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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE  

 

Esta declaração refere-se às demonstrações contábeis e suas notas 
explicativas da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia -  
IDARON e reflete a conformidade contábil das demonstrações encerradas em 
31 de dezembro de 2022. 

As demonstrações contábeis constantes do Sistema Integrado de 
Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF/RO (Balanços: Orçamentário, 
Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos 
Fluxos de Caixa e das Mutações no Patrimônio Líquido), estão, em todos os 
aspectos relevantes, de acordo com a Lei Complementar n° 4.320, de 1964, 
com as estruturas alteradas através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 
2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC 
TSP 11, relativas ao exercício de 2022 e representam, com fidedignidade, a 
situação orçamentária, financeira e patrimonial dessa Entidade. 
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1. ASPECTOS INSTITUCIONAIS 

 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 
IDARON, tem sede em Porto Velho (RO), na Avenida Farquar, 2986, Complexo 
Palácio Rio Madeira, Edifício Curvo II- Rio Cautário - 5º andar, Bairro 
Pedrinhas, CEP 76801-478 e jurisdição em todo o Estado. Criada pela Lei 
Complementar nº 211, de 15/12/1998, alterada pela Lei Complementar nº 215, 
de 19/07/1999, é uma autarquia com personalidade jurídica de Direito Público, 
com autonomia técnica, administrativa, financeira e patrimonial, vinculada à 
Secretaria de Estado da Agricultura – SEAGRI. Tem por objetivos formais as 
atividades de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, inspeção, 
fiscalização, padronização, identificação e a classificação dos produtos e 
subprodutos de origem vegetal, florestal e animal, cabendo-lhe 
especificamente:  

 Desenvolver estudos no campo da defesa agrosilvopastoril e da 
preservação dos recursos naturais renováveis, de maneira a subsidiar o 
planejamento destas áreas, em consonância com as diretrizes das 
políticas governamentais para o setor agropecuário;  

 Implantar e manter sistema de informações, referente à defesa 
agropecuária e a preservação dos recursos naturais renováveis, no 
âmbito do Estado;  

 Programar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades de defesa 
agrosilvopastoril e da educação sanitária;  

 Executar as atividades de profilaxia e combate às doenças de animais e 
as pragas de vegetais, dando prioridade àquelas que causam maiores 
prejuízos à economia estadual;  

 Executar as medidas recomendadas à utilização racional, à proteção e 
conservação dos recursos naturais renováveis, flora, fauna, solo e água;  

 Fiscalizar o trânsito intra e interestadual de animais e produtos derivados 
e de vegetais, partes de vegetais e seus subprodutos, a fim de evitar a 
disseminação de doenças e pragas;  

 Executar as atividades relativas à inspeção, fiscalização, padronização e 
classificação de produtos vegetais, os seus subprodutos e resíduos de 
valor econômico;  

 Exercer a inspeção e a fiscalização da qualidade dos insumos utilizados 
nas atividades agrosilvopastoril, quando delegadas; 



 Proceder à identificação e classificação dos produtos florestais;  

 Exercer as atividades laboratoriais de apoio às ações de defesa sanitária 
animal e vegetal, de inspeção e fiscalização de produtos agropecuários 
e de insumos, nas atividades agrosilvopastoris;  

 Promover a capacitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos 
necessários à implementação das atividades da IDARON; e,  

 Exercer a fiscalização do comércio de produtos de uso veterinário e dos 
agrotóxicos, quando delegadas.  

Visa ainda promover e gerir pela conformidade e qualidade dos produtos 
agropecuários, em diversas fases de suas cadeias de produção, atuando 
preventivamente na defesa sanitária animal e vegetal, desde a fase de 
produção, até a certificação e manutenção de áreas livres de pragas e doenças 
e seu reconhecimento pelos mercados consumidores, preservando o nível de 
emprego e renda da produção agropecuária como fator de desenvolvimento 
sustentável. 

A conformidade contábil das demonstrações contábeis é realizada pela 
Coordenadoria de Contabilidade, de acordo com o disposto no Decreto n° 
24.904, de 25 de março de 2020. Este é um processo que visa assegurar a 
integridade, fidedignidade e a confiabilidade das informações constantes no 
SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL - SIGEF, 
que é o sistema do Governo Estadual onde são executados os atos e fatos da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 

2. BASE DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES E DAS PRÁTICAS 
CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) 
representam o conjunto consolidado e sintetizado das informações 
econômicas, orçamentárias, financeiras e patrimoniais da entidade pública, 
com objetivo de retratar a saúde financeira, sendo os relatórios de saídas, base 
para análise e tomada de decisão por parte dos usuários da informação 
contábil. Sua estrutura está contida nos anexos da Lei 4.320/1964, alterada 
pela Portaria STN 438/2012, em consonância com os novos padrões da 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, convergentes aos padrões 
internacionais de contabilidade. As demonstrações foram elaboradas em 
Conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
MCASP 9ª edição, Parte V aprovada pela Portarias Conjuntas STN/SOF/ME nº 
117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial STN/SPREV/ME/MTP 
nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Portaria STN nº 1.131, de 04 de 
novembro de 2021 que observa os dispositivos legais que regulam o assunto, 
assim como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e, também, as disposições do Conselho 



Federal de Contabilidade (CFC), tal qual as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP 16) e também pelo 
Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis, - MCDC/COGES-RO, 
6ª edição aprovado pela Portaria nº 14 de 20 de janeiro de 2023. 

As NBC TSP citadas acima guardam correlação com as International Public 
Sector Accounting Standards – IPSAS, tendo em vista que o Brasil é um dos 
países signatários da convergência às normas internacionais. 

3. PRINCIPAIS CRITÉRIOS E POLÍTICAS CONTÁBEIS  

A estrutura do orçamento público é estabelecida pelo Manual Técnico de 
Orçamento, elaborado pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Por sua vez, a Lei Orçamentária 
Anual – LOA que dispõe sobre a previsão da receita e a fixação da despesa, no 
âmbito do Estado de Rondônia, na qual a IDARON é parte integrante, 
compreende três orçamentos, quais sejam:  

a) o orçamento fiscal; 

b) o orçamento da Seguridade Social; e, 

c) o orçamento de investimento das empresas estatais independentes, isto é, 
aquelas que não dependem de recursos do orçamento  

fiscal e da seguridade social para a manutenção das suas atividades.  

Para fins de consolidação das contas públicas, critérios econômicos, contábeis, 
fiscais, orçamentários, entre outros, os recursos do ente compreendem o 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social – OFSS.  

O sistema orçamentário previsto na Constituição Federal de 1988 é baseado 
em três peças fundamentais: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Cada uma dessas 
peças possui função específica e necessita estar alinhada a um mesmo 
objetivo, qual seja: o planejamento da atividade financeira do Estado. 

 PPA – Plano Plurianual estabelece de forma regionalizada as metas da 
Administração Pública para as Despesas de Capital e outras delas 
decorrentes e, àquelas relativas aos programas de duração continuada, 
expressas no Programa de cunho Finalístico ou Temático e Gestão, 
Manutenção e Serviço. 

 LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária tem como a principal finalidade 
orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de 
investimento do Poder Público, incluindo os poderes Executivo, 
Legislativo, Judiciário e as empresas públicas e autarquias. Busca 
sintonizar a Lei Orçamentária Anual (LOA) com as diretrizes, objetivos e 
metas da administração pública, estabelecidas no Plano Plurianual. 



 LOA - Lei Orçamentária Anual estabelece o Orçamento do Estado, por 
intermédio do qual são estimadas as receitas e fixadas as despesas do 
governo estadual. O orçamento do estado diz respeito a todos nós, pois 
geram impactos diretos na vida dos rondonienses. O Orçamento 
Estadual é um instrumento que ajuda na transparência das contas 
públicas ao permitir que todo cidadão acompanhe e fiscalize a correta 
aplicação dos recursos públicos. 
 

A seguir, apresentamos os principais critérios e políticas contábeis adotados no 
âmbito da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia, tendo 
em consideração as opções e premissas do modelo da contabilidade aplicada 
ao setor público. 

a. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS X RECURSOS FINANCEIROS: Na 
Contabilidade Pública, recursos orçamentários e recursos financeiros 
são figuras distintas. Os recursos orçamentários são aqueles destinados 
a controlar as finanças públicas e executar as ações governamentais, 
por meio da estimativa das receitas e da fixação das despesas. Já os 
recursos financeiros decorrem da arrecadação das receitas (tributos, 
taxas, preços públicos e outros) pelos entes públicos. A estimativa das 
receitas e das despesas é feita com base no comportamento da 
arrecadação ocorrida em exercícios anteriores. A previsão e a utilização 
de recursos públicos dependem de autorização legislativa, isto é, de 
uma lei, denominada Lei Orçamentária Anual (LOA). Para maior 
entendimento, “pode-se definir execução orçamentária como sendo a 
utilização dos créditos consignados no orçamento ou Lei Orçamentária 
Anual (LOA). Já a execução financeira, por sua vez, representa a 
utilização de recursos financeiros, visando atender a realização dos 
projetos e/ou atividades atribuídas às unidades orçamentárias pelo 
orçamento. A execução orçamentária está atrelada à execução 
financeira e vice-versa, pois havendo orçamento e não existindo o 
financeiro, não poderá ocorrer a despesa e por outro lado, pode haver 
recurso financeiro que não poderá ser gasto, caso não haja 
disponibilidade orçamentária. Assim, mesmo estando a despesa fixada 
no orçamento, a sua execução está condicionada à arrecadação das 
receitas no decorrer do exercício financeiro;  

b. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO: As demonstrações 
contábeis estão apresentadas em Real (R$), que é a moeda funcional 
do Brasil. Todos os saldos foram apresentados em reais e com duas 
casas decimais, exceto quando indicado outra forma; 

c. DISPONIBILIDADES: As disponibilidades são mensuradas ou avaliadas 
pelo valor original, uma vez feita a conversão para a moeda de 
apresentação, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente 
na data do Balanço Patrimonial; 

d. CRÉDITOS E DÍVIDAS: Os direitos, as obrigações e os títulos de 
créditos são mensurados ou avaliados pelo valor original, uma vez feita 
a conversão para a moeda de apresentação, quando em moeda 
estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do Balanço Patrimonial; 



e. AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2022 estão comparativas às demonstrações contábeis do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021; 

f. ESTOQUES: Os estoques são avaliados com base no valor de 
aquisição/produção/construção ou valor realizável líquido, dos dois o 
menor. O método para mensuração e avaliação das saídas é o custo 
médio ponderado, conforme o inciso III, art. 106 da Lei nº 4.320/64 e 
NBC TSP 04/2016; 

g. IMOBILIZADO: O ativo imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou 
complementares, é mensurado ou avaliado inicialmente com base no 
valor de aquisição, produção ou construção, sendo atualizado por 
ajustes de Depreciação e/ou Amortização conforme característica do 
bem; 

h. INTANGÍVEL: Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos são 
mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de 
produção, estando aqueles que possuem vida útil definida, sujeitos à 
amortização;  

i. DEPRECIAÇÃO: Fora adotado para cálculo dos encargos de 
depreciação o método das quotas constantes, conforme preceitua o 
parágrafo 1° do art. 6º, Decreto 22.670 de 16/03/2018 bem como os 
critérios de definidos pela Secretaria da Receita Federal, por meio da 
Instrução Normativa nº 162, de 31 de dezembro de 1998, atualizada, ou 
a que vier substitui-la; 

j. REAVALIAÇÃO: é a adoção do valor de mercado ou de consenso entre 
as partes para bens do ativo e REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL 
é a perda de benefícios econômicos futuros ou do potencial de serviços 
de ativo superior ao reconhecimento sistemático da redução dos 
benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços do ativo, devido 
à depreciação; conforme preceitua os incisos XXV e XXVI do art. 2º, 
Decreto 24.041 de 8/07/2019; 

k. RESTOS A PAGAR: Conforme a Lei nº 4.320/1964, os Restos a Pagar 
correspondem às despesas empenhadas, mas que não foram pagas até 
31 de dezembro do exercício financeiro correspondente, por não ter 
havido a entrega, em tempo hábil, dos produtos adquiridos ou da 
prestação integral dos serviços. No encerramento de cada exercício 
financeiro, essas despesas devem ser registradas contabilmente como 
obrigações a pagar do exercício seguinte (“resíduos passivos”); e serão 
financiadas à conta de recursos arrecadados durante o exercício 
financeiro em que ocorreu a emissão do empenho. Portanto, Restos a 
Pagar, referem-se a dívidas resultantes de compromissos gerados em 
exercícios financeiros anteriores àquele em que deveria ocorrer o 
pagamento. 

l. RETENÇÕES: O Estado adota a política contábil considerando a 
Retenção como paga apenas na baixa da obrigação. 



A Agência IDARON realiza a escrituração contábil através do Sistema 
Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF/RO; 

4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO 
(DCASP) PARTE V DO MCASP 9ª EDIÇÃO  

 BALANÇO PATRIMONIAL  

 DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  

 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 BALANÇO FINANCEIRO  

 DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA  

 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

 NOTAS EXPLICATIVAS 

4.1 BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 
quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de 
contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, 
que são registrados em contas de compensação. 

No quadro principal tem-se a visão patrimonial como base para análise e 
registro dos fatos contábeis. 

Os ativos compreendem os saldos de recursos financeiros e patrimoniais 
controlados no presente pela Unidade Gestora, como resultado de evento 
passado e com capacidade de geração de benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços. 

Os passivos compreendem os saldos de suas obrigações presentes, 
decorrentes de eventos passados, cuja extinção deva resultar na saída de 
recursos da entidade. 

O patrimônio líquido (PL) representa a diferença entre os ativos e os passivos. 
A situação patrimonial líquida pode ser um valor positivo ou negativo. 

Os quadros dos ativos e passivos financeiros e permanentes; e das 
compensações são elaborados em cumprimento ao disposto no art. 105 da Lei 
nº 4.320/1964. 

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

I – O Ativo Financeiro; 

II – O Ativo Permanente; 

III – O Passivo Financeiro; 



IV – O Passivo Permanente; 

V – O Saldo Patrimonial; 

VI – As Contas de Compensação. 

Os ativos e passivos financeiros compreendem os valores realizáveis ou 
exigíveis que independam de autorização orçamentária, por já terem passado 
pelo empenho ou por ser extraorçamentário. 

Já os ativos e passivos permanentes dependem de autorização legislativa para 
mobilização, alienação, amortização ou resgate. O passivo permanente 
somente se transforma em financeiro no momento do empenho. 

O quadro das compensações apresenta os atos potenciais do ativo e do 
passivo a executar, que potencialmente podem afetar o patrimônio do ente. 

O quadro “Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço 
Patrimonial” apresenta o superávit / déficit financeiro, apurado conforme o § 2º 
do art. 43 da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 

… 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.   

4.2. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia as alterações 
ocorridas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e apura o resultado patrimonial do exercício. 

O resultado patrimonial implica a confrontação das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD) e o valor 
apurado passa a compor o patrimônio líquido do Balanço Patrimonial (BP) do 
exercício. 

As variações patrimoniais aumentativas e diminutivas causam alterações nos 
elementos patrimoniais da entidade do setor público no momento a que se 
referem, segundo seu fato gerador, conforme o regime da competência, ou 
seja, as variações são registradas independentemente do recebimento ou 
pagamento. 

4.3 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  



O Balanço orçamentário (BO) é elaborado em obediência à Lei nº 4.320/1964, 
que demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto com as 
realizadas. Para esse demonstrativo adota-se o regime orçamentário para a 
definição do momento do registro da sua realização, conforme descrito no art. 
35 da citada Lei. 

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 

I – As receitas nele arrecadadas; 

II – As despesas nele legalmente empenhadas. 

O confronto entre a receita prevista atualizada e a receita realizada apura o 
saldo, que representa excesso ou insuficiência de arrecadação. 

O saldo resultante do confronto entre dotação atualizada e as despesas 
empenhadas corresponde à economia orçamentária. 

O resultado orçamentário representa o confronto entre as receitas 
orçamentárias realizadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O 
superávit/déficit é apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 

No quadro denominado “Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não 
Processados” informa-se os restos a pagar não processados inscritos até o 
exercício anterior e suas respectivas fases de execução. Os restos a pagar 
processados inscritos até o exercício anterior constam no “Demonstrativo de 
Execução dos Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados” 
que evidencia o seu pagamento ou cancelamento. 

4.4 BALANÇO FINANCEIRO - BF 

O Balanço Financeiro (BF) demonstra as receitas e despesas orçamentárias, e 
ainda, os ingressos e dispêndios extraorçamentários. Os ingressos financeiros 
são somados aos saldos de caixa oriundos do exercício anterior, subtraído dos 
dispêndios financeiros apurando-se o saldo de caixa que se transferem para o 
início do exercício seguinte. 

O resultado financeiro apurado nesse demonstrativo não deve ser confundido 
com o superávit ou déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial para fins 
de abertura dos créditos suplementares e especiais. 

O Balanço Financeiro é elaborado em observância ao princípio de caixa, ou 
seja, registra as entradas e saídas de caixa. 

4.5 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas 
de caixa e são apresentadas em fluxos operacional, de investimento e de 
financiamento. Para essa demonstração adota-se também o regime de caixa, 
apura-se a geração líquida de caixa para o exercício e evidencia o saldo em 



caixa inicial (que foi proveniente do exercício anterior) e o saldo de caixa final 
(que irá para o exercício seguinte). 

4.6 NOTAS EXPLICATIVAS 

As Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros 
das Demonstrações Contábeis Aplicada ao Setor Público – DCASP e 
consideradas parte integrante das demonstrações. Elas fornecem descrições 
narrativas e detalhes de itens apresentados nas DCASP e têm por objetivo 
facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos 
usuários.  

Para um melhor alinhamento com as IPSAS (Normas Internacionais de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), em 2008, o Conselho Federal de 
Contabilidade – CFC emitiu as primeiras normas brasileiras de contabilidade 
aplicada ao setor público, as NBC T 16, essas normas passaram a exigir a 
elaboração das notas explicativas às demonstrações contábeis, preenchendo a 
lacuna que existia na legislação do CFC.  

Em 2018, com a edição da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica do 
Serviço Público 11 - NBC TSP 11, houve um aprimoramento na estrutura das 
notas explicativas, no qual estabeleceu diretrizes e requisitos mínimos para o 
seu conteúdo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



5.ANÁLISES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

5.1 BALNÇO ORÇAMENTÁRIO - BO 

 



 

 



 

 



Nota 01: Operações Intraorçamentárias  

Operações intraorçamentárias são aquelas realizadas entre órgãos e demais 
entidades da Administração Pública, integrantes do orçamento fiscal e do 
orçamento da seguridade social do mesmo ente federativo; por isso, não 
representam novas entradas de recursos nos cofres do ente recebedor. A 
tabela abaixo evidencia o montante das receitas intraorçamentárias (Repasses 
Recebidos) no período. 

Tabela de Receitas Intraorçamentárias 

Código Descrição Previsão 
Inicial (a) 

Previsão 
Atualizada 
(b) 

Repasses (c) Saldo (d) = (c)-(d) 

7.2.2.2.2.0.1.00.00 Repasses Recebidos 
Decorrentes do Orçamento  0,00  0,00  99.080.212,31  99.080.212,31 

Total   0,00  0,00  99.080.212,31  99.080.212,31 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 

Nota 02: Alterações Orçamentárias 

Durante a execução da Lei Orçamentária Anual - LOA, que estabelece o 
orçamento do Estado, por intermédio do qual são estimadas as receitas e 
fixadas as despesas, ocorreram diversos fatores que influenciaram diretamente 
para a alteração do cenário previsto inicialmente, essas alterações podem ser 
visualizadas na tabela a seguir: 

Tabela de Alterações Orçamentária 

Categoria 
Econômica Grupo Natureza Despesas Dotação Inicial Dotação 

Alterada 
Dotação 
Atualizada 

03 - Despesa 
Corrente 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 89.870.491,00 27.696.503,76 117.566.994,76 

3 - Outras Despesas Correntes 28.052.317,00 218.994,40 28.271.311,40 

04 - Despesa de 
Capital 4 - Investimentos 170.000,00 170.000,00 0,00 

Total 118.092.808,00 28.085.498,16 145.838.306,16 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 

O total da suplementação no Orçamento foi de R$ 28.085.498,16, e está de 
acordo com o Anexo TC-18 - Demonstrativo das Alterações Orçamentárias - 
2022.  

Nota 03: Cancelamento De Restos A Pagar  

Em análise ao Anexos I do Balanço Orçamentário, verifica-se o valor de R$  
659.394,66, referente ao cancelamento de Restos a Pagar Não Processados. 
Os empenhos cancelados decorreram de saldos insubsistente e pela 



desistência de entrega de material por parte dos fornecedores. Quanto aos 
Restos a Pagar Processados, como observa-se no anexo II, foram pagos e/ou 
regularizados na sua totalidade. 

Nota 04: Situação Orçamentária 

O Balanço Orçamentário da Unidade Gestora - UG 190023 apresenta 
desequilíbrio na previsão da Receita, déficit orçamentário, pois a arrecadação é 
insuficiente para fazer face as despesas previstas. Porém conforme poderá ser 
observado na Nota 1 deste demonstrativo, existe previsão de repasse 
financeiro na LOA para a UG de R$ 89.630.207,39, referente a Repasses 
Intraorçamentários, que na unidade recebedora, não pode ser computado 
como previsão de receitas, pois já foi computado na unidade Transferidora, 
evitando-se, com isso, a duplicidade de previsão de receitas, conforme Portaria 
Interministerial n° 339 de 29/08/2001. Os valores repassados pelo Governo 
Estadual, através de Fonte de Recursos 0100, podem ser verificados no 
Balanço Financeiro – Transferências Financeiras Recebidas. 

Quanto às receitas arrecadadas diretamente pela IDARON, são oriundas dos 
serviços de inspeção e fiscalização da defesa sanitária, animal e vegetal, 
aplicações financeiras e não são suficientes para fazer face às despesas da 
Autarquia, conforme apresentado na tabela a seguir: 

 

Tabela - Detalhamento da Receita e da Despesa, por grupo de natureza 

GRUPO DE NATUREZA DA 
RECEITA 

PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
(b) 

AV% 
% 

Receitas de serviços 30.805.239,00 36.220.641,68 73,79 17,58 

Receitas patrimoniais 106.775,00 4.964.564,82 10,11 4549,56 

Outras receitas correntes 647.571,00 R$  7.903.593,35 16,10 1120,50 

Transferências de Capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 0,00 

Total 31.559.585,00 49.088.799,85 100,00 55,54 

GRUPO DE NATUREZA DESPESA DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

RECEITAS 
EMPENHADAS (d) 

AV% 
% 

Pessoal e Encargos Sociais 117.566.994,76 112.590.074,76 81,16 -4,23 

Outras Despesas Correntes 28.271.311,40 26.128.932,48 18,84 -7,58 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 145.838.306,16 138.719.007,24 100,00 -4,88 

Déficit   -89.630.207,39   

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 

Quando analisamos a previsão da receita atualizada em relação a receita 
realizada, constamos que houve um excesso de arrecadação na ordem de R$ 



17.529.214,85, ou seja, um acréscimo de 55,54% do valor previsto para ser 
arrecadado em 2022. Já em relação as despesas fixadas, em confronto com as 
despesas executadas, resultaram em uma economia orçamentária no valor de 
R$ 7.119.298,92 e uma variação de 4,88% no exercício analisado. 

Com relação ao déficit verificado quando da execução da despesa no valor de 
R$ 89.630.207,39, como já mencionado na nota explicativa 01 deste item, foi 
custeado pelos repasses recebidos para execução da despesa com pessoal e 
encargos   

 Nota 05: Detalhamento das Despesas por Tipo de Crédito  

Do total das despesas autorizadas no ano de 2022, 20,21%, equivalendo a R$ 
28.035.860,76,  foram custeadas por créditos abertos utilizando o superávit 
financeiro de exercícios anteriores.  

A tabela abaixo demonstra os Créditos abertos no período de 2020 a 2022. 

Tabela de Dotação Orçamentária do IDARON (2020-2022) 

Composição da Dotação Orçamentária Dotação 2022 Dotação 2021 Dotação 2020 

Suplementação por Superávit (Fonte 0616) 0,00 1.133.376,90 1.386.621,55 

Suplementação por Superávit (Fonte 1300) 0,00 144.372,48 143.797,92 

Suplementação por Superávit (Fonte 0640) 15.397.000,00 28.687.688,00 85.927,97 

Suplementação por Superávit (Fonte 100) 12.638.860,76 0,00 0,00 

Créditos Suplementares  28.035.860,76 29.965.437,38 1.616.347,44 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF e SIAFEM 

É importante destacar que, em decorrência da utilização do superávit financeiro 
de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais, apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior ao de referência, o Balanço 
Orçamentário demonstrará uma situação de desequilíbrio entre a previsão 
atualizada da receita e a dotação atualizada. 

Destacamos ainda, que esse desequilíbrio ocorre porque o superávit financeiro 
de exercícios anteriores, quando utilizado como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais, não pode ser demonstrado como parte da 
receita orçamentária do Balanço Orçamentário que integra o cálculo do 
resultado orçamentário. 

O superávit financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi em 
exercícios anteriores, mas constitui disponibilidade para utilização no exercício 
de referência. Por outro lado, as despesas executadas, à conta do superávit 
financeiro, são despesas do exercício de referência, por força legal, visto que 
não foram empenhadas no exercício anterior. 
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5.2 BALANÇO FINANCEIRO 

 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Nota 01: Composição da Receita Orçamentária 

Receita Orçamentária: compreende o somatório dos valores relativos às 
receitas realizadas, líquidas das respectivas deduções, detalhada por fonte de 
recursos conforme Tabela e Gráfico da Receita Orçamentária. 

Tabela de Composição da Receita Orçamentária 

Conta Contábil Valor 

Receita realizada 49.088.799,85 

(-) Dedução da Rec. Realizada 0,00 

Total das Rec. Realizada 49.088.799,85 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF  

Nota 02: Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas 

Transferências recebidas: Compreendem os valores das transferências 
financeiras recebidas das Fontes de Recursos 0100 – Recursos do Tesouro 
Estadual, em virtude da execução orçamentária (cota, repasse e sub-repasse), 
para fazer face ao pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais.  

Transferências Concedidas: Compreende o valor das transferências financeiras 
concedidas em virtude da execução orçamentária (cota, repasse e sub-
repasse), para fazer face à cobertura do Termo de Cooperação Técnica entre 
IDARON e FUPEN, tendo como objeto o fornecimento de mão de obra de 
reeducando. 

Tabela: Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas 

Conta Contábil Descrição Classificação Valor 

4.5.1.1.2.02.00 Repasse recebido Transferências Recebidas para a execução 
Orçamentária 99.089.392,38 

3.5.1.1.2.02.00 Repasse concedido Transferências Concedidas 300.908,23 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 

Nota 03: Recebimentos Extraorçamentários 

Composto pelas contas cujos valores transitaram positivamente em contas do 
sistema financeiro. Consideram-se ainda os valores inscritos em restos a 
pagar, que, por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores 
empenhados na despesa; ingresso de recursos que se constituem obrigações 
relativas às consignações, depósitos de terceiros (cauções), provisões, dentre 
outros. 



Restos a Pagar: Compreendem as despesas empenhadas, mas não pagas até 
o dia 31 de dezembro de 2022, distinguindo-se as processadas (aquelas 
despesas em que o fornecedor já cumpriu com a obrigação de entregar o 
produto ou serviço), das não processadas (aquelas despesas que estão 
aguardando a entrega do produto ou serviço). 

Tabela de Inscrição de Restos a Pagar 

Restos a Pagar Não Processados Inscritos 1.724.450,44 

Restos a Pagar Processados Inscritos 514,34 

Total de Restos a Pagar 1.724.964,78 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 

Nota 04: Dispêndios Extraorçamentários 

São evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo 
de execução orçamentária, como os relativos a obrigações que representaram 
ingressos extraorçamentários (devolução de depósitos, cauções, 
consignações), bem como os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores 
e pagos no exercício. 

Na tabela a seguir destacamos a execução dos restos a pagar pago no 
exercício de 2022. 

Tabela de Restos a Pagar Pagos 

Conta Contábil Descrição Valor 

6.3.2.8.1.00.00 RP Processados Pagos – Exercício Anterior 1.543.061,67 

8.6.3.1.1.02.04 RP não Processados Pagos – Exercício Anterior 13.933.687,80 

Total 15.476.749,47 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
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5.3 BALANÇO PATRIMONIAL - BP 

 



 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

NOTA 01: CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  

O item Caixa e Equivalentes de Caixa compreende o somatório dos valores 
disponíveis nas Contas da Unidade Gestora, e estão divididos de acordo com a 
sua origem através das Fontes de Recursos assim como os equivalentes, que 
representam recursos com livre movimentação para aplicação nas operações 
da entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato. São 
subdivididos em Recursos Diretamente Arrecadados, Recursos Liberados pelo 
Tesouro e Demais Recursos. 

As disponibilidades da IDARON são compostas por valores registrados em 
conta corrente bancária e em investimentos de baixo risco e liquidez imediata. 

As disponibilidades são mensuradas pelo valor original, não havendo 
necessidade de tradução de moeda estrangeira pela ausência de transações 
em outras moedas. As aplicações financeiras foram atualizadas pelos 
rendimentos até 31/12/2022. 

Abaixo será detalhado o saldo de caixa e equivalente de caixa apurado no 
Balanço Patrimonial. 

Tabela – Detalhamento dos saldos de Caixa e Equivalente de caixa 

Descrição 2022 2021 AH%

 BANCO DO BRASIL C. ÙNICA 730.391,94              14.027.102,54        -94,79

 BANCO DO BRASIL 41.317.997,99         55.406.055,09        -25,43

CAIXA ECONOMICA 0,20                         0,20                        0,00

Saldo Financeiro Disponível 42.048.390,13         69.433.157,83        -39,44  

A tabela acima demonstra os valores com livre movimentação para aplicação 
nas operações da Unidade Gestora, no valor de R$ 41.317.997,99, e ainda o 
valor de R$ 730.391,94, correspondentes a Caixa e Equivalentes de Caixa- 
Intra - OFSS os quais se encontram depositados na conta Única a disposição 
da IDARON e, só poderão utilizados após liberação dos gestores da Conta 
Única, totalizando R$ 42.048.390,13.  

Estão inclusos nessa disponibilidade os valores constantes das contas: 
8.2.1.1.3.01.00 - DDR Comprometida por Liquidação, 8.2.1.1.3.02.00 - DDR  
Comprometida  por Consignações/Retenções e 8.2.1.1.3.03.00 – DDR 
Comprometida por Entradas Compensatórias totalizando R$ 564.954,18.  

As disponibilidades obtiveram redução de 39,44% em 2022, em comparação 
com o  exercício  de  2021,  em  decorrência  de suplementação por superávit  
financeiro da Fonte de Recursos própria,  para  custear as Folhas de 
Pagamento dos servidores efetivos dos meses de novembro e dezembro, já 



que os recursos liberados pelo Fonte do Tesouro, foram insuficientes para 
custear essa despesa durante o exercício de 2022. 

 

NOTA 02: CRÉDITOS A CURTO PRAZO E A LONGO PRAZO 

Compreendem os direitos a receber relacionados, principalmente, com créditos 
tributários, créditos de transferências, dívida ativa tributária e não tributária. No 
exercício de 2022, com a implementação da nova política contábil da Dívida 
Ativa, o saldo da Dívida Ativa Não Tributária, tanto a curto quanto a longo 
prazo, tiveram seus valores transferidos para a gestão da Procuradoria Geral 
do Estado. 

Tabela - Créditos a Curto Prazo 

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2021 

1.1.2.0.0.00.00 Dívida Ativa Não Tributária R$ 0,00 R$ 269.045,57 

Créditos de Curto Prazo R$ 0,00 R$ 269.045,57 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 

Tabela - Créditos a Longo Prazo 

Conta Descrição 31/12/2021 31/12/2021 

1.2.1.1.1.05.00 Dívida Ativa Não Tributária 0,00 R$ 37.580.845,65 

1.2.1.1.1.99.05 (-) Ajuste de Perdas  0,00 R$ 6.741.960,47 

Créditos a Longo Prazo 0,00 R$ 30.838.885,18 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 

 

Nota 03: DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 

Agrega os Demais Créditos e Valores a Curto Prazo provenientes de 
adiantamentos concedidos tais como: suprimento de fundos, diárias  e outros 
valores que se encontram pendentes de baixas e/ou regularizações no Sistema 
SIGEF, e ainda os valores em trânsitos pendentes de regularização. 

Tabela  – Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 2022 2021 AH%

Viagens - diárias migradas do SIAFEM 301.869,70 363.104,70 -16,86

Suprimentos de Fundos 2.000,00         118.000,00        -98,31

Diárias 1.988.155,00  1.454.235,00     36,71

Despesa a Regularizar com Pessoal 249,82 0

(-) Ajuste  para Perdas de Demais Céditos e  Valores a Curto Prazo 0 980.331,10-        -100,00

Total 2.292.274,52 955.008,60 140,03

 



Como pede ser observado na tabela acima, em 2022 houve uma melhora na gestão Conta Demais Créditos e Valores 
a Curto Prazo, com exceção da gestão das diárias, que teve um aumento nos valores pendentes de baixas de 36,71% 
em comparação com o exercício de 2021. 

Nota 04: ESTOQUES 

O saldo da conta Material de Consumo/Estoques apresentou inconsistência de 
R$ 29.944,84 (vinte e nove mil novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos), diferença de alguns materiais de consumo  que foram 
incorporados ao SIGEF em 2022 e que somente aconteceram no Sistema de 
Almoxarifado desta Autarquia no mês de Janeiro de 2023, desse modo 
permanecendo apenas uma diferença de R$ 26,37 (vinte e seis reais e trinta e 
sete centavos) referente a entradas extraorçamentárias, conforme Relatório 
RCC IDARON 2022 (SEI nº 0035708819). 

 

 

Nota 05: IMOBILIZADO 

Compreende os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 
manutenção das atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, 
inclusive os decorrentes de operações que transfiram a ela os benefícios, os 
riscos e o controle desses bens e é mensurado inicialmente com base no valor 
de aquisição, produção ou construção. O custo de aquisição também 
compreende os gastos diretos e atribuíveis à aquisição do item de imobilizado. 
Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados 
ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e 
sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não 
gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações 
patrimoniais diminutivas do período. 

Tabela - Composição do Ativo Imobilizado 

Ativo Imobilizado 2022 2021 AH% 

Bens Móveis R$ 18.225.557,04 R$ 18.593.114,17 -1,98 

(-) Depreciação, Exaustão e Amortização R$ (3.352.852,61) R$ (2.571.490,09) 30,39 

Bens Imóveis R$ 10.109.857,45 R$ 8.991.855,66 12,43 

TOTAL R$ 24.982.561,88 R$ 25.013.479,74 -0,12 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 

Conforme observado na tabela acima, a variação do ativo imobilizado no 
exercício de 2022 em relação a exercício de 2021 foi insignificante, ou seja, 
basicamente não houve variação nessa conta nos exercícios analisados. 

Nota 5.1: Bens Móveis 

O  controle  dos  bens  móveis  da  entidade  é  efetuado  no  sistema  interno  
de  gestão patrimonial,  denominado  SISPAT.  Todas  as  movimentações  de  



bens  móveis  da  IDARON  são  efetuadas  por  meio  deste  sistema  e  
posteriormente registradas no SIGEF.  

A depreciação tem como característica fundamental a redução do valor do bem 
e se inicia a partir do momento em que o item do ativo se tornar disponível para 
uso. A causa que influência a redução do valor é a existência de duração 
limitada, prazo legal ou contratualmente limitado. 

A depreciação é o declínio do potencial de geração de serviços por ativos de 
longa duração, ocasionada pelos seguintes fatores: 

a) Deterioração Física 

b) Desgastes com uso; e 

c) Obsolescência. 

A administração Estadual utiliza, de uma forma geral, o método das quotas 
constantes em seus registros, conforme o Manual de Procedimentos Contábeis 
Especiais parte II. Assim sendo, a depreciação é calculada dividindo-se o valor 
a ser depreciado pelo tempo de vida útil do bem, de modo que o valor do 
encargo de depreciação será o mesmo em todos os períodos. 

Os Bens Móveis em Almoxarifado, Conta Contábil – 1.2.3.1.1.08.00, no valor 
de R$ 23.327,88 e os e os Demais Bens Móveis, conta contábil – 
1.2.3.1.1.99.00, no valor de R$ 1.421.660,99, que compreendem os Bens em 
Poder de Outras Unidades e não passaram pelo procedimento de depreciação 
por não estarem gerando benefícios econômicos para o desenvolvimento das 
atividades dessa Unidade Gestora. 

Na tabela abaixo seguem discriminadas as depreciações dos bens móveis:  

Tabela - Bens Móveis 

Bens Móveis Custo Depreciação Valor Líquido Contábil 

Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e Ferramentas  
R$ 602.860,26 R$ -286.124,85 R$ 316.735,41 

Bens de Informática R$ 1.719.955,46 R$ -639.716,90 R$ 1.080.238,56 

Móveis e Utensílios R$ 1.503.459,59 R$ -410.959,67 R$ 1.092.499,92 

Materiais Culturais, educacionais R$ 146.079,19 R$ -24.222,44 R$ 121.856,75 

Veículos R$ 12.808.213,67 R$ -1.991.828,75 R$ 10.816.384,92 

Total R$ 16.780.568,17 R$ -3.352.852,61 R$ 13.427.715,56 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 

 

Após análise dos lançamentos nos Sistemas de Patrimônio (SISPAT) e o 
SIGEF verificamos que: 



1. Na composição do saldo do Bens Móveis no SISPAT(A), estão inclusos os 
Bens Inservíveis e Bens em Poder de Outras Unidades,  sendo que os valores 
destes grupos foram reclassificados no SIGEF, por não mais atender ao critério 
de Ativo e inscritos nas contas 8.9.1.2.9.0.6.00.00 - OUTROS VALORES 
TERCEIROS. 

3. Na tabela abaixo apresentamos as movimentações conforme descritas. 

Tabela - Movimentação Bens Móveis 

(A) Saldo Inventário/Anexo TC-15 (SISPAT) R$ 22.488.238,21 

(B) Saldo Bens Móveis (SIGEF) R$ 18.225.557,04 

(C) Depreciação Acumulada (SIGEF) R$ -3.352.852,61 

(D) Valor Contábil Líquido Bens Móveis (SIGEF) R$ 14.872.704,43 

(E) Desincorporação De Ativos R$ 7.660.388,68 

(F)Saldo Bens Ativos e Inativos (D+E) R$ 22.533.093,11 

(G) Inconformidade Patrimonial R$ 44.854,90 

  

Como pode ser observado, existe um desencontro de procedimentos entre os 
sistemas estruturantes na Unidade Gestora, necessitando de ajustes dos mesmos. No 
entanto, como pode ser verificado no quadro acima, quando confrontamos o saldo (A) 
Anexo TC-15 emitido pelo SISPAT com o (F) Saldo Bens Móveis Ativos e Inativos 
(D+E) encontramos uma Inconformidade Patrimonial de R$ 44.854,90 (quarenta 
e quatro mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos). 

 

Nota 5.2: Bens Imóveis 

No exercício financeiro de 2022 ocorrem diversos fatos que alteraram o valor 
dos bens imóveis, descritas abaixo: 

Proc. 0015.082444/2022-18 Reclassificação de Obras em andamento pela sua 
conclusão conforme Relatório SEI (0034656771) das ULSAV de Alto Alegre 
dos Parecis R$ 95.470,25, Ariquemes R$ 1.260.311,74, Machadinho R$ 
40.189,37, Costa Marques R$ 304.738,00, Alta Floresta R$ 196.614,27, 
Pimenta Bueno R$ 408.155,48, Alto Paraíso R$ 384.627,71, Cerejeiras R$ 
285.110,45, Ministro Andreazza R$ 482.658,65, Urupá R$ 330.162,61 e Rolim 
de Moura R$ 833.455,09; Reclassificação de Instalações da ULSAV de Nova 
Califórnia R$ 14.210,15; Reclassificação de Bens Móveis a Classificar da 
ULSAV de Ouro Preto R$ 150.000,00; 

PROC. 0015.082444/2022-18 AJUSTES POSITIVO APÓS A FINALIZAÇÃO 
DAS OBRAS, EDIFÍCIOS/ULSAVS DE URUPÁ R$ 4.228,22 e ROLIM DE 
MOURA R$ 126.076,68; AJUSTES NEGATIVO APÓS A FINALIZAÇÃO DAS 
OBRAS EDIFÍCIOS/ULSAVS DE ARIQUEMES R$ 234.996,81 E MINISTRO 
ANDREAZZA R$ 176.231,63, CONFORME (0034656771);  

Incorporação de Lote Urbano/Terreno por Doação nas cidades de: Monte 
Negro R$ 69.230,77; Espigão do Oeste R$ 387.149,22; Buritis R$ 332.484,26 e 
Edifício na cidade de União Bandeirante R$ 147.721,25 conforme SEI 
(0034656771); 



Proc. 0015.082444/2022-18, Reclassificação do Valor de Aquisição para 
Edificação e Terrenos conforme 0014212632 e 0014212707; 

Proc. 0015.082444/2022-18 AVALIAÇÃO POSITIVA DO IMÓVEL DE JARU, 
APÓS A FINALIZAÇÃO DA OBRA E RECLASSIFICAÇÃO PELA 
2022NL0020028, CONF. 0034656771; 

Nota 06: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais 
a Curto Prazo e a Longo Prazo  

As  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  assistenciais  a  pagar  a  curto  
prazo, referiam-se aos  salários,  benefícios  e  encargos  da  folha  de  
pagamento que se encontravam pendentes de pagamento no  mês  de  
dezembro  de 2022, conforme tabela abaixo, que serão pagas dentro do 
exercício seguinte. Já as Obrigações Trabalhistas e Assistenciais de Longo 
Prazo compreendem Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais 
a Pagar a Longo Prazo,  referente a precatórios de pessoal a ser pago no 
próximo exercício financeiro. 

Pontuamos como relevante o saldo no valor de R$ 16.028.683,59 (dezesseis 
milhões e vinte e oito mil e seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta e nove 
centavo), no grupo de contas Obrigações Trab. e Previdenciárias, 
representando 74,58% do total do Passivo Circulante em 2021 e uma variação 
de 571,36% em relação ao exercício de 2020. Desses valores, 84,81% se 
referiam a Salários a Pagar - salários e remunerações de servidores, que 
apesar de estarem inscritos como restos a pagar processados no exercício de 
2022, já haviam sido pagos no exercício de 2021, aguardando, apenas, 
regularização. Devido a substituição do SIAFEM pelo SIGEF no ano de 2021, 
alguns procedimentos foram implantados visando a unidade de Tesouraria e, o 
mais relevante foi a metodologia de execução da Folha de Pagamento das 
Unidades Gestoras da administração indireta, que executa o pagamento da sua 
Folha pela Fonte de Recursos 0100 – Recursos do Tesouro. Porém, como 
alguns roteiros de contabilização não estavam consolidados, esta situação 
ocasionou divergência nos lançamentos na execução das despesas da folha de 
pagamento dos recursos oriundos do tesouro do Estado de Rondônia. Em 
2022, foram efetuadas as regularizações conforme pode ser verificada na 
tabela abaixo. 

Tabela - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a 
curto prazo 

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 2022 2021 

Pessoal  a pagar 0,00 15.710.081,32 

Benefícios assistenciais a pagar 0,00 10.607,68 

Encargos sociais a pagar 2.393,97 307.994,59 

Total 2.393,97 16.028.683,59 

 

Nota 07: Ajustes de Exercícios Anteriores 



No exercício de 2022 foram contabilizados a título de ajustes de exercícios 
anteriores o montante negativo de R$ 1.295.682,52. Nessa conta estão 
inclusos os lançamentos de valores das baixas de diárias de outros exercícios, 
registros da incorporação de bens imóveis reclassificados do grupo obras em 
andamentos para edifícios e outros incorporados em exercícios anteriores no 
ativo indevidamente.  

Nota 08 - Superávit Financeiro, composição de saldo nas fontes 
de 2023 

A Portaria Conjunta STN/SOF Nº 20/201 estabeleceu a padronização das 
fontes ou destinações de recursos a ser observada no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de forma obrigatória a partir de 
2023. Com base na referida portaria, o governo de Rondônia, através da 
Portaria Conjunta SEPOG/COGES/Nº 16 de 13/01/2022 que estabelece a 
estrutura padronizada para a classificação por fonte ou destinação de recursos, 
assim como as diretrizes para sua utilização, as quais serão observadas pela 
Administração Pública Estadual na elaboração do orçamento e na execução 
orçamentária e financeira, assim como em todos os registros contábeis 
conforme tabela a seguir. 

Tabela - QUADRO DO SUPERAVIT / DEFICIT FINANCEIRO 

NOVAS FONTES DE RECURSO A PARTIR DE 2023 31/12/2022 31/12/2021 

1.500.0.00001 Recursos não Vinculados de Impostos. 141.531,91 0,00 

1.899.0.00001 Recursos Provenientes de Cessão de Direitos 337.237,90 0,00 

1.899.0.00001 Outros Recursos Vinculados 41.569.620,32 0,00 

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 42.048.390,13 0,00 
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) 
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5.2 DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – DVP 

 



 



Nota 01: Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) e das Variações 
Patrimoniais Diminutivas (VPD)  

A Demonstração das Variações Patrimoniais apresenta as alterações ocorridas no patrimônio, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do 
exercício. 

As alterações verificadas no patrimônio podem ser quantitativas e/ou qualitativas. As variações 
quantitativas são decorrentes de transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido da 
entidade. Por outro lado, as variações qualitativas são decorrentes de transações que alteram a 
composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. 

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as Variações Patrimoniais 
Quantitativas Aumentativas menos as Variações Diminutivas.  

Tabela - Variações Patrimoniais Aumentativas 

Conta Descrição das VPAs 31/12/2022 31/12/2021 AH% 

4.3 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 36.220.641,68 33.965.183,49 6,64 

4.4 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 4.964.564,82 1.598.448,37 210,59 

4.5 Transferências e Delegações recebidas 151.139.257,82 200.489.233,04 -24,61 

4.6 Valorização e Ganhos com Ativos 1.954.559,18 75.246,43 2497,54 

4.9 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 10.575.742,22 2.235.624,82 373,06 

4.0  204.854.765,72 238.363.736,15 -14,06 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 

As Receitas com a Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos, são, na sua grande maioria, 
decorrentes da cobrança da emissão de Guias de Trânsitos Amimais – GTAs, documento emitido 
para trânsito de animais dentro e fora do estado e representam a maior parcela das receitas 
próprias auferidas pela IDARON. Em 2022, essa rubrica obteve um acréscimo de 6,64% em 
comparação ao exercício de 2021. 

As Variações Patrimoniais da Conta “4.5 -  Transferências e Delegações Recebidas”, 
representam às cotas financeiras recebidas intragovernamental. Nesse grupo, estão computados 
os Repasses financeiros recebidos durante o ano de 2022, e representam as transferências 
financeiras internas para execução orçamentária das unidades da administração indireta que 
não dispõem de receitas próprias suficientes para custearem as suas despesas. No exercício em 
tela, os valores repassados do caixa único, totalizaram R$ 99.089.392,38,e as transferências 
financeiras recebidas – independentes de execução orçamentária – R$ 52.049.865,44, 
totalizando R$ 151.139.257,82, uma variação de -24,61% em relação da exercício anterior. 

Em 2022, houve acréscimo na Conta das VPAs – Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras – remuneração de depósitos bancários que variou em 210,59%, em relação a 2021, 
esse incremento está relacionado às políticas financeiras brasileiras no exercício 2022. As VPAs 
apresentadas na Conta “4.9 – Outras VPAs” que teve um acréscimo de 373,06 em comparação a 
2021, referem-se ao recolhimento de multas aplicadas pela IDARON  em virtude do 
descumprimento da legislação sanitária, reversão de provisões, ajustes patrimoniais, 
indenizações e ressarcimentos entre outras.  

No entanto, foi a conta 4.6 - Valorização e Ganhos com Ativos que obteve maior variação nas 
Variações Patrimoniais Aumentativas em 2022. Essa variação alcançou 2497,54% em 



comparação ao exercício de 2021. Esse acréscimo foram em decorrência das Incorporações de 
Ativos conforme segue: Incorporação de Lote Urbano/Terreno por Doação nas cidades de:  Monte 
Negro R$ 69.230,77; Espigão do Oeste R$ 387.149,22; Buritis R$ 332.484,26 e Edifício na cidade 
de União Bandeirante R$ 147.721,25, e outras incorporações R$ 6.800,00 conforme SEI 
(0034656771), no valor de R$ 943.385,50, Incorporação de Ativos por Descobertas no valor de 
R$ 25.980,00, e desincorporação de passivos autorizados no processo 0015.075097/2022-69, 
ofício 5263, no valor de 985.193,68, e  totalizando R$ 1.954.559,18. 

No geral, as Variações Patrimoniais Aumentativas reduziram em 14,06% ao término do exercício  
de  2022,  em  relação  à  2021,  apesar da maioria das  rubricas  terem apresentado incremento 
significativo. 

 

Nota 02: Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) e das Variações 
Patrimoniais Diminutivas (VPD)  

Tabela - Variações Patrimoniais Diminutivas 

Conta Descrição das VPDs 31/12/2022 31/12/2021 AH% 

3.1 Pessoal e Encargos 117.865.915,04 R$ 105.875.387,44  11,33 

3.2 Benefícios Previdenciários e Assistenciais 1.307.554,39 1.564.259,25 -16,41 

3.3 Uso de Bens, Serviços e Consumo de 
Capital Fixo 18.628.233,08 15.087.929,95 23,46 

3.4 Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras 210.000,00 235.200,00 -10,71 

3.5 Transferências e Delegações concedidas 103.925.586,63 113.205.095,95 -8,20 

3.6 Desvalorização e Perda de Ativo 234.764,24 R$ 8.835.433,15 -97,34 

3.7 Tributárias   605.504,48 R$ 492.474,83 22,95 

3.9 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 33.196,24 R$ 472.565,36 -92,98 

3.0 Total 242.810.754,10 245.768.345,93 -1,20 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF  

Variações Patrimoniais Diminutivas mais representativas referem-se às despesas com pessoal 
ativo, encargos patronais, benefícios a pessoal e outros que representam cerca de 11,33%  e -
16,41%  respectivamente do total das VPDs  (Grupos 3.1 e 3.2 do Plano de Contas) em 
comparação com o exercício anterior. Essa variação pode ser justificada pelas promoções, 
progressões e adicionais de qualificações na carreira dos servidores do IDARON, bem como 
atualizações do Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações do colaboradores da reserva 
remunerada lotados na Autarquia. 

O Grupo “3.5 - Transferências e Delegações Concedidas” - contemplam as operações financeiras 
ativas entre Unidades Gestoras do Poder Executivo, através de transferências internas, 
dependente e independente da execução Orçamentária. Devido a relevância na variação do 
referido grupo em relação ao exercício anterior, discriminamos na tabela abaixo, a sua 
composição. 

Em 2022, as Variações Patrimoniais Diminutivas, no geral, tiveram uma redução de -1,20% em 
comparação ao exercício de 2021. 



  

Tabela de composição do Grupo de Contas Transferências e Delegações Concedidas. 

DISCRIMINAÇÃO Execução 
Orçamentária 

VALOR AV% 

Repasse Concedido/ Descentralização de Crédito Dependente 300.908,23 0,29 

Movimento de Fundos a Crédito / Correspondência de 
Crédito – Registra a apropriação da transferência de 
créditos internos referente a saldos financeiros. 

Independente 70.934.809,84 
68,26 

Outras Tranf. Não Finac. Concedidas Independente 32.000.501,75 30,79 

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS Independente 610.066,81 0,59 

Execução Orçamentária Delegada/Baixa de S de 
Fundos 

Dependente 79.300,00 0,08 

TOTAL 103.925.586,63 100,00 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF  

Nota 03: Resultado Patrimonial 

O Resultado Patrimonial é o confronto entre as Variações Patrimoniais Aumentativas (receitas) 
menos as Variações Patrimoniais Diminutivas (despesas). No exercício financeiro de 2022 o 
resultado apresentou um déficit patrimonial de R$ 37.955.988,38, que comparado ao superavit de 
2021, na ordem de R$ 7.404.609,78, apresentou uma variação para menos de 412,60% no 
resultado do exercício. Esse resultado deficitário foi em consequência da redução das 
Transferências Recebidas em 2022. 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA E AGROSILVOPASTORIL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Anexo 18 - Lei Federal nº 4.320/64 

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 

 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Janeiro a Dezembro 2022 Janeiro a Dezembro 2021 

Ingressos 254.280.248,29 306.503.876,57

   Receita Tributária ‑    ‑   
   Receita de Contribuições ‑    ‑   
   Receita Patrimonial ‑    ‑   
   Receita Agropecuária ‑    ‑   
   Receita Industrial ‑    ‑   
   Receita de Serviços 36.220.641,68 33.965.183,49
   Remuneração das Disponibilidades 4.964.564,82 1.598.448,37
   Outras Receitas Derivadas e Originárias 7.903.593,35 2.574.266,61
   Transferências recebidas 151.139.257,82 198.397.031,46
   Outros ingressos operacionais 54.052.190,62 69.968.946,64

Desembolsos 281.665.015,99                       284.666.144,54

   Pessoal e demais despesas 138.194.041,19 97.291.456,25
   Juros e encargos da dívida ‑    ‑   
   Transferências concedidas 85.512.468,81 123.841.771,82
   Outros desembolsos operacionais 57.958.505,99 63.532.916,47
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 27.384.767,70-                         21.837.732,03
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos ‑    ‑    

   Alienação de bens ‑    ‑   
   Amortização de empréstimos e financiamentos ‑    ‑   
   Outros ingressos de investimentos ‑    ‑   

Desembolsos ‑    3.968.471,70                        

   Aquisição de ativo não circulante ‑   3.184.371,04
   Concessão de empréstimos e financiamentos ‑    ‑   
   Outros desembolsos de investimentos ‑   784.100,66

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (II) ‑    -3.968.471,70

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos ‑    ‑    

   Operações crédito ‑    ‑   
   Integralização do capital social de empresas dependentes ‑    ‑   
   Outros ingressos de financiamentos ‑    ‑   

Desembolsos ‑   

   Amortização / Refinanciamento da dívida ‑    ‑   
   Outros desembolsos de financiamentos ‑    ‑   

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) ‑    ‑    

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 27.384.767,70-                         17.869.260,33

   Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 69.433.157,83 51.563.897,50
   Caixa e Equivalente de Caixa Final 42.048.390,13 69.433.157,83



 

 

 

 

 

Intergovernamentais ‑    ‑   
   da União ‑    ‑   
   de Estados e Distrito Federal ‑    ‑   
   de Municípios ‑    ‑   
Intragovernamentais 151.139.257,82 198.397.031,46
   Outras transferências recebidas ‑    ‑   

   Total das Transferências Recebidas 151.139.257,82 198.397.031,46                    

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS

   a União ‑    ‑   
   a Estados e Distrito Federal ‑    ‑   
   a Municípios ‑    ‑   
   a Consórcios Públicos ‑    ‑   
Intragovernamentais 85.512.468,81 123.841.771,82
Outras transferências concedidas ‑    ‑   

Total das Transferências Concedidas 85.512.468,81 123.841.771,82

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Legislativa ‑    ‑   
Judiciária ‑    ‑   
Essencial à Justiça ‑    ‑   
Administração ‑    ‑   
Defesa Nacional ‑    ‑   
Segurança Pública ‑    ‑   
Relações Exteriores ‑    ‑   
Assistência Social ‑    ‑   
Previdência Social ‑    ‑   
Saúde ‑    ‑   
Trabalho ‑    ‑   
Educação ‑    ‑   
Cultura ‑    ‑   
Direitos da Cidadania ‑    ‑   
Urbanismo ‑    ‑   
Habitação ‑    ‑   
Saneamento ‑    ‑   
Gestão Ambiental ‑    ‑   
Ciência e Tecnologia ‑    ‑   
Agricultura 137.192.045,10 96.667.515,96
Organização Agrária ‑    ‑   
Indústria ‑    ‑   
Comércio e Serviços ‑    ‑   
Comunicações ‑    ‑   
Transporte ‑    ‑   
Desporto e Lazer ‑    ‑   
Encargos Especiais 1.001.996,09 623.940,29
Reserva de Contingência ‑    ‑   

TOTAL DOS DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 138.194.041,19 97.291.456,25

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO



 

Nota 01: Demonstrações do fluxo de caixa. 

Para melhor compreender os fluxos de caixa será utilizada a técnica de análise 
vertical para saber quais os itens têm maior representatividade dentro de cada 
fluxo, abaixo poderá ser analisado este comportamento. 

Nota 01.1: Fluxos de Caixa das Atividades das Operações 

Compreende a diferença entre as receitas relativas às atividades operacionais 
e transferências recebidas e as despesas relativas às atividades operacionais e 
transferências concedidas. 

Ao analisar os Ingressos, é possível verificar que as Transferências Recebidas 
foram a principal fonte de recursos do fluxo operacional, correspondendo cerca 
de 59,44% do total dos ingressos, seguido por Outros ingressos Operacionais 
com 21,26%.  

Em relação aos desembolsos, o gasto com pessoal e demais despesas e as 
transferências concedidas representou 49,06% e 30,36% respectivamente do 
total dos desembolsos, porém, em relação as transferências concedidas, 
68,26% corresponderam a movimento de fundo a fundo conforme relatado na 
nota explicativa 02 as VPDs. 

Tabela - Fluxo Operacional – Ingressos e Desembolsos 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Janeiro a dezembro 2022 AV% 

Ingressos  254.280.248,29 100,00

Receita de Serviços  36.220.641,68 14,24

Remuneração das Disponibilidades  4.964.564,82 1,95

Outras Receitas Derivadas e Originárias  7.903.593,35 3,11

Transferências recebidas  151.139.257,82 59,44

Outros ingressos operacionais  54.052.190,62 21,26

 

Desembolsos  281.665.015,99 100,00

Pessoal e demais despesas  138.194.041,19 49,06

Transferências concedidas  85.512.468,81 30,36

Outros desembolsos operacionais  57.958.505,99 20,58

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (ingressos -
desembolsos) (27.384.767,70)

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna ‑    ‑   
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa ‑    ‑   
Outros Encargos da Dívida ‑    ‑   

Total dos Juros e Encargos da Dívida ‑    ‑    

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA



Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF  

O fluxo de caixa das atividades operacionais encerrou o exercício com um 
resultado negativo de R$ 27.384.767,70, demonstrando que o a unidade 
Gestora não gerou caixa suficiente para cobrir suas operações indicando que 
houve mais desembolsos do que ingressos decorrentes das atividades da 
Unidade Gestora no exercício de 2022. 

Os Outros Ingressos Operacionais bem como Outros Desembolsos 
Operacionais são compostos pelos movimentos a crédito e movimento a 
débito das seguintes contas: 

 

Tabela - Outros Ingressos e Desembolsos Operacionais 

Conta Contábil Movimento a crédito 
(Ingressos) 

Movimento a débito 
(Desembolsos) 

1.1.3.8.0.00.00 – Outros créditos a receber e valores a curto 
prazo 53.776,01 54.025,83

2.1.8.8.0.00.00 – Valores restituíveis 53.013.220,93 57.904.480,16

4.6.4.0.0.00.00 – Ganhos com Desincorporação de Passivo  985.193,68 0,00

Total 54.052.190,62 57.958.505,99

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF 

Nota 02: Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

Demonstra os valores dos pagamentos efetuados com aquisições de 
investimentos, recebimentos e concessão de empréstimos e outros 
investimentos realizados. Trata-se de atividades importantes que permitem 
conhecer a movimentação financeira dos bens adquiridos e vendidos, da 
execução de obras e de desembolso em demais investimentos realizados 
durante o ano. No IDARON, não houve ingressos nem desembolsos com 
atividades de investimentos em 2022. 

Nota 03: Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Compreende a diferença entre as obtenções de empréstimos, financiamentos e 
demais operações de crédito e as despesas com amortização da dívida. 

A IDARON não apresentou movimentação no fluxo de caixa das atividades de 
financiamento durante o período analisado. 

Nota 04: Resultado Financeiro - Geração Líquida de Caixa e 
Equivalentes de Caixa  

O  Resultado  Financeiro  é  encontrado  por  meio  do  confronto  entre  os  
ingressos  e dispêndios,  orçamentários  e  extraorçamentários,  que  
ocorreram  durante  o  exercício  e alteraram  as  disponibilidades.  O  resultado  
pode  ser  obtido  tanto  pelo  Balanço Financeiro, quanto pela Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, em virtude do princípio de caixa único.  Desta  forma  o  



Resultado  Financeiro  da  IDARON  em  2022  foi  deficitário  em  R$ 
33.007.961,33, conforme tabela a seguir: 

Tabela - Outros Ingressos e Desembolsos Operacionais 

Resultado Financeiro - Geração Líquida de 
Caixa 

2022 2021 AH% 

Fluxos de caixa das Atividades das Operações (27.384.767,70) 21.837.732,03 -225,40 

Fluxos de caixa das Atividades de Investimento 0,00 -3.968.471,70 0,00 

Fluxos de caixa das Atividades de Financiamento 0,00 0,00 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

(27.384.767,70) 17.869.260,33 -253,25 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) 

A Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa ao final do exercício de 
2022 foi deficitária  em  R$  27.384.767,70  influenciado  pelo  Fluxo  de  Caixa  
das  Atividades  das Operações  (que  agrupam  os  ingressos  das  receitas  
de  serviços,  bem  como  dos  desembolsos com  pessoal  e  encargos  
sociais)  e  de  Investimentos  (que  englobam  as  aquisições  de  ativos 
imobilizados  e  intangíveis).  A variação da Geração Líquida de Caixa e 
Equivalentes de Caixa em 2022 foi deficitária em 253,25%, quando comparado 
ao exercício de 2021. 

JUNIOR CLEBER 
ALVES 
PAIVA:64023311200

2023.03.22 
08:30:07 -04'00'
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APRESENTAÇÃO 

 

O Relatório de Gestão tem como finalidade demonstrar a sociedade, 

integralmente, sobre os resultados alcançados, pautando-se na eficiência, eficácia e 

efetividade da gestão do órgão e constitui-se numa peça fundamental na 

composição do processo de prestação de contas da Agência. Sua elaboração 

baseia-se nas determinações dos órgãos de controle interno e externo e traduz, a 

cada exercício, as realizações desta Autarquia, focando, principalmente, a gestão e 

o desempenho para assegurar à sanidade das populações vegetais, à saúde dos 

rebanhos animais, a idoneidade dos agrotóxicos e seu uso nas plantações, a 

identidade e segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários 

finais destinados aos consumidores, conferindo-lhes um selo institucional de 

qualidade. 

Neste contexto e considerando a dimensão da atuação da IDARON no 

cenário do agronegócio rondoniense, um documento desse porte, apresentando as 

atividades da Autarquia, retrata, de certo modo, os rumos da política setorial. 

O presente documento está estruturado em capítulos e seções e o critério de 

organização dos assuntos levou em consideração o aspecto de que todas as 

atividades desenvolvidas se voltam para os resultados da Instituição. 
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1 ASPECTOS INTITUCIONAIS 

1.1 Objetivos Gerais  

 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 

IDARON, criada pela Lei Complementar nº 211, de 15/12/98, alterada pela Lei 

Complementar nº 215, de 19/07/99, é uma autarquia com personalidade jurídica de 

Direito Público, com autonomia técnica, administrativa, financeira e patrimonial, 

vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura – SEAGRI. 

Tem por objetivos formais as atividades de vigilância e defesa sanitária animal 

e vegetal, inspeção, fiscalização, padronização, identificação e a classificação dos 

produtos e subprodutos de origem vegetal, florestal e animal, cabendo-lhe 

especificamente: 

 Desenvolver estudos no campo da defesa agrosilvopastoril e da preservação 

dos recursos naturais renováveis, de maneira a subsidiar o planejamento 

destas áreas, em consonância com as diretrizes das políticas governamentais 

para o setor agropecuário; 

 Implantar e manter sistema de informações, referente à defesa agropecuária 

e a preservação dos recursos naturais renováveis, no âmbito do Estado; 

 Programar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades de defesa 

agrosilvopastoril e da educação sanitária; 

 Executar as atividades de profilaxia e combate às doenças de animais e as 

pragas de vegetais, dando prioridade àquelas que causam maiores prejuízos 

à economia estadual; 

 Executar as medidas recomendadas à utilização racional, à proteção e 

conservação dos recursos naturais renováveis, flora, fauna, solo e água; 

 Fiscalizar o trânsito intra e interestadual de animais e produtos derivados e de 

vegetais, partes de vegetais e seus subprodutos, a fim de evitar a 

disseminação de doenças e pragas; 

 Executar as atividades relativas à inspeção, fiscalização, padronização e 

classificação de produtos vegetais, os seus subprodutos e resíduos de valor 

econômico; 
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 Exercer a inspeção e a fiscalização da qualidade dos insumos utilizados nas 

atividades agrosilvopastoril, quando delegadas; 

 Proceder à identificação e classificação dos produtos florestais; 

 Exercer as atividades laboratoriais de apoio às ações de defesa sanitária 

animal e vegetal, de inspeção e fiscalização de produtos agropecuários e de 

insumos, nas atividades agrosilvopastoris; 

 Promover a capacitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos 

necessários à implementação das atividades da IDARON; e, 

 Exercer a fiscalização do comércio de produtos de uso veterinário e dos 

agrotóxicos, quando delegadas. 

Visa ainda promover e gerir pela conformidade e qualidade dos produtos 

agropecuários, em diversas fases de suas cadeias de produção, atuando 

preventivamente na defesa sanitária animal e vegetal, desde a fase de produção, até 

a certificação e manutenção de áreas livres de pragas e doenças e seu 

reconhecimento pelos mercados consumidores, preservando o nível de emprego e 

renda da produção agropecuária como fator de desenvolvimento sustentável. 

Visa ainda promover e gerir pela conformidade e qualidade dos produtos 

agropecuários, em diversas fases de suas cadeias de produção, atuando 

preventivamente na defesa sanitária animal e vegetal, desde a fase de produção, até 

a certificação e manutenção de áreas livres de pragas e doenças e seu 

reconhecimento pelos mercados consumidores, preservando o nível de emprego e 

renda da produção agropecuária como fator de desenvolvimento sustentável. 

 

1.2 Funcionamento Estrutural 

 

A IDARON tem sede em Porto Velho (RO), na Avenida Farquar, 2986, 

Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Curvo II- Rio Cautário - 5º andar, Bairro 

Pedrinhas, CEP 76801-478 e jurisdição em todo o Estado. Os contatos podem ser 

feitos pelo telefone (69) 3216-5118 e pelo sítio eletrônico http://www.idaron.ro.gov.br. 

 

 

 

http://www.idaron.ro.gov.br/
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1.3 Legislação 

 

A legislação que instrumentaliza a Agência, de forma a garantir a legalidade 

de suas ações está relacionada abaixo: 

 Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999 - cria a Agência Sanitária 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON; (1) 

 Decreto nº 8.866, de 27 de setembro de 1999 - regulamenta o Estatuto da 

Agência IDARON; (2) 

 Decreto nº 8.968, de 31 de janeiro de 2000 - dispõe sobre a estrutura básica e 

estabelece as competências da Agência IDARON; (3) 

 Lei nº 888, de 21 de março de 2000 - dispõe sobre a Inspeção Sanitária e 

Industrial dos Produtos e Subprodutos de Origem Animal, regulamentada 

através do Decreto nº 9.807 de 07 de janeiro de 2002; (4) 

 Lei nº 887, de 21 de março de 2000 - dispõe sobre a Defesa Sanitária 

Vegetal, regulamentada através do Decreto nº 9.223 de 27 de setembro de 

2000; (5) 

 Lei nº 982, de 06 de junho de 2001 - dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal, 

regulamentada através do Decreto nº 9.735, de 03 de dezembro de 2001; (6) 

 Lei nº 1.195, de 03 de abril de 2003 - altera, acrescenta e suprime dispositivos 

da Lei nº 982, de 6 de junho de 2001; (7) 

 Lei nº 1.367, de 26 de julho de 2004 - altera o art. 16 da Lei nº 982, de 06 de 

junho de 2001; (8) 

 Lei nº 1.841, de 28 de dezembro de 2007 - dispõe sobre a produção, 

comercialização, transporte, armazenamento e uso de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, regulamentada pelo Decreto nº 13.563, de 14 de abril 

de 2008. (9) 

 Lei nº 1.838, de 28 de dezembro de 2007 - dá nova redação e acrescenta 

dispositivos à Lei nº 888 de 21 de março de 2000, que dispõe sobre a 

inspeção sanitária e industrial dos produtos e subprodutos de origem animal 

no Estado de Rondônia. (10) 

 Lei Complementar nº 405, de 28 de dezembro 2007 - cria 15 (quinze) 

Unidades Locais de Sanidade Animal e Vegetal – ULSAV’s, e 10 (dez) Postos 
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Fixos, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia – IDARON; (11) 

 Decreto nº 13.623, de 21 de maio de 2008 - cria o Conselho Estadual de 

Agrotóxico (CEA); (12) 

 Lei Complementar nº 665, de 21 de maio de 2012; - dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Remunerações dos servidores da Agência de Defesa 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia. (13) 

 Lei nº 733, de 10 de outubro de 2013 – dispõe sobre a estrutura 

organizacional e o funcionamento da Administração Pública Estadual, 

extingue, incorpora e funde órgãos do Poder Executivo Estadual e dá outras 

providências; (14) 

 Portaria nº 239/2015-IDARON/GAB-PR - cria dez Supervisões Regionais da 

Defesa Agropecuária. (15) 

 Lei nº 4.109, de 17 de julho de 2017 – dispõe sobre a contratação de 

servidores por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público da Agência de Defesa Sanitária 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON 

 Lei nº 4.130, de 4 de setembro de 2017 – dispõe sobre o serviço de Inspeção 

Sanitária e Industrial dos produtos e subprodutos de origem animal no Estado 

de Rondônia, dá outras providências; (14) 

 Lei nº 4.210, de 14 de dezembro de 2017 – acrescenta, altera e revoga 

dispositivos do artigo 28 da Lei nº 982, de 6 de junho de 2001. 

 

1.4. Estrutura Organizacional Básica 

 

A estrutura encontra-se disposta no art. 7º da Lei Complementar nº 215, de 17 

de julho de1999, in verbis: 

(...) 
Art. 7º - A estrutura organizacional básica da Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, compreende: 
I - Conselho Deliberativo; 
 II - Conselho Fiscal; 
III - Diretoria Executiva; 
IV - Assessorias Técnicas; 
V - Supervisores Técnicos, Administrativos e Financeiros;  
VI -  Unidades Locais  de Sanidade Animal e Vegetal. 
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Figura 1: Organograma IDARON 
Fonte: Lei Complementar nº215 de 19 de julho de 1999. 
 
 

1.5. Estrutura Organizacional Específica 

 

A estrutura específica está disposta no art. 8º da Lei Complementar nº 215, de 

17 de julho de 1999, in verbis: 

 

(...) 
Art. 8º - O Conselho Deliberativo é um Órgão de Decisão Colegiado, assim 
composto: 
I - Como membros natos: 
a) Secretário de Estado da Agricultura, na qualidade de Presidente; 
b) Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do 
Estado de Rondônia -IDARON; 
II - Como membros convidados: 
a) representante da Federação de Agricultura do Estado de Rondônia - 
FAERON; 
b) representante da Superintendência Federal de Agricultura no Estado 
de Rondônia 
– SFA/RO; 
c) representante do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado de Rondônia - CRMV-RO; 
d) representante da Federação dos Trabalhadores da Agricultura - 
FETAGRO; 
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e) representante da Federação do Comércio do Estado de Rondônia - 
FECOMÉRCIO; 
f) representante da Federação das Indústrias do Estado de Rondônia - 
FIERO; 
g) representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado de Rondônia - CREA - RO; 
h) representante das Associações de Criadores do Estado de Rondônia; 
i) representante do Fundo Emergencial de Febre Aftosa do Estado de 
Rondônia - FEFA. 
j) representante da Associação de Assistência Técnica e Extensão 
Rural de Rondônia - EMATER; 
k) representante do Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado de 
Rondônia. 
 
§ 1º - Cada membro do Conselho Deliberativo terá seu respectivo suplente, 
indicado pelo representante do respectivo órgão, e nomeado pelo 
Governador do Estado. 
§ 2º - Os membros do Conselho Deliberativo serão substituídos, em suas 
ausências e impedimentos eventuais, pelos respectivos suplentes. 
§ 3º - A estrutura e funcionamento do Conselho Deliberativo constarão do 
respectivo Regimento, a ser pelo mesmo aprovado e homologado pelo 
Governo do Estado. 
Art. 9º - A participação no Conselho Deliberativo não será remunerada, 
sendo considerado serviço público relevante. 

 

1.6. Administração Sistêmica de Execução Programática 

 

A execução programática está prevista no art. 12º da Lei Complementar nº 

215, de 17 dejulho de 1999, in verbis: 

(...) 
Art. 12 - Compreendem as seguintes Assessorias Técnicas: 
 
I.- Assessoria Jurídica; 
II.- Assessoria Administrativa e de Execução Financeira; 
III.- Assessoria de Planejamento e Programação Orçamentária; 
IV.- Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Animal; 
V.- Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal; 
VI.- Assessoria de Classificação de Produtos de Origem Vegetal e 
Identificação de Madeiras. 
 

1.7. Rol dos Setores 

 

A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – 

IDARON,apresenta o rol dos setores sede, com os respetivos contatos: 
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Quadro 1: Divisão dos setores 2021, com os respectivos telefones. 
SETOR TELEFONE 

D
IR

E
T

O
R

IA
 Presidência – GAB (69) 3212 – 8901 

Diretoria Executiva – DIEX (69) 3212 – 8905 

Coordenadoria Técnica – COTEC (69) 3212 – 8906 

Coordenadoria Administrativa Financeira – COAF (69) 3212 – 8923 

C
O

T
E

C
 

Gerência de Defesa e Sanidade Animal - GDSA (69)32128910/8911/8912/ 

8913/8914 

Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Animal – GIPOA (69) 3212 – 8917 

Gerência de Inspeção e Defesa e Sanitária Vegetal – GIDSV (69) 3212 - 8915/8916 

Educação Sanitária (69) 9-9267-5783 

O Programa de Cadastro Agropecuário – PCA (69) 9-9259 0746 

C
O

A
F

 

Gerência de Patrimônio, Material e Documentação - GEPAD (69)99259-5548/99262-

6518/99262-3036 

Gerência de Infraestrutura e Logística – GIEL (69) 3212 – 8944 

Gerência de Recursos Humanos – GRH (69) 3212 – 8930 

Gerência de Orçamento e Finanças – GEOF (69) 3212 – 8925 

Gerência de Compras e Gestão de Contratos – GECC (69) 3212 – 8924 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação –

COTIC 

(69)32128940/8941/8961 

/8962 

G
A

B
 

Procuradoria do Estado – PROJUR (69) 3212 - 8920 

Procuradoria Jurídica – PROJUR (69) 3212 – 8937 

Coordenadoria de Controle Interno – CCI (69) 3212 – 8935 

Conselho Julgador (69) 3212 – 8933 

Corregedoria (69) 99264-7377 

Coordenadoria de Contabilidade – CCONT (69) 3212 – 8933 

Coordenadoria de Planejamento – COPLAN (69) 3212 – 8933 

            

2 GOVERNANÇA E GESTÃO 

2.1. Serviços Oferecidos à Sociedade 

 

Os serviços de sanidade animal e vegetal, oferecidos à sociedade pela 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, 

estão disponíveis nas gerências técnicas, em Porto Velho, bem como nas unidades 

interiorizadas, localizadas em todo o Estado. 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

A IDARON sede, onde se concentram a Diretoria e as gerências 

administrativas e técnicas, está localizada na Av. Farquar nº 2986, Complexo do 

Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar, Bairro Pedrinhas, CEP: 76.801-

478, com horário de funcionamento das 07:30 às 13:30 h. 

As atividades finalísticas, inerentes à inspeção e à defesa sanitária animal e 

vegetal, se efetivam diretamente em unidades denominadas de: 

Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal – ULSAV; 

Escritório de Atendimento à Comunidade – EAC; 

Supervisões Regionais, 

Postos Fixos de Fiscalização PFF; 

Postos Volantes de Fiscalização - PVF, cujo leque de atuação abrange,   

simultaneamente, a fiscalização terrestre, fluvial e aérea. 

Além dessas unidades, consta-se a Fazenda Pau D´óleo, sobre a 

governabilidade desta IDARON , atuando sobretudo na fiscalização e vigilância de 

búfalos asselvajados. 

A IDARON possui vasta capilaridade, estando presente em 84 unidades 

administrativas, localizadas em todos os municípios do Estado de Rondônia, 

conforme relação de unidades de atendimento ao produtor, explicitada neste 

instrumento. 

Nessas unidades de atendimento, a sociedade pode constatar a gama de 

serviços postos à sua disposição, podendo tirar dúvidas, oferecer sugestões e até 

avaliar a qualidade dos serviços prestados por esta Autarquia. Nas unidades 

descentralizadas, o horário de funcionamento é das 07:30 às 13:30 h, porém, 

equipes em regime de plantão estão sempre a postos para atender, a qualquer 

momento, quando se tratar de notificações de doenças e possível emergência 

sanitária, como também atividades de barreiras volantes. 

 

2.2. Parcerias 

 

A celebração de novos convênios e termos de cooperação técnica, bem como 

a manutenção dos já firmados, foram de suma importância para a ampliação das 
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ações de defesa sanitária agropecuária iniciado em 2008 e que perseveraram até o 

exercício de 2020. 

Isto se deve principalmente aos termos e convênio firmados junto ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, através dos quais 

foram disponibilizados diversos equipamentos, bem como a aquisição de materiais 

permanentes e de consumo para o desenvolvimento das atividades precípuas da 

IDARON. Relevantes também foram às parcerias com órgãos de defesa sanitária 

dos estados vizinhos, permitindo o desenvolvimento de ações conjuntas em 

determinadas áreas de divisas, diminuindo a possibilidade do surgimento de 

enfermidades e/ou pragas. 

 

2.3 Gerência de Recursos Humanos – GRH 

 

Compete à Gerência de Recursos Humanos desta Agência orientar os 

servidores a fim de viabilizar a execução de direitos e deveres no exercício de suas 

atribuições nesta autarquia. Compete ainda a este setor gerenciar os atos da vida 

funcional de todos os servidores, manter a guarda dessas informações em arquivo 

permanente, bem como prestar estas informações, quando oportunas, em trâmite de 

análise de benefícios requeridos pelos servidores. A Gerência de Recursos 

Humanos da Agência tem como principal base legal, para o desenvolvimento de 

suas atividades, a Lei Complementar nº 665, de 21 de maio de 2012, e a Lei 

Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992, sem prejuízo de outras leis 

complementares, portarias e instruções a respeito de recursos humanos. 

 

2.3.1 Forças de Trabalho – Quadro de Pessoal Permanente 

 

A Lei Complementar nº 665/2012, que cria o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração – PCCR da IDARON, traz em seu bojo o quantitativo de 1.731 vagas 

autorizadas, por categoria funcional, a serem preenchidas por pessoal concursado. 

Ao encerrar o exercício de 2022, a agência apresentava 515 dessas vagas 

preenchidas, conforme se observa no quadro de detalhamento seguinte. 
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Tabela 1: Quadro de Pessoas - IDARON 

Categoria Funcional Efetivo Ocupados 

Analista de Gestão da Defesa Agropecuária 20 0 

Analista Especializado de Gestão da Defesa agropecuária  
39 

 
17 

Fiscal Estadual Agropecuário 330 112 

Assistente Estadual de Fiscalização 820 297 

Procurador Estadual Autárquico 8 4 

Analista de Gestão da Defesa Agropecuária 20 0 

Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária 440 78 

Auxiliar de Serviço de Defesa Agropecuária* 8 3 

Assistente Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária  
74 

 
4 

TOTAL 1739 515 
Fonte: Gerência de Recursos Humanos 
Obs 1: Com o advento da Lei Complementar n. 665, de 21 de maio de 2012, publicado 
no DOE Nº 1979, de mesma data, as nomenclaturas dos cargos sofreram as seguintes 
alterações:  
Fiscal de Defesa Agrosilvopastoril para Fiscal Estadual agropecuário;  
Técnico administrativo de Defesa Agrosilvopastoril/Especialidade: Advogado para 
Procurador Estadual Autárquico; 
Técnico Administrativo de Defesa Agrosilvopastoril/ Especialidade: Analista de Sistemas 
para Analista de Tecnologia da Informação/Especialidade: Análise de Sistemas;  
Assistente de Administrativo de Defesa Agrosilvopastoril para Assistente de Gestão da 
Defesa Agropecuária. 
Obs 2: Atualmente o cargo de Auxiliar de Serviço de Defesa Agropecuária encontra-se 
em processo de extinção. 

 

Atualmente, para desenvolver suas atividades, esta Autarquia conta com um 

quadro de servidores de diferentes status, tais como: servidores concursados, que 

compõem o quadro de pessoal permanente, contratação temporário de médicos 

veterinários, servidores de outros órgãos cedidos e removidos para IDARON, 

policiais militares da reserva remunerada, servidores em cargos em comissão, 

estagiários e reeducandos, conforme tabela 2, que explica a distribuição espacial 

nas 10 regiões de planejamento do governo estadual. 
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Figura 2: Listagem de servidores regionalizado. 
Fonte: Gerência de Recursos Humanos. 
Obs. 01: Do total de 308 servidores na regionalização I estão incluídos os servidores da sede 
administrativa, totalizando 157 servidores. 
Obs 02: Servidores de outros órgãos cedidos com ônus a IDARON. 
 

  

CONCURSADOS OUTROS ÓRGÃOS COMISSIONADOS SUBTOTAL

129 52 39 220 8 72 8 3

II - Ariquemes, Alto Paraíso, Buritis,
Cacaulândia, Cujubim, Campo Novo de
RO, Rio Crespo e Monte Negro

40 22 11 73 3 19 5 1

III - Jaru, Governador Jorge Teixeira,
Theobroma, Vale do Anari e
Machadinho

32 9 9 50 4 12 2 6

0 7

31 139 21 9

1 1 1 2

1 5

496 199 103

40

23

798

0 1

10

4

7

1

5 7

3 7

129 2

8 14 65

591 32

43

23

18

6

2 1

49 17 4 70 1 4 2 7

1 5 0 4

49 35 6 90 3 7

TOTAL DE SERVIDORES

EMERGENCIAIS ESTAGIÁRIOS REEDUCANDOS TOTAL

22 10

6 38

V - Ji-Paraná, Alvorada do Oeste, 
Teixeirópolis, Presidente Médici e Urupá

VI - Cacoal, Ministro Andreazza, Espigão
do Oeste, Pimenta Bueno, Primavera de
RO., São Felipe e Parecis

VII - Vilhena , Chupinguaia, Colorado do
Oeste, Cerejeiras, Cabixi, Pimenteiras e
Corumbiara

VIII - Rolim de Moura, Novo Horizonte do 
Oeste, Santa Luzia do Oeste, Alto Alegre
dos Parecis, Nova Brasilândia do
Oeste, Castanheiras e Alta Floresta do
Oeste

IX - São Francisco do Guaporé, Costa
Marques, São Miguel do Guaporé e
Seringueiras

X - Guajará Mirim e Nova Mamoré

FOLHA DE PAGAMENTO

I - Porto Velho , Candeias do Jamari e
Itapuã do Oeste¹

REGIONALIZAÇÃO LC 414/2007

IV - Ouro Preto D'Oeste, Mirante da 
Serra, Nova União e Vale do Paraíso
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Tabela 2: Cargos em Comissão 

DESCRIÇÃO CARGO QUANTIDADE 

Presidente da IDARON CDS 15 1 

Diretor Executivo CDS 14 1 

Coordenador Técnico CDS 12 1 

Coordenador de Administração e Finanças CDS 12 1 

Assessor I   CDS 06 3 

Assessor Técnico CDS 05 3 

Assessor Técnico II CDS 03 61 

Gerente de Programa CDS 07 3 

Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 1 CDS 05 37 

Corregedor CDS 05 1 

Controlador Interno CDS 06 1 

Supervisor Técnico, Administrativo e 

Financeiro 

 

CDS 06 

7 

Gerente de Defesa Agrosilvopastoril CDS 02 10 

Gerente de Pecuária CDS 08 1 

Assistente Técnico de Produção Pecuária CDS 06 7 

Gerente de Inspeção de Produtos e 

Subprodutos de Origem Animal 

 

CDS 07 

 

1 

TOTAL 139 

 

Em 2013, iniciou-se o processo administrativo interno com vistas a implantar o 

Adicional de Qualificação Funcional-AQF, criado pela Lei Complementar nº 

665/2012. Referido instituto tem caráter meritório, na medida em que concede ao 

servidor que adquirir conhecimentos em cursos de aperfeiçoamento profissional, 

graduação e pós- graduação em áreas de interesse desta Autarquia, benefício 

financeiro pelo seu empenho em buscar atualização sistemática com o fito de 

contribuir para a eficiência, economicidade e eficácia dos serviços prestados pela 

IDARON. 
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Tabela 3: Funções Gratificada da Idaron 

DESCRIÇÃO CARGO QUANTIDADE 

Chefe de Equipe FG 02 10 

Coordenação, Chefia ou Assessoramento 1 FG 03 27 

Coordenação, Chefia ou Assessoramento 2 FG 02 30 

Coordenação, Chefia ou Assessoramento 3 FG 01 22 

Coordenador de Inspeção e Fiscalização Produtos e 

Subprodutos de Origem Animal 

FG 03 4 

TOTAL 93 

Fonte: Gerência de Recursos Humanos. 

2.3.2 Remuneração 

 

A remuneração dos cargos de provimento efetivo da IDARON, atualmente, é 

composta pelo vencimento básico e Adicional de Desempenho. O quadro 5 explicita 

as categorias, a escolaridade exigida e a remuneração. 

 
Tabela 4: Remuneração dos Servidores Efetivos da Idaron - Inicio de Carreira 

GRUPO CATEGORIA 

FUNCIONAL 

ESCOLARIDADE VENCIMENTO 

        BÁSICO 

ADIC. DE 

DESEMPENHO 

 

TOTAL 

 

GRUPO 

OCUPACIONAL 

DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA 

GESTÃO DA 

DEFESA 

AGROPECUÁRIA 

Ensino Superior R$ 1.111,64 R$ 11.590,49 R$ 12.702,13 

Ensino Médio         R$ 719,92 R$ 1.485,96 R$ 2.205,88 

Ensino 

Fundamental 

        R$ 661,69 R$ 891,58  

R$ 1.553,27 

FISCALIZAÇÃO DA 

DEFESA 

AGROPECUÁRiA 

Nível Superior R$ 1.111,64 R$ 11.590,49 R$ 12.702,13 

Nível Médio - 

Técnico 

 

        R$ 719,92 

 

R$ 5.052,26 

 

R$ 5.772,18 

Fonte: Gerência de Recursos Humanos. 
 

Em 2013, iniciou-se o processo administrativo interno com vistas a implantar o 

Adicional de Qualificação Funcional-AQF, criado pela Lei Complementar nº 

665/2012. Referido instituto tem caráter meritório, na medida em que concede ao 

servidor que adquirir conhecimentos em cursos de aperfeiçoamento profissional, 

graduação e pós-graduação em áreas de interesse desta Autarquia, benefício 

financeiro pelo seu empenho em buscar atualização sistemática com o fito de 

contribuir para a eficiência, economicidade e eficácia dos serviços prestados pela 

IDARON. 
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2.4 Gerência de Logística e Infraestrutura – GIEL 

 

O Setor de Transporte da IDARON tem como função manter o controle de 

toda a infraestrutura de veículos no que se refere à localização, manutenção 

preventiva e corretiva, e combustível. 

Em função da vasta capilaridade das ações de inspeção e defesa sanitária, 

agropecuária, desenvolvidas pela IDARON, a logística de transporte (terrestre, fluvial 

e aérea) se reveste da mais alta importância, pois, muitas das vezes, a plenitude das 

ações de cunho finalístico depende diretamente da eficácia da Gerência do setor de 

transporte. 

2.4.1 Composição da Frota 

 

A frota de veículos terrestre é composta por várias marcas: Honda, Yamaha, 

Mitsubishi, Toyota, Nissan, Volkswagen, Renault, Peugeot, Ford e Fiat, com o 

aprimoramento padronização das informações (maior controle informatizado de 

gastos), poderá se extrair, já no médio prazo, dados estatísticos confiáveis, que 

servirão de base para a construção de um Plano Diretor para a área de transporte. 

Atualmente a infraestrutura modal (ativa) da frota da IDARON, é composta por 

403 bens distribuídos assim: 71 veículos do tipo leve; 163 veículos médios, 4 

quadriciclos, 14 veículos tipo van, 2 veículos pesados, 54 motocicletas,05 trailers, 26 

barcos, lanchas e botes, 27 carretas semirreboque, 27 motores de popa, 05 motores 

gerador, 04 embarcações de grande porte (fiscalização fluvial) e 1 Aeronave 

Ultraleve Anfíbia. 

Salientamos que o referido quantitativo apresentado poderá ser alterado, 

tendo em vista, a problemática apresentada em alguns bens que já se encontram 

em estado crítico, considerados (inservíveis), destinados para baixa, considerando 

seu elevado tempo de uso, devendo obedecer a Instrução Normativa 

n°001/GAB/SUGESP/2015. Com relação à asse aspecto, foi realizado no ano de 

2022 leilão de vários bens inservíveis, entre eles carros, motos, barcos, motor 
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gerador, carretinhas, etc…, conforme processos 0015.080501/2022-16 e 

0015.073171/2022-11. 

A logística de transporte nas ações de defesa agropecuária abrange a 

totalidade da área do Estado de Rondônia, em seus 237.576 km², incluindo as 

divisas com os Estados do Amazonas e Mato Grosso, prestando o devido apoio às 

53 (cinquenta e três) Unidades de Atenção Veterinária, 31 (trinta e dois) Escritórios 

de Atendimento ao Produtor, 09 (dez) Postos Fixos de Fiscalização e 04 (quatro) 

Postos fluviais de Fiscalização. O apoio do setor de transporte abrange ainda os 

1.444 km de fronteiriça com a República da Bolívia, onde a IDARON expande suas 

tendas, adentrando, em algumas localidades, em até 40 km em território estrangeiro 

para apoiar a vacinação do rebanho boliviano, com vistas a melhor proteger o 

rebanho nacional. 

A existência de uma frota diversificada se justifica diante da especificidade 

das atividades do Órgão, aliada à diversidade de acesso a determinados locais de 

trabalho da área finalística, o que enseja a pronta disponibilidade de meios de 

locomoção apropriada. Ou seja: para cada atividade de vigilância sanitária, utiliza-

se, dentro do possível, veículo com características técnicas que proporcione o 

melhor desempenho daquela atividade-fim. 

 Dessa forma, ao se integrar, simplesmente, com as gerências técnicas, a 

logística de transporte se reveste de relevante importância, pois se torna participante 

ativa na garantia da eficaz política de defesa agropecuária estadual. 

 Desde sua criação, existe a preocupação de um contínuo redimensionando 

da frota, através de substituições ou ampliações de sua estrutura, com vistas a ter 

sempre veículos em plenas condições de funcionamento nas quantidades 

necessárias. 

Deve-se ressaltar que ao longo desses anos o Governo Federal, através do 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA foi o principal 

financiador das aquisições de veículos em geral, firmando com a IDARON em 

diversos convênios. Salientamos ainda, a aquisição de novos veículos adquiridos 

através do Fundo Estadual de Sanidade Animal – FESA, sendo que no ano de 2022 

foram adquiridos 20 veículos de médio porte, 10 veículos de pequeno porte, 6 

lanchas, 6 motores de popa e 6 carretinhas tipo reboque. 
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Sob a responsabilidade da Gerência de transporte, estão ainda alguns 

equipamentos os quais necessitam de suporte e apoio de manutenção e 

abastecimento, onde destacamos 5 Grupos geradores e motor estacionário, 

instalados em postos fixos de fiscalização e barcos de grande porte, denominado 

QUERO QUERO. 

A IDARON, em face das características de suas atividades por serem de 

caráter sistemático e contínuo, requer da logística de transportes, uma presença a 

priori e concomitante, em todas localidades do Estado de RO, para que não haja 

interrupções das atividades de fiscalização realizada pela Agência. 

 

2.4.2 Controle de frota através de rastreamento 

 

É importante destacar, que parte da frota estão equipadas com sistema de 

rastreamento, através do contrato com a empresa RADIONET LTDA, constante no 

processo SEI, 0015.356027/20219-11, implantado no ano de 2020, o que vem 

trazendo grandes resultados nos eventos de roubos de veículo, com êxito na 

recuperação de todos veículos roubados, por razão dos rastreadores instalados, 

sendo que em 2022, tem previsão de cobertura para toda frota. 

No tocante ao abastecimento de combustíveis, é realizado através de sistema 

de gerenciamento, operado com cartão eletrônico magnético junto à rede de postos 

credenciados pela empresa “Good Card Ticket Log”. 

No que concerne aos serviços de manutenção, preventiva e corretiva da frota 

de veículos embarcações e maquinários, os serviços são executados através de 

contrato empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

N° 581/PGE-2020, Processo SEI número: 0015.053023/2021-91), operacionalizado 

através de sistema eletrônico de autogestão em rede de estabelecimentos 

credenciados (concessionárias, oficinas, lava jatos, borracharia entre outros). 

Salientamos que são 2 (dois) contratos (manutenção e abastecimento) que 

foram celebrados entre Governo do Estado e as empresas TICKET LOG e PRIME, e 

rigorosamente fiscalizados e controlados pela Superintendência de Gestão de 

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP. 
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Com essas ferramentas de gestão, abre-se a possibilidade para um alto 

controle e geração de diversos relatórios gerenciais, com maior precisão e rapidez, 

auxiliando sobremaneira na tomada de decisão em assuntos relacionados à logística 

de transporte da IDARON. 

 

2.4.3 Execução Orçamentária Financeira  

 

Na estrutura de custo da Agência, dentre os itens de dispêndios (outros 

custeios), que compõem as despesas da área administrativa, a logística de 

transporte assume a primazia, movimentando uma expressiva cifra no ano de 2022 

com manutenção, combustível e taxas, o valor de mais de R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de reais ). 

A IDARON se manteve dentro dos padrões médios de fiscalização e controle 

para garantir a qualidade nas áreas animal e vegetal. Isso é conferido pelo 

crescimento do PIB no ano de 2021. 

Em ano de fortes perdas geradas pela pandemia do coronavírus, a 

agropecuária foi o único dos três grandes setores da economia (serviços e indústria) 

que continua crescendo em 2021 como mostram dados divulgados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

Enfatizamos ainda, que no momento em que o mundo enfrenta a pandemia 

do novo coronavírus, vale ressaltar o papel fundamental da IDARON, representada 

pelos seus Gestores e profissionais Médicos e fiscais Veterinários, na Prevenção da 

melhoria na qualidade de vida e bem-estar dos animais, combatendo enfermidades 

que venham comprometer a saúde animal, na ampliação da produção de alimentos, 

garantindo o abastecimento com qualidade para população, contribuindo para evitar 

o desabastecimento de alimentos para população do Estado de Rondônia. 

 

2.4.4 Renovação da Frota 

 

Importante informar que durante o exercício de 2022, foram adquiridos 20 

veículos de médio porte, 10 veículos de pequeno porte, 6 lanchas, 6 motores de 
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popa e 6 carretinhas tipo reboque, através do convênio com Fundo Estadual de 

Sanidade Animal – FESA. Tal aquisição teve por finalidade ampliar e renovar a frota, 

considerando que vários veículos já apresentam uma problemática crônica, tendo 

em vista seus elevados tempo de uso, necessitando a substituição, de modo a 

garantir com eficiência e eficácia o apoio das ações inerentes a esta IDARON. 

 

2.5 Gerências de Orçamento e Finanças - GEOF 

 

A Gerência de Orçamento e Finanças - GEOF foi estruturada por meio da 

Portaria Interna Nº101/GAB/IDARON, publicada no DOE Nº 62 de 03/04/2017, esta 

Portaria remodelou a arquitetura administrativa da IDARON por meio de Gerências. 

A GEOF, dessa forma, passou a exercer a coordenação sobre as Divisões de 

Diárias, Execução Orçamentária e Adiantamento, conforme estruturação 

demonstrada na Figura abaixo: 

 
Figura 3: Estrutura da Gerência de Orçamento e Finanças GEOF. 
Fonte: GEOF,IDARON, 2022 
 

As ações da Gerência no presente exercício, podem ser compreendidas por 

meio das ações executadas pelas divisões: a) Divisão de Diárias e b) Divisão de 

Adiantamento. Assim como notas sobres a execução de processos judiciais 

(precatórios e RPVs) e restituições. 

 

2.5.1 Divisão de Diárias  
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A Divisão de Diárias, tem como principal finalidade, gerir as concessões de 

Diárias autorizadas pela Presidência aos servidores desta Autarquia. Sendo assim, 

controla todo o fluxo administrativo que vai da concessão, ao pagamento, análise 

prévia da comprovação e homologação, após parecer do Controle Interno. 

A concessão de diárias, no âmbito da IDARON, é regulamentada pelo 

Decreto Nº 18.728 de 27 de março de 2014, juntamente com Decreto Nº 22.086 de 

04 de julho de 2017. Em 2021, foi editado o Decreto nº 26.181 de 24 de junho de 

2021que revogou apenas o artigo 4º do Decreto n° 18.728, de 27 de março de 2014. 

Os valores concedidos de Diárias, pode ser verificado na tabela a seguir. 

 
 
 

Tabela 5: Tipos de Diárias Concedidas e Valores Vigentes. 

CLASSIFICAÇÃO DO 
CARGO 

Diária 
Intermunicipal Diária Interestadual 

Diária de 
Fronteira Diária Internacional 

(R$) 

DIÁRIAS TRANSLADO 
(R$) (US$) 

(R$) (R$) 

PRESIDENTE 
R$ 350,00 R$ 700,00 R$ 240,00 R$ 300,00 

$ 333,00 
CARGOS DE GERÊNCIA 

SUPERIOR 
R$ 300,00 R$ 600,00 R$ 240,00 R$ 300,00 

$ 266,00 

CARGOS DE GERÊNCIA  R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 240,00 R$ 300,00 $ 266,00 
Fonte: Dec. Nº22.086 de 04/07/2017 e Dec. Nº22.427, de 27/11/2017 Adaptação: GEOF 

 

Durante o exercício de 2022 foram abertos 06 (seis) processos 

administrativos no Sistema Eletrônico de Informações - Sei, com intuito de realizar 

empenhos estimativos e monitorar a execução orçamentária ao longo do exercício. 

Estes processos, encontram-se descritos a seguir. 

 
Quadro 2: Processos com os Empenho Estimativos de Diárias – 2022 (IDARON e FESA). 

Ordem Processo Finalidade 
1 

0015.001937/2022-57 Diárias para ações administrativas 

 
2 0015.002641/2022-53 Diárias para ações de inspeção e defesa sanitária animal 

 
3 0015.002814/2022-33 Diárias para ações de inspeção e defesa sanitária vegetal 

4 
0015.003299/2022-17 Diárias para ações de capacitações pelo FESA 

5 
0015.003188/2022-01 

Diárias para os Policiais Militares atuarem em conjunto 
com as ações de inspeção e defesa sanitária animal e 
vegetal  

6 0015.015764/2022-54 Pagamento de Diárias do Exercício Anterior 
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Fonte: Sistema Eletrônico de Informações- SEI Adaptação: GEOF 

 

No que tange ao orçamento consignado para diárias em 2022, verifica-se que, 

inicialmente foi planejado o montante de R$3.201.945,00 (Três milhões, duzentos e 

um mil, novecentos e quarenta e cinco reais), dos quais R$2.480.000,00 (Dois 

milhões e quatrocentos e oitenta mil) foram inscritos no Orçamento da IDARON, 

enquanto R$ 721.945,00 (Setecentos e vinte um mil, novecentos e quarenta cinco 

reais), para o FESA, conforme tabela de execução orçamentária Diárias- 2022. 

 

Tabela 6: Execução Orçamentária Diárias - IDARON x FESA – 2022 

UG Programa 
Atividade 

Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada Variação  Liquidado Execução Saldo F=B-

D 

A B C =B/A D-(R$) E=C/D D=B-C (R$) 

IDARON   

DAF-2087 400.000 500.000 25,00% 496.600 99,32% 3.400 

VEGETAL-
2634 280.000 325.000 16,07% 254.115 78,19% 70.885 

ANIMAL-2631- 
Civis 1.500.000 1.044.000 -30,40% 1.012.070 96,94% 31.930 

ANIMAL-2631- 
PM 300.000 300.000 0,00% 207.625 69,21% 92.375 

Total-IDARON 2.480.000 2.169.000 -12,54% 1.970.410 90,84% 198.590 

FESA  

FESA - 0001 376.000 376.000 0,00% 0 0,00% 376.000 

FESA - 2467 - 
Capacitação 

345.945 495.945 43,36% 395.620 79,77% 100.325 

TOTAL-FESA 721.945 871.945 20,78% 395.620 45,37% 476.325 

Total Geral 
(IDARON+FESA) 3.201.945,00 3.040.945,00 -5,03% 2.366.030,00 77,81% 674.915,00 

Fonte: Lei Orçamentária Anual – nº 4.938 de 30/12/2020 e SIGEF – Janeiro 2022. 
Obs 1: No FESA, a ação 0001, somente será executada em emergência sanitária, portanto, tem uma relação 
inversa entre execução e ação. 

 

Contudo, verifica-se que do orçamento planejado com diárias, houve redução 

de 5,03% da dotação inicial consignada, correspondente a R$ 161.000,00 1(Cento e 

sessenta um mil reais). As maiores alterações ocorreram nas diárias de capacitação 

(PA-2467 / FESA), com suplementação de 43,36%, enquanto que nas diárias da 

área animal (PA- 2631 / IDARON), ocorreu uma redução na ordem de 30,40%. No 

que tange a execução das diárias, verifica-se que a IDARON, executou a média de 

90,84% em todos os programas atividades, se destacando as atividades 

                                            
1Demonstrativo: Total Geral Dotação IDARON e FESA R$3.201.945,00 – R$.3040.945,00 = 
R$161.000,00 
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administrativas (PA 2087) com execução de 99,32%, seguido das diárias técnicas 

(PA 2631) com 96,94%. Já o FESA, sua execução ficou na ordem de 20,78%. 

Analisando por hora, o desmembramento das diárias da IDARON e FESA 

mensalmente, verifica-se, que o início o 1º semestre, apresentou índices baixos de 

concessão, enquanto no 2º semestre, há um salto nas atividades, conforme gráfico 

de concessões. Maior pico de concessão ocorre em outubro, mês de declaração 

obrigatória de rebanho no Estado, sendo mês cujas atividades de fiscalização e 

inspeção aumentam. 

 
Figura 4:Execução Física Diárias Mensal - 2022. 
Fonte: SISDIARIAS-IDARON-Janeiro 2022 Adaptação : GEOF 

 

Comparando a execução das diárias com os anos anteriores, percebe-se 

inicialmente um acréscimo no quantitativo físico, na ordem de 13,04% com relação a 

2021 e de 54,81% com relação a 2020 (fase aguda da Pandemia de COVID-19) . O 

exercício de 2022, portanto, recupera a execução no período pré-pandemia. 
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Figura 5: Demonstrativo Execução Diárias - Quantidade x Financeiro (2018 a 20222) 

Fonte: Divisão de Diárias-IDARON, 2022. 
 

As diárias concedidas pelo FESA, tem uma motivação diferente das 

concedidas pela IDARON. Enquanto esta, abarca toda a gama de atividades meio e 

finalísticas na área de defesa e inspeção agropecuária, aquelas visam promover 

ações de educação e capacitações. Para o ano de 2022, existe histórico de 1.414 de 

diárias concedidas, sendo o ano de maior concessão, desde 2019. Comparando 

com o exercício anterior, verifica-se um acréscimo de 432%, conforme demonstrativo 

abaixo. 

 

                                            
2 As informações financeiras, descritas no SISDIÁRIAS podem ter divergência com os valores registrados no 
SIGEF, haja vista que, enquanto este registra os pagamentos e devoluções tendo um saldo líquido, aquele tem 
uma finalidade mais gerencial, controlando desde a aprovação da concessão até a comprovação por meio do 
Relatório de Prestação de Contas. Para o quantitativo físico, utilizou-se como base o SISDIARIAS, enquanto o 
quantitativo monetário, utilizou-se o SIGEF. 
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Figura 6: Demonstrativo Execução de Diárias (Quantidade x Financeiro – 2019 a 2022 - FESA) 
Fonte: Divisão de Diárias-IDARON, 2022. 

 

Analisando controle analítico de diárias concedidas pela IDARON e FESA, 

através do Portal da Contabilidade de Rondônia3. Extraiu-se as seguintes 

informações, detalhadas abaixo. 

 
Tabela 7: Controle Analítico de Diárias Concedidas- IDARON- 2022 

 
SALDOS VALOR 

A Concedido de Exercícios Anteriores R$2.457.879,53 

B Concedido no Exercício  R$ 1.981.885,00 

C Inscrição/ Baixas Administrativas R$ 0,00 

D Valor Concedido (D= A+B+C) R$ 4.439.764,53 

E Prestação de Contas em Análise R$ 1.027.759,28 

F Prestação de Contas Irregular  R$ 5.820,00 

G Prestação de Contas a Homologar R$ 180.193,55 

H Homologação do Exercício  R$ 1.447.965,00 

I Homologadas de Exercício de Exercício Anteriores R$ 130.937,00 

J Prestação de Contas em FOPAG-A descontar R$ 780,00 

K Prestação de Contas em FOPAG- Descontada R$ 0,00 

L Diárias em TCE  R$ 0,00 

M Diárias a Inscrever em Dívida Ativa R$ 0,00 

N Diárias sem Prestação de Contas R$ 0,00 

O Pendentes de Prestação de Contas [o=d-(e+f+g+i+j+k+l+m+n)] R$ 1.646.309,70 
Fonte: Diveport   Adaptação GEOF – Janeiro 2022. 
 

 

  

                                            
3 http://servicos.contabilidade.ro.gov.br:8080/#page=a1411 
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Tabela 8:  Controle Analítico de Diárias Concedidas- FESA- 2022 

SALDOS VALOR 

A Concedido de Exercícios Anteriores R$ 2.457.879,53 

B Concedido no Exercício  R$ 1.981.885,00 

C Inscrição/ Baixas Administrativas R$ 0,00 

D Valor Concedido (D= A+B+C) R$ 4.439.764,53 

E Prestação de Contas em Análise R$ 1.027.759,28 

F Prestação de Contas Irregular  R$ 5.820,00 

G Prestação de Contas a Homologar R$ 180.193,55 

H Homologação do Exercício  R$ 133.305,00 

I Homologadas de Exercício de Exercício Anteriores R$ 10.970,00 

J Prestação de Contas em FOPAG-A descontar R$ 0,00 

K Prestação de Contas em FOPAG- Descontada R$ 0,00 

L Diárias em TCE  R$ 0,00 

M Diárias a Inscrever em Dívida Ativa R$ 0,00 

N Diárias sem Prestação de Contas R$ 0,00 

O Pendentes de Prestação de Contas [o=d-(e+f+g+i+j+k+l+m+n)] R$ 279.680,00 
Fonte: Diveport   Adaptação GEOF – Janeiro 2022. 

2.5.2 Divisão de Adiantamento 

 

O Suprimento de Fundos, disciplinado através do Decreto Nº 10.851 de 29 de 

dezembro de 2003 e regulamentado pela Portaria nº 873 de 13 de novembro de 

2020 publicada no Diário Oficial do Estado de RO N°223 de 17 de novembro de 

2020, é um mecanismo de que a Administração Pública utiliza para cobrir despesas 

excepcionais que não podem subordinar-se ao processo normal de aplicação, ou 

seja, não precede de licitação, conforme preceitua a Lei 8.666/93. Contudo. Este 

mecanismo de flexibilização financeira, constitui uma exceção dentro da Lei de 

licitações e somente poderá ser disponibilizado nos seguintes casos: 

 Atender despesas de pequeno vulto; 

 Atender despesas eventuais, viagens e serviços especiais que 

necessitem de pronto pagamento em espécie; 

No que se refere ao quantitativo de suprimento de suprimentos concedidos 

pela IDARON. Verifica-se que em 2022, foram abertos 83 (oitenta e três) Processos 

Administrativos no Sistema Eletrônico de Informações-SEI, o que deu um total de R$ 

503.000,00 ( Quinhentos e três mil reais), conforme Tabela em anexo. 
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Tabela 9: Relação de Suprimento de Fundos Concedidos – 2022 . 

Ordem Proc. Sei Servidor Portaria Regional 
 Valor 

Liberado 

1 0015.027074/2022-48 
ALENCAR PEDRALLI DA 

SILVA 

Portaria nº 45 DOE 21 
de janeiro de 2022 

Jaru 8.000 

2 0015.029490/2022-81 
WELLINGTON 

CARRETA ALVES 

Portaria nº 46 DOE 21 
de janeiro de 2022 

Rolim de 
Moura 

8.000 

3 0015.032974/2022-15 
 JOSÉ WELLINGTON 
DRUMOND GOUVÊA 

Portaria nº 48 DOE 03 
de fevereiro de 2022 

São Francisco  8.000 

4 0015.043104/2022-63 
RODRIGO DA SILVA 

GUEDES 

Portaria nº 78 DOE 04 
de fevereiro de 2022 

Sede 4.000 

5 0015.044830/2022-01 
ENELZABETH LIMA DE 

MESQUITA 

Portaria nº 79 DOE 04 
de fevereiro de 2022 

Sede 8.000 

6 0015.055546/2022-52 
JOSÉ DIONISIO DA 

SILVA 

Portaria nº 89 DOE  07 
de fevereiro de 2022 

Ariquemes 8.000 

7 0015.039555/2022-04 
EZEQUIAS AZEVEDO 

DA SILVA 

Portaria nº 90 DOE  07 
de fevereiro de 2022 

Ji-Paraná 8.000 

8 0015.054650/2022-20 
JESSE DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

Portaria nº 114 DOE 14 
de fevereiro de 2022 

Sede 4.000 

9 0015.055859/2022-19 
PETERSON PIOVEZAN 

BARBOSA 

Portaria nº 113 DOE 14 
de fevereiro de 2022 

Ji-Paraná  8.000 

10 0015.061249/2022-46 
ANTONIO FORTUNATO 

DE OLIVEIRA NETO 

Portaria nº 116 DOE 14 
de fevereiro de 2022 

Sede 8.000 

11 0015.062476/2022-99 
LEONARDO AUGUSTO 
DE B.CORREIA FERRO 

Portaria nº 115 DOE 14 
de fevereiro de 2022 

Porto Velho 8.000 

12 0015.067721/2022-54 
ALESSANDRO CAMPOS 

ARAUJO  

Portaria nº 119 DOE 16 
de fevereiro de 2022 

Porto Velho 8.000 

13 0015.068061/2022-29 
CASSIO JOSÉ DO 

PRADO AUGUSTO 

Portaria nº 131 DOE 25 
de fevereiro de 2022 

Sede 8.000 

14 0015.068736/2022-30 
ALESSANDRA 

NASCIMENTO DE 
SOUZA 

Portaria nº 158 DOE 16 
de março de 2022 

Sede 4.000 

15 0015.068742/2022-97 
ALAN GARDEL BATISTA 

BIAZATTI 

Portaria nº 160 DOE 16 
de março de 2022 

Pimenta 
Bueno 

8.000 

16 0015.070062/2022-33 
ALENCAR PEDRALLI DA 

SILVA 

Portaria nº 175 DOE 22 
de março de 2022 

Jaru 8.000 

17 0015.069262/2022-43 RICARDO ALVES CHUI 
Portaria nº 182 DOE 24 

de março de 2022 
Vilhena 8.000 

18 0015.073542/2022-56 
JOSE MILTON 

MARTINS 

Portaria nº 198 DOE 04 
de abril de 2022 

Porto Velho 4.000 

19 0015.073645/2022-16 
FRANCISCA 
ALEXANDRA 
RODRIGUES 

Portaria nº 201 DOE 07 
de abril de 2022 

Sede 4.000 

20 0015.073689/2022-46 
WELLINGTON 

CARRETA ALVES 

Portaria nº 205 DOE 07 
de abril de 2022 

Rolim de 
Moura 

8.000 

21 0015.074091/2022-74 
JOSÉ DIONISIO DA 

SILVA 

Portaria nº 220 DOE 14 
de abril de 2022 

Ariquemes 8.000 

22 0015.074381/2022-18 
LEONARDO AUGUSTO 
DE B.CORREIA FERRO 

Portaria nº 255 DOE 25 
de abril de 2022 

Porto Velho 8.000 

23 0015.073757/2022-77 Marcelo Angelo Abatti  
Portaria nº 260 DOE 26 

de abril de 2022 
Porto Velho 2.500 

24 0015.074744/2022-15 
LUIZ ANGELO 

LUCHETTA 

Portaria nº 284 DOE 03 
de maio de 2022 

Rolim de 
Moura 

8.000 
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25 0015.074812/2022-46 
ANTONIO FORTUNATO 

DE OLIVEIRA NETO 

Portaria nº 286 DOE 03 
de maio de 2022 

Sede 6.500 

26 0015.074808/2022-88 
JESSE DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

Portaria nº 285 DOE 03 
de maio de 2022 

Sede 4.000 

27 0015.074984/2022-10 
RACHEL BARBOSA DA 

SILVA 

Portaria nº 303 DOE 10 
de maio de 2022 

Sede 8.000 

28 0015.074973/2022-30 
ALEXANDRE 

MONTIBELER TIUSSI  

Portaria nº 304 DOE 10 
de maio de 2022 

Ji-Paraná 8.000 

29 0015.075388/2022-57 
ALESSANDRO CAMPOS 

ARAUJO  

Portaria n° 310 DOE 20 
de maio de 2022 

Porto Velho 8.000 

30 0015.075501/2022-02  
ALENCAR PEDRALLI DA 

SILVA 

Portaria n° 309 DOE 20 
de maio de 2022 

Jaru 8.000 

31 0015.075302/2022-96 REGINA WENDT 
Portaria n° 340 DOE 23 

de maio de 2022 
Pimenta 
Bueno 

8.000 

32 0015.075834/2022-23 
FRANCISCA 
ALEXANDRA 
RODRIGUES 

Portaria n° 350 DOE 26 
de maio de 2022 

Sede 4.000 

33 0015.075846/2022-58 
GEFFERSON BORGES 

DA SILVA 

Portaria n° 351 DOE 01 
de junho de 2022 

Ariquemes 6.000 

34 0015.075869/2022-62 RICARDO ALVES CHUI 
Portaria n° 352 DOE 26 

de maio de 2022 
Vilhena 8.000 

35 0015.075898/2022-24 
PETERSON PIOVEZAN 

BARBOSA 

Portaria n° 360 DOE 01 
de junho de 2022 

Ji-Paraná 8.000 

36 0015.076248/2022-04 
ALEX APARECIDA 

AGUIAR DO 
NASCIMENTO 

Portaria nº 379 DOE 03 
de junho de 2022 

São Francisco 8.000 

37 0015.076160/2022-84 
WELLINGTON 

CARRETA ALVES 

Portaria nº 395 DOE 09 
de junho de 2022  

Rolim de 
Moura 

8.000 

38 0015.076257/2022-97 
JOSE MILTON 

MARTINS 

Portaria nº 386 DOE 06 
de junho de 2022 

Porto Velho 4.000 

39 0015.076594/2022-84  
LEONARDO AUGUSTO 
DE B.CORREIA FERRO 

Portaria nº 407 DOE 13 
de junho de 2022 

Porto Velho 8.000 

40 0015.076669/2022-27  
MANOEL JULIO DE 
ANDRADE JUNIOR 

Portaria nº 411 DOE 17 
de junho de 2022 

Ariquemes 8.000 

41 0015.077110/2022-14 
JOSIMAR DOS SANTOS 

MATEUS 

Portaria nº 422 de 21 
de junho de 2022 

Ariquemes 8.000 

42 0015.077946/2022-19 
Jessé de Oliveira 

Júnior 

Portaria nº 477 de 11 
de julho de 2022 

Sede 4.000 

43 0015.077325/2022-35 OSEAS ELLER 
Portaria nº 462 de 05 

de julho de 2022 
Jaru 8.000 

44 0015.077457/2022-67 
JOSÉ DIONISIO DA 

SILVA 

Portaria nº 464 de 05 
de julho de 2022 

Ariquemes 8.000 

45 0015.078310/2022-94 
ALESSANDRO CAMPOS 

ARAUJO  

Portaria nº 501 de 20 
de julho de 2022 

Porto Velho 8.000 

46 0015.073372/2022-18 
GEFERSON ORLEI 

SCHOCK LUGTENBURG 

Portaria nº 520 de 26 
de julho de 2022 

Porto Velho 8.000 

47 0015.077921/2022-15 
LEONARDO AUGUSTO 

DE BRITO CORREIA 
FERRO 

Portaria nº 518 de 26 
de julho de 2022 

Porto Velho 8.000 

48 0015.078591/2022-85 
 ALEXANDRE 

MONTIBELER TIUSSI 

Portaria nº 510 de 25 
de julho de 2022 

Ji-Paraná 8.000 

49 0015.078703/2022-06 
FRANCISCA 

ALEXANDRA R. DE 
SOUSA 

Portaria nº 516 de 26 
de julho de 2022 

Porto Velho 4.000 

50 0015.078828/2022-28 
LIDIANE CARVALHO 

XAVIER 
Portaria nº 571 de 03 Porto Velho 4.000 
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de agosto de 2022 

51 0015.079183/2022-41 TIAGO LOPES SERRA 
Portaria nº 593 de 09 

de agosto de 2022 
São Francisco 5.000 

52 0015.079386/2022-37 
ANTONIO FORTUNATO 

DE OLIVEIRA NETO 

Portaria nº 599 de 10 
de agosto de 2022 

Sede 8.000 

53 0015.080088/2022-90 
Gerfferson Borges Da 

Silva  

Portaria nº 639 de 30 
de agosto de 2022 

Ariquemes 4.000 

54 0015.080299/2022-22 
MANOEL JULIO DE 
ANDRADE JUNIOR 

Portaria nº 646 de 01 
de setembro de 2022  

Ariquemes 4.000 

55 0015.079709/2022-92  
ALAN GARDEL BATISTA 

BIAZATTI 

Portaria nº 612 de 17 
de agosto de 2022 

Pimenta 
Bueno 

8.000 

56 0015.080292/2022-19 OSEAS ELLER 
Portaria nº 663 de 06 
de setembro de 2022 

Jaru 4.000 

57 0015.081149/2022-36 
ALESSANDRA 

NASCIMENTO DE 
SOUZA 

Portaria nº 698 de 22 
de setembro de 2022 

Sede 4.000 

58 0015.081094/2022-64 
ALESSANDRO CAMPOS 

ARAUJO  

Portaria nº 691 de 20 
de setembro de 2022 

Porto Velho 4.000 

59 0015.080641/2022-94 
JOSÉ MILTON 

MARTINS 

Portaria nº 671 de 16 
de setembro de 2022 

Porto Velho 4.000 

60 0015.080328/2022-56 RICARDO ALVES CHUI 
Portaria nº 674 de 16 
de setembro de 2022 

Vilhena 4.000 

61 0015.075898/2022-24 
Peterson Piovezan 

Barbosa 

Portaria nº 360 de 31 
de maio de 2022 

Ji Paraná 8.000 

62 0015.067721/2022-54 
ALESSANDRO CAMPOS 

ARAUJO  

Portaria nº 119 de 16 
de fevereiro de 2022 

Porto Velho 8.000 

63 0015.080948/2022-95 
ALEX APARECIDA 

AGUIAR DO 
NASCIMENTO 

Portaria nº 702 de 23 
de setembro de 2022 

São Francisco 
do Guaporé 

4.000 

64 0015.080659/2022-96 
WELLINGTON 

CARRETA ALVES 

Portaria nº 722 de 29 
de setembro de 2022 

Rolim de 
Moura 

4.000 

65 0015.081384/2022-16 
Rachel Barbosa Da 

Silva 

Portaria nº 720 de 29 
de setembro de 2022 

Sede 8.000 

66 0015.081506/2022-66 
Peterson Piovezan 

Barbosa 

Portaria nº 728 de 03 
de outubro de 2022 

Ji Paraná 4.000 

67 0015.081544/2022-19 
Leonardo Augusto de 

B. Correia Ferro 

Portaria nº 732 de 05 
de outubro de 2022 

Porto Velho 4.000 

68 0015.081807/2022-90 José Dionisio Da Silva 
Portaria nº 746 de 11 
de outubro de 2022 

Ariquemes 4.000 

69 0015.081902/2022-93 
Josimar Dos Santos 

Mateus 

Portaria nº 764 de 18 
de outubro de 2022 Alto Paraíso  4.000 

70 0015.082746/2022-88 
ALESSANDRO CAMPOS 

ARAUJO  

Portaria nº 817 de 04 
de novembro de 2022 

Porto Velho 4.000 

71 0015.082656/2022-97 
FRANCISCA 

ALEXANDRA R. DE 
SOUSA 

Portaria nº 804 de 31 
de outubro de 2022 

Sede 4.000 

72 0015.082627/2022-25 OSEAS ELLER 
Portaria nº 802 de 28 
de outubro de 2022 

Jaru 4.000 

73 0015.082614/2022-56 
EVERTON LUCIO 

BEATTO 

Portaria nº 803 de 28 
de outubro de 2022 

Vilhena 4.000 

74 0015.082271/2022-20 
GEFFERSON BORGES 

DA SILVA 

Portaria nº 783 de 26 
de outubro de 2022 

Ariquemes 4.000 
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75 0015.081850/2022-55 
GEVANILSON SILVA 

BARROS 

Portaria nº 769 de 20 
de outubro de 2022 

Vilhena 4.000 

76 0015.082433/2022-20 Marcelo Angelo Abatti  
Portaria nº 778 de 24 
de outubro de 2022 

Porto Velho 3.000 

77 0015.082310/2022-99 
LUIZ ANGELO 

LUCHETTA 

Portaria nº 767 de 20 
de outubro de 2022 

Rolim de 
Moura 

4.000 

78 0015.082289/2022-21 
Jessé de Oliveira 

Júnior 

Portaria nº 770 de 20 
de outubro de 2022 

Sede 4.000 

79 0015.082708/2022-25 
ALESSANDRA 

NASCIMENTO DE 
SOUZA 

Portaria nº 818 de 04 
de novembro de 2022 

Sede 4.000 

80 0015.083133/2022-68 Tiago Lopes Serra 
Portaria nº 855 de 16 
de novembro de 2022 

Costa 
Marques 

4.000 

81 0015.082825/2022-99 
MANOEL JULIO DE 
ANDRADE JUNIOR 

Portaria nº 836 de 11 
de novembro de 2022 

Ariquemes 4.000 

82 0015.083613/2022-29 
Leonardo Augusto de 

B. Correia Ferro 

Portaria nº 923 de 29 
de novembro de 2022  

Porto Velho 4.000 

83 0015.084114/2022-59 
LIDIANE CARVALHO 

XAVIER 

Portaria nº 963 de 08 
de dezembro de 2022 

Porto Velho 8.000 

Total 503.000 

 

Detendo-se na análise do exercício de 2022, no que tange aos saldos. 

Verifica-se que não ficaram nenhum suprimento com pendência na prestação de 

contas. 

 

Tabela 10:  Demonstrativo Global – Saldos de Suprimentos Concedidos – 2022. 
 SALDOS Valor (R$) 

A Concedido de Exercícios Anteriores R$ 444.000 

B Concedido no Exercício R$ 503.000 

C Inscrição / Baixas Administrativas R$0,00  

D Valor Concedido Total (d=a+b+c) R$ 947.000 

E Prestação de Contas em Análise R$0,00  

F Prestação de Contas Fora do Prazo R$0,00 

G Prestação de Contas a Aprovar  R$0,00 

H Aprovadas do Exercício e Exerc. Anterior R$ 1.007.500 

I Impugnadas R$0,00  

J Em TCE R$0,00 

K          Pendente de Prestação de Contas (k= d - (e + f + g + h + i +j) R$0,00  

Fonte: Divisão de Adiantamento-IDARON, janeiro de 2022 

 

Detalhando as liberações de suprimento de fundos por regionais, verifica-se 

que as maiores solicitações, por processos e financeiros, concentraram-se na 

Regional-1 de Porto velho com 36 concessões, seguida pela Regional-2 de 
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Ariquemes com 12 concessões, enquanto na terceira posição ficou com na 

Regional-4 de Ji-Paraná com 7 concessões. Conforme relação detalhada a seguir. 

 

Tabela 11:  Relação de Suprimento Liberado x Aplicado x Não Aplicado de Fundos por Regional. 

Regional Quantidade 
Suprimentos Liberado Total 

Aplicado Não Aplicado 

1-Reg. Porto Velho-Sede 

Administrativa 
22 122.500 74.584 45.445 

1-Reg. Porto Velho 17 97.500 60.726 38.470 

2-Reg. Ariquemes 12 70.000 59.172 10.828 

3-Reg. Jaru 6 40.000 30.205 8.977 

4-Reg. Ji-Paraná 7 52.000 49.389 2.789 

5-Reg. Pimenta Bueno 3 24.000 21.263 2.737 

6-Reg. Vilhena 5 28.000 22.184 5.816 

7-Reg. Rolim de Moura 6 40.000 38.189 5.682 

8-Reg. São Francisco 5 29.000 23.114 5.674 

Total 83 503.000 378.556 126.418 

Fonte: Divisão de Adiantamento – Janeiro de 2022. 

 

Numa análise temporal do Suprimento de Fundos, no período de 2020 a 

2022, conforme demonstração no gráfico abaixo, verifica-se que houve redução dos 

valores aplicados e não aplicados com suprimento de fundos. 

 

 

Figura 7: Gráfico de Evolução de Suprimento de Fundos (2020-2021). 
Fonte: Divisão de Adiantamento – janeiro de 2022 
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2.5.3 Notas sobre a Execução Orçamentária de Demandas Judiciais e 

Restituições (Precatórios e RPV) 

 

A GEOF vem controlando internamente a execução dos de algumas 

demandas judiciais da IDARON com precatórios e requisições de pequeno valor-

RPV. 

Os precatórios para o exercício de 2022 estavam previstos o valor de 

R$442.604,00 (Quatrocentos e quarenta dois mil, seiscentos e quatro reais ) no PA 

0221 – Realizar pagamento de Sentenças Judiciais/Precatórios. Houve a quitação 

de 16 (dezeseis) processos, diretamente pela IDARON, e apenas 1 (um) processo 

foi executado pela Divisão de Precatórios do Tribunal de Justiça. Essa quitação 

ocorreu devido existência de saldos existentes na conta específica da IDARON. A 

relação de precatórios pagos, encontram-se discriminadas a seguir. 

 
Quadro 3: Relação de Precatórios pagos 2022. 

ORDEM PROCESSO - TJ PROC. SEI 

1 0806426-11.2020.8.22.0000 0015.341431/2020-16 

2 0806774-29.2020.8.22.0000 0015.380367/2020-99 

3 0806813-26.2020.8.22.0000 0015.380420/2020-51 

4 0807319-02.2020.8.22.0000 0015.380334/2020-49 
5 0808517-74.2020.8.22.0000 0020.070373/2022-23 

6 0808521-14.2020.8.22.0000 0020.070376/2022-67 

7 0808515-07.2020.8.22.0000 0020.070378/2022-56 

8 0810234-24.2020.8.22.0000 0015.364625/2021-71 

9 0807859-50.2020.8.22.0000 0020.071550/2022-99 

10 0800338-20.2021.8.22.0000 0020.071556/2022-66 

11 0802077-28.2021.8.22.0000 0020.071559/2022-08 

12 0802077-28.2021.8.22.0000 0015.154321/2021-05 

13 0803708-07.2021.8.22.000 0015.261145/2021-59 

14 0801085-67.2021.8.22.0000 0015.085674/2021-40 

15 0802970-19.2021.8.22.0000 0015.191318/2021-64 

16 0804983-88.2021.22.00000 0015.261145/2021-59 

TOTAL 

Fonte: GEOF-IDARON, 2022. 
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Já as demandas com Requisição de Pequeno Valor-RPV, para o exercício de 

2021, foram previstos o valor de R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) no 

PA 0112 – Realizar pagamento de Sentença Judicial e Administrativa. Deste valor, 

verifica-se a execução orçamentária de R$ 152.185,28 (cento e cinquenta dois mil, 

cento e oitenta cinco reais e vinte oito centavos) que corresponde a 23 processos 

pagos pela IDARON, dos quais, apenas 2 processos foram alvo de sequestro. 

Indicando que 91% dos processos foram executados dentro do prazo estipulado em 

juízo, conforme relação abaixo. 

 

Quadro 4: Relação de Processos RPV Pagos-2022. 
ordem PJE Proc. Adm. Sei 

1  7028084-36.2019.8.22.0001 0015.068054/2022-27 

2  7029075-80.2017.8.22.0001 0015.068051/2022-93 

3  7013829-44.2017.8.22.0001 0015.068046/2022-81 

4  7000033-04.2018.8.22.0016 0015.062620/2022-97 

5  7000487-61.2016.8.22.0013 0020.070096/2022-59 

6  7000358-51.2019.8.22.0013 0020.070913/2022-79 

7  7010162-50.2017.8.22.0001 0020.071405/2022-16 

8  7002640-67.2016.8.22.0013 0020.071371/2022-51 

9  7006703-60.2019.8.22.0004 0020.071383/2022-86 

10 7000085-42.2019.8.22.0023 0015.074176/2022-52 

11 7022614-92.2017.8.22.0001 0020.073609/2022-83 

12  7046068-96.2020.8.22.0001 0020.074551/2022-95 

13 7006955-04.2017.8.22.0014 0020.076031/2022-17 

14 7016610-34.2020.8.22.0001 0020.083438/2022-09 

15 7014769-09.2017.8.22.0001 0020.086390/2022-82 

23 7003871-71.2021.8.22.0008 0020.087078/2022-14 

Fonte: GEOF – janeiro de 2022. 

 

2.6 Gerência de Compras e Contratos – GECC 

 

A Gerência de Compras e Contratos-GECC é composta pelas divisões: 

 Divisão de Aquisição e Contratação – DIAC; e 

 Divisão de Contratos – DIC. 

Tem como finalidade executar todos os procedimentos administrativos de 

aquisições, contratações e gestão dos contratos da Agência IDARON. Tem como 

principais atividades: 
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 Solicitar autorização de ordenador de despesa para iniciar 

procedimento licitatório; 

 Elaborar justificativas de aquisições e contratações visando manter a 

continuidade dos serviços administrativos da Agência; 

 Pesquisar no mercado preços de produtos e serviços de interesse da 

agência; 

 Elaborar projeto básico e termo de referência; 

 Notificar fornecedores e contratados em todas as fases do processo; 

 Realizar diligências em outros setores e/ou órgãos de gestão e controle 

(SUGESP, SUPEL, CGE); 

 Fazer gestão dos serviços contratados;  

 Controlar os saldos de empenho das despesas e realizar o controle de 

saldos orçamentários;  

 Controlar mensalmente as despesas de caráter continuado – água 

tratada, energia elétrica, telefonia, rede de comunicação de dados e 

serviços de correios – de todas as unidades administrativas da 

IDARON, bem como acompanhar a liquidação e solicitar o respectivo 

pagamento, garantindo tanto a continuidade quanto à qualidade dos 

serviços prestados. 

As principais modalidades para aquisição de bens utilizada pela Agência 

IDARON são: 

 Pregão Eletrônico; 

 Carona em ARP’s;  

 Dispensa de licitação por valor ou inexigibilidade.  

2.6.1 UG: 19023 – IDARON 

  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30 - no exercício de 2022, a Agência IDARON 

realizou aquisições neste elemento, referente a material de consumo, que 

totalizaram o valor de R$ 3.466.887,62 (três milhões quatrocentos  e sessenta e seis 

mil oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta dois centavos ) distribuídos conforme 

demonstrativo abaixo: 
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Tabela 12: Demonstrativo Elemento de Despesa 

ELEMENTO DESPESA/SUB 

ITEM 

VALOR 

3.3.90.30.01 R$ 1.863.180,31 

3.3.90.30.02 R$ 2.689,93 

3.3.90.30.07 R$ 86.101,17 

3.3.90.30.16 R$ 313.951,00 

3.3.90.30.17 R$ 30.095,00 

3.3.90.30.18 R$ 17,598,00 

3.3.90.30.19 R$ 21,455,70 

3.3.90.30.21 R$ 11.010,00 

3.3.90.30.22 R$ 217.021,50 

3.3.90.30.23 R$ 15.649,50 

3.3.90.30.24 R$ 161.272,04 

3.3.90.30.26 R$ 12.373,18 

3.3.90.30.28 R$ 5.724,00 

3.3.90.30.36 R$ 7.563,90 

3.3.90.30.39 R$ 594.694,39 

3.3.90.30.44 R$ 97.868,00 

3.3.90.30.54 R$ 8.640,00 

TOTAL R$ 3.466.887,62 

 

Dentre as despesas de consumo pagas, podemos destacar: 

Tabela 13: Despesas em destaque (3.3.90.30): 
Combustível R$ 1.863.180,31 

Peças para manutenção de veículos R$ 594.694,39 

 

Elemento de Despesa - 3.3.90.36- no exercício de 2022, a Agência IDARON 

realizou pagamentos neste elemento, referente ao pagamentos de contratos de 

alugueis pessoa física, que totalizaram o valor de R$ 1.368.512,19 (um milhão 

trezentos e sessenta e oito mil reais quinhentos e doze reais e dezenove centavos): 
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Tabela 14: Pagamentos de Alugueis - Série Histórica. 
SERVIÇOS 2020 2021 2022 

Alugueis R$ 655.739,72 R$ 854.428,43 R$ 1.368.512,19 

 

 

Elemento de Despesa - 3.3.90.37 - no exercício de 2022, a Agência IDARON 

realizou pagamentos neste elemento, referente a contratação de empresa de 

vigilância armada, que totalizaram o valor de R$ 1.591.813,44 (um milhão, 

quinhentos e noventa e um mil, oitocentos e treze reais e quarenta e quatro 

centavos). 

 

Elemento de Despesa - 3.3.90.39 - no exercício de 2022, a Agência IDARON 

realizou pagamentos neste elemento, tendo como principais contratações: 

 
       Tabela 15: Pagamento de principais contratações 

DESPESA DESPESA 

Estagiários R$ 1.311.554,40 

Correios R$ 204.000,00 

Telefonia Móvel R$ 46.483,60 

Telefonia Fixa R$ 60.000,00 

Telefonia Satelital R$ 111.478,98 

Análise Laboratorial R$ 189.490,40 

Serviço de Rastreamento de Veículos R$ 456.073,20 

 

Elemento de Despesa – 3.3.90.40 - No exercício de 2022, a Agência IDARON 

realizou pagamentos neste elemento, referente a contratação de rede de dados, que 

totalizaram o valor de R$ 4.192.346,67 (quatro milhões cento e noventa e dois mil 

trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete reais). 

 
Tabela 16: Pagamentos de rede de dados- Série Histórica.  

SERVIÇO 2020 2021 2022 

Rede de Dados R$ 2.688.145,42 R$ 3.743.983,79 R$ 4.192.346,67 
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2.6.2 UG: 19014 – FESA – FUNDO ESTADUAL DE SANIDADE ANIMAL 

 

Elemento de Despesa – 4.4.90.52 - no exercício de 2022 os investimentos 

foram adquiridos pelo FUNDO ESTADUAL DE SANIDADE ANIMAL – FESA. 

Podemos destacar as seguintes aquisições: 

 
Tabela 17: Investimento FESA 

OBJETO VALOR 

Caminhonetes R$ 8.297.400,00   

Mobiliarios R$ 769.892,00  

Veiculos Leves (Yaris)   R$ 1.025.210,00   

Notebooks R$ 1.489.904,00  

 

2.7 Gerência de Materiais, Patrimônio e Documentação – GEPAD 

 

As informações apresentadas por esta gerência exercidas no ano de 2022 

(01/01/2022 a 31/12/2022), de gestão patrimonial, praticados nesta  Agência de 

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, com o objetivo de avaliar 

os resultados quanto à eficiência, eficácia, efetividade e economicidade na gestão 

dos recursos, bem como mensurar o cumprimento da execução do Plano Plurianual 

(PPA) e Lei Orçamentária Anual (LOA), nos termos dos regulamentos vigentes, em 

atendimentos aos dispositivos: art. 52, alínea “a” da Constituição do Estado de 

Rondônia; Art. 9º, da Lei Complementar n. 154/1996 e Instrução Normativa 

013/2004/TCERO. 

 

2.7.1 Gestão Patriominial  

 

A Gerência de Materiais, Patrimônio e Documentação - GEPAD, cuja 

estruturação não possui instrumento regulador, passou a exercer a coordenação das 

atividades ligadas ao Patrimônio móvel, Imóvel, semoventes, Almoxarifado e 

Documentos Oficiais da IDARON. 
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2.7.2 Estruturação da Gerência 

 

 
 
Figura 8: Estrutura da Gerência de Materiais, Patrimônio e Documentação - GEPAD  
Fonte: Gerência de Materiais, Patrimônio e Documentos da IDARON- 2021 
Obs 1: Atualmente a Gerência é composta por 16 servidores, sendo: 7 servidores efetivos, 4 
comissionados, 4 reeducandos, 1 servidor federal e 3 estagiários.    
  
 

2.7.3 Estrutura Física  

 

O Depósito da IDARON está situado na BR 364, Km 07, Nº 9.280 c, Bairro 

Aeroclube, fração do lote nº 0031 da quadra nº 999, setor 21, na cidade de Porto 

Velho. Conforme fotos abaixo: 
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    Figura 9: Foto Aérea 1 - Vista Lateral Depósito da IDARON. 

 
   Figura 10: Foto Aérea 2 - Vista Frontal da IDARON 

 

A estrutura edificada para abrigar os bens em estoque e permanente da 

IDARON está em 2.650 m², incluídos aí 206 m² de escritórios e salas climatizadas. 

Na área externa tem-se 5.280 m² em que atualmente estão abrigando veículos 
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inservíveis, embarcações inservíveis e veículos novos na mesma área, ainda existe 

250 m² de estacionamento coberto. 

O depósito da IDARON, conta com 2.444 m² para abrigar bens de consumo e 

permanentes, inclusive dispõe de depósito climatizado para abrigar itens frágeis e 

com possibilidade de deterioração com o calor.  

A estrutura de armazenagem no Galpão está baseada em estantes com 

estrutura reforçada para 2 toneladas em cada módulo, a verticalização porta paletes 

atinge uma altura de 7,20 metros e é montada com 98 módulos, divididos para 

comportar materiais de consumo, bens permanentes novos, a serem remanejados, 

para baixa e documentos oficiais, a utilização de paletes facilita a movimentação e 

armazenagem dos bens. 

2.7.4 Divisão de Patrimônio 

 

A Divisão de Patrimônio dá suporte a toda infraestrutura da IDARON, 

administra e fiscaliza a utilização e guarda dos bens móveis e imóveis, além de 

orientar os setores sobre a prática de conservação, manutenção, reparo e 

administração dos bens permanentes. 

O gerenciamento das ações da Divisão de Patrimônio (bens móveis e 

semoventes) é realizado pelo Sistema Integrado da IDARON, em seu módulo 

PATRIMÔNIO, criado em 2020 é um módulo de controle que descentraliza e facilita 

as transferências dos bens patrimoniais, módulo totalmente digital, eliminando a 

utilização de papel e facilitando as assinaturas dos termos de responsabilidade, 

onde antes tínhamos que encaminhar para assinatura e depois ser devolvido a 

Gerência de Patrimônio, atualmente a assinatura é digital e, que permite ter um 

controle dos registros patrimoniais e movimentação em tempo real. 

O Módulo Patrimônio além de realizar a depreciação dos bens, nos dá a 

informação exata de onde o bem se encontra naquele momento, além do controle de 

todas as movimentações que foram feitas com o referido bem. 

2.7.5 Inventário de Bens Móveis  
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No exercício de 2022, o inventário dos bens móveis da IDARON foi conduzido 

pela COMISSÃO ESPECIAL DE RECLASSIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS A PREÇO JUSTO designada através da Portaria nº 377 de 02 de junho de 

2022 publicado no (DOE Nº 103 - 03/06/2022). Todo o trabalho desempenhado pela 

comissão está acessível no Processo Público, gerado no Sistema Eletrônico de 

Informações-SEI com Nº 0015.075178/2022-69.  

Após o Inventário, a comissão produziu um relatório e, inclusive, algumas 

recomendações para os Gestores da IDARON, como forma de melhorar os 

processos de governança patrimonial. Algumas dessas recomendações, já se 

encontram em ação na GEPAD, com anuência da Diretoria. 

As ações a serem implementadas pela GEPAD, com intuito de melhorar os 

instrumentos de governança patrimonial, foram classificadas em 3 (três) tipos, sendo 

elas: a) Ação Setorial - Grupo de Ações que podem ser executadas por 1 (um) único 

setor, divisão ou gerência; b) Ações Inter-setoriais - Ações tomadas por dois ou mais 

setores da IDARON; c) Ações Intrasetoriais -  Grupo de Ações que compete tanto a 

setores internos da IDARON, quanto externos ligados ao Poder Executivo. Esta 

subdivisão faz-se necessária, como forma de dimensionar a complexidade das 

ações a serem tomadas, justificando a necessidade de um prazo de execução 

dilatado.  

O Plano de ação apresenta riscos de implementação na seguinte ordem: a) 

político - relacionado a mudança nas estruturas de governança do órgão; b) recursos 

humanos - servidores lotados na gestão das mudanças serem insuficientes para o 

tamanho trabalho a ser desenvolvido; c) Financeiros - recursos contingenciados 

frente as demandas gerais do órgão; d) legal - alteração em regulamentos 

patrimoniais.  

Todos os 24 apontamentos das recomendações da Auditoria do TCE de 

2017, foram cumpridos à risca, iniciou-se em 2018, mas não houve tempo de 

concluir alguns em 2019, onde houve continuidade até sua conclusão em 2021, 

mesmo porque alguns apontamentos são contínuos.  

No ano de 2021 foram confeccionados pela equipe da GEPAD 02 (dois) 

manuais da IDARON, que tratam sobre gestão patrimonial, sendo os mesmos: 

 Manual de Controle e Gestão de riscos da IDARON 
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O objetivo deste manual é apresentar a Metodologia de Gerenciamento de 

Controle de Riscos Patrimoniais da Agência IDARON.  

A metodologia tem por finalidade orientar a identificação, a avaliação e a 

adoção de respostas aos eventos de riscos dos procedimentos das Unidades da 

IDARON, bem como instruir sobre o monitoramento.  

Neste manual estão descritas as premissas que embasaram sua elaboração, 

os procedimentos a serem empregados na aplicação da metodologia, além de 

apresentar os conceitos utilizados, papéis e responsabilidade, taxonomia de eventos 

de riscos e lista de controles básicos.  

Fornece, também, diretrizes básicas acerca de boas práticas, com objetivo de 

despertar os gestores para a importância da gestão de riscos e controles internos da 

gestão. Assim, é um ponto de partida que não esgota o tema, cujo aprofundamento 

pode ser adquirido em publicações especializadas, num processo de contínuo 

aprendizado. 

 Manual Patrimonial da IDARON 

Este manual é a base para administração dos bens móveis, imóveis e 

consumo da Agência IDARON do Estado de Rondônia, e orienta o seu controle.  

Os bens patrimoniais têm durante sua trajetória de utilização tratamentos 

físicos e contábeis específicos, que fazem da administração patrimonial uma 

atividade de muita importância e responsabilidade e que em muitos casos é deixada 

em segundo plano.  

A sua concepção baseou-se na escolha de métodos eficazes, objetivando 

maior agilidade e confiabilidade na obtenção das informações gerenciais, 

possibilitando aos administradores identificar e localizar física e contabilmente os 

seus bens evitando, desse modo, a perda desnecessária e outras inconveniências.  

É dirigido a todos os servidores e tem por finalidade a manutenção de rígido 

controle sobre o processo de incorporação, movimentação, utilização e 

desincorporação de todos os bens móveis e imóveis patrimoniais pertencentes a 

Autarquia do Estado, bem como estabelecer um novo pensamento para esse 

importante seguimento da administração, relacionada ao controle físico e contábil 

dos bens móveis, imóveis e de consumo. 
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2.7.6 Patrimônio Imobiliário 

 

Especificamente a Divisão de Patrimônio (bens Imóveis), trabalha com a 

regularização dos imóveis ocupados, se necessário abrindo processos solicitando 

doações dos imóveis de ente público para ente público, contato com as Prefeituras e 

suas Secretarias, com Cartórios imobiliários, tratando de cadastro e 

recadastramento, remembramentos e desmembramentos, acompanha datas de 

vencimentos de contratos de aluguéis e convênios, fiscalização de manutenção das 

instalações ocupadas nos municípios repassando tais informações para a ASTEC, 

para que a mesma providencie se for o caso visita técnica de engenharia/arquitetura 

para futuras reformas de manutenção ou obras de pequeno porte, até construção de 

Unidades. 

2.7.7 Inventário, Avaliação e Regularização Imobiliária da IDARON 

 

A Comissão de Inventário, Avaliação, Regularização do Patrimônio Imobiliário 

da IDARON foi instituída por meio da Portaria nº 377 de 02 de junho de 2022 

publicado no (DOE Nº 103 - 03/06/2022). A atuação desta Comissão decorreu da 

determinação legal emanada do Decreto Estadual Nº 22.670 de 16 de março de 

2018, publicado no DOE Nº 50 de mesma data e, Instrução Normativa nº 13/2004, 

do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na Seção II do art.7º, inciso III, alínea 

f. Este ato normativo teve como principal objetivo, continuar com as medidas para 

que todos os órgãos da administração estadual da Autarquia,  ajuste dos Balanços 

Patrimoniais para uma base confiável.  

Todo o trabalho da Comissão de Inventário, Avaliação e Regularização 

Imobiliária podem ser verificadas no processo SEI Nº 0015.081455/2022-72. O 

tempo para realização do inventário foi razoavelmente hábil, no entanto, para 

desenvolver os trabalhos de avaliação e regularização imobiliária, demonstrou-se 

extremamente exíguo pelos fatores demonstrados abaixo: 

 Muitas Regularizações dependem de legislações de várias esferas do poder 

público com aprovação do poder legislativo, o que demanda tempo; 
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 Rondônia apresenta situação peculiar, onde muitos municípios não 

regularizaram seus imóveis, pois pertencem legalmente, ao INCRA, Terra 

Legal ou União. O que impede a regularização tempestiva; 

 Muitos municípios não georreferenciaram seus setores, quadras e lotes, 

impossibilitando o registro de lotes da IDARON; 

 Imóveis com domínio bipartido, ou seja, terreno do município e edificações do 

Estado, ou vice-versa. Fator que demanda tempo; 

 IDARON não dispõe em seu quadro funcional de um número suficiente de 

engenheiros ou arquitetos, o que faz depender de outras secretarias para 

atuarem de forma concomitante com as demandas da secretaria de origem e 

com as demandas da Autarquia. 

O trabalho da comissão não se esgotou, sendo assim, na GEPAD a Divisão 

específica continua a tratar das Regularizações imobiliárias dos imóveis da IDARON, 

tal setor trabalha conjuntamente com a IDARON-ASTEC, como forma de regularizar 

os imóveis, do ponto de vista legal e patrimonial4; quanto no planejamento da 

manutenção preventiva, corretiva das ULSAV’s e EAC, onde a IDARON-ASTEC 

visita e planeja tais manutenções. 

2.7.8 Divisão de Almoxarifado 

 

A Divisão de Almoxarifado tem por finalidade dar suporte às unidades 

administrativas da IDARON, no que diz respeito ao fornecimento de material de 

consumo em geral, sejam eles direcionados para as atividades finalísticas e/ou 

meios. 

Sinteticamente, as atribuições da Divisão de Almoxarifado, passa pelas 

seguintes atividades: 

a) Realizar levantamento de demanda dos materiais de consumo e, solicitar 

ao setor competente, autorização de abertura de processo e aquisição; 

b) Receber, conferir, cadastrar, estocar e distribuir os materiais de consumo; 

c) Controlar as entradas e saídas dos materiais em estoque através do 

Sistema de Material; 
                                            

4 Segundo o Manual de Contabilidade Pública Aplicada ao Setor Público – MCASP, os imóveis devem ser 
avaliados a cada 4 anos, que seja registrado patrimonialmente, independente, os valores da edificação e terreno. 
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d) Receber, separar e embalar as Requisições de Material de Consumo-RMC 

das unidades administrativas; 

e) Conciliar a contabilidade de materiais, através da emissão de balancetes 

mensais/quadrimestrais/anuais dos materiais de Consumo, ou seja, 

entradas das Notas Fiscais liquidadas e saídas de materiais do estoque; 

2.7.9 Distribuição de Material de Consumo nas Unidades Administrativas 

 

O processo de atendimento das Requisições de Materiais de Consumo-RMC, 

passam por 7 fases, sendo elas: 1ª) Solicitação da Unidade; 2ª) Validação na 

Supervisão; 3ª) Aprovação pela Coordenação Administrativa Financeira-COAF; 4ª) 

Atendimento da RMC; 5ª) Separação de Material, sendo um Processo interno em 

que atende e separa material a ser distribuído; 6ª) Conferencia, via leitura de codigo 

de barras do produto; 7ª) Recebimento do Material na unidade. 

Para distribuição de material é desenvolvido o Cronograma de Entrega, 

disponibilizado no SISMATERIAL, onde são estabelecidas datas de separação, 

entrega e retirada de materiais, incluindo unidades administrativas e setores 

administrativos e técnicos. 

As datas de entrega de material de consumo e permanentes, são informadas 

na 3ª semana do mês de dezembro do ano anterior, onde o calendário vai de janeiro 

a dezembro do ano vindouro.  Na programação de viagem do caminhão também é 

especificado quais as datas que o caminhão irá recolher bens para a devida baixa 

patrimonial. 
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Figura 11: Calendário de entrega de material de consumo e permanentes. 

2.7.10 Inventário de Almoxarifado 
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No exercício de 2022, o inventário do almoxarifado da IDARON foi conduzido 

pela Comissão designada através da Portaria Nº 581 de 04/08/2022, conforme 

processo:  0015.084547/2022-12. 

 

Figura 12: Balancete sintético anual (2022) 
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2.7.11 Divisão de Arquivo Geral da IDARON 

 

Os arquivos da autarquia são armazenados em parte do galpão, 

especificamente separado para tal finalidade.  Os arquivos que tenham mais de 5 

anos são encaminhados de todo o Estado para a Divisão de arquivos, 

posteriormente é aplicado a tabela de temporalidade de arquivologia, onde os 

arquivos que tem sua validade concluída são encaminhados para desfragmentação 

e posteriormente os resíduos encaminhados para reciclagem. 

Os arquivos que não tenham sua temporalidade vencidas são classificados, 

lançados em controle no Excel e posteriormente arquivados em estantes numeradas 

para futuras consultas; os documentos que estão em vias de fragmentação são 

classificados, solicitado autorização para desfragmentação, posteriormente são 

empaletados, envelopados e colocados na estante para eles separada e 

aguardando vez para fragmentação. 

Procedimentos internos são seguidos, isso estabelece protocolos de 

procedimentos em que facilita processos de Descarte, bem como o Fluxograma para 

Eliminação de Documentos Oficiais, tais procedimentos são apresentados a seguir 

no fluxograma: 
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Figura 13: Fluxograma para Eliminação de Documentos. 
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2.7.12 Investimentos na GEPAD – 2022 

 

A GEPAD em 2022 adquiriu uma Micro Retífica Elétrica com o objetivo de 

microretificar os equipamentos no qual a etiqueta de tombamento não é fixado de 

uma forma segura. O equipamento adquirido é equipado com acessórios que 

contem: fresas para desbaste ( de 1, 2 3 4 e 5 mm) para trabalhos em aço, alumínio, 

madeira, plástico, vidro, e fibra de vidro, além de escovas de nylon, de latão e aço, 

limas rotativas diamantadas, discos de corte de aço e outros materiais; Todos os 

acessórios providos de eixos e dispositivos de conexão. Pasta para polimento e 

cabo de alimentação. 

 A ferramenta requisitada destina-se a gravar mecanicamente o número 

patrimonial de bens móveis da IDARON em cuja superfície não se revele adequado 

uso das etiquetas tipo VOID e casca de ovo que hoje se utiliza para identificação da 

grande maioria dos bens do patrimônio mobiliário. 

Sabe-se que, em face de características físicas próprias ou dependendo do 

ambiente em que são utilizados, muitos tipos de bens exigem sistema de 

identificação mais seguro e resistentes a intempéries e/ou exposição a fatores 

deteriorantes, como calor, sujeiras ou produtos corrosivos, situação comum a cascos 

de embarcação, motores de popa, motores gerador, motocicletas, condensadoras de 

ar condicionado e veículos automotores, bombas submersas entre outros. 

Outros bens ainda, como máquinas fotográficas, lupas, microfones, medidor 

de pH e cloro, trena, trena óptica, medidor de temperatura/umidade, termômetro, e 

etc. não oferecem espaço suficiente e/ou adequado para afixar etiquetas adesivas 

que ficam, de toda forma, expostas ao contínuo contato manual e, assim, 

susceptíveis a umidade do suor humano no manuseio de rotina, fatores que 

contribuem para deterioração de etiqueta e consequente perda da informação nela 

contida 

Em tais situações, a experiência na lida com os bens patrimoniais indica a 

necessidade de gravar mecanicamente o número patrimonial diretamente no corpo 

ou parte estrutural do bem, de forma que essa informação possa ser preservada, 

malgrado condições adversas a que o bem possa vir a ser submetido na função a 

que ele se destina.  
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Munida dessa ferramenta, esta GEPAD poderá assinalar de forma indelével, 

em baixo relevo, a identidade desses bens e, assim, permitir sua fácil e segura 

identificação a qualquer tempo, fator que representa melhor confiabilidade nos 

procedimentos de controle, além de proporcionar maior celeridade nas rotinas da 

administração patrimonial da IDARON. 

2.7.13 Bens Móveis FESA 

 

Tabela 18: Demonstrativo dos Bens Móveis. 
NOMENCLATURA VALOR EM R$ 

(=) Saldo Bens Móveis em 01/01/2022 R$ 22.178.005,34 

1º quadrimestre R$ 1.330.238,07 

2º quadrimestre R$ 4.399.078,92 

3º quadrimestre R$ 8.769.519,61 

(+) Incorporação Orçamentária Anual  

Soma dos meses acima 

 R$ 14.498.836,60 

(-) Baixa no exercício                                    (-) R$ 448.730,93 

(-) Depreciação acumulada (-) R$ 2.540.006,31 

(=) Saldo em 31/12/2022  R$ 33.688.104,71 

 

Os bens do FESA incorporados ao sistema de patrimônio da Agência de 

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON estão 

demonstrados no quadro abaixo da seguinte forma: 
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Tabela 19: Bens do FESA incorporados na IDARON. 

ITEM BENS 
UNIDADE 
MEDIDA 

REGIÃO 
QT. 

TOTAL 
 VALOR TOTAL 

(R$) I II III IV V VI VII VIII IX X  

1 

Software – 
ArchiStation 

PRO 
Und. 1 - - - - - - - - - 1 R$ 4.460,00 

2 
Phmetro Und 10 - - - - - - - - - 10 R$ 2.254,00 

3 
Impressoras Und. 48 32 23 - 32 20 21 23 16 - 215 R$ 661.966,30 

4 
Trena Laser 

Digital 
Und. 20 - - - - - - - - - 20 R$ 3.460,00 

5 

Registrador de 
dados portátil 

de 
temperatura 

Und. 10 - - - - - - - - - 10 R$ 9.278,10 

6 
Caixa de som 
amplificada 

Und. 8 8 6 0 9 0 2 6 6 0 45 R$ 22.609,80 

7 
Motor de Popa 

40 HP 
Unid. 1 - - - - - 1 1 1 1 5 R$ 147.880,00 

8 
Central de Ar 
30.000 BTUs 

Unid. - - 1 - 2 3 - - - - 6 R$ 25.569,96 

9 

Centrais de ar 
de 18.000 e 

24.000 BTU’S 

Unid. 2 6 3 - 4 - 6 2 - - 23 R$ 60.799,96 

10 
Switch 24 

portas 
Unid. 13 10 10 - 12 10 10 10 5 - 80 R$ 114.000,00 

11 
Nobreak 
1200va 

Unid. 13 10 10 - 12 10 10 10 5 - 80 R$ 51.804,00 

12 
Grupo Gerador 

de Energia 
Unid. - - - - - - 2 - - - 2 R$ 116.000,00 

13 
Coletes 
balísticos 

Unid. 45 
- - - - - - - - - 

45 R$ 110.155.95 

14 

Medidor 
Digital de 

Cloro 

Und. 10 - - - - - - - - - 10 R$ 12.333,30 

15 
Microfone de 

Lapela 
Und. 19 6 3 0 8 0 8 8 6 0 58 R$ 8.899,52 

16 
Fogões Und. 20 9 6  4 3 2 2 3 2 51 R$ 33.200,00 

17 
Switch Und. 9 5 5 0 6 5 5 5 2 0 42 R$ 59.850,00 

18 
Camioneta 

Hillux 
Und. 3 1 1 0 1 1 1 1 1 0 10 R$ 2.765.800,00 

19 
Notebooks 

Dell 
Und. 84 12 12 0 15 9 15 12 10 0 169 R$ 1.489.904,00 

20 
Nobreak Und. 11 5 5 0 6 5 5 5 2 0 44 R$ 28.492,20 

21 
Micro Retifica 

Elétrica 
Und. 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 599,90 

22 
Microsoft 
Windows 

Und. 1 - - - - - - - - - 1 R$ 754.332,74 

23 
Motor de Popa Und. - - - - - - 1 1 - 1 3 R$ 224.499,99 
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24 
Lancha Und. - - - - - - 1 1 - 1 3 R$ 204.999,99 

25 
Carreta 
reboque 

Und. - - - - - - 1 1 - 1 3 R$ 64.599,99 

26 
Máquina 
Plastificadora 

Und. 2 1 2 0 3 0 1 1 1 0 11 R$ 6.461,95 

27 
Motor de Popa Und. - - - - 1 - - - - - 1 R$ 74.900,00 

28 
Lancha Und. - - - - 1 - - - - - 1 R$ 76.000,00 

29 
Carreta 
reboque 

Und. - - - - 1 - - - - - 1 R$ 20.000,00 

 

Bateria 
Estacionária - 
tipo Nobreak 

Und. - - - - - - - - 5 - 5 R$ 8.999,95 

 
Controlador de 
Carga 

Und. - - - - - - - - 1 - 1 R$ 2.600,00 

 
Inversor 
Sensorial 

Und. - - - - - - - - 1 - 1 R$ 2.800,00 

 

Motor p/ 
Portão 
Eletrônico 

Und. - - - - 1 - - - - - 1 R$ 2.620,00 

 

Conjunto de 
Mesa c/ 4 
cadeiras 

Und. 8 14 5 0 8 5 9 14 7 0 70 R$ 49.700,00 

 
Mesa p/ 
Computador 

Und. 10 35 4 0 13 6 6 14 1 0 89 R$ 66.750,00 

 
Mesa em L Und. 20 13 8 0 15 4 10 8 4 0 82 R$ 98.400,00 

 

Gaveteiro 
Volante com 3 
gavetas 

Und. 31 25 8 0 11 17 9 18 6 0 125 R$ 81.250,00 

 

Cadeira 
Estofada 
Giratória 

Und. 117 50 41 0 19 21 29 44 14 0 335 R$ 365.150,00 

 
Cadeira Fixa 
com pés tipo S 

Und. 27 30 4 0 4 5 3 19 0 0 92 R$ 73.508,00 

 
Longarina com 
3 lugares 

Und. 4 5 4 0 1 0 4 2 2 0 22 R$ 35.134,00 

 
Automóvel 
Yaris 

Und. 3 1 1 0 1 1 1 1 1 0 10 R$ 1.025.210,00 

 
Caminhonetes Und. 1 0 0 1 1 1 0 1 0 0 5 R$ 1.382.900,00 

 
Caminhonetes Und. 3 3 1 0 4 2 0 1 1 0 15 R$ 4.148.700,00 

               

TOTAL GERAL 
 

- - - - - - - - - 
 

R$14.498.836,60 

Elaboração: Setor de Patrimônio – Janeiro 2023 
Região I – Porto Velho,  Candeias do Jamari, Itapuã do Oeste, U. Bandeirante., Rio Pardo, Extrema, Jacy, km42 e 
130, Calama, Nova Califórnia, Vista Alegre, Triunfo, Tucandeira. 
Região II – Ariquemes, Rio Crespo, Alto Paraíso, Cacaulândia, Cujubim, Monte Negro, Buritis, Campo Novo, Rio 
Branco. 
Região III – Jaru, Gov. Jorge Teixeira, Theobroma, Vale do Anari, Machadinho do Oeste, 5 BEC, Tarilândia, Bom 
Jesus, Colina Verde, Palmares, Balsa MA 28. 
Regi21ão IV – Ouro Preto do Oeste, Mirante da Serra, Nova União, Vale do Paraíso, Rondominas, Santa Rosa. 
Região22 V – Ji Paraná, Nova Colina, Alvorada do Oeste, Teixeirópolis, Presidente Médici, Urupá, Nova Londrina e 
Estrela d223e RO. 
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Região VI – Cacoal, Ministro Andreazza, Espigão do Oeste, Pimenta Bueno, Primavera de Rondônia, São Felipe do 
Oeste e Parecis e Boa Vista do Pacaranã 
Região VII – Vilhena, Chupinguaia, Colorado do Oeste, Cerejeiras, Cabixi, Pimenteiras do Oeste, Corumbiara, Boa 
Esperança e Novo Plano e Quero-Quero II 
Região VIII – Rolim de Moura, Novo Horizonte do Oeste, Santa Luzia do Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Nova 
Brasilândia do Oeste, Castanheiras, Alta Floresta do Oeste, Nova Estrela, Migratinópolis, Porto Rolim do Guaporé, 
Izidolândia, Quero-Quero I 
Região IX – São Francisco do Guaporé, São Miguel do Guaporé, Costa Marques, Seringueiras, São Domingos, 
Santana do Guaporé, Santo Antônio, Fazenda Pau D’Oleo, Quero Quero III 
Região X – Guajará Mirim, Nova Mamoré, Nova Dimensão, Palmeira, Jacinópolis, Surpresa e Quero-Quero IV 

 

2.7.14 Bens Móveis IDARON 

 

Tabela 20: Demonstrativo dos Bens Móveis. 
NOMENCLATURA VALOR EM R$ 

(=) Saldo em 01/01/2022 R$ 24.308.465,82 

1º quadrimestre R$ 280.733,13 

2º quadrimestre 0,00 

3º quadrimestre 6.800,00 

(+) Incorporação Orçamentária no terceiro quadrimestre  

Soma dos meses acima  

R$ 287.573,46 

(-) Baixa no exercício                                    (-) R$ 977.431,46 

(-) Depreciação acumulada (-) R$ 986.777,29 

(=) Saldo em 31/12/2022 R$ 22.685.259,82 

 

A incorporação de bem da IDARON como demonstrado no quadro abaixo da 

seguinte forma: 

 

Tabela 21: Incorporação de bem da IDARON. 

ITEM BENS 
UNIDAD

E 
MEDIDA 

REGIÃO 
QT. 

TOTAL 
 VALOR TOTAL 

(R$) I II III IV V VI VII VIII IX X  

1 
Switch e Rack de 
Parede - infovia 

Und. 6          6 R$ 3.232,42 

2 

Container de 
Armazenamento 
químico 3000 

Und. 3 1 1  2 1 1 1 1  11 R$ 257.507,91 

3 
Extintor de 
Incêndio Und.  20 10 10 10 10 10 10 10 10 0 100 R$ 20.033,13 

4 
Galeria dos Ex-
Presidentes 

Und. 1          1 R$ 6.800,00 

TOTAL GERAL 29 11 11 10 12 11 11 11 11 0 118 
R$ 287.573,46 
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Elaboração: Setor de Patrimônio – Janeiro - 2023 
Região I - Porto Velho,  Candeias do Jamari, Itapuã do Oeste, U. Bandeirante., Rio Pardo, Extrema, Jacy, km42 e 130, 
Calama, Nova Califórnia, Vista Alegre, Triunfo, Tucandeira. 
Região II - Ariquemes, Rio Crespo, Alto Paraíso, Cacaulândia, Cujubim, Monte Negro, Buritis, Campo Novo, Rio Branco. 
Região III - Jaru, Gov. Jorge Teixeira, Theobroma, Vale do Anari, Machadinho do Oeste, 5 BEC, Tarilândia, Bom Jesus, 
Colina Verde, Palmares, Balsa MA 28. 
Região IV - Ouro Preto do Oeste, Mirante da Serra, Nova União, Vale do Paraíso, Rondominas, Santa Rosa. 
Região V - Ji Paraná, Nova Colina, Alvorada do Oeste, Teixeirópolis, Presidente Médici, Urupá, Nova Londrina e Estrela 
de RO. 
Região VI - Cacoal, Ministro Andreazza, Espigão do Oeste, Pimenta Bueno, Primavera de Rondônia, São Felipe do 
Oeste e Parecis e Boa Vista do Pacaranã 
Região VII - Vilhena, Chupinguaia, Colorado do Oeste, Cerejeiras, Cabixi, Pimenteiras do Oeste, Corumbiara, Boa 
Esperança e Novo Plano e Quero-Quero II 
Região VIII - Rolim de Moura, Novo Horizonte do Oeste, Santa Luzia do Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Nova 
Brasilândia do Oeste, Castanheiras, Alta Floresta do Oeste, Nova Estrela, Migratinópolis, Porto Rolim do Guaporé, 
Izidolândia, Quero-Quero I 
Região IX - São Francisco do Guaporé, São Miguel do Guaporé, Costa Marques, Seringueiras, São Domingos, Santana 
do Guaporé, Santo Antônio, Fazenda Pau D'Oleo, Quero Quero III 
Região X - Guajará Mirim, Nova Mamoré, Nova Dimensão, Palmeira, Jacinópolis, Surpresa e Quero-Quero IV 
 

 

 
Figura 14: Relatório Sintético de Processo Bens. 
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Houve desincorporações pela Divisão de Patrimônio, na IDARON e FESA, ao 

longo de 2022, conforme quadro demonstrado abaixo: 

 

 

 
Figura 15: Desincorporações pela Divisão de Patrimônio, IDARON e FESA. 
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2.8 Coordenadoria de Tecnologia da Informação - COTIC 

 

A informação é um dos ativos mais valiosos de qualquer instituição, pois, 

independente de natureza, tamanho ou atividade, a informação é de extrema 

importância para execução de ações e cumprimento de sua razão de ser. Nesse 

sentido, é de suma importância existir na organização uma infraestrutura capaz de 

permitir a captação e o manuseio de forma eficiente dos dados institucionais. Essa 

infraestrutura, de acordo com os manuais de melhores práticas, deve ser provida por 

uma equipe de T.I. com atuações especializadas em cada nicho tecnológico 

necessário, sob pena de prejuízos incalculáveis para qualquer instituição.  

 No âmbito da Idaron, a Coordenadoria de T.I. é o setor responsável 

pela gestão da tecnologia da Informação e de toda a estrutura relacionada. É o setor 

responsável por estruturar todos os demais setores no que condiz a equipamentos e 

conectividade de dados, de modo a garantir o suporte necessário para o adequado 

funcionamento. 

 Assim, a COTIC está estruturada conforme será visto a seguir, 

atuando, dentro de cada subdivisão, conforme necessário para permitir a 

consecução da missão institucional que cabe à IDARON. 

 

2.8.1 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA T.I. 
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Figura 16: Estrutura Organizacional da T.I. IDARON. 
 

2.8.2 COMITÊ GESTOR DE T.I. 

 

O Comitê Gestor de T.I. instituído pela portaria 373/2018/IDARON-COTIC de 

15 de junho de 2018  é um colegiado formado por sete (07) membros (com 

respectivos suplentes, conforme disposto na portaria) aos quais cabe coordenar e 

orientar as ações e investimentos em T.I., tais como aprovar iniciativas para 

atendimento às necessidades de negócio da IDARON , aprovar o planejamento 

estratégico de T.I., aprovar o plano diretor de T.I., entre outros. 

 

2.8.3 COORDENADORIA DE T.I. 

 

A Coordenadoria de T.I., composta pelo Coordenador, um servidor auxiliar e 

um estagiário, atua na gestão da tecnologia da informação da instituição, em 

conjunto com os chefes de cada divisão, provendo interfaceamento entre as 

Unidades administrativas e as divisões da COTIC. 

COORDENADORIA 

DE T.I. 

PRESIDÊNCIA 

DIVISÃO DE APOIO E 

SUPORTE TÉCNICO - 

DAT 

DIVISÃO DE 

INFRAESTRUTURA E 

REDES - DIR 

DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS - DIDES 
 

COMITÊ GESTOR 
DE T.I 
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2.8.4 DIVISÃO DE APOIO E SUPORTE TÉCNICO – DAT 

 

A Divisão de Apoio e Suporte Técnico (DAT), composta por quatro (04) 

servidores e dois (02) estagiários, é o segmento da COTIC responsável pela linha de 

frente dos atendimentos aos usuários internos (servidores) e eventualmente 

usuários externos (produtores, revendas, etc.), atuando nas questões que envolvem 

hardware (equipamentos) e softwares (sistemas e programas).  

Sendo a porta de entrada para os chamados encaminhados via HelpDesk à 

COTIC, por questões organizacionais a DAT é subdividida em dois níveis N1 e N2, e 

é responsável pelo recebimento, classificação, atendimento e distribuição das 

demandas para as outras divisões caso necessário. 

Conforme o sistema de HelpDesk que registra todos os atendimentos 

realizados pelas divisões da COTIC, a divisão de apoio atendeu durante o ano de 

2022 a 1.662 (um mil seiscentos e sessenta e dois) chamados, dentre os quais as 

maiores demandas foram: 

 
Tabela 22: Chamados com maior recorrência 2022 - DAT. 

Classificação Chamados 

(Impressão e Digitalização) Instalar Impressora (Driver/Software) 220 

(Sistemas) Solicitar Perfil em Sistema Interno 160 

(Estação de Trabalho) Instalar softwares (outros) 131 

(Impressão e Digitalização) Instalar Impressora (Driver/Software) 126 

(Estação de Trabalho) Instalar softwares (outros) 90 

 

Tabela 23: Chamados com maior recorrência 2021 - DAT. 
Classificação Chamados 

Instalação/Manutenção de Sistema/Aplicações 343 

Problemas relacionados à conectividade e acesso à rede 124 

Definição de perfil de acesso 158 

Problemas relacionados à Impressão 136 

 

2.8.5 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E REDES - DIR 

 

A Divisão de Infraestrutura e Redes (DIR), composta por dois (02) servidores 

e um (01) estagiário, atua na área de servidores e redes de dados, mantendo todos 

os serviços em funcionamento. É essa divisão que garante o acesso à Internet, 
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portais web, intranet, sistemas internos, rotinas de backup, entre outros, gerindo os 

equipamentos instalados no datacenter principal (PRM) e no datacenter backup 

(CONTAINER SETIC localizado no DETRAN), compondo um parque com mais de 

30 servidores virtualizados, dois (02) clusters com alto poder de processamento e 

armazenamento, dois (02) equipamentos de backup, 96 links de dados e outros 

ativos de rede necessário para o funcionamento da IDARON. 

Conforme o sistema de HelpDesk e outros registros mantidos pela divisão, a 

DIR atendeu durante o ano de 2022 a 570 chamados, dentre os quais as maiores 

demandas foram: 

 

Tabela 24: Chamados com maior recorrência 2022 - DIR. 
Classificação Chamados 

(AD) Criar conta de usuário 149 

(AD) Reativar conta de usuário 70 

(AD) Desativar conta de usuário 49 

(Servidor de Arquivos) Liberar acesso a pasta do setor 37 

(Geral) Esclarecimento de Dúvida 29 

(VPN) Liberar acesso VPN 28 

 
Tabela 25:  Chamados com maior recorrência 2021 - DIR. 

Classificação Chamados 

Criação/Alteração de Usuários de Active Directory 157 

Liberação de acesso VPN 37 

Problemas relacionados a permissões de acesso 104 

Liberação de endereços web 42 

 

Além dos chamados registrados no sistema de HelpDesk, a equipe de infra 

conduziu a substituição dos circuitos de dados em todos os escritórios da IDARON, 

como resultado do contrato definitivo de links. 

A equipe de infraestrutura atuou, também, no monitoramento de todos os 96 

links de dados que interligam as unidades à sede administrativa e à Internet, 

mantendo contato com as operadoras responsáveis pelo serviço, demandando e 

acompanhando os reparos necessários para que a conectividade das unidades 

esteja a maior parte do tempo possível disponível. Essa  demanda é registrada no 

sistema de chamados da empresa. 
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2.8.6 Divisão De Desenvolvimento De Sistemas - DIDES 

 

 A Divisão de Desenvolvimento de Sistemas (DIDES), composta por 

sete (07) servidores e dois (02) estagiários, é responsável por manter todos os 

sistemas internos da Idaron, sendo atualmente um total de 17 sistemas. Sua 

demanda envolve principalmente o estudo de procedimentos, análise e a elaboração 

de sistemas para auxiliar todas as áreas da Idaron, além de realizar manutenções 

nos sistemas em produção, seja corretiva, preventiva ou decorrente de alguma 

normativa que exija novas implementações. 

Conforme o sistema de HelpDesk, a DIDES atendeu durante o ano de 2022 a 

183 chamados, dentre os quais as maiores demandas foram: 

 

Tabela 26: Chamados com maior recorrência 2022 - DIDES. 
Classificação Chamados 

(Sistemas) Implementação em Sistema 54 

(Sistemas) Emitir Relatório Avulso 33 

(Banco de Dados) - Operação Instrução DML via BD 29 

(Sistemas) Solicitar Perfil em Sistema Interno 16 

(Sistemas) Corrigir informação em sistema 12 

 

Tabela 27: Chamados com maior recorrência 2021 - DIDES. 
Classificação Chamados 

Intervenções no sistema SISIDARON 85 

Intervenções no sistema SIAFRO 72 

Intervenções no sistema de GTA Online 22 

Intervenções no sistema PATRIMÔNIO 23 

 

Observa-se que o quantitativo de chamados atendidos pela equipe de 

desenvolvimento é menor que o das outras equipes, entretanto isso é uma 

característica normal dada a área de atuação e o tipo de demanda que alcança essa 

divisão, que geralmente consome bastante tempo para solucionar, não significando 

que a divisão atuou menos que as demais. 

2.8.7 Evolução do Quantitativo de Chamados Atendidos 

 

Conforme os dados extraídos pelo sistema de HelpDesk, o quantitativo de 

chamados atendidos pelas equipes que compõem a COTIC foram os seguintes: 
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Tabela 28: Quantitativo de chamados por área por ano. 
DIVISÃO 2018 2019 2020 2021 2022 

DAT (N1) 681 900 240 962 720 

DAT (N2) 840 805 1095 709 942 

DIR 532 568 694 584 570 

DIDES 587 334 256 428 183 

TOTAL 2.643 2.607 2.285 2.683 2.415 

 

2.8.9 Coordenadoria de T.I. 

 

No ano de 2022 a Coordenadoria de T.I. conduziu diversos processos para 

aquisições de equipamentos e serviços de T.I., conforme disposto no PPA 2020-

2023. As aquisições realizadas pela COTIC em 2022 foram: 

 169 Notebooks distribuídos para todas as unidades da IDARON; 

 284 Computadores Desktop para a atender a todas as unidades da 

IDARON, dando andamento ao planejamento de renovação de todo o 

parque de computadores da Agência; 

 Link de dados para todos os escritórios com velocidades entre 20 e 

50MB/s, substituindo os antigos links da Oi/Embratel; O referido 

contrato contempla equipamentos de segurança gerenciada bem como 

armazenamento e análise de logs e registros de auditoria, que auxilia a 

equipe de infra a identificar anomalias e vulnerabilidades na rede 

corporativa 

 Toner para as impressoras novas, mantendo um registro do consumo 

de todas as impressoras em tempo real, permitindo uma distribuição 

mais eficiente desses insumos. 

Além desses já executados, a Coordenadoria de T.I. iniciou em 2022 e está 

conduzindo processos para aquisição de segundo monitor para computadores 

Desktop, renovação de licenças de antivírus, aquisição de licenças do Microsoft 

Office, aquisição de tablets e licenças para videoconferência. 

 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

2.8.10 Parque de Equipamentos de T.I. 

 

Os equipamentos de T.I. que compõem o parque computacional da Idaron 

estão dispostos na tabela abaixo. O quantitativo foi extraído do sistema de 

patrimônio: 

 
Tabela 29: Quantitativo de equipamentos. 

Equip. 2018 2019 2020 2021 2022 
Servidores Torre 4 4 4 4 4 

Servidores Appliance 6 6 10 10 10 

Appliance de Backup - - - 2 2 

Computador 632 632 939 859 859* 

Monitor 729 729 1116 900 900* 

Impressora 245 245 325 315 315 

Notebook 125 125 102 103 272 

Tablet 150 150 145 145 145 

Router Wi-Fi 0 0 50 107 107 

Scanner 0 31 31 33 33 

NetBook 40 40 40 20 20 

Switch 114 114 63 27 147 

Obs. Aguardando a entrada no patrimônio dos 284 computadores adquiridos. 

Importante mencionar que muitos equipamentos elencados acima estão em 

péssimas condições ou sem condições de uso, aguardando a baixa patrimonial, 

porém, estão contabilizados pois ainda constam do sistema de patrimônio. 

 

2.9 Procuradoria Geral do Estado – PGE - IDARON  

 

Atualmente, esta Procuradoria está composta por  04 (quatro) Procuradores 

de Autarquia. Os Procuradores de Autarquia, que são Advogados Públicos e se 

encontram em situação de defasagem de pessoal de apoio (especializado) e com 

estrutura inapropriada de ambiente de trabalho em relação às responsabilidades 

assumidas, exercem função essencial à justiça e ao regime da legalidade dos atos 

da administração pública estadual, traduzindo-se em segurança jurídica para o ente 

público a que estejam vinculados. 
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Nesse contexto, temos os Procuradores de Autarquia, que são ramo da 

Advocacia Pública de Rondônia e, por isso, o Estatuto da Advocacia dispõe em seu 

art. 6º e parágrafo único: 

 
Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, 
magistrados e membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se 
com consideração e respeito recíprocos. 
Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários 
da justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, 
tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições 
adequadas a seu desempenho. (grifo nosso) 

 

 

2.9.1 Das Atividades do Cargo e Legislações Pertinentes  

 

A Lei Complementar n. 665, art. 4º, III, dispõe que os Procuradores de 

Autarquia, agregando os cargos de igual nomenclatura, cujas atribuições típicas e 

exclusivas de Estado são de alta complexidade, têm como incumbência privativa a 

consultoria e assessoramento jurídico da entidade autárquica, bem como sua 

integral representação judicial e extrajudicial, inclusive para apuração de seus 

créditos, de qualquer natureza, relacionados com o exercício de suas atividades 

institucionais, com a respectiva inscrição em dívida ativa, exigindo-se, para ingresso 

na carreira, formação superior de graduação em Ciências Jurídicas ou Direito e 

regular inscrição na respectiva entidade fiscalizadora do exercício da profissão. 

Os Procuradores de Autarquia são fiscais da lei interna corporis em relação 

às autarquias que estejam vinculados. Dentre outras atribuições, os Procuradores de 

Autarquia têm, inerentes ao exercício de sua função, ainda que implicitamente, as 

seguintes atividades:  

 

a) exercer a representação judicial das Autarquias,  

b) prestar consultoria jurídica à administração pública indireta;  

c) Zelar pelo cumprimento da constituição da República Federativa do Brasil e 

da Constituição do Estado de Rondônia, bem como pelos preceitos 

fundamentais delas decorrentes; 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

d) zelar pela constitucionalidade dos atos dos dirigentes das Autarquias e pela 

observância dos princípios inerentes à administração pública;  

e) promover ações civis públicas para a proteção do patrimônio público e ações 

de improbidade administrativa;  

f) desenvolver a advocacia preventiva tendente a evitar demandas judiciais e 

contribuir para o aprimoramento institucional da administração pública, inclusive 

mediante a elaboração de minutas projetos de lei e de outros diplomas 

normativos;  

g) estabelecer princípios e diretrizes para o funcionamento do Sistema de 

Advocacia de Estado;  

h) zelar pela probidade administrativa, vistar processos administrativo-

disciplinares, nos casos previstos em lei, no âmbito da administração pública da 

Administração indireta, emitindo parecer nos que devam ser encaminhados à 

decisão final;  

i) exercer a representação em juízo nos processos em fase de liquidação e 

execução de sentença, bem como nos precatórios junto aos Tribunais;  

j) reger o procedimento administrativo de indenização extrajudicial em face de 

danos decorrentes de atos da administração pública estadual, na forma da lei;  

k) promover procedimento de controle da legalidade pertinentes as autarquias as 

quais estão vinculados;  

l) exercer outras funções compatíveis com sua natureza institucionais que lhe 

forem conferidas por lei. 

Desta forma, os Procuradores de Autarquia da Agência IDARON, em uma 

organização de fato, dividem as suas atribuições para racionalizar e melhorar o 

desempenho de suas atividades, conforme se retrata a seguir. 

Compete ao Procurador do Contencioso da Agência de Defesa Sanitária 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON: 

 

I - representar a Autarquia em juízo; 

II - atuar nas causas em que a Autarquia for autora, ré, reclamada, opoente, 

assistente, ou em que haja interesse público a tutelar, produzindo as peças 

processuais necessárias; 
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III - interpor recursos dos despachos e sentenças contrários à Autarquia, assim 

como ingressar com recursos e peças pertinentes, exceto quando patentemente 

for inviável, dispendioso, com expressa anuência do Procurador Geral; 

IV - manter registro atualizado pertinente a todos os processos em que a 

Autarquia for ou tenham sido parte; 

V - manter o controle do fluxo velando pelo fiel cumprimento das finalidades 

legais e procedimentais elaborando anualmente, ou sempre que necessário ou 

for solicitado, demonstrativo da economia em vista da atuação dos Procuradores 

da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – 

IDARON; 

VI – delegar atos previstos neste artigo a Procurador Estadual Autárquico 

atuante no contencioso. 

Compete ao Procurador do Administrativo da Agência de Defesa Sanitária 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON: 

 

I - representar extrajudicialmente a Autarquia nas causas referentes a Direito 

Administrativo, em especial no que diz respeito a direitos dos servidores, 

requerimentos e solicitações e exercício do poder de polícia administrativa, 

praticando, elaborando pareceres acerca das suas matérias, despachos 

fundamentados, despacho de andamento, dentre outros; 

II - atuar em demandas de pareceres quanto à interpretação de leis e atos 

normativos de interesse da Autarquia; 

III - orientar a aplicação de ordem judicial no que concerne à matéria 

administrativa; 

IV - desempenhar outras atividades correlatas. 

 

Compete ao Procurador da Dívida Ativa e Fiscal da Agência de Defesa 

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON: 

 

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da Autarquia de natureza não 

tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial; 

II - representar a Autarquia na execução de sua dívida ativa; 
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III - representar a Autarquia nas causas de natureza fiscal; 

IV - exercer as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito 

da Autarquia no que diz respeito a direito tributário; 

V - atuar nos processos administrativos decorrentes de autos de infração 

referentes ao exercício do poder de polícia de competência fiscalizatória da 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – 

IDARON; 

VI – notificar os produtores com débitos junto a Agência de Defesa Sanitária 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON visando a recuperação dos 

créditos; 

VII – encaminhar CDAs para o cartório de protestos; 

VIII – elaborar termo de parcelamento de débitos decorrentes da ação 

fiscalizatória da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia – IDARON; 

IX - manter o controle do fluxo velando pelo fiel cumprimento das finalidades 

legais e procedimentais elaborando anualmente, ou sempre que necessário ou 

for solicitado, demonstrativo do crédito recuperado em vista da atuação dos 

Procuradores da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia – IDARON. 

 

Compete ao Procurador de Licitações, Contratos e Convênios da Agência de 

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON: 

 

I - emitir pareceres analisando processos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação;  

II - emitir parecer quanto à legalidade de licitação, quando formalizada; 

III - examinar previamente a legalidade das minutas dos editais, dos contratos, 

acordos, ajustes e convênios, bem como seus aditivos, erratas e extrato, que 

interessem a Autarquia, e promover a respectiva rescisão por via administrativa 

ou judicial, quando for o caso, 

IV - orientar juridicamente às Unidades desta Autarquia, em matéria de sua 

competência,  
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V - atuar junto ao Tribunal de Contas, auxiliando as Unidades na elaboração das 

justificativas aos questionamentos e representações relativos aos temas 

supracitados. 

 

2.9.2 Da Integração Da Procuradoria Jurídica Da IDARON aos Quadros Da 

Procuradoria Geral do Gestão do Estado em 2022. 

 

Por meio da Lei Complementar n° 1.106, de 12/11/2021, que alterou a Lei 

Complementar n° 620, de 20 de junho de 2011, que “Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Procuradoria Geral do Estado de Rondônia”, foram criadas as Procuradorias 

Setoriais junto aos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado de 

Rondônia, as quais foram regulamentadas pela Resolução nº 13-CSPGE/2022/PGE-

GAB, de 28.06.2022 que “Aprova a Estrutura da Procuradoria Geral do Estado de 

Rondônia – PGE/RO e estabelece outras Providências”, is verbis: 

 

TÍTULO I 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
CAPÍTULO I 
DAS UNIDADES DA PROCURADORIA 
Art. 1º. A estrutura organizacional da Procuradoria Geral do Estado de 
Rondônia compreende as seguintes unidades: 
I – de administração superior: 
(...) 
II – de execução: 
(...) 
III – setoriais definidas: 
(...) 
18. Procuradoria Geral junto à Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril – 
IDARON; (grifo nosso) 

 

E o organograma atualizado da PGE passou a incluir, em 2022, a 

Procuradoria Jurídica da Agência IDARON, conforme a referida Resolução: 
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Figura 17: Organograma Unidades Setoriais 

 

2.9.3 Das Atividades de Cada Atribuição Registradas no Exercício 2022. 

 

  No Contencioso temos o seguinte registro de atividades em 2022:  

a) Tramitaram em Primeiro Grau no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 

do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 990 (novecentos e noventa) 

processos judiciais;  

b) Tramitaram em Segundo Grau e Turma Recursal no sistema Processo 

Judicial Eletrônico - PJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 269 

(duzentos e sessenta e nove) processos judiciais; 

c) Processos administrativos de pagamento de precatórios: 04 (quatro);  

d) Processos administrativos de pagamentos de Requisições de Pequeno Valor - 

RPVs: 10 (dez); 

e) Processos administrativos de cálculos judiciais: 23 (vinte e três). 
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 Quanto aos Processos Administrativos, temos o seguinte registro: 

a) Processos gerados na unidade: 103 (cento e três);  

b) Processos que tramitaram na unidade durante 2022: 830 (oitocentos e trinta);  

c) Processos com andamento fechado na unidade ao final do período: 767 

(setecentos e sessenta e sete);  

d) Processos com andamento aberto na unidade ao final do período: 73 (setenta 

e três);  

e) Pareceres: 118 (cento e dezoito);  

f) Despachos fundamentados: 221 (duzentos e vinte e um);  

g) Memorandos: 29 (vinte e nove). 

 

 Quanto aos Autos de infração, dívida ativa e execução fiscal, temos o 

seguinte registro: 

a) Inscritos em dívida ativa: 2.661 (dois mil, seiscentos e sessenta e um) 

processos; 

b) Parcelados: 139 (cento e trinta e nove) processos; 

c) Processos que tramitaram pelo setor para despachos, pareceres, emissão de 

certidões, justificativas e afins: 2.176 (dois mil, cento e setenta e seis); 

d) Processos físicos digitalizados e migrados para o Sistema Eletrônico de 

Informações - SEI: 1.093 (um mil e noventa e três) processos; 

e) Valor total atualizado  do estoque da dívida ativa para a Agência IDARON: R$ 

43.242.951,12 (quarenta e três milhões, duzentos e quarenta e dois mil, 

novecentos e cinquenta e um reais e doze centavos). 

 

4. Quanto às Licitações, Contratos e Convênios, o registro é o seguinte: 

a) Confecção de contratos: 22 (vinte e dois); 

b) Termos aditivos: 13 (treze); 

c) Termos de cooperação: 1 (um); 

d) Termos de doação: 2 (dois); 

e) Minutas de decisões de aplicação de penalidades: 3 (três); 

h) Pareceres contratuais: 39 (trinta e nove). 
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 Além dessas atividades, ainda cabe ressaltar a Procuradoria Legislativa que 

se refere à confecção de minuta de legislações, decretos, portarias etc. 

São esses os dados que se apresentam referentes ao Relatório de Gestão da 

Procuradoria Jurídica no período de janeiro a dezembro de 2022. 

 

2.10 Corregedoria Geral  

 

Na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 

IDARON, a estrutura organizacional e atribuições do Setor da Corregedoria não está 

devidamente regulamentada por ato legal específico, ou seja, não possui atribuições 

predefinidas e não consta na estrutura orgânica da IDARON. 

A Portaria no 473 de 22 de junho de 2020, Portaria nº 537 de 29 de julho de 

2022, e Portaria nº 828 de 07 de novembro de 2022, designa algumas atribuições a 

esta Corregedoria. 

Para desempenhar as atribuições da unidade, esta Corregedoria possui 

atualmente um servidor efetivo e dois estagiários.  

Esta Corregedoria, tem a finalidade de realizar trabalhos preventivos no ponto 

de vista educacional e pedagógico, conforme o Código de Ética e Estatuto dos 

Servidor públicos Civis. Desta forma, realiza recomendações por meio de 

Memorandos-Circulares, que visem a prevenção de condutas que confrontam os 

deveres éticos dos servidores públicos, e para manter um ambiente de trabalho 

equilibrado, e sem conflitos. 

Esta Corregedoria, também atua em caráter corretivo ao realizar 

Investigações Preliminares - IP, nos termos da Portaria no 473 de 22 de junho de 

2020, bem como atividades de gerir Processos Administrativo de Sindicâncias - 

PAS, Processos Administrativo de Sindicância Especial - PASE, e Processos 

Administrativo Disciplinar - PAD. 

 

2.10.1 Dos Processos De Apuração de Responsabilidades 
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A Corregedoria desta Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do 

Estado de Rondônia - IDARON, realiza a distribuição as Comissões Permanentes de 

Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância – CPPADS.  

No período de janeiro a de dezembro de 2022, foram distribuídos os 

seguintes processos:  

 

 
Figura 18: Processos distribuídos pela Corregedoria em 19/09/2022. 

 

 
Figura 19: Processos distribuídos pela corregedoria em 21/12/2022. 

 

2.10.2 Da Instauração de Processos de Investigação Preliminar  

 

Considerando a Portaria no 473 de 22 de junho de 2020, que trata sobre 

Investigação Preliminar;  

Esta Corregedoria gerou 5 (cinco) processos de Investigação Preliminar em 

2022: 
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Figura 20: Processos de Investigação Preliminar gerados pela Corregedoria no período de 
01/01/2022 ao 31/12/2022. 

Esta Corregedoria finalizou 3 (três) processos de investigação preliminar no 

respectivo período: 

 
Figura 21: Processos de Investigação Preliminar finalizaddos pela Corregedoria no período de 
01/01/2022 ao 31/12/2022. 

Houve a tramitação de 9 (nove) processos de Investigação Preliminar, nesta 

Corregedoria. 

 
Figura 22: Processos de Investigação Preliminar tramitados nesta Corregedoria no período de 
01/01/2022 ao 31/12/2022. 

Foram abertos 6 (seis) processos de Investigação Preliminar nesta unidade 

Corregedoria, no final do período de 2022.   
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Figura 23: Processos de Investigação Preliminar com andamento aberto no final do período nesta 
Corregedoria no período de 01/01/2022 ao 31/12/2022. 

 

2.10.3 Das Certidões Emitidas Por Esta Corregedoria  

 

Esta Corregedoria, elaborou no dia 14 de julho de 2022, a Minuta de Projeto 

de Portaria para dispor sobre a emissão de Certidões. Sendo  Autorizada, na forma 

da lei, pela Presidência desta Agência, a editar a Portaria para regularizar o 

Processo de Emissão de Certidão, com objetivo de organizar o procedimento. 

Desta forma, após as tramitações legais, foi publicado no Diário Oficial do 

Estado de Rondônia nº 213, no dia 08 de novembro de 2022, a Portaria nº 828 de 07 

de novembro de 2022.  

Considerando a Emissão de Certidões que informa se o servidor foi punido 

em Processo Administrativo Disciplinar ou Processo Administrativo de Sindicância, 

realizada pela Corregedoria desta Agência IDARON. 

Desta forma, esta Corregedoria emitiu 413 (quatrocentos e treze), certidões 

em processos que tratam de despesas na concessão de direitos dos servidores, tais 

como. Exoneração, Progressão e Promoção Funcional, Licença Remunerada para 

Atividade Política, Adicional de Qualificação Funcional (Capacitação/Especialização 

e Graduação), Adicional de Desempenho e Vantagens Pessoais, Licença 

Remunerada, Vacância, Gratificação por Substituição, Auxílio Alimentação, 

Relotação, Aposentadoria, Ação Judicial, entre outros. Estes processos obedeceram 

aos dispositivos contidos em regulamento, estando dentro do princípio da legalidade. 
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Figura 24: Certidões emitidas por esta Corregedoria no período de 01/01/2022 ao 31/12/2022. 

 

2.10.4 Das Medidas de Prevenção adotadas por esta Corregedoria  

 

No exercício de 2022, esta Corregedoria realizou recomendações acerca de 

temas relevantes, com objetivo de prevenir condutas ou qualquer ilegalidade 

procedimental. 

 Desta forma, elaborou o Memorando nº 12/2022/IDARON-CORREGEDORIA, 

que tratou sobre a recomendação acerca da proteção de dados pessoais, em que 

recomendou que todos os processos SEI, que contenham Informações Funcionais, 

Dados Pessoais, Dados Pessoais sensíveis, ou qualquer informação de servidores, 

quando iniciados sejam abertos no SEI em caráter restrito para que desta forma, 

seja realizado a proteção do tratamento de dados, conforme o que dispõe a Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Ressaltamos que esta Corregedoria, vem cumprindo suas competências, 

realizando trabalhos preventivos, recomendatórios e correcionais no ponto de vista 

educacional e pedagógico, conforme a Lei Complementar nº 68, de 09 de Dezembro 

de 1.992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do 

Estado de Rondônia; 

 

2.11 Coordenadoria de Controle Interno – CCI  

2.11.1 Da Estrutura 
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Na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, a 

estrutura organizacional e atribuições do Setor de Controle não está devidamente 

regulamentada por ato legal específico, ou seja, não possui atribuições predefinidas, 

como também não consta na estrutura da IDARON. 

Para desempenhar o papel de controle interno, esta Agência até 31/12/2022 

contava com uma equipe técnica formada por 3 servidores, sendo 1 controladora 

interna e 2 assistentes de controle interno e 2 estagiários, são servidores 

pertencentes ao quadro efetivo da Agência e do Governo do Estado de Rondônia e 

2 servidores cedidos da Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari. 

O cargo de Controlador Interno constitui-se em Cargo de Direção 

Superior/CDS-06, instituído na Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 

2015. Em decorrência da insuficiência de Recursos Humanos no Setor de Controle 

Interno, bem como, a falta de regulamentação, os trabalhos realizados se resumem 

na análise quanto à legalidade de processos de aquisição de compras de bens ou 

serviços e análise nos procedimentos de diárias. 

Oportuno ainda ressaltar que a Coordenadoria de Controle Interno não possui 

quadro de pessoal permanente de Auditores Internos de carreira concursados em 

seu quadro de servidores, sendo atualmente preenchidos por servidores efetivos de 

cargos de nível superior e médio com formação superior, os quais técnicos vêm 

buscando a excelência do controle público com a missão de resguardar o erário, 

atento aos princípios públicos basilares legais e constitucionais afetos à área de 

controle interno, praticando todos os atos necessários em caráter orientativo e 

corretivo, conforme amplamente demonstrado. 

Importante salientar que o Controle Interno é encarregado de analisar os 

processos de duas unidades gestoras, quais sejam: 19023 – Agência de Defesa 

Sanitária Agrosilvopastoril/IDARON e 19014 – Fundo Estadual de Sanidade 

Animal/FESA. 

 

2.11.2 Das Normativas de Controle Interno  
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A Carta Magna Federal nos artigos 70 e 74 e a Constituição do Estado de 

Rondônia nos artigos 46 e 51 dispõem acerca da necessidade e atribuições do 

Controle Interno na Administração Pública, dando competência ao Sistema de 

Controle Interno de cada poder a fiscalização contábil, financeira e orçamentária, 

operacional e patrimonial das entidades da administração direta e indireta, quanto à 

legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e publicidade. 

A Constituição Federal, sobre as atividades do Controle Interno, assim dispõe: 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder. 
(...) 
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
- avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
- comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 
- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres da União; 
- apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 

A Constituição do Estado de Rondônia, assim definiu as atribuições do 

Controle Interno: 

Art. 46. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e 
patrimonial do Estado e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e publicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela 
Assembléia Legislativa, mediante controle externo e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder e do Ministério Público do Estado. 
(...) 
Art. 51. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
- avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos do Estado; 
- comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 
- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres do Estado; 
- apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
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Na Administração Pública, a Constituição Federal de 1988 registra em seu 

artigo 37 o Princípio da Legalidade Estrita, segundo o qual a Administração Pública 

deve pautar-se pelas balizas estabelecidas pela lei, diferentemente do particular, ao 

qual tudo é permitido, salvo as disposições legais em contrário. Neste contexto, a 

Coordenadoria de Controle Interno no desempenho de suas funções utiliza um 

conjunto de normas/legislações fundamentais nas atividades de controle interno 

desta IDARON/RO, objetivando verificar a conformidade dos atos praticados com o 

padrão estabelecido, com o resultado esperado, tendo por base leis ordinárias, leis 

federais, leis complementares, resoluções, instruções normativas, decisões 

normativas, consultas, portarias, recomendações e outros, bem como de normas 

administrativas aprovadas por esta IDARON/RO, com fito de aplicar e dirimir dúvidas 

pontuais nas atividades de controle interno, para que os riscos sejam eliminados ou 

mitigados de maneira a proporcionar razoável segurança quanto o alcance dos 

objetivos e metas, observando os preceitos que regem a administração pública. 

Nesta condão, temos a informar que a Auditoria Interna no desempenho de 

suas funções utiliza um conjunto de normas/legislações fundamentais nas atividades 

de controle interno, objetivando verificar a conformidade dos atos praticados com o 

padrão estabelecido, com o resultado esperado, tendo por base leis ordinárias, leis 

federais, leis complementares, resoluções, instruções normativas, decisões 

normativas, consultas, portarias, recomendações e outros, bem como de normas 

administrativas aprovadas por esta IDARON/RO, com fito de aplicar e dirimir dúvidas 

pontuais nas atividades de controle interno, para que os riscos sejam eliminados ou 

mitigados de maneira a proporcionar razoável segurança quanto o alcance dos 

objetivos e metas, observando os preceitos que regem a administração pública. 

A Coordenadoria de Controle Interno como Unidade Central do Controle 

Interno da IDARON/RO iniciou no exercício de 2022 o desenvolvimento de 

normativas visando dar suporte ao seu trabalho, bem como as demais unidades da 

Autarquia para elaboração e normatização dos seus controles internos. 

Inicialmente, destaca-se o desenvolvimento do Manual de Auditoria (ID 

0019635619) aprovado pela Portaria n. 789/2021 de 05/10/2021 (ID 0021124262), 

cujo consigna a exigência de elaboração de Planos Anuais de Auditoria Interna, 

baseados em riscos, seguindo as recomendações da COSO e do Instituto de 
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Auditores Internacionais, onde há a definição dos objetos de auditoria após 

avaliação dos riscos da entidade e de cada processo a ser auditado, assim como 

constará o plano de avaliação de qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela 

unidade de auditoria. 

Houve ainda a instituição da Política de Modernização de Normas de Gestão 

da IDARON/RO, aprovada mediante Portaria nº 649/2022 de 02/09/2022 (ID 

0031811939), sendo posteriormente aprovada a 1ª Versão da Norma de 

Procedimento - SCI n. 001 a 016 para desenvolvimento de normativas de controle 

interno pelas unidades da IDARON/RO, conforme Portarias n. 650/2022, de 

02/092022 (ID 0031812058) e e 669/2022, de 14/09/2022 (ID 0032111080). 

Nesse contexto, foram implementadas as normas de procedimentos a seguir: 

NP - SCI Nº Tema - Liquidação de Despesa Aprovação Início da 

Vigência 

001 

(ID 0031816003) 

Auxílio Transporte Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

002 

(ID 0031816253) 

Auxílio Saúde Condicionado retroativo Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

003 

(ID 0031816549) 

Gratificação por substituição de chefia Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

004 

(ID 0031816853) 

Conversão de licença prêmio em 

pecúnia 

Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

005 

(ID 0031817181) 

Licença Prêmio por assiduidade Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

006 

(ID 0031817633) 

Adicional de Desempenho da Defesa 

Agropecuária 

Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

007 

(ID 0031825699) 

Adicional de Qualificação da Defesa 

Agropecuária 

Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

008 

(ID 0031826064) 

Promoção Funcional Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

009 

(ID 0031826532) 

Progressão Funcional Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

010 

(ID 0031827095) 

Verbas Rescisórias Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

011 

(ID 0031827375) 

Adicional Noturno Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

012 

(ID 0031827987) 

Gratificação de Atividade de 

Transporte Aquaviário 

Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

013 

(ID 0031829706) 

Gratificação Transitória de atividade da 

defesa agropecuária 

Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32128946
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32129215
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32129533
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32129863
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32130215
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32130703
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32139299
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32139684
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32140183
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32140782
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32141084
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32141731
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32143550
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014 

(ID 0031833228) 

Gratificação Especial de Localidade da 

defesa agropecuária 

Portaria n.º 650 de 

02/09/2022 

05/09/2022 

015 

(ID 0032112338) 

Concessão de diárias Portaria n.º 669 de 

14/09/2022 

19/09/2022 

016 

(ID 0031901466) 

Concessão de suprimento de fundos Portaria n.º 669 de 

14/09/2022 

19/09/2022 

 

As atividades serão realizadas nos autos e quando necessário in loco, tendo 

por prioridade evitar riscos em cada fase do processo administrativo institucional, 

testar os controles internos existentes e o seu cumprimento sistemático, sugerir as 

Diretorias da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril procedimentos com 

vistas à implantação de controles ou a melhoria dos já existentes. Importante 

mencionar que o resultado das atividades de auditoria será levado ao conhecimento 

da Presidência e demais setores envolvidos para que tomem conhecimento e 

adotem as providências que se fizerem necessárias. Sendo que as constatações, 

recomendações e pendências farão parte do Relatório Anual de Atividades da 

Auditoria Interna - RAINT. 

 

2.11.3 Dos Procedimentos de Fiscalização  

 

Essa setorial de Controle Interno diante de suas competências, emite 

manifestação recorrentes no processamento das despesas realizadas, cuja soma do 

valor das notas de empenho anual seja até R$ 450.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta mil reais), em cumprimento a Resolução Nº 01, de 23 de novembro de 

2017, da Controladoria Geral do Estado. Ou seja, processos de aquisições e 

contratações que estejam compreendidos neste limite eram submetidos à análise da 

Coordenadoria de Controle Interno/SIDARON, para constatação quanto a despesa 

e, havendo falhas no decorrer do processamento, são apontadas e feitas as devidas 

recomendações a sua adequação, com vistas a auxiliar o gestor na tomada de 

decisões para posterior liquidação e pagamento. 

Em relação as ações de supervisão e acompanhamento da gestão, os 

trabalhos desempenhados pela Coordenadoria de Controle Interno estão 

relacionados a análise e conferência de documentos e valores em processos de 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32121350&id_documento=32147243
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32168837&id_documento=32444662
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=32168837&id_documento=32220028
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aquisição de bens e/ou serviços (licitação e pagamentos), análise da folha sintética 

de pagamento e direitos dos servidores, suprimento de fundos (avaliação da 

aplicação dos recursos) e diárias (prestação de contas), relacionados ao risco de 

contratação sem respeitar o princípio da seleção isonômica de fornecedores, 

inadequação da folha de pagamento e pagamentos indevidos aos fornecedores. 

Quanto as atividades de monitoramento, as mesmas estão relacionadas ao 

monitoramento contínuo do envio das informações mensais das áreas 

(contabilidade, compras, recursos humanos) ao Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia - TCE/RO, monitoramento do julgamento das contas da IDARON e seus 

fundos junto ao TCE/RO, monitoramento da execução orçamentária e da folha de 

pagamento, considerando os riscos relacionados ao não envio de informações e 

geração de multas, bem como pagamentos indevidos a servidores e extrapolação do 

gasto público. Já em relação as atividades de assessoramento, consiste no reporte 

contínuo a Presidência da IDARON em relação a temas ligados a orçamento 

público, contratações, contabilidade, bem como assessoramento a decisões 

importantes na condução da IDARON, bem como expedição de orientações nos 

temas licitação e contratos, suprimento de fundos, diárias, gestão e fiscalização de 

contratos, gestão de riscos e controles internos, como no caso recente de 

assessoramento na elaboração do manual de gestão de riscos desta Agência. 

As fiscalizações realizadas pela Coordenadoria de Controle Interno são 

auditorias de conformidade, que têm como foco a legalidade dos atos 

administrativos, e as auditorias de desempenho, as quais avaliam o cumprimento 

das metas previstas com as metas realizadas nos programas e ações no Plano 

Plurianual desta Autarquia. 

Nas análises realizadas nos processos administrativas foram utilizados 

procedimentos e técnicas aplicáveis à análise processual, apreciações, 

recomendações e alertas pertinentes aos atos e fatos examinados, levantamentos 

com base na legislação aplicável, sendo realizada verificação in loco, quando 

necessário e nos casos determinados pela Presidência. 

Além das atividades supramencionadas, também são atendidas demandas 

advindas da Controladoria Geral do Estado, do Tribunal de Contas do Estado, do 

Ministério Público Estadual e demais órgãos de controle. Informamos ainda que, os 
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servidores da Setorial de Controle Interno, participam periodicamente de cursos de 

aperfeiçoamento, buscando melhor capacitação, 

Por fim, é necessário informar que, para ampliar o norte de atuação da 

unidade de Controle Interno na execução de auditorias e maior acompanhamento da 

gestão de riscos, necessário se faz reforçar o quadro de pessoal desta 

Coordenadoria, sem o qual torna atuação mais restrita, o que impede expedir 

recomendações em maior quantidade, acompanhar a gestão e melhorar os 

processos de controle da IDARON. 

 

2.11.4 Da Gestão de Riscos e Sistemas de Controle Internos - COSO 

 

A IDARON/RO atualmente, como já ressaltado, não possui um sistema de 

controle interno instituído, de modo que possibilite a Coordenadoria de Controle 

Interno realizar avaliação de qualidade e suficiência dos seus controles e o 

atendimento de objetivos organizacionais. 

Conquanto, com a mudança de gestão, esta unidade apresentou à 

Presidência a necessidade de cumprimento da IN n. 58/2017/TCE/RO, tendo a 

mesma autorizado o desenvolvimento do sistema de controle interno da Autarquia. 

Inclusive foi realizada reunião com a Controladoria Geral do Estado, com 

representantes da Auditoria Interna, no intuito de buscar subsídios e esclarecer 

dúvidas quanto ao tema. 

Nesse contexto, a Coordenadoria de Controle Interno está em fase de 

desenvolvimento do Manual de Auditoria Interna da IDARON/RO, inserida no 

processo n. 0015.112458/2021-84. Considerando a exigência do citado Manual de 

elaboração de Planos Anuais e de Longo Prazo (Quatro anos) de Auditoria Interna, 

encontra-se atualmente em fase de desenvolvimento do Plano de Auditoria de 

Longo Prazo - PALP 2021-2024, os quais serão submetidos à aprovação da 

Presidência. 

Após a aprovação da Estrutura do Sistema de Controle Interno continuaremos 

no planejamento quanto à apresentação à Alta Administração das medidas 
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necessárias para implementação dos demais componentes da estrutura COSO 

ICIF/2013. 

É importante registrar, que a IDARON/RO possui Planejamento Estratégico, 

fato que facilita sobremaneira o desenvolvimento e implementação da Política de 

Gestão de Riscos da Autarquia, situação que já foi objeto de recomendação por esta 

Coordenadoria de Controle Interno à Alta Administração, especificamente, nos 

Relatórios de Auditoria referente à Prestação de Contas Anual e Portal da 

Transparência. 

Por fim, registramos que para consecução e melhor desenvolvimento dos 

citados trabalhos, fora proposto adequação da estrutura da Coordenadoria de 

Controle Interno, conforme processo n. 0015.112458/2021-84. 

 

2.11.5 Das Análises Processuais  

 

No período em questão foram analisados 2.349 processos com recursos da 

IDARON e do FESA, conforme quadro abaixo: 
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Figura 25: Análise dos processos 

A Coordenadoria de Controle Interno, após exame e verificação nas 

demonstrações orçamentárias, financeiras e patrimoniais e demais documentos, foi 

evidenciada a boa e regular gestão administrativa pública, cujas ressalvas, de cunho 

eminentemente formal, não maculam a gestão ora auditada, pois as implementações 

das recomendações são necessárias a fortalecer o alcance de melhores resultados 

na gestão e aplicação dos recursos públicos, com ênfase na eficiência, probidade, 

transparência e legalidade dos atos e gastos. 

Imperioso salientar que os técnicos da Coordenadoria de Controle Interno da 

IDARON/RO, de modo geral, não realizaram visita in loco, com exceção das 

determinadas pela Presidência, realizando análise e emitindo pareceres e relatórios 

pautados na boa-fé dos documentos apresentados, sendo de inteira 

responsabilidade daqueles a veracidade da documentação apresentada para 

análise. Por outro lado, estamos em fase de elaboração do PAAI/2023 que tem por 

escopo definir as atividades de acompanhamento e de auditorias a serem realizadas 

nas áreas de planejamento, administração, finanças, materiais, recursos humanos, 

patrimônio, aquisições, fiscalização e arrecadação, com atividades a serem 

realizadas in loco. 
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As recomendações apontadas nos processos analisados, visam dar ao gestor 

elementos que sustentem a tomada de decisões, visando a excelência na gestão, 

buscando regularizar as inconformidades verificadas, afastando o risco de não 

acarretar responsabilização dos agentes públicos. 

Ressaltamos que a Coordenadoria de Controle Interno desta Autarquia vem 

buscando cumprir suas competências, acompanhando junto as unidades setoriais da 

IDARON/RO, de forma a sanar as inconsistências observadas, orientando e 

dirimindo as dúvidas no que diz respeito à execução dos atos praticados, buscando 

a eficácia e eficiência dos controles internos e a qualidade do desempenho, evitando 

assim, atos e fatos que induzam a irregularidade e a falta de zelo com a coisa 

pública ou possível dano ao erário. 

 

2.12 Departamento de Arrecadação – DEAR  

 

O Departamento de Arrecadação – DEAR, vinculado e subordinado 

diretamente  a  COAF -Coordenadoria Administrativa e Financeira da IDARON 

sendo parte integrante da mesma, funciona como assessoria administrativa e de 

execução no tocante a demandas de arrecadação. 

É de competência do DEAR a instrumentalização, fiscalização e conciliação 

de receitas da IDARON, previstas no Art. 6º da Lei complementar nº 215, de 19 de 

julho de 1999 e Art. 3º do Decreto nº 8866, de 27 de setembro de 1999. 

O DEAR com intuito de desburocratizar o andamento dos processos e 

diminuir as pendências de arrecadação, instrui a  Portaria nº 181 de 24 de março de 

2022, que ALTERA E REVOGA A PORTARIA Nº 230/2020 DA IDARON-DEAR E 

DISCIPLINA O FLUXO DE PROCESSOS DE ANÁLISE DE ARRECADAÇÃO NO  

ÂMBITO DA IDARON. 

 

2.12.1 Atribuição  

 

I - Elaborar e conferir diariamente o Demonstrativo de Arrecadação, de acordo  

com o arquivo retorno do Banco dos pagamentos de taxas e multas; 
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II – proceder a consultas diversas no sistema SITAFE, SISIDARON, entre  

outros sistemas, para atender a usuários, produtores e outros, através de  

documentos, telefone ou pessoalmente para esclarecer dúvidas e  

providenciar regularizações quando necessário;  

III - Confirmar os pagamentos de taxas e multas efetivamente creditadas na  

conta de Arrecadação, através do confronto do relatório do Banco e do extrato 

 bancário; 

IV - Atualizar as taxas e multas recolhidas aos cofres da Autarquia, que não 

foram atualizadas eletronicamente pelo sistema; 

V - Instruir os processos de restituição de taxas e multas, informando a 

confirmação ou não do crédito aos cofres da IDARON, para subsidiar a decisão 

da Diretoria; 

VI - acompanhar através de relatórios os repasses financeiros das multas; 

 

2.12.2 Relatório de Arrecadação  

 

Abaixo estão listados as receitas, descrições e arrecadação no período de 

2020 a 2022 proveniente de taxas da Área Animal, área Vegetal, FESA e outras 

Receitas:  

 

Tabela 30: Arrecadação da Área animal 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA 2020 2021 2022 

8305 IDARON - AVES ORNAMENTAIS – POR ANIMAL 
(0,08 UPF) 

R$ 1.799,92 R$ 1.139,60 R$ 1.189,00 

8306 IDARON – REGISTRO DE CONTRATO 
RELATIVO A BENS SEMOVENTES 

R$ 673,84 R$ 0,00 R$ 68.249,07 

8312 IDARON - CIS MODELO E - POR TONELADA DE 
SUBPRODUTO 

R$ 1.912,31 R$ 9.198,99 R$ 25.704,74 

8313 IDARON - CERTIFICADO DE TRÂNSITO 1 A 10 
COUROS NO ESTADO DE RONDÔNIA 

R$ 12,66 R$ 0,00 R$ 0,00 

8314 IDARON - CERTIFICADO DE TRÂNSITO 11 A 50 
COUROS NO ESTADO DE RONDÔNI 

R$ 129,58 R$ 0,00 R$ 34,84 

8315 IDARON - CERTIFICADO DE TRÂNSITO MAIS 
DE 50 COUROS NO ESTADO DE RON 

R$ 8.401,81 R$ 8.212,02 R$ 9.629,28 

8316 IDARON - MULTAS APLICADAS NA DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL 

R$ 
1.223.071,50 

R$ 
1.708.901,24 

R$ 
1.502.969,35 
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8318 IDARON - MULTAS APLIC. NA INSP. DE PROD. E 
SUBPROD. ORIG. ANIMAL 

R$ 8.361,57 R$ 3.730,87 R$ 8.987,84 

8320 IDARON - CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
DE EVENTOS AGROPECUÁRIOS E C 

R$ 2.816,42 R$ 3.662,44 R$ 7.509,04 

8321 IDARON - EMISSÃO DE REG LIC. DE ESTAB DE 
REV. DE PROD VETERINÁRIO (3,9 

R$ 104.175,75 R$ 144.944,86 R$ 169.498,84 

8322 IDARON - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO P/ 
CADASTRAMENTO DE FIRMAS / EMPRES 

R$ 264,48 R$ 3,00 R$ 88,00 

8325 IDARON - GTA - COMERCIALIZAÇÃO 
BOV/BUB/EQU - POR ANIMAL (0,039 UPF) 

R$ 
23.495.874,15 

R$ 
28.022.755,43 

R$ 
29.268.119,48 

8326 IDARON - GTA - COMERCIALIZAÇÃO 
OVI/CAP/SUI - POR ANIMAL (0,016 UPF) 

R$ 22.693,20 R$ 26.410,20 R$ 26.581,72 

8327 IDARON - GTA - AVES DE UM DIA - CADA 250 
AVES OU FRAÇÃO (0,08 UPF) 

R$ 13.731,84 R$ 11.462,60 R$ 8.749,40 

8328 IDARON - GTA - AVES DEMAIS CATEGORIAS - 
CADA 100 AVES OU FRAÇÃO (0,08 

R$ 7.208,28 R$ 15.553,00 R$ 12.687,60 

8329 IDARON - GTA - OVOS FÉRTEIS DE AVES - 
CADA 250 OVOS OU FRAÇÃO (0,08 UP 

R$ 0,00 R$ 124,92 R$ 0,00 

8330 IDARON - GTA - OUTROS ANIMAIS NÃO 
PREVISTOS EM OUTRAS TAXAS - POR DO 

R$ 268,20 R$ 481,00 R$ 426,40 

8331 IDARON - TAXA DE DESINFECÇÃO DE 
VEÍCULOS - POR EIXO (0,20 UPF) 

R$ 36.473,70 R$ 3.046,87 R$ 0,00 

8339 EMISSÃO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE 
BOV/BUB - TTRBB - POR ANIMAL (0 

R$ 
1.329.908,02 

R$ 
1.718.927,80 

R$ 
1.807.280,00 

8342 IDARON - EMISSÃO DE DECLARAÇÃO 
CADASTRAL - POR DOCUMENTO (0,05 UPF 

R$ 28.364,81 R$ 28.743,04 R$ 23.408,64 

8343 IDARON - CLASIFICAÇÃO PRÉVIA COM 
EMISSÃO DE LAUDO 

R$ 6.906,55 R$ 9.360,47 R$ 13.145,10 

8352 IDARON - DÍVIDA ATIVA – DEFESA ANIMAL R$ 5.583,05 R$ 122,74 R$ 20,00 

8358 IDARON – EMISSÃO DE SALDO - POR 
DOCUMENTO (0,04 UPF) 

R$ 950,17 R$ 791,26 R$ 672,40 

8359 IDARON – EMISSÃO DE EXTRATO DE ESTOQUE 
ANIMAL - POR FOLHA (0,04 UPF) 

R$ 81.717,26 R$ 64.191,30 R$ 39.647,00 

8361 IDARON - VISTORIA DE ESTABELECIMENTO 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

R$ 3.053,27 R$ 3.886,68 R$ 7.686,00 

8362 IDARON - REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

R$ 5.212,67 R$ 5.552,40 R$ 0,00 

8363 IDARON - TRANSFERÊNCIA DE EXPLORAÇÃO 
DE ESTABELECIMENTO DE PRODU 

R$ 3.723,50 R$ 0,00 R$ 2.562,00 
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8364 IDARON - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DO ESTABELECIMENTO DE PROD 

R$ 1.861,75 R$ 462,70 R$ 153,72 

8365 IDARON - ANÁLISE DE PROJETO DE 
AMPLIAÇÃO, REMODELAÇÃO OU CONSTRUÇ 

R$ 1.936,22 R$ 2.879,87 R$ 3.537,10 

8366 IDARON - REGISTRO OU ALTERAÇÃO DE 
RÓTUDO DE PRODUTO 

R$ 10.236,39 R$ 6.847,96 R$ 9.573,48 

8367 IDARON - INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
DE PROCESSAMENTO DE CARNE E 

R$ 105.181,60 R$ 108.965,85 R$ 121.455,75 

8368 IDARON - INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
DE PROCESSAMENTO DE PESCADO 

R$ 968,11 R$ 6.675,67 R$ 81,98 

8369 IDARON - INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
DE PROCESSAMENTO DE OVOS E D 

R$ 22.873,02 R$ 26.003,54 R$ 21.602,79 

8370 IDARON - INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
DE PROCESSAMENTO DE LEITE E D 

R$ 34.183,98 R$ 49.592,27 R$ 35.423,12 

8371 IDARON - INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
DE PROCESSAMENTO DE PRODUTO 

R$ 119,16 R$ 1.665,72 R$ 358,68 

8372 IDARON - INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
DE ARMAZENAGEM DE PRODUTOS 

 R$ 7.403,20 R$ 848,16 

8373 IDARON - INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
DE PROCESSAMENTO DE PRODUTO 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 256,20 

8374 IDARON - CREDENCIAMENTO DE EMPRESA, 
HABILITAÇÃO DE MÉDICO VETERIN 

R$ 0,00 R$ 2.776,20 R$ 3.074,40 

8378 IDARON-GTA - PEIXES - ALEVINOS (0,05 UPF 
ATÉ 3 MILHEIROS E 0,02 UPF PO 

R$ 9.478,79 R$ 10.661,04 R$ 13.104,36 

8379 IDARON-GTA - PEIXES - PESCADO - POR 
TONELADA OU FRAÇÃO - (0,1 UPF) 

R$ 208.414,94 R$ 203.796,24 R$ 256.627,57 

8380 IDARON-GTA - PEIXES - ADULTO - CADA 250 
OU FRAÇÃO (0,05 UPF) 

R$ 386,88 R$ 486,15 R$ 20,48 

8381 IDARON-GTA - PEIXES - 
OVOS/GAMETAS/LARVAS/PÓS-LARVAS - 
CADA MILHÃO O 

R$ 89,40 R$ 103,60 R$ 180,40 

8382 IDARON-GTA - PEIXES - ORNAMENTAIS - POR 
DOCUMENTO (0,08 UPF) 

R$ 41,72 R$ 125,80 R$ 24,60 

8383 IDARON- BLOCO DE CERTIFICADO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - MODELO E - POR B 

R$ 521,29 R$ 185,08 R$ 819,84 

Total R$ 
26.789.581,76 

R$ 
32.219.833,62 

R$ 
33.471.988,37 

Fonte: IDARON/SITAFE,2023. 
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Tabela 31: Arrecadação da Área Vegetal. 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA 2020 2021 2022 

8317 IDARON - MULTAS APLICADAS NA DEFESA 
SANITÁRIA VEGETAL 

R$ 
113.241,24 

R$ 
108.366,09 

R$ 
248.442,02 

8319 IDARON - MULTAS APLIC. NA INSP. DE PROD. 
VEGETAIS 

R$ 1.191,52 R$ 4.398,48 R$ 308,46 

8324 IDARON - AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
MUDAS CÍTRICAS 

R$ 1.750,28 R$ 1.897,07 R$ 1.690,92 

8332 IDARON – – ALTERAÇÃO DE CAD. ESTAB. 
(AGROTÓXICO/VIVEIROS/SEMENTES/P 

R$ 11.133,75 R$ 16.657,20 R$ 20.761,43 

8333 IDARON - PERMISSÃO DE TRANSITO DEVEGETAIS R$ 
113.433,01 

R$ 
121.240,55 

R$ 
248.155,32 

8335 IDARON - CADASTRO AGROTÓXICO R$ 
527.456,05 

R$ 
733.151,89 

R$ 
694.358,04 

8336 IDARON –REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS 
(REVENDAS, DEPÓSITOS, FABRICA 

R$ 10.714,76 R$ 22.184,11 R$ 22.507,70 

8337 IDARON – RENOVAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
(REVENDAS, DEPÓSITOS, FABRI 

R$ 41.312,98 R$ 52.516,45 R$ 71.106,07 

8338 IDARON – ALTERAÇÃO DE CADASTRO DE PROD. 
AGROTÓXICO 

R$ 
494.541,24 

R$ 
699.093,23 

R$ 
878.018,60 

8340 IDARON - CADASTRO/RENOVAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTO (VIVEIRO/SEMENTE/ 

R$ 70.061,36 R$ 
163.877,80 

R$ 
165.090,54 

8341 IDARON – RENOVAÇÃO DE CADASTRO DE 
PRODUTO AGROTÓXICO 

R$ 
1.103.235,64 

R$ 
1.583.172,60 

R$ 
2.019.722,51 

8357 IDARON - CADASTRO/RENOVAÇÃO/ALTERAÇÃO 
DE CEREALISTA CATEGORIA 01- 

R$ 1.709,02 R$ 5.815,37 R$ 2.459,52 

8360 IDARON - SEVIÇOS DE CLASSSIFICAÇÃO DE GRÃOS R$ 1.977,17  R$ 1.642,55 

Total R$ 
2.491.758,02 

R$ 
3.512.370,84 

R$ 
4.374.263,68 

Fonte: IDARON/SITAFE,2023. 

 

Tabela 32: Arrecadação do FESA. 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA 2020 2021 2022 

8301 IDARON-FESA-ABATE BOV/BUB MACHO (7,5% 
UPF) E FEMEA (5,0% UPF) POR CAB 

R$ 
12.317.470,90 

R$ 
12.540.736,00 

R$ 
15.011.165,47 
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8307 IDARON - FESA - IND FRIG ABATE DE 
BOV/BUB ATE 2.500 CAB/MÊS 

R$ 15.000,00 R$ 13.000,00 R$ 16.440,92 

8308 IDARON - FESA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM 
LEILÕES E ARREMATES DE ANIMAIS 

R$ 16.895,88 R$ 29.062,53 R$ 25.729,25 

8345 IDARON-FESA-ABATE OVI/CAP/SUI-5,0% UPF-
POR LOTE OU FRAÇÃO DE 10 CABE 

R$ 4.809,96 R$ 6.954,26 R$ 11.354,69 

8346 IDARON-FESA-IND FRIG ABATE DE BOV/BUB 
DE 2.501 A 5.000 CAB/MÊS 

R$ 2.000,00 R$ 16.000,00 R$ 11.600,00 

8347 IDARON - FESA - IND FRIG ABATE DE 
BOV/BUB DE 5.001 A 10.000 CAB/MÊS 

R$ 39.000,00 R$ 84.000,00 R$ 24.000,00 

8348 IDARON/FESA IND FRIG ABATE BOV/BUB DE 
10.001 A 15.000 CAB/MÊS 

R$ 112.000,00 R$ 84.000,00 R$ 84.000,00 

8349 IDARON/FESA IND FRIG ABATE BOV/BUB 
ACIMA DE 15.001 CAB/MÊS 

R$ 380.000,00 R$ 280.000,00 R$ 310.000,00 

8350 IDARON-FESA-IND FRIG ABATE DE AVES-5,0% 
UPF/RO POR LOTE OU FRAÇÃO DE 

R$ 0,00 R$ 41,67 R$ 0,00 

Total R$ 
12.887.176,74 

R$ 
13.053.794,46 

R$ 
15.494.290,33 

Fonte: IDARON/SITAFE,2023 

 

Tabela 33: Outras Receitas 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA 2020 2021 2022 

5515 D ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA IDARON R$ 
327.950,52 

R$ 535.103,38 R$ 
1.262.605,30 

5615 PARC. DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - IDARON R$ 29.855,20 R$ 27.943,24 R$ 16.932,24 

8354 IDARON - DÍVIDA ATIVA – OUTROS CRÉDITOS R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

8356 IDARON - OUTRAS RECEITAS NÃO 
ESPECIFICADAS 

R$ 13.290,12 R$ 16.762,56 R$ 13.034,70 

8375 IDARON – PARCELAMENTO DE MULTAS R$ 48.699,33 R$ 151.167,94 R$ 91.160,81 

8376 IDARON – DEVOLUÇÃO DE SUPRIMENTOS E 
DIÁRIAS 

R$ 49.394,61 R$ 45.700,74 R$ 66.571,53 

8377 IDARON – MULTAS ADMINISTRATIVAS 
DIVERSAS 

R$ 12.929,99 R$ 6.734,66 R$ 9.140,88 

8302 IDARON - FESA CONVÊNIO ICMS 19/22   R$ 79.006,26 

8384 IDARON – FESA - DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS R$ 6.875,00 R$ 3.875,00  

8385 IDARON-FESA - MULTAS ADMINISTRATIVAS 
DIVERSAS 

  R$ 4.491,84 

Total R$ 
489.594,77 

R$ 787.287,52 R$ 
1.542.943,56 

Fonte: IDARON/SITAFE,2023. 
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Figura 26: Comparativo da Arrecadação em Percentual (%). 

 

No que se refere a arrecadação anual da IDARON, nota-se que houve uma 

oscilação em 2022 do porcentual de arrecadação da área animal em relação aos 

anos anteriores, todavia, não interferiu no aumento do recolhimento de taxas 

conforme mencionado na Tabela 1. Visto que, está relacionado à proporção de  

aumento do recolhimento  das taxas FESA,  área vegetal e outras receitas. 

Tratando-se da arrecadação anual e geral das receitas da IDARON, o gráfico 

abaixo demonstra que, em 2020, teve um aporte de R$ 42.658.111,29 (quarenta e 

dois milhões e seiscentos e cinquenta e oito mil e cento e onze reais e vinte e nove 

centavos); 2021 de R$ 49.573.286,44 (quarenta e nove milhões e quinhentos e 

setenta e três mil e duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos); e 

2022 de R$ 54.883.485,94 (cinquenta e quatro milhões e oitocentos e oitenta e três 

mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e quatro centavos). 
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Figura 27: Arrecadação Anual das Receitas – IDARON 

 

Quando se compara 2020 e 2021, percebe-se um significativo aumento da 

arrecadação, a saber, R$ 6.915.175,15 (seis milhões e novecentos e quinze mil e 

cento e setenta e cinco reais e quinze centavos), o que representa 16,21%. Assim 

como, quando se correlaciona 2021 e 2022, é detectado um acréscimo de R$ 

5.310.199,50 (cinco milhões e trezentos e dez mil e cento e noventa e nove reais e 

cinquenta centavos), ou seja, uma percentagem correspondente de 10,71%. 

Percebe-se que em 2021 teve um aumento superior a 2022 comparado ao 

ano anterior, pois em 2021 a Unidade Padrão Fiscal -UPF teve um aumento de 

24,26%, em 2022 de 10,74%, ou seja, além do aumento das receitas e do 

recolhimento de taxas, a UPF também está diretamente relacionado ao aumento da 

arrecadação. 

 

2.13 Coordenadoria de Planejamento – COPLAN  

 

Tem como finalidade precípua apoiar as áreas administrativa e técnica da 

IDARON, no planejamento de curto, médio e longo prazos, bem como, fazer o 

acompanhamento da execução física e financeira das ações, através de 

monitoramentos quadrimestrais, em que se avalia o comportamento dos Projetos-
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Atividades – PA, e avaliação anual, onde se mensura os indicadores de resultado do 

Programa de Defesa Agropecuária. 

Além do mais a Coordenadoria de Planejamento está subordinado 

diretamente ao presidente da agência, em seu assessoramento, apresentando as 

seguintes competências: 

I. Subsidiar a alta administração na implementação, avaliação, 

direcionamento e monitoramento da gestão, relativos a processos, 

estruturas e mecanismos adequados à incorporação dos princípios e das 

diretrizes de governança; 

II. Coordenar, dirigir, controlar e integrar as ações e iniciativas relativas à 

informação, estatística, planejamento, estratégia, sustentabilidade, 

acessibilidade e orçamento no âmbito interno da IDARON, promovendo 

também a articulação com outros órgãos externos, bem como, coordenar 

o desenvolvimento organizacional e a modernização administrativa. 

Para desempenhar o papel da Coordenadoria de Planejamento, esta Agência, 

em 2022, contava com uma equipe técnica formada por 3 (três) servidores 

pertencentes ao quadro efetivo da Agência e do Governo do Estado de Rondônia, 

sendo 1(um) Coordenador de Planejamento, com formação em Matemática; 02 

(dois) Analista de Gestão da Defesa Agropecuária-Administrador, 01 servidor cedido 

da Câmara Municipal de Porto Velho, formação em Economia, e 2 estagiários em 

formação (matemática e direito). 

 

2.13.1 Conceitos Orçamentário 

 

O Direito Financeiro tem por objeto a disciplina jurídica de toda a ação 

financeira do Estado e compreende receitas, despesas e créditos públicos (STN, 

2023). O Direito Tributário tem por escopo a disciplina jurídica de uma das origens 

da receita pública: o tributo (STN, 2023). 

As normas básicas referentes ao Direito Financeiro e ao Tributário encontram-

se na CF; na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; na Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - CTN; na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
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Responsabilidade Fiscal-LRF. Os incisos I e II do art.24 da CF, a seguir, 

estabelecem competência concorrente para legislar sobre o assunto: “Art. 24. 

Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; II – 

orçamento” (Grifo nosso). 

 

2.13.2 Princípios Orçamentários  

 

Os princípios orçamentários destinam-se a estabelecer determinações 

básicas, a fim de conferir racionalidade, eficiência e transparência aos processos de 

elaboração, execução e controle do orçamento público. Válidos para todos os 

Poderes e para todos os entes federativos - União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios - são estabelecidos e disciplinados tanto por normas constitucionais e 

infraconstitucionais quanto pela doutrina (STN, 2023), são eles: 

 Unidade ou totalidade; 

 Universalidade; 

 Anualidade ou periodicidade; 

 Exclusividade; 

 Orçamento bruto; e 

 Não vinculação da receita de impostos. 

 

2.13.3 Da Apresentação – Execução do Orçamento (Programas e Ações) 

 

A execução orçamentária define-se como sendo a utilização dos créditos 

consignados no Orçamento, consubstanciado na Lei Orçamentária Anual – LOA. Ato 

contínuo tem-se a execução financeira, que representa a utilização desses recursos 

financeiros, visando atender à realização dos projetos atividades atribuídas às 

Unidades Orçamentárias pelo Orçamento. 
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Todo o arcabouço orçamentário tem sua obrigatoriedade definida na 

Constituição Federal, art.165, que determina a necessidade do planejamento das 

ações de governo por meio da: 

 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

 Plano Plurianual - PPA; e 

 Lei Orçamentária Anual - LOA 

  

A realização das metas orçamentárias do Plano Plurianual 2020-2023, 

Exercício 2022-IDARON encontra-se explicitada nos itens 2.13.3 e 2.13.4, 

demonstrando as dotações (inicial e atualizada), em suas respectivas fontes, 

programas, projetos atividades (ações); bem como, os valores empenhados, 

liquidados e pagos, na forma absoluta e relativa. 

 

2.13.4 Dos Programas e Ações  

 

Os Programas Orçamentários desta Unidade Orçamentária – U.O. 19023, 

bem como suas ações, tem sua atuação focada em três dimensões: 

  

 Vigilância na Defesa Sanitária Agropecuária; 

 Fiscalização dos insumos, produtos e serviços agropecuários; e, 

 Inspeção e Classificação de produtos e subprodutos agropecuários. 

  

E possuem os seguintes objetivos: 

  

a) Promover a sanidade agropecuária, mantendo a situação das zonas livres de 

pragas/doenças através das ações de prevenção e controle; e, 

b) Promover a qualidade dos insumos agropecuários visando à melhoria da 

produtividade e competitividade da produção agropecuária com 

sustentabilidade ambiental. 
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 Programas 

  

Toda ação do Governo está estruturada em programas orientados para a 

realização dos objetivos estratégicos definidos para o período do Plano Plurianual - 

PPA compreende o detalhamento das despesas das unidades orçamentárias pelos 

seguintes classificadores, de estatura legal: função, subfunção, programa, ação e 

subtítulo (MTO, 2020). Seguindo tal método a Unidade Orçamentária –UO-19023-

IDARON, tem os seus programas orçamentários, descrito abaixo, com suas 

respectivas justificativas de existência: 

  

 2096 – Finalístico: Programa estadual de defesa agropecuária - Necessidade 

de garantir a oferta de produtos e subprodutos agropecuários, com qualidade, 

assim como a transparência nas relações comerciais, facilitando a entrada 

dos produtos rondonienses nos mercados nacional e internacional, traduzindo 

numa melhor qualidade de vida para a população do estado de Rondônia; 

 1015 – Gestão, Manutenção e Serviços: Gestão Administrativa do Poder 

Executivo - Desenvolver atividades-meios para o bom desenvolvimento das 

funções operacionais-fins da Unidade para qual foi criada por lei, visando à 

eficiência e eficácia das Políticas Públicas do Poder Executivo; e 

 0000 – Operações especiais: Para pagamento da dívida pública fundada 

interna e externa, bem como, despesas com o PASEP; Restituições de 

Exercícios Anteriores e as Requisições de Pequeno Valor (RPV) por 

Sentenças Judiciais - Primam por não deixar que ocorram inadimplências, a 

fim de manter o Estado com suas Certidões Negativas de débitos juntos a 

União e Bancos, visando à eficiência e eficácia das Políticas Públicas do 

Poder Executivo. Atender as sentenças do Poder Judiciário e Acordos 

judiciais. 

  

 Ações/Atividades 

  

Os Projetos Atividades – PA (ações) são classificadas conforme suas 

especificidades, e são construídas na perspectiva de que seus produtos contribuam 
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para o alcance de resultados, que promovem a mudança desejada no problema e 

leva ao resultado final que se espera com a intervenção, diretamente relacionado ao 

objetivo do programa, que nesta UO 19023, é descrito a seguir: 

 

 

Figura 28: Representação das Ações Orçamentárias nos programas 1015 - Gestão, Manutenção e 
Serviços e 0000 - Operações Especiais. 
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Figura 29: Representação das Ações Orçamentárias no Programa Finalístico 2096 – Programa 
Estadual de Defesa Agropecuária. 

Para garantir que o PPA da IDARON, cumpra sua missão institucional: 

controlar e manter áreas livres de doenças e pragas agropecuárias, controlar a 

comercialização e uso de Agrotóxicos, faz-se necessário monitorar 

quadrimestralmente suas ações e, avaliar anualmente os indicadores dos 
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programas. O monitoramento e a avaliação ocorrem por meio das informações 

coletadas nos setores internos e registradas no Sistema de Planejamento 

Governamental - SIPLAG, software gerido pela Secretaria de Estado de 

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG. 

O produto das atividades desenvolvidas pela área técnica, através da 

Gerência de Defesa Sanitária Animal – GDSA, Gerência de Inspeção e Defesa 

Sanitária Vegetal – GIDSV, e Gerência de Inspeção de Produtos e Subprodutos de 

Origem Animal – GIPOA, são mensurados quadrimestralmente por meio de uma 

cesta de índices, com as principais ações finalísticas desenvolvidas pela IDARON, 

nas dimensões de vigilância, fiscalização, inspeção e gestão, figura 03, cuja 

programação alcança as dez unidades regionais de planejamento, preconizada pela 

Lei complementar nº 414/2007. 

No processo de definição da metodologia a ser utilizada no monitoramento 

das ações finalísticas, seguiu-se as fases abaixo explicitadas na figura 03, com a 

devida aquiescência da área técnica: 

 Primeira fase: identificação das principais atividades passíveis de 

serem programadas, que já estão estabelecidas para as Unidades 

Locais de Sanidade Animal e Vegetal-ULSAVs. 

 Segunda fase: categorização das atividades desenvolvidas dentro das 

dimensões de vigilância, fiscalização, inspeção e gestão. 

 Terceira fase: Fixação de metas anuais a serem cumpridas nas 

atividades catalogadas do item anterior, com o correspondente 

monitoramento quadrimestral, pelos gerentes da área técnica. 

 Quarta fase: Validação das metas pelas Gerências Técnicas (GIDSA, 

GIDSV e GIPOA) e atribuição de pesos de importância para cada 

dimensão. 
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Figura 30:Atribuição de peso nas dimensões a serem monitoradas. 
Fonte: Coordenadoria de Planejamento-IDARON 2022. 

 

Pelo fato de termos alguns atores envolvidos no processo de monitoramento 

e avaliação do PPA, criou-se os Comitês de Gestão do PPA, sendo um Estratégico e 

outro Tático, com a função de apoiar o plano gerencial, conforme dispõem os artigos 

3º e 4º do Decreto nº 13.814/2008 e art. 4º e 7º do Decreto nº 14.641, de 

21/10/2009, descrito in verbis, abaixo: 

 

Art. 7º A gestão tático-operacional, de responsabilidade dos gerentes de 
programas e apoiados pelos comitês gestores de programas, compreende a 
implementação, o monitoramento e revisão dos programas e ações do 
plano plurianual. 

  

O funcionamento efetivo do Comitê é de extrema relevância na gestão do 

programa e ações, já que a sua atuação plena permitirá a eliminação de restrições, 

eventualmente verificadas no curso de cada exercício: na gestão dos fluxos 

orçamentários e financeiros, na definição das prioridades do setor, na avaliação e 

revisão do planejamento setorial. O comitê estratégico do PPA 2020-2023 é gerido 

pelos titulares dos cargos descritos abaixo: 
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Figura 31:Comitê Estratégico do PPA 2020-2023. 
Fonte: Portaria nº 507 de 27 de julho de 2020-Publicado no D.O.E Nº 136, 15-07-2020. 
 

Importa salientar que, embora os nomes dos gestores alterem, a vinculação 

está relacionada ao cargo. 

Atualmente, a IDARON possui indicadores de efetividade para aferir os 

resultados das ações finalísticas, evidenciando as políticas de Defesa Agropecuária, 

através do monitoramento das atividades, que buscam manter o Estado livre de 

doenças e pragas, além das áreas onde o Estado busca controlar e avançar para o 

status livre de doenças e pragas e, por fim, monitora o controle no comércio, uso e 

destino final das embalagens de agrotóxicos. 

Abaixo vem evidenciando a descrição de cada indicador, a gerência 

responsável (fonte do indicador), percentagem para o período (previsto e realizado), 

a periodicidade, e a base geográfica de atuação. 

Figura 32, vem descrevendo o Índice de Manutenção de Animais Livres de 

Doenças – IMALD; Responsabilidade: Gerência de Defesa Sanitária Animal – 

GDSA; Porcentagem esperada e realizada: 100% e 100% respectivamente; 

periodicidade: anual; base geográfica de atuação do indicador: Rondônia. 
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Figura 32: Índice de Manutenção de Animais Livres de Doenças – IMALD. 

Figura 33, vem descrevendo o Índice de Controle de Doenças na Produção 

Animal-ICDPA; Responsabilidade: Gerência de Defesa Sanitária Animal – GDSA; 

Porcentagem esperada e realizada: 96% e 100% respectivamente; periodicidade: 

anual; base geográfica de atuação do indicador: Rondônia. 

 
Figura 33: Índice de Controle de Doenças na Produção Animal – ICDPA. 

Figura 34, vem descrevendo o indicador: Porcentagem de Notificação de 

Suspeitas de Doenças Atendidas no Prazo Legal (Síndrome Vesicular) - PNSDAPL; 
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Responsabilidade: Gerência de Defesa Sanitária Animal – GDSA; Porcentagem 

esperada e realizada: 96% e 73,70% respectivamente; periodicidade: anual; base 

geográfica de atuação do indicador: Rondônia. 

 
Figura 34: Porcentagem de Notificação de Suspeitas de Doenças Atendidas no Prazo Legal 
(Síndromevesicular) – PNSDAPL. 

Figura 35, vem esboçando o Índice de Conformidade em Estabelecimentos 

com Inspeções Periódicas - ICEIP; Responsabilidade: Gerência de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal - GIPOA; Porcentagem esperada e realizada: 82% e 

89,47% respectivamente; periodicidade: anual; base geográfica de atuação do 

indicador: Rondônia. 
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Figura 35: Índice de Conformidade em Estabelecimentos com Inspeções Periódicas – ICEIP. 

Figura 36, vem descrevendo o Índice de Conformidade em Estabelecimentos 

de Abate - ICEA; Responsabilidade: Gerência de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal - GIPOA; Porcentagem esperada e realizada: 86% e 89,65% 

respectivamente; periodicidade: anual; base geográfica de atuação do indicador: 

Rondônia. 
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Figura 36: Índice de Conformidade em Estabelecimentos de Abate – ICEA. 

 

Figura 37, vem descrevendo o Índice de Manutenção de Áreas Livres de 

Pragas - IMALP; Responsabilidade: Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária 

Vegetal - GIDSV; Porcentagem esperada e realizada: 100% e 100% 

respectivamente; periodicidade: anual; base geográfica de atuação do indicador: 

Rondônia. 
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Figura 37: Índice de Manutenção de Áreas Livres de Pragas – IMALP. 

Figura 38, vem descrevendo o Índice de Controle de Pragas na Produção 

Vegetal - ICPPV; Responsabilidade: Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária 

Vegetal - GIDSV; Porcentagem esperada e realizada: 70% e 77% respectivamente; 

periodicidade: anual; base geográfica de atuação do indicador: Rondônia. 

 
Figura 38: Índice de Controle de Pragas na Produção Vegetal – ICPPV. 

Figura 39, vem descrevendo o Índice de Conformidade de Produtos e 

Subprodutos de Origem Vegetal - ICPOV; Responsabilidade: Gerência de Inspeção 
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e Defesa Sanitária Vegetal - GIDSV; Porcentagem esperada e realizada: 90% e 

100% respectivamente; periodicidade: anual; base geográfica de atuação do 

indicador: Rondônia. 

 
Figura 39: Índice de Conformidade de Produtos e S. Prod. De O. Vegetal – ICPOV. 

Figura 40, vem descrevendo o Índice de Conformidade de Matérias Primas 

Agrícolas - ICMPA; Responsabilidade: Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária 

Vegetal - GIDSV; Porcentagem esperada e realizada: 70% e 60,01% 

respectivamente; periodicidade: anual; base geográfica de atuação do indicador: 

Rondônia. 
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Figura 40: Índice de Conformidade de Matérias Primas Agrícolas – ICMPA. 

 

Figura 41, vem descrevendo o Índice de Fiscalização de Trânsito na Defesa 

Vegetal - IFTDV; Responsabilidade: Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária 

Vegetal - GIDSV; Porcentagem esperada e realizada: 100% e 100% 

respectivamente; periodicidade: anual; base geográfica de atuação do indicador: 

Rondônia. 

 
Figura 41: Índice de Fiscalização de Trânsito na Defesa Vegetal – IFTDV. 

 

Figura 42, vem descrevendo o Indice de Conformidade de Insumos Agrícolas 

- ICIA; Responsabilidade: Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal - 
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GIDSV; Porcentagem esperada e realizada: 90% e 80% respectivamente; 

periodicidade: anual; base geográfica de atuação do indicador: Rondônia. 

 
Figura 42: Índice de Conformidade dos Insumos Agrícolas-ICIA. 

Interessante destacar que todos esses indicadores são mensurados a partir 

de taxas extraídas dos programas desenvolvidos pela Agência, como, por exemplo, 

o Programa Nacional de Erradicação da Febre Aftosa - PNEFA, o Programa de 

Monitoramento de Pragas, entre outros, onde são atribuídos pesos em função do 

grau de importância que uma determinada produção ou criação exerce na 

agropecuária rondoniense. 

Durante o ano a Idaron garantiu a sanidade agropecuária do Estado de 

Rondônia, mantendo e mitigando zonas livres de pragas e doenças por meio de 

ações preventivas, bem como, promovendo o seu controle através de medidas de 

fiscalização, vigilância, e até mesmo, do saneamento dos focos detectados. Dessa 

forma, a Agência entregou à sociedade produtos com segurança alimentar por 

serem certificados ao consumo humano, assim como possibilitou a abertura de 

novos mercados importadores de produtos de origem animal e vegetal. 
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2.13.5 Dotação Inicial  

 

A dotação foi aprovada mediante a Lei 5.246, de 10 de janeiro de 2022 - Lei 

Orçamentária Anual - LOA 2022, no aporte de R$ 118.092.808,00 (cento e dezoito 

milhões e noventa e dois mil e oitocentos e oito reais). 

 

2.13.6 Dotação Atualizada  

 

Evidencia-se através de remanejamentos orçamentários, entre os projetos 

atividade, nas fontes 0240/0640 (recurso próprio) e 0100 (tesouro estadual), 

objetivando ajustar o orçamento às prioridades da gestão. Atingindo o aporte de R$ 

146.128.668,76 (cento e quarenta e seis milhões e cento e vinte e oito mil e 

seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos). 

 

2.13.7 Da Execução  

 

A figura 43, traz o comportamento das dotações (empenhada, liquidada e 

paga) de cada Projeto/Atividade - Ação, quanto a execução do orçamento, relativo 

as despesas empenhada, liquidada e paga, que mensura a competência do órgão 

de executar financeiramente o orçamento em relação à dotação atualizada. 

Para o exercício financeiro de 2022, os valores totais empenhados, liquidados 

e pagos atingiram as cifras de R$138.719.007,24 (cento e trinta e oito milhões, 

setecentos e dezenove mil sete reais e vinte e quatro centavos) - 94,93%; R$ 

136.994.556,80 (cento e trinta e seis milhões, novecentos e noventa e quatro mil 

quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) - 93,75%; R$ 136.994.042,46 

(cento e trinta e seis milhões, novecentos e noventa e quatro mil quarenta e dois 

reais e quarenta e seis centavos) - 93,75%;  respectivamente. Desta forma, 

representando uma boa performance para o ano financeiro. 

 Além disso, apresentamos abaixo as análises por ação/projeto orçamentário, 

com suas devidas execuções e justificativas:  
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 Ação 1446 - Muito embora a ação nasceu com uma dotação de R$ 

726.000,00 (setecentos e vinte e seis mil reais), consubstanciada para a 

contratação de 50 servidores voluntários, restou integralmente prejudicada, 

em face da sua não inclusão nas alterações na LDO/IDARON/2022. Foram 

encaminhados dois expedientes nesse sentido: O Ofício nº 

6955/2021/IDARON-COPLAN(0022560960), nos autos do Processo 

0015.573586/2021-09, e sua reiteração, em 04.04.2022, através do Ofício nº 

1580/2022/IDARON-COPLAN (0027821260), nos autos do Processo 0015. 

073603/2022-85. Desta forma, o que restou foi o remanejamento deste aporte 

orçamentário para outra ação. 

 Ação 1490 - O exercício de 2022, fechou com o pagamento de salários de 35 

(trinta e cinco) médicos veterinários. A não inclusão pela Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, das alterações na 

LDO/IDARON/2022, referentes a contratação de 30 técnicos agrícolas, 

inviabilizou a execução da totalidade desta Ação, assim sendo, executado 

54,07% da dotação. Foram encaminhados dois expedientes nesse sentido: O 

Ofício nº 6955/2021/IDARON-COPLAN (0022560960), nos autos do Processo 

0015.573586/2021-09, e sua reiteração, em 04.04.2022, através do Ofício nº 

1580/2022/IDARON-COPLAN(0027821260), nos autos do Processo 0015. 

073603/2022-85.  

 Ação 2091 - O pagamento dos auxílios dentro da normalidade prevista, 

acusando 96,93% de execução.  

 Ação 2234 - O pagamento dos servidores, bem como encargos sociais da 

força de trabalho, se caracterizou dentro da normalidade prevista, acusando 

97,84% de execução. 

 Ação 1276 - Não houve execução orçamentária, pela impossibilidade de 

adquirir os equipamentos específicos para os postos de classificação de 

grãos, pela ausência de licitantes. Após sucessivas tentativas, sem sucesso, 

a Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal - GIDSV, desistiu das 

aquisições. Dificuldade de conseguir empresa disposta a cotar preços de 

equipamentos específicos para postos de classificação de grãos. Em face 
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disso, o que restou foi o remanejamento deste aporte orçamentário para outra 

ação. 

 Ação 0112 - Muito embora a execução foi baixa, 35,93%, todas as sentenças 

judicias (Requisição de Pequeno Valor - RPV), bem como as eventuais 

devoluções administrativas, foram pagas à medida que tais demandas 

chegam à IDARON. Todas as demandas aportadas na IDARON, foram 

atendidas. 

 Ação 0205 - Houve a necessidade de alterar o orçamento inicial, de R$ 

320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) para R$ 430.000,00 (quatrocentos e 

trinta mil reais), com o intuito de honrar as contribuições mensais para o 

PASEP, desta forma testemunhando 85,07 % de execução.  

 Ação 0221 - A totalidade dos precatórios foram pagos [R$ 408.411,61 

(quatrocentos e oito mil quatrocentos e onze reais e sessenta e um 

centavos)], inexistindo pendência de pagamento nesse quesito. 

 Ação 2087 - Execução orçamentária e financeira (91,29% - empenhado, 

81,98% - liquidado, e 81,98% - pago). As gerências técnicas, foram 

devidamente atendidos em suas atividades institucionais de inspeção e 

defesa agropecuária (combustíveis, lubrificantes e manutenção geral para a 

frota terrestre, fluvial e aérea) - As unidades administrativas interiorizadas 

(Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal - ULSAV, Escritório de 

Atendimento à Comunidade - EAC, Postos Fixo de Fiscalização, entre outras), 

foram devidamente assistidas em suas necessidade de material de consumo 

e serviços diversos (energia elétrica, água tratada, rede de comunicação de 

dados, vigilância, entre outras). - A força de trabalho complementar 

(estagiários e reeducando) se encontram em trabalho pleno e com 

pagamento em dia, e as demais atividades inerentes à manutenção da 

IDARON se encontram dentro da normalidade. 

 Ação 2634 - Houve a necessidade de alterar o orçamento inicial, de R$ 

778.000,00 (setecentos e setenta e oito mil reais) para R$ 474.000,00 

(quatrocentos e setenta e quatro mil reais), com o intuito de readequar o 

orçamento às intempéries ocorridas, durante o exercício financeiro de 2022, 
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dito isso, obtendo-se 65,64 % - empenhado, 61,47 % - liquidado, e 61,47 % - 

pago).  

 Ação 2631 - Foi feito alterações orçamentárias, saindo de  R$ 5.157.600,00 

(cinco milhões, cento e cinquenta e sete mil e seiscentos reais) para R$ 

4.636.600,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta e seis mil e seiscentos 

reais), com o intuito de reajustar o orçamento a realidade para o período, 

desta forma,  obtendo-se 76,99 %  para as despesas empenhadas, e 76,39 % 

para as despesas liquidadas e pagas. 

 
Figura 43: Execução orçamentária IDARON 2022 (empenhado/liquidado e pago). 

 

Ainda relativo a figura 43, no tocante das ações orçamentárias, as que 

obtiveram as maiores taxas de execução, foram: 2234 - Assegurar a Remuneração 

de Pessoal Ativo e Encargos Sociais; 2091 - Atender A Servidores Com Auxílios; 

0205 - Realizar Pagamentos da Contribuição do PASEP; 2087 - Assegurar A 

Manutenção Administrativa Da Unidade; e 0221 - Realizar Pagamento De Sentenças 

Judiciais/Precatórios. 

 Não obstante, os Projetos Atividade (2631) – Consolidar as Ações de 

Inspeção e Defesa Sanitária Animal; (2634) - Consolidar as Ações de Inspeção e 

Defesa Sanitária Vegetal; (1490) - Realizar Pagamentos de Profissionais 

Temporários; (0112) – Realizar Pagamento de Sentença Judicial e Administrativa, 

(1276) - Assegurar A Aquisição De Bens Permanente; e (1446) - Manter Prestadores 

Voluntários e Serviços Administrativos, exibiram suas execuções orçamentárias, em 
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76,99%, 65,53%, 54,07%, 35,93%, 0% e 0% nesta ordem, para as despesas 

empenhadas, e seguindo em ritmo de queda para as despesas liquidadas e pagas. 

 Por conseguinte, a figura 43, vem esboçando o comportamento das dotações 

(empenhada, liquidada e paga), de forma absoluta e relativa, no entanto dano 

ênfase nas análises, somente por, fonte de recursos. Sendo, a fonte 0100 (tesouro 

estadual), tendo como aportes empenhado/liquidado/pago na ordem de R$ 

99.070.895,75 (noventa e nove milhões, setenta mil oitocentos e noventa e cinco 

reais e setenta e cinco centavos) 

 Já para a fonte 0240 (recurso próprio), foram contabilizados valores no 

montante de R$ 26.725.909,14 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e cinco mil 

novecentos e nove reais e quatorze centavos), R$ 25.003.852,67 (vinte e cinco 

milhões, três mil oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos), e 

R$ 25.003.338,33 (vinte e cinco milhões, três mil trezentos e trinta e oito reais e 

trinta e três centavos) representando as despesas empenhadas, liquidados e pagos, 

nesta ordem. 

Por fim, para o exercício 2022, foi utilizado, também, a fonte 0640 (recurso 

próprio-via superávit financeiro-2021), com a dotação de R$ 15.397.000,00 (quinze 

milhões trezentos e noventa e sete mil reais), deste valor foi 

empenhado/liquidado/pago a quantia na ordem de R$ 12.922,202,32 (doze mil 

novecentos e vinte e dois reais e vinte centavos e trinta e dois centavos). 

 

 
Figura 44: Execução Orçamentária e Financeira por Fonte de Recursos. 

 

Outrossim, a figura 45, faz alusão das referidas execuções, todavia 

referenciando-se por programa orçamentário, em que podemos destacar, o 

programa 1015 (Gestão, Manutenção e Serviços) que acusou valores excelente em 

sua execução, 95,82% da dotação atualizada, e com pequenas variações de queda 

para as despesas liquidadas e pagas. Já os programas 0000 (Operações especiais) 
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e 2096 – Finalístico: Programa estadual de defesa agropecuária demonstraram seus 

valores não tão satisfatório, quando comparado com o Programa 1015, no entanto 

apresentaram seus valores (empenhado, liquidado e pago) no quartil superior (maior 

que 75% de execução). 

 

 
Figura 45: Execução Orçamentária e Financeira por Programa Orçamentário. 

 

A Figura 46, alude aos Restos a Pagar Processados - RPP (A) e aos Restos a 

Pagar Não Processados - RPNP (B). Os Restos a Pagar Processados (A) abrange o 

programa 2096, com a sua ação: 2631; e o programa 1015, com as ações 2234 e 

2091. Os  Restos a Pagar Não Processados (B), alcança o programa 2096, com as 

ações: 2631, 2634 e 1276; o programa 1015, com as ações 2234, 2091 e 2087; e o 

programa 0000, contemplando a ação 02025. 

 O RPP do programa 2096, teve um volume de recursos orçamentários 

inscrito na ordem de R$ 263.349,13 (duzentos e sessenta e três mil trezentos e 

quarenta e nove reais e treze centavos), sendo R$ 153.268,20 (cento e cinquenta e 

três mil duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos) da fonte 0240 

(arrecadação da IDARON) e R$ 110.080,93 (cento e dez mil oitenta reais e noventa 

e três centavos) da fonte 0300(tesouro), cujo pagamento ocorreu em sua totalidade.  

 O RPP do programa 1015, teve um volume de recursos orçamentários 

inscrito na ordem de R$ 13.670.338,67 (treze milhões, seiscentos e setenta mil 

trezentos e trinta e oito reais e sessenta e sete centavos), sendo 

R$ 10.011.575,36 (dez milhões, onze mil quinhentos e setenta e cinco reais e trinta 

e seis centavos) da fonte 0100 (tesouro), R$ 3.654.974,13 (três milhões, seiscentos 

e cinquenta e quatro mil novecentos e setenta e quatro reais e treze centavos) da 

fonte 0640 (superávit financeiro da IDARON). No que concerne ao pagamento dos 

recursos inscritos, do total inscrito houve a execução de quase sua 
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totalidade, 99,97% . Houve o cancelamento de apenas R$ 3.789,18 (três mil 

setecentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos) na fonte 0100 (tesouro). 

       O RPNP do programa 2096, teve um volume de recursos orçamentários inscrito 

na ordem de R$ 431.972,59 (quatrocentos e trinta e um mil novecentos e setenta e 

dois reais e cinquenta e nove centavos), sendo R$ 195.356,83 (cento e noventa e 

cinco mil trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e três centavos) da fonte 0100 

(tesouro) e R$ 236.615,76 (duzentos e trinta e seis mil seiscentos e quinze reais e 

setenta e seis centavos) da fonte 0240 (arrecadação da IDARON). No que concerne 

ao pagamento dos recursos inscritos, foram executados 72,22% desse orçamento 

inscrito. Houve o cancelamento  na ordem de R$ 120.024,19 (cento e vinte mil vinte 

e quatro reais e dezenove centavos), 27,78%. 

 O RPNP do programa 1015, teve um volume de recursos orçamentários 

inscrito na ordem de R$ 1.729.885,22 (um milhão, setecentos e vinte e nove mil 

oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos), sendo R$ 

383,31 (trezentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos) da fonte 0100 

(tesouro), R$ 1.729.501,91 (um milhão, setecentos e vinte e nove mil quinhentos e 

um reais e noventa e um centavos) da fonte 0240 (arrecadação da IDARON). No 

que concerne ao pagamento dos recursos inscritos, houve um total de R$ 

1.191.823,83 (um milhão, cento e noventa e um mil oitocentos e vinte e três reais e 

oitenta e três centavos), da fonte 0240 (arrecadação da IDARON). Houve o 

cancelamento de R$ 538.061,39 (quinhentos e trinta e oito mil sessenta e um reais e 

trinta e nove centavos) , sendo R$ 537.678,08  da fonte 0240 (arrecadação da 

IDARON)  e R$ 383,31 (trezentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos) da 

fonte 0100 (tesouro). 

 O RPNP do programa 0000, lastreado com recursos da fonte 0240 

(arrecadação da IDARON), teve um volume de recursos orçamentários inscrito na 

ordem de R$ 40.571,52 (quarenta mil quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e 

dois centavos), tendo sido pado R$ 39.262,44 (trinta e nove mil duzentos e sessenta 

e dois reais e quarenta e quatro centavos) e cancelado R$ 1.309,08 (um mil 

trezentos e nove reais e oito centavos). 
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Figura 46: Representação das Ações Orçamentárias nos programas 1015 – Gestão, Manutenção e 
Serviços e 0000 – Operações Especiais. 

 

2.13.8 Metodologia Utilizada para Análise da Execução Orçamentária 

 

De acordo com o TCU (2011), os indicadores são instrumentos de gestão 

utilizados para auxiliar as atividades políticas administrativas da gestão pública. 

Dentro deste contexto, neste tópico, foram feitas analises de indicadores de 

execução e eficiência do orçamento, os quais se referem aos índices de realização 

(execução) dos programas de governo e ações, conforme o preestabelecido na Lei 

Orçamentária Anual. 

Nesta etapa é apresentada a execução orçamentária e financeira, através da 

utilização dos critérios de avaliação para indicadores da Associação Brasileira de 

Orçamento Público – ABOP (HORA, 2017 apud ABOP, [2004?], conforme tabela 4, 

e com base nos índices de PPD - Planejamento e Programação da Despesa – 

(Despesa Empenhada / Dotação Inicial) x 100; e COFD - Capacidade Operacional 

Financeira da Despesa – (Despesa Empenhada / Dotação Atualizada) x 100. E por 

fim, não menos importante, foi utilizado critérios de avaliação para os indicadores, a 

fim de robustecer as avalições da execução orçamentária e financeira. 
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Figura 47: Critérios de Avaliação para os indicadores 

 

2.13.9 Análise da Execução Orçamentária  

 

Aqui abordaremos a execução orçamentária, conforme os indicadores PPD - 

Planejamento e Programação da Despesa, que mensura o desempenho do 

planejamento inicial na execução orçamentária da instituição;  e COFD - Capacidade 

Operacional Financeira da Despesa Empenhada, que mede o desempenho do 

orçamento executado em relação a dotação de créditos atualizados com os créditos 

adicionais. 

O art. 35 da Lei nº 4.320/1964, dispõe que pertencem ao exercício financeiro: 

I - as receitas nele arrecadadas; II - as despesas nele legalmente empenhadas. 

Neste sentido, tanto os índices PPD - Planejamento e Programação da Despesa – 

(Despesa Empenhada / Dotação Inicial) x 100; e COFD - Capacidade Operacional 

Financeira da Despesa – (Despesa Empenhada / Dotação Atualizada) x 

100 tomam por referência a despesa empenhada, ora em relação à dotação inicial, 

ora em relação da dotação atualizada. Por consequência, as análises  buscam 

desenvolver a diretriz estabelecida em arcabouço legal, sem buscar correlacionar a 

despesa liquidada e paga, tendo que estas correlações não trariam novas 

informações, apenas ratificariam as percepções já verificadas. 

 

2.13.10 Planejamento e Programação da Despesa - PPD 
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O referido indicador variou entre altamente deficiente, regular e ótimo, 

conforme figura 48. Assim, para a maioria das ações, os valores das despesas 

executadas foram aproximadamente os mesmos planejados na LOA. Portanto, não 

seriam necessários os créditos adicionais que foram solicitados, os quais tornaram a 

avaliação do indicador de dotação inferior ao do planejamento. No entanto as 

despesas com pessoal, auxílios e encargos sociais com PASEP mantiveram-se as 

execuções/despesas empenhadas, superior a dotação inicial, sendo a primeira 

tendo avaliação, como regular, e as duas últimas, altamente deficiente, ratificando 

que são estas despesas que mais utilizaram créditos adicionais, ou ocorreu a 

subestimação da despesa.   

 
Figura 48: Avaliação dos indicadores por Ação Orçamentária quanto ao Planejamento e 
Programação da Despesa – PPD. 

A tabela 06, alude sobre as análises via programa orçamentário, e em todos 

os programas constatam-se variações superiores a 15%, e desta forma acusando 

como altamente deficiente, contudo evidencia-se que o programa 0000 acusou 

84,54% da dotação, quando comparado com a dotação inicial. Todavia os outros 

dois programas, houve de fato, a necessidade de créditos adicionais e ressaltando a 

necessidade de aperfeiçoamento dos instrumentos de previsão para a integração da 

execução com o planejamento orçamentário, e as dificuldades em adequá-lo ao 

atual comportamento das receitas. 
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Figura 49: Avaliação dos indicadores por Programa Orçamentário quanto ao Planejamento e 
Programação da Despesa – PPD. 

No quesito fontes de recursos,  as análises de despesas obtiveram avaliação 

deficiente para a fonte 0100 (tesouro do estado), tendo em vista que a variação 

acusou -14,49;  não aplicável para a 0640 (superávit financeiro) haja a vista a 

equação destina-se a divisão da dotação empenhada pela inicial, neste caso a inicial 

foi 0 (zero), deste modo não havendo compatibilidade de divisão por zero, e 

altamente deficiente para fonte 0240 (recurso próprio), pois demonstrou variação de 

15,32%, quando  correlatado a dotação empenhada pela a dotação inicial na LOA. 

 
Figura 50: Avaliação dos indicadores por Fonte de Recurso quanto ao Planejamento e Programação 
da Despesa – PPD. 

 

2.13.11 A Capacidade Operacional Financeira da Despesa Empenhada - COFD 

 

O citado indicador variou entre avaliações de altamente deficiente, bom, 

regular e ótimo, de acordo com a tabela 08. Assim, as ações que apresentaram 

avaliações altamente deficiente foram, 1446, 1490, 1276, 0112, 2634 e 2631, todas 

com variações acima de 23%, vale ressaltar que as ações 1146 e 1276, não houve 

se quer execuções (despesa empenhada/dotação atualizada) por motivos já 

esposados anteriormente, mas aqui enfatizo, a saber: 
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Ação 1446 - Muito embora a ação nasceu com uma dotação de R$ 
726.000,00 (setecentos e vinte e seis mil reais), consubstanciada para a 
contratação de 50 servidores voluntários, restou integralmente prejudicada, 
em face da sua não inclusão nas alterações na LDO/IDARON/2022. Foram 
encaminhados dois expedientes nesse sentido: O Ofício nº 
6955/2021/IDARON-COPLAN(0022560960), nos autos do Processo 
0015.573586/2021-09, e sua reiteração, em 04.04.2022, através do Ofício 
nº 1580/2022/IDARON-COPLAN (0027821260), nos autos do Processo 
0015. 073603/2022-85. Desta forma, o que restou foi o remanejamento 
deste aporte orçamentário para outra ação. 

 

Ação 1276 - Não houve execução orçamentária, pela impossibilidade de 
adquirir os equipamentos específicos para os postos de classificação de 
grãos, pela ausência de licitantes. Após sucessivas tentativas, sem 
sucesso, a Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal - GIDSV, 
desistiu das aquisições. Dificuldade de conseguir empresa disposta a cotar 
preços de equipamentos específicos para postos de classificação de grãos. 
Em face disso, o que restou foi o remanejamento deste aporte orçamentário 
para outra ação. 

 

Já a ação 1490 apresentou variação de 46%, executando desta forma, 

apensas 54,07% . A não inclusão pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Gestão - SEPOG, das alterações na LDO/IDARON/2022, referentes a contratação 

de 30 técnicos agrícolas, inviabilizou a execução da totalidade desta Ação. Foram 

encaminhados dois expedientes nesse sentido: O Ofício nº 6955/2021/IDARON-

COPLAN (0022560960), nos autos do Processo 0015.573586/2021-09, e sua 

reiteração, em 04.04.2022, através do Ofício nº 1580/2022/IDARON-

COPLAN(0027821260), nos autos do Processo 0015. 073603/2022-85; 

Ação 0112 - Muito embora a execução foi baixa, 35,93%, com variação 

de 64% - Avaliação (altamente deficiente), todas as sentenças judicias (Requisição 

de Pequeno Valor - RPV), bem como, as eventuais devoluções administrativas, 

foram pagas à medida que tais demandas chegam à IDARON. Pelo fato de ser uma 

ação altamente estocástica, muitas das vezes não se tem uma boa previsão de 

dotação para o exercício financeiro, deste modo ficando prejudicada a análise; 

As ações 2634 e 2631, apresentaram variações de 34% e 23% nesta ordem, 

ambas alatamente deficiente, no entanto apresentando percentais executórios 

(despesa empenhada/dotação atualizada) de 65,53%  e 76,99% respectivamente. 

 Ação 0221 - demonstrando variação do indicador de 8%, desta forma, 

apresentando avaliação regular; 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25020647&id_procedimento_atual=35522237&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000832&infra_hash=8df03f0e93a118e0d922dfd31b588f5460b7e9a589cc656d7d1c10a260a16ef3
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27861177&id_procedimento_atual=35522237&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000832&infra_hash=1c780d18201ba4870a4863d3c984fcb3896a185ca37568bf76a2b802647fb41f
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 Ação 2087 - demonstrando variação do indicador de 9%, desta forma, 

apresentando avaliação regular; 

 Ação 2091 - demonstrando variação do indicador de 3%, desta forma, 

apresentando avaliação: bom; 

 Ação 0205 - demonstrando variação do indicador de 5%, desta forma, 

apresentando avaliação regular; 

 Ação 2234 - demonstrando variação do indicador de 2%, desta forma, 

apresentando avaliação: ótimo. 

E quando se soma as ações, obtendo-se a execução total da Unidade 

orçamentária, vem acusando uma avaliação (bom), com variação geral do indicador 

de 5%, e um percentagem de execução próximos a 95%.  

 

 
Figura 51: Avaliação dos indicadores por Ação Orçamentária quanto a Capacidade Operacional 
Financeira da Despesa-COFD. 

A figura 52, referência sobre as análises via programa orçamentário, 

apresentando os programas 2096 e 0000 como altamente deficiente, com variação 

do indicador, para ambos, acima de 24%, e apenas o programa 1015 vem acusando 

a avaliação: BOM. Todavia quando somado todos os programas a Unidade 

Orçamentária acusa uma taxa de execução de aproximadamente de 95%, variação 

do indicador de 5%, e avaliação caracterizada como, BOM. 
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Figura 52: Avaliação dos indicadores por Programa Orçamentário quanto a Capacidade Operacional 
Financeira da Despesa-COFD. 

Quando se trata das fontes de recursos, as análises de despesas obtiveram 

avaliação altamente deficiente para as fontes 0640 (superávit financeiro) e 0240 

(recurso próprio), tendo em vista, que as variações acusaram taxas acima de 15%, 

no entanto a fonte 0100 (tesouro estadual) demonstrou variação de apenas 0,10%, 

assim tendo uma avaliação/ótima. 

 
Figura 53: Avaliação dos indicadores por Fonte de Recurso quanto a Capacidade Operacional 
Financeira da Despesa-COFD. 

 

2.13.12 Análise Comparativa dos três últimos anos  

 

Neste item é demonstrado a análise comparativa dos últimos 3 anos, da 

execução orçamentária da  U. O. -19.023. Desta forma é evidenciado, desde do 

início da série em análise, 2020, foi demonstrada uma avaliação, altamente 

deficiente, apresentando uma variação de 17%, já para os anos de 2021 e 2022, 

foram avaliados como BOM, obtendo variação do indicador, para ambos, de 5%, 

quando a Capacidade Operacional Financeira da Despesa que retrata a (Despesa 
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Empenhada / Dotação Atualizada). Fica evidente, desta forma,  que as despesas 

partiram de uma avaliação altamente deficiente para patamares desejáveis, apesar 

dos aportes orçamentários (dotação atualizada) terem aumentados no decorrer dos 

anos, não foi fator para a diminuição da percentagem executória do orçamento. 

 
Figura 54: Avaliação dos indicadores comparativa dos três últimos Anos quanto a Capacidade 
Operacional Financeira da Despesa-COFD. 

 

2.13.13 Monitoramento dos Programas e Ações 

 
Quadro 5: Recomendações, alertas e apontamentos adotados. 

Recomendação/alerta/apontamento Documento Medidas Adotadas Resultado 

Alerta às gerências técnicas quanto a 
necessidade da execução das metas físicas 
estarem em consonância com os recursos 

orçamentários disponibilizados. 
  
Ocorreram algumas reuniões 
informais, em que foram 
tratadas de assuntos 
relacionados ao 
monitoramento, quanto aos 
procedimentos inerentes a 
uma melhor integração entre 
a execução da meta física e 
a execução orçamentária, 
com vistas a melhorar os 
índices de desempenho dos 
programas e ações. 
 

Remanejamento 
orçamentário 

Orçamento das gerências 
técnicas mais ajustado à 

realidade. 

Recomendação aos setores quanto à 
necessidade de um planejamento mais 

apurado de suas demandas, com vistas a 
uma melhor alocação orçamentária. 

Remanejamento 
orçamentário 

As gerências técnicas 
procederam ajustes 

orçamentários, com vistas a 
minorar eventuais excesso 

de dotação. 

Apontamento às gerências técnicas deixando 
claro que um excelente cumprimento das 

metas físicas, sem a correspondente 
execução orçamentária, compromete os 
índices de desempenho do programa e 

ações. 

Remanejamento 
orçamentário 

As gerências técnicas 
procederam ajustes 

orçamentários, com vistas a 
minorar eventuais excesso 

de dotação, que 
compromete, sobremaneira, 
os índices de desempenho 

do programa e ações. 

 

 

2.14 Programa de Cadastro Agropecuário - PCA 

 

O Programa de Cadastro Agropecuário – PCA – foi instituído em fevereiro de 

2020, por meio da Portaria 139/2020/IDARON. Tal implementação foi impulsionada 

pela necessidade de expansão e aprimoramento das atividades inerentes aos 
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registros de estabelecimentos agropecuários. Para maior suporte e desempenho das 

ações, houve a criação de dois departamentos como extensão do programa: o de 

geotecnologia (DEGEO) e o operacional (DEOP), caracterizados pela especialização 

e foco.  

Anteriormente, as ações dessa natureza eram realizadas pela Coordenação 

de Georreferenciamento e Cadastro Agropecuário – CGCA – subordinada à 

Gerência de  Defesa Sanitária Animal (GDSA); atualmente, com a reorganização 

estrutural, a Coordenação do Programa está subordinada à Coordenação Técnica – 

COTEC. 

Tabela 34: Distribuição dos recursos humanos de acordo com o setor. 
Coordenação PCA Assessoria DEOP Assessoria DEGEO 

01 01 01 
Fonte: IDARON, PCA, 2023. 

Nota: Excepcionalmente, de modo estratégico, em 2022, à semelhança de 

2021, houve a nomeação de um servidor ao DEOP, por um período de 90 dias, para 

fins de auxílio nas atividades do PCA, com ênfase ao projeto de poligonização de 

setores geográficos para definição de metodologia (Portaria n. 75, 01 de fevereiro de 

2022, processo 0015.516274/2020-17). 

Qualificado como transversal e multidisciplinar, tem como propósito subsidiar 

os demais programas, por iniciativa ou provocação, para execução das atividades de 

defesa agrossilvopastoril. 

Atua em todo o território do Estado de Rondônia e em áreas decorrentes de 

ajustes cooperativos ou de celebrações de convênios, como ocorreu com os 

Estados do Amazonas e do Mato Grosso.  

Tem como missão promover registros cadastrais com o emprego de recursos 

geotecnológicos, buscando maximizar o princípio da eficiência nas ações de defesa 

sanitária, em consonância com a celeridade nas avaliações e consequentemente 

nas respostas/reações, quando as circunstâncias assim as exigirem, observando as 

legislações pertinentes. 

Os registros referem-se a proprietários, posseiros, propriedades, produtores, 

explorações agrossilvopastoris, dos responsáveis pelas atualizações cadastrais ou 

movimentações das explorações (autorizados, procuradores, tutores, curadores, 

inventariantes), inclusive aos documentos que os fundamentam e os formalizam.  
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Assim, o banco de dados – SisIdaron – funciona, no primeiro momento, como 

um consequente, justificado pela necessidade de atender às demandas dos 

programas sanitários realizados pela Agência, além do auxílio aos gestores para 

avaliações administrativas, técnicas, financeiras, jurídicas. 

Mencionamos algumas diretrizes que norteiam as ações do programa: 

 Planejamento, capacitação, estabelecimento de metas, tabulação e análise 

de dados, produção de dados fidedignos, radiografias e diagnósticos, 

persecução de melhorias, parcerias institucionais. 

Dentre as contribuições, destacamos várias auxiliadas pelo Departamento 

Operacional – DEOP: 

Orientado pela Coordenação do Programa, o DEOP presta apoio executivo às 

unidades de atendimento ao público, com ênfase nos procedimentos executórios 

das atividades operacionais, em consonância com o planejamento periódico e 

observando as principais pautas para o exercício e demandas alheias com prazo 

certo. Assim, podemos dar ênfase em alguns pontos: 

a) Suporte: o Departamento realiza suporte à Coordenação, ao DEGEO, às 

Supervisões Regionais, aos Analistas de Cadastros, às Unidades de 

Atendimento, promovendo reuniões, estudos e elaboração de estratégias 

para execução das atividades necessárias, tabulação de dados, prática de 

diagnósticos, resposta a processos no Sistema Eletrônico de Informações 

(SEI!), gestão de acessos ao banco de dados e outros auxílios necessários 

para o bom andamento do Programa;  

b) Qualificação: auxilia na promoção de orientações e qualificações a servidores 

inerentes às fontes legais norteadoras, banco de dados, georreferenciamento, 

uso de software e demais orientações afins; 

c) Pesquisa: desenvolve estudos para definições de procedimentos a serem 

adotados e critérios a serem implantados em prol de melhorias qualitativas no 

banco de dados, subsidiando tomadas de decisões.  

Durante o exercício de 2022, várias ações foram realizadas pelo Programa de 

Cadastro Agropecuário em benefício às ações da defesa sanitária. Vejamos alguns 

números. 
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Tabela 35: Apresentação quantitativa de algumas atividades realizadas pelo DEOP. 
Suporte Qualificações Pesquisas 

2021 2022 2021 2022 2021 2022 
127 238 32 12 40 18 

Fonte: IDARON, PCA, 2023. 

Grande parte da atenção do PCA foi direcionada para o projeto de 

poligonização de setores geográficos, que contribuirá para melhoria qualitativa e 

melhor entendimento das áreas que recebem atuação. Das 08 Supervisões 

Regionais, 05 fizeram a entrega dos polígonos, gerando um total-parcial de 417 

polígonos. Encontram-se em fase de avaliação para uso operacional pelas Unidades 

da Agência e pela Coordenação do PCA. 

Destacamos também as inúmeras contribuições realizadas pelo 

Departamento de Geotecnologia – DEGEO; 

À semelhança do DEOP, o DEGEO atua prestando apoio na materialização 

dos projetos do Programa e em atendimento às demandas internas e externas, com 

emprego da geociência. Abaixo, apontamos os dados realizados. 

 

Tabela 36: Quantidade e qualidade de atividades e produtos realizados pelo DEGEO e os 
destinatários. 

Atividades Produtos 
Qtde 
2020 

Qtde 
2021 

Qtde 
2022 

Usuários 

Avaliação dos 
dados e 
tratamentos de 
produção 

Tabelas com 
dados de 
ocorrências em 
.csv 

- 27 14 

Uso interno por vários 
departamentos da 

Agência e uso externo, 
como MAPA, 

Relatórios de Gestão. 

Geração de 
dados 
cartográficos 

Transformação 
dos arquivos .csv 
em .shp ou .gpkg 

- 27 16 

Confecção e 
plotagem de 
mapas 

Geração de 
mapas em JPG ou 
PDF 

155 35 62 

Confecção de 
mapas 
cartográficos 

Mapas 
cartográficos 
interativos 

- 14 - 

Estudo e 
elaboração de 
polígonos com 
apoio de 
servidores 

Polígonos distritais 
e memoriais 
descritivos 

- 11 11* 
Uso interno pela 

Agência para 
organização dos dados 

Fonte: IDARON, PCA-DEGEO, 2023. 

Continuidade da atividade iniciada em 2021. 

O número expressivo em 2020 tem como causa o monitoramento do vazio de 

soja (93). 

Os produtos gerados, em 2022, contemplaram as seguintes matérias: 
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Focos de Anemia Infecciosa Equina em 2021; 

Geoespacialização de estabelecimentos avícolas registrados e cadastrados 

em 2021; 

 Demonstração das granjas de suínos em Rondônia; 

 Estabelecimentos de revendas, organizados por municípios; 

 Postos de fiscalizações; 

 Evidências das barreiras volantes; 

 Áreas de conflitos que tenham como objeto o cadastro agropecuário; 

 Áreas ambientais que tenham como objeto o cadastro agropecuário; 

 Áreas submetidas ao cultivo de soja. 

Os dados disponibilizados demonstram que o Programa, por meio das ações 

de geotecnologia, pode auxiliar vários departamentos na realização dos trabalhos, 

colaborando fortemente para avaliações técnicas, administrativas, financeiras, 

jurídicas. 

Disponibilização de um exemplar dos mais de 60 mapas elaborados. 
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Figura 55: Geoespacialização dos focos de Anemia Infecciosa Equina ocorridos em 2021. 
Fonte: IDARON, PCA-DEGEO, 2023. 

 

Ambos os departamentos, DEOP e DEGEO, atuam na prática de pesquisas 

para assessoria à Coordenação do Programa, auxiliando na autoqualificação e 

promoção de aprimoramentos e desenvolvimento das ações técnicas institucionais.  

Os esforços conjuntos deste Programa (Coordenação, DEOP e DEGEO) 

estão voltados para a promoção de melhorias qualitativas e quantitativas do banco 

de dados. A isso, juntam-se os aprimoramentos geotecnológicos e qualificativos dos 

profissionais envolvidos no procedimento de geração dos cadastros dos 

estabelecimentos agropecuários. 
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Tabela 37: Qualificações de servidores da Idaron, inerentes ao Cadastro Agropecuário. 

Descrição 
Número de participantes 

2020 2021 2022 
Treinamento Software QGis 31 13 - 
3º Congresso Brasileiro de Geotecnologia para 
o Meio Ambiente 63 - - 

Cadastro Agropecuário com emprego do QGis - - 31 
Fonte: IDARON, PCA, 2023. 

 

 
Figura 56: Distribuição da série histórica anual da geração de cadastros, após a informatização. 
Fonte: IDARON, PCA, 2023. 

 

Nota-se que houve mudança no comportamento quantitativo da geração de 

cadastros nos últimos dois anos, impulsionado principalmente pela melhoria na 

gestão de controle do comércio de agrotóxicos, demandando mudança nos 

planejamentos das atividades operacionais e na implementação de novas ações 

Estaduais. 

 
Tabela 38: Demonstração quantitativa dos cadastros, em milhares, no início dos anos civis. 

Categoria 
Quantidade de Cadastros Representação no 

SisIdaron (%) 
Com coordenadas 

geográficas (%) 
2020 2021 2022 2020 2021 2022 2020 2021 2022 

Com bovídeos 102,2 105,3 110,0 61,57 61,36 62,6 99,77 99,91 99,95 
Sem bovídeos 63,8 66,3 65,7 38,43 38,64 37,4 55,81 60,75 67,5 
Total 166,1 171,7 175,7 100 100 100 82,85 84,78 87,84 

Fonte: IDARON, PCA, 2023. 

Com esse volume de cadastros georreferenciados, os avanços estão 

ocorrendo em implementos de recursos e novas estratégias operacionais para 

identificação de cadastros duplicados e inibir a geração com duplicidades. Isso 

possibilita o aumento da eficiência nas ações de defesa sanitária, principalmente 
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para o direcionamento cada vez mais assertivo nas ações de fiscalizações e 

monitoramentos, considerando o risco sanitário. 

As pautas em destaque para 2023 são: remodelagem de diagnósticos; 

avaliação qualitativa dos dados, finalização dos polígonos de distritos não 

publicados pelo IBGE, finalização da elaboração dos polígonos de setores 

geográficos, qualificação de servidores, atualização da fonte normativa inerente ao 

cadastro agropecuário. 

 
Tabela 39: Quantidade de processos com tramitação pelo PCA, nos 03 últimos anos. 

Tipo Qtde 2020 Qtde 2021 Qtde 2022 
Compras: Licitação 0 0 1 
Comunicação: Externa 15 56 31 
Comunicação: Interna 42 116 136 
Comunicação: Memorando 1 1 1 
Gestão da Informação: 
Gestão Documental 

1 1 1 

Pessoal 2 6 17 
TOTAL 61 180 187 

Fonte: IDARON, PCA, SEI 2023. 

Portanto, o Programa de Cadastramento Agropecuário é uma poderosa 

ferramenta para planejamento, execução e monitoramento das ações de Defesa 

Sanitária em todas as áreas de sua competência. Embora inicialmente se mostra 

como um consequente, a partir das análises dos dados, torna-se fonte diretiva de 

novas atividades.  

Podemos gerir com maior eficiência as ações conhecendo melhor o território 

geográfico, seus limites políticos, confrontantes, barreiras físicas, vias de 

circulações, deslocamento de vetores contaminantes e vias de contaminação. Com 

esse recurso podemos saber, em alguns instantes, quantas e quais propriedades 

devem ser interditadas no caso de uma suspeita de foco, podendo determinar em 

que locais podem ser instaladas, de forma eficiente e econômica, barreiras 

sanitárias com base nas vias de acesso georreferenciadas e quais proprietários ou 

produtores devem ser notificados. 

 

2.15 Programa Estadual de Educação Sanitária e Comunicação em Defesa 

Agropecuária do Estado de Rondônia - PEDSA 
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Considerando a necessidade de levar informações úteis às comunidades, a 

Agência de Defesa Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON apresenta 

grande capilaridade para difundir os temas e serviços que realiza, tendo como 

pilares fundamentais de sustentação a fiscalização, a educação sanitária e a 

comunicação.  

A educação sanitária e a comunicação têm como objetivos levar ao público 

informações sobre aplicação de medidas preventivas; promover a precocidade de 

notificações; coletar informações; formar multiplicadores, buscando conscientizar o 

produtor rural e a sociedade, frente a novos desafios, no intuito de modificar hábitos 

e possibilitar a prática de novas condutas, vislumbrando incrementar a segurança 

alimentar, o bem-estar animal e preservação ambiental.    

Deste modo, em 2019 foi criado o Programa Estadual de Educação Sanitária 

em Defesa Agropecuária do Estado de Rondônia – PEDSA, visando estabelecer um 

planejamento para otimizar os projetos e ações educativas e de comunicação social, 

atuando de forma inovadora e aproximando a IDARON do produtor rural e da 

sociedade rondoniense. 

Competências do PEDSA 

a) O planejamento e coordenação de ações de educação sanitária; 

b) A promoção de campanhas educativas e projetos de educação 

sanitária, com base em diagnósticos, para orientação à comunidade, 

promovendo a informação e a conscientização; 

c) O estabelecimento de metas e ações de educação sanitária; 

d) Participação na criação e produção de campanhas e peças 

publicitárias de mídia e não mídia; 

e) O estabelecimento de convênios com IES e órgãos técnicos, 

instituições de pesquisa e órgãos afins para o desenvolvimento de 

programas, projetos e atividades; 

f) A promoção do intercâmbio de experiências e o desenvolvimento de 

projetos institucionais; 

g) A participação e assessoramento em capacitações técnicas, cursos, 

seminários e capacitações; 

h) A composição em reuniões de comitês e grupos de trabalho; 
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i) A capacitação para formação de multiplicadores das ações educativas; 

j) A tabulação, análise e divulgação de dados institucionais. 

O programa está vinculado diretamente a Coordenação Técnica da IDARON- 

COTEC, através da Portaria nº 774, de 13/09/2019, conforme fluxo (figura 57) e de 

imediato foi criado no SEI o ambiente IDARON-EDUCSANITÁRIA para a atender e 

organizar processos e documentos relativos ao setor: 

 
Figura 57: Organograma do Programa Estadual de Educação Sanitária da IDARON. 

Também, o programa tem publicações no site: 

http://www.idaron.ro.gov.br/index.php/educacao-sanitaria/, (figura 58). Atualmente, o 

site está em fase de atualização para novo design.  

A partir de 2020, após o decreto de emergência no âmbito da Saúde Pública 

do Estado e enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavírus, COVID-

19, a IDARON estabeleceu os procedimentos e desenvolveu campanhas para 

divulgação dos serviços nas áreas animal, vegetal e de inspeção da IDARON, além 

de orientações para prevenção contra o coronavírus com produção de mídias 

divulgadas no site da Idaron, por WhatsApp, redes sociais e em emissora de rádio e 

TV. 
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Figura 58: Espaço no site institucional da Agência destinado ao relato das ações de educação 
sanitária e comunicação. 

Desde então, foram aplicadas metodologias e ferramentas seguindo-se 

formas convencional e inovadoras para realização de práticas educativas e para 

produção de material. Destacam-se produção de material gráfico e outros 

impressos, execução, entre outros de reuniões, palestras, cursos e treinamentos, 

divulgação e entrevistas em rádios e TV.  

Foi padronizado o slide mestre Padrão para palestras institucionais e 

principalmente para treinamentos técnicos, com fatores visuais e design 

padronizados contendo informações e referências do Governo Estadual, da Agência 

e do Disque IDARON. Outra estratégia foi atualizar e tornar acessível a pasta no 

arquivo Z com todos os materiais produzidos e publicados: arquivos 

(\\192.168.155.20) (Z) EDUCAÇÃOSANITARIA. 

A partir de 2021, iniciou-se a retomada de atividades de educação sanitária 

de forma presencial, principalmente em decorrência do retorno às aulas presenciais 

dos alunos nas instituições públicas rurais, urbanas ou privadas, de ensino 

fundamental e médio, tanto quanto acadêmicos dos cursos de nível superior, assim 

como de reuniões e encontros dos atores que formam o setor produtivo do Estado 

(produtores, profissionais autônomos ou com vínculo na iniciativa privada, 

assistência técnica pública ou privada). 

file://///192.168.155.20
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Para essa retomada, além dos demais materiais e campanhas, foi 

fundamental disponibilizar material de apoio no sentido de dar suporte às unidades e 

oferecer aos servidores informações e dados atualizados sobre os programas 

sanitários de defesa agropecuária animal, vegetal e da inspeção, executados por 

esta Agência, fornecendo palestras com conteúdo base e referência dos temas 

relativos a esses programas (figura 59). Além do uso de tecnologias de informação e 

comunicação como de entrevistas e spots em TVs e em rádios, sendo um meio de 

comunicação que transita em lugares longínquos, atendendo a qualquer tipo de 

público/comunidade no seu cotidiano. 

Todas essas atividades e materiais distribuídos tem como principal base a 

necessidade e importância de um planejamento de metas para atividades educativas 

pelas unidades locais tal qual o Registro no SisAtividades. Tanto quanto, a 

divulgação e informes no site e redes sociais da Agência. 

 
Figura 59: Registro de imagens. 

 

Fotos 
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Figura 60: Pasta de Documentos Produzidos. 

Os materiais produzidos são de interesse social, desenvolvidas em uma 

linguagem simples e acessível e por promoverem temas relevantes como uso 

correto de agrotóxicos, declaração de rebanhos, entre outros, ganham destaque em 

toda mídia sendo reconhecidas como ferramenta de utilidade pública em defesa 

agropecuária. Todo esse material tem sido compartilhado em redes sociais 

(instagram, facebook, youtube) e no site da Agência (www.idaron.ro.gov.br) (figura 

61).  

 

 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

 

Figura 61: Demonstrativo de vídeos produzidos. 

 

 
Figura 62: Demonstrativo de banners produzidos. 

 

 

víde
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Figura 63: Perfil da IDARON no Facebook. 

 

 
Figura 64: Perfil da IDARON no Instagram. 
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Figura 65: Perfil da IDARON no Youtube. 

Ademais das mídias e demais materiais, em 2022 o programa de educação 

sanitária encaminhou para uso em atividade educativas, material adquiridos de 

processos da Idaron, que contratação de empresas para confecção de material 

gráfico com temas técnicos, equipamentos (data-shows, TV’s, caixas de som com 

microfone), e de brindes para distribuição gratuita. 

 
Tabela 40: Material gráfico técnico 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 

Folder  UND 85.000 

Cartaz  UND 25.000 

Panfleto  UND 400.000 

Cartilha  UND 5.000 

Banner  UND 500 

Faixa  UND 150 

 

Tabela 41: Material de distribuição gratuita e brindes. 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 

Leque  UND 40.000 

Crachá  UND 3.000 

Pasta corporativa  UND 5.000 

Adesivo autocolante  UND 10.000 

Adesivo autocolante  UND 20.000 
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Bloco de anotações UND 5.000 

Chapéu de juta  UND 1.000 

Bolsa tipo mochila em lona. UND 1.000 

Boné UND 15.000 

Caneca  UND 8.000 

Caneta plástica  UND 30.000 

Camiseta em malha fria  UND 6.000 

Chaveiro  UND 15.000 

Cd Relógio de parede Quartz  UND 5.000 

Squeeze plástico 300 ml UND 5.000 

Estojo de lápis pvc UND 5.000 
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Figura 66: Artes elaboradas para confecção de material para distribuição gratuita e brindes. 

Todas essas são ações executadas que buscam otimizar e visam dar suporte 

e nova roupagem às ações educativas da IDARON, que promovam a defesa e as 

boas práticas agropecuárias, a saúde pública e a preservação do meio ambiente, 

com foco na inocuidade, rastreabilidade, assim como a qualidade dos produtos 

agropecuários rondonienses e seus derivados. 

Os projetos de diagnósticos sócios educativos também são ferramentas 

incentivadas. Com a perspectiva de aproximação junto à sociedade, vislumbramos 

nos projetos sociais um plano ou um esforço solidário que tem como objetivo 

melhorar um ou mais aspectos de uma sociedade. Estas iniciativas potenciam a 
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cidadania e consciência social dos indivíduos, envolvendo-os na construção de um 

futuro melhor. Dentre os projetos destacam-se: 

 Capacitação dos formandos em técnico agrícola – Itapirema – Reg. Ji-

Paraná 

 Formação integrada em sanitária animal e vegetal - Reg Pimenta 

Bueno 

 Capacitação dos formandos em técnico agrícola – Itapirema – Reg. 

Rolim de Moura 

 Capacitação dos formandos em técnico agrícola – Itapirema – Reg. 

Jaru 

O programa de educação sanitária também tem a competência de tabular e 

monitorar as atividades realizadas nas unidades locais. Os dados e ações 

educativas são armazenados no SIS-ATIVIDADES (módulo de Educação Sanitária) 

figura 67, e a informação produzida é um instrumento essencial para análises de 

tendências e decisões. Nesta perspectiva, representa uma ferramenta 

imprescindível à Agência como meio de registro das atividades educativas 

desenvolvidas pelas unidades. 

 

 
Figura 67: SIS-ATIVIDADES, módulo de Educação Sanitária. 

Os gráficos abaixo, de 68 a 75, mostram os números de eventos educativos e 

divulgações nos meios de comunicação em massa de 2022 das realizados pelas 
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unidades locais das 8 supervisões regionais, Ariquemes, Jaru, Ji-Paraná, Pimenta 

Bueno, Porto Velho, Rolim de Moura, São Francisco e Vilhena. 

 
Figura 68: Dados de atividades educativas da Regional de Ariquemes de 2022. 

 
Figura 69: Dados de atividades educativas da Regional de Jaru de 2022. 
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Figura 70: Dados de atividades educativas da Regional de Ji-Paraná de 2022. 

 
Figura 71: Dados de atividades educativas da Regional de Pimenta Bueno de 2022. 

 
Figura 72: Dados de atividades educativas da Regional de Porto Velho de 2022. 
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Figura 73: Dados de atividades educativas da Regional de Rolim de Moura de 2022. 

 
Figura 74: Dados de atividades educativas da Regional de São Francisco de 2022. 

 
Figura 75: Dados de atividades educativas da Regional de Vilhena de 2022. 
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As atividades educativas em 2022 que se destacam são as palestras, 

reuniões, divulgações, cursos, entre outros, durante as quais o servidor explica 

sobre a importância do agronegócio para os interesses estaduais e nacionais, 

esclarecendo ainda as dúvidas pertinentes a assuntos diversos de interesse do 

produtor rural. Para as atividades o servidor conta com material impresso variado 

(panfletos, folders, cartazes, calendários) que ajuda na orientação prestada. 
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Figura 76: http://www.idaron.ro.gov.br/index.php/2023/02/01/agencia-idaron-publica-informativo-com-
os-principais-fatos-que-marcaram-o-ano-de-2022/ 

Ações de capacitações foram um grande investimento no ano de 2022, tanto 

quanto participação em workshop, palestra, curso, simpósio, seminário e congresso 

como forma de atualizar a equipe técnica e acompanhar as tendências do mercado. 

No mundo corporativo, as mudanças ocorrem com bastante rapidez e intensidade. É 

fundamental buscar informações sobre novas tecnologias, modelos de gestão e 

comportamento com um foco estratégico nas capacitações. Essas participações são 

registradas conforme tabelas a seguir:  
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Tabela 42: Planilha GDSA. 
NOME DO EVENTO 

R: 
Realizou Público do evento 

Município 
ou 

Plataform
a virtual 

Responsável pela 
realização 

CH Período Certifica
do (S/N) 

 (Dentro ou Fora do 
estado) 

(Curso, Seminário, 
Feira, Oficina, Reunião 

Técnica, Workshop, 
etc.) 

P: 
Participou 

(Técnico; 
Alunos; 

Produtor; 
Servidor Idaron; 

Outros) 

Qtde  Instituição Coordenação 

Exercício Simulado de 
Emergência 
Zoosanitária - Febre 
Aftosa 

P e R 
Veterinários 

oficiais 230 
Juscimeir

a/MT 
INDEA/M

APA INDEA/MAPA 66 
30/07 a 
05/08/2

022 

S 

Curso de Atendimento 
a suspeitas de 
doenças vesiculares 

P e R 
Veterinários 

oficiais 35 
Imperatri

z/MA 
AGED/M

APA AGED/MAPA 36 

 12/10  
a 

16/10/2
022 

S 

Curso de Atendimento 
a suspeitas de 
doenças vesiculares 

P e R Veterinários 
oficiais 

47 Porto 
Velho/RO 

IDARON/
MAPA 

IDARON/MA
PA 

36 

17/10  
a 

21/10/2
022 

S 

Simulado de 
Emergência 
Zoosanitária - Peste 
Suína Africana 

P e R Veterinários 
oficiais 

188 

President
e 

Getúlio/S
C 

CIDASC/
MAPA 

CIDSAC/MA
PA 

58 

19/11  
a 

26/11/2
022 

S 

Curso de Atendimento 
a suspeitas de 
doenças vesiculares 

P e R 
Veterinários 

oficiais 40 
Pitangui/

MG 
IMA e 
MAPA IMA e MAPA 39 

05/12 a 
09/12/2

022 

S 

AQUISHOW P Outros 1000 
São José 

do Rio 
Preto-SP 

PEIXE-
SP   24 

24 a 
26/05/2

022 
N 

Boas Práticas de 
Manejo em 
Piscicultura 
Sustentável 

P Servidores 
EMATER 

50 Rolim de 
Moura 

EMATER
-RO 

  6 11/11/2
022 

N 

Dia de Campo de 
Aquicultura 

P Outros 800 Theobro
ma 

SEBRAE   8 19/09/2
022 

N 

Apoio de realização de 
vigilância ativa do 
PNSAA-IDARON 

P Servidores 
IDARON 

4 Rolim de 
Moura 

IDARON   12 10/11/2
022 

N 

Capacitação em 
Suinocultura 

P e R Veterinários 
privados 

40 Cacoal SEAGRI José Neves 46 
21/03 a 
26/03/2

022 
S 

Capacitação em 
suinocultura R 

Técnicos em 
agropecuária 15 

Porto 
Velho SEAGRI José Neves 2 

28/06 a 
28/06/2

022 
N 

Exercício Simulado 
em emergências 
zoosanitárias 

P 
Veterinários 

oficiais 200 
President
e Getúlio 

-SC 

MAPA/CI
DASC  58 

20/11 a 
25/11/2

022 
S 

Doenças de 
importância na 
produção de aves e 
suínos 

P Veterinários 
oficiais 

  Teams ADAPEC ADAPEC 10 
06/07 a  
07/12/2

022 
S 

Plano Integrado de 
Vigilância de Doenças 
dos Suínos 

P 
Veterinários 

oficiais   Meet 
DSA/MA

PA 
Divisão de 

Suídea 2 
17/02 a 
17/02/2

022 
N 

Boas práticas de 
gestão de 
emergências em 
sanidade animal 

P Servidor Idaron 2 www.fao.
org 

FAO   30   S 

Treinamento sobre 
Vigilância Baseada em 
Risco 

R Servidor Idaron 25 Vilhena Idaron 
Pnefa/Epide

mio 8 
30/05/2

022 S 

Treinamento sobre 
Vigilância Baseada em 
Risco 

R Servidor Idaron 28 
Pimenta 
Bueno Idaron 

Pnefa/Epide
mio 8 

01/06/2
022 S 

Treinamento sobre 
Vigilância Baseada em 
Risco 

R Servidor Idaron 38 Rolim de 
Moura Idaron Pnefa/Epide

mio 8 02/06/2
022 S 

Treinamento sobre 
Vigilância Baseada em R Servidor Idaron 29 

Ariqueme
s Idaron 

Pnefa/Epide
mio 8 

06/06/2
022 S 

http://www.fao.org/
http://www.fao.org/
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Risco 
Treinamento sobre 
Vigilância Baseada em 
Risco 

R Servidor Idaron 50 Ji-Paraná Idaron Pnefa/Epide
mio 

8 07/06/2
022 

S 

Treinamento sobre 
Vigilância Baseada em 
Risco 

R Servidor Idaron 30 
Porto 
Velho Idaron 

Pnefa/Epide
mio 8 

14/06/2
022 S 

3º Fórum Estadual de 
Vigilância para Febre 
Aftosa 

P e R Outros   
Manaus-

AM ADAF     
30/11/2

022 S 

7° Conferência 
Nacional sobre Defesa 
Agropecuária 

P 
Médicos 

Veterinários do 
SVO 

  
Belo 

Horizonte
-MG 

IMA e 
MAPA     

06/06 a 
10/06/2

022 
S 

Encontro Internacional 
do PNCEBT P e R Outros 

  

Florianop
ólis-SC CIDASC/

MAPA     

03/10 a 
07/10/2

022 
S 

Sistema de registro 
dos dados do Plano 
Integrado de Vigilância 
de Doenças dos 
Suínos 

P 
Médicos 

Veterinários 
oficiais 

  Meet 
DSA/MA

PA 

Divisão 
Suídea/CGP

Z 

1h3
0 

27/04 a 
27/04/2

022 
N 

Reunião - Utilização 
do Epicollect da Idaron 
para o registro dos 
dados do Plano 
Integrado de Vigilância 
de Doenças dos 
Suínos 

R 

Alessandra/Em
anuela/Márcio 
e Guilherme 

Takeda 
(MAPA) 

  Meet GDSA 
Coordenação 
de suídeos/ 

PVBR-Aftosa 
1 

29/04 a 
29/04/2

022 
N 

Curso on line sobre 
peste porcina africana 
y enfermedades 
transfronterizas de los 
animales 

P 
Veterinários 

oficiais/Progra
ma Suídea 

  
Online 

Training 
for ASF 

IICA IICA/IOWA/U
SDA 40 

01/07 a 
30/09/2

022 
S 

Minicourse 5: African 
Swine Fever (26 th 
International Pig 
Veterinary Society 
Congress) 

P 
Médicos 

Veterinários   
Online ( 
Sistema 
Even3) 

IPVS/AB
RAVES 

IPVS/ABRAV
ES   

21/06  
a 

21/06/2
022 

S 

Minicourse 3: Mucosa 
immune response (26 
th International Pig 
Veterinary Society 
Congress) 

P Médicos 
Veterinários   

Online ( 
Sistema 
Even3) 

IPVS/AB
RAVES 

IPVS/ABRAV
ES   

21/06 a 
21/06/2

022 
S 

26 th International Pig 
Veterinary Society 
Congress 

P 
Médicos 

Veterinários   
Online ( 
Sistema 
Even3) 

IPVS/AB
RAVES 

IPVS/ABRAV
ES   

21/06 a 
24/06/2

022 
S 

Sistema de Comando 
de Incidentes - SCI P 

Médicos 
Veterinários   

Site 
Escola de 

Defesa 
Civil do 

PR 

Defesa 
Civil do 

PR 

Coord 
Estadual da 

Defesa Civil - 
PR 

40 
31/10 a 
18/11/2

022 
S 

Capacitação e-
Sisbravet 

P Médicos 
Veterinários 

  Porto 
Velho 

IDARON Epidemiologi
a 

25 
16/08 a 
18/08/2

022 
N 

Webinar: Preparando-
se para a Peste Suína 
Africana - 
Comunicação de risco 
de PSA 

P 
Médicos 

veterinários 
ofiicais 

  Zoom IICA IICA   
31/10 a 
31/10/2

022 
N 

Reunião de 
alinhamento de ações 
do Plano Integrado de 
Vigilância de Doenças 
dos Suínos 

R 
Supervisores 

Regionais  9 Webex IDARON GDSA 2 
10/03 a 
10/03/2

022 
N 

REUNIÃO PLANO 
INFLUENZA AVIARIA 
E DNC - NORTE E 
NORDESTE 

P Servidor do 
IDARON 50 Meet  

 
DSA/SDA

-MAPA 
PNSA 1 

  

N 

SISBRAVET AIE P Servidor do 
IDARON 

18 Meet  

 
DSA/SDA

-MAPA 
PNSE 1 

  
N 

https://meet.google.com/aih-pmmp-mxf?hs=224
https://meet.google.com/aih-pmmp-mxf?hs=224
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SIMPÓSIO 
INFLUENZA AVIÁRIA 
E NEW CASTLE 

P 
Servidor do 

IDARON 2 Meet  FACTA PNSA 
9h1
5   N 

PNSE - situação atual 
e perspectivas futuras. P 

Servidor do 
IDARON 56 Meet  

 
DSA/SDA

-MAPA 
PNSE 1 

  
N 

Reunião sobre 
material de apoio para 
a vigilância de 
influenza aviária 

P Servidor do 
IDARON 

110 Meet  

 
DSA/SDA

-MAPA 
PNSA 1h3

0 
  

N 

Reunião sobre a 
Situação da Influenza 
Aviária de Alta 
Patogenicidade 

R Outros 10 Meet  GIDSA PNSA 2 

  

N 

Reunião - Inquérito de 
aves P 

Servidor do 
IDARON 50 Meet  

 
DSA/SDA

-MAPA 
PNSA 1 

  
N 

Reunião PNSA - 
Registro de 
estabelecimento 

R 
Servidor do 

IDARON 6 
Porto 
Velho GIDSA PNSA 

0h4
5   

N 

Reunião PNSE - 
Revogação da IN 45 e 
publicação de nova 
Portaria 

P Servidor do 
IDARON 40 Meet  

 
DSA/SDA

-MAPA 
PNSE 1 

  

N 

Capacitação no 
Programa de 
Epidemiologia com 
Ênfase no E-Sisbravet 

R Servidor Idaron 18 Porto 
Velho Idaron Epidemiologi

a 24 
16 a 

18/08/2
022 

S 

Oficina Técnica - Boas 
práticas de vacinação, 
na 9ª Rondônia Rural 
Show Internacional-
2022 

R 

Técnico; 
Alunos; 

Produtor; 
Servidor 

Idaron; Outros 

103 Jí-Paraná IDARON 
Educ.Sanitári

a e Ulsav 
Pres Médici 

4 24/05/2
022 S 

Oficina Técnica - 
Brucelose bovina, 
principais cuidados, na 
9ª Rondônia Rural 
Show Internacional-
2022 

R 

Técnico; 
Alunos; 

Produtor; 
Servidor 

Idaron; Outros 

188 Jí-Paraná IDARON 
Educ.Sanitári
a e Ulsav Ji-

Paraná 
4 27/05/2

022 S 

Oficina Técnica - 
Idaron e você, juntos 
sempre alertas, na 9ª 
Rondônia Rural Show 
Internacional-2022 

R 

Técnico; 
Alunos; 

Produtor; 
Servidor 

Idaron; Outros 

43 Jí-Paraná IDARON 
Educ.Sanitári

a e Coord 
Epidemio 

2 
26/05/2

022 S 

 

Tabela 43: Planilha GIDSV. 
NOME DO 
EVENTO R: 

Realizou Público do evento 

Município ou 
Plataforma 

virtual 

Responsável pela realização 

C
H Período Certifica

do (S/N) 

 (Dentro ou Fora do 
estado) 

(Curso, 
Seminário, Feira, 
Oficina, Reunião 

Técnica, 
Workshop, etc.) 

P: 
Participou 

(Técnico; 
Alunos; 

Produtor; 
Servidor 

Idaron; Outros) 

Qtd
e  Instituição Coordenação 

Oficina Técnica 
- Qualidade de 
sementes, na 
9ª Rondônia 
Rural Show 
Internacional-
2022 

R 

Técnico; 
Alunos; 

Produtor; 
Servidor 

Idaron; Outros 

30 Jí-Paraná IDARON Educ.Sanitária e 
PROFSEM 

4 
25 e 

26/05/20
22 

S 

Oficina Técnica 
- Padrão de 
Qualidade do 
Café, na 9ª 
Rondônia Rural 
Show 
Internacional-
2022 

P 

Técnico; 
Alunos; 

Produtor; 
Servidor 

Idaron; Outros 

13 Jí-Paraná IDARON Educ.Sanitária e 
PROCLAS 

1 23/05/20
22 

S 

Oficina Técnica P Técnico; 57 Jí-Paraná IDARON Educ.Sanitária e 1 28/05/20 S 

https://meet.google.com/aih-pmmp-mxf?hs=224
https://meet.google.com/aih-pmmp-mxf?hs=224
https://meet.google.com/aih-pmmp-mxf?hs=224
https://meet.google.com/aih-pmmp-mxf?hs=224
https://meet.google.com/aih-pmmp-mxf?hs=224
https://meet.google.com/aih-pmmp-mxf?hs=224
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- Cuidados com 
as embalagens 
de agrotóxicos, 
na 9ª Rondônia 
Rural Show 
Internacional-
2022 

Alunos; 
Produtor; 
Servidor 

Idaron; Outros 

Ulsav Ji-Paraná 22 

Oficina Técnica 
- Idaron e você, 
juntos sempre 
alertas, na 9ª 
Rondônia Rural 
Show 
Internacional-
2022 

R 

Técnico; 
Alunos; 

Produtor; 
Servidor 

Idaron; Outros 

43 Jí-Paraná IDARON Educ.Sanitária e 
Coord Pragas 2 26/05/20

22 S 

Instrução de 
nivelamento e 
conhecimento 
na fiscalização 
de sementes 
em Rondônia 

R Servidores 28 Plataforma 
virtual IDARON PROFSEM 6 10/08/20

22 S 

Instrução de 
nivelamento e 
conhecimento 
na fiscalização 
de sementes 
em Rondônia 

R Servidores 23 Plataforma 
virtual IDARON PROFSEM 6 11/08/20

22 S 

Instrução de 
nivelamento e 
conhecimento 
na fiscalização 
de sementes 
em Rondônia 

R Servidores 33 Plataforma 
virtual IDARON PROFSEM 6 12/08/20

22 S 

Treinamento 
sobre 
enfrentamento 
ao comércio e 
transporte ilegal 
de agrotóxico 

P 

Servidores da 
Idaron e de 
instituições 

atuantes com 
agrotóxicos 

52 Ariquemes 

Croplife, 
Idaron, 

SDA/MAPA, e 
Indústrias 

Fabricantes 

PROFAG 6 17/11/20
22 

S 

Qualidade de 
sementes de 
pastagem em 
Rondônia 

R Alunos FIMCA 
10
5 Porto Velho 

IDARON e 
FIMCA 

Educ.Sanitária e 
PROFSEM     S 

TREINAMENT
O SOBRE 
ENFRENTAME
NTO AO 
COMÉRCIO E 
TRANSPORTE 
ILEGAL DE 
AGROTÓXICO 

R: 
Realizou 

Servidores da 
Idaron, PRF, 

Receita 
Federal e 
privados 

65 Ariquemes 
Croplife e 

Idaron Idaron 6 
: 

17/11/20
22 

S 

Reunião de 
alinhamento 
junto a 
Gerencia 
Vegetal, 

P: 
Participou 

Técnicos 2 Porto Velho-
RO 

IDARON IDARON 4 21, 
22/02/22 

N 

Reunião com o 
SFA/MAPA 
sobre os 
certificados do 
curso de 
Classificação e 
Homologação 
de Cacau.  

P: 
Participou Técnicos 1 

Porto Velho-
RO IDARON MAPA 4 01/04/22 N 

Dia de campo 
na Propriedade 
do Sr. Iranei 
Murbach de 
Oliveira, 
SOBRE 
CAFEICULTUR
A CLONAL.  

P: 
Participou 

Produtores 
Rurais 

45 Mirante da 
Serra-RO 

SEBRAE-RO EMATER 4 27/04/22 N 
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DIA DE 
CAMPO 
SOBRE CAFÉ 
CLONAL LH 
02, PA RIO 
BRANCO NA 
PROPRIEDAD
E DO SENHOR 
DENILSON 
ROSA VITOR.  

P: 
Participou 

Produtores 
Rurais 60 Theobroam-

RO SEBRAE-RO EMATER 4 29/04/22 N 

VISITA 
TÉCNICA – 
Apoio a 
fiscalização do 
plantio 
excepcional de 
soja na regional 
de Ariquemes.  

P: 
Participou 

Produtores 
Rurais 32 

Ariquemes, 
Rio Crespo-

RO 
IDARON IDARON 4

0 
16 a 

20/05/22 N 

FEIRA 
TÉCNICA – 
PALESTRA – 
Oficina de 
Classificação 
de Café. 
montagem de 
equipamento 
de classificação  

P: 
Participou Alunos – EFA 25 RRS IDARON IDARON 4 23/05/22 S 

Classificação 
de amêndoas 
de cacau  

P: 
Participou 

Produtores 
Rurais, 
Alunos, 

Técnicos 

30 

RRS 

SEDEC SEBRAE-RO 4 24/05/22 N 

FEIRA 
TÉCNICA –
Visita técnica a 
Mulheres da 
Cafeicultura – 
SEBRAE-RO 

P: 
Participou 

Produtores 
Rurais, 
Alunos, 

Técnicos 

40 

RRS 

SEBRAE-RO SEBRAE-RO 4 25/05/22 N 

Reunião 
Extraordinária 
da Câmara 
Setorial do 
Cacau, Ciclo de 
Palestras e 
debates da 
Comissão de 
Agricultura.  

P: 
Participou Técnicos 12 

RRS 

CÂMARA 
SETORIAL 
DO CACAU 

SEBRAE-RO 4 26/05/22 N 

Palestra 
Técnica - 
Processo de 
secagem para 
cafés de 
qualidade.  

P: 
Participou 

Produtores 
Rurais, 
Alunos, 

Técnicos 

30 

RRS 

SEBRAE-RO SEBRAE-RO 2 27/05/22 N 

FEIRA 
TÉCNICA –
VISITA 
TÉCNICA – 
Vitrine 
Tecnológica  

P: 
Participou 

Produtores 
Rurais, 
Alunos, 

Técnicos 

50 

RRS 

SEBRAE-RO EMATER 4 28/05/22 N 

REUNIÃO 
TÉCNICA – 
Planejamento 
Estratégico 
2023-2027, 
conforme 
Processo nº 
0015.076672/2
022-41.  

P: 
Participou 

Servidores da 
IDARON 

25 Jí-Paraná-
RO 

IDARON IDARON 4 27 e 
28/06/22 

N 

Implementação 
e legalidade da 
Câmara 
Setorial dos 
Grãos, e 

P: 
Participou 

Produtores 
Rurais, 

Técnicos. 
12 Porto Velho-

RO 

CÂMARA 
SETORIAL 
DO GRÃO 

SEAGRI-RO 4 29/06/22 N 
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apresentação 
do Projeto de 
Classificação 
de Arroz, Milho, 
Feijão e Soja. 
REUNIÃO 
TÉCNICA – 
com o Serviço 
Nacional de 
Aprendizagem 
Rural – 
SENAR.  

P: 
Participou 

Técnicos 5 Porto Velho-
RO 

IDARON SENAR-RO 3 29/06/22 N 

CURSO 
TÉCNICO – 
TREINAMENT
O – Curso de 
Classificação 
de Amêndoas 
de Cacau. 

P: 
Participou 

Técnicos 25 Ilhéus-BA 

MAPA/CIC – 
Centro de 

Inovação do 
Cacau 

SEBRAE-
RO/IDARON 

4
0 

03 a 
08/08/22 

S 

TREINAMENT
O – 
Treinamento 
em 
Classificação 
de Cacau (ISO 
2451). 

P: 
Participou Técnicos 30 Jaru-RO SEBRAE-RO 

IFRO – Instituto 
Federal de 

Rondônia – Jaru-
RO 

1
6 27/07/22 S 

TREINAMENT
O - 
Treinamento 
em Análise 
Sensorial para 
a Melhoria de 
Reputação 
Nacional e 
Internacional do 
Cacau de 
Rondônia  

P: 
Participou Técnicos 30 Jaru-RO SEBRAE-RO 

IFRO – Instituto 
Federal de 

Rondônia – Jaru-
RO 

1
6 

28 e 
29/07/22 S 

CURSO 
TÉCNICO – 7°- 
Concurso de 
Qualidade e 
Sustentabilidad
e do Café de 
Rondônia – 
Concafé.  

R: 
Realizou 

Técnicos, 
Produtores 50 Cacoal-RO SEAGRI IDARON 

2
0 

14 a 
19/07/22 N 

TREINAMENT
O TÉCNICO – 
Treinamento 
Técnico de 
legislação de 
Qualidade 
vegetal; 
(ARROZ, 
MILHO, SOJA 
E FEIJÃO). 

R: 
Realizou Técnicos 25 

Porto Velho-
RO IDARON SENAR-RO 

4
0 

22 a 
25/08/22 N 

PALESTRA 
TÉCNICA 
"PANORAMA 
GERAL 
SOBRE AS 
ESFERAS DE 
COMPETENCI
A DE 
ATUAÇÃO 
NOS 
SERVIÇOS DE 
INSPEÇÃO 
VEGETAL". 

P: 
Participou 

Técnicos, 
Produtores, 
Servidores 

EMATER/IDA
RON 

25
0 

Porto Velho-
RO 

MAPA/EMBR
APA 

CRMV 2 31/08/22 S 

Minicurso 
Classificação 
Física de Cafés 
Especiais.  

R: 
Realizou 

Produtores 
Rurais, 
Alunos, 

Técnicos. 

50 Cacoal-RO SEAGRI IDARON 8 21/09/22 N 
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CAPACITAÇÃ
O TÉCNICA - 
Capacitação 
Técnica 
Sensorial de 
Cacau. 

P: 
Participou Técnicos 20 Ilhéus-BA 

SEBRAE-RO 
– CIC – 

Centro de 
Inovação do 

Cacau 

IDARON 
4
0 

09 a 
14/10/22 N 

CURSO 
OFICIAL DE 
CLASSIFICAÇ
ÃO – MAPA – 
Curso de 
Capacitação de 
Classificadores 
nos produtos 
SOJA, MILHO, 
ARROZ E 
FEIJAO.  

R: 
Realizou 

Técnicos ´25 Jí-Paraná-
RO 

MAPA/IDARO
N 

APROSOJA/CÂ
MARA 

SETORIAL DE 
GRÃOS 

5
0 

16 a 
28/10/22 

S 

REUNIÃO 
TÉCNICA - 
Reunião 
Técnica sobre a 
Prestação de 
Contas do 
Exercício 2019-
2022 e 
apresentação 
do Orçamento 
2023-IDARON. 

P: 
Participou 

Servidores da 
IDARON 60 

Porto Velho-
RO IDARON IDARON 4 24/11/22 N 

CURSO 
PRÁTICO: 
Classificação 
de Grãos, 
Armazenament
o, Termometria, 
Aeração e 
Expurgo para 
soja e milho.  

P: 
Participou 

Produtores 
Rurais, 

Técnicos. 
30 Vilhena-RO APROSOJA 

O 
CLASSIFICADO

R 

2
0 

01 a 
03/12/22 N 

 
Tabela 44: Planilha GIPOA 

NOME DO EVENTO 

R: Realizou 
P: 

Participou 

Público do evento 

Município ou 
Plataforma 

virtual 

Responsável 
pela 

realização 

Coordenação CH Período 
Certificado 

(S/N) 

(Dentro ou Fora do estado) 

(Curso, Seminário, Feira, 
Oficina, Reunião Técnica, 

Workshop, etc.) 

(Técnico; 
Alunos; 

Produtor; 
Servidor 
Idaron; 
Outros) 

Qtde Instituição 

X CONGRESSO LATINO-
AMERICANO E XVI 

CONGRESSO BRASILEIRO DE 
HIGIENISTAS DE ALIMENTOS / 
VIII ENCONTRO DO SISTEMA 
BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL 

PARTICIPOU  MÉDICOS 
VETERINÁRIOS  

2 FOZ DO 
IGUAÇU/PR 

CBMVHA (COLÉGIO 
BRASILEIRO DE MÉDICOS 

VETERINÁRIOS 
HIGIENISTAS DE 

ALIMENTOS) 

22  26 A 29 DE 
ABRIL DE 

2022 

SIM 

7ª CONFERÊNCIA NACIONAL 
SOBRE DEFESA 

AGROPECUÁRIA  

PARTICIPOU  TÉCNICOS 1 BELO 
HORIZONTE/MG 

INSTITUTO MINEIRO DE 
AGROPECUÁRIA- IMA 

20  7 A 9 DE 
JUNHO DE 

2022 

SIM 

1º SEMINÁRIO ESTADUAL DE 
AGROINDÚSTRIA FAMILIAR  

PARTICIPOU  TÉCNICOS 25 PORTO 
VELHO/RO 

SEAGRI – 
RONDÔNIA 

 16  30 E 31 DE 
AGOSTO 
DE 2022 

SIM 

XIII CONGRESSO 
RONDONIENSE DE MEDICINA 
VETERINÁRIA & I CONGRESSO 
DE HIGIENISTAS DO ESTADO 

DE RONDONIA  

PARTICIPOU  MÉDICOS 
VETERINÁRIOS  

34 CACOAL UNIFACIMED  20  12 A 16 DE 
SETEMBRO 

DE 2022 

SIM 
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Dentre as novas estratégias de educação sanitária dentro da IDARON, está 

sendo desenvolvido o Plano Estratégico para o PNEFA – 2017-2026, o qual foi 

projetado não apenas visando a suspensão da vacinação de bovinos e bubalinos, 

mas o incremento das ações de atenção, vigilância e educação sanitária do Serviço 

Veterinário Oficial – SVO.  

Podemos observar na figura 77, abaixo, que dentre as ações a serem 

desenvolvidas pelos serviços veterinários estaduais inclui-se a educação sanitária, a 

organização e estímulo à participação da comunidade, assim como a capacitação 

dos recursos humanos. 

 
Figura 77: Cronograma do PNEFA de atribuições dos setores público e privado. 

Reconhecendo, portanto, este importante elo da cadeia produtiva, a IDARON 

tem também o propósito de promover cursos de padronização para os Médicos 
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Veterinários autônomos quanto aos procedimentos e ações padronizadas pelo 

PNEFA e divulgação do SisBraVet (Sistema Brasileiro de Emergência Veterinária), 

no intuito de aumentar a sensibilização desses profissionais para a importância 

epidemiológica da notificação precoce de um episódio suspeito de enfermidade 

vesicular. Cursos de padronização deverão ocorrer em parceria com o Conselho 

Regional de Medicina Veterinária de Rondônia – CRMV/RO, responsável por 

convocar os veterinários, ficando a cargo da Agência IDARON a promoção dos 

eventos. 

 

2.16 Gerência de Inspeção de Produtos e Subprodutos de Origem Animal – 

GIPOA  

 

A Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem animal no Estado de 

Rondônia está solidificada em aspectos econômicos, sociais e sanitários. A 

fiscalização, a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal é a 

somatória de normas e procedimentos que buscam obter produtos (carne, leite, 

ovos, produtos de abelhas e pescado) isentos de qualquer risco e/ou perigo 

higiênico-sanitário e com alta qualidade comercial e tecnológica, sem afetar ou 

prejudicar o consumidor e o meio ambiente. É importante esclarecer o papel que a 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON 

exerce nas relações e forças sociais e econômicas, através da implantação, 

organização e manutenção de um serviço oficial de inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal em Rondônia. Em especial, destaca-se a participação 

ativa e positiva dos servidores da Agência IDARON na transformação e 

modernização do parque industrial dos produtos de origem animal, em especial de 

carne e leite. Fato este demonstrado e executado por meio de vistorias, inspeções, 

fiscalizações, supervisões e auditorias que tem por intuito fundamental o 

aprimoramento da qualidade e inocuidade dos produtos que chegam à mesa de 

cada cidadão. Diante do exposto, é dever primário do Estado informar e orientar a 

população sobre a dimensão e a extensão da contribuição feita pelo Serviço de 

Inspeção Estadual – SIE. Qualquer estabelecimento industrial, independente do seu 

porte, ao obter o registro junto a um Serviço de Inspeção Oficial, vê chegar aos seus 
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produtos a agregação de valores econômicos, qualitativos e quantitativos. Também 

é importante ressaltar, o muito que se tem por fazer, a fim de proporcionar ao 

consumidor, produtos de origem animal de alto valor nutritivo e isentos de qualquer 

risco e/ou perigo higiênico-sanitário. 

 

2.16.1 Estrutura Organizacional e Administrativa  

 

A Gerência de Inspeção de Produtos e Subprodutos de Origem Animal – 

GIPOA foi criada através da Lei Complementar Nº 948 de 04 de julho de 2017, 

alterada pela Lei Complementar n° 1.015, de 18 de novembro de 2019. Essa 

Gerência é subordinada diretamente à Diretoria Técnica da  Autarquia (IDARON) e 

tem por finalidade a coordenação e gestão do Serviço de Inspeção Estadual – 

SIE/RO a fim de assegurar o planejamento, a supervisão, a auditoria e a execução 

das atividades referentes à inspeção e fiscalização de produtos e subprodutos de 

origem animal, industrial e agroindustrial, possuindo 5 (cinco) coordenações de 

inspeção e fiscalização de produtos e subprodutos de origem animal. 

Ainda com relação à estrutura organizacional, a Lei Complementar 948/2017, 

que se preocupava com as funções criadas e, em especial, com seus ocupantes, 

porém com a nova alteração, a Lei Complementar n° 1.045 de 18 de novembro de 

2019, será chefiada pelo Gerente de Inspeção de Produtos e Subprodutos de 

Origem Animal, que será designado independente de o vínculo ser efetivo ou 

precário, não sendo mais necessário ser somente servidores do quadro funcional de 

Médicos Veterinários do serviço oficial da IDARON, previsto na Lei Complementar nº 

665, de 21 de maio de 2012 e que as coordenações ficarão diretamente ligadas à 

GIPOA e serão chefiadas pelos Coordenadores de Inspeção e Fiscalização de 

Produtos e Subprodutos de Origem Animal, designados independente de o vínculo 

ser efetivo ou precário, não sendo mais necessário ser somente servidores do 

Quadro de Médicos Veterinários do serviço oficial da Agência IDARON. Com isso 

nem todos os envolvidos neste setor deverão ser Fiscais Estaduais Agropecuários, 

com poder de polícia administrativa. A equipe da GIPOA está composta conforme o 

quadro abaixo, sendo 04 (quatro) Fiscais Estaduais Agropecuários, especialidade 
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Medicina Veterinária, 02 (dois Médicos (as) Veterinários (as), 01(um) Assistente 

Administrativo e 01(um) estagiário (a), somando um total de 08 (oito) servidores da 

GIPOA, sendo 06 (seis) lotados no município de Porto Velho e 02 (dois) Fiscais 

Estaduais lotados no município de Cacoal. 

Quadro 6: Total de servidores que desempenham atividades da GIPOA. 

Quantidade Função Cargo Município 

01 

 

Gerente 

 

Médico Veterinário Porto Velho 

 

04 Coordenadores de 

Inspeção e Fiscalização 

de Produtos de Origem 

Animal 

Fiscais Estaduais 

Agropecuários (Médico 

(a) Veterinário (a). 

02 em Porto Velho e 02 

em Cacoal 

01 Coordenadora de 

Inspeção de Produtos de 

Origem Animal 

Médica Veterinária 

(Contrato Emergencial) 

Porto Velho 

01 Administrativo Assistente de Gestão da 

Defesa Agropecuária 

Porto Velho 

01 Administrativo Estagiários (a) Porto Velho 

Fonte: GIPOA, 2023. 

Além da estrutura técnico-administrativa da GIPOA, há também outros 29 

servidores que desempenham as atividades in loco do Serviço de Inspeção Estadual 

(SIE local), em estabelecimentos registrados e distribuídos no Estado de Rondônia, 

conforme a tabela abaixo: 

 
Tabela 45: Total de servidores do Serviço de Inspeção Estadual – SIE/RO. 

Quantidades Cargo 

22 Fiscal Estadual Agropecuário (Médico Veterinário) 

15 Médicos Veterinários Emergenciais 

03 Médicos Veterinários cedidos de outros Órgãos 

01 Méd. Veterinário – Cargo Comissionado 

       41                                                                       Total 

 

2.16.2 Atividades da Gerência de Inspeção  

 

A GIPOA, portanto, atua inspecionando, fiscalizando, e auditando os 

estabelecimentos processadores de produtos de origem animal quanto ao 
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cumprimento de normas higiênico-sanitárias. Vale destacar que estas normas 

constituem um arcabouço de boas práticas na produção de alimentos, de forma 

assegurar condições higiênico-sanitárias adequadas, visando a inocuidade das 

matérias primas como: carne, leite, produtos de abelhas, ovos e pescado e todos os 

derivados destes, para que estejam livres de contaminação por microrganismos 

patogênicos e deteriorantes, garantindo saúde e bem-estar dos consumidores, além 

de garantir qualidade destes produtos ao serem exportados. Dentre as suas diversas 

atividades, destacam-se: 

 Relacionar e registrar estabelecimentos de produtos e subprodutos de origem 

animal; 

1. Registrar produtos e subprodutos de origem animal e aprovar suas rotulagens 

conforme os seus respectivos regulamentos técnicos de identidade e 

qualidade; 

2. Indicar e determinar penalidades administrativas ou pecuniárias previstas na 

legislação específica; 

3. Realizar vistorias e auditorias com elaboração de laudo e emitir parecer 

técnico das vistorias, inspeções, fiscalizações, supervisões e auditorias; 

4. Manter sistema de informação que permita o monitoramento qualitativo e 

quantitativo das ações do Serviço de Inspeção, realizado nas unidades de 

processamento de Produtos e Subprodutos de Origem Animal – POA, 

registradas na Agência IDARON; 

5. Elaborar normativas e demais documentos necessários para a condução dos 

procedimentos de análises laboratoriais, bem como a gestão dos atos 

operacionais pertinentes; 

6. Formular, manter atualizadas e disponibilizar instruções técnicos normativos 

sobre a inspeção, fiscalização e auditoria de POA; 

7. Definir e implementar mecanismos para auditagem, controle e avaliação das 

ações na sua área de atuação; 

8. Prestar suporte técnico, operacional e logístico aos Fiscais Estaduais 

Agropecuários e Médicos Veterinários emergenciais a serviço do SIE-RO; 
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9. Promover ou participar de programas integrados com órgãos e entidades 

ligados à defesa do consumidor, à saúde, ao abastecimento e ao meio 

ambiente; 

10. Propor e realizar estudos e pesquisas em parceria com universidades e 

outras instituições de ensino, pesquisa e fomento, em sua área de atuação; 

11. Subsidiar as Diretorias e demais Unidades Administrativas da IDARON, 

informando e propondo diretrizes e estratégias em relação ao SIE-RO; e 

12. Promover a manutenção e a preservação da qualidade higiênico-sanitária e 

tecnológica na obtenção, elaboração, manipulação, envase, transporte e 

conservação dos POA. 

 

2.16.3 Legislação Estadual de criação do Serviço de Inspeção Estadual - SIE 

 

A Lei nº 4.130 de 04 de setembro de 2017, que institui a obrigatoriedade de 

prévia inspeção e fiscalização dos produtos e subprodutos de origem animal 

produzidos no Estado de Rondônia e destinados ao consumo. Ela também cria o 

Serviço de Inspeção Estadual – SIE/RO e institui as taxas de serviços referentes à 

inspeção e fiscalização de produtos e subprodutos de origem animal, industriais e 

agroindustriais. Amplamente fundamentada no Artigo 23, Inciso II, combinado com o 

Artigo 24, Incisos V, VIII e XII da Constituição Federal, e em consonância com o 

disposto nas Leis Federais nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, nº 7.889, de 23 de 

novembro de 1989, e nº 8.171 de 17 de janeiro de 1991, a inspeção e fiscalização 

de que trata esta Lei abrange os aspectos industriais e sanitário dos produtos de 

origem animal, comestíveis ou não, por meio da inspeção ante e post mortem dos 

animais destinados ao abate, bem como o recebimento, manipulação, 

fracionamento, transformação, elaboração, conservação, acondicionamento, 

armazenamento, embalagem, depósito, rotulagem e trânsito de produtos de origem 

animal no âmbito do Estado de Rondônia. Dada a abrangência dessa Lei ser de 

direto interesse para a industrialização rondoniense, e intimamente ligada à saúde 

pública e ao direito do consumidor, foram descritas e previstas neste instrumento 

jurídico, uma gama de itens, quais sejam: 
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 Os estabelecimentos que industrializam produtos de origem animal e que 

realizem comércio intermunicipal e interestadual, passam a estar sujeitos à 

inspeção, reinspeção, fiscalização e auditoria; 

 Conceitos de Inspeção, Reinspeção, Fiscalização, e Auditoria, com o intuito 

de dar transparência a cada uma das ações praticadas pelos servidores; 

 Normatização das competências, do registro junto ao SIE/RO, bem como no 

formato do exercício da inspeção em caráter permanente e em caráter 

periódico; 

 Criação e normatização das taxas conforme os serviços prestados aos 

usuários e beneficiários do SIE/RO; 

 As penalidades e sanções administrativas estão elencadas e descritas 

conforme as irregularidades encontradas, em total sintonia com a nova 

realidade; 

 Os procedimentos administrativos estão dispostos primando pelo direito 

coletivo e difuso, resguardando sempre a ampla defesa e o contraditório; 

 Fortalecimento da promoção das políticas de saúde pública, por intermédio da 

coibição da produção irregular de produtos e subprodutos de origem animal 

no Estado de Rondônia, demonstrando que tal temática constitui incumbência 

primordial de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta. 

 Em 2018, foi publicado o Decreto N° 22.991, de 3 de Julho de 2018 que 

regulamenta a Lei nº 4.130, de 4 de setembro de 2017, que “Dispõe sobre o Serviço 

de Inspeção Sanitária e Industrial dos produtos e subprodutos de origem animal no 

Estado de Rondônia, e dá outras providências.”. Em 10 de outubro de 2018, foi 

criada a Instrução Normativa nº 01/2018/IDARON-GIPOA, que estabelece os 

procedimentos de coleta e o envio de amostras de água de abastecimento, gelo e de 

produtos de origem animal para análise laboratorial fiscal no âmbito do Serviço 

Estadual de Inspeção de Produtos e Subprodutos de Origem Animal do Estado de 

Rondônia – SIE/RO e dá outras providências. Em 09 de abril de 2019, foi criada a 

Instrução Normativa nº N. 002.GABINETE.IDARON/2019/IDARON-GAB, que 

estabelece normas de controle e fiscalização de produtos e subprodutos comestíveis 

de origem animal da agroindústria de pequeno porte no Estado de Rondônia. 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

Em 2021 houve a revisão de cobrança das taxas de inspeção para as 

agroindústrias, momento oportuno em que foi levada em consonância a Lei 

Complementar  406 de 28/12/2007 que institui dentre outras medidas que as taxas 

de inspeção para agroindústrias deve ser de 1 (uma) UPF/RO. 

 

2.16.4 Reconhecimento de equivalência do Serviço de Inspeção Estadual ao 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI-POA 

 

O Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-

POA), que faz parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - 

SUASA, padroniza e harmoniza os procedimentos de inspeção de produtos de 

origem animal para garantir a inocuidade e segurança alimentar dos produtos de 

origem animal. 

Os estados, o Distrito Federal ou os municípios podem solicitar a equivalência 

dos seus Serviços de Inspeção através do Coordenador do SISBI. Para obtê-la, é 

necessário comprovar que têm condições de avaliar a qualidade e a inocuidade dos 

produtos de origem animal com a mesma eficiência que o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (MAPA). Os requisitos e demais procedimentos 

necessários para a adesão ao SISBI-POA são definidos pelo Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA do MAPA. 

Após cumprir uma série de requisitos, o MAPA reconheceu a equivalência do 

SIE/RO com o SISBI, através da Portaria nº 120 de 06/11/2018, onde na 

oportunidade, 02 (dois) estabelecimentos frigoríficos em 2019 foram incluídos, em 

2020 01(um) frigorífico, em 2021 01 (um) frigorífico e mais 01(um) em 2022, com 

isso esses 05 (cinco) estabelecimentos na classificação de Abatedouro Frigorífico de 

bovinos podem comercializar os seus produtos em todo o território nacional, 

ampliando as fronteiras comerciais do Estado e colocando o nome da IDARON num 

grupo seleto de Serviços de Inspeção Estaduais que conseguiram alcançar tal feito. 
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Tabela 46: Estabelecimentos Equivalentes ao SISBI-POA 

Ano Classificação Quantidade 

2018 Abatedouro Frigorífico de Bovinos 00 

2019 Abatedouro Frigorífico de Bovinos 02 

2020 Abatedouro Frigorífico de Bovinos 01 

2021 Abatedouro Frigorífico de Bovinos 01 

2022 Abatedouro Frigorífico de Bovinos 01 

Total                                                                                                  05 

Fonte: GIPOA - 2023 

 

2.16.5 Supervisões e auditorias do Serviço de Inspeção Estadual  

 

A GIPOA intensificou em 2022 a rotina de supervisões e auditorias nos 

estabelecimentos registrados no SIE/RO. Com o objetivo de aprimorar e padronizar 

o formato de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal executada pela 

IDARON para atender às demandas do comércio intermunicipal, bem como para 

ampliar o controle sanitário com a redução dos perigos biológicos, físicos e 

químicos. Os instrumentos de consenso foram os Programas de Autocontrole, que 

possibilitam a verificação das ações e medidas de controle estabelecido pelas 

indústrias e agroindústrias fiscalizadas pela IDARON durante as atividades rotineiras 

de inspeção.  

Esse modelo de inspeção sistematizada tem sido recomendado pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 1985, tornando-se realidade no Brasil 

anos depois. Para tanto, foram elaborados modelos de relatórios organizados 

conforme a classificação do estabelecimento, setores da indústria, os procedimentos 

adotados, os equipamentos necessários, as irregularidades encontradas e a 

situação geral. Foram criados e implantados relatórios para supervisão e auditoria 

para as seguintes classificações de estabelecimentos: 

 

a) Abatedouro Frigorífico de Aves e Coelhos; 

b) Abatedouro Frigorífico de Bovinos, Suínos, Ovinos e Caprinos; 

c) Unidade de beneficiamento de Carne e Produtos Cárneos; 
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d) Unidade de Beneficiamento de Leite e Derivados; 

e) Unidade de Beneficiamento de Produtos de Abelhas; 

f) Unidade de Beneficiamento de Ovos e Derivados; 

g) Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado. 

  

Com o início da adoção de fichas padronizadas para auditoria interna, foi 

possível identificar pontos de melhoria no serviço prestado, bem como adotar 

medidas de padronização das atividades de inspeção. Nesse novo contexto, a 

inspeção atua por meio de instrumentos de gerenciamento voltados para a maior 

qualidade e segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos de origem 

animal. Utiliza, portanto, um modelo de macroprocesso, o qual agrupa os vários 

processos envolvidos na produção de produtos de origem animal, dividindo-os em 

quatro grandes categorias:  

 

a) Matéria-prima; 

b) Instalações e equipamentos; 

c) Pessoal;  

d) Metodologia de produção. 

 

Para verificar o macroprocesso, a inspeção oficial estabelece os elementos de 

inspeção, que direcionam a verificação do processo e a revisão dos registros de 

monitoramento dos Programas de Autocontrole dos estabelecimentos.  

 Em 2022 foram realizadas supervisões e vistorias em todos os 

estabelecimentos, levando em consideração diversos fatores de risco na escolha e 

ordenamento das supervisões. Os trabalhos foram todos executados por Fiscais 

Estaduais Agropecuários e Médicos Veterinários emergenciais, especialidade 

Medicina Veterinária com experiência em inspeção e tecnologia de produtos de 

origem animal, lotados na GIPOA. 

Os resultados já obtidos pela ação demonstram uma realidade de atividades 

extensas, executadas com comprometimento, e com crescente dedicação dos 

colaboradores públicos e privados. Entretanto, clarificou a preocupação com a falta 

de padrão nas ações adotadas pelos diferentes Fiscais nos mais diversos tipos de 
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indústrias. Corrobora-se então a importância inicialmente dada à necessidade de 

realizar auditorias e supervisões constantes e regulares. Com a finalidade em 

identificar, orientar e padronizar as ações de inspeção nos estabelecimentos 

registrados no SIE/RO. 

 

Tabela 47: Levantamento auditorias e supervisões realizadas no Estado pelo Serviço de Inspeção 
Estadual no período de 2018 a 2022. 

Ano Auditorias e Supervisões 

2018 25 

2019 24 

2020 03 

2021 35 

2022 26 

Fonte: GIPOA, 2023. 

 
Tabela 48: Planejamento de atividades de Supervisões 2022. 

Tipo de Estabelecimento 

Registrado 

Existentes Planejados  Executados  Não Executados 

Frigorífico de bovinos 11 11 9 2 

Frigorífico de suínos 0 0 0 0 

Frigorífico de aves 1 1 1 1 

Unidade de beneficiamento 

de carnes e produtos cárneos  

5 5 3 2 

Leite e derivados  21 21 9 11 

Pescados e derivados  0 0 0 0 

Mel e derivados 1 1 1 0 

Ovos e derivados  2 2 2 0 

Total 41 41 25 16 

Fonte: GIPOA, 2023. 

 

2.16.6 Estabelecimentos Registrados na Idaron no SIE/RO 

 

A primeira atribuição do SIE/RO é a concessão do registro de 

estabelecimentos industriais de produtos e subprodutos de origem animal. A 

obrigatoriedade do registro junto a quaisquer serviços oficiais é a garantia de 
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melhoria da qualidade e inocuidade dos produtos de origem animal (POA) em toda a 

cadeia produtiva, desde o produtor rural até os pontos de comercialização.  

Com o intuito de condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e 

direitos individuais em benefício da coletividade, a Agência exige para registro e 

manutenção do funcionamento sob a égide do SIE/RO, que os estabelecimentos 

possuam e mantenham suas documentações e licenças diversas atualizadas e 

apropriadas para o que foi requerido. 

De acordo com o Quadro 7, em 2022 havia 41 estabelecimentos 

registrados/ativos na IDARON, com o SIE/RO. 

 

 

Quadro 7: Estabelecimentos fiscalizados pelo SIE/RO. 

Item SIE Classificação Estabelecimento Nome Fantasia Município Situação 

1 021 Abatedouro Frigorífico de Bovinos Frigorífico Cacoal Cacoal Ativo 

2 048 Abatedouro Frigorífico de Bovinos Abatedouro RO Ariquemes Ativo 

3 064 Abatedouro Frigorífico de Bovinos Frigorífico Krause Alta Floresta 
d’Oeste Ativo 

4 094 Abatedouro Frigorífico de Bovinos Frigorífico Areia Branca Porto Velho Ativo 

5 096 Abatedouro Frigorífico de Bovinos Frigorífico Frigo VIW Jaci-Paraná Ativo 

6 102 Abatedouro Frigorífico de Bovinos Frigorífico Santa Isadora Rolim de Moura Ativo 

7 103 Abatedouro Frigorífico de Bovinos FrigoRaça Porto Velho Ativo 

8 104 Abatedouro Frigorífico de Bovinos Frigorífico Norte Carnes Machadinho Ativo 

      

9 027 Abatedouro Frigorífico de Suínos Magnata Alimentos Ji-Paraná Ativo 

      

10 111 Abatedouro Frigorífico de Aves 
Agroindústria Familiar 

 
Frango Bom 

 
Theobroma 

 
Ativo 

      

11 93 
Unidade de Beneficiamento de 
Pescado e Produtos de Pescado Agroindústria Rodrigues Porto Velho Ativo 

12 98 Unidade de Beneficiamento de 
Pescado e Produtos de Pescado Progresso Pescado Porto Velho Ativo 

      

13 31 Unidade de Beneficiamento de Carnes 
e Produtos Cárneos (Embutidos) Produtos Campo Grande Pimenta Bueno Ativo 

14 34 Unidade de Beneficiamento de Carnes 
e Produtos Cárneos (Fatiamento) Irmãos Gonçalves Jaru Ativo 

15 38 Unidade de Beneficiamento de Carnes 
e Produtos Cárneos (Fatiamento) Nova Rover Porto Velho Ativo 
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16 099 Abatedouro Frigorífico de Suínos e 
Unidade de beneficiamento de carnes Frigorífico Viçosa Porto Velho  Ativo 

17 109 Unidade de Beneficiamento 
de Carnes 

Sendas Distribuidora Porto Velho Ativo 

      

18 078 Unidade de beneficiamento de Ovos e 
derivados Granja Trento Vilhena Ativo 

19 097 Unidade de beneficiamento de Ovos e 
derivados Granja Brasil III Vilhena Ativo 

20 106 Unidade de beneficiamento de Ovos e 
derivados 

Coop. Agrop de Prod. e 
Agricu. Familiares de 
Cacoal 

 
Cacoal 

 
Ativo 

      

21 49 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Asprol Alta Floresta do 

Oeste Ativo 

22 50 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Laticínio Lacnorte São Miguel Ativo 

23 55 Granja Leiteira Agroindústria Familiar Yogo Milk Cacoal Ativo 

24 57 
Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados 
Agroindústria Familiar 

Agroindústria Bom 
Principio Vale do Paraíso Ativo 

25 58 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Laticínio Jamari Candeias do 

Jamari Ativo 

26 66 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Nova Prosperidade 

Nova Mamoré 
(Nova 
Dimensão) 

Ativo 

27 68 
Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Lacklein 

Candeias do 
Jamari Ativo 

28 71 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Ishiybom Presidente 

Médici Ativo 

29 72 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Agroindústria RIRR Ouro Preto Ativo 

30 74 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Agroindústria Kauí Ouro Preto Ativo 

31 75 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Laticínio Paraíso Guajará Mirim Ativo 

32 77 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Laticínio Tainara Presidente 

Médici Ativo 

33 82 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados 

Manteiga Nordestina 
 Ouro Preto Ativo 

34 91 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Laticínio Marcon Presidente 

Médici Ativo 

35  101 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Agroindústria Mercandeli Teixeirópolis Ativo 

36 110 
Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Sabor de Minas Itapuã Ativo 

37 112 Unidade de Beneficiamento de Leite e Unirlac Nova União Ativo 
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Derivados 

38 113 Unidade de Beneficiamento de Leite e 
Derivados Agroindústria Familiar Agroindústria Margori Ouro Preto Ativo 

      

39 83 
 
Unidade de Beneficiamento de 
Produtos de Abelhas 

Amazon Mel Theobroma Ativo 

40  114 
 
Unidade de Beneficiamento de 
Produtos de Abelhas 

 Mel Flor da Amazônia Novo Horizonte 
do Oeste Ativo 

41 117 Unidade de Beneficiamento de 
Produtos de Abelhas 

Natugrand Industria 
Nutraceutica LTDA Porto Velho Ativo 

Fonte: GIPOA, 2023. 
 
 
 
 
 
Tabela 49: Números de estabelecimentos ativos por classificação e número de estabelecimentos que 
paralisaram as suas atividades em 2022. 

Classificação Ativos Paralisados 

Abatedouro Frigorífico de Bovinos 08 00 

Abatedouro Frigorífico de Suínos 01 00 

Abatedouro Frigorífico de Aves 01 01 

Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado 02 0 

Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 05 02 

Unidade de Beneficiamento de Ovos e Derivados 03 01 

Unidade de Beneficiamento de Leite e Derivados 18 04 

Unidade de Beneficiamento de Produtos de Abelhas 03 01 

Total 41 9 

Fonte: GIPOA, 2023. 

 

2.16.7 Produtos Inspecionados pelo SIE/RO 

 

Os Tabelas abaixo mostram os volumes de produtos inspecionados nos 

estabelecimentos agroindustriais e industriais fiscalizados pelo SIE/RO nos últimos 3 

(três) anos, de 2020 à 2022 
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Tabela 50: Produtos inspecionados pelo SIE no período de 2020 à 2022. 

 Produtos Inspecionados 2020 2021 2022 

Laticínios 

Leite (L) 480.298 409.172 148.997 

Creme/Manteiga (Kg) 360.063 33.343 61.486 

Iogurte (Kg) 438.624 603.779 496.334 

Queijo (Kg) 443.087.630 36.362.692 2.822.277 

Frigoríficos 

Bovinos Abatidos 137.410 119.087 160.651 

Suínos Abatidos 10.631 12.727 15.907 

Aves Abatidas 19.766 22.416 10.720 

Cárneos e Derivados (Kg) 998.202 95.112 111.977 

Embutidos e Diversos (Kg) 18.241.350 6.598.200 8.312.996 

Entreposto 

Mel (Kg) 1.757 105.779 168.276 

Ovos (Kg) 5.183.566 7.312.590 5.843.743 

Pescados (Kg) 321.308 352.673 263.480 

Fonte: GIPOA, 2023. 

 

2.16.8 Cursos e Treinamentos 

 

No ano de 2022 foram realizados eventos com o objetivo de capacitar os 

servidores do Serviço de Inspeção da Agência Idaron, na área de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro 8: Cursos e treinamentos realizados. 
CURSO CLIENTELA/PÚBLICO QTD. PRESENCIAL/VIRTUAL ENTIDADE 

MINISTRANTE 
CARGA 

HORÁRIA 
(horas) 

DATA 

1° QUADRIMESTRE 

X CONGRESSO 
LATINO-AMERICANO E 
XVI CONGRESSO 
BRASILEIRO DE 
HIGIENISTAS DE 
ALIMENTOS / VIII 
ENCONTRO DO 
SISTEMA BRASILEIRO 
DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL 

MÉDICOS 
VETERINÁRIOS 

2 PRESENCIAL 

CBMVHA 
(COLÉGIO 

BRASILEIRO DE 
MÉDICOS 

VETERINÁRIOS 
HIGIENISTAS DE 

ALIMENTOS) 

22 HORAS 26/04 A 
29/04/2022  

2° QUADRIMESTRE 

1° SEMINÁRIO 
ESTADUAL DE 
AGROINDÚSTRIA 
FAMILIAR. 

SERVIDORES DO 
ESTADO  

25 PRESENCIAL SEAGRI 16 HORAS 
30/08 A 

31/08/2022  
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7ª CONFERÊNCIA 
NACIONAL SOBRE 
DEFESA 
AGROPECUÁRIA 

MÉDICOS 
VETERINÁRIOS 1 PRESENCIAL 

INSTITUTO 
MINEIRO DE 

AGROPECUÁRIA 
20 HORAS 

07/06 A 
09/07/2022  

3° QUADRIMESTRE 

XIII CONGRESSO 
RONDONIENSE DE 
MEDICINA 
VETERINÁRIA & I 
CONGRESSO DE 
HIGIENISTA DO 
ESTADO DE 
RONDONIA 

SERVIDORES 34 PRESENCIAL UNIFACIMED 20 HORAS 12/09 A 
16/09/2022 

 

2.16.9 Sistema Unificado do Serviço de Inspeção Estadual - SUSIE 

 

É o Sistema Unificado do Serviço de Inspeção Estadual - 

https://susie.sistemas.ro.gov.br/, em desenvolvimento pela Superintendência 

Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, com o intuito de 

controlar de forma unificada todas as informações do SIE-RO, com interfaces para 

servidores e estabelecimentos, possibilitando o controle de prazos, pendências, 

solicitações, relatórios entre outras ações. 

 

2.16.10 Plataforma do e-SISBI, Sistema de Gestão do Serviço de Inspeção – 

SGSI, do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento 

 

A plataforma e-SISBI é um Sistema de Gestão de Serviço de Inspeção, 

concedido e controlado pelo Ministério da Agricultura para gerenciar as informações 

do Serviço de Inspeção Estadual através do endereço eletrônico - 

https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sgsi/login, onde o SIE-RO já está cadastrado 

e frequentemente realiza a atualização das informações. 

 

2.16.11 Laboratório credenciado 
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A Agência IDARON, através da Gerência de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal – GIPOA, em cumprimento ao prazo estabelecido no Plano de Ação de 

Reconhecimento de Equivalência de 01/11/2018, realizou a avaliação e 

credenciamento de laboratório para realização de análises oficiais de produtos de 

origem animal e água. A renovação do credenciamento do laboratório é realizada 

anualmente. 

Com o objetivo de ampliar a rede de laboratórios credenciados, foi redigido 

um edital de credenciamento de laboratórios que está em fase de revisão jurídica 

para que se possa dar maior publicidade ao credenciamento, sendo assim 

proporcionando a ampliação da rede de laboratórios oficiais da Agência IDARON. 

 

Quadro 9: Endereços dos laboratórios credenciados. 
LABORATÓRIOS ENDEREÇO/CONTATO ACREDITAÇÃO ESCOPO CLASSIFICAÇÃO 

QUALITTÁ 

R. Vinte e Dois de Novembro, 
1042 ABNT NBR ISO/IEC 

17025:2017 
ANEXO – II 

(ID:0016051839) 

CREDENCIADO 
Casa Preta, Ji-Paraná – RO 

76907-632 
CRL 1418 ANEXO – I 

(ID:0016051775) 
ANEXO – III 

(ID:0016051942) 
(69) 3421-0402 

contato@qualittalab.com.br 

 

2.16.12 Capacidade da Rede Laboratorial 

 

O laboratório credenciado (Qualittá) possui capacidade para recebimento de 

30 amostras por dia de segunda a quarta-feira, totalizando 90 amostras por semana 

em períodos de Cronograma Oficial de Análises Laboratoriais, porém, com 

agendamento prévio, existe a possibilidade de realização de coletas fora dos dias 

anteriormente citados. Devido à capacidade de recepção de amostras, realizamos a 

quantificação, organização e agendamentos prévios para que possamos realizar os 

Cronogramas Oficiais de Análises Laboratoriais, com frequência semestral e dentro 

dos períodos estipulados para que não haja sobreposição e prejuízo para as ações 

(2020.1 e 2020.2). 

Devido a rede laboratorial atual ter suas limitações quanto a capacidade de 

recepção e processamento de amostras, a Agência IDARON utilizará também os 

laboratórios credenciados junto ao MAPA, para realização de análises laboratoriais 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17940081&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001165&infra_hash=562956e37309f47123f221901873b4edf40e060004a9e9c284efa3b73e810ea7
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17940012&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001165&infra_hash=8b4064213db30f9bf0e572408dec04d8e1f2b60841b9603c51bb71fde96953af
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17940193&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001165&infra_hash=b19a45d003dd743a4de5d51a38aacf999580b82dc8830ce25a82504347affe76
mailto:contato@qualittalab.com.br
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oficiais de produtos de origem animal e água, ampliando a rede de laboratórios e 

número de análises disponíveis. 

 

2.16.13 Prevenção e combate à fraude econômica 

 

O Estado de Rondônia dispõem de legislação que estabelece a previsão legal 

e procedimentos a serem adotados em casos de fraude, de acordo com a Lei 4.130 

de 04/07/2017. Dentre as atividades realizadas no processo de prevenção e 

combate à fraude, podemos citar as seguintes: 

1. Realizamos campanhas de conscientização dos responsáveis legais e 

funcionários dos estabelecimentos, sobre os riscos desse tipo de prática e 

suas consequências, visando coibir sua realização; 

2. A Legislação Estadual estabelece as ações em casos de identificação de 

fraudes, porém, visando a prevenção, estamos editando uma instrução 

normativa para disciplinar e estabelecer os formulários a serem utilizados no 

acompanhamento da preparação dos produtos, verificando se os mesmos 

seguem os padrões estabelecidos na legislação específica, verificando todos 

os ingredientes utilizados, suas quantidades e modo de preparação; 

3. Durante as inspeções de rotina, caso haja dúvida sobre os produtos, 

ingredientes ou processo produtivo, podemos solicitar análises laboratoriais a 

qualquer momento; 

4. Durante as etapas de registro da rotulagem dos produtos, o responsável pelo 

estabelecimento informa o processo de fabricação e os ingredientes de cada 

produto, que posteriormente é verificado durante a fabricação do produto. 

5. Nos Cronogramas Oficiais de Análises Laboratoriais, incluímos análises 

físico-químicas para verificação dos produtos, visando a identificação de 

constituintes proibidos ou em quantidades fora do padrão estabelecido pela 

legislação e sua composição centesimal; 

Quando ocorrem violações de padrões, o registro é feito através de processos 

no Sistema SEI, onde constam todos os memorandos, ofícios, relatórios de ensaios 
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laboratoriais e demais documentos relacionados a resolução dos problemas 

apresentados pelos estabelecimentos. 

 

2.16.14 Combate à atividade irregular 

 

A legislação estadual estabelece as bases necessárias para o combate à 

atividade irregular ou clandestina, a Agência IDARON através da GIPOA, realiza 

ações de combate a clandestinidade, que estão vinculadas à; 

1. Apuração de Denúncias: correspondem as ações de caráter orientativo, onde 

após a recepção e registro, as atividades de apuração são realizadas para 

verificar competências, veracidade e aplicação de sanções correspondentes; 

2. Fiscalizações para Identificação: são ações ativas para identificação de 

estabelecimentos clandestinos, onde após a localização são aplicadas as 

sanções previstas na legislação e; 

3. Fiscalizações de Trânsito: As unidades da Agência IDARON, executam 

diversas fiscalizações de trânsito em todo o estado de Rondônia, com o 

intuito de conferir as documentações necessárias para o transporte de 

animais e de produtos de origem animal, dessa forma podem identificar 

trânsitos irregulares e aplicar as medidas cabíveis.  

   

 

2.17 Gerência de Defesa Sanitária Animal - GIDSA 

2.17.1 Gestão 

A defesa sanitária animal no contexto da defesa agropecuária rondoniense 

promove a prevenção, controle e erradicação das doenças em animais de interesse 

socioeconômico, através de seus pilares de sustentação: educação em saúde 

animal, gerenciamento de todo o processo de vacinação de animais, base cadastral 

sólida e auditável do sistema agroprodutivo, atenção veterinária com vigilância 

epidemiológica ativa e passiva, bem como o monitoramento, controle e erradicação 

de focos de doenças e o controle do trânsito de animais. 
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A garantia da sanidade dos produtos de origem animal tem como 

sustentáculo a defesa sanitária animal, onde as instâncias governamentais destinam 

especial atenção e investimentos em função do destacado potencial pecuário de 

nosso Estado. Para assegurar a saúde animal, é necessária a existência de serviços 

veterinários bem estruturados, capacitados e aptos para detecção e adoção precoce 

das medidas de controle e erradicação das doenças. Em sintonia com a 

Organização Mundial de Saúde Animal – OIE e o Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, o serviço veterinário da Agência IDARON, responsável pela 

política de saúde animal é composto por toda sua estrutura, ou seja, 84 unidades 

locais, 8 supervisões regionais e uma (1) unidade central, além de 10 (dez) postos 

fiscais de fiscalização agropecuária ao longo da fronteira, sendo que 06 postos 

atuam em tempo integral, denominados “Postos Fixos de Fiscalização 

Agropecuária”, 03 postos que atuam de forma intermitente, denominados “Postos 

Avançados de Fiscalização Agropecuária” e 04 postos móveis de fiscalização fluvial. 

Essa nobre função é executada compartilhando com o setor privado as 

responsabilidades para aplicação das medidas que objetivam a melhoria da saúde 

animal. 

A GDSA é subordinada pela COTEC e, atualmente, possui o quadro estrutural 

formado pelos programas: Programa Estadual de Epidemiologia e Vigilância 

Veterinária, Programa Estadual de Fiscalização de Trânsito Animal, Programa 

Estadual de Vigilância para Febre Aftosa, Programa Estadual de Controle e 

Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal, Programa Estadual de Sanidade 

Equídea, Programa Estadual de Sanidade Avícola, Programa Estadual de Sanidade 

Suídea, Programa Estadual de Controle da Raiva dos Herbívoros, Programa 

Estadual de Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis, Programa Estadual de 

Sanidade de Animais Aquáticos e pelo setor de Revendas Agropecuárias. 

O quadro de funcionários da GDSA é composto por 20 servidores, ou seja, 1 

gerente, 8 coordenadores, 2 técnico agropecuário, 5 assessores técnicos e 4 

estagiários. 
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Figura 78: Estrutura organizacional – GDSA. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

          Tabela 51: Quadro de funcionários que desempenham atividades na GDSA. 
Servidores 

Formação Efetivo CDS Cedido Contrato Total 

Médicos Veterinários 8 0 1 0 9 

Zootecnistas 1 4 0 0 5 

Técnico 
Agropecuário 

2 0 0 0 2 

Administrativos 0 0 0 0 0 

Estagiários 0 0 0 4 4 

Total 11 4 1 4 20 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

A. PERFIL DAS PROPRIEDADES RURAIS NO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

Para obter-se efetivo controle sanitário é indispensável dispor de informações 

fidedignas e atuais, sob pena de encetar ações inadequadas e, por conseguinte, 

ineficazes. Nesse sentido, nas unidades descentralizadas da IDARON, são mantidas 

informações cadastrais atualizadas das propriedades detentoras de rebanho bovino 
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em todos os municípios ou distritos no Estado, sabendo-se que a dinâmica da 

criação de animais nessas propriedades gera informações cadastrais de forma 

continuada, na medida em que movimentam, vacinam ou declaram a vacinação de 

seu rebanho, ou ainda quando são submetidas a fiscalizações de rotina. 

Semestralmente realizam-se, em todo o Estado, campanhas de declaração de 

rebanhos, conforme calendário oficial. Nessas ocasiões, além dos procedimentos 

peculiares, são levantados dados que, tratados, permitem visualizar inúmeros 

aspectos dinâmicos da pecuária rondoniense e, a partir disso, orientar ações e 

políticas sempre mais ajustadas ao controle sanitário do rebanho. 

Assim, com base nos dados levantados por ocasião das últimas campanhas 

que ocorreram nos anos de 2018 a 2022, podemos demonstrar, conforme o quadro 

02, que o rebanho rondoniense chegou a marca de 17,6 milhões em 2021 - um 

crescimento de 23,3% desde 2018. 

É possível verificar um crescimento nos últimos anos no rebanho de corte 

(35%), porém, quando observamos o rebanho leiteiro podemos verificar uma 

redução na ordem de 14,5%. Podemos perceber ainda que, em 2022, permaneceu a 

predominância do rebanho de corte (83,6%) em relação ao rebanho de leite (16,4%). 

A média de bovídeos por propriedade manteve-se equilibrada nos últimos 

anos, porém com leve tendência de crescimento. Em 2022 tivemos 162 

cabeças/propriedade em média, sendo que antes se apresentava média de 155 

cabeças/propriedades no ano de 2021. 
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Tabela 52: Dados pecuários do estado de Rondônia referentes às campanhas realizadas anos de 
2018 a 2022. 

DESCRIÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 

Propriedades 
Rurais 

129.980 139.529 142.912 147.739 156.235 

Propriedades 
Rurais com 
Bovídeos 

91.613 92.571 101.610 104.756 109.398 

População de 
Bovídeos 

14.344.017 14.355.955 14.810.567 16.240.416 17.687.897 

População de 
Bovinos de Corte 

10.951.759 11.010.307 11.864.580 13.313.752 14.791.844 

População de 
Bovinos de Leite 

3.385.398 3.338.912 2.939.818 2.920.543 2.896.053 

População de 
Bubalinos 

6.860 6.736 6.169 6.121 6.321 

Proprietários de 
Bovídeos 

93.456 94.254 104.358 107.494 111.899 

Média de Bovídeos 
por Propriedade 

157 155 146 155 162 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

Esse mesmo levantamento de dados permite visualizar a distribuição do 

rebanho de acordo com o porte das propriedades e, assim, ratifica-se a vocação 

rondoniense para uma estrutura de produção em minifúndio onde predominam 

pequenos rebanhos (Tabela 53). 

 

  



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

Tabela 53: Distribuição percentual do rebanho bovino por propriedade, no estado de Rondônia no 
período de 2012 a 2022. 

Ano Parâmetro Número de Bovídeos 

Até 100 De 101 a 300 Mais que 300 Total 

2012 Propriedades 55.663 21.091 8.153 84.907 

% 65.55 24.84 9.60 100 
2013 Propriedades 57.849 21.996 7.986 87.831 

% 65,86 25,04 9,09 100 
2014 Propriedades 57.993 22.944 8.403 89.340 

% 64,91 25,68 9,41 100 
2015 Propriedades 58.366 24.360 8.886 91.612 

% 63,71 26,59 9,7 100 
2016 Propriedades 51.024 22.092 8.192 81.308 

% 62,75 27,17 10,08 100 
2017 Propriedades 51.876 23.085 8.411 83.372 

% 62,22 27,69 10,09 100 
2018 Propriedades 61.754 27.260 9.561 98.575 

% 62,65 27,65 9,7 100 
2019 Propriedades 63.092 27.237 9.612 99.941 

% 63,13 27,25 9,62 100 
2020 Propriedades 65.763 27.004 9.740 102.507 

% 64,15 26,34 9,5 100 
2021 Propriedades 63.313 29.858 11.585 104.756 

% 60,44 28,50 11,06 100 
2022 Propriedades 64.308 31.941 13.078 109.399 

% 58,85 29,20 11,95 100 
 

Ainda avaliando dados pecuários de nosso Estado, considerando os dados 

populacionais de outros rebanhos, como o de ovinos, caprinos, equídeos, suínos e 

de aves, podemos observar uma grande variabilidade no perfil de alguns dos 

rebanhos observados (tabela 54). 
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Tabela 54: Evolução quantitativa dos rebanhos no estado de Rondônia no período de 2012 a 2022. 
Ano Parâmetro Aves Caprinos Equídeos Ovinos Suínos 

2012 Propriedades 48.458 1155 64.202 5.181 26.551 

Animais 2.827.141 17.957 210.148 145.904 212.959 

2013 Propriedades 48.030 960 63.987 5.105 25.915 

Animais 2.861.502 14.730 207.287 131.884 196.085 

2014 Propriedades 46.371 1.119 52.112 4.619 25.623 

Animais 2.704.721 12.242 166.507 116.884 203.550 

2015 Propriedades 48.878 992 51.872 4.533 27.938 

Animais 3.284.741 11.480 165.130 108.074 230.581 

2016 Propriedades 45.565 864 52.709 4.089 27.704 

Animais 2.647.597 12.933 164.607 99.304 224.176 

2017 Propriedades 47.018 806 54.192 3.849 28.400 

Animais 2.856.937 12.815 166.722 97.793 220.372 

2018 Propriedades 41.663 628 61.278 3.595 19.718 

Animais 2.565.646 10.933 192.463 94.974 180.652 

2019 Propriedades 34.939 439 64.040 2.487 20.848 

Animais 1.989.532 7.512 202.631 68.673 164.414 

2020 Propriedades 41.663 628 61.278 3.595 19.718 

Animais 2.565.646 10.933 192.463 94.974 180.652 

2021 Propriedades 34.731 437 65.837 3.834 23.890 

Animais 2.376.552 6.597 200.453 97.521 214.958 

2022 Propriedades 35.900 461 67.772 3.773 26.099 

Animais 5.457.121 6.379 205.406 97.818 226.703 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
Com relação à estrutura fundiária em Rondônia verifica-se que existe uma 

concentração maior de propriedades até 100 hectares, ou seja, mais de 80% em 

2022. Demonstrando um perfil de proprietários que se mantém por esse período 

avaliado. 
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Tabela 55: Demonstrativo do padrão fundiário das propriedades rurais com bovinos no estado de 
Rondônia (2012 a 2022). 
Ano  

Parâmetro 
Tamanho da propriedade - em Hectares 

Até 50 De 51 
a 100 

De 101 a 
500 

De 501 a 
1000 

Mais de 
1000 Total 

2012 
Propriedades 47.258 20.547 9.419 1.528 1.367 80.119 

% 58,98 25,65 11,76 1,91 1,71 100 

2013 
Propriedades 48.462 20.788 14.476 1.521 1.416 86.663 

% 55,92 23,99 16,70 1,76 1,63 100 

2014 
Propriedades 50.495 21.299 14.668 1.511 1.367 89.340 

% 56,52 23,84 16,42 1,69 1,53 100 

2015 
Propriedades 52.192 21.513 14.981 1.579 1.337 91.602 

% 56,98 23,49 16,35 1,72 1,46 100 

2016 
Propriedades 45.990 18.835 13.723 1.489 1.271 81.308 

% 56,56 23,17 16,88 1,83 1,56 100 

2017 
Propriedades 47.448 19.200 13.932 1.546 1.246 83.372 

% 56,91 23,03 16,71 1,85 1,49 100 

2018 
Propriedades 45.840 19.264 13.816 1.519 1.230 81.669 

% 56,13 23,59 16,92 1,86 1,51 100 

2019 
Propriedades 46.792 19.361 14.038 1.505 1.220 82.916 

% 56,43 23,35 16,93 1,82 1,47 100 

2020 
Propriedades 60.326 22.815 16.388 1.667 1.311 102.507 

% 58,85 22,25 15,98 1,62 1,27 100 

2021 
Propriedades 39.440 23.873 36.044 3.639 1.760 104.756 

% 37,65 22,79 34,41 3,47 1,68 100 

2022 
Propriedades 66.653 23.147 16.782 1.629 1.188 109.399 

% 60,93 21,16 15,34 1,49 1,09 100 
Fonte: GDSA, IDARON, 2022. 

O conhecimento do perfil do rebanho e de sua evolução permite que se 

avaliem riscos com maior precisão, o que possibilita maior celeridade e eficácia nas 

ações que visam promover a defesa sanitária no Estado, além de oferecer suporte a 

decisões sobre ações de rotina e na alocação de recursos. 

Ainda considerando o perfil do crescimento do rebanho bovídeo no estado de 

Rondônia, podemos observar que houve um significativo incremento do rebanho 

bovídeo no período de 1999 a 2022, conforme figura 79. 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

 
Figura 79: Evolução do rebanho bovídeo no estado de Rondônia no período de 1999 a 2022 (em 
milhões de cabeça). 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

B. SEGURANÇA SANITÁRIA – EXPORTAÇÃO RONDONIENSE 

 

Um breve histórico da evolução das exportações do Estado de Rondônia no 

período compreendido entre 2012 e 2022, pode ser analisado através Da figura 80, 

que mostra o volume das exportações relacionadas a carne bovina de Rondônia. 

 
Figura 80: Valores (US$ FOB) exportados pelo Estado de Rondônia (2012 a 2022), cadeia da carne 
bovina. 
Fonte: AGROSTAT/MAPA/MDIC/SECEX/2023. 
 

Podemos verificar que a exportação de carnes em Rondônia, no ano de 2022, 

ultrapassou a marca de 870 milhões de dólares, patamar que corresponde a quase a 
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metade de todas as exportações agropecuárias rondonienses no ano, cerca de 2 

bilhões de dólares, ou seja, mais um recorde. Não é incoerente lembrar que o 

grande volume em exportações de carne, pelo Estado de Rondônia, só foi possível 

graças aos diversos avanços e certificações sanitárias alcançadas. 

Em 2022, foram abatidos quase de 2 milhões bovinos sob o crivo do Serviço 

de Inspeção Oficial, com estes índices de produção, Rondônia foi o quinto maior 

estado em volume de animais abatidos no Brasil. Além disso, classificam-se entre os 

seis maiores exportadores de carne bovina do País, sendo o primeiro (1º) da região 

Norte, nesse ranking. 

Segundo o Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA, 

Rondônia é atualmente responsável por mais de 9% da exportação da carne bovina 

brasileira. Vale ressaltar que todos os animais abatidos, necessitam 

obrigatoriamente de ter o crivo da defesa sanitária animal, através da emissão da 

Guia de Trânsito Animal, que por sua vez possui uma série de requisitos para ser 

emitida. 

 
Figura 81: Número de Bovinos Abatidos no Estado de Rondônia (2002 a 2022) - Serviço de Inspeção 
Federal. 
Fonte: MAPA/IDARON/2023. 

 

Não obstante aos méritos de nossa classe produtora, os índices aqui 

computados se traduzem em uma credibilidade cada vez maior para o estado de 

Rondônia diante do mercado externo. Nossa carne chegou a cerca de 50 países em 

2021. 

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
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Contudo, esse precioso status ora auferido, requer para sua preservação e 

robustecimento mais investimentos dos setores públicos, uma vez que os setores 

privados incorporam cada vez mais infraestrutura tecnológica aos meios de 

produção auferindo ganhos expressivos na produção, fatores estes, que redundam 

diretamente em maiores demandas para o setor de defesa sanitária tornando 

imprescindível para a Idaron acompanhar esse avanço, otimizando seus processos 

administrativos, incorporando os melhores recursos tecnológicos da Cibernética para 

relacionar todas as atividades técnico-administrativas, tornando os sistemas da 

agência integrados e coerentes mediante o controle e regulação do seu 

comportamento. 

 

C. PROGRAMA ESTADUAL DE EPIDEMIOLOGIA E VIGILÂNCIA VETERINÁRIA 

 

O Programa de Epidemiologia e Vigilância Veterinária, criado em 2011, visa 

gerenciar o sistema de informações zoossanitárias de Rondônia, apoiar os 

Programas Sanitários da Área Animal da Idaron em assuntos relacionados às 

análises de riscos, a caracterização produtiva e da exploração animal, a elaboração 

de estudos e ao estímulo de vigilância, atuar em emergências sanitárias, promover 

relação com as principais fontes de informação em saúde animal e promover 

continuamente a capacitação profissional em vigilância epidemiológica de forma 

central, regional e local. 

O Programa é horizontal, ou seja, permeia os Programas Sanitários, de 

Cadastro Agropecuário e de Educação Sanitária. É constituído pelas ações das 

Unidades Locais, dos Programas Estaduais, da GDSA e da Coordenação do 

Programa de Epidemiologia e Vigilância Veterinária. Atualmente, o Programa de 

Epidemiologia é composto por duas médicas veterinárias, fiscais estaduais 

agropecuárias e conta com o apoio de um servidor comissionado. 

A Coordenação do Programa atua diretamente no processamento, análise e 

interpretação das informações obtidas nas ações sanitárias da Agência, 

disponibilizando informações que possam direcionar as ações públicas para a 

detecção, controle e erradicação de doenças no estado de Rondônia. A captação de 

dados tem origem em relatórios mensais, formulários de investigação registrados no 
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Sisbravet, SisIdaron, Cadastro e Registro de Estabelecimentos Comerciais, entre 

outros, produzidos pelas Unidades Locais e Programas Estaduais. 

 

2.17.2 Gerenciamento de informações zoossanitárias 

 

O programa trabalha com o uso do Sisbravet – Sistema Brasileiro de 

Vigilância e Emergência Veterinárias como sistema informatizado para o 

planejamento e gerenciamento da prevenção, detecção e pronta reação às 

ocorrências zoossanitárias de interesse pecuário nacional. Dentre as suas funções, 

está o registro e acompanhamento das notificações imediatas de suspeitas e de 

investigações de doenças (Figura 82). 

 
Figura 82: Tela de inicial do Sisbravet. 
Fonte: Sisbravet, MAPA, 2023. 

 

No ano de 2022, foram registrados no estado de Rondônia 225 atendimentos 

de doenças no Sistema Brasileiro de Vigilância e Emergências veterinárias – 

Sisbravet. Estão distribuídas nas Regionais por síndromes de acordo com o Tabela 

56.  

 

  



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

Tabela 56: Ocorrências sanitárias por síndromes e regional no ano de 2022. 

OCORRÊNCIAS EM 2022 

REGIONAL Vesicular RNA 
Hemorrágica 
dos Suínos 

Neurológica Outras 
Total 
Geral 

Jaru 00 01 01 31 10 43 

Ji-Paraná 02 01 00 27 11 41 

Pimenta Bueno 01 01 00 21 08 31 

Vilhena 00 00 00 17 11 28 

Porto Velho 01 01 00 09 16 27 

Rolim de Moura 04 00 02 08 11 25 

São Francisco 00 01 00 14 06 20 

Ariquemes 00 00 00 05 04 09 

Total Geral 08 05 03 132 77 225 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023 

O número de investigações foi semelhante ao observado em 2021, 

possivelmente justificado ainda pela consequência da pandemia de Covid-19, que 

diminuiu a presença dos produtores rurais presencialmente na Idaron. Esse público 

aderiu muito bem o uso de serviços on-line como emissão de guia de trânsito 

animal, declaração de rebanhos, dentre outros. No entanto, se percebe ainda uma 

resistência em utilizar os meios remotos para notificação de doenças. As formas 

remotas para notificações de doenças já existiam anteriormente à pandemia e foram 

intensificadas as divulgações desses meios para a população. 

Em 2022 houve um aumento de 27% no número de investigações de doenças 

neurológicas (Tabela 57). Tal aumento é atribuído às ações de intensificação da 

educação sanitária realizadas como medidas de controle dos sete focos de raiva 

identificados em RO nesse ano. As ações de educação sanitária durante a 

ocorrência de focos foram padronizadas pelo Plano de Ação em Foco de Raiva 

implantado em 2021, o que atribuímos à razão do aumento. 
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Tabela 57: Ocorrências sanitárias por síndromes no ano de 2022. 
SÍNDROME NÚMERO DE INVESTIGAÇÕES 

 2021 2022 
Neurológica 103 132 

Outras 97 77 
Vesicular 15 8 

Respiratória e Nervosa das Aves 3 5 
Hemorrágica dos Suínos 3 3 

Total Geral 221 225 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 

 

Os 10 municípios que realizaram mais investigações de doenças no ano de 

2022, representam 53% das investigações do ano (Gráfico 04). Ressalta-se que no 

e-Sisbravet os registros são realizados por município, pois não há o detalhamento 

de distrito no sistema. 

 
Figura 83: Relação dos 10 municípios que realizaram mais investigações de doenças no ano de 
2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 
 

A origem da notificação pelo Proprietário tem relação com a confiança do 

notificante no Serviço de Defesa Sanitária Animal. Em 2021, 63,6% das notificações 

tiveram origem no Proprietário – Figura 84. Mantermos um elevado percentual de 

notificações originadas do produtor rural ao longo dos anos demonstra o 
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comprometimento e parceria do produtor com a Agência, o que é imprescindível 

para detecção precoce de doença. 

 

 
Figura 84: Percentual de origem da investigação em 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 
 

A origem da notificação está detalhada por regional na Tabela 58. 

 
Tabela 58: Registro de Notificações por origem e regional, em percentual, no ano de 2022. 

Regional Proprietários Terceiros Vigilância Total Geral 
Ariquemes 56% 11% 33% 100% 

Jaru 81% 19% 0% 100% 

Ji-Paraná 66% 24% 10% 100% 

Pimenta Bueno 68% 23% 10% 100% 

Porto Velho 37% 41% 22% 100% 

Rolim de Moura 48% 44% 8% 100% 

São Francisco 81% 19% 0% 100% 

Vilhena 57% 32% 11% 100% 

 64% 27% 9% 100% 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 

Foram atendidas e registradas 3.590 ocorrências de suspeita de doenças 

desde 2006 até 2022 – Tabela 59. O menor número de ocorrências registradas até 

2011 é explicado pelo registro em Formulário de Investigação ocorrer somente 

quando gerasse colheita de amostras. A partir de 2012 todas as ocorrências 

passaram a ser registradas nesses formulários. Em 2013 o aumento significativo foi 

atribuído ao correto registro das ocorrências de doenças distintas as síndromes sob 

Proprietários; 
63,6%

Terceiros; 
27,1%

Vigilância; 
9,3%

Origem da notificação em percentual
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controle oficial e também pelas investigações destinadas ao controle do mormo 

equídeo, ano em que o estado declarou seu primeiro foco. 

Em 2019 houve um aumento do número de ocorrências em consequência da 

inclusão do registro, em formulários de investigação, das ocorrências de AIE, 

brucelose e tuberculose. Já em 2020, houve um aumento considerável no registro 

de investigações da Síndrome Neurológica (Tabela 59), ocasionado pela adequação 

da categoria conforme explicado no relatório de atividades de 2020. 

 

Tabela 59: Ocorrências sanitárias por síndromes nos anos de 2006 a 2022. 

Ano Vesicular Neurológica RNA 
Hemorrágica 
dos Suínos 

Outras Total Geral 

2006 03 44 00 00 00 47 

2007 02 74 00 02 00 78 

2008 05 115 00 00 00 120 

2009 29 102 01 00 00 132 

2010 37 96 00 05 00 138 

2011 17 99 00 05 00 121 

2012 40 168 14 09 36 267 

2013 33 183 16 07 222 461 

2014 23 129 24 06 137 319 

2015 13 112 11 07 104 247 

2016 04 91 10 10 69 184 

2017 06 85 02 09 80 182 

2018 08 75 01 02 115 201 

2019 10 70 05 04 233 322 

2020 07 127 13 06 172 325 

2021 15 103 03 03 97 221 

2022 08 132 05 03 77 225 

Total 
Geral 

260 1.805 105 78 1.342 3.590 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023 

A Figura 85 faz um comparativo entre os tipos de síndromes investigadas e o 

número de investigações nos últimos cinco anos. Notadamente, possuem um maior 

número de ocorrências as investigações enquadradas em síndrome neurológica e 

“outras”. A categoria “outras” engloba doenças não sindrômicas como anemia 

infecciosa equina, mormo e outras.  Tal diferença é justificável pelo fato da maioria 

das síndromes tratar de doenças exóticas ou erradicadas no Brasil. 
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Figura 85: Comparativo do nº de ocorrências por síndrome nos anos de 2018 a 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 

 

As notificações de síndrome vesicular, hemorrágica dos suínos e respiratória 

e nervosa das aves devem ser atendidas em até 12 horas, pois tratam-se de 

doenças exóticas como febre aftosa, peste suína clássica e influenza aviária, 

respectivamente. Em 2022, 75% dos atendimentos de notificações de síndromes 

relacionadas às doenças exóticas respeitaram esse tempo de reação (Figura 86). 

Quando consideramos o prazo de até 24 horas, 96% dos atendimentos atenderam 

esse critério, demonstrando que o serviço tem capacidade de responder à 

notificação no menor tempo possível para contenção e eliminação de possíveis 

focos. Ponderamos ser aceitável e precoce o atendimento realizado em até 24h da 

notificação, pois as notificações recebidas no período vespertino nem sempre 

permitem que ocorra a preparação e o deslocamento para a propriedade em tempo 

hábil para adequado atendimento. Atendimentos noturnos inviabilizam as atividades 

de investigação clínica e epidemiológica. Pensando em todas as doenças de 

controle oficial mais de 87% das notificações de suspeita de doenças de controle 

oficial são atendidas em até 24h (Figura 86), permitindo a rápida reação com 

identificação de possíveis focos e intervenção dos mesmos para o controle da 

disseminação da doença. 

O Programa de Epidemiologia e Vigilância Veterinária tem buscado 

fortemente, através de orientações e padronização de procedimentos, sensibilizar os 

115

75

8 1 2

233

70

10 5 4

172

127

7 13 6

97 103

15
3 3

77

132

8 5 3

Outras Neurológica Vesicular Respiratória e
Nervosa das Aves

Hemorrágica dos
Suínos

2018 2019 2020 2021 2022



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

médicos veterinários do SVE da importância do atendimento precoce das 

notificações de doenças confundíveis com doenças exóticas, como a febre aftosa, e 

seu impacto num possível foco dessas doenças. Desde 2016 todas as notificações 

de doença vesicular foram atendidas em até 24h. 

 
Figura 86: Demonstração do tempo de reação, em percentual, para atendimento das notificações de 
doenças no ano de 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 
 

2.17.3 Controle de Amostras 

 

Em 2020 foi implementado o uso do Formulário on-line de envio de amostras, 

que permite alimentar um banco de dados que propicia o conhecimento em tempo 

oportuno do envio e o controle de amostras. Ao mesmo tempo, são retornadas 

informações a unidade remetente sobre a data e as condições que as amostras 

chegaram ao destino e a data do seu envio ao laboratório, tornando o processo 

ainda mais transparente e auditável. Ao avaliar os dois anos desde a 

implementação, podemos verificar um aumento considerável no percentual de 

amostras enviadas dentro do período considerado ideal (até 7 dias desde o dia da 

colheita) até o Centro de Triagem de Amostras - CTA (Figura 87) e de amostras 

enviadas do CTA ao laboratório enviadas dentro do período considerado ideal (até 7 

dias desde o recebimento da amostra no CTA) – Figura 88. Isso demonstra que a 

ferramenta promove um melhor acompanhamento e maior gestão do envio das 
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amostras, permitindo interferências pelas Coordenações dos Programas Sanitários, 

quando necessárias, que visem à celeridade desses envios. 

 
Figura 87: Comparativo dos percentuais de envio de amostras a GDSA em até sete dias após a 
colheita nos anos de 2020 e 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

 
Figura 88: Comparativo dos percentuais de envio de amostras do Centro de Triagem de Amostras 
para laboratórios em até sete dias após o recebimento nos anos de 2020 e 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 
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2.17.4 Apoio os Programas Sanitários da Área Animal 

 

Em 2022 o Programa de Epidemiologia e Vigilância Veterinária apoiou os 

demais programas sanitários em ações de atendimento a suspeita de doenças, 

participação em estudos organizados pelo Mapa sobre os programas sanitários, na 

capacitação do Plano Integrado de Vigilância de doenças dos suínos e do Programa 

de Vigilância Baseada em Risco - PVBR, implementação e gerenciamento do PVBR, 

atualização de plano de ação e kit de atendimento de emergência sanitária, dentre 

outras ações. 

Também apoiou as ações em 07 focos e perifocos de raiva nos municípios de 

Jaru, Alvorada D’Oeste, Ji-Paraná, Costa Marques, Theobroma, Machadinho 

D’Oeste e Pimenta Bueno. 

 

2.17.5 Programa de Vigilância Baseada em Risco  

 

O Programa de Epidemiologia e Vigilância Veterinária realizou, em conjunto 

com as Coordenações do PNEFA e PNSS, o Treinamento do Programa de 

Vigilância Baseada em Risco, que teve como objetivo realizar a vigilância baseada 

em fatores de risco, tanto de introdução como de disseminação da febre aftosa, a 

fim de aumentar a sensibilidade pela vigilância ativa, assim como oportunizar a 

detecção precoce pelos mecanismos de obtenção de dados pela vigilância passiva. 

Da mesma forma, o PVBR traz uma visão focada mais na educação sanitária e 

direcionamento das atividades para propriedades com maior risco de introdução ou 

disseminação do vírus da febre aftosa. 

Foram realizados 6 treinamentos entre os meses de maio e junho de 2022, 

totalizando 187 servidores da Idaron treinados. Esses servidores foram treinados 

para também serem multiplicadores do conhecimento em suas respectivas ULSAVS, 

de forma que todos os servidores da Idaron passassem a realizar a defesa sanitária 

nessa nova perspectiva. 
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2.17.6 Promoção de Capacitação Profissional em vigilância epidemiológica  

 

Em 2021 o Programa de Epidemiologia e Vigilância Veterinária promoveu 

duas capacitações de Atualização do uso do Sisbravet e de procedimentos de 

investigação para 84 médicos veterinários das Unidades para aprimoramento dos 

procedimentos de investigação de ocorrências e um correto preenchimento das 

ocorrências no Sisbravet. Além disso, o programa participou de uma reunião de 

supervisores na qual foram apresentados os principais pontos críticos do Programa 

e procedimentos de monitoramento e gestão. 

Nesse ano, foi oferecido o treinamento sobre vigilância baseada em risco para 

febre aftosa pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a todos os 

servidores das Agências de Defesa Agropecuária. Em Rondônia participaram 507 

servidores. Durante o treinamento, o Programa de Epidemiologia e Vigilância 

Veterinária organizou quatro monitorias juntamente com a GDSA, as coordenações 

de Febre Aftosa e Educação Sanitária e 3 Fiscais Agropecuários Estaduais lotados 

em unidades locais. As monitorias eram realizadas através de videoconferências 

transmitidas por lives no YouTube. Tinham por objetivo proporcionar debates, 

esclarecimentos de dúvidas, consolidação e compartilhamento de conhecimentos, 

assim como estimular os alunos a manterem ritmo de estudo. 

Essa capacitação possibilitou aos servidores da Agência a conhecerem 

melhor as diretrizes do Programa de Vigilância Baseada em Risco (PVBR) voltado 

para Febre Aftosa, sendo assunto de extrema relevância devido aos novos desafios 

que o cenário de uma zona livre de febre aftosa sem vacinação impõe a todo o 

sistema de atenção veterinária. 

 

2.17.7 Capacitação da Equipe do Programa de Epidemiologia e Vigilância 

Veterinária  

 

As integrantes do Programa de Epidemiologia e Vigilância Veterinária, 

Bethânia Silva Santos e Emanuela Panizi Souza, participaram de quatro 

capacitações ao longo de 2022 – Quadro 10. 
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Quadro 10: Capacitações da equipe da Coordenação do Programa de Epidemiologia e Vigilância 
Veterinária em 2022. 

Capacitação Servidor Capacitado 

Buenas prácticas de gestión de emergencias en sanidad animal 
(FAO) 

Bethânia Silva Santos 
Emanuela Panizi Souza 

Tratamento de Dados Pessoais pelo Poder Público - LGPD Bethânia Silva Santos 
Emanuela Panizi Souza 

Treinamento de atendimento a notificação de suspeita de doença 
vesicular - 2022 - Turma 03 Bethânia Silva Santos 

Exercício simulado de emergência zoossanitária - Juscimeira, Mato 
Grosso, Brasil Bethânia Silva Santos 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

2.17.8 Ferramenta Interativa Demonstrativa e Investigação de Doenças  

 

Desde 2018 está disponível no site da Idaron a Ferramenta Interativa 

Demonstrativa e Investigação de Doenças para consulta e gerenciamento de dados 

de investigações. 

Essa ferramenta pode ser usada para demonstrar a ocorrência de doenças 

em Rondônia, notificadas e investigadas pela Idaron. É uma forma transparente de 

demonstrar as suspeitas e casos confirmados de doenças, assim como sua 

localização geográfica. Permite que a comunidade (produtores, médicos veterinários 

privados, entre outros) possa a qualquer tempo se atualizar sobre a ocorrência de 

doenças no Estado e, quando julgar necessário, aplicar estratégias para coibir a 

introdução ou realizar o controle e a prevenção de doenças. 

Também pode ser usada como ferramenta de gestão pelo próprio Serviço 

Veterinário, pois é possível que sejam feitas avaliações temporais, entre regionais 

e/ou unidades, em relação ao número de investigações de doenças, tempo de ação 

e reação, geolocalização das investigações por síndrome e doenças, entre outras. 

São sete abas interativas e sua atualização é feita semanalmente pelo programa de 

Epidemiologia (Figura 89). 
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Figura 89: Tela da Aba 2 da Ferramenta Interativa Demonstrativa e investigação de Doenças com 
demonstrativo do total de investigações em 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, http://www.idaron.ro.gov.br/index.php/ferramenta-interativa-demonstrativa-e-
investigacao-de-doencas/, 2023. 
 

2.17.9 Notas Técnicas e notícias  

 

Em complemento a Ferramenta Interativa, em 2022, buscando propiciar a 

divulgação ativa da informação e transparência, foi publicada quatro notas técnicas 

(Quadro 09) comunicando a ocorrência de focos de raiva. Foram elaboradas em 

conjunto pelo Programa Estadual de Epidemiologia e Vigilância Veterinária e 

Programas Sanitários, destinadas aos servidores da Idaron e a comunidade. O 

programa também apoiou a produção de 07 notícias para o site da Idaron, tendo 

como público alvo a sociedade em geral. 

 

Tabela 60: Notas técnicas e notícias produzidas ou com produção apoiada pelo Programa de 
Epidemiologia e Vigilância Veterinária em 2022. 

Tipo Total 

Notas técnicas 04 

Notícias para site da Idaron 07 

http://www.idaron.ro.gov.br/index.php/ferramenta-interativa-demonstrativa-e-investigacao-de-doencas/
http://www.idaron.ro.gov.br/index.php/ferramenta-interativa-demonstrativa-e-investigacao-de-doencas/
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Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

Diante do exposto, O Programa Estadual de Epidemiologia e Vigilância 

Veterinária em 2022 atuou coordenando assuntos relacionados à emergência 

veterinária, a análise de risco, processamento, análise e interpretação das 

informações obtidas nas ações sanitárias da Agência e disponibilizou informações 

sobre ocorrências sanitárias de forma que possam subsidiar decisões e direcionar 

as ações públicas para a detecção, controle e erradicação de doenças no estado de 

Rondônia. 

 

D. PROGRAMA ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO ANIMAL 

 

A Vigilância epidemiológica exercida pela Idaron se faz, dentre outros 

procedimentos, pelo controle e fiscalização do trânsito de animais, de produtos e 

subprodutos de origem animal e vegetal, fiscalização que visa efetiva segurança 

sanitária do rebanho rondoniense além de oferecer informações que permitam atuar 

de forma eficaz nas emergências sanitárias, tendo em vista que eficiente controle e 

fiscalização possibilitam rastrear animais, produtos e subprodutos, estabelecendo 

elos entre origens e destinos. Além disso, o controle do trânsito sanitário permite agir 

no sentido de inibir a introdução de enfermidades no território rondoniense, evitar o 

transporte de produtos e subprodutos impróprios para o consumo ou que, de 

qualquer forma, signifiquem ameaça aos rebanhos no estado de Rondônia e, 

especialmente, que impliquem em risco à saúde e à vida humana. As fiscalizações 

de trânsito que ocorrem dia e noite em nosso Estado nos permitem também, a 

identificação de fraudes relacionadas às movimentações de animais, uma vez que 

pelo valor expressivo de recursos que são gerados pelo agronegócio, desperta o 

interesse de muitos especuladores. 

 

2.17.10 Postos Fixo-móveis de Fiscalização Agropecuária 

 

Visando efetivo controle de trânsito de animais, produtos e subprodutos de 

origem animal e vegetal, a Agência Idaron mantém 10 (dez) postos fixos ao longo da 
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fronteira, sendo que 07 postos de fiscalização atuam em tempo integral e 04 postos 

móveis de fiscalização fluvial, conforme discriminado abaixo (Figura). 

 

Postos Fixos: 

1. Posto Fixo da BR 174 KM 74 - tempo integral - (divisa com o Estado do Mato 

Grosso) – Endereço: BR 174, KM 74, Município de Vilhena – RO; 

2. Posto Fixo de Cabixi - tempo integral - (divisa com o Estado do Mato 

Grosso) - Endereço: RO 370, LH 12, KM 03, Município de Cabixi – RO; 

3. Posto Fixo de Vilhena - tempo integral - (divisa com o Estado do Mato 

Grosso) - Endereço: BR 364, Km 02, Portal da Amazônia, Município de 

Vilhena – RO; 

4. Posto Fixo de Nova Colina - tempo integral - (divisa com o Estado do Mato 

Grosso) - Endereço: Avenida Principal, s/n distrito de Nova Colina, Município 

de Ji-Paraná – RO; 

5. Posto Fixo da Balsa - tempo integral - (divisa com o Estado do Mato Grosso) 

- Endereço: Linha MA 28, km 85, margem esquerda do Rio Machado, 

Município de Machadinho d’Oeste – RO; 

6. Posto Fixo do Calama - tempo integral - (divisa com o Estado do Amazonas) 

- Endereço: Margem direita do Rio Madeira na divisa com Estado do 

Amazonas, Distrito de Calama, Município de Porto Velho – RO; 

7. Posto Fixo do 130 - tempo integral - (divisa com o Estado do Amazonas) - 

Endereço: BR 319, Km 128,9 sentido Humaitá/AM, Município de Porto Velho 

– RO; 

8. Posto Fixo Tucandeira - tempo integral - (divisa Rondônia/Acre), 

Fiscalização Conjunta Rondônia e Acre - Endereço: BR 364, Km 114, 

Município de Acrelândia – AC; 

9. Posto de Porto Rolim - (fronteira com a República da Bolívia) - Endereço: 

Margem direita do Rio Mequéns, Distrito de Porto Rolim do Guaporé, 

Município de Alta Floresta do Oeste – RO; 

10. Posto de Santo Antônio - (fronteira com a República da Bolívia) -Endereço: 

Margem direita do Rio Guaporé, Sede da Fazenda Pau d’Óleo, Município de 

São de Francisco do Guaporé – RO. 
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Postos Móveis - embarcações cabinadas de patrulhamento de fronteira: 

1. Posto Fluvial Quero-Quero IV - (fronteira com a República da Bolívia) – 

Jurisdição Guajará-Mirim (Regional de Porto Velho) - De Guajará-Mirim ao 

Rio Cautário; 

2. Posto Fluvial Quero-Quero III - (fronteira com a República da Bolívia) – 

Jurisdição Costa Marques (Regional de Alvorada): do rio Cautário à Fazenda 

Pau D´Óleo; 

3. Posto Fluvial Quero-Quero II - (fronteira com a República da Bolívia) – 

Jurisdição Pimenteiras (Regional de Vilhena): da foz do rio Cabixi até Rolim 

de Moura do Guaporé; 

4. Posto Fluvial Quero-Quero I - (fronteira com a República da Bolívia) – 

Jurisdição Alta Floresta do Oeste (Regional de Rolim de Moura): de Rolim de 

Moura do Guaporé até à Fazenda Pau D’Óleo. 

 
Figura 90: Demonstração dos Postos de Fiscalização de Trânsito no estado de Rondônia - 2022. 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
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2.17.11 Ações de Fiscalização de Trânsito 

 

Adicionalmente, em todas as Unidades Descentralizadas de acordo com a 

área de risco, são estabelecidas de forma aleatória ou direcionadas, barreiras de 

fiscalização sanitárias volantes. Essa tarefa demanda o emprego de toda a frota de 

veículos e embarcações da Agência Idaron, bem como um grande número de 

servidores. 

Com a necessidade de aprimorar e intensificar a fiscalização sanitária do 

trânsito de animais e de produtos de origem animal, a Idaron publicou a Portaria 

IDARON nº 640 de 24/08/2020, a qual institui a Coordenação de Operações 

Especiais de Fiscalização do Trânsito Agropecuário – COEFTA, no âmbito da 

Agência Idaron. A COEFTA desde que foi criada tem realizado constantemente 

operações de fiscalização sanitária do trânsito de animais e de produtos de origem 

animal, em diversas regiões do estado de Rondônia. Com isso, desde o ano de 

2020, o COEFTA tem coibido de forma satisfatória, o trânsito irregular de animais e 

de produtos de origem animal no estado de Rondônia. 

No ano de 2021, a equipe da COEFTA realizou 09 operações com duração 

total de 497 horas e fiscalizando um total de 455 veículos e embarcações passíveis 

de transportarem animais e produtos de origem animal. Já em 2022, realizou 01 

operação com duração total de 56 horas e fiscalizando um total 35 veículos 

passíveis de transportarem animais e produtos de origem animal. 

As Barreiras Volantes podem ser realizadas de forma terrestre (em estradas e 

rodovias) ou fluvial (nos rios) e são atividades, cuja manutenção e incremento é 

recomendável para que seja inibido risco de ingresso e/ou propagação de patógenos 

em território rondoniense. 

Os Postos Fixos Terrestres têm importância vital para o estado de Rondônia, 

pois são a primeira linha de defesa contra a introdução e/ou reintrodução de 

patógenos e enfermidades no Estado, para tanto, funcionam em regime de plantão 

24 horas por dia. 

2.17.12 Publicação da Portaria IDARON nº428 de 25/06/2021 
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Com a certificação internacional da Organização Mundial de Saúde Animal 

(OIE), de 27/05/2021, que reconhece o Bloco I do Plano Estratégico 2017-2026 do 

PNEFA como Zona Livre de Febre Aftosa Sem Vacinação, o qual o estado de 

Rondônia faz parte, a Idaron publicou a Portaria IDARON nº 428 de 25/06/2021, que 

dispõe sobre o ingresso, incorporação, rotas de passagem, parada temporária para 

descanso e alimentação, transbordo de cargas e procedimentos de fiscalização, 

para o trânsito de animais susceptíveis a febre aftosa e seus produtos no estado de 

Rondônia. A publicação dessa Portaria garante ao estado de Rondônia, uma maior 

segurança para o controle sanitário do trânsito interestadual de animais susceptíveis 

a febre aftosa e de seus produtos. 

 

2.17.13 Barreiras Volantes Terrestres  

 

A partir do ano de 2019, a Idaron estabeleceu uma meta mensal de horas de 

barreiras volantes terrestres para cada Unidade da Idaron distribuídas em todos os 

municípios de RO, gerando uma meta anual de 26.103 horas para todo o Estado. 

No ano de 2022, foram realizadas 2.818 Barreiras Volantes Terrestres, 

executando um total de 10.868 horas de fiscalizações, atingindo 41,6% da meta 

anual de horas de barreira volante. Os números obtidos quando transformados para 

médias diárias obtemos, 29,7 horas de fiscalização distribuídas em média de 7 

barreiras volantes por dia. No gráfico 10, vê-se a evolução da carga horária 

empregada em barreiras terrestres desde 2006 até 2022. 
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Figura 91: Carga horária de barreiras terrestres no período de 2006 a 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
 

É constante a busca de novas estratégias para disciplinar a execução das 

barreiras terrestres, visando sempre alcançar maior efetividade nas metodologias de 

fiscalização de trânsito. Incentivamos a escolha adequada de locais e horários que 

possibilitassem o efeito surpresa, além de considerarmos locais onde há uma maior 

expressividade do trânsito, tanto do ponto de vista do risco, como do maior fluxo de 

veículos. 

Esse processo de adaptação e transição da fiscalização de trânsito animal, 

deve sempre proporcionar, não só a identificação de pontos de risco e vias de maior 

fluxo, mas também buscar a identificação de fraudes relacionadas ao transporte de 

animais, que geram perda de receita para os cofres públicos, além do aumento do 

risco sanitário. 

O quadro 10 mostra à evolução do número de animais suscetíveis a febre 

aftosa inspecionados durante a realização das barreiras volantes e nos postos fixos 

de fiscalização. Podemos verificar de forma discriminada no quadro 11, todas as 

espécies suscetíveis à febre aftosa, bem como as quantidades que foram 

fiscalizadas durante o ano de 2022. 

 
Tabela 61: Animais susceptíveis a febre aftosa, inspecionados nas barreiras volantes e nos postos 
fixos da Agência Idaron, no período de 2013 a 2022. 

FISCALIZAÇÕES 

 ANOS 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

10.831

11.201

13.538
14.893

18.178
17.240

14.566

10.237

14.378

19.127

16.068

16.640

13.735

14.769

10.100

9.074

10.868

2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
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Barreira volante 106.913 105.464 152.768 292.084 169.615 118.811 149.542 122.594 72.724 
 

133.945 

Postos fixos 183.746 222.895 200.930 462.633 197.679 251.940 405.739 688.622 466.115 
 

491.314 

TOTAL 290.659 328.359 353.698 754.717 367.294 370.751 555.281 811.216 538.839 
 

625.259 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

Tabela 62: Animais susceptíveis a febre aftosa inspecionados nas barreiras volantes e nos postos 
fixos da Agência Idaron, no ano de 2022. 

FISCALIZAÇÕES 
ESPÉCIES SUSCETÍVEIS A FEBRE AFTOSA - 2022 

BOVINOS SUÍNOS CAPRINOS OVINOS TOTAL 

Barreira volante 133.278 593 0 74 133.945 

Postos fixos 479.318 11.392 69 582 491.361 

TOTAL 612.596 11.985 69 656 625.306 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

No transcorrer do ano de 2022, foram realizadas 1.528 horas de fiscalização 

fluvial, este número é obtido do somatório das horas de fiscalizações volantes 

fluviais, das barreiras fixas fluviais, fiscalizações em portos e postos fixos de 

fiscalização fluvial. 

Durante as fiscalizações fluviais, foram abordados: 40 embarcações vazias e 

1 embarcação transportando 72 animais susceptíveis a febre aftosa. 

Tabela 63: Espécies susceptíveis a febres aftosas fiscalizadas durante fiscalizações fluviais no ano 
de 2022. 

ESPÉCIES SUSCETÍVEIS A FEBRE AFTOSA - 2022 

BOVINOS BUBALINOS SUÍNOS CAPRINOS OVINOS TOTAL 

72 0 0 0 0 72 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

As fiscalizações fluviais são acompanhadas de Vigilância Epidemiológica e 

Educação em Saúde, onde nossos servidores realizam: palestras, cursos, 

orientações técnicas, inspeções de animais visando à identificação precoce de 

enfermidades, identificando pontos de risco e mostrando a presença efetiva da 

Agência Idaron na área de fronteira. 

A fiscalização de trânsito de animais, produtos e subprodutos de origem 

animal e vegetal compreende a verificação de todos os aspectos legais sob os quais 

está ocorrendo o trânsito, observada legislação sanitária vigente e, nesse sentido, à 
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vista do objetivo legítimo da manutenção da segurança sanitária do Estado, são 

adotadas todas as medidas sanitárias que se impuserem, desde a retenção, 

autuação, retorno à origem, apreensão e mesmo a destruição de animais, produtos 

e subprodutos de origem animal e vegetal. 

Na Tabela 64, veem-se os números referentes aos animais, produtos e 

subprodutos apreendidos e destruídos no estado de Rondônia, no mesmo período. 

 

Tabela 64: Apreensões e destruições de animais, produtos e subprodutos no período de 2011 a 
2022. 
Apreendidos 
e Destruídos 

ANOS 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 
Animais 2 0 0 60 15 0 0 0 0 0 

Peles (peças) 24 1 170 0 0 0 0 0 0 0 

Carne (kg) 4.169 231 855 322 706 104 25 224 16 34 

Pescado (kg) 0 0 750 0 0 1.590 150 1.600 0 20 

Miúdo (kg) 0 0 100 0 0 3 0 0 0 0 

Embutido 
(kg) 

0 0 0 0 0 12 3 0 10 0 

Ovo (kg) 0 0 0 0 0 0,5 0 613 10.800 0 

Leite (L) 0 0 140 0 0 0 1 1.696 4 0 

Chifres (kg) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Raspa de 
couro (kg) 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Farinha de 
carne/osso 

(kg) 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Produtos 
Lácteos (kg) 

4.011 3.997 13 9 72 146 14.103 25 106 130 

Ossos (Kg) 1.237 0 1.000 0 0 0 0 0 14.000 0 

Sebo (Kg) 977 28.406 0 0 0 0 0 0 4 0 

Esterco (Kg) 0 0 0 0 0 30 0 0 0 0 

Total 10.420 32.635 3.028 391 793 1.885 14.282 4.158 24.940 184 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
 

O trânsito de animais no estado de Rondônia é submetido a padrões e 

instrumentos preconizados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

– MAPA. O controle desse trânsito compete ao serviço de defesa sanitária na figura 

da Idaron. O instrumento hábil pelo qual este órgão autoriza a movimentação de 

animais e simultaneamente, exerce controle e fiscalização, é a Guia de Trânsito 

Animal (GTA). A GTA tem a finalidade de dar forma legal e rastreabilidade para toda 

movimentação de animais dentro do território rondoniense ou dos animais 
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destinados para fora do Estado constituindo-se assim, ferramenta da maior 

relevância no plano de controle e fiscalização da Agência. 

A seguir apresentamos a figura 92 que demonstra a evolução anual da 

emissão de GTA em Rondônia a partir de 2010. Podemos observar que nos últimos 

anos ocorreu um crescimento do número de documentos emitidos, o que demonstra 

ajuste do sistema ao mercado animal no Estado, coerente com o crescimento 

numérico do rebanho, apesar da ligeira diminuição nos anos de 2021 e 2022. 

Ressalvamos que a partir de 2009, consideramos como fonte de dados o Sistema 

Informatizado da Agência Idaron e que outrora eram considerados os Relatórios 

Mensais emitidos pelas Unidades da Idaron. 

Devemos ainda levar em consideração que vários fatores influenciam o 

transporte de animais, como por exemplo, a disponibilidade de terras, fatores 

econômicos, fatores climáticos, fatores ambientais, etc., porém é inegável que o 

conjunto de ações promovidas pela Agência Idaron nos últimos anos vem 

contribuindo sobremaneira na consolidação dessa importante ferramenta (GTA) para 

o controle cadastral das propriedades e acima de tudo para o rastreamento do 

trânsito animal. 

 
Figura 92: Emissão de guias de trânsito animal no estado de Rondônia no período de 2010 a 2022. 
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2.17.14 Rastreabilidade do Trânsito  

 

A Agência Idaron desenvolve diversas atividades no sentido de monitorar o 

fluxo de entrada e saída de animais no estado de Rondônia, bem como controlar as 

cargas de animais em trânsito pelo Estado. Uma das atividades que ocorrem 

diariamente nos Postos Fixos é o acompanhamento da entrada de animais que vem 

de outros Estados através do preenchimento das CIIAs (Comunicado Interno do 

Ingresso de Animais), que são encaminhadas diretamente às Unidades que 

receberão os animais, como também à Unidade Central para que possam proceder 

ao recebimento dos mesmos e para que a Unidade Central esteja coordenando todo 

o procedimento. Em 2022, os Postos Fixos da Idaron emitiram um total de 1.614 

CIIAs. 

 

Tabela 65: Quantidade de CIIAs emitidas, por postos de fiscalização (2018 e 2022). 

Ano PF- Vilhena PF- Nova 
Colina 

PF- 
Tucandeira 

PF- 
Machadinho 

PF- 
KM 130 

PF- 
BR 174 

PF- 
CABIXI Total 

2018 1.178 245 303 118 10 - 
- 

1.854 

2019 1.461 381 379 104 18 - - 2.343 

2020 921 328 546 133 17 12 - 1.957 

2021 1.007 385 586 100 34 60 3 2.175 

2022 849 82 458 116 69 40 - 1.614 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

O mesmo controle ocorre em animais que adentram o nosso Estado através 

de outros locais que não são Postos Fixos, chamados de pontos não oficiais. Para 

tais trânsitos são emitidas as CITs (Comunicado de Ingresso e Trânsito), que são 

previamente solicitadas pelo Estado do MT, e uma vez autorizadas, sua entrada 

ocorre pelo ponto previamente informado. Os animais podem apenas transitar pelo 

Estado para chegar ao seu destino final como também podem ter como destino final 

o estado de Rondônia, neste caso, a Unidade que receberá os animais é 

previamente informada, bem como a Unidade Central para que esteja coordenando 

todo o procedimento. No ano de 2022, a Agência Idaron autorizou o trânsito de 847 

cargas através de CITs emitidas pelo estado de Rondônia. 
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Quando o ponto de entrada e de destino em Rondônia for um Posto Fixo, ou 

seja, a carga de animais estará apenas em trânsito pelo Estado, utilizamos a 

ferramenta denominada Rastreamento de Cargas. O posto de entrada informa o de 

destino para que confira os dados do veículo e quantidade de animais, e à Unidade 

Central para que esteja coordenando todo o procedimento. Em 2022, os Postos 

Fixos da Idaron emitiram um total de 2.188 rastreamentos de carga. 

 

Tabela 66: Quantidade de Rastreamento de Cargas emitido, por postos de fiscalização (2018 e 
2022). 
Ano PF- 

Vilhe
na 

PF- 
Nova 

Colina 

PF- 
Tucandei

ra 

PF- 
Machadi

nho 

PF- KM 
130 

PF- 
Aripuanã 

PF-
Juína 

PF- 
Roos
evelt 

 
PF - 
CABI

XI 

Total 

2018 198 74 491 06 15 - - -  784 

2019 170 96 936 36 14 - - -  1.252 

2020 449 225 2.505 21 191 80 4 6 - 3.481 

2021 438 270 1.715 7 216 141 9 3 4 2.803 

2022 222 111 1.504 11 125 210 4 1 - 2.188 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

2.17.15 Ações de Fiscalização em Eventos Agropecuários 

 

De forma coerente com a vocação econômica dominante no Estado, 

embasada fortemente no agronegócio, realizam-se habitualmente em Rondônia 

eventos de divulgação e negócios agropecuários de várias naturezas, tais como 

feiras de animais, exposições agropecuárias, leilões, rodeios, cavalgadas, clube do 

laço, entre outros. Esses eventos envolvem a concentração de um grande número 

de animais em espaço restrito, favorecendo a agregação de condições 

epidemiológicas de risco, potencializado pelo alto tráfego de pessoas, que constitui 

em si efetivo vetor de difusão para enfermidades infectocontagiosas. 

Este potencial quadro de risco, leva a Agência Idaron a acompanhar o 

cronograma dos eventos agropecuários em todo o Estado e fiscalizar diretamente 

cada evento. É avaliado o local proposto para o evento, a recepção dos animais, a 

conferência dos documentos zoossanitários e avaliação in-loco das condições de 
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saúde dos animais expostos. Tomam-se todas as medidas cabíveis no sentido de 

minimizar riscos de difusão de doenças e possibilitar o rastreamento de todos os 

animais que transitam em cada evento. 

Os eventos agropecuários só devem ser realizados mediante credenciamento 

das empresas promotoras junto à Idaron. Salientamos que no final de 2022 haviam 

17 empresas credenciadas, embora haja nítida tendência de progresso para o setor 

de eventos, fato que aumenta as demandas de fiscalização para essa Agência. 

Felizmente, nossa capacidade de rastreamento de animais e de eventos, 

cresce sistematicamente em função da progressiva padronização de nossos 

métodos, fato que nos permite atender com excelência as recomendações do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, que pede 

confiabilidade e agilidade nas informações relativas a rastreabilidade dos animais 

ingressos e egressos dos eventos agropecuários. 

A tabela 67 exibe dados de 2014 a 2022 discriminando a quantidade de 

eventos agropecuários fiscalizados pela Idaron e a quantidade de animais 

inspecionados durante a realização de cada um destes eventos. 

Nesses últimos anos foram fiscalizados mais de 2.100 eventos, onde cerca de 

quase 250 mil animais foram inspecionados. 

Estas ações constituem importante alicerce da Vigilância Sanitária Ativa no 

estado de Rondônia, ao tempo em que auxilia na diminuição dos riscos da 

disseminação de doenças, bem como, garante acesso a informações fundamentais 

para o controle e rastreamento de animais, no caso de surtos de enfermidades. 
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Tabela 67: Eventos fiscalizados e animais inspecionados em eventos agropecuários em Rondônia no 
período de 2014 a 2022. 

EVENTOS   ANOS 

2014 2015* 2016 2017 2018 2019 2020 2021  
2022 

Expo-feira Quantidade 84 21 29 27 38 36 0 1 25 
Animais 

submetidos à 
inspeção 

5.987 4.658 3.720 5.920 4.368 5.356 0 24  
1.946 

Leilão Quantidade 121 98 124 146 158 162 48 59 72 
Animais 

submetidos à 
inspeção 

17.773 15.654 18.945 22.867 23.242 21.201 7.259 8.560  
6.293 

Rodeio Quantidade 50 21 27 26 39 35 8 14 26 
Animais 

submetidos à 
inspeção 

1.823 987 1.179 1.037 2.103 2.102 243 621  
1.088 

Vaquejada Quantidade 7 5 4 10 6 9 0 0 7 
Animais 

submetidos à 
inspeção 

841 378 454 1.149 551 1.297 0 0  
572 

Clube do 
laço 

Quantidade 72 27 38 49 43 59 8 28 54 
Animais 

submetidos à 
inspeção 

5.292 3.654 6.789 7.743 6.714 7.975 641 3.593 9.503 

Cavalgada Quantidade - - 5 2 7 7 1 1 5 
Animais 

submetidos à 
inspeção 

- - 90 127 181 30 81 81 187 

Outros 
eventos 

Equestres 

Quantidade - - 1 0 6 8 3 10 10 
Animais 

submetidos à 
inspeção 

- - 12 0 164 594 79 951  
395 

Outros 
eventos 

Bovídeos 

Quantidade - - 6 7 7 9 3 6 12 
Animais 

submetidos à 
inspeção 

- - 212 519 422 448 31 687 384 

TOTAL Quantidade 334 172 234 267 304 325 71 119 211 
Animais 

submetidos 
à inspeção 

31.716 25.331 31.401 39.362 37.745 39.003 8.334 14.517 20.368 

*Entre os anos de 2014 a 2015 houve mudança na compilação dos dados. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 
 

E. AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO EM REVENDAS AGROPECUÁRIAS 

 

Entre as ações complementares à sanidade animal tem-se o processo de 

vacinação, como indispensável fator para efetividade dos vários Programas 

Sanitários, de prevenção, controle e erradicação de enfermidades. Para isso é 

imprescindível o acompanhamento e fiscalização de toda a cadeia pertinente ao 

processo de vacinação dos animais. Nesse sentido, a Idaron está presente nas lojas 
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agropecuárias, distribuidoras e transportadoras de vacinas em todo o Estado, 

fiscalizando todos os procedimentos desde o recebimento dos imunógenos, até a 

inoculação dos mesmos nos animais. 

Junto às lojas de agropecuária, a Idaron faz o acompanhamento de estoque, 

ao mesmo tempo em que, inspeciona regularmente o recebimento das vacinas, 

verifica as condições de temperatura das câmaras frias, as formas de 

armazenamento e as condições dos equipamentos de refrigeração, com a finalidade 

de manter alto, os níveis de eficiência do produto, vital para a eficácia da 

imunização. 

Concernente ao processo de venda de vacinas, informamos que o mesmo 

está sujeito a controles e monitoramentos, primordiais para se garantir a qualidade 

do produto oferecido aos produtores e a saúde de seu rebanho e a manutenção da 

economia. 

Além de auditar o controle de estoque nas lojas, a Agência Idaron desenvolve 

contínuo trabalho de conscientização e orientação junto aos lojistas e produtores 

sobre a importância de manter criteriosa gestão das condições de temperatura no 

acondicionamento e transporte das vacinas, desde a retirada da loja até o momento 

de sua aplicação nos animais, pois, é necessário garantir que a temperatura do 

antígeno permaneça entre 2° e 8° C, salvo o contrário, a vacinação não surtirá os 

efeitos imunológicos desejados. 

A tabela 68 demonstra o quantitativo de revendas agropecuárias 

credenciadas pela Agência Idaron no período de 2012 a 2022, bem como a 

quantidade de fiscalizações realizadas nessas mesmas revendas. 

A razão entre o número de fiscalizações e o número de lojas credenciadas, 

revela que cada loja recebeu mais de 60 inspeções ao longo do ano de 2022, 

dobrando o realizado em 2021. 
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Tabela 68: Estabelecimentos de revenda agropecuária, fiscalizações realizadas nesses 
estabelecimentos, vacinas recebidas e doses de vacina apreendidas e inutilizadas no estado de 
Rondônia no período de 2011 a 2022. 

Ano Estabelecimento de 
revenda 

agropecuária 

Fiscalização em 
revenda 

agropecuária 

Vacinas recebidas 
e fiscalizadas nas 
revendas (doses) 

Vacinas 
apreendidas e 

inutilizadas (doses) 
2011 343 35.940 29.207.327 308.471 

2012 338 36.372 30.559.695 426.402 

2013 309 37.029 32.140.695 1.095.535 

2014 280 31.813 34.961.633 1.337.215 

2015* 343 30.659 115.546.438* 1.657.067 

2016 312 32.665 55.016.733 1.021.941 

2017 304 32.826 54.494.084 610.502 

2018 321 32.967 118.850.120 156.484 

2019 350 30.217 116.908.113 58.365 

2020 334 12.174 5.277.751 327.592 

2021 387 11.853 53.388.944 50.239 

2022 437 29.077 63.116.096 100.850 

*Entre os anos de 2014 a 2015 houve mudança na compilação dos dados. Até 2014 contabilizávamos 

apenas febre aftosa, raiva e brucelose, a partir de 2015 somamos as vacinas de clostridioses, cólera, 

tifo, carbúnculo, doença Newcastle, entre outras. 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

F. AÇÕES FISCALIZATÓRIAS EM DEFESA SANITÁRIA ANIMAL  

 

Busca-se promover a melhoria da consciência sanitária dos produtores e de 

toda a sociedade rondoniense através de campanhas educativas relacionadas aos 

procedimentos sanitários da Agência. Com isso, produtores e sociedade tendem a 

fazer parte do processo de fiscalização, atuando com sugestões, críticas e 

denúncias de irregularidades que possam colocar em risco a sanidade de rebanho 

em nosso Estado. 

Denúncias de situações de risco à sanidade animal em Rondônia são feitas 

através do disque denúncia (0800-704-9944) do Fundo de Apoio à Defesa Sanitária 

Animal do Estado de Rondônia - FEFA/RO que as repassa à IDARON para 

apuração e fiscalização, no ano de 2022 foram repassadas 23 denúncias. Para 

todas aquelas que eram passíveis de apuração, foram tomadas as medidas 

sanitárias cabíveis. 
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Todas as informações recebidas são protocoladas via formulário e avaliadas 

de acordo com cada situação são tomadas providências de apuração, orientações 

diversas ou ainda a tomada de decisões administrativas. 

Com esse processo, podemos inferir que cada vez mais a comunidade tem 

consciência da importância de corretos procedimentos na lida pecuária e 

progressivamente passa a cumprir suas obrigações sanitárias. Não mais se concebe 

em Rondônia, o descumprimento de normas de defesa sanitária e faltas de qualquer 

natureza são, a cada dia, mais repudiado pelos próprios criadores. Por outro lado, é 

importante lembrar a importância da comunidade quando denuncia atos suspeitos 

no cumprimento das medidas sanitárias estabelecidas pelo estado de Rondônia. 

 
Figura 93: Denúncias de situações de risco recebidas pelo FEFA e apuradas pela IDARON no 
período 2006 a 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

Malgrados os melhores esforços para coibir irregularidades sanitárias, as 

atividades educativas e publicitárias, a função educativa da fiscalização e o trabalho 

de orientação no sentido de reduzir o número de ilícitos praticados pelos produtores 

e comerciantes de animais, há casos que requerem autuação formal, mas ainda 

assim não se perde de vista a função educativa do Auto de Infração que é lavrado, 

não como fim da ação fiscalizadora, mas antes, como recurso extremo voltado para 

coibição de procedimentos inadequados à sanidade do rebanho do Estado. 
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A figura 94 demonstra a evolução da emissão de autos de infração no período 

de 2005 até 2022 pela Idaron por motivos diversos, como não vacinação do 

rebanho, não declaração da vacinação, deslocamento não autorizado de animais, 

entre outros. Importante observar que na Agência Idaron as atividades educativas 

buscam reduzir o número de autuações. A diminuição nas ações de educação 

sanitária executadas nos últimos anos é objeto de preocupação e requer de todos 

nós um esforço concentrado para que essa situação seja revertida. 

Apesar desse declínio histórico de atividades educativas, parte por conta da 

pandemia covid-19, em 2021 houve um ligeiro incremento dessas ações (palestras e 

reuniões), algo que pode sinalizar uma retomada dessas ações. Em 2022, foram 

realizadas 817 autos de infração pelos diversos motivos em desacordo com a 

legislação vigente. 

É importante frisar que, em respeito aos produtores rurais que vêm cumprindo 

com as normas sanitárias estipuladas pelo estado de Rondônia, a IDARON aplica 

sanções legais a todos os que descumprirem essas normas. Nesse sentido é 

importante registrar uma tendência de queda de infrações detectadas nos últimos 

anos. É importante lembrar que o número de infratores é infinitamente inferior a 

quantidade de produtores que cumprem suas obrigações. O que faz de Rondônia 

um dos estados em que os produtores apresentam um dos melhores índices de 

conhecimento sobre a legislação sanitária no Brasil. 

 
Figura 94: Emissão de autos de infração e realização de palestras e reuniões educativas no período 
de 2005 a 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
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G. PROGRAMAS SANITÁRIOS – SANIDADE ANIMAL  

 

Em sintonia com a Organização Mundial de Saúde Animal – OIE e com o 

Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), que reconhecem o serviço veterinário 

como um bem público mundial, o serviço veterinário rondoniense, responsável pela 

execução da política de saúde animal, compartilha com o setor privado as 

responsabilidades para aplicação das medidas que objetivam a melhoria da saúde 

animal. 

A Gerência de Defesa Sanitária Animal é responsável pelas ações de saúde 

animal através dos diversos programas descentralizados pelo MAPA. 

As atividades relacionadas à área de saúde animal propiciam acesso de 

animais, seus produtos e subprodutos, de Rondônia no exigente mercado 

internacional, mediante cumprimento de requisitos sanitários para exportação. 

 

2.17.16 Programa Estadual de Vigilância para Febre Aftosa - PNEFA 

 

O Plano Estratégico do Programa Nacional de Vigilância para a Febre Aftosa 

(PE-PNEFA) tem como objetivo principal “criar e manter condições sustentáveis para 

garantir o status de país livre da febre aftosa e ampliar as zonas livres de febre 

aftosa sem vacinação, protegendo o patrimônio pecuário nacional e gerando o 

máximo de benefícios aos atores envolvidos e à sociedade brasileira”. Foi delineado 

para ser executado em um período de 10 anos, iniciando em 2017 e encerrando em 

2026. Está alinhado com o Código Sanitário para os Animais Terrestres, da 

Organização Mundial de Saúde Animal (OIE), e com as diretrizes do Programa 

Hemisférico de Erradicação da Febre Aftosa (PHEFA), convergindo com os esforços 

para a erradicação da doença na América do Sul. Um dos seus objetivos é a 

substituição gradual da vacinação contra a febre aftosa, em todo o território 

brasileiro, que implica na adoção de diversas ações a serem desenvolvidas em 

âmbito municipal, estadual e nacional, com o envolvimento do Serviço Veterinário 

Oficial (SVO), setor privado, produtores rurais e agentes políticos. 
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A elaboração deste Plano partiu da necessidade de reformulação do PNEFA, 

considerando o cenário nacional e regional da febre aftosa e desafios e 

oportunidades que se apresentam ao setor produtivo brasileiro. 

Para realizar a transição de status sanitário, foram considerados critérios 

técnicos, estratégicos, geográficos e estruturais, que resultaram no agrupamento 

das unidades da Federação em cinco blocos, ilustrados na figura 95. Esse 

agrupamento visa favorecer o processo de transição de zonas livres de febre aftosa 

com vacinação para livre sem vacinação de forma regionalizada. 

 
Figura 95: Representação geográfica para a implantação do plano estratégico – Febre Aftosa. 
Fonte: MAPA, DSA, 2022. 

O Plano prevê várias ações, além da busca das condições basilares para o 

alcance desse importante objetivo. A sustentação financeira do Plano requer uma 

remodelagem do sistema de financiamento atual, contemplando novas alternativas 

de aportes financeiros públicos e privados, suficientes e tempestivos. 

O modelo de gestão proposto prevê o aprimoramento da estrutura do serviço 

veterinário oficial brasileiro e da atuação compartilhada entre os seus diversos 

atores, favorecendo o protagonismo de todas as partes interessadas. 

A conjugação de esforços públicos e privados, a infraestrutura dos serviços 

veterinários e os sólidos fundamentos técnicos são a base para o sucesso do Plano 

Estratégico do Programa Nacional de Febre Aftosa – PNEFA e o estado de 

Rondônia assumiu papel pioneiro nesse projeto. 
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Em 2022, o estado de Rondônia consolidou os investimentos, estruturações, 

implementações e ações necessárias para que pudéssemos manter o status 

alcançado em 2020, ou seja, a condição de Estado livre de febre aftosa sem 

vacinação. 

 
Figura 96: Status internacional do Programa Nacional de Febre Aftosa – PNEFA - 2021. 
Fonte: MAPA, DSA, 2023. 
 

2.17.17 Programa de Vigilância Baseado em Risco (PVBR – Febre Aftosa) 

 

Em 2022, a Idaron instituiu as bases para que pudéssemos ter um Programa 

de Vigilância Baseado em Risco. Ou seja, um programa que visa coleta de dados 

acerca dos riscos e definição de perfis de risco, realizando ações com a finalidade 

de incrementar a vigilância a partir de notificações (vigilância passiva). 

Dentre todas as estratégias, estamos utilizando aquelas que aumentem o 

engajamento de produtores e demais partes interessadas no reconhecimento e 

notificação da doença, processo de comunicação e educação em saúde, bem como 

treinamentos comportamentais para médicos veterinários oficiais deverão ser 

desenvolvidas. 
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A vigilância baseada em risco não é uma técnica particular; em vez disso, 

descreve uma abordagem geral para realizar a vigilância da doença. O princípio é 

simples e evidente: a maneira mais eficiente de encontrar doenças é pesquisar as 

populações de animais com maior probabilidade de serem afetadas. 

Nesse momento, a Idaron realiza uma nova abordagem, buscando uma nova 

mudança de comportamento e o envolvimento de diversos atores na vigilância: SVO, 

produtores, indústria, comércio, profissionais, classe política, academia e pesquisa, 

entre outros. Todo o processo está sendo realizado utilizando a estratégia da 

conscientização de todos e a coleta de dados e análise de fatores de risco. 

Para a instituição do Programa de Vigilância Baseado em Risco, foi 

implementada uma ferramenta de coleta de dados digital que permite o 

monitoramento diário da execução das metas e obtenção de dados (figura 04). Em 

2022, foram realizadas mais de 4 mil visitas com o objetivo de estruturar a vigilância 

baseada em risco. 

 
Figura 97: Painel para acompanhamento do Programa de Vigilância Baseado em Risco- Febre 
Aftosa. 
Fonte: MAPA, DSA, 2023. 
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2.17.18 Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e 

Tuberculose Animal - PNCEBT 

 

A obrigatoriedade da vacinação contra a brucelose no Estado de Rondônia 

iniciou a partir de 01.01.04, através da Portaria nº 286/IDARON, de 17 de novembro 

de 2003, a qual posteriormente foi revogada, pela Portaria nº 65/IDARON, de 19 de 

fevereiro de 2010. 

Os objetivos específicos do Programa são: 

 Baixar a prevalência e a incidência de novos casos de Brucelose e 

Tuberculose animal; 

 Criar um número significativo de propriedades certificadas que 

ofereçam ao consumidor produtos de baixo risco sanitário. 

Para que os objetivos do programa fossem alcançados adotou-se a estratégia 

da vacinação obrigatória de bezerras da espécie bovina e bubalina de 03 a 08 

meses de idade. 

Considerando-se o gradativo aumento da cobertura vacinal e a progressiva 

conscientização dos produtores através de campanhas educativas e fiscalização, o 

Estado de Rondônia vem sempre atingindo índices bastante significativos de fêmeas 

bovinas e bubalinas imunizadas contra brucelose. 

 

2.17.19 Ações Implementadas  

 

Com a finalidade de controle e viabilizar as vacinações contra a brucelose no 

Estado de Rondônia, todos os Médicos Veterinários e seus Auxiliares são 

obrigatoriamente cadastrados na Agência Idaron. Legalidade esta, respaldada no 

âmbito federal pela Instrução Normativa DAS nº 10 de 03 de março de 2017 e no 

âmbito estadual pela portaria IDARON nº 65 de 19 de fevereiro de 2010. 

Nos períodos de 2004 a 2022 foram cadastrados 744 Médicos Veterinários 

autônomos e descadastrados 137, permanecendo 607 profissionais ativos. Nesses 

mesmos períodos, foram cadastrados 6.509 auxiliares de vacinação e 
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descadastrados 3.615, permanecendo 4.368 auxiliares ativos, conforme os gráficos 

abaixo: 

 
Figura 98: Número de Médicos Veterinários Cadastrados ativos de 2004 a 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 
 

 
Figura 99: Número de Auxiliares de Médicos Veterinários cadastrados ativos de 2003 a 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 

 

Resultados significativos da vacinação contra a brucelose medem o 

desempenho do Programa Estadual de Controle e Erradicação da Brucelose e 

Tuberculose – PNCEBT no estado de Rondônia, correspondendo a aumentos 

significativos da cobertura vacinal de fêmeas entre 3 a 8 meses de idade ao longo 

dos anos, conforme abaixo: 
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Figura 100: Vacinação contra Brucelose no Estado de Rondônia no período de 2003 a 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 

 

Para a realização dos testes de diagnósticos de Brucelose e Tuberculose no 

estado de Rondônia, além de serem capacitados e aprovados nos cursos, todos os 

Médicos Veterinários deverão estar habilitados em conformidade a IN SDA nº 30 de 

07 de junho de 2006. Atualmente, estão habilitados 133 Médicos Veterinários, de 

acordo com o gráfico abaixo: 

 
Figura 101: Médicos Veterinários habilitados anualmente e atuantes de 2004 a 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 
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Os dois gráficos abaixo apresentam a evolução de exames de brucelose e 

tuberculose indicando os casos positivos e os rebanhos afetados, aqui denominados 

de focos. 

 
Figura 102: Animais examinados e positivos para brucelose em Rondônia no período de 2003 a 
2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
 

 
Figura 103: Animais examinados e positivos de tuberculose em Rondônia no período de 2004 a 
2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
 

Com a descentralização da comercialização dos antígenos em 2011, houve 

uma maior agilidade nas ações do programa, permitindo assim, maior acesso dos 

Médicos Veterinários autônomos aos antígenos e alérgenos. No quadro a seguir 

demonstramos o histórico de comercialização de antígenos e alérgenos dos últimos 

anos. 
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Tabela 69: Doses de Antígenos (brucelose) e Alérgenos (tuberculose) Comercializados no Estado, no 
período de 2004 a 2022. 

ANO 
PRODUTOS COMERCIALIZADOS 

ANTÍGENOS - BRUCELOSE ALÉRGENOS - TUBERCULOSE 

2004 236.000 14.900 

2005 123.400 30.900 
2006 94.600 25.800 

2007 63.400 21.550 
2008 63.028 21.786 

2009 52.400 18.350 

2010 64.800 35.300 
2011 80.400 46.850 

2012 112.200 82.400 
2013 178.800 159.500 

2014 181.400 158.250 
2015 186.160 172.600 

2016 222.440 217.250 

2017 197.800 200.100 
2018 133.920 136.550 

2019 141.280 139.050 
2020 121.920 115.570 

2021 265.056 142.950 

2022 113.728 144.200 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

2.17.20 Programa Estadual De Sanidade Equídea - PNSE 

 

Visa promover a sanidade equídea através de medidas profilática, de controle 

e de erradicação das doenças que afetam o plantel equídeo. As atividades 

concentram-se em: Promoção de educação sanitária, para conscientizar produtores 

e a sociedade para os sinais clínicos das enfermidades; Controle do trânsito de 

equídeos; Sacrifício de animais positivos; Saneamento de focos e perifocos; 

Cadastramento de propriedades; Aprimoramento do sistema de vigilância; Executar 

estudos soro epidemiológicos; Cadastramento e fiscalização das atividades dos 

médicos veterinários e laboratórios da iniciativa privada; E; Coleta, processamento, 

análise, interpretação de dados referentes às doenças sob controle do PNSE 

visando à elaboração de diretrizes que regem o programa, com ênfase a Anemia 

Infecciosa Equina e Mormo.   
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Rondônia possui uma população de 205.982 equídeos, distribuídos em 

58.815 propriedades, conforme informado pelos produtores, durante a Declaração 

Cadastral no segundo semestre, distribuídos nas Regionais de acordo com a figura 

104. 

 
Figura 104: Equídeos e explorações pecuárias com equídeos por Regional, no segundo semestre de 
2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

2.17.21 Anemia Infecciosa Equina  

 

Trata se de uma enfermidade infectocontagiosa que acometem equídeos 

acarretando prejuízos. O saneamento de foco e perifoco e o controle de trânsito e 

eventos constituem as principais ações sanitárias adotadas. 

Além dos prejuízos diretos, a equideocultura rondoniense sofreu prejuízos em 

detrimento do diagnóstico do mormo em 2013, dentre eles o aumento do custo para 

o produtor para emissão da GTA, haja vista que para o transito de equídeos tornou-

se obrigatório a apresentação dos testes de AIE e Mormo. Essa dupla exigência 

implicou na queda do número de animais testados para AIE. Ressalta-se que, 

apenas em agosto de 2016, foi habilitado o primeiro e único laboratório para 

diagnóstico do mormo em Rondônia. A exclusividade de laboratório em Rondônia, 

associado ao alto custo do exame para diagnóstico do mormo foram atribuídas como 

as causas responsáveis pela queda no número de exames realizados. 

Em 2022 foram testados 10.003 animais para AIE, dos quais 9.719 para fins 

de trânsito e 284 animais testados com fim de saneamento de propriedades focos e 

perifocos. O gráfico abaixo demonstra a série histórica de execução de testes de AIE 

no estado de Rondônia, bem como os diagnósticos positivos no intervalo de 2010 a 

2022. 
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Figura 105: Total de animais examinados/positivos para fins de trânsito no estado de Rondônia no 
período de 2010 -2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 
 
Tabela 70: Total de animais examinados, positivos, propriedades foco e percentual de animais 
positivos, a partir de exames realizados para fins de trânsito no estado de Rondônia no período de 
2003-2022. 

Ano Animais 
Examinados  

Animais 
Positivos 

Propriedade 
 Foco 

Animais 
Positivos % 

2003 10738 522 337 4,86 

2004 12062 378 259 3,13 

2005 12929 514 323 3,98 

2006 13718 355 257 2,59 

2007 14859 381 218 2,56 

2008 15494 351 239 2,27 

2009 16117 345 226 2,14 

2010 16594 306 212 1,84 

2011 16314 229 164 1,40 

2012 16280 196 156 1,20 

2013 13750 125 90 0,91 

2014 10636 116 87 1,09 

2015 9297 97 70 1,04 

2016 7675 48 45 0,63 

2017 6720 44 34 0,65 

2018 6759 36 36 0,53 

2019 7102 33 29 0,46 

2020 7658 51 34 0,67 

2021 10078 40 28 0,40 

2022 10003 21 19 0,21 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

Animais Examinados

Animais Positivos
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Mediante análise dos dados conclui-se que houve uma redução no trânsito de 

equídeos da ordem de 41,43%, quando comparados os 9.719 animais transportados 

em 2022 em relação ao ápice de 16.594 transportados em 2010; E apesar da 

redução dos animais testados, conclui se que, o percentual de animais positivos 

apresenta se em queda ao longo da série histórica, bem como no número de 

propriedades focos. 

O número de animais positivo e de focos no Estado continua em queda, 

passando de 306 animais positivos em 2010 para 21 positivos em 2022, e de 218 

focos para os atuais 19 focos. Observa-se em 2022 uma diminuição de 47,5% no 

número de animais positivos e de 32,14% de focos de AIE em relação ao ano 

anterior. O gráfico abaixo demonstra o percentual de animais positivos de acordo 

com a série histórica 2010 a 2022. 

 

 
Figura 106: Percentual de animais positivos para AIE no trânsito 2010 - 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

O gráfico abaixo demonstra os equídeos examinados para AIE, para fins de 

trânsito, bem como seus respectivos positivos, de acordo com as distribuições 

regionais desta Agência no exercício 2022. 
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Figura 107: Exames positivos de AIE detectados a partir dos animais destinados a Trânsito - 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

A principal ferramenta para o controle da AIE é o monitoramento do trânsito 

de equídeos, através da execução dos exames dele advindos, bem como o 

saneamento de propriedades foco e perifoco. Em 2011 a Idaron iniciou o 

saneamento de propriedades foco e perifoco para AIE, sem custos ao produtor. 

Essa medida permite a detecção de animais portadores inaparentes de AIE em tais 

propriedades. Em 2022, foram realizadas ações em 52 propriedades, totalizando 

772 exames realizados em 284 animais, sendo que destes, 21 resultaram em 

positivo (tabela 71). 

 
Tabela 71: Quantitativo das ações realizadas pela IDARON no saneamento de focos e perifocos no 
estado de Rondônia no ano de 2022. 

 
REGIONAL 

PROPRIED. 
ATENTIDAS 

EXAMES 
REALIZADOS 

EQUÍDEOS 
TESTADOS 

EXAMES 
POSITIVOS 

% EQUÍDEOS 
POSITIVOS 

Ariquemes 3 34 16 3 18,75 

Jaru 0 0 0 0 0,00 

Ji-Paraná 8 17 7 0 0,00 

Pimenta Bueno 4 82 41 0 0,00 

Porto Velho 12 231 107 3 2,80 

Rolim de Moura 14 161 28 9 32,14 

São Francisco 5 153 47 3 6,38 

Vilhena 6 94 38 3 7,89 

TOTAL 52 772 284 21 7,39 
Fonte: GDSA, IDARON, 2022. 
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Pode se afirmar que a eliminação dos animais positivos, potencializada com o 

saneamento de focos e perifocos a partir de 2012, influenciou na queda do 

percentual de positivos de exames realizados na rede privada, que teve uma 

redução de 1,8% em 2010, passando de 1,2% em 2012 com o início do 

saneamento, para os atuais 0,21% em 2022. 

A redução dos percentuais de exames positivos ao longo da série histórica 

2010 a 2022, ainda não é suficiente para se concluir que houve uma redução na 

prevalência da enfermidade no Estado, visto que tratam se apenas de animais com 

finalidade de trânsito. Contudo, é um importante indicador que o objetivo desta 

Agência tem sido alcançado, ou seja, promover a sanidade do plantel equídeo do 

Estado. 

O mapa a seguir, demostra a ocorrência de focos de AIE no Estado de 

Rondônia, tanto os equinos diagnosticados para fins de trânsito, como decorrentes 

de ações de saneamento da Idaron. 

Compete a laboratórios privados a execução dos testes de Anemia Infecciosa 

Equina e Mormo para fins de trânsito, de modo que, o soro sanguíneo deve ser 

encaminhado a este laboratório, exclusivamente por médico veterinário habilitado 

junto a Idaron, conforme disposto na Portaria nº 192/GAB/IDARON/2011. Do total de 

269 - médicos veterinários habilitados em Rondônia, 16 foram habilitados no 

exercício 2022. 
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Figura 108: Distribuição geograficamente das ocorrências de focos de AIE no estado de Rondônia 
em 2022. 
Fonte: PCA/GDSA, IDARON, 2023. 
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2.17.22 Mormo Equino  

 

Trata se de uma enfermidade infectocontagiosa, que acometem equídeos, 

sendo uma zoonose e ocasiona perdas econômicas e restrições de trânsito de 

equídeos nos Estados onde ocorre. 

Rondônia notificou seu primeiro foco de Mormo em 2013, culminando com a 

publicação da Portaria nº 188/2013/IDARON/PR-GAB, a qual regulamentou o 

trânsito de equídeos no Estado, tornando obrigatório além da GTA e do exame 

negativo para AIE, exigidos anteriormente, mas também o teste negativo para o 

Mormo. 

Visando a conscientização da população, bem como ampliar a vigilância 

passiva, intensificaram se os trabalhos de educação sanitária, com divulgação dos 

sinais clínicos, riscos e perdas ocasionadas pela doença em diversos meios de 

comunicações de massa, inclusive de formulários de notificação disponíveis no 

endereço eletrônico desta Agência. 

Em 2022, foram testados 7.964 equídeos para o Mormo com finalidade de 

trânsito, sendo detectados 03 animais reagentes no teste de Elisa no laboratório 

privado, essas amostras foram encaminhadas para o LFDA-PE para teste 

confirmatório de Western Blot-(WB), sendo duas amostras negativas e uma amostra 

Positiva Western Blot-(WB em 2022.  Foram realizadas investigações de vigilância 

de Mormo em 09 propriedades, sendo 07 testadas e confirmadas negativas, no 

diagnóstico laboratorial do LFDA-PE, 02 suspeitas descartadas sem diagnóstico 

laboratorial. Portanto, houve um Foco confirmado de Mormo em Rondônia no 

exercício de 2022. 

A figura abaixo demonstra a distribuição dos 7.964 exames de Mormo 

realizados em Rondônia, de acordo com a distribuição por regionais no ano. 
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Figura 109: Distribuição dos exames de Mormo no ano de 2022, no estado de Rondônia. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

Entre procedimentos de atendimento a foco e perifoco iniciados em 2013 já 

foram realizadas investigação em 236 propriedades, 698 equídeos. Já foram 

realizados 755 exames de fixação de complemento, 139 maleinizações e 80 exames 

de Western Bloting, resultando em 20 propriedades foco e 25 animais positivos. No 

ano de 2022  foi diagnosticado um  novo foco de mormo no Estado. 

Conforme já mencionado, uma das principais ferramentas empregadas para 

vigilância tanto do mormo, quanto para AIE, é o controle do trânsito equino. A tabela 

abaixo demonstra a movimentação equídea em trânsito inter e intraestadual no 

estado de Rondônia. 

 

Tabela 72: Emissão de GTA pela Idaron por espécie e tipo de transito no ano de 2022. 

Espécies 
Intraestadual Interestadual 

GTAs Equídeos GTA Equídeos 

ASININOS 40 52 21 27 

EQUINOS 6.988 12.309 834 2.340 

MUARES 463 1.131 144 427 

Total Geral 7.491 13.492 999 2.794 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

2.17.23 Programa Estadual De Sanidade Avícola – PNSA 

 

A produção avícola nacional vem em contínuo crescimento ao longo dos 

últimos anos, o que faz da atividade um importante vetor econômico no país, onde 
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as exportações de seus produtos crescem em números absolutos e em proporções 

dentro da pauta do agronegócio brasileiro, não diferentemente da importância no 

mercado interno, onde esse segmento aumenta em importância na medida em que a 

melhoria nos índices de renda per capita nacional enseja em uma maior demanda 

no consumo. Paralelamente a esse cenário e coerente com as exigências de 

competitividade comercial no mundo, também os índices de produtividade da 

avicultura apontam para crescente otimização dos meios de produção e obtenção de 

contínua melhoria na relação de custo/benefício. 

Atualmente os estados com maior produção avícola localizam-se nas regiões 

sul e sudeste, porém, é possível verificar que outros estados crescem em 

importância nesse segmento e progressivamente tornam suas aviculturas mais 

tecnificadas e industrializadas, contexto no qual Rondônia pode se inserir, quer seja 

pelo grande potencial econômico do agronegócio e pelas características climáticas 

favoráveis a avicultura, ou ainda pela posição estratégica que ocupa na rota de 

saída ao Pacífico. 

Apesar de ocupar discreta produção de frango de corte, sendo responsável 

por 0,30% do abate nacional, segundo dados da Associação Brasileira de Proteína 

Animal, a avicultura Rondoniense vem crescendo e constitui importante fonte de 

renda e geração de empregos, dispondo de um sistema de integração.  

Nesse contexto, a questão sanitária é fator crucial ao desenvolvimento da 

avicultura, visto que os investimentos privados são canalizados para regiões onde se 

tem status sanitário adequado. Nesse sentido, a ocorrência de certas enfermidades 

pode ter consequências catastróficas para a economia e a saúde pública. 

O Programa Nacional de Sanidade Avícola visa conhecer o setor avícola, sua 

dinâmica e interação com o agronegócio, exercendo vigilância epidemiológica para 

Doença de Newcastle e Influenza Aviária, além de contínua atenção veterinária às 

notificações de doenças infectocontagiosas e do controle de trânsito animal; 

Monitoramento sorológico dos plantéis avícolas com o acompanhamento da 

certificação de plantéis livres de determinadas enfermidades como a Micoplasma e 

Salmonela aviária. 
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 Dados Populacionais 

Por ocasião das campanhas semestrais de declaração de rebanhos no estado 

de Rondônia, realiza-se o levantamento censitário do plantel avícola de subsistência 

assim entendidas as criações de aves de forma não sistematizadas e destinadas 

essencialmente ao consumo de subsistência. 

Além dessa atualização cadastral semestral, a Idaron iniciou em 2004, o 

cadastramento de estabelecimentos avícolas comerciais, e mediante a publicação 

da Instrução Normativa nº 56 de 2007, a qual regulamenta a obrigatoriedade do 

registro dos aviários comerciais, o prazo final para a implementação das medidas de 

biosseguridade exigidas, encerrou-se em 03/03/2018. Desde então, todos os 

aviários comerciais com capacidade de alojamento superior a 1.000 aves, para 

realojarem novas aves em seus galpões necessitam o registro junto ao Serviço 

Veterinário Estadual - SVE. 

As propriedades comerciais, com capacidade de alojamento inferior a 1.000 

aves não são obrigadas a se registrarem, porém, devem estar cadastradas junto ao 

SVE e somente podem realizar a comercialização no município de localização e 

adjacentes. 

A tabela abaixo demonstra os dados censitários do plantel avícola 

rondoniense no ano de 2022. 

 
Tabela 73: Dados populacionais de aves ano de 2022. 

RONDÔNIA - DADOS CENSITÁRIOS - AVES / 2022 

 
REGIONAL 

 
MUNICÍPIO 

AVES SUBSISTÊNCIA AVES COMERCIAIS TOTAL 

PROP. AVES PROP. AVES PROP. AVES 

ARIQUEMES 

ALTO PARAISO 2267 23.778 2 14.800 2.269 38.578 

ARIQUEMES 2780 51.680 7 2.600 2.787 54.280 

BURITIS 3520 63.783 1 700 3.521 64.483 

CACAULANDIA 1027 17898 0 0 1.027 17.898 
CAMPO NOVO DE 
RONDONIA 2535 44218 2 29 2.537 44.247 

CUJUBIM 2163 35280 1 50 2.164 35.330 

MONTE NEGRO 1999 43.809 2 1.000 2.001 44.809 

RIO CRESPO 539 3468 0 0 539 3.468 

SUBTOTAL 
 
 16.830 283.914 15 19.179 16.845 303.093 

JARU 

GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 2136 33.499 0 0 2136 33.449 

JARU 3895 54.983 1 770 3896 55.753 

MACHADINHO D'OESTE 4762 89.306 0 0 4762 89.306 

THEOBROMA 2353 35.215 2 2.050 2355 37.265 
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VALE DO ANARI 1769 36.282 0 0 1769 36.282 

SUBTOTAL 
 
 14.915 249.285 3 2.820 14.918 252.105 

JI PARANA 

ALVORADA DO OESTE 2325 41.930 4 3.073 2.329 45.003 

JI-PARANA 3095 56.946 8 22.550 3.103 79.496 

MIRANTE DA SERRA 1574 34.334 0 0 1.574 34.334 

NOVA UNIAO 1638 13.061 0 0 1.638 13.061 

 

OURO PRETO DO OESTE 2680 48.666 2 150 2.682 48.816 

PRESIDENTE MEDICI 2715 50.674 2 55.000 2.717 105.674 

TEIXEIROPOLIS 878 19.790 1 900 879 20.690 

URUPA 2074 50.767 2 10.400 2.076 61.167 

VALE DO PARAISO 1427 25.382 0 0 1.425 25.382 

SUBTOTAL 
 
 18.406 341.550 19 92.073 18.425 433.623 

PIMENTA 
BUENO 

CACOAL 3849 257.974 23 873.713 3.872 1.131.687 

ESPIGAO D'OESTE 2653 61.198 15 808.295 2.668 869.493 

MINISTRO ANDREAZZA 1184 110030 3 85.200 1.187 195.230 

PARECIS 1048 20.993 0 0 1.048 20.993 

PIMENTA BUENO 1784 67284 6 316.000 1.790 383.284 

PRIMAVERA DE RONDONIA 562 35200 2 100.500 564 135.700 

SAO FELIPE DO OESTE 947 24.827 1 650 948 25.477 

SUBTOTAL 
 
 12.027 577.506 50 2.184.358 12.077 2.761.864 

 
 
 

PORTO 
  VELHO 

CANDEIAS DO JAMARI 2106 40613 0 0 2.106 40.613 

EXTREMA 0 0 3 415 3 415 

GUAJARA-MIRIM 791 12.799 0 0 791 12.799 

ITAPUA DO OESTE 728 13843 1 6.500 729 20.343 

JACI PARANÁ 0 0 1 4.000 1 4.000 

NOVA CALIFORNIA 0 0 1 150 1 150 

NOVA MAMORE 4586 59.253 4 5.300 4.590 64.553 

PORTO VELHO 8856 156.807 10 184.340 8.866 341.147 

SUBTOTAL 
 
 17.067 283.315 20 200.705 17.087 484.020 

ROLIM DE 
MOURA 

ALTA FLORESTA DO 
OESTE 2524 51124 2 3200 2.526 54.324 

ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS 1440 38483 0 0 1.440 38.483 

CASTANHEIRAS 771 12742 4 1053 775 13.795 

MIGRANTENÓPOLIS 0 0 2 250 2 250 

NOVA ESTRELA 0 0 1 300 1 300 
NOVA BRASILANDIA 
D'OESTE 2402 41499 1 200 2.403 41.699 

NOVO HORIZONTE DO 
OESTE 1588 29331 0 0 1.588 29.331 

ROLIM DE MOURA 2253 188.396 23 903.159 2.276 1.091.555 

SANTA LUZIA D'OESTE 1245 28819 0 0 1.245 28.819 

SUBTOTAL 
 
 12.223 390.394 33 908.162 12.256 1.298.556 

SÃO 
FRANCISC

O 

COSTA MARQUES 1674 27512 1 350 1675 27.862 
SAO FRANCISCO DO 
GUAPORE 2572 46940 1 950 2573 47.890 

SAO MIGUEL DO GUAPORE 2548 51183 3 360 2551 51.543 

SERINGUEIRAS 2198 38973 2 1.000 2200 39.973 

SUBTOTAL 
 
 8.992 164.608 7 2.660 8.999 167.268 

VILHENA CABIXI 1066 27602 0 0 1.066 27.602 
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CEREJEIRAS 788 17418 1 450 789 17.868 

CHUPINGUAIA 1370 24810 0 0 1.370 24.810 

COLORADO DO OESTE 2059 46059 4 1.807 2.063 47.866 

CORUMBIARA 1793 37729 0 0 1.793 37.729 

PIMENTEIRAS DO OESTE 353 7086 0 0 353 7.086 

VILHENA 1369 36893 4 340.059 1.373 376.952 

SUBTOTAL 
 
 8.798 197.597 9 342.316 8.807 539.913 

TOTAL  109.258 2.488.169 156 3.752.273 109.414 6.240.442 

 

Em 2022, totalizam-se registrados 74 aviários comerciais e 88 cadastrados, 

dos quais 54 propriedades com capacidade de alojamento inferior a 1.000 aves e 34 

propriedades impedidas de realojarem aves. Na tabela 74 demonstra as informações 

relativas ao Cadastro Estadual de Aves Comerciais em 2022. 

 
Tabela 74: Dados da avicultura do estado de Rondônia no ano de 2022, de acordo com o Cadastro 
Estadual de Aves Comerciais. 

CLASSIFICAÇÃO 

Propriedades 
impedidas de 

realojarem 
aves 

Certificado 
no MAPA 

Propr. com 
capacidade de 

aloj. inferior 
1.000 aves 

Registro 
no SVE 

Total Geral 
Cadastrado 
na IDARON 

Estabelecimento de aves 
caipiras/fundo de quintal 

01 00 15 0 16 

Estabelecimento de aves 
comerciais de corte 

06 00 18 50 74 

Estabelecimento de aves 
ornamentais 26 00 15 16 57 

Estabelecimento de 
postura comercial 01 00 05 1 07 

Estabelecimento 
incubatório 00 02 00 0 2 

Total Geral Cadastrado 
na Idaron 34 02 53 67 156 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

A figura abaixo demonstra a distribuição georreferenciada dos 

estabelecimentos avícolas no estado de Rondônia. 
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Figura 110:  Distribuição dos estabelecimentos avícolas no estado de Rondônia em 2022. 
Fonte: PCA, GDSA, IDARON, 2023. 
 

A condição indispensável para o desenvolvimento da avicultura é a 

manutenção de um status sanitário livre de enfermidades. As principais 
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enfermidades alvo do PNSA são: Influenza Aviária, Doença de Newcastle, sendo a 

Salmonelose e Micoplasmose também de controle oficial. No ano de 2022, a Idaron 

atendeu a 09 notificações de ocorrências em estabelecimentos avícolas, distribuídas 

conforme a tabela 75. No entanto, nenhuma enfermidade de notificação obrigatória 

foi confirmada. 

 
Tabela 75: Notificações de ocorrências em estabelecimentos avícolas em 2022. 

Municípios Notificações 
Cacoal 01 
Candeias do Jamari 01 
Costa Marques 01 
Machadinho D'Oeste 01 
Pimenta Bueno 01 
Presidente Médici 01 
Rolim de Moura 01 
Theobroma 02 

Total 09 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

2.17.24 Controle de Trânsito 

 

Em 2022, foram emitidos pela Idaron 17.416 GTA’s de aves, sendo 16.026 

para trânsito intraestadual e 1.390 para trânsito interestadual, num total de 

41.192.921 aves movimentadas, conforme apresentado na tabela . O destino mais 

frequente das GTA’s interestaduais são os estados do Acre e Amazonas. 

 

Tabela 76: Emissão de GTA pela IDARON por espécie e tipo de trânsito no ano de 2022. 

Espécies 
Intraestadual Interestadual 

GTAs Aves GTA Aves 

Aves Silvestres / Ornamentais 24 591 37 137 
Codorna 428 133.229 21 1.700 

Galinha-d'angola 34 496 07 96 

Galinhas 15.433 39.379.633 1319 1.676.411 

Ganso 29 109 4 16 

Marreco 5 41           0 0 

Pato 53 381 1 5 

Peru 20 73 1 3 

Total Geral 16026 39.514.553 1.390 1.678.368 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023.  
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Em 2022, iniciou-se o Plano de vigilância de Influenza Aviária e Doença de 

Newcastle no Brasil, com o objetivo de detecção precoce de casos IA e DNC nas 

populações de aves domésticas e silvestres, demonstração de ausência de IA e 

DNC na avicultura industrial de acordo com as diretrizes internacionais de vigilância 

para fins de comércio e monitoramento as ocorrências de cepas virais da IA para 

subsidiar estratégias de saúde pública e saúde animal. 

Através desse Plano iniciou-se uma atividade do componente 3, que esse 

componente do sistema de vigilância visava, através de uma amostragem, robusta e 

representativa, detectar a presença da DNC e da IA, caso estejam presentes na 

Avicultura Industrial no Brasil. A não detecção das doenças-alvo, por esse esforço 

de vigilância ativa, confere segurança à certificação da sua ausência na avicultura 

industrial. 

No estado de Rondônia foram amostradas 39 propriedades, sendo 

amostradas 429 aves comerciais, de postura e corte.  

 

2.17.25 Programa Estadual De Sanidade Suína – PNSS 

 

Um estudo da ONU revela que a população global atual é de 8,0 bilhões de 

habitantes e deve subir para 8,6 bilhões em 2030. Alimentar essa população é um 

desafio constante. Produzir alimentos em quantidade, com qualidade e com 

sustentabilidade é um dever de todos os países produtores. Nesse contexto, o Brasil 

ocupa uma posição de destaque indiscutível, sendo líder em vários setores da 

produção animal e vegetal. 

A suinocultura é um exemplo de setor que está em contínuo crescimento, 

tanto em termos de produção como em índices de produtividade e, essa realidade 

faz do Brasil, o 4° maior produtor e exportador mundial de produtos de origem suína. 

Concentrada essencialmente na região centro sul do País, a suinocultura tem 

crescido acima da média nacional em outras unidades da federação, paralelamente 

ao ascendente processo de industrialização no setor, e é nesse contexto que se 

insere Rondônia, com grande potencial a ser explorado em meio a favoráveis 

condições de produção e mercado. 
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Por outro lado, a Peste Suína Clássica constitui-se na maior barreira sanitária 

para o desenvolvimento da suinocultura, uma vez que a sua ocorrência exige sérias 

medidas de restrição ao trânsito e comercialização da espécie, com relevantes 

reflexos negativos no que ela representa em termos econômicos. 

Os principais objetivos do Programa Estadual de Sanidade Suína – PNSS 

são: 

 Conhecimento do setor suinícola e sua dinâmica em Rondônia; 

 Vigilância epidemiológica através da realização de estudos soro-

epidemiológicos (peste suína clássica), vigilância sanitária ativa e atenção 

veterinária a notificações de doenças infectocontagiosas e do controle de 

trânsito animal; 

 Cadastro de propriedades com criação de suínos; 

 

 Dados Populacionais  

Por ocasião das campanhas de Declaração de Rebanho no Estado de 

Rondônia, nos meses de abril/maio e outubro/novembro, realiza-se o levantamento 

da população de suídeos, tanto tecnificada, quanto não tecnificada. As informações 

relativas a esses plantéis no ano de 2022 estão consolidadas no Quadro 19 com 

dados cadastrais atualizados por ocasião da Declaração de Rebanho 2022.2, 

caracterizando a população de suínos de 2022. 

 

Tabela 77: Dados da suinocultura em Rondônia no ano de 2022. 

TIPO DE 

CRIAÇÃO 

N° DE ANIMAIS N° DE 

PROPRIEDADES MATRIZES CACHAÇOS LEITÕES TOTAL 

Tecnificada 1.468 124 9.417 11.009 35 

Não 

tecnificada 
30.039 13.022 180.470 223.531 32.138 

TOTAL 31.507 13.146 189.887 234.540 32.173 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

 

2.17.26 Inquéritos e Monitoramentos Soro-epidemiológicos para Peste Suína 

Clássica (PSC) 

 

Com base nas informações populacionais de suínos no estado de Rondônia, 

a Agência Idaron realizou, entre os meses de março a abril de 2007, o Inquérito 

Soroepidemiológico para PSC, cujo objetivo foi obter maiores informações a respeito 

do vírus causador dessa doença. 

A Idaron realizou, conjuntamente com a Superintendência Federal da 

Agricultura em Rondônia – SFA/RO e o Departamento de Saúde Animal do MAPA, a 

avaliação epidemiológica que determinou a coleta de 2.096 amostras em 348 

propriedades de 49 municípios do Estado. 

Como resultado desse trabalho, além das avaliações feitas na estrutura de 

defesa sanitária no Estado de Rondônia, do incremento na vigilância epidemiológica, 

da educação sanitária e do treinamento e qualificação do quadro de pessoal técnico 

da Idaron, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA 

reconheceu oficialmente Rondônia como um dos Estados Livres de Peste Suína 

Clássica em fevereiro de 2009, através da Instrução Normativa nº 07, de 27 de 

fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 03 de março de 2009. 

Rondônia, tornando-se um Estado livre de peste suína clássica, passa então 

a executar os procedimentos de manutenção da zona livre, conforme a Norma 

Interna DSA/MAPA nº 05, de 2009, sendo revogada em 2021 com a publicação do 

Plano Integrado de Vigilância de doenças dos suínos em 02/08/2021. Sendo assim, 

para cumprimento da NI 05/2009, foi necessário para a manutenção da zona livre, a 

realização, a cada 02 anos pela agência Idaron de inquérito soroepidemiológico em 

criatórios de suídeos, que teve o objetivo de demonstrar e documentar a ausência 

do vírus da peste suína clássica nas criações de subsistência. Já foram realizados 

quatro inquéritos, nos anos de 2011, 2012, 2014 e por último em 2016, conforme 

demonstra o Quadro 52. Em cada inquérito foram amostradas 320 propriedades, 

sendo colhidas amostras de 2.512 suídeos em 2011, 1.651 suídeos em 2012, 1.098 

suídeos em 2014 e 1.291 em 2016. Lembramos que o inquérito executado em 2011 
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se refere ao ano de 2010. Em todos os quatro inquéritos, as amostras foram 

distribuídas pelos 52 Municípios do Estado. A partir de 2016, a frequência dos 

inquéritos passou a ser trianual. Sendo assim, em 2019 foi realizado um novo 

inquérito, dessa vez com propriedades que fazem fronteira com a Bolívia e divisa 

com o Amazonas, ou seja, limite com a área não livre de PSC. Foram amostradas 32 

propriedades, sendo colhidas amostras de 195 suínos. 

O material coletado em todos os cinco inquéritos foi enviado ao Laboratório 

Nacional Agropecuário – LANAGRO, em Minas Gerais, onde foram submetidas a 

análises que indicaram 25 amostras suspeitas em 2011, 03 amostras suspeitas em 

2012, 07 amostras em 2014, 7 amostras em 2016 e 3 amostras em 2019. Estas 

foram então encaminhadas ao LANAGRO de Pernambuco para realização de testes 

confirmatórios. 

Após os resultados laboratoriais confirmatórios e investigação epidemiológica 

complementar, nenhuma das amostras suspeitas foi confirmada como positiva, 

demonstrando a ausência de circulação do vírus causador da Peste Suína Clássica 

no estado de Rondônia. 

 

Tabela 78: Coletas de amostras dos monitoramentos soroepidemiológicos para PSC em criatórios de 
suídeos no Estado de Rondônia, de 2011, 2012, 2014, 2016 e 2019. 

ANO 
N° DE PROPRIEDADES 

AMOSTRADAS 
N° DE ANIMAIS 

COLETADOS 

2011 320 2.512 

2012 320 1.651 

2014 320 1.098 

2016 320 1.291 

2019 32 195 

TOTAL 1.312 6.747 

Fonte: GDSA, IDARON, 2020. 

Também como procedimento de manutenção da zona livre, a Idaron realizou 

em 2021 um monitoramento sorológico semestral em reprodutores de granjas de 

suínos, que apresentam sistema de produção de crias, sendo a última antes da 

publicação do Plano Integrado de Vigilância de doenças do suínos. 

Conforme demonstrado na tabela 79, o monitoramento sorológico teve início 

no segundo semestre de 2011 e, por ser realizado semestralmente, até 2021 já 
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foram realizados 19 (dezenove) monitoramentos. Nessa atividade já foram coletadas 

e enviadas ao Laboratório um total de 4.965 amostras, não detectando circulação do 

vírus da Peste Suína Clássica em nossas Granjas de Suínos. Com a publicação 

daquele Plano, as sorologias apresentaram uma alteração na forma da realização. 

Sendo assim, após o mês de agosto de 2021, as sorologias foram estabelecidas 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, distribuídos ao longo dos 

meses (Tabela 79). 

 
Tabela 79: Coletas de amostras dos monitoramentos sorológicos semestrais para PSC em granjas de 
suínos de ciclo completo no Estado de Rondônia (2011 a 2021). 

SEMESTRE N° DE AMOSTRAS COLETADAS 

2011.2 322 
2012.1 309 
2012.2 289 
2013.1 290 
2013.2 267 
2014.1 306 
2014.2 293 
2015.1 312 
2015.2 259 
2016.1 251 
2016.2 244 
2017.1 234 
2017.2 235 
2018.1 237 
2018.2 224 
2019.1 228 
2019.2 218 
2020.1 231 
2021.1 216 

TOTAL 4.965 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 
Tabela 80: Coleta de amostras para o Plano Integrado de Vigilância de Doenças dos Suínos (2022). 

 

 

 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
 

Além dos monitoramentos sorológicos como medida de vigilância, a Idaron 

em 2012, através da Norma Interna DITEC/IDARON nº 06 de 14/11/2011, passou a 

realizar visitas regulares de vigilância ativa em propriedades que criam suínos, 

ANO N° DE AMOSTRAS COLETADAS 

2022 976 
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consideradas como de risco para a PSC, conforme demonstra a tabela 81. Durante 

essas visitas os técnicos realizam inspeção nos suínos, verificando se há presença 

de sinais clínicos no rebanho, compatíveis com a PSC e outras de notificação 

imediata. Em 2016 a Norma Interna DITEC/IDARON nº 01 de 16/03/2016 alterou os 

formulários e as metas mensais de visitas por ULSAV. Em 2022 a Norma Interna 

09/IDARON/GDSA revogou as Normas Internas citadas anteriormente, padronizou 

as atividades em atenção ao PNSS, passando a cumprir o descrito no Plano 

Integrado de Vigilância de Doenças dos Suínos. No período de 2012 a 2022 foram 

realizadas 35.936 visitas em propriedades de risco e inspecionados 748.751 suínos. 

 

Tabela 81: Visitas de vigilância ativa em propriedades com suínos no Estado de Rondônia (2012 a 
2022). 

 
ANO 

 
Nº DE VISITAS 

N° DE SUÍNOS 
INSPECIONADOS 
(VISTORIADOS) 

2012 3.609 105.346 

2013 3.330 93.056 

2014 3.672 90.604 

2015 3.797 85.308 

2016 1.836 77.937 

2017 3.761 77.008 

2018 2.651 44.770 

2019 4.630 83.290 

2020 2.811 44.109 

2021 1.860 9.320 

2022 3.979 38.003 

TOTAL 35.936 748.751 

 Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

Esse reconhecimento aliado ao trabalho de excelência desenvolvido pela 

Idaron ao longo dos anos garante ao estado de Rondônia bases sanitárias para o 

crescimento de um importante segmento mundial de produção de alimentos, a 

suinocultura. 
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2.17.27 Programa Estadual de Controle da Raiva dos Herbívoros - PNCRH 

 

O Programa tem por objetivo o controle da raiva dos herbívoros domésticos 

no estado de Rondônia, através: da vacinação dos bovídeos, equídeos, ovinos e 

caprinos; do controle populacional de seu transmissor, o morcego hematófago da 

espécie Desmodus rotundus; e de outras ações de vigilância, como o atendimento a 

notificações de herbívoros com sinais clínicos nervosos. 

Há que se ressaltar que a única forma de se prevenir a raiva é através da 

vacinação dos animais susceptíveis. Para tanto, a IDARON tem fomentado a 

ampliação da  cobertura vacinal, através de intenso trabalho de educação sanitária. 

Contudo, de acordo com o Programa Nacional de Controle da Raiva dos Herbívoros- 

PNCRH, a vacinação contra raiva é de adesão voluntária, ou seja, não há 

obrigatoriedade na vacinação, tampouco na declaração da mesma, exceto em áreas 

focais. Face o exposto, a IDARON utiliza como parâmetro os dados de 

comercialização de doses de vacinas em casas agropecuárias. 

A figura abaixo demonstra o quantitativo de doses de vacinas comercializadas 

na série histórica de 2010 a 2022. Da análise dos dados, observa-se que no ano de 

2015 tem-se o maior número de doses comercializadas em Rondônia, com um 

aumento de quase 75% em relação a 2014. Em 2022 foram comercializadas 

7.094.881 doses, o que representa um aumento de 47,40% de doses 

comercializadas no ano anterior. 

 

Figura 111: Doses de vacinas antirrábicas comercializadas no Estado de Rondônia no período de 
2010 a 2022. 
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Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

Em 2022, foram atendidas e colhidas amostras para diagnóstico em 68 

notificações, dos quais 7 resultaram em positivo para raiva. Vale ressaltar que, 

mediante o diagnóstico de raiva, a vacinação torna-se obrigatória no foco e no raio 

de 3 km. 

A figura a seguir apresenta o histórico de notificações e coletas para 

diagnóstico laboratorial de raiva em herbívoros domésticos no Estado, no período de 

2010 a 2022. 

 
Figura 112: Total de exames de raiva realizados e total de focos diagnosticados no período de 2010 
a 2022 no estado de Rondônia. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

A figura a seguir demostra a distribuição georreferencial dos pontos de 

notificações e coleta de material para diagnóstico da raiva, bem como os 

diagnósticos positivos, no ano de 2022. 
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Figura 113: Distribuição georreferencial das coletas de material para diagnóstico de raiva no estado 
de Rondônia em 2022. 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
 

Considerando que o morcego hematófago, é o transmissor da raiva para os 

herbívoros domésticos, e visando aferir a circulação viral do agente etiológico da 

raiva, a Idaron possui técnicos capacitados, os quais realizam monitoramento de 

abrigos de morcegos. Tal atividade consiste em verificar se nesses abrigos há 

morcegos hematófagos da espécie Desmodus rotundus, e se necessário, realizar 

colheita de exemplares desses animais para testes laboratoriais de raiva. 

Outra estratégia adotada, é a captura do morcego no sitio de alimentação, ou 

seja, em propriedades onde estejam ocorrendo espoliações aos herbívoros 

domésticos. Os exemplares capturados são untados com pasta anticoagulantes e 

liberados. Ao regressarem para suas colônias, contaminam outros indivíduos, 

ocasionando redução da população hematófaga daquela colônia, e 

consequentemente um controle populacional.  

A tabela a seguir, demonstra as ações de capturas de morcegos 

hematófagos, bem como o número de morcegos hematófagos capturados e 

tratados. 
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Tabela 82: Demonstrativo do número de monitoramentos em abrigos de morcegos hematófagos, 
realizados nos anos de 2010 a 2022 no estado de Rondônia. 

Ano Abrigos trabalhados Desmodus, capturados e tratados. 

2010 08 119 
2011 61 166 
2012 77 96 
2013 80 98 
2014 18 100 
2015 22 62 
2016 17 48 
2017 06 101 
2018 01 04 
2019 00 10 
2020 02 10 
2021 05 74 
2022 09 12 

TOTAL 306 900 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 
 

2.17.28 Programa Estadual De Preveção e  Vigilância Das Encefalopatias 

Espongiformes Transmissíveis - PNEET 

 

A Idaron em conjunto com o MAPA tem intensificado a cada ano a vigilância 

contra a Encefalopatia Espongiforme Bovina - EEB, popularmente conhecida como 

Doença da Vaca Louca. Intensificou se também a vigilância para a Paraplexia 

Enzoótica dos Ovinos (Scrapie), as quais já existem notificações em outros estados 

do Brasil. 

Uma das medidas de vigilância preconizadas na Instrução Normativa 

SDA/MAPA nº 18, de 15/02/2002, estabelece que todas as amostras de encéfalo de 

bovídeos com mais de 02 anos e de ovinos e caprinos a partir de 01 ano, que 

tenham resultado negativo para raiva (amostras de campo), bem como as 

provenientes de bovinos destinados ao abate de emergência em frigoríficos com 

inspeção federal e estadual e amostras de bovinos importados que vierem a óbito, 

sejam remetidas ao Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – 

LFDA/Pernambuco para diagnóstico laboratorial de EEB, com o objetivo de 

comprovar ausência destas enfermidades no Estado. 
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A tabela abaixo demonstra a série histórica de envio de amostras para 

diagnóstico de EEB no estado de Rondônia de 2010 a 2022. Todas as amostras 

enviadas tiveram resultados negativos. 

 
Tabela 83: Amostras encaminhadas para diagnóstico de BSE no período de 2010 a 2022, no estado 
de Rondônia. 

 
ANO 

DIAGNÓSTICO DE BSE 

FRIGORÍFICO DE CAMPO ANIMAIS 
IMPORTADOS 

2010 489 50 03 

2011 270 59 01 

2012 266 46 03 

2013 370 43 02 

2014 216 53 00 

2015 230 41 01 

2016 283 31 01 

2017 242 29 00 

2018 00 20 00 

2019 00 26 00 

2020 00 29 00 

2021 02 17 00 

2022 04 68 00 

TOTAL 2.372 512 11 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

A principal forma de transmissão da EEB é a ingestão pelos ruminantes de 

alimentos que contenham em sua composição subprodutos de origem animal, como 

cama de aviário, resíduos da criação de suínos, farinha de carne e ossos, ou 

qualquer alimento que contenha em sua composição proteína e gordura de origem 

animal. Sendo assim, e conforme a Instrução Normativa/MAPA n° 08/2004, que 

proíbe o uso desses produtos na alimentação de ruminantes, a Idaron realiza 

fiscalizações de alimentos para ruminantes em propriedades rurais, sendo efetuadas 

no período de 2010 a 2022, um total de 1405 fiscalizações de alimentos para 

ruminantes em propriedades rurais. 
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Tabela 84: Número de fiscalizações de alimentos de ruminantes em propriedades rurais de 
Rondônia, 2010 a 2021. 

ANO QUANTIDADE 

2010 140 

2011 64 
2012 100 
2013 158 

2014 132 
2015 217 
2016 171 
2017 112 

2018 148 
2019 192 
2020 118 
2021 189 
2022 299 

TOTAL 2.040 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 
Considerando a epidemiologia da EEB, principalmente em decorrência do 

longo período de incubação e da inexistência, até o momento, de um teste para 

diagnóstico no animal vivo, e conforme a Norma Interna DSA/MAPA nº 01, de março 

de 2009, o monitoramento periódico nos bovinos importados, em especial daqueles 

procedentes de países de risco para EEB, tem sido uma das principais ações para a 

prevenção da doença no País. No período de 2010 a 2022, a Idaron, em parceria 

com o MAPA, efetuou 87 vistorias técnicas em bovinos importados na propriedade 

rural do estado de Rondônia que possui animal importado (tabela 85). 
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Tabela 85: Demonstrativo do número de vistorias técnicas de bovinos importados realizadas em 
propriedades rurais de Rondônia de 2010 a 2022. 

ANO  QUANTIDADE  

2010 10 

2011 16 

2012 09 

2013 11 

2014 10 

2015 10 

2016 04 

2017 10 

2018 02 

2019 01 

2020 00 

2021 00 

2022 04 

TOTAL 87 
Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

 

2.17.29 Programa Nacional de Sanidade De Animais Aquáticos – PNSAA 

 

A aquicultura em Rondônia é baseada no cultivo de peixes nativos, sendo o 

tambaqui a principal espécie produzida, seguida de outros como pirarucu, pintado e 

jatuarana. De acordo com o Anuário da PEIXE BR da Piscicultura de 2022, 

Rondônia produziu 59.600 toneladas de pescado no ano 2021, o que manteve o 

primeiro lugar nacional na produção de peixes nativos. Portanto, a piscicultura tem 

sido uma importante fonte econômica no Estado. 

A Agência Idaron sendo executora do Programa Nacional de Sanidade de 

Animais Aquáticos no Estado de Rondônia, tem trabalhado com ênfase no 

desenvolvimento dos seguintes aspectos: 

 Cadastro de estabelecimentos de aquicultura; 

 Conhecimento do setor aquícola e sua dinâmica em Rondônia; 

 Controle da ocorrência de doenças que causem altas mortalidades na 

cadeia produtiva do pescado;  
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 Promover a vigilância da sanidade dos animais aquáticos, com ênfase 

nas doenças de notificação obrigatória; 

 Promover vigilância ativa nos estabelecimentos produtores de alevinos; 

 Controle de trânsito de animais aquáticos; e 

 Ações educativas. 

 

 Estabelecimentos de Aquicultura 

No ano de 2022, durante a 2ª Campanha de Declaração de Rebanho, 

coletamos dos produtores que possuem animais susceptíveis de aftosa, informações 

se criam animais e casos positivos nos declaram se comercializam os pescados, 

área de lâmina de água, espécies produzidas e quantidade geral dos animais 

existentes. 

Tabela 86: Quantidade de aquicultores da 2ª Campanha de Declaração de Rebanho. 

Aquicultores Quantidade 

Comercializam 910 

Não comercializam 5.196 

Total 6.106 
 

Os aquicultores que declaram não comercializar, criam os animais aquáticos 

com finalidade de lazer e/ou subsistência e mais de 90% possuem área de água 

igual ou inferior a 1 hectare. Já os estabelecimentos que comercializam possuem 

áreas de lâmina de água que variam de 0,005 ha a 250 ha. Ressalta-se que a 

Agência Idaron também possui o cadastro de CPF/CNPJ, cadastro de terra, 

coordenadas geográficas desses estabelecimentos. 

Um dos principais objetivos desse trabalho de coleta de informações de 

aquicultores é identificarmos e priorizarmos a realização de cadastro específico dos 

estabelecimentos com potencial comercial. 

Diante do exposto, a Agência Idaron possui 1.139 fichas de aquicultura 

cadastradas no sistema informatizado, seguindo o modelo determinado na IN MAPA 

n°04/2014. Desses, também estão cadastrados 22 estabelecimentos comerciais de 

produtores de formas jovens de animais aquáticos, os quais juntos conseguem 

abastecer a aquicultura de Rondônia e alguns produzem alevinos de tambaqui 
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durante o ano todo. Ressalta-se que maior parte desses estabelecimentos é de 

pequeno porte e artesanais.  

Em Rondônia estão instalados e cadastrados na Agência Idaron 08 

estabelecimentos de beneficiamento de pescado (sendo 04 SIF, 02 SIE e 02 SIM). 

 

 Controle de trânsito 

 

Um dos desafios do programa tem sido conscientizar os aquicultores quanto a 

importância da GTA para amparar o trânsito de animais aquáticos, principalmente 

quando se trata de formas jovens e falta de plantas frigoríficas em Rondônia.  

Para tanto, a Agência Idaron tem atuado na educação sanitária, 

implementação de leis para diminuir taxas de cobrança GTA’s, recentemente foi 

lançado a GTA online de formas jovens (fase de divulgação) e em fase de criação de 

sistema de controle de saldo de animais aquáticos. 

A emissão de GTA on-line tem se mostrado uma importante ferramenta para 

os aquicultores, onde a partir de 2020, influenciado pela pandemia de Covid-19 e 

trabalhos de educação sanitária, o número de GTA online de animais aquáticos 

destinado ao abate superou o número de GTA aquáticos destinados ao abate 

emitidas presencialmente, conforme a figura abaixo: 

 
Tabela 87: Número das principais finalidades de GTA’s de animais aquáticos emitidas. 

ANO 
GTA/ 

ABATE 
E-GTA/ 
ABATE 

GTA/ 
ENGORDA 

E-GTA/ 
ENGORDA 

GTA/ 
REPRODUÇÃO 

TOTAL 

2017 888 196 183 - 35 1302 

2018 1168 723 316 - 40 2247 

2019 1364 1011 339 - 40 2754 

2020 879 1832 290 - 27 3028 

2021 437 1930 298 - 30 2695 

2022 465 2307 216 56 27 3071 

Fonte: GDSA, IDARON, 2023. 

Quanto a GTA online com finalidade de engorda é possível um crescimento 

na sua utilização para 2023, haja vista o recente lançamento do pagamento da 

DARE via pix.      

 

 Educação sanitária e vigilância ativa 
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No segundo semestre de 2022, mais uma vez foram realizadas as visitas aos 

estabelecimentos produtores de alevinos para aplicação de educação sanitária 

quanto a importância do trânsito de animais aquáticos amparado de GTA e a 

notificação a Agência Idaron no caso de ocorrência de doenças que causem altas 

morbidades ou mortalidades. 

Na oportunidade também foi aplicado o Formulário de Vigilância Ativa de 

Animais Aquáticos e como resultado não houve relato de mortalidade atípica de 

animais aquáticos.   

Com a consolidação Formulário de Vigilância Ativa de Animais Aquáticos, o 

mesmo deverá ser inserido como ferramenta durante a fiscalização aos 

estabelecimentos aquícolas com maior risco sanitário.  

 

2.18 Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal – GIDSV 

 

A Gerência Estadual de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal é responsável 

pela gestão da execução de programas que visam a proteção da Agricultura 

Rondoniense buscando a garantia de segurança alimentar. 

 Atualmente temos implementados os seguintes programas: 

 Programa de Monitoramento e Controle de Pragas de Interesse 

Econômico: 

Tem como objetivo evitar o estabelecimento e controlar a disseminação de 

pragas de importância econômica. 

 Programa de Fiscalização do Comércio de Mudas e Sementes. 

Busca garantir a oferta de materiais de propagação com qualidade e 

sanidade, evitando a propagação de pragas e promovendo aumento de 

produtividade. 

 Programa de Fiscalização de Agrotóxicos, fertilizantes e corretivos. 

Busca promover o uso seguro de agrotóxicos e que os insumos 

agropecuários ofertados ao produtor rural possuam qualidade, confiabilidade e 

segurança. 

 Programa de Classificação de Produtos de Origem Vegetal 
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Oferece à cadeia produtiva do agronegócio, o serviço necessário para 

classificar o produto agropecuário conforme sua qualidade e padrão, propiciando a 

adequada pressificação do produto para comercialização. 

 Programa de Fiscalização do Transito de Produtos e Sub Produtos de 

Origem Vegetal. 

É complementar a todos os outros programas executados buscando permitir 

apenas o transito de produtos e sub produtos, insumos, materias primas e 

agrotóxicos com sanidade, qualidade e segurança. 

Todos os programas, quando executados harmonicamente, buscam garantir 

estabilidade e segurança sanitária ao produtor rural, diminuindo o custo de produção 

e aumentando a produtividade e lucratividade, influenciando diretamente na oferta 

de alimentos com qualidade quantidade e preços acessíveis, garantindo a 

segurança alimentar necessária para a estabilidade econômica do Estado. 

 

2.18.1 Controle e Fiscalização da Comercialização, Uso, Transporte de 

Agrotóxicos e  Destino Final Das Embalagens Vazias 

 

Atendendo o disposto na Lei 1841 de 28/12/2007 e Decreto 13.563 de 

14/08/2008, a Agência Idaron é responsável pelo controle e fiscalização dos 

agrotóxicos no Estado de Rondônia. Essa atividade desenvolve um conjunto de 

ações com o objetivo de assegurar o uso racional de agrotóxicos e os cuidados com 

a saúde, o meio ambiente e a segurança alimentar ofertando produtos mais 

saudáveis na mesa do consumidor rondoniense. 

 

2.18.2 Cadastro de produto agrotóxico e afins: 

 

A comercialização de agrotóxicos em Rondônia está condicionada ao 

cadastramento e renovação cadastral na I, dos produtos agrotóxicos (marcas 

comerciais). Sendo renovados anualmente, com comprovada eficácia agronômica e 

recomendações seguras para sua aplicação, evitando-se a entrada e 

comercialização de produtos contrabandeados e falsificados no Estado. 
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A figura 114, mostra a série histórica de cadastros de produtos nos últimos 

cinco anos. Em 2022 observamos um aumento do número de produtos aptos 

cadastrados no estado em relação aos anos anteriores. Esse aumento está 

intrinsicamente ligado ao registro, pelo governo federal, de vários produtos 

genéricos. 

 
Figura 114: Número total de produtos agrotóxicos cadastrados (aptos) 2018-2022. 
Fonte: PROFAG/GIDSV, IDARON, 2022. 

Esse aumento é muito importante para o desenvolvimento seguro da 

agricultura Rondoniense, pois a aprovação e registro de novos produtos mais 

seguros e eficientes, diminui o custo de produção e o impacto ambiental e por 

consequência garante a oferta de alimentos em quantidade capaz de atender a 

demanda, em qualidade e preço. 

 

 Quantidade de Agrotóxicos por Classe de Uso 

A figura 115, abaixo, mostra a quantidade de agrotóxicos cadastrados no 

estado de Rondônia por classe de uso, evidenciando que dos 1496 agrotóxicos 

aptos para comercialização em 2022, 805 são herbicidas, 453 inseticidas e 451 

fungicidas. 
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 Figura 115: Número total de produtos agrotóxicos cadastrados (aptos) por classe de uso. 
Fonte: PROFAG/GIDSV, IDARON, 2022. 
 

 Quantidade de Agrotóxicos por Classe Toxicológica 

Os defensivos possuem uma classificação toxicológica para orientar o 

produtor sobre os cuidados necessários no momento do manuseio e aplicação. 

A figura 3, abaixo, mostra a quantidade de agrotóxicos cadastrados no estado 

de Rondônia por classe toxicológica, evidenciando que dos 1496 agrotóxicos aptos 

para comercialização em 2022, 694 são produtos improváveis de causar danos 

agudos, 575 produtos pouco tóxicos e 391 produtos moderadamente tóxico. 

 Figura 116: Número total de produtos agrotóxicos cadastrados (aptos) por classe toxicológica. 
Fonte: PROFAG/GIDSV, IDARON, 2022. 
 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

2.18.3 Cadastramento de empresas revendedoras de agrotóxicos, prestadoras 

de serviços, depósitos armazenadores e postos de recebimento 

 

As empresas que comercializem, produzam, importem, exportem, manipulem 

agrotóxicos e afins ou que sejam prestadoras de serviços (aplicação aérea ou 

terrestre, tratamento de sementes e expurgo, armazenamento de produtos, 

recebimento de embalagens vazias), são obrigadas a promover anualmente o seu 

registro junto à Idaron. 

A figura 117, abaixo, mostra que em 2022 tivemos 301 empresas cadastradas 

na Agência Idaron. Em 2018 o processo de cadastro passou a ser informatizado no 

Sistema SEI, dando maior celeridade e transparência no cadastramento e envio de 

certificado a empresa cadastrante. Em média, os processos são analisados dentro 

de 24 horas. 

Essas empresas são fiscalizadas todos os meses, tornando o sistema 

fiscalizatório mais eficiente. 

 Figura 117: Número de revendas de agrotóxicos -2018 -2022. 
Fonte: PROFAG/GIDSV, IDARON, 2022. 
 

A figura 118, abaixo, mostra a quantidade de empresas cadastradas na 

Idaron por categoria, onde mostra que das 301 empresas cadastradas em 2022, 274 

são de comerciantes de agrotóxicos, 12 são postos de recebimento de embalagens 

vazias de agrotóxicos, 9 são empresas que prestam serviços fitossanitários e 6 são 

depósitos armazenadores de agrotóxicos. 
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 Figura 118: Número de empresas cadastradas por categoria. 
Fonte: PROFAG/GIDSV, IDARON, 2022. 

2.18.4  Fiscalização do comércio de agrotóxicos 

 
A fiscalização do comércio de agrotóxicos é uma ação rotineira realizada por 

fiscais e assistentes fiscais em todas as revendas cadastradas no Estado de 

Rondônia. 

Essa atividade verifica a situação cadastral dos produtos comercializados, 

emissão da receita agronômica, validade e armazenamento do produto, como forma 

de atender as disposições da legislação estadual e federal de agrotóxicos.  

Analisando a figura 119, verificamos um aumento nos números de 

fiscalizações, de 1027 em 2021 para 1764 em 2022. 

 Figura 119: Fiscalização em revendas de agrotóxicos de 2018-2022. 
Fonte: PROFAG/GIDSV, IDARON, 2022. 
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2.18.4 Fiscalização de propriedades rurais 

 

Em 2019 foram fiscalizadas 2172 propriedades rurais em fiscalização reversa, 

distribuídas em todas as regionais do estado. Já no ano de 2020 foram realizadas 

159 fiscalizações em propriedades rurais, 2021 foram realizadas 160 fiscalizações. 

Essa drástica redução, em comparação ao ano de 2019 se deve, mais uma vez, as 

medidas necessárias tomadas pelo Governo do estado para redução do número de 

casos da Covid-19. Tivemos uma redução nas fiscalizações realizadas em 

propriedades rurais, a fim de resguardar a saúde do nosso corpo técnico. Já no ano 

de 2022, obtivemos um aumento nas quantidades de reversas realizadas, 

totalizando 770 fiscalizações em propriedades rurais. 

 

2.18.5 Fiscalização do Receituário Agronômico 

 

As Receitas agronômicas são controladas eletronicamente via Sistema de 

Fiscalização do Comércio de Agrotóxicos do Estado de Rondônia – SIAFRO. O 

sistema foi instituído pela Portaria 284/GAB/IDARON de 08 de junho de 2011, 

revogada pela Portaria nº 712 de 14 de setembro de 2021, desenvolvido pela 

Agência, disponível gratuitamente aos comerciantes registrados na IDARON e 

acessível pela rede mundial de computadores, sendo o meio oficial para o controle 

da comercialização dos agrotóxicos dentro do estado. 

O sistema controla o estoque dos estabelecimentos agropecuários, permite o 

controle e fiscalização das receitas emitidas no estado, bem como, possibilita a 

devolução das embalagens vazias de agrotóxicos pelos produtores.  

O SIAFRO, instituído em 2022, foi o grande di nos receituár visor de águas 

para a Agência, diminuindo drasticamente o tempo das análises realizadas ios 

agronômicos emitidos pelos responsáveis técnicos, construindo uma fiscalização 

mais robusta e efetiva. 

A figura 120 apresenta a evolução da emissão de receituários agronômicos 

de 2018 a 2022, tendo sido emitidos em 2022 361.016,00 receitas pelo sistema 

SIAFRO. 
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 Figura 120: Número de Receituários Agronômicos emitidos de 2018 a 2022. 
Fonte: GIDSV, IDARON-SIAFRO, 2022. 
 

Conforme a figura 121, a soja foi a cultura que utilizou a maior quantidade de 

agrotóxicos em 2022 com 6.847.862,65 milhões de Litros/Quilos, seguida da 

pastagem com 4.996.422,98 milhões de Litros/Quilos e milho com 2.354.330,45 

milhão de Litros/Quilos. 

 Figura 121:Quantidade de agrotóxicos comercializada por cultura em Litros/Quilos/2022. 
Fonte: GIDSV, IDARON-SIAFRO, 2022. 
 

Analisando a figura 122, observamos que os municípios que mais utilizaram 

agrotóxicos em 2022 foram os de Pimenteiras do Oeste com 942.215,51 

Litros/Quilos, Cerejeiras com 814.390,41 Litros/Quilos, Corumbiara com 746.360,62 

Litros/Quilos, Rio Crespo com 631.588,93 Litros/Quilos e São Miguel com 

625.096,55 Litros/Quilos. 
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Figura 122:Municípios que mais utilizaram agrotóxicos em 2022. 
Fonte: GIDSV, IDARON-SIAFRO, 2022. 

 

Segundo a figura 123, os agrotóxicos mais comercializados, em 2022, por 

nome comercial foram Jaguar Ultra-S com 910.704,00 Litros/Quilos, Artys com 

558.371,00 Litros/Quilos, Glifosato 72 WG Alamos com 418.230,00 Litros/Quilos, 

Roundup WG com 386.210,00 Litros/Quilos e Glifocopa 720 WG com 358.715,00 

Litros/Quilos. 

 Figura 123: Quantidade de agrotóxicos comercializados por produto comercial em 2022. 
Fonte: GIDSV, IDARON-SIAFRO, 2022. 
 

2.18.6 Documentos emitidos nas Fiscalizações de Agrotóxicos (interdições e 

apreensões) 

 

No ano de 2020 foram emitidos 78 documentos (interdições e apreensões) 

nos estabelecimentos agropecuários por diversas irregularidades: falta de cadastro, 

vencimento, embalagens furadas e sem registro no mapa. Já no ano de 2021 foram 

emitidos 77 documentos (interdições e apreensões) nos estabelecimentos 

agropecuários pelas mesmas irregularidades apresentadas no ano de 2020. Já em 
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2022 foram emitidos 238 documentos (interdições e apreensões) nos 

estabelecimentos agropecuários. 

2.18.7 Fiscalização da devolução de embalagens vazias de agrotóxicos 

 

A Idaron fiscaliza a devolução de embalagens vazias de agrotóxicos nos 

Postos de recebimento e na Central de recolhimento, criados e mantidos pelas 

associações de revendas em parceria com o Instituto Nacional de Processamento 

de Embalagens Vazias – INPEV, responsáveis pelo processamento e recolhimento 

das embalagens, conforme determina a legislação federal e estadual de agrotóxicos. 

Atualmente existem 11 postos de recebimento e uma central de recolhimento 

de embalagens vazias. O SIAFRO também possui um módulo para o registro das 

devoluções de embalagens vazias pelos produtores rurais e permite a notificação 

dos mesmos para a devolução após o prazo de um (01) ano da compra. 

Observamos, na figura 10, que houve uma diminuição no quantitativo de 

embalagens de agrotóxicos comercializadas no ano de 2022, comparando com o 

ano de 2021. 

 Figura 124: Quantitativo de embalagens de agrotóxicos comercializadas de 2018 a 2022. 
Fonte: GIDSV, IDARON, 2022. 

 

Na figura 125 mostra que houve um aumento no quantitativo de embalagens 

devolvidas nos postos de recolhimentos de embalagens vazias em mais de 60%, 

comparando com 2021. 
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  Figura 125: Quantitativo de embalagem devolvida nos postos – 2018-2022. 
Fonte: GIDSV, IDARON, 2022. 
 

A figura 125, mostra as fiscalizações realizadas em postos e centrais. Essa 

medida visa disciplinar a segregação, emissão de recibos, disposição das 

embalagens e envio de cargas para a central. Em 2020 e 2021 houve uma redução 

drástica nas fiscalizações nos postos em relação aos anos anteriores. Com as 

medidas necessárias, tomadas pelo Governo do estado, para redução do número de 

casos da Covid-19, tivemos uma redução nas fiscalizações realizadas nos postos de 

recolhimento de embalagens vazias de agrotóxicos, a fim de resguardar a saúde do 

nosso corpo técnico. Já em 2022, houve um significativo aumento nas fiscalizações, 

totalizando 95 fiscalizações. 

 Figura 126: Evolução da fiscalização nos postos/central de recolhimento de Embalagens de 2018 a 
2022. 
Fonte: GIDSV, IDARON, 2022. 
 

2.18.8 Atualização da legislação de agrotóxicos 

 

A nova legislação de agrotóxicos do estado de Rondônia foi finalizada no ano 

de 2020, encaminhada para a Assembleia Legislativa, onde aguarda aprovação. No 
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momento encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da 

Assembleia Legislativa, desde 15 de março de 2022. 

 

2.18.9 Cooperação técnica 

 

No ano de 2020 assinamos termo de cooperação técnica com a CROPLIFE 

do Brasil, objetivando realizar treinamentos para identificação de agrotóxicos ilegais 

e boas práticas de armazenamento de agrotóxicos ilegais apreendidos, bem como 

auxiliar na logística da destinação e destruição de agrotóxicos ilegais oriundos do 

contrabando, da falsificação e adulteração que venham ser apreendidos em 

fiscalizações pelo IDARON e suas unidades. 

Já em 2022 a CROPLIFE do Brasil junto a Agência Idaron realizou 

treinamento sobre enfrentamento ao comércio e transporte ilegal de agrotóxico com 

a participação de 65 pessoas. 

 

2.18.10 Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos no Estado de 

Rondônia 

 

Iniciamos a implementação do programa de forma experimental em 2020, 

realizando análises de resíduos de agrotóxicos em café sem beneficiamento junto 

aos produtores rurais. As análises atenderam todos os municípios do estado de 

Rondônia. No ano de 2022 fizemos ajustes nos processos licitatórios para a 

contratação de laboratório especializado e por isso não foi realizado nenhuma 

análise. Planejamos implementar nova contratação no ano de 2023. 

 

2.18.11 Aquisição de Containers para armazenamento temporário de 

agrotóxicos 

 

A Agência Idaron adquiriu 11 containers equipados com toda estrutura 

necessária para acondicionar agrotóxicos apreendidos em ação fiscalizatória que 
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foram direcionados para todas as regionais da Agência. Esses containers já vêm 

recebendo agrotóxicos oriundos de contrabando/falsificação. 

 

2.18.12 Fiscalização da Produção e Comércio de Mudas 

 

A alta qualidade das mudas está relacionada aos seus atributos genéticos, 

físicos, fisiológicos e sanitários, os quais expressam a capacidade da muda ter maior 

chance de superar as condições edafoclimáticas adversas e tornarem-se plantas 

adultas, culminando no estabelecimento adequado e uniforme da lavoura e, ainda, 

não introduzir pragas e doenças na área de cultivo. Portanto, o sucesso de uma 

atividade agrícola, principalmente em culturas perenes, está diretamente relacionado 

à qualidade deste material utilizado no início da lavoura. 

Os materiais de propagação estão entre os principais meios de disseminação 

de pragas para as lavouras, podendo estes percorrer distâncias muito grande em 

curto intervalo de tempo por meio da ação do homem. 

Dessa forma, as etapas do processo de produção de mudas já se encontram 

regulamentadas em todas as suas etapas, inclusive com normas e padrões 

específicos para a produção e comercialização de mudas de diversas espécies. 

A Lei 10.711, de 05 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional 

de Sementes e Mudas, regulamentada pelo Decreto 10.586, de 18 de dezembro de 

2020, com o objetivo de garantir a identidade e a qualidade do material de 

multiplicação e de reprodução vegetal produzido, comercializado e utilizado em todo 

o território nacional. 

A Lei nº 2.116, de 7 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto n° 14.653, 

de 27 de outubro de 2009, dispõe sobre a Defesa Sanitária Vegetal no Estado de 

Rondônia. 

A Instrução Normativa nº 22, do MAPA, de 27 de agosto de 2012, estabelece 

as normas para a produção e a comercialização de mudas e de outras estruturas de 

propagação obtidas por meio de cultura de tecidos de plantas. 

A Instrução Normativa nº 35, do MAPA, de 29 de novembro de 2012, 

estabelece as normas para a produção e comercialização de material de 
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propagação de cafeeiro (Coffea arabica L. e Coffea canephora Pierre ex A. 

Froehner) e os seus padrões, com validade em todo o território nacional, visando à 

garantia de sua identidade e qualidade. 

Com o incentivo do Estado ao cultivo de culturas perenes, como o café, e a 

aceitação dos produtores na adoção de novas tecnologias e técnicas de produção, 

deve aumentar a demanda de materiais de propagação de alta qualidade na 

implantação de novas lavouras. Logo, é de grande importância assegurar aos 

produtores rurais de Rondônia a disponibilidade de mudas de elevada qualidade, 

pois a introdução de materiais de baixa qualidade nas propriedades rurais pode ser 

um elo fraco para o fortalecimento da agricultura rondoniense e causar prejuízos aos 

agricultores.  

Contudo, nas fiscalizações do comércio de mudas tem-se verificado a oferta 

de materiais de baixa qualidade, produzidos sem o devido acompanhamento dos 

Responsáveis Técnicos, sem o uso das técnicas de manejo adequadas, sem origem 

comprovada dos materiais de propagação, dentre outros fatores. Este panorama 

gera insegurança aos agricultores na implantação de novas tecnologias em suas 

lavouras. 

Para assegurar a origem e a elevada qualidade destes produtos se faz 

necessário a fiscalização eficiente com a verificação da documentação obrigatória, 

que certifica a ausência de pragas regulamentadas, e também da aferição dos 

padrões mínimos exigidos por Lei.  

Em conjunto com as coordenações de trânsito estadual e de monitoramento 

de pragas foi iniciada a discussão para aprimoramento da fiscalização de mudas de 

café no Estado, sendo elaborada a Portaria 558/GAB/IDARON, com base nas 

Legislações Federais e Estaduais, a qual aprova os requisitos fitossanitários para a 

produção, o comércio, a entrada, o trânsito, o armazenamento e a utilização de 

mudas de café no Estado de Rondônia, auxiliando nas ações de fiscalização. 

Dessa forma, o programa de fiscalização de mudas da IDARON tem por 

objetivo assegurar a disponibilidade de materiais de qualidade sanitária elevada no 

comércio para os agricultores e pecuaristas do Estado de Rondônia, conforme os 

padrões mínimos definidos pela legislação vigente, evitando prejuízos aos 

produtores rurais do Estado. 
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2.18.13 Fiscalização de Mudas 

 

De modo similar à fiscalização do comércio de sementes, na fiscalização de 

mudas os Fiscais, Engenheiros Agrônomos, desta Agência realizam o controle da 

entrada, do trânsito e do comércio por meio de fiscalizações de rotina, conferência 

da documentação emitida pelo produtor da muda que atestem a sua origem, 

qualidade e verificação das condições de armazenamento e integridade. Este 

controle ocorre com o auxílio do cadastro dos estabelecimentos que exercem 

atividades relacionadas às ações executadas pela IDARON, renovados anualmente. 

 
Tabela 88: Ações de cadastramento e fiscalização em estabelecimentos produtores e comerciantes 
de mudas realizadas em de 2017 até 2022. 

CADASTROS 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Revendas de Mudas 53 56 78 99 94 92 

Produtor de Mudas 137 145 144 157 149 139 

N° de fiscalização 
viveiros 733 1056 

2166 687 711 744 

 

2.18.14 Meloidogyne spp. 

 

Nematoides são vermes microscópicos, alguns se alimentam de plantas e 

podem causar grande prejuízo, eles vivem principalmente no solo como é o caso 

dos que atacam o cafeeiro e se alimentam das raízes das plantas, destruindo o 

sistema radicular que não consegue mais absorver água e nutrientes normalmente. 

Os nematoides do gênero Meloidogyne spp5. ou nematoides-das-galhas são 

os maiores causadores de prejuízos à cultura do cafeeiro, possuem esse nome 

porque no local onde penetra nas raízes e começa a se alimentar ocorre a formação 

de células gigantes, como nódulos, chamadas de galhas, figura 127 (B e C). 

 

                                            
5 Nematoides do gênero Meloidogyne spp e os danos potenciais causados pela sua presença nas raízes das 

plantas cultivadas. Em A: plantas atacadas que apresentam crescimento reduzido, amarelecimento e redução do 

número de folhas (foto: Roberto Kazuhiro Kubo); em B: raíz do centro está sadia, raiz da esquerda infectada com 

nematoide Meloidogyne incognita e da direita com Pratylenchus coffeae (foto: Roberto Kazuhiro Kubo); em C: 

nematoides no interior da raiz (foto: Jonathan D. Eisenbeck); em D: estrutura morfológica que permite perfurar 

parede celular vegetal das raízes (foto: Jonathan D. Eisenbeck). 
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                             Figura 127:Nematoides do gênero Meloidoyge spp. 

 

Os nematoides são considerados pragas invisíveis e, muitas vezes, são 

confundidos em campo com outros problemas comuns, como deficiência de 

adubação e pião torto. 

As plantas atacadas apresentam crescimento reduzido, amarelecimento e 

redução no número de folhas, aquelas muito atacadas não sobrevivem ao período 

seco sem irrigação. A disseminação dos nematoides dentro da lavoura aumenta ano 

após ano, normalmente em formato de reboleira. 

  Os danos causados pelos nematoides variam de 10 a 25% de perda de 

produtividade, mas pode ser maior com a ocorrência de espécies mais agressivas 

de Meloidogyne e em condições ambientais favoráveis ao ataque da praga, como 

linhagens de café mais suscetível, nestas condições os danos podem ocasionar o 

abandono da atividade (Figura 128) 
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Figura 128: Lavoura de café afetada por nematoide, em formato de reboleira (foto: José Roberto 
Vieira Júnior). 
 

O Meloidogyne spp. é uma praga que não possui controle eficaz e desta 

forma a prevenção é a medida que deve ser adotada, através de tratos culturais 

seguindo os requisitos fitossanitários, além do monitoramento das mudas na origem 

da produção, realizando a coleta e envio de amostras de raízes para o laboratório e 

fiscalização constante dos viveiros. 

A Portaria IDARON Nº 558/20216 aprovou os requisitos fitossanitários para a 

produção, o comércio, a entrada, o trânsito, armazenamento e utilização de mudas 

de café no Estado de Rondônia em relação à garantia da ausência de nematoides 

do gênero Meloidogyne spp. que causam reais prejuízos à cafeicultura de Rondônia.  

Mudas que forem comprovadamente contaminadas através de laudos emitidos por 

laboratórios credenciados, são destruídas, e com isso, impedidas de alcançar o 

comércio e de contaminar as áreas de produção. 

Os requisitos fitossanitários proporcionam segurança ao produtor rural que 

adquirir as mudas para implantação ou renovação de sua lavoura, visto que a 

produção precisa atender os requisitos fitossanitários técnicos previstos na 

legislação vigente. 

 

2.18.15 Do programa e do reconhecimento nacional 
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O Programa Estadual de Prevenção e Controle do nematóide do gênero 

Meloidogyne spp. em mudas de café no Estado de Rondônia, com Certificação 

Fitossanitária de Origem, foi criado por meio da Portaria nº 269/2018/IDARON-PJ, 

de 04 de maio de 2018, em atendimento às exigências do Ministério da Agricultura 

Pecuária e Abastecimento (MAPA).  

Dessa forma, o reconhecimento em nível nacional dos trabalhos realizados 

pela Agência IDARON no “Programa Oficial de Prevenção e Controle do 

Meloidogyne spp. em mudas de café” foi publicado pelo MAPA no diário oficial da 

união, por meio da RESOLUÇÃO Nº 1, DE 9 DE MAIO DE 2018. 

Apesar de recente o “Programa Oficial de Prevenção e Controle do 

Meloidogyne spp. em mudas de café”, já se observa efeito positivo na melhoria do 

sistema de produção de mudas, com os viveiristas aperfeiçoando a estrutura física e 

tratos culturais adotados na produção das mudas, com a preocupação de seus 

produtos estarem livres de nematoides e outras pragas, o que irá refletir na 

qualidade sanitária das mudas de café. 

 

2.18.16 Do sistema de informação  

 

Com a implementação da portaria e atendimento aos requisitos fitossanitários 

para a produção de mudas de café, passou a ser exigido dos viveiristas, dentre 

outros procedimentos, a coleta de mudas, análise laboratorial e destruição, quando 

resultado positivo, ou emissão de Permissão de Trânsito de Vegetais (PTV) junto à 

IDARON. Para assegurar a qualidade das mudas estes procedimentos geram um 

grande volume de ações de fiscalização para as unidades da IDARON como 

controle e contagem de estoque de mudas, acompanhamento de coleta e destruição 

de mudas contaminadas, fiscalização de trânsito, cadastramento e renovação de 

cadastro e emissão de documentos para comercialização. Além de gerar a 

obrigatoriedade de os produtores comparecerem à ULSAV para atendimento das 

exigências. 

Visando a eficácia destas ações, foi implementado no ano de 2017 o sistema 

eletrônico e-PTV como ferramenta de controle e suporte aos servidores que atuam à 
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frente da fiscalização, pois as janelas de tempo do início de produção e da 

comercialização são muito pequenas e, usualmente, todos os viveiros utilizam o 

mesmo período. Em Dezembro de 2017 o sistema eletrônico foi implantado e nessa  

mesma época passou a ser utilizado pelo público privado - produtores de mudas de 

café e os Responsáveis Técnicos dos Viveiros comerciais de mudas café - e pela 

fiscalização de produtos e subprodutos de origem vegetal realizada pela Agência 

IDARON que inclui fiscais e  assistentes fiscais das Unidades Locais de Sanidade 

Animal e Vegetal (ULSAV’s); a Coordenação de Fiscalização de Sementes e Mudas 

e a Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal. O sistema permaneceu em 

pleno funcionamento no decorrer do ano de 2018 e houveram atualizações a fim de 

melhorar o seu manuseio e torná-lo cada vez mais eficiente. Em 2019, 2020 e 2021 

o sistema permaneceu em funcionamento sem atualizações, sendo feito apenas 

correções de erros detectados. 

No final do ano de 2018, iniciou-se a discussão sobre a implementação de um 

sistema informatizado para atender a demanda de mudas produzidas para uso 

próprio. Atualmente, os produtores de mudas para uso próprio realizam uma 

Declaração Comprobatória de Uso Próprio de forma manual, conforme modelo de 

declaração anexa na Portaria Nº 558 de 08 de janeiro de 2016. Logo, com o sistema 

informatizado em questão será possível a emissão on-line da Declaração 

Comprobatória de Uso Próprio pelo produtor das mudas. 

 

2.18.17 Dos viveiros cadastrados e responsáveis técnicos habilitados  

 

Em 2016, ano que a Portaria Nº 558/IDARON entrou em vigência, havia 42 

viveiros cadastrados como produtores de mudas de café para comercialização junto 

a agência IDARON, no final do ano de 2017 esse número saltou para 80 cadastros 

de viveiros produtores de mudas de café para comercialização, e para 98, 103, 99, 

90 e 81 nos anos de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022, respectivamente.  

Todos estes viveiros produtores de mudas de café possuem responsável 

técnico (RT) habilitado para o processo de Certificação Fitossanitária de Origem com 

formação em Engenharia Agronômica. O profissional é responsável pela produção 
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de mudas de qualidade e livres de nematóides. Atualmente são 126 RT’s habilitados 

no Estado de Rondônia, número que tem atendido às demandas atuais. 

Tem-se verificado a cada ano a melhoria nas condições fitossanitárias e de 

controle da qualidade de mudas de café produzidas em estabelecimentos 

cadastrados e inseridos dentro do processo de certificação fitossanitária de origem 

(Figura 129). 

 Figura 129: Estrutura de estabelecimentos produtores de mudas de café com Certificação 
Fitossanitária de Origem. 

 

2.18.18 Da produção de mudas certificadas 

 

A produção de mudas certificadas tem sido incrementada a cada ano, desde 

a vigência da legislação, aumentando cerca de 30% após o primeiro ano e em cerca 

de 50% no segundo ano, com mais de 21 milhões de mudas de café declaradas no 

processo de Certificação Fitossanitária de Origem em 2018, já em 2019 esse valor 

teve uma redução de quase 40%, reduzindo quase 15% em 2020, em relação ao 

ano anterior, contudo houve aumento em 2021, com produção de quase 14 milhões 

de mudas, e em 2022 a produção de mudas de café permaneceu nos 14 milhões de 

mudas, conforme Figura 4.  

Por outro lado, verifica-se que o total de mudas contaminadas por nematoides 

que foi de aproximadamente 5% na safra de 2017, passou para apenas 1%, 
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aproximadamente, em 2018, e de menos de 3% em 2019, oscilando para 

aproximadamente 6% em 2020, menos de 1% em 2021 com 126.178 mudas 

contaminadas, e em 2022 foram 327.355 mudas contaminadas, quantidade 

equivalente a 2,3% de índice de destruição de mudas contaminadas por 

Meloidogýne spp. evidencia-se, portanto, a evolução nos sistemas de produção no 

controle da disseminação de nematoides nas mudas de café que passam pelo 

processo de certificação fitossanitária de origem. A figura a seguir faz a 

demonstração da evolução da quantidade de mudas de café declaradas por 

produtores inseridos no processo de Certificação Fitossanitária de Origem no Estado 

de Rondônia, de 2017, início da implantação do sistema informatizado e-PTV, até o 

final de 2022. 

 

 
Figura 130: Evolução da quantidade de mudas de café declaradas. 

 

Os municípios da regional de Rolim de Moura continuam figurando como os 

maiores produtores de mudas de café certificadas do Estado de Rondônia com Alto 

Alegre dos Parecis ocupando a primeira colocação, seguido de Rolim de Moura, 

Nova Brasilândia e Novo Horizonte. Na regional de Pimenta Bueno destaca-se o 

município de Cacoal que ocupa a 5º posição no ranking de produção estadual de 

mudas de café por município. A figura 131 faz a demonstração do quantitativo de 

mudas de café declaradas por produtores inseridos no processo de Certificação 

Fitossanitária de Origem para Meloidogyne spp. no Estado de Rondônia, nos 

municípios com maior produção.  
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Figura 131: Quantitativo de mudas declaradas. 

 

2.18.19 Da rastreabilidade 

 

O Sistema de Emissão e Controle de Trânsito de Vegetais (e-PTV) torna mais 

eficiente o monitoramento da produção e comercialização dos produtos produzidos 

dentro do sistema de certificação e, portanto, permite a melhoria da rastreabilidade 

destes produtos. 

Com os relatórios extraídos dos dados inseridos no sistema, verificamos que 

o principal destino das mudas de café certificadas foi Nova Brasilândia, seguida por 

São Miguel do Guaporé, Alta Floresta d' Oeste, Alto Alegre dos Parecis e Cacoal. 

A análise dos dados da rastreabilidade evidencia que, apesar de o consumo 

interno de mudas de café certificadas deter a maior fatia do mercado, as 

exportações para as demais Unidades da Federação estão ocorrendo todos os 

anos. No período que compreende o ano 2017 a 2022 foram exportadas mudas de 

café produzidas no estado de Rondônia para 12 unidades da Federação, conforme 

figura 133, sendo que o Mato Grosso continua figurando como o principal destino, 

conforme Figura 132 que demonstra os destinos das exportações de mudas de café 

certificadas produzidas no Estado de Rondônia para outras Unidades da Federação. 
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Figura 132: Os destinos das exportações de mudas de café certificadas. 

 

 
Figura 133: Unidades da Federação. 
 

2.18.20 Das fiscalizações da certificação 

 

No processo de certificação, os produtores de mudas de café realizam a 

declaração de sua produção a cada lote de mudas produzidas. Atualmente, com a 

utilização do sistema de Emissão e Controle de Permissão de Trânsito de Vegetais 
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(e-PTV) não é necessário o deslocamento do produtor até a unidade da Agência 

IDARON mais próxima, essa operação é realizada por sítio eletrônico na internet. 

Assim, com os dados inseridos no sistema a fiscalização se torna mais 

eficiente e é realizada em cada uma das fases da produção com ações periódicas 

dentro do viveiro, em especial no início da produção, no acompanhamento da coleta 

de amostras para análise laboratorial e, no caso de resultado positivo, no ato de 

descarte das mudas contaminadas. 

As ações de fiscalização de mudas vêm acompanhando o crescimento da 

produção e do número de viveiros cadastrados e inseridos no processo de 

certificação de forma proporcional, provavelmente em função do monitoramento e 

cobranças de envio e correções de relatórios.  

 

2.18.21 Das demais mudas, frutíferas, ornamentais e florestais 

 

As ações de fiscalização de mudas não se restringem às mudas de café, 

ocorrendo também em viveiros produtores de demais mudas, em especial às de 

espécies frutíferas, ornamentais e florestais, com o cadastro dos viveiros produtores 

e comerciantes de mudas e acompanhamento das exigências estabelecidas pelas 

legislações específicas. 

A fiscalização também ocorre nos postos fixos nas vias de acesso ao Estado 

de Rondônia, visando coibir a entrada de produtos em desacordo com a legislação e 

evitar a introdução e estabelecimento de novas pragas nas lavouras estaduais, 

monitoradas pela coordenação da fiscalização de trânsito. 

Em virtude do reconhecimento do Estado de Rondônia como área com pragas 

de citros ausente, como publicado pelo MAPA por meio da Resolução n°02/2018, 

tem se realizado direcionamento de algumas ações voltadas para mudas de 

espécies cítricas e acompanhamento dos sistemas de produção e comercialização. 
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2.18.22 Das mudas de uso doméstico e ornamentação 

 

A Portaria Nº 470 de 19 de junho de 2020 aprova os requisitos fitossanitários 

para o comércio e produção com finalidade comercial de plantas para uso doméstico 

ou ornamentação no Estado de Rondônia. A partir da vigência desta portaria torna-

se obrigatório o Cadastro Simplificado de Vegetais junto à Agência IDARON, para 

“As pessoas Físicas ou Jurídicas que comercializem ou produzam plantas com 

finalidade de uso doméstico ou ornamentação, descaracterizado de finalidade de 

plantio, em sua embalagem definitiva, e que não se enquadrem como espécie 

hospedeira de pragas regulamentadas”. 

Para padronizar as ações referentes à fiscalização e emissão de Cadastro 

Simplificado de Vegetais, o Coordenador de Fiscalização de Sementes e Mudas 

elaborou um POP – Procedimento Operacional Padrão (POP-DV-DICOMPA-01). 

Neste POP, constam orientações quanto a solicitação do Cadastro Simplificado pelo 

interessado e quanto aos procedimentos internos para efetivação do cadastro, além 

de orientações gerais referentes ao Cadastro Simplificado de Vegetais. 

Do Período do início da Vigência da Portaria Nº 470/2020 até 31 de 

Dezembro de 2022 foram encaminhadas 257 solicitações de Cadastro Simplificado 

de Vegetais e emitidos 204 certificados de cadastro de pela Agência IDARON, 

desses 84 foram emitidos em 2020, 77 em 2021 e 43 certificados foram emitidos no 

ano de 2022. Ressalta-se que alguns processos de requerimento de Cadastro 

Simplificado não foram respondidos pelas ULSAVs, portanto esta Coordenação não 

tem conhecimento da situação cadastral de tais requerentes, todavia no início de 

2023 foram feitos despachos em tais processos reiterando a obrigatoriedade de 

seguir o Procedimento Operacional Padrão (POP) para Cadastro Simplificado de 

Vegetais. 
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2.18.23 Considerações 

 

Há necessidade de atuação conjunta e em mesma intensidade de todos os 

entes envolvidos e sobre todos os atributos das mudas, sendo eles fiscalizados pela 

IDARON ou pelo MAPA/SFA/RO. 

Se faz necessário a atualização do sistema de emissão e controle de 

Permissão de Trânsito de Vegetais com ajustes para auxiliar no controle e 

fiscalização da produção de mudas no processo de Certificação Fitossanitária de 

Origem. 

É importante também que se estabeleçam normas para certificação da 

produção de mudas de outras culturas de importância econômica para o Estado, a 

exemplo das espécies ou híbridos dos gêneros Citrus, Fortunella ou Poncirus. 

 

2.19 Programa de Fiscalização do Comércio de Sementes  

 

O uso de sementes na implantação das pastagens ocorre em maior escala, 

em relação ao uso de propagação vegetativa, por ser uma operação menos onerosa 

para o produtor. A alta qualidade das sementes está relacionada aos seus atributos 

genéticos, físicos, fisiológicos e sanitários, os quais expressam a capacidade da 

semente gerar plântulas com maior chance de superar as condições edafoclimáticas 

adversas e tornarem-se plantas adultas, culminando no estabelecimento adequado e 

uniforme da lavoura e, ainda, não introduzir pragas e doenças (França-Neto; 

Krzyzanowski; Henning, 2010). 

Com a introdução de novas tecnologias nas propriedades agropecuárias do 

Estado, é de grande importância assegurar aos produtores rurais de Rondônia a 

disponibilidade de sementes de elevada qualidade, pois a introdução de sementes 

com baixa qualidade nas propriedades rurais pode ser um elo fraco para o 

fortalecimento da pecuária rondoniense e causar prejuízos aos agricultores e 

pecuaristas. 

Grande percentual das sementes de forrageiras tropicais, de soja e de milho 

utilizadas pelos agricultores de Rondônia são provenientes de produtores 

estabelecidos em outras Unidades da Federação, portanto, para assegurar a origem 
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e a elevada qualidade destes produtos se faz necessário a fiscalização eficiente com 

a verificação da documentação obrigatória e, também, da aferição dos padrões 

mínimos exigidos por Lei. 

Dessa forma, o programa de fiscalização de sementes da IDARON tem por 

objetivo assegurar a identidade e a qualidade física, fisiológica e genética das 

sementes disponíveis no comércio para os agricultores e pecuaristas do Estado de 

Rondônia, conforme os padrões mínimos definidos pela legislação vigente. 

A continuação da execução deste projeto irá assegurar a disponibilidade de 

sementes de alta qualidade, dentro dos padrões estabelecidos pela Legislação, no 

comércio estadual, evitando prejuízos aos produtores rurais do Estado. 

 

2.19.1 Fiscalização de sementes 

 

Como método de fiscalização de sementes de forrageiras e de grandes 

culturas os servidores da fiscalização desta Agência realizam o controle da entrada, 

do trânsito e do comércio por meio de fiscalizações de rotina, conferência da 

documentação emitida pelo produtor da semente que atestem a sua origem e 

qualidade. Os fiscais também verificam a adequação das condições de 

armazenamento e integridade das embalagens de sementes, garantindo que os 

índices de germinação sejam adequadamente mantidos até a semeadura. Este 

controle ocorre com o auxílio do cadastro dos estabelecimentos que exercem 

atividades relacionadas às ações executadas pela IDARON, renovados anualmente. 

O número de empresas comerciantes de sementes cadastradas junto à 

Agência IDARON vem aumentando anualmente, consequentemente a execução das 

fiscalizações periódicas, nos estabelecimentos atuantes com venda de sementes 

para o atendimento do Plano Plurianual aumentaram, conforme a Tabela 89. 

 

Tabela 89: Ações de cadastramento e fiscalização em estabelecimentos comerciais de sementes 
2015 a 2022. 

AÇÃO 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Cadastro de Revendas de 
Sementes Regulares 296 303 298 295 375 441 403 399 

n° de fiscalizações de sementes 555 777 795 850 1490 1119 1209 1464 
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A meta de fiscalizações periódicas é de uma fiscalização nos 

estabelecimentos cadastrados a cada dois meses para a verificação do atendimento 

ao estabelecido pela legislação vigente, principalmente, quanto ao cadastro do 

estabelecimento, documentação pendentes, condições de armazenamento e 

inviolabilidade das embalagens de sementes.  

Observa-se uma redução das atividades de fiscalização nos anos de 2020 e 

2021, principalmente, em função do período de pandemia enfrentado, contudo, no 

ano de 2022 já ocorreu uma retomada do quantitativo de ações de fiscalizações. 

A Agência Idaron efetivou a contratação do Laboratório Oficial de Análises de 

Sementes da Universidade do Estado de Santa Catarina (LASO/UDESC), para 

realização de 200 análises de amostras fiscais de sementes, mantendo-se a 

disponibilidade do Laboratório Oficial de Análise Sementes, Laboratório Federal de 

Defesa Agropecuária de Minas Gerais (LFDA-MG) para encaminhamento de mais 80 

amostras na safra 2022/2023. 

Em 2023 foram executadas 85 coletas de amostras fiscais de sementes de 

espécies forrageiras comercializadas no Estado e encaminhadas para o LASO 

supervisor/LFDA-MG e LASO/UDESC para averiguação do atendimento aos 

padrões de qualidade estabelecidos pelo MAPA. 

Nos anos anteriores, o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária do Pará, 

do MAPA (LFDA-PA/MAPA) atendia a demanda de análise da qualidade das 

sementes forrageiras, contudo, por problemas de equipe reduzida e de estrutura, o 

laboratório reduziu o recebimento de amostras passíveis de serem analisadas e em 

2021 suspendeu temporariamente as atividades. 

Como é feito um acompanhamento anual das amostras de sementes 

coletadas para averiguação de sua qualidade, pela Coordenação, observou-se a 

recorrência de lotes de sementes de forrageiras tropicais com níveis de qualidade 

baixa, dessa forma, as coletas se direcionaram, principalmente, para a averiguação 

de lotes destas espécies e das denúncias recebidas quanto à baixa qualidade de 

sementes comercializadas no Estado pelos estabelecimentos comerciais 

cadastrados. 
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Com os resultados analíticos das amostras coletadas pela fiscalização da 

Idaron, detectou-se que 59,8% das amostras apresentaram resultados incompatíveis 

com os padrões estabelecidos pelo MAPA, ou seja, não atendem aos valores 

mínimos de qualidade, dados compilados com os resultados de 82 amostras fiscais 

analisadas até a geração deste relatório. 

O principal fator de reprovação dos lotes de sementes de forrageiras foi a 

pureza física, ocorrido em 37 lotes, ou seja, foi detectado na maioria dos lotes 

comerciais quantidade superior ao tolerado de materiais que não são sementes 

como terra, torrões, sementes de plantas daninhas, sementes de outras espécies, 

palha, restos vegetais. 

Dos 55 lotes de sementes de braquiarão Urochloa brizantha (sinônimo de 

Brachiaria brizantha) fiscalizados já com resultado laboratorial emitidos 32 (64%), 

não atendiam aos padrões mínimos de qualidade, e 35 (63,6%) estavam abaixo da 

variação mínima aceitável, sendo enquadrados como fraudulentos. 

Enquanto que dos 16 lotes de sementes de panicum Megathyrsus maximus 

(sinônimo de Panicum maximum Jacq) fiscalizados já com resultado laboratorial 

emitidos 8 (50,0%), não atendiam aos padrões mínimos de qualidade, e 5 (31,3%) 

estavam abaixo da variação mínima aceitável, sendo enquadrados como 

fraudulentos. 

Todos os lotes fiscalizados eram oriundos de outros Estados do país, sendo 

os produtores das sementes estabelecidos principalmente nos Estados de São 

Paulo (43), Mato Grosso do Sul (28), Mato Grosso (9), Bahia (3), Goiás (1) e Minas 

Gerais (1). 

 

2.19.2 Inovação  

 

Visando reverter o panorama da qualidade das sementes, esta coordenação 

tem proposto alternativas que possam ser eficientes para coibir as ilegalidades 

realizadas no comércio de sementes estadual, possibilitando o acesso a produtos de 

boa qualidade ao produtor rural. 
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Em 2021 foi iniciado processo de contratação de Laboratório Oficial de 

Análises de Sementes (LASO), buscando ampliar de 87 coletas para 

aproximadamente 300 coletas por safra, conseguindo atingir uma representatividade 

ainda maior nas ações de fiscalização deste produto. 

Em 2022, foi iniciada a utilização dos serviços contratados do Laboratório 

Oficial de Análises de Sementes da Universidade do Estado de Santa Catarina 

(LASO/UDESC), para realização de 200 análises de amostras fiscais de sementes. 

Também foi iniciado processo para viabilização de laboratório próprio da 

Agência Idaron para execução das análises de amostras fiscais de sementes, o que 

permitiria aumentar ainda mais a eficiência da fiscalização com maior velocidade na 

entrega dos resultados e maior volume de análises. 

Foi realizado pela Coordenação do programa de fiscalização de sementes a 

“Oficina Técnica - Qualidade de sementes, na 9ª Rondônia Rural Show 

Internacional-2022”, com as pessoas participantes da feira interessadas, como 

engenheiros agrônomos, técnicos agrícolas, estudantes professoras, produtores 

rurais, servidores da Idaron, Emater, SEDAM, dentre outros. 

A coordenação PROFSEM realizou também palestra sobre “Qualidade de 

sementes de pastagem em Rondônia” com estudantes da FIMCA - Centro 

Universitário Aparício Carvalho, em especial dos cursos de Agrônomia, Zootecnia e 

Medicina Veterinária. 

O total de 108 servidores da Idaron que atuam no âmbito do PROFSEM 

participaram da “Instrução de nivelamento e conhecimento na fiscalização de 

sementes em Rondônia”, em plataforma on-line, para atualização e padronização 

das atividades a serem executadas na safra 2022/2023, em especial quanto aos 

procedimentos de coleta de amostras de sementes. 

Foi disponibilizado aos servidores da Idaron um dashboard para acompanhar 

e monitorar o trabalho de coleta de amostras fiscais de sementes realizado no 

PROFSEM para a averiguação da qualidade dos lotes comercializados no Estado. 

Neste dashboard são informados os dados de cada coleta e lote fiscalizado, assim 

como alguns índices de interesse da fiscalização. 
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Figura 134: Dashboard com os dados da fiscalização de sementes. 

 

 
Figura 135: Dados gerais dos resultados obtidos. 

 

2.19.3 Da legislação estadual de sementes e de mudas 

 

Foi proposto estabelecer uma legislação estadual de sementes e de mudas 

para regular a nível estadual as ações de fiscalização de sementes exercidas pela 

IDARON em Rondônia, possibilitando adequar as ações à realidade do Estado. 

A discussão da legislação foi iniciada, sendo estudado legislações de Estados 

que atuam na fiscalização do comércio de sementes, participado de eventos e 
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reuniões em que foram debatidos sobre a qualidade das sementes, aspectos legais 

da produção e fiscalização, dentre outros assuntos pertinentes. 

Também o Coordenador participou da discussão sobre a atualização do 

Decreto Federal 5153/2004 em Brasília, Agência IDARON foi uma das Agência 

estaduais de Defesa Agropecuária indicada a apresentar e defender suas propostas 

na reunião, considerando-se as experiências anteriores e os trabalhos realizados 

pela Defesa Vegetal em Rondônia. 

Propostas à legislação estadual foram debatidas pelo grupo técnico com 

elaboração de minutas para regulamentação, adequação das ações e resolução dos 

gargalos existentes para a fiscalização e apresentadas para a diretoria técnica da 

IDARON, contudo, até a presente data não foram publicadas. 

 

2.19.4 Dos processos  

 

Para o julgamento dos processos referentes às ações de fiscalização da 

defesa vegetal foi designado servidor Fiscal Estadual Agropecuário que está 

atuando no julgamento específico da Defesa Vegetal, assim, os processos de auto 

de infração estão sendo encaminhados diretamente para o setor de julgamento 

realizar os procedimentos estabelecidos pela legislação, com comunicação direta 

com a equipe técnica de execução das ações de fiscalização. 

 

2.19.5 Considerações  

 

Conforme relatado, as sementes de forrageiras disponíveis no comércio do 

Estado de Rondônia são de péssima qualidade, sendo indiferente a sua procedência 

quanto aos parâmetros averiguados. 

Esta situação configura-se em um fator de potencial enfraquecedor para a 

agropecuária no Estado, visto que sementes de baixa qualidade podem 

comprometer o estabelecimento das lavouras, ocasionando prejuízos ao pecuarista, 

ao agricultor e, consequentemente, a economia.  
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Se faz necessário a adoção imediata de ações que visem reverter este 

panorama, dentre elas podem ser incluídas:  

a) O avanço das discussões para encontrar uma resolução junto ao 

MAPA/SFA/RO para que ambos corroborem para assegurar a disponibilidade 

de sementes de alta qualidade no comércio de Rondônia, por meio de um 

termo oficial e reestruturação do programa; 

b) Atualizar a legislação estadual de sementes e de mudas; 

c) Promoção da conscientização de produtores rurais quanto aos benefícios do 

uso de sementes de alta qualidade na implantação da lavoura visando coibir o 

uso de sementes de baixa qualidade, concomitante às ações de fiscalização. 

d) Promoção da conscientização da população quanto aos riscos de entrada de 

pragas no Estado por meio de material de propagação que não passou por 

certificação fitossanitária e, principalmente, quando de origem desconhecida. 

 

2.20 Controle e Fiscalização do Trânsito de Produtos e Subprodutos de Origem 

Vegetal  

 

Este programa visa disciplinar, coordenar, controlar e fiscalizar o trânsito de 

produtos, subprodutos vegetais e seus resíduos de valor econômico, conforme 

legislação em vigor nas barreiras fixas e volantes e, dependendo da situação em 

barreiras fluviais, procedendo à fiscalização e inspeção em veículos automotores 

(carros e caminhões) e barcos, adotando medidas fitossanitárias, com a finalidade 

de evitar a introdução, disseminação e propagação de pragas aos cultivos do 

estado. Durante a fiscalização do trânsito faz-se a inspeção, identificação e o estado 

fitossanitário das cargas, conferência dos documentos exigidos pela legislação para 

o trânsito legal e verificação da origem e destino dos mesmos. 

O aumento do comércio, transporte e intercâmbio de produtos agrícolas entre 

os estados e países tem levado à disseminação de pragas originalmente restritas às 

suas respectivas áreas de origem. A introdução de pragas exóticas em áreas de 

produção pode causar diversos problemas para a agricultura, entre eles, redução na 

produtividade e aumento nos custos de produção que, deve ser considerado, não 
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somente sobre o ponto de vista econômico, mas também ambiental, devido ao efeito 

das medidas de controle adotadas.  

A facilidade no deslocamento destes produtos constitui fator de risco para 

agricultura Estadual. A fiscalização do trânsito intra e interestadual de partidas de 

vegetais, partes de vegetais ou produtos de origem vegetal proporciona aos 

produtores do Estado maior competitividade para a conquista de novos mercados, 

com a confiabilidade para o consumo de seus produtos, fortalecendo com isso a 

agricultura familiar que é o alicerce da cadeia produtiva do Estado. 

A Agência IDARON realiza a fiscalização do trânsito de partidas de vegetais, 

partes de vegetais ou produtos de origem vegetal, através de 8 (oito) barreiras fixas 

(Postos Fixos Interestaduais de Fiscalização), conforme quadro abaixo, ao longo de 

fronteira com outro país e divisas com os Estados:  Mato Grosso, Amazonas, Acre e 

barreiras fluviais com a Bolívia com funcionamento diário, em tempo integral, ou 

seja, 24 horas/dia, visando dar o suporte logístico necessário para o pleno 

desenvolvimento das atividades de fiscalização. 

 

2.20.1 Produtos Agrotóxicos  

 

A quantidade de horas de fiscalização em 2022 foi maior do que o verificado 

no ano de 2021. Este resultado reflete a recuperação da normalidade na execução 

das atividades desenvolvidas na Idaron devido à estagnação da COVID-19 ao longo 

do ano de 2022, que em 2021 contingenciou praticamente todos os serviços de 

fiscalizações de ordem essencial elencados pela Agência.  

O mesmo aconteceu com a quantidade de barreiras que também diminuiu 

(figura 136). 
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Figura 136: Nº de horas de fiscalização e Barreiras fixas e volantes – de 2018 a 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022 
 

A figura 136 demonstra que o ano de 2022 em comparação a 2021 houve 

aumento significativo da quantidade de barreiras e de horas de barreiras, sendo que 

para a quantidade de horas o nº praticamente dobrou em relação à 2021. Isso se 

explica provavelmente devido ao aumento da quantidade de patrulhamentos em 

detrimento das barreiras volantes propriamente ditas, onde se prioriza a realização 

de horas de rodagens com os veículos, acumulando horas de fiscalização, servindo 

assim como comprovante de realização de barreiras ao invés de priorizar a 

quantidade de veículos abordados, estando estes cheios ou vazios. Dispomos 

inclusive de exemplos de barreiras volantes com 8 ou 10 horas de realização, onde 

se percorreu em média 200 km, com presença de policiais, sem que tenha sido 

abordado 1 veículo sequer. 
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Figura 137: Nº de horas de fiscalização em barreiras fluviais – de 2019 a 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022 

  
Já em relação a quantidade de barreiras fluviais, houve uma pequena 

diminuição na quantidade de barreiras em comparação aos últimos 2 anos. 

Também, houve diminuição na quantidade de horas deste tipo de fiscalização, muito 

em decorrência das embarcações da Regional de Rolim de Moura que realizam 

fiscalizações em Porto Rolim terem apenas um local para realização de 

manutenção, ocasionando assim a suspensão temporária de algumas atividades 

devido aos barcos se encontrarem parados. 

 
Figura 138: Partida de produtos, subprodutos vegetais e agrotóxicos – de 2018 a 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022 
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Houve grande aumento na quantidade de partidas fiscalizadas de produtos e 

subprodutos vegetais se compararmos aos últimos 5 anos, muito devido a atuação 

da fiscalização nos Postos Fixos Interestaduais que não sofrem interrupção e 

realizam suas atividades 24 horas/dia e 30 dias por mês. Em relação à 2019 

triplicaram-se as quantidades de partidas fiscalizadas nos Postos Fixos, 

principalmente ao aumento do fluxo de veículos no Posto Fixo de Vilhena. Muito se 

deve ao aumento da demanda pelo consumo de produtos e subprodutos vegetais 

em Rondônia, assim como a BR-364 sentido Porto Velho se tornou uma das 

principais rotas de escoamento de milho e soja oriundo das regiões norte e nordeste 

do Mato Grosso, pela facilidade de escoamento pelo Rio Madeira com destino ao 

Amazonas e posteriormente o oceano pacífico. 

Especificamente no ano de 2022 houve aumento considerável na quantidade 

de fiscalização de partidas de vegetais, passando de 6.990 para 9.653, um aumento 

aproximado de 28%. 

A fiscalização das partidas de produtos agrotóxicos também apresentou 

aumento significativo, representando mais que o dobro quando comparado à 2021, 

passando de 2.137 para 4.353 partidas, mais que 100% (gráfico 3). Esses dados 

foram possíveis devido à nova metodologia de lançamento e fiscalização dos 

produtos agrotóxicos que adentram no estado de Rondônia e que exigem que todos 

os produtos que são comercializados diretamente para o produtor rural através da 

solicitação de receituário agronômico e autorização de importação de agrotóxicos 

sejam automaticamente solicitados via SIAFROweb e entram no controle de estoque 

das lojas.  

Dentre os documentos fitossanitários fiscalizados nas barreiras volantes e 

Postos Fixos, PTV, CFO e receituário agronômico, houve aumento na fiscalização 

de todos, sendo que houve mais expressão na quantidade de receituários 

agronômicos fiscalizados na entrada do estado, que são os receituários solicitados 

pelos produtores via autorização que aquisição de agrotóxicos (gráfico 4). Estes 

documentos agora são fiscalizados com o auxílio do SIAFROweb em decorrência da 

fiscalização das autorizações de importações de agrotóxicos. 

O aumento da fiscalização da quantidade de PTV’s (1588) que entram no 

estado em relação à 2021 (819) se deu em maior parte devido aos esforços na 
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fiscalização das cargas de citros, pela prioridade que foi dada devido aos constantes 

carregamentos de citros contaminados com cancro cítrico, em alguns casos mesmo 

acompanhados de PTV. 

 

2.20.2 Documentos Fitossanitários exigidos na fiscalização em barreiras fixas 

e volantes. 

 

 
 
 
 

Figura 139: Documentos fitossanitários fiscalizados no trânsito – de 2018 a 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

 Principais rotas de trânsito de produtos vegetais fiscalizados - 2022 

 

 
Figura 140:principais rotas de trânsito e quantitativo de produtos vegetais por origem – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022 
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O Estado do Mato Grosso do Sul liderou em 2022 a quantidade de partidas de 

vegetais para o estado de Rondônia, seguido pelo Acre, São Paulo, Goiás e Minas 

Gerais. Esse quantitativo de partidas referente ao estado do Mato Grosso reflete ao 

aumento significativo do trânsito de carretas de soja e milho (GRÁFICO 9) que 

escolheram os Portos ao longo do Rio Madeira em Porto Velho para escoamento 

das cargas que passam pelo Amazonas com destino ao pacífico. As abordagens 

também aumentaram devido as fiscalizações realizadas no Postos Fixos de Cabixi e 

Juína. 

As partidas vindas do Acre são representadas em sua grande maioria por 

carregamento de banana, onde tempos o município de Acrelândia como um dos 

grandes produtores da região. Já os estados de São Paulo, Goiás e Aminas Gerais 

respondem juntos pelo envio de hortifruti em geral, assim como frutas e outros 

subprodutos. 

 
Figura 141: principais rotas de trânsito de produtos agrotóxicos por origem – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

Já em relação a figura 141, o estado que mais destinou produtos agrotóxicos 

para Rondônia foi o Mato Grosso, com 3440 partidas, seguido por São Paulo, 

Paraná, Minas Gerais e Acre, valores semelhantes ao de 2022.  

Por mais que em São Paulo estejam situadas as principais indústrias e 

fábricas de agrotóxicos, para o produtor e revendedor de lojas agropecuárias 
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rondoniense é mais compensatório adquirir esses produtos no Mato Grosso ao invés 

de São Paulo, provavelmente devido ao valor do frete. 

Assim como na série histórica dos últimos 5 anos, o produto vegetal com 

maior quantidade em (kg) fiscalizado nas barreiras fixas com destino à Rondônia em 

2022 foi a laranja, com quantidade praticamente três vezes mais que a banana que 

ficou sem segundo lufar. Em terceiro temos a batata, seguida pelo tomate em quarto 

e a cebola por último na quinta colocação. 

 

 
Figura 142: Produtos vegetais com maior trânsito em (kg) - 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022 

 

De acordo com os dados referentes ao trânsito de produtos e subprodutos de 

origem vegetal no ano de 2022 em kg, que utilizam como ponto de entrada o Posto 

Fixo de Vilhena, destaca-se a laranja, banana, batata, tomate e cebola como os 

produtos mais destinados ao Estado. Os números referentes à banana são em sua 

grande maioria resultante das fiscalizações na entrada destes produtos no Estado 

pelo Posto Fixo da Tucandeira, divisa com o Estado do Acre, que tem no município 

de Acrelândia um dos maiores produtores de banana da região. 

Os dados referentes ao quantitativo em (kg) dos produtos vegetais laranja, 

banana, batata, tomate e cebola são exatamente os mesmos quando se analisa a 

quantidade de partidas desses produtos para Rondônia. A laranja vem sendo ao 

longo dos últimos 5 anos o vegetal que mais adentrou no Estado, visto a grande 
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demanda da população, da rede de supermercados e de restaurantes em geral e 

devido a região norte não ter grandes cultivos comerciais de citros em geral. 

Conforme demonstrado na figura 143:  

 

 
Figura 143: Partida de produtos vegetais com maior trânsito para Rondônia – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022 

 

O crescente fluxo de caminhões graneleiros com origem em Mato Grosso e 

destino à Porto Velho em Rondônia vem se tornando rotineiro principalmente nos 

últimos 3 anos. Mesmo sabendo que os grãos não são hospedeiros de pragas 

quarentenárias, resolvemos realizar o acompanhamento e fiscalização do trânsito 

dessas cargas dentro do estado de Rondônia por se tratar de culturas de 

importância estratégica e econômica para o Estado. 

A nível de comparação, a laranja teve 872 partidas fiscalizadas em 2022 

(figura 144), a maior quantidade dentre os cinco produtos vegetais de maior trânsito. 

Mesmo assim esse quantitativo não chega a metade das partidas de soja 

fiscalizadas no mesmo período, que foi de 1778 partidas.  

Esses números comprovam que Rondônia vem se tornando um dos principais 

corredores de escoamento da soja produzida na Região Norte e Centro-Oeste. 
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Figura 144: Partida de grãos com maior trânsito para Rondônia - 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

O milho apesar de ter a segunda maior quantidade de partida dentre os grãos, 

teve maior quantidade em toneladas em comparação à soja. 

 

 
Figura 145: Partida de grãos com maior trânsito para Rondônia – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022 

 

De acordo com os mapas de barreiras de todos os postos fixos, verificou-se 

significativa diminuição do trânsito de produtos agrotóxicos em 2022 adentrando em 

Rondônia em comparação com os últimos 4 anos (GRÁFICO 11).  

Pelo Posto do Portal da Amazônia de Vilhena especificamente, ocorre o 

trânsito de cerca de mais de 90% de todos os produtos agrotóxicos comercializados 
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em Rondônia, sem levar em consideração também os produtos que tem como 

destino o Acre e Amazonas.  

Contudo, como previsto, a abertura dos Postos fixos de Cabixi e Juína 

aumentaram a capacidade de fiscalização e por consequência a quantidade de 

agrotóxicos fiscalizados nos dois Postos aumentou. 

 
 
 
 
 

Figura 146: Trânsito de produtos agrotóxicos no Estado – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

2.20.3 Termos de Interceptação e Auto de Infração emitidos nos Postos Fixos  

 

 
Figura 147: Trânsito de produtos agrotóxicos no Estado – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
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 Termos de Apreensão e Auto de Infração emitidos nas Barreiras 

Volantes 

 

Dentre todas as ULSAVs consultadas, apenas na ULSAV de Vilhena houve a 

emissão de 1 auto de apreensão nas barreiras volantes. A pequena quantidade de 

veículos pequenos, que geralmente são responsáveis pelas maiores ocorrências de 

irregularidades em trânsito. 

 

 
Figura 148: Quantitativo de solicitações de autorização de aquisição de mudas cítricas – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

 
Figura 149: Destino e quantidade de produtos agrotóxicos para os municípios de Rondônia - 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
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 Figura 150: Quantidade de receituários agronômicos solicitados via autorização de aquisição por 
classe de uso - 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

Na figura 149 podemos analisar o quantitativo geral e o destino dos produtos 

agrotóxicos divididos entre os municípios do estado. Assim como ocorreu no ano de 

2021, o município de Vilhena foi quem mais demandou o uso de agrotóxicos. Em 

segundo lugar temos o município de Pimenteiras do Oeste Corumbiara e 

Chupinguaia, todos situados no Cone Sul do Estado. 

Esses resultados comprovam o permanente aumento da demanda por uso de 

agrotóxicos no Cone Sul, muito pela substituição das pastagens pelo do cultivo da 

soja naquelas áreas.  

Na figura 150 podemos concluir que os inseticidas são a classe de 

agrotóxicos mais utilizadas, muito provavelmente devido ao aumento de áreas de 

plantio de soja, o que demanda maior aplicação de inseticidas para o combate das 

pragas da soja. 

 

2.20.4 Fiscalização do controle interno de ingresso de vegetais - CIIV 

 

Com a implementação do controle interno de ingresso de vegetais (CIIV), o 

objetivo principal desse documento fitossanitário é de propiciar a rastreabilidade as 

cargas de citros que são fiscalizadas nos Postos Fixos, mas devido a 
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impossibilidade de descarregamento de toda a carga para aferir a presença de 

sintomas de cancro ou não, a CIIV é emitida para o destino da carga onde o FEA 

fará a fiscalização no descarregamento. Esse procedimento já detectou várias 

cargas onde só foi possível constatar que existiam frutos contaminados com cancro 

no destino. 

Nesse caso, temos São Paulo como a origem da maioria das cargas de citros 

por ser o maior produtor nacional de citros, seguidos por Goiás e Min as Gerais 

respectivamente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 151: Fiscalização do quantitativo de CIIV’s emitidos por origem da carga - 2022. 

 

Dentre todos os tipos de citros, a laranja é disparada a fruta com maios 

quantidade demandada para emissão de CIIV, com 10.755,640 kg em 2022, seguido 

por limão, lima e tangerina. 
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Figura 152: Quantidade de frutos de citros com trânsito para Rondônia – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022 

 

Dentre as mudas de citros em geral, a laranja também desponta como a 

espécie que mais demandou a emissão de CIIV para Rondônia em 2022, seguido 

por lima, tangerinas e limão. 

 

 
Figura 153: Quantidade de mudas de citros com trânsito para Rondônia – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
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De todas as 518 CIIV’s emitidas no Posto Fixo de Vilhena para a confirmação 

da ausência dos sintomas no destino, em 9 amostras foram verificadas sintomas de 

cancro e houve a coleta de amostra para análise laboratorial. Após os resultados 

das análises, as 9 amostras apresentaram resultado positivo para cancro cítrico e as 

providências cabíveis previstas na legislação foram adotadas pela Agência.  

Esses resultados demonstram a expertise dos nossos servidores da área 

técnica em identificar os sintomas com bastante exatidão, dando maio segurança. 

 

 
Figura 154: Fiscalização do status da CIIV emitida no Posto Fixo de Vilhena – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

Porto Velho com 294 CIIV’s emitidas está no topo do ranking de destino das 

CIIV’s devido ser a capital do estado, possuir a maior população e também por 

absorver a distribuir frutos para municípios vizinhos de outros estados como Humaitá 

no Amazonas e Acrelândia no Acre. 

Logo após aparece o município de Cacoal, onde estão situados os maiores 

distribuidores de frutos cítricos do estado, seguido por Ji paraná, Vilhena e Jaru. 
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Figura 155: Fiscalização do quantitativo de CIIV’s emitidos por destino da carga – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

 Figura 156: Quantitativo de rastreamentos emitidos por origem da carga – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

 Fiscalização do rastreamento de produtos e subprodutos vegetais que 

transitam por Rondônia com destino a outros Estados. 
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 Figura 157: Quantitativo de rastreamentos emitidos por destino da carga – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 158: Quantitativo de produtos vegetais em geral com destino a outros Estados – 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

2.20.5 Realizações da PROFTAN em 2022. 

 

Nos meses de abril e março de 2022 foi realizada a renovação da habilitação 

para emissão de certificação fitossanitária de origem CFO/CFOC dos responsáveis 

técnicos habilitados no ano de 2017, com extensão da habilitação por mais 5 anos. 
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Também foi providenciada a assinatura de termo de consentimento por cada 

RT para que fosse permitida a disponibilidade de seus dados no site da idaron para 

consulta dos produtores rurais em decorrência da vigência da Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD). 

 

 Curso de capacitação sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD 

O curso teve por objetivo estabelecer o conjunto de regras de boas práticas e 

de governança, diretrizes, políticas, projetos, ações e metas estratégicas, a serem 

observados pelos órgãos da Administração Pública do Poder Executivo visando o 

cumprimento e adequação às disposições da LGPD, inteligência do caput do art. 14 

do Decreto Estadual nº 26.451/2021. 

 

 Treinamento para elaboração PPA 2023-2027 

Em setembro de 2022 participamos de treinamento na Escola do Tribunal de 

Contas para elaboração do PPA 2023 – 2027. 

 

 Medidas para a contenção da monilíase do cacaueiro nos postos fixos 

interestaduais  

Após a confirmação do foco de monilíase do cacaueiro no município de 

Cruzeiro do Sul estado do Acre em agosto de 2021, a Idaron vem adotando 

providências para impedir que a doença se alastre em território rondoniense. Dentre 

as ações implementadas, destacamos o cumprimento ao que estabelece a 

PORTARIA MAPA nº 467, de 2 de agosto de 2022, que prorroga o prazo de vigência 

da emergência fitossanitária previsto na Portaria MAPA nº 249, 4 de agosto de 2021, 

relativa ao risco iminente de introdução da praga quarentenária ausente 

Moniliophthora roreri nos Estados do Acre, Amazonas e Rondônia e estabelece as 

diretrizes para a elaboração de Plano Estadual Emergencial de Prevenção, 

Supressão e Erradicação da praga. 

 O art. 3º estabelece que o Órgão Estadual de Defesa Sanitária Vegetal 

deverá elaborar o Plano Estadual Emergencial de Prevenção, Supressão e 

Erradicação da praga Moniliophthora roreri (PEE-Monilíase), em articulação com a 
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Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no âmbito de 

cada unidade da federação, a partir dos procedimentos gerais de vigilância 

estabelecidos pelo Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agrícolas da 

Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

  A Agência Idaron então reforçou o efetivo para a fiscalização no Posto 

Fixo Interestadual da Tucandeira durante todo o ano de 2021 até o segundo 

semestre de 2022, aumentando com isso a capacidade de abordagens, 

desinfestação e educação sanitária dos veículos com origem no estado do Acre para 

a distribuição de folders e orientações técnicas sobre a doença.  

 Durante o primeiro semestre de 2022 foram abordados 16.069 

veículos, considerando veículos leves, camionetes, ônibus, caminhões, carretas, etc, 

conforme a figura 159. Os veículos que comprovadamente tiveram origem na região 

do foco da monilíase foram desinfestados com amônia quaternária, de acordo com a 

figura 159. 

 Figura 159: Quantitativo de veículos abordados no primeiro semestre de 2022 no Posto Fixo 
Interestadual da Tucandeira na Operação monilíase. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

Fiscais Agropecuários da IDARON (RO), IDAF (AC) e ADAF (AM) na 

abordagem de veículos com origem no estado do Acre para fiscalização da 

monilíase do cacaueiro no Posto Fixo Interestadual da Tucandeira. 
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 Figura 160: Fiscais Agropecuários da IDARON (RO), IDAF (AC) e ADAF (AM). 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

 Figura 161: Abordagem de veículos com origem na Bolívia e Peru para fiscalização da monilíase do 
cacaueiro. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
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Dentre os veículos que tiveram destino o estado de Rondônia, os municípios 

de Porto Velho com 100 veículos, Vilhena com 11 e Guajará-Mirim com 10 foram os 

mais citados pelos viajantes. Em todos os municípios de Rondônia onde os veículos 

foram destinados, foram coletadas informações referentes aos Bairros, visando uma 

possível rastreabilidade em caso de foco da doença, conforme a figura 162. 

 Figura 162: Veículos com origem na região do foco da monilíase do cacaueiro com destino à 
Rondônia. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 Figura 163: Abordagem de veículos com origem no estado do Acre para fiscalização da monilíase do 
cacaueiro. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
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Figura 164: Destino dos veículos para fora de Rondônia que estiveram na região de foco. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

Dos veículos que estiveram na região do foco e passaram pelo Posto Fixo 

Interestadual da Tucandeira, muitos foram para vários estados do Brasil. Entretanto, 

alguns desses viajantes que estavam se dirigindo para o Rio de Janeiro, Guajará-

Mirim, Porto velho e Ji-Paraná estavam levando frutos de cacau ou cupuaçu, o que 

era expressamente proibido devido ao risco de dispersão da doença. Devido a isso, 

os frutos foram apreendidos e destruídos conforme figura a seguir. 

 
Figura 165: Destino dos veículos que estavam transportando frutos de cupuaçú ou cacau. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
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Dentre todos os tipos de veículos que foram abordados, 143 ônibus foram 

abordados, onde os fiscais da Idaron realizavam a orientação técnica para todos os 

passageiros, assim como era perguntado se algum passageiro estava transportando 

frutos de cacau e cupuaçu. Nos casos em que eram encontrados frutos nas vistorias 

das bagagens, os passageiros eram orientados sobre a necessidade de entregar os 

frutos para a equipe de defesa agropecuária devido ao foco da monilíase de 

cacaueiro. 

 
Figura 166: Abordagens de ônibus no Posto Fixo Interestadual da Tucandeira. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

De acordo com a figura 166, os meses de abril, maio e junho foram os que 

mais registraram abordagens de ônibus, sendo que metade das ocorrências de 

apreensão de frutos de cacau ou cupuaçu (FIGURA 167) foi feita em ônibus, 

demonstrando que este meio de transporte deve ser priorizado nas fiscalizações de 

defesa sanitária vegetal. 
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Figura 167:Abordagem de ônibus com origem no estado do Acre para fiscalização e educação. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

Outro procedimento adotado pelas equipes de fiscalização dos Postos Fixos 

foi a desinfestação de todos os veículos que possuíam placas da região onde 

ocorreu o foco, assim como veículos oriundos do Peru e da Bolívia. No mês de 

março foi o que mais realizou desinfestações e, independente da quantidade 

mensal, temos uma média de pelo menos 1 carro a cada dia desinfestado, ao ponto 

que em março, tivemos em média a desinfestação de 3 carros. 

 
 Figura 168: Quantitativo de veículos desinfestados no Posto Fixo Interestadual da Tucandeira. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
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 Figura 169: Desinfestação de veículos com origem no estado do Acre (região do foco em Cruzeiro do 
Sul) para prevenção da entrada da monilíase do cacaueiro em Rondônia. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
 

 Figura 170: Quantitativo de apreensões de frutos no Posto Fixo Interestadual da Tucandeira. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
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Figura 171: Apreensão de frutos de cacau e cupuaçú transportados por veículos com origem no 
estado do Acre para prevenção da entrada da monilíase do cacaueiro em Rondônia. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

Para 2023 a PROFTRAN espera que a proposta de criação de um sistema 

informatizado de fiscalização de trânsito seja implementada pela COTIC. O Projeto 

foi dado início pela Coordenação de Trânsito de área Animal e também será 

utilizado pela área vegetal. 

O sistema será implementado prioritariamente nos Postos Fixos 

Interestaduais e posteriormente será adaptado para as barreiras volantes. Esta é 

uma reivindicação antiga dos FEA’s e AEFA’s e que iria facilitar e agilizar as 

fiscalizações nas barreiras volantes e Postos Fixos Interestaduais. 
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Figura 172: Protótipo de sistema informatizado para fiscalização em Postos Fixos Interestaduais. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

  

 Treinamento de fiscalização em barreiras volantes 

O treinamento de vigilância em barreiras volantes já foi suspenso por 2 vezes 

em decorrência da COVID-19. Contudo, espera-se que em 2023 o treinamento enfim 

seja realizado para proporcionar aos FEA’s e AEFA’s maior segurança na aplicação 

da legislação de defesa sanitária vegetal quando da realização das barreiras 

volantes e fluviais. 

O treinamento será ministrado pelos Coordenadores dos programas de 

fiscalização do trânsito vegetal e trânsito animal, PROFTRAN e está sendo 

programado para ser executado com a junção de 2 Supervisões por encontro, 

totalizando 4 treinamentos. 

 

2.20.6 Projeto de criação do Programa de fiscalização de fertilizantes e 

corretivos da Idaron – PROFERT. 

 

A PROFTRAN juntamente com a PROFCOM e PROFSEM irão propor um 

projeto para criação do Programa de Fiscalização de Fertilizantes e Corretivos – 

PROFERT para dar maior suporte na fiscalização do comércio e armazenamento no 
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Estado, visto a notória deficiência de corpo técnico de Auditores Fiscais Federais 

Agropecuários na SFA/RO. 

 A proposta do projeto visa aproveitar a capilaridade e o quantitativo de 

49 Fiscais Estaduais Agropecuários disponíveis hoje na Agência para atuar 

diretamente na fiscalização deste importante insumo que responde, em média, por 

33% de todo o investimento na produção de grãos como soja, milho e arroz. 

 

 Unificação de mapas de barreiras volantes das áreas animal e vegetal 

 

Um dos principais entraves verificados nos relatórios de barreiras volantes da 

área vegetal é que a quantidade de relatórios mensais é sempre menor do que os 

enviados para a área animal, sendo que as barreiras volantes são as mesmas. 

Outro ponto a se destacar é que os FEA’s e AEFA’s sempre reclamam que 

devido a falta de um programa informatizado de fiscalização nas barreiras e Postos 

Fixos, há a necessidade de se preencher o cabeçalho do mapa da GIDSV e da 

GDSA com as mesmas informações, despendendo tempo que poderia ser utilizado 

com outras atividades. 

Nesse sentido, os dois programas de trânsito irão se reunir e verificar a 

possibilidade de unir os dois mapas de barreiras, diminuindo assim o trabalho para 

preenchimento de dois cabeçalhos e lançar apenas o que for pertinente de cada 

área no mapa. 

 

2.20.7 Programa de Classificação de Produtos de Origem Vegetal  

 

O Serviço de Classificação Vegetal em Rondônia é executado pela Agência 

de Defesa Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, através da 

Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal – GIDSV, por meio do Programa 

de Classificação de Produtos de Origem Vegetal – PROCLAS. 

A classificação vegetal é regida pela Lei Federal 9.972 de 25 de maio de 

2.000, regulamentada pelo Decreto 6.268 de 22 de novembro de 2.007, que 
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estabelece a obrigatoriedade da classificação para os produtos vegetais, seus 

subprodutos e resíduos de valor econômico: 

 Quando destinados à alimentação humana; 

 Nas operações de compra e venda do Poder Público; 

 Nos postos, aeroportos e Postos de Fronteira, quando da importação. 

Apenas a classificação de produtos vegetais importados é prerrogativa do 

poder público, nos demais casos a classificação fica condicionada ao 

credenciamento no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.  

De acordo com a Legislação vigente, qualquer empresa ou entidade, sejam 

elas públicas ou privadas, podem executar a classificação vegetal, desde que 

estejam credenciadas no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 

MAPA, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo mesmo, através de Portarias e 

Instruções Normativas. 

A classificação vegetal é o ato que determina a qualidade de um produto 

mediante as análises e por comparação entre amostra analisada e padrões oficiais 

aprovados pelo governo federal (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

– MAPA), visando identificar as características extrínsecas e intrínsecas de produtos 

vegetais que se enquadrem em padrões exigidos pelo consumidor.  

Atualmente a Agência de Defesa Agrossilvopastoril de Rondônia - IDARON é 

credenciada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, para 

exercer a atividade de classificação vegetal, de arroz, feijão e café grão cru, estando 

sujeita à organização normativa, à supervisão técnica, à fiscalização e ao controle 

do MAPA, e poderá executá-la quando solicitado por parte do interessado. 

 

 Postos de classificações 

 

A qualidade dos grãos é um parâmetro bastante relevante para a 

comercialização e processamento, podendo afetar o valor final do produto. A 

qualidade é assegurada fazendo-se a classificação dos lotes desses produtos.  

O objetivo deste relatório é abordar de maneira simples e acessível, as 

operações necessárias para a classificação, adotadas pela IDARON, desde a 

inspeção visual da carga (lote) até o preenchimento do laudo de classificação.  
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A Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, é 

credenciada no Estado de Rondônia desde 2002 para a classificação de produtos 

vegetais, e possui postos de classificações nos municípios de Vilhena, Cacoal, Ji-

Paraná e Porto Velho. 

Devido a adequações de prédio, o posto fixo de classificação de Ji-Paraná e Porto 

Velho, no ano de 2022, não puderam receber demanda, sendo redistribuídas para 

os demais postos. 

Durante o ano de 2022, no posto de classificação de Cacoal-RO, foram 

classificadas mais de 1,9 milhão de toneladas entre café, feijão e arroz, assim 

divididos, (1265440 kg arroz), (170000 kg feijão) e (11176 sc café) equivalente a 

(558800 kg café) o que representa um aumento de 250%, em relação a 2021. 

 

 
Figura 173: Total de classificações por produto e programa atendido – Cacoal-RO - 2021. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

Por outro lado observa-se que no ano de 2022, o posto de classificação de 

Cacoal-RO, teve uma demanda de classificação de feijão (200000 kg), ao contrário 

de 2021, onde não houve classificação de feijão. 

Convém observar ainda em Cacoal-RO, que no ano de 2021, houve ainda o 

extinto programa de PRACAFÉ – Programa Rondônia Armazena Café, o que não 

ocorreu em 2022, conforme demostrado no. 

O CONCAFÉ – Concurso de Qualidade e Sustentabilidade de Cafés 

Robustas de Rondônia, teve uma redução de pouco mais de 100 toneladas de 

produtos classificados. 
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 Figura 174: Total de classificações por produto e programa atendido – Cacoal-RO - 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

Também observamos uma redução no número de amostras e também o 

número de sacas de café por produtor inscrito no CONCAFÉ – 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 175: Total de sacas de café classificado por amostra - CONCAFÉ – Cacoal-RO - 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

Contudo observou-se na estratificação das amostras classificadas do 

CONCAFÉ – 2022, que mais de 69% dos inscritos, inscreveram de 10 a 43 sacas de 

café, enquanto menos de 17% dos produtores inscritos possuíam acima de 43 

sacas. 
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 Figura 176: Total de sacas de café classificado por amostra - CONCAFÉ – Cacoal-RO - 2022. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

Durante o ano de 2022, no posto de classificação de Vilhena-RO, foram 

classificadas mais de 1,7 milhão de toneladas, exclusivamente de arroz. 

 

 Figura 177: Total de classificações arroz posto de classificação – Vilhena-RO – 2022 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

Comparando o ano de 2022 (1770000 kg) com 2021 (1623010 kg), vale 

ressaltar que houve aumento de demanda em 2022, embora no ano anterior teve 

classificação de feijão (220000 kg), não observado em 2022. 
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Se formos observar somente o produto arroz, no ano de 2022, houve um 

aumento de demanda de volume de classificação de (1403010 kg) em 2021 para ( 

1770000 kg) em 2022. 

 Figura 178: Total de classificações posto de classificação – Vilhena-RO - 2021. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

2.20.8 Atividades 

 

 Realizado reunião de alinhamento na Gerência de Inspeção e Defesa 

Sanitária Vegetal - GIDSV, com objetivo de atender as demandas da 

Coordenação de Classificação de Produtos de Origem Vegetal – PROCLAS, 

em Porto Velho-RO; 

 Realizou-se reunião com Superintendência Federal de Agricultura do Estado 

de Rondônia – SFA/RO, onde houve alinhamento de homologação de curso 

de classificação de café grão cru, ocorrido em Cacoal-RO ainda no ano de 

2021 e tratativas a respeito de possível protocolização de curso de 

classificação de amêndoas de cacau a ser realizado durante o ano de 2022.  

 Reunião com a Superintendência Federal de Agricultura do Estado de 

Rondônia – SFA/RO, sobre os certificados do curso de classificação de café 

grão crú ocorrido em Cacoal-RO ainda no ano de 2021; 

 Levantamento e contato de possíveis instrutores de curso de classificação de 

amendoas de cacau a ser realizado durante o ano de 2022.  
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 Atendimento as demandas do Programa de Classificação de Produtos de 

Origem Vegetal – PROCLAS. 

 Em atendimento as demandas do Programa de Classificação de Produtos de 

Origem Vegetal – PROCLAS, foi ministrado palestra no município de Nova 

União-RO, em dia de campo sobre cafeicultura clonal, com o tema: 

PRODUÇÃO DE CAFÉ COM QUALIDADE; 

 Respondendo ao convite da SEAGRI e EMATER-RO, foi ministrado palestra 

no município de Mirante da Serra - RO, em dia de campo sobre cafeicultura 

clonal , com o tema: PRODUÇÃO DE CAFÉ COM QUALIDADE.  

 Respondendo ao convite da SEAGRI E EMATER-RO, foi ministrado palestra 

com o tema: CLASSIFICAÇÃO E PRODUÇAO DE CAFÉ DE QUALIDADE, no 

município de Theobroma - RO. 

 
 

Figura 179: Dia de Campo em Theobroma – RO. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

  

2.20.9 Rondônia Rural Show 

 

 Apresentação de oficina de classificação de café no estande destinado a 

Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, com 
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abordagem dos temas de montagem de equipamento de classificação, 

aspectos da classificação de grãos; 

 Participação em parceria com SEBRAE-RO, do Lançamento do Projeto Rede 

Café Sustentável (Parceria com SEDEC);  

 Participação juntamente com CEPLAC e SENAR-RO, de Workshop CACAU - 

classificação de amêndoas de cacau para o preparo de chocolates finos- 

Jhanne Franco; 

 Participação em parceria com SEBRAE-RO de Workshop CAFÉ - Dinâmica, 

conversa e diversão: Tudo sobre café (Café com Leite x Café Expresso); 

 Participação juntamente com CEPLAC de Visita técnica a Mulheres da 

Cafeicultura;  

 Participação em assento permanente e representando a IDARON, reunião 

extraordinária da câmara setorial do cacau;  

 Participação no pavilhão central de ciclo de palestras e debates durante 

sessão itinerante da comissão de agricultura da Assembleia Legislativa do 

Estado de Rondônia; 

 Participação em parceria com SEBRAE-RO de palestra técnica de Processo 

de secagem para cafés de qualidade; 

 Visita Vitrine Tecnologia. 

 

 Figura 180:Oficina de Classificação Rondônia Rural Show - Ji-Paraná – RO. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 
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Figura 181: Educação Sanitária Rondônia Rural Show - Ji-Paraná – RO. 
Fonte: PROFTRAN/GIDSV/IDARON-2022. 

 

 Reunião da implementação e legalidade da Câmara Setorial dos Grãos, na 

apresentação do Projeto de Classificação de Arroz, Milho, Feijão e Soja, a 

qual ocorrerá no dia 30/06/2022, bem como a reunião com o Serviço Nacional 

de Aprendizagem Rural – SENAR.  

 Participação de Capacitação em CLASSIFICAÇÃO DE AMÊNDOAS DE 

CACAU, ocorrido em ILHÉUS-BA, em atendimento ao Memorando nº 

9/2022/IDARON-PROCLAS, Processo SEI n. 0015.075157/2022-43.  

  
Figura 182: Curso oficial de Classificação de 
amêndoas de cacau - Ilhéus – BA. 
 

Figura 183: Visita à propriedade produtora de 
cacau de qualidade – Ilhéus - BA. 
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Figura 184: Treinamento em Classificação de Cacau (ISO 2451) – Jaru - RO. 
  

  
Figura 185: Treinamento em Análise Sensorial para a Melhoria de Reputação Nacional e 
Internacional do Cacau de Rondônia – Jaru - RO. 

 

2.20.10 Concafé 2022 

 

 Participação na cerimônia de premiação e encerramento do 7º Concurso de 

Qualidade e Sustentabilidade do Café de Rondônia – CONCAFÉ, organizado 

pelo Governo do Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da 

Agricultura – SEAGRI, IDARON e EMATER;  

 MINICURSO - Minicurso Classificação Física de Cafés Especiais. Noções 

básicas sobre cafés especiais, defeitos e qualidades. Durante a Solenidade 

de Premiação e Encerramento do 7º CONCAFÉ – Concurso de Qualidade e 

Sustentabilidade dos Cafés Robusta de Rondônia.  
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 Negócios do Café: Marca, comunicação e Qualidade. Estratégias de atuação 

e tendências do mercado de café; 

 Oficina de Torra: Tipos e Efeitos de Torra. 

 Participação na cerimônia de premiação e encerramento do 7º Concurso de 

Qualidade e Sustentabilidade do Café de Rondônia – CONCAFÉ, organizado 

pelo Governo do Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da 

Agricultura – SEAGRI, IDARON e EMATER;  

 MINICURSO - Minicurso Classificação Física de Cafés Especiais. Noções 

básicas sobre cafés especiais, defeitos e qualidades. Durante a Solenidade 

de Premiação e Encerramento do 7º CONCAFÉ – Concurso de Qualidade e 

Sustentabilidade dos Cafés Robusta de Rondônia.  

 Negócios do Café: Marca, comunicação e Qualidade. Estratégias de atuação 

e tendências do mercado de café; 

 Oficina de Torra: Tipos e Efeitos de Torra. 

 TREINAMENTO TÉCNICO - Treinamento Técnico de legislação de Qualidade 

vegetal; (ARROZ, MILHO, SOJA E FEIJÃO). 

 
 

Figura 186: Servidores da IDARON Realizando Classificação de Café durante CONCAFÉ - 2022 – 
Cacoal - RO. 

 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

 Figura 187: treinamento Técnico de legislação de Qualidade vegetal – Porto Velho - RO. 
 

 Capacitação Técnica Sensorial de Cacau – Ilhéus – BA. 

  

 
 

 

 
Figura 188: Capacitação Técnica Sensorial de Cacau – Ilhéus – BA. 

 

 Curso de Capacitação de Classificadores nos produtos SOJA, MILHO, 

ARROZ E FEIJAO. 
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Figura 189: Curso de Capacitação de Classificadores nos produtos SOJA, MILHO, ARROZ E FEIJAO 
–Ji-Paraná – RO. 

 

 Curso Prático: Classificação de Grãos, Armazenamento, Termometria, 

Aeração e Expurgo para soja e milho.  
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Figura 190: CURSO PRÁTICO: Classificação de Grãos, Armazenamento, Termometria, Aeração e 
Expurgo para soja e milho.  –Ji-Paraná – RO. 

 

 Perspectivas para 2023 

 

 Contribuir na Rondônia Rural Show, juntamente com a Secretaria de Estado 

da Agricultura Pecuária e Regularização Fundiária - SEAGRI; 

 Contribuir novamente com Concurso de Qualidade de Cafés de Rondônia – 

CONCAFÉ; 

 Contribuir com o concurso de qualidade de cacau de Rondônia – 

CONCACAU; 

 Realizar curso de habilitação de classificadores de amêndoas de cacau; 

 Melhorar os postos de classificação de café, arroz e feijão dos municípios de 

Vilhena e Cacoal; 

 

2.20.11 Programa Vigilância e Controle de Pragas 

 

O objetivo do programa Vigilância e Controle é prevenir a introdução e 

dispersão de pragas no Estado de Rondônia. As pragas agrícolas constituem 

atualmente, uma das principais barreiras ao comércio nacional e internacional de 

produtos agrícolas. O amparo ao desenvolvimento agropecuário do estado é 

assegurado através de medidas, que evitem a introdução de pragas que não estão 

presentes no estado de Rondônia, ações de vigilância para determinar a ocorrência 

ou ausência de determinadas pragas, bem como executar e promover ações de 
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controle de pragas presentes que são de controle oficial e ou apresentem 

importância econômica para o estado de Rondônia.  

Concomitantemente é realizado o trabalho de educação sanitária aos 

envolvidos no processo produtivo, de modo a fortalecer as ações de Defesa Vegetal, 

tendo como principal objetivo diminuir a disseminação das pragas existentes, 

desenvolver medidas de controle eficientes e prevenir a introdução daquelas que 

são exóticas. 

As ações fitossanitárias executadas sob a coordenação deste programa são: 

cadastro de propriedades rurais e de áreas produtivas, levantamentos de detecção 

de pragas, coleta de amostras vegetais para análise em laboratório oficial ou 

credenciado, apresentação de relatórios atestando a ausência ou presença de 

determinadas pragas no Estado de Rondônia, aplicação de medidas para a 

prevenção e controle de pragas regulamentadas. 

No quadro constam os programas e ações desenvolvidas no Estado de 

Rondônia conforme programa nacional estabelecido pelo Ministério da Agricultura – 

MAPA ou programa estabelecido dentro do Estado pela Agência IDARON, por este 

ser considerado de interesse do Estado de Rondônia. 

No caso de programas de controle de pragas de importância estadual, o 

mesmo precisa ser apresentado e reconhecido pelo MAPA, onde o órgão estadual 

apresenta a sua pertinência e os procedimentos que serão realizados para 

assegurar o controle. O programa de controle do nematoide-das-galhas-do-cafeeiro 

fora implementado após ampla discussão e solicitação da cadeia produtiva da 

cafeicultura do estado, o programa foi reconhecido pelo MAPA após análise de 

processo encaminhado pela Agência IDARON. 

As ações de defesa vegetal relacionadas às culturas do algodão, 

cacau/cupuaçu, citros, soja, café, banana e fruteiras/mosca da carambola, serão 

abordadas em tópicos específicos. 
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Quadro 11: Programas e ações desenvolvidas pela Agência IDARON. 

Cultivo de 
interesse 

Área de 
cultivo 

(ha) 
Safra 21/22 

Programas/Planos/Ações Pragas Alvo Atos 
Normativos 

em Vigor 

Status 
da praga 

Cacau/Cupua
çu 

7.889* Plano de contingência de 
Monilíase do cacaueiro. 

Moniliophthora 

roreri 
IN n° 

112/2020 
Ausente 

Citros 1.189* Prevenção e erradicação do 
Huanglongbing (HLB); 
  
Prevenção, Controle e 
Erradicação do cancro cítrico; 
 
Prevenção e Controle da Pinta 
Preta dos Citros – SMR. 

Candidatus 

liberibacter 
  

Xanthomonas 

citri subsp. citri 
  

Guignardia 

citricarpa 

IN n° 
119/2021 

  
  

IN n° 21/2018 
  
  

IN n° 3/2008 

Ausente 
  
  

Ausente 
  
  

Presente 

Soja 460.120.73* 
 

Programa Nacional de Controle 
da Ferrugem Asiática da Soja - 
PNCFS. 

Phakopsora 

pachyrhizi 
Portaria 
MAPA n° 
306/2021 

IN IDARON 
n° 12/2022 

Presente 

Café 60.525* Programa Estadual de Controle 
do nematoide-das-galhas-do-
cafeeiro 

Meloidogyne spp. Portaria 
Idaron n° 
558/2015 

Presente 

Banana 7.447* Prevenção e Controle da 
Sigatoka Negra da Bananeira – 
ALP e SMR; 
Prevenção, Controle e 
Erradicação do Moko da 
Bananeira. 

Mycosphaerella 

figiensis 
  

Ralstonia 

solanacearum 

raça 2 

IN n° 17/2005 
  
  

IN n° 17/2009 

Presente 
  
  

Restrita 

Fruteiras ** Plano de Supressão e 
Erradicação da Mosca-da-
Carambola. 

Bactrocera 

carambolae 
IN n° 28/2017 

 
Ausente 

Algodão 11.000** Programa Nacional de Controle 
do Bicudo do Algodoeiro – PNCB. 

Anthonomus 

grandis 
IN n° 44/2008 Detecção 

Fonte: *IBGE, **IDARON. 
 

2.20.12 Laboratório de Diagnostico Fitossanitário 

 

Através das ações de vigilância realizadas pela IDARON em propriedades 

rurais, viveiros e outros estabelecimentos, são realizados coletas de amostras para 

envio a laboratório sempre que houver a necessidade de diagnóstico fitossanitário 

ou confirmação de ausência ou presença de pragas. Conforme legislação federal, 

qualquer ação que seja necessário o controle de pragas regulamentadas, a 

instituição deve estar amparada em relatório de ensaio emitido por laboratório 

credenciado no MAPA. A Agência IDARON possui contrato firmado com laboratório 

credenciado para atender as ações de sanidade vegetal desenvolvidas pela 

Agência. 
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No ano de 2022 foram analisadas 180 amostras de material vegetal de 

culturas agrícolas diversas, classificadas como de importância econômica e social. 

As culturas atendidas foram citros, soja, forrageiras, cupuaçu e cacau. 

 

Tabela 90: Amostras de material vegetal analisadas em laboratório, através de coletas realizadas 
pela Agência IDARON, no ano de 2022. 

Cultura N° de amostras analisadas 
Citros 77 
Soja 92 
Forrageiras 02 
Cupuaçu 05 
Cacau 04 
Resultados Alcançados 180 

 

Os resultados encontrados são importantes para indicar o manejo adequado 

para controle de pragas que são de importância econômica, mas não possuem 

regulamentação e no caso de ações de erradicação de foco quando as pragas 

detectadas possuem regulamentação para controle. 

 

2.20.13 Monilíase do cacaueiro - Moniliophthora roreri 

 

A Monilíase do cacaueiro (Moniliophthora roreri) é Considerada uma doença 

devastadora para o cacaueiro uma vez que o patógeno infecta os frutos em qualquer 

estádio de desenvolvimento, contudo, os frutos de até 90 dias de idade são mais 

susceptíveis, inviabilizando o aproveitamento comercial dos mesmos.  

A praga está presente em todos os países produtores de cacau e cupuaçu da 

América Central e do Sul (Figura 191). Em 2012 foi oficialmente confirmada em 

território boliviano, e em 08 de julho de 2021 foi detectado um foco em área urbana 

do município de Cruzeiro do Sul-AC (Figura 192). A distância entre a região do foco 

e a divisa com o estado de Rondônia é de 690 km em linha reta ou 760 km pela 

rodovia BR-364.  

Em novembro de 2022 houve uma detecção da praga nos municípios de 

Tabatinga e Benjamin Constant, no Estado do Amazonas (Figura 193). A praga foi 

detectada em comunidade ribeirinha do município de Tabatinga e Benjamin 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

Constant, região da tríplice fronteira com o Peru e Colômbia, neste momento está 

sendo realizada a delimitação de sua área de ocorrência na região. 

O Ministério da Agricultura através da Portaria n° 703, de novembro de 2022, 

declarou os municípios de Cruzeiro do Sul, Mâncio Lima, Rodrigues Alves, Marechal 

Thaumaturgo e Porto Walter no estado do Acre e todo o estado do Amazonas, como 

área sob quarentena para a praga quarentenária ausente Moniliophthora roreri. 

A monilíase representa uma ameaça potencial ao estado de Rondônia e ao 

restante do Brasil, pois conforme a literatura sobre a praga, em uma área que não 

apresenta manejo adequado, até 94% dos frutos de cacaueiro podem ser afetados. 

  

 
Figura 191: Distribuição da monilíase do cacaueiro na América Central e Sul. 

 

O manejo cultural da doença requer trabalho laboral excessivo e de alto 

custo, fato que pode desencorajar a participação do produtor na adoção de tal 

prática a depender do seu nível de produção e o preço do mercado. 
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Figura 192: Local de ocorrência do foco de monilíase no estado do Acre, delimitado em vermelho. 

 

A Agência Idaron sempre tratou esta praga como prioridade, realizando 

capacitação frequente de servidores e técnicos da assistência técnica, ações de 

educação sanitária de produtores, levantamento anual de ocorrência da praga no 

Estado de Rondônia e fiscalização do trânsito. 

 
 Figura 193: Local de ocorrência do foco de monilíase no estado do Amazonas, delimitado em 
vermelho. 

 

Com o objetivo de reforçar a vigilância fitossanitária para prevenir a entrada 

da praga no estado de Rondônia, a Idaron realizou ações de vigilância, além de 
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contribuir com as ações de delimitação e supressão da praga no estado do Acre, 

nos municípios de Cruzeiro do Sul, Mâncio Lima e Rodrigues Alves. 

 

2.20.14 Emergência Fitossanitária para Monilíase do Cacaueiro  

 

Devido ao risco iminente de entrada da praga Moniliophthora roreri no estado 

de Rondônia, o MAPA classificou o estado em emergência fitossanitária através da 

publicação da Portaria n° 249, de 04 de agosto de 2021. 

O prazo de vigência do estado de emergência, foi prorrogado através da 

Portaria MAPA n° 467, de 2 de agosto de 2022. A mesma portaria aprovou diretrizes 

para elaboração do Plano Estadual Emergencial de Prevenção, Supressão e 

Erradicação da Praga Moniliophthora roreri - PEE/Monilíase, para os estados de 

Rondônia, Acre, Amazonas. 

A Agência Idaron elaborou seu plano emergencial e apresentou a SFA/RO e 

DSV/MAPA, e após os ajustes solicitados foi aprovado pela instituição. O plano 

emergencial pode ser consultado através do processo SEI 0015.080525/2022-75. 

2.20.15 Levantamento de detecção da monilíase do cacaueiro: 

 

O levantamento de detecção da monilíase vem sendo realizado anualmente 

desde 2009. No ano de 2022, foram realizados 1.765 levantamentos em locais com 

cultivo de hospedeiros da Monilíase do cacaueiro (Tabela 91). 

 
Tabela 91: Levantamentos programados e realizados por regional, em propriedades com plantio de 
cacau e/ou cupuaçu, no ano de 2022. 

Regional N° de Levantamentos 

programados 
N° de Levantamentos 

realizados 
Porto Velho 480 420 
Ariquemes 232 140 
Jaru 160 142 
Ji-Paraná 276 274 
São Francisco 144 119 
Rolim de Moura 240 226 
Pimenta Bueno 240 228 
Vilhena 228 216 
Resultados 

Alcançados 
2.000 1.765 
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Quando da observação de sintomas suspeitos nas lavouras de cacau e 

cupuaçu os servidores coletam amostras para envio a laboratório credenciado no 

MAPA, caso não seja possível realizar a diagnose a campo. Em 2021 apenas uma 

amostra foi coletada e encaminhada para o laboratório LFDA/MAPA, que descartou 

a ocorrência de monilíase, já no ano de 2022 não ocorreu a necessidade de coleta 

devido à suspeita de monilíase do cacaueiro. 

As propriedades inspecionadas durante o levantamento da monilíase são 

cadastradas e georreferenciadas, com o objetivo de fornecer os dados necessários 

ao acompanhamento do monitoramento e nos casos em que seja necessário realizar 

o plano de contingência da praga. 

  
Figura 194: Inspeção de cacaueiros durantes levantamento de monilíase realizado por servidores da 
Agência IDARON no ano de 2022. 

 

As pragas observadas nos cultivos já possuem estratégias de controle 

definidas, que podem ser empregadas por produtores com grande eficiência, não 

sendo impedimento ao desenvolvimento e à produtividade de lavouras de cacau e 

cupuaçu no Estado. Desta forma, relacionando o potencial produtivo ao mercado 

favorável, o cultivo de cupuaçuzeiros e cacaueiros representam uma grande 

oportunidade econômica que está sendo fomentada no Estado de Rondônia. 
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Figura 195: Distribuição geográfica dos locais de levantamento da Monilíase do cacaueiro realizados 
no ano de 2022. 

 

Com o levantamento realizado, a Agência IDARON confirmou oficialmente 

que o estado de Rondônia está livre da monilíase do Cacaueiro (Moniliophthora 

roreri), atendendo as exigências estabelecidas na IN MAPA n˚ 112, de 2020, 

podendo manter o livre comércio com outros Estados e ou países, através dos frutos 

e produtos oriundos da cacauicultura e dos cupuaçuzeiros. 

  

2.20.16 Ações de educação sanitária e capacitação de servidores 

 

Segundo o parágrafo único do Art. 2º da IN nº 28, de 15 de maio de 2008, 

entende-se por educação sanitária em defesa agropecuária o processo de 

disseminação, construção e apropriação de conhecimentos, por parte dos 

participantes das diversas etapas das cadeias produtivas associadas às atividades 

agropecuárias e pela população em geral, relacionadas com a saúde animal, 

sanidade vegetal e qualidade dos produtos, subprodutos e insumos agropecuários.  

O objetivo principal da educação sanitária agropecuária é o de promover, por 

via educativa, a sanidade, inocuidade e qualidade dos produtos agropecuários 
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brasileiros e de seus derivados, e adoção de medidas e procedimentos que 

garantam a segurança necessária ao produtor rural.  

Com a confirmação do foco de ocorrência da monilíase, a Idaron realizou 

várias ações de educação sanitária com palestras, informativos e vídeos para 

compartilhamento nas redes digitais, treinamento de extensionistas e distribuição de 

milhares de folders em barreiras de fiscalização sanitária (Figura 196). 

 

 
Figura 196: Educação sanitária para produtores rurais em 2022. 

 

Com o intuito de capacitar servidores da Agência IDARON no atendimento a 

emergências fitossanitárias, através da formação de equipes que atuarão no caso de 

suspeita e ocorrência de focos, foi promovido no ano de 2018 o Iº Curso de 

Emergência Fitossanitária com ênfase em Monilíase do Cacaueiro. 

O curso foi realizado pela IDARON, CEPLAC e MAPA, no período de 19 a 26 

de março de 2018, utilizando como metodologia o sistema de imersão, com 

atividades teóricas e práticas com simulados de gabinete e campo. Participaram do 

curso além de servidores da Agência IDARON, outras instituições do setor de 

ensino, pesquisa e extensão, envolvidas com as culturas do cacau e cupuaçu em 

Rondônia, Acre, Mato Grosso, Pará, Paraná e Bahia e do Instituto de Cultivos 

Tropicais (ICT) do Peru. 

O curso foi de grande relevância para os servidores da Agência, pois 

possibilitou a capacitação de servidores na execução de ações de controle de focos 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

de pragas e formação de equipe de servidores como referência para ações de 

emergência fitossanitária.  

        Com a detecção de foco de monilíase do cacaueiro, no município de Cruzeiro 

do Sul, confirmado pelo Ministério da Agricultura em 08 de julho de 2021, foi 

declarado emergência fitossanitária no estado de Rondônia pela Portaria MAPA n° 

249, de 4 de agosto de 2021, devido ao risco iminente de entrada da monilíase no 

estado. 

 

2.20.17 Apoio nas ações de controle do foco da Monilíase no estado do acre 

 

A Agência Idaron se colocou desde o primeiro momento a disposição para 

contribuir nas ações de delimitação e contenção do foco de monilíase no estado do 

Acre. Na região de ocorrência do foco da monilíase em Cruzeiro do Sul, a equipe da 

Idaron formada por dois servidores, se juntou a servidores, do MAPA, IDAF-AC, 

ADAF-AM, CEPLAV e UNB, formando uma força tarefa nacional.  

Inicialmente foram realizadas ações de delimitação da área de ocorrência do 

fungo no município de Cruzeiro do Sul e nos municípios de Rodrigues Alves e 

Mâncio Lima, nas zonas rural e urbana. 

No caso de identificação de suspeita da monilíase era realizada a coleta de 

material para análise e envio ao laboratório LFDA-MAPA (Figura 09). A equipe da 

Idaron permaneceu no local de 14 a 25 de julho. Durante o Período, a equipe 

presente na região, inspecionou 250 propriedades, 8 coletas foram realizadas e 2 

focos confirmados foram erradicados no município de Cruzeiro do Sul.  

A força tarefa continuou no local com a alternância de servidores de entidades 

da defesa agropecuária se alternando no local. Atendendo solicitação do MAPA a 

Idaron, disponibilizou no ano de 2021, 6 equipes, cada equipe formada por 2 

servidores Engenheiros Agrônomos. As equipes se alternaram no local e 

executaram ações de erradicação de focos, alcançando com êxito, a diminuição da 

prevalência da praga na região. Os servidores que participaram das ações seguiram 

um rígido protocolo de biossegurança para retorno seguro ao estado de Rondônia, 

não possibilitando a entrada da praga. 
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Figura 197: Sevidor da IDARON em atividade de coleta de frutos com sintomas de monilíase do 
cacaueiro no município de Cruzeiro do Sul-AC. 

 

2.20.18 Ferrugem asiática da soja - Phakopsora pachyrhizi 

 

Em 2021 o MAPA, através da Portaria n° 306, de 13 de maio de 2021, institui 

novo programa nacional de controle da ferrugem asiática da soja. Esta norma 

estabeleceu o período mínimo de 90 dias de vazio sanitário da soja em todo o país, 

calendário de semeadura da soja de 140 dias e proibiu o cultivo de soja em 

sucessão a soja na mesma área e no mesmo ano agrícola. 

No ano de 2022, a Idaron buscou atender a Portaria MAPA n° 306, e definir o 

melhor período de vazio sanitário e calendário de semeadura para o estado de 

Rondônia, a IDARON definiu dois períodos regionalizados para o vazio sanitário da 

soja, com dois períodos distintos de 90 dias. 

I. Região I, período de 10 de junho a 10 de setembro, compreendendo a região 

do cone sul de Rondônia. 

II. Região II, período de 15 de junho a 15 de setembro, compreende os demais 

municípios do estado de Rondônia. 

O período de semeadura iniciará no dia seguinte ao final do vazio sanitário, 

finalizando após 110 dias na região I e 140 dias na região II. Fica proibido o cultivo 

de soja em sucessão a soja, na mesma área e no mesmo ano agrícola. 
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2.20.19 Evolução do cultivo de soja no Estado de Rondônia 

 

O cadastro anual das áreas produtoras de soja no Estado é obrigatório, 

conforme estabelecido pela Instrução Normativa Idaron n° 12/2022/IDARON-GIDSV. 

Os produtores de soja do Estado de Rondônia cadastram suas lavouras pelo portal 

da IDARON ou pessoalmente nas unidades de atendimento (ULSAV`s) no período 

de 05 de setembro a 15 de dezembro. Nas figuras abaixo, encontram-se os dados 

da evolução da área de cultivo de soja e a área cultivada por município, do estado 

de Rondônia na safra 2021/2022. 

 
Figura 198: Evolução da área de cultivo de soja no Estado de Rondônia. 

 

A cultura da soja é cultivada em 44 municípios do estado de Rondônia, e 

conforme relatório parcial, área cultiva com a cultura da soja no Estado de Rondônia 

foi de 460.120,73ha, na safra 2021/22. Os cinco municípios com as maiores áreas 

destinadas ao cultivo de soja estão localizados no Sul do Estado, sendo Pimenteiras 

do Oeste (45.499,04ha), Vilhena (43.663,22ha), Chupinguaia (39.933,59ha), 

Corumbiara (37.344,81ha), Cerejeiras (35.216,42ha), no entanto municípios como 

Porto Velho (31.142,84ha) Rio Crespo (28.512,18ha), Candeias do Jamari 

(23.019ha), São Miguel do Guaporé (21.560,34ha), entre outros, tem obtido 

expansão considerável no cultivo de soja. 
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O cadastramento possui o intuito de fornecer informações sobre a cultura da 

soja no estado e possibilitar o monitoramento das propriedades, principalmente o 

cumprimento das medidas de controle da ferrugem asiática da soja, causada pelo 

fungo Phakopsora pachyrhizi, a praga possui o potencial de destruir totalmente uma 

lavoura e aumentar os custos de produção devido ao aumento no número de 

aplicações de fungicidas no controle da praga. 

 
Figura 199: Área de cultivo de soja (ha) por município no Estado de Rondônia, safra 2021/2022. 

 

 O vazio sanitário da soja, período que não pode existir plantas vivas de soja 

no campo, é a prática mais importante para o controle da ferrugem asiática, pois 

retarda a ocorrência da soja na lavoura, possibilitando que outras medidas de 

controle possam ser aplicadas de forma eficiente no campo. 

Durante o período do vazio sanitário da soja são realizadas inspeções nas 

áreas de cultivo e caso sejam encontradas plantas vivas de soja, o produtor é 

notificado a realizar a eliminação das plantas e pode ser autuado caso seja uma 

reincidência. A área é posteriormente revisitada para observar se o controle foi 

realizado. As ações realizadas pela Agência Idaron durante o período do vazio 

sanitário constam na figura abaixo. 
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Figura 200: Número de propriedades, área de cultivo e número de fiscalizações no período do vazio 
sanitário por regional do estado de Rondônia. 

 

Conforme a Instrução Normativa Idaron n° 12/2022, é classificado como 

cultivo excepcional, todo e qualquer cultivo autorizado pela Agência Idaron, durante 

o período proibitivo.  

A Portaria MAPA n° 306, de 13 de maio de 2021 determina em seu artigo 10, 

que poderão ser autorizados excepcionalmente, pelos Órgãos Estaduais de Defesa 

Sanitária Vegetal (OEDSV), em cada unidade da federação, a semeadura e 

manutenção de plantas vivas de soja, independente dos períodos de vazio sanitário 

e de calendário de semeadura. As finalidades dos cultivos autorizados em caráter 

excepcional deverão ser previamente aprovadas pelo Departamento de Sanidade 

Vegetal e Insumos Agrícolas, mediante solicitação do OEDSV interessado. 

As figuras a seguir apresentam a evolução do número de propriedades e área 

cultivada e com soja em condição excepcional no Estado de Rondônia. 
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Figura 201: Evolução do número de propriedades que realizam o cultivo excepcional de soja no 
Estado de Rondônia. 

 

Na safra 2021/2022, Para a safra 2021-22, a Idaron autorizou, após avaliar a 

conformidade dos requerimentos, o cultivo excepcional em 287 propriedades rurais 

em torno de 80 mil hectares, com a finalidade de produção comercial de soja grão. 

Considerando que a soja foi cultivada em 2.108 propriedades cadastradas na Idaron 

na safra 2021/2022, o cultivo excepcional de soja foi realizado em 13,61% das 

propriedades, indicando que a ampla maioria dos produtores optou por não cultivar a 

soja de forma excepcional. 
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Figura 202: Evolução da área de cultivo excepcional de soja no Estado de Rondônia. 

 

Com exceção da finalidade de produção de soja grão, foram autorizados 

apenas dois requerimentos com a finalidade de pesquisa. Com o objetivo de 

fiscalizar a execução das ações de prevenção e controle fitossanitário de 

Phakopsora pachyrhizi, os servidores da Idaron visitaram as áreas de cultivo.  

Durante as visitas eram fiscalizados a propriedade, receituários agronômicos, 

embalagens vazias e produtos armazenados e inspecionada a lavoura em busca de 

sintomas de ferrugem. Caso houvesse a suspeita de ferrugem asiática era realizada 

a coleta de amostras para envio a laboratório de diagnóstico fitossanitário 

credenciado no MAPA, cujos resultados constam na tabela 05. 

Foram coletadas 62 amostras de folhas de soja em cultivo excepcional e 

encaminhadas para análise no laboratório agronômica, credenciado no Ministério da 

Agricultura. Conforme os resultados encontrados das 62 amostras coletadas, houve 

a detecção de P. Pachyrhizi em 54 amostras, o maior número de focos positivos 

para a praga. 

Os municípios com focos confirmados de P. pachyrhizi estão destacados em 

vermelho na figura 203. 
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Tabela 92: Resultados de análise de detecção de ferrugem asiática da soja (P. pachyrhizi). 

Município N° de amostras 
coletadas 

Resultados Positivos Resultados Negativos 

Alto Paraiso 18 11 7 
Ariquemes 8 8 0 
Campo Novo 1 1 0 
Chupinguaia 1 1 0 
Cujubim 13 12 1 
Corumbiara 2 2 0 
Machadinho 5 5 0 
Porto Velho 4 4 0 
Rio Crespo 8 8 0 
Rolim de Moura 1 0 1 
Vale do Anari 1 1 0 
Resultados 
Alcançados 

62 54 8 

 

Com tudo que constatamos em campo e, principalmente com o resultado 

laboratorial das amostras, concluímos que o Plano de Prevenção e controle 

fitossanitário apresentado em cumprimento do inciso II do Art. 10 da Portaria 306 de 

13 de maio de 2021, não foi eficiente para a contenção do crescimento das 

ocorrências da ferrugem asiática no Estado de Rondônia, principalmente na região 

norte do Estado. 

 
Figura 203: Mapa com distribuição dos focos confirmados de P. pachyrhizi (em vermelho), na safra 
2021/2022 de soja. 
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A contenção da ferrugem asiática a médio prazo só será eficiente com a 

implementação de um Programa de Estado Completo, com um complexo sistema de 

monitoramento e controle, associando: Assistência Técnica Especializada; a 

organização e união de todos os produtores em torno da implementação das 

medidas através do cooperativismo e associativismo; a implementação de tecnologia 

de detecção e monitoramento eletrônico; a conscientização de todos os produtores 

quanto à vigilância passiva; o envolvimento ativo dos conselhos de classe dos 

profissionais de ATER (CREA e CFTA) e o fortalecimento da estrutura de Defesa 

Vegetal da IDARON com melhorias no arcabouço legal de defesa vegetal, 

contratação de mais fiscais, investimentos em equipamentos de ponta e de 

tecnologia entre outras ações. 

 

2.20.20 Bicudo do algodoeiro - Anthonomus grandis 

 

A cultura do algodão está reiniciando no Estado de Rondônia, possui grande 

potencial produtivo e na safra 2021, foi cultivado em torno de 11 mil hectares com a 

cultura no estado de Rondônia. Para amparar o desenvolvimento e produtividade da 

cultura será necessário implementar medidas de controle das pragas bicudo do 

algodoeiro (Anthonomus grandis) e Amaranthus (Amaranthus palmeri). Neste 

sentido e complementando a IN MAPA n° 44 de 2008, foi elaborada uma minuta de 

legislação para regulamentar o cultivo de algodão no estado, assegurando a 

utilização de medidas pelos produtores, visando à prevenção e o controle destas 

pragas. 

No dia 19 de outubro de 2020 o Gerente de Inspeção e Defesa Sanitária 

Vegetal da Idaron – Jessé de Oliveira Júnior, acompanhado do Coordenador de 

Vigilância e Controle de Pragas – João Paulo de Souza Quaresma, participaram 

pela manhã, de reunião com o Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária de 

Mato Grosso – Indea, o senhor Marcos Catão Dornelas. 

Na reunião foram discutidas medidas como a continuidade das ações 

integradas entre a Idaron e Indea e parceria nas ações de Defesa Vegetal, na região 

de divisa entre os estados de Rondônia e Mato Grosso. 
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Na ocasião, também foi discutido como ocorreu o processo de 

descentralização das ações de fiscalização da produção de sementes e mudas do 

MAPA para o Indea, objetivo também buscado pela Idaron. Também foi abordada, a 

utilidade dos fundos públicos de arrecadação, para o fomento aos programas de 

Defesa Sanitária Agropecuária.  

Posteriormente, demos continuidade à missão técnica, nos reunindo com a 

equipe responsável pelo programa de controle do bicudo-do-algodoeiro 

(Anthonomus grandis), (Figura 16). Na ocasião foi apresentada a legislação que 

trata do programa, que possui como estratégia central, o período de vazio sanitário 

do algodão no Estado de Mato Grosso. 

Os fiscais, Thiago Tunes e Rogaciano Arruda abordaram todos os 

procedimentos legais e amparo científico que torna o programa funcional, 

favorecendo o desenvolvimento da cultura do algodão no Estado de Mato Grosso, 

impactos ocasionados no algodoeiro e a necessidade de controle regional da praga 

A. grandis, soqueiras e tigueras de algodão como hospedeiras da praga na 

entressafra, formas de destruição de soqueiras e referências científicas para as 

ações do programa. A reunião com a equipe responsável pela execução do 

programa foi finalizada no final do dia. 

  

 
Figura 204: Bicudo-do-algodoeiro (Anthonomus grandis), em estrutura reprodutiva do algodoeiro. 
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Na manhã do dia 20 de outubro, os servidores Jessé de Oliveira Júnior e João 

Paulo de Souza Quaresma da Idaron, juntamente com os servidores Thiago Tunes e 

Rogaciano Arruda do Indea, se deslocaram ao município de Campo Verde-MT. 

Neste município no dirigimos ao escritório local do Indea para conhecer a equipe de 

trabalho e instalações e posteriormente nos deslocamos a propriedades na região 

que cultivam a cultura do algodão. Nas áreas de cultivo de algodão foi possível 

verificar in loco a presença de soqueiras de algodão e as duas formas de destruição 

de soqueiras, química, com o uso de herbicida e mecânica, através de implementos 

agrícolas específicos (Figura 205). 

No período da tarde nos deslocamos ao Instituto Matogrossense do Algodão-

IMA/MT, para conhecer os trabalhos de pesquisa desenvolvidos e o posicionamento 

dos pesquisadores sobre o controle legislativo do bicudo-do-algodoeiro no Mato 

Grosso. Obtivemos uma ótima recepção, onde verificamos o desenvolvimento de 

novas possibilidades de destruição de soqueiras de algodão, para uso de 

produtores, com grande perspectiva de sucesso e redução de custos para a lavoura.  

Para estabelecer o programa de Controle do bicudo-do-algodoeiro no Estado 

será realizada uma discussão com os entes envolvidos na cadeia produtiva, para 

posterior publicação da legislação estadual, cuja minuta já está elaborada, 

regulamentando o período de plantio e vazio sanitário da cultura do algodão no 

estado, cadastramento de áreas de cultivo de algodão, procedimentos de destruição 

de soqueiras, entre outras definições. 

  
Figura 205: Visita in loco realizada por servidores da Idaron-RO e Indea-MT, a propriedades com 
cultivo de algodão. 
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2.20.21 Nematoide das galhas do cafeeiro - Meloidogyne spp. 

 

No ano de 2015, após a notificação de ocorrência de doenças na cultura do 

café em municípios do Estado de Rondônia, foi criada uma comissão formada por 

representantes da IDARON, EMBRAPA, SEAGRI e EMATER com o intuito de 

investigar as causas do problema nas propriedades afetadas. Após a realização das 

visitas nas propriedades, foi constatada a ocorrência de causas diversas. Foi 

diagnosticado ocorrências de escaldadura solar, roseliniose (Rosellinia sp.), 

rhizoctoniose (Rhizoctonia solani), fusariose (Fusarium spp.), antracnose 

(Colletotrichum spp.), queima-do-fio (Pellicularia koleroga), Mancha aureolada 

(Pseudomonas syringae pv. garcae), nematoide das galhas (Meloidogyne sp.). 

Entre as causas fitossanitárias observadas em lavouras de diversos 

municípios, o nematoide-das-galhas-do-cafeeiro foi o que causou maior 

preocupação nas entidades envolvidas devido ao potencial de dano econômico que 

pode ocasionar, ao controle praticamente inexistente e a diversidades de culturas 

agrícolas que pode ter a produção afetada pela mesma praga. 

Conforme a EMBRAPA, a principal forma de disseminação da praga é por 

meio de mudas e solo contaminado. Visando continuar os estudos e discussões 

sobre o problema foi reativada a comissão estadual de sementes e mudas 

(CSM/RO), composta pela IDARON e outras entidades do setor agropecuário 

estadual, inclusive a IDARON. 

Foi apontada pela CSM a necessidade de fiscalizar a produção e trânsito de 

mudas de café visando melhorar a qualidade e sanidade. Com este intuito a 

IDARON publicou a Portaria n˚ 558, de 08 de janeiro de 2016, que define as normas 

e procedimentos para produção e transporte de mudas de café no estado de 

Rondônia. 

A portaria entrou em vigor no dia 6 de julho de 2016. A principal medida da 

portaria é a comprovação através de laudo laboratorial, que as mudas estão livres 

de nematoides do gênero Meloidogyne spp. (Figura 206). 
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Figura 206: Fiscalização de viveiro de mudas de café. 

 

Em fevereiro de 2018 foi realizada uma etapa da divulgação e capacitação em 

emissão de PTVs no município de São Miguel do Guaporé, a capacitação foi 

desenvolvida pelo coordenador de sementes e mudas e de vigilância e controle, 

participaram da capacitação servidores da IDARON, viveiristas e responsáveis 

técnicos de viveiros de mudas de café localizados nos municípios do entorno da BR-

429. 

Em 15 e 16 de agosto de 2018, foi realizado o X Encontro Regional da 

Sociedade Brasileira de Nematologia (SBN), nas dependências da Universidade 

Federal de Rondônia-UNIR, localizado no município de Rolim de Moura - RO. O 

evento contou com a participação do DSc. Fábio Ramos Alves, docente na 

Universidade Federal do Espírito Santo, DSc. Ricardo Moreira de Souza, docente na 

Universidade Federal Fluminense e atual presidente da SBN, DSc. Dalza Gomes da 

Silva, docente na UNIR e DSc. Anderson Vieira Santos docente da ULBRA. 

Representando a IDARON, a Coordenação de Vigilância e Controle 

apresentou palestra sobre o Programa de Vigilância e Controle do nematoide-das-

galhas-do-cafeeiro no Estado de Rondônia e apresentação de propostas para o 

desenvolvimento de pesquisa, extensão e defesa vegetal relacionada à nematologia 

no Estado de Rondônia.  
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Houve uma mesa redonda com as instituições e participantes, para discussão 

de ações referentes à nematologia agrícola no Estado de Rondônia. Fora 

apresentado como proposta da Agência IDARON a criação da Comissão Estadual 

de Defesa Vegetal-CEDSV/RO para discussão de propostas e execução da política 

de Defesa Vegetal do Estado de Rondônia e um levantamento da incidência de 

nematoides fitoparasitas da cultura do café nas lavouras do Estado.  

Através do processo SEI n° 0015.188322/2018-40 foi encaminhado pela 

Coordenação de Vigilância e Controle minuta de regulamentação como proposta 

para regulamentar a Comissão de Defesa Vegetal no Estado de Rondônia. A 

comissão foi estabelecida com as principais entidades do setor agropecuário do 

Estado de Rondônia. 

No ano de 2020, a despeito das ocorrências de Meloidogyne spp. em viveiros 

do estado de Rondônia, foi realizada reunião na comissão de sementes e mudas - 

CESM, ocorrida na sede da SEAGRI. A reunião tratou do Programa Estadual de 

Controle do Nematoide-das-Galhas-do-Cafeeiro e contou com a participação de 

representantes da SEAGRI, EMATER, IDARON, SFA/RO, SFA/ES, EMBRAPA-RO e 

INCAPER. A reunião tratou de avaliar os questionamentos dos viveiristas, onde o 

pesquisador do INCAPER-ES, Inorbert de Melo Lima e o auditor fiscal agropecuário 

da SFA-ES, Raphael Massaud Cond, trataram de prestar os esclarecimentos sobre 

justificativas técnicas do programa e as ações realizadas no Espírito Santo para o 

controle da mesma praga. A partir desta reunião foi elaborada uma nota técnica 

esclarecendo os questionamentos apresentados pelos viveiristas. 

No dia 19 de novembro foi realizada uma reunião promovida pela câmara 

setorial do cacau e Secretaria Estadual de Agricultura no município de Rolim de 

Moura para audiência com viveiristas e responsáveis técnicos na produção de 

mudas de café. Na reunião foi realizada a leitura da nota técnica emitida pela 

Comissão Estadual de Sementes e Mudas - CESM, sobre pontos apresentados 

anteriormente por viveiristas. Posteriormente representantes dos viveiristas, 

responsáveis técnicos, e das instituições, SEAGRI, MAPA, IDARON e câmara 

setorial do café se pronunciaram a respeito dos procedimentos de certificação 

fitossanitária de mudas de café e propostas para evoluir os procedimentos, de forma 

a garantir a qualidade das mudas e segurança para os viveiristas.  
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2.20.22 Pragas quarentenárias da citricultura - Candidatus liberibacter, 

Xanthomonas citri subsp. citri, Schizotetranychus hindustanicus 

 

A IDARON desenvolve ações de levantamento e controle de pragas 

quarentenárias e de importância econômica na citricultura, as quais são: cancro 

cítrico, HLB, ácaro hindu e pinta preta dos citros, sendo que o cancro cítrico está 

presente em área delimitada e a pinta preta dos citros amplamente disseminada no 

Estado de Rondônia. 

Em outubro de 2014, foi promovido curso de capacitação em citricultura com 

a finalidade de qualificar o quadro de fiscais/assistentes fiscais para a realização de 

levantamento de detecção de pragas quarentenárias que acometem estes cultivos, 

capacitando 53 servidores da IDARON. 

Em Novembro de 2014 foi iniciado o levantamento das pragas quarentenárias 

dos citros, com a conclusão do levantamento em 2015. As pragas levantadas foram: 

HLB/greening (Candidatus liberibacter), cancro cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri) 

e ácaro hindu (Schizotetranychus hindustanicus). As demais pragas de importância 

econômica para a citricultura também foram monitoradas, podendo vir a embasar 

ações de revitalização/fomento da atividade em Rondônia.  

Fora realizado o levantamento em propriedades rurais e urbanas em todo o 

Estado de Rondônia com cultivo de plantas cítricas, tanto áreas comerciais, como 

áreas não-comerciais, mas consideradas como pontos estratégicos na possibilidade 

da ocorrência de foco e disseminação das pragas cítricas. Em cada propriedade 

monitorada eram vistoriadas as plantas quanto à presença das três pragas ausentes 

no estado e demais pragas de importância econômica. Foram monitoradas um total 

de 1.654 propriedades com plantas cítricas, deste total foram observadas 7 casos 

suspeitos de ocorrência de pragas quarentenárias. As suspeitas foram 

posteriormente descartadas. 

Em 2016/2017 o levantamento foi novamente realizado em todo o Estado de 

Rondônia. Foi realizado em 745 propriedades com plantas cítricas, para comprovar 

que o estado é área livre das pragas quarentenárias, Cancro cítrico, HLB e ácaro 

hindu.  



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

Durante o levantamento foram observados casos suspeitos de ocorrência de 

cancro cítrico e HLB, quando os fiscais coletaram amostras do material e enviaram 

para laboratório de diagnóstico fitossanitário, credenciado no Ministério da 

Agricultura (MAPA). Os resultados comprovaram que as pragas de ocorrência eram 

pinta preta (Guignardia citricarpa), leprose dos citros (Citrus leprosis vírus) e 

desnutrição mineral. 

Com base nos resultados obtidos nos dois monitoramentos realizados, a 

conclusão foi que na citricultura Rondoniense, as pragas de maior importância 

econômica são Gomose (Phytophthora spp.) que afeta principalmente o limão tahiti 

e a Leprose, que afeta principalmente a laranja. Estas pragas encontram-se 

amplamente disseminadas no País, os produtores visitados pelos servidores ou que 

procuram a IDARON, recebem as recomendações de como proceder no manejo 

integrado das pragas para que a incidência permaneça abaixo do limiar de dano 

econômico. A importância econômica destas pragas pode ser alterada com a 

entrada e disseminação de novas pragas no estado de Rondônia, como o 

HLB/greening (Candidatus liberibacter) e o cancro cítrico (Xanthomonas citri subsp. 

citri).  

Foi elaborado um relatório com os dados obtidos no levantamento realizado 

em 2017, a Agência IDARON encaminhou processo ao MAPA com o objetivo de 

atender a Instrução Normativa nº 37, de 5 de setembro de 2016. O MAPA, através 

da Secretaria de Defesa Agropecuária, publicou a Resolução nº 2, reconhecendo o 

estado como área com praga ausente de Cancro Cítrico e as ações de defesa 

sanitária nas divisas do estado. 

No início de 2018 foi publicada pelo MAPA a IN n° 21, de 25 de abril de 2018, 

revogando a IN n° 37 e definindo novos critérios e procedimentos para o 

estabelecimento e manutenção do status fitossanitário relativo ao cancro cítrico nas 

unidades federativas. Neste período a Agência IDARON já estava realizando novo 

levantamento de pragas quarentenárias dos citros no Estado, entre estas a praga 

cancro cítrico.  

Em 2018 o levantamento foi realizado em 419 propriedades e 72 amostras de 

material vegetal cítrico, coletadas e analisadas em laboratório credenciado no 

MAPA. Conforme o resultado de algumas amostras, detectou-se a presença de 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

cancro cítrico, em 6 propriedades do município de São Francisco do Guaporé 

(Figura 207). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 207: Resolução n° 2, de 4 de Janeiro de 2018, publicada pela Secretaria de Defesa 
Agropecuária do MAPA. 

 

Conforme investigação fitossanitária realizada pelos servidores da unidade de 

São Francisco, os focos iniciais foram introduzidos provavelmente por venda 

ambulante de mudas contaminadas e provenientes de outro estado onde a praga é 

presente. Todos os focos foram erradicados conforme os critérios e procedimentos 

para erradicação de cancro cítrico, elencados no capítulo VI da IN n° 21 e 

obedecendo aos procedimentos de biossegurança. 

 
Figura 208: Planta com sintomas de cancro cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri). 
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Considerando que os imóveis onde foram detectados os focos, possuem 

como características: proximidade, cultivo de poucas plantas com finalidade não 

comercial, ausência de viveiro de mudas cítricas no município, localizados em região 

geográfica isolada das áreas de cultivo comercial do restante do Estado e todas as 

plantas com ocorrência foram eliminadas nas propriedades com focos, a Agência 

IDARON solicitou neste ano, a manutenção do status fitossanitário de “Área sem 

ocorrência de Cancro cítrico” para o Estado, com base na IN MAPA n° 45, de 22 de 

agosto de 2018 e atendendo ao que determina a IN MAPA n° 21. 

 

 
Figura 209: Erradicação de foco de cancro cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri) 

 

Em trabalho de fiscalização de propriedades no município de Espigão d`Oeste 

foram identificados 2 focos de cancro cítrico no município, sendo que um dos focos 

foi o primeiro do Estado localizado em plantio comercial de citros. Conforme 

informações obtidas, a entrada da praga na propriedade foi devido à aquisição e 

plantio de mudas ambulantes provenientes do Estado de São Paulo. Os focos foram 

posteriormente erradicados. 

Em Janeiro de 2019, foi iniciado novo levantamento com distribuição de 

metas para todos os municípios do estado, sendo que para o município de São 

Francisco foi realizada uma força tarefa para a delimitação dos focos de cancro 

cítrico na região. Foram inspecionadas 300 propriedades rurais e urbanas, com 

detecção de cancro cítrico em 25 propriedades. As propriedades com foco positivo 

detectado, não realizava cultivo de citros com finalidade comercial. 
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Em agosto de 2019, foi realizada uma viagem dos coordenadores de controle 

de pragas e de sementes e mudas ao Estado de São Paulo. A viagem teve o intuito 

de verificar as ações da Coordenadoria de Defesa Agropecuária do Estado de São 

Paulo para o controle do cancro cítrico nas propriedades produtoras de mudas, 

unidades de consolidação de frutos, CEASA e as pesquisas e ações desenvolvidas 

pela FUNDECITROS na citricultura do Estado. A viagem possibilitou uma grande 

troca de informações, contribuindo com o planejamento de atividades a serem 

desenvolvidas pela Agência IDARON. 

Em Janeiro de 2022, foi iniciado novo levantamento de detecção de pragas 

quarentenárias dos citros. Devido a não realização dos levantamentos de pragas 

quarentenárias dos citros nos anos de 2020 e 2021, e considerando a identificação 

anterior de focos de cancro cítrico no estado e a interceptação de mudas 

contaminadas em viveiros e comerciantes de mudas cítricas provenientes do Estado 

de São Paulo, foi estabelecido metas superiores aos levantamentos de anos 

anteriores. 

 
Tabela 93: Número de estabelecimentos e plantas cítricas inspecionadas, propriedades 
inspecionadas, amostras coletadas e confirmação laboratorial de amostras. 

Regional N° de Levantamentos 
programados N° de Levantamentos realizados 

Porto Velho 135 169 
Ariquemes 115 85 

Jaru 100 107 
Ji-Paraná 185 180 

São Francisco 120 110 
Rolim de Moura 165 136 
Pimenta Bueno 180 191 

Vilhena 155 174 
Resultados 
Alcançados 1155 1.152 

 

Em todo o Estado de Rondônia foram inspecionadas 1.152 propriedades com 

cultivo de citros (Figura 22). Foram inspecionadas propriedades rurais e urbanas, 

com detecção de cancro cítrico em 15 propriedades. Os focos foram detectados nos 

municípios, Pimenteiras do Oeste (1 foco), Cerejeiras (1 foco), Chupinguaia (2 

focos), Corumbiara (2 focos), Costa Marques (1 foco), São Francisco (3 focos), 

Seringueiras (1 foco), Urupá (2 focos), Espigão D’oeste (1 foco), Extrema (1 foco). 

Todos os focos detectados com cancro cítrico até o momento no Estado de 

Rondônia, conforme o ano de detecção consta na figura abaixo. 
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Dos focos detectados, foram erradicados os focos de Urupá, Espigão D’oeste 

e Extrema, distrito de Porto Velho. Os focos nos municípios de Pimenteiras do 

Oeste, Cerejeiras, Corumbiara, Chupinguaia, Costa Marques e São Francisco, 

continuam ativos, devido à disseminação da praga nestes municípios, é necessária 

uma discussão técnica da viabilidade para realizar esta atividade. Esta discussão 

será realizada no início de 2023 por grupo técnico definido pela Gerência de Defesa 

Sanitária Vegetal da Idaron. 

Além dos focos de Cancro cítricos detectados em propriedades rurais, foram 

detectados focos em viveiros de mudas cítricas durante as fiscalizações de rotina, 

nos município de Ji-Paraná (2 focos), Rolim de Moura (3 focos), Vilhena (6 focos). 

Todas as mudas dos lotes identificados com cancro cítrico foram erradicadas. 

Para que o Estado de Rondônia mantenha o status fitossanitário de área sem 

ocorrência de cancro cítrico reconhecido pela Resolução MAPA n° 2, de 4 de janeiro 

de 2018, é necessário o controle do cancro cítrico, através da erradicação de focos 

detectados. Desta forma é necessário avaliar se existe a possibilidade de erradicar 

os focos identificados nos municípios do Estado de Rondônia. 

Na figura 210, os pontos verdes significam propriedades rurais, e pontos 

azuis, locais diversos com presença de hospedeiros, onde foi realizada a inspeção. 

 

 
Figura 210:Distribuição geográfica dos locais de levantamento de Cancro cítrico, HLB e ácaro hindu 
em plantas cítricas, realizados no ano de 2022. 
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Caso não seja possível a erradicação, deverá ser requerido ao MAPA o 

enquadramento no status sanitário de Sistema de mitigação de Risco – SMR, que 

possibilita a comercialização dos citros, desde que, sejam adotadas medidas de 

controle nas propriedades comerciais. O Estado de Rondônia pode adotar mais de 

um status fitossanitário para cancro cítrico, sendo necessário delimitar as áreas e 

implementar medidas de fiscalização. A figura 211 demonstra a distribuição 

geográfica dos focos detectados com cancro cítrico (Xanthomonas citri subsp. Citri), 

no Estado de Rondônia nos anos de 2019, 2020, 2021 e 2023. Pontos vermelhos 

indicam propriedades rurais e pontos verdes, viveiros de mudas cítricas. 

 

 
Figura 211: Distribuição geográfica dos focos detectados com cancro cítrico (Xanthomonas citri 
subsp. Citri). 

 

Para as pragas Candidatus liberibacter e Schizotetranychus hindustanicus, 

não foi encontrado foco, confirmando que o Estado de Rondônia é livre destas 

pragas. 
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2.20.23 Pragas quarentenárias da bananeira - Mycosphaerela figiensis, 

Ralstonia solanacearum raça 2, Fusarium oxysporum f.sp cubense raça 4 

tropical 

A IDARON iniciou o monitoramento e levantamento da ocorrência de pragas 

na cultura da banana em Rondônia em 2004 e continua até os dias atuais. O 

trabalho é realizado através do monitoramento de bananais e da coleta de amostras 

de plantas com sintomas suspeitos da praga e encaminhamento do material para 

laboratório de diagnóstico fitossanitário. 

As principais pragas que afetam a cultura no estado de Rondônia são a 

Sigatoka Negra (Mycosphaerela fijiensis), Moko da bananeira (Ralstonia 

solanacearum raça 2), Mal-do-panamá (Fusarium oxysporum f.sp. cubense) e a 

Broca-do-rizoma (Cosmopolites sordidus). 

Em 2018 o MAPA publicou a IN n˚ 43, de 13 de agosto de 2018, que 

regulamenta o plano nacional de contingência do FOC –R4T (Fusarium oxysporum 

f.sp cubense raça 4 tropical). A Instrução Normativa estabelece ações de 

preventivas e emergenciais para contenção, supressão e erradicação de focos da 

praga, caso seja detectada em território Brasileiro. 

Nas américas o FOC R4T possui ocorrência relatada na Colômbia, desta 

forma o MAPA tem realizado levantamentos em regiões com maior risco de entrada 

desta praga na região norte do Brasil. Em 2019 a coordenação de pragas foi 

convidada a participar de força tarefa para levantamento de FOC R4T em Roraima, 

a atividade foi uma grande oportunidade para planejamento das ações de 

levantamento desta praga em Rondônia pela IDARON. Posteriormente foi realizado 

levantamento das áreas de cultivo de banana no Estado Rondônia para melhor 

planejamento das ações de levantamento. 

 

2.20.24 Síndrome da morte do capim braquiarão cigarrinha das pastagens 

 

No ano de 2015 houve grande incidência da praga denominada “Síndrome da 

morte do capim-braquiarão”, esta doença que acomete outras gramíneas além da 

Brachiaria brizantha cv. Marandu manifesta-se principalmente em solos de média a 
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alta fertilidade e baixa permeabilidade, apresentando como sintoma o 

amarelecimento, evoluindo para murcha e morte em reboleira da pastagem. 

A primeira identificação da ocorrência desta praga em Rondônia data do ano 

de 2011, quando amostra oriunda de produtor do município de Primavera de 

Rondônia apontou como agente causal o complexo fúngico formado por Rhizoctonia 

– Phytium – Fusarium, causadores da mortalidade das pastagens. 

Em continuidade ao trabalho, em 2012, foram confirmadas pastagens com a 

presença da mesma praga nos municípios de Machadinho D’oeste, Alto Paraíso e 

Vale do Anari. Já em 2013, foi diagnosticado em Cacoal e São Felipe D’oeste.  

Em 2014 houve mais dois casos positivos no município de Machadinho 

D’oeste. No ano de 2015, foi verificado em propriedade do município de Espigão 

D’oeste e Presidente Médice uma grande incidência desta enfermidade. 

Conforme descrito na literatura, os danos são ocasionados primeiramente 

devido à diminuição na condutividade hidráulica dos solos sob pastagens, 

debilitando as plantas por causa da baixa disponibilidade de oxigênio no sistema 

radicular, principalmente em anos de precipitação mais intensa e intermitente. 

Alguns capins, como, Brachiaria brizantha cv. Marandu são mais suscetíveis, por 

serem menos adaptadas a este ambiente.  

As forrageiras debilitadas são afetadas por fungos oportunistas ocasionando a 

mortalidade das plantas. Foram isolados de plantas afetadas pela síndrome, os 

fungos Pythiun sp. Rhizoctonia solani e Fusarium sp.  

Em todos os produtores houve a avaliação do dano ocorrido e conforme a 

intensidade e extensão do mesmo, recomendações para controle ou convivência 

com a praga foram repassadas, sendo destacadas ações que melhorem a drenagem 

do solo, recuperação de pastagens e em casos extremos, substituição da forrageira 

por outras adaptadas às condições de baixa drenagem e aeração. 

Com o intuito de verificar a ocorrência desta praga no Estado, foi realizada 

uma pesquisa aos produtores rurais durante a declaração na 39˚ Campanha de 

vacinação contra a febre aftosa. Com os resultados foi possível observar que 9.740 

produtores afirmaram que a mortalidade ocorre em suas propriedades. Entre os 

casos positivos, 71,12 % afirmaram que o dano às pastagens é baixo, 23,41 % 
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médio e 5,46% afirmaram que ocorreu a perda total da pastagem. 31,71% dos 

produtores buscaram recuperar a pastagem afetada de alguma forma. 

A falta de conhecimento dos produtores rurais e de técnicos do setor, sobre 

as causas e medidas de recuperação das áreas afetadas, torna o problema mais 

preocupante na medida em que as áreas afetadas tendem a evoluir e agravar o 

problema.  

A cigarrinha das pastagens, sem sido outra praga que tem acometido as 

pastagens em Rondônia, ocasionando grandes impactos econômicos, devido a 

diminuição da produção e da qualidade da forragem e em alguns casos extremos a 

mortalidade de grandes áreas de pastagens. 

As cigarrinhas são insetos naturalmente presentes na América tropical. Tais 

características criam a necessidade de seu controle e manejo.  A ocorrência das 

cigarrinhas coincide com a estação chuvosa do ano, justamente quando as 

forrageiras estão em franco crescimento e os animais, recuperando-se do período 

seco anterior, ganham peso e adquirem condições para a reprodução e o abate. 

As cigarrinhas-das-pastagens são insetos sugadores, à ordem Hemiptera, 

subordem Auchenorrhyncha e família Cercopidae. As espécies tradicionalmente 

associadas às pastagens e, portanto, consideradas típicas dessas culturas, incluem 

as espécies Deois incompleta, Notozulia entreriana, Deois schach e Mahanarva 

fimbriolata. A última tem ocasionado os principais prejuízos observados nas 

pastagens do Estado de Rondônia. 

A praga afeta as plantas através da sucção da seiva e injeção de toxinas 

através da saliva tóxica, ações que ocorrem ao se alimentar. Ocorre necrose nas 

folhas atacadas pelas cigarrinhas, que morrem a partir das pontas, podendo causar 

a morte total da planta. 

As formas de controle principais são o controle químico, através da aplicação 

de agrotóxicos, biológico, com a liberação de inimigos naturais das cigarrinhas, 

sendo o mais viável e utilizado atualmente, a aplicação do fungo Metarhizium 

anisopliae. 

Outra forma de controle viável e a utilização de forrageiras mais resistentes à 

praga. Entre as alternativas disponíveis ao produtor estão: B. brizantha cv Xaraés, B. 

brizantha cv. Piatã, Andropogon gayanus cv. Planaltina, Panicum maximum cv. 
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Tanzânia, P. maximum cv. Mombaça, Panicum spp. cv. Massai, entre outros 

lançamentos recentes. 

Em 2017 foi criado o grupo de trabalho sobre a cigarrinha-das-pastagens, o 

grupo composto por representantes do setor agropecuário, possui o intuito de 

implementar ações para minimizar os efeitos da cigarrinha-das-pastagens no Estado 

de Rondônia. Com o objetivo de capacitar técnicos e produtores do estado foi 

realizado no dia 31 de agosto de 2017, o seminário de controle da cigarrinha-das-

pastagens. O seminário foi desenvolvido através de um trabalho em conjunto das 

instituições IDARON, FAPERON, ASPRO, SEAGRI, EMTAER-RO, EMBRAPA-RO e 

empresas privadas do setor agropecuário. 

No ano de 2018 foram distribuídos material informativo sobre plantas tóxicas 

para a pecuária e síndrome da mortalidade do capim-braquiarão, este material foi 

elaborado pela coordenação e gerência vegetal e possui o intuito de fornecer 

informações aos produtores sobre os temas. 

 

2.20.25 Mosca da carambola - Bactrocera carambolae 

 

A mosca-das-frutas Bactrocera carambolae (Figura 212), é relatada como 

uma praga que causa sérios danos à produção de frutas. Sua disseminação em 

áreas de produção de frutas no Brasil poderá ocasionar perdas de safra, prejudicar a 

qualidade da produção, aumentar a utilização de agrotóxico e consequente aumento 

dos custos de produção. A presença da praga ocasiona barreiras ao comercio 

nacional e internacional de frutas. 

O levantamento de detecção é realizado através de armadilhas tipo jackson, 

que devem ser inspecionadas a cada 14 dias para verificação (Figura 25). 

Esta praga está presente atualmente nos estados do Amapá e Roraima e 

ausente no estado de Rondônia. A IDARON realiza o monitoramento da mosca da 

carambola em Rondônia desde o ano de 2002, sendo considerado de risco médio 

para introdução desta praga. De acordo com o programa estabelecido para o 

controle e erradicação da mosca da carambola pelo MAPA no Brasil, os Estados são 

divididos em áreas de alto, médio e baixo risco. Os Estados de alto risco para a 
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praga são: Amapá, Pará, Roraima, Amazonas e Maranhão. Os de médio risco são: 

Rondônia, Acre, Mato Grosso e Tocantins. Os demais Estados são considerados de 

baixo risco. 

 

 

 

 
Figura 212: Indivíduo de mosca-da-carambola (Bactrocera carambolae). 

 

As armadilhas foram instaladas em locais estratégicos, conforme classificação 

de risco que considerou entre outros fatores, proximidade de países classificados 

como de risco desconhecido, acesso de rota de risco viário e fluvial, fluxo de cargas 

e pessoas provenientes de estados onde a praga é presente e área de cultivo de 

hospedeiros naturais da praga (Figura 213). 
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Figura 213: servidores da IDARON Inspeção realizada pelos em armadilha tipo Jackson. 

 

Agência IDARON realizou no ano de 2018 a instalação de mais 12 

armadilhas, ampliando o número de armadilhas para 42, instalando estas nos 

municípios de Jaru, Costa Marques, Alta Floresta, Colorado D`oeste, Pimenteiras e 

Cabixi. 

Em 2018 foi promovido um curso de capacitação em “Vigilância e Controle da 

Mosca-da-Carambola”, o curso de 32 horas, visou à atualização de conhecimentos 

de servidores que já desenvolviam ações relacionadas à praga, capacitação de 

servidores que estão atendendo a ampliação do número de armadilhas e de 

servidores que podem compor equipe de emergência fitossanitária caso a praga seja 

detectada no Estado de Rondônia. 
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Figura 214: Distribuição de armadilhas tipo Jackson para levantamento de mosca-da-carambola 
(Bactrocera carambolae). 

 

O curso foi promovido pela Agência IDARON e MAPA, com o curso sendo 

ministrado pela equipe do programa nacional de erradicação-da-mosca-da-

carambola. Foram capacitados 30 servidores em conhecimentos teóricos sobre a 

praga, legislação regulamentadora, sistema de detecção, reconhecimento e 

exercício prático de levantamento e erradicação. 

Na tabela abaixo, consta o número de armadilhas distribuídas e as inspeções 

realizadas em armadilhas instaladas por município no ano de 2022. Conforme o 

MAPA a praga está restrita aos estados de Roraima, Amapá e Pará. Visando 

atender a IN MAPA nº 28, de 20 de julho de 2017 e IN MAPA nº 2 de 19 de janeiro 

de 2018, que classifica o Estado de Rondônia como de risco médio, para introdução 

e dispersão da mosca-da-carambola no estado, definindo que estes estados devem 

realizar o levantamento contínuo de Bactrocera carambolae utilizando no mínimo 39 

armadilhas jackson. 
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Tabela 94: Número de armadilhas e inspeções realizadas por município de Rondônia pela Agência 
IDARON no ano de 2022. 

Município/ Distrito N° de armadilhas Inspeções realizadas em 

2022 

Amostras suspeitas 

Porto Velho 11 98 0 

Candeias do Jamari 02 46 0 

Guajará Mirim 03 24 0 

Nova Califórnia 02 33 0 

Extrema 02 29 0 

Machadinho D’Oeste 03 72 0 

Ji-Paraná 04 96 0 

Vilhena 03 72 0 

Jaru 02 48 0 

Costa Marques 02 34 0 

Alta Floresta   03 78 0 

Pimenteiras Do Oeste 02 42 0 

Cabixi 02 34 0 

Colorado d’Oeste 02 44 0 

Resultados Alcançados 43 750 0 

 

2.20.26  Estatísticas de Gestão da Gerência  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 215: Comparativo das metas programadas com as metas realizadas na dimensão vigilância. 
 Programas Dimensões e vigilância – Levantamentos Fitossanitário e 

Monitoramento de pragas de importância econômica: 
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 HLB – Greening dos Citrus 

 Ferrugem Asiática da Soja 

 Cancro Cítrico 

 Bicudo do Algodoeiro 

 

A figura  demostra que apenas no programa de monitoramento da Mosca da 

Carambola as metas não foram alcançadas. Isso se deve tendo em vista o estado 

de emergência sanitária para Monilíase do Cacaueiro por conta do foco da praga 

nos Estados do Acre e Amazonas. Houve o remanejamento de esforços para 

intensificar e aumentar o monitoramento da Monilíase. 

 

 
Figura 216: taxa de execução das metas. 
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Tabela 95: Execução Orçamentária. 

IDARON 19023 - 2234 - SITUAÇÃO SEGUNDO 
QUADRIMESTRE 

PLANEJADO EXECUTADO EXECUÇÃO 

339014  Diárias - Civil  R$     280.000,00   R$            221.625,00  79% 

339030  Material de Consumo  R$        85.000,00   R$                 8.400,00  10% 
339032  Material, Bem ou Serviço de Distribuição 
Gratuita  R$        40.000,00   R$                                -    0% 

339033  Passagens e Despesas com Locomoção  R$        36.000,00   R$                 8.326,07  23% 

339036  Outros Serviços Terceiros-Pessoa Física  R$        45.000,00   R$                                -    0% 

339039  Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  R$     242.000,00   R$               15.412,00  6% 

TOTAL 

  
  
 R$        728.000,00   R$               253.763,07  35% 

 

Tabela 96: Execução orçamentária executado até 31/12 

IDARON 19023 - 2234 - Executado até 31/12 PLANEJADO  EXECUTADO EXECUÇÃO 

339014  Diárias - Civil 325.000,00 254.115,00 78% 

339030  Material de Consumo 20.000,00 8.400,00 42% 
339032  Material, Bem ou Serviço de Distribuição 
Gratuita 1.000,00 800,00 80% 

339033  Passagens e Despesas com Locomoção 36.000,00 8.326,07 23% 

339036  Outros Serviços Terceiros-Pessoa Física 0,00 0,00   

339039  Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 92.000,00 38.988,00 42% 

TOTAL  R$        474.000,00   R$               310.629,07  66% 

 

3  Coordenadoria de Contabilidade - CCONT 

3.1 Orçamento e Finanças  

 3.1.1 Dotação Orçamentária  

  

Embasado na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e no Plano Plurianual 

de Investimentos 2021 - 2023, foi destinada na LEI N° 5.246, DE 10 DE JANEIRO 

DE 2022 a dotação orçamentária inicial correspondente a R$ 118.092.808,00 (cento 

e dezoito milhões e noventa e dois mil e oitocentos e oito reais), com a finalidade de 

custear as atividades da Unidade Gestora. 

No exercício de 2022, houve a abertura de créditos adicionais na modalidade 

Suplementar com base em fontes de recursos discriminadas na tabela 1, na 

categoria – superávit financeiro do exercício anterior. Com essas movimentações 
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orçamentárias a dotação orçamentária atualizada do IDARON chegou ao montante 

de R$ 146.128.668,76 (cento e quarenta e seis milhões e cento e vinte e oito mil e 

seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), (vide tabela 1). 

Em relação à execução do orçamento, foi executado o valor de R$ 

138.719.007,24 (cento e trinta e oito milhões e setecentos e dezenove mil e sete 

reais e vinte e quatro centavos), correspondendo a (94,93%) da dotação 

orçamentária do período, registrando um saldo de dotação orçamentária de R$ 

7.409.661,52 (sete milhões e quatrocentos e nove mil e seiscentos e sessenta e um 

reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a 5,07% (figura 2, tabela 1). O 

Demonstrativo da Dotação Orçamentária da IDARON, no exercício de 2022 será 

apresentado na tabela a seguir. 

 

Tabela 97:Dotação Orçamentária do IDARON (2020-2022). 
Composição da Dotação 
Orçamentária 

Dotação 2022 Dotação 2021 (R$) Dotação 2020 

(R$) (R$) 

Dotação Inicial 118.092.808,00 101.258.408,00 97.946.813,00 

Suplementação por Excesso 
Arrecadação (Fonte 0100) 

0 0 0 

(-) Cancelamento de Dotações  
(Fonte 0100) 

0 (-253.632,37) 0 

Suplementação por Superávit do 
exercício anterior      

28.035.860,76 29.711.805,01 1.616.347,44 

(Fonte  1300, 0616 e 0640) 

Suplementação por Superávit (Fonte 
0616) 

0 1.133.376,90 1.386.621,55 

Suplementação por Superávit (Fonte 
1300) 

12.638.860,76 144.372,48 143.797,92 

Suplementação por Superávit (Fonte 
0640) 

15.397.000,00 28.687.688,00 85.927,97 

Dotação Total (Atualizada) 146.128.668,76 130.970.213,01 99.563.160,44 

Despesa Empenhada 
Dotação Total (Atualizada) 

138.719.007,24 124.130.746,15 100.438.298,90 

Saldo de Dotação Orçamentária 7.409.661,52 6.839.466,86 21.355.161,54 

Despesa Orçamentária Total 146.128.668,76 130.970.213,01 121.793.460,44 

Fonte: SIAFEM 2020, SIGEF 2021-2022. 
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Figura 217: Execução da Dotação Orçamentária (2020-2022). 
Fonte: SIAFEM 2020, SIGEF 2021-2022. 

 

Segue-se, a evolução da Execução Orçamentária de 2020 a 2022: 

 

 
 
 
 
 
 

Figura 218: Dotação Versus Saldo Orçamentário (2020-2022). 
Fonte: SIAFEM 2020, SIGEF 2021-2022. 

 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

3.1.2 Avaliação da Despesa Orçamentaria 

 

Na análise das despesas autorizadas com as empenhadas, no exercício de 

2022, constatou-se a ocorrência de saldo orçamentário na ordem de R$ 

7.409.661,52 (sete milhões e quatrocentos e nove mil e seiscentos e sessenta e um 

reais e cinquenta e dois centavos). 

A evolução da execução da despesa orçamentária no período de 2020 a 2022 

encontra-se evidenciada na tabela a seguir. 

 
Tabela 98: Execução da Despesa Orçamentária (2020-2022). 

ORÇAMENTO 
(R$) INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 
EMPENHADA 
% (Execução) 

SALDO % 

  ORÇAMENTO DE 2022, EM R$ 
DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA 
2022 

118.092.808,00 145.838.306,16 138.719.007,24 7.119.298,92 95,12 

Despesa Corrente 
(R$) 

117.922.808,00 145.838.306,16 138.719.007,24 7.119.298,92 95,12 

Despesa Capital 
(R$) 

170.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ORÇAMENTO DE 2021, EM R$ 
DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA 
2021 

101.258.408,00 130.588.260,25 124.130.746,15 6.457.514,10 95,06 

Despesa Corrente 
(R$) 

100.224.408,00 129.470.159,59 123.067.336,44 6.402.823,15 95,05 

Despesa Capital 
(R$) 

1.034.000,00 1.118.100,66 1.063.409,71 54.690,95 95,11 

ORÇAMENTO DE 2020, EM R$ 
DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA 
2020 

97.946.813,00 121.793.460,44 100.438.298,90 21.355.161,54 82,47 

Despesa Corrente 
(R$) 

97.946.813,00 117.926.808,42 97.485.896,50 20.440.911,92 80,04 

Despesa Capital 
(R$) 

400.000,00 3.866.652,02 2.952.402,40 914.249,62 76,35 

Fonte: SIAFEM 2020, SIGEF 2021-2022 
 

Segue-se, a evolução da Execução Orçamentária de 2020 a 2022 (figura 

219): 
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Figura 219: Execução da Dotação Orçamentária (2020-2022) 
Fonte: SIAFEM 2020, SIGEF 2021-2022. 

 

3.1.3 Composição da Despesa Orçamentária 2022 

 

Levando-se em consideração as despesas executadas por categoria 

econômica, em 2022, 100% foram executadas na Categoria Econômica - Despesas 

Correntes. A composição da despesa orçamentária executada por grupo 

concentrou-se nos dispêndios relativos à Pessoal e Encargos Sociais e Outras 

Despesas Correntes, conforme evidenciado na tabela 99. 

 

  



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

Tabela 99: Demonstrativo Da Composição Da Despesa Orçamentária  Executada em 2022. 
Especificação Execução Total AV% 
Despesas correntes    
Pessoal e Encargos sociais  112.590.074,76 81,16% 
Contratação por tempo determinado 1.687.076,61  1,22% 
Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal 
civil 

92.901.918,11  66,97% 

Vencimentos e vantagens fixas – pessoal 
militar 1.729.124,23  1,25% 

Obrigações patronais 1.495.320,63  1,08% 
Outras despesas variáveis -  
pessoal civil 103.157,65  0,07% 

Sentenças judiciarias 560.596,89  0,40% 
Obrigações patronais 14.112.880,64  10,17% 
Outras despesas correntes  26.128.932,48 18,84% 
Contratação por Tempo Determinado 309.043,90  0,22% 
Outros Benefícios Assistenciais 3.922,56  0,005% 
Despesa de diárias - pessoal civil 1.762.785,00  1,27% 
Diárias -  pessoal militar 207.625,00  0,15% 
Auxílio fardamento 209.378,26  0,15% 
Material de Consumo 3.974.522,94  2,87% 
Material, Bem ou Serviço de Distribuição 
Gratuita. 

800,00  0,005% 

Passagens e Despesas com Locomoção 33.724,09  0,02% 

Serviço de Consultoria 15.000,00  0,01% 

Outros serviços de terceiros – pessoa física 996.502,52  0,72% 

Locação de Mão-de-Obra 1.556.578,54  1,12% 

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 4.095.124,25  2,95% 

Serviços de Tecn a Infor e Comunic. 4.771.919,90  3,44% 
Auxílio alimentação 5.622.453,66  4,05% 
Obrigação tributária e contributiva 450.556,10  0,32% 
Auxílio transporte 923.121,80  0,67% 
Despesas de exercícios anteriores 107.011,73  0,08% 
Indenizações e restituições 924.992,13  0,67% 
Obrigação tributária e contributiva 163.870,10  0,12% 
Total da despesa executada 138.719.007,24 138.719.007,24 100,00% 
Fonte: Balancete SIGEF 2022 

 

A execução da despesa por grupo, quando confrontada a Dotação Autorizada 

com a Dotação Empenhada, verifica-se que o grupo - Pessoal e Encargos Sociais 

executou (81,16%) e as Outras Despesas Correntes (18,84%) do orçamento 

autorizado para o exercício de 2022 conforme demonstrado na tabela 100. 

 
Tabela 100:Análise Comparativa da Despesa Executada com a Autorizada, Por Grupo (2020-2022) 
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CATEGORIA 
ECONÔMICA  

/GRUPO 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 2022 

(R$) 
EMPENHO 2022 

(R$) 

2022 

% 
Execuç

ão 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 2020 

(R$) 
   EMPENHO 2020 

(R$) 

2020 

% 
Execuç

ão 

DESPESA 
CORRENTE 145.838.306,16 138.719.007,24 95,12 117.926.808,42 97.485.896,50 82,67 

Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

117.566.994,76 112.590.074,76  90.214.072,00 77.949.236,44  

Outras 
Despesas 
Correntes 

28.271.311,40 26.128.932,48  27.712.736,42 19.536.660,06  

DEPESA DE 
CAPITAL 0,00 0,00 0,00 3.866.652,02 2.952.402,40 76,35 

Investimentos 0,00 0,00  3.866.652,02 2.952.402,40  

DESPESA 
ORÇAMENTÁ
RIA 

145.838.306,16 138.719.007,24 95,12 121.793.460,44 100.438.298,90 82,47 

Fonte: Balancete SIAFEM/2020 SIGEF 2021 e 2022 e Anexos 01 e 12 da Lei 4320/64. 
 

 
Figura 220: Análise Comparativa da Despesa Executada com a Autorizada 
Fonte: Balancete SIGEF 2022: Anexos 01 e 12 da Lei 4320/64. 

 

3.1.4 Despesas Empenhadas Versus Liquidadas e Pagas 
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Ao avaliar a execução da despesa orçamentária 2022 constata-se que dos 

créditos disponíveis no orçamento de 2022 foram empenhados 91,02%, liquidados 

71,69% e pagos 71,69%, restando um percentual de 19,33%, a serem inscritos em 

Restos a Pagar no exercício seguinte. A economia orçamentária, ou seja, o saldo 

que não foi executado foi de 8,98%. 

A evolução da execução orçamentária da despesa, no período de 2020 a 

2022, pode ser visualizada na tabela 101 e figura 221, a seguir. 

 
Tabela 101: Execução da Despesa Orçamentária: Empenho, Liquidação e Pagamento (2020-2022). 

ESPECIFICAÇÕES 
ORÇAMENTO 

2022 (R$) 
2022 
(%) 

ORÇAMENTO 2021 

(R$) 
2021 
(%) 

ORÇAMENTO 

2020 (R$) 
2020 
(%) 

DOTAÇÃO ATUALIZADA (A)  145.838.306,16 100% 130.970.213,01 100% 121.793.460,44 100% 
DESPESA EMPENHADA (B) 138.719.007,24 95,12% 124.130.746,15 94,78% 100.438.298,90 82,47% 

EMPENHOS LIQUIDADOS  136.994.556,80 93,94% 121.928.289,82 93,10% 95.713.109,01 95,30% 

DESPESAS PAGAS  (C) 136.994.042,46 93,94% 108.106.064,01 82,54% 94.582.075,96 94,17% 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
EMPENHADA A PAGAR (B‐C) 1.724.964,78 1,18% 16.024.682,14 12,24% 5.856.222,94 5,83% 

SALDO DE DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA 
(A‐B) 

7.119.298,92 4,88% 6.839.446,86 5,22% 21.355.161,54 17,53% 

Fonte: Balancete SIAFEM/2020 e SIGEF 2021 e 2022; Anexo 12 da Lei 4320/64. 
 

 
Figura 221: Execução da Despesa Orçamentária: Empenho, Liquidação, Pagamento (2020-2022). 
Fonte: Balancete SIAFEM/2020 e SIGEF 2021 e 2022; Anexo 12 da Lei 4320/64. 
 

 

3.2 Avaliação da Receita 
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3.2.1 Receita Orçamentária Por Categoria Econômica 

 

Em 2022, a Unidade Gestora arrecadou receita orçamentária no montante de 

R$ 49.088.799,85 (quarenta e nove milhões e oitenta e oito mil e setecentos e 

noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), sendo 100% oriundo da categoria 

econômica corrente, conforme demonstrado na tabela 102, a seguir. 

 

Tabela 102: Receita Orçamentária Por Cat. Econômica/Origem (2020-2022) 
CATEGORIA 
ECONÔMICA  

ARRECADAÇÃO 
2020 (R$) 

ARRECADAÇÃO 
2021(R$) 

ARRECADAÇÃO 
2022(R$) 

RECEITA CORRENTE 110.455.257,19 114.443.248,79 49.088.799,85 

Receita Patrimonial 213.037,00 1.598.448,37 4.964.564,82 
Receita de Serviços 28.022.552,08 33.965.183,49 36.220.641,68 
Outras Receitas 
Correntes 

1.808.334,39 2.574.266,61 7.903.593,35 

Receita Corrente 
Intraorçamentária 

80.411.333,72 76.305.350,32 99.089.392,38 

Receita de Convênio 0,00 0,00 0,00 
RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 
ARRECADAÇÃO TOTAL 110.455.257,19 114.443.248,79 148.178.192,23 

Fonte: Balancete SIAFEM 2020-2022 e SIGEF 2022, Anexos 01 e 10, 12 da Lei 4320/64. 
 

Avaliando a receita orçamentária 2022 realizada por Origem verifica-se que a 

sua maior expressividade veio dos recursos Transferências Intragovernamentais e 

Receita de Serviços, que correspondeu a 26,21% e 73,79% respectivamente, 

conformes da figura  a seguir. 
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Figura 222:Receita Orçamentaria Realizada Por Categoria Econômica/Origem (2020-2022). 
Fonte: Balancete SIAFEM 2020 e SIGEF 2021 e 2022, Anexos 01 e 10, 12 da Lei 4320/64 
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3.2.2 Comparativo da Receita Arrecadada Versus a Receita Prevista 

 

Em 2022 foi estimada uma receita inicial na ordem de R$ 31.559.585,00, 

sendo que a arrecadação anual chegou ao montante de R$ 49.088.799,85, 

resultando em excesso de arrecadação anual equivalente a R$ 17.529.214,85, 

conforme figura e tabela abaixo. 

 

Tabela 103:  Receita Orçamentária Arrecadada Versus a Receita Prevista (2020-2022) 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2020 

CLASSIFICAÇÃO PREVISÃO ARRECADAÇÃO RESULTADO 
 RECEITA CORRENTE 25.616.813,00 30.043.923,47 4.427.110,47 
 RECEITA PATRIMONIAL 999.372,00 213.037,00 -786.335,00 
 RECEITA DE SERVICOS 24.218.618,00 28.022.552,08 3.803.934,08 
 OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES 

398.823,00 1.808.334,39 1.409.511,39 

RECEITAS DE CAPITAL 1.420.000,00 0,00 -1.420.000,00 
TRANSF. DA UNIÃO E DE 
SUAS ENTIDADES 

1.420.000,00 0,00 -1.420.000,00 

Valor Total 27.036.813,00 30.043.923,47 3.007.110,47 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2021 

CLASSIFICAÇÃO PREVISÃO ARRECADAÇÃO RESULTADO 
 RECEITA CORRENTE 27.689.283,00 38.137.898,47 10.448.615,47 
 RECEITA PATRIMONIAL 835.921.00 1.598.448,37 762.527,37 
 RECEITA DE SERVICOS 26.853.362,00 33.965.183,49 7.111.821,49 
 OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES 

0,00 2.574.266,61 2.574.266,61 

Valor Total 27.689.283,00 38.137.898,47 10.448.615,47 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2022 

CLASSIFICAÇÃO PREVISÃO ARRECADAÇÃO RESULTADO 
 RECEITA CORRENTE 31.559.585,00 49.088.799,85 17.529.214,85 
 RECEITA PATRIMONIAL 106.775,00 4.964.564,82 4.857.789,82 
 RECEITA DE SERVICOS 30.805.239,00 36.220.641,68 5.415.402,68 
 OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES 

647.571,00 7.903.593,35 7.256.022,35 

Valor Total 31.559.585,00 49.088.799,85 17.529.214,85 
Fonte: SIAFEM 2020 e SIGEF 2021 e 2022. 
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Figura 223: Receita Orçamentária 
Fonte: SIAFEM 2020 e SIGEF 2021 e 2022. 
 

3.2.3 Receita Orçamentária Sob o Enfoque Patrimonial e Orçamentário 

 

Pela (LOA2022), estimou-se receita orçamentária para UG 190023, cuja 

previsão inicial se deu na ordem de R$ 31.559.585,00 (trinta e um milhões e 

quinhentos e cinquenta e nove mil e quinhentos e oitenta e cinco reais). 

A execução da receita sob o enfoque orçamentário foi arrecadada no ano o 

valor de R$ 49.088.799,85 (quarenta e nove milhões e oitenta e oito mil e setecentos 

e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos) (tabela 9), ao passo que a receita 

sob o enfoque patrimonial, registrou variações aumentativas - diminutivas cujo 

resultado patrimonial foi negativa em 2022 de R$ 37.955.988,38 (trinta e sete 

milhões e novecentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e oitenta e oito reais e 

trinta e oito centavos), foi negativo em 2021 de R$ 7.404.609,79 (sete milhões e 

quatrocentos e quatro mil e seiscentos e nove reais e setenta e nove centavos), em 

2020 obteve resultado positivo de R$ 8.320.742,17 (oito milhões e trezentos e vinte 

mil e setecentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos), conforme tabela  a 

seguir. 
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Tabela 104: Receita Sob o Enfoque Patrimonial (2020-2022) 
RECEITA SOB O ENFOQUE 

PATRIMONIAL, EM R$ 
RESULTADO 

PATRIMONIAL 
2020 (R$) 

RESULTADO 
PATRIMONIAL 

2021(R$) 

RESULTADO 
PATRIMONIAL 

2022(R$) 
1. VARIAÇÃO PATRIMONIAL 
AUMENTATIVA 

112.964.333,17 238.363.736,15 204.854.765,72 

2. VARIAÇÃO PATRIMONIAL 
DIMINUTIVA 

104.643.591,00 245.768.345,93 242.810.754,10 

RESULTADO PATRIMONIAL (1-2) 8.320.742,17 -7.404.609,79 -37.955.988,38 

Fonte: SIAFEM 2020 e SIGEF 2021 e 2022. 
 

Tabela 105: Receita Sob o Enfoque Orçamentário (2020-2022) 
RECEITA SOB O ENFOQUE 

ORÇAMENTÁRIO 
RECEITA 2020 

 (R$) 
RECEITA 2021 

(R$) 
RECEITA 2022 

(R$) 
RECEITA PREVISTA INICIAL 27.036.813,00 27.689.283,00 31.559.585,00 

RECEITA PREVISTA 
ATUALIZADA 

27.036.813,00 27.689.283,00 31.559.585,00 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
ARRECADADA 

30.043.923,47 38.137.898,47 138.719.007,24 

Fonte: SIAFEM 2020 e SIGEF 2021 e 2022. 
 

3.2 Execução Orçamentária  

 

Pode-se inferir que a execução orçamentária realizada no período de 2022 

registrou uma economia orçamentária na ordem de R$ 17.529.214,85 e um déficit 

orçamentário do exercício atual e de exercícios anteriores de R$ 89.630.207,39, 

conforme Anexos da Lei 4320/64.   

 

3.2.1 Resultados Orçamentários 2022 

 

Em 2022, ao confrontarmos a receita arrecadada com a despesa executada 

constatou-se a ocorrência de um Déficit Orçamentário apurado no Balanço 

Orçamentário na importância de R$ 89.630.207,39 (oitenta e nove milhões e 

seiscentos e trinta mil e duzentos e sete reais e trinta e nove centavos), conforme 

evidenciado nas figuras  e na tabela, a seguir. 
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Tabela 106: Execução Orçamentária em 2022. 
ORÇAMENTO 2022 PREVISÃO / 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

PREVISÃO/ 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (A) 

COMPARATIVO 
DA 

EXECUÇÃO 
(B) 

DIFERENÇAS 
(A-B) 

% 
EXECUÇÃ

O 

RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA  

31.559.585,00 31.559.585,00 49.088.799,85 -17.529.214,85 64,29 

Receita Corrente  31.559.585,00 31.559.585,00 49.088.799,85 -17.529.214,85 64,29 
Receita Capital      
DESPESA 
ORÇAMENTÁRIA  

118.092.808,00 145.838.306,16 138.719.007,24 7.119.298,92 105,13 

Despesa Corrente 117.922.808,00 145.838.306,16 138.719.007,24 7.119.298,92 105,13 
Despesa de Capital 170.000,00 0,00 0,00 0,00 % 
DEFICIT ORÇAMENTÁRIO (R$) 89.630.207,39   
Fonte: Balancete SIGEF 2022 e Anexos 01 e 12 da Lei 4320/64. 

 

Apesar de o Resultado Orçamentário ser deficitário, pelo fato da IDARON não 

arrecadar o suficiente para arcar com as suas despesas, o Tesouro Estadual realiza 

repasses financeiros através de Transferências Intraorçamentárias para cobrir esse 

déficit. 

 
Figura 224: Comparativo da Execução Orçamentária: Receita Versus Despesa, 2022.: 
Fonte: Balancete SIGEF 2022 e Anexos 01 e 12 da Lei 4320/64. 
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Figura 225: Execução Orçamentária: Receita Versus Despesa (2022) 
Fonte: Balancete SIGEF 2022 e Anexos 01 e 12 da Lei 4320/64. 

 

3.2.2 Restos a Pagar Processados e Não Processados 

 

O demonstrativo da execução de Restos a Pagar 2022 evidencia a posição 

dos Restos a Pagar Não Processados, cuja inscrição somou em R$ 2.202.456,33 

(dois milhões e duzentos e dois mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e 

três centavos), e dos Restos a Pagar Processados, com inscrição de R$ 

13.822.225,81 (treze milhões e oitocentos e vinte e dois mil e duzentos e vinte e 

cinco reais e oitenta e um centavos). 

Os pagamentos dos restos a pagar processados e não processados, 

somaram R$ 15.476.749,47 (quinze milhões e quatrocentos e setenta e seis mil e 

setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos), sendo R$ 

1.543.061,67 (um milhão e quinhentos e quarenta e três mil e sessenta e um reais e 

sessenta e sete centavos) de Restos a Pagar não Processados e R$ 13.933.687,80 

(treze milhões e novecentos e trinta e três mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 

oitenta centavos) de Restos a Pagar Processados, também foram cancelados R$ 

659.394,66 (seiscentos e cinquenta e nove mil e trezentos e noventa e quatro reais e 

sessenta e seis centavos). Logo, ao final do período, constatou-se a inexistência de 
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saldo a pagar de exercícios anteriores. Quanto aos Empenhos, liquidados e não 

liquidados do exercício, foram inscritos em Restos a Pagar no exercício seguinte 

conforme tabela e figura abaixo. 

Tabela 107:Execução de Restos a Pagar 2022 
Restos a Pagar Inscritos em 2022 16.024.682,14 
Restos a Pagar Não Processados  2.202.456,33 
Restos a Pagar Processados 13.822.225,81 
Total de Restos a Pagar Pago em 2022 15.476.749,47 
Restos a Pagar Não Processados 1.543.061,67 
Restos a Pagar Processados 13.933.687,80 
Total de Restos a Pagar Cancelados em 2022 659.394,66 
Restos a Pagar Não Processados 659.394,66 
Restos a Pagar Processados 0,00 
 Restos a Pagar para o exercício seguinte 1.724.964,780 
Restos a Pagar Não Processados 514,340 

Restos a Pagar Processados 1.724.450,44 

Fonte: SIAFEM 2020 – ANEXO 17 - LEI 4.320/64 
 

 
Figura 226: Restos a Pagar 
Fonte: SIAFEM 2020 E ANEXO 17 - LEI 4.320/64 
 

3. 3 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE  
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Esta declaração refere-se às demonstrações contábeis e suas notas 

explicativas da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia -  

IDARON e reflete a conformidade contábil das demonstrações encerradas em 31 de 

dezembro de 2022. 

As demonstrações contábeis constantes do Sistema Integrado de 

Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF/RO (Balanços: Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e 

das Mutações no Patrimônio Líquido), estão, em todos os aspectos relevantes, de 

acordo com a Lei Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas alteradas 

através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11, relativas ao exercício de 2022 

e representam, com fidedignidade, a situação orçamentária, financeira e patrimonial 

dessa Entidade. 

 

3.3.1. ASPECTOS INSTITUCIONAIS 

 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 

IDARON, tem sede em Porto Velho (RO), na Avenida Farquar, 2986, Complexo 

Palácio Rio Madeira, Edifício Curvo II- Rio Cautário - 5º andar, Bairro Pedrinhas, 

CEP 76801-478 e jurisdição em todo o Estado. Criada pela Lei Complementar nº 

211, de 15/12/1998, alterada pela Lei Complementar nº 215, de 19/07/1999, é uma 

autarquia com personalidade jurídica de Direito Público, com autonomia técnica, 

administrativa, financeira e patrimonial, vinculada à Secretaria de Estado da 

Agricultura – SEAGRI. Tem por objetivos formais as atividades de vigilância e defesa 

sanitária animal e vegetal, inspeção, fiscalização, padronização, identificação e a 

classificação dos produtos e subprodutos de origem vegetal, florestal e animal, 

cabendo-lhe especificamente: 

 Desenvolver estudos no campo da defesa agrosilvopastoril e da 

preservação dos recursos naturais renováveis, de maneira a subsidiar 

o planejamento destas áreas, em consonância com as diretrizes das 

políticas governamentais para o setor agropecuário;  
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 Implantar e manter sistema de informações, referente à defesa 

agropecuária e a preservação dos recursos naturais renováveis, no 

âmbito do Estado;  

 Programar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades de defesa 

agrosilvopastoril e da educação sanitária;  

 Executar as atividades de profilaxia e combate às doenças de animais 

e as pragas de vegetais, dando prioridade àquelas que causam 

maiores prejuízos à economia estadual;  

 Executar as medidas recomendadas à utilização racional, à proteção e 

conservação dos recursos naturais renováveis, flora, fauna, solo e 

água;  

 Fiscalizar o trânsito intra e interestadual de animais e produtos 

derivados e de vegetais, partes de vegetais e seus subprodutos, a fim 

de evitar a disseminação de doenças e pragas;  

 Executar as atividades relativas à inspeção, fiscalização, padronização 

e classificação de produtos vegetais, os seus subprodutos e resíduos 

de valor econômico;  

 Exercer a inspeção e a fiscalização da qualidade dos insumos 

utilizados nas atividades agrosilvopastoril, quando delegadas; 

 Proceder à identificação e classificação dos produtos florestais;  

 Exercer as atividades laboratoriais de apoio às ações de defesa 

sanitária animal e vegetal, de inspeção e fiscalização de produtos 

agropecuários e de insumos, nas atividades agrosilvopastoris;  

 Promover a capacitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos 

necessários à implementação das atividades da IDARON; e,  

 Exercer a fiscalização do comércio de produtos de uso veterinário e 

dos agrotóxicos, quando delegadas.  

Visa ainda promover e gerir pela conformidade e qualidade dos produtos 

agropecuários, em diversas fases de suas cadeias de produção, atuando 

preventivamente na defesa sanitária animal e vegetal, desde a fase de produção, até 

a certificação e manutenção de áreas livres de pragas e doenças e seu 
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reconhecimento pelos mercados consumidores, preservando o nível de emprego e 

renda da produção agropecuária como fator de desenvolvimento sustentável. 

A conformidade contábil das demonstrações contábeis é realizada pela 

Coordenadoria de Contabilidade, de acordo com o disposto no Decreto n° 24.904, 

de 25 de março de 2020. Este é um processo que visa assegurar a integridade, 

fidedignidade e a confiabilidade das informações constantes no SISTEMA 

INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL - SIGEF, que é o sistema 

do Governo Estadual onde são executados os atos e fatos da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial. 

 

3.3.2. BASE DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES E DAS PRÁTICAS 

CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) 

representam o conjunto consolidado e sintetizado das informações econômicas, 

orçamentárias, financeiras e patrimoniais da entidade pública, com objetivo de 

retratar a saúde financeira, sendo os relatórios de saídas, base para análise e 

tomada de decisão por parte dos usuários da informação contábil. Sua estrutura está 

contida nos anexos da Lei 4.320/1964, alterada pela Portaria STN 438/2012, em 

consonância com os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 

convergentes aos padrões internacionais de contabilidade. As demonstrações foram 

elaboradas em Conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público – MCASP 9ª edição, Parte V aprovada pela Portarias Conjuntas 

STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 

STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Portaria STN nº 1.131, 

de 04 de novembro de 2021 que observa os dispositivos legais que regulam o 

assunto, assim como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 e, também, as disposições do Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC), tal qual as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público (NBC TSP 16) e também pelo Manual de Conferência das 

Demonstrações Contábeis, - MCDC/COGES-RO, 6ª edição aprovado pela Portaria 

nº 14 de 20 de janeiro de 2023. 
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As NBC TSP citadas acima guardam correlação com as International Public 

Sector Accounting Standards – IPSAS, tendo em vista que o Brasil é um dos países 

signatários da convergência às normas internacionais. 

3.3.3. PRINCIPAIS CRITÉRIOS E POLÍTICAS CONTÁBEIS  

 

A estrutura do orçamento público é estabelecida pelo Manual Técnico de 

Orçamento, elaborado pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual – 

LOA que dispõe sobre a previsão da receita e a fixação da despesa, no âmbito do 

Estado de Rondônia, na qual a IDARON é parte integrante, compreende três 

orçamentos, quais sejam:  

a) o orçamento fiscal; 

b) o orçamento da Seguridade Social; e, 

c) o orçamento de investimento das empresas estatais independentes, isto é, 
aquelas que não dependem de recursos do orçamento fiscal e da 
seguridade social para a manutenção das suas atividades.  

Para fins de consolidação das contas públicas, critérios econômicos, 

contábeis, fiscais, orçamentários, entre outros, os recursos do ente compreendem o 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social – OFSS.  

O sistema orçamentário previsto na Constituição Federal de 1988 é baseado 

em três peças fundamentais: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Cada uma dessas peças 

possui função específica e necessita estar alinhada a um mesmo objetivo, qual seja: 

o planejamento da atividade financeira do Estado. 

 PPA – Plano Plurianual estabelece de forma regionalizada as metas da 

Administração Pública para as Despesas de Capital e outras delas 

decorrentes e, àquelas relativas aos programas de duração continuada, 

expressas no Programa de cunho Finalístico ou Temático e Gestão, 

Manutenção e Serviço. 

 LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária tem como a principal finalidade 

orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de 

investimento do Poder Público, incluindo os poderes Executivo, 
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Legislativo, Judiciário e as empresas públicas e autarquias. Busca 

sintonizar a Lei Orçamentária Anual (LOA) com as diretrizes, objetivos e 

metas da administração pública, estabelecidas no Plano Plurianual. 

 LOA - Lei Orçamentária Anual estabelece o Orçamento do Estado, por 

intermédio do qual são estimadas as receitas e fixadas as despesas do 

governo estadual. O orçamento do estado diz respeito a todos nós, pois 

geram impactos diretos na vida dos rondonienses. O Orçamento Estadual 

é um instrumento que ajuda na transparência das contas públicas ao 

permitir que todo cidadão acompanhe e fiscalize a correta aplicação dos 

recursos públicos. 

 

A seguir, apresentamos os principais critérios e políticas contábeis adotados 

no âmbito da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia, tendo em 

consideração as opções e premissas do modelo da contabilidade aplicada ao setor 

público. 

a) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS X RECURSOS FINANCEIROS: Na 

Contabilidade Pública, recursos orçamentários e recursos financeiros são 

figuras distintas. Os recursos orçamentários são aqueles destinados a 

controlar as finanças públicas e executar as ações governamentais, por 

meio da estimativa das receitas e da fixação das despesas. Já os recursos 

financeiros decorrem da arrecadação das receitas (tributos, taxas, preços 

públicos e outros) pelos entes públicos. A estimativa das receitas e das 

despesas é feita com base no comportamento da arrecadação ocorrida em 

exercícios anteriores. A previsão e a utilização de recursos públicos 

dependem de autorização legislativa, isto é, de uma lei, denominada Lei 

Orçamentária Anual (LOA). Para maior entendimento, “pode-se definir 

execução orçamentária como sendo a utilização dos créditos consignados 

no orçamento ou Lei Orçamentária Anual (LOA). Já a execução financeira, 

por sua vez, representa a utilização de recursos financeiros, visando 

atender a realização dos projetos e/ou atividades atribuídas às unidades 

orçamentárias pelo orçamento. A execução orçamentária está atrelada à 

execução financeira e vice-versa, pois havendo orçamento e não existindo 
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o financeiro, não poderá ocorrer a despesa e por outro lado, pode haver 

recurso financeiro que não poderá ser gasto, caso não haja disponibilidade 

orçamentária. Assim, mesmo estando a despesa fixada no orçamento, a 

sua execução está condicionada à arrecadação das receitas no decorrer 

do exercício financeiro;  

b) MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO: As demonstrações 

contábeis estão apresentadas em Real (R$), que é a moeda funcional do 

Brasil. Todos os saldos foram apresentados em reais e com duas casas 

decimais, exceto quando indicado outra forma; 

c) DISPONIBILIDADES: As disponibilidades são mensuradas ou avaliadas 

pelo valor original, uma vez feita a conversão para a moeda de 

apresentação, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na 

data do Balanço Patrimonial; 

d) CRÉDITOS E DÍVIDAS: Os direitos, as obrigações e os títulos de créditos 

são mensurados ou avaliados pelo valor original, uma vez feita a 

conversão para a moeda de apresentação, quando em moeda estrangeira, 

à taxa de câmbio vigente na data do Balanço Patrimonial; 

e) AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do exercício findo em 31 de 

dezembro de 2022 estão comparativas às demonstrações contábeis do 

exercício findo em 31 de dezembro de 2021; 

f) ESTOQUES: Os estoques são avaliados com base no valor de 

aquisição/produção/construção ou valor realizável líquido, dos dois o 

menor. O método para mensuração e avaliação das saídas é o custo 

médio ponderado, conforme o inciso III, art. 106 da Lei nº 4.320/64 e NBC 

TSP 04/2016; 

g) IMOBILIZADO: O ativo imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou 

complementares, é mensurado ou avaliado inicialmente com base no valor 

de aquisição, produção ou construção, sendo atualizado por ajustes de 

Depreciação e/ou Amortização conforme característica do bem; 

h) INTANGÍVEL: Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos são 

mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, 

estando aqueles que possuem vida útil definida, sujeitos à amortização;  
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i) DEPRECIAÇÃO: Fora adotado para cálculo dos encargos de depreciação 

o método das quotas constantes, conforme preceitua o parágrafo 1° do art. 

6º, Decreto 22.670 de 16/03/2018 bem como os critérios de definidos pela 

Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 162, de 

31 de dezembro de 1998, atualizada, ou a que vier substitui-la; 

j) REAVALIAÇÃO: é a adoção do valor de mercado ou de consenso entre as 

partes para bens do ativo e REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL é a 

perda de benefícios econômicos futuros ou do potencial de serviços de 

ativo superior ao reconhecimento sistemático da redução dos benefícios 

econômicos futuros ou potencial de serviços do ativo, devido à 

depreciação; conforme preceitua os incisos XXV e XXVI do art. 2º, Decreto 

24.041 de 8/07/2019; 

k) RESTOS A PAGAR: Conforme a Lei nº 4.320/1964, os Restos a Pagar 

correspondem às despesas empenhadas, mas que não foram pagas até 

31 de dezembro do exercício financeiro correspondente, por não ter 

havido a entrega, em tempo hábil, dos produtos adquiridos ou da 

prestação integral dos serviços. No encerramento de cada exercício 

financeiro, essas despesas devem ser registradas contabilmente como 

obrigações a pagar do exercício seguinte (“resíduos passivos”); e serão 

financiadas à conta de recursos arrecadados durante o exercício 

financeiro em que ocorreu a emissão do empenho. Portanto, Restos a 

Pagar, referem-se a dívidas resultantes de compromissos gerados em 

exercícios financeiros anteriores àquele em que deveria ocorrer o 

pagamento. 

l) RETENÇÕES: O Estado adota a política contábil considerando a 

Retenção como paga apenas na baixa da obrigação. 

A Agência IDARON realiza a escrituração contábil através do Sistema 

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF/RO; 
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3.4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO 

(DCASP) PARTE V DO MCASP 9ª EDIÇÃO  

 BALANÇO PATRIMONIAL  

 DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  

 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 BALANÇO FINANCEIRO  

 DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA  

 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

 NOTAS EXPLICATIVAS 

 

3.4.1 BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas 

representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são 

registrados em contas de compensação. 

No quadro principal tem-se a visão patrimonial como base para análise e 

registro dos fatos contábeis. 

Os ativos compreendem os saldos de recursos financeiros e patrimoniais 

controlados no presente pela Unidade Gestora, como resultado de evento passado e 

com capacidade de geração de benefícios econômicos futuros ou potencial de 

serviços. 

Os passivos compreendem os saldos de suas obrigações presentes, 

decorrentes de eventos passados, cuja extinção deva resultar na saída de recursos 

da entidade. 

O patrimônio líquido (PL) representa a diferença entre os ativos e os passivos. 

A situação patrimonial líquida pode ser um valor positivo ou negativo. 

Os quadros dos ativos e passivos financeiros e permanentes; e das 

compensações são elaborados em cumprimento ao disposto no art. 105 da Lei nº 

4.320/1964. 

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 
I – O Ativo Financeiro; 
II – O Ativo Permanente; 
III – O Passivo Financeiro; 
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IV – O Passivo Permanente; 
V – O Saldo Patrimonial; 
VI – As Contas de Compensação. 

Os ativos e passivos financeiros compreendem os valores realizáveis ou 

exigíveis que independam de autorização orçamentária, por já terem passado pelo 

empenho ou por ser extraorçamentário. 

Já os ativos e passivos permanentes dependem de autorização legislativa 

para mobilização, alienação, amortização ou resgate. O passivo permanente 

somente se transforma em financeiro no momento do empenho. 

O quadro das compensações apresenta os atos potenciais do ativo e do 

passivo a executar, que potencialmente podem afetar o patrimônio do ente. 

O quadro “Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço 

Patrimonial” apresenta o superávit / déficit financeiro, apurado conforme o § 2º do 

art. 43 da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida 
de exposição justificativa. 
… 
§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas.   

3.4.2. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia as alterações 

ocorridas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 

apura o resultado patrimonial do exercício. 

O resultado patrimonial implica a confrontação das variações patrimoniais 

aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD) e o valor 

apurado passa a compor o patrimônio líquido do Balanço Patrimonial (BP) do 

exercício. 

As variações patrimoniais aumentativas e diminutivas causam alterações nos 

elementos patrimoniais da entidade do setor público no momento a que se referem, 

segundo seu fato gerador, conforme o regime da competência, ou seja, as variações 

são registradas independentemente do recebimento ou pagamento. 
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3.4.3 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

O Balanço orçamentário (BO) é elaborado em obediência à Lei nº 4.320/1964, 

que demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 

Para esse demonstrativo adota-se o regime orçamentário para a definição do 

momento do registro da sua realização, conforme descrito no art. 35 da citada Lei. 

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 
I – As receitas nele arrecadadas; 
II – As despesas nele legalmente empenhadas. 

O confronto entre a receita prevista atualizada e a receita realizada apura o 

saldo, que representa excesso ou insuficiência de arrecadação. 

O saldo resultante do confronto entre dotação atualizada e as despesas 

empenhadas corresponde à economia orçamentária. 

O resultado orçamentário representa o confronto entre as receitas 

orçamentárias realizadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O 

superávit/déficit é apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 

No quadro denominado “Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não 

Processados” informa-se os restos a pagar não processados inscritos até o exercício 

anterior e suas respectivas fases de execução. Os restos a pagar processados 

inscritos até o exercício anterior constam no “Demonstrativo de Execução dos 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados” que evidencia o seu 

pagamento ou cancelamento. 

3.4.4 BALANÇO FINANCEIRO - BF 

O Balanço Financeiro (BF) demonstra as receitas e despesas orçamentárias, 

e ainda, os ingressos e dispêndios extraorçamentários. Os ingressos financeiros são 

somados aos saldos de caixa oriundos do exercício anterior, subtraído dos 

dispêndios financeiros apurando-se o saldo de caixa que se transferem para o início 

do exercício seguinte. 

O resultado financeiro apurado nesse demonstrativo não deve ser confundido 

com o superávit ou déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial para fins de 

abertura dos créditos suplementares e especiais. 

O Balanço Financeiro é elaborado em observância ao princípio de caixa, ou 

seja, registra as entradas e saídas de caixa. 
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3.4.5 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas 

de caixa e são apresentadas em fluxos operacional, de investimento e de 

financiamento. Para essa demonstração adota-se também o regime de caixa, apura-

se a geração líquida de caixa para o exercício e evidencia o saldo em caixa inicial 

(que foi proveniente do exercício anterior) e o saldo de caixa final (que irá para o 

exercício seguinte). 

3.4.6 NOTAS EXPLICATIVAS 

As Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos 

quadros das Demonstrações Contábeis Aplicada ao Setor Público – DCASP e 

consideradas parte integrante das demonstrações. Elas fornecem descrições 

narrativas e detalhes de itens apresentados nas DCASP e têm por objetivo facilitar a 

compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários.  

Para um melhor alinhamento com as IPSAS (Normas Internacionais de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), em 2008, o Conselho Federal de 

Contabilidade – CFC emitiu as primeiras normas brasileiras de contabilidade 

aplicada ao setor público, as NBC T 16, essas normas passaram a exigir a 

elaboração das notas explicativas às demonstrações contábeis, preenchendo a 

lacuna que existia na legislação do CFC.  

Em 2018, com a edição da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica do 

Serviço Público 11 - NBC TSP 11, houve um aprimoramento na estrutura das notas 

explicativas, no qual estabeleceu diretrizes e requisitos mínimos para o seu 

conteúdo. 
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3.5. ANÁLISES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

3.5.1 BALNÇO ORÇAMENTÁRIO - BO 

 

 
  Figura 227: Receitas Orçamentária 
 

 

Figura 228: Despesas Orçamentárias 
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Figura 229: Execução de Restos a Pagar Não Processados 

 

 

 
Figura 230: Execução de Restos a Pagar Processados 

 

Nota 01: Operações Intraorçamentárias  

Operações intraorçamentárias são aquelas realizadas entre órgãos e demais 

entidades da Administração Pública, integrantes do orçamento fiscal e do orçamento 

da seguridade social do mesmo ente federativo; por isso, não representam novas 

entradas de recursos nos cofres do ente recebedor. A tabela abaixo evidencia o 

montante das receitas intraorçamentárias (Repasses Recebidos) no período. 

 

Tabela 108: Receitas Intraorçamentárias 
Código Descrição Previsão 

Inicial (a) 
Previsão 
Atualizada 
(b) 

Repasses (c) Saldo (d) = (c)-
(d) 

7.2.2.2.2.0.1.00.00 Repasses Recebidos 
Decorrentes do 
Orçamento 

 0,00  0,00  99.080.212,31  99.080.212,31 

Total   0,00  0,00  99.080.212,31  99.080.212,31 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
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Nota 02: Alterações Orçamentárias 

Durante a execução da Lei Orçamentária Anual - LOA, que estabelece o 

orçamento do Estado, por intermédio do qual são estimadas as receitas e fixadas as 

despesas, ocorreram diversos fatores que influenciaram diretamente para a 

alteração do cenário previsto inicialmente, essas alterações podem ser visualizadas 

na tabela a seguir: 

 
Tabela 109:Alterações Orçamentária. 
Categoria 
Econômica 

Grupo Natureza Despesas Dotação Inicial Dotação 
Alterada 

Dotação 
Atualizada 

03 - Despesa 
Corrente 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 89.870.491,00 27.696.503,76 117.566.994,76 

3 - Outras Despesas Correntes 28.052.317,00 218.994,40 28.271.311,40 

04 - Despesa de 
Capital 

4 - Investimentos 170.000,00 170.000,00 0,00 

Total 118.092.808,00 28.085.498,16 145.838.306,16 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
 

O total da suplementação no Orçamento foi de R$ 28.085.498,16, e está de 

acordo com o Anexo TC-18 - Demonstrativo das Alterações Orçamentárias - 2022.  

 

Nota 03: Cancelamento De Restos A Pagar  

Em análise ao Anexos I do Balanço Orçamentário, verifica-se o valor de R$  

659.394,66, referente ao cancelamento de Restos a Pagar Não Processados. Os 

empenhos cancelados decorreram de saldos insubsistente e pela desistência de 

entrega de material por parte dos fornecedores. Quanto aos Restos a Pagar 

Processados, como observa-se no anexo II, foram pagos e/ou regularizados na sua 

totalidade. 

Nota 04: Situação Orçamentária 

O Balanço Orçamentário da Unidade Gestora - UG 190023 apresenta 

desequilíbrio na previsão da Receita, déficit orçamentário, pois a arrecadação é 

insuficiente para fazer face as despesas previstas. Porém conforme poderá ser 

observado na Nota 1 deste demonstrativo, existe previsão de repasse financeiro na 

LOA para a UG de R$ 89.630.207,39, referente a Repasses Intraorçamentários, que 

na unidade recebedora, não pode ser computado como previsão de receitas, pois já 

foi computado na unidade Transferidora, evitando-se, com isso, a duplicidade de 
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previsão de receitas, conforme Portaria Interministerial n° 339 de 29/08/2001. Os 

valores repassados pelo Governo Estadual, através de Fonte de Recursos 0100, 

podem ser verificados no Balanço Financeiro – Transferências Financeiras 

Recebidas. 

Quanto às receitas arrecadadas diretamente pela IDARON, são oriundas dos 

serviços de inspeção e fiscalização da defesa sanitária, animal e vegetal, aplicações 

financeiras e não são suficientes para fazer face às despesas da Autarquia, 

conforme apresentado na tabela a seguir: 

 

Tabela 110:Detalhamento da Receita e da Despesa, por grupo de natureza. 
GRUPO DE NATUREZA DA 

RECEITA 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 
RECEITAS 

REALIZADAS (b) 
AV% % 

Receitas de serviços 30.805.239,00 36.220.641,68 73,79 17,58 

Receitas patrimoniais 106.775,00 4.964.564,82 10,11 4549,56 

Outras receitas correntes 647.571,00 R$  7.903.593,35 16,10 1120,50 

Transferências de Capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 0,00 

Total 31.559.585,00 49.088.799,85 100,00 55,54 

GRUPO DE NATUREZA 
DESPESA 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (c) 

RECEITAS 
EMPENHADAS (d) 

AV% % 

Pessoal e Encargos Sociais 117.566.994,76 112.590.074,76 81,16 -4,23 

Outras Despesas Correntes 28.271.311,40 26.128.932,48 18,84 -7,58 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 145.838.306,16 138.719.007,24 100,00 -4,88 

Déficit   -89.630.207,39   

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
 

Quando analisamos a previsão da receita atualizada em relação a receita 

realizada, constamos que houve um excesso de arrecadação na ordem de R$ 

17.529.214,85, ou seja, um acréscimo de 55,54% do valor previsto para ser 

arrecadado em 2022. Já em relação as despesas fixadas, em confronto com as 

despesas executadas, resultaram em uma economia orçamentária no valor de R$ 

7.119.298,92 e uma variação de 4,88% no exercício analisado. 

Com relação ao déficit verificado quando da execução da despesa no valor de 

R$ 89.630.207,39, como já mencionado na nota explicativa 01 deste item, foi 
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custeado pelos repasses recebidos para execução da despesa com pessoal e 

encargos   

 Nota 05: Detalhamento das Despesas por Tipo de Crédito  

Do total das despesas autorizadas no ano de 2022, 20,21%, equivalendo a 

R$ 28.035.860,76, foram custeadas por créditos abertos utilizando o superávit 

financeiro de exercícios anteriores.  

A tabela abaixo demonstra os Créditos abertos no período de 2020 a 2022. 

 
Tabela 111: de Dotação Orçamentária do IDARON (2020-2022) 

Composição da Dotação Orçamentária Dotação 2022 Dotação 2021 Dotação 2020 

Suplementação por Superávit (Fonte 0616) 0,00 1.133.376,90 1.386.621,55 

Suplementação por Superávit (Fonte 1300) 0,00 144.372,48 143.797,92 

Suplementação por Superávit (Fonte 0640) 15.397.000,00 28.687.688,00 85.927,97 

Suplementação por Superávit (Fonte 100) 12.638.860,76 0,00 0,00 

Créditos Suplementares  28.035.860,76 29.965.437,38 1.616.347,44 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
 

É importante destacar que, em decorrência da utilização do superávit 

financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais, apurado no 

Balanço Patrimonial do exercício anterior ao de referência, o Balanço Orçamentário 

demonstrará uma situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da receita e 

a dotação atualizada. 

Destacamos ainda, que esse desequilíbrio ocorre porque o superávit 

financeiro de exercícios anteriores, quando utilizado como fonte de recursos para 

abertura de créditos adicionais, não pode ser demonstrado como parte da receita 

orçamentária do Balanço Orçamentário que integra o cálculo do resultado 

orçamentário. 

O superávit financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi 

em exercícios anteriores, mas constitui disponibilidade para utilização no exercício 

de referência. Por outro lado, as despesas executadas, à conta do superávit 

financeiro, são despesas do exercício de referência, por força legal, visto que não 

foram empenhadas no exercício anterior. 
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3.5.2 BALANÇO FINANCEIRO 

 

 
Figura 231: Balanço Financeiro 

 

 
Figura 232: Dispêndios 
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 Figura 233: Recursos 

 

Nota 01: Composição da Receita Orçamentária 

Receita Orçamentária: compreende o somatório dos valores relativos às 

receitas realizadas, líquidas das respectivas deduções, detalhada por fonte de 

recursos conforme Tabela e Gráfico da Receita Orçamentária. 

 

Tabela 112: Composição da Receita Orçamentária. 
Conta Contábil Valor 

Receita realizada 49.088.799,85 

(-) Dedução da Rec. Realizada 0,00 

Total das Rec. Realizada 49.088.799,85 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
 

Nota 02: Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas 

Transferências recebidas: Compreendem os valores das transferências 

financeiras recebidas das Fontes de Recursos 0100 – Recursos do Tesouro 

Estadual, em virtude da execução orçamentária (cota, repasse e sub-repasse), para 

fazer face ao pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais.  

Transferências Concedidas: Compreende o valor das transferências 

financeiras concedidas em virtude da execução orçamentária (cota, repasse e sub-

repasse), para fazer face à cobertura do Termo de Cooperação Técnica entre 

IDARON e FUPEN, tendo como objeto o fornecimento de mão de obra de 

reeducando. 
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Tabela 113: Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas 
Conta Contábil Descrição Classificação Valor 

4.5.1.1.2.02.00 Repasse recebido Transferências Recebidas para a execução 
Orçamentária 

99.089.392,38 

3.5.1.1.2.02.00 Repasse 
concedido 

Transferências Concedidas 300.908,23 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
 

Nota 03: Recebimentos Extraorçamentários 

Composto pelas contas cujos valores transitaram positivamente em contas do 

sistema financeiro. Consideram-se ainda os valores inscritos em restos a pagar, que, 

por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, 

compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa; 

ingresso de recursos que se constituem obrigações relativas às consignações, 

depósitos de terceiros (cauções), provisões, dentre outros. 

Restos a Pagar: Compreendem as despesas empenhadas, mas não pagas 

até o dia 31 de dezembro de 2022, distinguindo-se as processadas (aquelas 

despesas em que o fornecedor já cumpriu com a obrigação de entregar o produto ou 

serviço), das não processadas (aquelas despesas que estão aguardando a entrega 

do produto ou serviço). 

 

Tabela 114: Inscrição de Restos a Pagar 
Restos a Pagar Não Processados Inscritos 1.724.450,44 

Restos a Pagar Processados Inscritos 514,34 

Total de Restos a Pagar 1.724.964,78 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
 

Nota 04: Dispêndios Extraorçamentários 

São evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo 

de execução orçamentária, como os relativos a obrigações que representaram 

ingressos extraorçamentários (devolução de depósitos, cauções, consignações), 

bem como os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores e pagos no exercício. 

Na tabela a seguir destacamos a execução dos restos a pagar pago no 

exercício de 2022. 
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Tabela 115: Restos a Pagar Pagos. 
Conta Contábil Descrição Valor 

6.3.2.8.1.00.00 RP Processados Pagos – Exercício Anterior 1.543.061,67 

8.6.3.1.1.02.04 RP não Processados Pagos – Exercício Anterior 13.933.687,80 

Total 15.476.749,47 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
 

3.5.3 BALANÇO PATRIMONIAL – BP 

 

 
Figura 234: Balanço Patrimonial 
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Figura 235: Passivo e Patrimônio Líquido. 

 

 
Figura 236:Quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes. 
 

 
Figura 237: Contas de Compensação 
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Figura 238: Superavit/ Deficit Financeiro. 

 

NOTA 01: CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  

O item Caixa e Equivalentes de Caixa compreende o somatório dos valores 

disponíveis nas Contas da Unidade Gestora, e estão divididos de acordo com a sua 

origem através das Fontes de Recursos assim como os equivalentes, que 

representam recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da 

entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato. São subdivididos em 

Recursos Diretamente Arrecadados, Recursos Liberados pelo Tesouro e Demais 

Recursos. 

As disponibilidades da IDARON são compostas por valores registrados em 

conta corrente bancária e em investimentos de baixo risco e liquidez imediata. 

As disponibilidades são mensuradas pelo valor original, não havendo 

necessidade de tradução de moeda estrangeira pela ausência de transações em 

outras moedas. As aplicações financeiras foram atualizadas pelos rendimentos até 

31/12/2022. 

Abaixo será detalhado o saldo de caixa e equivalente de caixa apurado no 

Balanço Patrimonial. 

 
Tabela 116: Detalhamento dos saldos de Caixa e Equivalente de caixa. 

Descrição 2022 2021 AH%

 BANCO DO BRASIL C. ÙNICA 730.391,94              14.027.102,54        -94,79

 BANCO DO BRASIL 41.317.997,99         55.406.055,09        -25,43

CAIXA ECONOMICA 0,20                         0,20                        0,00

Saldo Financeiro Disponível 42.048.390,13         69.433.157,83        -39,44  
 

A tabela acima demonstra os valores com livre movimentação para aplicação 

nas operações da Unidade Gestora, no valor de R$ 41.317.997,99, e ainda o valor 

de R$ 730.391,94, correspondentes a Caixa e Equivalentes de Caixa- Intra - OFSS 
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os quais se encontram depositados na conta Única a disposição da IDARON e, só 

poderão utilizados após liberação dos gestores da Conta Única, totalizando R$ 

42.048.390,13.  

Estão inclusos nessa disponibilidade os valores constantes das contas: 

8.2.1.1.3.01.00 - DDR Comprometida por Liquidação, 8.2.1.1.3.02.00 - DDR  

Comprometida  por Consignações/Retenções e 8.2.1.1.3.03.00 – DDR 

Comprometida por Entradas Compensatórias totalizando R$ 564.954,18.  

As disponibilidades obtiveram redução de 39,44% em 2022, em comparação 

com o  exercício  de  2021,  em  decorrência  de suplementação por superávit  

financeiro da Fonte de Recursos própria,  para  custear as Folhas de Pagamento 

dos servidores efetivos dos meses de novembro e dezembro, já que os recursos 

liberados pelo Fonte do Tesouro, foram insuficientes para custear essa despesa 

durante o exercício de 2022. 

NOTA 02: CRÉDITOS A CURTO PRAZO E A LONGO PRAZO 

Compreendem os direitos a receber relacionados, principalmente, com 

créditos tributários, créditos de transferências, dívida ativa tributária e não tributária. 

No exercício de 2022, com a implementação da nova política contábil da Dívida 

Ativa, o saldo da Dívida Ativa Não Tributária, tanto a curto quanto a longo prazo, 

tiveram seus valores transferidos para a gestão da Procuradoria Geral do Estado. 

 

Tabela 117: Créditos a Curto Prazo 
Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2021 

1.1.2.0.0.00.00 Dívida Ativa Não Tributária R$ 0,00 R$ 269.045,57 

Créditos de Curto Prazo R$ 0,00 R$ 269.045,57 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 
 

Tabela 118: Créditos a Longo Prazo 
Conta Descrição 31/12/2021 31/12/2021 

1.2.1.1.1.05.00 Dívida Ativa Não Tributária 0,00 R$ 37.580.845,65 

1.2.1.1.1.99.05 (-) Ajuste de Perdas  0,00 R$ 6.741.960,47 

Créditos a Longo Prazo 0,00 R$ 30.838.885,18 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 
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Nota 03: DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 

Agrega os Demais Créditos e Valores a Curto Prazo provenientes de 

adiantamentos concedidos tais como: suprimento de fundos, diárias  e outros 

valores que se encontram pendentes de baixas e/ou regularizações no Sistema 

SIGEF, e ainda os valores em trânsitos pendentes de regularização. 

 

Tabela 119: Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 2022 2021 AH%

Viagens - diárias migradas do SIAFEM 301.869,70 363.104,70 -16,86

Suprimentos de Fundos 2.000,00         118.000,00        -98,31

Diárias 1.988.155,00  1.454.235,00     36,71

Despesa a Regularizar com Pessoal 249,82 0

(-) Ajuste  para Perdas de Demais Céditos e  Valores a Curto Prazo 0 980.331,10-        -100,00

Total 2.292.274,52 955.008,60 140,03
 

Como pede ser observado na tabela acima, em 2022 houve uma melhora na 

gestão Conta Demais Créditos e Valores a Curto Prazo, com exceção da gestão das 

diárias, que teve um aumento nos valores pendentes de baixas de 36,71% em 

comparação com o exercício de 2021. 

 

Nota 04: ESTOQUES 

O saldo da conta Material de Consumo/Estoques apresentou inconsistência 

de R$ 29.944,84 (vinte e nove mil novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 

quatro centavos), diferença de alguns materiais de consumo  que foram 

incorporados ao SIGEF em 2022 e que somente aconteceram no Sistema de 

Almoxarifado desta Autarquia no mês de Janeiro de 2023, desse modo 

permanecendo apenas uma diferença de R$ 26,37 (vinte e seis reais e trinta e sete 

centavos) referente a entradas extraorçamentárias, conforme Relatório RCC 

IDARON 2022 (SEI nº 0035708819). 

 

Nota 05: IMOBILIZADO 

Compreende os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive 

os decorrentes de operações que transfiram a ela os benefícios, os riscos e o 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36285307&id_procedimento_atual=36884011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000833&infra_hash=30cdb2f6b767835d8ed39537a07991c45b2d3de16ba01d7d2be71cecb502594d
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controle desses bens e é mensurado inicialmente com base no valor de aquisição, 

produção ou construção. O custo de aquisição também compreende os gastos 

diretos e atribuíveis à aquisição do item de imobilizado. Os gastos posteriores à 

aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde 

que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 

econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são 

reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período. 

 

Tabela 120: Composição do Ativo Imobilizado 
Ativo Imobilizado 2022 2021 AH% 

Bens Móveis R$ 18.225.557,04 R$ 18.593.114,17 -1,98 

(-) Depreciação, Exaustão e Amortização R$ (3.352.852,61) R$ (2.571.490,09) 30,39 

Bens Imóveis R$ 10.109.857,45 R$ 8.991.855,66 12,43 

TOTAL R$ 24.982.561,88 R$ 25.013.479,74 -0,12 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 
 

Conforme observado na tabela acima, a variação do ativo imobilizado no 

exercício de 2022 em relação a exercício de 2021 foi insignificante, ou seja, 

basicamente não houve variação nessa conta nos exercícios analisados. 

 

Nota 5.1: Bens Móveis 

O  controle  dos  bens  móveis  da  entidade  é  efetuado  no  sistema  interno  

de  gestão patrimonial,  denominado  SISPAT.  Todas  as  movimentações  de  bens  

móveis  da  IDARON  são  efetuadas  por  meio  deste  sistema  e  posteriormente 

registradas no SIGEF.  

A depreciação tem como característica fundamental a redução do valor do 

bem e se inicia a partir do momento em que o item do ativo se tornar disponível para 

uso. A causa que influência a redução do valor é a existência de duração limitada, 

prazo legal ou contratualmente limitado. 

A depreciação é o declínio do potencial de geração de serviços por ativos de 

longa duração, ocasionada pelos seguintes fatores: 

a) Deterioração Física 

b) Desgastes com uso; e 
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c) Obsolescência. 

A administração Estadual utiliza, de uma forma geral, o método das quotas 

constantes em seus registros, conforme o Manual de Procedimentos Contábeis 

Especiais parte II. Assim sendo, a depreciação é calculada dividindo-se o valor a ser 

depreciado pelo tempo de vida útil do bem, de modo que o valor do encargo de 

depreciação será o mesmo em todos os períodos. 

Os Bens Móveis em Almoxarifado, Conta Contábil – 1.2.3.1.1.08.00, no valor 

de R$ 23.327,88 e os e os Demais Bens Móveis, conta contábil – 1.2.3.1.1.99.00, no 

valor de R$ 1.421.660,99, que compreendem os Bens em Poder de Outras 

Unidades e não passaram pelo procedimento de depreciação por não estarem 

gerando benefícios econômicos para o desenvolvimento das atividades dessa 

Unidade Gestora. 

Na tabela abaixo seguem discriminadas as depreciações dos bens móveis:  

 

Tabela 121: Bens Móveis 
Bens Móveis Custo Depreciação Valor Líquido Contábil 

Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e Ferramentas 
 
R$ 602.860,26 

R$ -286.124,85 R$ 316.735,41 

Bens de Informática R$ 1.719.955,46 R$ -639.716,90 R$ 1.080.238,56 

Móveis e Utensílios R$ 1.503.459,59 R$ -410.959,67 R$ 1.092.499,92 

Materiais Culturais, educacionais R$ 146.079,19 R$ -24.222,44 R$ 121.856,75 

Veículos R$ 12.808.213,67 R$ -1.991.828,75 R$ 10.816.384,92 

Total R$ 16.780.568,17 R$ -3.352.852,61 R$ 13.427.715,56 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 
 

Após análise dos lançamentos nos Sistemas de Patrimônio (SISPAT) e o 

SIGEF verificamos que: 

1. Na composição do saldo do Bens Móveis no SISPAT(A), estão inclusos os 

Bens Inservíveis e Bens em Poder de Outras Unidades,  sendo que os valores 

destes grupo foram reclassificados no SIGEF, por não mais atender ao critério de 

Ativo e inscritos nas contas 8.9.1.2.9.0.6.00.00 - OUTROS VALORES TERCEIROS. 

2. Na tabela abaixo apresentamos as movimentações conforme descritas. 
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Tabela 122: Movimentação Bens Móveis 
(A) Saldo Inventário/Anexo TC-15 (SISPAT) R$ 22.488.238,21 

(B) Saldo Bens Móveis (SIGEF) R$ 18.225.557,04 

(C) Depreciação Acumulada (SIGEF) R$ -3.352.852,61 

(D) Valor Contábil Líquido Bens Móveis (SIGEF) R$ 14.872.704,43 

(E) Desincorporação De Ativos R$ 7.660.388,68 

(F)Saldo Bens Ativos e Inativos (D+E) R$ 22.533.093,11 

(G) Inconformidade Patrimonial R$ 44.854,90 

 
Como pode ser observado, existe um desencontro de procedimentos entre os 

sistemas estruturantes na Unidade Gestora, necessitando de ajustes dos mesmos. 

No entanto, como pode ser verificado no quadro acima, quando confrontamos o 

saldo (A) Anexo TC-15 emitido pelo SISPAT com o (F) Saldo Bens Móveis Ativos e 

Inativos (D+E) encontramos uma Inconformidade Patrimonial de R$ 44.854,90 

(quarenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa 

centavos). 

 

Nota 5.2: Bens Imóveis 

No exercício financeiro de 2022 ocorrem diversos fatos que alteraram o valor 

dos bens imóveis, descritas abaixo: 

Proc. 0015.082444/2022-18 Reclassificação de Obras em andamento pela 

sua conclusão conforme Relatório SEI (0034656771) das ULSAV de Alto Alegre dos 

Parecis R$ 95.470,25, Ariquemes R$ 1.260.311,74, Machadinho R$ 40.189,37, 

Costa Marques R$ 304.738,00, Alta Floresta R$ 196.614,27, Pimenta Bueno R$ 

408.155,48, Alto Paraíso R$ 384.627,71, Cerejeiras R$ 285.110,45, Ministro 

Andreazza R$ 482.658,65, Urupá R$ 330.162,61 e Rolim de Moura R$ 833.455,09; 

Reclassificação de Instalações da ULSAV de Nova Califórnia R$ 14.210,15; 

Reclassificação de Bens Móveis a Classificar da ULSAV de Ouro Preto R$ 

150.000,00; 

PROC. 0015.082444/2022-18 AJUSTES POSITIVO APÓS A FINALIZAÇÃO 

DAS OBRAS, EDIFÍCIOS/ULSAVS DE URUPÁ R$ 4.228,22 e ROLIM DE MOURA 

R$ 126.076,68; AJUSTES NEGATIVO APÓS A FINALIZAÇÃO DAS OBRAS 

EDIFÍCIOS/ULSAVS DE ARIQUEMES R$ 234.996,81 E MINISTRO ANDREAZZA 

R$ 176.231,63, CONFORME (0034656771);  
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Incorporação de Lote Urbano/Terreno por Doação nas cidades de: Monte 

Negro R$ 69.230,77; Espigão do Oeste R$ 387.149,22; Buritis R$ 332.484,26 e 

Edifício na cidade de União Bandeirante R$ 147.721,25 conforme SEI 

(0034656771); 

Proc. 0015.082444/2022-18, Reclassificação do Valor de Aquisição para 

Edificação e Terrenos conforme 0014212632 e 0014212707; 

Proc. 0015.082444/2022-18 AVALIAÇÃO POSITIVA DO IMÓVEL DE JARU, 

APÓS A FINALIZAÇÃO DA OBRA E RECLASSIFICAÇÃO PELA 2022NL0020028, 

CONF. 0034656771; 

 

Nota 06: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a 

Curto Prazo e a Longo Prazo  

As obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto 

prazo, referiam-se aos salários, benefícios e encargos da folha de pagamento que 

se encontravam pendentes de pagamento no mês de dezembro de 2022, conforme 

tabela abaixo, que serão pagas dentro do exercício seguinte. Já as Obrigações 

Trabalhistas e Assistenciais de Longo Prazo compreendem Obrigações Trabalhistas, 

Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo, referente a precatórios de 

pessoal a ser pago no próximo exercício financeiro. 

Pontuamos como relevante o saldo no valor de R$ 16.028.683,59 (dezesseis 

milhões e vinte e oito mil e seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta e nove 

centavo), no grupo de contas Obrigações Trab. e Previdenciárias, representando 

74,58% do total do Passivo Circulante em 2021 e uma variação de 571,36% em 

relação ao exercício de 2020. Desses valores, 84,81% se referiam a Salários a 

Pagar - salários e remunerações de servidores, que apesar de estarem inscritos 

como restos a pagar processados no exercício de 2022, já haviam sido pagos no 

exercício de 2021, aguardando, apenas, regularização. Devido a substituição do 

SIAFEM pelo SIGEF no ano de 2021, alguns procedimentos foram implantados 

visando a unidade de Tesouraria e, o mais relevante foi a metodologia de execução 

da Folha de Pagamento das Unidades Gestoras da administração indireta, que 

executa o pagamento da sua Folha pela Fonte de Recursos 0100 – Recursos do 

Tesouro. Porém, como alguns roteiros de contabilização não estavam consolidados, 
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esta situação ocasionou divergência nos lançamentos na execução das despesas da 

folha de pagamento dos recursos oriundos do tesouro do Estado de Rondônia. Em 

2022, foram efetuadas as regularizações conforme pode ser verificada na tabela 

abaixo. 

Tabela 123: Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 2022 2021 

Pessoal  a pagar 0,00 15.710.081,32 

Benefícios assistenciais a pagar 0,00 10.607,68 

Encargos sociais a pagar 2.393,97 307.994,59 

Total 2.393,97 16.028.683,59 

 
 

Nota 07: Ajustes de Exercícios Anteriores 

No exercício de 2022 foram contabilizados a título de ajustes de exercícios 

anteriores o montante negativo de R$ 1.295.682,52. Nessa conta estão inclusos os 

lançamentos de valores das baixas de diárias de outros exercícios, registros da 

incorporação de bens imóveis reclassificados do grupo obras em andamentos para 

edifícios e outros incorporados em exercícios anteriores no ativo indevidamente.  

Nota 08 - Superávit Financeiro, composição de saldo nas fontes de 2023 

A Portaria Conjunta STN/SOF Nº 20/201 estabeleceu a padronização das 

fontes ou destinações de recursos a ser observada no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de forma obrigatória a partir de 2023. 

Com base na referida portaria, o governo de Rondônia, através da Portaria Conjunta 

SEPOG/COGES/Nº 16 de 13/01/2022 que estabelece a estrutura padronizada para 

a classificação por fonte ou destinação de recursos, assim como as diretrizes para 

sua utilização, as quais serão observadas pela Administração Pública Estadual na 

elaboração do orçamento e na execução orçamentária e financeira, assim como em 

todos os registros contábeis conforme tabela a seguir. 

 

Tabela 124: QUADRO DO SUPERAVIT / DEFICIT FINANCEIRO. 

NOVAS FONTES DE RECURSO A PARTIR DE 2023 31/12/2022 31/12/2021 

1.500.0.00001 Recursos não Vinculados de Impostos. 141.531,91 0,00 

1.899.0.00001 Recursos Provenientes de Cessão de Direitos 337.237,90 0,00 

1.899.0.00001 Outros Recursos Vinculados 41.569.620,32 0,00 

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 42.048.390,13 0,00 
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) 
 

3.5.4 DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – DVP 

 
Figura 239: Demonstração das variações patrimoniais 

 

 
Figura 240: variações patrimoniais quantitativas 
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Nota 01: Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) e das Variações 

Patrimoniais Diminutivas (VPD)  

A Demonstração das Variações Patrimoniais apresenta as alterações 

ocorridas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 

indica o resultado patrimonial do exercício. 

As alterações verificadas no patrimônio podem ser quantitativas e/ou 

qualitativas. As variações quantitativas são decorrentes de transações que 

aumentam ou diminuem o patrimônio líquido da entidade. Por outro lado, as 

variações qualitativas são decorrentes de transações que alteram a composição dos 

elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. 

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as 

Variações Patrimoniais Quantitativas Aumentativas menos as Variações Diminutivas. 

 

Tabela 125: Variações Patrimoniais Aumentativas. 
Conta Descrição das VPAs 31/12/2022 31/12/2021 AH% 

4.3 Exploração e Venda de Bens, Serviços e 
Direitos 

36.220.641,68 33.965.183,49 6,64 

4.4 Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras 

4.964.564,82 1.598.448,37 210,59 

4.5 Transferências e Delegações recebidas 151.139.257,82 200.489.233,04 -24,61 

4.6 Valorização e Ganhos com Ativos 1.954.559,18 75.246,43 2497,54 

4.9 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 10.575.742,22 2.235.624,82 373,06 

4.0  204.854.765,72 238.363.736,15 -14,06 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF 
 

As Receitas com a Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos, são, na 

sua grande maioria, decorrentes da cobrança da emissão de Guias de Trânsitos 

Amimais – GTAs, documento emitido para trânsito de animais dentro e fora do 

estado e representam a maior parcela das receitas próprias auferidas pela IDARON. 

Em 2022, essa rubrica obteve um acréscimo de 6,64% em comparação ao exercício 

de 2021. 

As Variações Patrimoniais da Conta “4.5 -  Transferências e Delegações 

Recebidas”, representam às cotas financeiras recebidas intragovernamental. Nesse 

grupo, estão computados os Repasses financeiros recebidos durante o ano de 2022, 

e representam as transferências financeiras internas para execução orçamentária 
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das unidades da administração indireta que não dispõem de receitas próprias 

suficientes para custearem as suas despesas. No exercício em tela, os valores 

repassados do caixa único, totalizaram R$ 99.089.392,38,e as transferências 

financeiras recebidas – independentes de execução orçamentária – R$ 

52.049.865,44, totalizando R$ 151.139.257,82, uma variação de -24,61% em relação 

da exercício anterior. 

Em 2022, houve acréscimo na Conta das VPAs – Variações Patrimoniais 

Aumentativas Financeiras – remuneração de depósitos bancários que variou em 

210,59%, em relação a 2021, esse incremento está relacionado às políticas 

financeiras brasileiras no exercício 2022. As VPAs apresentadas na Conta “4.9 – 

Outras VPAs” que teve um acréscimo de 373,06 em comparação a 2021, referem-se 

ao recolhimento de multas aplicadas pela IDARON  em virtude do descumprimento 

da legislação sanitária, reversão de provisões, ajustes patrimoniais, indenizações e 

ressarcimentos entre outras.  

No entanto, foi a conta 4.6 - Valorização e Ganhos com Ativos que obteve 

maior variação nas Variações Patrimoniais Aumentativas em 2022. Essa variação 

alcançou 2497,54% em comparação ao exercício de 2021. Esse acréscimo foram 

em decorrência das Incorporações de Ativos conforme segue: Incorporação de Lote 

Urbano/Terreno por Doação nas cidades de:  Monte Negro R$ 69.230,77; Espigão 

do Oeste R$ 387.149,22; Buritis R$ 332.484,26 e Edifício na cidade de União 

Bandeirante R$ 147.721,25, e outras incorporações R$ 6.800,00 conforme SEI 

(0034656771), no valor de R$ 943.385,50, Incorporação de Ativos por Descobertas 

no valor de R$ 25.980,00, e desincorporação de passivos autorizados no processo 

0015.075097/2022-69, ofício 5263, no valor de 985.193,68, e  totalizando R$ 

1.954.559,18. 

No geral, as Variações Patrimoniais Aumentativas reduziram em 14,06% ao 

término do exercício  de  2022,  em  relação  à  2021,  apesar da maioria das  

rubricas  terem apresentado incremento significativo. 

Nota 02: Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) e das Variações 

Patrimoniais Diminutivas (VPD) 
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Tabela 126: Variações Patrimoniais Diminutivas 
Conta Descrição das VPDs 31/12/2022 31/12/2021 AH% 

3.1 Pessoal e Encargos 117.865.915,04 R$ 
105.875.387,44  

11,33 

3.2 Benefícios Previdenciários e 
Assistenciais 

1.307.554,39 1.564.259,25  -16,41 

3.3 Uso de Bens, Serviços e Consumo de 
Capital Fixo 

18.628.233,08 15.087.929,95  23,46 

3.4 Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras 

210.000,00 235.200,00  -10,71 

3.5 Transferências e Delegações 
concedidas 

103.925.586,63 113.205.095,95  -8,20 

3.6 Desvalorização e Perda de Ativo 234.764,24 R$ 8.835.433,15  -97,34 

3.7 Tributárias   605.504,48 R$ 492.474,83  22,95 

3.9 Outras Variações Patrimoniais 
Diminutivas 

33.196,24 R$ 472.565,36  -92,98 

3.0 Total 242.810.754,10 245.768.345,93 -1,20 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF 
 

Variações Patrimoniais Diminutivas mais representativas referem-se às 

despesas com pessoal ativo, encargos patronais, benefícios a pessoal e outros que 

representam cerca de 11,33%  e -16,41%  respectivamente do total das VPDs  

(Grupos 3.1 e 3.2 do Plano de Contas) em comparação com o exercício anterior. 

Essa variação pode ser justificada pelas promoções, progressões e adicionais de 

qualificações na carreira dos servidores do IDARON, bem como atualizações do 

Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações do colaboradores da reserva 

remunerada lotados na Autarquia. 

O Grupo “3.5 - Transferências e Delegações Concedidas” - contemplam as 

operações financeiras ativas entre Unidades Gestoras do Poder Executivo, através 

de transferências internas, dependente e independente da execução Orçamentária. 

Devido a relevância na variação do referido grupo em relação ao exercício anterior, 

discriminamos na tabela abaixo, a sua composição. 

Em 2022, as Variações Patrimoniais Diminutivas, no geral, tiveram uma 

redução de -1,20% em comparação ao exercício de 2021, 
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Tabela 127: composição do Grupo de Contas Transferências e Delegações Concedidas. 
DISCRIMINAÇÃO Execução 

Orçamentária 
VALOR AV% 

Repasse Concedido/ Descentralização de Crédito Dependente 300.908,23 0,29 

Movimento de Fundos a Crédito / 
Correspondência de Crédito – Registra a 
apropriação da transferência de créditos internos 
referente a saldos financeiros. 

Independente 70.934.809,84 68,26 

Outras Tranf. Não Finac. Concedidas Independente 32.000.501,75 30,79 

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS Independente 610.066,81 0,59 

Execução Orçamentária Delegada/Baixa de S de 
Fundos 

Dependente 79.300,00 0,08 

TOTAL 103.925.586,63 100,00 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF 
 

Nota 03: Resultado Patrimonial 

O Resultado Patrimonial é o confronto entre as Variações Patrimoniais 

Aumentativas (receitas) menos as Variações Patrimoniais Diminutivas (despesas). 

No exercício financeiro de 2022 o resultado apresentou um déficit patrimonial de R$ 

37.955.988,38, que comparado ao superavit de 2021, na ordem de R$ 7.404.609,78, 

apresentou uma variação para menos de 412,60% no resultado do exercício. Esse 

resultado deficitário foi em consequência da redução das Transferências Recebidas 

em 2022. 
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3.5.5 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - AGÊNCIA DE DEFESA 

SANITÁRIA E AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA 

 
Figura 241: Fluxo de caixa das atividades operacionais 
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Figura 242: Transferências Recebidas 

 

 
Figura 243: Transferências concedidas 

 

 
Figura 244: Desembolsos de pessoal e demais despesas por função 
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Figura 245: Juros e Encargos da Dívida. 

 

Nota 01: Demonstrações do fluxo de caixa. 

Para melhor compreender os fluxos de caixa será utilizada a técnica de 

análise vertical para saber quais os itens têm maior representatividade dentro de 

cada fluxo, abaixo poderá ser analisado este comportamento. 

Nota 01.1: Fluxos de Caixa das Atividades das Operações 

Compreende a diferença entre as receitas relativas às atividades operacionais 

e transferências recebidas e as despesas relativas às atividades operacionais e 

transferências concedidas. 

Ao analisar os Ingressos, é possível verificar que as Transferências 

Recebidas foram a principal fonte de recursos do fluxo operacional, correspondendo 

cerca de 59,44% do total dos ingressos, seguido por Outros ingressos Operacionais 

com 21,26%.  

Em relação aos desembolsos, o gasto com pessoal e demais despesas e as 

transferências concedidas representou 49,06% e 30,36% respectivamente do total 

dos desembolsos, porém, em relação as transferências concedidas, 68,26% 

corresponderam a movimento de fundo a fundo conforme relatado na nota 

explicativa 02 as VPDs. 

 

Tabela 128: Fluxo Operacional – Ingressos e Desembolsos. 
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Janeiro a dezembro 2022 AV% 

Ingressos  254.280.248,29 100,00 

Receita de Serviços  36.220.641,68 14,24 

Remuneração das Disponibilidades  4.964.564,82 1,95 

Outras Receitas Derivadas e Originárias  7.903.593,35 3,11 

Transferências recebidas  151.139.257,82 59,44 

Outros ingressos operacionais  54.052.190,62 21,26 

   

Desembolsos  281.665.015,99 100,00 
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Pessoal e demais despesas  138.194.041,19 49,06 

Transferências concedidas  85.512.468,81 30,36 

Outros desembolsos operacionais  57.958.505,99 20,58 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (ingressos 
- desembolsos) 

(27.384.767,70)  

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF 
 

O fluxo de caixa das atividades operacionais encerrou o exercício com um 

resultado negativo de R$ 27.384.767,70, demonstrando que o a unidade Gestora 

não gerou caixa suficiente para cobrir suas operações indicando que houve mais 

desembolsos do que ingressos decorrentes das atividades da Unidade Gestora no 

exercício de 2022. 

Os Outros Ingressos Operacionais bem como Outros Desembolsos 

Operacionais são compostos pelos movimentos a crédito e movimento a débito das 

seguintes contas: 

 

Tabela 129: Outros Ingressos e Desembolsos Operacionais. 
Conta Contábil Movimento a crédito 

(Ingressos) 
Movimento a 

débito 
(Desembolsos) 

1.1.3.8.0.00.00 – Outros créditos a receber e valores a 
curto prazo 

53.776,01 54.025,83 

2.1.8.8.0.00.00 – Valores restituíveis 53.013.220,93 57.904.480,16 

4.6.4.0.0.00.00 – Ganhos com Desincorporação de 
Passivo  

985.193,68 0,00 

Total 54.052.190,62 57.958.505,99 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF 
 

Nota 02: Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

Demonstra os valores dos pagamentos efetuados com aquisições de 

investimentos, recebimentos e concessão de empréstimos e outros investimentos 

realizados. Trata-se de atividades importantes que permitem conhecer a 

movimentação financeira dos bens adquiridos e vendidos, da execução de obras e 

de desembolso em demais investimentos realizados durante o ano. No IDARON, 

não houve ingressos nem desembolsos com atividades de investimentos em 2022. 

Nota 03: Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
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Compreende a diferença entre as obtenções de empréstimos, financiamentos 

e demais operações de crédito e as despesas com amortização da dívida. 

A IDARON não apresentou movimentação no fluxo de caixa das atividades de 

financiamento durante o período analisado. 

Nota 04: Resultado Financeiro - Geração Líquida de Caixa e Equivalentes 

de Caixa  

O  Resultado  Financeiro  é  encontrado  por  meio  do  confronto  entre  os  

ingressos  e dispêndios,  orçamentários  e  extraorçamentários,  que  ocorreram  

durante  o  exercício  e alteraram  as  disponibilidades.  O  resultado  pode  ser  

obtido  tanto  pelo  Balanço Financeiro, quanto pela Demonstração dos Fluxos de 

Caixa, em virtude do princípio de caixa único.  Desta  forma  o  Resultado  

Financeiro  da  IDARON  em  2022  foi  deficitário  em  R$ 33.007.961,33, conforme 

tabela a seguir: 

 

Tabela 130: Outros Ingressos e Desembolsos Operacionais 
Resultado Financeiro - Geração Líquida de 

Caixa 
2022 2021 AH% 

Fluxos de caixa das Atividades das 
Operações 

(27.384.767,70) 21.837.732,03 -225,40 

Fluxos de caixa das Atividades de 
Investimento 

0,00 -3.968.471,70 0,00 

Fluxos de caixa das Atividades de 
Financiamento 

0,00 0,00 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

(27.384.767,70) 17.869.260,33 -253,25 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) 
 

A Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa ao final do exercício de 

2022 foi deficitária  em  R$  27.384.767,70  influenciado  pelo  Fluxo  de  Caixa  das  

Atividades  das Operações  (que  agrupam  os  ingressos  das  receitas  de  

serviços,  bem  como  dos  desembolsos com  pessoal  e  encargos  sociais)  e  de  

Investimentos  (que  englobam  as  aquisições  de  ativos imobilizados  e  

intangíveis).  A variação da Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa em 

2022 foi deficitária em 253,25%, quando comparado ao exercício de 2021. 

 

 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - AGÊNCIA DE 

DEFESA SANITÁRIA E AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA 



Av. Farquar, n º 2986, Complexo Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º andar – Bairro Pedrinhas. 
Tel e Fax.: (069) 3216-8905, 9-9203-6399 - CEP 76.801-478 – Porto Velho/RO 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON  

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI  

Relatório de Gestão IDARON- 2022 

 

 
 
 

Tabela 131: Lei Federal Nº 4.320/64 

 

 

3.5.6 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO – DMPL 

 

A DMPL representa toda a movimentação ocorrida durante o exercício nas 

diversas contas do Patrimônio Líquido, isto é, Capital, Reservas de Capital, 

Reservas de Lucros, Reservas de Reavaliação, Ações em Tesouraria e Lucros ou 

Prejuízos Acumulados. 

Nota 01: Ajustes de Exercícios Anteriores 

Nas Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido da Agência de 

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia - IDARON, com relação aos "Ajustes 

de Exercícios Anteriores", conta contábil que contempla as retificações de erro 

imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos 

subsequentes. 

ESPECIFICAÇÃO Pat. 
Social 
/Capital 
Social 

Adiant. 
para  
Futuro 
Aumento 
de 
Capital 
(AFAC) 

Reserva 
de  
Capital 

Ajuste de  
Avaliação  
Patrimonial 

Reservas 
de  
Lucro 

Demais 
reservas 

Resultados  
Acumulados 

Ações/ 
Cotas em 
Tesouraria 

TOTAL 

Saldos Iniciais           83.012,76 105.733.263,99   105.816.276,75 

Ajustes de 
exercícios 
anteriores 

- - - - - - 1.294.348,09 - 1.294.348,09 

Aumento de 
capital 

    - - - - - -   

Resgate / 
Reemissão de 
Ações e Cotas 

- - - - - - - -   

Juros sobre 
capital próprio 

- - - - - - - - - 

Resultado do 
exercício 

- - - - - - -37.955.988,38 - -
37.955.988,38 

Ajustes de 
avaliaçao 
patrimonial 

- - -   - - - - -  

Constituição / 
Reversão de 
reservas 

- -   -   462.339,83  - - 462.339,83  

Dividendos a 
distribuir (R$ . por 
ação) 

- - - - - - -     

Saldos Finais           545.352,59 69.071.623,70   69.616.976,29 
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Nota 02: Ajustes de Avaliação Patrimonial 

Ajuste da avaliação patrimonial é o resultado do valor da avaliação dos bens 

em relação ao seu valor justo. O valor justo é a quantia pela qual um ativo pode ser 

trocado, ou um passivo liquidado, por duas partes dispostas a isso e independentes 

entre si. 

 

4    Avaliação Patrimonial 

4.1 Demonstração Patrimonial  

 

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) 

representam o conjunto consolidado e sintetizado das informações econômicas, 

orçamentárias, financeiras e patrimoniais da entidade pública, com objetivo de 

retratar a saúde financeira, sendo os relatórios de saídas, base para análise e 

tomada de decisão por parte dos usuários da informação contábil. Sua estrutura está 

contida nos anexos da Lei 4.320/1964, alterada pela Portaria STN 438/2012, em 

consonância com os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 

convergentes aos padrões internacionais de contabilidade. As demonstrações foram 

elaboradas em Conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público – MCASP 9ª edição, Parte V aprovada pela Portarias Conjuntas 

STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 

STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Portaria STN nº 1.131, 

de 04 de novembro de 2021 que observa os dispositivos legais que regulam o 

assunto, assim como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 e, também, as disposições do Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC), tal qual as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público (NBC TSP 16) e também pelo Manual de Conferência das 

Demonstrações Contábeis, - MCDC/COGES-RO, 6ª edição aprovado pela Portaria 

nº 14 de 20 de janeiro de 2023.  

 

Tabela 132: Superávit Financeiro 2021-2022. 
ATIVO 2022 2021 PASSIVO 2022 2021 

ATIVO CIRCULANTE PASIVO CIRCULANTE 
Caixa e Equiv. 
de Caixa 

42.048.390,13 69.433.157,83 Obrigações Trab. e 
Previden. 

2.393,97 16.028.683,59 
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Créditos a Curto 
Prazo 

0,00  269.045,57 Fornec e C. a Pagar 
Curto prazo 

514,34 5.004,45 

Valores 
Restituíveis 

0,00 0,00 Outras obrig. a 
Curto prazo 

16.018,32 3.232,42 

Demais Créd. a 
Curto prazo 

2.292.274,52 955.008,60 Valores 
Restituíveis 

564.439,84 5.455.699,07 

Estoques 1.282.124,62 906.461,55 Provisões a 
Curto Prazo 

0,00 0,00 

Total do Ativo 
Circulante 

45.622.789,27 71.563.673,55 Total do 
Passivo 
Circulante 

583.366,47 21.492.619,53 

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
Ativo Realizável 
a Longo Prazo 

0,00 30.966.942,99 
Obrigações Trab. e 
Previd. 

405.008,39 235.200,00 
Imobilizado 24.982.561,88 25.013.479,74 
Total do Ativo 
Não Circulante 

24.982.561,88 55.980.422,73 Total do 
Passivo não 
Circulante 

405.008,39 235.200,00 

TOTAL DO 
ATIVO 

70.605.351,15 127.544.096,28 TOTAL DO 
PASSIVO e P. 
LÍQUIDO 

70.605.351,15 127.544.096,28 

ATIVO 
FINANCEIRO – 
A 

42.048.390,13 69.433.157,83 PASSIVO 
FINANCEIRO - 
B 

2.289.404,62 21.591.843,20 

ATIVO 
PERMANENTE 

28.556.961,02 58.110.938,45 PASSIVO 
PERMANENTE 

421.026,71 2.338.432,42 

   SALDO 
PATRIMONIAL 

67.894.919,82 103.613.820,66 

TOTAL DO 
ATIVO 

70.605.351,15 127.544.096,28 TOTAL DO 
PASSIVO 

2.710.431,33 23.930.275,62 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 2022 (A-B) R$ 39.758.985,51 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 2021 (A-B) R$ 47.841.314,63 

Fonte: SIGEF 2021 e 2022. 
 

4.2 Análise de Índices Patrimoniais – 2020 - 2022 

 

Da análise dos dados evidenciados no demonstrativo Balanço Patrimonial de 

2020 - 2022, podemos extrair os seguintes índices. 

Tabela 133:Análise dos Índices do Balanço Patrimonial (2020 - 2022) 
ÍNDICES DO BALANÇO PATRIMONIAL 2022 2021 2020 
A) LIQUIDEZ IMEDIATA 72,08 3,23 12,59 
Disponibilidade (banco e caixa) 42.048.390,13 69.433.157,83 51.563.897,50 

Passivo Circulante (R$) 583.366,47 21.492.619,53 4.096.499,97 

b) LIQUIDEZCORRENTE 78,21 3,32 13,12 
Ativo Circulante (R$) 45.622.789,27 71.563.673,55 53.736.927,16 

Passivo Circulante(R$) 583.366,47 21.492.619,53 4.096.499,97 

c) LIQUIDEZ GERAL 46,16 4,71 17,51 
Ativo Circulante + Ativo Realizável LP (AC+ARLP, em R$)  45.622.789,27 102.530.616,54 78.659.203,22 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (PC+PNC, em R$) 988.374,86 21.727.819,53 4.491.679,57 

D) INDICE DE SOLVÊNCIA  71,44 5,87 24,09 
AC+ Ativo Não Circulante (AC+ANC, em R$) 70.605.351,15 127.544.096,28 108.217.836,21 
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(PC+PNC, Em R$)  988.374,86 21.727.819,53 4.491.679,57 

E) ENDIVIDAMENTO GERAL 0,01 0,17 0,04 
(PC+PNC, em R$)  988.374,86 21.727.819,53 4.491.679,57 

ATIVO TOTAL (R$)  70.605.351,15 127.544.096,28 108.217.836,21 

F) COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO  0,59 0,98 0,91 
PC (R$)  583.366,47 21.492.619,53 4.096.499,97 

(PC+PNC, em R$)  988.374,86 21.727.819,53 4.491.679,57 

Fonte: Balancete SIAFEM/2020 e SIGEF 2021-2022 (Balanço Patrimonial: Anexo 14 da Lei 4320/64) 

 

A situação financeira apurada através do Balanço Patrimonial 2022 da 

IDARON aponta para uma alta sustentabilidade da entidade, conforme índices 

contábeis ilustrados na figura 227, a seguir. 

 
Figura 246: Análise dos Índices do Balanço Patrimonial (2020 - 2022) 
Fonte: SIAFEM 2020 e SIGEF 2022: Anexo 14 da Lei 4320/64. 

 

A análise qualitativa dos índices patrimoniais da IDARON, apurados no 

exercício de 2022, encontra-se detalhadas, a seguir: 

 Liquidez Imediata – é a relação entre as Disponibilidades/Passivo 

Circulante. A IDARON, em 2022, apresentou índice de 72,08 de 

liquidez imediata, ou seja, para cada R$ 1,00 de compromisso de curto 

prazo, existe R$ 72,08 para sanar esse compromisso, este fato indica 

que a Autarquia detém capacidade financeira para honrar 

imediatamente os compromissos de curto prazo contando apenas com 

as suas disponibilidades, ou seja, os recursos disponíveis em bancos. 
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 Liquidez Corrente – é a relação entre o Ativo Circulante/Passivo 

Circulante. A IDARON apresentou índice de 78,21 de liquidez corrente, 

ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, ou seja, 

compromissos vencíveis até o final do exercício subsequente existem 

R$ 78,21 para honrar esse compromisso. O que indica que a Autarquia 

tem como honrar as dívidas inscritas no Passivo Circulante. 

 Liquidez Geral – é a relação entre (Ativo Circulante + Ativo Realizável 

a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante). A 

IDARON, em 2022, apresentou um índice de 46,16 de liquidez geral, 

fato este que indica que para cada um real de dívidas circulantes e não 

circulantes, a mesma dispõe de R$ 46,16 para honrar todas as suas 

exigibilidades, contando, para isso, com os recursos realizáveis a curto 

e longo prazo. 

 Índice de Solvência – é a relação entre (Ativo Circulante + Ativo Não-

Circulante) / (Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante). A IDARON, 

em 2022, apresentou índice de 71,44 de Solvência, fato este que vem se 

repetindo nos últimos três exercícios e indica que a Autarquia vem  gerando 

caixa suficiente para honrar com suas obrigações. Então, quanto maior 

seu grau de solvência, menor é o risco, uma vez que a Unidade 

Gestora está sendo capaz de horar seus compromissos e com redução 

de risco de falência. 

 Endividamento Geral – é a relação entre (Passivo Circulante +Passivo Não-

Circulante)/(Ativo Total). A IDARON, em 2022, vem mantendo um índice de 0,01 

de Endividamento Geral, fato este que demonstra que o grau de 

endividamento da referida Autarquia a curto e longo prazo é 

extremamente baixo, tendo uma situação patrimonial que garante a sua 

sobrevivência futura. 

 Composição do Endividamento – é a relação entre (Passivo Circulante) 

/(Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante). A IDARON, em 2022, 

apresentou um índice de 0,59 relativo à Composição do 

Endividamento, fato este que demonstra que o menor percentual de 
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endividamento da Autarquia encontra-se no curto prazo, e 0,59%, 

corresponde a endividamento a longo prazo. 

 

5 Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais - CGPD  

 

 A Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD, tem por objetivo proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade, bem como o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural. Dispõe sobre o tratamento de dados pessoais realizado por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica (pública ou privada), abrangendo inclusive o 

tratamento realizado nos meios digitais. Entrou totalmente em vigor em 01/08/2021, 

após as sanções administrativas ganharem efetividade. 

Em 2022, dentre os diversos marcos relativos à temática de proteção de 

dados pessoais no País, destaca-se a aprovação da Emenda Constitucional nº 115, 

de 10 de fevereiro de 2022, que inseriu a proteção de dados pessoais ao rol dos 

direitos e garantias fundamentais. Ademais, por meio da Medida Provisória nº 

1.124/2022, posteriormente convertida na Lei Federal nº 14.460/2022, a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados - ANPD se tornou uma Autarquia em Regime 

Especial. 

Não obstante, o Governo do Estado de Rondônia publicou o Decreto nº 

26.451, de 4 de outubro de 2021, que dispõe sobre a adoção de medidas para 

aplicação da LGPD no Poder Executivo Estadual. Dentre os tópicos abordados no 

referido Decreto se destacam os requisitos para indicação do encarregado pelo 

tratamento de dados pessoais, suas competências, a soma de esforços de órgãos e 

entidades estratégicas na aplicação da LGPD e a criação do Comitê Gestor de 

Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, tudo voltado para nortear os trabalhos 

de conformidade com a LGPD. 

Neste sentido, o Presidente da Agência IDARON nomeou encarregado por 

meio da Portaria nº 996, de 14 de dezembro de 2021 e, logo após, verificando que a 

matéria exigia multidisciplinariedade de atuação, designou um Comitê Gestor de 

Privacidade e Proteção de Dados Pessoais – CGPD, o que também acompanhou a 

ação do Estado, quando por meio do Decreto Estadual nº 26.451/2021 estabeleceu 
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um colegiado com o objetivo de estabelecer regras de boas práticas e de 

governança, diretrizes, políticas, projetos, ações e metas estratégicas para fins de 

adequação às disposições da LGPD. 

No âmbito da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia (IDARON), O Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados 

Pessoais – CGPD foi criado com a responsabilidade de avaliar os mecanismos de 

tratamento e proteção dos dados existentes e pela proposição de ações voltadas a 

seu aperfeiçoamento, com vistas ao cumprimento das disposições da Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).  

Atualmente, o Comitê tem a seguinte composição: 

 Presidência  

 Ana Paula Pinto da Silva – Titular 

 Felipe Câmara do Vale Bezerra - Coordenador de Tecnologia da Informação 

e Comunicação – Suplente 

 

 Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 

 Patrícia Gonçalves Penedo – Titular 

 Tálysson Diego Menezes Luciano – Suplente 

 

 Membros Titulares 

 Lays Fernanda Pinheiro - Representante da Gerência da Defesa Sanitária 

Animal; 

 Renê Suaiden Parmejiani - Representante da Gerência de Defesa Sanitária 

Vegetal 

 Fabiano Cangussu Soares - Representante da Gerência de Orçamento e 

Finanças; 

 José Dionísio da Silva - Representante dos Supervisores Regionais; 

 Adriana Aparecida dos Santos  - Representante de Supervisões e Unidades 

Locais/ULSAVs; 

 Fernando  Miglioranza - Representante das Chefias de Unidades 

Locais/ULSAVs; 
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 Eduardo Guimarães da Silva - Representante da Coordenadoria de 

Tecnologia da Informação 

 Rachel Barbosa da Silva – Representante da Coordenadoria Técnica – 

Educação Sanitária e Comunicação 

 

Seus membros foram nomeados por meio da Portaria nº 308 de 11 de maio 

de 2022, com alterações pela Portaria nº 630 de 25 de agosto de 2022 e Portaria 

730, de 04 de outubro de 2022. Todavia, elencamos atividades que antecedem à 

formalização do Comitê, uma vez que a Agência já buscava alinhamento aos 

enunciados do Governo sobre a matéria: 

 

 Cursos e Treinamentos   

 Participação em Treinamento Especializado para Encarregado de proteção de 

Dados, promovido pela PGE, no período de 28/03 a 14/04/2022; 

 Participação no curso de TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO 

PODER PÚBLICO - LGPD ofertado pela Escola de Governo de Rondônia; 

 Participação na 1ª Reunião de Encarregados da LGPD do Estado de 

Rondônia em 18/11/2022. 

 

Ressaltamos que a Controladoria Geral do Estado em conjunto com a SETIC 

disponibilizou o Curso de Nivelamento e Cartilha de Boas Práticas sobre Tratamento 

de Dados Pessoais no âmbito do Poder Executivo Estadual, no qual foi 

disponibilizado a todos servidores do Estado. O Comitê desta Agência já havia 

realizado a divulgação e incentivado a participação dos servidores desta Agência no 

período de 01/08 a 14/09/2022. Esta dianteira da Agência levou à estatística que dos 

900 servidores do Estado de Rondônia que realizaram o curso 663 são servidores 

da Agência IDARON. 

 

 Reuniões, Consultas e Orientações 

 Contribuição em Circular da Corregedoria, com orientações aos Servidores 

quanto aos DADOS SENSÍVEIS em Processos de solicitação; 
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 Contribuição à arguição da Procuradoria Geral sobre efeitos do cumprimento 

total de Liminar do MPF de divulgação de Banco de Dados; 

 07 Reuniões – Formato híbrido, com link pelo Google meet disponibilizado 

aos membros lotados nas ulsav’s e supervisões e presencial aos servidores 

lotados na sede Administrativa que ocorreram nas datas: 20/05, 22/06, 29/07, 

26/08, 30/09, 28/10 e 29/11/2022; 

 Edição de 03 Portarias e Atas das atividades discutidas e realizadas; 

 Criação de mesa específica no Sistema Eletrônico de Informações, a fim de 

concentrar as atividades do Comitê. 

 

Dessa forma, visando a transparência e a prestação de contas, apresenta-se 

este relatório contendo os resultados dos trabalhos desenvolvidos em 2022. 



22/03/23, 09:11 SEI/ABC - 0036696208 - Certidão
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Considerando não ser possível assinar eletronicamente os documentos anexados no
formato em PDF, cer�fico e dou fé que o Relatório Anual de Gestão de A�vidades (ID´S 0036696133), foi
elaborada pela Coordenadoria de Planejamento, representada pela servidora Patrícia Gonçalves Penedo,
cargo Coordenadora de Planejamento em subs�tuição, e revisada pelo servidor Julio Cesar Rocha Peres,
cargo Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

 

Porto Velho, 20 de março de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES, Presidente, em 20/03/2023,
às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
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seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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ADENDO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC-28

TRIBUNAL DE CONTAS EXERCÍCIO: 2022

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RO-
IDARON

RESPONSÁVEL: JÚLIO CÉSAR ROCHA PERES

CPF: 637.358.301-53
RG: 57.106.590 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/PR

DATA DE NASCIMENTO: 30/06/1974

FUNÇÃO: PRESIDENTE DA IDARON CDS-15
CARGO EFETIVO: FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - MEDICINA VETERINÁRIA
DOC. NOMEAÇÃO: DECRETO de 04/01/2019 DE:04/01/2019 Edição 002 
DOC. EXONERAÇÃO:  
ENDEREÇO
RESIDENCIAL: Estrada do Santo Antônio, 4037, Bloco P, Apto. 202 - Bairro: Triangulo

Porto Velho - RO FONE:(69) 98129-9838
ENDEREÇO COMERCIAL: Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, 5º andar,
Edifício Rio Cautário, CEP: 76.801-470 - Porto
Velho/RO FONE:(69) 3212-8905 / 99203-6399

LOCAL E DATA  
Porto Velho, 28 de fevereiro de 2022 RESPONSÁVEL
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TRIBUNAL DE CONTAS EXERCÍCIO: 2022

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RO-
IDARON

RESPONSÁVEL: LICÉRIO CORREA SOARES MAGALHÃES

CPF: 694.571.072-68
RG: 722.323 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO

DATA DE NASCIMENTO: 25/11/1981

FUNÇÃO: DIRETOR EXECUTIVO CDS-14
CARGO EFETIVO: ASSIST. ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA
DOC. NOMEAÇÃO: DECRETO de 11/01/2019 DE: Edição 009 DE 15/01/2019
DOC. EXONERAÇÃO:  
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ENDEREÇO
RESIDENCIAL: Av. Amazonas, 6120 - Bairro: Tiradentes, Condomínio Vila do Porto

Porto Velho - RO FONE:(69) 98129-9838
ENDEREÇO COMERCIAL: Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, 5º andar,
Edifício Rio Cautário, CEP: 76.801-470 - Porto
Velho/RO FONE:(69) 3212-8905 / 99203-6399

LOCAL E DATA  

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2022  

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC-28

TRIBUNAL DE CONTAS EXERCÍCIO:2022

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RO-
IDARON

RESPONSÁVEL: ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI

CPF: 829.910.811-04
RG: 8.534.055 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/MS

DATA DE NASCIMENTO: 11/06/1976

FUNÇÃO: COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS CDS-12
CARGO EFETIVO: CARGO COMISSIONADO
DOC. NOMEAÇÃO: DECRETO de 10/01/2019 DE: Edição 010 DE 16/01/2019
DOC. EXONERAÇÃO:  
ENDEREÇO
RESIDENCIAL: Rua Piaba, 6070 - Bairro: Lagoa, Porto Velho/RO

Porto Velho - RO FONE:
ENDEREÇO COMERCIAL: Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, 5º andar,
Edifício Rio Cautário, CEP: 76.801-470 - Porto
Velho/RO FONE: (69) 3212-8923

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2022  

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC-28

TRIBUNAL DE CONTAS EXERCÍCIO: 2022

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RO-
IDARON

RESPONSÁVEL: WALTER OLIVEIRA CARTAXO

CPF: 689.850.884-91
RG: 1.329.730 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/PB

DATA DE NASCIMENTO: 14/09/1969

FUNÇÃO: COORDENADOR TÉCNICO CDS-12
CARGO EFETIVO: FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - MEDICINA VETERINÁRIA
DOC. NOMEAÇÃO: DECRETO de 30/07/2019 DE: Edição 140 DE 31/07/2019
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DOC. EXONERAÇÃO:  
ENDEREÇO
RESIDENCIAL: BR 364 Km 702, Cond. Alfazema, Casa 41 - Bairro: Aeroclube

Porto Velho - RO FONE:
ENDEREÇO COMERCIAL: Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, 5º andar,
Edifício Rio Cautário, CEP: 76.801-470 - Porto
Velho/RO FONE:

LOCAL E DATA  

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2022  

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC-28

TRIBUNAL DE CONTAS EXERCÍCIO: 2022

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RO-
IDARON

RESPONSÁVEL: FABIANO ALEXANDRE DOS SANTOS

CPF: 027.417.604-11
RG: 2.120.438 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/PB

DATA DE NASCIMENTO: 23/11/1977

FUNÇÃO: GERENTE DE PROGRAMA DA GIDSA CDS-07
CARGO EFETIVO: FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - MEDICINA VETERINÁRIA
DOC. NOMEAÇÃO: DECRETO de 10/01/2019 DE: Edição 010 DE 16/01/2019
DOC. EXONERAÇÃO:  
ENDEREÇO
RESIDENCIAL: Rua Antônio Lacerda, 4238 - Bairro: Industrial

Porto Velho - RO FONE:
ENDEREÇO COMERCIAL: Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, 5º andar,

Edifício Rio Cautário, CEP: 76.801-470 - Porto
Velho/RO FONE:

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2022  

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC-28

TRIBUNAL DE CONTAS EXERCÍCIO 2022

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RO-
IDARON

RESPONSÁVEL: JESSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR

CPF: 010.561.437-89
RG: 84.197.425 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/RJ

DATA DE NASCIMENTO: 24/04/1970

FUNÇÃO: GERENTE DE PROGRAMA DA GIDSV CDS-07
CARGO EFETIVO: FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - AGRONOMIA
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DOC. NOMEAÇÃO: DECRETO de 25/03/2019 DE: Edição 066 DE 10/04/2019
DOC. EXONERAÇÃO:  
ENDEREÇO
RESIDENCIAL: Avenida dos Imigrantes, 1749 - Bairro: São Sebastião II

Porto Velho - RO FONE:
ENDEREÇO COMERCIAL: Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, 5º andar,
Edifício Rio Cautário, CEP: 76.801-470 - Porto
Velho/RO FONE:

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2022  

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC-28

TRIBUNAL DE CONTAS EXERCÍCIO: 2022

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RO-
IDARON

RESPONSÁVEL: EDSON BORGES DIAS

CPF: 982.234.372-87
RG: 1010173 ORGÃO EXPEDIOR: SSP/ES

DATA DE NASCIMENTO: 10/04/1988

FUNÇÃO: GERENTE DA GIPOA CDS-07
CARGO EFETIVO: MÉDICO VETERINÁRIO - EMERGENCIAL
DOC. NOMEAÇÃO: DECRETO S/Nº DE:09/05/2022  
DOC. EXONERAÇÃO:  

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

Porto Velho - RO FONE:
ENDEREÇO COMERCIAL:  

Edifício Rio Cautário, CEP: 76.801-470 - Porto Velho/RO FONE:

LOCAL E DATA  
Porto Velho, 28 de fevereiro de 2022 RESPONSÁVEL

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC-28

TRIBUNAL DE CONTAS EXERCÍCIO: 2022

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RO-
IDARON

RESPONSÁVEL: ANA PAULA PINTO DA SILVA

CPF: 892.631.702-15
RG: 790.266 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP-RO

DATA DE NASCIMENTO: 23/01/1986

FUNÇÃO: CONTROLADORA INTERNO CDS-05
CARGO EFETIVO: ASSISTENTE DE GESTÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA
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DOC. NOMEAÇÃO: DECRETO de 04/03/2021 DE: Edição 47 de 05 de março de 2021
DOC. EXONERAÇÃO:  
ENDEREÇO
RESIDENCIAL: Rua dos Imigrantes, 5821

Porto Velho - RO FONE:
ENDEREÇO COMERCIAL:  

Edifício Rio Cautário, CEP: 76.801-470 - Porto Velho/RO FONE:

LOCAL E DATA  
Porto Velho, 28 de fevereiro de 2022 RESPONSÁVEL

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC-28

TRIBUNAL DE CONTAS EXERCÍCIO: 2022

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

UNIDADE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE
RO-IDARON

RESPONSÁVEL: JÚNIOR CLEBER ALVES PAIVA

CPF: 640.233.112-00
RG: 581.460 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP-RO

DATA DE NASCIMENTO: 29/05/1979

FUNÇÃO:  
CARGO EFETIVO: CONTADOR
DOC. NOMEAÇÃO:  DE:  
DOC. EXONERAÇÃO:  

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua José Ribeiro Filho, 1664 - Bairro: São João Bosco

Porto Velho - RO FONE: 69 3212-8933
ENDEREÇO COMERCIAL:  

Edifício Rio Cautário, CEP: 76.801-470 - Porto Velho/RO FONE: 69 99270-1184

LOCAL E DATA  
Porto Velho, 28 de fevereiro de 2022 RESPONSÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Pinto da Silva , Coordenador(a), em 10/02/2023, às 13:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em 10/02/2023, às 13:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0035771381 e o
código CRC D5FFE60C.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0015.001378/2023-66 SEI nº 0035771381
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em atenção ao Ofício nº 2504/2022/CGE-COORD, Processo nº 0007.068785/2022-71 e o disposto no Decreto nº 27.682 de 16/12/2022, Art. 3º, § 1°e§ 2º,

referente ao encerramento do Exercício Financeiro de 2022.
Servidora Cargo Matrícula Período

Aracilda de Melo
Neves

Téc. em Contabilidade/ Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo/ Responsável pelas
atividades na SEAGRI-NRH

2305032(siape)/
300137455

30/ 01/2023 a
03/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho - RO, 29 de dezembro de 2022.
JANDERSON RODRIGUES DALAZEN

Secretário Adjunto de Estado da Agricultura
Protocolo 0034773102

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON
Portaria nº 1026 de 29 de dezembro de 2022

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no uso das atribuições legais e
regimentais na forma da lei,

Considerando o disposto no art. 52 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, suas Autarquias e Fundações (RJE/RO),
instituído pela Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Processo nº 0015.077823/2022-88; e

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria n. 873 de 18 de novembro de 2022, que prorrogou a relotação do servidor VALTER PEREIRA SOUSA,

Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matrícula n. 300042723.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Dê-se ciência.
JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
Protocolo 0034768051

Portaria nº 1025 de 29 de dezembro de 2022
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e

regimentais na forma da lei,
Considerando o processo 0015.077760/2022-60;

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR o servidor ANDRE DE OLIVEIRA PESCA, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matrícula n° 300122796, para responder

pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Nova União, a contar de 15 de julho de 2022.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de julho de 2022.
Dê-se ciência.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Porto Velho,29 de dezembro de 2022.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
Protocolo 0034755026

Portaria nº 1020 de 27 de dezembro de 2022

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no uso das atribuições legais e
regimentais na forma da lei,

Considerando o Processo n° 0015.084701/2022-48;

RESOLVE:
Publicar, a relação dos servidores ATIVOS, para fins de cumprimento do disposto do Art. 13, da Constituição Estadual, até 31.12.2022.

ORDEM LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME CARGO
1 IDARON 300043438 ADAIR APARECIDO GONCALVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

2 IDARON 300042788 ADAVILSON CAMPAGNARO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

3 IDARON 300045627 ADEILDES RODRIGUES GOMES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

4 IDARON 300006722 ADEILTON RICARDO DA SILVA Zootecnista
5 IDARON 300042786 ADELMAR BENDLER DA ROCHA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

6 IDARON 300112826 ADEMILSON GALDINO DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

7 IDARON 300183357 ADEMILSON RAMOS VOLUNTARIO PM
8 IDARON 300183352 ADEMIR ALVES BEZERRA VOLUNTARIO PM

9 IDARON 300179550 ADHONAI ABRANTES Medico Veterinario
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10 IDARON 300042783 ADINARIO DO NASCIMENTO FILHO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
11 IDARON 300043439 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

12 IDARON 300163283 ADRIANA TENORIO CAVALCANTE Medico Veterinario

13 IDARON 300111793 ADRIANO ALVES SCHAFER Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
14 IDARON 300091913 ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS Idaron - Agente de Dilig. e Transporte

15 IDARON 300163116 ADRIELE GOUVEIA DE ALMEIDA Medico Veterinario

16 IDARON 300161384 ADVANIR PEREIRA VOLUNTARIO PM

17 IDARON 300183414 AGUINALDO BARROS LOPES VOLUNTARIO PM
18 IDARON 300042781 AILTON DA SILVA FERREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

19 IDARON 300043440 AILTON LUIZ VIEIRA DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

20 IDARON 300091816 AILTON MARCOS DA SILVA FERREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
21 IDARON 300161389 AIRTON LUIS DA SILVA VOLUNTARIO PM

22 IDARON 300183399 ALAIRTON CANDIDO VOLUNTARIO PM

23 IDARON 300053995 ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

24 IDARON 300042779 ALANA FERREIRA DA CUNHA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
25 IDARON 300042777 ALBERTO DIAS STANGUE Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

26 IDARON 300057955 ALCIVAN GONCALVES DA COSTA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

27 IDARON 300046708 ALENCAR PEDRALLI DA SILVA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
28 IDARON 300092572 ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

29 IDARON 300042776 ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

30 IDARON 300114531 ALESSANDRO GOIS ORRUTEA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
31 IDARON 300092445 ALEX SANDRO ORTIZ Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

32 IDARON 300043446 ALEXANDRA ALVES DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

33 IDARON 300092391 ALEXANDRE KOBERSTAIN Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

34 IDARON 300062129 ALEXANDRE MARCIEL SOUZA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 2
35 IDARON 300091919 ALEXANDRE MARQUES DE LIMA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

36 IDARON 300100786 ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

37 IDARON 300042772 ALEXANDRO DE LIMA NICHIO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
38 IDARON 300135804 ALINE DA SILVA RODRIGUES SESAU- Agente Atividade Administrativa

39 IDARON 300100483 ALLAN LUIS VICARI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

40 IDARON 300092575 ALLEX DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
41 IDARON 300055735 ALMIR DOS REIS BORGES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

42 IDARON 300042771 ALYSON RITCHELLER HONORATO SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

43 IDARON 300141509 AMBROSINA NUNES RIBEIRO CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

44 IDARON 300092307 ANA CLAUDIA COLETA FERREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
45 IDARON 300102360 ANA CLEIDE DA SILVA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

46 IDARON 300113751 ANA LUCIA BEZERRA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

47 IDARON 300092388 ANA MARTINHA RIGON Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
48 IDARON 300105763 ANA PAULA BRAGA RAIMUNDO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

49 IDARON 300115602 ANA PAULA PINTO DA SILVA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

50 IDARON 300043454 ANDERSON MARLOS PRIMAO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
51 IDARON 300107372 ANDERSON ORTIZ DE OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

52 IDARON 300115973 ANDERSON SILVEIRA DE SOUZA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

53 IDARON 300043455 ANDRE DE SOUZA FRANCA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

54 IDARON 300130086 ANDRE LUIZ MOURA UCHOA Idaron - Procurador Estadual Autarquico
55 IDARON 300092564 ANDREA APARECIDA CANAL PETERLE Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

56 IDARON 300136367 ANDREA COELHO MACEDO SELHORST SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais

57 IDARON 300057855 ANDREA RAMOS SIMOES ALVES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
58 IDARON 300091980 ANDREI GOMES SOARES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

59 IDARON 300042591 ANDREIA LUCIANE LINDNER Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

60 IDARON 300175764 ANDREIA MONTEIRO DE OLIVEIRA CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
61 IDARON 300109222 ANESIO FERNANDES OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

62 IDARON 300183419 ANGELICA MARIA DOS SANTOS VOLUNTARIO PM

63 IDARON 300092585 ANGELO RODNEY DA ROCHA COELHO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

64 IDARON 300111685 ANGIEL RODRIGUES BARBOSA Idaron - Economista
65 IDARON 300091967 ANISIO PEREIRA RODRIGUES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
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66 IDARON 300107261 ANNY VICENTE DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

67 IDARON 300161370 ANTONIO AFRO DE ASSIS SANTANA VOLUNTARIO PM
68 IDARON 300042621 ANTONIO ALISSON PINHEIRO DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

69 IDARON 300057810 ANTONIO AUGUSTO VINHOTE CORREA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

70 IDARON 300042623 ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
71 IDARON 300043456 ANTONIO JUNIOR MUSSULIN Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

72 IDARON 300092441 ANTONIO MARCIO SOUZA LIMA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

73 IDARON 300082093 ANTONIO NUNES FERNANDES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

74 IDARON 300092310 ANTONIO PEREIRA MATOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
75 IDARON 300092409 ANTONIO RICARDO GONCALVES DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

76 IDARON 300059657 APARECIDO NUNES DA FONSECA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

77 IDARON 300091923 ARLENE LACERDA DE FARIAS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
78 IDARON 300114702 ARLINDO CARVALHO DOS SANTOS Idaron - Procurador Estadual Autarquico

79 IDARON 300177820 ARLYSON RAFAEL DE OLIVEIRA SA Medico Veterinario

80 IDARON 300044707 ARNALDO SOARES DE OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
81 IDARON 300092046 ARNALDO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

82 IDARON 300045545 ARTEMIO MARTINS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

83 IDARON 300057858 AUGUSTO FERNANDES NETO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

84 IDARON 300092396 AURELIO MARCOS DOS SANTOS MOITINHO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
85 IDARON 300042630 AVANDI FERREIRA DA CUNHA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

86 IDARON 300147094 BARBARA CAROLINA FRANCA BRITO DOS SANTOS CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

87 IDARON 300109406 BARNABE DOS SANTOS SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
88 IDARON 300042595 BENICIO NUNES DE OLIVEIRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

89 IDARON 300100497 BETHANIA SILVA SANTOS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

90 IDARON 300092390 BRUNO ARAUJO DE PINHO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
91 IDARON 300091817 BRUNO FABRICIO DE ALMEIDA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

92 IDARON 300094487 BRUNO LEHRBARCH MARTINS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

93 IDARON 300111683 BRUNO MOREIRA TEIXEIRA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

94 IDARON 300163124 BRUNO PORTO DE LIMA Medico Veterinario
95 IDARON 300108704 BRUNO RENATO SOMARIVA MANDUCA DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

96 IDARON 300179200 CAIO ROBERTO DOS SANTOS SILVA CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

97 IDARON 300108821 CAMILA BARBOZA DUARTE TAVARES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
98 IDARON 300108228 CARLIZE CHIAVELLI LOPES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

99 IDARON 300182904 CARLOS ALBERTO DA SILVA VOLUNTARIO PM

100 IDARON 300051159 CARLOS ALEXANDRE PICAZEVICZ Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
101 IDARON 300042633 CARLOS ANDRE ALVES BATISTA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

102 IDARON 300055737 CARLOS ANTONIO PINHEIRO DE MOURA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

103 IDARON 300042634 CARLOS CEZAR LOPES NUNES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
104 IDARON 300092312 CARLOS DIAS SANTANA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

105 IDARON 300112867 CARLOS FERNANDES PINHEIRO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

106 IDARON 300161027 CARLOS ROBERTO ABREU DA SILVA VOLUNTARIO PM

107 IDARON 300092438 CAROLINE ARAUJO CADAMURO FERREIRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
108 IDARON 300012016 CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO Piloto de Aeronave

109 IDARON 300091922 CELIO SOUZA DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

110 IDARON 300094718 CISLEY MUNIS SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
111 IDARON 300163286 CLARIANA LINS LACERDA Medico Veterinario

112 IDARON 300042637 CLAUDIO JOSE DE CARVALHO FRANCA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

113 IDARON 300113757 CLAUDIO PASCOAL Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
114 IDARON 300042640 CLAUDIOMIRO MIRANDA DA CRUZ Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

115 IDARON 300012780 CLAUMAN SOARES DE SOUSA Medico Veterinario

116 IDARON 300160945 CLEICIANE FERREIRA ALEXANDRE BORGES CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

117 IDARON 300113816 CLEIDIDALTO DA SILVA ALVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
118 IDARON 300091985 CLEIDINEI FERREIRA DA ROCHA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

119 IDARON 300092397 CLEITON FORGIARINI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

120 IDARON 300091958 CLETO SIMAO DE SOUZA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
121 IDARON 300092586 CLEUDSON DE SOUZA PEGO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
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122 IDARON 300042642 CLEUZA ALMEIDA BENTO CHAVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

123 IDARON 300181045 CLEUZA BEZERRA DA SILVA CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

124 IDARON 300016262 CLOVIS NUERNBERG Tecnico em Agropecuaria
125 IDARON 300091099 CRISTIANE DE FREITAS MEDEIROS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

126 IDARON 300042645 CRISTIANE FERNANDES DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

127 IDARON 300051163 CRISTIANO DE CARVALHO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
128 IDARON 300113748 DAIANE APARECIDA ALVES CORREA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

129 IDARON 300091154 DAIANE DA SILVA LOPES CRESPO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

130 IDARON 300181222 DAIANE GONÇALVES BOTELHO DOS SANTOS CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
131 IDARON 300044708 DALMO BASTOS SANT ANNA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

132 IDARON 300103627 DAMARIS OLIVEIRA BEZERRA DO NASCIMENTO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

133 IDARON 300091834 DANIEL BONFIM NOVAES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

134 IDARON 300167440 DANIEL DE SOUZA MENEZES VOLUNTARIO PM
135 IDARON 300042649 DANIEL ELIAS BARBOSA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

136 IDARON 300129570 DANIEL MARCOS MENDES BADARO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

137 IDARON 300042651 DANIEL VENDRAMINI PEREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
138 IDARON 300043068 DANIELA SILVA DE OLIVEIRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

139 IDARON 300042652 DARIO NUNES MOURAO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

140 IDARON 300091318 DARLENE MARTINS PEREIRA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
141 IDARON 300092410 DAYDSON HENRIQUE TIVIROLLI TORRES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

142 IDARON 300097325 DEBORA BORGES DA SILVA NUNES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

143 IDARON 300112509 DEBORA NAIHANE ALVES SODRE Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

144 IDARON 300104867 DELVANO LUCAS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
145 IDARON 300092261 DEUSINEI ROCHA DE SOUZA OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

146 IDARON 300097517 DEUSIVAN ROCHA DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

147 IDARON 300164744 DIANE DA SILVA SANTOS Medico Veterinario
148 IDARON 300092651 DIEGO ALVES MACHADO DE ASSIS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

149 IDARON 300094329 DIEGO GOMES FERREIRA Idaron - Analista de Tecnologia da Inf.

150 IDARON 300091935 DIEGO LOPES DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
151 IDARON 300091021 DIEGO PATRICIO LEGRAMANTE Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

152 IDARON 300042605 DIEGO PEREIRA DE AZEVEDO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

153 IDARON 300091517 DIESSE GONCALVES DE AZEVEDO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

154 IDARON 300111649 DIONATHA FELIX DA SILVA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
155 IDARON 300044709 DIRCEU LUCAS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

156 IDARON 300053274 DOMINGOS JORGE CAVALCANTE COQUEIRO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

157 IDARON 300183422 DORACI ROSA DA SILVA VOLUNTARIO PM
158 IDARON 300042714 DORIVAL VIDOTTI CORREIA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

159 IDARON 300108736 DOUGLAS QUIRINO BAYER Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

160 IDARON 300183326 EBENEZER FELIX REIS VOLUNTARIO PM
161 IDARON 300092259 EDELSON SIQUEIRA JERONIMO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

162 IDARON 300092320 EDER JOSE GATTI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

163 IDARON 300042628 EDER LOPES DE CARVALHO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
164 IDARON 300093840 EDERSON DIAS DA SILVA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

165 IDARON 300042631 EDICLEI VAGNO AZEVEDO ANTONIO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

166 IDARON 300114385 EDILENE CRYSTINA FOLADOR Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

167 IDARON 300042632 EDILSON ANGELO CALDEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
168 IDARON 300091846 EDILSON DA SILVA GARCEZ Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

169 IDARON 300045626 EDILSON DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

170 IDARON 300094612 EDIMAR HENRIQUE DA COSTA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
171 IDARON 300113747 EDINEIA BARBOSA ROSA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

172 IDARON 300094766 EDIRAN AMARAL DIAS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

173 IDARON 300167460 EDIVALDO ANTONIO CARNELOS VOLUNTARIO PM

174 IDARON 300097168 EDMUNDO DE SOUZA GONCALVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
175 IDARON 300097560 EDMUNDO GERONIMO DE OLIVEIRA Idaron - Agente de Dilig. e Transporte

176 IDARON 300044710 EDNELSON LUIZ DA SILVA CORA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

177 IDARON 300164162 EDSON BORGES DIAS Medico Veterinario
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178 IDARON 300108256 EDSON JUSTINO DE OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

179 IDARON 300042635 EDSON RICCI FERREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

180 IDARON 300091917 EDUARDO ALBERTO BASEGGIO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
181 IDARON 300091181 EDUARDO GUIMARAES DA SILVA Idaron - Analista de Tecnologia da Inf.

182 IDARON 300091089 EDVALDO MANTHAY Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

183 IDARON 300178193 ELANIA MARTINS DOS SANTOS CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
184 IDARON 300092567 ELEANDRO RICARDO DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

185 IDARON 300183339 ELI DE OLIVEIRA VOLUNTARIO PM

186 IDARON 300091076 ELIANDRO PESSOA DE MORAES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

187 IDARON 300031384 ELIANE FATIMA NESI Iperon - Assistente em Previdencia
188 IDARON 300112505 ELIARA NUNES DE ASSIS JAQUES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

189 IDARON 300092251 ELIAS DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

190 IDARON 300042636 ELIEZER OLIVEIRA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
191 IDARON 300183347 ELIEZIO BATISTA LIMA VOLUNTARIO PM

192 IDARON 300005723 ELIOMAR LEAL DOS SANTOS Medico Veterinario

193 IDARON 300112512 ELLAN SIDNEY DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

194 IDARON 300182260 ELMA FERREIRA DOS SANTOS CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
195 IDARON 300116175 ELTON DA SILVA PASSOS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

196 IDARON 300051743 ELY ROCHA DE OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

197 IDARON 300034269 ELZA DE SOUZA FARIAS ANDRIOLO Iperon - Tecnico em Previdencia
198 IDARON 300183322 ELZY DE CARVALHO BRASIL VOLUNTARIO PM

199 IDARON 300092736 EMANUELA PANIZI DE SOUZA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

200 IDARON 300116482 EMANUELE CARINE ALABI CARVALHO DA SILVA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
201 IDARON 300161399 EMERSON SOARES VOLUNTARIO PM

202 IDARON 300042638 ENEIAS EVANGELISTA DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

203 IDARON 300091106 ENEIR MONTEIRO DA SILVA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
204 IDARON 300114535 ENELZABETH LIMA DE MESQUITA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

205 IDARON 300112852 ERIKA RAMALHO ALVES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

206 IDARON 300092741 ERNESTO ANTONIO MORAES DA SILVA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

207 IDARON 300092565 ERON BEZERRA SPINELLI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
208 IDARON 300112492 ESDRAS BARROS CUNHA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

209 IDARON 300042646 ESPEDITO JAMERSON TAVARES PEREIRA LUNA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

210 IDARON 300055739 EUDES LUIZ ALVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
211 IDARON 300092576 EUFRAVIO BONE Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

212 IDARON 300097519 EUGENIO VITAL PEREIRA FILHO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

213 IDARON 300165553 EULA LIMA DE JESUS Medico Veterinario

214 IDARON 300163123 EVAGNER DA CRUZ DE ALMEIDA Medico Veterinario
215 IDARON 300092255 EVAIR ZULSKE Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

216 IDARON 300042862 EVANDRO MARQUES DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

217 IDARON 300092316 EVERTON LUCIO BEATTO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
218 IDARON 300056820 EVERTON QUEIROZ DE MEDEIROS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

219 IDARON 300042653 EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

220 IDARON 300062479 FABIANA VASCONCELOS DE SOUZA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
221 IDARON 300042689 FABIANO ALEXANDRE DOS SANTOS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

222 IDARON 300042691 FABIANO BENITEZ VENDRAME Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

223 IDARON 300102466 FABIANO CANGUSSU SOARES Idaron - Economista
224 IDARON 300109576 FABIO ADRIANO RITZEL Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

225 IDARON 300110347 FABIO ANTONIO DE ALMEIDA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

226 IDARON 300057797 FABIO CESAR GUARNIERI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

227 IDARON 300055740 FABIO FAGUNDES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
228 IDARON 300113787 FABIO SILVERIO DE BRITO LIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

229 IDARON 300097514 FABRICIO GOMES MORATTO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

230 IDARON 300114383 FAGNER CUSTODIO DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
231 IDARON 300124519 FELIPE CAMARA DO VALE BEZERRA Idaron - Analista de Tecnologia da Inf.

232 IDARON 300042720 FERNANDO MIGLIORANZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

233 IDARON 300042659 FERNANDO VIEIRA GUILARDUCCI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
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234 IDARON 300055741 FLAVIA AKEMI D AMORIM Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
235 IDARON 300042705 FLAVIA DA SILVA NOGUEIRA WARD Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

236 IDARON 300163130 FLAVIANE APARECIDA SARTORIO Medico Veterinario

237 IDARON 300112515 FLAVIANE PAULINO DA SILVA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
238 IDARON 300042542 FLAVIO ADRIANO MOREIRA MAIA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

239 IDARON 300168206 FLEBSON MONTALVAO DE ALMEIDA Medico Veterinario

240 IDARON 300091205 FRANCINEIA SOUZA DAS VIRGENS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
241 IDARON 300042731 FRANCISCO AIRTON ANSELMO DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

242 IDARON 300015054 FRANCISCO IVAN MACIEL ROCHA Agente Atividade Administrativa LC 1117

243 IDARON 300059493 FRANCISMAR TEIXEIRA DE ARAUJO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

244 IDARON 300042746 GABRIEL ANDRE RUBIN Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
245 IDARON 300112847 GEDEILDO PEREIRA DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

246 IDARON 300066245 GEFERSON ORLEI SCHOCK LUGTENBURG Idaron - Analista de Tecnologia da Inf.

247 IDARON 300113817 GEFERSON RODRIGUES LEAL Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
248 IDARON 300091933 GEFFERSON BORGES DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

249 IDARON 300042747 GELCIMAR DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

250 IDARON 300112869 GENESIS UENDER ELLER Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
251 IDARON 300183451 GENILDO ALVES DE LIMA VOLUNTARIO PM

252 IDARON 300183401 GENILSON PEREIRA DE FREITAS VOLUNTARIO PM

253 IDARON 300183319 GENTIL DOS SANTOS CAMARGO VOLUNTARIO PM

254 IDARON 300109581 GEOVANA MANOEL DA SILVA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
255 IDARON 300113754 GEOVANI DE OLIVEIRA IRBER Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

256 IDARON 300044714 GERALDA GENUINA DA FONSECA Idaron - Contador

257 IDARON 300167426 GERALDO JOAO RODRIGUES VOLUNTARIO PM
258 IDARON 300091078 GERSON BATISTA DA COSTA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

259 IDARON 300168249 GESSICA RAUPP FERMIANO DA CRUZ LAIA Medico Veterinario

260 IDARON 300042748 GEVANILSON SILVA BARROS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
261 IDARON 300111648 GILBERTO PAIDA AUGUSTO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

262 IDARON 300091979 GILMAR DA ROCHA PEREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

263 IDARON 300111784 GILMAR LUIZ DA ROCHA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

264 IDARON 300094439 GISELLE PANDOLFI PINHEIRO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
265 IDARON 300051154 GLAWBER ROBERTO ABE TOSINI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

266 IDARON 300044715 HEDER SANTOS PEREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

267 IDARON 300092569 HEDYCASSIO CASSIANO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
268 IDARON 300163233 HELLITON SERRATH DE BRITO Medico Veterinario

269 IDARON 300091090 HERBERT WEIL Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

270 IDARON 300091053 HERIBERTO DE OLIVEIRA ALVES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
271 IDARON 300042757 HEVERSON CRISTIANO BORDON Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

272 IDARON 300113753 INDIRA NADIA DURGO ARAUJO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

273 IDARON 300091088 INGRID DE SOUZA BATISTA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

274 IDARON 300100789 INGRID GRISOLIA CYPRIANO MENEGATT Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
275 IDARON 300108757 ISMAEL PETRY Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

276 IDARON 300167433 ISRAEL FEITOSA TEIXEIRA VOLUNTARIO PM

277 IDARON 300042676 IULSF ANDERSON MICHELON Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
278 IDARON 300094715 IVAM MARCOS DE ALMEIDA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

279 IDARON 300092314 IVAN CORDEIRO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

280 IDARON 300091842 IVAN LENON PUERARI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
281 IDARON 300092746 IVANETE FERNANDES DA SILVA RUBIM Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

282 IDARON 300017360 IVANILDE PAGLIARI SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais

283 IDARON 300046720 IVO DA SILVA BULHOES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
284 IDARON 300042667 IVOMAR FRANK FERREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

285 IDARON 300042607 JACIR ZEVIESCKI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

286 IDARON 300163121 JACKSON MEDEIROS DE ARAUJO Medico Veterinario

287 IDARON 300172892 JACY FERREIRA COSTA CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
288 IDARON 300057814 JAIME DE JESUS SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

289 IDARON 300182900 JAIR DE SOUZA VOLUNTARIO PM
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290 IDARON 300092407 JALDO RAMOS CAVALCANTE Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
291 IDARON 300044716 JANETE ACCO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

292 IDARON 300113872 JASSON FRANK LONGHI DE MATTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

293 IDARON 300044717 JEAN RAMOS DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
294 IDARON 300015288 JEFFERSON GUEDES FERREIRA DO REGO Engenheiro Agronomo - LC 959

295 IDARON 300092443 JEFFERSON LUIZ NUNES MOURAO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

296 IDARON 300042710 JESIO MAGALHAES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

297 IDARON 300044718 JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
298 IDARON 300123395 JESSICA BRIGHT CARDOSO SILVA SESAU- Agente Atividade Administrativa

299 IDARON 300163239 JHULHIE CRISTIAN JUSTINIANO MORENO MUND Medico Veterinario

300 IDARON 300183425 JOAO BOSCO DE ALENCAR PEREIRA VOLUNTARIO PM
301 IDARON 300092589 JOAO BRAZ CARDOSO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

302 IDARON 300100914 JOAO HENRIQUE ZAMPIERI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

303 IDARON 300042571 JOAO JOSE DE MORAES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
304 IDARON 300109225 JOAO NEI ARAUJO RODRIGUES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

305 IDARON 300062235 JOAO ORLANDO MENDES CARNEIRO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

306 IDARON 300062598 JOAO OTAVIO ABUJAMRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

307 IDARON 300092386 JOAO OTAVIO MATTOS MARENA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
308 IDARON 300092317 JOAO PAULO DE SOUZA QUARESMA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

309 IDARON 300097418 JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

310 IDARON 300042557 JOAO UMBERTO FABRICIO JUNIOR Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
311 IDARON 300183403 JOAO VENTURA DE JESUS VOLUNTARIO PM

312 IDARON 300113792 JOB MARTINS CRISOSTHOMO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

313 IDARON 300111644 JOCIMAR PEREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

314 IDARON 300092574 JOCIVALDO MARTINS DE SOUSA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
315 IDARON 300171231 JONAS FERREIRA RAMOS CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

316 IDARON 300042598 JORGE ANTONIO RIBEIRO BARBOSA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

317 IDARON 300053277 JORGE MANUSSAKIS BARBOSA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
318 IDARON 300057681 JORGE SOARES XIMENES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

319 IDARON 300093845 JOSE ADRIANO DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

320 IDARON 300092566 JOSE ANTONIO VITALIANO DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
321 IDARON 300110386 JOSE APARECIDO MARTINS GOUVEIA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

322 IDARON 300018560 JOSE CAVALCANTI BEZERRA Tecnico em Serv de Saude

323 IDARON 300053286 JOSE DAVID FANTIN Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

324 IDARON 300108752 JOSE DE FREITAS GUEDES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
325 IDARON 300042580 JOSE DIONISIO DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

326 IDARON 300160961 JOSE JORGE DIRANE BARBOSA VOLUNTARIO PM

327 IDARON 300060434 JOSE LUIS DE SOUSA MEIRELES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
328 IDARON 300042577 JOSE LUIZ DE ARAUJO BEQUIMAN Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

329 IDARON 300108248 JOSE MACIEL DE GODOI Idaron - Pedagogo

330 IDARON 300108841 JOSE MILTON MARTINS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
331 IDARON 300042669 JOSE MILTON RODRIGUES DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

332 IDARON 300091157 JOSE RAIMUNDO MARTINS DO NASCIMENTO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

333 IDARON 300007965 JOSE ROBERTO ESTEVAN PEREIRA Tecnico em Agropecuaria

334 IDARON 300092257 JOSE ROBERTO JERONIMO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
335 IDARON 300113783 JOSE RUBENS VERISSIMO DA SILVA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

336 IDARON 300183335 JOSE VALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS VOLUNTARIO PM

337 IDARON 300052512 JOSE WELLINGTON DRUMOND GOUVEA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
338 IDARON 300109525 JOSIANE INES KUZNIEWSKI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

339 IDARON 300055744 JOSILEIA TAVARES DE SOUZA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

340 IDARON 300053280 JOSIMAR DOS SANTOS MATEUS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
341 IDARON 300163119 JOSIMAR GUILHERME DE LIMA Medico Veterinario

342 IDARON 300110098 JOSIVAN DE OLIVEIRA GUIMARAES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

343 IDARON 300111682 JOSSIMAR WELLINGTON TORRES FERREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

344 IDARON 300108753 JOZIENE BATISTA ALVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
345 IDARON 300167561 JUAREZ JOSE VILELA FILHO Medico Veterinario
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346 IDARON 300042682 JULIANA CAMPOS TAVARES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

347 IDARON 300057817 JULIANA HEZEL HUIDA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
348 IDARON 300044797 JULIANO SILVA DOS SANTOS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

349 IDARON 300042730 JULIO CESAR CARNEIRO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

350 IDARON 300044798 JULIO CESAR ROCHA PERES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
351 IDARON 300091996 JULIO CEZAR FELIX Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

352 IDARON 300137320 JUNIOR CLEBER ALVES PAIVA Idaron - Contador

353 IDARON 300092254 KEILLA PINHEIRO DE OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
354 IDARON 300112487 KENIA DE PINHO BERNARDINO MACHADO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

355 IDARON 300057818 KENNEDY ANDRADE Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

356 IDARON 300174147 KERLY VIANA CHERUBINI CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

357 IDARON 300104461 KESSIA ALMEIDA FAYE DAS CHAGAS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
358 IDARON 300086517 KLEBER SAITER REBOLI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

359 IDARON 300110842 LAIS EUNICE CARVALHO BENTO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

360 IDARON 300094414 LAYS FERNANDA PINHEIRO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
361 IDARON 300181280 LAZARO CARNEIRO NETO Medico Veterinario

362 IDARON 300042672 LEANDRO JOSE BEZERRA DOS SANTOS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

363 IDARON 300092579 LEANDRO SONEGO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

364 IDARON 300091042 LEILIANE BARBOSA ANTONIO MORET DE OLIVEIRA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
365 IDARON 300111686 LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

366 IDARON 300109887 LEONARDO COELHO RAFAEL Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

367 IDARON 300091072 LEONARDO JOSE DE OLIVEIRA FREITAS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
368 IDARON 300091924 LEONIDAS CARDOZO DOS SANTOS FILHO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

369 IDARON 300097170 LETICIA SATOMI KURODA Idaron - Economista

370 IDARON 300044799 LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
371 IDARON 300113752 LILIANE DARE POSSEBOM Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

372 IDARON 300091085 LINDA LETICIA TURINI Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

373 IDARON 300042716 LINDALVA ALMEIDA CARVALHO BENTO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

374 IDARON 300093263 LINDOMAR PEREIRA SIMOES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
375 IDARON 300109224 LINDON JONSON COSTA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

376 IDARON 300163284 LOANA DE SOUZA SILVA Medico Veterinario

377 IDARON 300052525 LORIZETE PIMENTEL Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
378 IDARON 300042561 LUCAS EVANGELISTA DE LIMA NETO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

379 IDARON 300092319 LUCAS JOSE BARSZCZ DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

380 IDARON 300113873 LUCAS VINICIUS DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
381 IDARON 300162782 LUCIA CAVALCANTE DE PAULA CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

382 IDARON 300051834 LUCIANE FELIPETTO ALVES PEREIRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

383 IDARON 300042704 LUCIANO MARCOS MUSSULIM Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
384 IDARON 300061210 LUCIANO MARCOS PEREIRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

385 IDARON 300092743 LUCIANO MARQUES BEZERRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

386 IDARON 300042693 LUCIANO POLEGARIO CUNHA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

387 IDARON 300091022 LUCICLEIA LOPES GONCALVES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
388 IDARON 300051155 LUCIO RIBEIRO DE AZEVEDO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

389 IDARON 300177804 LUHELK DA SILVA BELARMINO Medico Veterinario

390 IDARON 300056819 LUIS ALBERTO MARTINS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
391 IDARON 300110388 LUIS FERNANDO MOHAMED SAID Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

392 IDARON 300042762 LUIZ ANGELO LUCHETTA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

393 IDARON 300057825 LUIZ CAMILO TRINDADE DE SOUZA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
394 IDARON 300161396 LUIZ CARLOS DE ALMEIDA VOLUNTARIO PM

395 IDARON 300112501 LUIZ EMILIO VICENTIN ALVES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

396 IDARON 300183363 LUIZ IVAN MAGALHAES PINTO VOLUNTARIO PM

397 IDARON 300020063 LUIZ ORLANDO GREGORIO Engenheiro Agronomo - LC 959
398 IDARON 300042758 LUIZ PEREIRA BARROS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

399 IDARON 300091066 LUZINETE GOMES DE OLIVEIRA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

400 IDARON 300091938 MAGNO JOSE DE OLIVEIRA CRUZ Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
401 IDARON 300091943 MAIKO LOPES AZEVEDO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
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402 IDARON 300162304 MAILCE JURELO CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

403 IDARON 300183331 MANOEL AGUIAR FERREIRA VOLUNTARIO PM

404 IDARON 300042763 MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
405 IDARON 300112498 MARCELO ALMEIDA BRUNOW FREITAS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

406 IDARON 300091869 MARCELO ANGELO ABATTI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

407 IDARON 300091061 MARCELO ANTONIO ANSILAGO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
408 IDARON 300091163 MARCELO CANDIDO FILHO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

409 IDARON 300042725 MARCELO PEDRO MARINHO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

410 IDARON 300051157 MARCELO REZENDE FERREIRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
411 IDARON 300055745 MARCELO RIBEIRO DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

412 IDARON 300092584 MARCELO SILVA LEMOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

413 IDARON 300094594 MARCIA PAIXAO BISPO BANDEIRA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

414 IDARON 300034400 MARCIA SCHUSTER Iperon - Tecnico em Previdencia
415 IDARON 300174135 MARCIANA ALBORGHETI DA SILVEIRA CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

416 IDARON 300092417 MARCIANO ALVES DE ALVARENGA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

417 IDARON 300167427 MARCILIO MARDEN FREIRE MEIRA VOLUNTARIO PM
418 IDARON 300042597 MARCIO ALEX PETRO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

419 IDARON 300042586 MARCIO DASSI NEGRI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

420 IDARON 300092745 MARCIO GUSTAVO LOURENCO DIAS Idaron - Agente de Transporte Fluvial
421 IDARON 300091918 MARCIO JOSE BATISTA DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

422 IDARON 300057794 MARCIO LEANDRO FERNANDES DE MORAIS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

423 IDARON 300108089 MARCO ANTONIO MUGRABE OLIVEIRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

424 IDARON 300091820 MARCOS ANTONIO DE AGUIAR Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
425 IDARON 300057896 MARCOS ANTONIO FONTOURA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

426 IDARON 300059868 MARCOS ANTONIO FREIRE Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

427 IDARON 300053248 MARCOS FERREIRA ALVES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
428 IDARON 300091942 MARCOS MARUO MARUYAMA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

429 IDARON 300042761 MARCUS VINICIUS TESCH Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

430 IDARON 300052531 MARGARETE ELIANE GARBELLINI APRIGIO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
431 IDARON 300031420 MARIA APARECIDA ESTEVES Iperon - Tecnico em Previdencia

432 IDARON 300172044 MARIA CLEOMAR FERREIRA NERIS RODRIGUES CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

433 IDARON 300060487 MARIA DE LOURDES SALES DOS REIS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

434 IDARON 300051166 MARIA DO SOCORRO ARAUJO SILVA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
435 IDARON 300057338 MARIA ELIANA DE FREITAS BRAGA Economista

436 IDARON 300091937 MARIA FERNANDA CAMARGO A MARQUES DE OLI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

437 IDARON 300042764 MARIA IZABEL CORDEIRO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
438 IDARON 300183429 MARIA LIDIMAR DE OLIVEIRA BRITO VOLUNTARIO PM

439 IDARON 300031424 MARIA LUCIA FERREIRA SANTANA DA CRUZ Iperon - Auxiliar Serv Gerais

440 IDARON 300165546 MARIANA FUZARI Medico Veterinario
441 IDARON 300108214 MARILEIA TEIXEIRA DE ASSUNCAO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

442 IDARON 300114849 MARINA TABALIPA MARINI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

443 IDARON 300175710 MARINALVA NOGUEIRA DE SOUZA MARINHO CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

444 IDARON 300151474 MARISA CORREA DE MEL BISSOLI BIELA CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
445 IDARON 300091152 MARISE MARIA SANTOS DE FARIA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

446 IDARON 300114841 MARISTELA SOUSA TEIXEIRA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

447 IDARON 300183315 MARISTONY RIBEIRO MAIO VOLUNTARIO PM
448 IDARON 300112859 MARLI JANUARIO FREITAS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

449 IDARON 300110285 MAURICIO FELIX MESQUITA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

450 IDARON 300092387 MAURICIO GONCALVES SIQUEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
451 IDARON 300109747 MAXIMILIANO LEONARDO FRANCENER ALFLEN Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

452 IDARON 300124516 MAXLEI LUZ SILVA Idaron - Analista de Tecnologia da Inf.

453 IDARON 300044800 MAYCON CESAR TRENTO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
454 IDARON 300091717 MAYCON HENRIQUE SOBREIRA GERMANO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

455 IDARON 300173949 MAYKON DOUGLAS GOMES DOS SANTOS Medico Veterinario

456 IDARON 300162222 MEIRE ANDREA GOMES CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

457 IDARON 300133043 MEIRE TEREZINHA LOPES CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
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458 IDARON 300163257 MELQUISEDEQUE NEVES CAVALCANTI BEZERRA Medico Veterinario

459 IDARON 300097591 MICHELLE CESARINO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

460 IDARON 300042609 MIGUEL ANGELO FOLADOR Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
461 IDARON 300113933 MIRIAN LINHARES CASSAROTTO GONZAGA TERRES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

462 IDARON 300042663 MOACIR DOS SANTOS RODRIGUES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

463 IDARON 300094021 MOISES PEREIRA BARROS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

464 IDARON 300042641 MURILO BRUNOW FREITAS JUNIOR Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
465 IDARON 300091932 NAIANE PAIVA RODRIGUES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

466 IDARON 300111684 NAIARA DA SILVA DE JESUS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

467 IDARON 300179238 NAIARA ROCHA SOARES MARQUES CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
468 IDARON 300065846 NATA SILVA AMORIM Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

469 IDARON 300163236 NATHALIA MALDANER FRANCH Medico Veterinario

470 IDARON 300161371 NEILTON JOSE DE PAULA VOLUNTARIO PM
471 IDARON 300042650 NELSON FERREIRA DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

472 IDARON 300113749 NESTOR MARINHO SERUDO MARTINS NETO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

473 IDARON 300183432 NEUZI CALIXTO VOLUNTARIO PM
474 IDARON 300042666 NEY CARLOS DIAS DE AZEVEDO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

475 IDARON 300160978 NILMON FRAZAO DE ALMEIDA PAES VOLUNTARIO PM

476 IDARON 300092331 NILSON CAMILO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

477 IDARON 300042568 NILTON MAXIMO DA COSTA JUNIOR Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
478 IDARON 300110283 ODETE BORCHARDT Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

479 IDARON 300183370 OLAIR LOPES JARDIM VOLUNTARIO PM

480 IDARON 300092332 OSEAS ELLER Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
481 IDARON 300092571 OSMAR DE JESUS GONCALVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

482 IDARON 300091026 OTAVIO ESTULANO CALDAS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

483 IDARON 300097171 PATRICIA CUSTODIO DOS SANTOS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

484 IDARON 300109533 PATRICIA DA SILVA BONI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
485 IDARON 300110281 PATRICIA GONCALVES PENEDO Idaron - Administrador

486 IDARON 300057828 PAULO ALEXANDRE PEREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

487 IDARON 300183297 PAULO CESAR OLIVEIRA DOS REIS VOLUNTARIO PM
488 IDARON 300092446 PAULO DE LIMA RAMOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

489 IDARON 300060440 PAULO DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

490 IDARON 300163247 PAULO HENRIQUE MESSIAS MARIN Medico Veterinario
491 IDARON 300120386 PAULO JOSE DOS SANTOS SESAU- Tecnico em Informatica

492 IDARON 300058129 PEDRO CESAR SAVI FILHO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

493 IDARON 300091815 PEDRO DA SILVA LOBATO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
494 IDARON 300044804 PEDRO DE SOUZA BATISTA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

495 IDARON 300183303 PEDRO ERNESTO DA SILVA VOLUNTARIO PM

496 IDARON 300092395 PEDRO HENRIQUE MENDES BEZERRA DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

497 IDARON 300167436 PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS VOLUNTARIO PM
498 IDARON 300086521 PETERSON PIOVEZAN BARBOSA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

499 IDARON 300092748 QUEICIANNE PANIAGO COLETA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

500 IDARON 300111502 QUELE COSTA DE SOUSA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
501 IDARON 300091317 QUELE REGINA NERIS DA SILVA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

502 IDARON 300045555 RACHEL BARBOSA DA SILVA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

503 IDARON 300042552 RAFAEL EVANGELISTA DA SILVA CHAVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
504 IDARON 300091079 RAFAEL LUIS DA SILVA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

505 IDARON 300042711 RAIMUNDO FELIX DE OLIVEIRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

506 IDARON 300160987 RAIMUNDO GOMES ALCANTARA VOLUNTARIO PM

507 IDARON 300182893 RAIMUNDO HAILTON CARDOSO CORREA VOLUNTARIO PM
508 IDARON 300167472 RAIMUNDO NONATO DIAS VOLUNTARIO PM

509 IDARON 300055749 RAMIRO ROCHA DE ALBUQUERQUE Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

510 IDARON 300042554 RANIER BORGES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
511 IDARON 300092648 RANYERE RODRIGUES MARINHO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

512 IDARON 300091102 REGINA WENDT DA CRUZ Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

513 IDARON 300114158 REGINALDO DA SILVA DE OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
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514 IDARON 300110415 REGINALDO RIBEIRO DOS SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
515 IDARON 300092389 REGINALDO RODRIGUES DE ALMEIDA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

516 IDARON 300042611 REINALDO APARECIDO PARREIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

517 IDARON 300062083 REINALDO DA SILVA NOE Idaron - Aux.de Serv. de Def. Agrosilv.
518 IDARON 300123819 REINALDO SILVA MIGUEL Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

519 IDARON 300115299 RENE SUAIDEN PARMEJIANI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

520 IDARON 300103978 RICARDO ALVES CHUI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
521 IDARON 300042613 RICARDO DE SOUZA FARIA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

522 IDARON 300042615 RICARDO JOSE DE LIMA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

523 IDARON 300132098 RIVELINO MORAES DA FONSECA SUPEL- Agente Administrativo

524 IDARON 300092253 ROBERTA MIRANDA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
525 IDARON 300091462 ROBERTO MAGNO GIL Idaron - Analista de Tecnologia da Inf.

526 IDARON 300042582 ROBSON CARON DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

527 IDARON 300115002 ROBSON REVERDITO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
528 IDARON 300113758 ROBSON TEOFILO VARGAS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

529 IDARON 300097515 RODRIGO CANDIDO DE OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

530 IDARON 300092394 RODRIGO DA SILVA GUEDES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
531 IDARON 300042675 RODRIGO DE MELLO LIMA OTHON Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

532 IDARON 300051167 RODRIGO FERNANDES LIMA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

533 IDARON 300164167 RODRIGO GONÇALVES DE SOUZA Medico Veterinario

534 IDARON 300044808 RODRIGO IZURO FUJIHARA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
535 IDARON 300042583 RODRIGO LOSS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

536 IDARON 300183407 ROGERIO ALVES DA MOTTA VOLUNTARIO PM

537 IDARON 300183290 ROGERIO FELIX MACENA VOLUNTARIO PM
538 IDARON 300118710 ROGERIO MARTINS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2

539 IDARON 300062476 ROGERIO SANTOS AMBROSIO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

540 IDARON 300062082 RONALDO VIEIRA DE OLIVEIRA Idaron - Aux.de Serv. de Def. Agrosilv.
541 IDARON 300091920 RONIVON FRANCISCO DE JESUS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

542 IDARON 300031434 RONY JOSE DE PAULA Iperon - Tecnico em Previdencia

543 IDARON 300042708 RONYSTON DO NASCIMENTO VIALI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

544 IDARON 300017065 ROSANGELA DA SILVA COUTINHO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais
545 IDARON 300031435 ROSELY GOMES KISCHENER Iperon - Tecnico em Previdencia

546 IDARON 300103645 ROSIELINA NUNES FERREIRA BASQUES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

547 IDARON 300042694 ROSSINI TRIGUEIRO CAROCA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
548 IDARON 300091038 ROZILENE DA SILVA BORGES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

549 IDARON 300042707 RUBENS DEVET GENERO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

550 IDARON 300042769 RUY ALVES RODRIGUES PINHEIRO Idaron - Administrador
551 IDARON 300161362 SABINO ALVES VOLUNTARIO PM

552 IDARON 300112516 SAMUEL GOMES PINTO Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

553 IDARON 300042709 SANDRA ALMEIDA DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
554 IDARON 300042770 SANDRA REGINA MILANI CHAGAS Idaron - Administrador

555 IDARON 300092258 SANDRO DA SILVA SANTOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

556 IDARON 300042699 SAVIO AUGUSTO MALTA XAVIER Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

557 IDARON 300042697 SEBASTIAO VIEIRA DA COSTA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
558 IDARON 300092937 SERGIO ANTONIO SIMOES PIACENTINI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

559 IDARON 300042700 SERGIO BERKEMBROCK Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

560 IDARON 300028079 SERGIO LEITE ROCHA Engenheiro Agronomo - LC 959
561 IDARON 300093841 SERGIO MAXIMO MESQUITA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

562 IDARON 300066167 SERGIO MINORU KOGA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

563 IDARON 300183440 SERGIO OLIVEIRA JUNIOR VOLUNTARIO PM

564 IDARON 300091927 SERGIO RICARDO DE AGUIAR Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
565 IDARON 300112843 SERGIO RODRIGUES COSTA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

566 IDARON 300111706 SIDCLEIA MAFRA DE SOUZA DALLA VALLE Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

567 IDARON 300094335 SIDNEY GOMES DE OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
568 IDARON 300092437 SILVANA RIBEIRO ERMITA POSTALLI Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

569 IDARON 300092311 SILVANO DA PONT Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
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570 IDARON 300060878 SILVERIO ENCK Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
571 IDARON 300042572 SILVIO REGIS SILVA RODRIGUES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

572 IDARON 300182897 SIRLEI VITALINA DE MIRANDA CORREA VOLUNTARIO PM

573 IDARON 300091837 SIRLEY AVILA QUEIROZ Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
574 IDARON 300032315 SIRLEY ROSA DOS SANTOS Iperon - Auxiliar Serv Gerais

575 IDARON 300112535 SOLANGE MEDRADO DE MACEDO TRAPPEL Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

576 IDARON 300091936 SOLANGE TEREZINHA MARQUES CARDOSO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

577 IDARON 300033898 SORAIA CRISTINA DA SILVA Iperon - Tecnico em Previdencia
578 IDARON 300092392 SUELEN MARCON PIVA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

579 IDARON 300111789 SUERLEY ALMEIDA SANTANA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

580 IDARON 300104476 SUZIANE BRITO GOMES Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
581 IDARON 300173616 TALYSSON DIEGO MENEZES LUCIANO CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

582 IDARON 300092583 TATIANA DE ALMEIDA FERREIRA CAMPOS Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

583 IDARON 300091859 TATIANE RODRIGUES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
584 IDARON 300163135 TAYS ANGELA SPEROTO Medico Veterinario

585 IDARON 300092580 THAIS PAULINE GURKEWICZ Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

586 IDARON 300091983 THAISON BELING SOARES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

587 IDARON 300042792 THIAGO DE OLIVEIRA ALVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
588 IDARON 300060458 THIAGO RIBEIRO BELISARIO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

589 IDARON 300091050 TIAGO GRECIA BESSA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

590 IDARON 300091067 TIAGO LOPES SERRA Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
591 IDARON 300177766 TIAGO PERGHER PINTO Medico Veterinario

592 IDARON 300053255 TONY EDGLEY CATAO TENORIO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

593 IDARON 300091982 TULIO FRANCISCO PEZZIN BALDO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

594 IDARON 300092003 UBIRATAN SOARES SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
595 IDARON 300042724 UELINGTON BARBOSA MIRANDA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

596 IDARON 300091856 UEVERTON FRAGA DE PAULA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

597 IDARON 300110282 ULISSES ALVES DE SOUZA CRUZ Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
598 IDARON 300109539 ULISSES RICARDO VIVAN Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

599 IDARON 300044809 VALDECIR FELIX DE PAULA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

600 IDARON 300161615 VALDETE PIO CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
601 IDARON 300167458 VALDIR GOMES VOLUNTARIO PM

602 IDARON 300045549 VALDIRENE SOARES CAMPOS SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

603 IDARON 300044810 VALERIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

604 IDARON 300170017 VALMIR DA SILVA CORREIA CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO
605 IDARON 300042723 VALTER PEREIRA DE SOUSA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

606 IDARON 300042566 VANDERLEI DA SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

607 IDARON 300092581 VANDERLEI DE ASSIS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
608 IDARON 300042562 VANDERLEI MONTEIRO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

609 IDARON 300091984 VANESSA ROLIM VIEIRA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

610 IDARON 300091043 VANUSA DE OLIVEIRA ASSIS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.
611 IDARON 300042701 VASNIL MEIRELES SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

612 IDARON 300108756 VERONICE MANDU DOS SANTOS Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

613 IDARON 300092577 VICENTE CARVALHO DE ALBUQUERQUE Idaron - Agente de Transporte Fluvial

614 IDARON 300100895 VIRGINIA MARIA DE AMORIM DE OLIVEIRA Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
615 IDARON 300042575 VITOR RIBEIRO DA SILVA FILHO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

616 IDARON 300091941 VIVIANE CIRIACO GOMES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

617 IDARON 300042713 VIVIANE DAS NEVES MACHADO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
618 IDARON 300051170 WAGNER ROBERTO DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

619 IDARON 300163242 WALDEREIS MARIA NETO Medico Veterinario

620 IDARON 300026012 WALERIO TORCHITE Tecnico Educacional Nivel 1
621 IDARON 300042579 WALLACE DE ALMEIDA ALVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

622 IDARON 300175765 WALLAS SILVA CRISTO Medico Veterinario

623 IDARON 300091925 WALTAIR VIANA ANDREATTA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

624 IDARON 300044813 WALTER OLIVEIRA CARTAXO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario
625 IDARON 300161367 WANDERLEI DA ROSA VOLUNTARIO PM



sexta-feira, 30 de dezembro de 2022

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13762
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/12/2022, às 13:08

Rondônia, ed. 250 - 1260

626 IDARON 300124712 WANNY CRISTINE ARAUJO DAS NEVES GOMES Idaron - Procurador Estadual Autarquico

627 IDARON 300183447 WASHINGTON LUIZ RODRIGUES MACHADO VOLUNTARIO PM
628 IDARON 300044811 WATSON CEZARIO DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

629 IDARON 300160826 WELBER DA CRUZ TEIXEIRA CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO

630 IDARON 300108759 WELITON CURBANI Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
631 IDARON 300091836 WELLINGTON CARRETA ALVES Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

632 IDARON 300092308 WELTON SANTOS SILVA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

633 IDARON 300109563 WENDERSON SARUDAKIS DE ARAUJO Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.

634 IDARON 300108751 WILIAN DE MATOS Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop.
635 IDARON 300097211 WILIAN NUNES WANDSCHEER Idaron - Assist. de Gest. da Def. Agrop.

636 IDARON 300111963 YURI ELOI FERREIRA CARRIJO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

637 IDARON 300092749 ZENAIDE ROCHA BRITO Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
Protocolo 0034712437

Portaria nº 1021 de 27 de dezembro de 2022
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no uso das atribuições legais e

regimentais na forma da lei,
Considerando o Processo n° 0015.084701/2022-48;

RESOLVE:
Publicar, a relação dos servidores COMISSIONADOS SEM VINCULO, para fins de cumprimento do disposto do Art. 13, da Constituição Estadual, até

31.12.2022.

ITEM LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME CARGO

1 IDARON 300164193 ADÃO CELSO MORENO CUNHA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1
2 IDARON 300164395 ADERVAL ANTONIO RACK DE ABREU GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

3 IDARON 300168898 ALEX APARECIDA AGUIAR DO NASCIMENTO GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

4 IDARON 300168489 ALINE DOS SANTOS PARDIM ASSESSOR TECNICO II

5 IDARON 300178037 ALTINO MENDES CORREIA ASSESSOR TECNICO II
6 IDARON 300150105 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI COORDENADOR DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

7 IDARON 300160056 ANA KEZIA ALMEIDA ROCHA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

8 IDARON 300122796 ANDRE DE OLIVEIRA PESCA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1
9 IDARON 300184241 ANDRE GOMES FIALHO ASSESSOR TECNICO II

10 IDARON 300158683 ANDRE LUIZ ROCHA BOTELHO ASSESSOR TECNICO II

11 IDARON 300164484 ANDREIA CRISTINA AMANTINO RAMOS ASSESSOR TECNICO II
12 IDARON 300160003 ANTONIO FRANCISCO FILHO ASSESSOR TECNICO

13 IDARON 300172796 ARAAO PENHA PRADO GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

14 IDARON 300129768 ARACELMA MAIA DE ARRUDA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

15 IDARON 300185008 CAMILA RAISKI DOS SANTOS GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 2
16 IDARON 300184271 CAROLINE DE CASTRO BATISTA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

17 IDARON 300160845 DAIANE MARTH ASSESSOR TECNICO II

18 IDARON 300129780 DANIELLE TORRES DE BRITO ASSESSOR TECNICO
19 IDARON 300179261 DEYSE RODRIGUES CEZARI ASSESSOR TECNICO II

20 IDARON 300104078 DIEGO MARCHI CASTOLDI ASSESSOR TECNICO II

21 IDARON 300103752 ECLESIA CHAVES DA SILVA ASSESSOR I
22 IDARON 300151329 EDIENE SANTOS DE SA ASSESSOR TECNICO II

23 IDARON 300148709 EDILAINE DAVILA DA SILVA ASSITENTE TECNICO

24 IDARON 300166981 EDINILSSO GUISOLFE GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

25 IDARON 300106017 EDNER DIAS DE CARVALHO GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1
26 IDARON 300140771 ELIANE ALVES DA COSTA SILVA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 2

27 IDARON 300130687 ERICA MOREIRA DE SOUZA ASSESSOR TECNICO II

28 IDARON 300123804 ESTEFANIA ODINO RODRIGUES ASSESSOR TECNICO II
29 IDARON 300104456 EVILAZIO MENDES NERY ASSESSOR TECNICO II

30 IDARON 300175537 FABIANO BARRETO DOS SANTOS ASSESSOR TECNICO II

31 IDARON 300155349 FABIO ALESSANDRO DURAN PEDRAZA OLIVEIRA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1
32 IDARON 300168222 FERNANDA COSTA BATISTA DOS SANTOS ASSESSOR TECNICO II

33 IDARON 300139561 FERNANDA LOPES FERRAZ ASSESSOR TECNICO
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34 IDARON 300163195 FRANCIELE PEREIRA CIRINO DA SILVA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

35 IDARON 300164751 FRANCIELI ROQUE DE MATOS GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

36 IDARON 300148078 FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA ASSESSOR I
37 IDARON 300147448 FRANCISCO DA SILVA CALAZANS ASSESSOR TECNICO II

38 IDARON 300149471 FRANQUE UILIAN RODRIGUES ARAUJO ASSESSOR TECNICO II

39 IDARON 300164710 GABRIEL HERCULANO GONÇALVES DE SOUZA ASSESSOR TECNICO II
40 IDARON 300180819 GEOVANA PEREIRA CAPACIO ASSESSOR TECNICO II

41 IDARON 300177597 GILBERTO MACHADO DE LIMA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

42 IDARON 300156417 GRACY KELLY ANTUNES DA SILVA ASSESSOR TECNICO II
43 IDARON 300179434 HINGRIDE DOS SANTOS ANDRADE GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

44 IDARON 300173477 HORTENCIA LAPORTI DE SOUZA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

45 IDARON 300176792 ISABELE KAROLINE CARDOSO TALIARI ASSESSOR TECNICO II

46 IDARON 300176414 IVONEI VEIGA DA SILVA ASSESSOR TECNICO II
47 IDARON 300124575 JACSON DA SILVA GOMES ASSESSOR TECNICO II

48 IDARON 300120463 JEFFERSON MARCOS NOTARIO BARBOSA GERENTE DE PROGRAMA

49 IDARON 300182937 JENIA CORREIA RIBEIRO ASSESSOR TECNICO II
50 IDARON 300171893 JESSICA BEATRIZ DE OLIVEIRA BRAGA ASSESSOR TECNICO II

51 IDARON 300174952 JHONNATA HENNING MIORANCA DA SILVA ASSESSOR TECNICO II

52 IDARON 300169076 JOAO SERGIO MATIAS FARIAS ASSESSOR TECNICO II
53 IDARON 300167752 JOSELANE DE OLIVEIRA BUENO ASSESSOR TECNICO II

54 IDARON 300136954 JUCIMARA CARLA SCHATZ ASSESSOR TECNICO II

55 IDARON 300150226 JULIANA CAIRES FIGUEREDO ASSESSOR TECNICO II

56 IDARON 300175582 JULIANA GONCALVES BARBOSA ASSESSOR TECNICO II
57 IDARON 300171203 KENYA DOS SANTOS FAIOTTO ASSESSOR TECNICO II

58 IDARON 300156982 LALLESKA DE ALMEIDA DO O ASSESSOR TECNICO II

59 IDARON 300104418 LEONOR ANTONIO CAVALI ASSESSOR TECNICO II
60 IDARON 300131427 LIDIANE CARVALHO XAVIER GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

61 IDARON 300164182 LUCAS AGUIAR LOPES ASSESSOR TECNICO II

62 IDARON 300105992 LUCIANA MARTINS DE LIMA ASSESSOR TECNICO II
63 IDARON 300125217 LUCIMAR FERNANDES LUZA ASSESSOR TECNICO II

64 IDARON 300156991 LUDHOICE DE OLIVEIRA LIMA ASSESSOR TECNICO II

65 IDARON 300184360 LUDMILA COUTINHO DA SILVA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

66 IDARON 300124456 MARCELO BELICIO SOUZA ASSESSOR TECNICO II
67 IDARON 300171910 MARCO AURELIO SCHUTTE RIBEIRO GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

68 IDARON 300168574 MARCOS JIMMER FERREIRA DE SOUZA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

69 IDARON 300156621 MARIA ELISA SANTOS BUCAR GERENTE
70 IDARON 300173610 MARIVANIA COSTA DA SILVA ASSESSOR TECNICO II

71 IDARON 300186103 MATHEUS DE LIMA NOLASCO ASSESSOR TECNICO II

72 IDARON 300164709 MATHEUS HENRIQUE FROTA DA SILVA ASSESSOR TECNICO II
73 IDARON 300160772 MAYARA DA SILVA OLIVEIRA ASSESSOR TECNICO II

74 IDARON 300182552 MAYCON RODRIGO DE OLIVEIRA BARROS GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

75 IDARON 300155593 MICHELE DA SILVA LIMA ASSESSOR TECNICO II

76 IDARON 300140906 NAARA ROSA MARTINS ASSESSOR TECNICO II
77 IDARON 300179451 NADIA MENDES SOARES ASSESSOR TECNICO II

78 IDARON 300135552 NILVA CRISTINA LIMA VIEIRA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 2

79 IDARON 300117918 PATRICIA DA SILVA RODRIGUES ASSESSOR TECNICO II
80 IDARON 300130480 PATRICIA DOS SANTOS CONSTANTINO ASSESSOR TECNICO II

81 IDARON 300156288 RAFAEL LACERDA DE ARAUJO ASSITENTE TECNICO

82 IDARON 300133100 RAFAELA PORCEL CAVALCANTI GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 2
83 IDARON 300131635 RAIMUNDO NONATO ALVES DE ARAUJO ASSESSOR I

84 IDARON 300124631 RAIMUNDO NONATO MATOS DA SILVA ASSESSOR TECNICO II

85 IDARON 300180062 RAQUEL FERNANDES BENEVIDES ASSESSOR TECNICO II

86 IDARON 300137691 ROIVANILSON NUNES GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 2
87 IDARON 300139734 ROMARIO FELIX BRAGA ASSESSOR TECNICO II

88 IDARON 300160837 SERGIO MONTENEGRO DE OLIVEIRA JUNIOR GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

89 IDARON 300173450 SILVANA GOUVEIA FRANCISCO ASSESSOR TECNICO II
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90 IDARON 300104255 SILVIO QUINUPE DE OLIVEIRA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

91 IDARON 300160007 SOLANGE SOUZA DE OLIVEIRA ASSESSOR TECNICO II

92 IDARON 300168897 TAISA FERNANDA CONCEIÇÃO SANTOS ASSISTENTE TECNICO
93 IDARON 300157734 THAYS DE PAULA OLIVEIRA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 2

94 IDARON 300118526 THIAGO SOUZA DUARTE GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

95 IDARON 300127546 VALDILENE SOUZA SILVA ASSESSOR TECNICO II
96 IDARON 300131345 VALERIA AVELINO CUNHA CARVALHO ASSESSOR TECNICO II

97 IDARON 300136945 VANDERSON VERISSIMO BORTOLETI ASSESSOR TECNICO II

98 IDARON 300182886 VERONICA SINHORINHA FERNANDES ESPINDOLA ASSESSOR TECNICO II

99 IDARON 300177016 VINICIOS SILVA FERRANDO ASSISTENTE TECNICO
100 IDARON 300149733 WELLINGTON DO NASCIMENTO MATOS GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 2

101 IDARON 300165271 WELLINGTON LORENZI LOCATELI GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

102 IDARON 300144890 YASMIN SANTANA DE LIMA GERENTE DE DEF AGROSILVOPASTORIL 1

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
Protocolo 0034713801

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no
Processo n. 0015.116947/2020-24,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a partir de 05 de março de 2020, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2020, da servidora
TATIANE CARNIELI DE PAULA, ocupante do cargo de Zelador, matrícula nº1654, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura de Theobroma-RO, para
desenvolver suas atividades na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de dezembro de 2022, 135º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
Protocolo 0034470685

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no

Processo n. 0015.116947/2020-24,
RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a partir de 1º de janeiro de 2021, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2021, da
servidora TATIANE CARNIELI DE PAULA, ocupante do cargo de Zelador, matrícula nº1654, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura de Theobroma-RO,
para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de dezembro de 2022, 135º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0034470977

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no

Processo n. 0015.116947/2020-24,
RESOLVE:
Prorrogar o aceite de cedência, a partir de 1º de janeiro de 2022, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2022, da

servidora TATIANE CARNIELI DE PAULA, ocupante do cargo de Zelador, matrícula nº1654, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura de Theobroma-RO,
para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de dezembro de 2022, 135º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente

Protocolo 0034471046

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM
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A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, em cumprimento ao que preceitua o Parágrafo único do

artigo 72 da Lei n. 14.133/2021, torna público que no Processo Administrativo n. 0016.071045/2022-11, que tem como objeto a aquisição de troféus em acrílico
para atender ao I Prêmio Melhores do Ano 2022 IPERON, ADERIU A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 271/ 2022/SUPEL-RO (0032468142), conforme
Pregão Eletrônico n. 220/2022/SUPEL/RO (0032468408), em favor de MSB COMERCIO E SERVICOS EIRELI-ME, CNPJ n. 24.342.184/0001-36, cujo valor total é

de R$ 1.773,75 (um mil setecentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos), com base no Art. 26 do Decreto Estadual 18.340/13, fundamentada no
Parecer n. 575/2021/PGE-PA (0032468094       ) e deliberação da Presidência (0032992502       ).

Ainda, retificar o Aviso de Dispensa de Licitação (0032209479), acostado ao presente processo, excluindo o texto: "Braga & Teixeira Ltda. ME, CNPJ n.
07.554.4206/0001-02, no valor total de R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais)", devido a desistência justificada da empresa (0032695883).

Porto Velho, 19 de outubro de 2022.

Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira
Presidente do Iperon

Protocolo 0033034730

RELATÓRIO
Em cumprimento ao que determina o Artigo 13 da Constituição Estadual, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, no
uso de suas atribuições legais, vem por meio de sua Diretora de Previdência, Srª. Universa Lagos, publicar a Relação de seus Aposentados e Pensionistas até 31/

12/2022, conforme a seguir:
Ordem Nome Cargo Lotação

1 ABIACY DA SILVA MELO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2 ABIGAIL BRAGANCA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3 ABIGAIL TELES PINTO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4 ABIGAIR CAMPOS FONTES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5 ACIR RIBEIRO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6 ACYR FERREIRA DE MORAES Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

7 ACYR RODRIGUES MONTEIRO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
8 ACYRA MARIA DE FREITAS BRAGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

9 ADA THERESINHA GASDA BARDI INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
10 ADAIL GUIMARAES GARAY DER- Motorista INATIVOS - SEPLAD

11 ADAILTON ALVES BATISTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

12 ADAILTON PEREIRA DE ARAUJO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
13 ADALBERTO LUIZ VIEIRA DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

14 ADALBERTO PENATI Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
15 ADALBERTO ROSA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

16 ADALGISA AMELIA RAMOS DE OLIVEIRA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

17 ADALGIZA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
18 ADALGIZA FERREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

19 ADALTINA GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
20 ADAO FAGUNDES DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

21 ADAO TEIXEIRA DA SILVA INATIVOS - DER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

22 ADAUTO DIAS DOS SANTOS Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
23 ADAUTO MARTINS FERNANDES INATIVOS - DER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

24 ADECIA JOSE SILVA MONTELO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
25 ADEILDA ALVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

26 ADEILDA DIAS GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

27 ADEILSON NASCIMENTO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
28 ADEIR BANZA VAZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

29 ADELAIDE BISPO BEZERRA SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

30
ADELAIDE MARIA DOS SANTOS PEREIRA

MAGALHAES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

31
ADELAIDE MARIA DOS SANTOS PEREIRA

MAGALHAES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

32 ADELAIDE PUERARI ALVES DER- Auxiliar Administrativo INATIVOS - SEPLAD

33 ADELIA AGOSTINHO DA COSTA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

34 ADELINA ANGELICA OKAMOTO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
35 ADELINA DELFINO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

36 ADELINA MARIA GURKEWICZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
37 ADELINA MARIA MARIOTTI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

38 ADELINO FRANCISCO DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

39 ADELINO TERTULIANO GOMES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
40 ADELIR CATANEO PINTO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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41 ADELIRIO GONCALVES BASTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

42 ADELITA FELIPE SANTIAGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

43 ADELITA TEREZINHA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
44 ADELORGES FORECHI ZOTTELE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

45 ADELSON BATISTA DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
46 ADELSON FERREIRA DA ROCHA DER- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

47 ADEMAR DA SILVA CORREA INATIVOS - SEJUS - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

48 ADEMAR DE MATOS JUNIOR Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
49 ADEMAR DUARTE FILHO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

50 ADEMAR MENDES DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
51 ADEMAR SANCHES DER- Agente em Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

52 ADEMILDE ANDRADE DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

53 ADEMILDES CARVALHO NUNES DOS PASSOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
54 ADEMILSON VICENTE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

55 ADEMILTON GOULART MORAES Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
56 ADEMIR NASCIMENTO LIMA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

57 ADEMIR PASSAMANI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

58 ADEMIR PEREIRA LINHARES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
59 ADENILDA MEDEIROS DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

60 ADENILSON CIRILO PIRES POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
61 ADENIS SIQUEIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

62 ADERALDO MOTA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

63 ADERCY DANTAS DE ALMEIDA Tecnico em Agropecuaria INATIVOS - SEPLAD
64 ADI SANTOS DA CRUZ Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

65 ADIJANIRA RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
66 ADILES DA LUZ CARNEIRO KUNTZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

67 ADILIA GOMES DE ARAUJO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

68 ADILSON DE ALMEIDA JUNIOR Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
69 ADILSON GUAIRACA CORREA DE MELLO Piloto de Aeronave INATIVOS - SEPLAD

70 ADILSON JOSE GUIMARAES SILVA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
71 ADILSON LOPES PEGO DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD

72 ADILSON PEREIRA DUARTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

73 ADINAIR VENTURA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
74 ADIR DE LIMA PIMENTEL Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

75 ADIR LOPES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
76 ADIVALNETE ALVES DE SOUZA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

77 ADMA ARAUJO DE OLIVEIRA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

78 ADMILTON NOGUEIRA GARCIA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
79 ADNA ANGELICA SORIANO DA SILVA Engenheiro Agronomo - LC 959 INATIVOS - SEPLAD

80 ADNACI MORAIS CARDOSO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
81 ADOLFINA MARIA RODRIGUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

82 ADOLFINA MARIA RODRIGUES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

83 ADONILIA SANTOS DAS VIRGENS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
84 ADRIANA APARECIDA DA COSTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

85 ADRIANA FERREIRA WARCKEN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
86 ADRIANA MARQUES REBELO TAZONIERO Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

87 ADROALDO UCHOA REBOUCAS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

88 AELVIA DE JESUS BORGES Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
89 AFONSO ARAUJO DOS SANTOS DER- Motorista INATIVOS - SEPLAD

90 AFONSO AZARIAS ALVES Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
91 AFONSO DIOGO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

92 AFONSO GEOFRIDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

93 AGNES DRESCH WEBLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
94 AGOSTINHA MARIA DE MATOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

95 AGOSTINHO DE CAMPOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
96 AGRIPINA APARECIDA GONTIJO RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

97 AGRIPINA MERENCIANA ISSLER Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

98 AGUENELO FERREIRA BARBOSA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
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99 AGUIDA MARIA DE VASCONCELOS OLIVEIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
100 AGUIDA MARIA MENDONCA CABIANCHI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

101 AGUIMAR FERREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
102 AGUINALDO GOMES DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

103 AILTON DE SOUZA MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

104 AJAJ ALABI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
105 ALAIDE LIMA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

106 ALAIDE TEMIRA DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
107 ALAIDES DOS SANTOS FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

108 ALAIDY VALENTE DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

109 ALANA ARAUJO FILGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
110 ALBA TEODORO DE MELO NETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

111 ALBANISA MARIA NOGUEIRA LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
112 ALBERTINA GOMES OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

113 ALBERTINA MARANGONI BOTTEGA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

114 ALBERTINA MASSAKO KITANISHI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
115 ALBERTINO RODRIGUES PINTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

116 ALBERTO DALACOSTA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
117 ALBERTO DE BARROS MOLINA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

118 ALBINA ELVIRA CRIVELLI DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

119 ALBINA LIBERATO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
120 ALCENIRA ESTEVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

121 ALCIDES ALVES COELHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
122 ALCIDES EVARISTO BRASIL Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

123 ALCIDES GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

124 ALCIDES MIGUEL GARCIA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
125 ALCIDES SEVERINO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

126 ALCINA ALVES FARIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
127 ALCINA ROSA DA SILVA INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

128 ALCINEIDE FERNANDES GOMES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

129 ALCIONE ALTINI PAES Nutricionista INATIVOS - SEPLAD
130 ALCIR SERUDO MARINHO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

131 ALDA ALVES FRAGA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
132 ALDA FLAVIANA DOS SANTOS SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

133 ALDA IRES DA ROCHA CAMPELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

134 ALDA PALHETA MEDEIROS Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
135 ALDA REGINA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

136 ALDACIR FRANCISCO SGANZERLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
137 ALDAIR PARISE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

138 ALDAIZA BATISTA DE SOUZA DE ASSIS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

139 ALDALINA RAMOS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
140 ALDEMIR MENEZES DE MIRANDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

141 ALDENICE ALMEIDA BENTO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
142 ALDENICE DA SILVA ALVES OLIVEIRA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

143 ALDENIR PEDRINA MOREIRA DENNY DE SOUZA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

144 ALDENORA CARVALHO DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
145 ALDENORA LUZIA DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

146 ALDEREZ DE CAMPOS SERRANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
147 ALDERITE PEREIRA NUNES LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

148 ALDIFAX FERREIRA BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

149 ALDINA PEREIRA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
150 ALDINALVA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

151 ALDIONE RODRIGUES DE CARVALHO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
152 ALDO ALAN CARDOSO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

153 ALEDA MARIA GONCALVES DE SA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

154 ALEXANDRA CARCKENO COSTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
155 ALEXANDRINO RODRIGUES DE SOUZA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

156 ALEXIO RADAELE Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
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157 ALEXSANDER NASCIMENTO PEREIRA DE FREITAS Tecnico em Necropsia INATIVOS - SEPLAD
158 ALFREDO DE BARROS CORREA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

159 ALFREDO LUIS SARAIVA NOGUEIRA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

160 ALFREDO XAVIER DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
161 ALGEMIRO GONCALVES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

162 ALIANE CARVALHO DE MOURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
163 ALICE ALVES BATISTA Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

164 ALICE ARAUJO NOGUEIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

165 ALICE BUENO CAMARGO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
166 ALICE DE FREITAS MIRANDA MENDONCA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

167 ALICE DE JESUS LAMBERTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
168 ALICE FERREIRA FREZ Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

169 ALICE MARIA ANTES SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

170 ALICE PAES SERRATH INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
171 ALICE SOARES RUIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

172 ALICE VICENTE BATISTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
173 ALICIA CHIPUNABY MAMANI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

174 ALIENE DE PAIVA PESSOA MONACO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

175 ALLUZAN ROCHA RIBEIRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
176 ALMERINDA CARDOSO DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

177 ALMERINDA DE ALMEIDA BARBOSA DA CUNHA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
178 ALMERINDA MARIA DALPRA JALLES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

179 ALMERINDA MARIA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

180 ALMERINDA SINFRONIO ALVES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
181 ALMERINDA TEIXEIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

182 ALMERINDA VIEIRA COELHO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
183 ALMERY FRANCA QUOOS Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

184 ALMIR ANTUNES ESPERANCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

185 ALMIR BESERRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
186 ALMIR GONCALVES CAMPELO DER- Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD

187 ALMIRA LUZIA DA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
188 ALMIVERIA OLIVEIRA ALBERGARIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

189 ALOISIO DE MEDEIROS SOBRINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

190 ALOISIO SANTOS MUNIZ Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
191 ALTACIR HERINGER Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

192 ALTAIDES BENTA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
193 ALTAIR SOARES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

194 ALTAMIRO CAMPOS DO NASCIMENTO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

195 ALTAMIRO SOUZA DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
196 ALTEVIR PEREIRA DE OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

197 ALTIVO LEITE INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
198 ALUISIO FURTADO LUCENA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

199 ALUIZIO AZEVEDO Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

200 ALUIZIO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
201 ALUIZIO DELMIRO DA COSTA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop. INATIVOS - SEPLAD

202 ALVARO MACHADO DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
203 ALVARO MOREIRA ROMERO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

204 ALVERIDES OLIVEIRA DOS REIS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

205 ALVIMAR RODRIGUES AFONSECA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
206 ALVINO DALA ROSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

207 ALVINO FERNANDES PESSOA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

208 ALZENEIDE MARCOLINO COUTINHO Farmaceutico INATIVOS - SEPLAD
209 ALZENI SCHERRER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

210 ALZENIR NOGUEIRA COELHO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
211 ALZENIR NOGUEIRA COELHO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

212 ALZENIRA SILVA COSTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
213 ALZENORA DE JESUS HOLANDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

214 ALZERINA NOCRATO DA SILVA Agente de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
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215 ALZILIA SALVALAIO VIAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

216 ALZINA PEREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
217 ALZINETE DO NASCIMENTO BEZERRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

218 ALZIRA BARROS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
219 ALZIRA CAMPOS FILETTI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

220 ALZIRA CARDOSO DE GOES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

221 ALZIRA COSTA DE ABREU SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
222 ALZIRA GONCALVES DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

223 ALZIRA IDALINA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
224 ALZIRA MARIA PEREIRA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

225 ALZIRA PEREIRA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

226 ALZIRA RICHARDI RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
227 ALZIRA ROSA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

228 AMADO AHAMAD RAHHAL Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
229 AMALIA FRAZAO TOLENTINO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

230 AMANDA KAISER DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

231 AMARENE FILGUEIRAS DE BARROS Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD
232 AMAURI HELDER DE MORAIS COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

233 AMAZILES GOMES FERREIRA TEIXEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
234 AMAZONINA BATISTA ANDRADE INATIVOS - SEJUS - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

235 AMELIA ATISANO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

236 AMELIA CARIAGA MONGE DE AMORIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
237 AMELIA CASTORINA DE JESUS Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

238 AMELIA EDUARDA DE MORAES INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
239 AMELIA POYER GOES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

240 AMELIO PIRES DA SILVA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

241 AMENILZA LOPES SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
242 AMERICO NARDIM INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

243 AMILCAR DA SILVA LOPES Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
244 AMILCAR MACHADO PROFETA Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD

245 AMILTON NASCIMENTO AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

246 AMINA HASSAN ABDALLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
247 AMORALINA RODELINI CARRILHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

248 AMOS MAGNUS DA COSTA BATALHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
249 ANA AMELIA LEMOS PARAGUASSU FAGUNDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

250 ANA ANGELICA DE OLIVEIRA JARISMAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

251 ANA ANGELICA VASCONCELOS ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
252 ANA APARECIDA PONCIANO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

253 ANA AURORA NUNES DE BARBA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
254 ANA BATISTA COSTA DINIZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

255 ANA CANDIDA MENDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

256 ANA CARLOS SOARES MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
257 ANA CARMEN DE FREITAS GUIMARAES MACARIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

258 ANA CELI CORREA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
259 ANA CELIA CAVALCANTE LIMA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

260 ANA CELIA MIRANDA LACERDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

261 ANA CELY ASSUNCAO DE MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
262 ANA CHRISTINA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

263 ANA CICERA LYRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
264 ANA CLAUDIA CORTEZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

265 ANA CLAUDIA DE ANDRADE TRONDOLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

266 ANA CLEIDE DA SILVA REIS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
267 ANA CRISTINA CIDADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

268 ANA CRISTINA PINHEIRO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
269 ANA DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

270 ANA DE SOUSA MARQUES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

271 ANA DELICIA RIBEIRO LOVO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
272 ANA ELI PINHEIRO SCHEIDT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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273 ANA ELIZETE DE SOUZA PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

274 ANA EUCLIDES NETA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
275 ANA FERREIRA COSTALONGA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

276 ANA FERREIRA NOBRES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

277 ANA FRANCISCA XIMENES DIAS Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
278 ANA GILDA GASPARIN Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

279 ANA IDE SOARES FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
280 ANA LAURA GOMES SIQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

281 ANA LEITE BOTELHO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

282 ANA LEITE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
283 ANA LEITE DE SOUSA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

284 ANA LUCIA COELHO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
285 ANA LUCIA DAMASCENO SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

286 ANA LUCIA DE LIMA FEITOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

287 ANA LUCIA DO CARMO NOBRE RODRIGUES Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
288 ANA LUCIA LEITE DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

289 ANA LUCIA TONIAZZO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
290 ANA LUIZA MONTANHA TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

291 ANA LUIZA ORDOQUE SIQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

292 ANA MARIA AFONSO PIMENTEL COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
293 ANA MARIA ALVES DA SILVA SILVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

294 ANA MARIA CAMPANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
295 ANA MARIA CARVALHO DE AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

296 ANA MARIA CAVASSANI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

297 ANA MARIA COELHO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
298 ANA MARIA DA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

299 ANA MARIA DA PAIXAO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
300 ANA MARIA DA SILVA COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

301 ANA MARIA DA SILVA NASCIMENTO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

302 ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
303 ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

304 ANA MARIA DE FARIAS MOURA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
305 ANA MARIA DE LIMA SILVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

306 ANA MARIA DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

307 ANA MARIA DE OLIVEIRA RUSSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
308 ANA MARIA DE SIQUEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

309 ANA MARIA DE SOUZA PITA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
310 ANA MARIA FAVETTA QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

311 ANA MARIA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

312 ANA MARIA FERREIRA LAGES MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
313 ANA MARIA FOLLADOR Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

314 ANA MARIA FREITAS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
315 ANA MARIA GONCALVES BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

316 ANA MARIA KLUSKA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

317 ANA MARIA LOPES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
318 ANA MARIA MEDEIROS Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

319 ANA MARIA MIRANDA PASSOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
320 ANA MARIA OLDONI PAZINATO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

321 ANA MARIA RIBEIRO RODRIGUES NUNES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

322 ANA MARIA TEREZA DOMANESCHI Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
323 ANA MARIA VARELAS DIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

324 ANA MARIA ZIMMER DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
325 ANA MARLUCE BARROS VIRGOLINO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

326 ANA MEIRE ROMERO SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

327 ANA MOREIRA FRANCISCO DOS SANTOS DER- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
328 ANA NEVES FOGACA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

329 ANA NUNES DE MORAIS Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
330 ANA PAULA NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD



sexta-feira, 30 de dezembro de 2022

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13762
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/12/2022, às 13:08

Rondônia, ed. 250 - 1329

331 ANA PEREIRA DE SOUZA BARDOU BENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

332 ANA QUITERIA DOS ANJOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

333 ANA RAQUEL DOS SANTOS INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
334 ANA REGINA DE SOUZA FRANCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

335 ANA RIBEIRO ROMERO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
336 ANA RIBEIRO ROSA CATERIQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

337 ANA RONIK DUZANOSKI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

338 ANA ROSA NOGUEIRA GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
339 ANA ROSA SILVA DOS SANTOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

340 ANA SILVA DE CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
341 ANA SILVA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

342 ANA SILVA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

343 ANA SILVANE BONIFACIO FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
344 ANA TELMA BATISTA ADAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

345 ANA TEREZA RODRIGUES BUENO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
346 ANA VALERIA FILGUEIRA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

347 ANA VIRGINIA FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

348 ANAGENES ZANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
349 ANAGILDA OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

350 ANAIR MARIA DE SOUSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
351 ANAIR NORONHA DE CADÁRIO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

352 ANAIR PADILHA QUINTAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

353 ANALIA BORGES TERTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
354 ANALIA DE JESUS VRENA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

355 ANAMIM SALLES PEIXOTO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
356 ANAMIM SALLES PEIXOTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

357 ANANIAS ALVES CABRAL Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

358 ANANIAS SANTANA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
359 ANARU MARTINS LEITE Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

360 ANATALIA CARDOSO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
361 ANATILO LINCK Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

362 ANAY APARECIDA ANACLETO DE CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

363 ANDERSON TAVARES PEDROSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
364 ANDRE SOARES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

365 ANDREIA LADY DE PAIVA VARGAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
366 ANDREIA LIMA DE ARAUJO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

367 ANDREIA MARA COSTA FORTINI Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

368 ANDRELINA REOLON PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
369 ANDRELINA REOLON PEREIRA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

370 ANEIDES ALVES DE ANDRADE Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
371 ANELICE DE JESUS RAMALHO SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

372 ANESTOR PEREIRA DE MELO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

373 ANETE CARVALHO BRETAS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
374 ANETE VALLE MACHADO Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

375 ANEZIA DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
376 ANEZIA RODRIGUES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

377 ANEZIO OLIVEIRA DE ALMEIDA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

378 ANEZIO OLIVEIRA DE ALMEIDA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
379 ANGELA AERCILEY DE SOUSA FURTADO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

380 ANGELA APARECIDA CYRINO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
381 ANGELA APARECIDA DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

382 ANGELA AUXILIADORA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

383 ANGELA CORBARA DE OLIVEIRA PIRES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
384 ANGELA EMILIA BOTELHO VERONEZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

385 ANGELA MARIA DE MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
386 ANGELA MARIA DE SOUZA CASTRO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

387 ANGELA MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

388 ANGELA MARIA DOS SANTOS RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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389 ANGELA MARIA SCARPATI GREGORIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
390 ANGELA MARIA SELHORST Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

391 ANGELA MOLINA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
392 ANGELA TEODORA VIEIRA RAMOS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

393 ANGELICA CARDOSO BARROS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

394 ANGELICA FERNANDES DE SOUZA MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
395 ANGELINA MARIA DA MAIA JURACY Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

396 ANGELINA MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
397 ANGELITA BATISTA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

398 ANGELITA SANCHES DE VASCONCELOS PINA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

399 ANGELO CARLOS REBELATTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
400 ANGELO FIORAVANTI DAMITTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

401 ANIBALDO BARBOSA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
402 ANISIA ALVES PINTO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

403 ANISIA GAUDIOSO PINTO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

404 ANISIO VICENTE DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
405 ANITA ERICA WESSEL XANDER Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

406 ANITA FRANCO BARRETO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
407 ANITA INES SOUPINSKI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

408 ANITA MACEDO GUEDES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

409 ANITA PINHEIRO DE BARROS E SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
410 ANIVALDO DE DEUS PINTO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

411 ANIZIO GOMES VIEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
412 ANNA DOMINGAS AMARAL DE SOUZA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

413 ANNA PROENCA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

414 ANSELMO DUARTE ARAUJO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
415 ANTONIA ALVES MOTA VASQUES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

416 ANTONIA ANDRADE CASSEB Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
417 ANTONIA ANDRADE DE MENEZES Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

418 ANTONIA ANGELA ALMEIDA BASTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

419 ANTONIA ARAUJO SOARES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
420 ANTONIA AUXILIADORA FERNANDES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

421 ANTONIA BARES DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
422 ANTONIA BATISTA DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

423 ANTONIA BEATRIZ XIMENES Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

424 ANTONIA BENICIA DA SILVA VIDAL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
425 ANTONIA CAMPOS PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

426 ANTONIA COSTA DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
427 ANTONIA DAMASCENA FERREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

428 ANTONIA DE AMBROSIO SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

429 ANTONIA DE CASTRO NASCIMENTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
430 ANTONIA DE MORAES LOPES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

431 ANTONIA DE SA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
432 ANTONIA DOS SANTOS LOPES SESAU- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

433 ANTONIA EDNA LOBO PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

434 ANTONIA ELZA DE OLIVEIRA MAGALHAES Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
435 ANTONIA ERIDAN BRAGA PALACIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

436 ANTONIA EUNICE DE MATOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
437 ANTONIA FERNANDES DE ARAUJO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

438 ANTONIA FERNANDES LEITE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

439 ANTONIA FRANCISCA DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
440 ANTONIA GOMES DE PINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

441 ANTONIA GOMES LEITE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
442 ANTONIA GORETE DE SANTANA FERNANDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

443 ANTONIA JOSE BONINE CROTI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

444 ANTONIA JUSTINIANA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
445 ANTONIA LEITE DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

446 ANTONIA LUCIA BEZERRA CAVALCANTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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447 ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA MENDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
448 ANTONIA MARIA PEREIRA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

449 ANTONIA MARIA PEREIRA SOUZA DE ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

450 ANTONIA MARIA SERAFIM DE SOUSA SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
451 ANTONIA MARQUES DE OLIVEIRA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

452 ANTONIA NAZARIO DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
453 ANTONIA NEUMA BANDEIRA MAIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

454 ANTONIA ROSA BALMONTE DIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

455 ANTONIA ROSA DA SILVA CAVASANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
456 ANTONIA SELMA GOMES DO CARMO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

457 ANTONIA SEZARI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
458 ANTONIA TEIXEIRA DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

459 ANTONIA TERESINHA FREIRE PARENTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

460 ANTONIA TOME BAGANO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
461 ANTONIA VIEIRA LIMA SANTOS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

462 ANTONIETA MARIA DA SILVA MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
463 ANTONIETA RODRIGUES GAMA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

464 ANTONINA ROSA PIMENTEL ALENCAR Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

465 ANTONINHO CARLOS MATHIAS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
466 ANTONIO ALBERTO FERNANDES SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

467 ANTONIO ALDEMIR OLIVEIRA CASTRO SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
468 ANTONIO ALEXANDRE DE AMORIM AUX DE SERV GERAIS INATIVOS - SEPLAD

469 ANTONIO ALVES DA SILVA MARROCOS NETO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

470 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
471 ANTONIO ALVES MADRUGA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

472 ANTONIO ANASTACIO DE CASTRO FILHO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
473 ANTONIO ARLINDO SANCHEZ GAGLIARDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

474 ANTONIO ARNOLDO PEREIRA DE ANDRADE Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

475 ANTONIO AUGUSTO BETTERO MONTEIRO LOBATO Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
476 ANTONIO AVILA DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

477 ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
478 ANTONIO BARBOSA TOSCANO Engenheiro Agronomo - LC 959 INATIVOS - SEPLAD

479 ANTONIO BENEDITO MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

480 ANTONIO BENTO FILHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
481 ANTONIO BORGES LEAL Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

482 ANTONIO CARLOS DA COSTA DE SOUZA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
483 ANTONIO CARLOS DOS REIS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

484 ANTONIO CARLOS FERREIRA Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

485 ANTONIO CESARIO DOS SANTOS Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
486 ANTONIO CHAGAS BARROZO DA COSTA INATIVOS - SEDAM - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

487 ANTONIO CRISTOVAM DE BRITO JUNIOR Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
488 ANTONIO DE ALBUQUERQUE MOREIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

489 ANTONIO DE ALMEIDA REGO Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

490 ANTONIO DE CAMPOS INATIVOS - DER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
491 ANTONIO DE DEUS LEAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

492 ANTONIO DE LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
493 ANTONIO DE OLIVEIRA SESAU- Motorista INATIVOS - SEPLAD

494 ANTONIO DE OLIVEIRA DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD

495 ANTONIO DE PAIVA PESSOA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
496 ANTONIO DIAS DE ALMEIDA Cirurgiao Dentista INATIVOS - SEPLAD

497 ANTONIO DIVINO DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

498 ANTONIO DOMINGOS BARBOSA NETO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
499 ANTONIO EYMARD VIANA DANTAS DER- Agente em Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

500 ANTONIO FACCIN INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
501 ANTONIO FERNANDO CIRILO DA MOTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

502 ANTONIO FERREIRA DE ABREU POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
503 ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

504 ANTONIO FLAVIO DE CASTRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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505 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

506 ANTONIO GERALDO DA CRUZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
507 ANTONIO GERSON RAMOS JACOB Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

508 ANTONIO GODINHO DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
509 ANTONIO GOMES DE ALMEIDA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

510 ANTONIO IVO AURELIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

511 ANTONIO JALES GOMES MOREIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
512 ANTONIO JESUS DA ROZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

513 ANTONIO JOAO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
514 ANTONIO JOAQUIM DE LIMA NETO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

515 ANTONIO JOAQUIM RODRIGUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

516 ANTONIO JORGE DOS SANTOS Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
517 ANTONIO JORGE TENORIO DA SILVA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

518 ANTONIO JOSE ALVES Piloto de Aeronave INATIVOS - SEPLAD
519 ANTONIO JOSE BETERO DIAS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

520 ANTONIO JOSE MACHADO Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

521 ANTONIO JOSE RODRIGUES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
522 ANTONIO JUAREZ BEZERRA MAIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

523 ANTONIO KATSUZI FUJITA INATIVOS - SEJUS - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
524 ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

525 ANTONIO MARCELINO DE SALES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

526 ANTONIO MARCELINO PEREIRA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD
527 ANTONIO MARCOS AZIZ Arquiteto - LC 959 INATIVOS - SEPLAD

528 ANTONIO MARQUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
529 ANTONIO MARTINS GOMES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

530 ANTONIO MATTOS SOBRINHO DER- Motorista INATIVOS - SEPLAD

531 ANTONIO MESSIAS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
532 ANTONIO MUNIZ FIALHO DE CARVALHO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

533 ANTONIO NORMANDO GAIAO DE QUEIROZ Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD
534 ANTONIO PAIXAO DOS SANTOS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

535 ANTONIO PINHEIRO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

536 ANTONIO RAMAZZOTTE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
537 ANTONIO RIBEIRO GOMES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

538 ANTONIO ROBERTO GUERRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
539 ANTONIO RODRIGUES CARDOSO SEDAM- Tecnico em Agropecuaria INATIVOS - SEPLAD

540 ANTONIO RODRIGUES SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

541 ANTONIO SALES DOS SANTOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
542 ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

543 ANTONIO ZANON INATIVOS - DEVOP - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
544 APARECIDA ALVES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

545 APARECIDA ALVES VALERIO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

546 APARECIDA AMALIA DE CARVALHO INATIVOS - SSP - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
547 APARECIDA BATISTA CELESTINO CRISTOFARI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

548 APARECIDA BATISTA RIBEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
549 APARECIDA BERNARDO PEROMALLE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

550 APARECIDA BRAZ DE ABREU HABITZREUTER Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

551 APARECIDA CAMPOS DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
552 APARECIDA CANDIDA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

553 APARECIDA CAZANGI PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
554 APARECIDA CLARO NOVAIS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

555 APARECIDA CORREA CABRAL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

556 APARECIDA DA SILVA ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
557 APARECIDA DE FATIMA VILAS BOAS GUIDELLI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

558 APARECIDA DE JESUS DOS ANJOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
559 APARECIDA DE LOURDES BERTON Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

560 APARECIDA DE MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

561 APARECIDA DE MORAES PAES LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
562 APARECIDA DOMIZETI DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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563 APARECIDA DOS SANTOS LINHARES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

564 APARECIDA FATIMA ROSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
565 APARECIDA FERNANDES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

566 APARECIDA FERNANDES ESTORARI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

567 APARECIDA FRERES COQUEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
568 APARECIDA GALINARI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

569 APARECIDA HELENA ZIMMERMANN MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
570 APARECIDA HENRIQUE MEDEIROS RIBEIRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

571 APARECIDA JOSE FERREIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

572 APARECIDA LOPES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
573 APARECIDA LOPES FERREIRA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

574 APARECIDA MANGUEIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
575 APARECIDA MARIA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

576 APARECIDA MARIA NICOLINI DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

577 APARECIDA MAURO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
578 APARECIDA MIRANDA VIEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

579 APARECIDA MOUZER MACHADO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
580 APARECIDA ORTEGA DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

581 APARECIDA PEREIRA DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

582 APARECIDA PEREIRA FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
583 APARECIDA PINHEIRO DE OLIVEIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

584 APARECIDA RAFAEL ORSI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
585 APARECIDA REGINA SUAIDEN PARMEJIANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

586 APARECIDA ROSELEIDE TONIN PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

587 APARECIDA SIMAO VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
588 APARECIDA VIEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

589 APARECIDO DE JESUS RODRIGUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
590 APARECIDO PULGA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

591 APARECIDO VICENTE DE MATOS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

592 APARICIO CARVALHO DE MORAES Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
593 APOLONIA FUCH JUNKES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

594 APOLONIA LEITE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
595 APRIGIO BENICIO SARAIVA Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

596 AQUIMEDES PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

597 ARACI ABRANTES DE CAMARGO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
598 ARACI TEODORO DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

599 ARACY ALFINI LUIZ SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
600 ARCENIA BARROS ABIORANA PIMENTEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

601 ARCINA FERREIRA BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

602 ARENICE MARIA GOMES DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
603 ARESIA SAHAR DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

604 ARGEMIRO LUIZ DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
605 ARGEMIRO PEREIRA VIEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

606 ARGEU PEDRO DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

607 ARI ALVES DE ARAUJO DER- Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD
608 ARI LUCIO DE SOUZA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

609 ARIJANE SOARES DE ALMEIDA DER- Engenheiro Eletrcista INATIVOS - SEPLAD
610 ARILDA MARIA LIMA DE MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

611 ARILDO FERNANDES FRAMIL Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

612 ARILENE MUNIZ NUNES Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD
613 ARINEU ELIAS LODIS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

614 ARIOSVALDO NUNES CAVALCANTE DER- Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD
615 ARIOSVALDO SIMOES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

616 ARISMAR ARAUJO DE LIMA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

617 ARITA VIEIRA BEZERRA RODRIGUES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
618 ARLEI MARIA ARAUJO NOGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

619 ARLENE BRONZONI JACOB Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
620 ARLETE BRANDAO ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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621 ARLETE DIAS DO CARMO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

622 ARLETE FERREIRA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

623 ARLETE GONCALVES DE AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
624 ARLETE LOPES DE FRANCA VASCONCELOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

625 ARLETE MAIA DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
626 ARLETE NEPOMUCENO PEREIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

627 ARLETE OLIVEIRA DA SILVA ALVES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

628 ARLINDA MARIA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
629 ARLINDA NEVES FILHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

630 ARLINDA TAVARES DE SOUZA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
631 ARLINDO CABOCO DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

632 ARLINDO IDALGO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

633 ARLY GONÇALVES DA SILVA BATELLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
634 ARMELINDA ANCILA DE SOUZA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

635 ARMENIA CRUZ COELHO BARBOZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
636 ARMINDA ROBERTO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

637 ARNALDO INOCENCIO DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

638 ARNO JOAO WEBLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
639 ARNOUDO REGIS DE ALBUQUERQUE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

640 AROLDO ALVES DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
641 ARQUIMEDES ERNESTO LONGO Engenheiro Agronomo - LC 959 INATIVOS - SEPLAD

642 ARSENIO DE MOURA CORREIA GUEDES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

643 ARSENIO LANDIM RAMALHO Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD
644 ARTEMINA MACKOWIAK WERLE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

645 ARTINA PEREIRA GONCALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
646 ARTUR CLEOMAR DE FREITAS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

647 ARTUR CLEOMAR DE FREITAS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

648 ARTUR WAGNER GUSMAO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
649 ARY ANDAM BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

650 ARY ANTONIO VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
651 ASSIS CHATEAUBRIAND DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

652 ASTOR RUFINO LESSING DER- Auxiliar de Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

653 ASTROGILDA ALVES SANTIAGO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
654 ASTROMIRO FRANCISCO DE AQUINO Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

655 AUDECI MARIA CORTE DE ALENCAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
656 AUDIZIO COELHO DA COSTA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

657 AUGUSTA DE ASSUNCAO GOVEIA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

658 AUGUSTA MARIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
659 AUGUSTA RIGATO NASCIMENTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

660 AUGUSTINHA AYARDE DOS REIS Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
661 AUGUSTINHO LEANDRO DE CARVALHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

662 AUGUSTO CESAR GAMA BARBOSA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

663 AURA ELIZABETH JACOME RUIZ INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
664 AUREA BATISTA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

665 AUREA BOA SORTE DE SOUZA SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
666 AUREA DE LOURDES RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

667 AUREA DOS SANTOS FRANCA SHOCKNESS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

668 AUREA MIGUEL COUTINHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
669 AUREA OLIVEIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

670 AUREA PIMENTA BASSO ROYER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
671 AURECY PEREIRA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

672 AURELIA VIEIRA REGIS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

673 AURELINA GONÇALVES DOS SANTOS KISCHENER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
674 AURENICE SOARES DE LIMA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

675 AURIA CATANEO KISCHENER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
676 AURICIENE MOREIRA DA SILVA RIBEIRO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

677 AURIDEA COSTA CARVALHO Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

678 AURIMAR FRANCISCO PALUDO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
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679 AURIZA DE AQUINO NUNES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
680 AURIZA DE AQUINO NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

681 AURIZETE PEREIRA CORREIA DE FARIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
682 AURORA DA COSTA LUNAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

683 AURORA FERRAREZI NOVAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

684 AUSELI SCHERRER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
685 AUXILIADORA LOBATO UGO Prof Nivel III (ch 020) INATIVOS - SEPLAD

686 AUXILIADORA SOARES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
687 AVANI FIRMINO DA COSTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

688 AVANILDO GERONCIO DE ALCANTARA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

689 AVELINA INFANTE DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
690 AZELIA SOUZA DE REZENDE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

691 BALBINA KLOSINSKI BAIOTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
692 BARBARA BRAGA GRACIANO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

693 BARTOLOMEU PEREIRA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

694 BEATRIZ BATISTA OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
695 BEATRIZ HELENA SALTON CAMARGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

696 BEATRIZ LHANOS Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
697 BEATRIZ LUCAS DA ROSA KOBS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

698 BEATRIZ MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

699 BEATRIZ PALUDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
700 BEATRIZ PEREIRA FACHIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

701 BEIJAMIN CISNOSKI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
702 BEILTE ROSA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

703 BELARMINO FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

704 BELIZA SILVA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
705 BELMIRO BEDIM INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

706 BENAVENUTA OLIVEIRA GOMES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
707 BENEDITA CATARINA DA CRUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

708 BENEDITA CELIA MAIA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

709 BENEDITA DA CONCEICAO FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
710 BENEDITA DA CRUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

711 BENEDITA DE SOUZA MARCUZZO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
712 BENEDITA DIAS DA MATA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

713 BENEDITA LOPES DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

714 BENEDITA PURCINA DE BRITO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
715 BENEDITA RIEMA FONTOURA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

716 BENEDITA ROSA SOARES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
717 BENEDITO DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

718 BENEDITO DOMINGOS ROQUE Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

719 BENEDITO RIBEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
720 BENEDITO SITOWSKI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

721 BENEDITO VESSIO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
722 BENICIA COSTA NOGUEIRA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

723 BENIGNA DA ANUNCIACAO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

724 BENILCE MATOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
725 BENJAMIM HENRIQUE DOS ANJOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

726 BENTA BENEDITA CORREA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
727 BENVINDA LEONTINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

728 BERCHIOLINA DA SILVA GONCALVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

729 BERENICE DE SENA PACHECO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
730 BERENICE MENDES COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

731 BERENICE NASCIMENTO DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
732 BERENICE PEREIRA VARAO Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

733 BERNADETE DINIZ SALDANHA Prof Nivel II - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

734 BERNADETE DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
735 BERNADETE FRANCISCO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

736 BERNADETE TEREZINHA DELLA TORRE SARTORI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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737 BERNADETE TIMOTEO DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
738 BERNADETTI PANINI Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

739 BERNARDETE DEIKE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

740 BERNARDETE MARIA BORGES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
741 BERNARDINO ANICETO DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

742 BERNARDINO TOMAS FERREIRA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
743 BERTOLDO KIL Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

744 BESAINA BISPO DE OLIVEIRA PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

745 BETTY ARGUEDAS SOARES Prof Nivel II - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
746 BOA VENTURA BATISTA DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

747 BOLESLAU IAGLA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
748 BRAZ LEITE RIBEIRO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

749 BRAZILINO DE CARVALHO VIANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

750 BRIGIDA CORRENTE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
751 BRUNA FERNANDA SOARES STOCHI COLFERAI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

752 BUNJIRO TSUJI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
753 CACILDA CASSIMIRA DE SOUZA FREITAS Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

754 CACILDA RAMIRIS BISI Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

755 CACILDA SOARES LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
756 CALMITA PEREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

757 CAMILA RODRIGUES DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
758 CAMILO ZAKI INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

759 CANDIDA REGINA SANTOS CARDOSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

760 CANDINHA MARIA DOS SANTOS SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
761 CARITINA FRANCISCA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

762 CARLA MANESCHY DUARTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
763 CARLINA MARIA DE JESUS DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

764 CARLITA MARIANO DE MEDEIROS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

765 CARLITA NUNES MORAIS Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
766 CARLITO ANDRE DOS SANTOS DER- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

767 CARLOS ALBERTO DA FONSECA ISEL SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
768 CARLOS ALBERTO DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

769 CARLOS ALBERTO EUSTAQUIO DE FARIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

770 CARLOS ALBERTO MARQUES RIBEIRO FILHO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
771 CARLOS ALBERTO NUNES DE ALMEIDA MEIRELES Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

772 CARLOS ALBERTO REIS BUENO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
773 CARLOS ALEXANDRE PERAZZOLLI Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

774 CARLOS ANTONIO HENRIQUE JORGE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

775 CARLOS ASSMANN DE ALMEIDA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
776 CARLOS AUGUSTO DE MIRANDA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

777 CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA MENDONCA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
778 CARLOS AUGUSTO MARTINS GASPAR Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

779 CARLOS BONAZZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

780 CARLOS DA SILVA TEIXEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
781 CARLOS EDUARDO CHAVES PIETROBON Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

782 CARLOS EDUARDO SOARES E SILVA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
783 CARLOS FONTINELE DE OLIVEIRA FILHO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

784 CARLOS HUMBERTO VENANCIO DA SILVA Tecnico em Agropecuaria INATIVOS - SEPLAD

785 CARLOS PEREIRA AMORIM Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
786 CARLOS RENOR DA SILVA Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD

787 CARLOS ROBERTO PAIXAO Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

788 CARMA MORS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
789 CARMELINA ISABEL RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

790 CARMELINA RIBEIRO DA ROSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
791 CARMELINDA APARECIDA DOS SANTOS NUNES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

792 CARMELINDA DA SILVA SODRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
793 CARMELINDA PEREIRA DA SILVA OHIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

794 CARMELINDA PIMENTEL PACHECO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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795 CARMELITA APARECIDA RODRIGUES DELFINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

796 CARMELITA DA SILVA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
797 CARMELITA DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

798 CARMELITA SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
799 CARMELO SORIA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

800 CARMELUCIA DE ALMEIDA BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

801 CARMEM BASEGGIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
802 CARMEM CAMACHO FURTADO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

803 CARMEM ISALINA DE PADUA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
804 CARMEM LUCIA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

805 CARMEM OLINDINA FREITAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

806 CARMEM RONCONI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
807 CARMEM ROSA NOVAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

808 CARMEM SALETE OLENSKI Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD
809 CARMEN ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

810 CARMEN DE FATIMA PONTIARI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

811 CARMEN GONCALVES FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
812 CARMEN LOURDES PERIN GUIDINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

813 CARMEN LUCIA MENEZES DE SA BARRETO SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
814 CARMEN PERCIO FOSSA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

815 CARMEN RITA DA SILVA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

816 CARMEN SALES FILHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
817 CARMEN SOARES DE SOUZA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

818 CARMEOZINHA ANDRADE DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
819 CARMI BAETZ MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

820 CARMICELIA PAULO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

821 CARMITA MARTINS DIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
822 CARMOSINA HERINGER FONTOLAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

823 CARMOZINA ARPINI MONTAVANELLE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
824 CASSIA CRISTINA FIGUEIRA DE BRITO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

825 CASSIA REGINA GOMES DE CARVALHO E ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

826 CASTORINA CORREIA MARQUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
827 CASTORINA DOS ANJOS SUOTNISKI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

828 CASTRO PACHECO DIAS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
829 CATARINA BRAZ DE ABREU Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

830 CATARINA CLEUSA ALVES DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

831 CATARINA DA SILVA SEIBT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
832 CATARINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

833 CATARINA FERREIRA DOS S CAVALCANTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
834 CATARINA GINELI VAZZOLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

835 CATARINA MARIA PEREIRA DA SILVA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

836 CATARINA MEDEIROS DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
837 CECILIA DIAS MARCIAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

838 CECILIA GALDINO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
839 CECILIA JOSEFA DA SILVA SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

840 CECILIA KLEHM HELMAN Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

841 CECILIA LEITE CALZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
842 CECILIA LEONARDELI DAROS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

843 CECILIA MARIA ZAGO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
844 CECILIA RODRIGUES DOS SANTOS LUY Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

845 CECILIA SANTIAGO TEIXEIRA PIO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

846 CECILIA VIEIRA MACHADO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
847 CEDIR ONOFRE LEOPOLDINO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

848 CEIR MARIA BORITZA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
849 CELDI PEREIRA MARCULINO RANGEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

850 CELENI PEREIRA DOS SANTOS VASCONCELOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

851 CELESTE MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
852 CELESTINO COSME DANTAS SESAU- Motorista INATIVOS - SEPLAD
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853 CELESTINO DOS PRAZERES LOPES LAMEGO Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

854 CELI DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
855 CELI ESTEVAM DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

856 CELIA ALVES CASTRO SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

857 CELIA FORTES PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
858 CELIA KUCHAR MATTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

859 CELIA LOPES FEITOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
860 CELIA MARIA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

861 CELIA MARIA BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

862 CELIA MARIA DA SILVA CAVALCANTE Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
863 CELIA MARIA FERNANDES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

864 CELIA MARIA FERREIRA FIGUEIREDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
865 CELIA MARIA REBOUCAS DE SOUSA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

866 CELIA MARIA ROMUALDO OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

867 CELIA MESSIAS BAVARESCO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
868 CELIA NOGUEIRA CUSTODIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

869 CELIA PEREIRA ROCHA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
870 CELIA REGINA CARBONERA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

871 CELIA REGINA GARCIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

872 CELIA ROSILDA MALTA MARREIRA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
873 CELIA SCHULTZ GUEDES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

874 CELIA TEIXEIRA CARNEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
875 CELIA VIEIRA RUIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

876 CELINA DA COSTA ENCINA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

877 CELINA DORING SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
878 CELINA PINHEIRO LEMOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

879 CELINA SOARES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
880 CELIO PASCO FONTOURA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

881 CELMA ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

882 CELMA BERNARDINA DOS SANTOS SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
883 CELMA FAUSTINA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

884 CELSO QUINTINO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
885 CELSO SOUSA SANTOS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

886 CELY TEIXEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

887 CENIR FRANCISCA MACHADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
888 CENIRA GUIMARAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

889 CERES LOPES CUSTODIO Sociologo INATIVOS - SEPLAD
890 CHARLENE DAMIAO DE OLIVEIRA DER- Agente em Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

891 CHEILA RODRIGUES FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

892 CICERA ALMEIDA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
893 CICERA ANTONINA GUILHERME DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

894 CICERA BEZERRA DA SILVA GUIMARÃES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
895 CICERA DOS SANTOS BOMFIM ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

896 CICERA MARIA FELIX DE FIGUEIREDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

897 CICERA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
898 CICERA RIBEIRO DOURADO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

899 CICERO DANTAS DA ROCHA Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD
900 CICERO DOS SANTOS SALMENTO DER- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

901 CICERO JOSE DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

902 CICERO MIGUEL DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
903 CICERO MOREIRA LOURENCO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

904 CICERO RODRIGUES DA COSTA DER- Motorista INATIVOS - SEPLAD
905 CICERO RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

906 CILENE NUNES DA SILVA CONSTANCIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

907 CILSA MENDES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
908 CINDI LIZ MARTELLI DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

909 CINELANDIA FARIAS DE JESUS VIEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
910 CINIRA APARECIDA CALDAS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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911 CIRENE PAULINA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

912 CIRENE TEIXEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

913 CIRILO BATISTA DE OLIVEIRA DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD
914 CIRILO SHOITI TSUNO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

915 CIRLENE MARIA DOS SANTOS BRITO FERNANDES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
916 CIRO MENEZES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

917 CISLENE MACHADO MELO MATSUURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

918 CLAIR BERNADETE DE AVILA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
919 CLARA EDNA TEIXEIRA VASCONCELOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

920 CLARA LESTENSKI RIBEIRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
921 CLARA PEREIRA RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

922 CLARICE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

923 CLARICE ALVES OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
924 CLARICE ALVES TOLEDO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

925 CLARICE FARIA CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
926 CLARICE GHISI MOUTINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

927 CLARICE HELENA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

928 CLARICE MARIA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
929 CLARICE TEODORO DA SILVA DUTRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

930 CLARICE VERGINIA QUIOVETTI DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
931 CLARICE VIDAL HIFRAN INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

932 CLARICE XAVIER SANTOS MACHADO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

933 CLARINDA DE LIMA FERNANDES Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
934 CLARISSE LEAL Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

935 CLARITA JULIA HAUBERT MANTELI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
936 CLAUDECI VERISSIMO PINTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

937 CLAUDEMIR CORREA AGUIAR INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

938 CLAUDEMIRO PEREIRA DOS SANTOS Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
939 CLAUDENICE PEREIRA GONCALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

940 CLAUDENICE THEODORO GUIMARAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
941 CLAUDENIRA BONOTTO DE CASTRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

942 CLAUDETE DA SILVA REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

943 CLAUDETE DE FATIMA MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
944 CLAUDETE DE OLIVEIRA REIS DAMASCENO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

945 CLAUDETE GABRIEL TEIXEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
946 CLAUDETE GONCALVES DE AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

947 CLAUDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

948 CLAUDETE VERISSIMO PINTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
949 CLAUDIA ALMEIDA OYA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

950 CLAUDIA ALVES GOMES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
951 CLAUDIA APARECIDA SIQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

952 CLAUDIA CRISTINA GRANJEIRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

953 CLAUDIA DA SILVA MIRANDA NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
954 CLAUDIA DE OLIVEIRA LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

955 CLAUDIA ELIZABETH DE FREITAS PEREIRA
MELQUIADES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

956 CLAUDIA GONCALVES BAPTISTA RUDIGUELLO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
957 CLAUDIA MARIA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

958 CLAUDIA MARIA PREATO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

959 CLAUDIA MARINA RIBEIRO ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
960 CLAUDIA NAZARE SANTOS MOSCOSO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

961 CLAUDIA ROBERTA DE CARVALHO S CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
962 CLAUDIA RODRIGUES GERVONI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

963 CLAUDIA TAVARES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

964 CLAUDIA TELES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
965 CLAUDIMIRO DE OLIVEIRA SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

966 CLAUDINEI BASTOS RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

967 CLAUDIO ANTONIO CHRIST Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
968 CLAUDIO APARECIDO CONTRICIANI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
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969 CLAUDIO BARBOSA MATTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
970 CLAUDIO FERNANDO MUNIZ RIBEIRO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

971 CLAUDIO JOSE OLIVEIRA AGUIAR Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
972 CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS Tecnico em Contabilidade INATIVOS - SEPLAD

973 CLAUDIR JORGE SCARAVONATTI Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

974 CLAUDOMIRO DO NASCIMENTO CAMPOS INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
975 CLEBER TEODORO DE OLIVEIRA Cirurgiao Dentista INATIVOS - SEPLAD

976 CLECI LOURDES ROSO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
977 CLECI PIRES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

978 CLEDIOMAR RAMOS VLAXIO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

979 CLEIA OLIVEIRA DE ALMEIDA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
980 CLEIDE BENI CORDEIRO PEGUIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

981 CLEIDE DA COSTA BERKEMBROCK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
982 CLEIDE DIVINA DE ALMEIDA BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

983 CLEIDE GOMES BUENO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

984 CLEIDE HIPOLITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
985 CLEIDE MARIA FOGACA DIAS POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

986 CLEIDE MARIA GRANZOTTI SCANDOLARA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
987 CLEIDE PINHEIRO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

988 CLEIDE REGINA PERES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

989 CLEIDE SCARPONEZ ESTEVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
990 CLEIDE SILVA DE OLIVEIRA SPAZZAPAN Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

991 CLEIDE TEIXEIRA DE SOUZA ALVES BRAGANCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
992 CLEIDE TEREZINHA VACARO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

993 CLEIDE VANIA ALVES CORREIA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

994 CLEIDEIR NUNES LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
995 CLEIDINEIA DE LIMA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

996 CLEILDA DO ROSARIO NASCIMENTO COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
997 CLEIRE MANTOVANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

998 CLEIZE SIMONE SANTOS TRECE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

999 CLELIA ARCANJO SAMPAIO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
1000 CLELIA CAMILLO PAIVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1001 CLEMENCIA SEBASTIANA DE BRITO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1002 CLEMENTINA GIACOMOLLI Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1003 CLEMILDA AGRIPINO FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

1004 CLEMILDE MARIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1005 CLENILDA NOBRES DA SILVA ABREU INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1006 CLENIO RUBSTANIO RABELO DE SOUZA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1007 CLEONICE AREDES MOREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1008 CLEONICE BORGES DO VALLE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1009 CLEONICE DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1010 CLEONICE DE CARVALHO DRUZIAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1011 CLEONICE LUCIANO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1012 CLEONICE MENDONCA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1013 CLEONICE NUNES DA CRUZ TEIXEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1014 CLEONICE PALCA FERNANDES KUSMO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1015 CLEONICE SANCHES DE BARROS SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1016 CLEONILDA VIEIRA DE MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1017 CLEONILDES DOS ANJOS PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1018 CLEUNICE GONÇALVES BUENO AIRIS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

1019 CLEUNICE NEUMAN DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1020 CLEUNICE RIBEIRO DE SOUZA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1021 CLEUSA BARICHELLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1022 CLEUSA CARDOSO DE ARAUJO MATRICARDI Administrador INATIVOS - SEPLAD

1023 CLEUSA DE SOUZA FREIRE DE MELO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1024 CLEUSA GARVIM Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1025 CLEUSA GERALDA PENASSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1026 CLEUSA MARGARIDA BONAMIGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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1027 CLEUSA MARIA ANDRE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1028 CLEUSA RODRIGUES DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1029 CLEUSENIRA GARCIA OLSEN Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

1030 CLEUSI TEREZINHA MICHALCZUK BIANCHINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1031 CLEUZA BEZERRA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1032 CLEUZA BRANDAO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1033 CLEUZA DE OLIVEIRA ALVES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1034 CLEUZA DE SOUZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1035 CLEUZA MARIA DA SILVA BONO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1036 CLEUZA MARIA DE REZENDE DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1037 CLEUZA MARIA MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1038 CLEUZA OLIVEIRA SENS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1039 CLEUZENIR HENRIQUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1040 CLORIS DE OLIVEIRA MAGALHAES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1041 CLOTILDE CLARA SALESSE CUSTODIO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1042 CLOTILDE RODRIGUES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1043 CLOVIS ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1044 CLOVIS DE ASSUNCAO Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

1045 CLOVIS LEANDRO DA SILVA Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD
1046 COLOMBO JERONIMO FILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1047 CONCEICAO ALVES DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1048 CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO RICARDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1049 CONCEICAO DE FATIMA MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1050 CONCEICAO DE MARIA ALVES MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1051 CONCEICAO DE MARIA TORRES GEDEON Farmaceutico INATIVOS - SEPLAD

1052 CONCEICAO DELTA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1053 CONCEICAO FERNANDES DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1054 CONCEICAO FERREIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1055 CONCEICAO LUZIA DA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1056 CONCEICAO SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1057 CONCEICAO VAREA DOMINGUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1058 CONCILIA MARQUES DE MIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1059 CONSTANTINA MONGE DALLA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1060 CRESCENCIANA MARIA TONIATO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1061 CREUCINEIA CIRIOLI BRANDAO GERVASIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1062 CREUMA RODRIGUES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1063 CREUNICE PEREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1064 CREUSA DA CONCEICAO CAMARGOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1065 CREUSA FRANCISCA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1066 CREUSA GOMES DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1067 CREUSA MARIA OSMIDIO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1068 CREUZA ALVES DA SILVA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

1069 CREUZA APARECIDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1070 CREUZA AUGUSTA DA SILVA BARROS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1071 CREUZA DA CONCEICAO DA CRUZ SMANHOTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1072 CREUZA FERREIRA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1073 CREUZA GOMES DE AGUIAR Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1074 CREUZA GOMES DE CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1075 CREUZA GONCALVES LANA CORDEIRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1076 CREUZA HONORIO FELBERG INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1077 CREUZA LIMA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1078 CREUZA MARIA MOURA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1079 CREUZA MARIA OLIVEIRA DE ABREU INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1080 CREUZA MARIA TEIXEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1081 CREUZA MENDONCA VILARIM DAVID Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1082 CREUZA MENDONCA VILARIM DAVID INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1083 CREUZA OTTO LUXINGER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1084 CREUZA SALES BRAGANCA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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1085 CREUZA SOTE Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario INATIVOS - SEPLAD

1086 CRISOSTOMO DA ROCHA NINA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1087 CRISTIANE MANGEROT DA SILVA Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1088 CRISTINA BRANDHUBER CARDOSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1089 CRISTINA LENIR DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1090 CRISTINA SALES BATISTA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

1091 CRISTINA SARTORI POGGERE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1092 CRISTINA SOBREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1093 CRISTINA VIEIRA DA SILVA Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
1094 CRISTINO ALVES DE ARAUJO SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1095 CRISTOVAO DIAS LOPES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1096 DAGMAR ADELIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1097 DAGOBERTO BONETTI DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1098 DAISY DO AMARAL BRITO Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
1099 DALILA EURIDES FERREIRA DE BRITO BORGES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1100 DALVA ALVES PEREIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

1101 DALVA BATISTA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1102 DALVA CARDOSO MARQUES Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1103 DALVA DE OLIVEIRA CORREIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1104 DALVA DE OLIVEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1105 DALVA DE SOUZA SERAFIN SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1106 DALVA GALDINA ALVES PETRINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1107 DALVA LUCIA FERREIRA DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1108 DALVA MARIA CARVALHO BENEVENUTTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1109 DALVA MARIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1110 DALVA MARIA FITARONI LEMGRUBER MORAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1111 DALVA PEREIRA HOWKLEF Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1112 DALVA RIBEIRO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1113 DALVA ROSA DE PINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1114 DALVA ROSSMANN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1115 DALVINA ALMEIDA DOMINGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1116 DALVINA BARROS BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1117 DAMARES CELESTINO DA SILVA SANTANA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

1118 DAMARES FERNANDES DIAS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
1119 DAMASIO ROCHA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

1120 DAMIAO CONCEICAO DO NASCIMENTO DER- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1121 DAMIAO NASCIMENTO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1122 DANIEL GOMES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1123 DANIEL JANUARIO PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1124 DANIEL MOREIRA BRAGA DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD

1125 DANIEL SILVA DE ALMEIDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1126 DANIELA ARRUDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1127 DANILO DA COSTA MACHADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1128 DANIVAL RICARDO SOARES Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
1129 DARCI ANDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1130 DARCI DE OLIVEIRA DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1131 DARCI DOS SANTOS COUTINHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1132 DARCI MARIA DOS SANTOS LARA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1133 DARCILENE NUNES MORAIS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1134 DARCY CUSTODIO FLORENCIO Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

1135 DARI EDMUNDO PENNO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1136 DARIO FRANCISCO DE FRANCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1137 DARIO RUDIGUELLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1138 DARLENE DONATTO SIQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1139 DARLETE MARIA DAMACENO MOTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1140 DARLEY CARDOSO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1141 DARLEY PINTO ALCANTARA REIS Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
1142 DARQUELINE ALMEIDA RODRIGUES DOS SANTOS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
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1143 DAVI ANTONIO DE ALMEIDA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1144 DAVI MAURICIO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1145 DAVID SHOCKNESS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1146 DAVINA PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1147 DAVINA PEREIRA MUNIZ Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
1148 DAYSE DE LOURDES ARAUJO SILVA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

1149 DAYSE TERCEIRO DE MEDEIROS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
1150 DAZILMA GONCALVES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1151 DEBORA ALMEIDA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1152 DEBORA CRISTINE LINDNER DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1153 DEBORA DE AVILA GOMES ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1154 DEBORA DE CASTRO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
1155 DEBORA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1156 DEBORA FERREIRA SAMPAIO INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

1157 DEBORAH SILVA MENEZES PIMENTA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1158 DEIR XAVIER DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1159 DEISE MARA ALVES DE LIMA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
1160 DEJANIRA VIEIRA DA COSTA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

1161 DELCY DE ALMEIDA OLIVEIRA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

1162 DELFINA MARIA MORAIS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1163 DELFINA NORONHA DE CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1164 DELFINA PAINI BORGES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1165 DELIA BRIGIDA GUSMAO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1166 DELICE LIMA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1167 DELIETE PELANDRE VENTORIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1168 DELIZETE DE CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1169 DELMARISE MENDES MOTTA CANTANHEDE Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
1170 DELMERIZA ALVES DE MORAES RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1171 DELMIRA VERISSIMO CORDEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1172 DELMIRO DE PINHO SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1173 DELPHINA DE SOUZA FRANCA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1174 DELURDE ADELIA LUNARDI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1175 DELZA MARIA DE ARAUJO SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1176 DELZA PEREIRA LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1177 DELZIRA DE ARAUJO CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1178 DELZUITA DA SILVA CAMPOS Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

1179 DENAIR DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1180 DENEIDE DA LUZ DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1181 DENER OSORIO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

1182 DENICE BATISTA GONÇALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1183 DENICE MARIA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1184 DENILDA CHAGAS Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
1185 DENILSON DE LIMA RIBEIRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

1186 DENIR PAULA SILVA JACOB Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1187 DENIRA NAITZEL SIRING Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1188 DENIS MARIA BALBINOTT Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1189 DENISE ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1190 DENISE DE FATIMA CASTRO MENDONCA Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

1191 DENISE DINIZ MONTEIRO DE ARAUJO SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

1192 DENISE HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
1193 DENISE LUZIA ALTOE Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1194 DENISE MARTINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1195 DENISLEY VICENTINO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1196 DEOLICE ALVES DA SILVA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1197 DEOLINDA ALVES LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1198 DEOLINDA ROQUE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1199 DEONICIA ROQUE CORREIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1200 DEONILDA CENDRON BRANDALISE Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
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1201 DEOSDETE BATISTA DE MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1202 DERCILIO AMARO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1203 DERMINDA LUIZ DIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1204 DERMINDA PENHA DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1205 DERMIRA MARIA DAS GRACAS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1206 DEUDELIA MIRANDA DE ALENCAR E SA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1207 DEUSARINA BATISTA DOS SANTOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1208 DEUSDETE OLIVEIRA SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1209 DEUSDETH JOSE DOS SANTOS PEREIRA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

1210 DEUSUITA TEMES DE ALMEIDA COSTA Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
1211 DEUZINA DE SOUZA E SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1212 DEUZIRA MARIA EISING SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1213 DEVALDO MONTEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1214 DEVANI MARQUES VIEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1215 DEVOIR GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1216 DEZIO FERREIRA LOPES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1217 DIANA DA CONCEICAO ROSA XAVIER DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1218 DIANA FLORENCIO MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1219 DIANA VASCONCELOS MAGALHAES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1220 DIANE LEA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
1221 DIANES DE LOURDES MUNIZ COATI Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

1222 DICIULA DE OLIVEIRA BRANDAO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1223 DILCA BASTOS FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1224 DILES ANGELINA SANTOLIN Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1225 DILETA FILIPIN VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1226 DILEUZA ROMUALDA RAMOS Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1227 DILINA AQUINO SANTOS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1228 DILMA DA SILVA MENDANHA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1229 DILMA LESSA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1230 DILMA MARIA DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1231 DILMA MARIA LEMOS FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1232 DILMA MARINHO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1233 DILMA MARINHO DE AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1234 DILMA SUELI CUSTODIO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

1235 DILSON ROCHA MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1236 DILVA CHIAMULERA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1237 DILVA MARINHO DONADON BATIST Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1238 DILZA SCHWAMBACH FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1239 DIMAS MALDONADO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1240 DINA CUELLAR DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1241 DINA FANECA DA SILVA WERNECK INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

1242 DINA GERALDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1243 DINA MARIA SANTIAGO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1244 DINAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1245 DINALVA DE SOUZA AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1246 DINARTE MAFFINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1247 DINEI TUSLKE HAIBERLIN LOPES Farmaceutico INATIVOS - SEPLAD

1248 DINORAR COSME DE MORAIS SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1249 DIOMEDES SILVA DE MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1250 DIONE PECANHA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
1251 DIONEIDA CASTOLDI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1252 DIONILSE LESEUX Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1253 DIONISIA MARIA CHAVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1254 DIONISIO SHOCKNESS JUNIOR Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

1255 DIOVANA DE FATIMA LOPES GERALDO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1256 DIOVANA POLESKI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1257 DIRCE APARECIDA AUGUSTO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1258 DIRCE BIAZZI NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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1259 DIRCE DA SILVA RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1260 DIRCE DE SOUZA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1261 DIRCE DOS SANTOS BOHRINGER Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1262 DIRCE DOS SANTOS FERREIRA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1263 DIRCE GONCALVES GUIMARAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1264 DIRCE LUCAS PINHEIRO DALAPRIA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1265 DIRCE MARIA DA PENHA VENANCIO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1266 DIRCE MARIA DE LIMA SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1267 DIRCE MESSIAS DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1268 DIRCE SIQUEIRA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1269 DIRCEU NICOLODI Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1270 DIVA ALAIDE DIAS NOGUEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1271 DIVA AMORIM DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1272 DIVA DE ARRUDA CORREIA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1273 DIVA DE FREITAS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1274 DIVA MENDES DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1275 DIVA SOUZA SALAMON Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1276 DIVANIR MARIA RUDKE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1277 DIVINA CANDIDA DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1278 DIVINA FRANCISCA ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1279 DIVINA MARIA RODRIGUES Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
1280 DIVINALUZ DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1281 DIVINO FERNANDES DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1282 DIVINO LUIS PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1283 DJAIR INDALENCIO VALENSI PRIETO Medico Legista INATIVOS - SEPLAD

1284 DJANIRA MARIA DE PAULA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1285 DOLORES ADAMI MARIA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1286 DOLORES SANTANA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1287 DOMINGAS PEREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1288 DOMINGAS SEBASTIANA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1289 DOMINGAS SOBRAL MARQUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1290 DOMINGO LUIZ DE LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1291 DOMINGOS DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1292 DOMINGOS FERREIRA TORRES FILHO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1293 DOMINGOS MONTALDI LOPES Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

1294 DONATILA SALETE ABREU HOLSBACH Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1295 DONISETE TEIXEIRA NERI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1296 DONIZETE APARECIDA CALACA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1297 DONIZETE VALENTIM VIEIRA DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1298 DORACI CAMILO SOUZA DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1299 DORACI DA SILVA LAZARETTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1300 DORACILA LOURENCO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1301 DORACY BATISTA VARGAS DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1302 DORALICE ANACLETO POLETINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1303 DORALICE ANTUNES LEONEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1304 DORALICE OLIVEIRA DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1305 DORALICE PASSOS BORGES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1306 DORALINA CORDEIRO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1307 DORCAS MARIA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1308 DORCILA GOMES RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1309 DORCILINA SANTANA TEOBALDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1310 DORIVAL LUIZ DOS SANTOS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

1311 DORIVAL NUNES DA ROSA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1312 DORIZA BATISTA BARBOZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1313 DORLEY MARIA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1314 DORNEL GOMES FILHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1315 DOROTEIA DE LIMA BARRETO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1316 DOROTEIA GERALDA CORONA PINAFO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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1317 DOROTEIA GOMES TRIFIATIS Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD
1318 DORVALINA FERNANDES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1319 DORVALINA MARIA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1320 DORVINA NERY BAIA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1321 DOUGLAS RODRIGUES SIMOES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1322 DOURACI GONZAGA ACIOLE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1323 DUCIMAR CECILIA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1324 DUILIO JOSE FERNANDES Biologo INATIVOS - SEPLAD

1325 DULCE ANA DEICKE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1326 DULCE ANGELO ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1327 DULCE CAMBUY SIQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1328 DULCE PAIVA DE ARAUJO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1329 DULCELENA BATISTA ALEXANDRE CORREA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1330 DULCELINA APARECIDA DOS SANTOS Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
1331 DULCEMAR MERLIM DE AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1332 DULCINEIA FRANCISCA LEITE DE LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1333 DULCINEIA KLITZKE Tecnico em Necropsia INATIVOS - SEPLAD

1334 DULCY SAIDLER RIBEIRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1335 DURCULINA FERNANDES DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1336 DURVAL PEREIRA MACHADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1337 DURVALINA DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1338 DURVALINA FERREIRA DE ASSIS INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

1339 DURVALINA MARIA DE SOUZA MIQUELINO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1340 DUXLEY LUZ SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1341 ED CARLO DIAS CAMARGO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1342 EDECLAUDIO DA SILVA ALBUQUERQUE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1343 EDELMIRA FELIX FABIANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1344 EDENIR DE FATIMA PRADO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1345 EDERLANYA CARDOSO DOS SANTOS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1346 EDESIO GALHARDO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

1347 EDGAR BRASIL BOTELHO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
1348 EDGARD MENEZES CARDOSO INATIVOS - SEDAM - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1349 EDI APARECIDA BURATTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1350 EDI MARIA FONSECA DE OLIVEIRA DE MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1351 EDI SOUZA EMERICK Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1352 EDIENE APARECIDA ALVES ROCHA Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD
1353 EDIGLEIDA SILVA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1354 EDILA MARIA TONELOTTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1355 EDILAMAR QUINTAO PIMENTEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1356 EDILEIA DOS SANTOS SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1357 EDILEIA PEREIRA SOARES ROSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1358 EDILEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1359 EDILENE DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1360 EDILENE MENDES SCHMIDT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1361 EDILENE THOMAZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1362 EDILENY MARIA DA SILVA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
1363 EDILEUSA LOPES CARVALHO Farmaceutico INATIVOS - SEPLAD

1364 EDILEUSA MENDES COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1365 EDILEUZA APARECIDA CRISPIN DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1366 EDILEUZA DAS GRACAS DE SOUZA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1367 EDILEUZA DURAES DOS SANTOS SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1368 EDILEUZA GOMES SANTANA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1369 EDILEUZA MORAES CAVALCANTE Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1370 EDILMA LIGIA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1371 EDILMAR HERINGER SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1372 EDILSA APARECIDA GONCALVES GUIMARAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1373 EDILSON ALMEIDA DE SOUZA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

1374 EDILSON ESTOLANO DE ANDRADE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
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1375 EDILSON FERNANDES MAIA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1376 EDILSON GOMES DE OLIVEIRA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
1377 EDILSON PERIOTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1378 EDILSON RUFINO DE ALMEIDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1379 EDILZA DA MOTA PISA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

1380 EDILZA MENDES DA SILVA MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1381 EDILZE DA FONSECA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1382 EDIMAR DE SENA MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1383 EDIMEIA FELIX LEITE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1384 EDINA APARECIDA MOUZER OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1385 EDINA MARIA TACHINI DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1386 EDINA MARIA TEIXEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1387 EDINA TACANA DUARTE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1388 EDINALVA DE SOUZA OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1389 EDINALVA OLIVEIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1390 EDINAURA PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1391 EDINE CRISTINA LAGASSI SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1392 EDINEUSA DA SILVA CARNEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1393 EDINILCE FERREIRA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1394 EDITA CUELHAR MENDES AYALA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1395 EDITE ANDRADE DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1396 EDITE DA ANUCIACAO MACEDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1397 EDITE DE ANDRADE SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1398 EDITE MISAKO UENO NAKAMURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1399 EDITE RODRIGUES DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1400 EDITH BERNARDI SCHEFFER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1401 EDIVALDO PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1402 EDMA SANTIAGO LIMA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

1403 EDMAR PEREIRA DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1404 EDMEIA MENDES CARVALHO LOPES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1405 EDMILSON FERREIRA DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1406 EDMILSON GONCALVES NIZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1407 EDMILSON TEIXEIRA DELMONDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1408 EDMILZE DA FONSECA SILVA FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1409 EDMUNDO MARIANO DE SA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

1410 EDMUNDO MARIANO DE SA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

1411 EDNA ANTONIA LOPES DA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
1412 EDNA APARECIDA DOS SANTOS DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1413 EDNA BRESSAN GIL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1414 EDNA CORDEIRO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1415 EDNA DE ALMEIDA NUNES Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1416 EDNA DE SOUZA CRUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1417 EDNA FERNANDES DA CONCEICAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1418 EDNA MARA DE SOUZA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
1419 EDNA MARIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1420 EDNA MARIA FERREIRA PEIXOTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1421 EDNA MARIA RODRIGUES PIANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1422 EDNA MARIA ROSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1423 EDNA MARLI LOTO HOLANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1424 EDNA MELO DE LIMA Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1425 EDNA MESSIAS BUENO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1426 EDNA OLGA BIGONI DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1427 EDNA ORLANDINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1428 EDNA PEREIRA LUNA BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1429 EDNA PEREIRA NOVAIS DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1430 EDNA RODRIGUES DA CRUZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1431 EDNA ROSA CESTÁRO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1432 EDNA SEVILHA CUERDA CORDEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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1433 EDNA SOARES COUTINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1434 EDNA TRINDADE MELLO MEDICI Terapeuta Ocupacional INATIVOS - SEPLAD
1435 EDNA VIEIRA BARRETO SIMÃO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1436 EDNALVA ALVES PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1437 EDNALVA FERNANDES SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1438 EDNEA CHAGAS MUNIZ Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1439 EDNEI BORGES DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1440 EDNELCY OLIVEIRA CHAGAS SOUSA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

1441 EDNEUZA BRASIL MAIA LIMA E SILVA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

1442 EDNO CARVALHO ALENCAR Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
1443 EDSON DA SILVA OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1444 EDSON DE PAULA DIAS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1445 EDSON DOBGENSKI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1446 EDSON FERNANDO TONINI Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

1447 EDSON JOSE DOS SANTOS INATIVOS - SEFIN - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1448 EDSON LUIZ DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1449 EDSON PEREIRA DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1450 EDUARDA CALAZANS CHORE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1451 EDUARDO ALCENOR DE AZEVEDO FILHO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1452 EDUARDO ANTONIO DE FARIAS DER- Agente em Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
1453 EDUARDO CESAR PEREIRA DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1454 EDUARDO DE PAULA MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1455 EDUARDO DO VALE TAVERNARD Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1456 EDUARDO VANDERSON BATISTELA BARBOSA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

1457 EDULA MARGORETE LEME GREEN SHORT Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
1458 EDUVIRGEM FELIX DE FREITAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1459 EDVAL DE MELO TRINDADE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1460 EDVALDO RODRIGUES FREITAS Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

1461 EDVAN ALVES MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1462 EFIGENIA DOS SANTOS GUSMAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1463 EFRAIN DE OLIVEIRA GRANO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1464 EGIDIO EIDANS FARIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1465 EGLACYR DOS SANTOS LIMA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

1466 EGUIMAR DIAS FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1467 EIKO SHIMABUKURO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1468 ELAINE DANDOLINI KERNE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1469 ELAINE DO CARMO SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1470 ELAINE LOPES GONZAGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1471 ELANE ARAUJO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1472 ELBA MENEZES LIMA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1473 ELBIA MARIA DOS SANTOS MAIA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1474 ELCEMY DE MARIA REIS PRAZERES MASCARENHAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1475 ELCY TEIXEIRA DE ASSIS FIGUEIREDO Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

1476 ELDUINO PEREIRA LEMOS Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

1477 ELECI FARIAS DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1478 ELEIDA DE CACIA CORDOVIL GUEDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1479 ELEN SOARES GUIMARAES DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1480 ELENA ELIDA VALENTE Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1481 ELENA FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1482 ELENA GUARIENTI LUTZ Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1483 ELENA ILINIR LORINI BORELLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1484 ELENA MARIA RODRIGUES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1485 ELENA MARTINS DE MOURA CRUZ INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1486 ELENAI LIMA VIDAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1487 ELENI COLTRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1488 ELENICE ALVES CORDEIRO GONCALVES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1489 ELENICE APARECIDA DE JESUS SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1490 ELENICE BARROSO VIANA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD



sexta-feira, 30 de dezembro de 2022

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13762
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/12/2022, às 13:08

Rondônia, ed. 250 - 1349

1491 ELENICE MATIAS DOS SANTOS DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1492 ELENICE RANZULA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1493 ELENICE SILVA ALMEIDA BENTO ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1494 ELENILDE ASSUNCAO RODRIGUES MORAES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1495 ELENIR BUTZKE AGNER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1496 ELENIR NUNES DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1497 ELENITA JEANETE NHAM Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1498 ELENITA SENHORINHO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1499 ELENITA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1500 ELETICE PEREIRA LEIGUE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1501 ELEUZA OLIVIA VILARINHO SOARES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1502 ELFIZA COSTA DE SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1503 ELI CAMPOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1504 ELI CAVALCANTE DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1505 ELI FILIPIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1506 ELI HELENA GUIMARAES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1507 ELI LICE AQUINO FELISMINO Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

1508 ELIA DA SILVA MELO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1509 ELIANA ALVES MOURAO Tecnico em Contabilidade INATIVOS - SEPLAD

1510 ELIANA ANTONIA GOIS Terapeuta Ocupacional INATIVOS - SEPLAD
1511 ELIANA DE JESUS MOTA MOREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1512 ELIANA DINIZ DA COSTA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1513 ELIANA MARIA PASCOAL DA SILVA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
1514 ELIANA PASINI Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

1515 ELIANA ROCHA BRITO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
1516 ELIANE APARECIDA BALEM MASSOCATTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1517 ELIANE APARECIDA LACERDA NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1518 ELIANE AUXILIADORA DE MESQUITA SALES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1519 ELIANE CONTARATO SALVADOR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1520 ELIANE DE OLIVEIRA GUERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1521 ELIANE DE QUEIROZ SILVA MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1522 ELIANE FERDINANDI PORCEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1523 ELIANE FIGUEIREDO SILVA BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1524 ELIANE MACIEL DE SOUZA BELARMINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1525 ELIANE MARIA CESTARO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1526 ELIANE MARIA RODRIGUES SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1527 ELIANE MARTINS DAMASCENO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1528 ELIANE MONGENOT DE ALMEIDA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
1529 ELIANE PINHEIRO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1530 ELIANE RANGEL DE MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1531 ELIANE ROSA LARA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1532 ELIANE SARAIVA LEITAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1533 ELIANE SOARES DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1534 ELIANITE DE SOUZA LEITE SANTOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1535 ELIAQUIM DE CASTRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1536 ELIAS BARBOSA NOGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1537 ELIAS BRIZON Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1538 ELIAS FERREIRA LEITE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1539 ELIAS FERREIRA LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1540 ELIAS HAMMER SESAU- Motorista INATIVOS - SEPLAD
1541 ELIAS JOSE DE MIRANDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1542 ELIAS PEREIRA DOS SANTOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1543 ELIAS SENA DE ANDRADE Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1544 ELIBEU CARMO E SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1545 ELIDA RAMOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1546 ELIDIA ALVES FERREIRA ALEXANDRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1547 ELIDIA CARRASCO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1548 ELIDIA JONCK DA LUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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1549 ELIDIANA VIEIRA DA SILVA CAMPOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1550 ELIEL PEREIRA BARROS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1551 ELIEL PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1552 ELIENE BRAGA MONTEIRO CORDERO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1553 ELIENE NANTES OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1554 ELIETE ALMEIDA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1555 ELIETE DA CUNHA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1556 ELIETE MARIA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1557 ELIETE MUGRABI DE OLIVEIRA BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1558 ELIETE PONTES FERREIRA ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1559 ELIETE RIBEIRO DE SOUSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1560 ELIETH GERONIMO DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1561 ELIETH JUSTINA DE OLIVEIRA PIRES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1562 ELIEUZA IDEAO LEITE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1563 ELIEZER RIBEIRO COUTINHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1564 ELIFAZ DE FREITAS CABRAL Medico Legista INATIVOS - SEPLAD
1565 ELIGIA PEREIRA DA SILVA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1566 ELINHA MULLER GUIMARAES Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
1567 ELIS REGINA DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1568 ELISA PATRICIO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1569 ELISA SERRAO DE CARVALHO BARBOSA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1570 ELISABEL MARQUES PRADO DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1571 ELISABETE AMERICO DE OLIVEIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1572 ELISABETE DE SOUZA BERTOCCO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1573 ELISABETE QUEIROZ DE AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1574 ELISABETE SERVA DE DEUS LAUREANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1575 ELISABETE TERESINHA GLANZEL BIDU Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

1576 ELISANGELA CELIA DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1577 ELISANGELA LANGAME PEREIRA BERLANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1578 ELISE DA CRUZ JOQUERE Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

1579 ELISETE PORTELA FONTENELE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1580 ELISETE TERESINHA VIAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1581 ELISEU MULLER DE SIQUEIRA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
1582 ELISIARIA DE MATOS HOLSBACH Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1583 ELISMAR LUIZA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1584 ELITO FRAGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1585 ELIU DE FREITAS CABRAL Medico Legista INATIVOS - SEPLAD

1586 ELIZA MARIA MORO PIFFER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1587 ELIZA RIBEIRO LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1588 ELIZABETE APARECIDA SARTORI ZANDONADI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1589 ELIZABETE BOONE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1590 ELIZABETE CONCEICAO SILVINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1591 ELIZABETE DE SOUZA DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1592 ELIZABETE GOMES DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1593 ELIZABETE MARGARIDA DA SILVA MENESES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1594 ELIZABETE SENA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
1595 ELIZABETE SENA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1596 ELIZABETE SILVA DE QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1597 ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1598 ELIZABETH BASTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1599 ELIZABETH BENTES DE ANDRADE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1600 ELIZABETH CASTRO DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1601 ELIZABETH CRISTIANO BORGES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1602 ELIZABETH CUELHAR JUSTINIANO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

1603 ELIZABETH DA SILVA AYRES ABREU Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1604 ELIZABETH DE ALMEIDA PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1605 ELIZABETH DE OLIVEIRA GOMES Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

1606 ELIZABETH DE OLIVEIRA MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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1607 ELIZABETH FARINAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1608 ELIZABETH FATIMA FERREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

1609 ELIZABETH GONCALVES DA CRUZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1610 ELIZABETH MARIA DAS GRACAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1611 ELIZABETH MARTINS DA SILVA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

1612 ELIZABETH NUNES ALFAMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1613 ELIZABETH NUNES BRAGA Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

1614 ELIZABETH RODRIGUES DE PAULA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1615 ELIZABETH VIEIRA COSTA DOS SANTOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
1616 ELIZABETH VIEIRA DE AZEVEDO Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1617 ELIZAFON CARNEIRO MOURA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1618 ELIZANDRA CAVALCANTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1619 ELIZETE BRAGA NUNES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1620 ELIZETE CARLOS DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1621 ELIZETE CONCEICAO ABRACADO AMARAL Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

1622 ELIZETE DA SILVA ROCHA QUEIROZ Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
1623 ELIZETE GORZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1624 ELIZETE MARQUIORI ALVES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1625 ELIZETE PEREIRA OLIVEIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1626 ELIZEU FRANCISCO FARIAS Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1627 ELIZIA DOMINGUES PINTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1628 ELIZIO DE JESUS BARBOSA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1629 ELNORA DE SOUSA TUPAN Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1630 ELOI LAOVER DER- Motorista INATIVOS - SEPLAD
1631 ELOI TESORI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1632 ELOIDE JOHNSON MARQUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1633 ELOIDES DE ALMEIDA GRAHL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1634 ELOISA HELENA DE MOURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1635 ELOISA MARQUES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1636 ELOIZIO DOS SANTOS SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1637 ELSA BEATRIZ DE OLIVEIRA MOREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1638 ELSA HERRMANN GESUALDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1639 ELSINA HOLZ GOKING Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1640 ELSIRA DE PAULA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1641 ELSON PEREIRA DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1642 ELVA CICERA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1643 ELVA MACIEL DA SILVA PAIXAO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1644 ELVIO AZEVEDO TAVARES Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

1645 ELVIRA ADRIANA MILANDRI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1646 ELVIRA CUNHA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1647 ELVIRA DE FATIMA BARSZCZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1648 ELZA AGUIAR DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1649 ELZA ALVES DE OLIVEIRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1650 ELZA ANDRADE DE FARIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1651 ELZA APARECIDA DE CASTRO INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1652 ELZA BARBOSA PINTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1653 ELZA CAMPOS CARDOSO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1654 ELZA DE CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1655 ELZA FERNANDES BORGES MATOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1656 ELZA FERREIRA PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1657 ELZA GARBOSSA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

1658 ELZA GOMES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1659 ELZA GOMES DA COSTA INATIVOS - DEF PUBLICA -EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1660 ELZA HONORIA ORTIZ Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1661 ELZA LISBOA DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1662 ELZA MARIA DA SILVA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
1663 ELZA MARIA DE NAZARE NASCIMENTO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1664 ELZA MARIA FINGER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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1665 ELZA MARIA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1666 ELZA MARIA PINTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1667 ELZA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1668 ELZA PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1669 ELZA PROENCA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1670 ELZA RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1671 ELZA RITA DA SILVA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1672 ELZA SILVA OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1673 ELZENETE VITORIA RIBEIRO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1674 ELZI ANTONIA GONCALVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1675 ELZI LOPES GALDENCIO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1676 ELZIRA DA SILVA LEITE SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1677 ELZONI ZACARIAS DUTRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1678 EMANOEL FERREIRA DA CAMARA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1679 EMERCINA NERI SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1680 EMILIA CARVALHO GARCIA TESTA INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1681 EMILIA EIKO KIKUTI Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD
1682 EMILIA ELIZA MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1683 EMILIA KOHARA MELCHIOR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1684 EMILIA TERNES GAIENSKI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1685 EMILIA TERRES FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1686 EMILINA COSTA DA FONSECA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
1687 EMILIO IDETE MONTENEGRO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1688 EMIR BRAZ DE ARAUJO MARQUES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
1689 ENAURA DE OLIVEIRA DIAS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1690 ENEAS RODRIGUES ARAGAO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1691 ENEDINA DAS NEVES LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1692 ENEDINA DE OLIVEIRA SANTANA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1693 ENEDINA DO AMARAL Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1694 ENEDINA MEDENSKI DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1695 ENEDINA PEREIRA DAS NEVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1696 ENEDIR POGGERE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1697 ENEDIRIA MARIA ALBERTO FOESCH Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1698 ENEIDA GONCALVES DE OLIVEIRA E SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1699 ENERVINA DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1700 ENESTERIL BERTOLDO TORRES SOARES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1701 ENEUSA ALICE BORGES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1702 ENI ARLETE PEREIRA SILVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1703 ENI DE OLIVEIRA LIMA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1704 ENI DIAS DE AMORIM Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1705 ENID COSTA CASTIEL GUALBERTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1706 ENIO MENEZES DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1707 ENIO OLIVEIRA BENTO DE MELO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

1708 ENIS RAIMUNDO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1709 ENISVALDO FELICIO DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1710 ENY FERREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1711 ENY MACHADO DE TORRES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1712 EPIFANIO REINALDO ROBLES Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

1713 ERASMO RODRIGUES DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
1714 ERCI APARECIDA DOS SANTOS MACHADO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1715 ERCI CORREIA GONCALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1716 ERCI DOS SANTOS REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1717 ERCILA BORGES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1718 ERECY SENA PINHEIRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1719 ERENI GERONIMO FRANCKLIN DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1720 ERENI MEINERZ DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1721 EREONILDE IZABEL PANHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1722 ERGA SARACINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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1723 ERICA MULLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1724 ERICA SBALQUIERO NOETZOLD Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1725 ERICK MAIA DIAS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1726 ERILENE FRANCISCA OLIVEIRA SILVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1727 ERINEIDE DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1728 ERINEUDA CAMILO CUSTODIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1729 ERIVALDO FERREIRA LIMA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1730 ERIZAM COSTA DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1731 ERMELINA XAVIER PRATES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1732 ERMINDA RAMOS DA CRUZ PETRY INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1733 ERNESTO ARAUJO COSTA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1734 ERNESTO FRANCISCO DIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1735 ERODICE VIEIRA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1736 ERONETI GONCALVES LIMA CHAVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1737 ERONILDA AFONSO RIBEIRO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
1738 ERONILDA AFONSO RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1739 ERONY RIBEIRO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1740 EROTILDE APARECIDA SEGURA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1741 ERSON ALVES DE ALMEIDA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1742 ESMARIO MOREIRA DE ANDRADE Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1743 ESMENIA LUZIA DA SILVA GALVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1744 ESMERALDA AMBROSIO DE OLIVEIRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1745 ESMERALDA NUNES DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1746 ESMERALDINA DE JESUS PEREIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1747 ESMERALDINA DE LIMA GADELHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1748 ESPEDITA DO ROSARIO PEREIRA AZEVEDO SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1749 ESPEDITO CANDIDO DA SILVA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD
1750 ESSINEIDE MARQUES DOS SANTOS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

1751 ESTELA MARINA LIMA Administrador INATIVOS - SEPLAD

1752 ESTELA MARY CASARA Fisioterapeuta INATIVOS - SEPLAD
1753 ESTER ALVES NOGUEIRA BARROSO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

1754 ESTER BORGES E SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1755 ESTER DA SILVA CAMILO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1756 ESTER DE SOUZA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1757 ESTER FIUSA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1758 ESTER FRANCO DE MORAES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1759 ESTER JONAS DA FE FRITSCHE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1760 ESTHER CLAIMEIRICK DE ANDRADE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1761 ESTHER DE SOUZA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1762 ESTHER MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1763 ESTHER PAULINA BORGES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1764 ETELVINA GOES CAETANO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1765 EUDA MARIA DE CARVALHO SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1766 EUDENIS PEDREIRA FRANCA F COIMBRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1767 EUDINEIA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1768 EUFEBIA ANTONELO RIOS Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1769 EUGENIA LOURENCA DE SOUZA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1770 EUGENIA MARIA DE SOUZA COSTA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1771 EUGENIO HODNIUK Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

1772 EUGENIO HODNIUK Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
1773 EULALIA RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1774 EULANE STOFEL SAMPAIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1775 EULINA DA COSTA VIANA BATISTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1776 EULINA MARIA DOS SANTOS BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1777 EUNICE ALVES RODRIGUES OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1778 EUNICE ANA DE SOUZA SIMOES Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

1779 EUNICE APARECIDA ONOFRE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1780 EUNICE DAMAS DE ANDRADE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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1781 EUNICE DE MORAES CABRAL OLIVEIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1782 EUNICE DOS SANTOS MATOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1783 EUNICE DOS SANTOS SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1784 EUNICE FANECA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1785 EUNICE MARTINS CASTILHO GONCALVES DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1786 EUNICE MARTINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1787 EUNICE MOREIRA DA SILVA NUNES SESAU- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

1788 EUNICE MOURA BOSSOLANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1789 EUNICE NICOLAU NOGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1790 EUNICE ROQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1791 EUNICE SEGUNDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1792 EUNIDES ARISTIDES DE SOUZA ANDELUCCI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1793 EURIDES CRUZ CARDOSO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1794 EURIDES FERNANDO DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1795 EURIDES MELONI ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1796 EURIDES RODRIGUES DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1797 EURIDES SIQUEIRA PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1798 EURIDICE LEAO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1799 EURIPEDES MIRANDA BOTELHO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

1800 EURLY BARROS DE FREITAS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
1801 EUSDA VENANCIO SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1802 EUTALIA DA CUNHA ALVES Idaron - Fiscal Estadual Agropecuario INATIVOS - SEPLAD

1803 EUZA DANTAS DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1804 EUZA LUCIA GAMBATI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1805 EUZA MARIA CABRAL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1806 EUZA PEREIRA GONCALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1807 EUZA SANTOS DOS ANJOS ROQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1808 EUZEMI DE MACEDO ARAUJO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1809 EUZILENE DE SOUZA JAQUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1810 EVA ADRIANA DE OLIVEIRA PACATONI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1811 EVA CORRADI RODRIGUES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1812 EVA DE OLIVEIRA MOTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1813 EVA DONIZETE DA SILVA LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1814 EVA FERREIRA DIAS OLIVEIRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1815 EVA GONCALVES DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1816 EVA MARIA ANDREATTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1817 EVA MARIA DE CARVALHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1818 EVA MARIA DE LOUDES FIORELLO FERNANDES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1819 EVA MARIA DE QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1820 EVA MARIA DE QUEIROZ I Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1821 EVA MARIA ESTEVAM NOGUEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1822 EVA OLIMPIA DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1823 EVA PEREIRA DE SOUZA SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1824 EVA PERPETUA DE SOUZA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1825 EVA ROSA MONTEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1826 EVA VICTOR DE OLIVEIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1827 EVA VIEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1828 EVALDINA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1829 EVALDO COELHO BARRETO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1830 EVALDO OLIVEIRA DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1831 EVANDA DOS SANTOS FREITAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1832 EVANE LUCIANO DA SILVA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1833 EVANGELINA MARIA MORBECK DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1834 EVANI CUSTODIO DA SILVA JORGE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1835 EVANI VEIBER Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1836 EVANILDE DA COSTA NEVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1837 EVANIR DA SILVA DAMIAO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1838 EVANIR MARIA KELM Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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1839 EVANISE FIGUEREDO DA COSTA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1840 EVANY GABRIELA CORDOVA SANTOS MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1841 EVARISTO GOMES DO CARMO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1842 EVERALDO CORREIA GUILLEN Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

1843 EVILASIA NUNES WAGNER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1844 EVILASIO ALVES TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1845 EVILASIO DE SOUZA COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1846 EVILAUZA MARTINS DE LIMA BENTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1847 EVONILDA DA ROSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1848 EXPEDITO MARIANO GAIA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

1849 EZANIL DA SILVA CAMPOS BIANCHI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1850 EZELDINHA CARMINATI DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1851 EZEQUIEL MUNIZ Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1852 EZEQUIEL RIBEIRO MARQUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1853 EZILDA BESSANI QUERUBIM GONCALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1854 EZIO DE FIGUEIREDO GORETTI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
1855 FABIA DA SILVA FREITAS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1856 FANIR ANTUNES DOS SANTOS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
1857 FARIDA REGINA MUHDEL ABED IBRAHIM LEITE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1858 FATIMA APARECIDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1859 FATIMA APARECIDA DE CARVALHO SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1860 FATIMA APARECIDA RIBEIRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1861 FATIMA BARBOSA DOS SANTOS SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1862 FATIMA CEROZINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1863 FATIMA CRISTINA PRINCIPE DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1864 FATIMA DO CARMO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1865 FATIMA FERREIRA LIMA DE SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1866 FATIMA LOPES DE CARVALHO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1867 FATIMA MARIA BORGES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1868 FATIMA MARIA DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1869 FATIMA MARIA TOMAZINI DE SOUZA FRANÇA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1870 FATIMA MONTEIRO BORGES TOMIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1871 FATIMA NEIRES OMENA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1872 FATIMA OLIVEIRA DA SILVA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1873 FATIMA PEREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1874 FATIMA PEREIRA MATOS COELHO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
1875 FATIMA REGINA SANTOS DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1876 FATIMA RODRIGUES DE SOUZA MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1877 FATIMA SEZARIO DA SILVA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

1878 FATIMA TENORIO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1879 FATIMA TORRES VALENTE FERNANDES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
1880 FATIMA VILELA DO NASCIMENTO DE FREITAS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1881 FATIMA YOUNES HERRMANN INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1882 FAUAZ NAKAD Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

1883 FAVORINO MAIA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1884 FELICE MOTA CAETANO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
1885 FELICIDADE FAUSTINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1886 FELICIDADE MARCIA RODRIGUES DE ALMEIDA Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
1887 FELICIO APARECIDO MARQUES Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

1888 FELIX BATISTA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1889 FERNANDA DANTAS MACAMBIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1890 FERNANDO ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

1891 FERNANDO CARLOS OLIVEIRA PIRES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1892 FERNANDO GOMES DE GOIS Engenheiro Agronomo INATIVOS - SEPLAD

1893 FERNANDO MORAIS DO NASCIMENTO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1894 FERNANDO OTILIO CIRAULO SANTOS Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
1895 FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

1896 FERNANDO RODRIGUES TRISTAO Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
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1897 FERNANDO S SARDEIRO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
1898 FERNANDO SALVATERRA VARGAS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1899 FIDELICE JACINTA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1900 FILADELFO PEREIRA DA SILVA INATIVOS - SSP - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1901 FILISBINA MOREIRA DOS SANTOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1902 FILOMENA MARIA MINETTO BRONDANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1903 FILONILA VASCONCELOS CAMPOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1904 FIRMINA MARA PINHEIRO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1905 FLAVIA DA SILVA BENFICA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1906 FLAVIO BISPO DE SOUZA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

1907 FLAVIO JOSE MAIA BARBOSA Fisioterapeuta INATIVOS - SEPLAD
1908 FLOR DE LICE DA SILVA BASTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1909 FLORA HARUE ENOMOTO ITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1910 FLORACY DIAS CARNEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1911 FLORACY LELES DE SOUZA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1912 FLORENTINA BATISTA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1913 FLORIANA DE OLIVEIRA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1914 FLORINA MARIA DA MATA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1915 FLORINDA DOS SANTOS BATISTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1916 FLORIPES RODRIGUES GUIMARAES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1917 FLORIPES VIEIRA VELOSO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1918 FLORISA DE DEUS SAMPAIO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1919 FLORISVALDO GOMES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1920 FLORITA SOUZA DUTRA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1921 FLORIZA GONCALVES VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1922 FRANCESCA BRAZ DE CASTRO SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
1923 FRANCI VERONICA DE OLIVEIRA ADAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1924 FRANCILENE VIRGOLINO DE AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1925 FRANCIMEIRY CAVALCANTE DE OLIVEIRA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
1926 FRANCINEIDE BEZERRA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1927 FRANCINEIDE BRANDAO DA SILVA COMPASSI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1928 FRANCINEIDE DO SOCORRO FRANCA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

1929 FRANCINETE SILVA BARROS POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

1930 FRANCINEY BARROS PARANHAS Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
1931 FRANCISCA ALDENI FILGUEIRAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1932 FRANCISCA ALICE DA SILVA LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1933 FRANCISCA ANTONIETA MELO DE CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1934 FRANCISCA APARECIDA AIRES MACIEL NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1935 FRANCISCA AUVELINA DA SILVA GONCALVES
RAMIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1936 FRANCISCA AUXILIADORA VASCONCELO DE JESU Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1937 FRANCISCA BALBINA GOMES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1938 FRANCISCA BATISTA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1939 FRANCISCA BERNARDO DA SILVA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

1940 FRANCISCA BEZERRA CAVALCANTE Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1941 FRANCISCA BIZERRA DA SILVA PEREIRA DA CO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1942 FRANCISCA BRITO SALES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1943 FRANCISCA CAETANA LIMA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1944 FRANCISCA CAMPOS DE OLIVEIRA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

1945 FRANCISCA CHAGAS MARREIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1946 FRANCISCA DA CRUZ MAIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1947 FRANCISCA DA SILVA MUNIZ Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1948 FRANCISCA DE FATIMA RABELO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1949 FRANCISCA DE LIMA MORAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1950 FRANCISCA DE MACEDO GAIAFI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1951 FRANCISCA DE MACEDO GAIAFI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1952 FRANCISCA DE MOURA FERNANDES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1953 FRANCISCA DE QUEIROZ DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1954 FRANCISCA DINIZ DE MELO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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1955 FRANCISCA DIONIZIO DA SILVA BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1956 FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
1957 FRANCISCA EVANETE ALEXANDRE MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1958 FRANCISCA EXCELSA PESSOA NETA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
1959 FRANCISCA FATIMA DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1960 FRANCISCA FERNANDES CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1961 FRANCISCA FERREIRA BARROSO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
1962 FRANCISCA FERREIRA BARROSO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

1963 FRANCISCA FONTENELI DE ARAUJO DER- Agente em Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
1964 FRANCISCA FRANCA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1965 FRANCISCA GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1966 FRANCISCA GOMES HATZINAKIS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
1967 FRANCISCA GONCALVES DO BONFIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1968 FRANCISCA HELEN TELES DOMINGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1969 FRANCISCA IRIS LIMA DE FARIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1970 FRANCISCA ISA ALVES STERING Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1971 FRANCISCA JOSELIA BARRETO MOREIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1972 FRANCISCA JUSSINEIDE DE CARVALHO SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1973 FRANCISCA LIDUINA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1974 FRANCISCA LUCIA FELIX VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1975 FRANCISCA LUCILENE DA SILVEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

1976 FRANCISCA LUCIMAR FILGUEIRAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1977 FRANCISCA MARIA CARDOZO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1978 FRANCISCA MARIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1979 FRANCISCA MARIA DE LOURDES JANOCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1980 FRANCISCA MARINHO FRANCO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1981 FRANCISCA MENDES DE OLIVEIRA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
1982 FRANCISCA MOREIRA LUSTOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1983 FRANCISCA MOURA DA FONSECA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
1984 FRANCISCA MOURAO DE MELO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

1985 FRANCISCA NAZIRA FIRMINO DE SOUZA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1986 FRANCISCA NILDA ANJO DE MELO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1987 FRANCISCA NILDA MACIEL ROCHA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1988 FRANCISCA NOGUEIRA BORGES ALVES Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1989
FRANCISCA OTACINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA

ASEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1990 FRANCISCA PEDRO BETONTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1991 FRANCISCA PEREIRA BRAGA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1992 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1993 FRANCISCA PEREIRA DE QUEIROZ Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

1994 FRANCISCA RIBEIRO DE LIMA E SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
1995 FRANCISCA RODRIGUES GUEDES MATOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

1996 FRANCISCA ROMANA FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

1997 FRANCISCA RUFINO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
1998 FRANCISCA SALES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

1999 FRANCISCA SHIRLENE TAVARES DOS ANJOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2000 FRANCISCA SONIA DURGO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2001 FRANCISCA SOUSA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2002 FRANCISCA SOUZA BISPO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2003 FRANCISCA SOUZA DE PAULA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2004 FRANCISCA SUELI CANTAREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2005 FRANCISCA TEIXEIRA SAMPAIO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2006 FRANCISCA TELMA RAPOSO DE FRANCA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2007 FRANCISCA VALCINEIDE FERREIRA MOURA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
2008 FRANCISCA VANDIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2009 FRANCISCO ALMEIDA CARRIJO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2010 FRANCISCO ALTAMIR DOS SANTOS BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2011 FRANCISCO ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2012 FRANCISCO ALVES DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
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2013 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2014 FRANCISCO ALVES TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2015 FRANCISCO ANTONIO VAZ Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

2016 FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2017 FRANCISCO BENTES TEIXEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2018 FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2019 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA BARROS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
2020 FRANCISCO CARLOS GOMES LOMBA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2021 FRANCISCO CARLOS PEREIRA INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2022 FRANCISCO CHAGAS DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2023 FRANCISCO CHAGAS LEMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2024 FRANCISCO CHARLES BARBOSA DE QUEIROZ DER- Tecnico em Servico de Engenharia INATIVOS - SEPLAD
2025 FRANCISCO COSTA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2026 FRANCISCO DAS CHAGAS DE HOLANDA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2027 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2028 FRANCISCO DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2029 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS ARAUJO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2030 FRANCISCO DE ASSIS HOTONG SIQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2031 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA PACHECO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2032 FRANCISCO DE FRANCA FREIRE Auxiliar de Servicos Tecnicos INATIVOS - SEPLAD
2033 FRANCISCO DE SOUSA REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2034 FRANCISCO DOS PRAZERES DAS CHAGAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2035 FRANCISCO EDINALDO SILVA OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2036 FRANCISCO EUDES DE FARIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2037 FRANCISCO FELIX DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2038 FRANCISCO FERREIRA CABRAL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2039 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2040 FRANCISCO FRANSSUE DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2041 FRANCISCO GERALDO GOMES DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2042 FRANCISCO GOMES COELHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2043 FRANCISCO HERCULANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2044 FRANCISCO HEVERTON BEZERRA BESSA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2045 FRANCISCO IVAN BRAGA FAIG INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2046 FRANCISCO JOSE DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2047 FRANCISCO JOSE LEANDRO SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2048 FRANCISCO JUSCELINO DE SA CHAVES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2049 FRANCISCO LAERTI DE FREITAS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2050 FRANCISCO LUCAS DE ARAUJO INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2051 FRANCISCO MIGUEL DE LIMA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2052 FRANCISCO MOTA LEITE INATIVOS - SEFIN - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2053 FRANCISCO PAULINO DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2054 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2055 FRANCISCO PERON DE MIRANDA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2056 FRANCISCO PETRONILHO SANTOS DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2057 FRANCISCO REGINALDO TAVARES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2058 FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2059 FRANCISCO RODRIGUES DE PAIVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2060 FRANCISCO SEMAO NETO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2061 FRANCISCO TEIXEIRA DE MOURA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2062 FRANCISCO VANDERILO NOGUEIRA DE LIMA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2063 FRANCISCO VICENTE DE SOUZA DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD

2064 FRANCOELIO FERREIRA GUIMARAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2065 FRAUZINA VIEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2066 FRIDA HELENA NOGUEIRA JUNGE SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2067 GABRIELITA MOREIRA FERREIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
2068 GARIBALDE DONATO DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2069 GECI ALVES CERQUEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2070 GECILDA AUGUSTA DOS REIS TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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2071 GECILDA CARVALHO DOS SANTOS MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2072 GEFFERSON CARLOS DE MENEZES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2073 GEISA DO VALE DE SA PEIXOTO E C SILVA Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD
2074 GEISA GUEDES DE MOURA ANDRADE Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

2075 GEIZA DE CASTRO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2076 GELCI MARIA CERUTTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2077 GELEUZA DE OLIVEIRA FERRO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2078 GELSON SOARES SANTOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2079 GELZILANE NORBERTO GOMES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2080 GEMA BELANDI SCHEFFER Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2081 GEMA TURMENA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2082 GENADIR COSTA TRAJANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2083 GENAIR GUIMARAES DA SILVA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
2084 GENARDI FIRMINO LIMEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2085 GENARO DE OLIVEIRA BARBOSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2086 GENECI DE LIMA PORTILHO E SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2087 GENEROSA MARTINS DA COSTA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2088 GENESI PAULA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2089 GENESIA DIONISIO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2090 GENI ALVES LARA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2091 GENI BATISTA SCHARF Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2092 GENI MARTINS DE MORAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2093 GENI PAGUNG ROSSOW Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2094 GENI PAIVA RAMOS MEIRELES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2095 GENI SILVA DE MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2096 GENILDA PEREIRA LACERDA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2097 GENILZA ALVES CHALEGRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2098 GENIS JACQUIS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2099 GENITA MATEUS DA SILVA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2100 GENIVAL FERNANDES DE LIMA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
2101 GENIVAL OTHON MARQUES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2102 GENIVAL PEREIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2103 GENOEVA OLALIA TONELOTTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2104 GENOVEVA DOMINGUES ASSUNCAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2105 GENOVEVA SOARES DE FREITAS RAMOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2106 GENTIL ENDRISSE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2107 GENY ALICE DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2108 GEONITA MIGUEL ARCANJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2109 GEORGETE JAFURI PINHEIRO DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2110 GERALDA DUARTE DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2111 GERALDA FRANCISCA DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2112 GERALDA LEMOS DA SILVA MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2113 GERALDA PEREIRA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2114 GERALDA PERPETUA JARDIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2115 GERALDINA CARVALHO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2116 GERALDINA OLIMPIA DE BRITO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2117 GERALDO ALVES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2118 GERALDO ANDRE DE SOUZA SESAU- Tecnico em Agrimensura INATIVOS - SEPLAD
2119 GERALDO BATISTA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2120 GERALDO BRAGANCA Medico Veterinario INATIVOS - SEPLAD
2121 GERALDO MAGELA DE MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2122 GERALDO MARQUES DO PRADO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2123 GERALDO MIGLIORINI PIRES DE CAMPOS Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
2124 GERALDO MIGLIORINI PIRES DE CAMPOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2125 GERALDO PEREIRA DO NASCIMENTO Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
2126 GERALDO SENA NETO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

2127 GERCI ALMEIDA DA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2128 GERCILIA ALVES NEVES DA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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2129 GEREMIAS PEREIRA DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2130 GERSON DIAS DE FREITAS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

2131 GERSON LUIZ COSTA MONTEIRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2132 GERSON OSCAR NOE Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2133 GERSON PAULINO MACHADO INATIVOS - DER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2134 GERTRUDES MARIA MINETTO BRONDANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2135 GERULINO CAMPOS DOURADO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2136 GESIA HENRIQUE DOS SANTOS Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2137 GESSI ELIAS BARROS DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2138 GESSI SALETE DE QUADROS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2139 GESSONIR DA APARECIDA BRUEL CASTRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2140 GESSY VARGAS BRANDAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2141 GETRUDES MARIA KUHN DE SOUSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2142 GETULINO AVELINO DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2143 GETULIO DORNELLES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2144 GETULIO SOUZA DE LIMA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
2145 GIANE HELENA DA COSTA SILVA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

2146 GIDEAO JOSE DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2147 GILBERTO ALVES Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

2148 GILBERTO ALVES MACEDO Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

2149 GILBERTO GUARDINI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
2150 GILBERTO JUSTINIANO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2151 GILBERTO MANGUEIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2152 GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2153 GILCILENE MAIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2154 GILDA MARIA DA SILVA LACERDA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2155 GILDA MARIA GIACOMINI VERONA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2156 GILDA ORENCIA ARBIZU PINHEIRO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2157 GILDETE PEREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2158 GILDETE WANDA DE BRITO CAZIUK Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

2159 GILEIDE FERREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2160 GILMAR DE OLIVEIRA CHAVES Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

2161 GILMAR GIACOMINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2162 GILMAR GOMES BARRETO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

2163 GILMARA COSTA CAMERA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2164 GILSIMAR BARBOSA CHAGAS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2165 GILSON JOSE MASSINHAM Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2166 GILSON SOUZA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2167 GILTON CONCEICAO PINHEIRO Motorista LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

2168 GILVA PEDREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2169 GILVAN DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2170 GILVANA RODRIGUES PATEZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2171 GILVANDA DIAS BRITO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2172 GILVANETE MARIA DINIZ CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2173 GIRLENE DE SA ARAUJO MARCOLINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2174 GISELDA MARTINS DE ANDRADE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2175 GISELE MARIA ARAUJO MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2176 GISELE NOGUEIRA PERALTA CORSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2177 GISELES RODRIGUES DA SILVA Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

2178 GISELIA EVARISTO MACHADO DE FIGUEIREDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2179 GISELIA MARIA ALVES DOMICIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2180 GISLEINE MORTARI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2181 GISLEINE SOARES DA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2182 GIVANILDE ALVES NOGUEIRA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

2183 GIZELDA DA SILVA MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2184 GLACI MARIA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2185 GLACI MARLI GRAEBIN Tecnico em Contabilidade INATIVOS - SEPLAD

2186 GLACY GONCALVES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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2187 GLAISY MERCADO ANTUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2188 GLAUCIA DE ARRUDA DOMINGUES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2189 GLAUCIA MENDES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2190 GLAURA LOPES TORRES Prof Nivel I - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2191 GLAURIA MARIA CARPANEZ DUTRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2192 GLECENI CAMPOS ANDRADE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2193 GLORIA ANA DALPIVA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2194 GLORIA GROCHEVISKI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2195 GLORIA MARIA LEMOS DE FREITAS Medico Veterinario INATIVOS - SEPLAD
2196 GLORIA NOGUEIRA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2197 GLORIA SILVA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2198 GONCALINA DE PAULA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2199 GONCALO DA VEIGA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2200 GONILDA KRAMER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2201 GRACA DE FATIMA DINIZ QUINTINO CENCI Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

2202 GRACIANE RODRIGUES CHOMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2203 GRACY LUCIA MENEZES FURTADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2204 GUANAIRA SILVA DO BRASIL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2205 GUARACI FELIX DO NASCIMENTO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
2206 GUARACIABA HERMINDA TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2207 GUARACYARA CALDAS DE ALENCAR MUNIZ Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2208 GUIDO ESMERIO DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2209 GUILHERME FRANCISCO MENDONCA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2210 GUILHERMINA DA SILVA SANTOS TOLENTINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2211 GUILHERMINA DE AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2212 GUIOMAR DA SILVA ALMEIDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2213 GUIOMAR DE ARAUJO JERONIMO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2214 GUIOMAR LUIZ DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2215 GUMERCINDO PINTO DA SILVA INATIVOS - DER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2216 HANELORI BIALKOWSKI GRAZIOLLA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2217 HAROLDA CORINA DE JESUS DIONIZIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2218 HAROLDO FELIX DE SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2219 HAROLDO PEDROSA E SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2220 HAROLDO PIO FERNANDES Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD
2221 HAROLDO RIBEIRO SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2222 HAZAEL MARTINS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
2223 HEDY JANE GONCALVES DA SILVA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

2224 HEDY LAMAR DE OLIVEIRA PAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2225 HEILOA OLIVEIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2226 HELDER BEZERRA DE QUEIROZ Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

2227 HELENA ANTONIA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2228 HELENA BARROCO CAPELLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2229 HELENA CARVALHO ROSA ALVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2230 HELENA CASTRO DO NASCIMENTO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
2231 HELENA CAVALCANTE Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2232 HELENA CLEMENTINO MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2233 HELENA DE ARAUJO PINHEIRO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2234 HELENA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2235 HELENA DE SOUZA FARIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2236 HELENA DE SOUZA FARIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2237 HELENA DETONI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2238 HELENA FIUZA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2239 HELENA FREITAS PAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2240 HELENA IWANCHUKI GARCIA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2241 HELENA JACKOWSKI Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2242 HELENA JARDIM DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2243 HELENA KREUZBERG Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2244 HELENA MARIA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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2245 HELENA MARIA MUNHOZ VIEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2246 HELENA MARIA ORIAS MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2247 HELENA MEBORACH NASCIMENTO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2248 HELENA NUNES BARBOSA RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2249 HELENA PEREIRA DOS SANTOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2250 HELENA SANTANA COTRIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2251 HELENA TAVARES GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2252 HELENA VALVERDE NOVAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2253 HELENA VANJURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2254 HELENA VICENTE DA SILVA Tecnico em Laboratorio INATIVOS - SEPLAD

2255 HELENE TOLDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2256 HELENICE IOP DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2257 HELENICE MARIA SILVA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2258 HELENICE VALVERDE NOVAIS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2259 HELENITA APARECIDA ANASTACIO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2260 HELENNA LEONIR SOARES DE SOUZA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2261 HELENNA LEONIR SOARES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2262 HELIA FERREIRA DE SOUSA DE GRAAF POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2263 HELIA LOPES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2264 HELIA TAVARES DA SILVA SOUZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2265 HELIANA DA SILVA NORONHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2266 HELIO BARBOSA DOS SANTOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2267 HELIO JOSE PONTES DER- Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD

2268 HELIO RICARDO CARPANEZ DUTRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2269 HELIO RODRIGUES SOARES INATIVOS - SEAGRI - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2270 HELLEN DA COSTA VIANA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

2271 HELMA LUCIA MUGRABI ALBUQUERQUE Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
2272 HELOISA HELENA DE SOUSA GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2273 HELOISA HELENA VELUDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2274 HELYDA RITA DE FREITAS ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2275 HENRIQUE DOMINGOS VENDRAMETO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2276 HENRIQUE MENDONCA BITTENCOURT Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
2277 HENRIQUE RUBENS GALINA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2278 HERCULANA LOPES DE JESUS MEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2279 HERCULES FERREIRA CASTELO BRANCO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

2280 HERMES FAHL FILHO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2281 HERMILENIO SOMBRA DE MACEDO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2282 HERMINIA DOS SANTOS PANTOJA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2283 HERNAN TAMES REINAGA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2284 HERNAN TAMES REINAGA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2285 HIDERALDO SCWAN MONTEIRO Tecnico Administrativo-Educacional N2 INATIVOS - SEPLAD

2286 HILDA BARROS DE SOUZA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2287 HILDA FATIMA LEANDRO COELHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2288 HILDA LIMA DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
2289 HILDA MARIA PEREIRA NASCIMENTO Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

2290 HILDA OLIVEIRA LIMA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

2291 HILDA SEVERINA DA SILVA PAZ SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
2292 HILDA SOARES MACIEL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2293 HILDA WEIBER Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2294 HILDEBERTO MOREIRA BIDU Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

2295 HILDO LUIZ SALTON POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2296 HILMA MARIA LINO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2297 HILSA RICARDO DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2298 HILZENI PEREIRA ARAUJO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2299 HISSAO NAKAYAMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2300 HOGLA BENVINDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2301 HONORATO ALVES DO NASCIMENTO FILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2302 HONORIA DA SILVA MARICATO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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2303 HOSANA FRANCA DOS SANTOS Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

2304 HOZANA NOGUEIRA DE SA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2305 HUDSON DA SILVA FERREIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2306 HULDA LOHMANN MEIER SESAU- Agente de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2307 HUMBERTO JOHNSON DE CASTRO INACIO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2308 HUMBERTO VIANA NONATO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2309 IARA CATARINA MARINHO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2310 IARA DOS SANTOS ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2311 IARA REJANE FERREIRA LORDAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2312 IAVANIR GONCALVES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2313 ICLEIA BRITO DA SILVEIRA SEUBERT Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2314 ICLEIA TEIXEIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2315 IDA DE CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2316 IDA PEREA MONTEIRO Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

2317 IDALETH APARECIDA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2318 IDALICE OLIVEIRA DE MORAIS Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

2319 IDALICE RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2320 IDALINA ALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2321 IDALINA DOS ANJOS ARAUJO SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2322 IDALINA DUTRA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2323 IDALINA JULIA CARDOSO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2324 IDALVINA SILVA COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2325 IDELMAR ARAUJO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2326 IDELMIRA DANTAS DOS SANTOS Tecnico em Necropsia INATIVOS - SEPLAD

2327 IDENIR MARIA DE ABREU Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2328 IDES ANTONIO DO CARMO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2329 IDEVAL VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2330 IDEZILDA ELIAS SAMPAIO DE NOVAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2331 IDUBILDA SOARES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2332 IEDA CONCEICAO DE JESUS LUZ CHAGAS Assistente Social INATIVOS - SEPLAD
2333 IEDA MILHOMEM DE SOUSA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2334 IGMAR CORREIA DOS ANJOS ZARDINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2335 IGNEZ CHECON MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2336 ILANETH BRAGA DE SOUSA MONTEIRO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2337 ILANIR ROVER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2338 ILCA NUNES ESTEVAO DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2339 ILCIA VEIGA DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2340 ILCIVAN COELHO DA SILVA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2341 ILDA ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2342 ILDA CISMOSKI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2343 ILDA DE SOUZA FERNANDES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2344 ILDA DOS SANTOS DOURADO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2345 ILDA FERREIRA CAMINHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2346 ILDA HERMOGENES SOBRINHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2347 ILDA LIBRA GALVAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2348 ILDA MARIA REIS Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

2349 ILDA MATEUS DE MATOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2350 ILDA MIRANDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2351 ILDA NEGRI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2352 ILDEMAR MUNIN Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD
2353 ILDEMIDE PEREIRA DOS REIS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2354 ILDENI ROSA DE SOUZA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2355 ILDETE MORAIS DE OLIVEIRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2356 ILENE DE FREITAS BRANDAO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

2357 ILEUSA APARECIDA ROSA MEDINA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2358 ILMA ANDRADE GARCIA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2359 ILMA LUCAS DE ANDRADE SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2360 ILMA REGINA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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2361 ILSAMAR BARBOSA CUZZUOL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2362 ILSO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2363 ILVA RUBIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2364 ILZA APARECIDA GRANDIOLI WEDEKIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2365 ILZA APARECIDA MAIA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2366 ILZA COSTA SANTOS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2367 ILZA CRISTINA DOS SANTOS FREIRE GOMES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2368 ILZA DOS SANTOS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2369 ILZA DOS SANTOS ROCHA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2370 ILZA GOMES SOL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2371 ILZA LOPES COUTINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2372 ILZA MARIA BROCANELLI Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2373 ILZA MARIA FERREIRA DA PAZ FAGUNDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2374 ILZA MARIA GOMES SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

2375 ILZA MARTINS DA SILVA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
2376 ILZE MARIA RENNER DALAZEN Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2377 ILZELENE PINTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2378 ILZI LINK Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2379 INA DE AQUINO FREIRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2380 INA DE JESUS CRUZ SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2381 INACIA MARIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2382 INACIA REGINA CERCHI NALI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2383 INACIO BOSCO NOE LEITAO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
2384 INAURA GONCALVES DE AZEVEDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2385 INELVES LUCIA DALLA COSTA COPPINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2386 INES APARECIDA VICENTE Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

2387 INES BRANDI PIETROBON Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

2388 INES CHAVES DA SILVA MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2389 INES FREITAS GOMES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2390 INES LEMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2391 INES MARIA ZENI SILVA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

2392 INES MARTINS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2393 INES MARTINS GONCALVES SANTOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2394 INES MOTTA DE MORAIS Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

2395 INES MOTTA DE MORAIS Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
2396 INES NERI LEITE RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2397 INES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2398 INES PICETI SICONI SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
2399 INES RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2400 INES SOVRANI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2401 INEZ APARECIDA SERAFIM BERGAMIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2402 INEZ APARECIDA SERAFIM BERGAMIN Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2403 INEZ BATISTA TEIXEIRA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
2404 INEZ BEZERRA LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2405 INEZ FERNANDES MOREIRA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
2406 INEZ LEVORATO SIGOLI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2407 INEZ PIANA DEFAVARI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2408 INEZ RODRA DOS SANTOS PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2409 INEZ RODRIGUES DE MACEDO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2410 INEZ SEBASTIANA DE MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2411 INEZ TEREZINHA FINI KAWAY Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2412 INEZ TEREZINHA FINI KAWAY Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2413 INGRID FATIMA DAL ZOT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2414 INOCENCIA ANTONELLO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2415 INOIDE BELARMINO DA SILVA Assistente Social INATIVOS - SEPLAD
2416 IOLANDA COSTENARO GONCALVES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2417 IOLANDA GONCALVES CHAVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2418 IOLANDA PEREIRA DA ROCHA SOBRAL Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD



sexta-feira, 30 de dezembro de 2022

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13762
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/12/2022, às 13:08

Rondônia, ed. 250 - 1365

2419 IOLANDA RIBEIRO CARRIJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2420 IOLANDA RODRIGUES DA SILVA BRAGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2421 IOLENE ANDRADE MOURA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
2422 IOLETE RIBEIRO GUTERRES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2423 IONE APARECIDA SEGA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2424 IONE DE ANDRADE MESSIAS SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
2425 IONE KUCHLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2426 IONE MARA BETIM VELOSO DE LIMA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2427 IONE SURDINI SILVA CAETANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2428 IONICIA MARIA DE JESUS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2429 IOSHITO KAI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
2430 IRACEMA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE ARAUJO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2431 IRACEMA APARECIDA LUSTOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2432 IRACEMA CAMPIN FELBERG Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2433 IRACEMA CARNOSKI Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2434 IRACEMA DE OLIVEIRA CARDOSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2435 IRACEMA DE SOUZA CORTES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2436 IRACEMA FERREIRA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2437 IRACEMA FRANCISCO RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2438 IRACEMA MARIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2439 IRACEMA PAGUNG STREY Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2440 IRACEMA PEDRO DUARTE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2441 IRACEMA PEREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2442 IRACEMA TEREZA DE MAZOLO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2443 IRACEMA TOLEDO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2444 IRACEMA VIEIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2445 IRACI BARBOSA BEHREND Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2446 IRACI BEZERRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2447 IRACI DA COSTA FERREIRA BASTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2448 IRACI DA SILVA SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2449 IRACI DE SOUSA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2450 IRACI NOGUEIRA LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2451 IRACI SCHUAWLE MOREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2452 IRACI SOARES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2453 IRACILDA DE OLIVEIRA MELO TOZZO Tecnico em Necropsia INATIVOS - SEPLAD

2454 IRACILDA DOS REIS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2455 IRACILDA SOARES DE FREITAS VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2456 IRACILDE APARECIDA TASCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2457 IRACIR BARROS GADELHA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

2458 IRACY ALTVIG MANHAES POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2459 IRACY BATISTA LEITE COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2460 IRACY ESTEVES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2461 IRACY PAULINA BARBOSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2462 IRACY VIEIRA DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2463 IRAELZA PEREIRA SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2464 IRAILDE DA SILVA BAGNARA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
2465 IRAMAR GONCALVES DA SILVA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

2466 IRAN DE JESUS LOBATO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2467 IRAN DE MOURA LEAL Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

2468 IRAN GONCALVES BARROSO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2469 IRANDI ILDA SILVA MOURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2470 IRANEIDE OLIVEIRA CERQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2471 IRANI DE ANDRADE MESSIAS SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
2472 IRANI DUARTE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2473 IRANI GUILHERMINA AMARAL SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2474 IRANI INACIO DOS SANTOS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2475 IRANI INACIO DOS SANTOS SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2476 IRANI MENDES MARANGON Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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2477 IRANI PEREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2478 IRANILDA MATEUS LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2479 IRANILDE DE SOUZA MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2480 IRANY FINCO SEGURO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2481 IREMAR JOSE DAVEL Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2482 IRENA DA SILVA KLASSEN Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2483 IRENE ANDRADE DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2484 IRENE ARNOLD Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2485 IRENE BRAYNER COSTA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
2486 IRENE CHEREM DE ARAUJO PEREIRA Farmaceutico INATIVOS - SEPLAD

2487 IRENE DE OLIVEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2488 IRENE DE SOUZA RECH Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2489 IRENE DENARDI OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2490 IRENE DOS PASSOS SILVA E SOUZA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
2491 IRENE FELICI FIDELLIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2492 IRENE FELIPE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2493 IRENE FERRARI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2494 IRENE FERREIRA DEGAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2495 IRENE LOPES DA ROSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2496 IRENE LUCIANO DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2497 IRENE MIGUEL Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD
2498 IRENE NEVES SILVA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2499 IRENE PEREIRA DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2500 IRENE PINHO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
2501 IRENE RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2502 IRENE RIBEIRO DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2503 IRENE RODRIGUES DE CAMPOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2504 IRENE RODRIGUES MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2505 IRENE RUDEI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2506 IRENI GOMES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

2507 IRENI MARCELO DE OLIVEIRA MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2508 IRENI VIEIRA DUARTE Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2509 IRENILDA ALVES PEREIRA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2510 IRENITA LEITE BARRETO DE CARVALHO Cirurgiao Dentista INATIVOS - SEPLAD
2511 IRENY SOARES DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2512 IRIA DE FATIMA GARCIA MONCAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2513 IRIA MARIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2514 IRIA PREDIGER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2515 IRIA TESSARO ANDRETTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2516 IRINEIA ROSA DEAMBROSIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2517 IRINEU PAULINO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2518 IRINIA FLORENTINA ALBERTON Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2519 IRIS APARECIDA BASILIO NICOLETTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2520 IRIS ATHAYDE TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2521 IRIS DELMAR NUNES BRANDAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2522 IRIS MARIA NERI DE CASTRO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2523 IRLENE DA GRACA PEGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2524 IRMA IARA NEVES MORAES FERREIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2525 IRONDINA ZOCHE Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
2526 IRONETE GONCALVES SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2527 IRONILDA TEREZINHA BALDISSERA POZZEBON Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2528 IRTA NEVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2529 ISABEL CESARIO MACIEL Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2530 ISABEL CONCEICAO COIMBRA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2531 ISABEL CRISTINA DA SILVA SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2532 ISABEL CRISTINA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2533 ISABEL CRISTINA PIMENTA FRIGERI Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2534 ISABEL CRISTINA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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2535 ISABEL DAS GRACAS RIBEIRO DAMITTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2536 ISABEL DE SOUZA COELHO NUNES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2537 ISABEL FRANCISCA DE OLIVEIRA Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

2538 ISABEL HERRERA RIBERA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2539 ISABEL MARIA GUTERRES AGUIAR MIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2540 ISABEL MARIA PEINHOPF Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2541 ISABEL NOVAIS DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2542 ISABEL PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2543 ISABEL ROCHA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2544 ISABEL RODRIGUES SANCHES CESCO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2545 ISAIAS FRANCISCO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2546 ISALTINA MARCHIORI RIGOTTI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2547 ISANA PAIVA DE SOUZA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2548 ISANETE BERTOLA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2549 ISEQUIAS PEREIRA FERREIRA INATIVOS - SEJUS - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2550 ISETTE DUMER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2551 ISIRLEY BERNADETE MIRANDA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
2552 ISIS MARIA SARMENTO QUEIROGA DA SILVA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

2553 ISMAR NABOA DA COSTA CAVALCANTI SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
2554 ISMERIA GONCALVES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2555 ISNALDO JOSE BARBOSA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2556 ISNALIA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2557 ISOLEIDE ROSA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2558 ISOLINA AIRES DA SILVA VILLAR Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD
2559 ISRAEL JULIO SOBRINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2560 ISRAEL RIBEIRO DA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2561 ISSAMU ARIMOTO Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
2562 ITAMARA DA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2563 ITELVINA PEREIRA CLEMENTE Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
2564 ITELVINO TEIXEIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2565 IVA ALVES GUIMARAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2566 IVA CLARA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2567 IVA ROSA DE MORAES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2568 IVALDO FALCAO DE OLIVEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
2569 IVAM DE CASTRO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2570 IVAN DA CONCEICAO MALTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2571 IVAN GOMES MAIA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2572 IVAN LEITAO E SILVA Administrador INATIVOS - SEPLAD

2573 IVAN RIBEIRO DE ANDRADE INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2574 IVANA AREDES HERMSDORFF SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2575 IVANA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2576 IVANE KULL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2577 IVANEIDA DUMER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2578 IVANEIDE BIDO DE MOURA DINIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2579 IVANEIDE DE ARAUJO PORTELLA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

2580 IVANEIDE DE MELO GONCALVES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2581 IVANEIDE MARQUES DA SILVA CARNEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2582 IVANEIDE SOARES DA SILVA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

2583 IVANETE CARDOSO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2584 IVANETE FRANCENER ALFLEN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2585 IVANETE LAUER CECHINEL SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2586 IVANETE MARIA BITENCOURT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2587 IVANETE MARTINS DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2588 IVANI APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2589 IVANI DE SOUZA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2590 IVANI DOS PASSOS MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2591 IVANI FABIANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2592 IVANI GRACIANO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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2593 IVANI LOURDES CONTE SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

2594 IVANI LOURENA DE CASTRO Psicologo INATIVOS - SEPLAD
2595 IVANI PADILHA DE MORAIS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2596 IVANI PONTES ALEXANDRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2597 IVANICE ANGELA MATTE VACARO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2598 IVANILCE SOARES DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2599 IVANILDA DE PAULA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2600 IVANILDA MARTINS DA COSTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2601 IVANILDE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2602 IVANILDE FERREIRA DE MOURA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2603 IVANILDE MONTEIRO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2604 IVANILDE QUEIROZ DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2605 IVANILDE TAUFMANN SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2606 IVANILDO ALBINO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2607 IVANILDO PEREIRA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2608 IVANIR BATISTA ADAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2609 IVANIR DE FATIMA SIQUEIRA TENORIO DA SILVA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
2610 IVANIR OLEGARIO DE MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2611 IVANOS GARCIA RODRIGUES INATIVOS - SEFIN - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2612 IVANY TIMPURIM CAFFER TAVARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2613 IVETE DE FATIMA VITRIO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2614 IVETE DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2615 IVETE DE SOUZA GONCALVES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2616 IVETE LUCIA BRANDALISE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2617 IVETE MARIA PIUCO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2618 IVETE MELGAR DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2619 IVETE NABAO GAZETTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2620 IVETE TEREZINHA SONALIO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2621 IVETE TORRES ANTONUCCI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2622 IVETE VARGAS DE OLIVEIRA FRANCISCO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2623 IVO ALVES DE ALMEIDA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2624 IVO ANTONIO MANFREDINHO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2625 IVO LOPES DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2626 IVON ARAUJO DE LACERDA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

2627 IVONE ALVES DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2628 IVONE ANTONIO CELESTINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2629 IVONE APARECIDA TROVO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
2630 IVONE CABREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2631 IVONE CERATTI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2632 IVONE CIPRIANO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2633 IVONE DA SILVA VELOZO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2634 IVONE ELBERS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2635 IVONE FARTO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

2636 IVONE FERREIRA DA COSTA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

2637 IVONE FRANCO BARRETO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2638 IVONE GARCIA FONTES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2639 IVONE HENRIQUES FALCIONI Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
2640 IVONE LINO RODRIGUES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2641 IVONE MARIA ALVES DE ANDRADE Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2642 IVONE MARIA DA SILVA BRUNO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2643 IVONE MARIA FLORIPES DORIGHELLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2644 IVONE RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2645 IVONE SOLA DE MELO OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2646 IVONE SUMIKO SATO DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2647 IVONE TITATO DE REZENDE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2648 IVONEIDE MEDEIROS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

2649 IVONETE BETIM VELOSO FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2650 IVONETE DA SILVA SILVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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2651 IVONETE DE ANGELO CANABRAVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2652 IVONETE GOMES DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2653 IVONETE MARIA ALVES DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2654 IVONETE RIBEIRO NAVAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2655 IVONETE TEREZINHA VIEIRA PRESOTTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2656 IVONETH FERNANDES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2657 IVONETY CRUZ BILIBIO Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

2658 IVONI CASTILHO CORREA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2659 IVONI EVANI POSSMOSER WENDLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2660 IVONILDE VINHA MARTINS TENORIO DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2661 IZA MARIA DA SILVA FILHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2662 IZABEL APARECIDA BARBOSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2663 IZABEL APARECIDA DOS SANTOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
2664 IZABEL CRISTINA DA SILVA SANTANA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

2665 IZABEL DAMACENO PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2666 IZABEL FARIA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2667 IZABEL FATIMA LORENCETI FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2668 IZABEL FERNANDES MACENA DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2669 IZABEL FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2670 IZABEL FIRME SOUZA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
2671 IZABEL JANUARIA DE LACERDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2672 IZABEL LADISLAU DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2673 IZABEL LOPES MOREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2674 IZABEL MACHADO LIDIO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2675 IZABEL MARIA ARALDI INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2676 IZABEL RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2677 IZABEL SANTOS DE FARIA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2678 IZABEL SOUZA DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
2679 IZABEL VIEIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2680 IZABEL WALTMAN RODRIGUES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2681 IZAC BELARMINO DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2682 IZAEL DE LIMA SALES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2683 IZAELDA DA SILVA ROCHA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
2684 IZAIAS JOSE DE MIRANDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2685 IZAIAS PINHEIRO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2686 IZAIRA PEREIRA DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2687 IZANILDE OLIVEIRA DAS NEVES Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

2688 IZANIR DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2689 IZAUL ARAUJO SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2690 IZAURA DE SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2691 IZAURA GAMA MOURA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2692 IZAURA PEREIRA DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2693 IZAURINA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2694 IZAUTINA FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2695 IZENAIDE MARIA DA SILVA PINTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2696 IZENILTON DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2697 IZILDA PIMENTEL FELIX Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2698 IZIRENE ANDRADE DA COSTA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2699 IZOLANIA LEITE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2700 IZOLDINA DAS NEVES RIEDLINGER Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2701 IZOLETE IZABEL MATOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2702 IZOLETE KRUGER KERBER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2703 IZOLINA DOS ANJOS CARVALHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2704 IZOLIRA MARTINS LEMES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2705 JACI CLARA DE ALMEIDA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
2706 JACI GOMES DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2707 JACILDA DO NASCIMENTO SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2708 JACILENE REGINA SILVA MOTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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2709 JACINTA MARIA PARENTE VIEIRA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
2710 JACINTHO BISPO DE SOUZA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2711 JACIRA AUGUSTA TOLEDO MARINO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
2712 JACIRA BRAGA DE LIMA AMORIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2713 JACIRA BRAGA DE LIMA AMORIM Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2714 JACIRA CAMARGO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
2715 JACIRA DA SILVA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2716 JACIRA DE AVILA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2717 JACIRA DE JESUS BASILIO AJALA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2718 JACIRA DE SOUZA GANDRA INATIVOS - SEDAM - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2719 JACIRA DE VARGAS MEIRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
2720 JACIRA DELFINA MACHADO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2721 JACIRA DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2722 JACIRA FERREIRA DA SILVA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2723 JACIRA MARGARIDA JAQUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2724 JACIRA NEVES CAMPOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2725 JACIRA OTTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2726 JACOB JUSTINIANO MORENO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2727 JACQUELINE CASTELACI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2728 JADIR PEREIRA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2729 JADIRA ALBINO SOARES AMARAL Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2730 JAHIR RODRIGUES DAS NEVES DARON Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2731 JAIME DALBONI COSTA JUNIOR Engenheiro Agronomo - LC 959 INATIVOS - SEPLAD
2732 JAIME DALBONI COSTA JUNIOR Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2733 JAIME DINIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2734 JAIME ESTOLANO DE ANDRADE INATIVOS - JUCER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2735 JAINE DUARTE PEREIRA MOZINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2736 JAIR ALVES DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2737 JAIR ANTONIO DA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

2738 JAIR COSTA SILVEIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2739 JAIR FERREIRA VIEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2740 JAIR GABRIEL DA COSTA Motorista de Veiculos Leves INATIVOS - SEPLAD

2741 JAIR MUNIZ DE OLIVEIRA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
2742 JAIRA DA SILVA VASQUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2743 JAIRES LOPES BARRETO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2744 JAIRO CESAR DA SILVA BARRETO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2745 JAIRO HELIO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2746 JAMES DE SOUZA GENTIL Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
2747 JAMILTA TEREZINHA LEITE DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2748 JANDI GOMES COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2749 JANDIRA DAVIS DE LIMA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2750 JANDIRA DE LOURDES MACHADO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2751 JANDIRA EVANGELISTA DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2752 JANDIRA FERREIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2753 JANDIRA KIMIKO YAMAGUCHI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2754 JANDIRA LIMA DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2755 JANDIRA LOPES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2756 JANDIRA MENDES DE LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2757 JANDIRA SILVA DE PAULA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2758 JANE BORGES PENTEADO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2759 JANE DE BRITO MARTINS RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2760 JANE LUCIA THIERS STRUTHOS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

2761 JANE MARIA DE MESQUITA SOMBRA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
2762 JANES DE FATIMA FICANHA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2763 JANETE AMARO TORRES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2764 JANETE APARECIDA DE MORAES MACHADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2765 JANETE BENTA MACHADO MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2766 JANETE BORTOLOZO SCABELO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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2767 JANETE FALQUEMBACH REVEILLEAU Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2768 JANETE LAZARO DE ARAUJO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2769 JANETE LUZIA DE SOUZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2770 JANETE SILVA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2771 JANETE VILARIM DE SA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2772 JANETH PAES DE AZEVEDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2773 JANIA MARIA DE ARAUJO Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

2774 JANICE FEITOSA DA SILVA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

2775 JANIO VICENTE DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2776 JANIRA TIMOTEO ADAO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2777 JANISON CAMPOS CRUZ Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2778
JAQUELINE MARIA DE FATIMA BONFIM SAMPAIO

SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2779 JARAINE NEVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2780 JARI JOSE FURTADO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2781 JARMIRO GOMES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2782 JASMIRA OLIVEIRA SANTOS Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

2783 JATAIRU FRANCISCO NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2784 JAYME MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2785 JEAN ROSS DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2786 JEANE CLENE OLIVEIRA SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2787 JEANE DE JESUS MENDONCA CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2788 JEANE EBERT DE OLIVEIRA Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
2789 JEANE LEONICE SCHAEFER RIBEIRO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2790 JEANETE ANGELI DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2791 JEFFERSON CARLOS SANTOS SILVA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
2792 JEFFERSON CHUINCA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2793 JENEDIS EBERT DE OLIVEIRA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
2794 JEORGETH DA COSTA FREITAS LIMA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

2795 JEOVA DA SILVA MOTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2796 JERCIMEY ERCILIA SILVA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
2797 JERONIMO PASLAUSKI Motorista LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

2798 JESO BARBOSA Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

2799 JESUINA DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2800 JESUS CRISTIANO DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2801 JESUS ROSA DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2802 JEUSONIAS ALVES DE FRANCA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2803 JEZA PINHEIRO AUZIER Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
2804 JEZIEL PEREZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2805 JOABE BELARMINO FERREIRA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

2806 JOAIRES LEMES CAVALHEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2807 JOANA BERNARDES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2808 JOANA D ARC AYRES CORREA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
2809 JOANA DA COSTA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2810 JOANA DARC ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2811 JOANA DARC PEREIRA DE OLIVEIRA TRIVILIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2812 JOANA DOS SANTOS FERNANDES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2813 JOANA FERNANDES IURCZAK MACHADO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2814 JOANA FERREIRA CANDIDO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2815 JOANA FERREIRA DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2816 JOANA FONTENELE ROQUE SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2817 JOANA GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2818 JOANA ILORCA FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2819 JOANA MARIA DOS SANTOS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2820 JOANA OLIVEIRA DA SILVA Agente de Telecomunicacoes INATIVOS - SEPLAD

2821 JOANA PEREIRA DE SANTANA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2822 JOANA SILVA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2823 JOANA VARGAS DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2824 JOANITA DA CONCEICAO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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2825 JOANNA DOS RIOS DANTAS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

2826 JOAO AGUIAR DE PINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2827 JOAO ALBERTO ALBERGARIA Agente de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

2828 JOAO ALBERTO BORGES Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
2829 JOAO ALVES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2830 JOAO ALVES DE LIMA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2831 JOAO ANTONIO DA ROCHA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2832 JOAO ANTONIO DA SILVA DER- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

2833 JOAO ARAUJO SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2834 JOAO BARBOSA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2835 JOAO BATISTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2836 JOAO BATISTA CORREA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2837 JOAO BATISTA DE LIMA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

2838 JOAO BATISTA DE LIMA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
2839 JOAO BATISTA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2840 JOAO BELARMINO DA SILVA NETO SESAU- Motorista INATIVOS - SEPLAD

2841 JOAO BORGES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2842 JOAO BORGES DE PAIVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2843 JOAO BOSCO DA SILVA E SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2844 JOAO CANDIDO SOBRINHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2845 JOAO CARDOSO FILHO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2846 JOAO CARLOS CAMPANARI POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
2847 JOAO CARLOS HERRMANN Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

2848 JOAO CARLOS KROETZ Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2849 JOAO CARLOS PEREIRA COQUEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2850 JOAO DA SILVA BARROS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2851 JOAO DE DEUS PIRES Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
2852 JOAO DE OLIVEIRA Agente de Telecomunicacoes INATIVOS - SEPLAD

2853 JOAO DE QUEIROZ CARNEIRO SESAU- Motorista INATIVOS - SEPLAD
2854 JOAO DIMAS DA SILVA Medico Legista INATIVOS - SEPLAD

2855 JOAO DOMINGOS MONTEIRO Auxiliar de Servicos Tecnicos INATIVOS - SEPLAD

2856 JOAO DOMINGOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2857 JOAO DOS SANTOS SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2858 JOAO ELIEZER BATISTA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2859 JOAO EVANGELISTA CAVALHIERI Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

2860 JOAO EVANGELISTA MORAES GADELHA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

2861 JOAO EZEQUIEL DOS SANTOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2862 JOAO FERREIRA DE LIMA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2863 JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2864 JOAO FRANCISCO DE TOLEDO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
2865 JOAO FRANCISCO RODRIGUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2866 JOAO GILMAR DE SOUZA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
2867 JOAO JORGE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2868 JOAO JOSE DE MOURA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2869 JOAO JOSE MACHADO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2870 JOAO LUIZ DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2871 JOAO LUZ DE ARRUDA SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
2872 JOAO MAGALHAES DE ALMEIDA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

2873 JOAO MARIA DOS SANTOS Motorista LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
2874 JOAO MARIA ZANETTI SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2875 JOAO MARTINS RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2876 JOAO MOREIRA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2877 JOAO PEREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2878 JOAO PEREIRA DE BARROS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2879 JOAO PEREIRA DE CARVALHO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2880 JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

2881 JOAO RIBEIRO DA CUNHA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2882 JOAO RIBEIRO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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2883 JOAO RODRIGUES FERREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2884 JOAO SOUZA CARVALHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2885 JOAO UNIVERSO DO CARMO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

2886 JOAO VALDEQUES FERNANDES BARROS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2887 JOAO VIEIRA DO NASCIMENTO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
2888 JOAQUIM ALFREDO PIO INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2889 JOAQUIM ARGEMIRO LEITE DE FREITAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2890 JOAQUIM CLEMENTINO NETO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2891 JOAQUIM DA SILVA MOREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2892 JOAQUIM DE SOUSA DER- Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD
2893 JOAQUIM EURICO AGUIAR Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2894 JOAQUIM GERMINIANO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2895 JOAQUIM GERMINIANO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2896 JOAQUIM GOMES DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

2897 JOAQUIM HONORATO LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2898 JOAQUIM JUSTINIANO DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2899 JOAQUIM LUIZ CURADO CARIZZIO INATIVOS - JUCER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2900 JOAQUIM PEREIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2901 JOAQUIM PINTO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2902 JOAQUIM RAIMUNDO SILVA INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2903 JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA LARA SESAU- Motorista INATIVOS - SEPLAD

2904 JOAQUIM RODRIGUES FIGUEREDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2905 JOAQUINA CORTES SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2906 JOAQUINA DA SILVA LIMA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2907 JOAQUINA LEITE DOS ANJOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2908 JOAQUINA MARTINS PIRES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2909 JOAQUINA PAULINA SANTANA DER- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD
2910 JOAS COUTINHO EVANGELISTA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2911 JOCELIO FERREIRA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2912 JOCELY MICHALCZUK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2913 JOCILEI ALVES DE CARVALHO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

2914 JOCILENE EUGENIO DE SOUZA BERTOZO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2915 JOCILENE NUNES BENTES Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

2916 JOEL ASSIS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2917 JOEL LOPES DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2918 JOEL MARQUES DA ROCHA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2919 JOEL MIRANDA RODRIGUES Tecnico em Contabilidade LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
2920 JOELITA ROGERIO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2921 JOELMA CUSTODIO PACHECO BADRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2922 JOELMA OLIVEIRA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2923 JOELMA PINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2924 JOELYGIA MARIA DE MOURA SIENA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2925 JOHNIETA MUNIZ DE MORAIS TORRES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2926 JOLINDA GONCALVES CHAVES VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2927 JOLITA ALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2928 JONAS MUNN CORDEIRO Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

2929 JONAS MUNN CORDEIRO Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
2930 JONAS PEREIRA DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2931 JONAS SOARES PINHEIRO Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

2932 JONAS VIANA DE OLIVEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
2933 JORCELINA MARINHO BASTOS Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

2934 JORDECI RODRIGUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2935 JORGE ABILIO DA SILVA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2936 JORGE ADELSON MARIALVA BATISTA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2937 JORGE CHEDIAK JUNIOR POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
2938 JORGE JEAN MELO BEZERRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2939 JORGE JESUINO DE SOUZA INATIVOS - IDARON - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2940 JORGE LUCAS INATIVOS - DER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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2941 JORGE LUIZ ALVES PONCE Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

2942 JORGE MARQUES DE CAMPOS Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

2943 JORGE VALERIO SOARES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
2944 JORGELENE DO SOCORRO NOGUEIRA BATISTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2945 JORGELINO PEREIRA SILVESTRE Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
2946 JORGINA DA SILVEIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2947 JORGINA FERMINO DA LUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2948 JOSE AILTON DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2949 JOSE ALBERTO VIANA FERREIRA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

2950 JOSE ALENCAR DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2951 JOSE ALOISIO CANDIDO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2952 JOSE ALVES ALAGOANO NETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2953 JOSE ALVES DE BRITO NETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2954 JOSE ALVES PEREIRA DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD

2955 JOSE AMARO DA SILVA SOBRINHO SESAU- Administrador INATIVOS - SEPLAD
2956 JOSE AMERICO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2957 JOSE ANGELO FERREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2958 JOSE ANSELMO DE PAULA FREIRE INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2959 JOSE ANTONIO BRAGA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2960 JOSE ANTONIO DA SILVA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
2961 JOSE ANTONIO DE PAULA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

2962 JOSE ANTONIO RIBEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2963 JOSE ANTONIO VILA NOVA Auxiliar de Servicos Tecnicos INATIVOS - SEPLAD
2964 JOSE APARECIDO COIMBRA DE JESUS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2965 JOSE APARECIDO MACIEL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2966 JOSE ARAUJO DA COSTA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2967 JOSE ARAUJO SOARES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2968 JOSE ARMANDO DOS ANJOS SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
2969 JOSE AVELINO CHAGAS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2970 JOSE BARBOSA DA SILVA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
2971 JOSE BENEDITO LOPES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2972 JOSE BERNARDO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2973 JOSE BRAZ GUIMARAES Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
2974 JOSE CANDIDO BASTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2975 JOSE CARDOSO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
2976 JOSE CARLOS CHADDAD Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2977 JOSE CARLOS CORREIA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2978 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DIAS POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
2979 JOSE CARLOS DOS REIS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2980 JOSE CARLOS GARCIA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
2981 JOSE CARLOS VIEIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2982 JOSE CARLOS VIEIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2983 JOSE CIRIACO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2984 JOSE CLOSS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2985 JOSE CORREIA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
2986 JOSE CORSINO PEREIRA LEITE INATIVOS - IDARON - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

2987 JOSE CRARI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

2988 JOSE CURCI DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2989 JOSE DA CRUZ DEL PINO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

2990 JOSE DA FONSECA TINOCO FILHO Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
2991 JOSE DANTAS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

2992 JOSE DE ARAUJO LIMA NETO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2993 JOSE DE CASTRO FERREIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
2994 JOSE DE OLIVEIRA DOMINGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2995 JOSE DE SOUZA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
2996 JOSE DIAS DE CASTRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

2997 JOSE DIAS MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

2998 JOSE DO NASCIMENTO GONCALVES NETO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
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2999 JOSE DO REGO ANTUNES INATIVOS - SEFIN - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3000 JOSE DOS SANTOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3001 JOSE EDGENALDO BATISTA DER- Engenheiro Eletrcista INATIVOS - SEPLAD
3002 JOSE EDUARDO ANTAO VALERIANO Aux.Necropsia INATIVOS - SEPLAD

3003 JOSE EINALDE FERREIRA GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3004 JOSE ERIVALDO TEIXEIRA MACHADO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3005 JOSE ERLON ALVES SILVA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

3006 JOSE ERNESTO MENDONCA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3007 JOSE ESTEVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3008 JOSE FELIX DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3009 JOSE FERNANDO SOARES INATIVOS - SEFIN - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3010 JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3011 JOSE FLOR DE OLIVEIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3012 JOSE FRANCISCO ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3013 JOSE FRANCISCO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3014 JOSE FRANCISCO DIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3015 JOSE FRANCISCO MORONI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3016 JOSE FREITAS ATALLAH Odontologo Legal INATIVOS - SEPLAD
3017 JOSE FREITAS DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

3018 JOSE GILBERTO ALVES PEIXOTO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3019 JOSE GILSON DA COSTA VALES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3020 JOSE GILVAN GONCALVES LEITE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3021 JOSE GILVAN SILVA DE LIMA Vigilante INATIVOS - SEPLAD
3022 JOSE GIOIA NEVES DA SILVA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

3023 JOSE GOMES BEZERRA Motorista LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

3024 JOSE GOMES DE ANDRADE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3025 JOSE GOMES DE FREITAS Aux.Necropsia INATIVOS - SEPLAD

3026 JOSE GOMES PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3027 JOSE GONCALVES NETO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3028 JOSE GREGORIO DA SILVA FILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3029 JOSE HELENO MOULIN DE SOUZA Idaron - Assist. Estad. de Fisc. Agrop. INATIVOS - SEPLAD
3030 JOSE HONORIO DA SILVA NETTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3031 JOSE IVO BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3032 JOSE JACINTO SOBRINHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3033 JOSE JOACY BASTOS Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

3034 JOSE JOVIAL PASCOAL DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3035 JOSE JUSTO DORNELO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3036 JOSE KEDEZIERSKI Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
3037 JOSE LEITE Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3038 JOSE LEVY FONTELES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3039 JOSE LOPES DA SILVEIRA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3040 JOSE LOURA NETO Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

3041 JOSE LOURENCO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3042 JOSE LUCENA DOS SANTOS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3043 JOSE LUIS FARIAS RODRIGUES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3044 JOSE LUIZ MOREIRA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
3045 JOSE MARCULINO DE SANTANA FILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3046 JOSE MARIA CELESTINO DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3047 JOSE MARIA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3048 JOSE MARIA DE AZEVEDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3049 JOSE MARIA DE MIRANDA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3050 JOSE MARIA DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3051 JOSE MARTINS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3052 JOSE MAURICIO LOPES DA SILVA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3053 JOSE MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3054 JOSE MENDES DOS REIS Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD
3055 JOSE MESSIAS NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3056 JOSE MIGUEL NETO INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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3057 JOSE MOREIRA FILHO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3058 JOSE MUNN CORDEIRO FILHO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3059 JOSE NAZARENO RIBEIRO NOGUEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3060 JOSE NEVES SOBRINHO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3061 JOSE NILO DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3062 JOSE NILTON MOREIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3063 JOSE NOGUEIRA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3064 JOSE NUNES AMARO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3065 JOSE ODAIR FERRARI Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
3066 JOSE OLIVEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3067 JOSE OLIVEIRA FILHO INATIVOS - SEFIN - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3068 JOSE PAIVA DE LIMA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3069 JOSE PARRON RUIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3070 JOSE PEDRO DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3071 JOSE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3072 JOSE PEREIRA FILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3073 JOSE PEREIRA JAQUES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3074 JOSE PIRES DA LUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3075 JOSE PLINIO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3076 JOSE QUINTINO CIDRINHO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

3077 JOSE RAIMUNDO DE SOUZA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3078 JOSE RAIMUNDO RODRIGUES DE ARAUJO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

3079 JOSE RAMOS DE OLIVEIRA SESAU- Agente de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3080 JOSE RENATO GONCALVES DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3081 JOSE RIBAMAR DA SILVA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3082 JOSE RIBAMAR GOMES DO CARMO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3083 JOSE RIBEIRO LOBO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3084 JOSE RICARDO CORCINO PINTO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

3085 JOSE ROBERTO MAROTO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
3086 JOSE ROBERTO MONTEIRO GADELHA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

3087 JOSE RODRIGUES PEGO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3088 JOSE RODRIGUES ROSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3089 JOSE RODRIGUES SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3090 JOSE ROMAO GAMA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3091 JOSE RONALDO PALITOT Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

3092 JOSE ROSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3093 JOSE ROSA DE ALMEIDA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

3094 JOSE SALES DE SOUSA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3095 JOSE SALVANDI DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3096 JOSE SANTANA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3097 JOSE SANTANA PACHECO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3098 JOSE SERGIO CAMPOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3099 JOSE SERVULO COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3100 JOSE SEVERINO DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3101 JOSE SIMIAO GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3102 JOSE SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3103 JOSE SOARES PEREIRA FILHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3104 JOSE TAVARES DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3105 JOSE TOMAZ MEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3106 JOSE VANDERLEI CAPELASSO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

3107 JOSE VERISSIMO DA COSTA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3108 JOSE VIEIRA DOS SANTOS Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3109 JOSE VIEIRA DOS SANTOS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3110 JOSE VILMAR RODRIGUES NOGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3111 JOSE WELITON FEITOSA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3112 JOSE WILLAM DA SILVA ASSIS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3113 JOSEFA ALBENI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3114 JOSEFA ALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3115 JOSEFA AMARAL DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3116 JOSEFA APARECIDA LIMA SATO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3117 JOSEFA DALVA DE OLIVEIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

3118 JOSEFA DE AZEVEDO FILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3119 JOSEFA DE JESUS VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3120 JOSEFA DE OLIVEIRA NOGUEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3121 JOSEFA DE SOUSA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3122 JOSEFA ELIZIER ALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3123 JOSEFA LUZIA OLIVEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3124 JOSEFA MARIA DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3125 JOSEFA MARIA DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3126 JOSEFA MARIA DOS SANTOS E SANTOS Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
3127 JOSEFA MARQUES DE LIMA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3128 JOSEFA MARTINS DA CUNHA AZEVEDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3129 JOSEFA MUNIZ DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3130 JOSEFA OLIVEIRA DA CONCEICAO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3131 JOSEFA VIEIRA FERNANDES Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD
3132 JOSEFA ZENILDE MORAIS GONCALVES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3133 JOSEFINA CALDEIRA CONTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3134 JOSEFINA CISNOSKI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3135 JOSEFINA DA CONCEICAO MENDES SILVA QUEIROZ Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3136 JOSEFINA GOMES COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3137 JOSEFINA TOZATTI INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3138 JOSEFINA VIEIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3139 JOSELIA BRANDAO DIOGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3140 JOSELIA NUNES DE ALMEIDA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3141 JOSELIA OLIVEIRA GUALTER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3142 JOSELICE CONCEICAO DO NASCIMENTO BARBOSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3143 JOSELITA AGUIAR DOS SANTOS RIBEIRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3144 JOSELITA COELHO DE MELO ARAUJO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3145 JOSELITA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3146 JOSELITA FERREIRA DOS PASSOS CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3147 JOSELITA JORGE DA CRUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3148 JOSELITA PEREIRA MANFARDINI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3149 JOSELITA SOARES ANTUNES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3150 JOSELMA MENDONCA CORNELIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3151 JOSENIDE CAROLINA DE LIMA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
3152 JOSENIRA ALMEIDA DE BARROS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3153 JOSETE ARAUJO DE MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3154 JOSIANE LOPES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3155 JOSIAS FELIX DA COSTA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3156 JOSIAS FELIX DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3157 JOSIAS LUIZ MAULAZ DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD

3158 JOSIAS MACHADO DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3159 JOSIAS PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3160 JOSILDA AUXILIADORA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3161 JOSILMA RABELLO FERNANDES CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3162 JOSIMAR DOS SANTOS SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3163 JOSIMAR XAVIER DE OLIVEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3164
JOSIMAURA ASSUNCAO FERRERO MORAES

GUILHERMINO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3165 JOSINEIDE DE ANDRADE ALVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3166 JOSINEIDE DO NASCIMENTO FRANCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3167 JOSINIRA MARIA DE JESUS BAZARELLO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3168 JOSINO BATISTA DE SOUSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3169 JOSISLAINE DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3170 JOSIVANDO DO CARMO MELO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3171 JOSUE BATISTA DA SILVA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3172 JOSUEL AVELINO DOS SANTOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3173 JOSUEL MOREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3174 JOTALMIRA SANTOS COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3175 JOVANITA VASCONCELOS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3176 JOVANNILCE FEITOSA DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3177 JOVELINA DE ARAUJO SILVA DE CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3178 JOVELINA DE MEDEIROS ALMEIDA Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

3179 JOVELINA FERREIRA COSTA DA LUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3180 JOVELINA GABRIEL COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3181 JOVINA BENICIO COELHO ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3182 JOVITA FERREIRA DA MATA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3183 JOZELMA MARIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3184 JUACYVAN DE OLIVEIRA ANACLETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3185 JUAREZ DIAS GUIMARAES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3186 JUAREZ FERREIRA LIMA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3187 JUAREZ RODRIGUES JORGE Piloto de Aeronave INATIVOS - SEPLAD
3188 JUBIRACIRA TANIA MORAES ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3189 JUCELEIDE ESTENIER DA CRUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3190 JUCELIA CAMPOS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

3191 JUCILENE ALVES FERREIRA GUIMARAES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3192 JUCILENE DE QUEIROZ ANDRADE DUARTE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3193 JUCIMARA UES DE PAULA E SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3194 JUDAS TADEU CAVATTI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3195 JUDITE DE OLIVEIRA TONIATO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3196 JUDITE GOMES DA FONSECA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3197 JUDITE LUCIANO FREIRE LOBO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3198 JUDITH DE ALMEIDA BARBOSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3199 JUDITH SILVA FABRIS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3200 JULCINEA RABELO MARIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3201 JULIA DA SILVA TIRAPELLI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3202 JULIA DE MORAIS LACERDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3203 JULIA FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3204 JULIA JUSTINIANO DE MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3205 JULIA KASZEWSKI Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3206 JULIA MARIA AVELINO KNIPPEL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3207 JULIA MARIA SUNIGA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3208 JULIA MARTINS DO NASCIMENTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3209 JULIA ROSA DE TOLEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3210 JULIA ROSA SZELEMEI RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3211 JULIA SOZIMA MAGALHAES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3212 JULIA TRINDADE DE SOUZA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3213 JULIA VIEIRA DAMASCENO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3214 JULIA VITORINA DOS SANTOS LOPES DE SOUZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3215 JULIETA CABRAL CRISTALDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3216 JULIETA FANECA DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3217 JULINDA PEREIRA BARBOSA COELHO Contador INATIVOS - SEPLAD
3218 JULIO CEZAR FOFANO GARCIA INATIVOS - IDARON - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3219 JULIO FERREIRA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3220 JULIO PEREIRA HERMIDA Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD

3221 JULITA MENDES DE OLIVEIRA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

3222 JUNIA DAUSA LOUBACK DOS SANTOS Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
3223 JUNILCE FERREIRA HERMINIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3224 JURACI ALVES PINHEIRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3225 JURACI CAVALCANTE DE MATOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3226 JURACI FRANCISCA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3227 JURACI LOURENCO DOS SANTOS MONTROND Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3228 JURACI RODRIGUES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3229 JURACY HENRIQUE DE SOUZA AGUIAR Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
3230 JURACY MARIA BEZERRA DE SA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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3231 JURACY TEIXEIRA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3232 JURANDIRA PEREIRA DE CARVALHO E SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3233 JURCILEIA JUSTINO DA SILVA ZIOTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3234 JUREMA DE COSTA BORTOLOZZO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3235 JUREMA MATTER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3236 JUSCELINA COELHO GOTARDI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3237 JUSCELINA DO NASCIMENTO ESTEVAO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3238 JUSCELINO MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3239 JUSCELINO PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3240 JUSCINEIA PERNIS DO NASCIMENTO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3241 JUSELITA VIEIRA COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3242 JUSODETE AQUINO RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3243 JUSSARA DIAS DE ALMEIDA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
3244 JUSSARA DOS SANTOS COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3245 JUSSARA ITAISA DE GUSMAO RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3246 JUSSARA PEREIRA DE SANTANA PAULA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3247 JUSSARA VERNIZZE ISHIDA Tecnico em Laboratorio INATIVOS - SEPLAD

3248 JUSTINA PEREIRA ROLON Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3249 JUVENAL FERNANDES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3250 JUVENICE MOREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3251 JUVENIL ROSA DOS SANTOS AMORIM Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3252 JUVENTINA DA SILVA SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3253 KAREN FERRETTI DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3254 KARIME SALES Professor Classe B - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3255 KATHIA CILENE PATRICIO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3256 KATIA DOS SANTOS FUCHS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3257 KATIA MARIA CUNHA BASTOS Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

3258 KATIA MARIA CUNHA BASTOS Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
3259 KATIE DA SILVA PAULINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3260 KEIKO YAJIMA LEMOS Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3261 KEILA SANTOS BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3262 KELLI MARTA DELCOLLI Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

3263 KIMIYO MURAKAMI OLIVEIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
3264 KLEBER CASTRO DE GOES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3265 KLEBER LUIZ SASSO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3266 LACI GONCALVES COELHO RAMOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3267 LACY JUSTINO GERTRUDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3268 LADIRA FERREIRA ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3269 LAERCIO CAVEQUIA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

3270 LAERCIO FELIX DO NASCIMENTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3271 LAGIVANI ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3272 LAIDE DIAS DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3273 LAIDY TEIXEIRA HERINGER POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
3274 LAIR MIRANDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3275 LAIRCE MARTINS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3276 LAISE MARIA MOURA SILVA BRITO Tecnico em Comunicacao Social INATIVOS - SEPLAD

3277 LALINE PEREIRA SOARES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3278 LAMARTINE QUINTO DOS SANTOS Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
3279 LANDIRSO RAMOS JACOB Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

3280 LANIA CLAUDIA CASARA CAVALCANTE SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3281 LARICO PEREIRA DOMINGOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3282 LAUBERTINA PIMENTEL NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3283 LAUCENI LUIZA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3284 LAUCOENI LUIZA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3285 LAUDELINA VON RON DON SALES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3286 LAUDEVINA GOMES BORGES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3287 LAUDEZIR VERISSIMO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3288 LAUDICEIA MARIA DE FARIA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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3289 LAUDICEIA SILVA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3290 LAUDICELIA SILVA DE OLIVEIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3291 LAUDINEIA INACIO PINTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3292 LAUDIO ELLER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3293 LAURA BERNARDO SANTANA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3294 LAURA CALDEIRA DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3295 LAURA LINO VIEIRA DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3296 LAURACELIA TOLENTINO DOS PASSOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3297 LAURACINA MARIA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3298 LAURENA MARIA DE MELO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3299 LAURENI LUCAS PANSINI Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
3300 LAURENTINO JOSE DE SAO PAULO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3301 LAURICELIA DO NASCIMENTO FELBER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3302 LAURICEMA CONRADO TIBURTINO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3303 LAURIDES DO NASCIMENTO BOAVENTURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3304 LAURINDA AFONSO GUERIN Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3305 LAURINDA EGERTH SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3306 LAURITA IRACEMA DA FONSECA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3307 LAURIZA CARVALHO DE SOUZA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3308 LAURIZA CELIA SETUBAL MATOS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3309 LAURO FRANCISCO GARCIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3310 LAURO LEUDO DOS SANTOS BATISTA AGUIRRE Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

3311 LAUZITA CUSTODIA BOSCATO FRANCA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3312 LAZARA DE LOURDES SILVA CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3313 LAZARA NOGUEIRA DE ALMEIDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3314 LAZARO ALVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3315 LÉA ANDRADE MOURA WILLIAN DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3316 LEA APARECIDA BASSI SASSAMOTO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
3317 LEA APARECIDA BASSI SASSAMOTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3318 LEA LUIZA DA CUNHA MELO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3319 LEA RIBEIRO DE SOUZA DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3320 LEANI DE FATIMA NONATO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

3321 LECI CANDIDA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3322 LEDA APARECIDA DUARTE POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

3323 LEDA FERNANDES DE MORAES SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3324 LEDA MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3325 LEDA SALUSTIANO DE OLIVEIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3326 LEDA ZEFERINO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3327 LEIA APARECIDA LAZARO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3328 LEIA BATISTA LEITE DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3329 LEIA DE SOUZA DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3330 LEIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3331 LEIA RAMOS GRACHET Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3332 LEIA TOGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3333 LEIDE CHAVES MAZER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3334 LEILA BARBOSA BASTOS DE BARROS LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3335 LEILA MARIA PEREIRA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

3336 LEILA VIANA PEREIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3337 LEINA MARIA ROSAS DE QUEIROZ VAZ DER- Auxiliar Administrativo INATIVOS - SEPLAD

3338 LEIR MARIA GOULART DE BARROS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3339 LEIR ROSSETE TIMM Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3340 LEISA MARIA GUIOTTI DE ANDRADE MORAES DE

ROSSI
Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3341 LELIA FERREIRA SAMPAIO ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3342 LELIA MARIA CORREA TELES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3343 LEMUEL REIS Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3344 LENI BARBOSA DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

3345 LENI BARCELOS TOKASHIKI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3346 LENI ELIZABETE ALVES JARDIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3347 LENI KEMPIM PITTELKOW INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3348 LENI MONTEIRO MARQUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3349 LENI PEREIRA DA SILVA AMORIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3350 LENI SANTIAGO Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
3351 LENICE MOLINA MARTINS ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3352 LENILCE BORGES RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3353 LENILDA MARIA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

3354 LENILSA FERREIRA BORGES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3355 LENIMAR COUTINHO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3356 LENINE DE MELO ROCHA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3357 LENIR BISSOLOTI DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3358 LENIR INACIO DE AMORIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3359 LENIR IZABEL DUARTE IAREMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3360 LENIR MARIA LUCIETTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3361 LENIR MARIA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3362 LENIR PIRES GOMES ULANOWICZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3363 LENIRA GONCALVES DE MELLO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3364 LENIRA HELENA WILL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3365 LENIRA VITALIANO NICACIO NEI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3366 LENITA CLEMENTE GRANDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3367 LENY ALVES DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3368 LENY GUARENA OREYAI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3369 LENY MORAIS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3370 LEODIR DE ABREU MILOCH Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
3371 LEOMIRA LOPES DE FRANCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3372 LEONARDA SEVERINO BITENCOURT INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3373 LEONARDO TEIXEIRA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

3374 LEONARIA LARGURA FELISBERTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3375 LEONCIO RIBEIRO CORREA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3376 LEONEIDE LIMA DE OLIVEIRA BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3377 LEONESSE CAVALCANTE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3378 LEONI PEREIRA DE NOVAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3379 LEONI SEMLER DE VARGAS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3380 LEONI SOARES DE MOURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3381 LEONI TEREZINHA MILCZAREK Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3382 LEONICE ALVES FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3383 LEONICE APARECIDA BISINELLA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3384 LEONICE GARCIA TERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3385 LEONICE VITORIA GONCALVES Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
3386 LEONIDAS DIAS DE MACEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3387 LEONIDAS MIRANDA DA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3388 LEONIDES ARAUJO INATIVOS - DER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3389 LEONIDIA FERREIRA DA SILVA LOPES Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

3390 LEONILDA BARBOSA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3391 LEONILDA DA SILVA PAULO LENZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3392 LEONILDA FIGER OHNEZORGE Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3393 LEONILDO PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3394 LEONOR DE JESUS COSTA AMORIM RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3395 LEONOR FERNANDES AMORIM DER- Tecnico em Contabilidade INATIVOS - SEPLAD
3396 LEONOR MARQUES NOGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3397 LEONOR REIS DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3398 LEONORA AMANCIO DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3399 LEOPOLDO RIBEIRO DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3400 LETICIA LEITE Medico Legista INATIVOS - SEPLAD
3401 LETICIA SANTOS DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3402 LEVI ALVES PEREIRA DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD
3403 LEVI ARAUJO DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3404 LEVI CLAUDIO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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3405 LEVI PINHEIRO DA SILVA INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3406 LEVI RODRIGUES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3407 LEVINDO CUSTODIO PRIMO Medico Legista INATIVOS - SEPLAD

3408 LEYNA PIMENTA LEITE Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
3409 LIBERALINA MOREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3410 LIBERATO SEBASTIAO DA COSTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3411 LICE GOMES CICHOSKI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3412 LIDIA ALVES MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3413 LIDIA DA SILVA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3414 LIDIA DE PAULA NEVES HERINGER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3415 LIDIA GERALDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3416 LIDIA GERLACH PEREIRA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3417 LIDIA PEREIRA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3418 LIDIA PEREIRA NASCIMENTO FARIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3419 LIDIA RIBERA QUINTAO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3420 LIDIA RODRIGUES LIMA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

3421 LIDIA SANTOS OLIVEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3422 LIDIA TIODORIA DE JESUS SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3423 LIEUSON AFONSO MAGESKI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3424 LILA LEA CARDOSO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3425 LILIA SIGESMUNDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3426 LILIAM CELIA DA SILVA CHAGAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3427 LILIAM DOS SANTOS DE ARAUJO BATISTA Perito Papiloscopista INATIVOS - SEPLAD

3428 LILIAN CRISTINA PRADA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3429 LILIAN DAISY PAES GALINDO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3430 LINA DA SILVA GAICK XAVIER Tecnico em Laboratorio INATIVOS - SEPLAD

3431 LINA PIOGE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3432 LINDAIR DOS SANTOS DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3433 LINDALVA FERNANDES GUEDES MIRANDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3434 LINDALVA FERREIRA COSTA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3435 LINDALVA GARCIA ALBA DO NASC Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3436 LINDALVA GUSMAO GURGEL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3437 LINDALVA MARIA DA SILVA CASTELUBER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3438 LINDAURA CARNEIRO DOS SANTOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3439 LINDAURA DE CARVALHO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3440 LINDAURA LOPES CARDOSO GUTIERRES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3441 LINDAURA MENDES DE OLIVEIRA ORTIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3442 LINDAURA SOUZA DE RESENDE Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3443 LINDAURA TORRES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3444 LINDAUVA ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3445 LINDINALVA JESUS ROCHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3446 LINDINALVA PEREIRA DE OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3447 LINDINALVA PEREIRA DE SANTANA FERNANDES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3448 LINDIOMAR AVELINO DE ASSIS INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
3449 LINDIOMAR TIMOTEO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3450 LINDOMAR BESERRA DA SILVA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3451 LINDOVAL BORGES DE ASSUNCAO Motorista INATIVOS - SEPLAD
3452 LINDOVAL RUFINO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3453 LINO BORGES DE LIMA INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3454 LINO SEVERINO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3455 LINO ZANOTTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3456 LIOBERTO MARIO TILLMANN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3457 LIONEDES JOSEFA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3458 LIOSETE COELHO GUIMARAES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3459 LISETE MARIA UNSER MOTTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3460 LISETE ROCHA DA COSTA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3461 LIVETE UCHOA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3462 LIZELE APARECIDA NAVES BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3463 LIZETE DE SOUZA JOCK Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3464 LIZETE FARAGE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3465 LIZETT POSSIDONIO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3466 LODICEIA MARIA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3467 LOERI DOMINGOS MIKULSKI SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3468 LOIDE BARBOSA DOS SANTOS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3469 LOIDE BEATRIZ DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3470 LOIDE LUZIA DE OLIVEIRA BITENCOURT INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3471 LOIVA DAS GRACAS SOARES SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3472 LOIVA DE OLIVEIRA GUZZO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3473 LONI ENVALL SICHINEL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3474 LONY WENDLAND Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
3475 LORENA FERREIRA MACHADO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

3476 LORENA SALVADORI NAVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3477 LORENI CECCON ROCHA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3478 LORENI DOS SANTOS TEODORO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3479 LORENI PIANA SERPA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3480 LORI ANASTACIA GUTH DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3481 LORI CLARA VIAN Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3482 LORI LIPKE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3483 LORI TEREZINHA KUREK INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3484 LORIDANE APARECIDA VICENSI DELIZA FERNAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3485 LORITA KAISER DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3486 LOURDES APARECIDA DA SILVA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

3487 LOURDES AURELIA PRIMAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3488 LOURDES BALEM SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3489 LOURDES BEZERRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3490 LOURDES DE ARAUJO ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3491 LOURDES DE MELO MARCELINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3492 LOURDES DE MOURA GOMES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3493 LOURDES DO NASCIMENTO PRADO Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

3494 LOURDES DOS SANTOS NICOCELLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3495 LOURDES KASSUE MIYATAKI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3496 LOURDES MARIA XAVIER SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3497 LOURDES MARIA ZIMER GERHART Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3498 LOURDES SBARDELOTTO BENASSI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3499 LOURDES TERESA MATTANA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3500 LOURDES VIRGINIA RIBEIRO PUERARI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3501 LOURENCA DA SILVA MACIEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3502 LOURINALDO LUCIANO DE LUCENA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
3503 LOURIVAL DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3504 LOURIVAL MALAQUIAS DOS ANJOS INATIVOS - DEVOP - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3505 LOURIVAL MARQUES FEITOSA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3506 LOURIVAL MOREIRA Operador de Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD

3507 LOURIVAL XAVIER Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
3508 LOURIVALDO CALISTO CRUZ BELEZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3509 LUCENIR CORDOVA E SILVA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3510 LUCI APARECIDA GUILHERMINO DE ANDRADE INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3511 LUCI LUIZA MORAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3512 LUCI MARTINS FARIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3513 LUCIA APARECIDA DE FATIMA DUQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3514 LUCIA APARECIDA FONSECA DA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3515 LUCIA CANDIDO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3516 LUCIA DE FATIMA AMARAL CASTRO CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3517 LUCIA DE FATIMA FRANCISCA DA SILVA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
3518 LUCIA DE FATIMA MACIEL FRANCA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3519 LUCIA DE FATIMA SOARES MILITÃO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3520 LUCIA DE FATIMA XAVIER GONZALEZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3521 LUCIA DE SOUZA BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3522 LUCIA DOS SANTOS BITENCOURT Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3523 LUCIA DYBALSKI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3524 LUCIA ELENA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3525 LUCIA ELENA GONCALVES GERVASIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3526 LUCIA ELENA RIBEIRO COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3527 LUCIA ELVIRA DA SILVA CAVALCANTE MELO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3528 LUCIA FARIAS DE MATOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3529 LUCIA FRANCISCA BERTOZZI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3530 LUCIA HELENA ARDUINI Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3531 LUCIA HELENA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3532 LUCIA HELENA DAMIAO SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3533 LUCIA HELENA ROBERTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3534 LUCIA LIMA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3535 LUCIA MARA LUBIANA GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3536 LUCIA MARGARIDA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3537 LUCIA MARIA BARBOSA NAKAYAMA Psicologo ( LEI 1067/ 02 ) INATIVOS - SEPLAD

3538 LUCIA MARIA DE SOUZA MAGALHAES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3539 LUCIA MARIA DOS REIS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3540 LUCIA MARIA FERREIRA CABRAL Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
3541 LUCIA MARIA PINTO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3542 LUCIA MARIA PITA ROCHA RIOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3543 LUCIA MARIA RIBEIRO TORRES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3544 LUCIA MIRANDA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3545 LUCIA PAGNUSSAT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3546 LUCIA PONTES MENEZES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3547 LUCIA RINALDI Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3548 LUCIA ROSA DA SILVA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3549 LUCIA ROSA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

3550 LUCIA SOARES RAMOS Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD
3551 LUCIANA DE CASTRO LEAO Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD

3552 LUCIANE CAMARGO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3553 LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
3554 LUCICLEA DOMINGOS DE AZEVEDO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3555 LUCICLEIDE RODRIGUES DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
3556 LUCICLEIDE SOUZA DE MORAIS OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3557 LUCIDES PEREIRA DA SILVA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

3558 LUCIDIO BOLIVAR RAMOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3559 LUCIELDA CARNEIRO BARRETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3560 LUCIENE ALVES LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3561 LUCIENE DAS GRACAS TELES CASAGRANDE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3562 LUCIENE DO NASCIMENTO ALMEIDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3563 LUCIENE MARIA SILVA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3564 LUCIENE MOREIRA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3565 LUCIETE FRANCO DOS SANTOS COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3566 LUCILA FERREIRA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3567 LUCILE ANDRADE SILVA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3568 LUCILEA DA SILVA MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3569 LUCILEIA DA SILVA BORBA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3570 LUCILEIDE DE FATIMA NERY RODRIGUES Perito Papiloscopista INATIVOS - SEPLAD
3571 LUCILENA RAMOS PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3572 LUCILENE CALADO LUZ OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3573 LUCILENE UGALDE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3574 LUCILETE RODRIGUES DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3575 LUCILIA ALVES DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3576 LUCILIA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3577 LUCILIA DA SILVA RODRIGUES Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

3578 LUCILIA MARLENE GARCIA DURAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3579 LUCILIA RODRIGUES DE SOUZA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3580 LUCIMA MARIA DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3581 LUCIMAR ARAUJO DA SILVA DINIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3582 LUCIMAR DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3583 LUCIMAR FATIMA DE SOUSA MELO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3584 LUCIMAR JOSE DA SILVA RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3585 LUCIMAR MARCHIORI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3586 LUCIMAR MARIA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3587 LUCIMAR MARIA DA COSTA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3588 LUCIMAR MUNIZ PIOLA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3589 LUCIMAR SILVEIRA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3590 LUCIMAR VIEIRA BENETTI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3591 LUCIMAR VIEIRA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3592 LUCIMAR WAGNER DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3593 LUCINDA CARLOS FURTADO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3594 LUCINDA CAVALCANTE DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3595 LUCINDA CORREAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3596 LUCINDA GUIMARAES DA CUNHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3597 LUCINDA PASTORE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3598 LUCINE FRANCO DE LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3599 LUCINEIA OTTO LUXINGER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3600 LUCINEIA PIOVEZAN DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3601 LUCINEIDE APARECIDA RATES Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3602 LUCINEIDE CARDOSO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3603 LUCINEIDE DIAS NEVES GARCIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3604 LUCINEIDE FARIAS LAGES Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
3605 LUCINES SILVA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3606 LUCINET MARIA DOS SANTOS POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
3607 LUCINETE APARECIDA DE SOUZA DIAS Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

3608 LUCINETE DENARDI LOPES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3609 LUCINETE VIEIRA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3610 LUCIO DE SOUSA OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3611 LUCIVALDO CHAGAS DOS SANTOS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
3612 LUCRECIA RAMOS SANTOS DE SOUZA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

3613 LUCY APARECIDA PAZZINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3614 LUCY LANDY SIQUEIRA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3615 LUCY LOPES ALVES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3616 LUDERCY TEREZINHA CHAGAS DO NASCIMENTO D Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3617 LUDIMAR ALVES BRANDAO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3618 LUIS CARLOS AMARAL JACOB Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

3619 LUIS CARLOS MORAES CAPEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3620 LUIS CARLOS PEREIRA SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3621 LUIS FERNANDES AMUTARES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3622 LUISA HELENA DE OLIVEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3623 LUISA LOURDES SECUNDO HEREK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3624 LUISA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3625 LUISA SOARES LACERDA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3626 LUIZ ANTONIO LUSTOSA MARQUES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3627 LUIZ AUGUSTO DA COSTA MOURA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3628 LUIZ AUGUSTO PAIVA CARDOSO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3629 LUIZ AUGUSTO RODRIGUES NOGUEIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3630 LUIZ CARLOS AMARAL Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3631 LUIZ CARLOS ARAUJO Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3632 LUIZ CARLOS DA ROSA GARCIA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3633 LUIZ CARLOS DE AZEVEDO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3634 LUIZ CARLOS DE MELLO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3635 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

3636 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA MOURA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
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3637 LUIZ CARLOS PIMENTEL ALVES INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3638 LUIZ CARLOS RAMOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3639 LUIZ CARLOS SCATALON Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3640 LUIZ COSTA INATIVOS - SEDES - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3641 LUIZ EDNEI SANTANA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3642 LUIZ FELISBERTO DA SILVA Motorista LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
3643 LUIZ FERNANDO PEREIRA VINHOSA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

3644 LUIZ FRANCISCO DE JESUS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3645 LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3646 LUIZ GONCALVES FILHO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3647 LUIZ GONZAGA XAVIER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3648 LUIZ GREGORIO ELEUTERIO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3649 LUIZ HENRIQUE BORGES LOPES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3650 LUIZ NORONHA FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3651 LUIZ PEREIRA DE LIMA INATIVOS - SEJUS - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3652 LUIZ ROBERTO DE MATTOS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
3653 LUIZ ROBERTO LIMA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3654 LUIZ RODRIGUES CHAVES POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

3655 LUIZ RODRIGUES PARANHAS INATIVOS - SEAGRI - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3656 LUIZ ROMANO ALVES RUIZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3657 LUIZ SERGIO COIMBRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3658 LUIZ VALDOMIRO VERONEZI Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

3659 LUIZ VEIGA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3660 LUIZA ALVES GOMES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3661 LUIZA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3662 LUIZA DA ROS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3663 LUIZA DAS DORES DAL PRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3664 LUIZA DE ALBUQUERQUE PANTOJA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3665 LUIZA DE FATIMA ULIANA VIOLETI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3666 LUIZA DE MARILAC FREITAS MAIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3667 LUIZA DE MARILAC SANTIAGO SETE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3668 LUIZA DE SOUZA GAIA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3669 LUIZA FELBERG COSTA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

3670 LUIZA GAMA PEDROSO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3671 LUIZA GOMES TEIXEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3672 LUIZA GONZAGA RAMALHO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3673 LUIZA MARIA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3674 LUIZA MARIA DE CARVALHO Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

3675 LUIZA MARIA DOS SANTOS CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3676 LUIZA OLIVEIRA DE ASSUNCAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3677 LUIZA PINHEIRO REIS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3678 LUIZA RAMOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3679 LUIZA RODRIGUES PORTUGAL Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3680 LURDES AGUADO SERIGIOLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3681 LURDES AVAROMA CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3682 LURDES MORVAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3683 LURDES RODRIGUES JACOB INATIVOS - SEFIN - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3684 LUSDIVINA FERNANDES DA SILVA BANDEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3685 LUSENI ALVES OLIVEIRA DE JESUS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
3686 LUSIA FRANCISCA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3687 LUZ GORETI MIRANDA BONETTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3688 LUZANIRA CECILIA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3689 LUZEMAR MALAQUIAS DUTRA DE MATTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3690 LUZENIR MALAQUIAS CAVALHEIRO Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
3691 LUZENIR SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3692 LUZENIRA MARIA OLIVEIRA DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3693 LUZIA ABELDT RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3694 LUZIA ALVES DE GOIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3695 LUZIA APARECIDA PESENTI GABIATTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3696 LUZIA APARECIDA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3697 LUZIA AVELINA DOS SANTOS REQUENE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3698 LUZIA BATISTA DO NASCIMENTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3699 LUZIA BENEDITO MARTINS Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

3700 LUZIA BERNARDES COSTA VOLSKI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3701 LUZIA BRUGUEIRA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3702 LUZIA CANDIDA DE JESUS DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3703 LUZIA CANDIDO Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3704 LUZIA CANDIDO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3705 LUZIA CLARA MEZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3706 LUZIA CORREIA MARQUES BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3707 LUZIA DA APARECIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3708 LUZIA DA SILVA SANTOS Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD
3709 LUZIA DE ANDRADE Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3710 LUZIA DE SOUZA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3711 LUZIA DIONISIO SIQUEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3712 LUZIA DOS SANTOS NASCIMENTO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3713 LUZIA FARIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3714 LUZIA FERREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3715 LUZIA FERREIRA DOS SANTOS Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3716 LUZIA GONCALVES Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3717 LUZIA GONCALVES COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3718 LUZIA LEONILDE DELAZARI Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3719 LUZIA MARIA DE FREITAS ROSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3720 LUZIA MARIA SOUTO RIBEIRO Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

3721 LUZIA MUNIZ DE CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3722 LUZIA PADOVEZI GONZALES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3723 LUZIA PECINATO DE CASTRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3724 LUZIA PEREIRA DOS SANTOS Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

3725 LUZIA REGIS DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3726 LUZIA RODRIGUES DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3727 LUZIA SANTELLI SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3728 LUZIA SILVA LOPES Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
3729 LUZIA SPIROTTO STEIN Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3730 LUZIA SULIM PULGA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3731 LUZIA SUMICO TAKAHASHI PUERTA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
3732 LUZIA TANAKA Bibliotecario INATIVOS - SEPLAD

3733 LUZIA TORRES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3734 LUZIBETH QUINTINO RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3735 LUZIMAR DE OLIVEIRA ALCANTARA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3736 LUZIMAR JOSE PEREIRA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3737 LUZINETE BARBOSA LIMA DE SOUZA Economista INATIVOS - SEPLAD

3738 LUZINETE DA SILVA QUEIROZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3739 LUZINETE MOTA MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3740 LUZINETE VIEIRA NETO DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3741 MACONILIA NETA DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3742 MADALENA CRUZ DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3743 MADALENA DE LIMA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3744 MADALENA FERREIRA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3745 MADALENA PAULINO SANTANA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3746 MADJLA FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3747 MAFALDA CATTANEO PAIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3748 MAFALDA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3749 MAFALDA MORESCHI DA SILVA RICHTER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3750 MAFALDA POMINI DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3751 MAGALI RODRIGUES DA SILVA MOTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3752 MAGDA FIGUEIREDO DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3753 MAGDA SOARES DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3754 MAGDALIA VILACA DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3755 MAGNELIA LUSMAR TAVARES DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3756 MAGNOLIA MOREIRA LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3757 MAIRY MONFREDINHO DE MATOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3758 MAKLANA CORREA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3759 MALVINA DUMPIERRE Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3760 MALVINA EDUARDO DAMACENO CORREA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3761 MALVINA PEREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3762 MALVINA VALTRICH DUARTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3763 MANOEL ALVES BITENCOURT INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3764 MANOEL ASSUNCAO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3765 MANOEL BEZERRA SOBRINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3766 MANOEL CAMPOS PRESTES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3767 MANOEL CORREIA DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3768 MANOEL DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3769 MANOEL ETELVINO NETO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3770 MANOEL FELIX DE ALMEIDA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3771 MANOEL FELIX DE FIGUEIREDO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3772 MANOEL FELIX DE FIGUEIREDO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3773 MANOEL FERNANDES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3774 MANOEL FERNANDES DE ALENCAR Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
3775 MANOEL FERNANDES VIEIRA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

3776 MANOEL GARCIA TESTA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

3777 MANOEL GOMES RIEVERT DER- Vigilante INATIVOS - SEPLAD
3778 MANOEL GUEDES DE ALMEIDA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3779 MANOEL JORGE DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3780 MANOEL JORGE DE ARAUJO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3781 MANOEL JOSE DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3782 MANOEL MELO CURSINO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3783 MANOEL MENDES FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3784 MANOEL MIGUEL DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3785 MANOEL MORAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3786 MANOEL MORAES GONSALVES NETO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3787 MANOEL NOGUEIRA DA SILVA PRIMO Administrador INATIVOS - SEPLAD
3788 MANOEL RAIMUNDO DE SA LUNAS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3789 MANOEL RODRIGUES MONTEIRO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3790 MANOEL ROSA DO NASCIMENTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3791 MANOEL SARAIVA DE FREITAS Medico Veterinario INATIVOS - SEPLAD

3792 MANOEL TEODORO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3793 MANOEL VIEIRA DA SILVA INATIVOS - DEF PUBLICA -EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3794 MANOELA TEREZINHA PEREIRA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3795 MANOELINA MORAES DACANAL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3796 MANOELINA MOREIRA DA SILVA BARROS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3797 MANOELINO DE OLIVEIRA FRANCO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3798 MANUEL SEGUNDO LOPEZ MUNOZ Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3799 MANUEL VIEIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3800 MARA CRISTINA DE ALMEIDA TREVISAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3801 MARA CRISTINA MORENO TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3802 MARA DE PAIVA MARTINS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3803 MARA LUCIA COSTA NASCIMENTO Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

3804 MARA LUCIA MAIA GUILLEN DA SILVA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD
3805 MARA REGINA DE ALMEIDA FRANCHETTO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3806 MARA REGINA DE LAVOR SOUZA MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3807 MARA RUBIA MACIEL DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3808 MARA SILVA SCARCELLI SEVERINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3809 MARAEMIDI PARAGUASSU DE OLIVEIRA Tecnico em Comunicacao Social INATIVOS - SEPLAD
3810 MARCELINA RODRIGUES DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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3811 MARCELINO ALEXANDRE DE MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3812 MARCELO BARBOSA VIEIRA INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3813 MARCELO SILVEIRA PEREIRA Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
3814 MARCIA ABRANTES ALVES VIANA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

3815 MARCIA ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3816
MARCIA APARECIDA CORASSA CANDIDO DE

ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3817 MARCIA CECILIA FORTUNATO DA SILVA MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3818 MARCIA CRISTINA SOARES BRITO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3819 MARCIA DA SILVA VIEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3820 MARCIA DE FATIMA WALTRICK DE MEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3821 MARCIA HELENA DA ROCHA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
3822 MARCIA HELENA NOGUEIRA LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3823 MARCIA HELENA TORATI OLIVEIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

3824 MARCIA JOSEFINA PICCOLI DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3825 MARCIA LUCINETE LISTA DE OLIVEIRA ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3826 MARCIA MARIA BATISTA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
3827 MARCIA MARIA DA SILVA REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3828 MARCIA PEREIRA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3829 MARCIA REGINA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3830 MARCIA REGINA PEREIRA SAPIA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3831 MARCIA REGINA SOUZA DE MORAIS BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3832 MARCIA SOMOSA TOLENTINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3833 MARCIA TEIXEIRA MENDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3834 MARCIA TEREZINHA SELVATICI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3835 MARCIANITA PEDRI VALENCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3836 MARCILEIDE ALVES DE SOUZA MONTES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3837 MARCILIA CARVALHO OVICZKI Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

3838 MARCILIA CHAGAS LIMA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3839 MARCILIA STEILN INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3840 MARCINA DE CAMPOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3841 MARCIO ANDRADE CARDOZO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
3842 MARCIO MENDES MORAES Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

3843 MARCIO REINALDO DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3844 MARCO ANTONIO RIBEIRO D ALESSANDRO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
3845 MARCOLINO LEMOS PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3846 MARCONI ROCHA BEZERRA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
3847 MARCOS ALEXANDRE DE ANDRADE Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

3848 MARCOS ANTONIO DANTAS BEZERRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

3849 MARCOS ANTONIO DE FARIAS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
3850 MARCOS ANTONIO MARTINIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3851 MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
3852 MARCOS NUNES SILVA VERNECK Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3853 MARCOS VON RANDOW Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3854 MARCUS ARTURO COSTA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
3855 MARDEN PIRES TERRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3856 MAREILDE FREIRE DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3857 MARGARETE APARECIDA DOS SANTOS LIRA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3858 MARGARETE QUIAROTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3859 MARGARETE SEVERINA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3860 MARGARETH ALVES CARDOSO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3861 MARGARETH BOTTGER Assistente Social INATIVOS - SEPLAD
3862 MARGARETH BOUCHABKI DE ALMEIDA GUARDINI Fisioterapeuta INATIVOS - SEPLAD

3863 MARGARETH DA SILVA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3864 MARGARETH FERNANDES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3865 MARGARETH MOREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3866 MARGARIDA CAETANO DE FREITAS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3867 MARGARIDA CARBONE Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3868 MARGARIDA GONCALVES GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3869 MARGARIDA LUBKE DA CRUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3870 MARGARIDA MARIA DE ALMEIDA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3871 MARGARIDA PRUDENTE RAMOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3872 MARGARIDA ROSA LELIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3873 MARGARIDA SOARES CHAVES SEJUS- ADMINISTRADOR INATIVOS - SEPLAD

3874 MARGARIDA SOARES DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3875 MARI STELA BORGHETTI MICHEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3876 MARIA ACENIR DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3877 MARIA ADELAIDE GOTARDI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3878 MARIA ADELAIDE MARQUES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3879 MARIA ADELHA SULDINI SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3880 MARIA ADEMILDA BARBOSA DE OLIVEIRA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3881 MARIA ADRIMAR COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3882 MARIA AGINA DE JESUS SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3883 MARIA ALBERNISIA LEITE ESTEVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3884 MARIA ALCENIRA DE SOUZA PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3885 MARIA ALDALECE PEREIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3886 MARIA ALDENIRA SILVA COUTINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3887 MARIA ALENI DE SOUZA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3888 MARIA ALENI DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3889 MARIA ALEXANDRE CAVALCANTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3890 MARIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA NUERNBERG Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3891 MARIA ALICE ALVES DO NASCIMENTO ARAUJO Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
3892 MARIA ALICE DE SIMAS PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3893 MARIA ALICE DOS ANJOS OLIVEIRA FERRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3894 MARIA ALICE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3895 MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

3896 MARIA ALTA FRAZAO DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3897 MARIA ALVANI ALVES LAZARO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3898 MARIA ALVES CANUTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3899 MARIA ALVES DA CONCEICAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3900 MARIA ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3901 MARIA ALVES DE CARVALHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3902 MARIA ALVES DE OLIVEIRA LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3903 MARIA ALVES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3904 MARIA ALVES FEITOSA Tecnico em Contabilidade INATIVOS - SEPLAD
3905 MARIA ALVES IDALGO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3906 MARIA ALVES MENDES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3907 MARIA ALVES VILA NOVA DUTRA DE SIQUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3908 MARIA ALZEMIRA GODINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3909 MARIA ALZENITA LIMA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
3910 MARIA ALZIRA BORGES LIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3911 MARIA ALZIRA GONCALVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3912 MARIA AMELIA LUIZA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3913 MARIA AMELIA MEDEIROS DE MATTOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3914 MARIA AMELIA MOREIRA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3915 MARIA AMELIA NOBREGA QUEIROGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3916 MARIA AMELIA SCHNEIDER SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3917 MARIA AMORIM SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3918 MARIA ANA TESSER Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3919 MARIA ANAZILDA DE OLIVEIRA CARRATTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3920 MARIA ANESIA REGOBELLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3921 MARIA ANGELA FAUST Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3922 MARIA ANGELA NASCIMENTO DE SOUZA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

3923 MARIA ANGELICA SILVA AYRES HENRIQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3924 MARIA ANGELICA VASCONCELLOS LEMOS DE MATOS Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
3925 MARIA ANGELINA FERNANDES DA C FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3926 MARIA ANGELINA SABBAG GODINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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3927 MARIA ANITA ANDRADE DO NASCIMENTO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3928 MARIA ANTONIA ALVARENGA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3929 MARIA ANTONIA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3930 MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3931 MARIA ANTONIA DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3932 MARIA ANTONIA DE SOUZA GONCALVES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3933 MARIA ANTONIA FERNANDES DA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3934 MARIA ANTONIA FERREIRA DE SOUZA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3935 MARIA ANTONIA MACEDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3936 MARIA ANTONIA PINHEIRO DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3937 MARIA ANTONIETA DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3938 MARIA ANTONIETA FRANZONI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3939 MARIA ANTONIETA LOUZADA NEVES Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

3940 MARIA APARECIDA ALVES DA CRUZ Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD
3941 MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3942 MARIA APARECIDA AMABILE BARRIONUEVO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3943 MARIA APARECIDA ARANTES FERREIRA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3944 MARIA APARECIDA BARBOSA DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3945 MARIA APARECIDA BERNADINO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3946 MARIA APARECIDA BORGES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3947 MARIA APARECIDA CAMANDUCI VERONEZ INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3948 MARIA APARECIDA CARDOSO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3949 MARIA APARECIDA CARDOSO MARCELINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3950 MARIA APARECIDA CHAVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3951 MARIA APARECIDA CUSTODIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3952 MARIA APARECIDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3953 MARIA APARECIDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3954 MARIA APARECIDA DA SILVA INATIVOS - IPERON - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3955 MARIA APARECIDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3956 MARIA APARECIDA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3957 MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
3958 MARIA APARECIDA DA SILVA ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3959 MARIA APARECIDA DA SILVA DE MATOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3960 MARIA APARECIDA DA SILVA FALCAO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
3961 MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3962 MARIA APARECIDA DAS NEVES LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3963 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA DAMAREN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3964 MARIA APARECIDA DE ANDRADE Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3965 MARIA APARECIDA DE ASSUNCAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3966 MARIA APARECIDA DE BRITO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3967 MARIA APARECIDA DE FARIA LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
3968 MARIA APARECIDA DE FREITAS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

3969 MARIA APARECIDA DE JESUS DA SILVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3970 MARIA APARECIDA DE MAGALHAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3971 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3972 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CHRISTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3973 MARIA APARECIDA DE SOUZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

3974 MARIA APARECIDA DE SOUZA BRILHADORI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3975 MARIA APARECIDA DIAZ DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3976 MARIA APARECIDA DO PRADO FEITOSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3977 MARIA APARECIDA DO PRADO REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3978 MARIA APARECIDA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3979 MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3980 MARIA APARECIDA DOS SANTOS SANTINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3981 MARIA APARECIDA ETELVINO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3982 MARIA APARECIDA FELIPE ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3983 MARIA APARECIDA FERNANDES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

3984 MARIA APARECIDA FERNANDES GURGULHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD



sexta-feira, 30 de dezembro de 2022

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13762
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/12/2022, às 13:08

Rondônia, ed. 250 - 1392

3985 MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA ABREU Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3986 MARIA APARECIDA FERREIRA NICOLAU DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3987 MARIA APARECIDA GARCIA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

3988 MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
3989 MARIA APARECIDA LARA LOPES Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

3990 MARIA APARECIDA LEGHI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3991 MARIA APARECIDA LIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3992 MARIA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

3993 MARIA APARECIDA LUCIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3994 MARIA APARECIDA MARQUES BENI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3995 MARIA APARECIDA MARQUES DELPINO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

3996 MARIA APARECIDA MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3997 MARIA APARECIDA NETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

3998 MARIA APARECIDA NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
3999 MARIA APARECIDA ORNELAS OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4000 MARIA APARECIDA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4001 MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4002 MARIA APARECIDA RANDO SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4003 MARIA APARECIDA RESENDE MARTINS MILESKI Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
4004 MARIA APARECIDA RIBEIRO ORTEGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4005 MARIA APARECIDA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4006 MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4007 MARIA APARECIDA SALOMAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4008 MARIA APARECIDA SANTIAGO DE SENA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
4009 MARIA APARECIDA SANTIAGO GAMA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

4010 MARIA APARECIDA SATTIN DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4011 MARIA APARECIDA SEVERINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4012 MARIA APARECIDA SOARES FAGUNDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4013 MARIA APARECIDA SOARES PAVIM Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4014 MARIA APARECIDA SOARES RIBEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4015 MARIA APARECIDA TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4016 MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4017 MARIA APARECIDA TELVINO DA SILVA LORENZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4018 MARIA APARECIDA TEODORO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4019 MARIA APARECIDA TIMOTIO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4020 MARIA APARECIDA TOMAZ DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4021 MARIA APARECIDA TORRES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4022 MARIA APARECIDA VILALON MARCHI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4023 MARIA APARECIDA XAVIER TORRES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4024 MARIA APARECIDA ZAGO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4025 MARIA ARAGAO DE MORAIS DER- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4026 MARIA ARCANGELA DE JESUS VASCONCELOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4027 MARIA ARISTIDA DE PAIVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4028 MARIA ARLETE PASSOS RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4029
MARIA ASSUNCAO GONCALVES ARAUJO DA

CONCEICAO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4030 MARIA AUBERICE SOUZA PESSOA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4031 MARIA AUGUSTA COGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4032 MARIA AUGUSTA DE MOURA BATISTA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4033 MARIA AUGUSTA PEREIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4034 MARIA AUGUSTA RAMALHAES DE SOUZA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
4035 MARIA AUGUSTA VENTORIM RODRIGUES Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4036 MARIA AUREA BRIGIDA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4037 MARIA AURENIRIA TELES DE BRITO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4038 MARIA AURICELIA ROCHA INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4039 MARIA AURILENE DA SILVA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4040 MARIA AUXILIADORA BATISTA ROLIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4041 MARIA AUXILIADORA BUBACK RONQUETTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4042 MARIA AUXILIADORA CASTRO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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4043 MARIA AUXILIADORA CONRADO DO NASCIMENTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4044 MARIA AUXILIADORA DA COSTA LINS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4045 MARIA AUXILIADORA DA SILVA OLIVEIRA SESAU- Agente de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4046 MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SANTOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4047 MARIA AUXILIADORA DE SOUZA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4048 MARIA AUXILIADORA DOS ANJOS FEITOSA DA

COSTA
Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

4049 MARIA AUXILIADORA FREITAS MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4050 MARIA AUXILIADORA GARCIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4051 MARIA AUXILIADORA MOYSES CORILACO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4052 MARIA AUXILIADORA RIBEIRO RODRIGUES
FURTUNATO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4053 MARIA AUXILIADORA SILOTI VIZZOTTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4054 MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD
4055 MARIA AUXILIADORA VENDRAMETTO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4056 MARIA AUZENI SALDANHA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4057 MARIA AUZENI SALDANHA DE OLIVEIRA Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4058 MARIA BARBOSA GONCALVES GUIDO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4059 MARIA BELEM LACERDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4060 MARIA BENEDITA DA SILVA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4061 MARIA BENEDITA SAMPAIO DE MATOS Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
4062 MARIA BENEDITA SANTANA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4063 MARIA BENILDA SAMPAIO CORREA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4064 MARIA BERENICE ALVES DE AZEVEDO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4065 MARIA BERNADETE BELMIRO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4066 MARIA BERNADETE CARDOSO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4067 MARIA BERNADETE CROZARA DE ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4068 MARIA BERNADETTE CANTARELLA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4069 MARIA BERNARDA PIRES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4070 MARIA BERNARDINA DE SOUSA RAFAEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4071 MARIA BETANIA ALVES DE JESUS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4072 MARIA BETANIA CORREIA DE MELO RIBEIRO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4073 MARIA BETANIA CORREIA DE MELO RIBEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4074 MARIA BONATTO FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4075 MARIA BORGES DE OLIVEIRA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4076 MARIA BORTOLI PERTUZZATI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4077 MARIA BRAZ DE MORAIS Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4078 MARIA BRAZILINA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4079 MARIA BRONCA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4080 MARIA CACILDA DE CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4081 MARIA CANDIDA ROCHA LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4082 MARIA CARDOSO DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4083 MARIA CARLINDA MOETZOLD INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4084 MARIA CARMEN DECARLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4085 MARIA CARNEIRO MARTINIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4086 MARIA CASSIMIRO DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4087 MARIA CECILIA BARBOZA MACEDO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

4088 MARIA CECILIA NEIRES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4089 MARIA CELCI COSTA RISSI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4090 MARIA CELIA DE ARAUJO SILVEIRA Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD

4091 MARIA CELIA DE MORAES FRITSCHY Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
4092 MARIA CELIA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4093 MARIA CELIA DE SOUZA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4094 MARIA CELIA FERNANDES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4095 MARIA CELIA LEMOS DE SOUZA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

4096 MARIA CERENICE DA SILVA JALLES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4097 MARIA CHRISTINA RODRIGUES MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4098 MARIA CICERA DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4099 MARIA CICERA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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4100 MARIA CIPRIANO DE JESUS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4101 MARIA CLARA SILVA CAMARGO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

4102 MARIA CLARA VILAR DA COSTA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4103 MARIA CLARICE COLDEBELLA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4104 MARIA CLAUDETE VIEIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4105 MARIA CLAUDINEIA LIMA DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4106 MARIA CLEIDE DA COSTA SOEIRO Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

4107 MARIA CLEIDE MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4108 MARIA CLEMENCIA BARROS DE MELO Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

4109 MARIA CLEMENTINA NOGUEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4110 MARIA CLEONICE COLACO VILARIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4111 MARIA CLEUNISSIR VITORAZZO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4112 MARIA CLEUSA DOS SANTOS Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4113 MARIA CLEUZA RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4114 MARIA CLOTILDE DE ARAUJO ROCHA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
4115 MARIA CLOTILDES FELIX GABRY Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4116 MARIA COELI DA COSTA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4117 MARIA CONCEICAO AZEVEDO DE MOURA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4118 MARIA CONCEICAO CARMILOTO DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4119 MARIA CONCEICAO COSTA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4120 MARIA CONCEICAO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4121 MARIA CONCEICAO DA SILVA BARBOSA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4122 MARIA CONCEICAO DA SILVA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4123 MARIA CONCEICAO DUARTE DANIEL Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4124 MARIA CONCEICAO VIEIRA GONCALVES Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4125 MARIA CONSUELO OLIVEIRA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4126 MARIA CONTI DE MARCO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4127 MARIA CREUZENI ALVES BEZERRA BERNARDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4128 MARIA CRISTINA CAETANO MARQUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4129 MARIA CRISTINA DE FREITAS BUDIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4130 MARIA CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4131 MARIA CRISTINA HIPOLITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4132 MARIA CRISTINA JORGE DA SILVA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
4133 MARIA CRISTINA LYRA DE CAMARGO Farmaceutico INATIVOS - SEPLAD

4134 MARIA CRISTINA RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4135 MARIA CRISTINA SANTIAGO BALBI Tecnico em Assuntos Educacionais INATIVOS - SEPLAD

4136 MARIA CRISTINA VIDORI FONTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4137 MARIA DA ANUNCIACAO MACEDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4138 MARIA DA CONCEICAO ALVES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4139 MARIA DA CONCEICAO ALVES DE MELO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4140 MARIA DA CONCEICAO ANDRADE DIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4141 MARIA DA CONCEICAO BRANDAO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

4142 MARIA DA CONCEICAO CANUTO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4143 MARIA DA CONCEICAO CARDOSO E SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4144 MARIA DA CONCEICAO CARVALHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4145 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4146 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4147 MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO NOBREGA
MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4148 MARIA DA CONCEICAO DE JESUS SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4149 MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA SESAU- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

4150 MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4151 MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA C JEZINI Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4152 MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4153 MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4154 MARIA DA CONCEICAO DOS ANJOS BENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4155 MARIA DA CONCEICAO GERONIMO DE LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4156 MARIA DA CONCEICAO MAFIA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4157 MARIA DA CONCEICAO NUNES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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4158 MARIA DA CONCEICAO OLIMPIO SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4159 MARIA DA CONCEICAO OLIMPIO SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4160 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA MONTEIRO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
4161 MARIA DA CONCEICAO PICOLI DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4162 MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO SIMOES Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

4163 MARIA DA CONCEICAO SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4164 MARIA DA CONCEICAO SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4165 MARIA DA CONCEICAO TASSI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4166 MARIA DA CONSOLACAO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4167 MARIA DA CONSOLACAO FERREIRA FELIPE ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4168 MARIA DA CONSOLACAO FLORENTINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4169 MARIA DA CONSOLACAO PORTUGAL Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

4170 MARIA DA CRUZ LEAL ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4171 MARIA DA CRUZ MONTEIRO E SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4172 MARIA DA GLORIA DALMINECH Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4173 MARIA DA GLORIA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4174 MARIA DA GLORIA DOS SANTOS SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4175 MARIA DA GLORIA GOMES DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4176 MARIA DA GLORIA MACEDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4177 MARIA DA GLORIA PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4178 MARIA DA GLORIA PINHEIRO ALVES DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4179 MARIA DA GLORIA RODRIGUES PINHEIRO SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

4180 MARIA DA GLORIA SILVA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4181 MARIA DA GLORIA SOUSA FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4182 MARIA DA GRACA LANDIN Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

4183 MARIA DA JUDA ALMEIDA DA CRUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4184 MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4185 MARIA DA LUZ FRANCA DE ALBUQUERQUE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4186 MARIA DA NATIVIDADE A DE O DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4187 MARIA DA PAIXAO ARAUJO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4188 MARIA DA PAIXAO GONCALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4189 MARIA DA PAIXAO SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4190 MARIA DA PAZ ALVIM DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4191 MARIA DA PENHA BISSOLI CARLOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4192 MARIA DA PENHA DE JESUS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4193 MARIA DA PENHA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4194 MARIA DA PENHA DIAS TEIXEIRA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4195 MARIA DA PENHA DO ROZARIO DUARTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4196 MARIA DA PENHA GALDINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4197 MARIA DA PENHA JERONIMO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4198 MARIA DA PENHA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4199 MARIA DA SALETE DOS SANTOS BATISTA FLOR Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

4200 MARIA DA SILVA FERNANDES Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
4201 MARIA DA SILVA GOMES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4202 MARIA DA SILVA MAFRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4203 MARIA DA SILVA MEDEIROS DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4204 MARIA DA SILVA SENA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4205 MARIA DA SILVA SOARES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4206 MARIA DALBEM DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4207 MARIA DALVA ALVES DE MORAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4208 MARIA DALVA OLIVEIRA DE ARAUJO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4209 MARIA DALVA PEREIRA COITINHO SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

4210 MARIA DAMASCENO DE LIMA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4211 MARIA DAS CANDEIAS OLIVEIRA NEVES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4212 MARIA DAS DORES AFONSO NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4213 MARIA DAS DORES ANDRADE DA COSTA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
4214 MARIA DAS DORES CAMARGO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4215 MARIA DAS DORES DA SILVA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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4216 MARIA DAS DORES DE JESUS GAVIRAGHI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4217 MARIA DAS DORES FAGUNDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4218 MARIA DAS DORES FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4219 MARIA DAS DORES FERREIRA MAIA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4220 MARIA DAS DORES GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4221 MARIA DAS DORES GUEDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4222 MARIA DAS DORES JONAS DA S OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4223 MARIA DAS DORES LOBATO DE SOUZA Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

4224 MARIA DAS DORES MARQUES DE SOUZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4225 MARIA DAS DORES PEREIRA DA MOTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4226 MARIA DAS DORES PEREIRA DIAS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
4227 MARIA DAS DORES PEREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4228 MARIA DAS DORES PRAZERES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4229 MARIA DAS DORES RESENDE Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4230 MARIA DAS DORES SOARES BARZANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4231 MARIA DAS DORES TICO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4232 MARIA DAS GRACAS AMBROSIO FLORES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4233 MARIA DAS GRACAS ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4234 MARIA DAS GRACAS ARMENDANE BACKCHAT Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4235 MARIA DAS GRACAS BARBOSA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4236 MARIA DAS GRACAS BRAGA PINHEIRO Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD
4237 MARIA DAS GRACAS BRAGA PINHEIRO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4238 MARIA DAS GRACAS COELHO DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4239 MARIA DAS GRACAS COITINHO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4240 MARIA DAS GRACAS CORTEZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4241 MARIA DAS GRACAS COSTA CARVALHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4242 MARIA DAS GRACAS DA SILVA MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4243 MARIA DAS GRACAS DA SILVA PASSOS GOMES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4244 MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4245 MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4246 MARIA DAS GRACAS DE AZEVEDO SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4247 MARIA DAS GRACAS DE CASTRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4248 MARIA DAS GRACAS DE MELLO BARBOSA AGUIAR Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4249 MARIA DAS GRACAS DE SOUZA ARANTES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4250 MARIA DAS GRACAS ETIENE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4251 MARIA DAS GRACAS FERNANDES JANUARIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4252
MARIA DAS GRACAS GADELHA CAPISTRANO DE

FARIAS Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4253 MARIA DAS GRACAS GOMES INATIVOS - CGAA - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4254 MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4255 MARIA DAS GRACAS GOMES DE OLIVEIRA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
4256 MARIA DAS GRACAS MORAIS PINTO DE OLIVEIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4257 MARIA DAS GRACAS MOURA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
4258 MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4259 MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA DE PAULA MACHADO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4260 MARIA DAS GRACAS PAIZ DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4261 MARIA DAS GRACAS PEREIRA NOVAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4262 MARIA DAS GRACAS RIBEIRO NUNES FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4263 MARIA DAS GRACAS ROCHA BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4264 MARIA DAS GRACAS ROSA DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4265 MARIA DAS GRACAS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4266 MARIA DAS GRACAS SILVA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4267 MARIA DAS GRACAS SORIANO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4268 MARIA DAS GRACAS SOUTO AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4269 MARIA DAS GRACAS SOUZA SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

4270 MARIA DAS GRACAS SOUZA BERNADES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4271 MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4272 MARIA DAS GRACAS VALENTIM BORGES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4273 MARIA DAS GRACAS VALENTIM MACHADO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
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4274 MARIA DAS GRACAS XAVIER RABELO GARCIA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4275 MARIA DAS GRASSAS SOARES ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4276 MARIA DAS LAGRIMAS DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4277 MARIA DAS MERCES DOS SANTOS ROCHA SESAU- Tecnico em Comunicacao Social INATIVOS - SEPLAD
4278 MARIA DAS MERCES GOMES S RIBEIRO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4279 MARIA DAS MERCES SANCHES SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4280 MARIA DAS NEVES DA CRUZ SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4281 MARIA DAS NEVES DE LIMA FILHO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4282 MARIA DAS NEVES RODRIGUES MOURA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4283 MARIA DAS NEVES SILVA LIMA MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4284 MARIA DAYSIMAR DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4285 MARIA DE AQUINO FERREIRA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4286 MARIA DE ARAUJO VIANA Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

4287 MARIA DE BARROS MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4288 MARIA DE CARVALHO PEREA Tecnico em Contabilidade LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

4289 MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4290 MARIA DE FATIMA ALVES SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4291 MARIA DE FATIMA AMAECING RUIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4292 MARIA DE FATIMA ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4293
MARIA DE FATIMA ARAUJO DA SILVA FERNANDES

VIRGINIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4294 MARIA DE FATIMA BAPTISTA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4295 MARIA DE FATIMA BARBOSA BOTELHO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

4296 MARIA DE FATIMA BARROS PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4297 MARIA DE FATIMA BATISTA ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4298 MARIA DE FATIMA BORGES PANTOJA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4299 MARIA DE FATIMA CARINHENA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4300 MARIA DE FATIMA CARVALHO CHAGAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4301 MARIA DE FATIMA COSTA DE ASSIS Farmaceutico INATIVOS - SEPLAD
4302 MARIA DE FATIMA DA COSTA ABREU Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4303 MARIA DE FATIMA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4304 MARIA DE FATIMA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4305 MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

4306 MARIA DE FATIMA DE ARAUJO SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4307 MARIA DE FATIMA DE FREITAS OLIVEIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4308 MARIA DE FATIMA DE SOUSA FARRAPO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4309 MARIA DE FATIMA DE SOUSA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4310 MARIA DE FATIMA DE VASCONCELOS CABRAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4311 MARIA DE FATIMA DIAS TORRES RUDIGUELLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4312 MARIA DE FATIMA DIAS VRENA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4313 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4314 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4315 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4316 MARIA DE FATIMA FERNANDES DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4317 MARIA DE FATIMA FERREIRA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

4318 MARIA DE FATIMA FERREIRA DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4319 MARIA DE FATIMA FONTINELLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4320 MARIA DE FATIMA FURTADO DE CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4321 MARIA DE FATIMA HOLANDA Psicologo ( LEI 1067/ 02 ) INATIVOS - SEPLAD
4322 MARIA DE FATIMA LARA SEIXAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4323 MARIA DE FATIMA LIMA LOPES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4324 MARIA DE FATIMA LOPES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4325 MARIA DE FATIMA MARTINS FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4326 MARIA DE FATIMA MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4327 MARIA DE FATIMA MENEZES MAGALHAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4328 MARIA DE FATIMA MIRANDA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4329 MARIA DE FATIMA NEVES NOUJAIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4330 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MILHOMENS Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

4331 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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4332 MARIA DE FATIMA PEDRALINO BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4333 MARIA DE FATIMA PEREIRA VIEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4334 MARIA DE FATIMA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4335 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4336 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DAMASCENO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4337 MARIA DE FATIMA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4338 MARIA DE FATIMA SOARES DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4339 MARIA DE FATIMA VENTURINI MENDES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4340 MARIA DE FATIMA VIANA COUTINHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4341 MARIA DE FRANCA MACIEL PEGO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4342 MARIA DE FREITAS FARIAS REIS Professor Classe B - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4343 MARIA DE JESUS CANTAO SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4344 MARIA DE JESUS COELHO ESTEVAO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4345 MARIA DE JESUS COLTRO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4346 MARIA DE JESUS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4347 MARIA DE JESUS DA SILVA LEAL Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4348 MARIA DE JESUS DE ALMEIDA ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4349 MARIA DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS VIANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4350 MARIA DE JESUS MESQUITA COELHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4351 MARIA DE JESUS OLIVEIRA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4352 MARIA DE JESUS PAULO DE OLIVEIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4353 MARIA DE JESUS PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4354 MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4355 MARIA DE JESUS RODRIGUES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4356 MARIA DE JESUS RUIZ ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4357 MARIA DE JESUS SILVA FILHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4358 MARIA DE LA SALETE GOMES TORRICO Cirurgiao Dentista INATIVOS - SEPLAD
4359 MARIA DE LIMA ANDRADE Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4360 MARIA DE LIMA COELHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4361 MARIA DE LIMA DUQUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4362 MARIA DE LOURDES ALMADA DE SA E MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4363 MARIA DE LOURDES ALVES ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4364 MARIA DE LOURDES ALVES SALDANHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4365 MARIA DE LOURDES BARBOSA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4366 MARIA DE LOURDES BATISTA SABARA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4367 MARIA DE LOURDES BERGAMO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4368 MARIA DE LOURDES BERNARDI CREPALDI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4369 MARIA DE LOURDES BONELLI SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4370 MARIA DE LOURDES BUENO DE FREITAS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4371 MARIA DE LOURDES CECHINEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4372 MARIA DE LOURDES COELHO DE MACEDO Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

4373 MARIA DE LOURDES COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4374 MARIA DE LOURDES COSTALONGA RANDI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4375 MARIA DE LOURDES CUNHA MARQUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4376 MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO CORREA SESAU- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD
4377 MARIA DE LOURDES DA CRUZ LOBATO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

4378 MARIA DE LOURDES DA NOBREGA RODRIGUES
RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4379 MARIA DE LOURDES DA SILVA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
4380 MARIA DE LOURDES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4381 MARIA DE LOURDES DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4382 MARIA DE LOURDES DA SILVA MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4383 MARIA DE LOURDES DA SILVA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4384 MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA ALMEIDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4385 MARIA DE LOURDES DAMASCENO LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4386 MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4387 MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA NASCIMENTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4388 MARIA DE LOURDES DE MORAIS CARVALHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4389 MARIA DE LOURDES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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4390 MARIA DE LOURDES DE SOUZA Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

4391 MARIA DE LOURDES DE SOUZA Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4392 MARIA DE LOURDES DE SOUZA SILVA Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
4393 MARIA DE LOURDES DENICOLI DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4394 MARIA DE LOURDES DIAS FIGUEIREDO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
4395 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PINTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4396 MARIA DE LOURDES FABRINI FONTES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4397 MARIA DE LOURDES FREIRE KRIECK Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4398 MARIA DE LOURDES FREITAS BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4399 MARIA DE LOURDES GONCALVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4400 MARIA DE LOURDES GONCALVES FELIZARDO INATIVOS - SEDAM - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4401 MARIA DE LOURDES GUERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4402 MARIA DE LOURDES GUERREIRO CRUZ Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
4403 MARIA DE LOURDES HONORATO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

4404 MARIA DE LOURDES IBIAPINA DA SILVA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
4405 MARIA DE LOURDES LIRA QUEIROZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4406 MARIA DE LOURDES MAGALHAES HOMEM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4407 MARIA DE LOURDES MALHEIRO DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4408 MARIA DE LOURDES MARTINS BERNARDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4409 MARIA DE LOURDES MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4410 MARIA DE LOURDES MENDES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4411 MARIA DE LOURDES MENEZES DE LIMA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4412 MARIA DE LOURDES NOGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4413 MARIA DE LOURDES PENA SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4414 MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4415 MARIA DE LOURDES PEREIRA DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4416 MARIA DE LOURDES PORFIRIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4417 MARIA DE LOURDES RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4418 MARIA DE LOURDES RIBEIRO DO NASCIMENTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4419 MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4420 MARIA DE LOURDES RODRIGUES MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4421 MARIA DE LOURDES SANGALLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4422 MARIA DE LOURDES SILVA INATIVOS - DER - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4423 MARIA DE LOURDES SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4424 MARIA DE LOURDES SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4425 MARIA DE LOURDES SILVA BATISTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4426 MARIA DE LOURDES SILVA DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4427 MARIA DE LOURDES SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4428 MARIA DE LOURDES SOUSA SANTIAGO LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4429 MARIA DE LOURDES SOUZA LIMA E SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4430 MARIA DE LOURDES SUNTACK DE MELO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4431 MARIA DE LOURDES TEODORO DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4432 MARIA DE LOURDES TOREGIANI DE OLIVEIRA Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4433 MARIA DE LOURDES TOREGIANI DE OLIVEIRA Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4434 MARIA DE LOURDES VARGAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4435 MARIA DE LURDES CESION Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4436 MARIA DE LURDES DO NASCIMENTO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4437 MARIA DE MOURA BARROS INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4438 MARIA DE NASARE ARAUJO Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4439 MARIA DE NAZARE ALVES CARVALHO LAGINHA Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
4440 MARIA DE NAZARE ALVES FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4441 MARIA DE NAZARE CARVALHO DO NASCIMENTO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4442 MARIA DE NAZARE DA SILVA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4443 MARIA DE NAZARE DO NASCIMENTO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

4444 MARIA DE NAZARE DOMINGOS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4445 MARIA DE NAZARE DOMINGOS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4446 MARIA DE NAZARE GOMES DE LIMA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4447 MARIA DE NAZARE LIMA SILVA Psicologo ( LEI 1067/ 02 ) INATIVOS - SEPLAD
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4448 MARIA DE NAZARE MAIA SANTOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4449 MARIA DE NAZARE MODESTO NOBREGA INATIVOS - SEJUS - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4450 MARIA DE NAZARE REIS ALVES Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4451 MARIA DE NAZARE RIBEIRO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4452 MARIA DE NAZARE RODRIGUES CAVALCANTE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

4453 MARIA DE NAZARE SOARES BISPO Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD
4454 MARIA DE NAZARE VARGAS QUINTAO ROVER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4455 MARIA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4456 MARIA DE OLIVEIRA TONZAR SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4457 MARIA DE SOUSA CORTES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4458 MARIA DE SOUZA LIMA INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4459 MARIA DELIR SCHARFF BEDIN Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4460 MARIA DELMARY ALVES DE MORAES NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4461 MARIA DENISE NEMETH Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4462 MARIA DIAS BEZERRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4463 MARIA DIAS DA COSTA CELESTINO DA SILVA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
4464 MARIA DILMA FREIRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4465 MARIA DILMAR SOARES DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
4466 MARIA DIONE DA SILVA SANDRES Sociologo INATIVOS - SEPLAD

4467 MARIA DIRCE CAMPOE DE FARIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4468 MARIA DIRCE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4469 MARIA DIVA ANJO PARENTE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4470 MARIA DIVA NONATO ZULSKE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4471 MARIA DIVINA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4472 MARIA DIVINA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4473 MARIA DIVINA JACOB SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4474 MARIA DO AMPARO DE ARAUJO SILVA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

4475 MARIA DO CARMO AVELAR Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4476 MARIA DO CARMO AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4477 MARIA DO CARMO BONATTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4478 MARIA DO CARMO BRIGIDO COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4479 MARIA DO CARMO CLEMENTE BASTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4480 MARIA DO CARMO DA FONSECA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4481 MARIA DO CARMO DA SILVA FLORES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4482 MARIA DO CARMO DE ANDRADE AMARAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4483 MARIA DO CARMO DE CASTRO THOMAZ Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4484 MARIA DO CARMO DOS SANTOS CAMELO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4485 MARIA DO CARMO GARCIA DE OLIVEIRA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4486 MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4487 MARIA DO CARMO MARTERES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4488 MARIA DO CARMO MELO DOS ANJOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4489 MARIA DO CARMO OLIVEIRA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4490 MARIA DO CARMO OLIVEIRA PEREIRA SAMPAIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4491 MARIA DO CARMO PEREIRA DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4492 MARIA DO CARMO RODRIGUES ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4493 MARIA DO CARMO RODRIGUES SCUDELER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4494 MARIA DO CARMO ROSSI BUENO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4495 MARIA DO CARMO SESQUIM ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4496 MARIA DO CARMO SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4497 MARIA DO CARMO SILVA PASSOS QUEIROZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4498 MARIA DO CARMO SILVA RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4499 MARIA DO CARMO SILVA VERLINGUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4500 MARIA DO CARMO SOUZA BUZATT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4501 MARIA DO CARMO SOUZA OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4502 MARIA DO CARMO TONINI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4503 MARIA DO NASCIMENTO MORAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4504 MARIA DO PERPETUO S BRANDAO SAIFE Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

4505 MARIA DO PERPETUO SOCORRO GUIMARAES DE
FARIAS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
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4506 MARIA DO PERPETUO SOCORRO LIMA MEDEIROS
FELIZARDO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

4507 MARIA DO PERPETUO SOCORRO MELO ANGELIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4508 MARIA DO PERPETUO SOCORRO SANTOS DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4509 MARIA DO ROSARIO FERREIRA DE ALMEIDA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4510 MARIA DO ROSARIO LIMA DAS CHAGAS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
4511 MARIA DO ROSARIO PEREIRA QUEIROZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4512 MARIA DO ROSARIO RAMOS DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4513 MARIA DO ROSARIO TAVARES LIMA BRUNELLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4514 MARIA DO SOCORO CAETANO DOS SANTOS PANSINI Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4515 MARIA DO SOCORRO A DE ALMEIDA TAVARES Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
4516 MARIA DO SOCORRO AMORIM DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4517 MARIA DO SOCORRO ARAUJO FIGUEIREDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4518 MARIA DO SOCORRO BARBOSA PEREIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

4519 MARIA DO SOCORRO CAIRES IAGLA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4520 MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4521 MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4522 MARIA DO SOCORRO DANTAS SIQUEIRA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4523 MARIA DO SOCORRO DAS GRACAS GIL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4524 MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO Tecnico em Nutricao Dietetica INATIVOS - SEPLAD

4525 MARIA DO SOCORRO DE MELO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4526 MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA FEITOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4527 MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA PAZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4528 MARIA DO SOCORRO DE PAULA GOMES PEIXOTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4529 MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4530 MARIA DO SOCORRO FABIANA MIRANDA DOS
SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4531 MARIA DO SOCORRO FERREIRA NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4532 MARIA DO SOCORRO GONCALVES RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4533 MARIA DO SOCORRO LIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4534 MARIA DO SOCORRO LOPES MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4535 MARIA DO SOCORRO MENEZES GUIRRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4536 MARIA DO SOCORRO NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4537 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4538 MARIA DO SOCORRO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4539 MARIA DO SOCORRO PEREIRA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4540 MARIA DO SOCORRO PESSOA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4541 MARIA DO SOCORRO RAMALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4542 MARIA DO SOCORRO ROBERTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4543 MARIA DO SOCORRO SILVA MORAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4544 MARIA DO SOCORRO SOARES MENDONCA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

4545 MARIA DO SOCORRO SOARES MOTA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4546 MARIA DO SOCORRO SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4547 MARIA DO SOCORRO T DE MELO RODRIGUES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4548 MARIA DO SOCORRO UBIRAJARA FRANZON Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4549 MARIA DOLORES SANCHES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4550 MARIA DOMINGAS SOUSA SILVA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4551 MARIA DONAZELTI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4552 MARIA DONIZETE DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4553 MARIA DONIZETI FORTINI Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
4554 MARIA DORANILDA LAGUILLO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4555 MARIA DOROTEIA DE SOUZA CALVOSA Cirurgiao Dentista INATIVOS - SEPLAD

4556 MARIA DOS ANJOS CARVALHO SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4557 MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

4558 MARIA DOS ANJOS XAVIER DINIZ INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4559 MARIA DOS PRAZERES DE CARVALHO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4560 MARIA DOS PRAZERES FERREIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4561 MARIA DOS REMEDIOS FERRAZ PEREIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4562 MARIA DOS SANTOS DINIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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4563 MARIA DOS SANTOS NAVARRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4564 MARIA DOS SANTOS PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4565 MARIA DUARTE DA SILVA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

4566 MARIA EDENI DA ROCHA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4567 MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA FLORES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4568 MARIA EDITE PESSOA MEJIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4569 MARIA EDNA DA SILVA MORAIS TAVARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4570 MARIA EDNA PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4571 MARIA EDNILZA SANTOS FERREIRA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD
4572 MARIA EFIGENIA CORRENTE ROXO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4573 MARIA ELENA DE ASSUNCAO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

4574 MARIA ELENA TEOBALDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4575 MARIA ELI MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4576 MARIA ELIAN DE FATIMA FIGUEIREDO LOPES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
4577 MARIA ELIANA DA SILVA ALMEIDA Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

4578 MARIA ELISABETE GENARO SANCHES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4579 MARIA ELISABETE LOPES COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4580 MARIA ELIZABETE DE QUADROS WINCK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4581 MARIA ELIZABETE ESTEVES SCALOPPE Cirurgiao Dentista INATIVOS - SEPLAD
4582 MARIA ELIZABETH PEREIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4583 MARIA ELOIZA DE OLIVEIRA MARINHO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4584 MARIA ELZA DA CONCEICAO PEREIRA LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4585 MARIA ELZI RAMOS SARAIVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4586 MARIA EMIDIA MILHOMEN MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4587 MARIA EMILIA CAVALCANTE PESSOA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

4588 MARIA EMILIA DE SOUZA NUNES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4589 MARIA EMILIA DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4590 MARIA EMILIA DO ROSARIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4591 MARIA EMILIA GOMES VIDEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4592 MARIA EMILIA PAES KARANTINO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4593 MARIA ENCARNACAO ITERNIS NITA Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4594 MARIA ENELEIDE DE MENEZES Aux.Necropsia INATIVOS - SEPLAD
4595 MARIA ENEUDES ALVES BAIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4596 MARIA ENISIA SOARES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4597 MARIA ERICA DO AMARAL INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4598 MARIA ERIVAN DE FIGUEIREDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4599 MARIA ERMINA MARQUES COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4600 MARIA ESTER MAGALHAES DA S CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4601 MARIA ETERNA DE OLIVEIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4602 MARIA EUCELIS PEREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4603 MARIA EUNICE BLANK Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4604 MARIA EUNICE BRITO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4605 MARIA EUNICE DA SILVA SECORUM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4606 MARIA EUNICE TEMOTEO TECCHIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4607 MARIA EVA DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4608 MARIA EVANICE OLIVEIRA SANTANA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4609 MARIA EVERANE FERREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4610 MARIA FATIMA DA SILVA RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4611 MARIA FATIMA DE BRITO BENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4612 MARIA FATIMA DE MELO SILVA Assistente Social INATIVOS - SEPLAD

4613 MARIA FATIMA SARAIVA MALDONADO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4614 MARIA FATIMA SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4615 MARIA FATIMA SOUZA DANTAS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4616 MARIA FERNANDES DOS SANTOS SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4617 MARIA FERREIRA DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4618 MARIA FERREIRA DA SILVA ARAUJO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4619 MARIA FOGASSA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4620 MARIA FRANCINETE MENEZES CAMPANHARO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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4621 MARIA FRANCISCA CAMPOS FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4622 MARIA FRANCISCA DA COSTA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4623 MARIA FRANCISCA DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4624 MARIA FRANCISCA MARTINS PIMENTEL Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4625 MARIA FRANCISCA MARTINS PIMENTEL Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4626 MARIA FRANCISCA MENDES DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4627 MARIA FRANCISCA MORAIS FERREIRA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD
4628 MARIA FRANCISCA PONTES JORGE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4629 MARIA FRANCISCA RAMIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4630 MARIA FREIRE DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4631 MARIA FREZA PRUDENCIO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4632 MARIA FURTADO SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4633 MARIA GALDINO DE SOUZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4634 MARIA GALDINO EVANGELISTA CANDIDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4635 MARIA GALUCIO FELEOL DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4636 MARIA GARCIA DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4637 MARIA GARCIA MELO DAS CHAGAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4638 MARIA GENI DE OLIVEIRA SANTOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4639 MARIA GENILDES PEREIRA VENANCIO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4640 MARIA GERALDA ALVES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4641 MARIA GERCINA MENDES DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4642 MARIA GERTRUDES CARDOSO DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4643 MARIA GILDERLEI ANACLETO VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4644 MARIA GLORIA ARAUJO DE MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4645 MARIA GLORIA SANTOS ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4646 MARIA GLORICELIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4647 MARIA GOMES DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4648 MARIA GOMES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4649 MARIA GOMES MERCES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4650 MARIA GOMES PESSOA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4651 MARIA GONCALVES DA MATA CRUZ Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4652 MARIA GONCALVES DA SILVA ***** Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4653 MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4654 MARIA GONCALVES NAVARRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4655 MARIA GORET MARTINS DE SOUZA MARREIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4656 MARIA GORETE ARRUDA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

4657 MARIA GORETE CAETANO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
4658 MARIA GORETE DE AGUIAR FERREIRA Tecnico em Laboratorio INATIVOS - SEPLAD

4659 MARIA GORETE DE OLIVEIRA CRUZ ROMUALDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4660 MARIA GORETE RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4661 MARIA GORETH DA SILVA DE MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4662 MARIA GORETI BRAGA BRANDALISE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4663 MARIA GORETI FERREIRA GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4664 MARIA GORETI SEGURA MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4665 MARIA GORETTE DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4666 MARIA GORETTI DE OLIVEIRA PITUAKA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4667 MARIA GORETTI PEREIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4668 MARIA GRACIETE CARVALHO BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4669 MARIA GRACIETE MARINHO DA SILVA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

4670 MARIA GUADALUPE LOPES FRAZAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4671 MARIA GUILHERMINA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4672 MARIA HELENA AGOSTINHO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4673 MARIA HELENA ALVES FLORENCIO Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

4674 MARIA HELENA ARAUJO TILP INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4675 MARIA HELENA BATISTA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4676 MARIA HELENA COELHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4677 MARIA HELENA CREPALDI DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4678 MARIA HELENA DA COSTA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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4679 MARIA HELENA DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4680 MARIA HELENA DA SILVA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4681 MARIA HELENA DA SILVA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4682 MARIA HELENA DE PAULA FORTUNATO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4683 MARIA HELENA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4684 MARIA HELENA ENDLICH TEIXEIRA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

4685 MARIA HELENA GALEGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4686 MARIA HELENA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4687 MARIA HELENA JERONIMO DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4688 MARIA HELENA MARQUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4689 MARIA HELENA NOGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4690 MARIA HELENA PERANDIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4691 MARIA HELENA PINTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4692 MARIA HELENA QUARESMA RIBEIRO Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD

4693 MARIA HELENA SANTOS DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4694 MARIA HELENA SOARES ROQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4695 MARIA HENRIQUE RODRIGUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4696 MARIA HILDA VIEIRA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4697 MARIA HONORIO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4698 MARIA IDELSUITE DA CRUZ SANTIAGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4699 MARIA ILDA DE ARAUJO SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4700 MARIA ILDA RODRIGUES DA CRUZ ODORICO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4701 MARIA IMACULADA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4702 MARIA IMACULADA LEMOS CIRINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4703 MARIA INACIA FIGUEREDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4704 MARIA INEIDE BATISTA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4705 MARIA INES DE OLIVEIRA ANACLETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4706 MARIA INES PEREIRA DO VALE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4707 MARIA INES QUINTINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4708 MARIA INES SINIGAGLIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4709 MARIA INES TEIXEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4710 MARIA INEZ ALVES RAYZEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4711 MARIA INEZ DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
4712 MARIA INEZ DE AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4713 MARIA INEZ DE FARIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4714 MARIA INEZ DE OLIVEIRA PEREIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4715 MARIA INEZ LOPES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4716 MARIA INEZ PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4717 MARIA INEZ TEIXEIRA CELANTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4718 MARIA IRACI MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4719 MARIA IRANIR BANDEIRA ARRUDA DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4720 MARIA IRANY DAS NEVE LEME Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

4721 MARIA IRENE BEZERRA TINOCO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4722 MARIA IRENE MOLINARI DANCIGUER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4723 MARIA IRIS DA ENCARNACAO LIMA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
4724 MARIA IRISMA DA SILVA NOVELLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4725 MARIA IRISMAR MAGALHAES DE OLIVEIRA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

4726 MARIA IRLEDA DE FIGUEIREDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4727 MARIA ISABEL BATISTA PELOZATO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4728 MARIA ISABEL DAS NEVES ZINGRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4729 MARIA ISABEL DOS REIS SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4730 MARIA ISABEL PEREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4731 MARIA ISABEL PRADO PASTROLIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4732 MARIA ISABEL RIBEIRO VASCONCELOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4733 MARIA ISABEL ROSSENDY MENACHO Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
4734 MARIA ISMENIA ALVES MAIA GOMES DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4735 MARIA IVANEIDE MARQUES PAMPLONA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

4736 MARIA IVANILDE TENORIO CASTRO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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4737 MARIA IVETE DO NASCIMENTO MANUSSAKIS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
4738 MARIA IVONE ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4739 MARIA IVONE LEITE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4740 MARIA IVONE MINUCELLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4741 MARIA IVONETH GONCALVES LARA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

4742 MARIA IZABEL ALVES CAETANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4743 MARIA IZABEL DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4744 MARIA IZABEL LOPES Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4745 MARIA IZABEL PAVAO GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4746 MARIA IZABEL RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4747 MARIA IZAIRA COTRIN PIRES Cirurgiao Dentista INATIVOS - SEPLAD
4748 MARIA IZETE DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4749 MARIA JACINTA SOARES VALADARES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4750 MARIA JANES JULIANO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

4751 MARIA JANETE GOMES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4752 MARIA JESUALDA CARDOSO DE OLIVEIRA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4753 MARIA JESUINA GARCIA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4754 MARIA JESUITA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4755 MARIA JESUITA SENA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4756 MARIA JESUS DA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4757 MARIA JOANA CRISTINA DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4758 MARIA JOANA DO NASCIMENTO ROSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4759 MARIA JOELINA DE CARVALHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4760 MARIA JORALICE ALVES ROLIM BRANDAO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4761 MARIA JORALICE ALVES ROLIM BRANDAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4762 MARIA JOSE ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4763 MARIA JOSE ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4764 MARIA JOSE ALVES DA CUNHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4765 MARIA JOSE ARAUJO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4766 MARIA JOSE BARBOSA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4767 MARIA JOSE BASTOS NOBRE INATIVOS - SEPLAN - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4768 MARIA JOSE BATISTA LARA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4769 MARIA JOSE BEZERRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4770 MARIA JOSE COSTA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4771 MARIA JOSE DA COSTA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4772 MARIA JOSE DA LUZ Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
4773 MARIA JOSE DA SILVA BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4774 MARIA JOSE DA SILVA GARCIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4775 MARIA JOSE DA SILVA LOURENCO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4776 MARIA JOSE DA SILVA MACIEL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4777 MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4778 MARIA JOSE DA SILVA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4779 MARIA JOSE DE ALMEIDA DAVANSE Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4780 MARIA JOSE DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4781 MARIA JOSE DE MATOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4782 MARIA JOSE DE MELO MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4783 MARIA JOSE DE OLIVEIRA ANDRADE MACEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4784 MARIA JOSE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4785 MARIA JOSE DE OLIVEIRA FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4786 MARIA JOSE DE SOUZA OLIVEIRA Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

4787 MARIA JOSE DO CARMO SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4788 MARIA JOSE DOS REIS AZEVEDO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

4789 MARIA JOSE DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4790 MARIA JOSE DOS SANTOS FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4791 MARIA JOSE DUARTE RODRIGUES Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4792 MARIA JOSE FAIAL CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4793 MARIA JOSE FARIAS COUTO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4794 MARIA JOSE FONSECA DE LIMA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
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4795 MARIA JOSE FREIRE DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4796 MARIA JOSE GOES DE SANTANA SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4797 MARIA JOSE GOMES DA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4798 MARIA JOSE LIMA DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4799 MARIA JOSE MACEDO FELICIANO PINHEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4800 MARIA JOSE MAGALHAES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4801 MARIA JOSE MENEZES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4802 MARIA JOSÉ MUNIZ DA SILVA SOARES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4803 MARIA JOSE NOBRE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4804 MARIA JOSE NOGUEIRA MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4805 MARIA JOSE PASSOS DAS CHAGAS SOUSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4806 MARIA JOSE PRIMAO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4807 MARIA JOSE RIBEIRO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4808 MARIA JOSE ROCHA GALVAO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4809 MARIA JOSE RODRIGUES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4810 MARIA JOSE RODRIGUES MELLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4811 MARIA JOSE RODRIGUES NEVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4812 MARIA JOSE RODRIGUES SILVA DAS NEVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4813 MARIA JOSE SANTANA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4814 MARIA JOSE SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4815 MARIA JOSE SILVA DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4816 MARIA JOSE TURINO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4817 MARIA JOSE VIDAL Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4818 MARIA JOSELIA MOREIRA MONSSOURES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4819 MARIA JOVELINA PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA Tecnico em Laboratorio INATIVOS - SEPLAD

4820 MARIA JUACYNEIDE ANACLETO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4821 MARIA JULIA DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4822 MARIA KESSLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4823 MARIA KORLIKOSKI STRINGHI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4824 MARIA KRAUSE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4825 MARIA LAIDE DESMAREST DER- Agente em Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
4826 MARIA LANZA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4827 MARIA LARA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4828 MARIA LAUDELINA DA SILVA COUTINHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4829 MARIA LAURA DE MENEZES FRAGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4830 MARIA LEALDINA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4831 MARIA LEDA CORREIA DE MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4832 MARIA LENITA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4833 MARIA LEOMAR FERREIRA COSTA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4834 MARIA LEONICE DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4835 MARIA LEONICE VILARIM DA S PASSOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4836 MARIA LEOPOLDINA FROES YAGUE Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4837 MARIA LICARDINA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4838 MARIA LIMA DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4839 MARIA LIMA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4840 MARIA LIMA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4841 MARIA LINA BEZERRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4842 MARIA LINDALVA DE OLIVEIRA SIMPLICIO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4843 MARIA LINDALVA DOS SANTOS DE MIRANDA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
4844 MARIA LIONETH DE SOUZA MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4845 MARIA LIRIECE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4846 MARIA LOPES SOARES SANTOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4847 MARIA LOURDES ARRIGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4848 MARIA LOURDES OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
4849 MARIA LOURDES PADILHA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4850 MARIA LOURDES SOARES MARTINS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4851 MARIA LUCI ANTONIO DA SILVA Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4852 MARIA LUCIA BARBOSA SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
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4853 MARIA LUCIA DA SILVA DE MACEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4854 MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4855 MARIA LUCIA DA SILVA SANTOS Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

4856 MARIA LUCIA DA SILVA SOUZA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4857 MARIA LUCIA DE CARVALHO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4858 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4859 MARIA LUCIA DE SOUZA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
4860 MARIA LUCIA DE SOUZA MANFRE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4861 MARIA LUCIA DO CARMO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4862 MARIA LUCIA DOMINGUES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4863 MARIA LUCIA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4864 MARIA LUCIA DOS SANTOS GONZAGA SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
4865 MARIA LUCIA FARIA CARVALHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4866 MARIA LUCIA FERNANDES CARDOSO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4867 MARIA LUCIA FERNANDES MONTEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4868 MARIA LUCIA GONCALVES CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4869 MARIA LUCIA INACIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4870 MARIA LUCIA LAZARO DE JESUS POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

4871 MARIA LUCIA MIRANDA LUCAS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
4872 MARIA LUCIA NASCIMENTO ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4873 MARIA LUCIA NASCIMENTO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4874 MARIA LUCIA PONTES LISBOA Prof Nivel I - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4875 MARIA LUCIA RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4876 MARIA LUCIA TENORIO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4877 MARIA LUCIENE DA SILVA SANTOS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4878 MARIA LUCILEIDE DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4879 MARIA LUCINEIDE DE LIMA PIANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4880 MARIA LUCINEIDE ROCHA PEREIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4881 MARIA LUCINETE DA SILVA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4882 MARIA LUISA GONCALVES DE LIMA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4883 MARIA LUISA GONCALVES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4884 MARIA LUISA VIEIRA MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4885 MARIA LUIZA AMANCIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4886 MARIA LUIZA ANDRADE GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4887 MARIA LUIZA COSTA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4888 MARIA LUIZA DA COSTA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4889 MARIA LUIZA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4890 MARIA LUIZA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4891 MARIA LUIZA DE SOUZA FERREIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

4892 MARIA LUIZA DO VALE INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4893 MARIA LUIZA LISTA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4894 MARIA LUIZA NOGUEIRA DA GAMA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4895 MARIA LUIZA PEREIRA ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4896 MARIA LUIZA RIBEIRO MAIA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
4897 MARIA LUIZA ROHRER DE OLIVEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

4898 MARIA LUIZA RUSSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4899 MARIA LUIZA SAVEGNAGO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4900 MARIA LUIZA SILVA BATALHA PONTES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4901 MARIA LUIZA SILVA FERREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4902 MARIA LURDES SIMIONATO Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

4903 MARIA LUZ DE AQUINO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4904 MARIA LUZELI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4905 MARIA LUZENIRA DE PAULA LACERDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4906 MARIA LUZIA DA SILVA MARQUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4907 MARIA LUZIA FERREIRA DA SILVA NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4908 MARIA LUZIA FROLHICH GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4909 MARIA LUZIA GOMES Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4910 MARIA LUZIMAR SAMPAIO RODRIGUES DE SOUZA Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
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4911 MARIA LUZINETE DE FREI QUADROS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4912 MARIA MADALENA CIDRAO XOJI Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4913 MARIA MADALENA COSTA DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4914 MARIA MADALENA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4915 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4916 MARIA MADALENA DOS SANTOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4917 MARIA MADALENA DOS SANTOS NOGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4918 MARIA MADALENA INACIO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4919 MARIA MADALENA MAGALLY WEHBE Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

4920 MARIA MADALENA MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4921 MARIA MADALENA PEREIRA BRAGA SESAU- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

4922 MARIA MADALENA PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA SESAU- Auxiliar de Servicos Tecnicos INATIVOS - SEPLAD
4923 MARIA MADALENA RAMOM INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4924 MARIA MADALENA ROCA VARGAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4925 MARIA MADALENA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4926 MARIA MADALENA RODRIGUES IBANEZ CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4927 MARIA MADALENA VIANA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4928 MARIA MAGNA ARAUJO DE FIGUEIREDO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

4929 MARIA MAGNOLIA BRAGA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4930 MARIA MANAIDE DOS SANTOS DANTAS DE AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4931 MARIA MARCIA ALVES DA SILVA BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4932 MARIA MARGARETE ROCHA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4933 MARIA MARGARETH BISTAFA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4934 MARIA MARGARIDA MOURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4935 MARIA MARGARIDA NASCIMENTO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4936 MARIA MARILDA GONCALVES GARCIA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4937 MARIA MARILENE DINIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4938 MARIA MARLENE DAS NEVES VIEIRA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
4939 MARIA MARLENE DOS SANTOS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

4940 MARIA MARLENE PEREIRA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4941 MARIA MARLIENE NAPOLEAO FREIRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4942 MARIA MARLUCIA DA ROCHA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4943 MARIA MARQUES DOS ANJOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4944 MARIA MARQUES LENK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4945 MARIA MARTA SABINO DA SILVA PIVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4946 MARIA MARTINHA DE ARAUJO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4947 MARIA MATILDE PEREZ TISSEI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4948 MARIA MEIRELUCIA MELO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4949 MARIA MENDES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4950 MARIA MENESES DOS SANTOS Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
4951 MARIA MENEZES VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4952 MARIA MERCEDES DE SOUZA MARTINS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
4953 MARIA MERCES DE OLIVEIRA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

4954 MARIA MERCIA FRANCISCO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4955 MARIA MIRANDA LOPES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4956 MARIA MONIRA CARVALHO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4957 MARIA MUNIRA CONCEICAO CARDOSO PEREIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4958 MARIA NATIVIDADE CARDOSO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4959 MARIA NAZARE ALVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4960 MARIA NAZARE BARBOSA SILVA Assistente Social INATIVOS - SEPLAD
4961 MARIA NAZARE DA SILVA ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4962 MARIA NAZARE DO PRADO SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4963 MARIA NAZARETH DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4964 MARIA NECY DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4965 MARIA NEIDE CARNEIRO MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4966 MARIA NEIDE DE OLIVEIRA CRUZ Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

4967 MARIA NEIDE DE OLIVEIRA CRUZ Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
4968 MARIA NEIDE RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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4969 MARIA NEUMA CRUZ MACEDO Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4970 MARIA NEUMA SAMPAIO Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

4971 MARIA NEURACI RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4972 MARIA NEUSA RIBEIRO DA SILVA SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4973 MARIA NEUZA CARVALHO DOS SANTOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
4974 MARIA NEUZA DE FREITAS MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4975 MARIA NEUZA DE JESUS BARROS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4976 MARIA NEUZA NUNES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
4977 MARIA NEYDE CLAUDIA GOMES DE OLIVEIRA SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

4978 MARIA NICOLINA DOS SANTOS LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
4979 MARIA NILCE FOERSTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4980 MARIA NILCE FRANCA COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4981 MARIA NILCE SOUZA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4982 MARIA NILDA ALBANO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4983 MARIA NILSA MENEGHELI LUSTOZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
4984 MARIA NILZA DA SILVA NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4985 MARIA NITA DOS SANTOS DE ANDRADE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4986 MARIA NIUMA MOREIRA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4987 MARIA NIZETE PENHA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

4988 MARIA NOGUEIRA DE SOUZA SALOMAO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4989 MARIA NOGUEIRA SANTOS BARBALHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

4990 MARIA NUNES DE MAGALHAES LOPES INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4991 MARIA ODILIA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4992 MARIA OLINDA GELLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4993 MARIA OLINDA KOTISKI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4994 MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

4995 MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS VERDERIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4996 MARIA OLIVIA PEREIRA DE FRANCA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4997 MARIA ONEA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

4998 MARIA ONELIA VALERIO DE OLIVEIRA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
4999 MARIA ORLANDINI CARNEIRO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5000 MARIA OSAIAS RODRIGUES Tecnico em Contabilidade INATIVOS - SEPLAD

5001 MARIA PAULINA MACHADO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5002 MARIA PAUXY DOMINGOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5003 MARIA PEDRELINA GASPAR DA COSTA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5004 MARIA PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5005 MARIA PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5006 MARIA PEREIRA DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5007 MARIA PEREIRA DA SILVA PAULA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5008 MARIA PEREIRA DE CALDAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5009 MARIA PEREIRA DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5010 MARIA PEREIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5011 MARIA PEREIRA LISBOA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5012 MARIA PEREIRA VIEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5013 MARIA PERICO SUZIM Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
5014 MARIA PERICO SUZIM Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5015 MARIA PERPETUA GONCALVES RIGOTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5016 MARIA PERPETUO SOCORRO PORFIRIO DOS
SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5017 MARIA PETRINA MOREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5018 MARIA PORTELA BATISTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5019 MARIA PORTO QUEIROZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5020 MARIA RAILDA DE LIMA VIEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5021 MARIA RAIMUNDA DA CONCEICAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5022 MARIA RAIMUNDA DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5023 MARIA RAIMUNDA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5024 MARIA RAIMUNDA NOMINATO Tecnico em Comunicacao Social INATIVOS - SEPLAD
5025 MARIA RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5026 MARIA RAYMUNDA DE ANDRADE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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5027 MARIA REGINA MEDEIROS CUNHA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5028 MARIA REGINA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5029 MARIA REGINA SANTIAGO GODOY Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5030 MARIA REGINA SILVA DOS SANTOS GUIMARAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5031 MARIA REGINA VECCHI DE CARVALHO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5032 MARIA REMUALDA VIDAL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5033 MARIA REZENDE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5034 MARIA RIBEIRO CALISTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5035 MARIA RIMALCY LEANDRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5036 MARIA RITA DE JESUS OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5037 MARIA RITA DE LIMA CARRILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5038 MARIA RITA DOS SANTOS BRANDAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5039 MARIA RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5040 MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5041 MARIA RODRIGUES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5042 MARIA RODRIGUES RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5043 MARIA ROGERIA DE FRANCA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

5044 MARIA ROSA DA FONSECA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5045 MARIA ROSA DA SILVA COELHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5046 MARIA ROSA DOS ANJOS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5047 MARIA ROSA MESQUITA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5048 MARIA ROSA PEREZ HERNANDES PEDROTI Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

5049 MARIA ROSA TELES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5050 MARIA ROSALINA FIRMINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5051 MARIA ROSALVA DE BARROS PADIA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5052 MARIA ROSANGELA DE SOUZA NARCIZO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5053 MARIA ROSANGELA LIBARDI ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5054 MARIA ROSANIA ALVES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5055 MARIA ROSARIA OLIVEIRA SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5056 MARIA ROSELENE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5057 MARIA ROSESLANGIA FERNANDES MOREIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
5058 MARIA ROSINEIDE DE MATOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5059 MARIA ROSIVETE DOS SANTOS MELO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5060 MARIA RUFINO DA SILVA NASCIMENTO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5061 MARIA RUTH HORR ZARI Assistente Social INATIVOS - SEPLAD

5062 MARIA SALET LOPES DE SOUZA INATIVOS - SEJUS - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5063 MARIA SALETE CORREA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5064 MARIA SALETE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5065 MARIA SALETE DE MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5066 MARIA SALOME DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5067 MARIA SALVIA SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5068 MARIA SANTINHA SOUSA DO NASCIMENTO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5069 MARIA SANTOS DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5070 MARIA SELMA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5071 MARIA SELMA FERREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5072 MARIA SENHORA DA CONCEICAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5073 MARIA SENHORA MENDES FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5074 MARIA SEVERINA AZEVEDO ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5075 MARIA SILVIA LEHNEN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5076 MARIA SIMAO DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5077 MARIA SOARES COSTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5078 MARIA SOARES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5079 MARIA SOARES DE ANDRADE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5080 MARIA SOARES DE FREITAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5081 MARIA SOCORRO CALDAS DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5082 MARIA SOCORRO COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5083 MARIA SOCORRO DA SILVA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

5084 MARIA SOCORRO DE SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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5085 MARIA SOCORRO DOS SANTOS BRITO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5086 MARIA SOCORRO FLORENTINO ALBUQUERQUE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5087 MARIA SOCORRO FLORINDA DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5088 MARIA SOCORRO VIEIRA FERNANDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5089 MARIA SOLANGE DE ALMEIDA COSTA DANTAS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5090 MARIA SOLANGE DINIZ DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5091 MARIA SONIA BARBOSA INATIVOS - IDARON - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5092 MARIA SOUZA DA NOBRIGA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5093 MARIA SUELI DE ARAUJO MOREIRA Prof Nivel III (ch 020) INATIVOS - SEPLAD
5094 MARIA SUELI DE MELO OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5095 MARIA SUELI HOLANDA DE CASTRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
5096 MARIA SUELY BRASIL CASARA DOS REIS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5097 MARIA SUELY DO NASCIMENTO FEITOSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5098 MARIA SUZANA COSTA GALVAO Psicologo ( LEI 1067/ 02 ) INATIVOS - SEPLAD
5099 MARIA SUZETE MIRANDA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5100 MARIA TEIXEIRA QUIMAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5101 MARIA TELMA ROCHA MONTEIRO GAMBARINI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5102 MARIA TERESINHA DA ROCHA COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5103 MARIA TEREZA ALVES COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5104 MARIA TEREZA CAMPOS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5105 MARIA TEREZA PAVEZZI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5106 MARIA TEREZA SCARABEL Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5107 MARIA TEREZA SERRA GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5108 MARIA TEREZINHA CESTARO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5109 MARIA TEREZINHA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5110 MARIA TEREZINHA MENDES DE QUEIROZ Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5111 MARIA TEREZINHA SCHEFFER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5112 MARIA TIMOTEO BORGES GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5113 MARIA TOLEDO DE SOUZA RAMOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5114 MARIA TORRES DE MORAIS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5115 MARIA UBALDINA DE OLIVEIRA VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5116 MARIA VALDETE DA SILVA BOLSONI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5117 MARIA VALDISE MARTINS CARNEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5118 MARIA VALMAR OLIVEIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5119 MARIA VANDA FERREIRA ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5120 MARIA VANDERLI DE OLIVEIRA CORREA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5121 MARIA VANDERLI MORAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5122 MARIA VANILDA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5123 MARIA VANILDE FUMERO SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5124 MARIA VAZ RAMOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5125 MARIA VERA LUCIA DO NASCIMENTO CHAVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5126 MARIA VERONICA DE OLIVEIRA LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5127 MARIA VERONICA JOSE DE LIMA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

5128 MARIA VERONICA MOREIRA DE MENEZES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5129 MARIA VERONICA NEVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5130 MARIA VICENTINA DA ROCHA LIMA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5131 MARIA VIDAL DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5132 MARIA VIEIRA DA COSTA CORDEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5133 MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD
5134 MARIA VILAIR GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5135 MARIA VILANI DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5136 MARIA VILMA ALEXANDRE DA SILVA CAJUEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5137 MARIA VILMA DE SOUZA COSTA OLIVEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5138 MARIA VILMA SILVA SARMENTO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
5139 MARIA VITORIA CARVALHO DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5140 MARIA VITORIA CONTIN DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5141 MARIA VONETE DE PIERI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5142 MARIA WALKYRIA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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5143 MARIA WILLANI RODRIGUES DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5144 MARIA ZARDA MOREIRA BEZERRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5145 MARIA ZELIA CARLOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5146 MARIA ZELIA PEREIRA LOPES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5147 MARIA ZENAIDE DE OLIVEIRA GAMBARTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5148 MARIA ZENIR MAFRA TORRES Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5149 MARIA ZILDA ALVES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5150 MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5151 MARIA ZILDA DE SOUZA PERES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5152 MARIA ZILDA NUNES CAVALCANTE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5153 MARIA ZILENE PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5154 MARIA ZILMA LIMA RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5155 MARIA ZILMA OZIEL LOURENCO SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

5156 MARIA ZULEIDE ALVES TIAGO Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5157 MARIA ZULEIDE LOPES MIRANDA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5158 MARIALVA APARECIDA TEIXEIRA RIBAS Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

5159 MARIALVA CONRADO DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5160 MARIALVA SCARAMUSSA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5161 MARIANA CLARA FERNANDES SALES DE MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5162 MARIANA DIAS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5163 MARIANA ZANOTTO RECALCATI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5164 MARIANGELA DE CAMPOS TOGINHO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5165 MARICEIA ENDRINGER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5166 MARICELMA BELTRAO MENDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5167 MARIDALVA DA SILVA LINDOSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5168 MARIDIOMAR FAE COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5169 MARIETA EUSTACIA VASCONCELOS CANTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5170 MARIETA MOREIRA DOS SANTOS INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5171 MARILDA APARECIDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5172 MARILDA DE SOUZA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5173 MARILDA IZILDA SANCHES MARTINS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5174 MARILDA JOSE DA SILVA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
5175 MARILDA POOL DE ALMEIDA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5176 MARILEA OLIVEIRA DA SILVA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
5177 MARILEI BEDIN MARCHI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5178 MARILEI DOS SANTOS BIANCHIN Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5179 MARILEIDE SANDES SIQUEIRA BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5180 MARILENA LUCIA DE LIMA SELHORST Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5181 MARILENA MARIA DE SANTANA ARGOLO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5182 MARILENE APARECIDA B DE CASTRO LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5183 MARILENE APARECIDA CRUZ PENATI Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

5184 MARILENE BILHIM PEREIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
5185 MARILENE BORGES DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5186 MARILENE DE CARVALHO SANTOS OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5187 MARILENE DE FATIMA COLOMBO DE OLIVEIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

5188 MARILENE LIMA DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5189 MARILENE LINO DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5190 MARILENE LUIZ PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5191 MARILENE MARIA KELLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5192 MARILENE RODRIGUES DE SOUZA MUNIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5193 MARILENE SILVESTRE MONTEIRO JUCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5194 MARILENE SOARES SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5195 MARILETE BERNARDI NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5196 MARILETE BURATTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5197 MARILETH SOARES DENIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5198 MARILETI PEREIRA CONTREIRAS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5199 MARILIA DUARTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5200 MARILIS NAUMANN MUNHOZ SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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5201 MARILSE GUIDI FEITOSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5202 MARILUCIA CASSIANO DE MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5203 MARILUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA NOGUEIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5204 MARILUCIA GUERROS DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5205 MARILUCY ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
5206 MARILVA LUCHTENBERG DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5207 MARILY DA SILVA LINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5208 MARILZA BARBOSA VITORIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5209 MARILZA MACHADO DE AMORIM Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5210 MARILZA NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5211 MARIMI TEIXEIRA MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5212 MARINA ALVES NOGUEIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5213 MARINA ANUNCIACAO RUFATTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5214 MARINA BORGES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5215 MARINA CONCEICAO DE OLIVEIRA MAIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5216 MARINA DE SOUZA BARCELOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5217 MARINA FERREIRA RAMOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5218 MARINA INEZ DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5219 MARINA IZABEL DA COSTA MURATA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5220 MARINA MARTINA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5221 MARINA MARTINS MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5222 MARINA MICHIE NOCHIYMA IWASAKI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5223 MARINALVA ALVES CORREIA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5224 MARINALVA ANDRADE SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5225 MARINALVA GRANDINI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5226 MARINALVA MARIA DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5227 MARINALVA MARTINS NOGUEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5228 MARINALVA OLIVEIRA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5229 MARINALVA SANTOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5230 MARINEIDE SANTOS MOURA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5231 MARINES ALVES DIAS Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

5232 MARINES MUNIZ PLASTER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5233 MARINES SOARES ROSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5234 MARINETE AIRES BARCELOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5235 MARINETE BATISTA FERREIRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5236 MARINETE DE SOUZA COUY Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5237 MARINETE GONCALVES DA SILVA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
5238 MARINETE LESSA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5239 MARINETE MARTINS DE SOUZA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5240 MARINETE PASTORE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5241 MARINETE ROSA RIBEIRO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5242 MARINETE VASCONCELOS VACARO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5243 MARINETE ZANETTE NOVAKOWSKI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5244 MARINEZ BERNARDINI SZARY INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5245 MARINEZ BRESSAN ROSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5246 MARINEZ SOARES PIRES SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

5247 MARIO APARECIDO PEREIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
5248 MARIO AUGUSTO DA SILVA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

5249 MARIO HIROYUKI ISHI DER- Engenheiro Industrial INATIVOS - SEPLAD

5250 MARIO MAZZO FILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5251 MARIO PEDROZO QUINTAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5252 MARIO RUBENS MARQUES DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
5253 MARIO RUY PEREIRA DE ALMEIDA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5254 MARIO SAVIO ALMEIDA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5255 MARIO VITOR MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5256 MARIOZANA MARIANO FERREIRA LEISMANN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5257 MARISA APARECIDA GONCALVES DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5258 MARISA BRANDELERO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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5259 MARISA DA SILVA CAMARGO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5260 MARISA INES MORENO SALZEDAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5261 MARISA REGINA BRANDALISE MACHADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5262 MARISETE GONCALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5263 MARISETE OLIVEIRA DOS SANTOS MENEGUETTI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5264 MARISTELA ABADIA DO PRADO IMFELD Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5265 MARISTELA CANOLA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5266 MARISTELA DE SOUZA DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5267 MARISTELA FERREIRA LIMA MATOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5268 MARISTELA KUHN KRAUSE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5269 MARISTELA PEDRINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5270 MARISTELA VIANA BURTON Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5271 MARISTELIA LACERDA DE BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5272 MARISTELLA VIANNA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5273 MARIUSA MACEDO DOS SANTOS LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5274 MARIVAL FURTADO VIEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5275 MARIVALDA SENA LEITE Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5276 MARIVANDA CASTRO DA SILVA DA SILVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5277 MARIZA ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5278 MARIZA DA SILVA ESPINDULA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5279 MARIZA DE FATIMA ZENI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5280 MARIZA DE SOUZA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5281 MARIZA DO CARMO MATHIAS SARNAGLIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5282 MARIZA GOMES DA SILVA MOURA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5283 MARIZE FEITOSA DE PAULA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5284 MARIZE PEREIRA SILVA GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5285 MARIZELIA DE MORAIS ARCOVERDE FONSECA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

5286 MARIZETE CARDOSO DOVAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5287 MARIZETE MARIA DA SILVA RODRIGUES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5288 MARIZETE MARQUES DE FARIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5289 MARIZETE ROVER Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5290 MARIZETE ROVER Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5291 MARIZIA MARQUES PIRES LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5292 MARLEI CALEGARI BARBOSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5293 MARLEIDE LUCIA CAVALCANTE AGUIAR RODRIGU Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
5294 MARLENE ABREU DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5295 MARLENE ALVES DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5296 MARLENE ALVES DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5297 MARLENE ALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5298 MARLENE APARECIDA DA SILVA MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5299 MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5300 MARLENE APARECIDA GROSSI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5301 MARLENE ARAUJO DO NASCIMENTO CASTRO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
5302 MARLENE CLEMENTINO SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5303 MARLENE CORREIA NAKAYAMA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
5304 MARLENE CORREIA TOMAZONI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5305 MARLENE COSTA RIBEIRO DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5306 MARLENE DAS DORES DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5307 MARLENE DAS DORES MIEIKE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5308 MARLENE DE NADAI GRIGOLETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5309 MARLENE DE OLIVEIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5310 MARLENE DO CARMO MOTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5311 MARLENE DOMINGUES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5312 MARLENE DOS SANTOS BARBOSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5313 MARLENE DOS SANTOS OLIVEIRA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5314 MARLENE EPIFANIO DOS SANTOS COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5315 MARLENE FATIMA RIGO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5316 MARLENE FERREIRA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
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5317 MARLENE FERREIRA DE CARVALHO ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5318 MARLENE FREIRE DE LANES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5319 MARLENE JOSE DA SILVA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5320 MARLENE LIBDY MANSOUR Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

5321 MARLENE LUCIA L SOARES FIGUEIREDO Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

5322 MARLENE MARIA CARDOSO TEODORO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5323 MARLENE MARIA FIORELLI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5324 MARLENE MARIA GOMES MARTINS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5325 MARLENE MARIA PEREIRA MARCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5326 MARLENE MARTINS BERTOLETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5327 MARLENE MIRANDA DIAS FOGACA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
5328 MARLENE MIRANDA DIAS FOGACA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5329 MARLENE MUNIZ DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5330 MARLENE MUNIZ OLIVEIRA PILENGHY Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5331 MARLENE NASCIMENTO DE CAMPOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5332 MARLENE PAIZANTI DE LAIA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5333 MARLENE PATRICIO DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5334 MARLENE PEREIRA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5335 MARLENE PEREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5336 MARLENE RIBEIRO NOVAIS RIGON Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

5337 MARLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5338 MARLENE SILVESTRINI DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5339 MARLENE SOARES DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5340 MARLENE SOUZA ARANHA OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5341 MARLENE VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5342 MARLENITA MEDEIROS ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5343 MARLETE AGUIAR DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5344 MARLETE MARIA DE SOUSA LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5345 MARLETE PEREIRA RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5346 MARLETE SANTOS PAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5347 MARLI ALVES RIBEIRO DE MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5348 MARLI APARECIDA DE PAULA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5349 MARLI BARBOSA BENLHZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5350 MARLI BOBSIN DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5351 MARLI CARNEIRO FACHETTI DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5352 MARLI DA PENHA DE OLIVEIRA ALMEIDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5353 MARLI DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5354 MARLI DA SILVA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5355 MARLI DE FATIMA TESSER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5356 MARLI DE LORENCI CANCELIER NASCIMENTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5357 MARLI DOS SANTOS SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5358 MARLI FATIMA DO CARMO GOMES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5359 MARLI FERREIRA DOS SANTOS Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
5360 MARLI GOMES FERREIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5361 MARLI HOFSTAETTER BARBOSA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5362 MARLI INACIO TERRA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
5363 MARLI JANE NOVAIS SA TELES COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5364 MARLI KNOOP DE SOUZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5365 MARLI LUBIANA FUZER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5366 MARLI MARIA GALVAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5367 MARLI MARIA TEIXEIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5368 MARLI PEDROZO DE MORAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5369 MARLI RAMOS ELIAS DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5370 MARLI RAYMUNDO DE ABREU Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5371 MARLI SINQUINI VIANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5372 MARLI TAVARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5373 MARLICE DE FATIMA MARTINS RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5374 MARLIENE ALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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5375 MARLILENE MARIA DA SILVA AMORIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5376 MARLINA MARIA SEIXAS PEDROSA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5377 MARLINILDES REIS BRANDAO POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

5378 MARLUCE ARAUJO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5379 MARLUCE CABRAL DE ARAUJO BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5380 MARLUCE DUARTE CATAO FURTADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5381 MARLUCE PEREIRA CLEMENTE Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5382 MARLUCE PEREIRA DO ROSARIO CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5383 MARLUCI ALMEIDA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5384 MARLUCIA GONCALVES PINTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5385 MARLUCIA SOUSA FERREIRA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
5386 MARLUZA CALIMAN FRANCISCO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5387 MARLY APARECIDA CAMARGO MARCOLINO Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD

5388 MARLY APARECIDA DE SOUZA THEOTONIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5389 MARLY APARECIDA DOS SANTOS PROCOPIO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5390 MARLY BRITO ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5391 MARLY CALIXTO FERNANDES Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5392 MARLY DE OLIVEIRA CANDIDO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5393 MARLY DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5394 MARLY DE SOUZA MIRANDA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5395 MARLY FERREIRA DE NOVAIS COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5396 MARLY HASSEGAWA MOSCOSO SOARES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5397 MARLY NOGUEIRA DE OLIVEIRA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5398 MARNICE SILVA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5399 MARTA ALVES DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5400 MARTA ALVES ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5401 MARTA ASTROGILDA SILVA STEIN DOS SANTOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5402 MARTA BATISTA DA SILVA TOMASI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5403 MARTA CARNEIRO SANTIAGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5404 MARTA DA SILVA NASCIMENTO SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

5405 MARTA DE ALMEIDA DAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5406 MARTA DE FRANCA SANTOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5407 MARTA DOMINGUES TIBA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5408 MARTA GARCIA LOBATO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5409 MARTA IEDA CARVALHO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5410 MARTA LORIANA DE OLIVEIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5411 MARTA LUCIA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5412 MARTA LUCIA DIAS DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5413 MARTA LUCIA PRINCIPE DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5414 MARTA MARIA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5415 MARTA MARIA DE OLIVEIRA LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5416 MARTA MARIA VITORIA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5417 MARTA MARIANA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5418 MARTA ROCHA DIAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5419 MARTA SOUZA DALBEM INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5420 MARTA VIOLATO DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5421 MARTA ZANOTTO STUANI Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5422 MARTENEIDE BESERRA SAMPAIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5423 MARTHA ALVES RODRIGUES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
5424 MARTHA BALDUINO FERREIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5425 MARTHA BECKER BRENBATI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5426 MARTHA EUGENIA GUIMARAES Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5427 MARTHA OLIVEIRA BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5428 MARTIDIO GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5429 MARTINHO DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5430 MARTINS MUNHOZ MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5431 MARY ANDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5432 MARY IZABEL MOURA DE OLIVEIRA GAMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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5433 MARY MAGALHAES PAULINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5434 MATEUS MARTINS DO CARMO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5435 MATILDE ALBUQUERQUE PARENTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5436 MATILDE FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5437 MATILDE HORTENCIA NEGRAO DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5438 MATILDE MARTINS DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5439 MATILDE MELGAR DE LIMA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
5440 MATILDE MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5441 MATILDE PARO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5442 MATILDE PILAO DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5443 MATILDE RAMILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5444 MATILDE SANTOS BARUFALDI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5445 MAUD PEDREIRA DIAS Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

5446 MAURA BATISTA DA SILVA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD
5447 MAURA DAINEZ NARECI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5448 MAURA DE JESUS SANTOS Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5449 MAURA FERREIRA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5450 MAURA LOPES DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5451 MAURA LUCIA DE JESUS FAUSTINO Agente Penitenciario INATIVOS - SEPLAD
5452 MAURA TEREZA DA SILVA PETERLE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5453 MAURA TOME DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5454 MAUREANNY RODRIGUES DE BRITO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
5455 MAURI GERALDO DE SOUZA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5456 MAURICIO PEREIRA DA ROSA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5457 MAURICIO XAVIER DE ARAUJO Agente de Telecomunicacoes INATIVOS - SEPLAD

5458 MAURO BIANCHIN Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5459 MAURO DA SILVA CANDIDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5460 MAURY LEITE CABRAL Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

5461 MAX LEANDRO SILVA DE FRANCA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5462 MAYSA ALMEIDA VIEIRA Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5463 MAYSA DE JESUS PAIVA DIAS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5464 MAYZA COELHO GOUVEIA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5465 MEIBA DE SOUZA BARROSO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5466 MEIRE DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5467 MEIRE SAMPAIO DE SOUZA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5468 MERALINA CARDOSO DE MOURA DOS SANTOS Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5469 MERCEDES APARECIDA BALDIN VILLA RIOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5470 MERCEDES DALOSTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5471 MERCEDES FREITAS DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5472 MERCEDES LAZARO NEVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5473 MERCEDES PAGLIA DURAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5474 MERCIA MARIA SOUSA E SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5475 MERCIONE GLORIA DE MEDEIROS GUILHERME DA

SILVA
Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5476 MERENCIA SARAIVA DE VASCONCELOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5477 MERI DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5478 MERILIN BONFIM CARDOSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5479 MERSIVAL VIEIRA GOMES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5480 MESSIAS DA SILVA LINS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
5481 MESSIAS DE OLIVEIRA PEREIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5482 MESSYSLENE DE OLIVEIRA LINS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
5483 MICELE DE JESUS NASCIMENTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5484 MIGUEL ALVES DO NASCIMENTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5485 MIGUEL BEZERRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5486 MIGUEL CAMILO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5487 MIGUEL FERREIRA PERES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5488 MIGUEL GONCALVES LARA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5489 MILSON LUIZ NASCIMENTO DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5490 MILTON ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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5491 MILTON CLAUDIO DE CASTRO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5492 MILTON FERREIRA BERBET Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5493 MILTON JOSE FERREIRA DUARTE DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD

5494 MILVA SABINO DA SILVA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

5495 MIRALVA DE OLIVEIRA GRANJA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5496 MIREYA TOLEDO MOTTA Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

5497 MIRIA VIANA DE OLIVEIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
5498 MIRIAM DA SILVA JORGE SERAPIAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5499 MIRIAM EMERICH CARDOSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5500 MIRIAM REGINA MITSUE KISHIDA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5501 MIRIAN ANGELA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5502 MIRIAN CAMPOS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5503 MIRIAN DA SILVA FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5504 MIRIAN DAMACENO LOBATO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5505 MIRIAN DE ALMEIDA GODOI RICCI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5506 MIRIAN GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5507 MIRIAN GROTTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5508 MIRIAN MACEDO BRASILIO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5509 MIRIAN MEDEIROS ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5510 MIRIAN NELIA LULA BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5511 MIRIAN QUEVEDO SOARES SARTORI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5512 MIRIAN SIRLEI HENSEL POMMEREHN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5513 MIRLANDA MORES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5514 MIRTA MORAES COSTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5515 MIRTARISTIDES PANTOJA ESTEVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5516 MIRTES ANGELA PALUDO Professor Classe B - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5517 MIRTES ANGELA PALUDO Professor Classe B - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5518 MIRTES ANGELA PALUDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5519 MIRTES VIEIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5520 MITUKO TAGUCHI TSUZI Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5521 MITZI THIERS BELLES DE MORAES Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

5522 MIZAQUE RIBEIRO CARVALHO SOUZA Tecnico em Contabilidade LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
5523 MOACIR DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5524 MOACIR GAMBATI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5525 MOACIR SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5526 MONICA DA SILVA NAHUM Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5527 MONICA GARCIA OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5528 MONICA MARIA SOARES AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5529 MONICA MARTINS DA SILVA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5530 MONICA SILVA DIAS DA CRUZ Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5531 MONICA SOTERO DA SILVA BUENO AIRIS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5532 MONIQUE BITENCOURT BEZERRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5533 MOZART PAES CORREIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5534 MURCIA BRAGA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5535 NACOR SERAPIAO SOBRINHO Farmaceutico Bioquimico INATIVOS - SEPLAD
5536 NADEJE ALVES UCHOA Fisioterapeuta INATIVOS - SEPLAD

5537 NADIMA SOLIZ BATALHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5538 NADIR APARECIDA VALERIO DA CUNHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5539 NADIR DE SOUZA CORCINO GOMES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5540 NADIR FAVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5541 NADIR MATIAS MENDES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5542 NADIR RIBEIRO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5543 NADJA MARIA DO NASCIMENTO BEZERRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5544 NADJA MARIA PEREIRA RICARDO Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD

5545 NADYLSON MARCELINO BRANDAO RODRIGUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5546 NAIDE ANGELO NASCIMENTO LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5547 NAIDE CARVALHO DUTRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5548 NAIDE MARTINS DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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5549 NAIDE REGIS BATISTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5550 NAILDA SANTOS LEAL Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5551 NAILDE ARAUJO FERRARI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5552 NAIR ALVES DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5553 NAIR ALVES DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5554 NAIR ANATALIA MALESKI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5555 NAIR DAMETTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5556 NAIR DE LOURDES BONATTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5557 NAIR DE SOUZA BRITO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5558 NAIR FAVARO BOIAGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5559 NAIR FONSECA RITA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5560 NAIR FORTES SOARES POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

5561 NAIR FRAGA PORTES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5562 NAIR GOMES DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5563 NAIR JOSUE VERISSIMO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5564 NAIR LUZ DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5565 NAIR MACIEL CASAGRANDE Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5566 NAIR MARIA DA SILVA DUARTE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5567 NAIR ROSA PEPI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5568 NAIR VIZOLLI PAGANI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5569 NAIRO OLIVEIRA CEMIN INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5570 NALCICIO TITO MOSENA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5571 NALVA SOUZA FARIAS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5572 NANCELIA OLIVEIRA ALCURE HENRIQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5573 NANCI DE FATIMA DE ARAUJO CARAMELLO DONATTI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5574 NANCI MADALENA VICENTE DE ANDRADE Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5575 NANCI MENONCIN SEMEAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5576 NANCI ROSANGELA PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5577 NANCY OLIVEIRA DE FREITAS Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

5578 NANSI TEIXEIRA BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5579 NARA IVANETE SASSI MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5580 NARA MARIA COLATTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5581 NARCISO SOUZA DE LIMA NETO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5582 NARCIZA DOMINGOS DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5583 NARCY PEREIRA DA ROCHA CARRILHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5584 NARIA GOMES DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5585 NARZI GOMES ADRIANO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5586 NATAL RODRIGUES DE OLIVEIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5587 NATALIA DOS SANTOS FROES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5588 NATALIA GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5589 NATALIA MARTINS DE CARVALHO OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5590 NATALICIA DOMINICINI DA FONSECA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5591 NATALINA BAIOTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5592 NATALINA FERREIRA HUBNER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5593 NATALINA MADALENA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5594 NATALINO MOREIRA VITORINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5595 NATALIO FERNANDES LEITE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5596 NATALIO PEREIRA BARROS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5597 NATANAEL CORREIA VILELA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5598 NATERCIA OLGA ALMEIDA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5599 NATHAM MONTE RASO BARBOSA Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD

5600 NATIVIDADE NAZARETH ALVES FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5601 NAUDE LUIZ ALVES DE SOUZA Tecnico em Radiologia INATIVOS - SEPLAD
5602 NAZARE APARECIDA DOS SANTOS LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5603 NAZARÉ DILMA ALVES DA SILVA MENEZES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5604 NAZARE GONCALVES Auxiliar Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

5605 NAZARE TRINDADE DE MELO Administrador INATIVOS - SEPLAD

5606 NAZINHA BISPO DE SOUZA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
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5607 NAZINHA DOS SANTOS Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
5608 NAZIRA APARECIDA CASTILHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5609 NAZIRA EVARISTO DO NASCIMENTO Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
5610 NAZIRA KFOURE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5611 NECI DOS SANTOS TEIXEIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

5612 NEHIL ALVARENGA LISBOA FILHO Medico Legista INATIVOS - SEPLAD
5613 NEIDAIR MAZINI DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5614 NEIDE ANTONIA AROUCA LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5615 NEIDE BUENO RIBAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5616 NEIDE CHILANTI RIGOLON Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5617 NEIDE DA CRUZ SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5618 NEIDE DIVA FRASSATE REBELATTO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

5619 NEIDE DOS SANTOS AMABILE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5620 NEIDE DOS SANTOS SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5621 NEIDE GOMES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5622 NEIDE MARIA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5623 NEIDE MARIA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5624 NEIDE MARTINS NETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5625 NEIDE MELECHCO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5626 NEIDE NEVES DE SA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5627 NEIDE PORTILHO NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5628 NEILDA ORNELES LOPES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5629 NEIVA APARECIDA BRAGA ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5630 NEIVA APARECIDA SOARES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5631 NEIVA CORBARI BIANCHI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5632 NEIVA MARIA DO PRADO CHAGAS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5633 NEIVA RABELO DOS SANTOS Medico Veterinario INATIVOS - SEPLAD

5634 NEIVA ROSAS DE QUEIROZ Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5635 NEIVA SARTORI PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5636 NELCI APARECIDA ARAUJO XIMENES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5637 NELCI APARECIDA DE CAMPOS VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5638 NELCI DONEL FABRIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5639 NELCI FERREIRA DA PAZ SILVA MEDEIROS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5640 NELCI MARIA KUHN Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5641 NELCI TEREZINHA ARNOLD Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5642 NELCI VIANA MOTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5643 NELCILA VASCONCELOS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5644 NELCY SANTOS BRAGA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
5645 NELCY SOARES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5646 NELDA ZIMMERMANN DE MORAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5647 NELI DIAS DE SOUZA DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5648 NELI DIAS DINIZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5649 NELI VIVAN DELVING Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5650 NELICE PONTES DA COSTA MONTES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5651 NELITA MENDES AQUINO PEREIRA Agente de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

5652 NELMA DE OLIVEIRA DO CARMO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5653 NELMI MULLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5654 NELSI BENEDITA DOS SANTOS GOMES INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
5655 NELSI FERREIRA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5656 NELSON ALVES ARAGAO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5657 NELSON ASSUNCAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5658 NELSON DETOFOL Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5659 NELSON FERREIRA DA COSTA FILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5660 NELSON GOMES DE SOUZA Auxiliar de Servicos Tecnicos INATIVOS - SEPLAD

5661 NELSON GONCALVES DE AZEVEDO Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

5662 NELSON GONCALVES DE AZEVEDO Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
5663 NELSON KLUTCHEK Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5664 NELSON LUIZ RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
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5665 NELSON SECUNDINO DE SOUSA Engenheiro Agronomo INATIVOS - SEPLAD
5666 NELY DE OLIVEIRA LIMA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5667 NELY DE SOUZA FREITAS CANTANHEDE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5668 NELY EUZEBIO DA CONCEICAO CLEMENTE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5669 NELY MATTER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5670 NELY RODRIGUES PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5671 NELZA LUIZA COELHO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

5672 NELZIRA BUSS NIMMER Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5673 NERCI APARECIDA JIUSTI DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5674 NEREIDE GONCALVES DE ABREU SATO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5675 NERGI DE SOUZA FARIA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5676 NERICE EMERICH BITENCOURT LEONE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5677 NESTOR MISSIAGGIA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5678 NESTOR OLIVEIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
5679 NESTOR TIEGS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5680 NEUCI CAMPOS MACEDO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5681 NEUCILA BARATTO PRESTES Administrador Hospitalar INATIVOS - SEPLAD

5682 NEURA ANTUNES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5683 NEURA MANZINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5684 NEURACI REGIS BATISTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5685 NEURACY APARECIDA RIBEIRO FUNEZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5686 NEURIZETE PEZZIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5687 NEUSA ALVES DA SILVA E SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5688 NEUSA ALVES DA SILVA PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5689 NEUSA APARECIDA NUNES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5690 NEUSA BATISTA BARBOSA BONFIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5691 NEUSA BATISTA CAMPOS Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

5692 NEUSA BIAVATTI GUARESCHI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5693 NEUSA DA COSTA SOARES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5694 NEUSA DE FATIMA ALBUQUERQUE BOFF Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5695 NEUSA FERREIRA DOS SANTOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5696 NEUSA FERREIRA MOLINA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5697 NEUSA IZUMI TOSHIMITSU DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5698 NEUSA JUSTIMIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5699 NEUSA MARIA TONIOLO LAZZARETTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5700 NEUSA MASSAKO KUSSUMI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
5701 NEUSA NASCIMENTO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5702 NEUSA ONOFRE DE MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5703 NEUSA PASA CORADELLI SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5704 NEUSA PAZIN SESAU- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

5705 NEUSA VIANA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5706 NEUSEDIR GOMES FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5707 NEUSIMAR CARVALHO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5708 NEUZA ANTONIA SILVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5709 NEUZA APARECIDA BERTON ZANCHI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5710 NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5711 NEUZA BATISTA DE AGUIAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5712 NEUZA BELMIRA TEODORO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5713 NEUZA BRUNETO SCORTEGAGNA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5714 NEUZA CARNEIRO DA SILVA FARIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5715 NEUZA DE LIMA JONAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5716 NEUZA DE SOUZA BARROS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5717 NEUZA DOS SANTOS MATEUS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5718 NEUZA ELITA DE SOUZA OLIVEIRA LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5719 NEUZA FERNANDES RAMOS ESCOBAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5720 NEUZA FERREIRA DA COSTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5721 NEUZA FLORENCIO DA SILVA MORAIS Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5722 NEUZA GONCALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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5723 NEUZA INACIO DA SILVA AFONSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5724 NEUZA LOURDES NARESSI Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5725 NEUZA LUIZA DE AZEVEDO PEREIRA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

5726 NEUZA MACHADO DA SILVA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5727 NEUZA MAGALHAES PEREIRA DOURADO INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5728 NEUZA MARIA DA SILVA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5729 NEUZA MARIA DE SOUZA BAIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5730 NEUZA MARIA DE SOUZA BARBOZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5731 NEUZA MORRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5732 NEUZA PEREIRA DE ALCANTARA ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5733 NEUZA PEREIRA DE JESUS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5734 NEUZA RODRIGUES NOGUEIRA NEGREIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5735 NEUZA SARAMELO DA SILVA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

5736 NEUZA VIEIRA CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5737 NEUZA VIEIRA DOS SANTOS SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5738 NEUZA ZIDORIA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5739 NEUZI IDALINA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5740 NEWTON LUIZ DA PAIXAO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5741 NEWTON PANDOLPHO BARBOZA FILHO Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
5742 NEY CARLOS BASSALO BATISTA Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

5743 NICANOR GOMES DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5744 NICE RIBEIRO DE ANDRADE Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5745 NIDER SARAIVA BEZERRA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

5746 NILCE ALVES DA SILVA MACEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5747 NILCE BRILHANTE BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5748 NILCE DE FATIMA XAVIER MENINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5749 NILCE MARIA BARELLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5750 NILCE MARIA PERTUSSATI TEIXEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5751 NILCE MATEUS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5752 NILCE RODRIGUES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5753 NILCE SILVEIRA PAREJA OLIVEIRA Farmaceutico INATIVOS - SEPLAD

5754 NILCELIA CARNEIRO ALMEIDA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5755 NILCIA CIRO DA CUNHA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5756 NILDA ALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
5757 NILDA FURTUNATO MOURAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5758 NILDA RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5759 NILDA RUFINO DE ANDRADE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5760 NILDA VIEIRA DE SA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5761 NILDETE FEITOSA ALVES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5762 NILMA MARQUES DA SILVA DE SALLES GUERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5763 NILMA MENDES DE SOUZA NERY INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5764 NILO CORBARI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
5765 NILO PIRES DE OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5766 NILSA ALVES DE SOUZA AZEVEDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5767 NILSA GLADYS CASTELLANO MARCOLINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5768 NILSA MARIA VEGA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5769 NILSON APARECIDO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5770 NILSON PEREIRA MENDES Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

5771 NILTON AMARAL COIMBRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5772 NILTON ANTONIO LARA VIEGAS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5773 NILTON LIMA DA SILVA INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5774 NILTON MOIELLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5775 NILTON SILVA MACHADO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5776 NILVA ALVES NUNES LOCATELLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5777 NILVA APARECIDA PAULINO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5778 NILVA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5779 NILVA LOURDES SANTORO BORGES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5780 NILVA MACHADO DE MELO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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5781 NILVA RODRIGUES CORREA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5782 NILZA DA CONCEICAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5783 NILZA DA CONCEICAO DO CARMO SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5784 NILZA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5785 NILZA FATIMA DA SILVA SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5786 NILZA FERNANDES ARAUJO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5787 NILZA LOPES COUTINHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5788 NILZA MARIA ROBERTO FREITAS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5789 NILZA SOARES DO NASCIMENTO NOVAIS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5790 NILZA VALADAO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5791 NINON ROSE BARBOSA DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5792 NIRCE MARTINS SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5793 NIRMA LORAS SALVTIERRA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5794 NISIRA GONCALVES DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5795 NIVALDA ANGELICA ANDRADE GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5796 NIVALDETH FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5797 NIVALDO GOMES DE SOUZA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
5798 NIVALDO GONCALVES DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5799 NOELDINA SOARES DA SILVA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5800 NOELI ANTONINA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5801 NOELI CARNEIRO BONFIM Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5802 NOEME CLEMENTINO DE AMORIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5803 NOEME DE OLIVEIRA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5804 NOEME GONCALVES LEITE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5805 NOEME MORAES ASSUNCAO FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5806 NOEMI CHAGAS DA SILVA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

5807 NOEMIA ALVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5808 NOEMIA AMARAL DA SILVA SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5809 NOEMIA ARAUJO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5810 NOEMIA CAVALCANTE COLITO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5811 NOEMIA CLARINDO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5812 NOEMIA DA CUNHA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5813 NOEMIA DA GRACA CANCADO FRANCO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5814 NOEMIA FERREIRA DE LIMA RIBEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5815 NOEMIA GOMES DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5816 NOENE CARNEIRO ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5817 NOEVIL SALETE MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5818 NOMITOR FERREIRA DE MORAIS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5819 NORA NEY LOPES DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5820 NORBERTO GOMES DE ABREU Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5821 NORMA CRISTINA MENEZES COSTA Psicologo ( LEI 1067/ 02 ) INATIVOS - SEPLAD

5822 NORMA KAYSER Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5823 NORMA NEUZA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5824 NORMAN JOHNSON JUNIOR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5825 NORMANDA GOMES DA SILVA AGRA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
5826 NORMI GOMES FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5827 NUBIA CAVALCANTE ARAUJO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5828 NUBIA DE LOURDES FERREIRA BASTOS HENZ Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

5829 NUBIA PAES DE AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5830 OCELIA AMAECING MONTEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5831 ODACIA HENRIQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5832 ODAIR JOSE DE GODOI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5833 ODEM AMARAL FERREIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

5834 ODESIA DOURADO GOMES FILHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5835 ODETE ALBINO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5836 ODETE APARECIDA FAVORETO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5837 ODETE DA SILVA ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5838 ODETE GONCALVES DOS SANTOS Tecnico em Contabilidade INATIVOS - SEPLAD
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5839 ODETE MARIA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5840 ODETE MARIA DE OLIVEIRA NONATO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5841 ODETE MARTINS DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5842 ODILA MARIA GUIRRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5843 ODILAR KOCHE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5844 ODILES SIEKIERSKI SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5845 ODILIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5846 ODILIA DE LIMA MAMANI Tecnico em Necropsia INATIVOS - SEPLAD
5847 ODILIA MARGARETE GUILHEN ROCHA RUIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5848 ODILIO PINHEIRO MACHADO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5849 ODINETE MORAES DO NASCIMENTO SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

5850 OFELIA PROENCA DE LIMA QUEIROZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5851 OLAILDA FAUSTINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5852 OLAVIA PEREIRA DE OLIVEIRA Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD

5853 OLAVO MOREIRA LUNA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
5854 OLAVO PAULINO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5855 OLDIELSON MOURA DA SILVA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

5856 OLENE BARBOSA DE JESUS DA SILVEIRA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5857 OLENICE MARIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5858 OLGA BONFIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5859 OLGA ELIZABETH SIQUEIRA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

5860 OLGA MARIA DE CARVALHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5861 OLGA QUIMINEL DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5862 OLICIO DE PAULA SANTOS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

5863 OLIETE MARIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5864 OLIMPIA NOCO RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5865 OLINDA ALVES FERNANDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5866 OLINDA ESTEVES NASCIMENTO BARROS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5867 OLINDA PEDRO ROCHA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5868 OLINDA ROSA DE SIQUEIRA NASCIMENTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5869 OLINDINA DE MEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5870 OLIVIA DE LOURDES RODRIGUES DA VEIGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5871 OLIVIA FERREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5872 OLIVIA GOMES DE QUEIROZ INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5873 OLIVIA PINHEIRO FALCAO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5874 ONALDO GUILHERME DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5875 ONDINA APARECIDA ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

5876 ONDINO LINDOLFO DOS PASSOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5877 ONEIDE CARVALHO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5878 ONILDA DE LIMA AGOSTINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5879 ONOFRE DORIVAL DE AQUINO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5880 ONOFRE MARIANO DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5881 ONOFRE MARTINS DE ANDRADE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5882 ORAIDES FERREIRA DE MORAES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5883 ORDALINA ANTUNES ANASTACIO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5884 ORDINA LINHARES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5885 OREBE NEIVA SOARES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5886 OREZONTINA RIBEIRO ERMITA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
5887 ORIDES BATISTA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5888 ORILDE MARCHETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5889 ORIVAL PINHEIRO DE CASTRO Motorista LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

5890 ORIVALDO GONCALVES DE OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5891 ORIZETE RODRIGUES DE ALCANTARA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5892 ORLANDA RODRIGUES LOPES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5893 ORLANDINA FURTADO BEZERRA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
5894 ORLANDO CAVALCANTE PEREIRA DA SILVA JUNIOR Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5895 ORLANDO DANTAS MARANHAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5896 ORLANDO GOMES MARQUES Motorista LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
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5897 ORLEANE SILVA DOS ANJOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5898 ORLEIDE ALVES DE OLIVEIRA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

5899 ORLENINA FERRAZ DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5900 ORLI RODRIGUES DOS REIS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5901 ORMINDA KAPICHI KUSTER Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5902 ORMINDA VAZ ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5903 OROTIDE MARIA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5904 ORZELINA AUGUSTA DE OLIVEIRA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
5905 ORZELINA PEREIRA GOMES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5906 OSCALINA MARIA LUISA BERNADINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5907 OSCAR ZIBETTI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
5908 OSEIAS GONCALVES LIMA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

5909 OSMAR MARCELINO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
5910 OSMARINA ALVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5911 OSMARINA CAETANO DE JESUS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

5912 OSMARINA COLARES DE SOUZA ARAUJO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5913 OSMARINA FERNANDES DE PAIVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5914 OSMARINA LIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5915 OSMARIO FERREIRA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5916 OSMINDA SOMOZA TOLENTINO COSTA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5917 OSMIRA ROCHA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5918 OSNIER GOMES PEREIRA MACHADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5919 OSNILDA DE MATOS SANDER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5920 OSNIR MARTINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5921 OSVALDINA DO CARMO COUTEIRO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

5922 OSVALDO ANTONIO ALVES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
5923 OSVALDO CABRAL DE OLIVEIRA DER- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5924 OSVALDO DA CRUZ BONFIM INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5925 OSVALDO DE ALMEIDA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5926 OSVALDO FLORENCIO WALCHER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5927 OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
5928 OSVALDO SEGUNDO Tecnico em Laboratorio INATIVOS - SEPLAD

5929 OSVALDO VERONEZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5930 OTACILIA MARIA SILVA OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5931 OTACILIA TERRES CECILIO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

5932 OTACILIO JANUARIO COSTA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5933 OTAVIO ALMEIDA DE AZEVEDO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5934 OTHENIEL GARCIA MOREIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5935 OTILIA APARECIDA ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5936 OTILIA OGRODOWCZIK TOGNIA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5937 OTINO JOSE DE ARAUJO FREITAS Medico Legista INATIVOS - SEPLAD
5938 OTONIEL MOTA JUNIOR Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

5939 OURTALEI VENANCIO DE SOUZA Motorista INATIVOS - SEPLAD
5940 OVIDIO RODRIGUES TUCUDUNVA NETTO INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5941 OZANA FERREIRA DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5942 OZEAS MACIEL PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
5943 OZELIA CARLOS DE MELO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5944 OZELIA DA SILVA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5945 OZELIA DOS SANTOS FLORENCIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5946 OZEM ALVES BATISTA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5947 OZILMA RODRIGUES LEAO DE SOUZA Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
5948 PALMIRA BATISTA NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5949 PALMIRA EVA ARISTIDES SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5950 PATRICIA DA SILVA DE CARLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5951 PATRICIA DE ASSIS VASCONCELOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5952 PAULINA MENDES RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5953 PAULINO DA COSTA QUEIROZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5954 PAULO BARBALHO DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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5955 PAULO CASARA PENEDO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
5956 PAULO CECHINEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5957 PAULO CESAR DE LIMA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5958 PAULO CESAR SANTOS RAMOS Medico Veterinario INATIVOS - SEPLAD
5959 PAULO DE SOUZA MESA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5960 PAULO DUARTE DO NASCIMENTO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5961 PAULO FRANCISCO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5962 PAULO JORGE FERREIRA DO NASCIMENTO Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD

5963 PAULO LUIZ GAMBARTI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5964 PAULO PEDRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5965 PAULO PEREIRA LEITE JUNIOR Tecnico em Contabilidade LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
5966 PAULO RICARDO LEMOS PAIVA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

5967 PAULO ROBERTO DA SILVA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

5968 PAULO ROBERTO DA SILVA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
5969 PAULO ROBERTO DE PAULA ASSIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5970 PAULO ROBERTO NASCIMENTO Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD
5971 PAULO SERGIO DE ARAUJO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

5972 PAULO TEIXEIRA DE SIQUEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

5973 PAULOZINA CORDEIRO DE MIRANDA SILVA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5974 PEDRINA FERNANDES MOREIRA SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

5975 PEDRO ADEMAR WARKEN Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5976 PEDRO ALCANTARA DE ARAUJO COSTA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5977 PEDRO ALVES DA SILVA DER- Motorista INATIVOS - SEPLAD

5978 PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL Tecnico em Contabilidade INATIVOS - SEPLAD
5979 PEDRO ARNALDO GOMES DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5980 PEDRO BENEVENUTE TUPAN Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
5981 PEDRO BRASIL ISSLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5982 PEDRO CARVALHO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

5983 PEDRO CELESTINO ARAUJO DOS SANTOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
5984 PEDRO DA PUREZA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

5985 PEDRO DE ANDRADE PASSOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5986 PEDRO DE MORAES CRUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

5987 PEDRO DIAS FERREIRA Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

5988 PEDRO FERREIRA DE SOUZA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
5989 PEDRO GOMES SARDINHA NETO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

5990 PEDRO INACIO BARBOSA TAVARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5991 PEDRO LUIZ MENDES Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

5992 PEDRO LUIZ MORALES Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

5993 PEDRO MIRANDA FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5994 PEDRO MOREIRA FREITAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

5995 PEDRO NEPOMUCENO CASTRO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5996 PEDRO PAULO BRITO DA SILVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

5997 PEDRO RATES GOMES NETO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

5998 PEDRO RIZZI NETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
5999 PEDRO ROBERTO GEMIGNANI MANCEBO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

6000 PEDRO SIMIAO DE ASSIS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6001 PEDRO SMANHOTO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6002 PEDRO TEREZA FILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6003 PEDRO WILISMAR TIBURTINO MELO SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
6004 PEDROLINA SOARES DA ROCHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6005 PENHA KELY VISINTIN DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6006 PERCIDES DIAS GOMES Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD
6007 PERPETUA RODRIGUES COELHO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6008 PETRINA CUSTODIA FACHINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6009 PETRONILIA NOGUEIRA DOS SANTOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6010 PILAR DELGADO BARBOSA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6011 PIO RENATO FACCIONI Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

6012 POTIGUARA SILVELLO CALLAI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
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6013 PRISCILLA PASSOS RIBEIRO Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

6014 QUELITA RAFAEL DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6015 QUESIA XAVIER RODRIGUES MURADAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6016 QUEZIA LIMA DA SILVA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
6017 QUITERIA BEZERRA DE OLIVEIRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

6018 QUITERIA TENORIO DE OLIVEIRA SILVA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

6019 RACHEL BISPO DIAS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6020 RADILMA ARAUJO DOS SANTOS FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6021 RAFAEL VRENA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6022 RAIMUNDA ADELAIDE DE PINHO GABRIEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6023 RAIMUNDA ALVES BARBOSA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6024 RAIMUNDA ALVES DA SILVA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
6025 RAIMUNDA ALVES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6026 RAIMUNDA ALVES DE SOUZA BRASIL Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6027 RAIMUNDA ALVES FERNANDES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6028 RAIMUNDA ALVES SALDANHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6029 RAIMUNDA ALVES SALDANHA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6030 RAIMUNDA ALVINA LOPES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6031 RAIMUNDA AUGUSTA PEREIRA ARAUJO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6032 RAIMUNDA AUREA DE MORAES SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6033 RAIMUNDA BARBOSA DE FREITAS Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6034 RAIMUNDA BENICIA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6035 RAIMUNDA CARLOS DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6036 RAIMUNDA CASSIMIRO DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6037 RAIMUNDA CONCEBIDA DO COUTO Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

6038 RAIMUNDA DA COSTA PAIVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6039 RAIMUNDA DA SILVA LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6040 RAIMUNDA DAS GRACAS ORTIZ DOS SANTOS Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD

6041 RAIMUNDA DE AGUIAR Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
6042 RAIMUNDA DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6043 RAIMUNDA DE SOUZA PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6044 RAIMUNDA DO ROSARIO LEAL DE LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6045 RAIMUNDA DOS SANTOS FERREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6046 RAIMUNDA FEITOSA DA SILVA PEREIRA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD
6047 RAIMUNDA FERREIRA ARMONDES Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

6048 RAIMUNDA FERREIRA DA COSTA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

6049 RAIMUNDA GOMES SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6050 RAIMUNDA INACIA DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6051 RAIMUNDA IRIS GOMES GURGEL DO AMARAL Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

6052 RAIMUNDA JUSTINIANO DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6053 RAIMUNDA LOPES ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6054 RAIMUNDA MARIA DA LUZ MESQUITA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6055 RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA MEDEIROS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6056 RAIMUNDA MARINHO BARROZO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6057 RAIMUNDA MARQUES DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6058 RAIMUNDA MOURA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6059 RAIMUNDA NONATA DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6060 RAIMUNDA NONATA FEITOSA RODRIGUES Tecnico em Laboratorio INATIVOS - SEPLAD

6061 RAIMUNDA NONATO MARAES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
6062 RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6063 RAIMUNDA RIZEUDA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6064 RAIMUNDA RODRIGUES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
6065 RAIMUNDA SOUZA DE SALES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6066 RAIMUNDA TEIXEIRA BERNARDINO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6067 RAIMUNDA TEIXEIRA DE SOUZA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6068 RAIMUNDA VIEIRA ALEMAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6069 RAIMUNDO AGRIPINO RIBEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6070 RAIMUNDO ALVES GAMA Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD
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6071 RAIMUNDO BARBOSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6072 RAIMUNDO DA ROCHA BRITO FILHO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
6073 RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6074 RAIMUNDO DAMASCO COSTA FILHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6075 RAIMUNDO FELICIO DE LIMA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
6076 RAIMUNDO FERNANDES DE SOUZA SESAU- Motorista INATIVOS - SEPLAD

6077 RAIMUNDO FERREIRA CAMINHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6078 RAIMUNDO FERREIRA DE MELO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6079 RAIMUNDO GOMES PINHEIRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6080 RAIMUNDO IRINEUDO ALVES DE AZEVEDO Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD
6081 RAIMUNDO JOAO RIBEIRO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6082 RAIMUNDO MACHADO DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6083 RAIMUNDO MIGUEL DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6084 RAIMUNDO MIRANDA DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6085 RAIMUNDO NONATO BARRETO DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6086 RAIMUNDO NONATO MENDES FERREIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6087 RAIMUNDO ONOFRE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6088 RAIMUNDO RAMOS DA SILVA Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

6089 RAIMUNDO SOUZA REBELO INATIVOS - SEAD - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6090 RAINILDA LINO RAMOS COSTA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6091 RAINILDA LINO RAMOS COSTA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6092 RAIRLES MARIA ASSUNCAO FRANCISCO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6093 RAISSA CONSUELO COSTA RODRIGUES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6094 RANDISLEIDE TAVARES COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6095 RAQUEL ATTIAS MENDONCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6096 RAQUEL BRAZ ODORICO RAMOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6097 RAQUEL DA SILVA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6098 RAQUEL DE LIMA BARBOZA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
6099 RAQUEL DIAS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6100 RAQUEL PEREIRA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6101 RAQUEL SELOS DE OLIVEIRA MESQUITA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6102 RAQUEL XAVIER DA SILVA DA ANUNCIACAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6103 RAUL VIEIRA DE MORAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6104 RECILDA DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6105 REDINEL SOARES REDER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6106 REGINA APARECIDA DE ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6107 REGINA APARECIDA GUIMARAES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6108 REGINA BARBOSA MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6109 REGINA CELIA RODRIGUES DE SOUZA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

6110 REGINA CELIA VIEIRA MORELI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6111 REGINA CELLES COLOMBO MENDES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6112 REGINA CELLI LIMA DOS SANTOS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
6113 REGINA HELENA DE FIGUEIREDO BERTELLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6114 REGINA IZABEL DE BENEDETTO BATISTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6115 REGINA LUCIA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6116 REGINA MARA PASSARELLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6117 REGINA MARIA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6118 REGINA MARIA JACAUNA MENDONCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6119 REGINA MARIA RIBEIRO VEDANA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6120 REGINA MEDEIROS RAMOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6121 REGINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6122 REGINA NEVES FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6123 REGINA RAIMUNDA HERCULANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6124 REGINA SELY DE ANDRADE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6125 REGINA XAVIER FERNANDES VILA VERDE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6126 REGINALDO APARECIDO AMORIN Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6127 REINALDO BARBOSA DA SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6128 REINALDO CABRAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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6129 REINALDO DE ALMEIDA ASSIS INATIVOS - SEAGRI - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6130 REINALDO GONCALVES FERREIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6131 REJANE BASILICHI MELCHIADES Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
6132 REJANE VALENDOLF DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6133 REJANIA RODRIGUES NOBRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6134 RENALDA MARTINS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6135 RENALDO SOUZA DA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6136 RENATA STELA NEI DA SILVA GOUVEIA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
6137 RENATO BATISTELA CAVALHEIRO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

6138 RENATO CESAR MORARI Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
6139 RENATO EDUARDO DE SOUZA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

6140 RENATO MARCOLIN Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6141 RENATO PEREIRA DE SOUSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6142 RENATO PLANTICOW DAMASCENO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6143 RENE DE SOUZA SATURNINO BRAGA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
6144 RENEU GALDINO SILVA Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

6145 RENI LINDNER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6146 RENILDA FRANCISCO LOPES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6147 RENILDA HACK Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6148 RENILDES DA COSTA CARDOSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6149 RENILDO RODRIGUES DE MELO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6150 RESILENE XAVIER DA SILVA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

6151 RICARDO CESAR GARCIA AMARAL Medico 20h INATIVOS - SEPLAD
6152 RICARDO NOVAES DE MEDEIROS MARANHAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6153 RINALDO DE ARAUJO SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6154 RINITA MEZZALIRA PASTRO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

6155 RISA DA SILVA CARREIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6156 RISALVA PONCE VERONESE SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6157 RISETE MEDEIROS DE MACEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6158 RISOLETA GOMES DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6159 RISONEIDE VIANA DA MOTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6160 RISOVANE FRANCISCA DE SOUSA BRAGA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

6161 RITA ALVES SALDANHA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6162 RITA DE ARRUDA PULLIG Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

6163 RITA DE CACIA OLIVEIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6164 RITA DE CASSIA BONGIOLO DURAES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6165 RITA DE CASSIA CANOLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6166 RITA DE CASSIA CAVATI COELHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6167 RITA DE CASSIA DE ANDRADE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6168 RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO VALDIVINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6169 RITA DE CASSIA PEREIRA DA SILVA DE MIRANDA Assistente Social INATIVOS - SEPLAD

6170 RITA DE CASSIA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6171 RITA FERNANDES MAIA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6172 RITA FERREIRA CHAGAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6173 RITA FERREIRA SOARES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6174 RITA GONCALINA DE ARAUJO SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6175 RITA GONCALVES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6176 RITA MARIA DE AGUIAR FERREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6177 RITA MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

6178 RITA MORAIS DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6179 RITA PEREIRA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6180 RITA RODRIGUES LIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6181 RITA SARTORI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6182 RITA TERTULINA DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

6183 RITA VIEIRA DA COSTA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6184 RIVADAVIA MARCELINO DA SILVA FILHO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

6185 RIVALDA MARIA DOS SANTOS BERGAMINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6186 RIVANDA NOGUEIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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6187 RIZELDA RIBEIRO FEITOSA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6188 ROBERTA DE OLIVEIRA FREITAS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

6189 ROBERTO CANDIDO DE ALMEIDA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
6190 ROBERTO CLAUDIO CORREIA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

6191 ROBERTO DOMINGUES DER- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6192 ROBERTO GOMES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6193 ROBERTO LOPES DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6194 ROBERTO MONTEIRO LIMA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
6195 ROBERTO PEREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6196 ROBERTO RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6197 ROBERTO TEIXEIRA DE MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6198 ROCILA RIBEIRO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6199 ROGERIO OLIVEIRA DIAS DA CRUZ Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
6200 ROMARIO BATISTA DA SILVA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

6201 ROMAS DEOLINDO DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6202 ROMERO SILVA CABRAL DER- Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD
6203 ROMILDA FERREIRA MIGUEL DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6204 ROMILDA MAIA DA COSTA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
6205 ROMILDA MARIA DA SILVA TUPAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6206 ROMULO MAYER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6207 RONALDO MAGNO LOUZADA NEVES Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
6208 RONILCE RODRIGUES REIS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6209 RONILDA CARVALHO DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6210 RONILDES CARDOSO CRUZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6211 RONILDO DE SOUSA BARROSO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6212 RONY EGUEZ VACADIEZ Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
6213 ROSA ALI MARIOT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6214 ROSA ALVES CHAVES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6215 ROSA BATISTA NUNES SESAU- Agente de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6216 ROSA BONGIORNO ROSSETTI Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6217 ROSA BRANCA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6218 ROSA CONCEICAO BELEZA DER- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6219 ROSA COSTA MIRANDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6220 ROSA DA MATA MORETTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6221 ROSA DA SILVA UMBELINO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6222 ROSA DE ARAUJO COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6223 ROSA DE FATIMA JANUARIO CAVALCANTE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6224 ROSA DE LIMA SOUZA CABRAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6225 ROSA DE OLIVEIRA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6226 ROSA ENI TEIXEIRA DE SIQUEIRA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6227 ROSA ESMERINDA RACK INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
6228 ROSA FRANCISCA DE CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6229 ROSA FRANCISCA DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6230 ROSA FRANCISCA RAMIRES GONCALVES Tecnico em Laboratorio INATIVOS - SEPLAD

6231 ROSA GOMES GUIDARINI Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

6232 ROSA GRIPA KRETZLER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6233 ROSA IARA DE SA OLIVEIRA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

6234 ROSA MACERY Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6235 ROSA MARIA ALVES DE LIMA BANDEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6236 ROSA MARIA BOHN Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6237 ROSA MARIA BORGES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6238 ROSA MARIA DA COSTA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

6239 ROSA MARIA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6240 ROSA MARIA DO CARMO Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

6241 ROSA MARIA MEDIOTE RODRIGUES Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

6242 ROSA MARIA PALHACI MARUBAYASHI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6243 ROSA MARTINS RODRIGUES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6244 ROSA MENDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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6245 ROSA MISTICA SIGNORELLI SROCZYNSKI Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
6246 ROSA OSTROWSKI Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6247 ROSA PEREIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6248 ROSA PINHEIRO ALVES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6249 ROSA PLACIDO HONORATO AIZDE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6250 ROSA RODRIGUES DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6251 ROSALIA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6252 ROSALIA CLEMENTE LINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6253 ROSALIA GOMES PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6254 ROSALIA LUZIA SILVA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6255 ROSALIA PEREIRA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6256 ROSALINA ALVES CARDOSO AQUINO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6257 ROSALINA BERNARDINA MONTEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6258 ROSALINA DE OLIVEIRA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6259 ROSALINA DE SOUZA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6260 ROSALINA DOMINGOS LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6261 ROSALINA DOS SANTOS RAMOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6262 ROSALINA GOMES DE ARRUDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6263 ROSALINA KLEIN SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
6264 ROSALINA MACHADO BUSSOLARO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6265 ROSALINA MENDES RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6266 ROSALINA PAULA DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6267 ROSALINA PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6268 ROSALINA REIS ASSUNCAO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6269 ROSALINO NETO GONCALVES DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6270 ROSALVA PREATO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6271 ROSAMARY SCAVAZINI DA SILVA Fisioterapeuta INATIVOS - SEPLAD

6272 ROSANA APARECIDA VOIDELLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6273 ROSANA CRISTINA DA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6274 ROSANA DE LOURDES FERNEDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6275 ROSANA FERDINANDI GIACOMINI SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6276 ROSANA MARIA ARAUJO MARANHAO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6277 ROSANA SILVESTRE ANDRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6278 ROSANE BERMOND DO CARMO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6279 ROSANE MARIA PERETTI RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6280 ROSANE SOARES DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6281 ROSANGELA ALVES DA SILVA NEIVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6282 ROSANGELA APARECIDA MUNIZ INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6283 ROSANGELA DA SILVA RIBEIRO COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6284 ROSANGELA DE LACERDA VIEIRA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

6285 ROSANGELA DE PAULA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6286 ROSANGELA DE SOUZA XAVIER PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6287 ROSANGELA FAQUIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6288 ROSANGELA FERREIRA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6289 ROSANGELA FIRMINO SUBRINHO DE OLIVEIRA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6290 ROSANGELA LEISMANN DE SA CHAVES Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD
6291 ROSANGELA LIMA DA SILVA RODRIGUES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6292 ROSANGELA MARIA GOMES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6293 ROSANGELA MARIA PORTO DIAS Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
6294 ROSANGELA MARIA RODRIGUES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6295 ROSANGELA MUNIZ DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6296 ROSANGELA PALHARES DO NASCIMENTO SASSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6297 ROSANGELA ROSA DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6298 ROSARIA DE ARAUJO MEDEIROS Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6299 ROSARIA HELENA DE OLIVEIRA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6300 ROSARIA MARIA DA ROS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
6301 ROSARIO DE MARIA FERRO VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6302 ROSE MARA BARBOSA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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6303 ROSE MARIA DA CRUZ ORELLANA MORENO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6304 ROSE MEIRE MACEDO DE ARRUDA Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
6305 ROSE MERY FERREIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6306 ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6307 ROSELI BENEDITO MOREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6308 ROSELI CARVALHO DE LIMA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6309 ROSELI DA CRUZ PINHEIRO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6310 ROSELI DE FATIMA WEBBER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6311 ROSELI DOS SANTOS TEODORO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6312 ROSELI FERREIRA DE AVILA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6313 ROSELI GARCIA ROMERO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6314 ROSELI MARTINS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6315 ROSELI PINTO NEVES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6316 ROSELI RIBEIRO DA SILVA BEHENCK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6317 ROSELI SANDRI GUIMARAES ISMAIL Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6318 ROSELY ALVES DA SILVA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6319 ROSELY AMATEA FERNANDES Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6320 ROSELY BORGES DE ARAUJO SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6321 ROSELY MARIA BELMIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6322 ROSELY PEREIRA DA SILVA BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6323 ROSEMARA BULHOSA COHEN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6324 ROSEMARY APARECIDA DELARMELINA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6325 ROSEMARY AUGUSTA DE JESUS CALDAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6326 ROSEMARY DA SILVA MACHADO RODRIGUES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6327 ROSEMARY DOS SANTOS BATISTA ROMANO Administrador INATIVOS - SEPLAD

6328 ROSEMEIRE ALAB DE LIMA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6329 ROSEMEIRE ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6330 ROSEMERE GAMBATI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6331 ROSEMERY CANDIDA PINTO MATTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6332 ROSEMIRA GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6333 ROSENI GOTARDI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6334 ROSENVAL JOSE MENDES Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD
6335 ROSENY SCHEIDEGGER DA SILVA Prof Nivel I - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6336 ROSILDA COSTA DE SOUZA NEVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6337 ROSILDA DE FARIAS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6338 ROSILDA FERREIRA LIMA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6339 ROSILDA JOSE DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6340 ROSILDA PEREIRA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6341 ROSILDA RODRIGUES DE MELLO BONFIM SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6342 ROSILENE CASTRO BEZERRA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
6343 ROSILENE DA SILVA DUTRA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

6344 ROSILENE FERREIRA DE FRANCA BASTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6345 ROSILENE RESENDE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6346 ROSILENE RIBEIRO DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6347 ROSILENE SOARES DOS REIS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6348 ROSILEY NUNES VIZA ARAUJO Nutricionista INATIVOS - SEPLAD

6349 ROSILMA LIMOEIRO DA ROCHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6350 ROSILMA LIMOEIRO DA ROCHA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6351 ROSIMAR DE FREITAS PESSANHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6352 ROSIMAR MONTEIRO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6353 ROSIMAR NUNES DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6354 ROSIMAR REGINA PINHEIRO Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6355 ROSIMARI STRABELLI FREIRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6356 ROSIMEIRE PEDRO RIBEIRO DE MORA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6357 ROSIMEIRI BRESSAN ABE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6358 ROSIMEIRY PAULINO DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6359 ROSINA FOGLIATTO CORREA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
6360 ROSINALDO MARQUES MARTINS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
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6361 ROSINEIDE MARIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6362 ROSITA MARIA DUARTE DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6363 ROSMARY ARAUJO DE MARCO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6364 ROSMERE ZYGER DE MORAIS Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6365 ROSSIMARI TERRA CARVALHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6366 ROUSANE REIS DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6367 ROZANA DE JESUS SOUZA BARRETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6368 ROZANGELA ALVES MARINHO Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6369 ROZENI DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6370 ROZENILDA MIGUEL DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6371 ROZENIR BEZERRA DE ALENCAR DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6372 ROZENITA ALVES POSTIGO SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
6373 ROZILDA PARLOTE DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6374 ROZILENE MARTINS DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6375 RUBEN BOTELHO DE MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6376 RUBENIRA LOPES REIS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6377 RUBENS APARECIDO DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6378 RUBENS CARNEIRO FELIPE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6379 RUBENS DE PAULA CASTANHO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6380 RUBENS FERREIRA DIAS OFICIAL POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
6381 RUBENS HORTA DE LIMA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

6382 RUBENS JOSE BARBOSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6383 RUBENS OLIVEIRA DA SILVA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

6384 RUBENS PEVERARI Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6385 RUBERVAL LOPES DANIEL Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6386 RUBIA SALDANHA DE FREITAS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

6387 RUBIA YUKALI TAKEI VASCONCELOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6388 RUBSTON FERRAZ DE LIMA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6389 RUDEN RUSSELAKIZ DE OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6390 RUFINA DE OLIVEIRA ARAUJO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
6391 RUI ALVES AFONSO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6392 RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
6393 RUTE BONIFACIO MACIEL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6394 RUTE CANDIDO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6395 RUTE COELHO LEAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6396 RUTE FERREIRA ELEUTERIO DE ASSUNCAO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6397 RUTE GIMENEZ DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6398 RUTE LEIA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6399 RUTE RODRIGUES MOREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6400 RUTE SANTOS CRUZ FAIAL Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
6401 RUTE XAVIER DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6402 RUTH ALVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6403 RUTH AZEVEDO SIMOES LIMA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6404 RUTH CELESTINO DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6405 RUTH DE FATIMA PIMENTELI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6406 RUTH GOMES ARAUJO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

6407 RUTH GOMES ESTRADA DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6408 RUTH LEIA GOMES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6409 RUTH MACHADO BUCK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6410 RUTH NAZARETH REIS PINHEIRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
6411 RUTH PEREIRA DOS SANTOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6412 RUTH PEREIRA FERREIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6413 RUTH SARLANIA SOUZA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6414 RUTI DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6415 RUYSDITE SOARES BARRETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6416 SABINO INACIO CIQUEIRA Motorista INATIVOS - SEPLAD

6417 SADICA CHIANCA CURY Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6418 SADIO FERNANDES Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
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6419 SADY FERNANDES DE ARAGAO JUNIOR Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

6420 SAFIRA FEITOSA FIGUEIRA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6421 SALETE DE LOURDES TRAVAGIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6422 SALETE DE REZENDE BARBOSA IRAMIL Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

6423 SALETE MARIA WESCHENFELDER RISELLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6424 SALETE MARTINS DAVID SANCHES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6425 SALETE MEZZOMO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6426 SALETE TEREZINHA GAVENDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6427 SALETTE SIRLEI TENEDINE Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6428 SALOMAO GRANA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
6429 SALOME CALIXTO CAVALCANTE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6430 SALVADOR PEREIRA JUNIOR Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6431 SAMARA FRANCISCA TENORIO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6432 SANDRA APARECIDA LEANDRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6433 SANDRA CRISTINA SANTOS COSTA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6434 SANDRA CRISTINA TOLEDO COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6435 SANDRA DA SILVA ALENCAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6436 SANDRA ELINETE DE SOUZA BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6437 SANDRA MARGARETH DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6438 SANDRA MARIA DE ALMEIDA MONTEIRO DE
AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6439 SANDRA MARIA DE SOUZA MOTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6440 SANDRA MARIA DO CARMO SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6441 SANDRA MARIA FERRETO LORENZON Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6442 SANDRA MARIA GOMES BATISTA CORREA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
6443 SANDRA MARIA NUNES DE OLIVEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6444 SANDRA MARIA OLIVIO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6445 SANDRA MARIA PRUDENCIO DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6446 SANDRA MARIA SAMPAIO ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6447 SANDRA PASINATO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6448 SANDRA REGINA BARREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6449 SANDRA REGINA DA SANTA CRUZ SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6450 SANDRA REGINA DA SILVA MARQUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6451 SANDRA REGINA DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6452 SANDRA REGINA PAZZINI SANTIAGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6453 SANDRA REGINA SILVA VIEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6454 SANDRA REGINA VIOLA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6455 SANDRA REGINA WERNER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6456 SANDRA ROZELLA PIRES POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

6457 SANDRA SOARES DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6458 SANDRA TEREZA FABRI SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6459 SANDRA VALERIA MAZARO POLITANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6460 SANDRA VARGAS DE ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6461 SANDRO MICHELETTI Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

6462 SANIA MARIA DE FRANCA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
6463 SANTA BORGES CRUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6464 SANTA BRAVIN CAMARA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6465 SANTINA CORREIA GONCALVES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6466 SANTO BERGAMIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6467 SAULO BORGES DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6468 SAULO GOMES DA SILVA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6469 SEBASTIANA ALVES CAMPELO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6470 SEBASTIANA CANDIDA DE MESQUITA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6471 SEBASTIANA DA SILVA TEIXEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6472 SEBASTIANA DAMASCENO BITENCOUR Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
6473 SEBASTIANA DAS MERCES SILVA FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6474 SEBASTIANA DE FATIMA CORREIA ABRANTES Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
6475 SEBASTIANA DOS SANTOS AREVALO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6476 SEBASTIANA DOS SANTOS CORCIOLI SESAU- Agente de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
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6477 SEBASTIANA FERREIRA DOS SANTOS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
6478 SEBASTIANA FERREIRA MAIA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6479 SEBASTIANA FRANCISCA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6480 SEBASTIANA GALDINO ALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6481 SEBASTIANA GOMES DE CAMPOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6482 SEBASTIANA GONCALVES AMARAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6483 SEBASTIANA JUDITH DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6484 SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6485 SEBASTIANA MARIA PEDRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6486 SEBASTIANA MOREIRA DE ALMEIDA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6487 SEBASTIANA SOARES PEREIRA DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6488 SEBASTIANA SOUZA E SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6489 SEBASTIANA VIEIRA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6490 SEBASTIAO AGOSTINHO DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6491 SEBASTIAO ALBERTO CRUZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6492 SEBASTIAO ALVES OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6493 SEBASTIAO AMERICO DE AZEVEDO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6494 SEBASTIAO ANTAL NUNES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6495 SEBASTIAO BATISTA NUNES Motorista LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

6496 SEBASTIAO BRAZ DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6497 SEBASTIAO CANDIDO DE LIMA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6498 SEBASTIAO CORDEIRO RIBEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6499 SEBASTIAO DAS GRACAS PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6500 SEBASTIAO DIVINO DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6501 SEBASTIAO FERNANDES DE AGUIAR POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

6502 SEBASTIAO HELIO LOPES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6503 SEBASTIAO JOSE BARBOSA Aux.Necropsia INATIVOS - SEPLAD

6504 SEBASTIAO LIMA ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6505 SEBASTIAO PEDRO NOLASCO Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

6506 SEBASTIAO PEREIRA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

6507 SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6508 SEBASTIAO RIBEIRO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6509 SEBASTIAO RODRIGUES PEGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6510 SEIDE MAIRY MAZZALI PESSOA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6511 SEIDE MAIRY MAZZALI PESSOA RAMOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6512 SELESTINO PEZZIN Motorista INATIVOS - SEPLAD
6513 SELIA DE OLIVEIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6514 SELINA DA GLORIA SOARES SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6515 SELLY MAIA BUENO LEAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6516 SELMA BATALHA DA COSTA SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6517 SELMA BUGANEMI Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
6518 SELMA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6519 SELMA DE SANTANA FREITAS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6520 SELMA FISCHER Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6521 SELMA GOMES DOS SANTOS SANTIAGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6522 SELMA JESUS DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6523 SELMA LUCIA PINHEIRO DE NOVAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6524 SELMA MARCIA DA SILVA VIEIRA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6525 SELMA MARIA SERRANO DIAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6526 SELMA RAPOSO DE FRANÇA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

6527 SELMA REJANE BATISTA DE QUADROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6528 SELMA ROBERTO DO NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6529 SELMA SEBASTIANA DE MORAES VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6530 SELMIRA HOFFMANN DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6531 SELONI VOSS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6532 SEMIRAMES ELIZABETH BASTO BRASILEIRO ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6533 SEMIRAMIS CONCEICAO DO CARMO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6534 SENHORA CANDIDA DE OLIVEIRA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
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6535 SENHORINHA CARDOSO PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6536 SENHORINHA RODRIGUES DURAN BARBOZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6537 SENHORINHA VIEIRA LUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6538 SENIR PEREIRA SACRAMENTO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6539 SENIRA DOS SANTOS SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6540 SERAFIM LOPES GODINHO FILHO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6541 SERAFIM LOPES GODINHO FILHO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6542 SERGINA ALVES BARCELOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6543 SERGIO ALVES RIBEIRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
6544 SERGIO DA SILVA PEREIRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6545 SERGIO EDUARDO ALVES DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
6546 SERGIO EVANGELISTA CARDOSO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

6547 SERGIO FERNANDES SILVEIRA Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

6548 SERGIO GUILHERME GARCIA AMARAL INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6549 SERGIO HENRIQUE CARVALHO CUNHA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6550 SERGIO LUIZ DA SILVA SANTANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6551 SERGIO MONTENEGRO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6552 SERGIO RIBEIRO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6553 SERGIO YOSHIDA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
6554 SEVERIANO BISPO DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6555 SEVERINA PEREIRA DA SILVA COSTA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
6556 SEVERINO PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6557 SHIRLEIDE DE OLIVEIRA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6558 SHIRLEY LAZARIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6559 SHIRLEY MARIA DO NASCIMENTO MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6560 SHIRLEY PAZ LANDIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6561 SHUELY SOUZA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6562 SIDINEI SALA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6563 SIDNEI GARCIA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6564 SIDNEY DA SILVA VIEIRA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6565 SIDRACK GOMES DA SILVA Medico Legista INATIVOS - SEPLAD
6566 SIDRONIO TIMOTEO E SILVA Medico Legista INATIVOS - SEPLAD

6567 SILAS ANTONIO ROSA Medico 20h INATIVOS - SEPLAD

6568 SILAS ANTONIO ROSA Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
6569 SILAS NEIVA DE CARVALHO Contador INATIVOS - SEPLAD

6570 SILEIDE MALTA XAVIER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6571 SILEIDE REIS DE BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6572 SILENE GUERREIRO PANTOJA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6573 SILENE MARIA SILVA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6574 SILENE PEREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6575 SILMARA TOZZI ANDRETO INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6576 SILNEI BATISTA FIGUEIRA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6577 SILVA MARRECO DUTRA CAMARGO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6578 SILVANA FRANCISCA DE MAGALHAES ARAUJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6579 SILVANA MARIA FROES RAMOS PIMENTEL Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6580 SILVANA MARISA DENTI FONTES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6581 SILVANA SILVA LOPES Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

6582 SILVANDIRA SANTANA SILVA DE SA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6583 SILVANIA DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6584 SILVANIA FONSECA DE SOUSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6585 SILVANIR NETTO GUNDOLF KRISTOFFERSEN Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6586 SILVANIRA SOARES FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6587 SILVANO ALVES CAMPOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6588 SILVANY PEREIRA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6589 SILVENIO EBERHARATT DER- Motorista INATIVOS - SEPLAD

6590 SILVETE QUEIROZ DA SILVA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6591 SILVIA APARECIDA COSTA SANTANA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6592 SILVIA CASAGRANDE Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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6593 SILVIA CATARINA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6594 SILVIA DE FREITAS PIMENTEL BARRIGA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6595 SILVIA DIAS DA SILVA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6596 SILVIA LOURENCO DE ARAUJO ISRAEL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6597 SILVIA MARIA LEITE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6598 SILVIA MARIA PEREIRA DE FREITAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6599 SILVIA REGINA BASTO BRASILEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6600 SILVIA SOUZA DE ALENCAR COSTA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

6601 SILVIA TEREZA BOURES DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6602 SILVIO ROBERTO M LAHMEYER DA SILVA Fonoaudiologo INATIVOS - SEPLAD

6603 SIMAO SARTORI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6604 SIMONE DE SOUZA SANTOS ALMEIDA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
6605 SIMONE MARIA LIMA BEZERRA DE MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6606 SIMONE MASCARENHAS DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6607 SIMONE PEREIRA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

6608 SIMONE SILVA GONCALVES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6609 SINEIA FERREIRA GARCIA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6610 SINERILDA RODRIGUES GUERRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6611 SINEZIO BARRETO COUTO RORIZ DER- Engenheiro Mecanico INATIVOS - SEPLAD
6612 SIRLEI DA SILVA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6613 SIRLEI DE MARTELLI DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6614 SIRLEI DE PAIVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6615 SIRLEI GONCALVES DE AZEVEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6616 SIRLEI LOPES DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6617 SIRLEI MARIA ROSZAK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6618 SIRLEI VALERIO DA SILVA ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6619 SIRLEIDE MARCHETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6620 SIRLENE DA SILVA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6621 SIRLENE DE FATIMA MENEGUETTI JACOB Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6622 SIRLENE LUIZA ARTUNK Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6623 SIRLEY BONFIM LEITE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6624 SIRLEY COSTALONGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6625 SIRLEY DE CALDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6626 SIVIRINA DA SILVA DUO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6627 SIZINIA SOUZA ARAUJO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6628 SOFIA RODRIGUES CALEM Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6629 SOLANGE ALVES BRAGA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6630 SOLANGE APARECIDA DUARTE PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6631 SOLANGE CARNEIRO DE MELO Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD

6632 SOLANGE DA SILVA GOMES POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD
6633 SOLANGE FREIRE FERNANDES JACINTO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6634 SOLANGE GONEZOROSKI DE SOUZA LANES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6635 SOLANGE MARIA CUNHA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6636 SOLANGE MARIA GOMES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
6637 SOLANGE MARIA SOARES BARZANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6638 SOLANGE MENDONCA DE ARAUJO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6639 SOLANGE REGINA DO NASCIMENTO CUSTODIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6640 SOLANGE UGULINO DE MEDEIROS HENRIQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6641 SOLANGE VIEIRA MELO OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6642 SOLANGELA DOS SANTOS CARDOSO MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6643 SOLEDADE VITAL SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6644 SOLENE REA DUQUE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6645 SOLINEIDE ZANIOLI CASTILHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6646 SONIA APARECIDA LEANDRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6647 SONIA CRISTINA FERREIRA SESAU- Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD

6648 SONIA DE FATIMA GOMES DE AZEVEDO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6649 SONIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
6650 SONIA FIGUEIRA DA SILVA HOLANDA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
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6651 SONIA LUCIA ALMEIDA BRITO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6652 SONIA LUCIA DA COSTA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
6653 SONIA LUCIA SCHOSSLER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6654 SONIA MARIA ANGELI NUCINI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6655 SONIA MARIA ANGELI NUCINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6656 SONIA MARIA BRIGIDO LOPES Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

6657 SONIA MARIA CARDOSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6658 SONIA MARIA CARDOSO TELES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6659 SONIA MARIA CORREIA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6660 SONIA MARIA DA SILVA NOBREGA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6661 SONIA MARIA DA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6662 SONIA MARIA DE ALENCAR GUZMAN Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
6663 SONIA MARIA DE FREITAS SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6664 SONIA MARIA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6665 SONIA MARIA DE O MARIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6666 SONIA MARIA DE OLIVEIRA TELLES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6667 SONIA MARIA DE OLIVEIRA TELLES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6668 SONIA MARIA DE PALMA DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6669 SONIA MARIA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6670 SONIA MARIA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6671 SONIA MARIA DIAS DE LIMA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

6672 SONIA MARIA DOS R ARAUJO DA COSTA VELHO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6673 SONIA MARIA DOS SANTOS LARA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6674 SONIA MARIA FERREIRA CASTILHO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6675 SONIA MARIA GOMES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6676 SONIA MARIA GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6677 SONIA MARIA MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6678 SONIA MARIA PALMQUIST DE SOUZA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
6679 SONIA MARIA VIANA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6680 SONIA MARIA VICARI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6681 SONIA REGINA DE SOUZA PITWAK INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6682 SONIA REGINA PINTO MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6683 SONIA RENE ARSOLINO ALBUQUERQUE Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6684 SONIA SILVANA RODRIGUES DE MORAES PATEZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6685 SONIA ZAKALUK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6686 SONIAMAR DOS SANTOS SALIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6687 SONIMAR DE MOURA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6688 SONJA ENIE DE MELLO ANDRADE INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6689 SONJA ENIE DE MELLO ANDRADE Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6690 SORAYA CRISTINA DE SOUZA CABRINI Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6691 SORAYA MUSSA BOUCHABKI MORAIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6692 STANISLAU DE SENA BRITO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6693 STELA MARIA FERNANDES RIBEIRINHA Assistente Social INATIVOS - SEPLAD

6694 STELLA CAVALCANTE DE OLIVEIRA Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

6695 SUELI ALVES DA SILVA KURTT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6696 SUELI ANTUNES DA CRUZ DA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6697 SUELI APARECIDA FERNANDES WERNECK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6698 SUELI BACETTI DE MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6699 SUELI BUENO DO AMARAL INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6700 SUELI CANDIDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6701 SUELI CANDIDO MATIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6702 SUELI CARVALHO AGRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
6703 SUELI DA SILVA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6704 SUELI FERREIRA DE OLIVEIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6705 SUELI MARA LOURENCO CARRIS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD
6706 SUELI NORMA OLIVEIRA SOARES Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6707 SUELI PEREIRA FIGUEIREDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6708 SUELI RIBEIRO CAVALCANTE DO NASCIMENTO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
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6709 SUELI RICHTER BORGES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6710 SUELI SOUSA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6711 SUELY ALMEIDA RODRIGUES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6712 SUELY APARECIDA ALVES DARIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6713 SUELY APARECIDA ESMECELATO SANCHES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6714 SUELY FERNANDA ZIVIANI SANTOS Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

6715 SUELY MONTEIRO SIQUEIRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6716 SUELY TERESINHA CORREA DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6717 SUELY VASCONCELOS RIBEIRO DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6718 SUENIA DE SOUSA MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6719 SUENIA MARIA GOMES DE MEDEIROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6720 SUFIA VELOSO DE MELO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

6721 SULAMITA ALENCAR FERREIRA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
6722 SULAMITA ALVES RODRIGUES DOS SANTOS Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

6723 SULEY FERREIRA DOS SANTOS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
6724 SUMAYA ALI MOTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6725 SUNAMITA NETA MESQUITA BASTOS AQUINO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6726 SUZANA DA SILVA MORAIS Agente de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
6727 SUZANA DOS SANTOS MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6728 SUZANA DUARTE SIQUEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6729 SUZANA ESCOBAR Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6730 SUZANA MAGDA CORTES PEREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6731 SUZANA TAVARES RIBAS Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
6732 SUZECLEVER RUBERLHA TAVARES ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6733 SUZEL HELENA DOS SANTOS CARVALHO Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
6734 SUZETE DE OLIVEIRA DA CRUZ Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6735 SUZETE FELIZARDO DE FIGUEIREDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6736 SUZI ROSIMEIRY DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6737 SUZIDARLE NUNES TORRES SILVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6738 TAISE MARIA FRANCA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6739 TANIA CELLE DE SOUZA CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6740 TANIA LAUREANO LEME Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6741 TANIA MARIA ARONCIO AZEVEDO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6742 TANIA MARIA COLOSSI DANIEL Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

6743 TANIA MARIA DA ROCHA BEZERRA OREYAI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6744 TANIA MARIA MENDONCA SANTOS RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6745 TANIA TEREZINHA AZEVEDO PIRES DA SILVA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6746 TANIA TEREZINHA FIAMETTI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6747 TARCIANA DE ARAUJO LEITE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6748 TELMA NAGEL DOS SANTOS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
6749 TELMA ROCHA DA SILVA BORGES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6750 TELMACI RODRIGUES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6751 TELMALICE MESQUITA GONTIJO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6752 TEODORO LEANDRO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

6753 TEOFILO MORAIS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6754 TERESA CRISTINA DE AZEVEDO FERNANDES Psicologo ( LEI 1067/ 02 ) INATIVOS - SEPLAD

6755 TERESA CRISTINA LEITE FERNANDES VIEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6756 TERESA DA SILVA JOAQUIM Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6757 TERESA MORAES DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

6758 TERESA PEREIRA SCHLOSSER INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6759 TERESA PIVETA LEAL Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6760 TERESINHA ANTUNES CORREA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6761 TERESINHA PEDROSA DE LUNA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
6762 TERESINHA SECAGNO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6763 TEREZA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6764 TEREZA ALVES CAMARGO DE BRITO SESAU- Agente de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6765 TEREZA ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6766 TEREZA BELEZA DE MENEZES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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6767 TEREZA BRITO DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6768 TEREZA COELHO COUTINHO NARCIZO Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

6769 TEREZA CORIM RAYMUNDO Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6770 TEREZA CORREA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6771 TEREZA CRISTINA CASCAES MATOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6772 TEREZA CRISTINA LESSA Psicologo ( LEI 1067/ 02 ) INATIVOS - SEPLAD
6773 TEREZA DE FATIMA BUENO SANTOS Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6774 TEREZA DE LISIEUX GOMES GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6775 TEREZA EDINA DOS SANTOS MODOLO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6776 TEREZA ERLENE CASTELO DE PAIVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6777 TEREZA FELIX DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6778 TEREZA FERNANDES RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6779 TEREZA FERREIRA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6780 TEREZA FUZARE ORTIZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6781 TEREZA GERONIMO DO NASCIMENTO SANTOS INATIVOS - DEVOP - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6782 TEREZA INACIO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6783 TEREZA IZABEL CARON FACHETTI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6784 TEREZA LIMA DOS SANTOS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6785 TEREZA MARIA DE SOUZA NETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6786 TEREZA MARIA FELIX DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6787 TEREZA MARIA LEITE ANACLETO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6788 TEREZA MILENA SOARES MAXIMO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6789 TEREZA MONTORO DE CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6790 TEREZA PEREIRA DE FREITAS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

6791 TEREZA REGINA PEDROSO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6792 TEREZA TEIXEIRA DE MOURA Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD
6793 TEREZA VERONICA PRADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6794 TEREZINHA ALVARENGA DE CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6795 TEREZINHA ALVES DE SIQUEIRA Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

6796 TEREZINHA ALVES DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6797 TEREZINHA ALVES DOS SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6798 TEREZINHA ALVES ORLANDO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6799 TEREZINHA ARISI GUERREIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6800 TEREZINHA BARICHELHO PADILHA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6801 TEREZINHA BEZERRA BORGES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6802 TEREZINHA BONFIM DO NASCIMENTO ARNAUD Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
6803 TEREZINHA BRUNETTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6804 TEREZINHA CALDEIRA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6805 TEREZINHA CLEMENTE RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6806 TEREZINHA CORDEIRO DOS SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6807 TEREZINHA CRISPIM RIBEIRO Agente de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
6808 TEREZINHA DA CUNHA BORGES MOREIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6809 TEREZINHA DA LUZ OLIVEIRA DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6810 TEREZINHA DA ROCHA AGUETONI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6811 TEREZINHA DA SILVA RIBEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6812 TEREZINHA DA SILVA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6813 TEREZINHA DAS GRACAS FERREIRA DE ARAUJO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6814 TEREZINHA DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6815 TEREZINHA DE ANDRADE SOARES Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

6816 TEREZINHA DE ARAUJO SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6817 TEREZINHA DE FATIMA ALVES MEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6818 TEREZINHA DE FATIMA BOTTURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6819 TEREZINHA DE FATIMA HOFFMANN CARDOSO Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
6820 TEREZINHA DE JESUS DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6821 TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6822 TEREZINHA DE JESUS PORCEL Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6823 TEREZINHA DE JESUS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6824 TEREZINHA DE OLIVEIRA BARROS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
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6825 TEREZINHA DE OLIVEIRA LOPES Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD
6826 TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6827 TEREZINHA DE QUEIROZ SILVA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6828 TEREZINHA DE SOUZA GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6829 TEREZINHA DEBORTOLI VIEIRA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD

6830 TEREZINHA DOS SANTOS MORAIS Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD
6831 TEREZINHA FERNANDES FAVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6832 TEREZINHA FERREIRA ANTELO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6833 TEREZINHA FERREIRA CALIXTO DA SILVA Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD
6834 TEREZINHA FERREIRA DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6835 TEREZINHA FOGACA SOBRINHA GONCALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6836 TEREZINHA FRANCISCA ANTONIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6837 TEREZINHA LUIZA GUEDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6838 TEREZINHA MARIA CHERQUI ZANOTELLI Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6839 TEREZINHA MASSUQUETO DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6840 TEREZINHA MORAIS DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6841 TEREZINHA OLIVEIRA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6842 TEREZINHA PEREIRA ANDRADE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6843 TEREZINHA PEREIRA RONCARI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6844 TEREZINHA PERINETTI DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6845 TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6846 TEREZINHA ROSA BASTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6847 TEREZINHA ROSA DA SILVA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6848 TEREZINHA ROSA FRANCO BRANDAO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6849 TEREZINHA SANTOS BORGES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6850 TEREZINHA SCHMOLLER LOCATELLI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6851 TEREZINHA SILVA MOURA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6852 TEREZINHA TURATO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6853 TEREZINHA VARGAS PEREIRA Tecnico em Radiologia INATIVOS - SEPLAD
6854 TEREZINHA VIEIRA ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6855 TEREZINHA VIEIRA DE CARVALHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6856 TEREZINHA XIMENES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6857 TEREZITA DURAN DE LIMA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

6858 THAIS TORISCO ROY INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6859 THEODOMIRO DE OLIVEIRA PINTO Tecnico em Serv de Saude INATIVOS - SEPLAD

6860 THEREZA BUZATI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6861 THEREZA SILVESTRE LEANDRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6862 THEREZINHA DA PENHA PEREIRA DE JESUS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6863 THEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD
6864 THEREZINHA RIBEIRO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6865 TOME DA COSTA FILHO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6866 TOME JOSE MAGALHAES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6867 TULIO ANDERSON RODRIGUES DA COSTA Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

6868 UDE MATEUS TINOCO DER- Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD
6869 UILMA ELIZABETH DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6870 UMBELINA BARBOSA LEMES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6871 UMBERTO APARECIDO DUARTE CALIXTO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6872 URANI WANDERLEY NOGUEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

6873 URBANO DE PAULA FILHO Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD
6874 URSULINA ESTELINA MARIA VASCONCELOS Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6875 VAILDA ARAUJO DA SILVA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6876 VALCELI ANTUNES DE OLIVEIRA CARDOZO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6877 VALDA GOMES VIANA VIVIAN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6878 VALDEA ALVES DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6879 VALDECI ARAUJO DOS SANTOS Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

6880 VALDECI GOMES DE LIMA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6881 VALDECI LIMA SANTOS INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6882 VALDECI MARIA FERREIRA DO PRADO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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6883 VALDECI MARTINS AMORIM Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6884 VALDECI TEIXEIRA DA SILVA ANDRADE DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6885 VALDECI VASCONCELOS GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6886 VALDECIR GOMES DE AMORIM INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6887 VALDECIR MUNHOS SANCHES NETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6888 VALDECIRA LEONES DA SILVA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6889 VALDECY DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6890 VALDECY DE JESUS RAMOS RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6891 VALDELENE ALVES DE SANTANA GUIMARAES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6892 VALDELI MEDEIROS DE SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6893 VALDELINO FERNANDES DA SILVA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6894 VALDEMIR PAIVA DA SILVA INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6895 VALDENICE NUNES CASSIANO Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

6896 VALDENIRA SALETE COSTA LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6897 VALDENOR GONCALVES DA CRUZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6898 VALDETE DA CRUZ DIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6899 VALDETE SOUZA PADILHA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6900 VALDEVINO ALVES DE MIRANDA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6901 VALDEVINO VICENTE DE MATOS Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD
6902 VALDI CORTEZ LUCHTEMBERG Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6903 VALDILENE MARINHO DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6904 VALDINEA SANTOS OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6905 VALDINEI BARBOSA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

6906 VALDIONOR BARBOSA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6907 VALDIR MOREIRA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6908 VALDIR MUZA DUARTE Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

6909 VALDIR NUNES Auxiliar de Servicos Fiscais INATIVOS - SEPLAD
6910 VALDIRA MALAQUIAS DA SILVA INATIVOS - IPERON - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6911 VALDIRENE LOPES DE OLIVEIRA NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6912 VALDIVINA JORGE DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6913 VALDO ANTONIO VILA NOVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6914 VALDOMIRA NUNES CALACA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6915 VALENTINA ALVES FUHRMANN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6916 VALERIA BEZERRA TOLEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6917 VALERIA BORGES CERON Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6918 VALERIA CUZZUOL CANABARRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6919 VALERIA FATIMA DOMINGOS SANTANA MORESCO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD
6920 VALERIA MAIRA ALVES SANTOS SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6921 VALESKA ARAUJO PEIXOTO Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

6922 VALFREDO DA SILVA MONTEIRO Engenheiro Civil INATIVOS - SEPLAD
6923 VALKIRIA GUIMARAES SCHEIDT Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6924 VALKIRIA VIEIRA DO PRADO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6925 VALMIR ARDAIA DE SOUZA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6926 VALMIR DA SILVA SANTOS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
6927 VALMIRA DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6928 VALMUR DIAS MACIEL DER- Auxiliar de Servicos Tecnicos INATIVOS - SEPLAD

6929 VALQUIRIA GROTTI NASCIMENTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6930 VALTER FERNANDES DE ALMEIDA Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

6931 VALTER LEANDRO GOMES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6932 VALTER PIRES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6933 VALTER SOARES DA COSTA Agente de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

6934 VALTER VIEIRA LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6935 VALTRUDE KANOBLOKC Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6936 VANDA DE ANDRADE DANTAS Oficial de Manutencao INATIVOS - SEPLAD
6937 VANDA FERREIRA DE SOUZA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

6938 VANDA GREGORIO LAURIANO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6939 VANDA MAGNA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6940 VANDA NUNES PIMENTA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD



sexta-feira, 30 de dezembro de 2022

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13762
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/12/2022, às 13:08

Rondônia, ed. 250 - 1443

6941 VANDA SANTOS PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6942 VANDA SIMAO DE SOUZA OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6943 VANDA VIEIRA WILL Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6944 VANDA VILHENA DE MELO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

6945 VANDERLEI KLOOS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
6946 VANDERLEIA BOONE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6947 VANDERLEIA ISSLER PRATA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6948 VANDERLEY QUEIROZ DE ALMEIDA Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

6949 VANDERLI GONCALVES LEAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6950 VANDERLISA APARECIDA RODRIGUES LOURENCO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6951 VANDINEIA BINDI DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD

6952 VANDIRA ALVES DE SOUZA E SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6953 VANEIDE SOUZA DO NASCIMENTO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6954 VANESSA DARWICH FERREIRA SANTOS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6955 VANESSA RENEERKENS DE CARVALHO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
6956 VANESSA SGRANCIO RODRIGUES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6957 VANIA CAVALCANTI DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6958 VANIA DE CASSIA PELEGRIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6959 VANIA FATIMA DE OLIVEIRA PAVIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6960 VANIA FERNANDES CORREA FULANETI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6961 VANIA GERIN MICHELETO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6962 VANIA GONCALVES DE MELO MARTINS Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6963 VANIA LIZETE WENDLAND GIORDANI Medico 40h INATIVOS - SEPLAD

6964 VANIA MARIA SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6965 VANIA PEREIRA GOUVEIA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6966 VANILDA APARECIDA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6967 VANILDA BRAZ DA SILVA SATIMO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6968 VANILDA DA SILVA MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6969 VANILDA MACIEL DE SOUSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6970 VANILDA MARCILIO FREZ SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6971 VANILDA SANTOS FREIRE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6972 VANIR DE OLIVEIRA ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
6973 VANIRDES DA SILVA DALA COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6974 VANJANETE FERREIRA SANTOS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

6975 VANUSA DE OLIVEIRA RAVANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6976 VANUZA DE OLIVEIRA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

6977 VASSENI TERRA VALEJO MELO Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
6978 VASTI SELMA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6979 VAUMIRA DE OLIVEIRA CORTIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6980 VERA FILOMENA FERREIRA DE PAULA INATIVO TRANSPOSTO SINTERO INATIVOS - SEPLAD
6981 VERA LUCIA AGUIAR DE SOUZA BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6982 VERA LUCIA ALEXANDRE RAMOS Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
6983 VERA LUCIA ALTOÉ GUIZZARDI Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6984 VERA LUCIA ALVES DE FREITAS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6985 VERA LUCIA ANDRADE BERGER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6986 VERA LUCIA ANTUNES MENDONCA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

6987 VERA LUCIA BONFIM DE MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6988 VERA LUCIA BORGES DA SILVA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6989 VERA LUCIA CARELLI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

6990 VERA LUCIA CAVALCANTE MOURA Assistente Social INATIVOS - SEPLAD
6991 VERA LUCIA DA CRUZ LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6992 VERA LUCIA DA SILVA BARROS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6993 VERA LUCIA DANTAS DE MEDEIROS Cirurgiao Dentista INATIVOS - SEPLAD

6994 VERA LUCIA DE ARAUJO DER- Agente em Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

6995 VERA LUCIA DE MATOS MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6996 VERA LUCIA DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

6997 VERA LUCIA DE OLIVEIRA MOISES ARGUILERA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
6998 VERA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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6999 VERA LUCIA DE OLIVEIRA TONATTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7000 VERA LUCIA DE SOUZA ZOREK VIDAL Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7001 VERA LUCIA DIAS DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7002 VERA LUCIA FARINHA COLOMBO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7003 VERA LUCIA FERREIRA DE ASSIS Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7004 VERA LUCIA GONCALVES DE SOUZA INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7005 VERA LUCIA JUSTINIANO DA SILVA SESAU- Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

7006 VERA LUCIA LIRA DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7007 VERA LUCIA MACEDO ROCHA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7008 VERA LUCIA MAIA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7009 VERA LUCIA MEDEIROS DE LIMA DINIZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7010 VERA LUCIA NEPOMUCENO DE JESUS DA LUZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7011 VERA LUCIA PEREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
7012 VERA LUCIA PEREIRA DE MOURA LOPES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7013 VERA LUCIA PIRASOL DE CARVALHO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7014 VERA LUCIA RIBEIRO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7015 VERA LUCIA RIBEIRO DE MELO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7016 VERA LUCIA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7017 VERA LUCIA SOUZA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7018 VERA LUCIA TOFOLO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7019 VERA LUCIA XAVIER TEODORO DE OLIVEIRA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7020 VERA PEREIRA DE SOUZA Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD

7021 VERALICE GONCALVES DE SOUZA VERIS Assistente Juridico INATIVOS - SEPLAD
7022 VERALUCIA TOMAZ DE SOUZA A GAMBARRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7023 VERGINIA DE AZEREDO COUTINHO DOS REIS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
7024 VERGINIA DE OLIVEIRA SANTOS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7025 VERINA VIEIRA DE LIMA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7026 VERONI MARCOVICZ CAVALCANTE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
7027 VERONICA BENTO DA SILVA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7028 VERONICA RAMALHO DE MELO GUIMARAES Analista Educacional INATIVOS - SEPLAD
7029 VERONICA RIBEIRO BASTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7030 VERONICA TOME VIEIRA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

7031 VERONICE APARECIDA MACHADO TEIXEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
7032 VERONICE BARBOSA BRAZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7033 VERONILDE SALETE DALPISSOL Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
7034 VICENTE TAVARES DE SOUZA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

7035 VICTOR HUGO PEREIRA MARQUES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7036 VILANI MARIA CUSTODIO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
7037 VILEUDA RODRIGUES DA SILVA BECK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7038 VILMA APARECIDA DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7039 VILMA CLEUDES DOS SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7040 VILMA DA COSTA MELO Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7041 VILMA DE JESUS MIRANDA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7042 VILMA IVANILDE GATTI CINTRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7043 VILMA MARGARETE BORMANN COSTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7044 VILMA MARIA MARQUES DE SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7045 VILMA MARINHO BENITES Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

7046 VILMA MARTINS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7047 VILMA NUNES RIBEIRO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7048 VILMA PEREIRA DE S LOUZADA NEVES Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD
7049 VILMAR DE MELO XAVIER Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7050 VILSON REIS RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7051 VIRGILIA PEREIRA FEITOSA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
7052 VIRGINIA DE JESUS LAGARES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7053 VIRGINIA MARIA WERNECK Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7054 VIRGINIA MIRTES PEREIRA CAVALCANTI Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD

7055 VIRGINIA PEREIRA CRUZ SHOCKNESS Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

7056 VIRGINIA SIMOES PIACENTINI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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7057 VIRGINIA SIMOES PIACENTINI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
7058 VIRGINIA SUELY CORREA Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

7059 VITALINA MARIA DE JESUS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
7060 VITALINA PEREIRA NETO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7061 VITALINA ROSA MARTINS LESSA Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7062 VITOR DE ASSIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7063 VITOR HORTA DE LIMA Tecnico em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

7064 VITORIA CORTEZ DA FONSECA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7065 VITORIA LOOSE TIMM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7066 VITORIO MARIANO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7067 VIVIANE DE SOUZA SANTOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7068 VIVICO TOMAZ SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

7069 VOLMIR DIONISIO RODEGHERI Medico 40h INATIVOS - SEPLAD
7070 WAGNER DE ALMEIDA JANUARIO Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

7071 WAGNER FERREIRA MARQUES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

7072 WAGNER LUIS DE SOUZA Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
7073 WAGNER TORRES DE ASSUNCAO Aux.Necropsia INATIVOS - SEPLAD

7074 WALDEMAR GOES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7075 WALDEMAR MERENCIO CZEKAI SESAU- Motorista INATIVOS - SEPLAD

7076 WALDEMARINA VIEIRA DE MELO Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

7077 WALDEMIR PINHEIRO DA SILVA Auxiliar Ativ Administrativa INATIVOS - SEPLAD
7078 WALDEMIRO ONOFRE JUNIOR Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

7079 WALDEMYR REIS FERNANDES Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
7080 WALDIR MARTINS FAGUNDES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7081 WALDOHITLER DOS SANTOS BARROS Perito Criminal INATIVOS - SEPLAD

7082 WALDOMIRO DE SOUSA VIEIRA Tecnico Educacional Nivel 2 INATIVOS - SEPLAD
7083 WALERYA CORDOVA SANTANNA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7084 WALFREDO ROMANO ALVES Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD
7085 WALKYRIA VIEIRA BOAVENTURA MANFROI Delegado Policia INATIVOS - SEPLAD

7086 WALMIR ANTONIO PEREIRA DO ROSARIO Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7087 WALMIR DE AMORIM Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
7088 WALMIR DIAS DOS REIS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7089 WALMIR LEANDRO DE FARIAS Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
7090 WALMIRA COSTA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7091 WALNICA MARIA PAIN MOZZER Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7092 WALNIR MENDES FONTINELE Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD
7093 WALTER SOLANO DER- Operador Maquinas Pesadas INATIVOS - SEPLAD

7094 WANDA FILA DA FONSECA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
7095 WANDA MARIA DE CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7096 WANDA VELOSO XAVIER POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

7097 WANDERLEIA LUZIA BENHA DALMASO BARBOSA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7098 WANDERLEY SILVA TRENTIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7099 WANDERLI DOS SANTOS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
7100 WANIA AURORA APARECIDA SOMBRA DE MACEDO Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

7101 WANILDA DE LARA SOUZA Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

7102 WAUBER PRUDENTE BARROS Prof Nivel III - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7103 WENIO CAMILLO WANDERLEY DANTAS Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

7104 WILDES GOMES RIBEIRO SOARES CARVALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7105 WILIAN ROBERTO ULANOWICZ Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7106 WILIAN WALENDOLF Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

7107 WILLIAM KRUGER MAIA DE SA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7108 WILLIAM NUNES DA SILVA DER- Agente em Servicos Tecnicos INATIVOS - SEPLAD

7109 WILLIAM ROSEIRO COUTINHO JUNIOR INATIVOS - SEFIN - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
7110 WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

7111 WILLIAN FERREIRA SANTANA Tecnico Tributario INATIVOS - SEPLAD

7112 WILMA ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7113 WILMA CANDIDA DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7114 WILMA CONCEICAO TEIXEIRA SOUZA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
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7115 WILMA DA CUNHA MINIGUINI INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
7116 WILMA GOMES DE MORAIS RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7117 WILMA PACHECO SENA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7118 WILMA SORDI SKROURONSKI Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
7119 WILMAR DE OLIVEIRA CORREA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7120 WILSON CEZAR DE CARVALHO Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
7121 WILSON CUSTODIO BENETEZ INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7122 WILSON DE BRITO RANGEL FILHO INATIVOS - SESDEC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7123 WILSON GONCALVES PEREIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
7124 WILSON LOPES DA COSTA MELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7125 WILSON MODRO Prof Nivel I - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7126 WILSON MOURA Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

7127 WILSON RODRIGUES BARREIRA Datiloscopista Policial INATIVOS - SEPLAD

7128 WILSON SALES DE FARIAS INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
7129 YOLANDA MARIA GRACIANO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7130 YOLANDA MARIA MARTINS DE MOURA Psicologo INATIVOS - SEPLAD
7131 YOLANDA TOLEDO BENEVIDES INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7132 YOLANDA VERONICA SARAGIOTTO Professor Classe B - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7133 ZAIRA DE ALMEIDA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
7134 ZANEIDE RODRIGUES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7135 ZEDE SEVERINA DO NASCIMENTO CASADO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7136 ZELI DE PICOLI ALEXANDRE Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7137 ZELIA FELSKI Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD

7138 ZELIA GALVEIA DE SOUZA Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
7139 ZELIA MARIA BEZERRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7140 ZELIA MARTINS GONDIN Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7141 ZELIA RODRIGUES LEAL Agente Atividade Administrativa LC 1117 INATIVOS - SEPLAD

7142 ZELIA WIETZIKOSKI ULKOWSKI Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

7143 ZELINDA APARECIDA MIRANDA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
7144 ZELINDA FONSECA MALHADO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7145 ZELINDA OLIVEIRA LIMA DE SOUZA Professor Classe B - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
7146 ZELIR DE LOURDES LAZARIN Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7147 ZELITA ALVES DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7148 ZELITA APARECIDA MAURICIO INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
7149 ZENAIDE COSTA RAMOS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7150 ZENAIDE DE SOUZA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
7151 ZENAIDE GONCALVES SANTOS BICALHO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7152 ZENAIDE MENDES FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7153 ZENAIDE MOREIRA DA SILVA SOUZA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
7154 ZENAIDE PARMIGIANI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7155 ZENAIDE RODRIGUES TOMIYOSHI Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7156 ZENEIDE QUEIROZ DE SOUZA RABELO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7157 ZENILDA AMARAL FARIAS Escrivao de Policia INATIVOS - SEPLAD

7158 ZENILDA DO CARMO ALVES Professor Classe A - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
7159 ZENILDA MOTA DINIZ Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7160 ZENILDE MARIA CARVALHO DA SILVA DE FARIAS Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7161 ZENILTON FELBEK DE ALMEIDA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

7162 ZENIR APARECIDA RODRIGUES FERREIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7163 ZENIR TURAZI MUNARIM Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7164 ZENOBIA RODRIGUES DE SOUZA Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7165 ZENOVALME TENORIO Agente de Policia INATIVOS - SEPLAD

7166 ZILA AUXILIADORA CORONA ROTTA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7167 ZILA PEREIRA LEITE Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7168 ZILA SPADA DOS SANTOS Enfermeiro INATIVOS - SEPLAD
7169 ZILDA ALVES DE SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7170 ZILDA CARVALHO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7171 ZILDA DA COSTA LARA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7172 ZILDA DE FATIMA MAXIMIANO LOPES Auxiliar de Servicos de Saude INATIVOS - SEPLAD
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7173 ZILDA DE OLIVEIRA NEGRAO Perito Papiloscopista INATIVOS - SEPLAD

7174 ZILDA GOMES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7175 ZILDA GONCALVES DE ASSIS Auxiliar em Enfermagem INATIVOS - SEPLAD

7176 ZILDA LOPES RODRIGUES INATIVOS - SESAU - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD
7177 ZILDA MARIA DE JESUS Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7178 ZILDA MARIA DE SOUZA SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD

7179 ZILDA MARIA RODRIGUES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7180 ZILDA MUNIZ DE OLIVEIRA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7181 ZILDA ROCHA BRITO ALVES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7182 ZILDA TEIXEIRA DE REZENDE GONCALVES Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7183 ZILDIMAR XAVIER SOARES Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7184 ZILENE ROCHA DA SILVA CASTRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7185 ZILMA ALVES CORREA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7186 ZILMA ALVES DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7187 ZILMA MARIA DO CARMO PORTO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7188 ZILMA MIRANDA DE SOUSA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7189 ZILMA VALENTINA DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7190 ZILMAR RAIMUNDA DA SILVA DE ALCANTARA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7191 ZILVANEIDE DA SILVA OSORIO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7192 ZIRANILDA CORDEIRO DA COSTA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7193 ZIRLENE SILVA LIBRALAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7194 ZIZA MARIA DE SOUZA MACEDO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7195 ZIZA PRUDENCIO DA SILVA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD

7196 ZORAIDE AZEVEDO DE ALMEIDA Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD
7197 ZORAIDE DIOGO DE OLIVEIRA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7198 ZORAIDE LAGO RIBEIRO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7199 ZORAIDE OLIVEIRA LEAO Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7200 ZULEICA PEREIRA BORGES Professor Classe A - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7201 ZULEICA SWINKA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
7202 ZULEIDE CANDIDO OLIVEIRA POLICIAL PENAL INATIVOS - SEPLAD

7203 ZULEIDE DA SILVA SOUZA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7204 ZULEIDE DE OLIVEIRA Tecnico Educacional Nivel 1 INATIVOS - SEPLAD
7205 ZULEIDE DOS SANTOS FARIAS Professor Classe C - Ch20 INATIVOS - SEPLAD

7206 ZULEIDE GUEDES GONCALVES Auxiliar de Servicos Gerais INATIVOS - SEPLAD
7207 ZULEIDE PINTO DA SILVA INATIVOS - SEDUC - EC41/ 03/RGPS INATIVOS - SEPLAD

7208 ZULEIDE RAMOS DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD

7209 ZULEIDE VICENTE DE SOUSA DAHAS Auditor Fiscal INATIVOS - SEPLAD
7210 ZULEIMA FERREIRA CARLOS DE LIMA Tecnico Administrativo-Educacional N1 INATIVOS - SEPLAD

7211 ZULMIRA ALVES CARDOZO Agente Atividade Administrativa INATIVOS - SEPLAD

7212 ZUNIRA BELO DA SILVA Professor Classe C - Ch 40 INATIVOS - SEPLAD
7213 ADENIRIO CUSTODIO FERREIRA Iperon - Tecnico em Previdencia IPERON - INATIVOS

7214 ALDALEIA DA CUNHA FRANCA COQUEIRO Iperon - Tecnico em Previdencia IPERON - INATIVOS
7215 ALICE LEYLA TAVARES THOMAZ Iperon - Analista em Previdencia IPERON - INATIVOS

7216 ALTINA DESMAREST BOTELHO Iperon - Tecnico em Previdencia IPERON - INATIVOS
7217 AMUJACY PEREZ FARIAS Iperon - Assistente em Previdencia IPERON - INATIVOS

7218 ANA SUELI DA SILVA ROCHA Iperon - Auxiliar Serv Gerais IPERON - INATIVOS

7219 ANGELINA SILVA DE OLIVEIRA MOTA GUIMARAES Iperon - Digitador IPERON - INATIVOS
7220 ARISTOTELES ALEXANDRE DA SILVA Iperon - Analista em Previdencia IPERON - INATIVOS

7221 CLAUDIA MARIA PRADO DOS SANTOS MACHADO Iperon - Tecnico em Previdencia IPERON - INATIVOS
7222 CLEIDE MARQUES FERREIRA Iperon - Assistente em Previdencia IPERON - INATIVOS

7223 CLEMAIR DE FATIMA WUNSCH TEIXEIRA Iperon - Tecnico em Previdencia IPERON - INATIVOS

7224 CLEONICE DE LIRA Iperon - Tecnico em Previdencia IPERON - INATIVOS
7225 CRISTINA MARIA GUERRA DE SOUZA Iperon - Analista em Previdencia IPERON - INATIVOS

7226 DULCINEIA GALVAO DA COSTA BRAGA Iperon - Tecnico em Previdencia IPERON - INATIVOS
7227 ECILDA DE MORAIS RODRIGUES Iperon - Tecnico em Previdencia IPERON - INATIVOS

7228 ELIZABETH LOIZA SILVA NUNES Iperon - Odontologo IPERON - INATIVOS

7229 ELVIRA FERNANDES DA SILVA Iperon - Analista em Previdencia IPERON - INATIVOS
7230 ERNESTO DE FREITAS MOSCARDINI INATIVOS - IPERON - EC41/ 03/RGPS IPERON - INATIVOS



Quantidade Unidade Contagem Espeficação Unitario Global

1180 PACOTE 30.007.007.001 - CAFÉ EM PÓ PCT 500G - Consumo R$17,17 R$20263,17

1427 PACOTE 30.007.008.002 - AÇÚCAR CRISTALIZADO PCT DE 2KG - Consumo R$7,80 R$11130,60

275 PACOTE 30.009.002.001 - GAZE DE ALGODAO 7,5 X 7,5CM PACOTE COM 10 UNIDADES  - Técnico Animal R$2,75 R$756,25

25 UNIDADE 30.012.001.001 - SELA TIPO BANANA EM COURO 1/2 COM ARGOLA DE AÇO - Técnico Animal R$16,81 R$420,24

22 UNIDADE 30.012.003.001 - FREIO PARA EQUÍDEO EM METAL COM BARBELA - Técnico Animal R$52,96 R$1165,12

148 UNIDADE 30.012.004.001 - LAÇO NYLON TRANÇADO COM ARGOLA 15MTS - Técnico Animal R$65,00 R$9620,00

20 JOGO 30.012.005.001 - MARCADOR DE GADO EM AÇO C/ CABO DE MADEIRA (JOGO 0 A 9) - Técnico Animal R$680,00 R$13600,00

213 UNIDADE 30.012.006.001 - AGULHA P/ ALICATE APLICADOR DE BRINCO DE 3CM - Técnico Animal R$3,23 R$687,99

14 UNIDADE 30.012.007.002 - ALICATE IMOBILIZADOR FORMIGA DE ALUMINIO 16 X 25CM - Técnico Animal R$32,64 R$456,96

6 PAR 30.012.009.009 - BOTINA EM COURO SOLADO LÁTEX BICO REDONDO CANO CURTO TAM.43 - Técnico Animal R$29,21 R$175,29

35 PAR 30.012.009.010 - BOTINA EM COURO SOLADO LÁTEX BICO REDONDO CANO CURTO TAM.44 - Técnico Animal R$31,74 R$1110,90

9 PAR 30.012.009.011 - BOTINA EM COURO SOLADO LÁTEX BICO REDONDO CANO CURTO TAM.45 - Técnico Animal R$58,62 R$527,58

46 UNIDADE 30.012.010.001 - CAIXA ORGANIZADORA COM 4 GAVETAS - TECNICO - Técnico Animal R$259,80 R$11950,80

21 UNIDADE 30.013.002.001 - PUÇA ARO GALVANIZADO - Técnico Animal R$176,00 R$3696,00

69 UNIDADE 30.013.002.002 - GAIOLA ARTICULADA TIPO BOTIJÃO PARA MORCEGO - Técnico Animal R$44,20 R$3049,80

27 UNIDADE 30.013.003.001 - REDE DE CAPTURA DE MORCEGO 12X2,5M MALHA 20MM - Técnico Animal R$126,50 R$3415,50

11 UNIDADE 30.013.003.002 - REDE DE CAPTURA DE MORCEGO 7X2,5M MALHA 20MM - Técnico Animal R$84,50 R$929,50

32 UNIDADE 30.013.003.003 - REDE DE CAPTURA DE MORCEGO 9X2,5M MALHA 14MM - Técnico Animal R$105,00 R$3360,00

ANEXO TC-13 INVENTÁRIO DO ESTOQUE EM ALMOXARIFADO: EXERCÍCIO: 2022
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175 PAR 30.013.004.001 - LUVA DE RASPA (PAR) - Técnico Animal R$16,90 R$2957,50

133 CAIXA 30.016.002.003 - CLIPS DE METAL 10/0 CX C/ 18UND - Consumo R$4,44 R$590,52

112 CAIXA 30.016.002.004 - CLIPS DE METAL 2/0 CX C/ 100 UND - Consumo R$3,58 R$400,96

129 CAIXA 30.016.002.005 - CLIPS DE METAL 6/0 CX C/ 50 UND - Consumo R$2,60 R$335,40

35 CAIXA 30.016.003.001 - COLCHETE Nº 12 CX COM 72 UNIDADES - Consumo R$4,17 R$145,95

590 CAIXA 30.016.003.002 - COLCHETE Nº 14 CX COM 72 UNIDADES - Consumo R$5,38 R$3174,20

227 CAIXA 30.016.004.002 - ENVELOPE KRAFT M 260 X 360MM CAIXA COM 250 UNIDADES - Consumo R$61,00 R$13847,00

278 CAIXA 30.016.004.010 - ENVELOPE KRAFT 180X250MM CAIXA C/ 250 UND - Consumo R$11,85 R$3293,59

18 ROLO 30.016.005.001 - ETIQUETA ROTULADORA TÉRMICA 33 MM X 12 MM X 3000 POLIÉSTER - Consumo R$165,00 R$2970,00

3 ROLO 30.016.005.002 - ETIQUETA ROTULADORA TÉRMICA  48 MM X 12 MM X 1000 POLIESTER - Consumo R$165,00 R$495,00

1174 UNIDADE 30.016.006.001 - FITA ADESIVA MARROM 48MM X 50MM - Consumo R$3,78 R$4437,72

1080 UNIDADE 30.016.006.002 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 50MM X 50MM (ADELBRAS) - Consumo R$1,98 R$2138,40

436 UNIDADE 30.016.006.003 - FITA ADESIVA PERSONALIZADA BRANCA 48MM X 50M C/ BRASÃO DE RO - Técnico Animal R$9,60 R$4185,60

79 UNIDADE 30.016.006.005 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48MM X 50MM (ADELBRAS) - Consumo R$4,19 R$331,01

60 UNIDADE 30.016.009.001 - LIVRO ATA PRETO 200 FOLHAS - Consumo R$19,80 R$1188,00

262 UNIDADE 30.016.009.002 - LIVRO DE PROTOCOLO 100 FLS - Consumo R$7,17 R$1877,28

82 BLOCO 30.016.010.001 - PAPEL CARBONO A4 (BLOCO C/ 100 FOLHAS) - Consumo R$13,96 R$1144,72

3796 RESMA 30.016.010.002 - PAPEL SULFITE A4 (RESMA C/ 500 FLS) - Consumo R$16,00 R$60736,00

15 PACOTE 30.016.010.003 - PAPEL VERGÊ 180G A4 COR MADEIRA (PCT C/ 50 FLS) - Consumo R$0,01 R$0,15

722 UNIDADE 30.016.011.002 - PASTA DE PAPELÃO COM ABA E ELÁSTICO - Consumo R$1,78 R$1283,00

1728 CAIXA 30.016.011.004 - PASTA SUSPENSA Nº 02 CX 50 UNIDADE - Consumo R$61,52 R$106306,56
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2602 UNIDADE 30.016.011.006 - PASTA DE PAPELÃO COM GRAMPO - Consumo R$1,07 R$2779,23

2 UNIDADE 30.016.012.001 - PINCEL ATÔMICO AZUL - Consumo R$0,93 R$1,86

17 UNIDADE 30.016.012.002 - PINCEL ATÔMICO PRETO - Consumo R$0,75 R$12,71

115 UNIDADE 30.016.012.003 - PINCEL ATÔMICO VERMELHO - Consumo R$0,95 R$108,91

407 UNIDADE 30.016.012.007 - PINCEL DE QUADRO BRANCO COR AZUL - Consumo R$1,41 R$573,87

480 UNIDADE 30.016.012.008 - PINCEL DE QUADRO BRANCO COR PRETO - Consumo R$1,26 R$603,73

346 UNIDADE 30.016.012.009 - PINCEL DE QUADRO BRANCO COR VERMELHO - Consumo R$1,41 R$487,86

503 UNIDADE 30.016.012.016 - PINCEL DESTACA TEXTO MULTICOR - Consumo R$0,90 R$452,70

204 UNIDADE 30.016.013.002 - BORRACHA BRANCA PARA LÁPIS - Consumo R$0,90 R$183,60

22709 UNIDADE 30.016.014.001 - CANETA ESFEROGRAFICA AZUL PONTA FINA - Consumo R$0,52 R$11782,99

468 UNIDADE 30.016.015.001 - REGUA PLASTICA 50 CM - Consumo R$3,08 R$1441,44

386 UNIDADE 30.016.015.002 - REGUA 30 CM - Consumo R$1,17 R$451,62

367 UNIDADE 30.016.016.001 - TESOURA EM AÇO INOX 21CM - Consumo R$6,13 R$2249,71

167 UNIDADE 30.016.017.001 - COLA BRANCA PARA PAPEL - Consumo R$1,79 R$298,28

279 UNIDADE 30.016.017.002 - COLA  INSTANTANEA 2G (SUPER BOND) - Consumo R$2,50 R$697,50

2 UNIDADE 30.016.018.001 - GRAMPEADOR METÁLICO DE MESA CAPAC. 25 FLS P/ GRAMPO 26/6 - Consumo R$20,49 R$40,98

283 UNIDADE 30.016.019.001 - PERFURADOR DE PAPEL - Consumo R$18,33 R$5187,39

47 UNIDADE 30.016.022.001 - ALMOFADA DE CARIMBO AZUL Nº 03 - Consumo R$5,32 R$250,11

50 UNIDADE 30.016.022.002 - ALMOFADA PARA CARIMBO PRETA Nº 03 - Consumo R$2,40 R$120,00

11285 UNIDADE 30.016.023.001 - COPO DESCARTÁVEL 180ML PCT COM 100 UNIDADES - Consumo R$3,60 R$40626,00

14 UNIDADE 30.016.026.001 - BANDEJA PARA PAPEIS DUPLA - Consumo R$24,44 R$342,16
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190 UNIDADE 30.016.026.002 - BANDEJA PARA PAPEIS TRIPLA - Consumo R$44,06 R$8371,56

230 UNIDADE 30.016.027.001 - BARBANTE DE ALGODÃO ROLO COM 180M - Consumo R$4,71 R$1083,30

11450 UNIDADE 30.016.028.001 - CAIXA PARA ARQUIVO EM POLIONDA - Consumo R$4,88 R$55842,54

15386 UNIDADE 30.016.029.001 - CAPA DE PROCESSO EM PVC - Consumo R$2,66 R$40926,76

228 UNIDADE 30.016.032.001 - CONTROLE DIÁRIO DE TEMPERATURA - Técnico Animal R$9,25 R$2109,00

43 UNIDADE 30.016.033.001 - CORRETIVO LIQUIDO - Consumo R$0,73 R$31,30

481 PACOTE 30.016.035.001 - ELÁSTICO PARA ESCRITÓRIO (MANUTH) - Consumo R$2,70 R$1298,70

185 PACOTE 30.016.035.002 - ELASTICO AMARELO - TECNICO PCT C/ 120 (REDBOR) - Técnico Animal R$6,90 R$1276,50

197 UNIDADE 30.016.036.001 - ESTILETE LAMINA DE 18MM - Consumo R$1,28 R$252,16

748 UNIDADE 30.016.037.001 - EXTRATOR DE GRAMPO - Consumo R$0,97 R$729,17

107 ROLO 30.016.038.001 - FILME DE PVC 380MM X 300M - Técnico Animal R$55,00 R$5885,00

109 CAIXA 30.016.040.001 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 CX 5.000 PÇS - Consumo R$15,00 R$1635,00

681 CAIXA 30.016.040.002 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 CX C/ 5.000 PÇS - Consumo R$2,24 R$1528,40

16 CAIXA 30.016.042.001 - PERCEVEJO CX 100 UNIDADE - Consumo R$1,10 R$17,60

101 CAIXA 30.016.042.002 - ALFINETE PARA MAPA CX 50 UND CORES SORTIDAS - Consumo R$3,19 R$321,93

3 BLOCO 30.016.043.001 - LAUDO DE CLASSIFICAÇÃO DE ARROZ - Técnico Vegetal R$8,61 R$25,82

4 BLOCO 30.016.043.002 - LAUDO DE CLASSIFICAÇÃO DE ARROZ - RASCUNHO - Técnico Vegetal R$0,01 R$0,04

191 BLOCO 30.016.044.002 - MAPA DIÁRIO DE CONTROLE DE TRÂNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS ANIMAIS  - 
Técnico Animal

R$11,95 R$2282,45

592 UNIDADE 30.016.045.001 - MOLHA DEDO EM GEL - Consumo R$1,52 R$899,84

33 UNIDADE 30.016.046.001 - PORTA CANETA ACRILICO - Consumo R$6,49 R$214,17
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16 UNIDADE 30.016.048.001 - PORTA CD E DVD PARA 160 UNIDADE - Consumo R$70,36 R$1125,76

32 UNIDADE 30.016.049.002 - REABASTECEDOR DE PINCEL PARA QUADRO BRANCO "VERMELHO" 20ML - Consumo R$4,72 R$151,04

9 UNIDADE 30.016.050.001 - TERMO DE COLETA DE AMOSTRA DE SEMENTES BLOCO 50 4V - Técnico Vegetal R$30,95 R$278,55

34 UNIDADE 30.016.051.001 - TERMO DE DESINTERDIÇÃO BL 50 EM 2 VIAS (ANIMAL) - Técnico Animal R$5,67 R$192,78

33 UNIDADE 30.016.053.001 - TERMO DE INTERDIÇÃO - ANIMAL - Técnico Animal R$32,69 R$1078,77

122 PACOTE 30.016.056.003 - LACRE EM POLIPROPILENO TIPO ABRAÇADEIRA 16CM VERDE (100 UND) - Técnico Vegetal R$175,33 R$21390,67

3 PACOTE 30.016.056.004 - LACRE ADESIVO DESTRUTÍVEL P/ CX DE AMOSTRA DE SEMENTES (100 UND) - Técnico 
Vegetal

R$30,00 R$90,00

48 PACOTE 30.016.056.005 - LACRE ADESIVO DE VINIL P/ SACARIA DE SEMENTES - PCT 250 UND - Técnico Vegetal R$410,00 R$19680,00

85 PACOTE 30.016.057.003 - PILHA ALCALINA TAM. D - PCT C/ 2 UND - Técnico Animal R$27,00 R$2295,00

600 PACOTE 30.016.057.004 - PILHA ALCALINA TAM. AAA - PCT C/ 2 UND - Técnico Animal R$5,70 R$3419,00

307 UNIDADE 30.016.057.005 - PILHA ALCALINA AA BLISTER C/ 2 UNIDADES  - Consumo R$6,53 R$2004,71

505 UNIDADE 30.017.002.002 - TONER LEXMARK E250 - Consumo R$57,55 R$29062,75

237 UNIDADE 30.017.002.003 - TONER SAMSUNG M4070 FR - Consumo R$40,00 R$9480,00

482 UNIDADE 30.017.002.007 - TONER HP M127 - Consumo R$14,50 R$6989,00

17 UNIDADE 30.017.002.008 - TONER HP M428FDW - Consumo R$517,00 R$8789,00

15 UNIDADE 30.017.002.009 - TONER HP E42540F - Consumo R$800,00 R$12000,00

2 UNIDADE 30.017.004.001 - HD SAS 300GB 15K 3,5" C/ GAVETA - SERVIDOR - Consumo R$562,50 R$1125,00

22 UNIDADE 30.017.006.001 - ETIQUETA PARA IMPRESSORA MATRICIAL FX-890 - Consumo R$100,45 R$2209,90

19 UNIDADE 30.017.008.001 - GRAVADOR DE CD-RW INTERNO EIDE 53X/32X/52X - Consumo R$3,37 R$64,00

4 UNIDADE 30.017.008.002 - GRAVADOR DE DVD SATA INTERNO - Consumo R$160,45 R$641,80
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9 PEÇA 30.017.009.001 - MEMÓRIA RAM 2GB DDR3 1333MHZ - Consumo R$62,40 R$561,60

25 PEÇA 30.017.009.002 - MEMÓRIA RAM 2GB PC3 - Consumo R$75,00 R$1875,00

29 PEÇA 30.017.009.003 - MEMÓRIA RAM DDR3 4GB 1600MHZ PC3L 12.800 CL11 - Consumo R$187,00 R$5423,00

36 PEÇA 30.017.009.004 - MEMÓRIA RAM DDR3 8GB 1600MHZ PC3L 12.800 CL11 - Consumo R$362,00 R$13032,00

54 UNIDADE 30.017.011.001 - PLACA DE REDE PCI 832 ATE 100 MBPS - Consumo R$16,42 R$886,70

34 UNIDADE 30.017.011.002 - PLACA DE REDE PCI 1320 ATE 1000 MBPS - Consumo R$0,01 R$0,34

127 PACOTE 30.017.012.001 - CD - RW 700MB 80MIN REGRAVÁVEL PACOTE COM 10 UNID. - Consumo R$2,83 R$359,41

308 PACOTE 30.017.013.001 - DVD - RW 4.7GB REGRAVÁVEL PACOTE COM 10 UNID. - Consumo R$2,60 R$800,80

6 JOGO 30.017.015.001 - FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX-890 - Consumo R$10,00 R$60,00

21 UNIDADE 30.017.016.001 - FOTOCONDUTOR LEXMARK E250 - Consumo R$75,00 R$1575,00

136 UNIDADE 30.018.001.004 - AGULHA HIPODÉRMICA 100X20 MM - Técnico Animal R$3,45 R$469,20

1177 UNIDADE 30.018.001.005 - AGULHA PARA ALICATE APLICADOR DE BRINCO 3CM - Técnico Animal R$11,09 R$13052,93

8 CAIXA 30.018.001.006 - AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 1,6MM (CAIXA C/100 UND.) - Técnico Animal R$22,00 R$176,00

109 UNIDADE 30.018.002.001 - ALICATE AZUL IMOBILIZADOR TIPO FORMIGA 16MMX25CM - Técnico Animal R$35,42 R$3860,78

88 UNIDADE 30.018.002.002 - ALICATE PARA FIXAÇÃO DE BRINCO DE IDENTIFICAÇÃO - Técnico Animal R$98,66 R$8682,08

47 CAIXA 30.018.003.001 - BRINCO PLASTICO NUMERADO PARA IDENTIFICAÇÃO DE BOV - Técnico Animal R$37,10 R$1743,70

127 UNIDADE 30.018.005.001 - CILINDRO DE VIDRO PARA PISTOLA DOSADORA 50ML - Técnico Animal R$3,99 R$506,73

25 PACOTE 30.018.006.001 - TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO COM GEL (PCT C/ 100 UND.) - Técnico Animal R$134,00 R$3350,00

96 UNIDADE 30.018.008.001 - IODO COM IODOPHOR 1L - Técnico Animal R$39,90 R$3830,40

25 PACOTE 30.018.009.001 - LACRE DE AÇO 1M (PCT C/100) - Técnico Animal R$160,56 R$4013,95

45 UNIDADE 30.018.010.001 - LARVICIDA E REPELENTE FRASCO 250ML - Técnico Animal R$13,50 R$607,50
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47 UNIDADE 30.018.010.002 - ANESTESICO ACEPROMAZINA 1% DE 20ML - Técnico Animal R$36,90 R$1734,30

13 UNIDADE 30.018.010.005 - PASTA VAMPIRICIDA BISNAGA 50 GR - Técnico Animal R$54,00 R$702,00

103 UNIDADE 30.018.011.001 - PISTOLA DE VACINAÇÃO - Técnico Animal R$136,00 R$14008,00

571 UNIDADE 30.018.013.001 - REPARO PARA PISTOLA DE VACINAÇÃO (JOGO) - Técnico Animal R$3,30 R$1884,30

138 UNIDADE 30.018.016.001 - ABRIDOR DE BOCA DE AÇO INOX PARA ANIMAL GRANDE - Técnico Animal R$7,74 R$1068,12

7 UNIDADE 30.018.017.001 - GLICERINA PURA LÍQUIDA PA 1.000ML - Técnico Animal R$24,94 R$174,58

24 CAIXA 30.018.019.001 - SERINGA DESCARTAVEL 10 ML (CAIXA C/100 UND.) - Técnico Animal R$53,00 R$1272,00

88 PACOTE 30.018.020.001 - LUVA DE PALPAÇÃO (PACOTE C/25 UNID.) - Técnico Animal R$24,00 R$2112,00

1984 UNIDADE 30.018.035.001 - EIXO EXTERNO DOSADOR PARA PISTOLA DE VACINAÇÃO - Técnico Animal R$12,20 R$24204,80

177 UNIDADE 30.018.036.001 - EIXO INTERNO DOSADOR PARA PISTOLA DE VACINAÇÃO - Técnico Animal R$9,50 R$1681,50

56 UNIDADE 30.018.037.001 - FACA PARA DESOSSAR COM LAMINA EM AÇO INOX - Técnico Animal R$29,90 R$1674,40

636 UNIDADE 30.019.003.005 - CAIXA DE ISOPOR 7L - Técnico Vegetal R$9,99 R$6353,64

1000 UNIDADE 30.019.003.007 - CAIXA DE AMOSTRA SEMENTES SECA PERSONALIZADO - Técnico Vegetal R$4,20 R$4200,00

65 UNIDADE 30.019.003.008 - CAIXA HOMOLOGADA PARA TRANSPORTE AEREO DE MATERIAL BIOLOGICO  - Técnico Animal R$186,51 R$12123,15

62 UNIDADE 30.019.004.002 - POTE PLASTICO TRANSPARENTE COM TAMPA ROSQUEAVEL - Técnico Animal R$10,50 R$651,00

267 ROLO 30.019.007.001 - FILME DE PVC TRANSPARENTE 500MM X 100M - Técnico Animal R$39,60 R$10573,20

29 UNIDADE 30.019.008.003 - GELO REUTILIZÁVEL EM POLIETILENO 400ML - Técnico Animal R$3,80 R$110,20

39 PACOTE 30.019.010.001 - ENVELOPE PLÁSTICO DE SEGURANÇA MODELO EAJ39 22X33 COM LACRE (PCT 100 UND) - 
Técnico Vegetal

R$296,00 R$11544,00

74 UNIDADE 30.021.004.002 - TABUA DE POLIPROPILENO PARA CORTE 24X34CM - Técnico Animal R$55,30 R$4092,20

24 UNIDADE 30.021.010.001 - PORTA CARIMBOS PARA 10 CARIMBOS - Consumo R$10,12 R$242,88
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57 UNIDADE 30.021.011.001 - TINTA PARA CARIMBO PRETA - Consumo R$1,99 R$113,43

26 UNIDADE 30.021.012.001 - GARRAFA TERMICA TIPO BOTIJAO CAP. 5 LITROS (P/ AGUA) - Técnico Animal R$142,50 R$3705,00

207 UNIDADE 30.021.012.002 - GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE  DE 1 LITRO - Consumo R$23,10 R$4781,70

240 UNIDADE 30.021.013.001 - COADOR DE CAFÉ  - Consumo R$10,20 R$2448,00

368 UNIDADE 30.022.004.002 - ÁLCOOL EM GEL 70% (500 ML) - Consumo R$3,73 R$1372,65

325 UNIDADE 30.022.005.001 - BALDE DE PLASTICO 20 LITROS COM ALÇA - Consumo R$14,09 R$4579,25

328 UNIDADE 30.022.005.002 - BALDE DE PLÁSTICO 10L COM ALÇA - Consumo R$7,39 R$2423,92

53 UNIDADE 30.022.005.003 - BALDE PLASTICO 10 LTS - TECNICO  - Técnico Animal R$29,80 R$1579,40

32 UNIDADE 30.022.005.004 - BALDE PLASTICO 20 LTS - TECNICO  - Técnico Animal R$33,80 R$1081,60

440 UNIDADE 30.022.006.001 - CESTO PARA LIXO TELADO DE PLASTICO 10 LITROS - Consumo R$4,51 R$1984,37

3881 UNIDADE 30.022.008.002 - DESINFETANTE LIQUIDO PARA USO GERAL 5 LITROS - Consumo R$10,30 R$39974,30

45 UNIDADE 30.022.010.001 - DISPENSER GIRATÓRIO DE PAREDE PARA SABONETE LIQUID - Consumo R$41,82 R$1881,90

70 UNIDADE 30.022.010.002 - DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 2 OU 3 DO - Consumo R$22,52 R$1576,32

2737 UNIDADE 30.022.011.001 - ESPONJA PARA LIMPEZA EM POLIURETANO DUPLA FACE - Consumo R$0,40 R$1094,80

3507 UNIDADE 30.022.015.001 - LIMPADOR MULTIUSO 500ML - Consumo R$2,80 R$9819,60

36 UNIDADE 30.022.016.001 - LIXEIRA EM PLÁSTICO C/ ALÇA 60 LTS - Consumo R$43,13 R$1552,72

14 UNIDADE 30.022.016.003 - LIXEIRA PARA COPOS DESCARTÁVEIS DE CAFEZINHO EM PVC - Consumo R$25,30 R$354,20

9 UNIDADE 30.022.016.004 - LIXEIRA PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL 30 LTS - Consumo R$23,73 R$213,57

105 UNIDADE 30.022.016.006 - LIXEIRA COM TAMPA VAI E VEM DE 100L - Consumo R$96,86 R$10170,26

384 UNIDADE 30.022.016.007 - LIXEIRA PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL 21 LTS (EXCLUSIVO P/ BANHEIRO) - Consumo R$34,03 R$13067,52

3030 PAR 30.022.017.001 - LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX 100% G - Consumo R$2,77 R$8379,40
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2 PAR 30.022.017.002 - LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX 100% M - Consumo R$2,19 R$4,39

1092 PAR 30.022.017.003 - LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX 100% P - Consumo R$2,75 R$2999,12

444 PACOTE 30.022.018.001 - PAPEL HIGIÊNICO DE FOLHA SIMPLES 30M (PCT C/ 4 ROLOS) - Consumo R$1,76 R$779,50

469 PACOTE 30.022.018.002 - PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 300 MTS (PCT C/ 8 ROLOS) - Consumo R$33,55 R$15734,14

1628 PACOTE 30.022.018.003 - PAPEL HIGIÊNICO DE FOLHA SIMPLES 30M (PCT C/ 12 ROLOS) - Consumo R$11,70 R$19047,60

6613 PACOTE 30.022.019.001 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO  (PCT C/ 1.000 FLS) - Consumo R$10,33 R$68340,89

141 UNIDADE 30.022.021.002 - SABONETE LÍQUIDO SUAVE 5 LITROS - Consumo R$13,85 R$1952,89

1 PACOTE 30.022.022.001 - ESPONJA EM AÇO LUSTRO PCT C/ 8 UND - Consumo R$1,30 R$1,30

204 UNIDADE 30.022.024.001 - SUPORTE PARA PAPEL HIGÊNICO ROLO 300M - Consumo R$20,22 R$4124,46

145 UNIDADE 30.022.026.001 - SUPORTE PARA FIBRA ABRASIVA - Consumo R$40,83 R$5920,35

18 UNIDADE 30.022.029.001 - MANGUEIRA DE JARDIM 25MTS BITOLA 1/2  - Consumo R$80,60 R$1450,80

3060 UNIDADE 30.022.032.002 - DETERGENTE LAVA LOUÇAS (500ML) - Consumo R$1,49 R$4559,40

50 UNIDADE 30.023.001.001 - CALÇA PROFISSIONAL EM BRIM AZUL C/ ELÁSTICO NO CÓZ TAM. M - Técnico Animal R$33,00 R$1650,00

10 UNIDADE 30.023.001.008 - CAMISETA MANGA LONGA COR AZUL (S.I.E.) TAMANHO PP - Técnico Animal R$59,00 R$590,00

20 UNIDADE 30.023.001.009 - CAMISETA MANGA LONGA COR AZUL (S.I.E.) TAMANHO P - Técnico Animal R$59,00 R$1180,00

30 UNIDADE 30.023.001.010 - CAMISETA MANGA LONGA COR AZUL (S.I.E.) TAMANHO M - Técnico Animal R$59,00 R$1770,00

40 UNIDADE 30.023.001.011 - CAMISETA MANGA LONGA COR AZUL (S.I.E.) TAMANHO G - Técnico Animal R$59,00 R$2360,00

30 UNIDADE 30.023.001.012 - CAMISETA MANGA LONGA COR AZUL (S.I.E.) TAMANHO GG - Técnico Animal R$59,00 R$1770,00

20 UNIDADE 30.023.001.013 - CAMISETA MANGA LONGA COR AZUL (S.I.E.) TAMANHO XG - Técnico Animal R$59,00 R$1180,00

9 JOGO 30.023.002.002 - MACACÃO PROTEÇÃO QUÍMICA C/ CAPUZ G - Técnico Animal R$13,53 R$121,77

143 UNIDADE 30.023.004.001 - CALÇA PROFISSIONAL EM BRIM AZUL C/ ELÁSTICO NO CÓZ TAM. PP - Técnico Animal R$33,00 R$4719,00
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113 UNIDADE 30.023.004.002 - CALÇA PROFISSIONAL EM BRIM AZUL C/ ELÁSTICO NO CÓZ TAM. P - Técnico Animal R$33,00 R$3729,00

107 UNIDADE 30.023.004.003 - CALÇA PROFISSIONAL EM BRIM AZUL C/ ELÁSTICO NO CÓZ TAM. G - Técnico Animal R$33,00 R$3531,00

100 UNIDADE 30.023.004.004 - CALÇA PROFISSIONAL EM BRIM AZUL C/ ELÁSTICO NO CÓZ TAM. GG - Técnico Animal R$33,00 R$3300,00

68 UNIDADE 30.023.004.005 - CALÇA PROFISSIONAL EM BRIM AZUL C/ ELÁSTICO NO CÓZ TAM. EG - Técnico Animal R$33,00 R$2244,00

20 UNIDADE 30.023.004.006 - CALÇA EM BRIM BRANCA - (S.I.E.) TAMANHO P - Técnico Animal R$45,33 R$906,60

30 UNIDADE 30.023.004.007 - CALÇA EM BRIM BRANCA - (S.I.E.) TAMANHO M - Técnico Animal R$45,33 R$1359,90

50 UNIDADE 30.023.004.008 - CALÇA EM BRIM BRANCA - (S.I.E.) TAMANHO G - Técnico Animal R$45,33 R$2266,50

30 UNIDADE 30.023.004.009 - CALÇA EM BRIM BRANCA - (S.I.E.) TAMANHO GG - Técnico Animal R$45,33 R$1359,90

17 UNIDADE 30.023.004.010 - CALÇA EM BRIM BRANCA - (S.I.E.) TAMANHO XG - Técnico Animal R$45,33 R$770,61

8 UNIDADE 30.025.001.001 - CABO HDMI MACHO 5 METROS (MODELO HDF103) - Consumo R$24,68 R$197,44

22 UNIDADE 30.026.004.001 - QUADRO PADRÃO SOBREPOR P/ DIJUNTORES (16 DIN / 12 UL) METAL - Consumo R$58,19 R$1280,14

77 UNIDADE 30.026.008.002 - TOMADA PARA TELEFONE PADRÃO DE SOBREPOR COM CAIXA - Consumo R$3,11 R$239,47

550 UNIDADE 30.026.008.003 - TOMADA RJ FEMEA PARA INFORMÁTICA CAT 5E - Consumo R$2,63 R$1446,50

90 UNIDADE 30.028.002.001 - ÓCULOS DE PROTEÇÃO HOSPITALAR - Técnico Animal R$9,35 R$841,50

112 UNIDADE 30.028.002.002 - PROTETOR FACIAL ARTICULADO  - Técnico Animal R$13,00 R$1456,00

1061 UNIDADE 30.028.003.002 - MASCARA N95 CATEGORIA PFF2 - Consumo R$4,38 R$4647,18

36 UNIDADE 30.028.003.003 - MASCARA SEMI FACIAL DESCARTAVEL PFF2 (SAYRO) - Técnico Animal R$2,69 R$96,84

226 METRO 30.028.004.001 - CORDA SEDA TRANÇADA VERDE 6MM - Técnico Animal R$0,79 R$178,54

635 METRO 30.028.004.002 - CORDA SEDA TRANÇADA VERDE 8MM - Técnico Animal R$1,29 R$819,15

567 METRO 30.028.004.003 - CORDA SEDA TRANÇADA VERDE 10MM - Técnico Animal R$1,29 R$731,43

1 UNIDADE 30.028.007.001 - CAPA DE CHUVA PARA MOTOQUEIRO G - Consumo R$118,95 R$118,95
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62 UNIDADE 30.028.007.002 - CAPA DE CHUVA PARA MOTOQUEIRO GG - Consumo R$90,67 R$5621,50

114 UNIDADE 30.028.007.003 - CAPA DE CHUVA PARA MOTOQUEIRO EGG - Consumo R$81,16 R$9252,27

24 UNIDADE 30.028.007.004 - CAPA DE CHUVA AMARELA TAMANHO P (BRASCAMP) - Técnico Animal R$18,90 R$453,60

215 UNIDADE 30.028.007.008 - COLETE SEGURANÇA TELA REFLETIVO - Técnico Animal R$19,00 R$4085,00

60 UNIDADE 30.028.009.001 - MACAÇÃO DE SEGURAÇÃO COM CAPUZ CONFECCIONADO EM TNT AZUL (TAMANHO EG) - 
Técnico Animal

R$26,00 R$1560,00

39 UNIDADE 30.028.009.002 - MACAÇÃO DE SEGURAÇÃO COM CAPUZ CONFECCIONADO EM TNT AZUL (TAMANHO G) - 
Técnico Animal

R$26,00 R$1014,00

13 UNIDADE 30.028.010.001 - PRÉ-FILTRO PARA RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR PCT 10 UNIDADE - Consumo R$39,63 R$515,19

404 PACOTE 30.028.011.001 - TOUCA HOSPITALAR COM ELÁSTICO PCT COM 100 UNIDADE - Consumo R$0,08 R$32,32

8 PAR 30.028.016.002 - BOTA DE PVC CANO CURTO TAM.44 - Técnico Animal R$20,43 R$163,44

60 UNIDADE 30.028.016.003 - CAPACETE DE SERGURANÇA COR BRANCA (S.I.E.) - Técnico Animal R$25,00 R$1500,00

132 PAR 30.028.017.001 - BOTA DE SEGURANÇA PRETA TAM. 37 CANO LONGO  - Técnico Vegetal R$19,33 R$2551,56

139 PAR 30.028.017.002 - BOTA DE SEGURANÇA PRETA TAM. 39 CANO LONGO  - Técnico Vegetal R$19,15 R$2662,30

213 PAR 30.028.017.003 - BOTA DE SEGURANÇA PRETA TAM. 40 CANO LONGO  - Técnico Vegetal R$19,28 R$4106,64

238 PAR 30.028.017.004 - BOTA DE SEGURANÇA PRETA TAM. 41 CANO LONGO  - Técnico Vegetal R$17,50 R$4165,30

233 PAR 30.028.017.005 - BOTA DE SEGURANÇA PRETA TAM. 42 CANO LONGO  - Técnico Vegetal R$19,23 R$4480,59

4 PAR 30.028.017.006 - BOTA DE PVC CANO CURTO TAM.35 - Técnico Animal R$19,43 R$77,72

7 PAR 30.028.017.007 - BOTA DE PVC CANO CURTO TAM.36 - Técnico Animal R$23,35 R$163,45

14 PAR 30.028.017.008 - BOTA DE PVC CANO CURTO TAM. 37 - Técnico Animal R$22,20 R$310,80

30 PAR 30.028.017.009 - BOTA DE PVC CANO CURTO TAM.38 - Técnico Animal R$20,67 R$620,10

28 PAR 30.028.017.010 - BOTA DE PVC CANO CURTO TAM.39 - Técnico Animal R$19,55 R$547,40
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7 PAR 30.028.017.011 - BOTA DE PVC CANO CURTO TAM.40 - Técnico Animal R$18,18 R$127,23

22 PAR 30.028.017.013 - BOTA DE PVC  CANO CURTO TAM.42 - Técnico Animal R$13,87 R$305,03

39 PAR 30.028.017.014 - BOTA DE PVC CANO CURTO TAM.43 - Técnico Animal R$17,87 R$696,93

15 PAR 30.028.017.015 - BOTA DE PVC  CANO CURTO TAM.45 - Técnico Animal R$20,02 R$300,30

9 PAR 30.028.017.016 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM.35 - Técnico Animal R$22,19 R$199,71

1 PAR 30.028.017.017 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM. 36 - Técnico Animal R$17,61 R$17,61

19 PAR 30.028.017.018 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM. 37 - Técnico Animal R$20,50 R$389,50

32 PAR 30.028.017.019 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM. 38 - Técnico Animal R$18,90 R$604,94

25 PAR 30.028.017.020 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM. 39 - Técnico Animal R$19,41 R$485,25

2 PAR 30.028.017.021 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM. 40 - Técnico Animal R$20,18 R$40,36

4 PAR 30.028.017.022 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM. 41 - Técnico Animal R$17,09 R$68,37

36 PAR 30.028.017.023 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM.42 - Técnico Animal R$19,19 R$690,84

31 PAR 30.028.017.024 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM. 43 - Técnico Animal R$19,38 R$600,78

10 PAR 30.028.017.025 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM.44 - Técnico Animal R$18,81 R$188,10

15 PAR 30.028.017.026 - BOTA DE PVC CANO MÉDIO TAM. 45 - Técnico Animal R$19,20 R$288,00

8 PAR 30.028.017.027 - BOTA DE PVC CANO LONGO TAM.35 - Técnico Animal R$25,15 R$201,20

2 PAR 30.028.017.028 - BOTA DE PVC CANO LONGO TAM. 36 - Técnico Animal R$21,69 R$43,37

12 PAR 30.028.017.029 - BOTA DE PVC CANO LONGO TAM. 37 - Técnico Animal R$24,25 R$291,00

26 PAR 30.028.017.030 - BOTA DE PVC CANO LONGO TAM. 38 - Técnico Animal R$21,92 R$569,92

26 PAR 30.028.017.031 - BOTA DE PVC CANO LONGO TAM. 39 - Técnico Animal R$23,34 R$606,84

2 PAR 30.028.017.034 - BOTA DE PVC CANO LONGO TAM. 42 - Técnico Animal R$21,97 R$43,94
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29 PAR 30.028.017.035 - BOTA DE PVC CANO LONGO TAM. 43 - Técnico Animal R$22,49 R$652,21

2 PAR 30.028.017.036 - BOTA DE PVC CANO LONGO TAM. 44 - Técnico Animal R$24,01 R$48,02

12 PAR 30.028.017.037 - BOTA DE PVC CANO LONGO TAM. 45 - Técnico Animal R$23,42 R$281,04

213 PAR 30.028.018.001 - PERNEIRA BIDIM 3T POLIPROPILENO COM VELCRO - Técnico Vegetal R$14,46 R$3079,98

6 UNIDADE 30.035.005.001 - PIPETADOR AUTOMATICO 100 - 1000UL - Técnico Animal R$100,00 R$600,00

3 UNIDADE 30.035.005.003 - PIPETADOR AUTOMÁTICO 5 - 50UL - Técnico Animal R$103,32 R$309,96

10595 UNIDADE 30.035.006.001 - MICROTUBO EPENDORF 2ML - Técnico Animal R$0,04 R$423,80

72 PACOTE 30.035.008.002 - TUBO FALCON 50 ML (PCT COM 50 UND.) - Técnico Animal R$60,00 R$4320,00

36 PACOTE 30.035.008.003 - TUBO FALCON 15 ML (PCT COM 50 UND.) - Técnico Animal R$75,00 R$2700,00

1541 UNIDADE 30.035.010.001 - COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL DE 80ML C/ TAMPA  - Técnico Animal R$0,53 R$816,73

21 UNIDADE 30.035.011.001 - CACHIMBO EM MADEIRA (PITO) - Técnico Animal R$110,00 R$2310,00

73 UNIDADE 30.035.012.001 - CABO DE BISTURI Nº 4 - Técnico Animal R$7,00 R$511,00

87 UNIDADE 30.035.015.001 - TERMÔMETRO DE MAX E MIN - Técnico Animal R$29,96 R$2606,52

103 LITRO 30.035.017.001 - ALCOOL 70° LIQUIDO 1L - Técnico Animal R$8,99 R$925,97

147 UNIDADE 30.035.017.002 - COPO BECKER GRADUADO 600 ML  - Técnico Animal R$13,00 R$1911,00

13 ROLO 30.035.018.002 - PARAFILM - ROLO - Técnico Animal R$208,19 R$2706,51

15 UNIDADE 30.035.018.003 - RACK ESTANTE PARA TUBOS - Técnico Animal R$139,97 R$2099,55

120 UNIDADE 30.035.018.004 - PUNCH DERMATOLÓGICO - BIÓPSIA DE PELE - Técnico Animal R$44,50 R$5340,00

22 UNIDADE 30.035.018.005 - FORMOL A 37% (1 LITRO) - Técnico Animal R$21,00 R$462,00

71 PACOTE 30.036.001.001 - ALGODÃO HIDRÓFILO BRANCO EM BOLAS PCT 100G - Técnico Animal R$6,00 R$426,00

1537 UNIDADE 30.036.002.002 - AGULHA HIPODÉRMICA 40X1,2  - Técnico Animal R$0,20 R$307,40
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479 UNIDADE 30.036.002.003 - ADAPTADOR DE AGULHA P/ COLETA DE SANGUE A VACUO  - Técnico Animal R$0,40 R$191,60

3000 UNIDADE 30.036.005.001 - LÂMINA DE BISTURI Nº 21 - Técnico Animal R$0,36 R$1074,90

34 CAIXA 30.036.006.002 - LUVA DESCARTAVEL 100% LATEX  CX C/ 100 UNI. TAM P  - Técnico Animal R$34,00 R$1156,00

29 CAIXA 30.036.006.003 - LUVA DESCARTAVEL 100% LATEX CX C/ 100 UNI. TAM G - Consumo R$65,00 R$1885,00

2348 UNIDADE 30.036.007.001 - SERINGA DESCARTÁVEL 1ML C/ AGULHA - Técnico Animal R$0,25 R$587,00

1121 UNIDADE 30.036.007.002 - SERINGA DESCARTÁVEL 5ML - Técnico Animal R$0,17 R$190,57

29 UNIDADE 30.036.008.002 - TERMOMETRO DIGITAL  - Técnico Animal R$18,78 R$544,62

333 UNIDADE 30.039.001.001 - PNEU R14 175/70 84/T SEM CÂMARA RADIAL  - Consumo R$168,88 R$56237,04

95 UNIDADE 30.042.001.002 - ALICATE PARA CORTAR CABO DE AÇO 7,5 POLEGADAS - Técnico Animal R$124,90 R$11865,50

134 UNIDADE 30.042.003.001 - ARCO DE SERRA COM LAMINA - Técnico Animal R$9,84 R$1318,56

67 UNIDADE 30.042.005.001 - FACÃO 14" EM AÇO CARBONO COM CABO DE MADEIRA E BAINHA - Técnico Animal R$69,00 R$4623,00

86 UNIDADE 30.042.006.001 - PEDRA PARA AFIAR DUPLA FACES - Técnico Animal R$12,90 R$1109,40

20 UNIDADE 30.042.007.002 - MACHADINHA DE UNHA FENDIDA E CABO EM AÇO 30CM - Técnico Animal R$23,26 R$465,20

88 UNIDADE 30.042.007.003 - MACHADINHA DE MÃO CABO ERGONOMICO - Técnico Animal R$98,00 R$8624,00

8 UNIDADE 30.042.008.001 - MARRETA 1/2KG C/ CABO DE MADEIRA - Técnico Animal R$12,81 R$102,48

8 UNIDADE 30.042.021.001 - LANTERNA TÁTICA DE LED A BATERIA RECARREGAVEL - Técnico Animal R$139,50 R$1116,00

23 UNIDADE 30.042.021.003 - LANTERNA DE CABEÇA 8 LEDS - Técnico Animal R$77,80 R$1789,40

4 PACOTE 30.044.001.004 - KIT ADESIVOS AUTOMOTIVO - MODELO VAN - Consumo R$70,00 R$280,00

117 PACOTE 30.044.001.005 - KIT ADESIVOS AUTOMOTIVO - MODELO PICK-UP - Consumo R$70,00 R$8190,00

90 UNIDADE 30.044.004.001 - FAIXA EM LONA DE 280 FIOS - Técnico Vegetal R$50,00 R$4500,00

Total Global R$1.252.179,78

Pagina 14 de 15Impresso em: 1/3/2023 12:36:19  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE MATERIAL



________________________________
TITULAR DA UNIDADE

________________________________
CONTADOR

Porto Velho - 1/3/2023 12:36:19  

Pagina 15 de 15Impresso em: 1/3/2023 12:36:19  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE MATERIAL



22/03/23, 09:13 SEI/ABC - 0036216844 - Certidão

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=36831095&in… 1/1

 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CERTIDÃO N°8

Considerando não ser possível assinar eletronicamente os documentos anexados no
formato em PDF, cer�fico e dou fé que os Anexos TC-13, TC-15 e TC-16 (ID´S 0036188810,
0036193607, 0036193607), foi elaborada pelo servidor Antônio Fortunato de Oliveira Neto, cargo
Gerente de Patrimônio, Materiais e Documentação, e revisada pela servidora Julio Cesar Rocha Peres,
cargo Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

 

 

Porto Velho, 02 de março de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES, Presidente, em 03/03/2023,
às 08:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Fortunato de Oliveira Neto, Gerente, em
03/03/2023, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036216844 e o código CRC D4833747.

Referência: Caso responda esta Cer�dão, indicar expressamente o Processo nº 0015.001378/2023-66 SEI nº 0036216844

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO TC-15 INVENTÁRIO FÍSICO-FINANCEIRO DOS BENS MOVÉIS: EXERCÍCIO: 2022

Origem Item Tombamento Descrição Valor

PATRIMONIO 
IDARON

1 1100145 Elemento: Automóvel FIAT PÁLIO Essence 1.6; PLACA: NDQ9778; CHASSI: 9BD196283D2112303; 
ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2012; RENAVAM: 0

R$38.280,00

2 1100144 Elemento: Automóvel FIAT PÁLIO Essence 1.6; PLACA: NDQ9708; CHASSI: 9BD196283D2112240; 
ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2012; RENAVAM: 0

R$38.280,00

3 1100121 Elemento: No-Break 1500VA; Serie: 164706; Cor: PRETO R$387,96

4 1100117 Elemento: No-Break 1500VA; Serie: 164707; Cor: PRETO R$387,96

5 1100114 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

6 1100113 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

7 1100112 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

8 1100111 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

9 1100110 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

10 1100108 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

11 1100107 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

12 1100105 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

13 1100104 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

14 1100103 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

15 1100102 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

16 1100101 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

17 1100100 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00
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18 1100099 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

19 1100098 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

20 1100097 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

21 1100095 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

22 1100093 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

23 1100092 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

24 1100091 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

25 1100090 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

26 1100089 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.065,00

27 1100088 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA070; Cor: PRETO R$400,00

28 1100087 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA662; Cor: PRETO R$400,00

29 1100086 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA063; Cor: PRETO R$400,00

30 1100085 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA29; Cor: PRETO R$400,00

31 1100084 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ6591; Cor: PRETO R$400,00

32 1100083 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ6587; Cor: PRETO R$400,00

33 1100082 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA862; Cor: PRETO R$400,00

34 1100081 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA877; Cor: PRETO R$400,00

35 1100080 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ6589; Cor: PRETO R$400,00

36 1100079 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ6460; Cor: PRETO R$400,00

37 1100078 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ6583; Cor: PRETO R$400,00

38 1100077 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ6604; Cor: PRETO R$400,00

39 1100076 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ9934; Cor: PRETO R$400,00
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40 1100075 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA869; Cor: PRETO R$400,00

41 1100074 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA091; Cor: PRETO R$400,00

42 1100073 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA071; Cor: PRETO R$400,00

43 1100072 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA074; Cor: PRETO R$400,00

44 1100071 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ6594; Cor: PRETO R$400,00

45 1100070 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ6582; Cor: PRETO R$400,00

46 1100069 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA876; Cor: PRETO R$400,00

47 1100068 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA523; Cor: PRETO R$400,00

48 1100067 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ6596; Cor: PRETO R$400,00

49 1100066 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA083; Cor: PRETO R$400,00

50 1100065 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZA6588; Cor: PRETO R$400,00

51 1100063 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAWG+2074470+44G0181; 
Cor: PRETO

R$1.950,00

52 1100062 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAN2+2340808+44F3919; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

53 1100061 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAW9+2074494+44F3878; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

54 1100060 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSALG+2076092+44P4924; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

55 1100059 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAKY+2340926+44P4867; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

56 1100058 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAWR+2074486+44P993; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

57 1100057 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAM9+23400878+44F5364; 
Cor: PRETO

R$1.950,00
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58 1100056 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAHF_2071020+44P4884; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

59 1100055 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAWF+2340823+44P4979; 
Cor: PRETO

R$1.950,00

60 1100054 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAVT+2340781+44F3886; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

61 1100053 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSB9N+2344979+44F6561; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

62 1100052 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAK0+2075298+44P4950; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

63 1100051 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAHK+2076106+44N5001; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

64 1100050 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAKO+2076155+44P4920; 
Cor: PRETO

R$1.950,00

65 1100049 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSALX+234256+44G1552; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

66 1100048 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAL6+2076190+44P4936; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

67 1100047 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSALT+2076174+44F5375; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

68 1100045 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAK4+2076141+44P4921; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

69 1100044 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAXK+2340904+44F5600; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

70 1100043 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAZ0+2076128+44G1331; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

71 1100042 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAML+2076112+44P4944; Cor: 
PRETO

R$1.950,00
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72 1100041 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAKT+2076147+44P4958; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

73 1100040 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSALR+2340938+44F5585; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

74 1100039 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 2.3Ghz; Serie: L1CSAMZ+2076150+44P4857; 
Cor: PRETO

R$1.950,00

75 1100038 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF072502; Cor: PRETO R$937,27

76 1100029 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF056799; Cor: PRETO R$937,27

77 1100028 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF056785; Cor: PRETO R$937,27

78 1100026 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NCX3227; CHASSI: 
9C2KD0550BR034886; ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$10.400,00

79 1100023 Elemento: Automóvel FIAT PÁLIO Essence 1.6; PLACA: NCY6218; CHASSI: 9BD17177EB5781217; 
ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$39.650,00

80 1100022 Elemento: Automóvel FIAT PÁLIO Essence 1.6; PLACA: NCY6298; CHASSI: 9BD17177EB5781575; 
ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$39.650,00

81 1100021 Elemento: Automóvel FIAT PÁLIO Essence 1.6; PLACA: NCY6288; CHASSI: 9BD17177EB5781229; 
ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$39.650,00

82 1100020 Elemento: Automóvel FIAT PÁLIO Essence 1.6; PLACA: NCY6318; CHASSI: 9BD17177EB5781850; 
ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$39.650,00

83 1100014 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

84 1100013 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

85 1100012 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

86 1100008 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

87 1100003 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

88 1100001 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00
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89 1002352 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS22; Cor: PRETO R$1.050,00

90 1002351 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1Y; Cor: PRETO R$1.050,00

91 1002350 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1J; Cor: PRETO R$1.050,00

92 1002349 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNSZG; Cor: PRETO R$1.050,00

93 1002348 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1Q; Cor: PRETO R$1.050,00

94 1002347 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1S; Cor: PRETO R$1.050,00

95 1002346 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1Z; Cor: PRETO R$1.050,00

96 1002345 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1C; Cor: PRETO R$1.050,00

97 1002344 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1M; Cor: PRETO R$1.050,00

98 1002343 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS17; Cor: PRETO R$1.050,00

99 1002342 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1P; Cor: PRETO R$1.050,00

100 1002341 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS16; Cor: PRETO R$1.050,00

101 1002340 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1W; Cor: PRETO R$1.050,00

102 1002339 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS15; Cor: PRETO R$1.050,00

103 1002338 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS24; Cor: PRETO R$1.050,00

104 1002337 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1X; Cor: PRETO R$1.050,00

105 1002336 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS19; Cor: PRETO R$1.050,00

106 1002335 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS26; Cor: PRETO R$1.050,00

107 1002334 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS49; Cor: PRETO R$1.050,00

108 1002333 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS0Z; Cor: PRETO R$1.050,00

109 1002332 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS25; Cor: PRETO R$1.050,00

110 1002331 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1H; Cor: PRETO R$1.050,00
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111 1002330 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS18; Cor: PRETO R$1.050,00

112 1002328 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS23; Cor: PRETO R$1.050,00

113 1002327 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS21; Cor: PRETO R$1.050,00

114 1002326 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: BRBSGBNS1D; Cor: PRETO R$1.050,00

115 1002321 Elemento: Barco em Alumínio de 6 mts com Carreta Semi-Reboque; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
AMARELO

R$24.300,00

116 1002320 Elemento: Barco em Alumínio de 6 mts com Carreta Semi-Reboque; Serie: Chassi Carreta semi-
reboque - 98SJET1CJEB020559; Cor: AMARELO

R$24.300,00

117 1002319 Elemento: Barco em Alumínio de 6 mts com Carreta Semi-Reboque; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
AMARELO

R$24.300,00

118 1002318 Elemento: Barco em Alumínio de 6 mts com Carreta Semi-Reboque; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
AMARELO

R$24.300,00

119 1002316 Elemento: Barco em Alumínio de 6 mts com Carreta Semi-Reboque; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
AMARELO

R$24.300,00

120 1002314 Elemento: Barco em Alumínio de 6 mts com Carreta Semi-Reboque; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
AMARELO

R$24.300,00

121 1002311 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK8426; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE01704; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

122 1002310 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK8456; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02394; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

123 1002309 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK8476; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE03015; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

124 1002308 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK7336; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02515; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

125 1002307 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK7006; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02551; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00
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126 1002306 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK6926; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02492; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

127 1002305 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK8306; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02539; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

128 1002304 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK7366; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02526; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

129 1002303 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK7266; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02479; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

130 1002302 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK6976; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02454; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

131 1002301 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK8236; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02503; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

132 1002300 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK8176; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02406; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

133 1002299 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK8906; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02442; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

134 1002298 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK8496; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE03032; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

135 1002297 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NDK7106; CHASSI: 
93XLNKB8TFCE02464; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2014; RENAVAM: 0

R$99.950,00

136 1002296 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

137 1002295 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

138 1002294 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

139 1002293 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

140 1002292 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

141 1002291 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50
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142 1002290 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

143 1002289 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

144 1002288 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

145 1002287 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

146 1002286 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

147 1002285 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

148 1002284 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

149 1002283 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

150 1002282 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

151 1002281 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

152 1002280 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

153 1002279 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

154 1002278 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

155 1002277 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

156 1002276 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

157 1002275 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

158 1002274 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

159 1002273 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

160 1002272 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

161 1002271 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

162 1002270 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

163 1002269 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50
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164 1002268 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

165 1002267 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

166 1002266 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

167 1002265 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

168 1002264 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

169 1002263 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

170 1002262 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

171 1002261 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

172 1002260 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

173 1002259 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

174 1002258 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

175 1002257 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$312,50

176 1002256 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F412048; Cor: PRETO R$1.369,00

177 1002255 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405391; Cor: PRETO R$1.369,00

178 1002254 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405820; Cor: PRETO R$1.369,00

179 1002253 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405388; Cor: PRETO R$1.369,00

180 1002252 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405394; Cor: PRETO R$1.369,00

181 1002251 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405386; Cor: PRETO R$1.369,00

182 1002250 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405393; Cor: PRETO R$1.369,00

183 1002247 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405451; Cor: PRETO R$1.369,00

184 1002246 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405819; Cor: PRETO R$1.369,00

185 1002244 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281418; Cor: PRETO R$1.369,00
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186 1002243 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405818; Cor: PRETO R$1.369,00

187 1002242 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405816; Cor: PRETO R$1.369,00

188 1002241 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405824; Cor: PRETO R$1.369,00

189 1002240 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405392; Cor: PRETO R$1.369,00

190 1002238 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405384; Cor: PRETO R$1.369,00

191 1002237 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405396; Cor: PRETO R$1.369,00

192 1002236 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405822; Cor: PRETO R$1.369,00

193 1002235 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405909; Cor: PRETO R$1.369,00

194 1002234 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405452; Cor: PRETO R$1.369,00

195 1002233 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405845; Cor: PRETO R$1.369,00

196 1002232 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405814; Cor: PRETO R$1.369,00

197 1002231 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405821; Cor: PRETO R$1.369,00

198 1002230 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405389; Cor: PRETO R$1.369,00

199 1002229 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281241; Cor: PRETO R$1.369,00

200 1002228 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281305; Cor: PRETO R$1.369,00

201 1002227 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281240; Cor: PRETO R$1.369,00

202 1002226 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281406; Cor: PRETO R$1.369,00

203 1002225 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281417; Cor: PRETO R$1.369,00

204 1002224 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405826; Cor: PRETO R$1.369,00

205 1002223 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405813; Cor: PRETO R$1.369,00

206 1002220 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281307; Cor: PRETO R$1.369,00

207 1002219 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281243; Cor: PRETO R$1.369,00
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208 1002218 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281403; Cor: PRETO R$1.369,00

209 1002217 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281407; Cor: PRETO R$1.369,00

210 1002214 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281306; Cor: PRETO R$1.369,00

211 1002213 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281303; Cor: PRETO R$1.369,00

212 1002212 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405906; Cor: PRETO R$1.369,00

213 1002211 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405897; Cor: PRETO R$1.369,00

214 1002210 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405892; Cor: PRETO R$1.369,00

215 1002209 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405893; Cor: PRETO R$1.369,00

216 1002208 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226412; Cor: PRETO R$1.369,00

217 1002207 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281423; Cor: PRETO R$1.369,00

218 1002205 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405911; Cor: PRETO R$1.369,00

219 1002204 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405851; Cor: PRETO R$1.369,00

220 1002203 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405830; Cor: PRETO R$1.369,00

221 1002202 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281470; Cor: PRETO R$1.369,00

222 1002201 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405395; Cor: PRETO R$1.369,00

223 1002200 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405849; Cor: PRETO R$1.369,00

224 1002199 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281317; Cor: PRETO R$1.369,00

225 1002198 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281412; Cor: PRETO R$1.369,00

226 1002197 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405829; Cor: PRETO R$1.369,00

227 1002196 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281405; Cor: PRETO R$1.369,00

228 1002195 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405846; Cor: PRETO R$1.369,00

229 1002194 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281400; Cor: PRETO R$1.369,00
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230 1002193 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281242; Cor: PRETO R$1.369,00

231 1002192 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405832; Cor: PRETO R$1.369,00

232 1002191 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405848; Cor: PRETO R$1.369,00

233 1002190 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281239; Cor: PRETO R$1.369,00

234 1002189 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F281238; Cor: PRETO R$1.369,00

235 1002188 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405834; Cor: PRETO R$1.369,00

236 1002187 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405828; Cor: PRETO R$1.369,00

237 1002186 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405831; Cor: PRETO R$1.369,00

238 1002185 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405838; Cor: PRETO R$1.369,00

239 1002184 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405844; Cor: PRETO R$1.369,00

240 1002183 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405914; Cor: PRETO R$1.369,00

241 1002182 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F412047; Cor: PRETO R$1.369,00

242 1002181 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405847; Cor: PRETO R$1.369,00

243 1002179 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405402; Cor: PRETO R$1.369,00

244 1002178 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405401; Cor: PRETO R$1.369,00

245 1002177 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405833; Cor: PRETO R$1.369,00

246 1002176 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405398; Cor: PRETO R$1.369,00

247 1002175 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405399; Cor: PRETO R$1.369,00

248 1002174 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405839; Cor: PRETO R$1.369,00

249 1002173 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F412049; Cor: PRETO R$1.369,00

250 1002172 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405840; Cor: PRETO R$1.369,00

251 1002171 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405397; Cor: PRETO R$1.369,00
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252 1002170 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405825; Cor: PRETO R$1.369,00

253 1002169 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405827; Cor: PRETO R$1.369,00

254 1002168 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405841; Cor: PRETO R$1.369,00

255 1002167 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405806; Cor: PRETO R$1.369,00

256 1002165 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405837; Cor: PRETO R$1.369,00

257 1002164 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405836; Cor: PRETO R$1.369,00

258 1002163 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405405; Cor: PRETO R$1.369,00

259 1002162 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405403; Cor: PRETO R$1.369,00

260 1002161 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405403; Cor: PRETO R$1.369,00

261 1002160 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405805; Cor: PRETO R$1.369,00

262 1002159 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405400; Cor: PRETO R$1.369,00

263 1002158 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F405842; Cor: PRETO R$1.369,00

264 1002157 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F4005835; Cor: PRETO R$1.369,00

265 1002156 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7E47; CHASSI: 
9BD27804MD7707477; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 00000000000

R$48.000,00

266 1002155 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7437; CHASSI: 
9BD27804MD7707491; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

267 1002153 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7657; CHASSI: 
9BD27804MD7707440; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

268 1002152 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7427; CHASSI: 
9BD27804MD7707492; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

269 1002151 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7227; CHASSI: 
9BD27804MD7707500; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

270 1002150 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7497; CHASSI: 
9BD27804MD7707816; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00
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271 1002149 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7487; CHASSI: 
9BD27804MD7707496; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

272 1002147 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7387; CHASSI: 
9BD27804MD7707442; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

273 1002146 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7277; CHASSI: 
9BD27804MD7707430; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

274 1002145 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7367; CHASSI: 
9BD27804MD7707468; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

275 1002144 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7317; CHASSI: 
9BD27804MD7707408; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

276 1002143 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CD 1.4; PLACA: NCN7567; CHASSI: 
9BD27804MD7707537; ANO MODELO: 2013; ANO FABRICAÇÃO: 2013; RENAVAM: 0

R$48.000,00

277 1002142 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

278 1002141 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

279 1002140 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

280 1002138 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

281 1002137 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

282 1002136 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

283 1002135 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

284 1002134 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

285 1002133 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

286 1002132 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

287 1002131 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

288 1002130 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

289 1002128 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71
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290 1002125 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

291 1002124 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

292 1002120 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

293 1002118 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

294 1002116 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

295 1002114 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

296 1002112 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

297 1002111 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

298 1002110 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

299 1002109 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

300 1002108 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

301 1002107 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

302 1002105 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

303 1002104 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

304 1002103 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

305 1002102 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

306 1002101 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

307 1002099 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

308 1002098 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

309 1002097 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

310 1002096 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

311 1002095 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71
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312 1002094 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

313 1002092 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

314 1002090 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

315 1002089 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

316 1002088 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

317 1002087 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

318 1002086 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

319 1002085 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

320 1002082 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

321 1002080 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

322 1002079 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

323 1002078 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

324 1002077 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

325 1002075 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

326 1002074 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

327 1002073 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$755,71

328 1002072 Elemento: Bote em Alumínio 5.00Mts; Serie: 202; Cor: AMARELO R$17.965,00

329 1002071 Elemento: Bote em Alumínio 5.00Mts; Serie: 15FMHS1084227B; Cor: AMARELO R$17.965,00

330 1002070 Elemento: Bote em Alumínio 5.00Mts; Serie: 200; Cor: AMARELO R$17.965,00

331 1002067 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226316; Cor: PRETO R$1.276,00

332 1002065 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226325; Cor: PRETO R$1.276,00

333 1002064 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226490; Cor: PRETO R$1.276,00
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334 1002063 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226484; Cor: PRETO R$1.276,00

335 1002062 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226332; Cor: PRETO R$1.276,00

336 1002060 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226312; Cor: PRETO R$1.276,00

337 1002059 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226348; Cor: PRETO R$1.276,00

338 1002056 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226334; Cor: PRETO R$1.276,00

339 1002055 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226321; Cor: PRETO R$1.276,00

340 1002054 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226314; Cor: PRETO R$1.276,00

341 1002053 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226344; Cor: PRETO R$1.276,00

342 1002052 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226322; Cor: PRETO R$1.276,00

343 1002051 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226349; Cor: PRETO R$1.276,00

344 1002050 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226331; Cor: PRETO R$1.276,00

345 1002049 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226338; Cor: PRETO R$1.276,00

346 1002048 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226315; Cor: PRETO R$1.276,00

347 1002047 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226324; Cor: PRETO R$1.276,00

348 1002046 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226318; Cor: PRETO R$1.276,00

349 1002041 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226474; Cor: PRETO R$1.276,00

350 1002040 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226351; Cor: PRETO R$1.276,00

351 1002039 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226337; Cor: PRETO R$1.276,00

352 1002034 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226320; Cor: PRETO R$1.276,00

353 1002033 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226339; Cor: PRETO R$1.276,00

354 1002032 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226329; Cor: PRETO R$1.276,00

355 1002028 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226319; Cor: PRETO R$1.276,00
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356 1002027 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226326; Cor: PRETO R$1.276,00

357 1002026 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226486; Cor: PRETO R$1.276,00

358 1002025 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226317; Cor: PRETO R$1.276,00

359 1002021 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226328; Cor: PRETO R$1.276,00

360 1002020 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226346; Cor: PRETO R$1.276,00

361 1002019 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 21F226352; Cor: PRETO R$1.276,00

362 1002017 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700234; Cor: PRETO R$175,74

363 1002016 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700221; Cor: PRETO R$175,74

364 1002015 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700219; Cor: PRETO R$175,74

365 1002014 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700218; Cor: PRETO R$175,74

366 1002013 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700217; Cor: PRETO R$175,74

367 1002012 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700212; Cor: PRETO R$175,74

368 1002011 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700213; Cor: PRETO R$175,74

369 1002010 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700214; Cor: PRETO R$175,74

370 1002009 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700216; Cor: PRETO R$175,74

371 1002008 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700215; Cor: PRETO R$175,74

372 1002007 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700211; Cor: PRETO R$175,74

373 1002006 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700210; Cor: PRETO R$175,74

374 1002004 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700209; Cor: PRETO R$175,74

375 1002003 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700207; Cor: PRETO R$175,74

376 1002002 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700202; Cor: PRETO R$175,74

377 1002001 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700203; Cor: PRETO R$175,74

Pagina 19 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

378 1002000 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700204; Cor: PRETO R$175,74

379 1001999 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700205; Cor: PRETO R$175,74

380 1001998 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700206; Cor: PRETO R$175,74

381 1001997 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700225; Cor: PRETO R$175,74

382 1001996 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700222; Cor: PRETO R$175,74

383 1001995 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700223; Cor: PRETO R$175,74

384 1001994 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700229; Cor: PRETO R$175,74

385 1001992 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700231; Cor: PRETO R$175,74

386 1001991 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700227; Cor: PRETO R$175,74

387 1001990 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700228; Cor: PRETO R$175,74

388 1001989 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700230; Cor: PRETO R$175,74

389 1001988 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700235; Cor: PRETO R$175,74

390 1001987 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700220; Cor: PRETO R$175,74

391 1001986 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700224; Cor: PRETO R$175,74

392 1001985 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700232; Cor: PRETO R$175,74

393 1001984 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700233; Cor: PRETO R$175,74

394 1001983 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700244; Cor: PRETO R$175,74

395 1001982 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700247; Cor: PRETO R$175,74

396 1001981 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700250; Cor: PRETO R$175,74

397 1001980 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700243; Cor: PRETO R$175,74

398 1001979 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700245; Cor: PRETO R$175,74

399 1001978 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700239; Cor: PRETO R$175,74
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400 1001977 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700249; Cor: PRETO R$175,74

401 1001976 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700248; Cor: PRETO R$175,74

402 1001975 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700246; Cor: PRETO R$175,74

403 1001974 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700252; Cor: PRETO R$175,74

404 1001973 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700253; Cor: PRETO R$175,74

405 1001972 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700255 ; Cor: PRETO R$175,74

406 1001971 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700254; Cor: PRETO R$175,74

407 1001970 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700240; Cor: PRETO R$175,74

408 1001969 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700241; Cor: PRETO R$175,74

409 1001968 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700242; Cor: PRETO R$175,74

410 1001967 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700237; Cor: PRETO R$175,74

411 1001966 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700251; Cor: PRETO R$175,74

412 1001965 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700238; Cor: PRETO R$175,74

413 1001964 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700236; Cor: PRETO R$175,74

414 1001963 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700261; Cor: PRETO R$175,74

415 1001962 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700262; Cor: PRETO R$175,74

416 1001961 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700259; Cor: PRETO R$175,74

417 1001960 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700266; Cor: PRETO R$175,74

418 1001959 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700264; Cor: PRETO R$175,74

419 1001958 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700260; Cor: PRETO R$175,74

420 1001957 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700271; Cor: PRETO R$175,74

421 1001956 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700267; Cor: PRETO R$175,74
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422 1001955 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700273; Cor: PRETO R$175,74

423 1001954 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700272; Cor: PRETO R$175,74

424 1001953 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700270; Cor: PRETO R$175,74

425 1001952 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700263; Cor: PRETO R$175,74

426 1001951 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700275; Cor: PRETO R$175,74

427 1001950 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700274; Cor: PRETO R$175,74

428 1001949 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700269; Cor: PRETO R$175,74

429 1001948 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700265; Cor: PRETO R$175,74

430 1001947 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700256; Cor: PRETO R$175,74

431 1001946 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700257; Cor: PRETO R$175,74

432 1001945 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700268; Cor: PRETO R$175,74

433 1001944 Elemento: Leitor de Código de Barras - de Mão; Serie: 2211121700258; Cor: PRETO R$175,74

434 1001943 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

435 1001942 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

436 1001941 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

437 1001940 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

438 1001939 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

439 1001938 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

440 1001937 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

441 1001936 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

442 1001934 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

443 1001933 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50
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444 1001932 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

445 1001931 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

446 1001930 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

447 1001929 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

448 1001928 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

449 1001927 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

450 1001926 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

451 1001925 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

452 1001924 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: MARRON R$1.309,50

453 1001923 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

454 1001922 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

455 1001920 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

456 1001919 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

457 1001918 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

458 1001917 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

459 1001916 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

460 1001915 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

461 1001914 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

462 1001913 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

463 1001911 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

464 1001910 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

465 1001909 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33
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466 1001908 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

467 1001905 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

468 1001903 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

469 1001901 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

470 1001900 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

471 1001899 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

472 1001898 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

473 1001897 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

474 1001896 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

475 1001895 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

476 1001894 Elemento: Aparelho Televisor 26" LCD; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.144,33

477 1001893 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$336,07

478 1001892 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

479 1001891 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

480 1001890 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

481 1001889 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

482 1001888 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

483 1001887 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

484 1001886 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

485 1001885 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

486 1001884 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

487 1001883 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49
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488 1001882 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

489 1001880 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

490 1001879 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

491 1001878 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

492 1001877 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

493 1001876 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

494 1001875 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

495 1001874 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

496 1001873 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

497 1001872 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

498 1001871 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

499 1001870 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

500 1001869 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

501 1001868 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

502 1001867 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

503 1001866 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

504 1001865 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

505 1001864 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

506 1001863 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

507 1001862 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

508 1001861 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

509 1001860 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49
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510 1001858 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

511 1001857 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

512 1001856 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

513 1001854 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

514 1001853 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

515 1001852 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

516 1001851 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

517 1001850 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

518 1001849 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

519 1001848 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

520 1001847 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

521 1001846 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

522 1001845 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

523 1001844 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

524 1001843 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

525 1001842 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

526 1001841 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

527 1001840 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

528 1001839 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

529 1001838 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

530 1001837 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

531 1001836 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49
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532 1001835 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

533 1001834 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

534 1001833 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

535 1001832 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

536 1001831 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

537 1001830 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

538 1001829 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

539 1001828 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

540 1001827 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

541 1001826 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

542 1001825 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

543 1001824 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

544 1001823 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

545 1001822 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

546 1001821 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

547 1001820 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

548 1001819 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

549 1001818 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

550 1001817 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

551 1001816 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

552 1001815 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

553 1001814 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49
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554 1001813 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

555 1001812 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

556 1001811 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

557 1001810 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

558 1001809 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

559 1001808 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

560 1001807 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

561 1001806 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

562 1001805 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

563 1001804 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

564 1001803 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

565 1001802 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

566 1001801 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

567 1001800 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

568 1001799 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

569 1001798 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

570 1001797 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

571 1001796 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

572 1001795 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

573 1001794 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

574 1001792 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

575 1001791 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49
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576 1001790 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

577 1001789 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

578 1001788 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

579 1001787 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

580 1001786 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

581 1001785 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

582 1001783 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

583 1001782 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

584 1001781 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

585 1001780 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

586 1001779 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

587 1001778 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

588 1001777 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

589 1001776 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

590 1001775 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

591 1001774 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

592 1001773 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

593 1001772 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

594 1001771 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

595 1001769 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

596 1001768 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

597 1001767 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49
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598 1001766 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

599 1001765 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

600 1001764 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

601 1001763 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

602 1001762 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

603 1001761 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

604 1001760 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

605 1001759 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

606 1001758 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

607 1001757 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

608 1001756 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

609 1001755 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

610 1001754 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

611 1001753 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

612 1001752 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

613 1001751 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

614 1001750 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

615 1001749 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

616 1001748 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

617 1001747 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

618 1001746 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

619 1001745 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49
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620 1001744 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

621 1001743 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

622 1001742 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

623 1001741 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

624 1001740 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

625 1001738 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

626 1001737 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

627 1001736 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

628 1001735 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

629 1001734 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

630 1001733 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

631 1001732 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

632 1001731 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

633 1001730 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

634 1001729 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

635 1001727 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

636 1001726 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

637 1001725 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

638 1001724 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

639 1001723 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

640 1001721 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

641 1001720 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49
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642 1001719 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

643 1001718 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

644 1001717 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

645 1001716 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

646 1001715 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

647 1001714 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

648 1001713 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

649 1001712 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

650 1001711 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

651 1001709 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

652 1001708 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

653 1001707 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

654 1001706 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

655 1001705 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

656 1001704 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

657 1001703 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

658 1001702 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

659 1001701 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

660 1001700 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

661 1001699 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

662 1001698 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

663 1001697 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49
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664 1001696 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

665 1001695 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

666 1001694 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$334,49

667 1001693 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

668 1001692 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

669 1001691 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

670 1001690 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

671 1001689 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

672 1001688 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

673 1001687 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

674 1001686 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

675 1001685 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

676 1001684 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

677 1001683 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

678 1001682 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

679 1001681 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

680 1001680 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

681 1001679 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

682 1001678 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

683 1001677 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

684 1001676 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

685 1001675 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30
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686 1001674 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

687 1001673 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

688 1001672 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

689 1001671 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

690 1001670 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

691 1001669 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

692 1001668 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

693 1001667 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

694 1001666 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

695 1001665 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

696 1001664 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

697 1001663 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

698 1001662 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

699 1001661 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

700 1001660 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

701 1001659 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

702 1001658 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

703 1001657 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

704 1001656 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

705 1001655 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

706 1001654 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

707 1001653 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

Pagina 34 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

708 1001652 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

709 1001651 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

710 1001650 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

711 1001649 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

712 1001648 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

713 1001647 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

714 1001646 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

715 1001645 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

716 1001644 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

717 1001643 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

718 1001642 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

719 1001641 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

720 1001640 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

721 1001639 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

722 1001638 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

723 1001637 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

724 1001636 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

725 1001635 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

726 1001634 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

727 1001633 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

728 1001632 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

729 1001631 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30
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730 1001630 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

731 1001629 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

732 1001628 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

733 1001627 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

734 1001626 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

735 1001625 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

736 1001624 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

737 1001623 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

738 1001622 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

739 1001621 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

740 1001620 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

741 1001619 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

742 1001618 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

743 1001617 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

744 1001616 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

745 1001615 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

746 1001614 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

747 1001613 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

748 1001612 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

749 1001611 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

750 1001610 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

751 1001609 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30
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752 1001608 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

753 1001607 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

754 1001606 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

755 1001605 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

756 1001604 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

757 1001603 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

758 1001602 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

759 1001601 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

760 1001600 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

761 1001599 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

762 1001598 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

763 1001597 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

764 1001596 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

765 1001595 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

766 1001594 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

767 1001593 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

768 1001592 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

769 1001591 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

770 1001590 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

771 1001589 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

772 1001588 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30

773 1001587 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$470,30
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774 1001551 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08011; Cor: PRETO R$130,43

775 1001548 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08032; Cor: PRETO R$130,43

776 1001547 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08735; Cor: PRETO R$130,43

777 1001546 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08015; Cor: PRETO R$130,43

778 1001543 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08734; Cor: PRETO R$130,43

779 1001542 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08731; Cor: PRETO R$130,43

780 1001541 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08733; Cor: PRETO R$130,43

781 1001540 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08034; Cor: PRETO R$130,43

782 1001539 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08035; Cor: PRETO R$130,43

783 1001538 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08033; Cor: PRETO R$130,43

784 1001537 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08031; Cor: PRETO R$130,43

785 1001536 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB100512; Cor: PRETO R$130,43

786 1001535 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB10053; Cor: PRETO R$130,43

787 1001533 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB10054; Cor: PRETO R$130,43

788 1001530 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08612; Cor: PRETO R$130,43

789 1001529 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08613; Cor: PRETO R$130,43

790 1001528 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08614; Cor: PRETO R$130,43

791 1001527 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08615; Cor: PRETO R$130,43

792 1001526 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08611; Cor: PRETO R$130,43

793 1001523 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET27001AB08522; Cor: PRETO R$130,43

794 1001522 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08621; Cor: PRETO R$130,43

795 1001518 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08005; Cor: PRETO R$130,43
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796 1001516 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET22001AB08002; Cor: PRETO R$130,43

797 1001514 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY2010ET27001AB09944; Cor: PRETO R$130,43

798 1001513 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY201011ET27001AB09945; Cor: PRETO R$130,43

799 1001512 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY201011ET27001AB09943; Cor: PRETO R$130,43

800 1001511 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY201011ET27001AB09941; Cor: PRETO R$130,43

801 1001510 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY201011ET27001AB08521; Cor: PRETO R$130,43

802 1001509 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY201011ET27001AB08523; Cor: PRETO R$130,43

803 1001508 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY201011ET27001AB08525; Cor: PRETO R$130,43

804 1001506 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: XTY201011ET27001AB08522; Cor: PRETO R$130,43

805 1001505 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07127733; Cor: BRANCO R$347,45

806 1001504 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07122173; Cor: BRANCO R$347,45

807 1001503 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07117503; Cor: BRANCO R$347,45

808 1001502 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07180703; Cor: BRANCO R$347,45

809 1001500 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07180113; Cor: BRANCO R$347,45

810 1001499 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07100543; Cor: BRANCO R$347,45

811 1001498 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07119023; Cor: BRANCO R$347,45

812 1001497 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07115313; Cor: BRANCO R$347,45

813 1001492 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07126653; Cor: BRANCO R$347,45

814 1001491 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07183203; Cor: BRANCO R$347,45

815 1001490 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07119233; Cor: BRANCO R$347,45

816 1001489 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07130883; Cor: BRANCO R$347,45

817 1001488 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07129713; Cor: BRANCO R$347,45
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818 1001487 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07101333; Cor: BRANCO R$347,45

819 1001483 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07130903; Cor: BRANCO R$347,45

820 1001481 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07130873; Cor: BRANCO R$347,45

821 1001480 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07180123; Cor: BRANCO R$347,45

822 1001478 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07162343; Cor: BRANCO R$347,45

823 1001477 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07117203; Cor: BRANCO R$347,45

824 1001476 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07118153; Cor: BRANCO R$347,45

825 1001475 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07117783; Cor: BRANCO R$347,45

826 1001473 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07117473; Cor: BRANCO R$347,45

827 1001472 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07172133; Cor: BRANCO R$347,45

828 1001466 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07133313; Cor: BRANCO R$347,45

829 1001465 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07117163; Cor: BRANCO R$347,45

830 1001463 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07117063; Cor: BRANCO R$347,45

831 1001462 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07118123; Cor: BRANCO R$347,45

832 1001461 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07117083; Cor: BRANCO R$347,45

833 1001460 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07108963; Cor: BRANCO R$347,45

834 1001459 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07168733; Cor: BRANCO R$347,45

835 1001458 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07136253; Cor: BRANCO R$347,45

836 1001457 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07180663; Cor: BRANCO R$347,45

837 1001454 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07118763; Cor: BRANCO R$347,45

838 1001452 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: 07118313; Cor: BRANCO R$347,45

839 1001446 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712565; Cor: BRANCO R$347,16
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840 1001445 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020799710900; Cor: BRANCO R$347,16

841 1001444 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11112299660773; Cor: BRANCO R$347,16

842 1001443 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656269; Cor: BRANCO R$347,16

843 1001442 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656503; Cor: BRANCO R$347,16

844 1001441 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11121599677808; Cor: BRANCO R$347,16

845 1001440 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712553; Cor: BRANCO R$347,16

846 1001437 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11112299660797; Cor: BRANCO R$347,16

847 1001436 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656695; Cor: BRANCO R$347,16

848 1001434 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712394; Cor: BRANCO R$347,16

849 1001433 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020799710932; Cor: BRANCO R$347,16

850 1001432 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656938; Cor: BRANCO R$347,16

851 1001431 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11121599677807; Cor: BRANCO R$347,16

852 1001430 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656236; Cor: BRANCO R$347,16

853 1001428 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656486; Cor: BRANCO R$347,16

854 1001427 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020799710924; Cor: BRANCO R$347,16

855 1001426 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020799710902; Cor: BRANCO R$347,16

856 1001425 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11112196660243; Cor: BRANCO R$347,16

857 1001424 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656683; Cor: BRANCO R$347,16

858 1001423 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020799710938; Cor: BRANCO R$347,16

859 1001422 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11121599677806; Cor: BRANCO R$347,16

860 1001421 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020799710930; Cor: BRANCO R$347,16

861 1001420 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712536; Cor: BRANCO R$347,16
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862 1001419 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11112299660274; Cor: BRANCO R$347,16

863 1001417 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656263; Cor: BRANCO R$347,16

864 1001416 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11121599677810; Cor: BRANCO R$347,16

865 1001415 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11112299660810; Cor: BRANCO R$347,16

866 1001414 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712546; Cor: BRANCO R$347,16

867 1001413 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020799710937; Cor: BRANCO R$347,16

868 1001412 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11112199660245; Cor: BRANCO R$347,16

869 1001411 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656221; Cor: BRANCO R$347,16

870 1001410 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656506; Cor: BRANCO R$347,16

871 1001409 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656248; Cor: BRANCO R$347,16

872 1001408 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11112299660486; Cor: BRANCO R$347,16

873 1001407 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712563; Cor: BRANCO R$347,16

874 1001405 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712544; Cor: BRANCO R$347,16

875 1001404 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656691; Cor: BRANCO R$347,16

876 1001403 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712324; Cor: BRANCO R$347,16

877 1001402 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712532; Cor: BRANCO R$347,16

878 1001401 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020799710935; Cor: BRANCO R$347,16

879 1001400 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656249; Cor: BRANCO R$347,16

880 1001399 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712533; Cor: BRANCO R$347,16

881 1001398 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 111109999656229; Cor: BRANCO R$347,16

882 1001397 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 12020899712564; Cor: BRANCO R$347,16

883 1001396 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11121599677809; Cor: BRANCO R$347,16
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884 1001395 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11110999656257; Cor: BRANCO R$347,16

885 1001394 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 11112299660743; Cor: BRANCO R$347,16

886 1001389 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

887 1001386 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

888 1001380 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

889 1001352 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

890 1001351 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

891 1001348 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

892 1001346 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

893 1001345 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

894 1001332 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

895 1001322 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

896 1001314 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

897 1001310 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

898 1001309 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

899 1001307 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

900 1001306 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

901 1001305 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

902 1001302 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

903 1001300 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

904 1001299 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

905 1001298 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69
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906 1001296 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

907 1001291 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

908 1001290 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

909 1001289 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

910 1001287 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

911 1001283 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

912 1001281 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

913 1001277 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

914 1001276 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

915 1001275 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

916 1001274 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

917 1001269 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

918 1001268 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

919 1001267 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

920 1001255 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

921 1001252 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

922 1001249 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

923 1001244 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

924 1001241 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

925 1001240 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

926 1001237 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

927 1001236 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69
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928 1001232 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

929 1001231 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

930 1001223 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

931 1001219 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

932 1001216 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

933 1001214 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

934 1001210 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

935 1001207 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

936 1001196 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$460,69

937 1001192 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

938 1001191 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

939 1001190 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

940 1001189 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

941 1001187 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

942 1001186 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

943 1001185 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

944 1001184 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

945 1001182 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

946 1001180 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

947 1001179 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

948 1001178 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

949 1001177 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67
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950 1001175 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

951 1001173 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

952 1001172 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

953 1001171 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

954 1001169 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

955 1001167 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

956 1001162 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

957 1001161 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

958 1001160 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

959 1001157 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

960 1001156 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

961 1001155 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

962 1001154 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

963 1001151 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

964 1001150 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

965 1001149 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

966 1001148 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

967 1001146 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

968 1001145 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

969 1001144 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

970 1001141 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

971 1001139 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67
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972 1001138 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

973 1001136 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

974 1001135 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

975 1001133 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

976 1001132 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

977 1001131 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

978 1001127 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

979 1001126 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

980 1001124 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

981 1001123 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

982 1001116 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

983 1001114 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

984 1001113 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

985 1001112 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

986 1001110 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

987 1001104 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

988 1001100 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

989 1001099 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

990 1001098 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

991 1001097 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

992 1001095 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

993 1001092 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67
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994 1001087 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

995 1001086 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

996 1001083 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

997 1001081 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

998 1001078 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

999 1001077 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1000 1001075 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1001 1001072 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1002 1001071 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1003 1001070 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1004 1001069 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1005 1001067 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1006 1001064 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1007 1001063 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1008 1001060 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1009 1001057 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1010 1001056 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1011 1001055 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1012 1001053 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1013 1001050 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1014 1001048 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1015 1001046 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67
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1016 1001045 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1017 1001043 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1018 1001042 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1019 1001041 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1020 1001040 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1021 1001039 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1022 1001038 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1023 1001037 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1024 1001036 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1025 1001035 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1026 1001034 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1027 1001033 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1028 1001032 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1029 1001031 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1030 1001029 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1031 1001028 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1032 1001027 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1033 1001026 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1034 1001021 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1035 1001020 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1036 1001019 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1037 1001018 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67
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1038 1001016 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1039 1001014 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1040 1001013 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1041 1001011 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1042 1001010 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1043 1001009 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1044 1001008 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1045 1001007 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1046 1001006 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1047 1001005 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1048 1001004 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1049 1000999 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1050 1000998 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1051 1000996 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1052 1000995 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1053 1000994 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1054 1000993 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1055 1000992 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1056 1000991 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1057 1000989 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1058 1000988 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1059 1000987 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67
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1060 1000986 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1061 1000985 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1062 1000984 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1063 1000983 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1064 1000980 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1065 1000979 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1066 1000978 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1067 1000977 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$159,67

1068 1000976 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1069 1000974 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1070 1000971 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1071 1000970 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1072 1000969 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1073 1000965 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1074 1000963 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1075 1000962 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1076 1000961 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1077 1000959 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1078 1000958 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1079 1000956 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1080 1000953 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1081 1000952 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39
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1082 1000951 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1083 1000950 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1084 1000947 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1085 1000945 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1086 1000941 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1087 1000940 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1088 1000939 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1089 1000936 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1090 1000935 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1091 1000933 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1092 1000932 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1093 1000931 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1094 1000930 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1095 1000929 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1096 1000927 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1097 1000926 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1098 1000922 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1099 1000915 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1100 1000914 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1101 1000913 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1102 1000912 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1103 1000910 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39
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1104 1000909 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1105 1000906 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1106 1000905 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1107 1000904 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1108 1000900 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1109 1000898 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1110 1000897 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1111 1000896 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1112 1000894 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1113 1000893 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1114 1000891 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1115 1000890 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1116 1000889 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1117 1000885 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1118 1000881 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1119 1000880 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1120 1000879 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1121 1000875 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1122 1000871 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1123 1000869 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1124 1000868 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1125 1000867 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39
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1126 1000866 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1127 1000865 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1128 1000864 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1129 1000863 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1130 1000862 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1131 1000861 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1132 1000859 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1133 1000858 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1134 1000857 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1135 1000856 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1136 1000855 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1137 1000852 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1138 1000850 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1139 1000849 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1140 1000848 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1141 1000847 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1142 1000844 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1143 1000842 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1144 1000841 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1145 1000840 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1146 1000839 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1147 1000831 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39
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1148 1000829 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1149 1000825 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1150 1000821 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1151 1000817 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1152 1000815 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1153 1000813 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1154 1000806 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1155 1000804 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1156 1000803 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1157 1000802 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1158 1000801 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1159 1000800 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1160 1000799 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$240,39

1161 1000798 Elemento: Bote em Alumínio 5.00Mts; Serie: 337607.01.12; Cor: BRANCO R$37.000,00

1162 1000797 Elemento: Freezer Horizontal 519Lts; Serie: JA255278; Cor: BRANCO R$2.220,00

1163 1000796 Elemento: Freezer Horizontal 519Lts; Serie: JB2850827; Cor: BRANCO R$2.220,00

1164 1000795 Elemento: Freezer Horizontal 519Lts; Serie: JB2025359; Cor: BRANCO R$2.220,00

1165 1000794 Elemento: Freezer Horizontal 519Lts; Serie: JB2025350; Cor: BRANCO R$2.220,00

1166 1000793 Elemento: Freezer Horizontal 519Lts; Serie: JB2027156; Cor: BRANCO R$2.220,00

1167 1000792 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2719837; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1168 1000791 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1169 1000789 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83
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1170 1000788 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1171 1000777 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1172 1000776 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1173 1000769 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1174 1000760 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1175 1000754 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1176 1000753 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1177 1000752 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1178 1000751 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1179 1000749 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1180 1000742 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1181 1000740 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1182 1000735 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1183 1000733 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,83

1184 1000728 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$360,84

1185 1000726 Elemento: Motor de Popa 25 HP; Serie: 1012599; Cor: NÃO DEFINIDA R$8.000,00

1186 1000725 Elemento: Motor de Popa 25 HP; Serie: 1012696; Cor: NÃO DEFINIDA R$8.000,00

1187 1000724 Elemento: Motor de Popa 90 HP; Serie: 1052465; Cor: PRETO R$22.880,00

1188 1000723 Elemento: Motor de Popa 90 HP; Serie: 1051723; Cor: PRETO R$22.880,00

1189 1000721 Elemento: Motor de Popa 90 HP; Serie: 1052458; Cor: PRETO R$22.880,00

1190 1000719 Elemento: Motor de Popa 90 HP; Serie: 1051724; Cor: PRETO R$22.880,00
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1191 1000717 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 217401820101201731 + 
217402818101200155; Cor: BRANCO

R$772,00

1192 1000714 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 217401820101200694 + 
217402818101200236; Cor: BRANCO

R$772,00

1193 1000713 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 217401040110100059 + 
217402040110100130; Cor: BRANCO

R$772,00

1194 1000708 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1195 1000707 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101201377+217402818101200186; Cor: BRANCO

R$772,00

1196 1000705 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101200372+217401818101200036; Cor: BRANCO

R$772,00

1197 1000704 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1198 1000701 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: Split 
217401820101200679Condensadora 2174020401101; Cor: BRANCO

R$772,00

1199 1000700 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: Evap. 
217401040110100092/Cond.217402040110100196; Cor: BRANCO

R$772,00

1200 1000696 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1201 1000695 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401818101200050+217402818101200138; Cor: BRANCO

R$772,00

1202 1000694 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
21740104411010147+217402040110100670; Cor: BRANCO

R$772,00

1203 1000692 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401040110100051+217402818101200150; Cor: BRANCO

R$772,00

1204 1000691 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
21740182010100200218+217402040110100146; Cor: BRANCO

R$772,00

1205 1000688 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
2174010401010100141+21740204110100183; Cor: BRANCO

R$772,00
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1206 1000686 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401818101200196+21741810120014802; Cor: BRANCO

R$772,00

1207 1000685 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1208 1000684 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101200229+2174028181012000260; Cor: BRANCO

R$772,00

1209 1000683 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101201730+217402818101200146; Cor: BRANCO

R$772,00

1210 1000682 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1211 1000681 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1212 1000680 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1213 1000678 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
2174011818101200203+217402818101200166; Cor: BRANCO

R$772,00

1214 1000677 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 217401820101201459+; Cor: 
BRANCO

R$772,00

1215 1000676 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1216 1000675 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1217 1000674 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1218 1000673 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401040110100101+217402818101200199; Cor: BRANCO

R$772,00

1219 1000672 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101200152+217402818101200016; Cor: BRANCO

R$772,00

1220 1000669 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401040110100121+217402819101200619; Cor: BRANCO

R$772,00

1221 1000668 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1222 1000665 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00
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1223 1000664 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101201920+217402818101200107; Cor: BRANCO

R$772,00

1224 1000663 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
21740104110100107+217402818101200153; Cor: BRANCO

R$772,00

1225 1000662 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1226 1000661 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401040110100076+217402819101200548; Cor: BRANCO

R$772,00

1227 1000660 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1228 1000659 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101200246+217402818101200185; Cor: BRANCO

R$772,00

1229 1000657 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101201308+217402040110100166; Cor: BRANCO

R$772,00

1230 1000652 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
21740181810120202+2174020401101212; Cor: BRANCO

R$772,00

1231 1000651 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401040110100093+2174028101200187; Cor: BRANCO

R$772,00

1232 1000650 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1233 1000648 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1234 1000644 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401040110100090+217402040110100072; Cor: BRANCO

R$772,00

1235 1000643 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101200105+217402818101200082; Cor: BRANCO

R$772,00

1236 1000642 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1237 1000641 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1238 1000640 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101200101+217401818101200263; Cor: BRANCO

R$772,00
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1239 1000638 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
2174101040110100037+217402818101200044; Cor: BRANCO

R$772,00

1240 1000635 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101201336+217402040110100222; Cor: BRANCO

R$772,00

1241 1000632 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401810101201319+217401040110100035; Cor: BRANCO

R$772,00

1242 1000629 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101200108+217402818101200067; Cor: BRANCO

R$772,00

1243 1000627 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401040110100144+21742818101200144; Cor: BRANCO

R$772,00

1244 1000626 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1245 1000624 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101200252+217402818101200261; Cor: BRANCO

R$772,00

1246 1000623 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101201296+217402818101200040; Cor: BRANCO

R$772,00

1247 1000619 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
2174018104012010017+2174028181012000228; Cor: BRANCO

R$772,00

1248 1000618 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1249 1000617 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820110200685+217402818101200183; Cor: BRANCO

R$772,00

1250 1000616 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401820101200206+21740204011100088; Cor: BRANCO

R$772,00

1251 1000615 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$772,00

1252 1000614 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401040110100058+217402818101200141; Cor: BRANCO

R$772,00

1253 1000613 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: 
217401040110100158+21742818101200149; Cor: BRANCO

R$772,00
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1254 1000610 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: 54911B63554; Cor: BRANCO R$953,26

1255 1000607 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: 54911B63536; Cor: BRANCO R$953,26

1256 1000606 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: 54911B63317; Cor: BRANCO R$953,26

1257 1000593 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: 54911B63537; Cor: BRANCO R$953,27

1258 1000584 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: 54911B63462; Cor: BRANCO R$953,27

1259 1000583 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: 54911B63312; Cor: BRANCO R$953,27

1260 1000582 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: 54911B63466; Cor: BRANCO R$953,27

1261 1000575 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: 54911B63527; Cor: BRANCO R$953,27

1262 1000567 Elemento: Motor de Popa 40 HP; Serie: ON161854; Cor: CINZA R$9.878,90

1263 1000566 Elemento: Motor de Popa 40 HP; Serie: ON161859; Cor: CINZA R$9.878,90

1264 1000565 Elemento: Motor de Popa 40 HP; Serie: ON161855; Cor: CINZA R$9.878,90

1265 1000564 Elemento: Motor de Popa 40 HP; Serie: ON161861; Cor: CINZA R$9.878,90

1266 1000563 Elemento: Motor de Popa 40 HP; Serie: ON161856; Cor: CINZA R$9.878,90

1267 1000560 Elemento: Motor de Popa 40 HP; Serie: ON161853; Cor: CINZA R$9.878,90

1268 1000559 Elemento: Motor de Popa 40 HP; Serie: ON161852; Cor: CINZA R$9.878,90

1269 1000557 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241025; Cor: BRANCO R$344,68

1270 1000556 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241029; Cor: BRANCO R$344,61

1271 1000555 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241053; Cor: BRANCO R$344,61

1272 1000554 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241048; Cor: BRANCO R$344,61

1273 1000553 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241048; Cor: BRANCO R$344,61

1274 1000552 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241046; Cor: BRANCO R$344,61

1275 1000551 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241044; Cor: BRANCO R$344,61
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1276 1000550 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241051; Cor: BRANCO R$344,61

1277 1000549 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241080; Cor: BRANCO R$344,61

1278 1000548 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241079; Cor: BRANCO R$344,61

1279 1000546 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241050; Cor: BRANCO R$344,61

1280 1000545 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: 11071399241056; Cor: BRANCO R$344,61

1281 1000544 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15300624; Cor: BRANCO R$964,64

1282 1000542 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100678; Cor: BRANCO R$964,28

1283 1000541 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100589; Cor: BRANCO R$964,28

1284 1000540 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15301111; Cor: BRANCO R$964,28

1285 1000539 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100758; Cor: BRANCO R$964,28

1286 1000538 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100451; Cor: BRANCO R$964,28

1287 1000537 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100439; Cor: BRANCO R$964,28

1288 1000535 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100693; Cor: BRANCO R$964,28

1289 1000534 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100608; Cor: BRANCO R$964,28

1290 1000533 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15302468; Cor: BRANCO R$964,28

1291 1000532 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100764; Cor: BRANCO R$964,28

1292 1000531 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100675; Cor: BRANCO R$964,28

1293 1000530 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100462; Cor: BRANCO R$964,28

1294 1000529 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100715; Cor: BRANCO R$964,28

1295 1000528 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100748; Cor: BRANCO R$964,28

1296 1000527 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100651; Cor: BRANCO R$964,28

1297 1000526 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100754; Cor: BRANCO R$964,28
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1298 1000524 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100718; Cor: BRANCO R$964,28

1299 1000523 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15301131; Cor: BRANCO R$964,28

1300 1000522 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100616; Cor: BRANCO R$964,28

1301 1000521 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100755; Cor: BRANCO R$964,28

1302 1000520 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100734; Cor: BRANCO R$964,28

1303 1000519 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15300688; Cor: BRANCO R$964,28

1304 1000518 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15301091; Cor: BRANCO R$964,28

1305 1000517 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15301075; Cor: BRANCO R$964,28

1306 1000516 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15300708; Cor: BRANCO R$964,28

1307 1000515 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15300751; Cor: BRANCO R$964,28

1308 1000514 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15301144; Cor: BRANCO R$964,28

1309 1000513 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15300755; Cor: BRANCO R$964,28

1310 1000512 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15300942; Cor: BRANCO R$964,28

1311 1000511 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20100689; Cor: BRANCO R$964,28

1312 1000510 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15300633; Cor: BRANCO R$964,28

1313 1000509 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20200021; Cor: BRANCO R$964,28

1314 1000508 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 15301094; Cor: BRANCO R$964,28

1315 1000507 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20200006; Cor: BRANCO R$964,28

1316 1000506 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201470; Cor: BRANCO R$964,28

1317 1000504 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201481; Cor: BRANCO R$964,28

1318 1000503 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201512; Cor: BRANCO R$964,28

1319 1000501 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201638; Cor: BRANCO R$964,28
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1320 1000500 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20301346; Cor: BRANCO R$964,28

1321 1000499 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201665; Cor: BRANCO R$964,28

1322 1000498 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201607; Cor: BRANCO R$964,28

1323 1000495 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201639; Cor: BRANCO R$964,28

1324 1000494 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201686; Cor: BRANCO R$964,28

1325 1000493 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201606; Cor: BRANCO R$964,28

1326 1000492 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201399; Cor: BRANCO R$964,28

1327 1000491 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201594; Cor: BRANCO R$964,28

1328 1000490 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201673; Cor: BRANCO R$964,28

1329 1000489 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201626; Cor: BRANCO R$964,28

1330 1000487 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201625; Cor: BRANCO R$964,28

1331 1000486 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201671; Cor: BRANCO R$964,28

1332 1000483 Elemento: Geladeira 290 Litros; Serie: 20201644; Cor: BRANCO R$964,28

1333 1000481 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004698; Cor: PRETO R$357,65

1334 1000480 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004975; Cor: PRETO R$357,65

1335 1000479 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002636; Cor: PRETO R$357,65

1336 1000478 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002624; Cor: PRETO R$357,65

1337 1000477 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004979; Cor: PRETO R$357,65

1338 1000476 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002657; Cor: PRETO R$357,65

1339 1000475 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004747; Cor: PRETO R$357,65

1340 1000474 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002661; Cor: PRETO R$357,65

1341 1000472 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002659; Cor: PRETO R$357,65
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1342 1000471 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA000897; Cor: PRETO R$357,65

1343 1000470 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002504; Cor: PRETO R$357,65

1344 1000469 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002891; Cor: PRETO R$357,65

1345 1000468 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA003339; Cor: PRETO R$357,65

1346 1000467 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA000082; Cor: PRETO R$357,65

1347 1000466 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004683; Cor: PRETO R$357,65

1348 1000465 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA000272; Cor: PRETO R$357,65

1349 1000464 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004967; Cor: PRETO R$357,65

1350 1000462 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002957; Cor: PRETO R$357,65

1351 1000461 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004976; Cor: PRETO R$357,65

1352 1000460 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004965; Cor: PRETO R$357,65

1353 1000459 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002756; Cor: PRETO R$357,65

1354 1000458 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004994; Cor: PRETO R$357,65

1355 1000457 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004526; Cor: PRETO R$357,65

1356 1000456 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002656; Cor: PRETO R$357,65

1357 1000455 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004977; Cor: PRETO R$357,65

1358 1000454 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002790; Cor: PRETO R$357,65

1359 1000453 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002810; Cor: PRETO R$357,65

1360 1000452 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA000166; Cor: PRETO R$357,65

1361 1000450 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002876; Cor: PRETO R$357,65

1362 1000449 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002723; Cor: PRETO R$357,65

1363 1000448 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002980; Cor: PRETO R$357,65

Pagina 65 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

1364 1000447 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004961; Cor: PRETO R$357,65

1365 1000446 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004529; Cor: PRETO R$357,65

1366 1000445 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002828; Cor: PRETO R$357,65

1367 1000443 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002660; Cor: PRETO R$357,65

1368 1000442 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002859; Cor: PRETO R$357,65

1369 1000441 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004968; Cor: PRETO R$357,65

1370 1000440 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004963; Cor: PRETO R$357,65

1371 1000439 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002941; Cor: PRETO R$357,65

1372 1000438 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002963; Cor: PRETO R$357,65

1373 1000437 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002742; Cor: PRETO R$357,65

1374 1000436 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004966; Cor: PRETO R$357,65

1375 1000435 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002752; Cor: PRETO R$357,65

1376 1000434 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002741; Cor: PRETO R$357,65

1377 1000433 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002975; Cor: PRETO R$357,65

1378 1000432 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002831; Cor: PRETO R$357,65

1379 1000431 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002979; Cor: PRETO R$357,65

1380 1000430 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA004532; Cor: PRETO R$357,65

1381 1000429 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002981; Cor: PRETO R$357,65

1382 1000428 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002777; Cor: PRETO R$357,65

1383 1000427 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002748; Cor: PRETO R$357,65

1384 1000426 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA000156; Cor: PRETO R$357,65

1385 1000423 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002966; Cor: PRETO R$357,65
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1386 1000422 Elemento: Monitor de Vídeo LED 20" ; Serie: AGGIBIA002988; Cor: PRETO R$357,65

1387 1000421 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 533218; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1388 1000420 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 7341948; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1389 1000418 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 533219; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1390 1000417 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 7341942; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1391 1000415 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 533217; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1392 1000414 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 533211; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1393 1000413 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 7341946; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1394 1000412 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 7341941; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1395 1000411 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 7341944; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1396 1000410 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 7338546; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1397 1000409 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 7338548; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1398 1000408 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2752073; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1399 1000407 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2720812; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1400 1000406 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2720820; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1401 1000405 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2719833; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1402 1000404 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2720816; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1403 1000402 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2751981; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1404 1000400 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2752178; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1405 1000399 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2717399; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1406 1000398 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 7341950; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1407 1000391 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 7735495; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50
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1408 1000390 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2719839; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1409 1000388 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2717394; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1410 1000385 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2751988; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1411 1000383 Elemento: Máquina Fotográfica Digital; Serie: 2717400; Cor: NÃO DEFINIDA R$412,50

1412 1000382 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFY2178; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1413 1000381 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8292; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1414 1000378 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8308; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1415 1000377 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFY2179; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1416 1000376 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8290; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1417 1000375 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7478; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1418 1000374 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8155; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1419 1000373 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8287; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1420 1000371 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8297; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1421 1000370 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8296; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1422 1000369 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8338; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1423 1000368 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8322; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1424 1000367 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8310; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1425 1000366 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8300; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1426 1000365 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ0244; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1427 1000364 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ0238; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1428 1000363 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8344; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1429 1000362 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8302; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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1430 1000360 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ0254; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1431 1000359 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8345; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1432 1000358 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX7844; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1433 1000357 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8295; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1434 1000356 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8309; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1435 1000355 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8350; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1436 1000354 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ0246; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1437 1000352 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7487; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1438 1000351 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8331; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1439 1000350 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8301; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1440 1000349 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8335; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1441 1000348 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8324; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1442 1000347 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8286; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1443 1000346 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: BRC51600PH; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1444 1000345 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8311; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1445 1000344 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8314; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1446 1000342 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8291; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1447 1000341 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ0245; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1448 1000339 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFY2180; Cor: PRETO R$400,00

1449 1000338 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8298; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1450 1000337 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8319; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1451 1000336 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8283; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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1452 1000335 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8294; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1453 1000334 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7464; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1454 1000333 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8313; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1455 1000332 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8353; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1456 1000331 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7488; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1457 1000330 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7495; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1458 1000329 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8304; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1459 1000328 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8315; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1460 1000327 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8339; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1461 1000326 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX7930; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1462 1000325 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ0249; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1463 1000324 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8293; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1464 1000323 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ0252; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1465 1000321 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8303; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1466 1000320 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7454; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1467 1000319 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ0242; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1468 1000318 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7503; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1469 1000317 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFZ0250; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1470 1000316 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFW3479; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1471 1000315 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7453; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1472 1000314 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7499; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1473 1000313 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8323; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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1474 1000312 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7498; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1475 1000311 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7510; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1476 1000310 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8282; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1477 1000308 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7484; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1478 1000307 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX9634; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1479 1000306 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7466; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1480 1000305 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8306; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1481 1000304 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8307; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1482 1000303 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7468; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1483 1000302 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7476; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1484 1000301 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8332; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1485 1000300 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7465; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1486 1000299 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8288; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1487 1000298 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8329; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1488 1000297 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7467; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1489 1000296 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7493; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1490 1000295 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7489; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1491 1000294 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8336; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1492 1000293 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8337; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1493 1000292 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7474; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1494 1000291 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8334; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1495 1000290 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7494; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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1496 1000289 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8325; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1497 1000288 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX7954; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1498 1000287 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7479; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1499 1000286 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8318; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1500 1000285 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8305; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1501 1000282 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7471; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1502 1000281 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7491; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1503 1000280 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7500; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1504 1000279 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7469; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1505 1000278 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8348; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1506 1000277 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7462; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1507 1000276 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8285; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1508 1000275 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7486; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1509 1000274 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8346; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1510 1000273 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7502; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1511 1000272 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8321; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1512 1000271 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7580; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1513 1000270 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7507; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1514 1000268 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8327; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1515 1000267 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFY2233; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1516 1000266 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8354; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1517 1000265 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFV7501; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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1518 1000264 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8352; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1519 1000263 Elemento: Monitor de Video TFT 18.5" ; Serie: VFX8353; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

1520 1000262 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RD+2174600+4428013; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1521 1000261 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34XK+2173115+4435283; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1522 1000260 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34N1+2174642+4441674; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1523 1000259 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RC+2174607+4435253; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1524 1000258 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C3514+2174121+4443082; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1525 1000257 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34KV+2174532+4435643; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1526 1000256 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34TN+2174552+4446418; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1527 1000255 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C35OF+2174524+4443018; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1528 1000254 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34ZH+2174633+4435008; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1529 1000253 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34NZ+2174601+4435281; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1530 1000250 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C35OA+2174597+4435282; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1531 1000249 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34YW+2174462+4446552; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1532 1000248 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34KX+2178226+4435551; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

Pagina 73 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

1533 1000247 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C37P4+2174325+4435644; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1534 1000246 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34NL+2173110+4435279; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1535 1000245 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34GR+2174640+4434988; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1536 1000244 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34W7+2174631+4435851; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1537 1000243 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C35OX+2174602+4435222; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1538 1000242 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34R6+2178116+4435545; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1539 1000241 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34D9+2174651+44356117; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1540 1000240 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34NO+2174117+44356118; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1541 1000239 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34MP+2174627+4446341; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1542 1000238 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RZ+2174556+4446417; Cor: 
PRETO

R$1.950,00

1543 1000237 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34P5+2174507+4443088; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1544 1000236 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34GM+2173137+4443015; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1545 1000235 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34GD+2178087+4435578; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1546 1000234 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34T8+2178091+4435574; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00
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1547 1000232 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34X7+2178065+4435905; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1548 1000231 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RO+2178066+4435934; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1549 1000230 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34YL+2173139+4435629; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1550 1000229 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C35OG+2174521+4435305; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1551 1000228 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C3809+2178073+4435533; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1552 1000227 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C35OR+2178144+4441667; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1553 1000226 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34TZ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.950,00

1554 1000225 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34FW+0428945+4428031; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1555 1000224 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34MN+2174629+4435231; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1556 1000223 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34P3+2178097+4435565; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1557 1000222 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34KF+2174632+4435645; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1558 1000221 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RR+0428331+4431683; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1559 1000220 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34ZF+2173144+4435844; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1560 1000218 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34FM+2178114+4435555; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00
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1561 1000214 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34WN+2178184+4435660; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1562 1000213 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34XP+2174612+4435841; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1563 1000212 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34LW+2174583+4435277; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1564 1000211 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34TY+2174517+4435877; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1565 1000209 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34ZZ+0428979+4435843; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1566 1000208 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34YM+2173142+4442998; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1567 1000207 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34XL+2173066+4443060; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1568 1000206 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34H1+2174654+4446346; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1569 1000205 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34O6+2174493+4446392; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1570 1000204 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RH+2174586+4435285; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1571 1000203 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34N3+2173156+4435274; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1572 1000202 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34TD+2178106+4435966; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1573 1000201 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34R9+2174645+4446330; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1574 1000200 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34TT+2178160+4434874; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00
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1575 1000199 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34ZV+2178153+4435658; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1576 1000198 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34ZC+2178219+4435554; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1577 1000197 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34ZL+2178606+4435859; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1578 1000196 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34Z5+2174542+4435879; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1579 1000194 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34NV+2178113+4435911; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1580 1000193 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34O9+2174563+4446554; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1581 1000192 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34H4+2173061+4441683; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1582 1000191 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34MV+2174530+4441862; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1583 1000189 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34HL+2174571+4443057; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1584 1000188 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34ZY+2173140+4435284; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1585 1000186 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34LV+2174595+4435876; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1586 1000185 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34GH+2173136+4446380; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1587 1000184 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34KG+2178082+4435553; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1588 1000183 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34TC+21744620+4435625; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.950,00
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1589 1000182 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RB+2174512+4446439; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1590 1000181 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34MK+2173101+4445856; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1591 1000179 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34H5+2174619+4435842; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1592 1000178 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RG+2174321+4435251; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1593 1000176 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34GG+2174541+4446555; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1594 1000175 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34MR+2174589+4435620; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1595 1000173 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34Z4+2173116+4441676; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1596 1000172 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34ML+2174499+4441823; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1597 1000171 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34W3+0430406+4438880; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1598 1000170 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RK+2173154+4435245; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1599 1000169 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34R3+2174486+4434926; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1600 1000167 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34OC+2174498+4435637; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1601 1000166 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34ON+2174490+4446352; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1602 1000164 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34LC+2178583+4435275; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00
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1603 1000163 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34XY+2178080+4435523; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1604 1000162 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34GV+0428952+4423014; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1605 1000161 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34GW+2173132+4435835; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1606 1000158 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34RT+2174598+4435078; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1607 1000157 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34GY+2174648+4446333; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1608 1000156 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34YP+2174636+4441671; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1609 1000155 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34L4+2178108+4435908; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1610 1000154 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34HD+2174666+4446340; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1611 1000153 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34R8+2174659+4446327; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1612 1000152 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34M4+2173130+4435862; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1613 1000151 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34NG+0428978+4427997; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1614 1000150 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34KR+2174630+4441615; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1615 1000149 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34HW+0428991+4423174; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1616 1000148 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34V1+2174533+4435024; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00
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1617 1000147 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C351F+2174539+4446398; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1618 1000146 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34WZ+2178214+4435666; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1619 1000144 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34PN+2173119+4435668; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1620 1000143 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.1Ghz; Serie: L1C34KW+7124508+4435264; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.950,00

1621 1000141 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247420000434; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1622 1000132 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000665; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1623 1000121 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000660; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1624 1000118 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247420000441; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1625 1000115 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000627; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1626 1000111 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000646; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1627 1000093 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000645; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1628 1000091 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000628; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1629 1000090 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000638; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1630 1000087 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000626; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1631 1000080 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000632; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1632 1000079 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000637; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1633 1000076 Elemento: No-Break 5000VA; Serie: 247380000644; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.835,82

1634 1000075 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: GS8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1635 1000074 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: JD9MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00
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1636 1000073 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: FS8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1637 1000072 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: HD9MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1638 1000071 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: BS8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1639 1000069 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: JS8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1640 1000068 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: 3F9MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1641 1000066 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: BD9MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1642 1000065 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: DS8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1643 1000063 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: 9T8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1644 1000062 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: 4T8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1645 1000061 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: DT8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1646 1000060 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: 6T8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1647 1000059 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: 2F9MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1648 1000058 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: 1F9MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1649 1000057 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: HT8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00
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1650 1000056 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: 5T8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1651 1000055 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: BT8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1652 1000049 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: CD9MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1653 1000047 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: GD9MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1654 1000046 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: FD9MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1655 1000045 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: CS8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1656 1000044 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: FT8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1657 1000042 Elemento: Notebook - Processador CORE i5, Memoria 6096 MB RAM; Serie: 7T8MGS1; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.440,00

1658 1000028 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NCD6498; CHASSI: 
93XPNK740CCB83503; ANO MODELO: 2012; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$81.300,00

1659 1000023 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NCD8478; CHASSI: 
93XPNK740CCB82162; ANO MODELO: 2012; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$81.300,00

1660 1000020 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 GL CD 4x4; PLACA: NCE5888; CHASSI: 
93XPNK740CCB84246; ANO MODELO: 2012; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$81.300,00

1661 1000018 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF4598; CHASSI: 
9C2KD0550CR517459; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1662 1000017 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NBW6138; CHASSI: 
9C2KD0550CR517457; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1663 1000016 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF4968; CHASSI: 
9C2KD0550CR517461; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88
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1664 1000015 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF0908; CHASSI: 
9C2KD0550CR517462; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1665 1000014 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF2178; CHASSI: 
9C2KD0550CR517450; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1666 1000012 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF4538; CHASSI: 
9C2KD0550CR517455; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1667 1000009 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF4588; CHASSI: 
9C2KD0550CR517448; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1668 1000008 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NBW5878; CHASSI: 
9C2KD0550CR517453; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1669 1000006 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE1398; CHASSI: 
9C2KD0550CR517451; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1670 1000004 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NBW5578; CHASSI: 
9C2KD0550CR517446; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1671 1000003 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1968; CHASSI: 
9C2KD0550CR517460; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1672 1000002 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1698; CHASSI: 
9C2KD0550CR517452; ANO MODELO: 2011; ANO FABRICAÇÃO: 2011; RENAVAM: 0

R$9.963,88

1673 15081 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1674 15080 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1675 15079 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1676 15078 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1677 15077 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1678 15076 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1679 15075 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1680 15074 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64
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1681 15073 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1682 15072 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1683 15071 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1684 15070 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1685 15069 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1686 15068 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1687 15067 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1688 15066 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1689 15065 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1690 15064 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1691 15063 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1692 15062 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1693 15061 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1694 15060 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1695 15059 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1696 15058 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1697 15057 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1698 15056 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1699 15055 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1700 15054 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1701 15053 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1702 15052 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64
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1703 15051 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1704 15050 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1705 15049 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1706 15048 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1707 15047 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1708 15046 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1709 15045 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1710 15044 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1711 15043 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1712 15042 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1713 15041 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1714 15040 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1715 15039 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1716 15038 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1717 15037 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1718 15036 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1719 15035 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1720 15034 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1721 15033 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1722 15032 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,64

1723 15031 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1724 15030 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53
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1725 15029 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1726 15028 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1727 15027 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1728 15026 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1729 15025 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1730 15024 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1731 15023 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1732 15022 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1733 15021 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1734 15020 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1735 15019 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1736 15018 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1737 15017 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1738 15016 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1739 15015 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1740 15014 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1741 15013 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1742 15012 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1743 15011 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1744 15010 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1745 15009 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1746 15008 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53
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1747 15007 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1748 15006 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1749 15005 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1750 15004 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1751 15003 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1752 15002 Elemento: Calador para sacaria; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,53

1753 14894 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

1754 12523 Elemento: Empilhadeira; PLACA: ---    ; CHASSI: 06190772         ; ANO MODELO: 0; ANO 
FABRICAÇÃO: 0; RENAVAM: 0

R$129.312,49

1755 12522 Elemento: Transpalete Hidráulico de Acionamento Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AMARELO R$1.880,00

1756 12521 Elemento: Fragmentadora Industrial de Papel; Serie: A58014473; Cor: CINZA R$69.100,00

1757 12520 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1758 12519 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1759 12518 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1760 12517 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1761 12516 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1762 12515 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1763 12514 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1764 12513 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1765 12512 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1766 12511 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1767 12510 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18
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1768 12509 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1769 12508 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1770 12507 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1771 12506 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1772 12505 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1773 12504 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1774 12503 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1775 12502 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1776 12501 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1777 12500 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1778 12499 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1779 12498 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1780 12497 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1781 12496 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1782 12495 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1783 12494 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1784 12493 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1785 12492 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1786 12491 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1787 12490 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1788 12489 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1789 12488 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18
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1790 12487 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1791 12486 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1792 12485 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1793 12484 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1794 12483 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1795 12482 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1796 12481 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1797 12480 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1798 12479 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1799 12478 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1800 12477 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1801 12476 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1802 12475 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1803 12474 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1804 12473 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1805 12472 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1806 12471 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1807 12470 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1808 12469 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1809 12468 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1810 12467 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1811 12466 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18
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1812 12465 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1813 12464 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1814 12463 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1815 12462 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1816 12461 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1817 12460 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1818 12459 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1819 12458 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1820 12457 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1821 12456 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1822 12455 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1823 12454 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1824 12453 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1825 12452 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1826 12451 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1827 12450 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1828 12449 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1829 12448 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$716,18

1830 12447 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1831 12446 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1832 12445 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1833 12444 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63
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1834 12443 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1835 12442 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1836 12441 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1837 12440 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1838 12439 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1839 12438 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1840 12437 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1841 12436 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1842 12435 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1843 12434 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1844 12433 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1845 12432 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1846 12431 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1847 12430 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1848 12429 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1849 12428 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1850 12427 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1851 12426 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1852 12425 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1853 12424 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1854 12423 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1855 12422 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63
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1856 12421 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1857 12420 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1858 12419 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1859 12418 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1860 12417 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1861 12416 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1862 12415 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1863 12414 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1864 12413 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1865 12412 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1866 12411 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1867 12410 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1868 12409 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1869 12408 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1870 12407 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1871 12406 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1872 12405 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1873 12404 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1874 12403 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1875 12402 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1876 12401 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1877 12400 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63
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1878 12399 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1879 12398 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1880 12397 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1881 12396 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1882 12395 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1883 12394 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1884 12393 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1885 12392 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1886 12391 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1887 12390 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1888 12389 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1889 12388 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1890 12387 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1891 12386 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1892 12385 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1893 12384 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$541,63

1894 12383 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1895 12382 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1896 12381 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1897 12380 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77
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1898 12379 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1899 12378 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1900 12377 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1901 12376 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1902 12375 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1903 12374 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1904 12373 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1905 12372 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1906 12371 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1907 12370 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1908 12369 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1909 12368 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1910 12367 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1911 12366 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77
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1912 12365 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1913 12364 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1914 12363 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1915 12362 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1916 12361 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1917 12360 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1918 12359 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1919 12358 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1920 12357 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1921 12356 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1922 12355 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1923 12354 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1924 12353 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1925 12352 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77
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1926 12351 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1927 12350 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1928 12349 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1929 12348 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1930 12347 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1931 12346 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1932 12345 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1933 12344 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1934 12343 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1935 12342 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1936 12341 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1937 12340 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1938 12339 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1939 12338 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

Pagina 96 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

1940 12337 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1941 12336 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1942 12335 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1943 12334 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1944 12333 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1945 12332 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1946 12331 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1947 12330 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1948 12329 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1949 12328 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1950 12327 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1951 12326 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1952 12325 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1953 12324 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77
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1954 12323 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1955 12322 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1956 12321 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1957 12320 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1958 12319 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1959 12318 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1960 12317 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1961 12316 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1962 12315 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1963 12314 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1964 12313 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1965 12312 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1966 12311 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1967 12310 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77
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1968 12309 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1969 12308 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1970 12307 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1971 12306 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1972 12305 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1973 12304 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1974 12303 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1975 12302 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1976 12301 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1977 12300 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1978 12299 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1979 12298 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1980 12297 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1981 12296 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77
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1982 12295 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1983 12294 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1984 12293 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1985 12292 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1986 12291 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1987 12290 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1988 12289 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1989 12288 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1990 12287 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1991 12286 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1992 12285 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1993 12284 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1994 12283 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1995 12282 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77
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1996 12281 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1997 12280 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1998 12279 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

1999 12278 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2000 12277 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2001 12276 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2002 12275 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2003 12274 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2004 12273 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2005 12272 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2006 12271 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2007 12270 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2008 12269 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2009 12268 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77
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2010 12267 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2011 12266 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2012 12265 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2013 12264 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2014 12263 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2015 12262 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2016 12261 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2017 12260 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2018 12259 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2019 12258 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2020 12257 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2021 12256 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2022 12255 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2023 12254 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77
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2024 12253 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2025 12252 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2026 12251 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2027 12250 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2028 12249 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2029 12248 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2030 12247 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2031 12246 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2032 12245 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2033 12244 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$829,77

2034 12243 Elemento: Parafusadeira com fio; Serie: 132728139; Cor: AMARELO R$648,82

2035 12242 Elemento: Furadeira elétrica; Serie: FIV1050715830183; Cor: AMARELO R$468,36

2036 12241 Elemento: Geladeira 433 Litros; Serie: 84100476; Cor: BRANCO R$2.459,31

2037 12240 Elemento: Freezer Horizontal 534Lts; Serie: JJ8385007; Cor: BRANCO R$2.482,33

2038 12239 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$623,26

2039 12238 Elemento: Furgão Sprinter; PLACA: QTB3690; CHASSI: 8AC906631KE160201; ANO MODELO: 2019; 
ANO FABRICAÇÃO: 2018; RENAVAM: 1169374309

R$148.000,00
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2040 12237 Elemento: Escada Multifuncional 16 degraus; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$316,27

2041 12236 Elemento: Escada Multifuncional 16 degraus; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: CINZA R$316,27

2042 12235 Elemento: Transformador Mono 25 KVA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.682,70

2043 12234 Elemento: Quarteador; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.220,00

2044 12233 Elemento: Quarteador; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.220,00

2045 12232 Elemento: Quarteador; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.220,00

2046 12231 Elemento: Quarteador; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.220,00

2047 12230 Elemento: Quarteador; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.220,00

2048 12229 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 6ETF2401727AD; Cor: PRETO R$477,00

2049 12228 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 6ETF24003692V; Cor: PRETO R$477,00

2050 12227 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 6ETF2401730N2; Cor: PRETO R$477,00

2051 12226 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 6ETF330048623; Cor: PRETO R$477,00

2052 12225 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: W3QF3601897NJ; Cor: PRETO R$231,66

2053 12223 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: W3QF360189320; Cor: PRETO R$231,66

2054 12222 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: W3QF36018828F; Cor: PRETO R$231,66

2055 12221 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: W3QF360189149; Cor: PRETO R$231,66

2056 12220 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: W3QF3601896XW; Cor: PRETO R$231,68

2057 12219 Elemento: Cafeteira Industrial; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$880,00

2058 12218 Elemento: Cafeteira Industrial; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$880,00

2059 12217 Elemento: Scanner de mesa; Serie: 53985786; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.883,33

2060 12216 Elemento: Scanner de mesa; Serie: 53985611; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.883,33

2061 12215 Elemento: Scanner de mesa; Serie: 53985600; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.883,33
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2062 11956 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: evap.50600226 / 
cond.50500094; Cor: NÃO DEFINIDA

R$5.294,00

2063 11955 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000266 / 
cond.61900505; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2064 11954 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888825 / 
cond.RAA1410 866782; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2065 11953 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888644 / 
cond.RAA1410 877721; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2066 11952 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888645 / 
cond.RAA1410 866759; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2067 11951 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800570 / 
cond.61900929; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2068 11950 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901197 / 
cond.61900924; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2069 11949 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901200 / 
cond.61902380; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2070 11948 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800098 / 
cond.61902375; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2071 11947 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901333 / 
cond.61900932; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2072 11946 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800576 / 
cond.61902371; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2073 11945 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901212 / 
cond.61900930; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2074 11944 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800104 / 
cond.61902387; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2075 11943 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800096 / 
cond.61900904; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99
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2076 11942 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800100 / 
cond.61902384; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2077 11941 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: evap.50600228 / 
cond.50200474; Cor: NÃO DEFINIDA

R$5.294,00

2078 11940 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000585 / 
cond.61900552; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2079 11939 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888835 / 
cond.RAA1410 877456; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2080 11938 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888911 / 
cond.RAA1408 851232; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2081 11937 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888627 / 
cond.RAA1408 851233; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2082 11936 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888838 / 
cond.RAA1410 866742; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2083 11935 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100677 / 
cond.64200908; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2084 11934 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100690 / 
cond.64200689; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2085 11933 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.54101287 / 
cond.64200980; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2086 11932 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100667 / 
cond.64200664; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2087 11931 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100676 / 
cond.64100934; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2088 11930 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.60400148 / 
cond.64100938; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2089 11929 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100679 / 
cond.64100948; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99
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2090 11928 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100696 / 
cond.64200666; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2091 11927 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000579 / 
cond.61900504; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2092 11926 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888623 / 
cond.RAA1410 866730; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2093 11925 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888637 / 
cond.RAA1410 877455; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2094 11924 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888628 / 
cond.RAA1410 877458; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2095 11923 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901224 / 
cond.61900790; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2096 11922 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901218 / 
cond.61902350; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2097 11921 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901198 / 
cond.61900912; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2098 11920 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901227 / 
cond.61902391; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2099 11919 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800134 / 
cond.61902372; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2100 11918 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800099 / 
cond.61900902; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2101 11917 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800148 / 
cond.61902394; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2102 11916 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901129 / 
cond.61902367; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2103 11915 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61901222 / 
cond.61902386; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99
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2104 11914 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.61800143 / 
cond.61900931; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2105 11913 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000230 / 
cond.61900357; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2106 11912 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000269/ 
cond.61900453; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2107 11911 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888727 / 
cond.RAA1410 877461; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2108 11910 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412888830 / 
cond.RAA1410877716; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2109 11908 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888626 / 
cond.RAA1410 866735; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2110 11907 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100635 / 
cond.64200683; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2111 11905 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100681 / 
cond.64100941; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2112 11904 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100654 / 
cond.64200993; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2113 11903 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100647 / 
cond.64100923; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2114 11902 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100642 / 
cond.64100943; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2115 11901 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100671 / 
cond.64100961; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2116 11900 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: evap.45100104 / 
cond.50200217; Cor: NÃO DEFINIDA

R$5.294,00

2117 11899 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: evap.50600013 / 
cond.50200152; Cor: NÃO DEFINIDA

R$5.294,00
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2118 11898 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000267 / 
cond.61900333; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2119 11897 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000270/ 
cond.61900610; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2120 11896 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888642 / 
cond.RAA1410 877717; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2121 11895 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888836 / 
cond.RAA1412 895293; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2122 11894 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888641 / 
cond.RAA1410 877713; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2123 11893 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888820 / 
cond.RAA1410 866698; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2124 11892 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888624 / 
cond.RAA1410 877719; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2125 11891 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888629 / 
cond.RAA1410 866737; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2126 11890 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888816 / 
cond.RAA1410 866700; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2127 11889 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100644 / 
cond.64200651; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2128 11888 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100648 / 
cond.64100939; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2129 11887 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100649 / 
cond.64100936; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2130 11886 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100643 / 
cond.64100929; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2131 11885 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100672 / 
cond.64100964; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99
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2132 11884 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100691 / 
cond.64200650; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2133 11883 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100687 / 
cond.64100935; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2134 11882 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100673 / 
cond.64100951; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2135 11881 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100637 / 
cond.64200975; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2136 11880 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100665 / 
cond.64200992; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2137 11879 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100685 / 
cond.64100933; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2138 11878 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100639 / 
cond.64100947; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2139 11877 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: evap.50600037 / 
cond.50200289; Cor: NÃO DEFINIDA

R$5.294,00

2140 11876 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000580 / 
cond.61900663; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2141 11875 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000263 / 
cond.61900374; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2142 11874 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888839 / 
cond.RAA1410 866703; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2143 11872 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100669 / 
cond.64200681; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2144 11871 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100675 / 
cond.64100954; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2145 11870 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100695 / 
cond.64200600; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99
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2146 11869 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100652 / 
cond.64100838; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2147 11868 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100636 / 
cond.64100920; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2148 11867 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100638 / 
cond.64100965; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2149 11866 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100674 / 
cond.64200631; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2150 11865 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100640 / 
cond.64100955; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2151 11864 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100646 / 
cond.64100945; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2152 11863 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: evap.50600016 / 
cond.50200254; Cor: NÃO DEFINIDA

R$5.294,00

2153 11862 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: evap.50600273 / 
cond.50500092; Cor: NÃO DEFINIDA

R$5.294,00

2154 11861 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000584 / 
cond.61900376; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2155 11859 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888832 / 
cond.RAA1412 895282; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2156 11858 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888648 / 
cond.RAA1410 866680; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2157 11857 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100590 / 
cond.64100958; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2158 11856 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100651 / 
cond.64100849; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2159 11855 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100688 / 
cond.64100937; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

Pagina 111 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

2160 11854 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100680 / 
cond.64100839; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2161 11853 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100678 / 
cond.64100903; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2162 11852 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100670 / 
cond.64200653; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2163 11851 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100641 / 
cond.64100928; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2164 11850 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100692 / 
cond.64100950; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2165 11849 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100514 / 
cond.64100959; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2166 11848 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: evap.45100189 / 
cond.50200280; Cor: NÃO DEFINIDA

R$5.294,00

2167 11847 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: evap.50600053 / 
cond.50500093; Cor: NÃO DEFINIDA

R$5.294,00

2168 11846 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000271 / 
cond.61900678; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2169 11845 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (central) 22.000 BTU'S; Serie: evap.62000582/ 
cond.61900551; Cor: NÃO DEFINIDA

R$4.238,30

2170 11843 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888842 / 
cond.RAA1410 866749; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2171 11842 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: evap.RPK1412 888643 / 
cond.RAA1410 877718; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.040,83

2172 11841 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100650 / 
cond.64200593; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2173 11839 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100683 / 
cond.64200648; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99
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2174 11838 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100682 / 
cond.64200637; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2175 11837 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100645 / 
cond.64100969; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2176 11836 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100653 / 
cond.64200662; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2177 11835 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100686 / 
cond.64200649; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2178 11834 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100689 / 
cond.64200997; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2179 11833 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: evap.64100668 / 
cond.64200906; Cor: NÃO DEFINIDA

R$2.196,99

2180 11752 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2181 11750 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2182 11749 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2183 11748 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2184 11747 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2185 11746 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2186 11745 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2187 11744 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2188 11743 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2189 11742 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2190 11741 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2191 11739 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2192 11738 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00
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2193 11737 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2194 11736 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2195 11735 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2196 11730 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2197 11729 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2198 11728 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2199 11727 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2200 11726 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2201 11725 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2202 11723 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2203 11722 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2204 11721 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2205 11720 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2206 11719 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2207 11717 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2208 11715 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2209 11714 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2210 11713 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2211 11711 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2212 11709 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2213 11707 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2214 11704 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00
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2215 11703 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2216 11702 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2217 11701 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2218 11700 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2219 11699 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2220 11698 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2221 11697 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2222 11696 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2223 11695 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2224 11694 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2225 11693 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2226 11691 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2227 11689 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2228 11688 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2229 11687 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2230 11686 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2231 11685 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2232 11684 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2233 11683 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2234 11681 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2235 11679 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2236 11678 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00
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2237 11677 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2238 11676 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2239 11675 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2240 11674 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2241 11673 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2242 11672 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2243 11671 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2244 11670 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2245 11669 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2246 11668 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2247 11665 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2248 11662 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2249 11661 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2250 11660 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2251 11659 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2252 11658 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2253 11656 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2254 11655 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2255 11654 Elemento: Purificador de Água - tipo Garrafão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$560,00

2256 11652 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2257 11651 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2258 11650 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

Pagina 116 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

2259 11649 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2260 11648 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2261 11647 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2262 11646 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2263 11645 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2264 11644 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2265 11643 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2266 11642 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2267 11641 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2268 11640 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2269 11639 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2270 11638 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2271 11637 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2272 11636 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2273 11635 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2274 11634 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2275 11633 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2276 11632 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2277 11631 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2278 11630 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2279 11629 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00

2280 11628 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,00
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2281 11627 Elemento: Armário Baixo Executivo com 4 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.320,00

2282 11626 Elemento: Armário Baixo Executivo com 4 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.320,00

2283 11625 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2284 11624 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2285 11623 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2286 11622 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2287 11621 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2288 11620 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2289 11619 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2290 11618 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2291 11617 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2292 11616 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2293 11615 Elemento: Armário Baixo com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$660,00

2294 11614 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2295 11613 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2296 11612 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2297 11611 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2298 11610 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2299 11609 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2300 11608 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2301 11607 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2302 11606 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00
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2303 11605 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2304 11604 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2305 11603 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2306 11602 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2307 11601 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2308 11600 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2309 11599 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2310 11598 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2311 11597 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2312 11596 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2313 11595 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2314 11594 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2315 11593 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2316 11592 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2317 11591 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2318 11590 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2319 11589 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2320 11588 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2321 11587 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2322 11585 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

2323 11584 Elemento: Armário Extra Alto com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.225,00

Pagina 119 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

2324 11582 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux STD CD 4x4; PLACA: OHW4006; CHASSI: 
8AJFY22G7F8028010; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$118.830,00

2325 11581 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux STD CD 4x4; PLACA: OHS4266; CHASSI: 
8AJFY22GXF8027479; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$118.830,00

2326 11580 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux STD CD 4x4; PLACA: OHS4306; CHASSI: 
8AJFY22G1F8027709; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$118.830,00

2327 11579 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux STD CD 4x4; PLACA: OHS4196; CHASSI: 
8AJFY22G9F8028199; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$118.830,00

2328 11578 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux STD CD 4x4; PLACA: OHS4256; CHASSI: 
8AJFY22G3F8028179; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$118.830,00

2329 11577 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux STD CD 4x4; PLACA: OHS4276; CHASSI: 
8AJFY22G8F8028095; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$118.830,00

2330 11576 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux STD CD 4x4; PLACA: OHS4236; CHASSI: 
8AJFY22G2F8028108; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$118.830,00

2331 11575 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux STD CD 4x4; PLACA: OHS4296; CHASSI: 
8AJFY22GXF8028213; ANO MODELO: 2015; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$118.830,00

2332 11574 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040078; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2333 11573 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040079; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2334 11572 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040082; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2335 11571 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040083; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2336 11567 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040075; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2337 11566 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040081; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2338 11565 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040080; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2339 11564 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040088; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2340 11562 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040087; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00
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2341 11561 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040086; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2342 11560 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040089; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2343 11558 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040093; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2344 11557 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040090; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2345 11556 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040091; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2346 11555 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040092; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2347 11554 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040001; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2348 11553 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040000; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2349 11552 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040002; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2350 11551 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040103; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2351 11550 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040095; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2352 11549 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040096; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2353 11548 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040104; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2354 11547 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040099; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2355 11545 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040098; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2356 11542 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040105; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2357 11541 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040108; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2358 11540 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040109; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2359 11539 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040114; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2360 11537 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040110; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2361 11536 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040111; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2362 11533 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040118; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00
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2363 11531 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040123; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2364 11530 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040124; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2365 11529 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040121; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2366 11526 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040116; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2367 11525 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040115; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2368 11523 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040033; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2369 11521 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040030; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2370 11520 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040032; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2371 11516 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040029; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2372 11515 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040025; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2373 11514 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040044; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2374 11512 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040035; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2375 11511 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040036; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2376 11510 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040037; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2377 11508 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040039; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2378 11506 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040041; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2379 11505 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040043; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2380 11504 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040053; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2381 11503 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040052; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2382 11500 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040050; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2383 11498 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040047; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2384 11496 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040046; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00
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2385 11495 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040048; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2386 11492 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040055; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2387 11490 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040063; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2388 11488 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040061; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2389 11487 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040060; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2390 11486 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040058; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2391 11484 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040074; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2392 11482 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040073; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2393 11481 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040071; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2394 11479 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040067; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2395 11477 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040066; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2396 11476 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040068; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2397 11475 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040065; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2398 11474 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040530; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2399 11473 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040531; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2400 11465 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040529; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2401 11464 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040539; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2402 11463 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040538; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2403 11459 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040544; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2404 11455 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040542; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2405 11454 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040549; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2406 11453 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040548; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00
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2407 11449 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040547; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2408 11448 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040553; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2409 11447 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040554; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2410 11446 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040551; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2411 11445 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040550; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2412 11444 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040564; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2413 11443 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040563; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2414 11442 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040555; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2415 11441 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040556; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2416 11440 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040557; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2417 11439 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040560; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2418 11437 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040559; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2419 11436 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040561; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2420 11434 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040571; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2421 11433 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040570; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2422 11432 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040565; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2423 11431 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040566; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2424 11430 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040567; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2425 11429 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040572; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2426 11428 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040574; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2427 11427 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040569; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

2428 11426 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: 272880040568; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00
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2429 11418 Elemento: Provadora de Arroz de Painel Digital; Serie: 15287; Cor: NÃO DEFINIDA R$15.517,00

2430 11417 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5716; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF16805; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2431 11416 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5636; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF16812; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2432 11415 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5786; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF16958; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2433 11414 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5546; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17078; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2434 11413 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5996; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17284; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2435 11412 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5666; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17187; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2436 11411 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5756; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF16996; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2437 11410 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH6066; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17315; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2438 11409 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH6216; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF16989; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2439 11408 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH6096; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF16878; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2440 11407 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5826; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF16951; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2441 11406 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5846; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17071; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2442 11405 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5676; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17267; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00
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2443 11404 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5566; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF16872; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2444 11403 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5776; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17234; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2445 11402 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5616; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17212; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2446 11401 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5986; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17308; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2447 11400 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC5140097; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2448 11399 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601DC; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2449 11398 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601HG; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2450 11397 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC5160190; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2451 11396 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GL; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2452 11395 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FT; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2453 11394 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC52003D8; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2454 11393 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601G3; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2455 11392 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PQ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2456 11391 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600FC; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2457 11390 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600P8; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2458 11389 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PG; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2459 11388 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FG; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2460 11387 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600BW; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2461 11386 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600F1; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2462 11385 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FC; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00
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2463 11384 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FP; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2464 11381 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FF; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2465 11380 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FH; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2466 11379 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516005J; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2467 11378 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC52002PZ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2468 11377 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600F2; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2469 11376 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600N8; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2470 11375 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GQ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2471 11374 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600P2; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2472 11373 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FJ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2473 11372 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600P9; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2474 11370 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601H1; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2475 11368 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601H6; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2476 11367 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516019C; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2477 11366 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600DW; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2478 11365 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600FD; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2479 11363 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601H4; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2480 11362 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600QB; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2481 11361 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FW; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2482 11360 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC52003CN; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2483 11359 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GN; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2484 11358 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600Q2; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00
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2485 11357 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC514009P; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2486 11356 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600FG; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2487 11355 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GV; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2488 11354 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FN; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2489 11352 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600QC; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2490 11351 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601G6; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2491 11350 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600NR; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2492 11349 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC52002PD; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2493 11348 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC520039L; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2494 11347 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601D3; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2495 11346 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FZ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2496 11345 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600NC; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2497 11344 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516019H; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2498 11343 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GC; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2499 11342 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PJ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2500 11341 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600QL; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2501 11340 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC5160083; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2502 11339 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600QH; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2503 11338 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GT; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2504 11337 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600QK; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2505 11336 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PR; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2506 11335 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PL; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00
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2507 11334 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600F7; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2508 11333 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC5160049; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2509 11332 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC5160197; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2510 11331 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FV; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2511 11330 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600F9; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2512 11329 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601G2; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2513 11328 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516018Y; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2514 11327 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GM; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2515 11326 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600NJ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2516 11325 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PF; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2517 11324 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FS; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2518 11323 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600NL; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2519 11322 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC5160054; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2520 11321 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516005Q; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2521 11320 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600N6; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2522 11319 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FR; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2523 11318 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601G5; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2524 11317 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GG; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2525 11316 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600F3; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2526 11315 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516004Z; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2527 11314 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PK; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2528 11313 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FD; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

Pagina 129 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

2529 11312 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600ND; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2530 11311 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601HF; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2531 11310 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601G9; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2532 11309 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601G4; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2533 11308 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600Q9; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2534 11307 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FQ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2535 11306 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51640070; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2536 11305 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GZ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2537 11304 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GW; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2538 11302 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PT; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2539 11301 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601G8; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2540 11300 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600NK; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2541 11299 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FX; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2542 11298 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601DL; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2543 11297 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516019Y; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2544 11296 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601H9; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2545 11295 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516018Z; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2546 11294 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601HB; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2547 11293 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601F6; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2548 11292 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516005B; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2549 11291 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FW; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2550 11290 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GW; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00
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2551 11288 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600WN; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2552 11287 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600T4; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2553 11286 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600FK; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2554 11285 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601HC; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2555 11283 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GR; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2556 11282 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC514009C; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2557 11281 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601H0; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2558 11280 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC514009H; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2559 11278 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600NS; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2560 11277 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FK; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2561 11276 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600F8; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2562 11275 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516019M; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2563 11274 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516005P; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2564 11273 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516005C; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2565 11272 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FB; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2566 11271 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC52003DK; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2567 11270 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GP; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2568 11269 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC5160LFM; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2569 11268 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601FL; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2570 11267 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC52003D9; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2571 11266 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601H5; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2572 11265 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601CT; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

Pagina 131 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

2573 11264 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601G0; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2574 11263 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PV; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2575 11262 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601G7; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2576 11261 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600Q1; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2577 11260 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516012W; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2578 11259 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PC; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2579 11258 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC5140083; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2580 11257 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PD; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2581 11256 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC52003CM; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2582 11255 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600PB; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2583 11254 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC516004X; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2584 11253 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51601GS; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2585 11252 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKFQ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2586 11249 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKJ3; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2587 11248 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL3W; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2588 11247 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL2D; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2589 11245 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7LN; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2590 11243 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RT6G; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2591 11242 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL4S; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2592 11241 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKFP; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2593 11240 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RT5W; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00
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2594 11239 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7C8; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2595 11238 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKL1; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2596 11237 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL2X; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2597 11236 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RR23; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2598 11235 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528B7N2; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2599 11234 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKGG; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2600 11233 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RT63; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2601 11230 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKDF; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2602 11225 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7DJ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2603 11224 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL25; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2604 11223 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKKV; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2605 11221 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKG9; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2606 11220 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKDL; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2607 11219 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RR0Z; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2608 11218 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKDP; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2609 11217 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKGJ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2610 11216 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKDJ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2611 11212 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKH7; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2612 11211 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TV31; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2613 11210 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RR20; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2614 11209 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL43; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00
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2615 11208 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RSZX; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2616 11207 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKFF; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2617 11206 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL3D; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2618 11205 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKDN; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2619 11204 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527KFK; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2620 11202 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL36; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2621 11201 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL39; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2622 11200 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7Q9; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2623 11199 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V78G; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2624 11197 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKG6; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2625 11196 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKHB; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2626 11195 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKGQ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2627 11194 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKKF; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2628 11193 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKFM; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2629 11192 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7LM; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2630 11191 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RSZV; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2631 11190 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL2P; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2632 11189 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL55; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2633 11188 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7LF; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2634 11187 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKG1; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00
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2635 11186 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL2C; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2636 11185 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL1M; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2637 11184 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKFR; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2638 11183 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL45; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2639 11182 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKJ5; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2640 11181 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL3R; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2641 11180 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TV2Q; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2642 11179 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RQK3; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2643 11177 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RSZ5; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2644 11176 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKH3; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2645 11175 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7PD; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2646 11173 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKJ7; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2647 11172 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RT8G; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2648 11170 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL47; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2649 11169 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ52RT2J; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2650 11168 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7D8; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2651 11167 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKL2; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2652 11165 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RTOH; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2653 11163 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKH1; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2654 11162 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7QP; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2655 11161 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL3N; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00
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2656 11160 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RQWY; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2657 11159 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RR1Z; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2658 11158 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKJF; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2659 11156 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7JQ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2660 11155 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL1C; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2661 11154 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKJ9; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2662 11153 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ523SGF1; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2663 11152 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RT0N; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2664 11151 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RSYQ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2665 11150 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKDW; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2666 11149 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKG7; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2667 11147 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKGS; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2668 11146 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RR14; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2669 11144 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL21; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2670 11143 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKDG; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2671 11142 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ523SG91; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2672 11141 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL33; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2673 11140 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKF6; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2674 11139 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RTF2; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00
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2675 11137 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKGN; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2676 11136 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKH9; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2677 11135 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKK7; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2678 11134 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7FN; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2679 11133 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7FB; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2680 11132 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKFS; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2681 11131 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKFS; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2682 11129 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKD2; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2683 11128 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKGZ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2684 11127 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RQVJ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2685 11126 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7F3; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2686 11125 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7N0; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2687 11124 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RM0C; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2688 11123 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7NC; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2689 11122 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL2Z; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2690 11121 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL2B; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2691 11119 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RT9B; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2692 11118 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKKC; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2693 11117 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL5G; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2694 11116 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RR02; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2695 11115 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RT02; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

Pagina 137 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

2696 11114 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKHQ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2697 11113 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ5235G94; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2698 11112 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ528V7PF; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2699 11111 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RT6H; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2700 11110 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TL5C; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2701 11109 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RSYC; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.230,00

2702 11108 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKH2; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2703 11107 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKH4; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2704 11106 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ5235GB8; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2705 11105 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ5287L4; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2706 11103 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ520RT96; Cor: PRETO R$2.230,00

2707 11102 Elemento: Monitor de Vídeo LED 18.5"; Serie: BRC51600DZ; Cor: NÃO DEFINIDA R$707,00

2708 11101 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core i5 3.0Ghz; Serie: BRJ527TKF2; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.230,00

2709 11100 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5536; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17395; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2710 11099 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5596; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17174; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2711 11098 Elemento: Camioneta MITSUBISHI L200 TRITON GL CD 4x4; PLACA: NEH5916; CHASSI: 
93XLNKB8TGCF17251; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$105.000,00

2712 11096 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5287; CHASSI: 
9BD57814UGB026946; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2713 11095 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5197; CHASSI: 
9BD57814UGB026951; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80
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2714 11094 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5437; CHASSI: 
9BD57814UGB027033; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2715 11093 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5397; CHASSI: 
9BD57814UGB028595; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2716 11092 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5427; CHASSI: 
9BD57814UGB026950; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2717 11091 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5227; CHASSI: 
9BD57814UGB026875; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2718 11090 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5417; CHASSI: 
9BD57814UGB026959; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2719 11089 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEH0217; CHASSI: 
9BD57814UGB028443; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2720 11088 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5297; CHASSI: 
9BD57814UGB026902; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2721 11087 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG9957; CHASSI: 
9BD57814UGB028827; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2722 11086 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEH0167; CHASSI: 
9BD57814UGB028466; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2723 11085 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEH0147; CHASSI: 
9BD57814UGB028606; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2724 11084 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5357; CHASSI: 
9BD57814UGB026909; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2725 11082 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5217; CHASSI: 
9BD57814UGB027028; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2726 11081 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5447; CHASSI: 
9BD57814UGB026970; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2727 11079 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5407; CHASSI: 
9BD57814UGB026879; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80
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2728 11078 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5207; CHASSI: 
9BD57814UGB027046; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2729 11077 Elemento: Camioneta FIAT Strada Working CS 1.4; PLACA: NEG5257; CHASSI: 
9BD57814UGB026969; ANO MODELO: 2016; ANO FABRICAÇÃO: 2015; RENAVAM: 0

R$42.918,80

2730 11072 Elemento: Balanca Eletrônica de Precisão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$549,50

2731 11071 Elemento: Balanca Eletrônica de Precisão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$549,50

2732 11069 Elemento: Aparelho determinador de Umidade - Eletrônico; Serie: 14111298001025; Cor: PRETO R$4.034,70

2733 11068 Elemento: Aparelho determinador de Umidade - Eletrônico; Serie: 14111298001009; Cor: PRETO R$4.034,70

2734 11067 Elemento: Aparelho determinador de Umidade - Eletrônico; Serie: 14111298001016; Cor: PRETO R$4.034,70

2735 11065 Elemento: Switch 48 Portas; Serie: TSP1816ADLZ; Cor: PRETO R$16.420,80

2736 11064 Elemento: Switch 48 Portas; Serie: TSP1816AFOP; Cor: PRETO R$16.420,80

2737 11063 Elemento: Switch 48 Portas; Serie: TSP1816ADMD; Cor: PRETO R$16.420,80

2738 11062 Elemento: Switch 48 Portas; Serie: TSP1816AFOL; Cor: PRETO R$16.420,80

2739 11061 Elemento: Notebook - Processador CORE i3, Memoria 2048 MB RAM; Serie: 
NXM21AL02533525B989501; Cor: PRETO

R$958,32

2740 11060 Elemento: Rotuladora Eletrônica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AZUL R$264,00

2741 11009 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2742 11008 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2743 11006 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2744 11005 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2745 11004 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2746 11003 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2747 11000 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00
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2748 10999 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2749 10995 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2750 10994 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2751 10993 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2752 10992 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2753 10991 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2754 10990 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2755 10989 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2756 10988 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2757 10987 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2758 10986 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2759 10985 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2760 10984 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2761 10983 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2762 10982 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2763 10981 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2764 10980 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2765 10979 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2766 10978 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2767 10977 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2768 10976 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2769 10975 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00
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2770 10974 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2771 10973 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2772 10972 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.750,00

2773 10969 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2774 10968 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2775 10967 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2776 10966 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2777 10964 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2778 10963 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2779 10962 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2780 10961 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2781 10960 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2782 10959 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2783 10958 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2784 10957 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2785 10956 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2786 10954 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2787 10953 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2788 10952 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2789 10951 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2790 10950 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2791 10949 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00
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2792 10948 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2793 10947 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2794 10946 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2795 10945 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2796 10944 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2797 10934 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2798 10932 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.700,00

2799 10931 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.000,00

2800 10930 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.000,00

2801 10929 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.000,00

2802 10928 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.000,00

2803 10927 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.000,00

2804 10926 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.000,00

2805 10925 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2806 10924 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2807 10923 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2808 10922 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2809 10921 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2810 10920 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2811 10919 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2812 10918 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2813 10917 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00
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2814 10916 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2815 10915 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2816 10914 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2817 10913 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2818 10912 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.500,00

2819 10910 Elemento: Carregador Elétrico de Bateria; Serie: 16039; Cor: AMARELO R$469,94

2820 10909 Elemento: Carregador Elétrico de Bateria; Serie: 16053; Cor: AMARELO R$469,94

2821 10908 Elemento: Carregador Elétrico de Bateria; Serie: 15983; Cor: AMARELO R$469,94

2822 10907 Elemento: Carregador Elétrico de Bateria; Serie: 16034; Cor: AMARELO R$469,94

2823 10905 Elemento: Carregador Elétrico de Bateria; Serie: 16044; Cor: AMARELO R$469,94

2824 10904 Elemento: Carregador Elétrico de Bateria; Serie: 16032; Cor: AMARELO R$469,94

2825 10903 Elemento: Carregador Elétrico de Bateria; Serie: 16035; Cor: AMARELO R$469,94

2826 10900 Elemento: Carregador Elétrico de Bateria; Serie: 16038; Cor: AMARELO R$469,94

2827 10899 Elemento: Carregador Elétrico de Bateria; Serie: 16041; Cor: AMARELO R$469,94

2828 10898 Elemento: Caixa de luz indireta pra diagnóstico de brucelose; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$500,00

2829 10897 Elemento: Caixa de luz indireta pra diagnóstico de brucelose; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$500,00

2830 10896 Elemento: Caixa de luz indireta pra diagnóstico de brucelose; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$500,00

2831 10895 Elemento: Caixa de luz indireta pra diagnóstico de brucelose; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$500,00

2832 10894 Elemento: Caixa de luz indireta pra diagnóstico de brucelose; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$500,00
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2833 10355 Elemento: Máquina de Solda 260Ah - Monofásica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$193,33

2834 10353 Elemento: Máquina de Solda 260Ah - Monofásica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$193,33

2835 10352 Elemento: Máquina de Solda 260Ah - Monofásica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$193,33

2836 10351 Elemento: Máquina de Solda 260Ah - Monofásica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$193,33

2837 10350 Elemento: Máquina de Solda 260Ah - Monofásica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$193,33

2838 10349 Elemento: Serra Circular Elétrica para Madeira 1800W; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$368,57

2839 10348 Elemento: Serra Circular Elétrica para Madeira 1800W; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$368,57

2840 10346 Elemento: Serra Circular Elétrica para Madeira 1800W; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$368,57

2841 10345 Elemento: Serra Circular Elétrica para Madeira 1800W; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$368,57

2842 10344 Elemento: Serra Circular Elétrica para Madeira 1800W; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$368,57

2843 10343 Elemento: Serra Circular Elétrica para Madeira 1800W; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$368,57

2844 10335 Elemento: Lixadeira; Serie: 36358B; Cor: VERDE R$489,00

2845 10333 Elemento: Lixadeira; Serie: 36553B; Cor: VERDE R$489,00

2846 10332 Elemento: Lixadeira; Serie: 36376B; Cor: VERDE R$489,00

2847 10331 Elemento: Lixadeira; Serie: 36374B; Cor: VERDE R$489,00

2848 10330 Elemento: Lixadeira; Serie: 11643B; Cor: VERDE R$489,00

2849 10328 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: AMARELO R$332,19

2850 10327 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801A0AE9101L02492; Cor: PRETO R$857,14

2851 10326 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801A0AE9101L00646; Cor: PRETO R$857,14

2852 10325 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801A0AE9101L02476; Cor: PRETO R$857,14

2853 10322 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801A0AE9101L02503; Cor: PRETO R$857,14

2854 10321 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801A0AE9101L00952; Cor: PRETO R$857,14
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2855 10320 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801A0AE9101L03296; Cor: PRETO R$857,14

2856 10319 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2857 10318 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2858 10317 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2859 10316 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2860 10315 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2861 10314 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2862 10313 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2863 10312 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2864 10311 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2865 10310 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2866 10309 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2867 10308 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2868 10307 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2869 10306 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2870 10304 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2871 10303 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2872 10302 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2873 10301 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2874 10300 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2875 10299 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2876 10298 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75
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2877 10297 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2878 10296 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2879 10295 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2880 10294 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2881 10293 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2882 10292 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2883 10291 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2884 10290 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2885 10289 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2886 10288 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2887 10287 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2888 10286 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2889 10285 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2890 10284 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2891 10283 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2892 10282 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2893 10281 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2894 10280 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2895 10279 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2896 10278 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2897 10277 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2898 10276 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75
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2899 10275 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2900 10274 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2901 10273 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2902 10272 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2903 10271 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2904 10270 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2905 10269 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2906 10268 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2907 10267 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2908 10266 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2909 10265 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2910 10264 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2911 10263 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2912 10262 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2913 10261 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2914 10260 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2915 10259 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2916 10258 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2917 10257 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2918 10256 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2919 10255 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2920 10254 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75
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2921 10253 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2922 10252 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2923 10251 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2924 10250 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2925 10249 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2926 10248 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2927 10247 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2928 10246 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2929 10245 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2930 10244 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2931 10243 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2932 10242 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2933 10241 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2934 10240 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2935 10239 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2936 10238 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2937 10237 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2938 10236 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2939 10235 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2940 10234 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2941 10233 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2942 10232 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75
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2943 10231 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2944 10230 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2945 10229 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2946 10228 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2947 10227 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2948 10226 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2949 10225 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2950 10224 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2951 10222 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2952 10221 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2953 10220 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$92,75

2954 10219 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2955 10218 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2956 10217 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2957 10216 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2958 10215 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 544654654654; Cor: PRETO R$857,14

2959 10214 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2960 10213 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2961 10212 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO0421; Cor: PRETO R$857,14

2962 10211 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO2501; Cor: PRETO R$857,14

2963 10209 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3399; Cor: PRETO R$857,14

2964 10208 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3264; Cor: PRETO R$857,14
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2965 10207 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2966 10206 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3361; Cor: PRETO R$857,14

2967 10203 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2968 10202 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO0672; Cor: PRETO R$857,14

2969 10201 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2970 10199 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2971 10198 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2972 10197 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2973 10196 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2974 10195 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2975 10194 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2976 10193 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2977 10192 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2978 10191 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2979 10188 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2980 10187 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: 219801AOAE9101LO3295; Cor: PRETO R$857,14

2981 10173 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074730; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2982 10172 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF070474; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2983 10170 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074724; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2984 10169 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074737; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2985 10168 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074731; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2986 10167 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074734; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00
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2987 10166 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF070473; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2988 10162 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074715; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2989 10161 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF070478; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2990 10160 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074874; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2991 10158 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF070483; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2992 10157 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074757; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2993 10155 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074725; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2994 10149 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074722; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2995 10148 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074714; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2996 10147 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074726; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2997 10145 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074868; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2998 10144 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074719; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

2999 10143 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074735; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

3000 10142 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF074713; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

3001 10140 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 1QF070469; Cor: NÃO DEFINIDA R$858,00

3002 10137 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3003 10136 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3004 10135 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3005 10134 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3006 10133 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3007 10132 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3008 10131 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00
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3009 10130 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3010 10129 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3011 10128 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3012 10127 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3013 10126 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3014 10125 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3015 10124 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3016 10123 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3017 10122 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3018 10121 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3019 10120 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3020 10119 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3021 10118 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3022 10117 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3023 10116 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3024 10115 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3025 10114 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3026 10113 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3027 10111 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3028 10110 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3029 10109 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$910,00

3030 10107 Elemento: Transpalete Hidráulico de Acionamento Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$895,00
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3031 10105 Elemento: Filmadora portátil; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$7.498,00

3032 10104 Elemento: Máquina de Lavar Roupas Automática; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.222,50

3033 10100 Elemento: Máquina de Lavar Roupas Automática; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.222,50

3034 10097 Elemento: Máquina de Lavar Roupas Automática; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.222,50

3035 10093 Elemento: Máquina de Lavar Roupas Automática; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.222,50

3036 10092 Elemento: Máquina de Lavar Roupas Automática; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.222,50

3037 10091 Elemento: Máquina de Lavar Roupas Automática; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.222,50

3038 10090 Elemento: Máquina de Lavar Roupas Automática; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.222,50

3039 10084 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.460,00

3040 10083 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.460,00

3041 10082 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.460,00

3042 10078 Elemento: Armário Médio com portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.309,42

3043 10077 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.309,42

3044 10076 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.309,42

3045 10075 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.309,42

3046 10074 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.309,42

3047 10073 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.309,42

3048 10072 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.309,42

3049 10071 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.309,42

3050 10070 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.309,42

3051 10069 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3052 10068 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90
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3053 10067 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3054 10066 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3055 10065 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3056 10064 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3057 10063 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3058 10061 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3059 10060 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3060 10058 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3061 10057 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3062 10056 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3063 10055 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3064 10054 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3065 10053 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3066 10052 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3067 10051 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3068 10050 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3069 10049 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3070 10048 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3071 10047 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$768,90

3072 10046 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3073 10045 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3074 10044 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45
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3075 10043 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3076 10042 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3077 10041 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3078 10040 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3079 10039 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3080 10038 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3081 10037 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3082 10036 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3083 10035 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3084 10034 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3085 10033 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3086 10032 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3087 10031 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3088 10030 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3089 10029 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3090 10028 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3091 10027 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3092 10026 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3093 10025 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3094 10023 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3095 10022 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3096 10021 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45
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3097 10020 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3098 10019 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3099 10018 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3100 10017 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3101 10016 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3102 10015 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3103 10014 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3104 10013 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3105 10012 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3106 10011 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3107 10010 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3108 10009 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3109 10008 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3110 10007 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3111 10006 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3112 10005 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3113 10004 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3114 10002 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3115 10001 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3116 10000 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3117 9999 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3118 9998 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45
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3119 9996 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3120 9995 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3121 9994 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3122 9993 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3123 9992 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3124 9990 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3125 9989 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3126 9988 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3127 9987 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3128 9986 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3129 9985 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3130 9983 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3131 9982 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3132 9981 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3133 9980 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3134 9979 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3135 9978 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3136 9975 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3137 9974 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3138 9972 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3139 9971 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3140 9970 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45
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3141 9969 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3142 9968 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3143 9967 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3144 9966 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3145 9964 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3146 9963 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3147 9962 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3148 9961 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3149 9960 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3150 9959 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3151 9958 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3152 9957 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3153 9955 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3154 9954 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3155 9953 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3156 9952 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3157 9950 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3158 9949 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3159 9948 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3160 9947 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3161 9946 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3162 9945 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45
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3163 9943 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3164 9942 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3165 9941 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3166 9940 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3167 9939 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3168 9938 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3169 9937 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3170 9936 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3171 9935 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3172 9934 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3173 9932 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3174 9930 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3175 9929 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3176 9928 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3177 9926 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3178 9924 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3179 9923 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3180 9921 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3181 9920 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3182 9919 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3183 9918 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3184 9917 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45
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3185 9916 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3186 9915 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3187 9914 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3188 9913 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3189 9912 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3190 9911 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3191 9910 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3192 9909 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3193 9907 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3194 9906 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3195 9905 Elemento: Gaveteiro Volante com 03 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$632,45

3196 9904 Elemento: Conjunto de Armário c/ 04 Módulos; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.907,81

3197 9900 Elemento: Mesa Redonda para Reunião; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$7.749,23

3198 9897 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.170,85

3199 9896 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.170,85

3200 9895 Elemento: Conjunto de Armário c/ 02 Módulos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.205,06

3201 9894 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.429,73

3202 9890 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.429,73

3203 9889 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.429,73

3204 9887 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.429,73

3205 9883 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.429,73

3206 9882 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.429,73
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3207 9881 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.429,73

3208 9833 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3209 9832 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3210 9831 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3211 9830 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3212 9829 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3213 9828 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3214 9827 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3215 9826 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3216 9825 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3217 9824 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3218 9823 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3219 9822 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3220 9821 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3221 9820 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3222 9819 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3223 9818 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3224 9817 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3225 9816 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3226 9815 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3227 9814 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3228 9813 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51
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3229 9812 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3230 9811 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3231 9810 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3232 9809 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3233 9807 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3234 9806 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3235 9805 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3236 9804 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3237 9803 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3238 9802 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3239 9801 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3240 9799 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3241 9798 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3242 9797 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3243 9796 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3244 9795 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3245 9794 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3246 9793 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3247 9792 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3248 9791 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3249 9790 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3250 9789 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51
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3251 9788 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3252 9787 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3253 9786 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3254 9785 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3255 9784 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3256 9783 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3257 9782 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3258 9781 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3259 9780 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3260 9778 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3261 9777 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3262 9776 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3263 9775 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3264 9774 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3265 9773 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3266 9772 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3267 9771 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3268 9770 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3269 9769 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3270 9767 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3271 9766 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3272 9765 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51
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3273 9763 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3274 9762 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3275 9761 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3276 9758 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3277 9757 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3278 9755 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.344,51

3279 9751 Elemento: Armário em Aço para Copa e Cozinha; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$300,00

3280 9750 Elemento: Armário em Aço para Copa e Cozinha; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$300,00

3281 9749 Elemento: Armário em Aço para Copa e Cozinha; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$300,00

3282 9748 Elemento: Armário em Aço para Copa e Cozinha; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$300,00

3283 9747 Elemento: Armário em Aço para Copa e Cozinha; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$300,00

3284 9746 Elemento: Armário em Aço para Copa e Cozinha; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$300,00

3285 9745 Elemento: Armário em Aço para Copa e Cozinha; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$300,00

3286 9741 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3287 9740 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3288 9737 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3289 9733 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3290 9732 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3291 9731 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3292 9729 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3293 9727 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3294 9726 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00
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3295 9724 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3296 9723 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3297 9721 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3298 9720 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3299 9719 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3300 9717 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3301 9716 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3302 9715 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3303 9714 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3304 9713 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3305 9712 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3306 9711 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3307 9708 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3308 9707 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3309 9702 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3310 9699 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3311 9698 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3312 9697 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3313 9696 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3314 9695 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3315 9694 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3316 9693 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00
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3317 9692 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3318 9691 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3319 9690 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3320 9689 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3321 9688 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3322 9687 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3323 9685 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3324 9684 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3325 9683 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3326 9679 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3327 9677 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3328 9676 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3329 9675 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3330 9674 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3331 9673 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3332 9672 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3333 9671 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3334 9668 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3335 9667 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3336 9665 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3337 9664 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3338 9661 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00
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3339 9660 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3340 9659 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3341 9658 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3342 9657 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3343 9655 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3344 9652 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3345 9647 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3346 9646 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3347 9645 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3348 9644 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3349 9643 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3350 9642 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3351 9641 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3352 9640 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3353 9639 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3354 9637 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3355 9635 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3356 9634 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3357 9633 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3358 9632 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3359 9631 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3360 9630 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00
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3361 9629 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3362 9628 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3363 9627 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3364 9626 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3365 9625 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3366 9624 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3367 9623 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3368 9622 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3369 9621 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3370 9620 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3371 9619 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3372 9615 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3373 9614 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3374 9611 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3375 9610 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3376 9609 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3377 9608 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3378 9607 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3379 9606 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3380 9602 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3381 9601 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3382 9600 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00
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3383 9599 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3384 9598 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3385 9597 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3386 9596 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3387 9595 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3388 9594 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3389 9591 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3390 9589 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3391 9588 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3392 9587 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3393 9586 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: p; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3394 9585 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3395 9584 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3396 9581 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3397 9580 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3398 9579 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3399 9578 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3400 9576 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3401 9572 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3402 9571 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3403 9570 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3404 9568 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00
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3405 9567 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3406 9565 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3407 9564 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3408 9563 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3409 9562 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3410 9559 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3411 9556 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3412 9555 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3413 9554 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3414 9553 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3415 9552 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3416 9551 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3417 9550 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3418 9549 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3419 9548 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3420 9547 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3421 9545 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$31,00

3422 9528 Elemento: Aparelho de Telefone S/ Fio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$94,90

3423 9524 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3424 9523 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3425 9522 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3426 9521 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47
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3427 9520 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3428 9519 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3429 9518 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3430 9517 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3431 9516 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3432 9515 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3433 9514 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3434 9513 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3435 9512 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3436 9511 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3437 9510 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3438 9509 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3439 9508 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3440 9507 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3441 9506 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3442 9505 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3443 9504 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3444 9503 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3445 9502 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3446 9501 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3447 9500 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3448 9499 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47
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3449 9498 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3450 9497 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3451 9496 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3452 9495 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3453 9494 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3454 9493 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3455 9492 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3456 9491 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3457 9490 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3458 9489 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3459 9488 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3460 9487 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3461 9486 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3462 9485 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3463 9484 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3464 9483 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3465 9482 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3466 9480 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3467 9479 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3468 9478 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3469 9477 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3470 9476 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47
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3471 9474 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3472 9473 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3473 9472 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3474 9471 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3475 9469 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3476 9468 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3477 9467 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3478 9466 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3479 9465 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3480 9464 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3481 9463 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3482 9462 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3483 9461 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3484 9460 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3485 9459 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3486 9458 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3487 9457 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3488 9456 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3489 9455 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3490 9454 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3491 9453 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3492 9452 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47
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3493 9451 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3494 9450 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3495 9449 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3496 9448 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3497 9447 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3498 9446 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3499 9445 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3500 9443 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3501 9442 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3502 9441 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3503 9440 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3504 9439 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3505 9438 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3506 9437 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3507 9436 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3508 9435 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3509 9434 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3510 9433 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3511 9432 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3512 9431 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3513 9430 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3514 9429 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47
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3515 9428 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3516 9427 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3517 9426 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3518 9425 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3519 9424 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3520 9423 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3521 9422 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3522 9421 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3523 9420 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3524 9419 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3525 9418 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3526 9417 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3527 9416 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3528 9415 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3529 9414 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3530 9413 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3531 9412 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3532 9411 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3533 9410 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3534 9409 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3535 9408 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3536 9407 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47
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3537 9406 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3538 9405 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3539 9404 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3540 9403 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3541 9402 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3542 9401 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3543 9400 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3544 9399 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3545 9398 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3546 9397 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3547 9396 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3548 9395 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3549 9394 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3550 9393 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3551 9392 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3552 9391 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3553 9390 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3554 9389 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3555 9388 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3556 9387 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3557 9386 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3558 9385 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47
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3559 9384 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3560 9383 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3561 9382 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3562 9381 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3563 9380 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3564 9379 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3565 9378 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3566 9377 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3567 9376 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3568 9375 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3569 9374 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3570 9373 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3571 9372 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3572 9371 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3573 9370 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3574 9369 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3575 9368 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3576 9367 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3577 9366 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3578 9365 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3579 9364 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3580 9363 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47
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3581 9362 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3582 9361 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3583 9360 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3584 9359 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3585 9358 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3586 9357 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3587 9356 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3588 9355 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3589 9354 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3590 9353 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3591 9352 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3592 9351 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3593 9350 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3594 9349 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3595 9348 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3596 9347 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3597 9346 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3598 9345 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3599 9344 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3600 9343 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3601 9342 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3602 9341 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47
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3603 9340 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3604 9339 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3605 9338 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3606 9337 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3607 9336 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3608 9335 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3609 9334 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3610 9333 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3611 9332 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3612 9331 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3613 9330 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3614 9329 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3615 9328 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3616 9327 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3617 9326 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3618 9325 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$960,47

3619 9322 Elemento: Liquidificador doméstico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,49

3620 9321 Elemento: Liquidificador doméstico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,49

3621 9318 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

3622 9317 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

3623 9315 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

3624 9311 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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3625 9309 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

3626 9307 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

3627 9274 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3628 9273 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3629 9272 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3630 9271 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3631 9270 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3632 9268 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3633 9267 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3634 9266 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3635 9265 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3636 9263 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: S6105XA001486; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3637 9262 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: S6105XA000864; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3638 9260 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3639 9259 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3640 9258 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3641 9257 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3642 9256 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3643 9255 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3644 9254 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3645 9252 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3646 9251 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00
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3647 9250 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3648 9249 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3649 9246 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3650 9245 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

3651 9244 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3652 9242 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3653 9241 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3654 9237 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3655 9236 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3656 9234 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3657 9233 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3658 9231 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3659 9230 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3660 9229 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3661 9228 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3662 9225 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3663 9224 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3664 9223 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3665 9222 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3666 9221 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3667 9220 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3668 9218 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00
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3669 9216 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3670 9215 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.199,00

3671 9212 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3672 9211 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3673 9207 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3674 9206 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3675 9205 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3676 9203 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3677 9201 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3678 9200 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3679 9199 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3680 9197 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3681 9195 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

3682 9170 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$580,00

3683 9122 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.520,54

3684 9119 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.621,64

3685 9118 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.621,64

3686 9105 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.146,94

3687 9096 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.773,46
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3688 9092 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 30.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.171,50

3689 9086 Elemento: Ventilador de coluna; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,99

3690 9079 Elemento: Ventilador de coluna; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,99

3691 9076 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3692 9075 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3693 9074 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3694 9073 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3695 9072 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3696 9071 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3697 9070 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3698 9069 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3699 9068 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3700 9067 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3701 9066 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3702 9065 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3703 9064 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3704 9063 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3705 9061 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3706 9059 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3707 9058 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95

3708 9057 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,95
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3709 9056 Elemento: Frigobar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

3710 9055 Elemento: Frigobar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

3711 9054 Elemento: Frigobar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

3712 9053 Elemento: Frigobar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

3713 9052 Elemento: Frigobar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

3714 9041 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$119,50

3715 9040 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$119,50

3716 9039 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$119,50

3717 9038 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$119,50

3718 9037 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$119,50

3719 9034 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$119,50

3720 9033 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$119,50

3721 9032 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$119,50

3722 9031 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$64,50

3723 9030 Elemento: Escada portátil em Aluminio; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$64,50

3724 9029 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$602,50

3725 9028 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$602,50

3726 9027 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3727 9026 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3728 9025 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3729 9024 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3730 9023 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00
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3731 9022 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3732 9021 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3733 9019 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3734 9018 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3735 9017 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3736 9016 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3737 9015 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3738 9014 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3739 9013 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3740 9012 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3741 9011 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3742 9008 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3743 9007 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3744 9006 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3745 9005 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3746 9004 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3747 9003 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3748 9002 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3749 9001 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3750 8999 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3751 8998 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3752 8997 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00
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3753 8996 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3754 8995 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3755 8994 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3756 8993 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3757 8992 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3758 8991 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3759 8990 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3760 8989 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3761 8987 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3762 8986 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3763 8985 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3764 8983 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3765 8980 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3766 8979 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3767 8978 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

3768 8976 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3769 8975 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3770 8974 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3771 8973 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00
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3772 8972 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3773 8971 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3774 8970 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3775 8969 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3776 8968 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3777 8966 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3778 8964 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3779 8963 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3780 8962 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3781 8960 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3782 8959 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3783 8958 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3784 8957 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3785 8955 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00
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3786 8954 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3787 8951 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3788 8950 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3789 8949 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3790 8948 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3791 8947 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3792 8946 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3793 8945 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3794 8944 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3795 8940 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3796 8939 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3797 8937 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3798 8936 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3799 8935 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00
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3800 8934 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3801 8932 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3802 8930 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3803 8927 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3804 8924 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3805 8923 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3806 8922 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3807 8921 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3808 8919 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3809 8918 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3810 8916 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3811 8914 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3812 8913 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3813 8912 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00
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3814 8909 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3815 8906 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3816 8905 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3817 8904 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3818 8903 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3819 8902 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3820 8901 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3821 8898 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3822 8897 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3823 8896 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3824 8895 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3825 8894 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3826 8893 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3827 8892 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00
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3828 8891 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3829 8890 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3830 8889 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3831 8888 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3832 8887 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3833 8886 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3834 8879 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3835 8878 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$680,00

3836 8877 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3837 8875 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3838 8874 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3839 8873 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3840 8872 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3841 8871 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00
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3842 8869 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3843 8868 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3844 8867 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3845 8866 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3846 8865 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3847 8864 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3848 8862 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3849 8861 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3850 8860 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3851 8859 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3852 8856 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3853 8855 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3854 8854 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3855 8852 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00
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3856 8851 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3857 8850 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3858 8849 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3859 8848 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3860 8847 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3861 8846 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3862 8845 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3863 8844 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3864 8843 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3865 8842 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3866 8841 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3867 8840 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3868 8839 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3869 8836 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00
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3870 8835 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3871 8834 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3872 8833 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3873 8832 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3874 8831 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3875 8830 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3876 8829 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3877 8828 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$400,00

3878 8827 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3879 8826 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3880 8825 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3881 8824 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3882 8823 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3883 8822 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3884 8821 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3885 8820 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3886 8819 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00
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3887 8818 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3888 8817 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3889 8816 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3890 8815 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3891 8814 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3892 8813 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3893 8812 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3894 8811 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3895 8810 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3896 8809 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3897 8808 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3898 8807 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3899 8806 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3900 8805 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3901 8804 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3902 8803 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3903 8802 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3904 8801 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3905 8800 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3906 8799 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3907 8798 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.282,00

3908 8797 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00
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3909 8796 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3910 8795 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3911 8794 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3912 8793 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3913 8792 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3914 8790 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3915 8789 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3916 8788 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3917 8786 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3918 8785 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3919 8784 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3920 8783 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3921 8782 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3922 8781 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3923 8780 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3924 8779 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3925 8778 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3926 8777 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3927 8776 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3928 8775 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3929 8774 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3930 8773 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00
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3931 8772 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3932 8771 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3933 8770 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3934 8769 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3935 8768 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3936 8767 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3937 8766 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3938 8765 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3939 8764 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3940 8763 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3941 8762 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3942 8761 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3943 8760 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3944 8759 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3945 8758 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.327,00

3946 8757 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Executiva Monobloco; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.997,03

3947 8756 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3948 8755 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3949 8754 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60
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3950 8753 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3951 8752 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3952 8751 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3953 8750 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3954 8749 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3955 8748 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3956 8747 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3957 8746 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3958 8745 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3959 8744 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3960 8743 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3961 8742 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3962 8741 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3963 8740 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60
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3964 8739 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3965 8738 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3966 8737 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3967 8736 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3968 8735 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio, Interlocutor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.771,60

3969 8734 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Interlocutor ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$962,15

3970 8733 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Interlocutor ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$962,15

3971 8732 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Interlocutor ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$962,15

3972 8731 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Interlocutor ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$962,15

3973 8730 Elemento: Cadeira Estofada Giratória com Espaldar Alto; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.681,83

3974 8729 Elemento: Cadeira Estofada Giratória com Espaldar Alto; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.681,83

3975 8728 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo s/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$427,23

3976 8727 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo s/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$427,23

3977 8726 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo s/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$427,23

3978 8724 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo s/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$427,23

3979 8723 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo s/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$427,23
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3980 8722 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo s/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$427,23

3981 8721 Elemento: Cadeira Estofada Fixa, Espaldar Baixo s/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$427,23

3982 8720 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3983 8719 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3984 8718 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3985 8717 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3986 8716 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3987 8714 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3988 8713 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3989 8712 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3990 8711 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3991 8710 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3992 8709 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3993 8708 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69
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3994 8707 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3995 8705 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3996 8704 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3997 8703 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3998 8702 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

3999 8701 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4000 8700 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4001 8699 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4002 8696 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4003 8695 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4004 8694 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4005 8693 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4006 8692 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4007 8690 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69
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4008 8689 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4009 8688 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4010 8687 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4011 8685 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4012 8684 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4013 8683 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4014 8682 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4015 8679 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4016 8678 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4017 8677 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4018 8676 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4019 8675 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4020 8673 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4021 8671 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69
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4022 8670 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4023 8669 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4024 8668 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4025 8667 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4026 8666 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4027 8665 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4028 8664 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4029 8663 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4030 8662 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4031 8661 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4032 8660 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4033 8659 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4034 8658 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4035 8657 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69
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4036 8656 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4037 8655 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4038 8654 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4039 8653 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4040 8652 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4041 8651 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4042 8650 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4043 8649 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4044 8648 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4045 8647 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4046 8646 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4047 8645 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4048 8643 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4049 8642 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69
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4050 8641 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4051 8640 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4052 8639 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4053 8638 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4054 8637 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4055 8635 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4056 8634 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4057 8633 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4058 8632 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4059 8631 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4060 8630 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4061 8629 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4062 8628 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4063 8627 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69
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4064 8626 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4065 8625 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4066 8624 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4067 8623 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4068 8622 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4069 8620 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4070 8619 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4071 8618 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4072 8617 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4073 8616 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4074 8615 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4075 8614 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4076 8612 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4077 8610 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69
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4078 8608 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4079 8607 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4080 8606 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4081 8605 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4082 8604 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4083 8601 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4084 8600 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4085 8597 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4086 8596 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4087 8595 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4088 8593 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4089 8592 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4090 8591 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4091 8590 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69
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4092 8589 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4093 8588 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4094 8587 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4095 8586 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4096 8585 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4097 8583 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4098 8582 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4099 8580 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4100 8579 Elemento: Cadeira Estofada Giratória, Espaldar Médio c/ Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$756,69

4101 8573 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4102 8571 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4103 8567 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4104 8566 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4105 8564 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00
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4106 8563 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4107 8562 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4108 8561 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4109 8559 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4110 8557 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4111 8555 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.1Ghz, Memoria 4096 MB RAM; Serie: Sem nº; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$3.255,00

4112 8554 Elemento: Aparelho Televisor 42" LCD ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.059,00

4113 8549 Elemento: Impressora Jato de Tinta; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$990,00

4114 8548 Elemento: Impressora Jato de Tinta; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$990,00

4115 8537 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.390,00

4116 8536 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.390,00

4117 8535 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.390,00

4118 8534 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.390,00

4119 8532 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.390,00

4120 8531 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.390,00

4121 8530 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.390,00

4122 8483 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$486,00

4123 8482 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4124 8481 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00
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4125 8480 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4126 8477 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4127 8475 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4128 8474 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4129 8473 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4130 8472 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4131 8471 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4132 8469 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4133 8468 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4134 8467 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4135 8466 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4136 8465 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4137 8464 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4138 8461 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4139 8460 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4140 8459 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4141 8458 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4142 8457 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4143 8456 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4144 8455 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4145 8454 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4146 8453 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

Pagina 211 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

4147 8452 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4148 8451 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4149 8450 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4150 8449 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4151 8448 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4152 8447 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4153 8446 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4154 8445 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4155 8444 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4156 8443 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4157 8441 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4158 8440 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4159 8439 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 22" ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$486,00

4160 8436 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4161 8435 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4162 8433 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4163 8431 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4164 8430 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4165 8427 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00
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4166 8426 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4167 8423 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4168 8422 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4169 8420 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4170 8419 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4171 8418 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4172 8417 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4173 8415 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4174 8411 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4175 8409 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4176 8408 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4177 8407 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4178 8405 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4179 8403 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00
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4180 8402 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4181 8400 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4182 8399 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4183 8398 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4184 8397 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4185 8396 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4186 8395 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4187 8394 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.199,00

4188 8393 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4189 8391 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4190 8389 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4191 8388 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4192 8387 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4193 8386 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4194 8381 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4195 8380 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4196 8378 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00
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4197 8377 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4198 8376 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4199 8375 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4200 8374 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4201 8373 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4202 8372 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4203 8371 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4204 8367 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4205 8366 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.360,00

4206 8349 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$580,00

4207 8293 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4208 8292 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4209 8285 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4210 8283 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4211 8277 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4212 8276 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4213 8274 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4214 8272 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4215 8271 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4216 8270 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4217 8268 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4218 8263 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00
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4219 8262 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4220 8259 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4221 8258 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4222 8256 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4223 8255 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4224 8248 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4225 8247 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4226 8241 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4227 8239 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4228 8238 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4229 8237 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4230 8235 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4231 8234 Elemento: Monitor de Vídeo LCD 19"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$600,00

4232 8232 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4233 8231 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4234 8230 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4235 8228 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4236 8227 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4237 8226 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00
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4238 8221 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4239 8220 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4240 8219 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4241 8218 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4242 8217 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4243 8216 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4244 8210 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4245 8209 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4246 8208 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4247 8207 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4248 8205 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4249 8204 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4250 8202 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4251 8201 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00
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4252 8200 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 24.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.142,00

4253 8198 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.0Ghz, Memoria 2048 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.860,00

4254 8197 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

4255 8194 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

4256 8193 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

4257 8192 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

4258 8190 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

4259 8189 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

4260 8188 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

4261 8186 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

4262 8184 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.790,00

4263 8183 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.790,00

4264 8182 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.450,00

4265 8181 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.450,00

4266 8180 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.450,00

4267 8179 Elemento: Arquivo em Aço (Conjunto) - Deslizante; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$13.904,76

4268 8178 Elemento: Arquivo em Aço (Conjunto) - Deslizante; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$13.904,76

4269 8177 Elemento: Arquivo em Aço (Conjunto) - Deslizante; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$13.904,76

4270 8176 Elemento: Rádio Transceptor Marítimo VHF Portátil tipo HT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.900,00

4271 8174 Elemento: Rádio Transceptor Marítimo VHF Portátil tipo HT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.900,00
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4272 8173 Elemento: Rádio Transceptor Marítimo VHF Portátil tipo HT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.900,00

4273 8171 Elemento: Rádio Transceptor Marítimo VHF Portátil tipo HT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.900,00

4274 8164 Elemento: Rádio Transceptor Via Satélite; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.800,00

4275 8162 Elemento: Rádio Transceptor Via Satélite; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.800,00

4276 8161 Elemento: Rádio Transceptor Via Satélite; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.800,00

4277 8154 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

4278 8153 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

4279 8151 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

4280 8150 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

4281 8148 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: OT0907001160; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

4282 8147 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

4283 8146 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo REDONDO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$496,00

4284 8145 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo REDONDO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$496,00

4285 8144 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo REDONDO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$496,00

4286 8143 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo REDONDO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$496,00

4287 8142 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo REDONDO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$496,00

4288 8141 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo REDONDO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$496,00
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4289 8070 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo MOKA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$248,00

4290 8069 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo MOKA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$248,00

4291 8068 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo MOKA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$248,00

4292 8067 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo MOKA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$248,00

4293 8066 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo MOKA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$248,00

4294 8065 Elemento: Jogo de Peneiras p/ Classificação de Café - Furo MOKA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$248,00

4295 8064 Elemento: Cadeira Estofada Giratória com Espaldar Alto; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.650,00

4296 8062 Elemento: Armário em Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$5.690,00

4297 8061 Elemento: Mesa Diretora em Madeira e Aço para reuniões; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$5.640,00

4298 8060 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.410,00

4299 8059 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4300 8058 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4301 8057 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4302 8056 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4303 8055 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4304 8054 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4305 8053 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4306 8052 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4307 8050 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00
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4308 8049 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4309 8048 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4310 8047 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4311 8046 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4312 8045 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4313 8044 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4314 8043 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4315 8042 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4316 8041 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4317 8040 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4318 8039 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4319 8038 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4320 8037 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4321 8036 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4322 8035 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4323 8034 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4324 8033 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4325 8032 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4326 8031 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4327 8030 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4328 8029 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4329 8028 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00
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4330 8027 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4331 8026 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4332 8025 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4333 8024 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4334 8023 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4335 8022 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4336 8021 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4337 8020 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4338 8019 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4339 8018 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4340 8017 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4341 8016 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4342 8015 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4343 8014 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4344 8013 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4345 8012 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4346 8011 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4347 8010 Elemento: Carteira Escolar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$250,00

4348 8009 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4349 8008 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4350 8007 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4351 8006 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00
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4352 8005 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4353 8004 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4354 8003 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4355 8002 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4356 8001 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4357 8000 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4358 7999 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4359 7998 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4360 7997 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4361 7996 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4362 7995 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4363 7994 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4364 7993 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4365 7992 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4366 7991 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4367 7989 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4368 7988 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4369 7987 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4370 7986 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4371 7985 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4372 7984 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4373 7983 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00
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4374 7982 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4375 7981 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4376 7980 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4377 7979 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4378 7977 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4379 7976 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4380 7974 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4381 7973 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4382 7972 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4383 7971 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4384 7970 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4385 7969 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4386 7968 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4387 7967 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4388 7966 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4389 7965 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4390 7964 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4391 7963 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4392 7962 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4393 7961 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4394 7960 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4395 7958 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00
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4396 7957 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4397 7955 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4398 7954 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4399 7953 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4400 7952 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4401 7951 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4402 7950 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4403 7949 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4404 7948 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4405 7947 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4406 7946 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4407 7945 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4408 7944 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4409 7943 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4410 7942 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4411 7941 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4412 7940 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4413 7939 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4414 7938 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4415 7936 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4416 7935 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4417 7933 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00
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4418 7932 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4419 7931 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4420 7930 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4421 7929 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4422 7928 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4423 7927 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4424 7926 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4425 7925 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4426 7924 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4427 7923 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4428 7922 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4429 7921 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4430 7920 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4431 7919 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4432 7918 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4433 7917 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4434 7916 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4435 7915 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4436 7914 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4437 7913 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4438 7912 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4439 7911 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00
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4440 7910 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$865,00

4441 7909 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4442 7908 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4443 7907 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4444 7906 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4445 7905 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4446 7904 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4447 7903 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4448 7902 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4449 7901 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4450 7897 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4451 7896 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4452 7895 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4453 7894 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4454 7893 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4455 7892 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4456 7891 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4457 7890 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4458 7889 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4459 7888 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4460 7887 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4461 7886 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00
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4462 7885 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4463 7884 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4464 7883 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4465 7880 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4466 7879 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4467 7878 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4468 7877 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4469 7876 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4470 7875 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4471 7874 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4472 7872 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4473 7871 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4474 7870 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4475 7869 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4476 7868 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4477 7867 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4478 7866 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4479 7865 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4480 7864 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4481 7863 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4482 7862 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4483 7861 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00
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4484 7860 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4485 7859 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4486 7859 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

4487 7858 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4488 7856 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4489 7855 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4490 7854 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4491 7853 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4492 7852 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4493 7851 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4494 7850 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4495 7848 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4496 7847 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4497 7846 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4498 7845 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4499 7844 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4500 7843 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4501 7841 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4502 7840 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4503 7839 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4504 7838 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4505 7837 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00
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4506 7836 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4507 7835 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4508 7834 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4509 7833 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4510 7832 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4511 7831 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4512 7830 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4513 7829 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4514 7828 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4515 7827 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4516 7826 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4517 7825 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4518 7824 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4519 7823 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4520 7822 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4521 7821 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4522 7820 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4523 7819 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4524 7818 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4525 7817 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4526 7816 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4527 7815 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00
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4528 7814 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4529 7813 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4530 7812 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4531 7811 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4532 7810 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.345,00

4533 7809 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4534 7808 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4535 7807 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4536 7806 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4537 7804 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4538 7801 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4539 7800 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4540 7798 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4541 7797 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4542 7795 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4543 7794 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4544 7793 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4545 7792 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4546 7790 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4547 7789 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4548 7788 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4549 7787 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00
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4550 7785 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4551 7783 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4552 7780 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4553 7779 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4554 7778 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4555 7777 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4556 7776 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4557 7775 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4558 7773 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4559 7772 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4560 7771 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4561 7770 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4562 7769 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4563 7768 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4564 7767 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4565 7766 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4566 7761 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4567 7760 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4568 7759 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4569 7755 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4570 7754 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4571 7753 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00
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4572 7752 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4573 7751 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$680,00

4574 7748 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4575 7747 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4576 7746 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4577 7745 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4578 7744 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4579 7742 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4580 7740 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4581 7739 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4582 7737 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4583 7736 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4584 7734 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4585 7733 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4586 7732 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4587 7731 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4588 7730 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4589 7729 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4590 7728 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4591 7727 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4592 7726 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4593 7725 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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4594 7724 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4595 7723 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4596 7720 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4597 7719 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4598 7718 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4599 7717 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4600 7716 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4601 7715 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4602 7713 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4603 7711 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4604 7710 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4605 7709 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4606 7708 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4607 7706 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4608 7705 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4609 7702 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4610 7701 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4611 7700 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4612 7699 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4613 7698 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4614 7697 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4615 7696 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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4616 7694 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4617 7693 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4618 7692 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4619 7691 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4620 7689 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4621 7687 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4622 7686 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4623 7685 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4624 7683 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4625 7682 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4626 7681 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4627 7680 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4628 7679 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4629 7677 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4630 7676 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4631 7675 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4632 7674 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4633 7673 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4634 7672 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4635 7671 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4636 7670 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4637 7669 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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4638 7668 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4639 7667 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4640 7666 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4641 7664 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4642 7663 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4643 7661 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4644 7659 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4645 7658 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4646 7657 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4647 7656 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4648 7655 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4649 7654 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4650 7653 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4651 7652 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4652 7649 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4653 7647 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4654 7646 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4655 7645 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4656 7644 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4657 7643 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4658 7642 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4659 7640 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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4660 7639 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4661 7638 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4662 7637 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4663 7636 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4664 7635 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4665 7634 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4666 7633 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4667 7632 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4668 7631 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4669 7630 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4670 7629 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4671 7628 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4672 7627 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4673 7625 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4674 7623 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4675 7621 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4676 7619 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4677 7618 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4678 7616 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4679 7615 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4680 7614 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4681 7611 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00
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4682 7610 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$400,00

4683 7609 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4684 7608 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4685 7607 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4686 7606 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4687 7605 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4688 7604 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4689 7603 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4690 7602 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4691 7601 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4692 7600 Elemento: Pistola Dosadora p/ Pulverização; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$344,00

4693 7599 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.790,00

4694 7597 Elemento: Bandeja Interna p/ Rack de Distribuicao; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$90,00

4695 7596 Elemento: Bandeja Interna p/ Rack de Distribuicao; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$90,00

4696 7595 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.450,00

4697 7594 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.450,00

4698 7592 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4699 7590 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4700 7589 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4701 7588 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4702 7587 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4703 7585 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00
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4704 7584 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4705 7583 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4706 7582 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4707 7579 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4708 7578 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4709 7577 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4710 7576 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4711 7575 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4712 7574 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$116,00

4713 7570 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4714 7569 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4715 7568 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4716 7566 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4717 7565 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4718 7563 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4719 7561 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4720 7560 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4721 7559 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4722 7557 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4723 7555 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4724 7553 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4725 7552 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92
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4726 7551 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4727 7550 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4728 7549 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4729 7546 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4730 7545 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4731 7544 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4732 7543 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4733 7541 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4734 7540 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4735 7537 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4736 7536 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4737 7531 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4738 7530 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4739 7528 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4740 7527 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4741 7526 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$27,92

4742 7521 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$187,58

4743 7520 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$187,58

4744 7519 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$187,58

4745 7518 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$187,58

4746 7516 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4747 7515 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00
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4748 7514 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4749 7513 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4750 7512 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4751 7511 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4752 7510 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4753 7509 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4754 7508 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4755 7507 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4756 7506 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4757 7505 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4758 7504 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4759 7503 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4760 7502 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4761 7501 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4762 7500 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4763 7499 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4764 7498 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4765 7497 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4766 7496 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4767 7495 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4768 7494 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4769 7493 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00
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4770 7492 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4771 7491 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4772 7490 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4773 7489 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4774 7488 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4775 7487 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

4776 7486 Elemento: Descascadora de Café; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

4777 7485 Elemento: Descascadora de Café; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

4778 7484 Elemento: Descascadora de Café; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

4779 7483 Elemento: Motor de Popa 15 HP; Serie: 0N111623; Cor: NÃO DEFINIDA R$5.380,00

4780 7480 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$4.800,00

4781 7479 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$4.800,00

4782 7478 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$4.800,00

4783 7474 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$4.800,00

4784 7469 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$4.800,00

4785 7468 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$4.800,00

4786 7466 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$4.800,00
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4787 7465 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 36.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$4.800,00

4788 7460 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.880,00

4789 7454 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.880,00

4790 7453 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.880,00

4791 7447 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.880,00

4792 7446 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.880,00

4793 7443 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.880,00

4794 7438 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.880,00

4795 7437 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 18.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.880,00

4796 7432 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4797 7431 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4798 7430 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4799 7429 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4800 7428 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00
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4801 7427 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4802 7426 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4803 7422 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4804 7419 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4805 7418 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4806 7416 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4807 7411 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4808 7410 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4809 7408 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4810 7405 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4811 7404 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4812 7403 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4813 7402 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4814 7398 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00
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4815 7396 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4816 7394 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4817 7393 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4818 7391 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4819 7388 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4820 7387 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4821 7385 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado (Central) 12.000 BTUs; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.650,00

4822 7381 Elemento: Talha; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

4823 7373 Elemento: Balcao em madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.630,00

4824 7371 Elemento: Freezer Vertical; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$887,98

4825 7370 Elemento: Freezer Vertical; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$887,98

4826 7369 Elemento: Freezer Vertical; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$887,98

4827 7367 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4828 7365 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4829 7364 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4830 7363 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4831 7360 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4832 7359 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75
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4833 7358 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4834 7355 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4835 7352 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4836 7347 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4837 7344 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4838 7343 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4839 7341 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4840 7339 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4841 7338 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4842 7337 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4843 7333 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4844 7332 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4845 7330 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4846 7329 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4847 7328 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4848 7327 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4849 7326 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4850 7325 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4851 7324 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4852 7323 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4853 7322 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4854 7321 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

Pagina 246 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

4855 7320 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$307,75

4856 7312 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4857 7308 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4858 7307 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4859 7306 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4860 7304 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4861 7299 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4862 7298 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4863 7297 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4864 7296 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4865 7295 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4866 7292 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4867 7291 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4868 7288 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4869 7287 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4870 7285 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4871 7283 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4872 7282 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4873 7281 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4874 7278 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4875 7277 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4876 7276 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00
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4877 7275 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4878 7271 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4879 7270 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4880 7269 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4881 7268 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4882 7267 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4883 7265 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4884 7262 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4885 7260 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4886 7259 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4887 7258 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4888 7257 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4889 7256 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4890 7255 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4891 7253 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4892 7251 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4893 7249 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4894 7248 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4895 7247 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4896 7245 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4897 7244 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00

4898 7243 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$620,00
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4899 7242 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4900 7241 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4901 7239 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4902 7238 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4903 7237 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4904 7236 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4905 7235 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4906 7234 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4907 7233 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4908 7232 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4909 7231 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4910 7230 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4911 7229 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4912 7228 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4913 7227 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4914 7225 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4915 7224 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4916 7223 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4917 7222 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4918 7221 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4919 7220 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4920 7219 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00
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4921 7218 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4922 7217 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4923 7216 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4924 7215 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4925 7214 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4926 7213 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4927 7212 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4928 7211 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4929 7210 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4930 7209 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4931 7208 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4932 7207 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4933 7206 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4934 7205 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4935 7204 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4936 7203 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4937 7202 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4938 7201 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4939 7200 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4940 7199 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4941 7198 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

4942 7197 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00
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4943 7196 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4944 7192 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4945 7191 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4946 7190 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4947 7189 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4948 7188 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4949 7187 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4950 7186 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4951 7185 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4952 7184 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4953 7183 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4954 7181 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4955 7180 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4956 7179 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4957 7178 Elemento: Mesa Peninsula com 3 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.280,00

4958 7177 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4959 7176 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4960 7174 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4961 7173 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4962 7172 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4963 7171 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4964 7170 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00
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4965 7169 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4966 7168 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4967 7167 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4968 7166 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4969 7165 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4970 7164 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4971 7162 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4972 7161 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4973 7160 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4974 7159 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4975 7158 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4976 7157 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4977 7156 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4978 7155 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4979 7154 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4980 7153 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4981 7152 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4982 7151 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4983 7150 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4984 7149 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4985 7148 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4986 7147 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00
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4987 7146 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4988 7145 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4989 7144 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4990 7143 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4991 7142 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4992 7141 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4993 7140 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4994 7139 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4995 7138 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

4996 7137 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

4997 7136 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

4998 7134 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

4999 7133 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5000 7132 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5001 7130 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5002 7129 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5003 7128 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5004 7127 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5005 7126 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5006 7123 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5007 7121 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5008 7120 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00
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5009 7119 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5010 7118 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5011 7115 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5012 7111 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5013 7110 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5014 7109 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5015 7108 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5016 7107 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5017 7105 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5018 7103 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5019 7101 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5020 7100 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5021 7099 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5022 7097 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5023 7096 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5024 7095 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5025 7094 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5026 7093 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5027 7091 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5028 7089 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5029 7088 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$857,00

5030 7087 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00
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5031 7086 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5032 7085 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5033 7084 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5034 7083 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5035 7082 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5036 7081 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5037 7080 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5038 7079 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5039 7078 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5040 7077 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5041 7076 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5042 7075 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5043 7074 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5044 7072 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5045 7071 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5046 7070 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5047 7069 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5048 7068 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5049 7066 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5050 7065 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5051 7064 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5052 7063 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00
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5053 7062 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5054 7061 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5055 7060 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5056 7059 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5057 7058 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5058 7057 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5059 7056 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5060 7055 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5061 7054 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5062 7053 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5063 7052 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5064 7051 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5065 7050 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5066 7049 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5067 7048 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.097,00

5068 7027 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5069 7026 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5070 7025 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5071 7023 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5072 7021 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5073 7020 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5074 7019 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00
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5075 7017 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5076 7015 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5077 7014 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5078 7013 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5079 7008 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5080 7007 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.217,15

5081 7006 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.286,36

5082 7005 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.982,06

5083 7002 Elemento: Antena Parabólica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$546,66

5084 7001 Elemento: Antena Parabólica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$546,66

5085 7000 Elemento: Antena Parabólica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$546,66

5086 6999 Elemento: Antena Parabólica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$546,66

5087 6995 Elemento: Ventilador de coluna; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$265,33

5088 6987 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5089 6985 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5090 6984 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5091 6982 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5092 6980 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5093 6979 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5094 6977 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5095 6976 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5096 6975 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00
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5097 6974 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5098 6973 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5099 6972 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5100 6971 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$170,00

5101 6967 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5102 6966 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5103 6965 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5104 6964 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5105 6963 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5106 6962 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5107 6960 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5108 6958 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5109 6957 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5110 6955 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5111 6954 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5112 6952 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5113 6951 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5114 6950 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5115 6948 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5116 6946 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5117 6945 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5118 6944 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90
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5119 6943 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5120 6942 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$379,90

5121 6934 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$692,50

5122 6933 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$692,50

5123 6932 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$692,50

5124 6931 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$692,50

5125 6930 Elemento: Rack de Parede; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$692,50

5126 6929 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$570,00

5127 6928 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$570,00

5128 6927 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$570,00

5129 6925 Elemento: Switch 24 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$570,00

5130 6924 Elemento: Path Panel; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$330,00

5131 6923 Elemento: Path Panel; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$330,00

5132 6922 Elemento: Path Panel; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$330,00

5133 6921 Elemento: Path Panel; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$330,00

5134 6920 Elemento: Path Panel; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$330,00

5135 6919 Elemento: Empilhadeira; PLACA: ---    ; CHASSI: 0                ; ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 
2008; RENAVAM: 0

R$2.600,00

5136 6918 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$849,98

5137 6872 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99

5138 6869 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99

5139 6868 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99
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5140 6867 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99

5141 6866 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99

5142 6865 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99

5143 6864 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99

5144 6859 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99

5145 6857 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99

5146 6852 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$459,99

5147 6848 Elemento: Access Point ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$357,56

5148 6733 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5149 6732 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5150 6731 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5151 6730 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5152 6729 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5153 6726 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5154 6725 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5155 6724 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5156 6723 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5157 6722 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5158 6721 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5159 6720 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5160 6719 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5161 6718 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00
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5162 6717 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5163 6716 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5164 6715 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5165 6714 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5166 6713 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5167 6712 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5168 6711 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5169 6710 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5170 6709 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5171 6708 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5172 6707 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5173 6705 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5174 6704 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5175 6703 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5176 6702 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5177 6701 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5178 6700 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5179 6699 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5180 6698 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5181 6696 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5182 6695 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5183 6694 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00
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5184 6693 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5185 6692 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$358,00

5186 6690 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5187 6689 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5188 6688 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5189 6686 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5190 6685 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5191 6684 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5192 6683 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5193 6682 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5194 6681 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5195 6679 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5196 6677 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5197 6676 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5198 6675 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5199 6674 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5200 6673 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5201 6671 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5202 6670 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5203 6669 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5204 6668 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5205 6667 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33
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5206 6666 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5207 6665 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5208 6664 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5209 6662 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$243,33

5210 6661 Elemento: Freezer Horizontal 305Lts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$1.025,00

5211 6660 Elemento: Freezer Horizontal 305Lts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$1.025,00

5212 6655 Elemento: Freezer Horizontal 305Lts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$1.024,99

5213 6652 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5214 6648 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5215 6645 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5216 6644 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5217 6643 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5218 6640 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5219 6637 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5220 6636 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5221 6632 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5222 6631 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5223 6630 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5224 6627 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5225 6626 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5226 6624 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5227 6623 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66
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5228 6622 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5229 6621 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5230 6620 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5231 6617 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5232 6615 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5233 6614 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5234 6613 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5235 6612 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5236 6610 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5237 6609 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5238 6606 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5239 6605 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$128,66

5240 6604 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5241 6600 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5242 6599 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5243 6598 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5244 6597 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5245 6596 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67
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5246 6595 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5247 6594 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5248 6593 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5249 6589 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5250 6588 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5251 6587 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5252 6586 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5253 6585 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5254 6584 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5255 6583 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5256 6582 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5257 6581 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5258 6580 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5259 6579 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67
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5260 6578 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5261 6577 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5262 6576 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5263 6575 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$374,67

5264 6573 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5265 6572 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5266 6571 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5267 6570 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5268 6569 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5269 6568 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5270 6566 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5271 6565 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5272 6564 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5273 6563 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5274 6562 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5275 6561 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5276 6560 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5277 6559 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5278 6558 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5279 6557 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30
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5280 6556 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5281 6555 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5282 6554 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5283 6553 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5284 6552 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5285 6551 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5286 6550 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5287 6549 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5288 6548 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5289 6547 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5290 6546 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5291 6545 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$386,30

5292 6537 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5293 6534 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5294 6532 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5295 6530 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5296 6528 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5297 6527 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5298 6524 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5299 6522 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5300 6520 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5301 6512 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72
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5302 6511 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5303 6510 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5304 6508 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$334,72

5305 6420 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5306 6418 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5307 6416 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5308 6415 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5309 6414 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5310 6413 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5311 6409 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5312 6408 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5313 6407 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5314 6405 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5315 6402 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5316 6401 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5317 6399 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5318 6398 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5319 6396 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5320 6394 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5321 6393 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5322 6392 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5323 6391 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93
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5324 6389 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5325 6388 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5326 6387 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5327 6385 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5328 6384 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5329 6383 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5330 6382 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5331 6380 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5332 6379 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5333 6378 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5334 6377 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5335 6376 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5336 6375 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5337 6374 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5338 6373 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,93

5339 6372 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5340 6369 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5341 6368 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5342 6367 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5343 6366 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5344 6365 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5345 6364 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94
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5346 6363 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5347 6360 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5348 6359 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5349 6358 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5350 6356 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5351 6355 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5352 6354 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5353 6353 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5354 6350 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5355 6350 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

5356 6349 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5357 6348 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$597,94

5358 6347 Elemento: Macaco hidráulico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$221,47

5359 6198 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

5360 6180 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

5361 6177 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

5362 6174 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

5363 6168 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

5364 6164 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5365 6163 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5366 6160 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5367 6159 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00
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5368 6154 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5369 6152 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5370 6151 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5371 6149 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5372 6142 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5373 6140 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5374 6139 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5375 6138 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5376 6135 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5377 6134 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5378 6132 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5379 6126 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5380 6123 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.880,00

5381 6115 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NDW0128; CHASSI: 9A9BC055171CT4790; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$4.629,66

5382 6109 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5383 6103 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5384 6099 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5385 6098 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5386 6095 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5387 6092 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5388 6090 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00
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5389 6089 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5390 6088 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5391 6087 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5392 6086 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$720,00

5393 6079 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5394 6078 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5395 6077 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5396 6074 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5397 6073 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5398 6070 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5399 6069 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5400 6068 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5401 6066 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5402 6063 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5403 6061 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5404 6060 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5405 6059 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5406 6058 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5407 6056 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5408 6055 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5409 6054 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5410 6050 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00
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5411 6049 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5412 6048 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5413 6046 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5414 6045 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5415 6043 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5416 6042 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5417 6040 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5418 6038 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5419 6037 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5420 6036 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5421 6035 Elemento: Longarina (Banco de Espera) com 03 lugares ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$905,00

5422 6031 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5423 6027 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5424 6018 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5425 6012 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5426 6011 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5427 6000 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5428 5995 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5429 5991 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5430 5970 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5431 5969 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5432 5961 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00
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5433 5955 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5434 5953 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5435 5945 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5436 5943 Elemento: Cadeira Estofada Giratoria com Braços ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$535,00

5437 5934 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5438 5933 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5439 5932 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5440 5930 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5441 5929 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5442 5928 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5443 5927 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5444 5926 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5445 5925 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5446 5924 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5447 5923 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5448 5921 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5449 5920 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5450 5918 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5451 5917 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5452 5916 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5453 5915 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5454 5914 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5455 5913 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5456 5912 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5457 5911 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5458 5909 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5459 5907 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5460 5906 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5461 5905 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5462 5904 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5463 5903 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5464 5902 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5465 5901 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5466 5899 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5467 5898 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5468 5897 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5469 5896 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5470 5895 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5471 5894 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5472 5893 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5473 5892 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5474 5891 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5475 5890 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5476 5888 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5477 5884 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5478 5883 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5479 5882 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5480 5881 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5481 5880 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5482 5879 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5483 5878 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5484 5877 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5485 5876 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5486 5874 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5487 5873 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5488 5872 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5489 5870 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5490 5869 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5491 5867 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5492 5865 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5493 5864 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5494 5863 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5495 5862 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5496 5859 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5497 5858 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5498 5856 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5499 5855 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5500 5853 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5501 5852 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5502 5851 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5503 5850 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5504 5849 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5505 5848 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5506 5846 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5507 5841 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5508 5840 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5509 5839 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5510 5838 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5511 5837 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5512 5836 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5513 5835 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5514 5833 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5515 5832 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5516 5831 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5517 5830 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5518 5829 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5519 5828 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5520 5827 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5521 5826 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5522 5825 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5523 5824 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5524 5823 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5525 5822 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5526 5821 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5527 5820 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5528 5818 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5529 5817 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5530 5814 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5531 5812 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5532 5810 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5533 5809 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5534 5807 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5535 5806 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5536 5805 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5537 5802 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5538 5801 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5539 5797 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5540 5796 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5541 5792 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5542 5791 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5543 5790 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5544 5789 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5545 5788 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5546 5787 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5547 5786 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5548 5785 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5549 5783 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5550 5782 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5551 5781 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5552 5780 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5553 5778 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5554 5776 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5555 5774 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5556 5773 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5557 5772 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5558 5770 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5559 5768 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5560 5767 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5561 5764 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5562 5763 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5563 5760 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5564 5759 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5565 5758 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5566 5757 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5567 5756 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5568 5755 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5569 5753 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5570 5749 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5571 5748 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5572 5747 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5573 5746 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5574 5745 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5575 5743 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5576 5740 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5577 5739 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5578 5738 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5579 5737 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5580 5736 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5581 5734 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5582 5733 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5583 5732 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5584 5731 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5585 5730 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5586 5729 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5587 5728 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5588 5727 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5589 5726 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5590 5725 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5591 5724 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5592 5723 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5593 5721 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5594 5720 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5595 5719 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5596 5716 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5597 5714 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5598 5713 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5599 5711 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5600 5709 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5601 5707 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5602 5706 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5603 5705 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5604 5704 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5605 5703 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5606 5702 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5607 5701 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5608 5699 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5609 5698 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5610 5697 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5611 5696 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5612 5695 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5613 5694 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5614 5693 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5615 5692 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5616 5691 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5617 5689 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5618 5686 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5619 5685 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5620 5683 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5621 5682 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5622 5681 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5623 5680 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5624 5677 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5625 5676 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5626 5675 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5627 5674 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5628 5673 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5629 5671 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5630 5669 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5631 5666 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5632 5665 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5633 5663 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5634 5656 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5635 5654 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5636 5653 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5637 5652 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5638 5650 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5639 5649 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5640 5648 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5641 5647 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5642 5645 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5643 5644 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5644 5643 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5645 5642 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5646 5641 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5647 5640 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5648 5639 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5649 5636 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5650 5635 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5651 5634 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5652 5633 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5653 5632 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5654 5631 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5655 5628 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5656 5626 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5657 5625 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5658 5624 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5659 5623 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5660 5621 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5661 5620 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5662 5619 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5663 5618 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5664 5616 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5665 5615 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5666 5614 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5667 5613 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5668 5610 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5669 5609 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5670 5608 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5671 5607 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5672 5606 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5673 5605 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5674 5604 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5675 5603 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5676 5602 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5677 5601 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5678 5600 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5679 5598 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5680 5597 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5681 5596 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5682 5595 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5683 5594 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5684 5591 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5685 5590 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5686 5588 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5687 5586 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5688 5585 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5689 5583 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5690 5581 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5691 5579 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5692 5578 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5693 5577 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5694 5576 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5695 5572 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5696 5570 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5697 5568 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5698 5567 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5699 5565 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5700 5564 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5701 5563 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5702 5562 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5703 5561 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5704 5559 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5705 5558 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5706 5555 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5707 5554 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5708 5552 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5709 5551 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5710 5550 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5711 5548 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5712 5546 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5713 5544 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5714 5542 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5715 5541 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5716 5540 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5717 5537 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5718 5536 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5719 5535 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5720 5533 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5721 5532 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5722 5530 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5723 5529 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5724 5528 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5725 5527 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5726 5525 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5727 5524 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5728 5522 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5729 5521 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5730 5520 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5731 5519 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5732 5518 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5733 5515 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5734 5514 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5735 5511 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5736 5510 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5737 5509 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5738 5508 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5739 5507 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5740 5506 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5741 5505 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5742 5504 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5743 5503 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5744 5502 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5745 5501 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5746 5500 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5747 5499 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5748 5496 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5749 5494 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5750 5491 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5751 5490 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5752 5488 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5753 5487 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5754 5485 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5755 5484 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5756 5483 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5757 5482 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5758 5481 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5759 5480 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5760 5478 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5761 5477 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5762 5474 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

Pagina 288 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

5763 5473 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5764 5472 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5765 5471 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5766 5469 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5767 5468 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5768 5466 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5769 5462 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5770 5461 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5771 5460 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5772 5459 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5773 5454 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5774 5453 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5775 5452 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5776 5450 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5777 5449 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5778 5448 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5779 5446 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5780 5445 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5781 5443 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5782 5442 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5783 5441 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5784 5440 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00
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5785 5439 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5786 5437 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5787 5436 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5788 5435 Elemento: Cadeira Estofada Fixa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$269,00

5789 5431 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux DX CD 4x4; PLACA: NDH4124; CHASSI: 8AJFZ29G776046068; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2007; RENAVAM: 0

R$95.575,51

5790 5422 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5791 5421 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5792 5420 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5793 5419 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$200,00

5794 5389 Elemento: Filmadora portátil; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.980,00

5795 5357 Elemento: Aparelho determinador de Umidade - Universal; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$6.720,00

5796 5354 Elemento: Aparelho determinador de Umidade - Universal; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$6.720,00

5797 5350 Elemento: Aparelho determinador de Umidade - Universal; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$6.720,00

5798 5337 Elemento: Ventilador de coluna; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

5799 5332 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$365,00

5800 5326 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5801 5320 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ;; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5802 5308 Elemento: Micrometro p/ medir Diâmetro de Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

5803 5307 Elemento: Micrometro p/ medir Diâmetro de Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

5804 5306 Elemento: Micrometro p/ medir Diâmetro de Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

5805 5305 Elemento: Micrometro p/ medir Diâmetro de Madeira; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00
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5806 5300 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5807 5295 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5808 5292 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5809 5288 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ,; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5810 5284 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5811 5283 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5812 5282 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5813 5265 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.010,00

5814 5259 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$40,79

5815 5258 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$43,90

5816 5257 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$43,90

5817 5255 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$43,90

5818 5234 Elemento: Mesa em madeira para telefone; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$32,67

5819 5215 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: ,; Cor: NÃO DEFINIDA R$413,00

5820 5213 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

5821 5212 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$413,00

5822 5211 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: ,; Cor: NÃO DEFINIDA R$413,00

5823 5209 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$413,00

5824 5206 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$413,00

5825 5204 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$413,00

5826 5164 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: w; Cor: NÃO DEFINIDA R$40,00

5827 5130 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03
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5828 5124 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

5829 5123 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5830 5122 Elemento: Armário em Madeira; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,00

5831 5119 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5832 5118 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5833 5117 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5834 5116 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5835 5114 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5836 5113 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5837 5112 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5838 5110 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5839 5109 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5840 5107 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5841 5106 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5842 5105 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5843 5104 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5844 5102 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5845 5101 Elemento: Alicate Aplicador de Brinco p/ Orelha de Bovinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

5846 5097 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

5847 5091 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$40,00

5848 5074 Elemento: Armário em Aço - tipo vitrine; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5849 5073 Elemento: Armário em Aço - tipo vitrine; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21
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5850 5068 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5851 5058 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5852 5048 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$900,00

5853 5048 Elemento: Mesa em madeira para telefone; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$41,09

5854 5047 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$900,00

5855 5047 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

5856 5046 Elemento: Jogo de instrumentos cirurgicos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$261,00

5857 5044 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$900,00

5858 5041 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$900,00

5859 5039 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$900,00

5860 5034 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5861 5034 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5862 5033 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5863 5032 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5864 5031 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5865 5031 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

5866 5030 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5867 5028 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5868 5027 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5869 5027 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$40,78

5870 5026 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5871 5025 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00
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5872 5024 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5873 5023 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5874 5022 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5875 5021 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5876 5020 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5877 5019 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5878 5018 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5879 5016 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5880 5014 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5881 5013 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5882 5012 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5883 5011 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5884 5011 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$123,21

5885 5010 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5886 5010 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5887 5009 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5888 5008 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5889 5007 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5890 5006 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5891 5006 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5892 5005 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00
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5893 5003 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5894 5002 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5895 5001 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5896 5000 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5897 4998 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5898 4998 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5899 4997 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5900 4996 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5901 4995 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5902 4994 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5903 4993 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5904 4992 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5905 4992 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

5906 4991 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5907 4991 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5908 4990 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5909 4990 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$40,78

5910 4989 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5911 4984 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5912 4983 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,32

5913 4982 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5914 4982 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21
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5915 4981 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5916 4980 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5917 4979 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5918 4979 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5919 4978 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$750,00

5920 4977 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5921 4977 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5922 4976 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5923 4975 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5924 4974 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5925 4973 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5926 4972 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5927 4971 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5928 4970 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5929 4970 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5930 4969 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5931 4968 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5932 4967 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5933 4965 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5934 4964 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5935 4963 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00
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5936 4962 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5937 4960 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5938 4959 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5939 4958 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5940 4957 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5941 4956 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5942 4956 Elemento: Estante em aço; Serie: 4956; Cor: NÃO DEFINIDA R$80,00

5943 4955 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5944 4954 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5945 4953 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5946 4952 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5947 4950 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

5948 4946 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5949 4945 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5950 4944 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5951 4943 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5952 4942 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5953 4941 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5954 4940 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5955 4939 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5956 4938 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5957 4936 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00
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5958 4935 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5959 4933 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5960 4932 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5961 4932 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5962 4931 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5963 4930 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5964 4929 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5965 4928 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5966 4927 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5967 4926 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5968 4925 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5969 4925 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5970 4924 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5971 4924 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5972 4923 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5973 4922 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5974 4921 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5975 4920 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5976 4919 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5977 4918 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5978 4916 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5979 4915 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00
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5980 4914 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5981 4913 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5982 4912 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5983 4910 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5984 4909 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5985 4908 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5986 4908 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5987 4907 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5988 4907 Elemento: Armário em Aço - tipo vitrine; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5989 4906 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5990 4905 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5991 4904 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5992 4902 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5993 4901 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5994 4900 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5995 4899 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5996 4898 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5997 4897 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

5998 4897 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

5999 4896 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6000 4894 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6001 4893 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00
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6002 4892 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6003 4891 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6004 4890 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6005 4889 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6006 4888 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6007 4887 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6008 4886 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6009 4886 Elemento: Armário em Aço - tipo vitrine; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6010 4885 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6011 4884 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6012 4883 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6013 4882 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6014 4881 Elemento: Armario em Aço com 2 portas com 50 compartimento para Pastas; Serie:  sem nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.200,00

6015 4880 Elemento: Armario em Aço com 2 portas com 50 compartimento para Pastas; Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.200,00

6016 4879 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6017 4878 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6018 4877 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6019 4876 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6020 4875 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6021 4874 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6022 4873 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00
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6023 4870 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6024 4869 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6025 4868 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6026 4868 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$123,21

6027 4867 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6028 4866 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6029 4865 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6030 4865 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,00

6031 4864 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6032 4864 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6033 4863 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6034 4862 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6035 4861 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6036 4861 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

6037 4860 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6038 4859 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6039 4858 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6040 4857 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6041 4856 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6042 4851 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6043 4849 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00
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6044 4848 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6045 4847 Elemento: Mesa para Escritório c/ 02 Gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

6046 4846 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6047 4845 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6048 4844 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6049 4843 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6050 4841 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6051 4840 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6052 4840 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6053 4839 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6054 4838 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6055 4837 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6056 4836 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6057 4835 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6058 4834 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6059 4833 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6060 4832 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6061 4831 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6062 4830 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6063 4829 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6064 4826 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6065 4823 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00
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6066 4822 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6067 4821 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6068 4820 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6069 4819 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6070 4817 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6071 4817 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$209,30

6072 4815 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6073 4815 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$279,50

6074 4814 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6075 4813 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6076 4812 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6077 4811 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6078 4809 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6079 4808 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6080 4807 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6081 4805 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6082 4804 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6083 4803 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6084 4802 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6085 4801 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6086 4800 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6087 4799 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00
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6088 4796 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6089 4795 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6090 4794 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6091 4793 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6092 4792 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6093 4792 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$80,00

6094 4791 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6095 4791 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$80,00

6096 4790 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6097 4790 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$80,00

6098 4789 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6099 4789 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$80,00

6100 4788 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6101 4788 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$80,00

6102 4787 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6103 4784 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6104 4784 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6105 4783 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6106 4782 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6107 4781 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6108 4779 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6109 4778 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00
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6110 4777 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6111 4776 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6112 4775 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6113 4774 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6114 4773 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6115 4772 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6116 4771 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6117 4770 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6118 4769 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6119 4768 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6120 4767 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6121 4766 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6122 4765 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6123 4764 Elemento: Estante em aço; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6124 4763 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6125 4762 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6126 4761 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6127 4760 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6128 4759 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6129 4758 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6130 4757 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6131 4756 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00
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6132 4755 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6133 4754 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6134 4753 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6135 4752 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6136 4751 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6137 4750 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6138 4749 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6139 4749 Elemento: Mesa em madeira para telefone; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$32,67

6140 4748 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

6141 4747 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6142 4747 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

6143 4746 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6144 4745 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6145 4742 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6146 4741 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6147 4741 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6148 4740 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6149 4739 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6150 4738 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6151 4736 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6152 4735 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6153 4734 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00
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6154 4732 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6155 4731 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6156 4730 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,32

6157 4729 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6158 4728 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6159 4727 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6160 4727 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,32

6161 4725 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6162 4724 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6163 4723 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6164 4722 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6165 4722 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6166 4721 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6167 4720 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6168 4719 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6169 4718 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6170 4717 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6171 4715 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6172 4714 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6173 4713 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6174 4713 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,20

6175 4712 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00
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6176 4711 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6177 4710 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6178 4708 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6179 4708 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,32

6180 4706 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6181 4705 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6182 4704 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6183 4701 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6184 4700 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6185 4699 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6186 4698 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6187 4696 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6188 4695 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6189 4694 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6190 4693 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6191 4692 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6192 4691 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6193 4690 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6194 4689 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6195 4687 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6196 4686 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6197 4685 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

Pagina 308 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

6198 4684 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6199 4683 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6200 4682 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6201 4681 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6202 4680 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6203 4679 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6204 4678 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6205 4677 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6206 4676 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6207 4675 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6208 4674 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$219,00

6209 4673 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: A1N070409; Cor: PRETO R$27.400,00

6210 4673 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$227,00

6211 4671 Elemento: Roçadeira Motorizada a Gasolina; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.494,00

6212 4670 Elemento: Roçadeira Motorizada a Gasolina; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.494,00

6213 4669 Elemento: Roçadeira Motorizada a Gasolina; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.494,00

6214 4667 Elemento: Roçadeira Motorizada a Gasolina; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.494,00

6215 4666 Elemento: Roçadeira Motorizada a Gasolina; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.494,00

6216 4665 Elemento: Roçadeira Motorizada a Gasolina; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.494,00

6217 4664 Elemento: Roçadeira Motorizada a Gasolina; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.494,00

6218 4663 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00
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6219 4662 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6220 4661 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6221 4660 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6222 4659 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6223 4658 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6224 4657 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6225 4656 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6226 4655 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6227 4654 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6228 4653 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6229 4652 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6230 4651 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6231 4650 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6232 4649 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00
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6233 4648 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6234 4647 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6235 4646 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6236 4645 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6237 4644 Elemento: Seringa para Inoculaçao de Turberculine (jogo com 02 seringas); Serie: ; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.790,00

6238 4643 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6239 4642 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6240 4641 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6241 4640 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6242 4639 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6243 4638 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6244 4637 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6245 4636 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6246 4635 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6247 4634 Elemento: Cutimetro em Aço Inox; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

6248 4602 Elemento: Hub 8 Portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$113,00

6249 4601 Elemento: Hub 8 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$113,00

6250 4561 Elemento: Furadeira elétrica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

6251 4555 Elemento: Computador c/ Processador Intel Celeron 2.66Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.775,00
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6252 4554 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 22114206; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.333,00

6253 4552 Elemento: Aparelho GPS; Serie: 91057228; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.333,00

6254 4548 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$260,00

6255 4544 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$260,00

6256 4543 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$260,00

6257 4542 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$260,00

6258 4541 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$260,00

6259 4540 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$260,00

6260 4539 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$260,00

6261 4538 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$260,00

6262 4535 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

6263 4534 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

6264 4533 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$376,67

6265 4532 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$376,67

6266 4529 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$376,67

6267 4528 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$376,67

6268 4524 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie:  .; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6269 4523 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6270 4522 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6271 4522 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$530,00

6272 4520 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6273 4519 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17
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6274 4519 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$530,00

6275 4518 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$530,00

6276 4517 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6277 4517 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$530,00

6278 4515 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6279 4514 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6280 4514 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$530,00

6281 4513 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6282 4513 Elemento: Paquimetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$530,00

6283 4512 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6284 4510 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6285 4509 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,17

6286 4506 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.390,00

6287 4358 Elemento: Máquina de calcular manual; Serie: 050801137; Cor: NÃO DEFINIDA R$64,13

6288 4327 Elemento: Quarteador; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$177,00

6289 4326 Elemento: Quarteador; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$177,00

6290 4323 Elemento: Quarteador; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$177,00

6291 4321 Elemento: Quarteador; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$177,00

6292 4318 Elemento: Quarteador; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$177,00

6293 4317 Elemento: Quarteador; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$177,00

6294 4316 Elemento: Quarteador; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$177,00

6295 4312 Elemento: Aparelho determinador de Umidade - Universal; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.980,00
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6296 4304 Elemento: Armário em Aço para Copa e Cozinha; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,80

6297 4303 Elemento: Armário em Aço para Copa e Cozinha; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,80

6298 4302 Elemento: Armário em Aço - tipo suspenso; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,80

6299 4287 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: w; Cor: NÃO DEFINIDA R$41,23

6300 4280 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$41,23

6301 4279 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$41,23

6302 4262 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6303 4262 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6304 4261 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6305 4260 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6306 4260 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6307 4259 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6308 4259 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6309 4257 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6310 4256 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6311 4256 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6312 4255 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6313 4255 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6314 4254 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6315 4253 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6316 4252 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6317 4251 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00
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6318 4250 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6319 4250 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6320 4249 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6321 4248 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6322 4248 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6323 4247 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6324 4246 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6325 4245 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6326 4245 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6327 4244 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6328 4243 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6329 4243 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

6330 4242 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6331 4241 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6332 4240 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6333 4239 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6334 4238 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6335 4237 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6336 4236 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6337 4235 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6338 4234 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6339 4232 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00
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6340 4231 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6341 4230 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6342 4229 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6343 4228 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6344 4227 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6345 4225 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6346 4223 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6347 4222 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$244,00

6348 4221 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6349 4220 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6350 4219 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6351 4218 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6352 4217 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6353 4215 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6354 4214 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6355 4213 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6356 4212 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6357 4211 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6358 4210 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6359 4209 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$462,70

6360 4207 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$455,00

6361 4206 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$455,00
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6362 4205 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$455,00

6363 4204 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$455,00

6364 4203 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$455,00

6365 4202 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$455,00

6366 4198 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6367 4197 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6368 4196 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6369 4193 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6370 4192 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6371 4191 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6372 4189 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6373 4187 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6374 4186 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6375 4185 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6376 4185 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$58,83

6377 4184 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6378 4183 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6379 4181 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6380 4179 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6381 4178 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6382 4175 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6383 4170 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00
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6384 4165 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6385 4161 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6386 4160 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6387 4157 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$206,00

6388 4148 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$222,00

6389 4145 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$222,00

6390 4144 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$222,00

6391 4107 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,50

6392 4100 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,50

6393 4075 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,50

6394 4071 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: sns; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,50

6395 4067 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ,; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.196,80

6396 4065 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.196,80

6397 4064 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.196,80

6398 4060 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.196,80

6399 4055 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.196,80

6400 4052 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.196,80

6401 4040 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.196,80

6402 4018 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV 2.8Ghz ; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.090,00

6403 4010 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$131,38

6404 3920 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV 2.8Ghz ; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.090,00
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6405 3919 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV 2.8Ghz ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$3.090,00

6406 3910 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV 2.8Ghz ; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.090,00

6407 3867 Elemento: No-Break 1300VA; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$423,00

6408 3853 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6409 3852 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6410 3851 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6411 3850 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6412 3849 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6413 3848 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6414 3847 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6415 3846 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6416 3845 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6417 3844 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6418 3842 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6419 3841 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6420 3840 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.420,00

6421 3822 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$491,90

6422 3800 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$491,90

6423 3790 Elemento: Aparelho de Telefone C/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$41,00

6424 3750 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00

6425 3748 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: -; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00
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6426 3746 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00

6427 3744 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00

6428 3742 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00

6429 3741 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00

6430 3733 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00

6431 3730 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00

6432 3726 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00

6433 3725 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$630,00

6434 3719 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NCQ4331; CHASSI: 949BC055151CT4116; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2005; RENAVAM: 0

R$2.980,00

6435 3669 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$410,00

6436 3665 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6437 3661 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6438 3660 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie:  .; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6439 3659 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: 04112331013958; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6440 3656 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6441 3654 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6442 3651 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6443 3641 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6444 3639 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6445 3637 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6446 3635 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00
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6447 3634 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6448 3632 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6449 3630 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6450 3628 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6451 3627 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6452 3623 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6453 3622 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6454 3621 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6455 3619 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6456 3618 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6457 3617 Elemento: Bebedouro Elétrico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$385,00

6458 3609 Elemento: Geladeira 250 Litros; Serie: 04112431034574; Cor: NÃO DEFINIDA R$970,00

6459 3564 Elemento: Máquina Seladora; Serie: ,; Cor: NÃO DEFINIDA R$294,00

6460 3562 Elemento: Máquina Seladora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$294,00

6461 3561 Elemento: Máquina Seladora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$294,00

6462 3558 Elemento: Máquina Seladora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$294,00

6463 3549 Elemento: Balança de Precisão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,00

6464 3547 Elemento: Balança de Precisão; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,00

6465 3544 Elemento: Balança de Precisão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,00

6466 3542 Elemento: Balança de Precisão; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,00

6467 3541 Elemento: Balança de Precisão; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,00

6468 3538 Elemento: Balanca Eletrônica de Precisão; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.820,00
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6469 3534 Elemento: Mesa para Classificação de Grãos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$576,00

6470 3532 Elemento: Mesa para Classificação de Grãos; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$576,00

6471 3531 Elemento: Mesa para Classificação de Grãos; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$576,00

6472 3529 Elemento: Mesa para Classificação de Grãos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$577,00

6473 3526 Elemento: Mesa para Classificação de Grãos; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$577,00

6474 3514 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$71,50

6475 3417 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.136,66

6476 3390 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.136,66

6477 3387 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6478 3385 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6479 3384 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6480 3383 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6481 3378 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6482 3377 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6483 3376 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6484 3373 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6485 3371 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6486 3370 Elemento: Mesa em Melamínico para telefone; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$106,70

6487 3369 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6488 3367 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6489 3365 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6490 3363 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: d; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

Pagina 322 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

6491 3360 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6492 3356 Elemento: Mesa em madeira para telefone; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$32,67

6493 3355 Elemento: Mesa em madeira para telefone; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$32,67

6494 3354 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6495 3351 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6496 3350 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6497 3349 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6498 3348 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6499 3345 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6500 3342 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6501 3339 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6502 3338 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6503 3336 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6504 3335 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6505 3333 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6506 3332 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6507 3331 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6508 3330 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$162,00

6509 3328 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6510 3327 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6511 3325 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6512 3321 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

Pagina 323 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

6513 3320 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6514 3318 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6515 3316 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6516 3314 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6517 3312 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6518 3310 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6519 3309 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6520 3308 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6521 3305 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6522 3304 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6523 3303 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6524 3302 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6525 3296 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$114,50

6526 3293 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6527 3292 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6528 3291 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6529 3290 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6530 3289 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6531 3288 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6532 3287 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$351,50

6533 3286 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50
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6534 3285 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6535 3284 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6536 3283 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: -; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6537 3282 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6538 3281 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6539 3280 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6540 3280 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6541 3279 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6542 3278 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6543 3277 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6544 3275 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6545 3274 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6546 3273 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6547 3272 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6548 3271 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6549 3270 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$351,50

6550 3270 Elemento: Mesa em Madeira para Telefone; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$32,67

6551 3269 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6552 3267 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6553 3265 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6554 3264 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50
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6555 3262 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6556 3261 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6557 3258 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6558 3257 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6559 3256 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6560 3254 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6561 3253 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$351,50

6562 3251 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6563 3250 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6564 3249 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6565 3248 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6566 3246 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6567 3245 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$351,50

6568 3243 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6569 3242 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6570 3241 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6571 3240 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6572 3239 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6573 3238 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6574 3237 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6575 3237 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21
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6576 3236 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6577 3235 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6578 3234 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6579 3231 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6580 3230 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6581 3229 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6582 3228 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6583 3227 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6584 3226 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6585 3225 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6586 3224 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6587 3221 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6588 3220 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6589 3219 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6590 3218 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6591 3217 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6592 3216 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6593 3214 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6594 3213 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6595 3212 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6596 3212 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6597 3211 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00
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6598 3210 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6599 3209 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6600 3208 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6601 3207 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6602 3206 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6603 3205 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6604 3203 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6605 3202 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6606 3201 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6607 3200 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6608 3199 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6609 3198 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6610 3197 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6611 3196 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6612 3195 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6613 3194 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$437,00

6614 3193 Elemento: Estante em aço; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6615 3192 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6616 3191 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6617 3190 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6618 3189 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6619 3188 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00
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6620 3187 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6621 3186 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6622 3185 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6623 3184 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6624 3183 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6625 3182 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6626 3181 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6627 3180 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6628 3179 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6629 3178 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6630 3177 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6631 3175 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6632 3174 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6633 3173 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6634 3172 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6635 3172 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,20

6636 3171 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6637 3170 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6638 3169 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6639 3167 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6640 3166 Elemento: Estante em aço; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6641 3165 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00
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6642 3164 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6643 3163 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6644 3162 Elemento: Estante em aço; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6645 3161 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6646 3160 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6647 3159 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6648 3158 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6649 3157 Elemento: Estante em aço; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6650 3156 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6651 3155 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6652 3154 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6653 3153 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6654 3152 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6655 3150 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6656 3149 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6657 3148 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6658 3147 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6659 3146 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6660 3145 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6661 3144 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6662 3143 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6663 3142 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00
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6664 3141 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6665 3139 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6666 3138 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6667 3137 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6668 3136 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6669 3135 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6670 3134 Elemento: Estante em aço; Serie: 3134; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6671 3133 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6672 3132 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6673 3131 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6674 3130 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6675 3129 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6676 3128 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6677 3127 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6678 3126 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6679 3125 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6680 3124 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6681 3123 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6682 3122 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6683 3121 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6684 3120 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6685 3119 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00
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6686 3119 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6687 3117 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6688 3116 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6689 3116 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6690 3115 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6691 3114 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6692 3113 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6693 3111 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6694 3110 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6695 3109 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6696 3108 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6697 3107 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6698 3106 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6699 3105 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6700 3104 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6701 3103 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6702 3102 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6703 3101 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6704 3099 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6705 3098 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6706 3097 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6707 3096 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00
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6708 3095 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6709 3094 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$150,00

6710 3092 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6711 3091 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6712 3087 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6713 3086 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6714 3079 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6715 3076 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6716 3075 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6717 3074 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6718 3072 Elemento: Mesa para escritório; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6719 3071 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6720 3064 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6721 3060 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6722 3059 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6723 3058 Elemento: Mesa para escritório; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6724 3057 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6725 3050 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6726 3048 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6727 3047 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6728 3046 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6729 3041 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00
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6730 3040 Elemento: Mesa para escritório; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6731 3033 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6732 3032 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6733 3029 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6734 3028 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6735 3025 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6736 3025 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6737 3024 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6738 3020 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6739 3016 Elemento: Mesa para escritório; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6740 3015 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6741 3014 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6742 3009 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6743 3007 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6744 3003 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6745 3002 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6746 3000 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6747 2999 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6748 2998 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6749 2997 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6750 2995 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$188,00

6751 2991 Elemento: Compressor de Ar; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.330,00
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6752 2990 Elemento: Compressor de Ar; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.330,00

6753 2989 Elemento: Compressor de Ar; Serie: sn; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.330,00

6754 2988 Elemento: Compressor de Ar; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.330,00

6755 2987 Elemento: Compressor de Ar; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.330,00

6756 2987 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6757 2986 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6758 2983 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$40,79

6759 2982 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6760 2981 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6761 2973 Elemento: Pulverizador Granjeiro Motorizado com Carrinho; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$7.000,00

6762 2960 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

6763 2959 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

6764 2948 Elemento: Aparelho determinador de Umidade - Universal; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$6.821,10

6765 2946 Elemento: Balanca Eletrônica de Precisão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.574,00

6766 2944 Elemento: Fogão Doméstico c/ 02 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$360,00

6767 2943 Elemento: Fogão Doméstico c/ 02 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$360,00

6768 2940 Elemento: Prateleira em Aço - tipo Estante; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$80,00

6769 2938 Elemento: Prateleira em Aço - tipo Estante; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$80,00

6770 2937 Elemento: Prateleira em Aço - tipo Estante; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$80,00

6771 2930 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$28,00

6772 2929 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$28,00

6773 2928 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$28,00
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6774 2927 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$28,00

6775 2926 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$28,00

6776 2925 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$28,00

6777 2923 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$28,00

6778 2922 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$28,00

6779 2921 Elemento: Luminaria de Mesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$28,00

6780 2886 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6781 2885 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie:   ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6782 2839 Elemento: Fundo de Peneira p/ Amostra de Café - Liso; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$55,00

6783 2810 Elemento: Descascador Renda c/ Motor Monofásico 4P, 0,5HP; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.270,00

6784 2809 Elemento: Descascador Renda c/ Motor Monofásico 4P, 0,5HP; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.270,00

6785 2780 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6786 2779 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6787 2778 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6788 2777 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6789 2776 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6790 2775 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6791 2774 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6792 2773 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6793 2772 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6794 2771 Elemento: Cuspideira em Aço Inoxidável; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

6795 2770 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00
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6796 2769 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6797 2768 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6798 2767 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6799 2766 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6800 2765 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6801 2764 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6802 2763 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6803 2762 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6804 2761 Elemento: Banqueta c/ Revestimento Metálico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6805 2760 Elemento: Mesa Rotativa p/ Prova de Café ; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.000,00

6806 2759 Elemento: Mesa Rotativa p/ Prova de Café ; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.000,00

6807 2758 Elemento: Torrador p/ Prova de Café c/ 3 Bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.800,00

6808 2757 Elemento: Torrador p/ Prova de Café c/ 3 Bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.800,00

6809 2754 Elemento: Mesa para escritório; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$245,00

6810 2753 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$245,00

6811 2752 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$245,00

6812 2749 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$245,00

6813 2745 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6814 2743 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6815 2742 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$440,00

6816 2741 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$440,00
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6817 2740 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$440,00

6818 2739 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$440,00

6819 2718 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$631,80

6820 2677 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV 2.4Ghz; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.962,03

6821 2676 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV 2.4Ghz; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.962,03

6822 2639 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6823 2638 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6824 2637 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6825 2636 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6826 2635 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6827 2634 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6828 2633 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6829 2630 Elemento: Mesa para Impressora; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6830 2629 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6831 2628 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6832 2627 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: w; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6833 2626 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6834 2623 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6835 2620 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6836 2618 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

6837 2616 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54
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6838 2611 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$75,75

6839 2593 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$95,25

6840 2591 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$95,25

6841 2574 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$320,00

6842 2573 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

6843 2572 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

6844 2570 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

6845 2567 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6846 2566 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$450,00

6847 2563 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$458,70

6848 2561 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$458,70

6849 2559 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$359,90

6850 2558 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$359,90

6851 2522 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$166,70

6852 2520 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$166,70

6853 2519 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$166,70

6854 2516 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$974,00

6855 2508 Elemento: Spot; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$529,00

6856 2507 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79

6857 2506 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79

6858 2505 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79
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6859 2504 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79

6860 2503 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79

6861 2503 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$295,70

6862 2502 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79

6863 2502 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$295,70

6864 2501 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79

6865 2500 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79

6866 2499 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79

6867 2499 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$295,70

6868 2498 Elemento: Cronômetro Digital; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$49,79

6869 2498 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$295,70

6870 2497 Elemento: Cama em Madeira - Tipo Beliche; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$295,70

6871 2488 Elemento: Fogão Doméstico c/ 02 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$91,90

6872 2482 Elemento: Caminhão FORD CARGO 1722-E; PLACA: NDP7708; CHASSI: 9BFYCE7V4ABB41614; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$173.700,00

6873 2480 Elemento: Rádio Transceptor Portátil c/ Receptor Duplo; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$226,63

6874 2475 Elemento: Rádio Transceptor Portátil c/ Receptor Duplo; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$226,63

6875 2474 Elemento: Rádio Transceptor Portátil c/ Receptor Duplo; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$226,63

6876 2472 Elemento: Máquina Seladora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

6877 2471 Elemento: Rádio Transceptor Portátil c/ Receptor Duplo; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$226,63

6878 2470 Elemento: Máquina Seladora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

6879 2469 Elemento: Máquina Seladora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00
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6880 2468 Elemento: Rádio Transceptor Portátil c/ Receptor Duplo; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$226,63

6881 2467 Elemento: Placa polarizada; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.100,00

6882 2466 Elemento: Placa polarizada; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.100,00

6883 2464 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.800,00

6884 2463 Elemento: Homogeneizador para Amostra; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.800,00

6885 2458 Elemento: Rádio Transceptor Portátil c/ Receptor Duplo; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$226,63

6886 2454 Elemento: Rádio Transceptor Portátil c/ Receptor Duplo; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$226,63

6887 2452 Elemento: Mesa para Classificação de Grãos; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.880,00

6888 2451 Elemento: Mesa para Classificação de Grãos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.880,00

6889 2451 Elemento: Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.544,51

6890 2450 Elemento: Mesa para Classificação de Grãos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.880,00

6891 2450 Elemento: Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.544,51

6892 2449 Elemento: Mesa para Classificação de Grãos; Serie: 2449; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.880,00

6893 2449 Elemento: Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.544,51

6894 2448 Elemento: Armário em Aço - tipo suspenso; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$241,00

6895 2448 Elemento: Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.544,51

6896 2447 Elemento: Aparelho Transmissor de Dados + Antena Parabólica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$41.000,00

6897 2446 Elemento: Aparelho Transmissor de Dados + Antena Parabólica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$41.000,00

6898 2445 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6899 2444 Elemento: Armário em Aço - tipo suspenso; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$241,00
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6900 2444 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6901 2443 Elemento: Armário em Aço - tipo suspenso; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$241,00

6902 2442 Elemento: Armário em Aço - tipo suspenso; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$241,00

6903 2442 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6904 2441 Elemento: Armário em Aço - tipo suspenso; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$241,00

6905 2440 Elemento: Armário em Aço - tipo suspenso; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$241,00

6906 2439 Elemento: Armário em Aço - tipo suspenso; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$241,00

6907 2438 Elemento: Armário em Aço - tipo suspenso; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$241,00

6908 2438 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: 
LUS670B0349373CDF51601; Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6909 2437 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6910 2436 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6911 2435 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6912 2433 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6913 2432 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6914 2431 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6915 2430 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00
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6916 2428 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6917 2428 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6918 2427 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6919 2426 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6920 2425 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6921 2423 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: J97-278; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6922 2422 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6923 2421 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6924 2420 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6925 2420 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6926 2418 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6927 2418 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6928 2416 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6929 2416 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6930 2415 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6931 2415 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00
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6932 2414 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6933 2413 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6934 2413 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6935 2412 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6936 2411 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6937 2409 Elemento: Centrifuga Clínica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$989,00

6938 2409 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6939 2409 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6940 2408 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6941 2407 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6942 2406 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6943 2405 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6944 2404 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6945 2404 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6946 2403 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

6947 2399 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00
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6948 2398 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6949 2397 Elemento: Netbook - Processador ATOM N270 1.7Ghz, Memória 1024MB RAM; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$1.500,00

6950 2395 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6951 2394 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6952 2393 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: 275383; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.320,00

6953 2393 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6954 2392 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6955 2391 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6956 2390 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Gasolina; Serie: 275342; Cor: BRANCO R$2.320,00

6957 2390 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6958 2389 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6959 2388 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6960 2387 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6961 2386 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6962 2385 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6963 2384 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6964 2383 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6965 2382 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6966 2381 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6967 2380 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6968 2379 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90
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6969 2378 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6970 2377 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6971 2376 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6972 2375 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6973 2374 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6974 2373 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6975 2372 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6976 2371 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6977 2370 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6978 2369 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6979 2368 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6980 2367 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6981 2366 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6982 2365 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6983 2364 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6984 2363 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6985 2362 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6986 2361 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6987 2360 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6988 2359 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6989 2358 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6990 2357 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90
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6991 2356 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6992 2356 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6993 2355 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6994 2354 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6995 2353 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6996 2352 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6997 2351 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

6998 2351 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

6999 2350 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

7000 2349 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

7001 2348 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

7002 2347 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

7003 2346 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$145,90

7004 2345 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

7005 2345 Elemento: Barco de Fiscalização, Casco em Aço, 18 mts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$532.500,00

7006 2344 Elemento: Barco de Fiscalização, Casco em Aço, 18 mts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$532.500,00

7007 2342 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux CD 4x4; PLACA: NEF8849; CHASSI: 8AJFR22G394538041; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$88.000,00

7008 2337 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NDY1648; CHASSI: 9A9ZZZ11Z9SDA8156; 
ANO MODELO: 2009; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$6.250,00

7009 2329 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7010 2328 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7011 2324 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00
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7012 2323 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7013 2322 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

7014 2322 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7015 2321 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7016 2320 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7017 2319 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7018 2318 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7019 2315 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7020 2314 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7021 2312 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7022 2311 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

7023 2311 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7024 2310 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7025 2309 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7026 2308 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7027 2306 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7028 2304 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7029 2302 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

7030 2302 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7031 2301 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7032 2300 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7033 2299 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00
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7034 2297 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7035 2296 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7036 2295 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

7037 2294 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

7038 2293 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

7039 2292 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7040 2289 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7041 2287 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7042 2285 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7043 2284 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7044 2282 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7045 2281 Elemento: Impressora Laser Multifuncional; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7046 2267 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7047 2246 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7048 2243 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7049 2242 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7050 2241 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7051 2240 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7052 2239 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7053 2238 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7054 2226 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7055 2225 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49
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7056 2224 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7057 2223 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7058 2222 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7059 2221 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7060 2220 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7061 2219 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7062 2218 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7063 2217 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7064 2216 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7065 2215 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7066 2214 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7067 2213 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7068 2212 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7069 2211 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7070 2210 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7071 2209 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7072 2208 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7073 2207 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7074 2206 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7075 2205 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7076 2204 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7077 2203 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

Pagina 350 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

7078 2202 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7079 2201 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7080 2200 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7081 2199 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7082 2198 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7083 2197 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7084 2196 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7085 2195 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7086 2194 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7087 2193 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7088 2192 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7089 2191 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7090 2190 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7091 2189 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7092 2188 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7093 2188 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7094 2187 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7095 2186 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7096 2185 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7097 2184 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7098 2183 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7099 2183 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$44,30
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7100 2182 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7101 2181 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7102 2180 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7103 2179 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7104 2178 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7105 2177 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7106 2176 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7107 2175 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7108 2174 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7109 2173 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7110 2172 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7111 2170 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7112 2169 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7113 2168 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7114 2168 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$123,21

7115 2167 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7116 2166 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7117 2165 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7118 2164 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7119 2163 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7120 2161 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49
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7121 2160 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7122 2158 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7123 2157 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7124 2156 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7125 2155 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7126 2154 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7127 2153 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7128 2152 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7129 2150 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7130 2149 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7131 2145 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7132 2145 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9246; CHASSI: 9C2KD04209R022225; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7133 2144 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7134 2144 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7496; CHASSI: 9C2KD04209R022241; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7135 2143 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7136 2143 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7986; CHASSI: 9C2KD04209R022170; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7137 2142 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7138 2142 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7446; CHASSI: 9C2KD04209R022244; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7139 2141 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7140 2140 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49
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7141 2140 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1646; CHASSI: 9C2KD04209R022192; 
ANO MODELO: 2009; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 00150894295

R$8.415,30

7142 2139 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7143 2139 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8266; CHASSI: 9C2KD04209R022228; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7144 2138 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7145 2136 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$287,49

7146 2132 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9456; CHASSI: 9C2KD04209R022236; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7147 2131 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8206; CHASSI: 9C2KD04209R022185; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7148 2129 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8756; CHASSI: 9C2KD04209R022249; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7149 2128 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7946; CHASSI: 9C2KD04209R022205; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7150 2127 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7151 2127 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9546; CHASSI: 9C2KD04209R022223; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7152 2126 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7153 2122 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7154 2121 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7155 2121 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7156 2121 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7976; CHASSI: 9C2KD04209R022211; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7157 2120 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00
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7158 2120 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7159 2120 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7466; CHASSI: 9C2KD04209R022224; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7160 2119 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7161 2119 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7546; CHASSI: 9C2KD04209R022211; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7162 2118 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7163 2114 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF0836; CHASSI: 9C2KD04209R022174; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7164 2112 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7516; CHASSI: 9C2KD04209R022198; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7165 2111 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8136; CHASSI: 9C2KD04209R022222; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7166 2109 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7376; CHASSI: 9C2KD04209R022231; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7167 2107 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7656; CHASSI: 9C2KD04209R022167; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7168 2105 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7169 2105 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9616; CHASSI: 9C2KD04209R022254; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7170 2104 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7171 2103 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7172 2102 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7173 2102 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8306; CHASSI: 9C2KD04209R022250; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7174 2101 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00
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7175 2101 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1166; CHASSI: 9C2KD04209R022199; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7176 2100 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1676; CHASSI: 9C2KD04209R022197; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7177 2099 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7178 2098 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7179 2098 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1936; CHASSI: 9C2KD04209R022246; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7180 2097 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7181 2097 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8746; CHASSI: 9C2KD04209R022200; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7182 2096 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7183 2096 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF0966; CHASSI: 9C2KD04209R022179; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7184 2095 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7185 2095 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9426; CHASSI: 9C2KD04209R022181; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7186 2094 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7187 2094 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8166; CHASSI: 9C2KD04209R022188; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7188 2093 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7189 2092 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7190 2092 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8956; CHASSI: 9C2KD04209R022220; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7191 2090 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

Pagina 356 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

7192 2090 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7636; CHASSI: 9C2KD04209R022184; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7193 2089 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7194 2088 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7195 2088 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9116; CHASSI: 9C2KD04209R022159; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7196 2087 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7736; CHASSI: 9C2KD04209R022160; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7197 2086 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7198 2085 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7199 2085 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF2326; CHASSI: 9C2KD04209R022253; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7200 2084 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7201 2084 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF0996; CHASSI: 9C2KD04209R022157; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7202 2083 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7203 2083 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1386; CHASSI: 9C2KD04209R022230; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7204 2082 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7205 2082 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9506; CHASSI: 9C2KD04209R022235; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7206 2081 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7207 2081 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

7208 2080 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00
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7209 2080 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8226; CHASSI: 9C2KD04209R022191; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7210 2079 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7211 2079 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8386; CHASSI: 9C2KD04209R022175; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7212 2078 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7213 2077 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7214 2077 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7215 2076 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7216 2075 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7217 2075 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9096; CHASSI: 9C2KD04209R022214; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7218 2074 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7219 2074 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF2296; CHASSI: 9C2KD04209R022158; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7220 2073 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7221 2073 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1976; CHASSI: 9C2KD04209R022217; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7222 2072 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7223 2071 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7224 2071 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7596; CHASSI: 9C2KD04209R022187; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7225 2070 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7226 2070 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8096; CHASSI: 9C2KD04209R022166; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30
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7227 2069 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7228 2069 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7666; CHASSI: 9C2KD04209R022194; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7229 2068 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7230 2068 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1926; CHASSI: 9C2KD04209R022161; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7231 2067 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7232 2066 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7233 2066 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1016; CHASSI: 9C2KD04209R022169; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7234 2065 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7235 2065 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8366; CHASSI: 9C2KD04209R022163; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7236 2064 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7237 2063 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7238 2063 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9476; CHASSI: 9C2KD04209R022182; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7239 2062 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7240 2062 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE9026; CHASSI: 9C2KD04209R022212; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7241 2061 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7242 2060 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7243 2059 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7244 2058 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00
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7245 2058 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF2376; CHASSI: 9C2KD04209R022162; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7246 2057 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7247 2057 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1546; CHASSI: 9C2KD04209R022251; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7248 2056 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7249 2056 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF2496; CHASSI: 9C2KD04209R022173; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7250 2055 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7251 2055 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE8126; CHASSI: 9C2KD04209R022203; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7252 2054 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7253 2054 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1806; CHASSI: 9C2KD04209R022178; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7254 2053 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7255 2053 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7476; CHASSI: 9C2KD04209R022219; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7256 2052 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7257 2052 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEE7926; CHASSI: 9C2KD04209R022245; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7258 2051 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7259 2051 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF2356; CHASSI: 9C2KD04209R022240; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7260 2050 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7261 2050 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF1466; CHASSI: 9C2KD04209R022155; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30
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7262 2049 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7263 2049 Elemento: Motocicleta HONDA NXR 150 Bros ES; PLACA: NEF2406; CHASSI: 9C2KD04209R022226; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$8.415,30

7264 2048 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7265 2047 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7266 2046 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7267 2045 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7268 2044 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7269 2044 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NDZ1344; CHASSI: 9A9BC26899MDH8083; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$7.850,00

7270 2043 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7271 2043 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NDZ1294; CHASSI: 9A9BC26899MDH8084; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$7.850,00

7272 2042 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7273 2042 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NDZ1384; CHASSI: 9A9BC26899MDH8082; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$7.850,00

7274 2041 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7275 2040 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7276 2039 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7277 2039 Elemento: Bote em Alumínio 5.00Mts; Serie: 333889; Cor: NÃO DEFINIDA R$6.600,00

7278 2038 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7279 2038 Elemento: Lancha em Aluminio; Serie: 110400; Cor: BRANCO R$26.730,66

7280 2037 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7281 2037 Elemento: Lancha em Aluminio; Serie: 3338600409; Cor: BRANCO R$26.730,68
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7282 2036 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7283 2036 Elemento: Lancha em Aluminio; Serie: 333829; Cor: NÃO DEFINIDA R$26.730,66

7284 2035 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7285 2034 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7286 2033 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7287 2032 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7288 2032 Elemento: Motor de Popa 15 HP; Serie: ON109615; Cor: NÃO DEFINIDA R$6.300,00

7289 2031 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7290 2031 Elemento: Motor de Popa 15 HP; Serie: ON109614; Cor: NÃO DEFINIDA R$6.300,00

7291 2030 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7292 2029 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7293 2028 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7294 2027 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7295 2026 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7296 2026 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7297 2025 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7298 2025 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7299 2024 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7300 2023 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7301 2022 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7302 2021 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7303 2020 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00
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7304 2019 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7305 2019 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,32

7306 2019 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7307 2018 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7308 2017 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7309 2016 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7310 2016 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7311 2015 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7312 2014 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7313 2014 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7314 2011 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7315 2011 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$354,00

7316 2011 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7317 2010 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7318 2010 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$354,00

7319 2010 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7320 2009 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7321 2009 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$354,00

7322 2009 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7323 2008 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$354,00

7324 2008 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7325 2007 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$354,00
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7326 2007 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7327 2006 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7328 2005 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

7329 2005 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7330 2004 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7331 2004 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

7332 2004 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7333 2003 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7334 2003 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7335 2002 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

7336 2001 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

7337 2001 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7338 2000 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7339 2000 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

7340 1999 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7341 1999 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

7342 1999 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7343 1998 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7344 1998 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,32

7345 1997 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7346 1997 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

7347 1997 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38
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7348 1996 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7349 1996 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7350 1995 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7351 1995 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.318,00

7352 1994 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7353 1993 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7354 1993 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7355 1992 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7356 1992 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7357 1991 Elemento: Geladeira 240 Litros ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$800,00

7358 1991 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7359 1988 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7360 1988 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: p; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7361 1987 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7362 1987 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7363 1986 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7364 1985 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7365 1984 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7366 1983 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7367 1983 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7368 1982 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7369 1981 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00
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7370 1981 Elemento: Aparelho de DVD Player; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,38

7371 1980 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7372 1979 Elemento: Bote em Alumínio 6.00Mts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$17.000,00

7373 1978 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$84,00

7374 1978 Elemento: Bote em Alumínio 6.00Mts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$17.000,00

7375 1977 Elemento: Pistola Dosadora p/ Vacinação; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,32

7376 1977 Elemento: Bote em Alumínio 6.00Mts; Serie: 333859; Cor: NÃO DEFINIDA R$17.000,00

7377 1975 Elemento: Bote em Alumínio 6.00Mts; Serie: 3338159; Cor: BRANCO R$17.000,00

7378 1972 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NDW3684; CHASSI: 9A9ZZZ11Z9SDA8082; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$6.250,00

7379 1971 Elemento: Fogão Doméstico c/ 02 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,40

7380 1970 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NDW3744; CHASSI: 9A9ZZZ11Z9SDA8084; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$6.250,00

7381 1968 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NDW3654; CHASSI: 9A9ZZZ11Z9SDA8081; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2009; RENAVAM: 0

R$6.250,00

7382 1967 Elemento: Jogo de Chave Torque c/ 15 peças; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$143,28

7383 1965 Elemento: Jogo de Chave Torque c/ 15 peças; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$143,28

7384 1964 Elemento: Jogo de Chave Torque c/ 15 peças; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$143,28

7385 1962 Elemento: Jogo de Chave Torque c/ 15 peças; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$143,28

7386 1962 Elemento: Motor de Popa 40 HP; Serie: 67TS1102673; Cor: PRATA R$10.350,00

7387 1961 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7388 1960 Elemento: Jogo de chave de boca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$85,71

7389 1960 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00
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7390 1959 Elemento: Jogo de chave de boca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$85,71

7391 1959 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: AC/9N4QAA0048987; Cor: CINZA R$898,00

7392 1958 Elemento: Jogo de chave de boca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$85,71

7393 1958 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7394 1957 Elemento: Jogo de chave de boca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$85,71

7395 1957 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7396 1955 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7397 1954 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7398 1953 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7399 1952 Elemento: Broca Din 338 3,5 a 12,0 MM; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$99,99

7400 1951 Elemento: Broca Din 338 3,5 a 12,0 MM; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$99,99

7401 1951 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7402 1950 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7403 1949 Elemento: Broca Din 338 3,5 a 12,0 MM; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$99,99

7404 1948 Elemento: Broca Din 338 3,5 a 12,0 MM; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRATA R$99,99

7405 1948 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7406 1947 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7407 1946 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7408 1946 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7409 1945 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7410 1944 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7411 1943 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

Pagina 367 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

7412 1943 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7413 1942 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7414 1941 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7415 1941 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7416 1940 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7417 1940 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7418 1939 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7419 1938 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7420 1938 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7421 1937 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7422 1937 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7423 1936 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7424 1935 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7425 1935 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7426 1934 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7427 1934 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7428 1933 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7429 1932 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7430 1932 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7431 1931 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7432 1930 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7433 1929 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66
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7434 1929 Elemento: Switch 16 Portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$898,00

7435 1928 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7436 1928 Elemento: Roteador; Serie: 251025755; Cor: CINZA R$12.476,00

7437 1927 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7438 1926 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7439 1925 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7440 1924 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7441 1923 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7442 1923 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7443 1922 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7444 1922 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7445 1921 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7446 1920 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7447 1919 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7448 1918 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7449 1917 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7450 1916 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7451 1915 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7452 1914 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7453 1913 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7454 1912 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7455 1911 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66
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7456 1910 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7457 1909 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7458 1908 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7459 1907 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7460 1906 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7461 1905 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7462 1904 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7463 1904 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7464 1903 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7465 1902 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7466 1901 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7467 1901 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7468 1900 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7469 1899 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7470 1898 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7471 1898 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7472 1897 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7473 1896 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7474 1895 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7475 1894 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7476 1894 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7477 1892 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66
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7478 1891 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7479 1889 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52939; Cor: PRETO R$21,66

7480 1888 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7481 1887 Elemento: Lupa de Aumento (de Mesa); Serie: 52936; Cor: PRETO R$21,66

7482 1881 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 600Mhz; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.576,00

7483 1874 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7484 1873 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7485 1859 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7486 1856 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7487 1847 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7488 1845 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7489 1844 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7490 1833 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7491 1808 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7492 1795 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7493 1787 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7494 1766 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7495 1765 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7496 1757 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7497 1754 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7498 1745 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7499 1732 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00
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7500 1729 Elemento: Cadeira Giratoria em Polietileno (Palinha); Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,20

7501 1728 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7502 1727 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7503 1726 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.455,00

7504 1721 Elemento: Cadeira Giratoria em Polietileno (Palinha); Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,20

7505 1713 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

7506 1713 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.455,00

7507 1712 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.455,00

7508 1710 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.455,00

7509 1709 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.455,00

7510 1707 Elemento: Impressora Laser (Monocromática); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.455,00

7511 1706 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.0Ghz, Memoria 2048 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.840,00

7512 1705 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.0Ghz, Memoria 2048 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.840,00

7513 1704 Elemento: Cadeira Giratoria em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$93,20

7514 1704 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.0Ghz, Memoria 2048 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.840,00

7515 1700 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.0Ghz, Memoria 2048 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.840,00

7516 1697 Elemento: Notebook - Processador CORE 2 Duo 2.0Ghz, Memoria 2048 MB RAM; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$3.840,00

7517 1612 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,30

7518 1605 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00
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7519 1564 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7520 1507 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7521 1500 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7522 1498 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7523 1493 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,30

7524 1492 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7525 1471 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7526 1466 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7527 1456 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7528 1453 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,30

7529 1448 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7530 1446 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$48,30

7531 1441 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7532 1439 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7533 1438 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7534 1437 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7535 1436 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7536 1434 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7537 1433 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7538 1432 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7539 1430 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7540 1429 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00
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7541 1428 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7542 1427 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7543 1425 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7544 1424 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7545 1423 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7546 1422 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7547 1421 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7548 1420 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7549 1418 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7550 1417 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7551 1416 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7552 1415 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7553 1414 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7554 1412 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7555 1411 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7556 1410 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7557 1409 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7558 1408 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7559 1407 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7560 1405 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7561 1401 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7562 1400 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

Pagina 374 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

7563 1399 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7564 1398 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7565 1396 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7566 1395 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7567 1394 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7568 1393 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7569 1392 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$320,00

7570 1391 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7571 1390 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7572 1390 Elemento: No-Break 1400VA; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$790,00

7573 1389 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7574 1388 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7575 1385 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7576 1383 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7577 1381 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7578 1380 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7579 1379 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7580 1378 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7581 1377 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7582 1375 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7583 1374 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7584 1372 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00
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7585 1371 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7586 1370 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7587 1369 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7588 1368 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7589 1367 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7590 1366 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7591 1365 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7592 1364 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7593 1363 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7594 1362 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7595 1360 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7596 1359 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7597 1358 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7598 1357 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7599 1353 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7600 1352 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7601 1351 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7602 1350 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$214,00

7603 1349 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7604 1348 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7605 1347 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21
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7606 1346 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,20

7607 1345 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7608 1345 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7609 1344 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7610 1343 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7611 1340 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7612 1340 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7613 1339 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$214,00

7614 1338 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7615 1337 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7616 1336 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7617 1334 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7618 1333 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,00

7619 1333 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7620 1332 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7621 1331 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7622 1330 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7623 1329 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7624 1328 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7625 1327 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7626 1326 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00
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7627 1324 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7628 1322 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7629 1319 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7630 1318 Elemento: Estante em aço; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7631 1317 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7632 1316 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7633 1315 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7634 1313 Elemento: Estante em aço; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7635 1312 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7636 1310 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7637 1309 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7638 1308 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7639 1307 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7640 1306 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7641 1305 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7642 1303 Elemento: Estante em aço; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7643 1302 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7644 1301 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7645 1300 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7646 1299 Elemento: Estante em aço; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$88,00

7647 1286 Elemento: Fogão Doméstico c/ 02 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$33,00

7648 1285 Elemento: Fogão Doméstico c/ 02 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$33,00
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7649 1281 Elemento: Fogão Doméstico c/ 02 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$33,00

7650 1279 Elemento: Fogão Doméstico c/ 02 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$33,00

7651 1263 Elemento: Fogão Doméstico c/ 02 bocas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$33,00

7652 1253 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7653 1252 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7654 1251 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7655 1250 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7656 1249 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7657 1245 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7658 1244 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7659 1244 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

7660 1242 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7661 1240 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7662 1239 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7663 1239 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7664 1238 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7665 1237 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7666 1236 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7667 1233 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7668 1232 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7669 1229 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7670 1228 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00
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7671 1227 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7672 1225 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7673 1224 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7674 1220 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7675 1217 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7676 1216 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7677 1212 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7678 1210 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7679 1209 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$69,00

7680 1206 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$268,87

7681 1206 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7682 1205 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,07

7683 1204 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$137,08

7684 1204 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7685 1203 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$137,09

7686 1197 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7687 1193 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7688 1189 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7689 1188 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7690 1187 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7691 1185 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: www; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7692 1184 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00
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7693 1182 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7694 1181 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7695 1174 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7696 1173 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7697 1171 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7698 1170 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7699 1168 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7700 1167 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7701 1166 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7702 1164 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$86,00

7703 1151 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7704 1149 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7705 1146 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7706 1145 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7707 1132 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$142,88

7708 1131 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7709 1129 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7710 1126 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$142,87

7711 1126 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7712 1125 Elemento: Mesa para escritório; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7713 1124 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7714 1123 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00
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7715 1123 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7716 1122 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7717 1120 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7718 1119 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7719 1119 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7720 1118 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7721 1117 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7722 1116 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7723 1116 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7724 1115 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7725 1114 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7726 1114 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7727 1113 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7728 1113 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7729 1112 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7730 1111 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7731 1110 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7732 1109 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7733 1109 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7734 1108 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7735 1107 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7736 1106 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00
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7737 1105 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7738 1104 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7739 1104 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7740 1103 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7741 1101 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7742 1100 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7743 1100 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7744 1099 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7745 1098 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7746 1097 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7747 1096 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7748 1095 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7749 1094 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7750 1094 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7751 1093 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7752 1092 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7753 1091 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7754 1091 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7755 1090 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7756 1089 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7757 1089 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7758 1088 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00
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7759 1087 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7760 1086 Elemento: Mesa para escritório; Serie: não tem; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7761 1085 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7762 1085 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7763 1084 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7764 1083 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7765 1082 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7766 1081 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7767 1081 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7768 1080 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7769 1079 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7770 1078 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7771 1077 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7772 1076 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7773 1075 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7774 1075 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7775 1074 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7776 1073 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7777 1073 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7778 1072 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7779 1072 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7780 1071 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00
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7781 1070 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7782 1070 Elemento: Testadora de Arroz; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.885,32

7783 1069 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7784 1068 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7785 1068 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7786 1067 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7787 1066 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7788 1065 Elemento: Desbastadeira de Brotos de Banana; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$57,00

7789 1064 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,50

7790 1062 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,50

7791 1061 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7792 1061 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,49

7793 1060 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,49

7794 1059 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7795 1059 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,49

7796 1058 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,49

7797 1057 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7798 1057 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,49

7799 1055 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7800 1053 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7801 1053 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,49

7802 1052 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21
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7803 1052 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$214,49

7804 1051 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7805 1050 Elemento: Antena Móvel - Dipolo p/ HF - freq. 1,9 a 30Mhz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.300,00

7806 1050 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7807 1049 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7808 1048 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7809 1048 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7810 1046 Elemento: Antena Móvel - Dipolo p/ HF - freq. 1,9 a 30Mhz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.300,00

7811 1046 Elemento: Mesa para escritório; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7812 1045 Elemento: Antena Móvel - Dipolo p/ HF - freq. 1,9 a 30Mhz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.300,00

7813 1045 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7814 1045 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7815 1043 Elemento: Mesa para escritório; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$122,00

7816 1043 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7817 1038 Elemento: Antena 2 x 5/8 p/ VHF - freq. 135 a 174Mhz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$750,00

7818 1036 Elemento: Antena Móvel - Dipolo Dobrada p/ HF - freq. 1,9 a 30Mhz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.940,00

7819 1034 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$138,00

7820 1033 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$138,00

7821 1031 Elemento: Caixa de ferramentas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$87,75

7822 1029 Elemento: Máquina de escrever manual; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$382,00
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7823 1027 Elemento: Jogo de chaves de fenda; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$49,80

7824 1018 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$138,00

7825 1017 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$138,00

7826 1015 Elemento: Cerca Elétrica; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$785,00

7827 1006 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$4.461,46

7828 1005 Elemento: Persianas ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.467,87

7829 981 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7830 980 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7831 972 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7832 964 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7833 963 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7834 962 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7835 961 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7836 960 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7837 956 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7838 954 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: 954; Cor: NÃO DEFINIDA R$323,21

7839 953 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,20

7840 953 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7841 950 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,03

7842 949 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7843 948 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7844 947 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,20
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7845 947 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7846 946 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,31

7847 946 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7848 945 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7849 944 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.576,00

7850 944 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7851 943 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

7852 942 Elemento: Mesa em madeira para telefone; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$32,67

7853 942 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: 3398ADA004029; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7854 940 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: . ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.576,00

7855 938 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: 3398ADA002901; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7856 937 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7857 936 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7858 934 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7859 933 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7860 932 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7861 929 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7862 928 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7863 927 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7864 926 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7865 923 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00
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7866 922 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7867 922 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7868 920 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7869 919 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7870 919 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7871 917 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7872 914 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7873 913 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

7874 912 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7875 910 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7876 909 Elemento: Cavalo (Animais Equideos); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.800,00

7877 908 Elemento: Cavalo (Animais Equideos); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.800,00

7878 907 Elemento: Cavalo (Animais Equideos); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.800,00

7879 906 Elemento: Cavalo (Animais Equideos); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.800,00

7880 905 Elemento: Cavalo (Animais Equideos); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.800,00

7881 904 Elemento: Cavalo (Animais Equideos); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.800,00

7882 904 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7883 903 Elemento: Cavalo (Animais Equideos); Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.800,00

7884 903 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7885 902 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7886 902 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00
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7887 900 Elemento: Livro Vade-mécum de Licitações e Contratos; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$335,00

7888 900 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie:  sem nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7889 900 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7890 899 Elemento: Livro Sistema de Registro de Preços e Pregão Pres. e Eletrônico; Serie: --MIGRAÇÃO--; 
Cor: NÃO DEFINIDA

R$165,00

7891 899 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: ST4342; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7892 899 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7893 898 Elemento: Livro Obras Públicas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$54,00

7894 898 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7895 897 Elemento: Livro Eficácia nas Licitações e Contratos; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$149,50

7896 897 Elemento: Rack de Piso; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.600,00

7897 896 Elemento: Livro Direito Administrativo Brasileiro; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,00

7898 896 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7899 895 Elemento: Livro Crimes na Licitação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$58,00

7900 895 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7901 894 Elemento: Livro Contratação Direta sem Licitação; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$165,00

7902 894 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie:  sem nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7903 894 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7904 893 Elemento: Livro Comentarios à Lei de Responsabilidade Fiscal; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$147,00

7905 893 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89
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7906 893 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7907 892 Elemento: Livro Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Adm. Pública; Serie: --
MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA

R$166,00

7908 891 Elemento: Livro Comentários à Lei 4320; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$65,00

7909 891 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7910 890 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7911 889 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7912 888 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7913 887 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7914 885 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7915 884 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7916 883 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7917 882 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7918 881 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7919 880 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7920 878 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7921 876 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7922 870 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7923 869 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7924 867 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

7925 866 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie:  sem nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7926 864 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54
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7927 864 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7928 860 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

7929 860 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7930 859 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

7931 859 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7932 858 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$72,54

7933 858 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7934 857 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7935 854 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7936 852 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7937 852 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7938 849 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7939 849 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7940 848 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7941 848 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7942 847 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7943 846 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7944 846 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$95,25

7945 846 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7946 845 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7947 845 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$95,25
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7948 845 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7949 844 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7950 844 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$95,25

7951 844 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie:  sem nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7952 844 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7953 843 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7954 843 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7955 843 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7956 842 Elemento: Mesa Combinada tipo L; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.011,34

7957 842 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$95,25

7958 841 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7959 841 Elemento: Armário em Melaminico - tipo Balcão; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$421,08

7960 841 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$95,25

7961 841 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7962 840 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7963 840 Elemento: Armario em Melaminico com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$515,14

7964 840 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7965 839 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7966 839 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7967 839 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00
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7968 838 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

7969 838 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7970 837 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7971 837 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7972 836 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7973 836 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7974 835 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7975 834 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7976 834 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7977 833 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7978 833 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7979 832 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7980 832 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7981 830 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7982 829 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7983 828 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7984 827 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7985 824 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7986 823 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7987 822 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7988 821 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00
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7989 819 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7990 818 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7991 817 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7992 816 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7993 812 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7994 811 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7995 811 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7996 810 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7997 809 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

7998 808 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

7999 808 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8000 807 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8001 807 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8002 806 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8003 805 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8004 805 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8005 804 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8006 803 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8007 803 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8008 802 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8009 801 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8010 799 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93
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8011 799 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8012 798 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8013 797 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8014 796 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8015 796 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8016 794 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8017 793 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8018 793 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8019 792 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8020 791 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8021 790 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8022 790 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8023 789 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8024 789 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8025 788 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8026 787 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8027 787 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8028 786 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8029 786 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8030 785 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8031 784 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8032 783 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93
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8033 782 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8034 781 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8035 781 Elemento: Pulverizador Costal Motorizado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.035,00

8036 781 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8037 780 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8038 780 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8039 779 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8040 779 Elemento: Pulverizador Costal Motorizado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.035,00

8041 779 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8042 778 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8043 778 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8044 777 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8045 777 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8046 776 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8047 776 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8048 775 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8049 775 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8050 774 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8051 774 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8052 773 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8053 773 Elemento: Ventilador de teto; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

8054 773 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00
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8055 772 Elemento: Ventilador de teto; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

8056 771 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8057 771 Elemento: Ventilador de teto; Serie: 771; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

8058 770 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8059 770 Elemento: Ventilador de teto; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

8060 770 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8061 769 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8062 769 Elemento: Ventilador de teto; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

8063 769 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8064 768 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8065 767 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8066 767 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8067 766 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8068 766 Elemento: Ventilador de teto; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,00

8069 766 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8070 765 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8071 765 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8072 763 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8073 763 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8074 762 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8075 760 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8076 760 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00
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8077 759 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8078 758 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8079 757 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8080 757 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8081 756 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8082 755 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8083 754 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8084 753 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8085 752 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8086 751 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8087 750 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8088 749 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8089 748 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 10.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$975,00

8090 748 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8091 747 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8092 746 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8093 745 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8094 744 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8095 743 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8096 742 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8097 741 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8098 738 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00
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8099 737 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8100 735 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8101 734 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8102 733 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8103 732 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8104 731 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8105 730 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8106 730 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8107 729 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8108 729 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$500,00

8109 728 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8110 728 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 10.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$975,00

8111 727 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8112 726 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8113 726 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8114 725 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8115 725 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 10.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$975,00

8116 725 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8117 724 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8118 723 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93
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8119 723 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8120 722 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8121 722 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 10.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$975,00

8122 722 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8123 721 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8124 721 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8125 720 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8126 719 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8127 718 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8128 718 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8129 717 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8130 716 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8131 715 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8132 714 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8133 714 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 10.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$975,00

8134 713 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8135 713 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8136 712 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8137 712 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8138 711 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$74,93

8139 710 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 10.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$975,00

8140 710 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8141 709 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8142 708 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8143 707 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8144 707 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8145 706 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 10.000 BTUS; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$975,00

8146 705 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8147 704 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8148 704 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 10.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$975,00

8149 704 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8150 703 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8151 702 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8152 702 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8153 701 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8154 700 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8155 699 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8156 699 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 10.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$975,00

8157 698 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8158 698 Elemento: Tela de Projeção; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

8159 698 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8160 697 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8161 697 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$420,00

8162 697 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8163 696 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8164 696 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.600,00

8165 694 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8166 694 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8167 693 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8168 693 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8169 692 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8170 691 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8171 691 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8172 690 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8173 690 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8174 689 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8175 688 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8176 688 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8177 687 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8178 686 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8179 685 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8180 685 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8181 684 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8182 684 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8183 683 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8184 683 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8185 682 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8186 681 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8187 681 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8188 680 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8189 680 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8190 679 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8191 679 Elemento: Mesa para escritório; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$159,33
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8192 679 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8193 678 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8194 678 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8195 677 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8196 677 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8197 676 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8198 676 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: 610SPKNK7429; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8199 676 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8200 675 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8201 675 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8202 674 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8203 674 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8204 673 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8205 673 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8206 672 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8207 671 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8208 671 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8209 670 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8210 670 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8211 669 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8212 668 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8213 667 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8214 666 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8215 666 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8216 665 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8217 665 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8218 664 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8219 664 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8220 663 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8221 663 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8222 662 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8223 662 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8224 661 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8225 661 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8226 661 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8227 660 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8228 660 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8229 659 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8230 659 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8231 658 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8232 658 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8233 657 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8234 657 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8235 657 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8236 656 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8237 656 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8238 656 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8239 655 Elemento: Botijão de Gás; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$108,00

8240 654 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8241 654 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8242 653 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8243 652 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

8244 652 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8245 651 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8246 650 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8247 650 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8248 649 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.576,00

8249 648 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

8250 648 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8251 647 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8252 646 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8253 646 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.576,00

8254 646 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8255 645 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8256 644 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8257 644 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8258 643 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8259 641 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.576,00

8260 641 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8261 640 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8262 640 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8263 640 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

Pagina 408 de 460Impresso em: 1/3/2023 13:36:27  

Fonte: Sistema Integrado IDARON - Usuario: ANA PAULA PINTO DA SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL - IDARON

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO



PATRIMONIO 
IDARON

8264 639 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8265 639 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8266 638 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8267 638 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8268 637 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8269 637 Elemento: Pulverizador Costal Manual; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$131,38

8270 637 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8271 636 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8272 634 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8273 634 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8274 633 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.576,00

8275 633 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8276 632 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8277 631 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie:  sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8278 631 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8279 630 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8280 630 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50
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8281 630 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8282 629 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.576,00

8283 629 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8284 628 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8285 627 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8286 626 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8287 626 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8288 625 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8289 625 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8290 624 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8291 624 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8292 624 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8293 623 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8294 622 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8295 622 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8296 621 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8297 620 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8298 619 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8299 619 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8300 618 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.576,00

8301 618 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8302 617 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8303 617 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8304 616 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8305 615 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8306 613 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8307 613 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8308 612 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: 610SPXVM7418; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8309 611 Elemento: Monitor de Video LCD 17"; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.022,50

8310 610 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8311 610 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8312 609 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8313 608 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00
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8314 607 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8315 606 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8316 606 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8317 605 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8318 604 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: Sem nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

8319 603 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8320 602 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8321 601 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

8322 601 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8323 600 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8324 599 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8325 598 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8326 598 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

8327 597 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8328 596 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8329 596 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8330 595 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8331 594 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8332 593 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8333 593 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8334 592 Elemento: Termômetro Digital Infravermelho; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$184,00

8335 592 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8336 590 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8337 589 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8338 589 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8339 588 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8340 587 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8341 587 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: PRETO R$1.882,50

8342 586 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8343 586 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8344 585 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8345 585 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8346 584 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00
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8347 584 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8348 583 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8349 582 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8350 582 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8351 581 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8352 580 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8353 580 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8354 579 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8355 579 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8356 578 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8357 578 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8358 577 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8359 577 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8360 576 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8361 576 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: -; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,89

8362 575 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8363 574 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00
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8364 574 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8365 573 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8366 573 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8367 572 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8368 572 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8369 571 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8370 571 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8371 570 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8372 570 Elemento: Carrinho p/ transportar carga; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$117,00

8373 570 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8374 569 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8375 569 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8376 568 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8377 567 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8378 566 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8379 565 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8380 564 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00
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8381 564 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

8382 563 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8383 563 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8384 562 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8385 562 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,89

8386 562 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8387 561 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8388 561 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: . ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,89

8389 561 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8390 560 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8391 560 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8392 559 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8393 558 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8394 557 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8395 556 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8396 555 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8397 555 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8398 554 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8399 553 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8400 552 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8401 552 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

8402 552 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8403 551 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8404 551 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,89

8405 551 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8406 550 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8407 550 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,89

8408 549 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8409 549 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8410 548 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8411 548 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

8412 547 Elemento: Lupa de Mesa; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$37,00

8413 547 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8414 546 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8415 545 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.067,89

8416 545 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8417 544 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8418 542 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

8419 541 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8420 539 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

8421 539 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8422 538 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8423 537 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium IV HT 3.40Ghz; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.067,89

8424 537 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8425 536 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8426 534 Elemento: Datashow 1.800 Ansi Lumens; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.700,00

8427 534 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8428 533 Elemento: Datashow 1.800 Ansi Lumens; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.700,00

8429 533 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50
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8430 529 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8431 527 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8432 522 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8433 521 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8434 520 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8435 519 Elemento: Armario em Madeira com 2 portas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$323,21

8436 519 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8437 518 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8438 516 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8439 515 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8440 514 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8441 512 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8442 511 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 DUO 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$1.882,50

8443 508 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$929,00

8444 505 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: G08071231; Cor: VERMELHO R$1.762,00
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8445 502 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$1.762,00

8446 501 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: VERMELHO R$1.762,00

8447 500 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: GO8110651; Cor: VERMELHO R$1.762,00

8448 498 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: GO8110652; Cor: VERMELHO R$1.762,00

8449 497 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: GO8110595; Cor: VERMELHO R$1.762,00

8450 495 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8451 494 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: G08110653; Cor: VERMELHO R$1.762,00

8452 492 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8453 492 Elemento: Compressor de Ar; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$700,00

8454 491 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8455 490 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$595,00

8456 489 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8457 488 Elemento: Lavadora de Alta Pressão; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$595,00

8458 487 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8459 487 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: C15204167; Cor: PRETO R$80.000,00

8460 486 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8461 485 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8462 484 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8463 483 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8464 483 Elemento: Grupo Gerador de Energia a Diesel; Serie: A1N074700; Cor: PRETO R$37.750,00

8465 481 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00
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8466 480 Elemento: Fonte de Alimentação p/ Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$280,00

8467 480 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8468 479 Elemento: Fonte de Alimentação p/ Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$280,00

8469 478 Elemento: Fonte de Alimentação p/ Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$280,00

8470 477 Elemento: Fonte de Alimentação p/ Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$280,00

8471 477 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8472 476 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$112,00

8473 476 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8474 475 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.297,86

8475 474 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8476 474 Elemento: Impressora Matricial; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.629,00

8477 474 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.297,86

8478 474 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8479 473 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00

8480 473 Elemento: Computador c/ Processador Intel Core 2 QUAD 2.66Ghz; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.297,86

8481 473 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8482 472 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8483 471 Elemento: Geladeira 270 Litros; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$587,00
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8484 471 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8485 470 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8486 469 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8487 468 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8488 468 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8489 467 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8490 467 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8491 466 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8492 465 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8493 464 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$61,00

8494 464 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8495 464 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8496 463 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8497 463 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8498 462 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8499 461 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

8500 461 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$61,00

8501 461 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8502 461 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8503 460 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$61,00

8504 460 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8505 460 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80
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8506 459 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8507 458 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8508 458 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8509 457 Elemento: Unidade de Disco Rígido (HD) - 146GB SCSI; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.724,85

8510 456 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8511 455 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8512 454 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8513 453 Elemento: Mesa para Impressora; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$61,00

8514 453 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8515 453 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8516 452 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8517 451 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$61,00

8518 451 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8519 450 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8520 450 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8521 449 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8522 448 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$61,00
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8523 448 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8524 448 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8525 447 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8526 446 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8527 445 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$78,00

8528 445 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8529 445 Elemento: Aparelho de Fax; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$664,80

8530 444 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8531 443 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8532 442 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$78,00

8533 442 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8534 441 Elemento: Memória p/ Microcomputador D-RANK PC3-10600; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$2.052,98

8535 434 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$78,00

8536 433 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$78,00

8537 432 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8538 431 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8539 429 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60
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8540 427 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8541 427 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8542 426 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8543 426 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8544 425 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8545 425 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8546 424 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8547 423 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8548 423 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8549 422 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8550 422 Elemento: Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$24.380,00

8551 421 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8552 421 Elemento: Microcomputador Servidor; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$24.380,00

8553 421 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8554 420 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8555 420 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8556 419 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8557 418 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8558 417 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8559 417 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8560 416 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8561 416 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60
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8562 415 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8563 414 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8564 413 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8565 412 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8566 412 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

8567 412 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8568 411 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8569 410 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8570 410 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

8571 409 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8572 409 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

8573 408 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8574 408 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$123,21

8575 407 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8576 406 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8577 406 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8578 405 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8579 404 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8580 404 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8581 403 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8582 403 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8583 402 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85
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8584 402 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8585 401 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8586 401 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8587 400 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8588 399 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8589 398 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8590 397 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8591 397 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8592 396 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8593 395 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8594 394 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8595 394 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8596 393 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8597 393 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8598 392 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8599 392 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8600 391 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8601 391 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8602 390 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8603 390 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8604 389 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85

8605 388 Elemento: Livro Febre Aftosa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,85
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8606 388 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8607 385 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8608 383 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$955,60

8609 378 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8610 377 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8611 376 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8612 370 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8613 362 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.876,06

8614 356 Elemento: Computador c/ Processador Intel Pentium III 667Mhz ; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.876,06

8615 350 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8616 348 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8617 347 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8618 322 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8619 321 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8620 319 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8621 304 Elemento: Automóvel FORD FIESTA GL 1.6; PLACA: NBX0595; CHASSI: 9BFBSZFHAYB318281; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2000; RENAVAM: 737272856

R$3.247,65

8622 302 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8623 301 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8624 300 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8625 299 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8626 298 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00
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8627 297 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8628 296 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8629 295 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8630 290 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8631 287 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8632 284 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,80

8633 277 Elemento: Cadeira Fixa em Ferro - Dobrável - Branca; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$46,00

8634 272 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,80

8635 269 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8636 265 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8637 264 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux DX CD 4x4; PLACA: NBN5026; CHASSI: 8AJFR22G264509500; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2006; RENAVAM: 0

R$79.684,73

8638 264 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8639 262 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8640 256 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8641 255 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8642 251 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8643 250 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8644 250 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8645 249 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8646 247 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8647 247 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50
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8648 246 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

8649 246 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8650 245 Elemento: Lupa de Aumento (Manual); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$17,00

8651 245 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8652 244 Elemento: Mesa em Aço - Quadrada; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$100,50

8653 243 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8654 241 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8655 240 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8656 240 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8657 239 Elemento: Lupa de Aumento (Manual); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$17,00

8658 239 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8659 238 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8660 238 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8661 237 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8662 236 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8663 235 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8664 234 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8665 234 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8666 233 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8667 233 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8668 232 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8669 232 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36
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8670 231 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8671 231 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8672 230 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8673 230 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8674 229 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8675 229 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8676 228 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8677 228 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8678 226 Elemento: Livro Firewalls - Guia Completo; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$79,80

8679 226 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8680 225 Elemento: Livro Internet Working - Manual de Tecnicas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$109,25

8681 225 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,80

8682 225 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8683 224 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,80

8684 224 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8685 223 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8686 222 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8687 222 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8688 221 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8689 221 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8690 220 Elemento: Livro Instalando Redes Pequenas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$56,05

8691 220 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,80
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8692 220 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8693 220 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8694 219 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8695 219 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8696 218 Elemento: Livro Hacker Expostos - Segredos e Solucoes; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$56,00

8697 218 Elemento: Cadeira Fixa em Polietileno (Palinha); Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$45,80

8698 218 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8699 217 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8700 217 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8701 216 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: w; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8702 216 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8703 215 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8704 215 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8705 214 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8706 214 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8707 212 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8708 211 Elemento: Dicionário de língua portuguesa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8709 211 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8710 210 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8711 209 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8712 209 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8713 208 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36
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8714 207 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

8715 207 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8716 206 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8717 205 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8718 204 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8719 203 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8720 202 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8721 201 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8722 200 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8723 199 Elemento: Extintor de Incêndio p/ Automóveis; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$98,00

8724 199 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8725 199 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8726 198 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8727 197 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8728 196 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8729 196 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8730 195 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8731 195 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: BRANCO R$453,36

8732 194 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

8733 194 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8734 194 Elemento: Fogão Doméstico c/ 04 bocas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$453,36

8735 193 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00
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8736 192 Elemento: Lupa de Aumento (Manual); Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$17,00

8737 191 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8738 190 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8739 189 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8740 186 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

8741 183 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8742 177 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8743 175 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8744 174 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.381,00

8745 173 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8746 169 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8747 167 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.381,00

8748 166 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8749 165 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8750 164 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8751 163 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8752 161 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8753 160 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8754 159 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8755 155 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8756 154 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8757 153 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00
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8758 152 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8759 152 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8760 151 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

8761 151 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8762 150 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8763 150 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.381,00

8764 147 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8765 146 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8766 145 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

8767 145 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8768 145 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie:  ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8769 144 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8770 144 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8771 143 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8772 142 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8773 142 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8774 141 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8775 141 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8776 140 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8777 140 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8778 139 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8779 139 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60
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8780 138 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8781 138 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8782 138 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$132,00

8783 138 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8784 137 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8785 136 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8786 136 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8787 135 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8788 135 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

8789 135 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8790 135 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8791 134 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8792 134 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

8793 134 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8794 134 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8795 133 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8796 133 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8797 133 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8798 132 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8799 132 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8800 131 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8801 131 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00
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8802 131 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8803 130 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8804 130 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8805 130 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8806 129 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8807 129 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8808 129 Elemento: Datashow 2.200 Ansi Lumens; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$3.466,60

8809 128 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8810 128 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8811 128 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8812 127 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8813 127 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8814 127 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8815 126 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8816 125 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8817 125 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$218,00

8818 124 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8819 124 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8820 123 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8821 122 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8822 122 Elemento: Geladeira 280 Litros  ; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00
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8823 122 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8824 122 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8825 121 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8826 121 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8827 120 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8828 120 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8829 120 Elemento: Filmadora portátil; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.114,00

8830 119 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8831 119 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8832 119 Elemento: Filmadora portátil; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.114,00

8833 118 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8834 118 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8835 118 Elemento: Filmadora portátil; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$2.114,00

8836 117 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8837 117 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8838 117 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8839 116 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8840 116 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8841 115 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8842 115 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8843 114 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8844 113 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00
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8845 113 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8846 112 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8847 112 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8848 112 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8849 111 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8850 111 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8851 111 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8852 110 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8853 110 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8854 110 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8855 109 Elemento: Livro Manual Entomologia Agricola; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$140,00

8856 109 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8857 109 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$135,00

8858 109 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8859 108 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8860 108 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8861 108 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8862 108 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8863 107 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00
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8864 107 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8865 107 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$218,00

8866 106 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8867 106 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8868 106 Elemento: Automóvel VOLKSWAGEN GOL Mi 1.6; PLACA: NBX5541; CHASSI: 
9BWZZZ377VP640562; ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 1997; RENAVAM: 137790252

R$3.709,00

8869 105 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8870 105 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8871 105 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8872 105 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8873 104 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8874 104 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8875 104 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8876 104 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$160,77

8877 104 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8878 103 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8879 103 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8880 103 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8881 103 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83
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8882 103 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8883 102 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8884 102 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8885 102 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8886 102 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8887 101 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8888 101 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8889 101 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8890 101 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8891 100 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8892 100 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8893 100 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8894 100 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8895 100 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8896 99 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8897 99 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00

8898 99 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8899 98 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8900 98 Elemento: Poste de Iluminação, com Reator e Luminária de 400Watts; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$1.720,00
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8901 98 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8902 98 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8903 97 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8904 97 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8905 97 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$125,00

8906 97 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8907 96 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8908 96 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8909 96 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8910 96 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8911 95 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8912 95 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8913 95 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8914 94 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8915 94 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8916 94 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8917 94 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8918 93 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8919 93 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: Sem nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8920 93 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8921 93 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8922 92 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00
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8923 92 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8924 92 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8925 91 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8926 91 Elemento: Armario em Aço com 2 portas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8927 90 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8928 90 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8929 90 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8930 89 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8931 89 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8932 88 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8933 88 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8934 88 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8935 87 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8936 87 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8937 87 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8938 86 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8939 86 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8940 86 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8941 86 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8942 85 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8943 85 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8944 84 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00
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8945 84 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8946 84 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8947 83 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8948 83 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8949 83 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8950 83 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8951 82 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8952 82 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$51,70

8953 82 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

8954 82 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8955 82 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8956 81 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8957 81 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$51,70

8958 81 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$289,90

8959 81 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8960 81 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8961 80 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8962 80 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$51,70

8963 80 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8964 80 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8965 79 Elemento: Livro Manual de Fitopatologia Doencas de plantas cultivadas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$120,00

8966 79 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$163,90
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8967 79 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8968 79 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8969 78 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$51,70

8970 78 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$163,90

8971 78 Elemento: Cadeira Estofada Giratória sem Braços; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$282,00

8972 78 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8973 78 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8974 77 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$51,70

8975 77 Elemento: Carreta Rodoviária Semi-Reboque; PLACA: NDJ3520; CHASSI: 9A9BC055151CT4048; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2004; RENAVAM: 0

R$2.880,00

8976 77 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8977 77 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8978 76 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8979 75 Elemento: Paquimetro Analógico; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$220,00

8980 75 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8981 74 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8982 73 Elemento: Notebook - Processador Pentium IV 2.4 Ghz, Memoria 512 MB RAM; Serie:  sem nº; Cor: 
NÃO DEFINIDA

R$6.900,00

8983 73 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8984 73 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8985 72 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8986 72 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8987 71 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,00
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8988 71 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8989 71 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8990 70 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8991 70 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8992 69 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8993 69 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8994 67 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

8995 67 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

8996 67 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

8997 66 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

8998 66 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$163,90

8999 66 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9000 66 Elemento: Aparelho Televisor 20" CRT; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$430,00

9001 65 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9002 65 Elemento: Datashow 1.250 Ansi Lumens; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$8.700,00

9003 65 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9004 64 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$163,90

9005 64 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$460,00

9006 64 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9007 64 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9008 63 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9009 63 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$163,90
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9010 63 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$130,00

9011 63 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9012 63 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9013 62 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9014 62 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO 
DEFINIDA

R$163,90

9015 62 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9016 61 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$163,90

9017 61 Elemento: Datashow 1.250 Ansi Lumens; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$8.700,00

9018 61 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9019 61 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9020 60 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9021 60 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9022 59 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9023 59 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9024 58 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9025 58 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9026 58 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9027 57 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9028 57 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9029 57 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9030 56 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00
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9031 56 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$163,90

9032 56 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9033 56 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9034 55 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9035 55 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9036 55 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9037 54 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9038 54 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$163,90

9039 54 Elemento: Lancha em Aluminio; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$17.000,00

9040 54 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9041 54 Elemento: Tela de Projeção; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$361,00

9042 53 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9043 53 Elemento: Lancha em Aluminio; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$17.000,00

9044 53 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9045 52 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9046 51 Elemento: Mesa para Escritório c/ 03 Gavetas e c/ Chaves; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$163,90

9047 51 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9048 50 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9049 50 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,00

9050 50 Elemento: Linha Telefônica; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$1.082,58

9051 50 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83
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9052 50 Elemento: Trailer para Fiscalização; PLACA: NDW2150; CHASSI: 9AZMTB0028001733 ; ANO 
MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$74.200,00

9053 49 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9054 49 Elemento: Trailer para Fiscalização; PLACA: NDW2140; CHASSI: 9AZMTB0028P001732; ANO 
MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$74.200,00

9055 48 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9056 48 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$76,40

9057 48 Elemento: Motor de Popa 40 HP; Serie: ONO45876; Cor: NÃO DEFINIDA R$9.490,00

9058 48 Elemento: Trailer para Fiscalização; PLACA: NDW2080; CHASSI: 9AZMTB0028P001731; ANO 
MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$74.200,00

9059 47 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9060 47 Elemento: Trailer para Fiscalização; PLACA: NDW2070; CHASSI: 9AZMTB0028P001730; ANO 
MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$74.200,00

9061 46 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9062 46 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9063 46 Elemento: Trailer para Fiscalização; PLACA: NDW2060; CHASSI: 9AZMTB0028P001729; ANO 
MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$74.200,00

9064 45 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9065 45 Elemento: Bote em Alumínio 5.00Mts; Serie: 0076104; Cor: NÃO DEFINIDA R$6.600,00

9066 45 Elemento: Trailer para Fiscalização; PLACA: NDW1940; CHASSI: 9AZMTB0028P001728; ANO 
MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$74.200,00

9067 44 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9068 44 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9069 43 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83
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9070 43 Elemento: Trailer para Fiscalização; PLACA: NDW1890; CHASSI: 9AZMTB0028P001726; ANO 
MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$74.200,00

9071 42 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9072 42 Elemento: Motor de Popa 25 HP; Serie: SÉRIE 0N040163; Cor: NÃO DEFINIDA R$6.980,00

9073 42 Elemento: Trailer para Fiscalização; PLACA: NDW1880; CHASSI: 9AZMTB0028POO17  ; ANO 
MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$74.200,00

9074 41 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9075 40 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9076 40 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux CD 4x4; PLACA: NED3800; CHASSI: 8AJFR22G794533442; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$84.999,99

9077 39 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9078 38 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9079 38 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9080 37 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$76,40

9081 37 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9082 36 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9083 36 Elemento: Aparelho de Ar Condicionado 12.000 BTUS; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$800,00

9084 35 Elemento: Mesa para Computador c/ Suporte p/ Teclado; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$110,00

9085 35 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9086 34 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9087 34 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9088 33 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9089 33 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83
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9090 32 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9091 32 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$76,40

9092 31 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9093 31 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$76,40

9094 31 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux CD 4x4; PLACA: NED3340; CHASSI: 8AJFR22G794533408; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$84.999,99

9095 30 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9096 30 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux CD 4x4; PLACA: NED3290; CHASSI: 8AJFR22G294533445; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$84.999,99

9097 29 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9098 29 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9099 29 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux CD 4x4; PLACA: NED3080; CHASSI: 8AJFR22G194533467; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$84.999,99

9100 28 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9101 28 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9102 28 Elemento: Camioneta TOYOTA  Hilux CD 4x4; PLACA: NED3110; CHASSI: 8AJFR22G294533431; 
ANO MODELO: 0; ANO FABRICAÇÃO: 2008; RENAVAM: 0

R$84.999,99

9103 27 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9104 26 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9105 26 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

9106 25 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9107 24 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9108 24 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9109 23 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00
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9110 23 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9111 22 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9112 21 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9113 20 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9114 19 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9115 18 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9116 18 Elemento: Mesa em Madeira para chefia; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$142,00

9117 18 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9118 17 Elemento: Livro Pelagem de Eqüinos; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$50,00

9119 14 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9120 12 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9121 11 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9122 10 Elemento: PICK-UP CHEVROLET MONTANA 1.4; PLACA: QTF4880; CHASSI: 
9BGCA8030KB140971; ANO MODELO: 2019; ANO FABRICAÇÃO: 2018; RENAVAM: 1174684655

R$52.300,00

9123 9 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9124 9 Elemento: PICK-UP CHEVROLET MONTANA 1.4; PLACA: QTF5029; CHASSI: 
9BGCA8030KB140919; ANO MODELO: 2019; ANO FABRICAÇÃO: 2018; RENAVAM: 1174702599

R$52.300,00

9125 8 Elemento: PICK-UP CHEVROLET MONTANA 1.4; PLACA: QTF4899; CHASSI: 
9BGCA8030KB134570; ANO MODELO: 2019; ANO FABRICAÇÃO: 2018; RENAVAM: 1174683403

R$52.300,00

9126 7 Elemento: Botijão de Gás; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$30,00

9127 7 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9128 7 Elemento: PICK-UP CHEVROLET MONTANA 1.4; PLACA: QTF4840; CHASSI: 
9BGCA8030KB148868; ANO MODELO: 2019; ANO FABRICAÇÃO: 2018; RENAVAM: 1174685392

R$53.799,70

9129 6 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83
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9130 6 Elemento: Van Master Executive; PLACA: NDP8891; CHASSI: 93YMEN4XEJJ191164; ANO MODELO: 
2018; ANO FABRICAÇÃO: 2017; RENAVAM: 1146746005

R$168.000,00

9131 5 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: --MIGRAÇÃO--; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9132 5 Elemento: Camioneta CHEVROLET S-10 LT 2.8 4x4; PLACA: NDM3083; CHASSI: 
9BG148FK0JC400468; ANO MODELO: 2018; ANO FABRICAÇÃO: 2017; RENAVAM: 1126539845

R$125.400,00

9133 4 Elemento: Arquivo em Aço p/ Pastas Suspensas c/ 4 gavetas; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$209,30

9134 4 Elemento: Camioneta CHEVROLET S-10 LT 2.8 4x4; PLACA: NDM3103; CHASSI: 
9BG148FK0JC400314; ANO MODELO: 2018; ANO FABRICAÇÃO: 2017; RENAVAM: 1126541238

R$125.400,00

9135 3 Elemento: Camioneta CHEVROLET S-10 LT 2.8 4x4; PLACA: NDM3113; CHASSI: 
9BG148FK0JC400153; ANO MODELO: 2018; ANO FABRICAÇÃO: 2017; RENAVAM: 1126542242

R$125.400,00

9136 2 Elemento: Camioneta CHEVROLET S-10 LT 2.8 4x4; PLACA: NDM3043; CHASSI: 
9BG148FK0JC400576; ANO MODELO: 2018; ANO FABRICAÇÃO: 2017; RENAVAM: 1126533928

R$125.400,00

9137 1 Elemento: Armário em Aço - tipo guarda-roupa; Serie: ; Cor: NÃO DEFINIDA R$209,80

9138 1 Elemento: Mesa para Impressora; Serie: SEM Nº; Cor: NÃO DEFINIDA R$68,83

9139 1 Elemento: Camioneta CHEVROLET S-10 LT 2.8 4x4; PLACA: NDM3053; CHASSI: 
9BG148FK0JC400398; ANO MODELO: 2018; ANO FABRICAÇÃO: 2017; RENAVAM: 1126537117

R$125.400,00

9140 120020499 Elemento: APPLIANCE DE BACKUP; Serie: AVTA204303693; Cor: NÃO DEFINIDA R$446.000,00

9141 120020500 Elemento: APPLIANCE DE BACKUP; Serie: AVTA203603595; Cor: NÃO DEFINIDA R$446.000,00

9142 120020501 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QTH2B46; CHASSI: 
8AJKA3CD5M3084261; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01251122946

R$170.990,00

9143 120020502 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QTH2A46; CHASSI: 
8AJKA3CD1M3084662; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01251118620

R$170.990,00

9144 120020503 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QTH9F46; CHASSI: 
8AJKA3CD9M3084764; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01251846065

R$170.990,00

9145 120020504 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QTH1E76; CHASSI: 
8AJKA3CD2M3084637; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01251048762

R$170.990,00
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9146 120020505 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QTH1J66; CHASSI: 
8AJKA3CD3M3084789; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01251116679

R$170.990,00

9147 120020506 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QTH1H96; CHASSI: 
8AJKA3CD9M3084652; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01251112380

R$170.990,00

9148 120020507 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QTH2C06; CHASSI: 
8AJKA3CD0M3084524; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01251125902

R$170.990,00

9149 120020508 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QTH2B26; CHASSI: 
8AJKA3CD8M3084870; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01251120730

R$170.990,00

9150 120020509 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QTH1I86; CHASSI: 
8AJKA3CD1M3084614; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01251114137

R$170.990,00

9151 120020510 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: OHV6G42; CHASSI: 
8AJKA3CD2M3085092; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01253728981

R$170.990,00

9152 120020511 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: OHW2B52; CHASSI: 
8AJKA3CD7M3085217; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01254203068

R$170.990,00

9153 120020512 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: OHW2C72; CHASSI: 
8AJKA3CD0M3085236; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01254211338

R$170.990,00

9154 120020513 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QRA1J62; CHASSI: 
8AJKA3CD6M3085743; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01255998170

R$170.990,00

9155 120020514 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QRA1D42; CHASSI: 
8AJKA3CD3M3085778; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01255996274

R$170.990,00

9156 120020515 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QRA1J52; CHASSI: 
8AJKA3CD1M3085729; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01255998307

R$170.990,00

9157 120020516 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QRA1J42; CHASSI: 
8AJKA3CD4M3085806; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01255996134

R$170.990,00

9158 120020517 Elemento: Camioneta TOYOTA Hilux CD DSL 4X4 SR AT; PLACA: QRA3C22; CHASSI: 
8AJKA3CD1M3085861; ANO MODELO: 2021; ANO FABRICAÇÃO: 2020; RENAVAM: 01256217406

R$170.990,00

9159 120020823 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9160 120020824 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81
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9161 120020825 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9162 120020826 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9163 120020827 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9164 120020828 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9165 120020829 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9166 120020830 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9167 120020831 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9168 120020832 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9169 120020833 Elemento: Container p/ Armazenamento Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$23.409,81

9170 120020834 Elemento: Switch - infovia; Serie: 0004440622; Cor: AZUL R$1.033,85

9171 120020835 Elemento: Switch - infovia; Serie: 0004440616; Cor: AZUL R$1.033,85

9172 120020836 Elemento: Switch - infovia; Serie: 0001476492; Cor: AZUL R$181,53

9173 120020837 Elemento: Rack de Parede; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$373,79

9174 120020838 Elemento: Rack de Parede; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$373,79

9175 120020839 Elemento: Rack de Parede; Serie: SEM SÉRIE; Cor: NÃO DEFINIDA R$235,61

9176 120021146 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$368,99

9177 120021147 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$368,99

9178 120021148 Elemento: Extintor de Incêndio - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$368,99

9179 120021149 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9180 120021150 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9181 120021151 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9182 120021152 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53
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9183 120021153 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9184 120021154 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9185 120021155 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9186 120021156 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9187 120021157 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9188 120021158 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9189 120021159 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9190 120021160 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9191 120021161 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9192 120021162 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9193 120021163 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9194 120021164 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9195 120021165 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9196 120021166 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9197 120021167 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9198 120021168 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9199 120021169 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9200 120021170 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9201 120021171 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9202 120021172 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9203 120021173 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9204 120021174 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53
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9205 120021175 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9206 120021176 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9207 120021177 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9208 120021178 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9209 120021179 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9210 120021180 Elemento: Extintor - Gás Carbônico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$376,53

9211 120021181 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9212 120021182 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9213 120021183 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9214 120021184 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9215 120021185 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9216 120021186 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9217 120021187 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9218 120021188 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9219 120021189 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9220 120021190 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9221 120021191 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9222 120021192 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9223 120021193 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9224 120021194 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9225 120021195 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9226 120021196 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57
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9227 120021197 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9228 120021198 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9229 120021199 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9230 120021200 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9231 120021201 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9232 120021202 Elemento: Extintor de Incêndio - Água pressurizada; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$111,57

9233 120021203 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9234 120021204 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9235 120021205 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9236 120021206 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9237 120021207 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9238 120021208 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9239 120021209 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9240 120021210 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9241 120021211 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9242 120021212 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9243 120021213 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9244 120021214 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9245 120021215 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9246 120021216 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9247 120021217 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9248 120021218 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74
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9249 120021219 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9250 120021220 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9251 120021221 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9252 120021222 Elemento: Extintor de Incêndio - Pó Quimico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$101,74

9253 120021223 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9254 120021224 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9255 120021225 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9256 120021226 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9257 120021227 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9258 120021228 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9259 120021229 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9260 120021230 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9261 120021231 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9262 120021232 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9263 120021233 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9264 120021234 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9265 120021235 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9266 120021236 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9267 120021237 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9268 120021238 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9269 120021239 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9270 120021240 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82
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TITULAR DA UNIDADE

________________________________
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Porto Velho - 1/3/2023 13:36:27  

PATRIMONIO 
IDARON

9271 120021241 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9272 120021242 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9273 120021243 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9274 120021244 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9275 120021245 Elemento: Extintor - Pó Químico; Serie: SEM SÉRIE; Cor: VERMELHO R$103,82

9276 120021896 Elemento: Galeria dos Ex-Presidentes; Serie: SEM SÉRIE; Cor: PRATA R$6.800,00

Total: R
$22.488.238,21
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CERTIDÃO N°8

Considerando não ser possível assinar eletronicamente os documentos anexados no
formato em PDF, cer�fico e dou fé que os Anexos TC-13, TC-15 e TC-16 (ID´S 0036188810,
0036193607, 0036193607), foi elaborada pelo servidor Antônio Fortunato de Oliveira Neto, cargo
Gerente de Patrimônio, Materiais e Documentação, e revisada pela servidora Julio Cesar Rocha Peres,
cargo Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

 

 

Porto Velho, 02 de março de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES, Presidente, em 03/03/2023,
às 08:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Fortunato de Oliveira Neto, Gerente, em
03/03/2023, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036216844 e o código CRC D4833747.

Referência: Caso responda esta Cer�dão, indicar expressamente o Processo nº 0015.001378/2023-66 SEI nº 0036216844

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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 EXERCÍCIO DE 2022 
REGISTRO NºMATRÍCULA IDENTIFICAÇÃO LOCALIZAÇÃO  VALOR  (R$) 

1 2º Ofício Colorado Oeste Edifício ULSAV De Colorado do Oeste  681.742,81 
2 Pendente de Registro Edifício ULSAV Cerejeiras  325.856,33 
3 Pendente de Registro Edifício ULSAV Buritis  467.246,04 
4 0015.367203/2018-51 Edifício ULSAV Vilhena  326.690,30 
5 Pendente de Registro Edifício ULSAV de Espigão do Oeste  260.868,24 
6 2º Ofício Colorado Oeste Terrenos ULSAV De Colorado do Oeste  577.325,06 
7 Proc. 1923.0254/2005 Edifício ULSAV Alto Alegre dos Parecis  165.265,13 
8 Proc. 1923.0020/2004 Posto de Ficalização Oeste  46.517,48 
9 Proc. 1923.0255/2007 Edifício ULSAV de Ariquemes  1.025.314,93 

10 Proc. 1923.0255/2007 Edifício ULSAV de Machadinho  40.189,37 
11 Proc. 1923. 0457/2007 Edifício ULSAV Costa Marques  304.738,00 
12 Proc. 1923.0334/2007 Andamento Sede Administrativa Porto Velho  77.028,39 
13 Proc. 1923. 0457/2007 Edifício ULSAV Alta Floresta  196.614,27 
14 Proc. 1923. 0572/2008 Edifício ULSAV de Pimenta Bueno  408.155,48 
15 Proc. 1923.0075/2006 Edifício ULSAV de Alto Paraíso  354.932,45 
16 PROC. 1923.6536/2003 Posto de Ficalização Posto Fixo de Vilhena  34.457,37 
17 PROC. 1923.0130/2006 Posto de Ficalização Posto Fixo km 42 de Porto Velho  33.041,40 
18 PROC. 1923.0112/2005 Posto de Ficalização Posto Fixo km 130 de Porto Velho  35.942,28 
19 PROC. 1923.0463/2004 Edifício ULSAV de Nova Califórnia  14.210,15 
20 PROC. 2423.0587/2009 Instalações Sede Administrativa Porto Velho  2.610,00 
21 Proc.1923.0112/2005 Classificar Posto Fixo km 42 de Porto Velho  147.053,68 
22 0015.359270/202-17 Edifício ULSAV JARU  306.755,05 
23 1914.00001-0000/2016 Edifício ULSAV Ministro Andreazza  306.427,02 
24 1914.00002-0000/2016 Edifício ULSAV DE URUPÁ  334.390,83 
25 0015.243041/2018-67 Edifício ULSAV DE ROLIM DE MOURA  959.521,77 
26 0015.243047/2018-34 Andamento ULSAV DE JI-PARANÁ  75.588,71 
27 0015.203514/2018-93 Posto de Ficalização Posto Fiscalizçao KM 130  273.194,02 
28 0015.367203/2018-51 Terrenos ULSAV Vilhena  1.162.500,00 
29 0015.458938/2018-93 Terrenos ULSAV de Espigão do Oeste  387.149,22 
30 0015.359270/2020-17 Edifício ULSAV União Bandeirantes  147.721,25 
31 0015.402975/2021-42 Terrenos ULSAV Buritis  332.484,26 
32 0015.082444/2022-18 Terrenos ULSAV Monte Negro  69.230,77 
33 0015.359270/202-17 Terrenos ULSAV JARU  229.095,39 

 10.109.857,45 
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 AGÊNCIA DE DEFESA 

SANITÁRIA 

AGROSILVOPASTORIL DE 
RONDÔNIA - IDARON 

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS COMPONENTES DO ATIVO 
FINANCEIRO – REALIZÁVEL 

 
 

EXERCÍCIO DE 2022 
 
 
 
 

 

TÍTULO MOTIVO DA INSCRIÇÃO 
DATA DA 

INSCRIÇÃO 
DATA DA 

BAIXA 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 
SALDO PARA O 

EXERCÍCIO 
SEGUINTE INSCRIÇÃO BAIXA 

DÍVIDA ATIVA NÃO 
TRIBUTÁRIA 

Expectativa de Recebimento até 
31/12/2022 

31/12/2022 21/10/2022 269.045,57 1.300.000,00 1.569.045,57 0,00 

Suprimento de 
Fundos 

Aguardando prestação de contas 31/12/2022 
01/01/2022 a 

31/12/2022 
118.000,00 495.000,00 611.000,00 2.000,00 

Diárias Aguardando prestação de contas 
31/12/2022 

01/01/2022 a 
31/12/2022 1.817.339,70 

2.032.205,00 
 1.559.520,00 2.290.024,70 

Valores em 
Trânsito 

Realizáveis 

(-) AJUSTE DE PERDAS DE 
DEMAIS CRÉDITOS E 
VALORES A CURTO PRAZO 31/12/2020 19/12/2022 -980.331,10  -980.331,10 0,00 

DESPESA A 
REGULARIZAR 
DE PESSOAL 

Débito Bancário a Regularizar 
29/12/2022  0,00 249,82 0,00 249,82 

TOTAL 
1.224,054,17 3.827.454,82 2.759.234,47 2.292.274,52 

 
OBS.: 

 
 
 

 
 

________________________ 
Júlio César Rocha Peres 

Presidente/IDARON 

 
 

________________________ 
Júnior Cleber Alves Paiva 
Contador CRC-RO 007007 

 
LOCAL E DATA 

Porto Velho/RO, 31/12/2022 
 
ANEXO TC-22 

 
 

JUNIOR CLEBER 
ALVES 
PAIVA:64023311200

2023.03.22 
08:40:33 -04'00'



EXERCÍCIO DE 2022

RES.EXEC.ORÇ. IND.EXEC.ORÇ. RES.EXEC.ORÇ. IND.EXEC.ORÇ.

Ativo Não Circulante 54.480.909,05 0,00 25.222.978,74 0,00 40.431.660,54                                 24.982.561,88 

Ativo Realizável a Longo Prazo 30.966.942,99 0,00 0,00 0,00 30.966.942,99 0,00

Dívida Ativa Não Tributaria 37.580.845,65 0,00 0,00 0,00 37.580.845,65 0,00

(-) ajuste de perdas de crédito 6.741.960,47 0,00 0,00 0,00 6.741.960,47 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 128.057,81 0,00 0,00 0,00 128.057,81 0,00

Imobilizado 25.013.479,74 0,00 9.433.799,69 0,00 9.464.717,55 24.982.561,88

Bens Móveis 18.593.114,17 0,00 1.840.448,97 0,00 2.208.006,10 18.225.557,04

(-) Depreciação Acumulada de Bens Móveis 2.571.490,09 0,00 206.369,50                 0,00 987.732,02 3.352.852,61

Bens Imóveis 8.991.855,66 0,00 7.386.981,22 0,00 6.268.979,43 10.109.857,45

ANEXO TC- 23

Contador CRC-RO 007007Presidente/IDARON

OBS.: Com a implementação da nova política contábil 
da Dívida Ativa, o saldo da Dívida Ativa Não Triibutária 
foi transferido para a gestão da PGE, conforme 
solicitado atrvés do proc. 0088.068339/2022-12.

SALDO PARA O EXERCÍCIO 
SEGUINTE

Porto Velho - RO, 31/12/2022

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DAS CONTAS COMPONENTES DO ATIVO 
PERMANENTE

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia - 
IDARON

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

Júlio César Rocha Peres Júnior Cleber Alves Paiva Local e Data

INSCRIÇÃO BAIXA
MOVIMENTO DO EXERCÍCIOSALDO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

CONTA

JUNIOR CLEBER 
ALVES 
PAIVA:6402331120
0

2023.03.22 
08:44:40 
-04'00'



 

  Agência de Defesa 
Sanitária Agrosilvopastoril de 
Rondônia - IDARON 

 
DEMONSTRATIVO DA CONTA “VALORES” INSCRITOS NO 

ATIVO PERMANENTE 
 

EXERCÍCIO DE 2022 

N.º DO 
TÍTULO 

EMPRESA 
QUANTIDADE 

DE AÇÕES 

VALOR 
NOMINAL OU 

PATRIMONIAL 

SALDO 
ANTERIOR 

MOVIMENTO DO 
EXERCÍCIO 

SALDO PARA 
O EXERCÍCIO 

SEGUINTE INSCRIÇÃO BAIXA 
        

        

        

        

        

        

        

        

OBS.:  
_________________ 
Júlio César Rocha Peres 
Presidente da IDARON 

 
________________________ 
Júnior Cleber Alves Paiva 
Contador CRC-RO 007007 

LOCAL E DATA 
Porto Velho/RO, 31/12/2022. 

 
ANEXO TC-24 

 

SEM MOVIMENTO 

JUNIOR CLEBER 
ALVES 
PAIVA:64023311200

2023.03.22 
08:45:50 -04'00'



CNPJ FORNECEDOR N.PROCESSO-NE DOC.ORIG.NE FONTE VALOR INSCRITO BANCO AGÊNCIA CONTA
24.565.225/0001-53 AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE S/A 0015.011301/2017-56 2022NE000286 1899000001 190,51 1 02757X 92363
01.933.030/0001-13 SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0015.070688/2017-82 2022NE000734 1899000001 245,60 1 02757X 92363
04.395.067/0001-23 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO CACOAL 0015.079518/2017-63 2022NE000731 1899000001 78,23 1 02757X 92363

514,34

514,34

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS 0240

Júlio César Rocha Peres

UNIDADE GESTORA: 190023 – AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIAS AGROSILVOPASTORIL DE RONDÔNIA – IDARON ANEXO TC-10 A

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS   EXERCÍCIO 2022

TOTAL DAS FONTES 

Presidente CRC-RO 7107/O-2

Júnior Cleber Alves Paiva

Data e Local
Porto Velho,31/12/2022

JUNIOR 
CLEBER ALVES 
PAIVA:640233
11200

2023.03.2
2 08:47:22 
-04'00'



CNPJ/CPF FORNECEDOR N.PROCESSO-NE DOC.ORIG.NE FONTE

VALOR 

INSCRITO BANCO AGÊNCIA CONTA
29.979.036/0012-01 INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0015.082367/2022-98 2022NE001556 1500000001           2.393,97 1 02757X 10000-5

2.393,97         

 25.106.928/0001-86 AKIRA COMERCIAL LTDA 0015.075848/2022-47 2022NE001643 1899000001 35.828,80       1 02757X 9075-1
 35.335.996/0001-70 C. OLIVEIRA PINTO JUNIOR LTDA 0015.335705/2021-19 2022NE000389 1899000001 6.076,00         1 02757X 9075-1
13.338.681/0001-44 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA-EPP 0015.075848/2022-47 2022NE001647 1899000001 1.092,00         1 02757X 9075-1
07.451.343/0001-11 DALLARMI & OLIVEIRA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 0015.073955/2022-31 2022NE001003 1899000001 700,00            1 02757X 9075-1

576.383.142-04 ELIZETH NASCIMENTO DE SOUZA 0015.028904/2022-54 2022NE000478 1899000001 15.000,00       1 02757X 9075-1
26.950.671/0001-07 LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 0015.075848/2022-47 2022NE001645 1899000001 352,00            1 02757X 9075-1
18.274.923/0001-05 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 0015.075848/2022-47 2022NE001649 1899000001 3.095,00         1 02757X 9075-1
04.724.729/0001-61 MAXLAB PROD P DIAGNOST E PESQUISAS LTDA-EPP 0015.111920/2020-45 2022NE001483 1899000001 5.960,00         1 02757X 9075-1
04.724.729/0001-61 MAXLAB PROD P DIAGNOST E PESQUISAS LTDA-EPP 0015.111920/2020-45 2022NE001487 1899000001 3.254,10         1 02757X 9075-1
31.411.095/0001-60 ORGENIO GONÇALVES VIANA LTDA 0015.075848/2022-47 2022NE001646 1899000001 19.299,50       1 02757X 9075-1
05.555.440/0001-29 ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 0015.076724/2022-89 2022NE000909 1899000001           1.279,83 1 02757X 9075-1
 07.933.407/0001-10 S. ALMEIDA EIRELI 0015.075848/2022-47 2022NE001648 1899000001 5.878,00         1 02757X 9075-1
13.533.610/0001-00 WEBLABOR SAO PAULO MAT. DIDATICOS LTDA - EPP 0015.111920/2020-45 2022NE001485 1899000001 761,40            1 02757X 9075-1
24.565.225/0001-53 AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE S/A 0015.011301/2017-56 2022NE000286 1899000001 1.059,88         1 02757X 9236-3
21.918.616/0001-16 AGUAS DE BURITIS SANEAMENTO SA 0015.317528/2021-99 2022NE000169 1899000001              606,46 1 02757X 9236-3
23.201.047/0001-19 AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA 0015.117105/2018-75 2022NE000294 1899000001 147,29            1 02757X 9236-3
24.095.290/0001-62 AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA 0015.011546/2017-83 2022NE000288 1899000001 34,50              1 02757X 9236-3
24.095.290/0001-62 AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA 0015.011546/2017-83 2022NE000733 1899000001 37,39              1 02757X 9236-3
02.341.467/0001-20 AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 0015.378387/2018-85 2022NE000591 1899000001 2.117,45         1 02757X 9075-1
00.000.000/4792-92 BANCO DO BRASIL S.A 0001.500844/2019-31 2022NE000040 1899000001 5.881,04         1 02757X 9075-1
00.000.000/4792-92 BANCO DO BRASIL S.A 0001.500844/2019-31 2022NE000585 1899000001 12.000,00       1 02757X 9075-1
00.000.000/0102-35 BANCO DO BRASIL S/A 0015.019953/2022-04 2022NE000001 1899000001 45.536,75       1 02757X 9075-1
07.837.315/0001-37 BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA SERV LTDA 0015.162150/2019-65 2022NE000035 1899000001 9.805,02         1 02757X 9075-1
61.600.839/0001-55 CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 0015.139177/2019-54 2022NE000592 1899000001 9.699,35         1 02757X 9075-1
40.432.544/0001-47 CLARO S.A. 0015.043318/2020-78 2022NE000076 1899000001 7.373,00         1 02757X 9075-1
05.914.254/0001-39 COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD 0015.077549/2018-61 2022NE000520 1899000001 3.544,17         1 02757X 9236-3
 42.548.035/0005-33 Concessionária dos Aeroportos da Amazônia S/A 0015.078194/2022-11 2022NE001101 1899000001 2.647,41         1 02757X 9075-1
34.028.316/0027-42 EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 0015.370688/2021-66 2022NE000714 1899000001 19.995,95       1 02757X 9075-1
05.914.650/0001-66 ENERGISA RONDONIA - DISTR. DE ENERGIA S.A 0015.173569/2018-61 2022NE000267 1899000001 75.689,17       1 02757X 9075-1
15.837.081/0001-56 FUNDO PENITENCIARIO 0015.079449/2022-55 2022NE001164 1899000001 11.329,10       1 02757X 9075-1
20.283.712/0001-72 GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 0015.354733/2018-30 2022NE000039 1899000001 11.712,12       1 02757X 9075-1
00.352.294/0001-10 INFRAERO-EMP.BRAS.DE INFRA-ESTRUT.AEROP. 0015.445805/2021-52 2022NE000034 1899000001 1.184,82         1 02757X 9075-1
76.535.764/0001-43 OI S.A 0015.075744/2022-32 2022NE001018 1899000001 12.210,44       1 02757X 9236-3
05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0015.053023/2021-91 2022NE000596 1899000001 35.426,73       1 02757X 9075-1
05.340.639/0001-30 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0015.053023/2021-91 2022NE000597 1899000001 36.966,87       1 02757X 9075-1
 01.933.030/0001-13 SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0015.070688/2017-82 2022NE000283 1899000001 191,44            1 02757X 9236-3
01.933.030/0001-13 SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0015.070688/2017-82 2022NE000734 1899000001 643,42            1 02757X 9236-3
02.134.334/0001-83 SCODA A.F.C.I.E E.DE A.S.DE M.E E.DE A.C.LTDA 0015.509688/2020-81 2022NE000105 1899000001 5.879,32         1 02757X 9075-1
02.964.910/0001-10 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0015.059410/2018-35 2022NE000165 1899000001 36,00              1 02757X 9075-1
63.789.804/0001-31 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0015.075322/2018-81 2022NE000292 1899000001 774,35            1 02757X 9075-1
02.964.910/0001-10 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0015.059410/2018-35 2022NE000521 1899000001 246,00            1 02757X 9075-1
02.984.038/0001-71 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 0015.138693/2018-81 2022NE000296 1899000001 297,30            1 02757X 9075-1
04.395.067/0001-23 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO CACOAL 0015.079518/2017-63 2022NE000281 1899000001 65,31              1 02757X 9236-3
04.395.067/0001-23 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO CACOAL 0015.079518/2017-63 2022NE000731 1899000001 98,03              1 02757X 9236-3

UNIDADE GESTORA: 190023 – AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIAS AGROSILVOPASTORIL DE RONDÔNIA – IDARON ANEXO TC-10 B
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Total da Fonte de Recursos 0100



19.433.497/0001-60 SIST. AUT.DE AGUA E ESG.DE ALTO A.DOS PARECIS 0015.074044/2018-44 2022NE000290 1899000001 307,93            1 02757X 9075-1
05.554.224/0001-69 TELO E DUARTE LTDA 0015.084462/2021-45 2022NE001109 1899000001 2.264,00         1 02757X 9075-1
 03.506.307/0001-57 TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 0015.275318/2019-00 2022NE000198 1899000001 116.761,48     1 02757X 9075-1
03.506.307/0001-57 TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 0015.275318/2019-00 2022NE000588 1899000001 122.105,19     1 02757X 9075-1
24.525.161/0001-67 EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 0015.080243/2022-78 2022NE001522 1899000001 7.200,00         1 02757X 9075-1
12.159.225/0001-74 FBX SERVICOS DE SEGURANCA LTDA EPP 0001.552367/2019-91 2022NE000899 1899000001 702,14            1 02757X 9075-1
78.491.610/0001-22 Fund. Inst. de Apoio ao Ensino Pesquisa e Extensão do Cav 0015.080626/2022-46 2022NE001443 1899000001 17.000,00       1 02757X 9075-1
15.539.260/0001-07 GRAFICA PORTO LTDA 0015.080243/2022-78 2022NE001398 1899000001 1.056,00         1 02757X 9075-1
22.881.858/0001-45 HILGERT & CIA LTDA 0015.076552/2022-43 2022NE001730 1899000001 6.736,11         1 02757X 9075-1
22.685.459/0001-09 JPX COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTS EIRELI ME 0015.076552/2022-43 2022NE001731 1899000001 62.960,77       1 02757X 9075-1
 26.824.572/0001-89 NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0015.472341/2021-57 2022NE000896 1899000001 396.375,00 1 02757X 9075-1
26.824.572/0001-89 NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0015.472341/2021-57 2022NE001739 1899000001 402.000,00 1 02757X 9075-1
23.890.653/0001-99 PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 0015.059313/2022-29 2022NE001611 1899000001 132.651,14     1 02757X 9075-1
03.304.610/0001-77 RADIONET LTDA - EPP 0015.356027/2019-11 2022NE000104 1899000001 1.276,00         1 02757X 9075-1
03.304.610/0001-77 RADIONET LTDA - EPP 0015.356027/2019-11 2022NE000590 1899000001 37.400,00       1 02757X 9075-1
04.135.560/0001-04 VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI 0015.080243/2022-78 2022NE001399 1899000001 3.448,00         1 02757X 9075-1

1.722.056,47  
1.724.450,44

Presidente CRC-RO 7107/O-2Porto Velho,31/12/2022

Total da Fonte de Recursos 0240
TOTAL GERAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Data e Local
Júlio César Rocha Peres Júnior Cleber Alves Paiva

JUNIOR CLEBER 
ALVES 
PAIVA:640233112
00

2023.03.22 
08:49:16 
-04'00'
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LEI COMPLEMENTAR N.º 215, DE 19 DE JULHO DE 1999. 

D.O.E. N.º 4292, de 22/07/99 

Cria a Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 
IDARON. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, faço saber que a Assembléia Legislativa 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, SEDE E FORO 

Art. 1º - Fica criada a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 
IDARON, entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público, com autonomia técnica, 
administrativa e financeira e patrimônio próprio, sede e foro na cidade de Porto Velho e jurisdição em 
todo o Estado, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura e Reforma Agrária, ou a que vier lhe 
suceder, de fins não lucrativos, regida por esta Lei Complementar e pela legislação relativa à 
Fundações, no que lhe for aplicável. 

Parágrafo único - Na presente Lei Complementar, a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do 
Estado de Rondônia, será designado, por IDARON. 

CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

Art. 2º - A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON é o órgão 
executor da política estadual de defesa agrosilvopastoril e tem por finalidade promover a fiscalização e 
execução das atividades de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, inspeção e fiscalização de 
produtos e subprodutos de origem animal, fiscalização e classificação da produção vegetal e 
identificação de essências florestais. 

Art. 3º - Compete a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON: 

I - planejar, coordenar e executar as ações de defesa sanitária e agrosilvopastoril do Estado, 
compatibilizando-as com as diretrizes da política agropecuária nos âmbitos Estadual e Federal. bem 
como expedir Certificado de Inspeção Estadual (C.I.E) e Zoofitosanitário; 

II - promover estudos que subsidiem o planejamento na área de defesa agrosilvopastoril; 

III - promover a integração das ações nas áreas de defesa agrosilvopastoril nos níveis Federal, Estadual 
e Municipal; 
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IV - propor a elaboração de Convênios com o Setor Público e Privado, para a execução de serviços de 
defesa agrosilvopastoril, nos âmbitos, Federal, Estadual e Municipal; 

V - promover a capacitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos na área de defesa 
agrosilvopastoril e sanitária; 

VI - manter intercâmbio de informações técnicas e científicas com instituições nacionais e 
internacionais que se dediquem às atividades de defesa sanitária e agrosilvopastoril; 

VII - apresentar à Secretaria de Estado da Agricultura e Reforma Agrária ou à Instituição que a 
suceder, as propostas de planejamento e programas anuais e plurianuais de defesa agrosilvopastoril, 
com a ordenação prioritária dos projetos que os integrem e a identificação dos órgãos executores; 

VIII - promover a realização de conferências, simpósios e outros conclaves científicos na área de 
defesa sanitária e agrosilvopastoril; 

IX - coordenar, cadastrar e fiscalizar o comércio de insumos de uso agrosilvopastoril; 

X - celebrar convênios, contratos, ajustes e protocolos com instituições públicas e privadas nacionais, 
estrangeiras, observada a legislação pertinente. 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 4º - O patrimônio e a receita doa Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 
Rondônia - IDARON, administrado por sua diretoria, com observância dos preceitos legais e 
regulamentares serão empregados, exclusivamente, na consecução das finalidades descritas em seu 
regulamento. 

Art. 5º - O patrimônio da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia-
IDARON, constituir-se-á de: 

I - bens móveis e imóveis de sua propriedade que venham a ser adquiridos ou incorporados em virtude 
da lei, de doações e outros; 

II - bens móveis, imóveis e direitos do Estado de Rondônia afetados ao acervo das Divisões de Defesa 
Sanitária Animal, Defesa Sanitária Vegetal e Padronização e Classificação Vegetal dos Departamentos 
de Produção Animal e Produção Vegetal da Secretaria de Estado da Agricultura e Reforma Agrária, 
cuja incorporação dar-se-á, após a individualização e identificação de cada um deles, por Termo 
Administrativo de Transferência, os móveis, e, por Escritura Pública, os imóveis; 

III - doações e contribuições de pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, nacionais e estrangeiras. 

Art. 6º -Constituem Receita da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 
IDARON: 

I - recursos consignados no orçamento do Estado de Rondônia; 
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II - saldo dos exercícios anteriores; 

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou ajustes de prestação de serviços; 

IV - rendas patrimoniais; 

V - recursos de capital, inclusive os resultantes de conversão em espécie, de bens e direitos; 

VI - recursos provenientes de fundos existentes ou a serem criados, destinados a promover o aumento 
da produção agrosilvopastoril; 

VII - doações e legados que lhe forem feitos; 

VIII - recursos de leis específicas; 

ÌX - quaisquer outras receitas operacionais. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GERAL 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

Art. 7º - A estrutura organizacional básica da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado 
de Rondônia - IDARON, compreende: 

I - Conselho Deliberativo; 

II - Conselho Fiscal; 

III - Diretoria Executiva; 

IV - Assessorias Técnicas; 

V - Supervisores Técnicos, Administrativos e Financeiros; 

VI - Unidades Locais de Sanidade Animal e Vegetal. 

SEÇÃO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ESPECÍFICA 

SUBSEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 
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Art. 8º - O Conselho Deliberativo é um Órgão de Decisão Colegiada, assim composto: 

I - Como membros natos: 

a) - Secretário de Estado da Agricultura e Reforma Agrária, na qualidade de Presidente; 

b) - Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON; 

II - Como membros convidados: 

a) representante da Federação de Agricultura do Estado de Rondônia - FAERON; 

b) representante da Delegacia Federal de Agricultura no Estado de Rondônia - DFA; 

c) representante do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia - CRMV-RO; 

d) representante da Federação dos Trabalhadores da Agricultura - FETAGRO; 

e) representante da Federação do Comércio do Estado de Rondônia - FECOMÉRCIO; 

f) representante da Federação das Indústrias do Estado de Rondônia - FIERO; 

g) representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de 
Rondônia - CREA - RO; 

h) representante das Associações de Criadores do Estado de Rondônia; 

i) representante do Fundo Emergencial de Febre Aftosa do Estado de Rondônia - FEFA. 

j) representante da Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural de Rondônia - EMATER; 

k) representante do Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado de Rondônia. 

§ 1º - Cada membro do Conselho Deliberativo terá seu respectivo suplente, indicado pelo representante 
do respectivo órgão, e nomeado pelo Governador do Estado. 

§ 2º - Os membros do Conselho Deliberativo serão substituídos, em suas ausências e impedimentos 
eventuais, pelos respectivos suplentes. 

§ 3º - A estrutura e funcionamento do Conselho Deliberativo constarão do respectivo Regimento, a ser 
pelo mesmo aprovado e homologado pelo Governo do Estado. 

Art. 9º - A participação no Conselho Deliberativo não será remunerada, sendo considerada serviço 
público relevante. 

SUBSEÇÃO II 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL 



 5 

Art. 10 - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização e assessoramento ao Conselho Deliberativo, 
constituído para funcionamento em cará ter permanente, composto por 3 (três) membros efetivos e 
igual número de suplentes, eleitos pelo Conselho Deliberativo, com mandato de 01 (um) ano, permitida 
a recondução. 

SUBSEÇÃO III 

DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 11 - A Diretoria Executiva será composta de 03 (três) membros, sendo: 

I - Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do estado de Rondônia - IDARON; 

II - Diretor Administrativo-Financeiro; 

III - Diretor Técnico. 

Parágrafo único - O Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 
Rondônia - IDARON, será indicado pelo Secretário de Estado da Agricultura, ou da Instituição que se 
suceder, aprovado pelo Conselho Deliberativo e nomeado pelo Governador do Estado, e os Diretores e 
demais cargos de direção e assessoramento serão indicados pelo Presidente, nomeados pelo Chefe do 
Poder Executivo. 

SUBSEÇÃO IV 

OS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DE  

EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

Art. 12 - Compreendem as seguintes Assessorias Técnicas: 

I - Assessoria Jurídica; 

II - Assessoria Administrativa e de Execução Financeira; 

III - Assessoria de Planejamento e Programação Orçamentária; 

IV - Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Animal; 

V - Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal; 

VI - Assessoria de Classificação de Produtos de Origem Vegetal e Identificação de Madeiras. 

SUBSEÇÃO V 

DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
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Art. 13 - Ficam criados 60 (sessenta) Escritórios da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do 
Estado de Rondônia - IDARON, cujas sedes serão definidas por decreto governamental. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 14 - A Agência de Defesa Sanitárias Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, reger-
se-á por esta Lei Complementar, pelo seu Estatuto e, subsidiariamente, pelas demais normas de direito 
aplicáveis. 

Parágrafo Único - No Estatuto a que se refere este artigo, constará além dos objetivos, do patrimônio, 
dos recursos financeiros, na forma desta Lei Complementar, o detalhamento da estrutura 
organizacional, a composição, competência e responsabilidades inerentes aos Órgãos Deliberativos, 
Executivos e demais órgãos, as respectivas atribuições, as competências de seus dirigentes e outras 
condições legais e pertinentes, no que esta Lei Complementar for omissa. 

Art. 15 - O Estatuto do órgão será aprovado pelo Conselho Deliberativo da Agência de Defesa 
Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, mediante Decreto do Poder Executivo, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 16 - A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, terá 
Quadro de Pessoal e Plano de Carreira próprios, admitidos mediante Concurso Público. 

Parágrafo único - V E T A D O. 

Art. 17 - Os servidores, postos à disposição da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do 
Estado de Rondônia - IDARON, manterão o regime jurídico a que estiverem subordinados nos órgãos 
de origem. 

Parágrafo único - V E T A D O. 

Art. 18 - O servidor da Administração Direta, poderá ser colocado à disposição da Agência de Defesa 
Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, com ou sem ônus para o Órgão de 
origem, à vista de pedido fundamentado do seu Presidente, com concordância com o Secretário da 
Pasta. 

Parágrafo único - V E T A D O. 

Art. 19 - Ficam criados no Anexo I, desta Lei Complementar os Cargos Comissionados e de Direção e 
Assessoramento, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, 
com os respectivos quantitativos, denominações, remunerações e simbologias. 

Art. 20 - O Governo do Estado estimulará a criação de Fundos Privados de Indenizações e 
Desenvolvimento à Defesa Agrosilvopastoril. 
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Art. 21 - Os valores arrecadados pelo Fundo Emergencial Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, 
criado pela Lei Complementar n.º 167, de 27 de dezembro de 1996, que consistirem nas taxas outras 
fontes provenientes da emissão de documentos pertinentes à sanidade animal e vegetal, passarão a 
compor a receita da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, 
derrogando-se a primeira parte do inciso I, do § 1º do Art. 1º da Lei Complementar supra citada, que 
determinava serem os valores arrecadados a esse título, pertencentes à Secretaria de Estado da 
Agricultura e Reforma Agrária. 

Art. 22 - Ficam extintas, nos Departamentos de Produção Animal e Vegetal, as Divisões de Defesa 
Sanitária Animal, de Defesa Sanitária Vegetal e de Padronização e Classificação Vegetal da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Reforma Agrária, bem como as Delegacias Regionais da Agricultura e 
Reforma Agrária e os Núcleos Operacionais da Agricultura e Reforma Agrária da Estrutura 
organizacional da mesma Secretaria. 

Parágrafo único - Os servidores dos órgãos extintos, serão remanejados para a Agência de Defesa 
Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON ou, no caso de inexistência de vaga, 
para outros órgãos do Executivo Estadual. 

Art. 23 - O Poder Executivo poderá mudar a sede da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do 
Estado de Rondônia - IDARON, através de autorização legislativa, de acordo com a necessidade de 
interiorização. 

Art. 24 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário e especialmente, a Lei Complementar n.º 211, de 15 
de dezembro de 1998. 

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de julho de 1999, 111º da República. 

  

JOSÉ DE ABREU BIANCO 
Governador 

  

  

  

  

  

  

  



 8 

  

  

ANEXO I 

CARGO EM COMISSÃO 

QUANT. CARGO SIMBOLOGIA VALOR 

% 

1 Presidente CC 80% da Representação de Secretário de 
Estado 

2 Diretor CC 80% da Representação do Presidente. 

  

CARGO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

QUANT. CARGO SIMBOLOGIA VALOR 

R$ 

06 Assessor Técnico DIS-3 1.200,00 

06 Supervisor DIS-2 600,00 

60 Chefe de Escritório Local DIS-1 300,00 

 



DECRETO N.º 8866, DE 27 DE SETEMBRO DE 1999. 

 

Aprova o Estatuto da Agência de 

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril 

do Estado de Rondônia - IDARON. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto 

da Lei Complementar 215, de 19 de julho de 1999,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aprovado o Estatuto da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril 

do Estado de Rondônia - IDARON, que faz parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto n.º 

8693, de 08 de abril de 1999. 

Palácio do governo do Estado de Rondônia, em 27 de setembro de 1999, 111º da 

República. 

 

 

JOSÉ DE ABREU BIANCO 

Governador 

YOUSSEF JAMIL ZAGLOUT 

Subchefe da Casa Civil 

  

  

 

 

 

 

  

  



ESTATUTO DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA 

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, SEDE E FORO E DURAÇÃO 

 

Art. 1º - A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 

IDARON, criado pela Lei Complementar 215, de 19/07/99, é uma Entidade 

Autárquica Estadual, com personalidade jurídica de direito público, com autonomia 

técnica, administrativa e financeira e patrimônio próprio, sede e foro na cidade de 

Porto Velho e jurisdição em todo o Estado, vinculada à Secretaria de Estado da 

Agricultura e Reforma Agrária, regendo-se por este Estatuto, pelas normas 

internas e pela legislação pertinente em vigor. 

 

Parágrafo único - A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia - IDARON, terá prazo de duração ilimitado. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS DA IDARON 

 

Art. 2º - A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, 

doravante denominada IDARON, tem por objetivos formais as atividades de 

vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, inspeção, fiscalização, 

padronização, identificação e a classificação dos produtos e subprodutos de 

origem vegetal, a padronização e classificação dos produtos de origem florestal, a 

inspeção e a fiscalização dos produtos e subprodutos de origem animal e outras 

atividades afins delegadas, cabendo-lhe especificamente: 

 

I - desenvolver estudos no campo da defesa agropecuária e da preservação dos 

recursos naturais renováveis, de maneira a subsidiar o planejamento destas 



áreas, em consonância com as diretrizes das políticas governamentais para o 

setor agropecuário; 

 

II - manter estreita articulação com Instituições Federais, Estaduais, Municipais e 

Privadas, com vistas a integração de esforço e recursos, para consecução das 

atividades constantes do "caput" deste artigo; 

 

III - implantar e manter sistema de informações, referente à defesa agropecuária e 

a preservação dos recursos naturais renováveis, no âmbito do Estado; 

 

IV - programar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades de defesa 

agropecuária e da educação sanitária; 

 

V - executar as atividades de profilaxia e combate as doenças de animais e 

vegetais, a praga de vegetais, dando prioridade aquelas que causam maiores 

prejuízos à economia estadual; 

 

Vi - executar as medidas recomendadas à utilização racional, à proteção e 

conservação dos recursos naturais renováveis, flora, fauna, solo e água; 

 

VII - fiscalizar o trânsito intra e interestadual de animais e produtos derivados e de 

vegetais, partes de vegetais e seus subprodutos, a fim de evitar a disseminação 

de doenças e pragas; 

 

VIII - executar as atividades relativas à inspeção, fiscalização, padronização e 

classificação de produtos vegetais, os seus subprodutos e resíduos de valor 

econômico; 

 

IX - exercer a inspeção e a fiscalização da qualidade dos insumos utilizados nas 

atividades agropecuárias, quando delegadas; 

 



X - exercer a inspeção e a fiscalização da qualidade dos produtos e subprodutos 

de origem animal, quando delegadas; 

 

XI - proceder a identificação e classificação dos produtos florestais; 

 

XII - exercer as atividades laboratoriais de apoio as ações de defesa sanitária 

animal e vegetal, de inspeção e fiscalização de produtos agropecuários e de 

insumos, nas atividades agropecuárias; 

 

XIII - promover a capacitação e o aperfeiçoamento dos recursos humanos 

necessários a implementação das atividades do IDARON; 

 

XIV - promover a realização de conferência, simpósios e outros conclaves técnicos 

e científicos, nas áreas pertinentes ao IDARON; 

 

XV - exercer a fiscalização do comércio de produtos de uso veterinário e dos 

agrotóxicos, quando delegadas. 

 

XVI - desenvolver outras atividades compatíveis com seus objetivos. 

 

Parágrafo único - Na execução de seus trabalhos e na realização de seus 

objetivos a IDARON poderá manter intercâmbio com entidades de ensino e 

pesquisa interessadas em assuntos agropecuária. 

 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

 

Art. 3º - O Patrimônio da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado 

de Rondônia - IDARON, constituir-se-á de: 

 



I - bens móveis e imóveis de sua propriedade e aqueles que venham a ser 

adquiridos ou incorporados em virtude lei, doações e outros; 

 

II - bens móveis, imóveis e direitos do Estado de Rondônia afetados ao acervo das 

Divisões de Defesa Sanitária Animal, Defesa Sanitária Vegetal e Padronização e 

Classificação Vegetal dos Departamentos de Produção Animal e Produção 

Vegetal da Secretaria do Estado da Agricultura e Reforma Agrá ria, cuja 

incorporação dar-se-á, após a individualização e identificação de cada um deles, 

por Tempo Administrativo de Transferência, os móveis, e, por escritura pública, os 

imóveis; 

 

III - doações e contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras. 

 

Art. 4º - A Receita da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia - IDARON, constituir-se-a de: 

 

I - recursos consignados no orçamento do Estado de Rondônia; 

II - saldo de exercícios anteriores; 

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou ajustes de prestação de 

serviços; 

IV - rendas patrimoniais; 

V - recursos de capital, inclusive os resultantes de conversão em espécie, de bens 

e direitos; 

VI - recursos provenientes de fundos existentes ou a serem criados, destinados a 

promover o aumento da produção agropecuária; 

VII - doações e legados que lhe forem feitos; 

VIII - recursos de leis específicas; 

IX - quaisquer outras receitas operacionais. 

 

CAPÍTULO IV 



DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GERAL DA IDARON 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

 

Art. 5º - A estrutura organizacional básica da Agência de Defesa Sanitária 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, compreende: 

 

I - Conselho Deliberativo; 

II - Conselho Fiscal; 

III - Diretoria Executiva; 

IV - Assessorias Técnicas; 

V - Supervisores Técnicos, Administrativos e Financeiros; 

VI - Unidades Locais de Sanidade Animal e Vegetal 

 

SEÇÃO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ESPECÍFICA 

SUBSEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 

Art. 6º - O Conselho Deliberativo, é um Órgão de decisão colegiada da formulação 

da política de ação da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia, de acompanhamento de sua execução e de avaliação do desempenho 

no cumprimento das finalidades e objetivos institucionais da IDARON, sendo 

composto pelos seguintes membros: 

 

I - Membros natos: 

 

a) Secretário de Estado de Agricultura e Reforma Agrária, na qualidade de 

Presidente; 

b) presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia - IDARON. 



II - Membros convidados: 

 

a) representante da Federação de Agricultura do Estado de Rondônia - FAERON; 

b) representante da Delegacia Federal de Agricultura no Estado de Rondônia - 

DFA. 

c) representante do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 

Rondônia - CRMV-RO; 

d) representante da Federação dos Trabalhadores da Agricultura - FETAGRO; 

e) representante da Federação do Comércio do Estado de Rondônia - 

FECOMÉRCIO; 

f) representante da Federação das Indústrias do Estado de Rondônia- FIERO; 

g) representante do Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia 

do Estado de Rondônia - CREA-RO; 

h) representante das Associações de Criados do Estado de Rondônia-ACER; 

i) representante do Fundo Emergencial de Febre Aftosa do Estado de Rondônia - 

FEFA; 

j) representante da Associação Técnica e Extensão Rural de Rondônia - EMATER; 

k) representante do Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado de Rondônia. 

 

§ 1º - Cada membro do Conselho Deliberativo terá seu respectivo suplente, 

indicado pelo representante do respectivo órgão, e nomeado pelo Governador do 

Estado. 

 

§ 2º - Os membros do Conselho Deliberativo serão substituídos em suas 

ausências e impedimentos eventuais, pelos respectivos suplentes. 

 

§ 3º - A estrutura e funcionamento do Conselho Deliberativo constarão do 

respectivo Regimento, a ser pelos membros aprovado e homologado pelo 

Governador do Estado. 

 



§ 4º - A participação no Conselho Deliberativo não será remunerada, sendo 

considerada serviço público relevante. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 7º - O Conselho Fiscal, é órgão de fiscalização e assessoramento ao 

Conselho Deliberativo, constituído para funcionamento em caráter permanente, 

composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pelo 

Conselho Deliberativo, com mandato de 01 (um) ano, permitida a recondução. 

 

SUBSEÇÃO III 

DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Art. 8º - A Diretoria Executiva será composta de 03 (três) membros sendo: 

 

I - Presidente da IDARON; 

II - Diretor Administrativo Financeiro; 

III - Diretor Técnico. 

 

Art. 9º - O Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado 

de Rondônia - IDARON será indicado pelo Secretário de Estado da Agricultura ou 

Instituição que se suceder, aprovado pelo Conselho Deliberativo e nomeado pelo 

Governador do Estado, e os Diretores e demais cargos de direção e 

assessoramento serão indicados pelo presidente, nomeados pelo Chefe do Poder 

Executivo. 

 

§ 1º - O Presidente da IDARON será escolhido dentre diplomados em curso 

superior de Agronomia, Medicina Veterinária e/ou Zootecnia, e com experiência 

notória de administração em ciência e tecnologia no campo agropecuária. 



§ 2º - O Diretor Técnico da IDARON será escolhido dentre diplomados em curso 

superior de Agronomia, Medicina Veterinária e/ou Zootecnia, e com experiência 

notória de administração em ciência e tecnologia no campo agropecuária. 

 

§ 3º - O Diretor Administrativo Financeiro da IDARON será escolhido dentre 

portadores de curso universitário, com experiência notória de administração e 

finanças. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DA COMPOSIÇÃO DA ADMINSITRAÇÃO SISTÊMICA E DE EXECUÇÃO 

PROGRAMÁTICA 

 

Art. 10 - A administração sistêmica e de execução programática compreendem as 

seguintes Assessorias Técnicas: 

 

I - Assessoria Jurídica; 

II - Assessoria Administrativa e de Execução Financeira; 

III - Assessoria de Planejamento e Programação Orçamentária; 

IV - Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Animal; 

V - Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitá ria Vegetal; 

VI - Assessoria de Classificação de Produtos de Origem Vegetal e Identificação de 

Madeiras. 

 

Parágrafo único - Os Assessores Técnicos da IDARON serão escolhidos dentre 

diplomados em curso superior, com experiência e notórios conhecimentos em sua 

área de atuação, os quais serão indicados pelo Presidente e nomeados pelo 

Chefe do Poder Executivo. 

 

SUBSEÇÃO V 

DA COMPOSIÇÃO DOS SUPERVISORES TÉCNICOS, ADMINISTRATIVOS 

E FINANCEIROS 



 

Art. 11 - supervisão técnica, administrativa e financeira será composta de 06 (seis) 

membros. 

 

Parágrafo único - Os Supervisores da IDARON serão escolhidos dentre técnicos, 

com experiência e notórios conhecimentos em sua área de atuação, os quais 

serão indicados pelo Presidente e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo. 

 

SUBSEÇÃO VI 

DA COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

UNIDADES LOCAIS DE SANIDADE ANIMAL E VEGETAL – ULSAV 

 

Art. 12 - Os Órgão da Administração Local, serão compostos de 60 (sessenta) 

Escritórios da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia. 

 

Parágrafo único - O Chefe da Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal - 

ULSAV será escolhido dentre técnicos de notórios conhecimentos e experiência 

em atividades relacionadas agropecuária, pertencentes ao Quadro de Pessoal 

Civil do Estado de Rondônia. 

 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 13 - Compete ao Conselho Fiscal: 

 

I - eleger dentre seus membros, o seu Presidente; 

II - examinar trimestralmente, os relatórios contáveis, bem como a aplicação dos 

recursos e patrimônio da IDARON; 



III - representar ao Conselho Deliberativo sobre qualquer irregularidade constatada 

no funcionamento da IDARON, relativamente ao setor contábil e financeiro, 

sugerindo as medidas que reputar úteis a entidade. 

IV - apreciar, emitindo parecer prévio, ao Conselho Deliberativo no prazo de 15 

(quinze) dias de sua apresentação o Balanço Geral e a Prestação de Contas 

Anual; 

V - lavrar em ata os exames a que proceder; 

VI - exercer outras atividades designadas pelo Conselho Deliberativo. 

 

Art. 14 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por trimestre e, 

extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, pelo Presidente da 

IDARON ou pelo Presidente do Conselho Deliberativo. 

 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

SUBSEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO IDARON 

 

Art. 15 - Compete ao presidente: 

 

I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto da IDARON; 

II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Deliberativo e exercer a 

competência deste Estatuto, deferida a Presidência; 

III - representar, política, jurídica e administrativamente a IDARON; 

IV - acompanhar, orientar, dirigir, controlar e supervisionar as atividades da 

IDARON; 

V - encaminhar a apreciação da Assessoria Jurídica, qualquer assunto de 

interesse da IDARON, que envolvam matéria de direito; 

VI - supervisionar os programas de trabalhos dos órgãos integrantes da IDARON; 

VII - determinar a realização de supervisões, bem como prestar contas aos 

Órgãos competentes na forma da lei; 



VIII - receber e outorgar escrituras referentes a bens imóveis, quando autorizada e 

promover os competentes registros imobiliários; 

IX - outorgar procuração para a defesa do IDARON em juízo, quando necessário; 

X - lotar servidores; 

XI - baixar normas e demais atos necessários a implantação das atividades meio; 

XII - baixar normas e demais atos necessários a implementação das atividades 

fim; 

XIII - determinar a apuração de irregularidades de qualquer natureza e inerente as 

atividades meio e fim, no ambiente organizacional e universo de ação; 

XIV - praticar todos os atos e adotar todas as medidas que se fizerem necessárias 

ao desempenho de sua função de ao atendimento dos objetivos formais da 

IDARON; 

XV - tratar com qualquer pessoa física e/ou jurídica, de direito público e/ou 

privado, visando celebração de acordos, contratos, convênios, ajustes e outros 

similares, necessários a consecução dos objetivos formais da IDARON; 

XVI - movimentar os recursos financeiros, em conjunto com o titular da Diretoria 

Administrativa e Financeira, observando as normas legais pertinentes a 

Administração Pública; 

XVII - delegar atribuições, quando permitido, motivando para tanto, o ato; 

XVIII - prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado; 

XIX - apresentar trimestralmente e anualmente, ao Secretário de Estado da 

Agricultura e Reforma Agrária, relatórios de atividades desenvolvidas pela 

IDARON; 

XX - promover reuniões periódicas, de coordenação, interação e nivelamento, 

entre os diferentes níveis hierárquicos; 

XXI - participar da reunião do Conselho Deliberativo e exercer as suas 

prerrogativas de membro nato; 

XXII - apresentar ao Conselho Deliberativo, para apreciação e deliberação, 

diretrizes gerais, Estatuto, orçamentos-programa, plano anuais e plurianuais e 

prestação de contas; 



XXIII - julgar recursos contra atos dos Diretores e Assessores, após relatório 

circunstanciado da Assessoria Jurídica e/ou de Comissão Processante; 

XXIV - submeter à apreciação do Conselho Deliberativo na época oportuna, a 

proposta orçamentária para o exercício seguinte, bem como os relatórios e 

balanços gerais do exercício encerrado; 

XXV - exercera função de ordenador de despesas e/ou delegar competências nas 

ausências eventuais e impedimentos previstos em Lei, indicando no ato da 

designação, com precisão, a autoridade delegada e as atribuições objeto da 

delegação. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA GERAL DOS DIRETORES 

 

Art. 16 - Constituição atribuições básicas dos Diretores: 

 

I - auxiliar o Presidente, dirigir, organizar, orientar, controlar e coordenar as 

atividades da IDARON, conforme delegação do Presidente; 

II - despachar com o Presidente; 

III - substituir o Presidente nos seus afastamentos, ausências e impedimentos, 

legais ou eventuais; 

IV - propor ao Presidente, a instalação, homologação, dispensa ou declaração de 

inelegibilidade de licitação aos termos de legislação específica, ouvida a 

Assessoria Jurídica; 

V - coordenar a atuação dos órgãos setoriais da administração e finanç as e dar 

suporte aos órgãos setoriais de planejamento; 

VI - submeter a consideração do Presidente, os assuntos que excedem a sua 

competência; 

VII - autorizar a expedição de certidões e atestados relativos a assuntos da 

IDARON; 

VIII - desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições face a 

determinação do Presidente. 



 

SUBSEÇÃO III 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DO DIRETORIA ADMINSITRATIVA E 

FINANCEIRA 

 

Art. 17 - À Diretoria Administrativa e Financeira compete: 

 

I - dirigir, coordenar, supervisionar e orientar as atividades relativas a comunicação 

administrativa; serviços gerais; artes gráficas; operacionalizar a administração 

patrimonial; recursos humanos; manutenção e conservação de veículos; execução 

orçamentária, financeira e contábeis; 

II - cumprir e fazer cumprir de acordo com a especificidade, normas operacionais e 

pertinentes devidamente instrumentadas; 

III - cumprir e fazer cumprir o Estatuto da IDARON em vigor; 

IV - assessorar o Presidente, em todos os assuntos pertinentes nas áreas 

administrativas, financeiras e recursos humanos; 

V - adotar providências, com prévia autorização do Presidente, para aquisição de 

bens, execução de obras e serviços de conformidade com a Lei Federal n.º 

8666/93 e suas alterações, ouvida a Assessoria Jurídica. 

VI - elaborar em conjunto com a Assessoria de Planejamento e Programação 

Orçamentária o controle operacional da proposta orçamentária, do plano anual e 

do plurianual, bem como outros instrumentos relativos a programação 

orçamentária financeira e similares, todos inerentes as atividades meio; 

VII - exercer no ambiente organizacional e universo de ação, quando se fizer 

necessário na ausência ou impedimento do titular, atos relativos as atividades fim, 

as quais preservem a dinâmica operacional; 

VIII - interagir os Assessores de Administração Sistêmica e de Execução 

Programática. 

IX - viabilizar a interação com o titular da Diretoria Técnica, visando evitar solução 

de continuidade, na execução dos fins almejados pela Agência; 

X - participar da reunião do Conselho Deliberativo, quando convocado; 



XI - exercer outras atribuições designadas pelo Presidente da IDARON. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA DIRETORIA TÉCNICA 

 

Art. 18 - A Diretoria Técnica compete: 

 

I - coordenar, supervisionar, normatizar, dirigir e operacionalizar a execução das 

atividades relativas à defesa sanitária animal e vegetal; 

II - inspecionar, fiscalizar a padronização e a classificação dos produtos e 

subprodutos de origem animal e vegetal, inclusive a identificação e classificação 

dos produtos de origem florestal, a fiscalização do comércio de produtos de uso 

veterinário e de agrotóxicos; 

III - cumprir e fazer cumprir, de acordo com a especificidade normas operacionais 

e devidamente instrumentadas; 

IV - cumprir e fazer cumprir o Estatuto da IDARON, em vigor; 

V - assessorar o Presidente, em todos os assuntos pertinentes a área técnica 

quando solicitado; 

VI - elaborar, em conjunto com a Assessoria de Planejamento e Programação 

Orçamentária, planos, programas e projetos, bem como outros instrumentos, de 

natureza técnica; 

VII - exercer, no ambiente organizacional e universo de ação, quando se fizer 

necessário, na ausência ou impedimento do titular, atos relativos as atividades 

meio, os quais preservem a dinâmica operacional, desde que alicerçados em 

bases normativas e regulamentares; 

VIII - participar da reunião do Conselho Deliberativo quando convocado; 

IX - compatibilizar todas as ações dos Assessores de Administração Sistêmica e 

de Execução Programática, no sentido que haja interação operacional, evitando 

possíveis entraves e/ou distorções na execução das atividades pertinentes, a nível 

da administração local; 



X - interagir os Assessores de Execução Programática com os da Administração 

Sistêmica. 

XI - manter estreito relacionamento, no sentido da interação, com o titular da 

Diretoria Administrativo-Financeiro, visando evitar solução de continuidade na 

execução das atividades meio; 

XII - encaminhar ao Presidente, estudos elaborados para a fixação de tarifas e 

taxas relativas a prestação de serviços de natureza técnica; 

XIII - opinar sobre a viabilidade técnica e econômica da celebração de convênio, 

acordos, contratos e ajustes inerentes a execução de serviços de natureza técnica 

quando solicitado; 

XIV - exercer outras atividades designadas pelo Presidente da IDARON. 

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DE 

EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA GERAL DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS 

 

Art. 19 - Constituem atribuições gerais das Assessorias Técnicas: 

 

I - planejar, programar, organizar, dirigir, coordenar, supervisionar e controlar as 

atividades das áreas que lhes são subordinadas; 

II - emitir parecer técnico, proferir despachos interlecutores, e quando for o caso, 

despachos decisórios nos processos submetidos a sua apreciação; 

III - prestar Assessoramento ao presidente, quando solicitado, sobre assuntos de 

sua competência; 

IV - apresentar, quando solicitado, relatórios de suas atividades; 

V - estabelecer instruções e normas de serviços, no âmbito de sua unidade; 

VI - fornecer ao Presidente, informações referentes aos assuntos de sua 

competência; 

VII - distribuir o pessoal, em exercício, nos respectivos setores de trabalho; 



VIII - propor a escala de férias para o pessoal em exercício; 

IX - autorizar a requisição de material permanente e de consumo; 

X - promover reuniões periódicas com os servidores que lhes são subordinados; 

XI - exercer a coordenação no sentido de prestar apoio, a nível de órgãos da 

Administraç ão Local; 

XII - exercer, no ambiente organizacional quando se fizer necessário e 

estritamente na ausência do titular, atos relativos as atividades fim, os quais 

preservem a dinâmica operacional, desde que alicerçado em bases normativas e 

regulamentares; 

XIII - exercer outras atividades correlatas. 

 

SUBSEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Art. 20 - À Assessoria Jurídica compete: 

 

I - exercer as funções de consultoria e assistência jurídica permanente a 

administração e a representação da IDARON, em articulação com a Procuradoria 

Geral do Estado; 

II - elaborar minuta de contratos, convênios, ajustes, acordos e termos aditivos a 

serem celebrados pelo DIARON, com terceiros; 

III - analisar os aspectos jurídicos e legal dos atos dos dirigentes da IDARON, bem 

como as transações destes com terceiros; 

IV - presidir as Comissões de Sindicância e de Processos Disciplinares, ou indicar 

servidores para presidi-la; 

V - orientar os dirigentes da IDARON, em assuntos legais, respondendo as 

consultas e prestando-lhe assistência direta, quando solicitadas; 

VI - promover as medidas acauteladoras, jurídicas ou administrativas, de interesse 

da IDARON; 

VII - assistir e dar forma legal, quando solicitado, as licitações promovidas pela 

IDARON; 



VIII - emitir parecer em processo, quando solicitado; 

IX - orientar a Diretoria Administrativa e Financeira na elaboração de contratos 

com terceiros e outros; 

X - executar todas as tarefas correlatas com a assistência jurídica de interesses da 

IDARON; 

XI - elaborar minutas de informação a serem prestadas ao judiciário em mandados 

de segurança impetrados contra o Presidente e/ou Diretores da IDARON; 

XII - atuar em juízo nos efeitos em que a IDARON seja autor, réu, assistente ou 

opoente, em ações judiciais em articulação com a Procuradoria Geral do Estado; 

XVII - exercer outras funções inerentes ao cargo de Assessor Jurídico. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E DE 

EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

Art. 21 - À Assessoria Administrativa e de Execução Financeira compete: 

 

I - supervisionar e controlar as atividades de administração, financeira e contábil; 

II - manter cronograma de desembolso financeiro de modo a compartilhar o fluxo 

real da receita com a despesa; 

III - desenvolver atividades relacionadas com orientação, assessoramento, 

execução e controle das funções de bens e serviços; 

IV - elaborar o boletim financeiro diário e encaminhar aos órgãos competentes; 

V - encaminhar periodicamente ao Órgão Central de Finanças do Estado, as 

informações e documentações da Agência, de acordo com as normas vigentes; 

VI - preparar e remeter às entidades convenientes, as prestações de contas 

referentes às despesas efetivas com recursos oriundos de convênios, fundos ou 

empresários; 

VI - supervisionar o registro, guarda documental e patrimonial da Agência; 

VI - proceder, sistematicamente, análise das contas, promovendo as conciliações 

e regularizações necessárias; 



VII - manter-se atualizado com a legislação vigente, relativa as de natureza fiscal, 

contábil e financeira; 

VIII - manter-se sob guarda, a disposição do Órgão de Controladoria, a 

documentação comprobatória da aplicação dos recursos orçamentários e extra-

orçamentários de cada exercício; 

IX - organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis da 

Agência e o controle de sua movimentação física; 

X - manter a guarda dos bens, de forma adequada, e distribuí-los mediante 

autorização do Diretor Administrativo-Financeiro; 

XI - planejar, coordenar e controlar as atividades de recrutamento, 

acompanhamento e avaliação de desempenho funcional. 

XII - programar e coordenar, diretamente ou através de contratação de serviços, 

as atividades de manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis da 

Agência; 

XIII - propor normas, orientar, supervisionar e controlar as atividades relativas ao 

transporte; 

XIV - gerenciar a verificação sistemática e periódica do estado de funcionamento 

das instalações elétricas, hidráulicas, telefônicas, máquinas e equipamentos da 

Agência; 

XV - interagir junto às demais chefias, no sentido de promover a avaliação de 

desempenho e de capacidade de pessoal, conforme diretrizes da Agência; 

XVI - manter atualizado os registro funcionais para fins de fiscalização; 

XVII - proceder a elaboração de folhas de pagamento de pessoal, processar 

descontos compulsórios e registrar as consignação em folha, bem como proceder 

a elaboração de guias de recolhimento de encargos sociais; 

XVIII - proceder o estudo, definição e planejamento de obras e serviços de 

engenharia; 

XIX - acompanhar a execução dos serviços de conservação, manutenção e 

reparos do prédio da IDARON; 

XX - promover o registro, seguro e licenciamento das viaturas da IDARON; 



XXI - exercer o controle sobre o uso de combustíveis, lubrificantes e 

quilometragem da IDARON; 

XXII - preparar a edição de informativos, recursos de audiovisuais e outras formas 

de comunicação; 

XXIII - acompanhar o fluxo das ligações telefônicas, conforme relatórios e faturas; 

XXIV - controlar o protocolo global da IDARON, com registros de toda 

documentação recebida e expedida pela Agência e da correspondência circulante 

na Unidade; 

XXVI - exercer outras atividades inerentes a assessoria. 

 

SUBSEÇÃO III 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 22 - À Assessoria de Planejamento e Programação Orçamentária compete: 

 

I - supervisionar e controlar as atividades de planejamento e programação 

orçamentária; 

II - registrar e controlar a execução orçamentária e os créditos adicionais da 

Agência; 

III - classificar e emitir as notas de empenho de acordo com a natureza das 

despesas; 

IV - elaborar periodicamente demonstrativos e relatórios, contendo informações 

sobre a execuç ão orçamentária, encaminhando-os aos órgãos que lhe fora 

determinado; 

V - elaborar planos de aplicações dos recursos de convênios e outros; 

VI - elaborar os planos, programas e projetos da IDARON, em consonância com o 

órgão afim; 

VII - elaborar, em conjunto com as Diretorias a proposta orçamentária, o plano 

anual e o plurianual, bem como outros instrumentos relativos a programação, 

orçamentária financeira e similares; 



VII - exercer outras atividades correlatar inerentes ao setor. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA DE INSPEÇÃO E DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL 

 

Art. 23 - À Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Animal compete: 

 

I - executar os programas e projetos de profilaxias e combate as doenças 

infecciosas, parasitárias e carências dos animais; 

II - exercer o controle do trânsito de animais, intra e interestadual, com a finalidade 

de evitar a disseminação de doenças, nos rebanhos indenes; 

III - exercer o controle sanitário em exposições, feiras, mercado de animais vivos e 

outras aglomerações de animais, determinando, inclusive, as suas interdições, no 

caso de ocorrência de doenças infecciosas, nos animais expostos; 

IV - executar as medidas de defesa sanitária animal, no que se refere a 

desinfecção, interdição, sacrifício e outras recomendações, aplicáveis a animais, 

seus produtos, subprodutos e quaisquer outros materiais passíveis de veicularem 

doenças, estendendo-as aos meios de transportes, as instalações dos 

estabelecimentos pecuários; 

V - realizar inspeção "ante e post mortem" de animais e aves destinados ao abate; 

VI - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de abate e de estocagem de 

carnes e de aves. Inclusive aqueles que industrializem os seus produtos, os 

subprodutos e os resíduos de valor econômico; 

VII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, recepção, 

resfriamento, estocagem e industrialização de leite e de seus derivados; 

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de recepção, resfriamento, 

estocagem e industrialização de pescado e de seus derivados; 

IX - inspecionar e fiscalizar o transporte de produtos e subprodutos de origem 

animal; 

X - fiscalizar o comércio de produtos de uso veterinário; 



XI - exercer outras atividades correlatas. 

 

SUBSEÇÃO V 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA DE INSPEÇÃO E DEFESA 

SANITÁRIA VEGETAL 

 

Art. 24 - À Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal compete: 

 

I - executar os programas e projetos de combate as pragas e as doenças dos 

vegetais; 

II - exercer o controle do trânsito intra e interestadual de vegetais, seus produtos e 

subprodutos, com a finalidade de evitar a propagação de pragas e de doenças aos 

cultivos indenes; 

III - executar as medidas de defesa sanitária vegetal, no que se refere a 

desinfecção, desinfestação, esterilização, destruição, interdição e outras medidas 

aplicáveis a vegetais, parte de vegetais e seus subprodutos, quando passíveis de 

veicularem doenças e pragas, estendendo-as aos meios de transportes, 

estabelecimentos e instalações, onde se localizam cultivos de produtos agrícolas; 

IV - identificar doenças, pragas e ervas daninhas, nos cultivos e orientar sobre os 

métodos de combate; 

V - proceder o cadastramento de agrotóxicos e afins, exercendo o controle de sua 

utilização, transporte e armazenagem, em obediência a legislação vigente; 

VI - executar as atividades de inspeção e fiscalização de produtos e subprodutos 

de origem vegetal e resíduos de valor econômico; 

VII - cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente a inspeção e fiscalização de 

produtos e subprodutos de origem vegetal e resíduos de valor econômicos. 

VIII - exercer outras atividades correlatas. 

 

SUBSEÇÃO VI 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA DE CLASSIFICAÇÃO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL E IDENTIFICAÇÃO DE MADEIRAS 



 

Art. 25 - À Assessoria de Classificação de Produtos de Origem Vegetal e 

Identificação de Madeiras: 

 

I - executar as atividades de inspeção, padronização e classificação de produtos e 

subprodutos de origem florestal e seus resíduos de valor econômico; 

II - cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente; 

III - promover intercâmbio com as áreas da produção, órgãos de financiamento, de 

transporte, de armazenagem e de comercialização, visando ampliar as atividades 

de classificação de produtos de origens agrícolas e florestais; 

IV - manter intercâmbio com instituições de pesquisa e de ensino, que estudem os 

problemas afins, visando adoção de tecnologia atualizada; 

V - analisar os resultados técnicos das atividades de classificação florestal; 

VI - exercer outras atividades correlatas. 

 

SUBSEÇÃO VII 

DA COMPETÊNCIA DA SUPERVISÃO TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA 

 

Art. 26 - À Supervisão Técnica, Administrativa e Financeira compete: 

 

I - supervisionar, fiscalizar e orientar, as atividades fins inerentes a vigilância, 

defesa, inspeção, fiscalização, padronização e classificação de produtos e 

subprodutos, de origem vegetal; 

II - supervisionar, fiscalizar e orientar, as atividades fins inerentes a inspeção e 

fiscalização de produtos e subprodutos, de origem animal; 

III - orientar, organizar, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades das 

Unidades Locais de Sanidade Animal e Vegetal - ULSAV; 

IV - assessorar o superior imediato nos assuntos relacionados a suas atribuições; 

V - propor ao superior imediato, anualmente, os programas de trabalho de acordo 

com as diretrizes estabelecidas; 



VI - emitir parecer e proferir despachos em processos submetidos a sua 

apreciação; 

VI - exercer outras atividades designadas pelo superior imediato. 

 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

UNIDADES LOCAIS DE SANIDADE ANIMAL E VEGETAL – ULSAV 

 

Art. 27 - À Administração Local - Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal, 

compete: 

 

I - organizar, coordenar, controlar e executar as atividades da respectiva ULSAV; 

II - assessorar o superior imediato em assuntos relacionados a administração da 

ULSAV;< /P>  

III - propor ao superior imediato, anualmente, os programas de trabalho de acordo 

com as diretrizes estabelecidas, bem como acompanhar o desenvolvimento de 

sua execução no âmbito da ULSAV; 

IV - emitir parecer e proferir despachos nos processos submetidos a sua 

apreciação; 

V - responsabilizar-se pelos bens patrimoniais da Unidade; 

VI - exercer outras atividades relacionadas ao setor. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 28 - O Regime Jurídico do pessoal da IDARON é o preceituado no Estatuto 

dos Servidores Públicos da Administração Direta, das Autarquias e Fundações 

Públicas, instituído pela Lei Complementar n.º 68, de 09 de dezembro de 1992. 

 

Parágrafo único - O titular de Assessoria poderá propor elogio e citação por mérito 

de seu subordinado, no desempenho de suas funções, que deverá ser 



referendada pelo Diretor competente, homologada pelo Presidente e transcrita na 

ficha funcional, após a publicação no Diário Oficial. 

 

Art. 29 - As substituições dos Dirigentes da IDARON, nos seus impedimentos 

legais e eventuais, obedecerão a seguinte ordem: 

 

I - o Presidente será substituído por um dos Diretores, indicado pelo Presidente e 

nomeado pelo Chefe do Poder Executivo; 

II - o Diretor Técnico será substituído por um dos Assessores de Execução 

Programática, designado por ato do Presidente; 

III - o Diretor Administrativo e Financeiro será substituído por um dos Assessores 

de Administração Sistêmica, designado por ato do Presidente; 

IV - os demais dirigentes serão substituídos por servidores, designados por ato do 

Presidente. 

 

Art. 30 - O servidor da Administração Direta, poderá ser colocado à disposição da 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, 

com ou sem ônus para o Órgão de origem, à vista de pedido fundamentado do 

Presidente da IDARON, com concordância do Secretário da Pasta. 

 

Art. 31 - Este Estatuto, em observância a necessidade de identificar-se com a 

realidade contemporânea, poderá ser modificado e/ou alterado, em cumprimento 

de dispositivos legais vigentes, mediante deliberação do Conselho Deliberativo e 

aprovação do Chefe do Poder Executivo. 

 

Parágrafo único - As modificações e/ou alterações, mencionadas neste artigo, 

deverão estar harmonizadas com os objetivos e finalidades da IDARON. 

 

Art. 32 - O exercício financeiro da IDARON corresponderá ao ano civil, devendo o 

seu balancete anual ser obrigatoriamente, levantado até 31 de dezembro, para 

todos os fins de direito. 



 

Art. 33 - Com o objetivo de informatizar-se, para fins de acompanhamento, 

controle, avaliação e de modernização do sistema organizacional, a IDARON 

poderá criar, visando o aperfeiçoamento dos trabalhos afetos a Agência. 

 

Art. 34 - Os casos omissos, neste Estatuto, serão dirimidos pelo presidente, 

ouvido o Conselho Deliberativo. 
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LEI COMPLEMENTAR N. 665, DE 21 DE
MAIO DE 2012.

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Remunerações dos Servidores da
Agência de Defesa Sanitária
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia
– IDARON.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º. Os servidores do Grupo Ocupacional
Defesa Agropecuária, da Agência de Defesa
Sanitária Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia
– IDARON, passam a ser regidos por esta Lei
Complementar, sem prejuízos das disposições
previstas no Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis do Estado de Rondônia, das
Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais,
instituído pela Lei Complementar n. 68, de 9 de
dezembro de 1992.

Art. 2º. O Grupo Ocupacional Defesa
Agropecuária é composto pelas categorias
funcionais, carreiras e cargos públicos da Agência
de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia – IDARON, consubstanciando-se no
seu Quadro de Pessoal Efetivo, considerando-se,
para fins de aplicação desta Lei Complementar, os
seguintes conceitos:

I - grupo ocupacional é o conjunto de
categorias funcionais agregadas em razão da
afinidade de atribuições, bem como da natureza e
especificidade das tarefas cometidas aos cargos
das carreiras a elas pertencentes;

II - categoria funcional é o conjunto de
carreiras, agrupadas em razão da natureza da
área de atuação;

III - carreira é o conjunto de cargos da mesma
natureza funcional, que guardam afinidade quanto
aos requis itos para ingresso, em nível de
complexidade das tarefas e em nível de
responsabilidade decorrente das atribuições; e

IV - cargo público é o conjunto de atribuições
e responsabilidades de natureza permanente
cometida ou cometível a servidor público, com
denominação própria, quantidade certa, prevista
em Lei e pagamento pelos cofres públicos, para
provimento em caráter efetivo.

Parágrafo único. As categorias funcionais,
carreiras e cargos públicos encontram-se
descritas no Anexo I desta Lei Complementar.

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS,

CARREIRAS E CARGOS PÚBLICOS

SEÇÃO I
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS E

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 3º. São Categorias Funcionais do Grupo
Ocupacional Defesa Agropecuária, da Agência de
Defesa Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia:

I - Gestão da Defesa Agropecuária: composta
pelas carreiras que prestam suporte técnico-
administrativo e suporte técnico-especializado às
atividades de defesa agropecuária; e

II - Fiscalização da Defesa Agropecuária:
composta pelas carreiras que desempenham
diretamente as atividades inerentes à defesa
agropecuária e demais atribuições finalísticas da
instituição, inc lusive condução de veículos
terrestres, aéreos e aquáticos.

§ 1º. A comprovação de formação escolar para
ingresso nos cargos de que trata esta Seção e
suas Subseções dar-se-á:

I - para os cargos de nível superior, mediante
apresentação do respectivo diploma devidamente
registrado pelo órgão competente, ou certificado
de conclusão de curso superior of ic ialmente
reconhecido, devendo, quando for o caso, estar
acompanhado do certif icado de conclusão ou
diploma de conclusão de formação em nível de
pós-graduação, que sendo em sentido amplo
deverá ser expedido por instituição de ensino
oficialmente credenciada, e sendo em sentido
estri to deverá o curso ser devidamente
reconhecido e o diploma regularmente registrado,
nos termos da legislação educacional; e

II - para os cargos de nível médio, mediante
apresentação do respectivo diploma ou certificado
de conclusão expedido por instituição oficial de
ensino, ou regularmente credenciada, nos termos
da legislação educacional.

§ 2º. A comprovação de regularidade junto a
entidade fiscalizadora do exercício da profissão
será realizada mediante apresentação de certidão
ou declaração emitida pela respectiva entidade,
constando os dados registrais do profissional e a
informação de que não há em seu desfavor
qualquer registro que inviabilize o exercício da
prof issão, devendo o documento ser
reapresentado anualmente, até o dia 30 de abril.

SUBSEÇÃO I
DA CATEGORIA FUNCIONAL GESTÃO DA

DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 4º. A Categoria Funcional Gestão da Defesa
Agropecuária, do Grupo Ocupacional Defesa
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Agropecuária, é composta pelas seguintes
carreiras:

I - Analista de Gestão da Defesa Agropecuária,
agregando os cargos de igual nomenclatura, cujas
atribuições são relacionadas ao acompanhamento,
controle, coordenação, execução, planejamento
e supervisão de atividades de gestão de recursos
f inanceiros, recursos humanos e recursos
materiais, bem como outras atividades de suporte
às atividades instituc ionais, para os quais a
natureza das tarefas exige formação escolar
superior em nível de graduação, em qualquer área
de conhecimento, ressalvadas as atividades
próprias das carreiras específ icas;

II - Analista Especializado de Gestão da Defesa
Agropecuária, cujas atribuições são de natureza
especial ou próprias de profissões
regulamentadas, para as quais a especialidade e
complexidade das tarefas exigem formação
escolar superior em nível de graduação em área
específica do conhecimento, desdobrando-se a
carreira nos seguintes cargos:

a) Administrador: para o qual se exigirá
formação superior de graduação em Administração
e regular inscrição na respectiva entidade
fiscalizadora do exercício da profissão, tendo
como atribuições aquelas próprias da profissão
regulamentada, bem como outras atividades
inerentes às competências da Agência de Defesa
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia, desde
que afetas às atribuições do cargo e respectiva
formação acadêmica, ressalvadas as
competências privativas;

b) Analista de Controle Interno: para o qual
se exigirá formação superior de graduação em
Ciências Contábeis, ou Direito, ou formação
superior em qualquer área, acompanhada de
formação em nível de pós-graduação, em sentido
amplo ou em sentido estrito, na área de Controle
Interno e/ou Auditoria Interna, tendo como
atribuições privativas: a execução, supervisão,
coordenação e direção de tarefas especializadas
de auditoria contábil, de programas e de gestão
orçamentária, f inanceira e patr imonial;
interpretação da legislação trabalhista, legislação
de pessoal e legislação financeira e econômico-
f iscal; assessoramento especializado das
unidades administrativas da IDARON no que
concerne aos atos e fatos da administração
orçamentária, f inanceira e patrimonial; outras
tarefas inerentes às atividades de Controle Interno
das atividades da IDARON;

c) Analista de Tecnologia da Informação: para
o qual se exigirá formação superior de graduação
em Ciências da Computação, Informática, Sistemas
de Informação, Análise e Desenvolvimento de
Sistemas, Banco de Dados, Geoprocessamento,
Gestão da Tecnologia da Informação, Redes de
Computadores, Redes de Telecomunicações,
Segurança da Informação, Sistemas de
Telecomunicações e Sistemas para Internet, bem
como formação superior em qualquer área de
conhecimento, acompanhada de formação em nível
de pós-graduação, em sentido amplo ou em sentido
estrito, na área de Tecnologia de Informação, tendo
como atr ibuições a execução, supervisão,
coordenação e direção das tarefas relacionadas
à Tecnologia da Informação, bem como outras
atividades inerentes às competências da Agência
de Defesa Agrossilvopastoril do Estado de
Rondônia, desde que afetas às atribuições do

cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas;

d) Contador: para o qual se exigirá formação
superior de graduação em Ciências Contábeis ou
Contabilidade e regular inscrição na respectiva
entidade fiscalizadora do exercício da profissão,
tendo como atribuições privativas aquelas próprias
da profissão regulamentada. Poderão ser
cometidas aos ocupantes do cargo de Contador
outras atividades inerentes às competências da
Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, desde que afetas às atribuições do
cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas;

e) Economista: para o qual se exigirá
formação superior de graduação em Ciências
Econômicas e regular inscrição na respectiva
entidade fiscalizadora do exercício da profissão,
tendo como atribuições privativas aquelas próprias
da profissão regulamentada. Poderão ser
cometidas aos ocupantes do cargo de Economista
outras atividades inerentes às competências da
Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, desde que afetas às atribuições do
cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas;

f ) Pedagogo: para o qual se exigirá formação
superior de graduação em Pedagogia, tendo como
atribuições a execução, supervisão, coordenação
e direção das tarefas relac ionadas com a
educação sanitária animal e vegetal, bem como
outras atividades inerentes às competências da
Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, desde que afetas às atribuições do
cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas; e

g) Psicólogo: para o qual se exigirá formação
superior em nível de graduação em Psicologia e
regular inscrição na respectiva entidade
fiscalizadora do exercício da profissão, tendo
como atribuições privativas aquelas próprias da
profissão regulamentada. Poderão ser cometidas
aos ocupantes do cargo de Psicólogo, outras
atividades inerentes às competências da Agência
de Defesa Agrossilvopastoril do Estado de
Rondônia, desde que afetas às atribuições do
cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas;

III - Procurador Estadual Autárquico, agregando
os cargos de igual nomenclatura, cujas atribuições
típicas e exclusivas de Estado são de alta
complexidade, tendo como incumbência privativa
a consultoria e assessoramento jurídico da
entidade autárquica, bem como sua integral
representação judicial e extrajudicial, inclusive
para apuração de seus créditos, de qualquer
natureza, relacionados com o exercício de suas
atividades institucionais, com a respectiva
inscrição em dívida ativa, exigindo-se, para
ingresso na carreira, formação superior de
graduação em Ciências Jurídicas ou Direito e
regular inscrição na respectiva entidade
fiscalizadora do exercício da profissão;

IV - Assistente de Gestão da Defesa
Agropecuária, agregando os cargos de igual
nomenclatura, cujas atribuições são de suporte
administrativo às atividades de acompanhamento,
controle, coordenação, execução, planejamento
e supervisão de atividades de gestão de recursos
f inanceiros, recursos humanos e recursos

materiais, para os quais a natureza das tarefas
exige formação escolar intermediária, de Nível
Médio ou equivalente, ressalvada as atividades
próprias das carreiras específicas; e

V - Assistente Especializado de Gestão da
Defesa Agropecuária, a qual se desdobra nos
cargos de:

a) Agente de Diligências e Transporte, cujas
atribuições são de transporte oficial de bens,
documentos ou pessoas, bem como a realização
de diligências externas em suporte às atividades
de acompanhamento, controle, coordenação,
execução, planejamento e supervisão de
atividades de gestão de recursos f inanceiros,
recursos humanos e recursos materiais, exigindo
a natureza dessas tarefas formação escolar
intermediária, de Nível Médio ou equivalente, e
regular habilitação, pelo órgão competente, para
condução de veículos terrestres das categorias
“A” a “E”;

b) Agente de Manutenção, cujas atribuições
estão relacionadas às atividades de manutenção
e conservação dos bens móveis e imóveis de
domínio da IDARON, exigindo a natureza das
atribuições nível médio ou equivalente, acrescido
de formação profissionalizante;

c) Técnico de Tecnologia da Informação,
cujas atribuições estão relacionadas às atividades
de suporte técnico, exigindo a natureza das
atr ibuições Nível Médio técnico, na forma
estabelecida pela legislação educacional, na área
de Tecnologia da Informação; e

d) Agente de Transporte Fluvial, cujas
atribuições estão relacionadas às atividades de
transporte fluvial, conservação e manutenção de
embarcações, exigindo a natureza das atribuições
Nível Médio ou equivalente, acrescido de
habil itação específ ica para a especialidade,
expedida pela Autoridade Marítima.

§ 1º. Os cargos de Analista de Tecnologia da
Informação, cujas atr ibuições exigem
segmentação temática, em observância à natureza
dos conhecimentos necessários ao exercício de
suas atribuições, são classificados nas seguintes
especialidades:

I - Banco de Dados;

II - Desenvolvimento de Sistemas; e

III - Redes e Telecomunicações.

§ 2º. Os cargos de Agente de
Manutenção são c lassif icados nas seguintes
especialidades:

I - Edif icações, para a qual se exigirá
formação em curso profissionalizante de Técnico
em Edificações;

II - Construção Civil, para a qual se exigirá
formação em curso profissionalizante de Pedreiro
ou Mestre de Obras;

III -  Sistemas Elétricos, para a qual se
exigirá formação em curso profissionalizante de
Eletricista de Baixa Tensão; e

IV -  Serviços Gerais, para a qual se exigirá
formação em curso profissionalizante de Pedreiro,
ou Servente, ou Mestre de Obras.



Porto Velho, 21.05.2012DOE  N° 1979 3

§ 3º. Os cargos de Agente de Transporte
Fluvial são c lassif icados nas seguintes
especialidades:

I - Contramestre Fluvial, para a qual se exigirá
habilitação específica de Contramestre Fluvial; e

II - Marinheiro Fluvial de Máquinas, para a qual
se exigirá habilitação específ ica de Marinheiro
Fluvial de Máquinas.

SUBSEÇÃO II
DA CATEGORIA FUNCIONAL

FISCALIZAÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 5º. A Categoria Funcional Fiscalização da
Defesa Agropecuária, do Grupo Ocupacional
Defesa Agropecuária, é compostas pelas
seguintes carreiras:

I - Fiscal Estadual Agropecuário, agregando
os cargos de igual nomenclatura, cujas atividades
laborais exigem formação superior, em nível de
graduação, na área de Agronomia, ou Engenharia
Florestal, ou Medicina Veterinária, ou Zootecnia,
tendo como atribuições privativas:

a) a defesa sanitária animal e vegetal;

b) a inspeção industrial e sanitária dos
produtos e subprodutos de origem animal e vegetal
e a f iscalização dos produtos destinados à
alimentação animal;

c) a f iscalização de produtos de uso
veterinário, produtos agrotóxicos, seus
componentes e afins, bem como os
estabelecimentos que os comercializam;

d) a fiscalização e inspeção da produção
e do comércio de sementes e mudas e da produção
e comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes,
estimulantes ou biofert il izantes destinados à
agricultura;

e) a f iscalização e o controle da
classificação de produtos vegetais, subprodutos
e resíduos de valor econômico e elaboração dos
respectivos padrões, inclusive das essências
florestais;

f ) a fiscalização do trânsito de animais
vivos, seus produtos e subprodutos destinados a
quaisquer fins;

g) como também de vegetais e partes
vegetais, seus produtos e subprodutos destinados
a quaisquer fins;

h) f iscalização do trânsito de insumos
destinados ao uso na agropecuária e de materiais
biológicos de interesse agrícola ou veterinário, nos
portos e aeroportos nacionais estabelecidos no
território do Estado de Rondônia, nos postos de
fronteira e em outros locais sob polícia da IDARON;

i) lavratura de notif icações e autos de
inf ração, de apreensão e de interdição de
estabelecimentos ou de produtos; prestação de
assessoria técnica para elaboração de
instrumentos de cooperação técnica e científica
com a União, Estados e Municípios, nos assuntos
relacionados com as atribuições fixadas neste
artigo, quando solicitado por órgãos ou entidades
integrantes da Administração Pública;

j) supervisão e auditoria das atividades
dos titulares dos cargos de Assistente Estadual
de Fiscalização Agropecuária;

k) execução dos programas oficiais de
defesa agropecuária e inspeção; e

l) consecução das demais atividades
inerentes às competências da Agência de Defesa
Agrossilvopastori l do Estado de Rondônia,
inclusive da carreira de Assistente Estadual de
Fiscalização Agropecuária, ressalvadas as
competências privativas de outras carreiras;

II - Assistente Estadual de Fiscalização
Agropecuária, agregando os cargos de igual
nomenclatura, cujas atividades laborais, de menor
complexidade que àquelas destinadas aos Fiscais
Estaduais Agropecuários, exigem formação de
Nível Médio de Técnico Agrícola ou Técnico em
Agropecuária, tendo como atribuições:

a) a realização de estudos e execução
de projetos e pesquisas tecnológicas ou trabalhos
de perícias administrativas;

b) manejo e regulagem de máquinas e
equipamentos;

c) coleta das informações necessárias
ao desempenho das atr ibuições dos Fiscais
Estaduais Agropecuários;

d) classif icação e padronização técnica
de produtos e subprodutos de origem vegetal;

e) levantamento e mapeamento de
ocorrências sanitárias animais e vegetais ;
cadastramento de rebanhos e imóveis rurais
indispensáveis à execução de programas oficiais
de defesa agropecuária e inspeção;

f ) f iscalização própria ao trâns ito de
animais e vegetais, bem como dos respectivos
produtos e subprodutos e outras atividades
inerentes à defesa agropecuária e classificação
de essências florestais, não reservadas a qualquer
profissão regulamentada, mediante delegação e
supervisão de Fiscal Estadual Agropecuário; e

g) consecução das demais atividades
inerentes às competências da Agência de Defesa
Agrossilvopastori l do Estado de Rondônia,
ressalvadas as competências privativas.

Parágrafo único. Os cargos integrantes da
carreira de Fiscal Estadual Agropecuário são
classif icados nas seguintes especialidades,
conforme quantitativos especificados no Anexo I
desta Lei Complementar, correspondentes à
formação específica:

I - Engenharia Agronômica ou Agronomia: para
a qual se exigirá formação superior em nível de
graduação em Engenharia Agronômica ou
Agronomia e regular inscrição na entidade
fiscalizadora do exercício da profissão;

II - Engenharia Florestal: para a qual se exigirá
formação superior em nível de graduação em
Engenharia Florestal e regular inscrição na
entidade fiscalizadora do exercício da profissão;

III - Medicina Veterinária: para a qual se exigirá
formação superior em nível de graduação em

Medicina Veterinária e regular inscrição na entidade
fiscalizadora do exercício da profissão; e

IV -  Zootecnia: para a qual se exigirá
formação superior em nível de graduação em
Zootecnia e regular inscrição na entidade
fiscalizadora do exercício da profissão.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO NAS CARREIRAS

Art. 6º. O ingresso no Grupo Ocupacional
Defesa Agropecuária dar-se-á mediante concurso
público de provas, ou de provas e títulos, mediante
provimento de cargos do primeiro nível e grau de
cada carreira.

§ 1º. As provas de conhecimentos e
habilidades poderão ser unicamente objetivas, ou
objetivas e discursivas. Em qualquer caso, o
certame poderá ser constituído ainda de fase de
prova prática, fase de exame psicotécnico, nos
termos estabelecidos pela legislação ou, na sua
falta, pelo Conselho Federal de Psicologia, como
ainda fase de Curso de Formação Profissional,
todas de caráter eliminatório e classif icatório, à
exceção da prova de títulos, que terá caráter
unicamente classificatório.

§ 2º. Salvo disposição legal ou constitucional
imperativa, é facultativo o convite às entidades de
classe para acompanhamento e participação dos
atos dos concursos públicos de que trata esta Lei
Complementar, mediante deliberação da Comissão
de Concurso, que decidirá acerca da conveniência
e oportunidade da respectiva participação.

Art. 7º. Cada Carreira contém 20 (vinte) níveis
e 6 (seis) graus, para f ins de progressão e
promoção, respectivamente, estando os
quantitativos de cada Carreira previstos no Anexo
I desta Lei Complementar.

CAPÍTULO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 8º. O servidor do Quadro de Pessoal
Efetivo da Agência de Defesa Agrossilvopastoril
do Estado de Rondônia será submetido à avaliação
especial de estágio probatório, durante os 3 (três)
anos iniciais de efetivo exercício, através da qual
será aferida sua aptidão para o cargo.

DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO

 Art. 9º. O Programa de Acompanhamento de
Desempenho do Servidor em Estágio Probatório -
PADEP/IDARON, objetiva planejar, acompanhar,
orientar e aprimorar o processo avaliativo do
servidor em estágio probatório, visando a sua
plena adaptação às exigências do cargo.

Art. 10. São objetivos específicos do PADEP/
IDARON:

I - promover ações que contribuam para o
desenvolvimento pessoal e prof iss ional do
servidor em estágio probatório, como forma de
viabilizar o alcance dos objetivos institucionais;

II - permitir o acompanhamento contínuo e
avaliação sistemática do desempenho do servidor
em estágio probatório, visando à sua adaptação e
ao aprimoramento de seu trabalho; e
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III - fornecer os demais subsídios necessários
à confirmação ou não do servidor no respectivo
cargo.

Art. 11. O PADEP/IDARON será coordenado
pelo Setor de Recursos Humanos da IDARON.

Art. 12. A operacionalização dos trabalhos
relativos às avaliações de desempenho do
servidor no estágio probatório será de competência
da Comissão Permanente de Avaliação de
Desempenho do Servidor em Estágio Probatório -
CPADEP, que será composta por servidores
estáveis, designados pelo Presidente da IDARON.

Art. 13. O processo de avaliação de
desempenho do PADEP /IDARON, seus critérios,
formulários e recursos serão definidos em ato
específ ico da Presidência da IDARON, após
aprovação do Órgão Deliberativo.

SEÇÃO II
DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO

SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 14. A aptidão e a capacidade do servidor
em estágio probatório serão avaliadas observados
os seguintes requisitos:

I - quanto à qualidade e produtividade:
organização do trabalho; qualidade do trabalho;
pontualidade; assiduidade; cumprimento do horário;

II - quanto ao desempenho profiss ional:
criatividade; disciplina e responsabilidade;
comprometimento; cumprimento de metas;

III - quanto à iniciativa profiss ional:
planejamento; inovação e mudança; flexibilidade;
tomada de decisão; e

IV - quanto à integração ao ambiente de
trabalho: trabalho em equipe; relacionamento
interpessoal; aprendizado e aperfeiçoamento
profissional.

Art. 15. A avaliação do servidor em estágio
probatório far-se-á em no mínimo 6 (seis) etapas,
devendo o avaliando alcançar nota mínima igual
ou superior a 70 (setenta) na média das 6 (seis)
avaliações, em escala de zero a 100 (cem)  pontos.

§ 1º. A Presidência da IDARON deverá decidir
quanto à homologação da Avaliação de
Desempenho no Estágio Probatório no prazo de
até 30 (trinta) dias após a realização da última
avaliação.

§ 2º. Sendo a decisão conclusiva da aptidão
do servidor para o exercício do cargo, será o ato
de confirmação na carreira publicado no Diário
Oficial do Estado, retroagindo a estabilidade no
cargo ao dia imediatamente subsequente ao
término do período avaliativo.

§ 3º. Sendo a decisão conclusiva da inaptidão
do servidor para o exercício do cargo, será ele
exonerado ou reconduzido, nos termos do
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
de Rondônia, suas autarquias e fundações.

SEÇÃO III
DO AVALIADOR DO SERVIDOR EM

ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 16. A Avaliação de Desempenho do
servidor em estágio probatório será exercida por

seu superior imediato, ao qual incumbe:

I - dar ciência ao avaliando de todas as etapas
do processo de avaliação;

II - fomentar e estimular condições técnicas e
ambientais que fac il i tem a execução das
atribuições do avaliando;

III - identificar as causas, juntamente com o
avaliado, dos problemas detectados no decorrer
do processo de avaliação, propondo ações
necessárias para a sua solução;

IV -  acompanhar, orientar e avaliar
sistematicamente o servidor no desempenho de
suas atribuições; e

V - justificar a atribuição de pontos abaixo da
nota mínima, em qualquer dos fatores de avaliação.

CAPÍTULO V
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 17. O desenvolvimento nas carreiras do
Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária é pautado
pela valorização de seus servidores, mediante
sistema de ascensão horizontal e vertical dentro
da carreira da qual é integrante, pautando-se na
associação da qualif icação profiss ional ao
satisfatório desempenho das atribuições do cargo,
oportunizando a todos tratamento isonômico.

SEÇÃO I
     DA AVALIAÇÃO PERMANENTE DE

DESEMPENHO DE SERVIDOR ESTÁVEL

Art. 18. A avaliação de desempenho é um
processo s istemático e permanente de
acompanhamento do desempenho, cuja finalidade
é a aferição da plena adaptação do servidor
estável às atribuições funcionais.

Art. 19. A coordenação dos trabalhos relativos
às avaliações de desempenho do servidor estável
será de competência da Comissão Permanente de
Avaliação de Desempenho do Servidor Estável –
CPADE, que será composta por servidores
estáveis, designados pela Presidência da IDARON.

Art. 20. A avaliação de desempenho do servidor
disposta nesta seção será realizada anualmente
por comissões especiais designadas para tal fim,
com observância, no mínimo, dos seguintes itens:

I - qualidade e produtividade das tarefas sob
seu encargo;

II - criatividade, disciplina, comprometimento e
responsabilidade; e

III -  iniciativa, planejamento, f lexibilidade,
tomada de decisão, trabalho em equipe,
relacionamento interpessoal e aperfeiçoamento
profissional.

§ 1º. Concluindo a comissão pela inaptidão do
avaliado, deverá ser-lhe oportunizada impugnação
administrativa em ao menos duas instâncias, que
decidirão os pedidos nos prazos previstos no
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
de Rondônia, suas Autarquias e Fundações.

§ 2º. Considerar-se-á satisfatória a avaliação
do servidor que for igual ou superior a 70 (setenta)

pontos, a qual resultará na atribuição, ao avaliado,
do conceito “apto”.

§ 3º. O interstício avaliativo terá início:

I - para os servidores já integrantes do Quadro
de Pessoal Efetivo da IDARON na data de
publicação desta Lei Complementar, a data de início
de sua vigência; e

II - para os servidores que ingressarem no
Quadro de Pessoal Efetivo da IDARON após a
publicação desta Lei Complementar, a data de início
do efetivo exercício na IDARON.

Art. 21. Nas hipóteses de interrupção do
interstício avaliativo, este continuará a ser
computado a partir da data do novo exercício do
servidor na IDARON.

Art. 22. A decisão homologatória da avaliação
de desempenho será publicada no Diário Oficial
do Estado de Rondônia e, quando for conclusiva
pela não concessão da promoção ou progressão
funcional, além da publicação da relação nominal
na imprensa oficial, deverá haver comunicação
pessoal e reservada ao servidor das razões que
ensejaram a decisão.

Art . 23. A Agência de Defesa Sanitária
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia
implantará e manterá programa permanente de
capacitação prof issional, objetivando o
aperfeiçoamento funcional de seus servidores e
o desenvolvimento de competências, visando o
desenvolvimento na carreira e a preparação para
o desempenho de atribuições de maior
complexidade e responsabilidade.

Art. 24. O processo de avaliação de
desempenho, seus critérios, formulários e
recursos serão definidos em ato da Presidência
da IDARON, ouvido o Órgão Deliberativo.

SEÇÃO II
DA ASCENSÃO FUNCIONAL

Art. 25. O desenvolvimento do servidor nas
carreiras disciplinadas por esta Lei Complementar
dar-se-á mediante progressão e promoção.

§ 1º. Progressão é a passagem do servidor
do grau em que se encontra para o grau
imediatamente subsequente no mesmo nível da
carreira a que pertence.

§ 2º. Promoção é a passagem do servidor do
nível em que se encontra para o imediatamente
subsequente, na mesma carreira a que pertence.

Art. 26. Para obtenção da progressão o
servidor deverá atender, cumulativamente, aos
seguintes requisitos:

I - cumprimento do interstício de 3 (três) anos
de efetivo exercício das atribuições do cargo no
âmbito do IDARON;

II - obtenção de 3 (três) avaliações de
desempenho satisfatórias no período disposto no
inciso I deste artigo;

III - inexistência de penalidade disciplinar de
qualquer natureza no período disposto no inciso I
deste artigo;
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IV - inexistência de 3 (três) ou mais faltas
injustificadas no período disposto no inciso I deste
art igo, assim consideradas aquelas não
equiparadas por esta Lei Complementar ou pelo
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
de Rondônia, suas Autarquias e Fundações a
efetivo exercício;

V - inexistência de cedência, com ou sem
ônus para o cedente, ou ainda, afastamento das
atr ibuições do cargo efetivo sem direito à
percepção de remuneração; e

VI - comprovação da escolaridade ou
qualif icação prof iss ional exigida para o grau
subsequente, nos termos das tabelas do Anexo III
desta Lei Complementar, e respectivo
regulamento.

Art. 27. Para obtenção da promoção o servidor
deverá atender, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:

I - cumprimento do interstício de 2 (dois) anos
de efetivo exercício das atribuições do cargo no
âmbito do IDARON;

II - obtenção de 2 (duas) avaliações
satisfatórias no período disposto no inciso I deste
artigo;

III - inexistência de penalidade disciplinar de
qualquer natureza no período disposto no inciso I
deste artigo;

IV -  inexistência de 3 (três) ou mais faltas
injustificadas no período disposto no inciso I deste
art igo, assim consideradas aquelas não
equiparadas por esta Lei Complementar ou pelo
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
de Rondônia, suas Autarquias e Fundações a
efetivo exercício; e

V - inexistência de cedência, com ou sem
ônus para o cedente, ou ainda, afastamento das
atr ibuições do cargo efetivo sem direito à
percepção de remuneração.

Art. 28. Os efeitos financeiros da ascensão
funcional serão devidos a partir do dia
imediatamente subsequente ao termo final do
período de avaliação.

CAPÍTULO VI
DA REMUNERAÇÃO

Art. 29. A remuneração dos cargos de
provimento efetivo do Quadro de Pessoal da
Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, composta pelo vencimento básico,
pelos adicionais, pelas gratif icações e pelas
verbas e vantagens pecuniárias permanentes ou
temporárias estabelecidas em Lei Complementar,
fica sujeita à revisão geral anual na mesma data e
índice aplicável aos demais servidores públicos
do Estado de Rondônia.

Parágrafo único. Excetua-se da composição
remuneratória, para fins da revisão geral anual de
que trata o caput, as verbas ou vantagens de
natureza indenizatória.

Art. 30. O vencimento básico dos cargos que
compõem as carreiras do Grupo Ocupacional
Defesa Agropecuária do Estado de Rondônia,

escalonados em padrões, são os constantes das
tabelas do Anexo III desta Lei Complementar.

§ 1º. Aos servidores do Grupo
Ocupacional Defesa Agropecuária, quando
investidos em cargo de provimento em comissão
da IDARON, é facultada a opção pela remuneração
integral do cargo de provimento em comissão, ou
pela remuneração de seu cargo efetivo, acrescida
da representação do cargo de provimento em
comissão.

Art. 31. Compõem a estrutura remuneratória
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária a título
de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada:

I - o adicional por tempo de serviço;

II - a vantagem pessoal de anuênio; e

III - a vantagem pessoal de quintos.

Parágrafo único. A Vantagem Pessoal de que
trata este artigo sofrerá a incidência apenas da
revisão geral anual de que trata o artigo 32 desta
Lei Complementar.

SEÇÃO I
DOS ADICIONAIS

Art. 32. São adicionais devidos aos servidores
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária:

I - Adicional de Qualif icação Funcional da
Defesa Agropecuária; e

II - Adic ional de Desempenho da Defesa
Agropecuária.

§ 1º.  Os adicionais de que trata este artigo
são incorporáveis à remuneração, inclusive para
fins previdenciários, nos termos da legislação
própria, somente deixando de serem devidos,
temporariamente, em razão de cedência de
servidor, com ou sem ônus para a IDARON, e
somente enquanto perdurar o afastamento da
carreira.

§ 2º.  Os adicionais previstos neste artigo
serão disciplinados pela Presidência da IDARON,
consoante decisão do Órgão Deliberativo.

SUBSEÇÃO I
DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

FUNCIONAL DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 33. O adicional de Qualificação Funcional
da Defesa Agropecuária é devido aos servidores
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária em
razão de conhecimentos adicionais adquiridos em
cursos de aperfeiçoamento profiss ional,
graduação, extensão, e pós-graduação em áreas
de interesse da IDARON, além dos vinculados às
especialidades peculiares de cada cargo ou
função, bem como aqueles que venham a surgir
no interesse do serviço.

§ 1º. Ato da Presidência da IDARON,
ouvido o Órgão Deliberativo, estabelecerá os
eventos de qualificação de interesse da IDARON,
ressalvados àqueles que guardam pertinência
imediata com o cargo ocupado.

Art. 34. O Adicional de Qualificação Funcional
da Defesa Agropecuária não será concedido ou

devido quando a capacitação constituir requisito
para ingresso ou houver s ido uti lizada como
pressuposto para desenvolvimento na carreira.

Art. 35. O Adicional de Qualificação Funcional
da Defesa Agropecuária inc idirá sobre o
vencimento básico do cargo efetivo nos seguintes
termos:

I - em 6% (seis por cento) para cada grupo de
100 (cem) horas de ações de capacitação, até o
limite de 30% (trinta por cento);

II - em 40% (quarenta por cento) em se tratando
de diploma ou certificado de conclusão de curso
de graduação;

III -  em 50% (cinquenta por cento), em se
tratando de título, diploma ou certif icado de
conclusão de curso de pós-graduação em sentido
amplo;

IV -  em 65% (sessenta e cinco por cento), em
se tratando de título, diploma ou certificado de
conclusão de curso de pós-graduação em sentido
estrito, mestrado; e

V - em 80% (oitenta por cento), em se tratando
de título, diploma ou certificado de conclusão de
curso de pós-graduação em sentido estri to,
doutorado.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o
servidor perceberá, cumulativamente os
coeficientes previstos nos incisos II a V deste
artigo, sendo-lhe sempre devido o pagamento
referente ao maior índice.

SUBSEÇÃO II
DO ADICIONAL DE DESEMPENHO DA

DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 36. O Adicional de Desempenho da Defesa
Agropecuária será concedido aos servidores do
Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária, no valor
correspondente ao montante dos pontos obtidos
no mês, observados os seguintes limites:

I - aos ocupantes de cargos da Carreira de
Auxiliar de Serviço de Defesa Agropecuária, até
300 (trezentos) pontos;

II - aos ocupantes dos cargos de Nível Médio,
à exceção do cargo de Assistente Estadual de
Defesa Agropecuária, até 500 (quinhentos) pontos;

III -  aos ocupantes de cargos da Carreira de
Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária,
até 1.700 (um mil e setecentos) pontos; e

IV -  aos ocupantes dos cargos das carreiras
de nível superior, até 3.900 (três mil e novecentos)
pontos.

§ 1º. O servidor afastado das atividades
específ icas do Grupo Ocupacional Defesa
Agropecuária para outras atividades de qualquer
natureza não perceberá o adicional de que trata o
caput deste artigo, salvo se designado através
de Decreto para o desempenho de atividades
diretamente afetas às atividades de defesa
agropecuária.

§ 2º. O servidor de que trata o caput deste
artigo, quando no exercício de cargo comissionado,
fará jus ao Adicional de Desempenho na pontuação
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máxima correspondente a sua posição funcional
no cargo de provimento efetivo, proporcional aos
dias de efetiva designação, sendo ordinariamente
aferida a produtividade referente aos dias
remanescentes.

§ 3º. O Adicional de Desempenho da Defesa
Agropecuária é o resultante da multiplicação da
pontuação obtida pelo valor monetário do ponto,
conforme estabelecido no Anexo IV desta Lei
Complementar, com posterior incidência do índice
constante do Anexo V desta Lei Complementar,
correspondente ao nível de posicionamento do
servidor.

§ 4º. O valor individual do ponto do Adicional
de Desempenho da Defesa Agropecuária será
equivalente a fração centesimal da Unidade Padrão
Fiscal adotada pelo Estado de Rondônia.

Art. 37. O adicional de Desempenho da Defesa
Agropecuária não será devido ao servidor:

I - à disposição funcional de outros órgãos,
poderes, entes ou entidades, sem ônus para o
IDARON; e

II - afastado das funções de seu cargo sem
percepção de remuneração, qualquer que seja o
motivo.

Art. 38. Nos afastamentos legais, conforme
definido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado de Rondônia, suas Autarquias e
Fundações, o Adicional de Desempenho da Defesa
Agropecuária será pago pela média aritmética dos
pontos alcançados nos 3 (três) meses anteriores
à data do início do afastamento.

Parágrafo único. Para fins de pagamento da
gratificação natalina, o Adicional de Desempenho
da Defesa Agropecuária será devido na proporção
de 1/12 (um doze avos) para cada mês trabalhado,
considerando-se, para tanto, a média obtida da
divisão do valor percebido a título desse adicional
no exercício financeiro, pela quantidade de meses
trabalhados na carreira dentro do mesmo exercício
financeiro.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 39. Ficam instituídas as seguintes
gratif icações:

I - Gratificação de Tarefas Extraordinárias da
Defesa Agropecuária;

II - Gratificação de Atividade de Docência da
Defesa Agropecuária;

III -  Gratificação de Atividade de Transporte
Aquaviário da Defesa Agropecuária;

IV -  Gratificação Especial de Localidade da
Defesa Agropecuária;

V - Gratificação de Insalubridade;

VI -  Gratificação de Periculosidade; e

VII - Gratificação de Atividade Penosa.

§ 1º. As gratificações previstas nesta Seção
têm natureza transitória, não se incorporando à
remuneração para quaisquer fins.

§ 2º. Na ausência de legis lação própria
aplicável a todos os servidores públicos civis do
Estado de Rondônia, suas Autarquias e
Fundações, a regulamentação das gratificações
previstas nesta Seção será realizada por ato da
Presidência da IDARON, mediante decisão do
Órgão Deliberativo.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO DE TAREFAS

EXTRAORDINÁRIAS DA DEFESA
AGROPECUÁRIA

Art. 40. A Grat if icação de Tarefas
Extraordinárias da Defesa Agropecuária será
devida ao servidor, por tempo determinado, em
razão de tarefas especiais ou urgentes, mediante
prévia designação da Presidência da Agência de
Defesa Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia,
após prévia manifestação da unidade interessada
e respectiva unidade técnica, quando houver.

Art . 41. A Grat if icação de Tarefas
Extraordinárias da Defesa Agropecuária, para os
servidores que desempenham trabalhos de campo,
somente será devida nos casos em que o servidor
prestar serviços externos a sua unidade de
lotação por mais de 7 (sete) dias consecutivos.

Art . 42. A Grat if icação de Tarefas
Extraordinárias da Defesa Agropecuária é
correspondente a 10% (dez por cento) do
vencimento básico do grau e nível inicial das
carreiras de nível superior, para cada 30 (trinta)
dias de designação, proporcional aos dias de
efetiva prestação dos trabalhos extraordinários,
devendo ser inc luída na folha imediatamente
subsequente à prestação dos serviços.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE

DOCÊNCIA DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 43. A Gratif icação de Atividade de
Docência da Defesa Agropecuária será concedida
ao servidor que, na qualidade de instrutor,
palestrante, facilitador ou multiplicador, acumular
o pleno exercício das atividades do seu cargo
com atividades de docência para o público interno
da Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, mediante prévia aprovação do projeto
do evento de qualif icação pela Presidência da
IDARON.

Parágrafo único. O valor devido
corresponderá à retribuição pelo planejamento do
evento, preparação e desenvolvimento de aulas,
elaboração dos testes e avaliações que se fizerem
necessários e preparação do material didático-
pedagógico.

Art. 44. O pagamento da Gratif icação de
Atividade de Docência da Defesa Agropecuária
será efetuado em forma de hora de aula, cujo
valor é estabelecido observando-se o nível do
cargo efetivo ocupado pelo servidor que realiza a
atividade docente, nos seguintes termos:

I - instrutor interno de Nível Médio: 1,00% (um
por cento) do vencimento básico do grau e nível
inicial das carreiras de nível superior por hora-
aula; e

II - instrutor interno de Nível Superior: 2,00%
(dois por cento) do vencimento básico do grau e
nível inicial das carreiras de nível superior por hora-
aula.

§ 1º. O pagamento da gratificação dar-se-á
na folha imediatamente subsequente à conclusão
do evento de qualif icação e aprovação do
respectivo relatório pela Presidência da IDARON.

SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO DA DEFESA
AGROPECUÁRIA

Art. 45. A Gratif icação de Atividade de
Transporte Aquaviário, correspondente a 12%
(doze por cento) do vencimento básico do grau e
nível inicial das carreiras de nível superior, é devida
ao servidor designado para, sem prejuízo das
atr ibuições de seu cargo, exercer funções
relacionadas à condução de embarcações.

Art. 46. Somente poderá ser designado
servidor regularmente habilitado pela Autoridade
Marít ima, atendidas as disposições legais e
regulamentares.

Parágrafo único. A IDARON fomentará a
capacitação de seus servidores para as atividades
de que trata esta Subseção, mediante parcerias
com a Marinha do Brasil, custeando parcial ou
integralmente os custos da formação.

SUBSEÇÃO IV
DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE

LOCALIDADE DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 47. A Gratificação Especial de Localidade
da Defesa Agropecuária é devida aos servidores
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária
lotados, residentes e em efetivo exercício em
localidades estabelecidas nos l imites
internacionais ou em agrupamentos humanos de
difícil acesso e precário desenvolvimento urbano,
assim compreendidos àqueles distantes mais de
150 quilômetros do eixo da Rodovia BR 364, com
acesso pavimentado, ou distantes mais de 50
quilômetros do eixo da Rodovia BR 364, com
acesso não pavimentado, ou ainda, com acesso
exclusivamente por via fluvial.

Art. 48. A Gratificação Especial de Localidade
da Defesa Agropecuária é correspondente a
percentual do vencimento básico do menor nível e
grau do respectivo cargo, nos seguintes termos:

I - para as localidades classificadas como
Nível I, o percentual de 20% (vinte por cento); e

II - para as localidades classificadas como
nível II, o percentual de 10% (dez por cento).

Parágrafo único. A Gratif icação prevista
nessa subseção será disc iplinada em ato da
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Presidência do IDARON, mediante decisão do
Órgão Deliberativo.

SEÇÃO III
DOS AUXÍLIOS

Art. 49. Ficam assegurados aos servidores
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária os
seguintes auxílios:

I - Auxíl io Al imentação da Defesa
Agropecuária;

II - Auxílio Saúde; e

III - Auxílio Transporte.

§ 1º. Os auxílios de que trata este artigo não
refletirão no abono natalino, não se incorporarão
à remuneração para quaisquer efeitos, não
sof rerão quaisquer descontos, e não serão
considerados para fins de incidência de imposto
de renda ou de contribuição previdenciária.

§ 2º. É vedado o pagamento dos auxíl ios
previstos nos incisos I e III deste artigo aos
servidores que não se encontrem em efetivo
exercíc io em razão de afastamentos legais
disciplinados pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado de Rondônia, suas Autarquias e
Fundações.

§ 3º. Na ocorrência de percepção indevida de
quaisquer dos auxílios previstos neste artigo, o
ressarc imento será realizado mediante
consignação na folha de pagamento imediatamente
subsequente.

§ 4º. Na ausência de legis lação própria
aplicável a todos os servidores públicos civis do
Estado de Rondônia, suas Autarquias e
Fundações, a regulamentação dos auxíl ios
previstos nesta Seção será realizada por ato da
Presidência da IDARON, ouvido o Órgão
Deliberativo.

SUBSEÇÃO I
DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DA DEFESA

AGROPECUÁRIA

 Art. 50. O Auxílio Alimentação tem a finalidade
de subsidiar as despesas mensais do servidor
com alimentação no intervalo intrajornada, sendo
concedido em pecúnia no valor de R$ 220,00
(duzentos e vinte reais), devendo ser incluído na
folha de pagamento do mês anterior àquele
destinado a sua utilização.

Parágrafo único. O valor do Auxílio Alimentação
será revisto anualmente por ato da Presidência da
IDARON, após manifestação do Órgão Deliberativo.

SUBSEÇÃO II
DO AUXÍLIO SAÚDE

 Art. 51. O Auxílio Saúde tem a finalidade de
subsidiar parcialmente as despesas do servidor
com assistência médica e odontológica, sendo
devido na forma atualmente prevista pela
legislação própria, ou, na sua falta, na forma
disciplinada por ato da Presidência da IDARON,

mediante deliberação do Conselho de
Administração.

 SUBSEÇÃO III
DO AUXÍLIO TRANSPORTE

Art. 52. O Auxílio Transporte tem a finalidade
de subsidiar as despesas do servidor com o
deslocamento de sua residência para o local de
trabalho e deste para aquela, e será pago em
pecúnia, em valor equivalente à tarifa unitária de
transporte coletivo na localidade em que o servidor
tem exercício.

§ 1º. Para f ins de pagamento do Auxílio
Transporte, a tarifa de transporte coletivo de cada
localidade deverá ser previamente reconhecida
por ato da Presidência da IDARON.

§ 2º. O Auxílio Transporte
corresponderá à quantia equivalente aos
deslocamentos diários, mult iplicado pela
quantidade de dias úteis no mês de referência,
devendo ser creditado na folha de pagamento
anterior ao mês de referência.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E

FINAIS

Art. 53. A Carreira dos Profissionais de Defesa
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia de que
trata a Lei Complementar n. 254, de 14 de janeiro
de 2002, com suas respectivas alterações, em
razão da necessidade de classif icação dos
respectivos cargos em observância aos requisitos
para ingresso, atribuições e remuneração, f ica
segmentada nas carreiras de Analista de Gestão
da Defesa Agropecuária, Analista Especializado
de Gestão da Defesa Agropecuária, Técnico de
Gestão da Defesa Agropecuária, Técnico
Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária,
Fiscal Estadual Agropecuário e Assistente Estadual
de Fiscalização Agropecuária, aplicando-se aos
seus cargos as seguintes disposições:

I - os cargos de Técnico Administrativo de
Defesa Agrossilvopastoril passam a integrar a
carreira de Analista Especializado de Gestão da
Defesa Agropecuária, observando-se os
seguintes preceitos:

a) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Administração
e registro na entidade fiscalizadora do exercício
profissional, ficam denominados Administrador;

b) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional de Analista de
Sistema, ficam denominados Analista de Tecnologia
da Informação;

c) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Ciências
Contábeis e registro na entidade fiscalizadora do
exerc íc io prof iss ional, f icam denominados
Contador;

d) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Ciências
Econômicas e registro na entidade fiscalizadora

do exerc ício prof issional, f icam denominados
Economista; e

e) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional de Pedagogo,
ficam denominados Pedagogo;

II - os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Ciências
Jurídicas e registro na entidade fiscalizadora do
exerc íc io prof iss ional, f icam denominados
Procurador Estadual Autárquico, da carreira de
Procurador Estadual Autárquico;

III - os cargos de Assistente Administrativo de
Defesa Agrossilvopastoril f icam denominados
Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária,
integrando a carreira de igual nomenclatura;

IV - os cargos de Fiscal de Defesa Sanitária
Agrossilvopastoril f icam denominados Fiscal
Estadual Agropecuário, integrando a carreira de
igual nomenclatura, observando-se os seguintes
preceitos:

a) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Agronomia ou
Engenharia Agronômica e registro na entidade
fiscalizadora do exercício profissional, passam a
integrar a especialidade de Agronomia;

b) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Engenharia
Florestal e registro na entidade fiscalizadora do
exerc ício prof issional, passam a integrar a
especialidade de Engenharia Florestal;

c) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Medicina
Veterinária, e registro na entidade fiscalizadora
do exercício prof issional, passam a integrar a
especialidade de Medicina Veterinária; e

d) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Zootecnia, e
registro na entidade f iscalizadora do exercício
profissional, passam a integrar a especialidade
de Zootecnia;

V - os cargos de Assistente Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril ficam denominados Assistente
Estadual de Fiscalização Agropecuária, integrando
a carreira de igual nomenclatura; e

VI -  os cargos de Auxiliar de Serviço de Defesa
Agrossilvopastoril cujo requisito para ingresso
tenha sido ensino médio completo ficam integrados
à carreira de Assistente Especializado Gestão da
Defesa Agropecuária, observando-se os
seguintes preceitos:

a) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação prof issional na área de
transporte – motorista, ficam denominados Agente
de Diligências e Transporte;

b) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação prof issional na área de
transporte – Contramestre, ficam denominados de
Agente de Transporte Fluvial na especialidade de
Contramestre Fluvial; e
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c) os cargos que tenham por requisito de ingresso habilitação profissional na
área de transporte – Marinheiro Fluvial de Máquinas, ficam denominados Agente
de Transporte Fluvial na especialidade de Marinheiro Fluvial de Máquinas.

Art. 54. Aos cargos de Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril do
Quadro de Pessoal Efetivo da Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do
Estado de Rondônia – IDARON aplicam-se as seguintes disposições:

I - os cargos não providos da especialidade/habilitação Marinheiro Fluvial
Auxiliar de Máquinas cujo requisito para ingresso fora o Ensino Fundamental
ficam extintos, e os cargos já providos passam a integrar quadro em extinção,
sendo extintos à medida de suas vacâncias;

II - os cargos não providos da especialidade/habili tação Limpeza e
Conservação cujo requisito para ingresso fora o Ensino Fundamental ficam
extintos, e os cargos já providos passam a integrar quadro em extinção, sendo
extintos à medida de suas vacâncias; e

III - os cargos não providos da especialidade/habilitação Motorista cujo
requisito para ingresso fora o Ensino Fundamental ficam extintos, e os cargos já
providos passam a integrar quadro em extinção, sendo extintos à medida de
suas vacâncias.

Parágrafo único. Os servidores integrantes do quadro em extinção
permanecerão no exercício de suas atribuições ou, havendo terceirização dessas
atividades, serão aproveitados em atividades administrativas compatíveis com a
instrução escolar estabelecida como requisito para ingresso no cargo,
assegurando-se-lhes, em qualquer caso, os direitos e vantagens já estabelecidos,
inclusive progressão funcional, na forma estabelecida por esta Lei Complementar.

Art. 55. O enquadramento dos atuais servidores do Grupo Ocupacional Defesa
Agropecuária será realizado no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a
vigência desta Lei Complementar, mediante ato próprio da Presidência da IDARON,
ao qual dar-se-á ampla publicidade, observado os seguintes termos:

I - cada biênio completo de efetivo exercício junto à IDARON equivalerá a 1
(um) nível, desprezando-se as frações;

II - o enquadramento no cargo resultante desta Lei Complementar deverá
observar a correlação do nível de escolaridade exigido para ingresso no cargo,
como também das respectivas atribuições, nos termos do Anexo II desta Lei
Complementar;

III - na ocorrência de decréscimo salarial resultante do enquadramento, será
devida ao servidor Complementação Constituc ional de Irredutibil idade
Remuneratória – CCIR, com natureza de vantagem pessoal transitória, em valor
equivalente à diferença apurada, a qual será paga ao servidor até que sua
remuneração decorrente desta Lei Complementar, desconsiderando a
Complementação Constitucional de Irredutibilidade Remuneratória, seja igual ou
superior ao valor nominal de sua última remuneração anterior à implementação
dos efeitos da presente Lei Complementar, desconsiderando-se nesta, as
seguintes rubricas:

a) gratificação natalina;

b) adicional constitucional de férias;

c) abono pecuniário de férias;

d) auxílios de qualquer natureza; e

e) diferenças salariais de qualquer natureza, exceto àquelas incluídas
em folha de forma permanente em razão de reconhecimento de direito em sede
judicial ou administrativa.

Art. 56. Os concursos realizados ou em andamento, na data de publicação
desta Lei Complementar, para o Quadro de Pessoal da Agência de Defesa Sanitária
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia, são válidos para ingresso nos cargos

previstos nesta Lei Complementar, observada a correlação entre as
atribuições, as especialidades e o grau de escolaridade, conforme Anexo II.

Art. 57. É assegurado aos servidores do Grupo Ocupacional Defesa
Agropecuária o afastamento de suas funções para frequência em cursos de
formação referentes a cargos ou empregos públicos e, havendo opção pelo
afastamento com ônus, o servidor fará jus à percepção do vencimento básico,
acrescido das vantagens de natureza pessoal.

Art. 58. Além dos direitos e vantagens previstos nesta Lei Complementar,
os servidores do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária fazem jus àqueles
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia,
suas Autarquias e Fundações.

Art. 59. A Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado de
Rondônia poderá receber servidores de outros Poderes, órgãos ou entidades
da Administração Pública ou órgão oficial de assistência técnica, mediante
regular ato de cedência, aos quais será assegurado a no máximo 25 (vinte e
cinco) servidores a percepção de Gratificação Transitória de Atividade de
Defesa Agropecuária correspondente ao vencimento básico do grau e nível
inicial das carreiras de Nível Superior ou Nível Médio, respectivamente aos
servidores ocupantes de cargos efetivos de Nível Superior ou de Nível Médio,
mediante atendimento dos requisitos previstos para pagamento do Adicional
de Desempenho.

Art. 60. Os servidores que na data de início da vigência desta Lei
Complementar encontrarem-se regularmente cedidos à IDARON e percebendo
o Adicional de Produtividade de que trata o artigo 39 da Lei Complementar n.
254, de 2002,  farão jus a Vantagem Individual Transitória no valor equivalente
àquele ordinariamente percebido a título de Adicional de Produtividade, que
será devida enquanto mantida a regularidade da cedência.

Art. 61. As disposições desta Lei Complementar estendem-se aos
aposentados e pensionistas oriundos de cargos ou carreiras disciplinados
pela Lei Complementar n. 254,  de 2002.

Art. 62. A regulamentação desta Lei Complementar dar-se-á no prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias, contados da vigência de seus efeitos
financeiros.

§ 1º. As verbas instituídas por esta Lei Complementar e que dependam de
regulamentação, somente serão devidas a partir da publicação do respectivo
ato normativo e, não se verificando sua publicação, do término do prazo
indicado no caput deste artigo.

§ 2º. Até que ocorra a regulamentação de que trata o caput deste artigo
serão aplicadas no que for cabível, precariamente, as normas e regras em
vigor durante a vigência da Lei Complementar n. 254, de 2002.

Art. 63. Na ausência da instituição e funcionamento do Órgão Deliberativo,
as regulamentações e demais decisões atribuídas ao colegiado por esta Lei
Complementar serão promovidas de forma plena pela Presidência da IDARON.

Art. 64. As despesas decorrentes da aplicação ou execução desta Lei
Complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas à
IDARON, f icando o Poder Executivo autorizado a promover os ajustes
orçamentários que se fizerem necessários.

Art. 65. Revoga-se a Lei Complementar n. 254, de 2002, com suas
respectivas alterações.

Art. 66. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2012.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de maio de 2012, 124º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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GRUPO
OCUPACIONAL

CATEGORIA
FUNCIONAL

CARREIRA CARGO
ESPECIALIDADE
/ HABILITAÇÃO

QUANTIDADE

D
E

FE
SA

 A
G

R
O

PE
C

U
Á

R
IA

G
E

ST
Ã

O
 D

A
 D

E
FE

SA
 A

G
R

O
PE

C
U

Á
R

IA

Analista de
Gestão da

Defesa
Agropecuária

Analista de
Gestão  Defesa
Agropecuária

* 20

Analista
Especializado
de Gestão da

Defesa
Agropecuária

Administrador * 6

Analista de
Controle Interno

Ciências Contábeis
ou Graduação em

qualquer área
acrescida de

Especialização na
área de Auditoria

Interna ou
Controle Interno

3

Ciências Jurídicas 3

Analista de
Tecnologia da

Informação

Banco de Dados 3

Desenvolvimento
de Sistemas 10

Redes e
Telecomunicações

3

Contador * 4

Economista * 5

Pedagogo * 1

Psicólogo * 1

Procurador
Estadual

Autárquico

Procurador
Estadual

Autárquico
* 8

Assistente de
Gestão da

Defesa
Agropecuária

Assistente de
Gestão da

Defesa
Agropecuária

* 440

Assistente
Especializado
de Gestão da

Defesa
Agropecuária

Técnico de
Diligências e
Transporte

* 30

Agente de
Manutenção

Edificações 2

Construção Civil 2

Sistemas Elétricos 2

Serviços Gerais 2

Técnico de
Tecnologia da

Informação
* 20

Agente de
Transporte

Fluvial

Contramestre
Fluvial 8

Marinheiro Fluvial
de Máquinas

8

ANEXO I

QUADRO GERAL DE CARGOS  EFETIVOS, EXCETUADOS OS CARGOS
EM EXTINÇÃO.

F
IS

C
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 D
A

 D
E

FE
S

A
A

G
R

O
PE

C
U

Á
R

IA Fiscal Estadual
Agropecuário

Fiscal Estadual
Agropecuário

Agronomia 80
Engenharia

Florestal 15

Medicina
Veterinária

220

Zootecnia 15

Assistente
Estadual de
Fiscalização

Agropecuária

Assistente
Estadual de
Fiscalização
Agropecuária

* 820

TOTAL DE CARGOS NA CATEGORIA FUNCIONAL GESTÃO DA
DEFESA AGROPECUÁRIA

586

TOTAL DE CARGOS NA CATEGORIA FUNCIONAL
FISCALIZAÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA

1150

TOTAL GERAL DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL
DEFESA AGROPECUÁRIA

1736

ANEXO II

 SITUAÇÃO GERAL DAS CARREIRAS E CARGOS SOB A VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 254/02 E
DESTA LEI COMPLEMENTAR.

SITUAÇÃO GERAL DAS CARREIRAS E CARGOS

SITUAÇÃO ANTERIOR
     (CARREIRA / CARGO / ESPECIALIDADE OU

HABILITAÇÃO)

SITUAÇÃO ATUAL
(CARREIRA / CARGO / ESPECIALIDADE OU

HABILITAÇÃO)

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Administração

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Administrador

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Analista de Sistema

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Analista de Tecnologia da Informação / Desenvolvimento

de Sistemas

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Ciências Contábeis

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Contador

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Economia

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Economista

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Pedagogia

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Pedagogo

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Advogado, Assessor

Jurídico ou Ciências Jurídicas

Procurador Estadual Autárquico / Procurador Estadual
Autárquico

Defesa Agrossilvopastoril / Assistente
Administrativo de Defesa Agrossilvopastoril

Técnico de Defesa Agropecuária / Técnico de Defesa
Agropecuária

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Motorista (Ensino Médio)

Assistente Especializado de Gestão da Defesa
Agropecuária / Agente de Diligências e Transporte

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Contramestre Fluvial

Assistente Especializado de Gestão da Defesa
Agropecuária / Agente de Transporte Fluvial /

Contramestre Fluvial

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Marinheiro Fluvial de Máquinas

Assistente Especializado de Gestão da Defesa
Agropecuária / Agente de Transporte Fluvial / Marinheiro

Fluvial de Máquinas

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Marinheiro Fluvial de Convés

Extinto

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Marinheiro Fluvial Auxiliar de Convés

Extinto

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Motorista (Nível Fundamental)

Quadro em Extinção

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Limpeza e Conservação

Quadro em Extinção

Defesa Agrossilvopastoril / Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril / Engenharia Agronômica

Fiscal Estadual Agropecuário / Fiscal Estadual
Agropecuário / Agronomia

Defesa Agrossilvopastoril / Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril / Engenharia Florestal

Fiscal Estadual Agropecuário / Fiscal Estadual
Agropecuário / Engenharia Florestal

Defesa Agrossilvopastoril / Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril / Medicina Veterinária

Fiscal Estadual Agropecuário / Fiscal Estadual
Agropecuário / Medicina Veterinária

Defesa Agrossilvopastoril / Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril / Zootecnia

Fiscal Estadual Agropecuário / Fiscal Estadual
Agropecuário / Zootecnia

Defesa Agrossilvopastoril / Assistente Fiscal de
Defesa Agrossilvopastoril

Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária /
Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária

Inexistente

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Analista de Controle Interno / Ciências Contábeis ou

Graduação em qualquer área acrescida de Especialização
na área de Auditoria Interna ou Controle Interno
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Inexistente
Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária

/ Analista de Controle Interno / Ciências Jurídicas

Inexistente
Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Analista de Tecnologia da Informação / Banco de Dados

Inexistente
Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária

/ Analista de Tecnologia da Informação / Redes e
Telecomunicações

Inexistente
Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária

/ Psicólogo

Inexistente
Analista de Gestão da Defesa Agropecuária / Analista de

Defesa Agropecuária

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Agente de Manutenção / Edificações

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Agente de Manutenção / Construção Civil

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Agente de Manutenção / Sistemas Elétricos

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Agente de Manutenção / Serviços Gerais

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Técnico de Tecnologia da Informação

ANEXO III

VENCIMENTO BÁSICO

TABELA I
CARGOS DAS CARREIRAS DE NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL

GRAU

A B C D E F

FORMAÇÃO
REQUISITO

PARA
INGRESSO

CAPACITAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO

GRADUAÇÃO
POSTERIOR

RELACIONADA
ÀS ATRIBUIÇÕES

DO CARGO

MESTRADO DOUTORADO

I R$ 1.050,00 R$ 1.076,25 R$ 1.128,75 R$ 1.207,50 R$ 1.286,25 R$ 1.365,00
II R$ 1.081,50 R$ 1.108,54 R$ 1.162,61 R$ 1.243,73 R$ 1.324,84 R$ 1.405,95
III R$ 1.113,95 R$ 1.141,79 R$ 1.197,49 R$ 1.281,04 R$ 1.364,58 R$ 1.448,13
IV R$ 1.147,36 R$ 1.176,05 R$ 1.233,42 R$ 1.319,47 R$ 1.405,52 R$ 1.491,57
V R$ 1.181,78 R$ 1.211,33 R$ 1.270,42 R$ 1.359,05 R$ 1.447,69 R$ 1.536,32
VI R$ 1.217,24 R$ 1.247,67 R$ 1.308,53 R$ 1.399,82 R$ 1.491,12 R$ 1.582,41
VII R$ 1.253,75 R$ 1.285,10 R$ 1.347,79 R$ 1.441,82 R$ 1.535,85 R$ 1.629,88
VIII R$ 1.291,37 R$ 1.323,65 R$ 1.388,22 R$ 1.485,07 R$ 1.581,93 R$ 1.678,78
IX R$ 1.330,11 R$ 1.363,36 R$ 1.429,87 R$ 1.529,62 R$ 1.629,38 R$ 1.729,14
X R$ 1.370,01 R$ 1.404,26 R$ 1.472,76 R$ 1.575,51 R$ 1.678,26 R$ 1.781,02
XI R$ 1.411,11 R$ 1.446,39 R$ 1.516,95 R$ 1.622,78 R$ 1.728,61 R$ 1.834,45
XII R$ 1.453,45 R$ 1.489,78 R$ 1.562,45 R$ 1.671,46 R$ 1.780,47 R$ 1.889,48
XIII R$ 1.497,05 R$ 1.534,48 R$ 1.609,33 R$ 1.721,61 R$ 1.833,88 R$ 1.946,16
XIV R$ 1.541,96 R$ 1.580,51 R$ 1.657,61 R$ 1.773,25 R$ 1.888,90 R$ 2.004,55
XV R$ 1.588,22 R$ 1.627,92 R$ 1.707,34 R$ 1.826,45 R$ 1.945,57 R$ 2.064,68
XVI R$ 1.635,87 R$ 1.676,76 R$ 1.758,56 R$ 1.881,25 R$ 2.003,94 R$ 2.126,63
XVII R$ 1.684,94 R$ 1.727,07 R$ 1.811,31 R$ 1.937,68 R$ 2.064,05 R$ 2.190,42
XVII R$ 1.735,49 R$ 1.778,88 R$ 1.865,65 R$ 1.995,81 R$ 2.125,98 R$ 2.256,14
XIX R$ 1.787,55 R$ 1.832,24 R$ 1.921,62 R$ 2.055,69 R$ 2.189,75 R$ 2.323,82
XX R$ 1.841,18 R$ 1.887,21 R$ 1.979,27 R$ 2.117,36 R$ 2.255,45 R$ 2.393,54

TABELA II
CARGOS DAS CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO

NÍVEL

GRAU

A B C D E F

FORMAÇÃO
REQUISITO

PARA
INGRESSO

CAPACITAÇÃO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

I R$ 680,00 R$ 697,00 R$ 731,00 R$ 782,00 R$ 833,00 R$ 884,00

II R$ 700,40 R$ 717,91 R$ 752,93 R$ 805,46 R$ 857,99 R$ 910,52

III R$ 721,41 R$ 739,45 R$ 775,52 R$ 829,62 R$ 883,73 R$ 937,84

IV R$ 743,05 R$ 761,63 R$ 798,78 R$ 854,51 R$ 910,24 R$ 965,97

V R$ 765,35 R$ 784,48 R$ 822,75 R$ 880,15 R$ 937,55 R$ 994,95

VI R$ 788,31 R$ 808,01 R$ 847,43 R$ 906,55 R$ 965,68 R$ 1.024,80

VII R$ 811,96 R$ 832,25 R$ 872,85 R$ 933,75 R$ 994,65 R$ 1.055,54

VIII R$ 836,31 R$ 857,22 R$ 899,04 R$ 961,76 R$ 1.024,48 R$ 1.087,21

IX R$ 861,40 R$ 882,94 R$ 926,01 R$ 990,61 R$ 1.055,22 R$ 1.119,82

X R$ 887,25 R$ 909,43 R$ 953,79 R$ 1.020,33 R$ 1.086,88 R$ 1.153,42

XI R$ 913,86 R$ 936,71 R$ 982,40 R$ 1.050,94 R$ 1.119,48 R$ 1.188,02

XII R$ 941,28 R$ 964,81 R$ 1.011,87 R$ 1.082,47 R$ 1.153,07 R$ 1.223,66

XIII R$ 969,52 R$ 993,76 R$ 1.042,23 R$ 1.114,95 R$ 1.187,66 R$ 1.260,37

XIV R$ 998,60 R$ 1.023,57 R$ 1.073,50 R$ 1.148,39 R$ 1.223,29 R$ 1.298,18

XV R$ 1.028,56 R$ 1.054,28 R$ 1.105,70 R$ 1.182,85 R$ 1.259,99 R$ 1.337,13

XVI R$ 1.059,42 R$ 1.085,90 R$ 1.138,87 R$ 1.218,33 R$ 1.297,79 R$ 1.377,24

XVII R$ 1.091,20 R$ 1.118,48 R$ 1.173,04 R$ 1.254,88 R$ 1.336,72 R$ 1.418,56

XVII R$ 1.123,94 R$ 1.152,03 R$ 1.208,23 R$ 1.292,53 R$ 1.376,82 R$ 1.461,12

XIX R$ 1.157,65 R$ 1.186,60 R$ 1.244,48 R$ 1.331,30 R$ 1.418,13 R$ 1.504,95

XX R$ 1.192,38 R$ 1.222,19 R$ 1.281,81 R$ 1.371,24 R$ 1.460,67 R$ 1.550,10

TABELA III

CARGOS  DE AUXILIAR DE SERVIÇO DE DEFESA AGROSSILVOPASTORIL NAS HABILITAÇÕES
PROFISSIONAIS DE MOTORISTA E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, DO QUADRO EM EXTINÇÃO

NÍVEL

GRAU

A B C D E F

FORMAÇÃO
REQUISITO

PARA
INGRESSO

CAPACITAÇÃO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

I R$ 625,00 R$ 640,63 R$ 671,88 R$ 718,75 R$ 765,63 R$ 812,50

II R$ 643,75 R$ 659,84 R$ 692,03 R$ 740,31 R$ 788,59 R$ 836,88

III R$ 663,06 R$ 679,64 R$ 712,79 R$ 762,52 R$ 812,25 R$ 861,98

IV R$ 682,95 R$ 700,03 R$ 734,18 R$ 785,40 R$ 836,62 R$ 887,84

V R$ 703,44 R$ 721,03 R$ 756,20 R$ 808,96 R$ 861,72 R$ 914,48

VI R$ 724,55 R$ 742,66 R$ 778,89 R$ 833,23 R$ 887,57 R$ 941,91

VII R$ 746,28 R$ 764,94 R$ 802,25 R$ 858,23 R$ 914,20 R$ 970,17

VIII R$ 768,67 R$ 787,89 R$ 826,32 R$ 883,97 R$ 941,62 R$ 999,27

IX R$ 791,73 R$ 811,52 R$ 851,11 R$ 910,49 R$ 969,87 R$ 1.029,25

X R$ 815,48 R$ 835,87 R$ 876,64 R$ 937,81 R$ 998,97 R$ 1.060,13

XI R$ 839,95 R$ 860,95 R$ 902,94 R$ 965,94 R$ 1.028,94 R$ 1.091,93

XII R$ 865,15 R$ 886,77 R$ 930,03 R$ 994,92 R$ 1.059,80 R$ 1.124,69

XIII R$ 891,10 R$ 913,38 R$ 957,93 R$ 1.024,77 R$ 1.091,60 R$ 1.158,43

XIV R$ 917,83 R$ 940,78 R$ 986,67 R$ 1.055,51 R$ 1.124,35 R$ 1.193,18

XV R$ 945,37 R$ 969,00 R$ 1.016,27 R$ 1.087,17 R$ 1.158,08 R$ 1.228,98

XVI R$ 973,73 R$ 998,07 R$ 1.046,76 R$ 1.119,79 R$ 1.192,82 R$ 1.265,85

XVII R$ 1.002,94 R$ 1.028,02 R$ 1.078,16 R$ 1.153,38 R$ 1.228,60 R$ 1.303,82

XVII R$ 1.033,03 R$ 1.058,86 R$ 1.110,51 R$ 1.187,98 R$ 1.265,46 R$ 1.342,94

XIX R$ 1.064,02 R$ 1.090,62 R$ 1.143,82 R$ 1.223,62 R$ 1.303,43 R$ 1.383,23

XX R$ 1.095,94 R$ 1.123,34 R$ 1.178,14 R$ 1.260,33 R$ 1.342,53 R$ 1.424,72
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ANEXO IV

 VALORES DO PONTO DO ADICIONAL DE DESEMPENHO
 DA DEFESA AGROPECUÁRIA

GRAU VALOR DO PONTO DO
ADICIONAL DE
DESEMPENHO

A 0,029

B 0,031

C 0,033

D 0,038

E 0,046

F 0,059

ANEXO V

 ÍNDICES DO ADICIONAL DE DESEMPENHO
 DA DEFESA AGROPECUÁRIA

NÍVEL
ÍNDICE DE ADICIONAL DE

DESEMPENHO

I 1,00

II 1,05

III 1,10

IV 1,15

V 1,20

VI 1,25

VII 1,30

VIII 1,35

IX 1,40

X 1,45

XI 1,50

XII 1,55

XIII 1,60

XIV 1,65

XV 1,70

XVI 1,75

XVII 1,80

XVIII 1,85

XIX 1,90

XX 2,00

LEI N. 2.745, DE 18 DE MAIO DE 2012.

Institui o Sistema Estadual de Financiamento
à Cultura – SEFIC, dispõe sobre seu
funcionamento e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Estado de
Rondônia, o Sistema Estadual de Financiamento à
Cultura – SEFIC, composto pelo conjunto de
mecanismos de financiamento público destinado
às políticas culturais do Plano Estadual de Cultura
e demais objetivos do Sistema Estadual de Cultura
– SEC.

Art. 2º. O SEFIC tem como objetivo captar e
destinar recursos para projetos culturais
compatíveis com as finalidades do Sistema Estadual
de Cultura – SEC e:

I – estimular a distribuição regional equitativa
dos recursos a serem aplicados na execução de
projetos culturais e artísticos;

II - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural
que enfatizem o aperfeiçoamento profissional e
artístico dos recursos humanos na área da cultura,
a criatividade e a diversidade cultural estadual;

III – contribuir para a preservação e proteção
do patrimônio cultural e histórico brasileiro; e

IV – favorecer projetos que atendam às
necessidades da produção cultural e aos
interesses da coletividade, considerados os níveis
qualitativos e quantitativos de atendimentos às
demandas culturais existentes, o caráter
multiplicador dos projetos através de seus
aspectos sócio-culturais e a priorização de
projetos em áreas artísticas e culturais com menos
possibilidade de desenvolvimento com recursos
próprios.

Art. 3º. O Fundo Estadual de Desenvolvimento
da Cultura, constitui-se no principal mecanismo de
financiamento das políticas públicas de cultura do
Estado, com recursos destinados aos programas,
projetos e ações culturais implementados de forma
descentralizada, em regime de colaboração e co-
financiamento com a União e com os Municípios
do Estado de Rondônia.

Art. 4º. Os recursos do Sistema Estadual de
Financiamento à Cultura – SEFIC, destinados à
formação de recursos humanos em áreas
consideradas prioritárias para o desenvolvimento
da cultura do Estado, serão transferidos ao Fundo
Estadual de Desenvolvimento da Cultura.

Art. 5º. Ao Conselho Estadual de Política
Cultural, por meio da Comissão Estadual de
Incentivo à Cultura, compete à distribuição dos
benefícios entre as instituições credenciadas,
conforme os critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 6º Poderão ser beneficiados por esta Lei
Projetos Culturais nas seguintes áreas:

I – manifestações de cultura popular;

II – patrimônio cultural;

III – artes visuais;

IV – artes cênicas;

V – literatura;

VI – música;

VII - audiovisual;

VIII – economia criativa e solidária

IX – artesanato;

X – pesquisa;

XI – formação; e

XII – arte pública.

Art. 7º. Os projetos culturais que obstinarem
financiamento pelo SEFIC, deverão ser submetidos
à apreciação pelo Conselho Estadual de Política
Cultural – CEPC, a fim de analisar a viabilidade do
repasse conforme a discric ionariedade e
oportunidade do Estado.

§ 1º O proponente será notificado dos motivos
da decisão que não tenha aprovado o projeto, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias.

§ 2º. Da notif icação a que se refere o
parágrafo anterior, caberá pedido de
reconsideração ao Presidente do Conselho de
Política Cultural.

§ 3º. A aprovação do projeto somente terá
eficácia após publicação de ato oficial contendo o
título do projeto aprovado e o nome do proponente
por ele responsável, o valor autorizado para
obtenção do financiamento e o prazo de validade
da autorização.

Art. 8º. Para a aprovação dos projetos será
observado o princípio da não-concentração por
segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo
montante de recursos, pela quantidade de projetos,
pela respectiva capacidade executiva e pela
disponibil idade do valor absoluto anual das
dotações orçamentárias do Estado destinados à
cultura.

Art. 9º. Na seleção dos projetos, a Comissão
Estadual de Incentivo à Cultura terá como
referência o Plano Estadual de Cultura e
considerará as diretrizes e prioridades definidas,
anualmente, pelo Conselho Estadual de Política
Cultural.

Art. 10. Os projetos a serem apresentados
por pessoas f ísicas ou pessoas jurídicas, de
natureza cultural para fins de incentivo, objetivarão
desenvolver as formas de expressão, os modos
de criar e fazer, os processos de preservação e
proteção do patrimônio cultural brasileiro e os
estudos e métodos de interpretação da realidade
cultural, bem como contribuir para propiciar meios,
à população em geral, que permitam o
conhecimento dos bens e valores artísticos e
culturais referenciados no artigo 6º, desta Lei.

Art. 11. A Comissão Estadual de Incentivo à
Cultura deve adotar critérios objetivos na seleção
das propostas, tomando como principais:

I – a adequação orçamentária;

II – a viabilidade de execução; e

III – a capacidade técnico-operacional do
proponente;

Parágrafo único. Os projetos aprovados na
forma desta Lei, durante sua execução, serão
acompanhados e avaliados pelo Conselho Estadual
de Política Cultural, mediante órgão ou setor que
receber delegação destas atribuições.

Art. 12. O financiamento tratado nesta Lei
somente será concedido a projetos culturais cuja
exibição, utilização e circulação dos bens culturais
deles resultantes sejam abertas, sem distinção, a
qualquer pessoa, se gratuitas, e ao público
pagante, se cobrado ingresso.

Art. 13. Os projetos enquadrados nos objetivos
desta Lei não poderão ser objeto de apreciação
subjetiva quanto ao seu valor artístico ou cultural.

Art. 14. Ao término do projeto, a Comissão
Estadual de Incentivo à Cultura efetuará avaliação
final de forma a verif icar a f iel aplicação dos
recursos fornecidos, observando as normas e
procedimentos a serem definidos no regulamento
desta Lei, bem como a legislação em vigor.

Parágrafo único. As instituições públicas ou
privadas beneficiadas com os recursos do Sistema
Estadual de Financiamento à Cultura, cuja
avaliação final não for aprovada, nos termos do
caput deste artigo, ficarão inabilitados pelo prazo
de três anos ao recebimento de novos recursos,
ou enquanto o Conselho Estadual de Política
Cultural não proceder a reavaliação do parecer
inicial.

Art. 15. O Estado poderá participar, no âmbito
do sistema criado por esta Lei, de empreendimentos
conjuntos com a iniciativa privada e/ou com os
Municípios, os demais Estados e a União.



ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente da FEASE

Protocolo 10194549

IDARON
Portaria nº 151 de 02 de março de 2020

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no uso das atribuições que lhe são delegadas
pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica concedido ao Supervisor Regional de VILHENA , RICARDO ALVES CHUI ,Cadastro 300103978,C.P.F. 048.359.159-92, C/C: 7819-0, AG: 2757-

X,Banco do Brasil, 01 (um) ADIANTAMENTO no valorde R$ 8.000,00 (oito milreais), correndo por conta do orçamento do corrente exercício.
FR 240
PROGRAMAÇÃO: 20.604.1218.2087

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 2.300,00

33.90-36 700,00

33.90-39 5.000,00

TOTAL 8.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30 (trinta) dias corridos  a contar da data da disponibilidade do
recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTAÇÃO DE CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da Regional de Vilhena.
Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na forma estabelecida nas normas que acompanham

aPortaria nº123/GAB/IDARON de09/07/04.
Artigo 5º - Em conformidade com os artigos 36 a 39 da Portaria nº123/GAB/IDARON de 09/07/04, o serviço de contabilidade da IDARON efetuará os registros

competentes à caracterização da responsabilidade do agente.
Artigo 6 -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JÚLIO CESAR ROCHA PERES
PRESIDENTE/IDARON

Protocolo 10409290

Instrução Normativa nº 001/2020 - IDARON/COAF
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei
Complementar n.º 15, e 19 de julho de 1999, e o Decreto n. º 8866, de 27 de setembro de 1999, em seu artigo 15, incisos XII;
Considerando a necessidade de adequação, evolução, sistematização, bem como controle efetivo da Gestão Patrimonial na Agência IDARON;
Considerando a necessidade de uma normatização patrimonial efetiva e eficiente;
Considerando a necessidade de procedimentos de passagem de cargos e encargos de chefias exoneradas para chefias nomeadas.
Considerando a necessidade de inventários mais céleres e precisos quanto a sua fidedignidade dos bens existentes ou faltantes;
Considerando a necessidade de se evoluir enquanto Administração Pública, visando maior celeridade, transparência e consequentemente provendo um menor tempo de
resposta para os órgãos de fiscalização e controle;
Considerando que a IDARON-COTIC, IDARON-GEPAD e IDARON-CCONT, trabalharam em conjunto nos últimos meses em busca de uma solução para os pontos citados.
RESOLVE:
Art. 1º - Que a partir do dia 04/03/2020, o antigo sistema de patrimônio até então centralizado, será descontinuado, sendo substituído por uma versão descentralizada
denominada Modulo de Patrimônio, sendo o mesmo agregado a Plataforma Integrada da Agência, para tanto alguns pontos devem ser esclarecidos.
§1º - Tínhamos 3 bases de informações distintas, conhecidos por SISPAT, SISFESA e SISMAPA, sendo as “duas” primeiras unificadas dentro de uma única aplicação
dentro da Plataforma Integrada.
§2º - Todos os bens migrados vieram com informações diversas sobre o mesmo e último responsável e, caberá aos gestores de cada unidade administrativa dar o aceite no
termo de responsabilidade, sendo que a partir desse momento o gestor assume a carga patrimonial de sua(s) unidade(s).
Art 2º - Os termos de responsabilidade por sua vez passam a ter numeração única sendo sempre vinculado a um único responsável.
§ 1º - No caso do Gestor ser responsável por mais de uma unidade administrativa, contará com um termo distinto para cada unidade .
§ 2º - As transferências passam a ser de gestor para gestor através de Termo de Transferência, dando uma maior celeridade ao processo, haja visto que o patrimônio não
desempenhará mais essa função. É valido ressaltar que o Termo de Transferência é uma transação que exige a manifestação de ambos os gestores, o exonerado e o
nomeado, sendo que para ser efetivada de fato a transferência, deve haver o aceite dos bens pelo recém nomeado, só então os bens sairão do Termo de Responsabilidade
do recém exonerado e serão automaticamente adicionados no termo de Responsabilidade do Destinatário (nomeado).
§ 3º - Será disponibilizado de 3 a 5 dias úteis, a partir da publicação da nomeação e exoneração dos gestores, para que ambos os gestores façam a conferência e passem
as cargas e encargos.
Art. 3º - Quando houver troca de Chefia, a mesma deverá ser cadastrada pelo RH e o gestor novo deverá dar aceite no termo de responsabilidade, que a princípio conterá os
mesmos bens que seu antecessor recebeu.
§ 1º - Caso haja discordâncias do quantitativo de bens durante a troca de chefia, deverá ser assinado um memorando/inventário conjunto, entre o gestor anterior e o atual, e
encaminhado à Gerência Patrimonial da IDARON (IDARON-GEPAD). Dessa forma o bem não localizado entrara em processo de não localização, vinculado ao gestor antigo
e o novo gestor dará aceite no “Termo Limpo”, ou seja, aceite em todos os bens que efetivamente foram encontrados; cabendo a administração averiguar posteriormente o
que houve com o bem não localizado.
§ 2º - Uma vez que não haja discordâncias sobre o quantitativo de bens, basta apenas o gestor atual dar aceite no Termo de Responsabilidade.
Art. 4º - Tendo em vista a responsabilidade patrimonial, o próprio gestor (chefes de ULSAV/EAC, Supervisores, Coordenadores, Gerentes, etc.) serão responsáveis por
enviar e receber bens, sendo vetado a secretários/assessores essa função, incorrendo ainda em quebra de política de segurança da informação (gestores que passem suas
senhas para seus subordinados).
Art. 5º - A consulta de Bens passa a ser pública e descentralizada, de maneira que todos que possuam acesso ao sistema possam visualizar qualquer bem.
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Art. 6º - A depreciação passará a existir e será mensal, refletindo em tempo real o valor contábil correto do órgão no que tange o acervo patrimonial.
Art. 7º - Será adicionada futuramente uma funcionalidade chamada Etiqueta, para melhor gerenciamento dos bens, onde o gestor de cada unidade poderá “colocar uma nota
explicativa” em cada bem sob sua responsabilidade.
Ex: “PC no depósito”, “Impressora da Sala de Atendimento”, “Bem separado para doação”, dentre outros.
§ 1º - Equipamentos de Processamento de Dados que necessitem de manutenção, deverão ser enviados via Termo de Transferência para a IDARON-GEPAD, onde a
mesma comunicará a IDARON-COTIC/APOIO E SUPORTE TÉCNICO para efetuar o serviço, retornando novamente o bem via Termo de Transferência da IDARON-GEPAD
para o setor de origem.
§ 2º - Toda e qualquer inconsistência nos termos de responsabilidade deverá ser informada a IDARON-GEPAD, para providências futuras.
Art. 8º - O sistema SISMAPA, não fora incluído nesse escopo, tendo em vista a escassez das informações apresentadas pelo sistema. Portanto somente para BENS que
compõem a base do SISMAPA, as transferências serão pelo modelo antigo, sendo solicitada a IDARON-GEPAD.
Art. 9º - Bens móveis para baixa patrimonial deverão ser separados e informados mediante memorando no “SEI” direcionado para a IDARON-GEPAD; tal memorando
deverá conter as informações referentes ao bem:
- tombamento, descrição e motivo justificativo da solicitação para baixa (se quebrou: em quais circunstâncias; se queimou: o que gerou a queima; se furtado: descrever
breve relato; se roubado: descrever breve relato, com ocorrência).
§ 1º - O gestor que solicita a baixa deverá relatar brevemente o porquê, tendo em vista necessidade de dar subsídio para a comissão de avaliação e baixa de bens móveis.
§ 2º - O recolhimento dos bens móveis para baixa patrimonial se dará em 3 (três) épocas do ano: Abril, Agosto e Dezembro.
Art. 10º - A partir de Abril de 2020 será iniciado a troca de todos os tombamentos dos bens móveis, a nova numeração será de acordo com os números fornecidos pela EPR
e seguem a numeração do e-Estado, que foi disponibilizado para a Agência IDARON; a IDARON-GEPAD/DIPAT, imprimirá os novos tombamentos e remeterá aos gestores
para que seja feita a troca, no ato da remessa será informado também quais tombamentos serão substituídos pelos novos, ou seja, será informada a numeração nova que
será vinculada ao tombamento velho.
§ 1º - Deverão ser retirados todos os tombamentos antigos, seja um, dois ou três números e colado tão somente o tombamento novo, nenhum outro antigo permanecerá;
todos os antigos retirados deverão ser remetidos a IDARON-GEPAD.
§ 2º - Informações sobre o novo processo do sistema poderão ser encontradas em wiki.idaron.gov/index.php/Sistema_Integrado#M.C3.B3dulo_Patrimonio_Finalidade.
Art. 11º - Esta instrução normativa entra em vigor a partir de 04 de março de 2020.

Porto Velho, 02 de março de 2020
JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente da Agência IDARON

ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI
Coordenadora Administrativa e Financeira da IDARON

Protocolo 10407763

Portaria nº 149 de 28 de fevereiro de 2020
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no uso de suas atribuições legais e

regimentais,
Considerando que esta Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia — IDARON é uma Autarquia com autonomia Administrativa Financeira e

Patrimonial, integrante da Administração Indireta, dotada em seu Quadro de Pessoal Permanente Próprio;
Considerando a edição da Lei nº. 4.619, de 22 de outubro de 2019, que “Dispõe sobre contratações de pessoal por prazo determinado para atender às necessidades

temporárias de excepcional interesse público”;
Considerando o expressivo déficit de servidores para a execução das atividades nos Postos de Fiscalização da Agência IDARON;
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir comissão para realização do Processo Seletivo Simplificado, para contratação de servidores de caráter excepcional e temporário para realizar

atividades no Serviço de Inspeção Estadual e Defesa Sanitária.
Art. 2º. A referida Comissão será composta pelos servidores abaixo descritos, sob a presidência do primeiro.
1. Sabrina das Neves Lebre, Fiscal Estadual Agropecuária, matrícula: 300092568;
2. Alex Sandro Ortiz, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matricula: 300092445;
3. Meire Andrea Gomes, Advogada, matrícula: 300162222;
4. Marcos Antônio Fontoura, Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária, matrícula: 300057896;
5. Luiz Pereira Barros, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matricula: 300042758.
Art. 3º. Quando convocados os membros da comissão ficarão à disposição para o desenvolvimento dos trabalhos instituídos nesta portaria.
Art. 4º. Caberá ao Presidente definir a forma e o cronograma de atuação da Comissão, consideradas as disposições legais vigentes e a data limite de 20/03/2020,

para o término dos trabalhos.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente

Protocolo 10381151

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON  torna público a quem possa interessar, segundo os Termos
do artigo 25, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 nos autos do Processo Administrativo nº. 0015.049086/2020-61, que foi dispensada a licitação por inexigibilidade para o
pagamento de taxa de inscrição no curso “II CURSO BASE DE CAPACITAÇÃO DE ORDENADORES DE DESPESA E GESTORES PÚBLICOS” para 02 (dois) servidores
devidamente qualificados nos autos, para atender demanda desta Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, junto a empresa
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORÇAMENTO PÚBLICO - ABOP, inscrito no CNPJ nº 00.398.099/0001-21, no valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Porto Velho, 03 de março de 2020.
LICÉRIO CORRÊA SOARES MAGALHÃES

Diretor Executivo da Agência IDARON
Protocolo 0010430894

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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DECRETO N.º 8866, DE 27 DE SETEMBRO DE 1999. 

 

Aprova o Estatuto da Agência de 

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril 

do Estado de Rondônia - IDARON. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto 

da Lei Complementar 215, de 19 de julho de 1999,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aprovado o Estatuto da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril 

do Estado de Rondônia - IDARON, que faz parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto n.º 

8693, de 08 de abril de 1999. 

Palácio do governo do Estado de Rondônia, em 27 de setembro de 1999, 111º da 

República. 

 

 

JOSÉ DE ABREU BIANCO 

Governador 

YOUSSEF JAMIL ZAGLOUT 

Subchefe da Casa Civil 

  

  

 

 

 

 

  

  



ESTATUTO DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA 

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, SEDE E FORO E DURAÇÃO 

 

Art. 1º - A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 

IDARON, criado pela Lei Complementar 215, de 19/07/99, é uma Entidade 

Autárquica Estadual, com personalidade jurídica de direito público, com autonomia 

técnica, administrativa e financeira e patrimônio próprio, sede e foro na cidade de 

Porto Velho e jurisdição em todo o Estado, vinculada à Secretaria de Estado da 

Agricultura e Reforma Agrária, regendo-se por este Estatuto, pelas normas 

internas e pela legislação pertinente em vigor. 

 

Parágrafo único - A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia - IDARON, terá prazo de duração ilimitado. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS DA IDARON 

 

Art. 2º - A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, 

doravante denominada IDARON, tem por objetivos formais as atividades de 

vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, inspeção, fiscalização, 

padronização, identificação e a classificação dos produtos e subprodutos de 

origem vegetal, a padronização e classificação dos produtos de origem florestal, a 

inspeção e a fiscalização dos produtos e subprodutos de origem animal e outras 

atividades afins delegadas, cabendo-lhe especificamente: 

 

I - desenvolver estudos no campo da defesa agropecuária e da preservação dos 

recursos naturais renováveis, de maneira a subsidiar o planejamento destas 



áreas, em consonância com as diretrizes das políticas governamentais para o 

setor agropecuário; 

 

II - manter estreita articulação com Instituições Federais, Estaduais, Municipais e 

Privadas, com vistas a integração de esforço e recursos, para consecução das 

atividades constantes do "caput" deste artigo; 

 

III - implantar e manter sistema de informações, referente à defesa agropecuária e 

a preservação dos recursos naturais renováveis, no âmbito do Estado; 

 

IV - programar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades de defesa 

agropecuária e da educação sanitária; 

 

V - executar as atividades de profilaxia e combate as doenças de animais e 

vegetais, a praga de vegetais, dando prioridade aquelas que causam maiores 

prejuízos à economia estadual; 

 

Vi - executar as medidas recomendadas à utilização racional, à proteção e 

conservação dos recursos naturais renováveis, flora, fauna, solo e água; 

 

VII - fiscalizar o trânsito intra e interestadual de animais e produtos derivados e de 

vegetais, partes de vegetais e seus subprodutos, a fim de evitar a disseminação 

de doenças e pragas; 

 

VIII - executar as atividades relativas à inspeção, fiscalização, padronização e 

classificação de produtos vegetais, os seus subprodutos e resíduos de valor 

econômico; 

 

IX - exercer a inspeção e a fiscalização da qualidade dos insumos utilizados nas 

atividades agropecuárias, quando delegadas; 

 



X - exercer a inspeção e a fiscalização da qualidade dos produtos e subprodutos 

de origem animal, quando delegadas; 

 

XI - proceder a identificação e classificação dos produtos florestais; 

 

XII - exercer as atividades laboratoriais de apoio as ações de defesa sanitária 

animal e vegetal, de inspeção e fiscalização de produtos agropecuários e de 

insumos, nas atividades agropecuárias; 

 

XIII - promover a capacitação e o aperfeiçoamento dos recursos humanos 

necessários a implementação das atividades do IDARON; 

 

XIV - promover a realização de conferência, simpósios e outros conclaves técnicos 

e científicos, nas áreas pertinentes ao IDARON; 

 

XV - exercer a fiscalização do comércio de produtos de uso veterinário e dos 

agrotóxicos, quando delegadas. 

 

XVI - desenvolver outras atividades compatíveis com seus objetivos. 

 

Parágrafo único - Na execução de seus trabalhos e na realização de seus 

objetivos a IDARON poderá manter intercâmbio com entidades de ensino e 

pesquisa interessadas em assuntos agropecuária. 

 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

 

Art. 3º - O Patrimônio da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado 

de Rondônia - IDARON, constituir-se-á de: 

 



I - bens móveis e imóveis de sua propriedade e aqueles que venham a ser 

adquiridos ou incorporados em virtude lei, doações e outros; 

 

II - bens móveis, imóveis e direitos do Estado de Rondônia afetados ao acervo das 

Divisões de Defesa Sanitária Animal, Defesa Sanitária Vegetal e Padronização e 

Classificação Vegetal dos Departamentos de Produção Animal e Produção 

Vegetal da Secretaria do Estado da Agricultura e Reforma Agrá ria, cuja 

incorporação dar-se-á, após a individualização e identificação de cada um deles, 

por Tempo Administrativo de Transferência, os móveis, e, por escritura pública, os 

imóveis; 

 

III - doações e contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras. 

 

Art. 4º - A Receita da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia - IDARON, constituir-se-a de: 

 

I - recursos consignados no orçamento do Estado de Rondônia; 

II - saldo de exercícios anteriores; 

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou ajustes de prestação de 

serviços; 

IV - rendas patrimoniais; 

V - recursos de capital, inclusive os resultantes de conversão em espécie, de bens 

e direitos; 

VI - recursos provenientes de fundos existentes ou a serem criados, destinados a 

promover o aumento da produção agropecuária; 

VII - doações e legados que lhe forem feitos; 

VIII - recursos de leis específicas; 

IX - quaisquer outras receitas operacionais. 

 

CAPÍTULO IV 



DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GERAL DA IDARON 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

 

Art. 5º - A estrutura organizacional básica da Agência de Defesa Sanitária 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, compreende: 

 

I - Conselho Deliberativo; 

II - Conselho Fiscal; 

III - Diretoria Executiva; 

IV - Assessorias Técnicas; 

V - Supervisores Técnicos, Administrativos e Financeiros; 

VI - Unidades Locais de Sanidade Animal e Vegetal 

 

SEÇÃO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ESPECÍFICA 

SUBSEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 

Art. 6º - O Conselho Deliberativo, é um Órgão de decisão colegiada da formulação 

da política de ação da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia, de acompanhamento de sua execução e de avaliação do desempenho 

no cumprimento das finalidades e objetivos institucionais da IDARON, sendo 

composto pelos seguintes membros: 

 

I - Membros natos: 

 

a) Secretário de Estado de Agricultura e Reforma Agrária, na qualidade de 

Presidente; 

b) presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia - IDARON. 



II - Membros convidados: 

 

a) representante da Federação de Agricultura do Estado de Rondônia - FAERON; 

b) representante da Delegacia Federal de Agricultura no Estado de Rondônia - 

DFA. 

c) representante do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 

Rondônia - CRMV-RO; 

d) representante da Federação dos Trabalhadores da Agricultura - FETAGRO; 

e) representante da Federação do Comércio do Estado de Rondônia - 

FECOMÉRCIO; 

f) representante da Federação das Indústrias do Estado de Rondônia- FIERO; 

g) representante do Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia 

do Estado de Rondônia - CREA-RO; 

h) representante das Associações de Criados do Estado de Rondônia-ACER; 

i) representante do Fundo Emergencial de Febre Aftosa do Estado de Rondônia - 

FEFA; 

j) representante da Associação Técnica e Extensão Rural de Rondônia - EMATER; 

k) representante do Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado de Rondônia. 

 

§ 1º - Cada membro do Conselho Deliberativo terá seu respectivo suplente, 

indicado pelo representante do respectivo órgão, e nomeado pelo Governador do 

Estado. 

 

§ 2º - Os membros do Conselho Deliberativo serão substituídos em suas 

ausências e impedimentos eventuais, pelos respectivos suplentes. 

 

§ 3º - A estrutura e funcionamento do Conselho Deliberativo constarão do 

respectivo Regimento, a ser pelos membros aprovado e homologado pelo 

Governador do Estado. 

 



§ 4º - A participação no Conselho Deliberativo não será remunerada, sendo 

considerada serviço público relevante. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 7º - O Conselho Fiscal, é órgão de fiscalização e assessoramento ao 

Conselho Deliberativo, constituído para funcionamento em caráter permanente, 

composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pelo 

Conselho Deliberativo, com mandato de 01 (um) ano, permitida a recondução. 

 

SUBSEÇÃO III 

DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Art. 8º - A Diretoria Executiva será composta de 03 (três) membros sendo: 

 

I - Presidente da IDARON; 

II - Diretor Administrativo Financeiro; 

III - Diretor Técnico. 

 

Art. 9º - O Presidente da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado 

de Rondônia - IDARON será indicado pelo Secretário de Estado da Agricultura ou 

Instituição que se suceder, aprovado pelo Conselho Deliberativo e nomeado pelo 

Governador do Estado, e os Diretores e demais cargos de direção e 

assessoramento serão indicados pelo presidente, nomeados pelo Chefe do Poder 

Executivo. 

 

§ 1º - O Presidente da IDARON será escolhido dentre diplomados em curso 

superior de Agronomia, Medicina Veterinária e/ou Zootecnia, e com experiência 

notória de administração em ciência e tecnologia no campo agropecuária. 



§ 2º - O Diretor Técnico da IDARON será escolhido dentre diplomados em curso 

superior de Agronomia, Medicina Veterinária e/ou Zootecnia, e com experiência 

notória de administração em ciência e tecnologia no campo agropecuária. 

 

§ 3º - O Diretor Administrativo Financeiro da IDARON será escolhido dentre 

portadores de curso universitário, com experiência notória de administração e 

finanças. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DA COMPOSIÇÃO DA ADMINSITRAÇÃO SISTÊMICA E DE EXECUÇÃO 

PROGRAMÁTICA 

 

Art. 10 - A administração sistêmica e de execução programática compreendem as 

seguintes Assessorias Técnicas: 

 

I - Assessoria Jurídica; 

II - Assessoria Administrativa e de Execução Financeira; 

III - Assessoria de Planejamento e Programação Orçamentária; 

IV - Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Animal; 

V - Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitá ria Vegetal; 

VI - Assessoria de Classificação de Produtos de Origem Vegetal e Identificação de 

Madeiras. 

 

Parágrafo único - Os Assessores Técnicos da IDARON serão escolhidos dentre 

diplomados em curso superior, com experiência e notórios conhecimentos em sua 

área de atuação, os quais serão indicados pelo Presidente e nomeados pelo 

Chefe do Poder Executivo. 

 

SUBSEÇÃO V 

DA COMPOSIÇÃO DOS SUPERVISORES TÉCNICOS, ADMINISTRATIVOS 

E FINANCEIROS 



 

Art. 11 - supervisão técnica, administrativa e financeira será composta de 06 (seis) 

membros. 

 

Parágrafo único - Os Supervisores da IDARON serão escolhidos dentre técnicos, 

com experiência e notórios conhecimentos em sua área de atuação, os quais 

serão indicados pelo Presidente e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo. 

 

SUBSEÇÃO VI 

DA COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

UNIDADES LOCAIS DE SANIDADE ANIMAL E VEGETAL – ULSAV 

 

Art. 12 - Os Órgão da Administração Local, serão compostos de 60 (sessenta) 

Escritórios da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia. 

 

Parágrafo único - O Chefe da Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal - 

ULSAV será escolhido dentre técnicos de notórios conhecimentos e experiência 

em atividades relacionadas agropecuária, pertencentes ao Quadro de Pessoal 

Civil do Estado de Rondônia. 

 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 13 - Compete ao Conselho Fiscal: 

 

I - eleger dentre seus membros, o seu Presidente; 

II - examinar trimestralmente, os relatórios contáveis, bem como a aplicação dos 

recursos e patrimônio da IDARON; 



III - representar ao Conselho Deliberativo sobre qualquer irregularidade constatada 

no funcionamento da IDARON, relativamente ao setor contábil e financeiro, 

sugerindo as medidas que reputar úteis a entidade. 

IV - apreciar, emitindo parecer prévio, ao Conselho Deliberativo no prazo de 15 

(quinze) dias de sua apresentação o Balanço Geral e a Prestação de Contas 

Anual; 

V - lavrar em ata os exames a que proceder; 

VI - exercer outras atividades designadas pelo Conselho Deliberativo. 

 

Art. 14 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por trimestre e, 

extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, pelo Presidente da 

IDARON ou pelo Presidente do Conselho Deliberativo. 

 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

SUBSEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO IDARON 

 

Art. 15 - Compete ao presidente: 

 

I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto da IDARON; 

II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Deliberativo e exercer a 

competência deste Estatuto, deferida a Presidência; 

III - representar, política, jurídica e administrativamente a IDARON; 

IV - acompanhar, orientar, dirigir, controlar e supervisionar as atividades da 

IDARON; 

V - encaminhar a apreciação da Assessoria Jurídica, qualquer assunto de 

interesse da IDARON, que envolvam matéria de direito; 

VI - supervisionar os programas de trabalhos dos órgãos integrantes da IDARON; 

VII - determinar a realização de supervisões, bem como prestar contas aos 

Órgãos competentes na forma da lei; 



VIII - receber e outorgar escrituras referentes a bens imóveis, quando autorizada e 

promover os competentes registros imobiliários; 

IX - outorgar procuração para a defesa do IDARON em juízo, quando necessário; 

X - lotar servidores; 

XI - baixar normas e demais atos necessários a implantação das atividades meio; 

XII - baixar normas e demais atos necessários a implementação das atividades 

fim; 

XIII - determinar a apuração de irregularidades de qualquer natureza e inerente as 

atividades meio e fim, no ambiente organizacional e universo de ação; 

XIV - praticar todos os atos e adotar todas as medidas que se fizerem necessárias 

ao desempenho de sua função de ao atendimento dos objetivos formais da 

IDARON; 

XV - tratar com qualquer pessoa física e/ou jurídica, de direito público e/ou 

privado, visando celebração de acordos, contratos, convênios, ajustes e outros 

similares, necessários a consecução dos objetivos formais da IDARON; 

XVI - movimentar os recursos financeiros, em conjunto com o titular da Diretoria 

Administrativa e Financeira, observando as normas legais pertinentes a 

Administração Pública; 

XVII - delegar atribuições, quando permitido, motivando para tanto, o ato; 

XVIII - prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado; 

XIX - apresentar trimestralmente e anualmente, ao Secretário de Estado da 

Agricultura e Reforma Agrária, relatórios de atividades desenvolvidas pela 

IDARON; 

XX - promover reuniões periódicas, de coordenação, interação e nivelamento, 

entre os diferentes níveis hierárquicos; 

XXI - participar da reunião do Conselho Deliberativo e exercer as suas 

prerrogativas de membro nato; 

XXII - apresentar ao Conselho Deliberativo, para apreciação e deliberação, 

diretrizes gerais, Estatuto, orçamentos-programa, plano anuais e plurianuais e 

prestação de contas; 



XXIII - julgar recursos contra atos dos Diretores e Assessores, após relatório 

circunstanciado da Assessoria Jurídica e/ou de Comissão Processante; 

XXIV - submeter à apreciação do Conselho Deliberativo na época oportuna, a 

proposta orçamentária para o exercício seguinte, bem como os relatórios e 

balanços gerais do exercício encerrado; 

XXV - exercera função de ordenador de despesas e/ou delegar competências nas 

ausências eventuais e impedimentos previstos em Lei, indicando no ato da 

designação, com precisão, a autoridade delegada e as atribuições objeto da 

delegação. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA GERAL DOS DIRETORES 

 

Art. 16 - Constituição atribuições básicas dos Diretores: 

 

I - auxiliar o Presidente, dirigir, organizar, orientar, controlar e coordenar as 

atividades da IDARON, conforme delegação do Presidente; 

II - despachar com o Presidente; 

III - substituir o Presidente nos seus afastamentos, ausências e impedimentos, 

legais ou eventuais; 

IV - propor ao Presidente, a instalação, homologação, dispensa ou declaração de 

inelegibilidade de licitação aos termos de legislação específica, ouvida a 

Assessoria Jurídica; 

V - coordenar a atuação dos órgãos setoriais da administração e finanç as e dar 

suporte aos órgãos setoriais de planejamento; 

VI - submeter a consideração do Presidente, os assuntos que excedem a sua 

competência; 

VII - autorizar a expedição de certidões e atestados relativos a assuntos da 

IDARON; 

VIII - desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições face a 

determinação do Presidente. 



 

SUBSEÇÃO III 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DO DIRETORIA ADMINSITRATIVA E 

FINANCEIRA 

 

Art. 17 - À Diretoria Administrativa e Financeira compete: 

 

I - dirigir, coordenar, supervisionar e orientar as atividades relativas a comunicação 

administrativa; serviços gerais; artes gráficas; operacionalizar a administração 

patrimonial; recursos humanos; manutenção e conservação de veículos; execução 

orçamentária, financeira e contábeis; 

II - cumprir e fazer cumprir de acordo com a especificidade, normas operacionais e 

pertinentes devidamente instrumentadas; 

III - cumprir e fazer cumprir o Estatuto da IDARON em vigor; 

IV - assessorar o Presidente, em todos os assuntos pertinentes nas áreas 

administrativas, financeiras e recursos humanos; 

V - adotar providências, com prévia autorização do Presidente, para aquisição de 

bens, execução de obras e serviços de conformidade com a Lei Federal n.º 

8666/93 e suas alterações, ouvida a Assessoria Jurídica. 

VI - elaborar em conjunto com a Assessoria de Planejamento e Programação 

Orçamentária o controle operacional da proposta orçamentária, do plano anual e 

do plurianual, bem como outros instrumentos relativos a programação 

orçamentária financeira e similares, todos inerentes as atividades meio; 

VII - exercer no ambiente organizacional e universo de ação, quando se fizer 

necessário na ausência ou impedimento do titular, atos relativos as atividades fim, 

as quais preservem a dinâmica operacional; 

VIII - interagir os Assessores de Administração Sistêmica e de Execução 

Programática. 

IX - viabilizar a interação com o titular da Diretoria Técnica, visando evitar solução 

de continuidade, na execução dos fins almejados pela Agência; 

X - participar da reunião do Conselho Deliberativo, quando convocado; 



XI - exercer outras atribuições designadas pelo Presidente da IDARON. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA DIRETORIA TÉCNICA 

 

Art. 18 - A Diretoria Técnica compete: 

 

I - coordenar, supervisionar, normatizar, dirigir e operacionalizar a execução das 

atividades relativas à defesa sanitária animal e vegetal; 

II - inspecionar, fiscalizar a padronização e a classificação dos produtos e 

subprodutos de origem animal e vegetal, inclusive a identificação e classificação 

dos produtos de origem florestal, a fiscalização do comércio de produtos de uso 

veterinário e de agrotóxicos; 

III - cumprir e fazer cumprir, de acordo com a especificidade normas operacionais 

e devidamente instrumentadas; 

IV - cumprir e fazer cumprir o Estatuto da IDARON, em vigor; 

V - assessorar o Presidente, em todos os assuntos pertinentes a área técnica 

quando solicitado; 

VI - elaborar, em conjunto com a Assessoria de Planejamento e Programação 

Orçamentária, planos, programas e projetos, bem como outros instrumentos, de 

natureza técnica; 

VII - exercer, no ambiente organizacional e universo de ação, quando se fizer 

necessário, na ausência ou impedimento do titular, atos relativos as atividades 

meio, os quais preservem a dinâmica operacional, desde que alicerçados em 

bases normativas e regulamentares; 

VIII - participar da reunião do Conselho Deliberativo quando convocado; 

IX - compatibilizar todas as ações dos Assessores de Administração Sistêmica e 

de Execução Programática, no sentido que haja interação operacional, evitando 

possíveis entraves e/ou distorções na execução das atividades pertinentes, a nível 

da administração local; 



X - interagir os Assessores de Execução Programática com os da Administração 

Sistêmica. 

XI - manter estreito relacionamento, no sentido da interação, com o titular da 

Diretoria Administrativo-Financeiro, visando evitar solução de continuidade na 

execução das atividades meio; 

XII - encaminhar ao Presidente, estudos elaborados para a fixação de tarifas e 

taxas relativas a prestação de serviços de natureza técnica; 

XIII - opinar sobre a viabilidade técnica e econômica da celebração de convênio, 

acordos, contratos e ajustes inerentes a execução de serviços de natureza técnica 

quando solicitado; 

XIV - exercer outras atividades designadas pelo Presidente da IDARON. 

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DE 

EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA GERAL DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS 

 

Art. 19 - Constituem atribuições gerais das Assessorias Técnicas: 

 

I - planejar, programar, organizar, dirigir, coordenar, supervisionar e controlar as 

atividades das áreas que lhes são subordinadas; 

II - emitir parecer técnico, proferir despachos interlecutores, e quando for o caso, 

despachos decisórios nos processos submetidos a sua apreciação; 

III - prestar Assessoramento ao presidente, quando solicitado, sobre assuntos de 

sua competência; 

IV - apresentar, quando solicitado, relatórios de suas atividades; 

V - estabelecer instruções e normas de serviços, no âmbito de sua unidade; 

VI - fornecer ao Presidente, informações referentes aos assuntos de sua 

competência; 

VII - distribuir o pessoal, em exercício, nos respectivos setores de trabalho; 



VIII - propor a escala de férias para o pessoal em exercício; 

IX - autorizar a requisição de material permanente e de consumo; 

X - promover reuniões periódicas com os servidores que lhes são subordinados; 

XI - exercer a coordenação no sentido de prestar apoio, a nível de órgãos da 

Administraç ão Local; 

XII - exercer, no ambiente organizacional quando se fizer necessário e 

estritamente na ausência do titular, atos relativos as atividades fim, os quais 

preservem a dinâmica operacional, desde que alicerçado em bases normativas e 

regulamentares; 

XIII - exercer outras atividades correlatas. 

 

SUBSEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Art. 20 - À Assessoria Jurídica compete: 

 

I - exercer as funções de consultoria e assistência jurídica permanente a 

administração e a representação da IDARON, em articulação com a Procuradoria 

Geral do Estado; 

II - elaborar minuta de contratos, convênios, ajustes, acordos e termos aditivos a 

serem celebrados pelo DIARON, com terceiros; 

III - analisar os aspectos jurídicos e legal dos atos dos dirigentes da IDARON, bem 

como as transações destes com terceiros; 

IV - presidir as Comissões de Sindicância e de Processos Disciplinares, ou indicar 

servidores para presidi-la; 

V - orientar os dirigentes da IDARON, em assuntos legais, respondendo as 

consultas e prestando-lhe assistência direta, quando solicitadas; 

VI - promover as medidas acauteladoras, jurídicas ou administrativas, de interesse 

da IDARON; 

VII - assistir e dar forma legal, quando solicitado, as licitações promovidas pela 

IDARON; 



VIII - emitir parecer em processo, quando solicitado; 

IX - orientar a Diretoria Administrativa e Financeira na elaboração de contratos 

com terceiros e outros; 

X - executar todas as tarefas correlatas com a assistência jurídica de interesses da 

IDARON; 

XI - elaborar minutas de informação a serem prestadas ao judiciário em mandados 

de segurança impetrados contra o Presidente e/ou Diretores da IDARON; 

XII - atuar em juízo nos efeitos em que a IDARON seja autor, réu, assistente ou 

opoente, em ações judiciais em articulação com a Procuradoria Geral do Estado; 

XVII - exercer outras funções inerentes ao cargo de Assessor Jurídico. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E DE 

EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

Art. 21 - À Assessoria Administrativa e de Execução Financeira compete: 

 

I - supervisionar e controlar as atividades de administração, financeira e contábil; 

II - manter cronograma de desembolso financeiro de modo a compartilhar o fluxo 

real da receita com a despesa; 

III - desenvolver atividades relacionadas com orientação, assessoramento, 

execução e controle das funções de bens e serviços; 

IV - elaborar o boletim financeiro diário e encaminhar aos órgãos competentes; 

V - encaminhar periodicamente ao Órgão Central de Finanças do Estado, as 

informações e documentações da Agência, de acordo com as normas vigentes; 

VI - preparar e remeter às entidades convenientes, as prestações de contas 

referentes às despesas efetivas com recursos oriundos de convênios, fundos ou 

empresários; 

VI - supervisionar o registro, guarda documental e patrimonial da Agência; 

VI - proceder, sistematicamente, análise das contas, promovendo as conciliações 

e regularizações necessárias; 



VII - manter-se atualizado com a legislação vigente, relativa as de natureza fiscal, 

contábil e financeira; 

VIII - manter-se sob guarda, a disposição do Órgão de Controladoria, a 

documentação comprobatória da aplicação dos recursos orçamentários e extra-

orçamentários de cada exercício; 

IX - organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis da 

Agência e o controle de sua movimentação física; 

X - manter a guarda dos bens, de forma adequada, e distribuí-los mediante 

autorização do Diretor Administrativo-Financeiro; 

XI - planejar, coordenar e controlar as atividades de recrutamento, 

acompanhamento e avaliação de desempenho funcional. 

XII - programar e coordenar, diretamente ou através de contratação de serviços, 

as atividades de manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis da 

Agência; 

XIII - propor normas, orientar, supervisionar e controlar as atividades relativas ao 

transporte; 

XIV - gerenciar a verificação sistemática e periódica do estado de funcionamento 

das instalações elétricas, hidráulicas, telefônicas, máquinas e equipamentos da 

Agência; 

XV - interagir junto às demais chefias, no sentido de promover a avaliação de 

desempenho e de capacidade de pessoal, conforme diretrizes da Agência; 

XVI - manter atualizado os registro funcionais para fins de fiscalização; 

XVII - proceder a elaboração de folhas de pagamento de pessoal, processar 

descontos compulsórios e registrar as consignação em folha, bem como proceder 

a elaboração de guias de recolhimento de encargos sociais; 

XVIII - proceder o estudo, definição e planejamento de obras e serviços de 

engenharia; 

XIX - acompanhar a execução dos serviços de conservação, manutenção e 

reparos do prédio da IDARON; 

XX - promover o registro, seguro e licenciamento das viaturas da IDARON; 



XXI - exercer o controle sobre o uso de combustíveis, lubrificantes e 

quilometragem da IDARON; 

XXII - preparar a edição de informativos, recursos de audiovisuais e outras formas 

de comunicação; 

XXIII - acompanhar o fluxo das ligações telefônicas, conforme relatórios e faturas; 

XXIV - controlar o protocolo global da IDARON, com registros de toda 

documentação recebida e expedida pela Agência e da correspondência circulante 

na Unidade; 

XXVI - exercer outras atividades inerentes a assessoria. 

 

SUBSEÇÃO III 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 22 - À Assessoria de Planejamento e Programação Orçamentária compete: 

 

I - supervisionar e controlar as atividades de planejamento e programação 

orçamentária; 

II - registrar e controlar a execução orçamentária e os créditos adicionais da 

Agência; 

III - classificar e emitir as notas de empenho de acordo com a natureza das 

despesas; 

IV - elaborar periodicamente demonstrativos e relatórios, contendo informações 

sobre a execuç ão orçamentária, encaminhando-os aos órgãos que lhe fora 

determinado; 

V - elaborar planos de aplicações dos recursos de convênios e outros; 

VI - elaborar os planos, programas e projetos da IDARON, em consonância com o 

órgão afim; 

VII - elaborar, em conjunto com as Diretorias a proposta orçamentária, o plano 

anual e o plurianual, bem como outros instrumentos relativos a programação, 

orçamentária financeira e similares; 



VII - exercer outras atividades correlatar inerentes ao setor. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA DE INSPEÇÃO E DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL 

 

Art. 23 - À Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Animal compete: 

 

I - executar os programas e projetos de profilaxias e combate as doenças 

infecciosas, parasitárias e carências dos animais; 

II - exercer o controle do trânsito de animais, intra e interestadual, com a finalidade 

de evitar a disseminação de doenças, nos rebanhos indenes; 

III - exercer o controle sanitário em exposições, feiras, mercado de animais vivos e 

outras aglomerações de animais, determinando, inclusive, as suas interdições, no 

caso de ocorrência de doenças infecciosas, nos animais expostos; 

IV - executar as medidas de defesa sanitária animal, no que se refere a 

desinfecção, interdição, sacrifício e outras recomendações, aplicáveis a animais, 

seus produtos, subprodutos e quaisquer outros materiais passíveis de veicularem 

doenças, estendendo-as aos meios de transportes, as instalações dos 

estabelecimentos pecuários; 

V - realizar inspeção "ante e post mortem" de animais e aves destinados ao abate; 

VI - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de abate e de estocagem de 

carnes e de aves. Inclusive aqueles que industrializem os seus produtos, os 

subprodutos e os resíduos de valor econômico; 

VII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, recepção, 

resfriamento, estocagem e industrialização de leite e de seus derivados; 

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de recepção, resfriamento, 

estocagem e industrialização de pescado e de seus derivados; 

IX - inspecionar e fiscalizar o transporte de produtos e subprodutos de origem 

animal; 

X - fiscalizar o comércio de produtos de uso veterinário; 



XI - exercer outras atividades correlatas. 

 

SUBSEÇÃO V 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA DE INSPEÇÃO E DEFESA 

SANITÁRIA VEGETAL 

 

Art. 24 - À Assessoria de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal compete: 

 

I - executar os programas e projetos de combate as pragas e as doenças dos 

vegetais; 

II - exercer o controle do trânsito intra e interestadual de vegetais, seus produtos e 

subprodutos, com a finalidade de evitar a propagação de pragas e de doenças aos 

cultivos indenes; 

III - executar as medidas de defesa sanitária vegetal, no que se refere a 

desinfecção, desinfestação, esterilização, destruição, interdição e outras medidas 

aplicáveis a vegetais, parte de vegetais e seus subprodutos, quando passíveis de 

veicularem doenças e pragas, estendendo-as aos meios de transportes, 

estabelecimentos e instalações, onde se localizam cultivos de produtos agrícolas; 

IV - identificar doenças, pragas e ervas daninhas, nos cultivos e orientar sobre os 

métodos de combate; 

V - proceder o cadastramento de agrotóxicos e afins, exercendo o controle de sua 

utilização, transporte e armazenagem, em obediência a legislação vigente; 

VI - executar as atividades de inspeção e fiscalização de produtos e subprodutos 

de origem vegetal e resíduos de valor econômico; 

VII - cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente a inspeção e fiscalização de 

produtos e subprodutos de origem vegetal e resíduos de valor econômicos. 

VIII - exercer outras atividades correlatas. 

 

SUBSEÇÃO VI 

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DA ASSESSORIA DE CLASSIFICAÇÃO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL E IDENTIFICAÇÃO DE MADEIRAS 



 

Art. 25 - À Assessoria de Classificação de Produtos de Origem Vegetal e 

Identificação de Madeiras: 

 

I - executar as atividades de inspeção, padronização e classificação de produtos e 

subprodutos de origem florestal e seus resíduos de valor econômico; 

II - cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente; 

III - promover intercâmbio com as áreas da produção, órgãos de financiamento, de 

transporte, de armazenagem e de comercialização, visando ampliar as atividades 

de classificação de produtos de origens agrícolas e florestais; 

IV - manter intercâmbio com instituições de pesquisa e de ensino, que estudem os 

problemas afins, visando adoção de tecnologia atualizada; 

V - analisar os resultados técnicos das atividades de classificação florestal; 

VI - exercer outras atividades correlatas. 

 

SUBSEÇÃO VII 

DA COMPETÊNCIA DA SUPERVISÃO TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA 

 

Art. 26 - À Supervisão Técnica, Administrativa e Financeira compete: 

 

I - supervisionar, fiscalizar e orientar, as atividades fins inerentes a vigilância, 

defesa, inspeção, fiscalização, padronização e classificação de produtos e 

subprodutos, de origem vegetal; 

II - supervisionar, fiscalizar e orientar, as atividades fins inerentes a inspeção e 

fiscalização de produtos e subprodutos, de origem animal; 

III - orientar, organizar, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades das 

Unidades Locais de Sanidade Animal e Vegetal - ULSAV; 

IV - assessorar o superior imediato nos assuntos relacionados a suas atribuições; 

V - propor ao superior imediato, anualmente, os programas de trabalho de acordo 

com as diretrizes estabelecidas; 



VI - emitir parecer e proferir despachos em processos submetidos a sua 

apreciação; 

VI - exercer outras atividades designadas pelo superior imediato. 

 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

UNIDADES LOCAIS DE SANIDADE ANIMAL E VEGETAL – ULSAV 

 

Art. 27 - À Administração Local - Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal, 

compete: 

 

I - organizar, coordenar, controlar e executar as atividades da respectiva ULSAV; 

II - assessorar o superior imediato em assuntos relacionados a administração da 

ULSAV;< /P>  

III - propor ao superior imediato, anualmente, os programas de trabalho de acordo 

com as diretrizes estabelecidas, bem como acompanhar o desenvolvimento de 

sua execução no âmbito da ULSAV; 

IV - emitir parecer e proferir despachos nos processos submetidos a sua 

apreciação; 

V - responsabilizar-se pelos bens patrimoniais da Unidade; 

VI - exercer outras atividades relacionadas ao setor. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 28 - O Regime Jurídico do pessoal da IDARON é o preceituado no Estatuto 

dos Servidores Públicos da Administração Direta, das Autarquias e Fundações 

Públicas, instituído pela Lei Complementar n.º 68, de 09 de dezembro de 1992. 

 

Parágrafo único - O titular de Assessoria poderá propor elogio e citação por mérito 

de seu subordinado, no desempenho de suas funções, que deverá ser 



referendada pelo Diretor competente, homologada pelo Presidente e transcrita na 

ficha funcional, após a publicação no Diário Oficial. 

 

Art. 29 - As substituições dos Dirigentes da IDARON, nos seus impedimentos 

legais e eventuais, obedecerão a seguinte ordem: 

 

I - o Presidente será substituído por um dos Diretores, indicado pelo Presidente e 

nomeado pelo Chefe do Poder Executivo; 

II - o Diretor Técnico será substituído por um dos Assessores de Execução 

Programática, designado por ato do Presidente; 

III - o Diretor Administrativo e Financeiro será substituído por um dos Assessores 

de Administração Sistêmica, designado por ato do Presidente; 

IV - os demais dirigentes serão substituídos por servidores, designados por ato do 

Presidente. 

 

Art. 30 - O servidor da Administração Direta, poderá ser colocado à disposição da 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, 

com ou sem ônus para o Órgão de origem, à vista de pedido fundamentado do 

Presidente da IDARON, com concordância do Secretário da Pasta. 

 

Art. 31 - Este Estatuto, em observância a necessidade de identificar-se com a 

realidade contemporânea, poderá ser modificado e/ou alterado, em cumprimento 

de dispositivos legais vigentes, mediante deliberação do Conselho Deliberativo e 

aprovação do Chefe do Poder Executivo. 

 

Parágrafo único - As modificações e/ou alterações, mencionadas neste artigo, 

deverão estar harmonizadas com os objetivos e finalidades da IDARON. 

 

Art. 32 - O exercício financeiro da IDARON corresponderá ao ano civil, devendo o 

seu balancete anual ser obrigatoriamente, levantado até 31 de dezembro, para 

todos os fins de direito. 



 

Art. 33 - Com o objetivo de informatizar-se, para fins de acompanhamento, 

controle, avaliação e de modernização do sistema organizacional, a IDARON 

poderá criar, visando o aperfeiçoamento dos trabalhos afetos a Agência. 

 

Art. 34 - Os casos omissos, neste Estatuto, serão dirimidos pelo presidente, 

ouvido o Conselho Deliberativo. 
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LEI COMPLEMENTAR N. 733, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013.

Dispõe sobre a estruturação organizacional e o
funcionamento da Administração Pública Estadual,
extingue, incorpora e funde órgãos do Poder
Executivo Estadual e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta c eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 1°. A estrutura organizacional c o funcionamento da Administração Pública Estadual,
observado o que determina o artigo 11 da Constituição do Estado, obedecerão ao disposto nesta Lei
Complementar e na legislação aplicável, relativamente, ao planejamento, à coordenação, à
desconcentração. à execução, à delegação de competência e ao controle governamental.

§ I". O Poder Executivo implantará modelo gerencial sintonizado com as modernas técnicas de
planejamento público, primando pela flexibilidade da gestão, qualidade dos serviços públicos e prioridade
às demandas do cidadão.

§ 2". A Administração Pública Estadual atuará estrategicamente com relação ao processo de gestão,
priorizando a ação preventiva, aliada à descentralização, à desconcentração dos programas c ações, bem
como à capacitação dos recursos humanos, com amparo na tecnologia da informação em suporte aos
processos operacionais.

CAPÍTULO II
DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE PLANEJAMENTO

Art. 2". A ação governamental obedecerá processo sistemático de planejamento quevisea promover
o desenvolvimento do Estado, a sua conseqüente distribuição populacional pelo território, a
democratização dos programas e ações com amplo engajamento das comunidades e a transparência
administrativa.

§ Io. A ação governamental de que trata o caput deste artigo, elaborada em conformidade com as
definições do Seminário Anual de Avaliação dos Programas Governamentais, será efetivada mediante a
formulação dos seguintes instrumentos básicos:

1 - Plano Estadual de Inclusão e Desenvolvimento;

II - Planos de Desenvolvimento Regionais;

III - Plano Plurianual de Governo;

IV - Programas Gerais, estaduais^ regionais cmunicipais de duração anual eplurianual;
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V - Diretrizes Orçamentárias:

VI - Orçamento Anual; e

VII - Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso.

§ 2". A ação governamental de planejamento, atendidas as peculiaridades locais e regionais,
guardará, sempre que possível, a coordenação c a consonância com os planos, programas c projetos da
União.

Art. 3". A Administração Pública Estadual promoverá políticas diferenciadas para equilibrar o
desenvolvimento socioeconômico atendendo, principalmente, às regiões cujos municípios detenham
menores valores para o índice de Desenvolvimento Humano - 1DH.

Parágrafo único. As Secretarias de Estado, sob a coordenação da Secretaria de Estado do
Planejamento c Coordenação Geral - SEPLAN, que em decorrência das alterações desta Lei
Complementar, passa a denominar-se Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento c Gestão -
SEPOG, deverão estabelecer critérios de distribuição dos recursos públicos por função governamental,
com a finalidade de atendimento às obras e serviços públicos, levando em consideração o índice
estabelecido no capui deste artigo e outros que possam guardar o justo equilíbrio socioeconômico das
regiões do Estado.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE COORDENAÇÃO

Art. 4°. As atividades da Administração Pública Estadual e os programas c ações de Governo serão
objeto de permanente coordenação.

§ Io. A ação governamental de coordenação será exercida em todos os níveis administrativos,
mediante a atuação das chefias individuais c a realização sistemática de reuniões, com a participação das
chefias subordinadas c dos servidores, bem como por intermédio da instituição de comissões de
coordenação em cada nível, se necessário.

§ 2o. No nível superior da Administração Pública Estadual, a ação governamental de coordenação
será assegurada por meio:

I - de reuniões do secretariado, com a participação de titulares de cargos ou funções, convocados
pelo Governador:

II - de reuniões de Secretários de Estado e titulares de cargos ou funções, por áreas afins;

III - da Casa Civil, no que tange às ações políticas que envolvam a participação de mais de uma
Secretaria de Estado ou Entidade da Administração Indireta Estadual;

IV - do Gabinete do Governador, por meio do Secretário Executivo do Gabinete do Governador, no
que tange às ações programáticas que envolvam a participação de mais de uma Secretaria de Estado ou
Entidade da Administração Indireta Estadual; c

V- dos órgãos centrais para osestaduais é seccionais do respectivo Sistema Administrativo
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Art. 5". Os programas, projetos e ações governamentais, observadas as diretrizes emanadas do
Plano Estadual de Inclusão e de Desenvolvimento, dos Planos de Desenvolvimento Regional, do Plano
Plurianual de Governo, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual, da Programação
Financeira, do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e das Normas Reguladoras de cada área,
serão planejados, executados e normatizados pelas Secretarias de Estado e supervisionados, coordenados,
orientados e controlados, de forma articulada, com a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão - SEPOG.

CAPÍTULO IV
DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE EXECUÇÃO

Art. 6o. Os atos de execução, singulares ou coletivos, obedecerão aos preceitos legais e às normas
regulamentares, observados os critérios de eficiência, eficácia, efetividade, relevância e a
interestadualidade.

Parágrafo único. Os responsáveis pela execução dos Programas. Projetos c Ações de Governo
respeitarão os princípios da Administração Pública, os métodos participativos, as normas e critérios
técnicos, o planejamento estabelecido pelos Órgãos Estaduais e Regionais a que estiverem
supervisionados, coordenados, orientados e controlados, mormente quanto ao PPA e LOA e ao Seminário
Anual de Avaliação dos Programas Governamentais, coordenado pela Secretaria de Estado do
Planejamento. Orçamento e Gestão - SEPOG.

CAPÍTULO V
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 7". A delegação de competência será utilizada como instrumento de descentralização e
desconcentração administrativas, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões de
governo.

Art. 8". Poderão ser delegadas competências aos Secretários de Estado, desde que não exclusivas
do Chefe do Poder Executivo, em conformidade da Constituição do Estado de Rondônia, tendo como
parâmetro o parágrafo único do artigo 84, da Constituição Federal, cm face do princípio da simetria.

§ Io. É facultado aos Secretários de Estado delegarem competência aos servidores de sua Pasta, aos
Dirigentes de Órgãos por eles supervisionados, coordenados, orientados c controlados, para a prática de
atos administrativos, conforme disposto em Regulamento.

§ 2°. O ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a autoridade delegada e as
atribuições objeto da delegação.

§ 3". O exercício de funções em regime de substituição abrange os poderes delegados ao
substituído, salvo se o ato de delegação, ou o ato que determina a substituição, dispuser em contrário.

CAPÍTULO VI
DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

Art. 9". O controle das atividades da Administração Pública Estadual será exercido em todos os
níveis, órgãos e entidades compreendendo, particularmente:
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I - pela chefia competente, a execução dos programas, projetos e ações, c a observância das
normas inerentes à atividade específica do órgão ou da entidade vinculada ou controlada; c

II - pelos órgãos de cada sistema, a observância das normas gerais que regulam o exercício das
atividades administrativas.

Parágrafo único. O controle da aplicação do dinheiro público, a fiscalização c supervisão dos
Fundos Estaduais e a guarda dos bens do Estado serão feitos pelos órgãos dos Sistemas de Administração
Financeira, de Controle Interno e de Gestão Patrimonial.

Art. 10. As tarefas de controle, com o objetivo de melhorar a qualidade e a produtividade, serão
racionalizadas mediante revisão de processos e supressão de meios que se evidenciarem puramente
formais, ou cujo custo seja evidentemente superior ao benefício.

CAPÍTULO VII
DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE SUPERVISÃO

Art. 11. Os Secretários de Estado são responsáveis perante o Governador do Estado, pela supervisão
dos serviços dos órgãos da Administração Direta e das Entidades da Administração Indireta, enquadrados
em sua área de competência.

Parágrafo único. A supervisão a cargo dos Secretários de Estado é exercida por meio de orientação,
coordenação, controle c avaliação das atividades dos órgãos subordinados ou vinculados e das entidades
vinculadas ou supervisionadas.

Art. 12. A supervisão a cargo dos Secretários de Estado, com o apoio dos órgãos que compõem as
estruturas de suas Secretarias, tem porobjetivo, na área de sua respectiva competência:

I - assegurar a observância das normas constitucionais e infraconstitucionais;

II - coordenar as atividades das entidades vinculadas ou supervisionadas e harmonizar a sua
atuação com a dos demais órgãos e entidades;

III - avaliar o desempenho das entidades vinculadas ou supervisionadas;

IV - fiscalizar a aplicação c a utilização de recursos orçamentários e financeiros, valores e bens
públicos;

V - acompanhar os custos globais dos programas, projetos e ações Estaduais de Governo;

VI -encaminhar aos setores próprios da Secretaria de Estado de Finanças, os elementos necessários
à prestação de contas do exercício financeiro; e

VII - enviar ao Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo da fiscalização deste, informes relativos
à administração financeira, patrimonial e de recursos humanos das entidades vinculadas ou
supervisionadas.

Art. 13. AAdministração Indireta cabe a supervisão que visa a assegurar:
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I - a realização dos objetivos fixados nos atos de institucionalização ou de constituição da
entidade;

II - a harmonia com a política c a programação do Governo no setor de atuação da entidade;

III - a eficiência, a eficácia, a efetividade e a relevância administrativas;

IV - a diminuição dos custos e das despesas operacionais;

V - a autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade; e

VI - a descentralização e a desconcentração da execução dos programas, projetos e ações
governamentais, que deverão ser supervisionados, coordenados, orientados e controlados, pela respectiva
Secretaria Estadual.

Parágrafo único. Ato do Chefe do Poder Executivo poderá dispor sobre os procedimentos de que
trata o inciso VI deste artigo.

Art. 14. A supervisão a que se refere o artigo anterior será exercida mediante a adoção das seguintes
medidas, além de outras estabelecidas em Regulamento:

I - indicação ao Governador do Estado de administradores e membros de Conselhos Fiscais ou,
quando for o caso, de Conselhos de Administração c Assembléias Gerais, atendidos os critérios de
governança corporativa;

II - designação pelo Secretário de Estado, quando este não comparecer, dos representantes do
Governo Estadual nas Assembléias Gerais e nos órgãos de administração ou controle da entidade:

III - recebimento periódico de relatórios, boletins, balancetes e informações que permitam aos
Secretários de Estado acompanhar as atividades da entidade e a execução do orçamento anual, da
programação financeira e dos contratos de gestão aprovados pelo Governo;

IV - aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou por meio dos representantes, nas
Assembléias c órgãos da Administração;

V- fixação, em níveis compatíveis com os critérios de operação econômica, das despesas com
recursos humanos e custeio da Administração;

VI-fixação de critérios para a realização de gastos com publicidade, divulgação e relações
públicas; e

VII - realização de avaliações e auditorias periódicas de desempenho.

Art. 15. A Entidade da Administração Indireta deverá estar habilitada a:

I - prestar contas de sua gestão, na forma e nos prazos estabelecidos, à Secretaria de Estado que
está vinculada e ao Tribunal de Contas;

II - prestar as informações solicitadas pcla; Assembléia Legislativa, cujo ato de informação deverá
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conter a chancela da Casa Civil, na forma do § 3" do artigo 31 da Constituição do Estado; e

III - apresentar os resultados de seus trabalhos, indicando suas causas e justificando as medidas
postas em prática ou cuja adoção se impuser, no interesse do serviço público.

Parágrafo único. Ato do Chefe do Poder Executivo disporá sobre os procedimentos a serem
adotados para a execução do disposto no inciso I deste artigo.

CAPÍTULO VIII
DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

Art. 16. As atividades administrativas comuns a todos os Órgãos e Entidades da Administração
Pública Estadual serão estruturadas, desenvolvidas c executadas sob a forma de Sistemas, especialmente,
as seguintes atividades:

I - Administração Financeira;

II - Controle Interno;

III - Geografia e Cartografia - Informações Estatísticas;

IV - Gestão de Materiais e Serviços;

V - Gestão Organizacional;

VI - Gestão de Pessoas;

VII - Gestão de Tecnologia da Informação, Competitividade, Inovação e Governança Eletrônica;

VIII - Planejamento e Orçamento;

IX - Serviços Jurídicos;

X - Gestão Patrimonial;

XI - Gestão Documental, Editoração e Publicação Oficial;

XII - Coordenação e Articulação Política;

XIII - Atos do Processo Legislativo;

XIV - Ouvidoria;

XV - Defesa Civil; e

XVI - Defesa do Consumidor.

Parágrafo único. Para atender ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, aque se refere o
artigo 51 da Constituição do Estado, os Sistemas referidos neste artigo atuarão deforma articulada
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Art. 17. Cada Sistema Administrativo poderá ser composto pelo Órgão Central e órgãos estaduais
regionais e seccionais.

§ 1". O Órgão Central é representado pela Secretaria de Estado e pelas diretorias que detêm a
respectiva competência administrativa, nos termos previstos nesta Lei Complementar.

§ 2". Os órgãos estaduais são representados pelas Unidades Administrativas das Secretarias de
Estado que detêm a competência do Sistema Administrativo.

§ 3o. Os órgãos estaduais regionais, quando existirem, serão representados pelas respectivas
Unidades Administrativas desconcentradas das Secretarias de Estado ou descentralizadas das Entidades

Estaduais.

§ 4". Os órgãos seccionais são representados pelas Unidades Administrativas previstas nos órgãos e
entidades vinculados às Secretarias de Estado que possuem a competência do Sistema Administrativo.

§ 5". Cabe ao Órgão Central do Sistema Administrativo as atividades de nonnatização,
coordenação, supervisão, regulação, controle e fiscalização das competências sob sua responsabilidade.

§ 6o. Cabe aos órgãos estaduais e seccionais do Sistema Administrativo, as atividades de execução c
operacionalização das competências delegadas pelos respectivos órgãos centrais e demais atividades afins
previstas na legislação.

§ 7o. Os órgãos estaduais e seccionais do Sistema Administrativo possuem subordinação
administrativa e hierárquica ao titular do respectivo órgão ou entidade e vinculação técnica ao órgão
central do sistema.

§ 8o. Os órgãos integrantes de um Sistema Administrativo, qualquer que seja a sua subordinação,
ficam submetidos à orientação normativa, ao controle técnico e à fiscalização específica do Órgão
Central, sob pena da aplicação de sanções administrativas.

Art. 18. O dirigente do Órgão Central do Sistema é responsável pelo fiel cumprimento das leis c
regulamentos pertinentes, bem como pelo desempenho eficiente e coordenado do Sistema, podendo
estabelecer o alcance de resultados pelos órgãos estaduais c seccionais.

Art. 19. As Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Agências Públicas e Sociedades de
Economia Mista do Estado ficam obrigadas a fornecer as informações gerenciais necessárias, sempre que
houver solicitação do órgão central do sistema administrativo.

Parágrafo único. É vedada aos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo a
contratação de consultoria para desempenho de atribuições inerentes ao próprio Sistema Administrativo
sem a aprovação do respectivo Órgão Central.

Art. 20. Decreto do Chefe do Poder Executivo poderá dispor sobre a estruturação, organização,
implantação e operacionalização dos Sistemas de que trata este Capítulo e, no caso em que a estrutura
organizacional não disponha de cargo ou função específica, sobre a definição do responsável pela
execução das atividades inerentes a cada Sistema.
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TÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

CAPÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO PODER EXECUTIVO

Art. 21.0 Poder Executivo, no que compreende a Direção Superior da Administração Estadual, é
exercido pelo Governador do Estado, auxiliado pelo Vicc-Governador, quando por ele convocado para
missões especiais e pelos Secretários de Estado.

Parágrafo único. Os Decretos emanados do Chefe do Poder Executivo deverão, preferencialmente,
ser subscritos pelos titulares dos órgãos a que o ato diga respeito.

Art. 22. O Governador do Estado e os Secretários de Estado exercem as atribuições de sua
competência, com o auxílio dos órgãos e entidades que compõem a Administração Estadual.

Art. 23. Todo dirigente de órgão ou entidade da Administração Estadual, qualquer que seja a
natureza, categoria ou nível hierárquico do seu cargo, obriga-se ao cumprimento dos dcvcres de
probidade e de eficiência.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO

Art. 24. A estrutura da Administração Pública Estadual, representada pelo Poder Executivo,
compreende os Órgãos da Administração Direta e as Entidades da Administração Indireta.

§ Io. A Administração Direta na esfera do Poder Executivo é constituída pelos Órgãos integrantes
da Govcrnadoria, das Secretarias de Estado e porÓrgãos Autônomos.

§ 2o. A Administração Indireta é constituída pelas seguintes entidades instituídas e/ou mantidas
pelo Poder Público, com sua própria personalidade jurídica:

I - Autarquias:

II - Fundações:

III - Sociedades de Economia Mista;

IV -Empresas Públicas; e

V - Agências de Desenvolvimento e Fomento.

§ 3". Considera-se para fins desta Lei Complementar:

I - Autarquia: entidade autônoma, criada por lei específica, com personalidade jurídica de direito
público, patrimônio próprio e atribuições específicas;

II - Fundação: entidade criada por lei específica, com personalidade jurídica de direito público,
conforme artigo 37, inciso IX, da Constituição^cderal de 1988;
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III - Empresa Pública: entidade de personalidade jurídica de direito privado, criada por lei
específica, com capital público, conforme art. 37, inciso XIX da Constituição Federal; e

IV - Agências de Desenvolvimento e Fomento: plataforma técnico-institucional de caráter
eminentemente operativo que executa a identificação de projetos de desenvolvimento setorial ou global,
levando em conta as necessidades c potenciais de desenvolvimento específicos de cada região, seleciona
oportunidades e fomenta ações que otimizem soluções inovadoras e o fortalecimento regional.

§ 4o. As entidades componentes da Administração Indireta vinculam-se à Secretaria ou órgão cuja
área de competência estiver enquadrada sua atividade principal, sem prejuízo da respectiva autonomia, de
forma a possibilitar a supervisão e avaliação do seu comportamento legal e do seu desempenho
econômico-financciro, em cotejo com os objetivos do Estado e o interesse público.

§ 5o. As entidades de direito civil cujos objetivos e atividades se identifiquem com as competências
das Secretariasde Estado ou com as competências das entidades da Administração Indireta e que recebam
contribuições de natureza financeira, a título de subvenções ou transferências à conta do Orçamento do
Estado, em caráter permanente, com vistas à sua manutenção, ficam sujeitas à supervisão governamental.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR EDOS NÍVEIS DE GESTÃO

Art. 25. A organização básica dos órgãos da Administração Direta e Indireta compreende:

I - apoio direto e assessoramento gerencial superior ao Chefe do Poder Executivo, representado
pelos Secretários de Estado, pelo Procurador Geral e pelos dirigentes dos demais órgãos autônomos;

II - gerência superior c operacional, representado pelos Superintendentes, Secretários Executivos
Regionais e pelos Coordenadores Gerais, com função de coordenação e execução de atividades
desconcentradas;

III - gerência técnica e coordenação, representado pelo Procurador Geral Adjunto, peloControlador
Geral, pelos Coordenadores e pelos Diretores Executivos, com funções relativas à liderança técnica na
condução das atividades gerenciais, que digam respeito à programação, organização, direção e
coordenação nas Secretarias de Estado;

IV - assessoramento e apoio, representado pelas assessorias, gabinetes, diretorias, corregedorias,
relativo às funções de apoio aos Secretários, Superintendentes e Coordenadores dirigentes dos órgãos
autônomos nas suas responsabilidades e atribuições, inclusive planejamento;

V - atuação instrumental, representado pelas Gerências de Administração e Finanças, no que
concerne às atividades de finanças e administração geral, com funções relativas à execução e controle das
atividades que lhe são inerentes e à realização dos serviços necessários ao funcionamento do órgão;

VI - atuação programática, representado pelas Gerências de Programas ou Departamentos e
Executores de Projetos, encarregados das funções típicas e permanentes das Secretarias de Estado, pelas
Superintendências, Coordenações Gerais e demais órgãos autônomos, consubstanciados em programas,
projetos c atividades;

y

VII - atuação operacional, representado pelos Executivos de Projetos e Chefias;



10

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

VIII - deliberação normativa, consultiva, de fiscalização c de formulação de políticas setoriais,
constituído pelos órgãos colegiados;

IX - atuação desconccntrada: representado por órgãos c unidades responsáveis pela execução de
atividades-fim cujas características exijam organização e funcionamento peculiares, dotadas de relativa
autonomia administrativa e financeira, com adequada flexibilidade de ação gerencial, a serem definidas
pelo Chefe do Poder Executivo, por ato próprio: e

X - atuação descentralizada: compreendendo as entidades autárquicas, lundacionais, sociedades de
economia mista, empresas públicas, agências de desenvolvimento regional, com organização fixada cm
lei e regulamentos próprios, vinculadas às respectivas Secretarias ou órgãos correlatos.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA E DE SUA COMPOSIÇÃO

Art. 26. A composição da Estrutura Organizacional Básica da Administração Direta compreende os
seguintes níveis:

I - de Decisão Colegiada: representada pelos Conselhos Superiores dos órgãos e entidades ou
assemelhados c suas unidades de apoio, necessárias ao cumprimento de suas competências legais e
funções regimentais;

II - de Direção Superior: representada pelos titulares dos órgãos, entidades e Secretários de Estado,
no desempenho de suas funções estratégicas institucionais e administrativas;

III - de Apoio Estratégico c Especializado: representado pelas unidades responsáveis por
competências de apoio direto, estratégico e altamente especializado ao Núcleo Estratégico do órgão c
entidade no desempenho de suas competências institucionais;

IV - de Assessoramento Superior: representado pelas unidades de assessoria responsáveis pelo
apoio técnico e especializado aos titulares cm assuntos de interesse geral do órgão c entidade, inclusive
coordenando atividades de relacionamento interno e externo no quese refere à divulgação de programas
de trabalho das diversas áreasdo órgão e promover atividades de relações públicas;

V - de Administração Sistêmica: compreendendo os órgãos e unidades desconcentradas executoras
dos serviços nas áreas de planejamento, administração e finanças;

VI - de Execução Programática: representada pelos órgãos e unidades responsáveis pelas
atividades-fim de cadaSecretaria, consubstanciadas em funções de caráter permanente; e

VII - de Administração Regionalizada: representada pela execução de atividades-fim do órgão e
entidade em determinados pólos regionais a serem definidos por Decreto, respeitando a Regionalização
do Estado.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PODER EXECUTIVO

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES ESTRUTURAIS

Art. 27. Integram a estrutura organizacional básicadé cada Secretariade Estado:
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I - em nível de direção superior, a instância administrativa referente ao cargo de Secretário de
Estado e de Procurador Geral do Estado;

II - em nível de gerência técnica e coordenação, a instância administrativa referente ao Procurador
Geral Adjunto, Secretários Adjuntos, Coordenadores e Diretores Executivos;

III - em nível de apoio c assessoramento, as seguintes unidades:

a) Gabinete do Secretário; e

b) Assessorias Técnicas;

IV - em nível de atuação instrumental, a Gerência de Administração e Finanças;

V - em nível de atuação programática, as Gerências de Programas;

VI - em nível de atuação operacional, os Executores de Projetos, Núcleos, Equipes e Grupos; e

VII - em nível de atuação deliberativa, consultiva e normativa, os órgãos colegiados.

Art. 28. Integram a estrutura organizacional básica de cada Superintendência:

I - em nível de direção superior, a instância administrativa referente ao cargo de Superintendente:

II - em nível de apoio estratégico c especializado, a instância administrativa referente ao Diretor
Executivo;

III - cm nível de assessoramento superior, as seguintes unidades:

a) Gabinete do Superintendente; e

b) Assessoria Técnica;

IV - em nível de execução programática, as Gerências de Programas, os Executores de Projetos,
Núcleos, Equipes e Grupos.

Art. 29. Integram a estrutura organizacional básica de cada Coordcnadoria Geral:

I - cm nível de direção superior, a instância administrativa referente ao cargo de Coordenador Geral:

II - em nível de assessoramento superior, a Assessoria Técnica; e

III - cm nível de execução programática, as Gerências de Programas, os Executores de Projetos,
Núcleos, Grupos c Equipes.

Art. 30. Além das unidades citadas no artigo anterior, poderão ainda compor a estrutura
organizacional das Secretarias de Estado, em nível de administração regionalizada as seguintes unidades:

- Delegacias Regionais;
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II - Representações;

III - Escritórios; e

IV - Unidades Regionais Interiorizadas.

Art. 31. Cabe ao Poder Executivo dispor sobre a estrutura básica complementar dos órgãos
integrantes da Administração Direta e Indireta, sendo-lhe ainda facultado, promover a vinculação das
unidades administrativas básicas c seus órgãos, adequando às mudanças estruturais decorrentes desta Lei
Complementar, bem como a adaptação de nomenclaturas correspondentes, no caso de sobrevir alteração
que importe em mudança de denominação de unidades administrativas.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES COMUNS

Art. 32. Constitui responsabilidade fundamental dos ocupantes de chefias na Administração Direta,
em todos os níveis, promover o desenvolvimento funcional entre os membros de sua equipe e sua
integração aos objetivos do Governo, propiciando-lhes a formação c o desenvolvimento, atividades e
conhecimentos sobre os objetivos de sua área, pela participação crítica, além do racional controle de
custos, da qualidadedos serviçose do uso dos recursos técnicos c materiais postos à sua disposição.

Art. 33. O Governador e Secretários de Estado exercem as atribuições de suas competências
constitucionais, legais e rcgulamcntares, propiciando o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população, em estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo,
visando o interesse público.

Seção I
Do Governador

Art. 34. Compete ao Governador do Estado, na gestão da Administração Pública Estadual, exercer
os poderes, direitos e dcvcres que lhe são conferidos pela Constituição, pelasleis e, especialmente:

I - planejar e controlar a ação governamental;

II - organizar e manter os serviços e sistemas administrativos c operacionais indispensáveis ao
cumprimento de suas funções;

III - prover as necessidades do seu governo e da sua administração, podendo, quando necessário,
requerer auxílio da União;

IV - dispor sobre os direitos c deveres dos seus servidores c instituir o respectivo regime jurídico e
planos de carreira;

V - propor a instituição de tributos c multas;

VI - dispor sobre tributação, fiscalização e arrecadação de tributos, multas e outras receitas;

VII - autorizar, permitirou conceder^erviços públicos; e
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LEI COMPLEMENTAR N. 665, DE 21 DE
MAIO DE 2012.

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Remunerações dos Servidores da
Agência de Defesa Sanitária
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia
– IDARON.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º. Os servidores do Grupo Ocupacional
Defesa Agropecuária, da Agência de Defesa
Sanitária Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia
– IDARON, passam a ser regidos por esta Lei
Complementar, sem prejuízos das disposições
previstas no Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis do Estado de Rondônia, das
Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais,
instituído pela Lei Complementar n. 68, de 9 de
dezembro de 1992.

Art. 2º. O Grupo Ocupacional Defesa
Agropecuária é composto pelas categorias
funcionais, carreiras e cargos públicos da Agência
de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia – IDARON, consubstanciando-se no
seu Quadro de Pessoal Efetivo, considerando-se,
para fins de aplicação desta Lei Complementar, os
seguintes conceitos:

I - grupo ocupacional é o conjunto de
categorias funcionais agregadas em razão da
afinidade de atribuições, bem como da natureza e
especificidade das tarefas cometidas aos cargos
das carreiras a elas pertencentes;

II - categoria funcional é o conjunto de
carreiras, agrupadas em razão da natureza da
área de atuação;

III - carreira é o conjunto de cargos da mesma
natureza funcional, que guardam afinidade quanto
aos requis itos para ingresso, em nível de
complexidade das tarefas e em nível de
responsabilidade decorrente das atribuições; e

IV - cargo público é o conjunto de atribuições
e responsabilidades de natureza permanente
cometida ou cometível a servidor público, com
denominação própria, quantidade certa, prevista
em Lei e pagamento pelos cofres públicos, para
provimento em caráter efetivo.

Parágrafo único. As categorias funcionais,
carreiras e cargos públicos encontram-se
descritas no Anexo I desta Lei Complementar.

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS,

CARREIRAS E CARGOS PÚBLICOS

SEÇÃO I
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS E

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 3º. São Categorias Funcionais do Grupo
Ocupacional Defesa Agropecuária, da Agência de
Defesa Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia:

I - Gestão da Defesa Agropecuária: composta
pelas carreiras que prestam suporte técnico-
administrativo e suporte técnico-especializado às
atividades de defesa agropecuária; e

II - Fiscalização da Defesa Agropecuária:
composta pelas carreiras que desempenham
diretamente as atividades inerentes à defesa
agropecuária e demais atribuições finalísticas da
instituição, inc lusive condução de veículos
terrestres, aéreos e aquáticos.

§ 1º. A comprovação de formação escolar para
ingresso nos cargos de que trata esta Seção e
suas Subseções dar-se-á:

I - para os cargos de nível superior, mediante
apresentação do respectivo diploma devidamente
registrado pelo órgão competente, ou certificado
de conclusão de curso superior of ic ialmente
reconhecido, devendo, quando for o caso, estar
acompanhado do certif icado de conclusão ou
diploma de conclusão de formação em nível de
pós-graduação, que sendo em sentido amplo
deverá ser expedido por instituição de ensino
oficialmente credenciada, e sendo em sentido
estri to deverá o curso ser devidamente
reconhecido e o diploma regularmente registrado,
nos termos da legislação educacional; e

II - para os cargos de nível médio, mediante
apresentação do respectivo diploma ou certificado
de conclusão expedido por instituição oficial de
ensino, ou regularmente credenciada, nos termos
da legislação educacional.

§ 2º. A comprovação de regularidade junto a
entidade fiscalizadora do exercício da profissão
será realizada mediante apresentação de certidão
ou declaração emitida pela respectiva entidade,
constando os dados registrais do profissional e a
informação de que não há em seu desfavor
qualquer registro que inviabilize o exercício da
prof issão, devendo o documento ser
reapresentado anualmente, até o dia 30 de abril.

SUBSEÇÃO I
DA CATEGORIA FUNCIONAL GESTÃO DA

DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 4º. A Categoria Funcional Gestão da Defesa
Agropecuária, do Grupo Ocupacional Defesa
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Agropecuária, é composta pelas seguintes
carreiras:

I - Analista de Gestão da Defesa Agropecuária,
agregando os cargos de igual nomenclatura, cujas
atribuições são relacionadas ao acompanhamento,
controle, coordenação, execução, planejamento
e supervisão de atividades de gestão de recursos
f inanceiros, recursos humanos e recursos
materiais, bem como outras atividades de suporte
às atividades instituc ionais, para os quais a
natureza das tarefas exige formação escolar
superior em nível de graduação, em qualquer área
de conhecimento, ressalvadas as atividades
próprias das carreiras específ icas;

II - Analista Especializado de Gestão da Defesa
Agropecuária, cujas atribuições são de natureza
especial ou próprias de profissões
regulamentadas, para as quais a especialidade e
complexidade das tarefas exigem formação
escolar superior em nível de graduação em área
específica do conhecimento, desdobrando-se a
carreira nos seguintes cargos:

a) Administrador: para o qual se exigirá
formação superior de graduação em Administração
e regular inscrição na respectiva entidade
fiscalizadora do exercício da profissão, tendo
como atribuições aquelas próprias da profissão
regulamentada, bem como outras atividades
inerentes às competências da Agência de Defesa
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia, desde
que afetas às atribuições do cargo e respectiva
formação acadêmica, ressalvadas as
competências privativas;

b) Analista de Controle Interno: para o qual
se exigirá formação superior de graduação em
Ciências Contábeis, ou Direito, ou formação
superior em qualquer área, acompanhada de
formação em nível de pós-graduação, em sentido
amplo ou em sentido estrito, na área de Controle
Interno e/ou Auditoria Interna, tendo como
atribuições privativas: a execução, supervisão,
coordenação e direção de tarefas especializadas
de auditoria contábil, de programas e de gestão
orçamentária, f inanceira e patr imonial;
interpretação da legislação trabalhista, legislação
de pessoal e legislação financeira e econômico-
f iscal; assessoramento especializado das
unidades administrativas da IDARON no que
concerne aos atos e fatos da administração
orçamentária, f inanceira e patrimonial; outras
tarefas inerentes às atividades de Controle Interno
das atividades da IDARON;

c) Analista de Tecnologia da Informação: para
o qual se exigirá formação superior de graduação
em Ciências da Computação, Informática, Sistemas
de Informação, Análise e Desenvolvimento de
Sistemas, Banco de Dados, Geoprocessamento,
Gestão da Tecnologia da Informação, Redes de
Computadores, Redes de Telecomunicações,
Segurança da Informação, Sistemas de
Telecomunicações e Sistemas para Internet, bem
como formação superior em qualquer área de
conhecimento, acompanhada de formação em nível
de pós-graduação, em sentido amplo ou em sentido
estrito, na área de Tecnologia de Informação, tendo
como atr ibuições a execução, supervisão,
coordenação e direção das tarefas relacionadas
à Tecnologia da Informação, bem como outras
atividades inerentes às competências da Agência
de Defesa Agrossilvopastoril do Estado de
Rondônia, desde que afetas às atribuições do

cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas;

d) Contador: para o qual se exigirá formação
superior de graduação em Ciências Contábeis ou
Contabilidade e regular inscrição na respectiva
entidade fiscalizadora do exercício da profissão,
tendo como atribuições privativas aquelas próprias
da profissão regulamentada. Poderão ser
cometidas aos ocupantes do cargo de Contador
outras atividades inerentes às competências da
Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, desde que afetas às atribuições do
cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas;

e) Economista: para o qual se exigirá
formação superior de graduação em Ciências
Econômicas e regular inscrição na respectiva
entidade fiscalizadora do exercício da profissão,
tendo como atribuições privativas aquelas próprias
da profissão regulamentada. Poderão ser
cometidas aos ocupantes do cargo de Economista
outras atividades inerentes às competências da
Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, desde que afetas às atribuições do
cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas;

f ) Pedagogo: para o qual se exigirá formação
superior de graduação em Pedagogia, tendo como
atribuições a execução, supervisão, coordenação
e direção das tarefas relac ionadas com a
educação sanitária animal e vegetal, bem como
outras atividades inerentes às competências da
Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, desde que afetas às atribuições do
cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas; e

g) Psicólogo: para o qual se exigirá formação
superior em nível de graduação em Psicologia e
regular inscrição na respectiva entidade
fiscalizadora do exercício da profissão, tendo
como atribuições privativas aquelas próprias da
profissão regulamentada. Poderão ser cometidas
aos ocupantes do cargo de Psicólogo, outras
atividades inerentes às competências da Agência
de Defesa Agrossilvopastoril do Estado de
Rondônia, desde que afetas às atribuições do
cargo e respectiva formação acadêmica,
ressalvadas as competências privativas;

III - Procurador Estadual Autárquico, agregando
os cargos de igual nomenclatura, cujas atribuições
típicas e exclusivas de Estado são de alta
complexidade, tendo como incumbência privativa
a consultoria e assessoramento jurídico da
entidade autárquica, bem como sua integral
representação judicial e extrajudicial, inclusive
para apuração de seus créditos, de qualquer
natureza, relacionados com o exercício de suas
atividades institucionais, com a respectiva
inscrição em dívida ativa, exigindo-se, para
ingresso na carreira, formação superior de
graduação em Ciências Jurídicas ou Direito e
regular inscrição na respectiva entidade
fiscalizadora do exercício da profissão;

IV - Assistente de Gestão da Defesa
Agropecuária, agregando os cargos de igual
nomenclatura, cujas atribuições são de suporte
administrativo às atividades de acompanhamento,
controle, coordenação, execução, planejamento
e supervisão de atividades de gestão de recursos
f inanceiros, recursos humanos e recursos

materiais, para os quais a natureza das tarefas
exige formação escolar intermediária, de Nível
Médio ou equivalente, ressalvada as atividades
próprias das carreiras específicas; e

V - Assistente Especializado de Gestão da
Defesa Agropecuária, a qual se desdobra nos
cargos de:

a) Agente de Diligências e Transporte, cujas
atribuições são de transporte oficial de bens,
documentos ou pessoas, bem como a realização
de diligências externas em suporte às atividades
de acompanhamento, controle, coordenação,
execução, planejamento e supervisão de
atividades de gestão de recursos f inanceiros,
recursos humanos e recursos materiais, exigindo
a natureza dessas tarefas formação escolar
intermediária, de Nível Médio ou equivalente, e
regular habilitação, pelo órgão competente, para
condução de veículos terrestres das categorias
“A” a “E”;

b) Agente de Manutenção, cujas atribuições
estão relacionadas às atividades de manutenção
e conservação dos bens móveis e imóveis de
domínio da IDARON, exigindo a natureza das
atribuições nível médio ou equivalente, acrescido
de formação profissionalizante;

c) Técnico de Tecnologia da Informação,
cujas atribuições estão relacionadas às atividades
de suporte técnico, exigindo a natureza das
atr ibuições Nível Médio técnico, na forma
estabelecida pela legislação educacional, na área
de Tecnologia da Informação; e

d) Agente de Transporte Fluvial, cujas
atribuições estão relacionadas às atividades de
transporte fluvial, conservação e manutenção de
embarcações, exigindo a natureza das atribuições
Nível Médio ou equivalente, acrescido de
habil itação específ ica para a especialidade,
expedida pela Autoridade Marítima.

§ 1º. Os cargos de Analista de Tecnologia da
Informação, cujas atr ibuições exigem
segmentação temática, em observância à natureza
dos conhecimentos necessários ao exercício de
suas atribuições, são classificados nas seguintes
especialidades:

I - Banco de Dados;

II - Desenvolvimento de Sistemas; e

III - Redes e Telecomunicações.

§ 2º. Os cargos de Agente de
Manutenção são c lassif icados nas seguintes
especialidades:

I - Edif icações, para a qual se exigirá
formação em curso profissionalizante de Técnico
em Edificações;

II - Construção Civil, para a qual se exigirá
formação em curso profissionalizante de Pedreiro
ou Mestre de Obras;

III -  Sistemas Elétricos, para a qual se
exigirá formação em curso profissionalizante de
Eletricista de Baixa Tensão; e

IV -  Serviços Gerais, para a qual se exigirá
formação em curso profissionalizante de Pedreiro,
ou Servente, ou Mestre de Obras.
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§ 3º. Os cargos de Agente de Transporte
Fluvial são c lassif icados nas seguintes
especialidades:

I - Contramestre Fluvial, para a qual se exigirá
habilitação específica de Contramestre Fluvial; e

II - Marinheiro Fluvial de Máquinas, para a qual
se exigirá habilitação específ ica de Marinheiro
Fluvial de Máquinas.

SUBSEÇÃO II
DA CATEGORIA FUNCIONAL

FISCALIZAÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 5º. A Categoria Funcional Fiscalização da
Defesa Agropecuária, do Grupo Ocupacional
Defesa Agropecuária, é compostas pelas
seguintes carreiras:

I - Fiscal Estadual Agropecuário, agregando
os cargos de igual nomenclatura, cujas atividades
laborais exigem formação superior, em nível de
graduação, na área de Agronomia, ou Engenharia
Florestal, ou Medicina Veterinária, ou Zootecnia,
tendo como atribuições privativas:

a) a defesa sanitária animal e vegetal;

b) a inspeção industrial e sanitária dos
produtos e subprodutos de origem animal e vegetal
e a f iscalização dos produtos destinados à
alimentação animal;

c) a f iscalização de produtos de uso
veterinário, produtos agrotóxicos, seus
componentes e afins, bem como os
estabelecimentos que os comercializam;

d) a fiscalização e inspeção da produção
e do comércio de sementes e mudas e da produção
e comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes,
estimulantes ou biofert il izantes destinados à
agricultura;

e) a f iscalização e o controle da
classificação de produtos vegetais, subprodutos
e resíduos de valor econômico e elaboração dos
respectivos padrões, inclusive das essências
florestais;

f ) a fiscalização do trânsito de animais
vivos, seus produtos e subprodutos destinados a
quaisquer fins;

g) como também de vegetais e partes
vegetais, seus produtos e subprodutos destinados
a quaisquer fins;

h) f iscalização do trânsito de insumos
destinados ao uso na agropecuária e de materiais
biológicos de interesse agrícola ou veterinário, nos
portos e aeroportos nacionais estabelecidos no
território do Estado de Rondônia, nos postos de
fronteira e em outros locais sob polícia da IDARON;

i) lavratura de notif icações e autos de
inf ração, de apreensão e de interdição de
estabelecimentos ou de produtos; prestação de
assessoria técnica para elaboração de
instrumentos de cooperação técnica e científica
com a União, Estados e Municípios, nos assuntos
relacionados com as atribuições fixadas neste
artigo, quando solicitado por órgãos ou entidades
integrantes da Administração Pública;

j) supervisão e auditoria das atividades
dos titulares dos cargos de Assistente Estadual
de Fiscalização Agropecuária;

k) execução dos programas oficiais de
defesa agropecuária e inspeção; e

l) consecução das demais atividades
inerentes às competências da Agência de Defesa
Agrossilvopastori l do Estado de Rondônia,
inclusive da carreira de Assistente Estadual de
Fiscalização Agropecuária, ressalvadas as
competências privativas de outras carreiras;

II - Assistente Estadual de Fiscalização
Agropecuária, agregando os cargos de igual
nomenclatura, cujas atividades laborais, de menor
complexidade que àquelas destinadas aos Fiscais
Estaduais Agropecuários, exigem formação de
Nível Médio de Técnico Agrícola ou Técnico em
Agropecuária, tendo como atribuições:

a) a realização de estudos e execução
de projetos e pesquisas tecnológicas ou trabalhos
de perícias administrativas;

b) manejo e regulagem de máquinas e
equipamentos;

c) coleta das informações necessárias
ao desempenho das atr ibuições dos Fiscais
Estaduais Agropecuários;

d) classif icação e padronização técnica
de produtos e subprodutos de origem vegetal;

e) levantamento e mapeamento de
ocorrências sanitárias animais e vegetais ;
cadastramento de rebanhos e imóveis rurais
indispensáveis à execução de programas oficiais
de defesa agropecuária e inspeção;

f ) f iscalização própria ao trâns ito de
animais e vegetais, bem como dos respectivos
produtos e subprodutos e outras atividades
inerentes à defesa agropecuária e classificação
de essências florestais, não reservadas a qualquer
profissão regulamentada, mediante delegação e
supervisão de Fiscal Estadual Agropecuário; e

g) consecução das demais atividades
inerentes às competências da Agência de Defesa
Agrossilvopastori l do Estado de Rondônia,
ressalvadas as competências privativas.

Parágrafo único. Os cargos integrantes da
carreira de Fiscal Estadual Agropecuário são
classif icados nas seguintes especialidades,
conforme quantitativos especificados no Anexo I
desta Lei Complementar, correspondentes à
formação específica:

I - Engenharia Agronômica ou Agronomia: para
a qual se exigirá formação superior em nível de
graduação em Engenharia Agronômica ou
Agronomia e regular inscrição na entidade
fiscalizadora do exercício da profissão;

II - Engenharia Florestal: para a qual se exigirá
formação superior em nível de graduação em
Engenharia Florestal e regular inscrição na
entidade fiscalizadora do exercício da profissão;

III - Medicina Veterinária: para a qual se exigirá
formação superior em nível de graduação em

Medicina Veterinária e regular inscrição na entidade
fiscalizadora do exercício da profissão; e

IV -  Zootecnia: para a qual se exigirá
formação superior em nível de graduação em
Zootecnia e regular inscrição na entidade
fiscalizadora do exercício da profissão.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO NAS CARREIRAS

Art. 6º. O ingresso no Grupo Ocupacional
Defesa Agropecuária dar-se-á mediante concurso
público de provas, ou de provas e títulos, mediante
provimento de cargos do primeiro nível e grau de
cada carreira.

§ 1º. As provas de conhecimentos e
habilidades poderão ser unicamente objetivas, ou
objetivas e discursivas. Em qualquer caso, o
certame poderá ser constituído ainda de fase de
prova prática, fase de exame psicotécnico, nos
termos estabelecidos pela legislação ou, na sua
falta, pelo Conselho Federal de Psicologia, como
ainda fase de Curso de Formação Profissional,
todas de caráter eliminatório e classif icatório, à
exceção da prova de títulos, que terá caráter
unicamente classificatório.

§ 2º. Salvo disposição legal ou constitucional
imperativa, é facultativo o convite às entidades de
classe para acompanhamento e participação dos
atos dos concursos públicos de que trata esta Lei
Complementar, mediante deliberação da Comissão
de Concurso, que decidirá acerca da conveniência
e oportunidade da respectiva participação.

Art. 7º. Cada Carreira contém 20 (vinte) níveis
e 6 (seis) graus, para f ins de progressão e
promoção, respectivamente, estando os
quantitativos de cada Carreira previstos no Anexo
I desta Lei Complementar.

CAPÍTULO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 8º. O servidor do Quadro de Pessoal
Efetivo da Agência de Defesa Agrossilvopastoril
do Estado de Rondônia será submetido à avaliação
especial de estágio probatório, durante os 3 (três)
anos iniciais de efetivo exercício, através da qual
será aferida sua aptidão para o cargo.

DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO

 Art. 9º. O Programa de Acompanhamento de
Desempenho do Servidor em Estágio Probatório -
PADEP/IDARON, objetiva planejar, acompanhar,
orientar e aprimorar o processo avaliativo do
servidor em estágio probatório, visando a sua
plena adaptação às exigências do cargo.

Art. 10. São objetivos específicos do PADEP/
IDARON:

I - promover ações que contribuam para o
desenvolvimento pessoal e prof iss ional do
servidor em estágio probatório, como forma de
viabilizar o alcance dos objetivos institucionais;

II - permitir o acompanhamento contínuo e
avaliação sistemática do desempenho do servidor
em estágio probatório, visando à sua adaptação e
ao aprimoramento de seu trabalho; e
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III - fornecer os demais subsídios necessários
à confirmação ou não do servidor no respectivo
cargo.

Art. 11. O PADEP/IDARON será coordenado
pelo Setor de Recursos Humanos da IDARON.

Art. 12. A operacionalização dos trabalhos
relativos às avaliações de desempenho do
servidor no estágio probatório será de competência
da Comissão Permanente de Avaliação de
Desempenho do Servidor em Estágio Probatório -
CPADEP, que será composta por servidores
estáveis, designados pelo Presidente da IDARON.

Art. 13. O processo de avaliação de
desempenho do PADEP /IDARON, seus critérios,
formulários e recursos serão definidos em ato
específ ico da Presidência da IDARON, após
aprovação do Órgão Deliberativo.

SEÇÃO II
DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO

SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 14. A aptidão e a capacidade do servidor
em estágio probatório serão avaliadas observados
os seguintes requisitos:

I - quanto à qualidade e produtividade:
organização do trabalho; qualidade do trabalho;
pontualidade; assiduidade; cumprimento do horário;

II - quanto ao desempenho profiss ional:
criatividade; disciplina e responsabilidade;
comprometimento; cumprimento de metas;

III - quanto à iniciativa profiss ional:
planejamento; inovação e mudança; flexibilidade;
tomada de decisão; e

IV - quanto à integração ao ambiente de
trabalho: trabalho em equipe; relacionamento
interpessoal; aprendizado e aperfeiçoamento
profissional.

Art. 15. A avaliação do servidor em estágio
probatório far-se-á em no mínimo 6 (seis) etapas,
devendo o avaliando alcançar nota mínima igual
ou superior a 70 (setenta) na média das 6 (seis)
avaliações, em escala de zero a 100 (cem)  pontos.

§ 1º. A Presidência da IDARON deverá decidir
quanto à homologação da Avaliação de
Desempenho no Estágio Probatório no prazo de
até 30 (trinta) dias após a realização da última
avaliação.

§ 2º. Sendo a decisão conclusiva da aptidão
do servidor para o exercício do cargo, será o ato
de confirmação na carreira publicado no Diário
Oficial do Estado, retroagindo a estabilidade no
cargo ao dia imediatamente subsequente ao
término do período avaliativo.

§ 3º. Sendo a decisão conclusiva da inaptidão
do servidor para o exercício do cargo, será ele
exonerado ou reconduzido, nos termos do
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
de Rondônia, suas autarquias e fundações.

SEÇÃO III
DO AVALIADOR DO SERVIDOR EM

ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 16. A Avaliação de Desempenho do
servidor em estágio probatório será exercida por

seu superior imediato, ao qual incumbe:

I - dar ciência ao avaliando de todas as etapas
do processo de avaliação;

II - fomentar e estimular condições técnicas e
ambientais que fac il i tem a execução das
atribuições do avaliando;

III - identificar as causas, juntamente com o
avaliado, dos problemas detectados no decorrer
do processo de avaliação, propondo ações
necessárias para a sua solução;

IV -  acompanhar, orientar e avaliar
sistematicamente o servidor no desempenho de
suas atribuições; e

V - justificar a atribuição de pontos abaixo da
nota mínima, em qualquer dos fatores de avaliação.

CAPÍTULO V
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 17. O desenvolvimento nas carreiras do
Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária é pautado
pela valorização de seus servidores, mediante
sistema de ascensão horizontal e vertical dentro
da carreira da qual é integrante, pautando-se na
associação da qualif icação profiss ional ao
satisfatório desempenho das atribuições do cargo,
oportunizando a todos tratamento isonômico.

SEÇÃO I
     DA AVALIAÇÃO PERMANENTE DE

DESEMPENHO DE SERVIDOR ESTÁVEL

Art. 18. A avaliação de desempenho é um
processo s istemático e permanente de
acompanhamento do desempenho, cuja finalidade
é a aferição da plena adaptação do servidor
estável às atribuições funcionais.

Art. 19. A coordenação dos trabalhos relativos
às avaliações de desempenho do servidor estável
será de competência da Comissão Permanente de
Avaliação de Desempenho do Servidor Estável –
CPADE, que será composta por servidores
estáveis, designados pela Presidência da IDARON.

Art. 20. A avaliação de desempenho do servidor
disposta nesta seção será realizada anualmente
por comissões especiais designadas para tal fim,
com observância, no mínimo, dos seguintes itens:

I - qualidade e produtividade das tarefas sob
seu encargo;

II - criatividade, disciplina, comprometimento e
responsabilidade; e

III -  iniciativa, planejamento, f lexibilidade,
tomada de decisão, trabalho em equipe,
relacionamento interpessoal e aperfeiçoamento
profissional.

§ 1º. Concluindo a comissão pela inaptidão do
avaliado, deverá ser-lhe oportunizada impugnação
administrativa em ao menos duas instâncias, que
decidirão os pedidos nos prazos previstos no
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
de Rondônia, suas Autarquias e Fundações.

§ 2º. Considerar-se-á satisfatória a avaliação
do servidor que for igual ou superior a 70 (setenta)

pontos, a qual resultará na atribuição, ao avaliado,
do conceito “apto”.

§ 3º. O interstício avaliativo terá início:

I - para os servidores já integrantes do Quadro
de Pessoal Efetivo da IDARON na data de
publicação desta Lei Complementar, a data de início
de sua vigência; e

II - para os servidores que ingressarem no
Quadro de Pessoal Efetivo da IDARON após a
publicação desta Lei Complementar, a data de início
do efetivo exercício na IDARON.

Art. 21. Nas hipóteses de interrupção do
interstício avaliativo, este continuará a ser
computado a partir da data do novo exercício do
servidor na IDARON.

Art. 22. A decisão homologatória da avaliação
de desempenho será publicada no Diário Oficial
do Estado de Rondônia e, quando for conclusiva
pela não concessão da promoção ou progressão
funcional, além da publicação da relação nominal
na imprensa oficial, deverá haver comunicação
pessoal e reservada ao servidor das razões que
ensejaram a decisão.

Art . 23. A Agência de Defesa Sanitária
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia
implantará e manterá programa permanente de
capacitação prof issional, objetivando o
aperfeiçoamento funcional de seus servidores e
o desenvolvimento de competências, visando o
desenvolvimento na carreira e a preparação para
o desempenho de atribuições de maior
complexidade e responsabilidade.

Art. 24. O processo de avaliação de
desempenho, seus critérios, formulários e
recursos serão definidos em ato da Presidência
da IDARON, ouvido o Órgão Deliberativo.

SEÇÃO II
DA ASCENSÃO FUNCIONAL

Art. 25. O desenvolvimento do servidor nas
carreiras disciplinadas por esta Lei Complementar
dar-se-á mediante progressão e promoção.

§ 1º. Progressão é a passagem do servidor
do grau em que se encontra para o grau
imediatamente subsequente no mesmo nível da
carreira a que pertence.

§ 2º. Promoção é a passagem do servidor do
nível em que se encontra para o imediatamente
subsequente, na mesma carreira a que pertence.

Art. 26. Para obtenção da progressão o
servidor deverá atender, cumulativamente, aos
seguintes requisitos:

I - cumprimento do interstício de 3 (três) anos
de efetivo exercício das atribuições do cargo no
âmbito do IDARON;

II - obtenção de 3 (três) avaliações de
desempenho satisfatórias no período disposto no
inciso I deste artigo;

III - inexistência de penalidade disciplinar de
qualquer natureza no período disposto no inciso I
deste artigo;
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IV - inexistência de 3 (três) ou mais faltas
injustificadas no período disposto no inciso I deste
art igo, assim consideradas aquelas não
equiparadas por esta Lei Complementar ou pelo
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
de Rondônia, suas Autarquias e Fundações a
efetivo exercício;

V - inexistência de cedência, com ou sem
ônus para o cedente, ou ainda, afastamento das
atr ibuições do cargo efetivo sem direito à
percepção de remuneração; e

VI - comprovação da escolaridade ou
qualif icação prof iss ional exigida para o grau
subsequente, nos termos das tabelas do Anexo III
desta Lei Complementar, e respectivo
regulamento.

Art. 27. Para obtenção da promoção o servidor
deverá atender, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:

I - cumprimento do interstício de 2 (dois) anos
de efetivo exercício das atribuições do cargo no
âmbito do IDARON;

II - obtenção de 2 (duas) avaliações
satisfatórias no período disposto no inciso I deste
artigo;

III - inexistência de penalidade disciplinar de
qualquer natureza no período disposto no inciso I
deste artigo;

IV -  inexistência de 3 (três) ou mais faltas
injustificadas no período disposto no inciso I deste
art igo, assim consideradas aquelas não
equiparadas por esta Lei Complementar ou pelo
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
de Rondônia, suas Autarquias e Fundações a
efetivo exercício; e

V - inexistência de cedência, com ou sem
ônus para o cedente, ou ainda, afastamento das
atr ibuições do cargo efetivo sem direito à
percepção de remuneração.

Art. 28. Os efeitos financeiros da ascensão
funcional serão devidos a partir do dia
imediatamente subsequente ao termo final do
período de avaliação.

CAPÍTULO VI
DA REMUNERAÇÃO

Art. 29. A remuneração dos cargos de
provimento efetivo do Quadro de Pessoal da
Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, composta pelo vencimento básico,
pelos adicionais, pelas gratif icações e pelas
verbas e vantagens pecuniárias permanentes ou
temporárias estabelecidas em Lei Complementar,
fica sujeita à revisão geral anual na mesma data e
índice aplicável aos demais servidores públicos
do Estado de Rondônia.

Parágrafo único. Excetua-se da composição
remuneratória, para fins da revisão geral anual de
que trata o caput, as verbas ou vantagens de
natureza indenizatória.

Art. 30. O vencimento básico dos cargos que
compõem as carreiras do Grupo Ocupacional
Defesa Agropecuária do Estado de Rondônia,

escalonados em padrões, são os constantes das
tabelas do Anexo III desta Lei Complementar.

§ 1º. Aos servidores do Grupo
Ocupacional Defesa Agropecuária, quando
investidos em cargo de provimento em comissão
da IDARON, é facultada a opção pela remuneração
integral do cargo de provimento em comissão, ou
pela remuneração de seu cargo efetivo, acrescida
da representação do cargo de provimento em
comissão.

Art. 31. Compõem a estrutura remuneratória
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária a título
de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada:

I - o adicional por tempo de serviço;

II - a vantagem pessoal de anuênio; e

III - a vantagem pessoal de quintos.

Parágrafo único. A Vantagem Pessoal de que
trata este artigo sofrerá a incidência apenas da
revisão geral anual de que trata o artigo 32 desta
Lei Complementar.

SEÇÃO I
DOS ADICIONAIS

Art. 32. São adicionais devidos aos servidores
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária:

I - Adicional de Qualif icação Funcional da
Defesa Agropecuária; e

II - Adic ional de Desempenho da Defesa
Agropecuária.

§ 1º.  Os adicionais de que trata este artigo
são incorporáveis à remuneração, inclusive para
fins previdenciários, nos termos da legislação
própria, somente deixando de serem devidos,
temporariamente, em razão de cedência de
servidor, com ou sem ônus para a IDARON, e
somente enquanto perdurar o afastamento da
carreira.

§ 2º.  Os adicionais previstos neste artigo
serão disciplinados pela Presidência da IDARON,
consoante decisão do Órgão Deliberativo.

SUBSEÇÃO I
DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

FUNCIONAL DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 33. O adicional de Qualificação Funcional
da Defesa Agropecuária é devido aos servidores
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária em
razão de conhecimentos adicionais adquiridos em
cursos de aperfeiçoamento profiss ional,
graduação, extensão, e pós-graduação em áreas
de interesse da IDARON, além dos vinculados às
especialidades peculiares de cada cargo ou
função, bem como aqueles que venham a surgir
no interesse do serviço.

§ 1º. Ato da Presidência da IDARON,
ouvido o Órgão Deliberativo, estabelecerá os
eventos de qualificação de interesse da IDARON,
ressalvados àqueles que guardam pertinência
imediata com o cargo ocupado.

Art. 34. O Adicional de Qualificação Funcional
da Defesa Agropecuária não será concedido ou

devido quando a capacitação constituir requisito
para ingresso ou houver s ido uti lizada como
pressuposto para desenvolvimento na carreira.

Art. 35. O Adicional de Qualificação Funcional
da Defesa Agropecuária inc idirá sobre o
vencimento básico do cargo efetivo nos seguintes
termos:

I - em 6% (seis por cento) para cada grupo de
100 (cem) horas de ações de capacitação, até o
limite de 30% (trinta por cento);

II - em 40% (quarenta por cento) em se tratando
de diploma ou certificado de conclusão de curso
de graduação;

III -  em 50% (cinquenta por cento), em se
tratando de título, diploma ou certif icado de
conclusão de curso de pós-graduação em sentido
amplo;

IV -  em 65% (sessenta e cinco por cento), em
se tratando de título, diploma ou certificado de
conclusão de curso de pós-graduação em sentido
estrito, mestrado; e

V - em 80% (oitenta por cento), em se tratando
de título, diploma ou certificado de conclusão de
curso de pós-graduação em sentido estri to,
doutorado.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o
servidor perceberá, cumulativamente os
coeficientes previstos nos incisos II a V deste
artigo, sendo-lhe sempre devido o pagamento
referente ao maior índice.

SUBSEÇÃO II
DO ADICIONAL DE DESEMPENHO DA

DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 36. O Adicional de Desempenho da Defesa
Agropecuária será concedido aos servidores do
Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária, no valor
correspondente ao montante dos pontos obtidos
no mês, observados os seguintes limites:

I - aos ocupantes de cargos da Carreira de
Auxiliar de Serviço de Defesa Agropecuária, até
300 (trezentos) pontos;

II - aos ocupantes dos cargos de Nível Médio,
à exceção do cargo de Assistente Estadual de
Defesa Agropecuária, até 500 (quinhentos) pontos;

III -  aos ocupantes de cargos da Carreira de
Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária,
até 1.700 (um mil e setecentos) pontos; e

IV -  aos ocupantes dos cargos das carreiras
de nível superior, até 3.900 (três mil e novecentos)
pontos.

§ 1º. O servidor afastado das atividades
específ icas do Grupo Ocupacional Defesa
Agropecuária para outras atividades de qualquer
natureza não perceberá o adicional de que trata o
caput deste artigo, salvo se designado através
de Decreto para o desempenho de atividades
diretamente afetas às atividades de defesa
agropecuária.

§ 2º. O servidor de que trata o caput deste
artigo, quando no exercício de cargo comissionado,
fará jus ao Adicional de Desempenho na pontuação
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máxima correspondente a sua posição funcional
no cargo de provimento efetivo, proporcional aos
dias de efetiva designação, sendo ordinariamente
aferida a produtividade referente aos dias
remanescentes.

§ 3º. O Adicional de Desempenho da Defesa
Agropecuária é o resultante da multiplicação da
pontuação obtida pelo valor monetário do ponto,
conforme estabelecido no Anexo IV desta Lei
Complementar, com posterior incidência do índice
constante do Anexo V desta Lei Complementar,
correspondente ao nível de posicionamento do
servidor.

§ 4º. O valor individual do ponto do Adicional
de Desempenho da Defesa Agropecuária será
equivalente a fração centesimal da Unidade Padrão
Fiscal adotada pelo Estado de Rondônia.

Art. 37. O adicional de Desempenho da Defesa
Agropecuária não será devido ao servidor:

I - à disposição funcional de outros órgãos,
poderes, entes ou entidades, sem ônus para o
IDARON; e

II - afastado das funções de seu cargo sem
percepção de remuneração, qualquer que seja o
motivo.

Art. 38. Nos afastamentos legais, conforme
definido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado de Rondônia, suas Autarquias e
Fundações, o Adicional de Desempenho da Defesa
Agropecuária será pago pela média aritmética dos
pontos alcançados nos 3 (três) meses anteriores
à data do início do afastamento.

Parágrafo único. Para fins de pagamento da
gratificação natalina, o Adicional de Desempenho
da Defesa Agropecuária será devido na proporção
de 1/12 (um doze avos) para cada mês trabalhado,
considerando-se, para tanto, a média obtida da
divisão do valor percebido a título desse adicional
no exercício financeiro, pela quantidade de meses
trabalhados na carreira dentro do mesmo exercício
financeiro.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 39. Ficam instituídas as seguintes
gratif icações:

I - Gratificação de Tarefas Extraordinárias da
Defesa Agropecuária;

II - Gratificação de Atividade de Docência da
Defesa Agropecuária;

III -  Gratificação de Atividade de Transporte
Aquaviário da Defesa Agropecuária;

IV -  Gratificação Especial de Localidade da
Defesa Agropecuária;

V - Gratificação de Insalubridade;

VI -  Gratificação de Periculosidade; e

VII - Gratificação de Atividade Penosa.

§ 1º. As gratificações previstas nesta Seção
têm natureza transitória, não se incorporando à
remuneração para quaisquer fins.

§ 2º. Na ausência de legis lação própria
aplicável a todos os servidores públicos civis do
Estado de Rondônia, suas Autarquias e
Fundações, a regulamentação das gratificações
previstas nesta Seção será realizada por ato da
Presidência da IDARON, mediante decisão do
Órgão Deliberativo.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO DE TAREFAS

EXTRAORDINÁRIAS DA DEFESA
AGROPECUÁRIA

Art. 40. A Grat if icação de Tarefas
Extraordinárias da Defesa Agropecuária será
devida ao servidor, por tempo determinado, em
razão de tarefas especiais ou urgentes, mediante
prévia designação da Presidência da Agência de
Defesa Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia,
após prévia manifestação da unidade interessada
e respectiva unidade técnica, quando houver.

Art . 41. A Grat if icação de Tarefas
Extraordinárias da Defesa Agropecuária, para os
servidores que desempenham trabalhos de campo,
somente será devida nos casos em que o servidor
prestar serviços externos a sua unidade de
lotação por mais de 7 (sete) dias consecutivos.

Art . 42. A Grat if icação de Tarefas
Extraordinárias da Defesa Agropecuária é
correspondente a 10% (dez por cento) do
vencimento básico do grau e nível inicial das
carreiras de nível superior, para cada 30 (trinta)
dias de designação, proporcional aos dias de
efetiva prestação dos trabalhos extraordinários,
devendo ser inc luída na folha imediatamente
subsequente à prestação dos serviços.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE

DOCÊNCIA DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 43. A Gratif icação de Atividade de
Docência da Defesa Agropecuária será concedida
ao servidor que, na qualidade de instrutor,
palestrante, facilitador ou multiplicador, acumular
o pleno exercício das atividades do seu cargo
com atividades de docência para o público interno
da Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado
de Rondônia, mediante prévia aprovação do projeto
do evento de qualif icação pela Presidência da
IDARON.

Parágrafo único. O valor devido
corresponderá à retribuição pelo planejamento do
evento, preparação e desenvolvimento de aulas,
elaboração dos testes e avaliações que se fizerem
necessários e preparação do material didático-
pedagógico.

Art. 44. O pagamento da Gratif icação de
Atividade de Docência da Defesa Agropecuária
será efetuado em forma de hora de aula, cujo
valor é estabelecido observando-se o nível do
cargo efetivo ocupado pelo servidor que realiza a
atividade docente, nos seguintes termos:

I - instrutor interno de Nível Médio: 1,00% (um
por cento) do vencimento básico do grau e nível
inicial das carreiras de nível superior por hora-
aula; e

II - instrutor interno de Nível Superior: 2,00%
(dois por cento) do vencimento básico do grau e
nível inicial das carreiras de nível superior por hora-
aula.

§ 1º. O pagamento da gratificação dar-se-á
na folha imediatamente subsequente à conclusão
do evento de qualif icação e aprovação do
respectivo relatório pela Presidência da IDARON.

SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO DA DEFESA
AGROPECUÁRIA

Art. 45. A Gratif icação de Atividade de
Transporte Aquaviário, correspondente a 12%
(doze por cento) do vencimento básico do grau e
nível inicial das carreiras de nível superior, é devida
ao servidor designado para, sem prejuízo das
atr ibuições de seu cargo, exercer funções
relacionadas à condução de embarcações.

Art. 46. Somente poderá ser designado
servidor regularmente habilitado pela Autoridade
Marít ima, atendidas as disposições legais e
regulamentares.

Parágrafo único. A IDARON fomentará a
capacitação de seus servidores para as atividades
de que trata esta Subseção, mediante parcerias
com a Marinha do Brasil, custeando parcial ou
integralmente os custos da formação.

SUBSEÇÃO IV
DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE

LOCALIDADE DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 47. A Gratificação Especial de Localidade
da Defesa Agropecuária é devida aos servidores
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária
lotados, residentes e em efetivo exercício em
localidades estabelecidas nos l imites
internacionais ou em agrupamentos humanos de
difícil acesso e precário desenvolvimento urbano,
assim compreendidos àqueles distantes mais de
150 quilômetros do eixo da Rodovia BR 364, com
acesso pavimentado, ou distantes mais de 50
quilômetros do eixo da Rodovia BR 364, com
acesso não pavimentado, ou ainda, com acesso
exclusivamente por via fluvial.

Art. 48. A Gratificação Especial de Localidade
da Defesa Agropecuária é correspondente a
percentual do vencimento básico do menor nível e
grau do respectivo cargo, nos seguintes termos:

I - para as localidades classificadas como
Nível I, o percentual de 20% (vinte por cento); e

II - para as localidades classificadas como
nível II, o percentual de 10% (dez por cento).

Parágrafo único. A Gratif icação prevista
nessa subseção será disc iplinada em ato da
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Presidência do IDARON, mediante decisão do
Órgão Deliberativo.

SEÇÃO III
DOS AUXÍLIOS

Art. 49. Ficam assegurados aos servidores
do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária os
seguintes auxílios:

I - Auxíl io Al imentação da Defesa
Agropecuária;

II - Auxílio Saúde; e

III - Auxílio Transporte.

§ 1º. Os auxílios de que trata este artigo não
refletirão no abono natalino, não se incorporarão
à remuneração para quaisquer efeitos, não
sof rerão quaisquer descontos, e não serão
considerados para fins de incidência de imposto
de renda ou de contribuição previdenciária.

§ 2º. É vedado o pagamento dos auxíl ios
previstos nos incisos I e III deste artigo aos
servidores que não se encontrem em efetivo
exercíc io em razão de afastamentos legais
disciplinados pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado de Rondônia, suas Autarquias e
Fundações.

§ 3º. Na ocorrência de percepção indevida de
quaisquer dos auxílios previstos neste artigo, o
ressarc imento será realizado mediante
consignação na folha de pagamento imediatamente
subsequente.

§ 4º. Na ausência de legis lação própria
aplicável a todos os servidores públicos civis do
Estado de Rondônia, suas Autarquias e
Fundações, a regulamentação dos auxíl ios
previstos nesta Seção será realizada por ato da
Presidência da IDARON, ouvido o Órgão
Deliberativo.

SUBSEÇÃO I
DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DA DEFESA

AGROPECUÁRIA

 Art. 50. O Auxílio Alimentação tem a finalidade
de subsidiar as despesas mensais do servidor
com alimentação no intervalo intrajornada, sendo
concedido em pecúnia no valor de R$ 220,00
(duzentos e vinte reais), devendo ser incluído na
folha de pagamento do mês anterior àquele
destinado a sua utilização.

Parágrafo único. O valor do Auxílio Alimentação
será revisto anualmente por ato da Presidência da
IDARON, após manifestação do Órgão Deliberativo.

SUBSEÇÃO II
DO AUXÍLIO SAÚDE

 Art. 51. O Auxílio Saúde tem a finalidade de
subsidiar parcialmente as despesas do servidor
com assistência médica e odontológica, sendo
devido na forma atualmente prevista pela
legislação própria, ou, na sua falta, na forma
disciplinada por ato da Presidência da IDARON,

mediante deliberação do Conselho de
Administração.

 SUBSEÇÃO III
DO AUXÍLIO TRANSPORTE

Art. 52. O Auxílio Transporte tem a finalidade
de subsidiar as despesas do servidor com o
deslocamento de sua residência para o local de
trabalho e deste para aquela, e será pago em
pecúnia, em valor equivalente à tarifa unitária de
transporte coletivo na localidade em que o servidor
tem exercício.

§ 1º. Para f ins de pagamento do Auxílio
Transporte, a tarifa de transporte coletivo de cada
localidade deverá ser previamente reconhecida
por ato da Presidência da IDARON.

§ 2º. O Auxílio Transporte
corresponderá à quantia equivalente aos
deslocamentos diários, mult iplicado pela
quantidade de dias úteis no mês de referência,
devendo ser creditado na folha de pagamento
anterior ao mês de referência.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E

FINAIS

Art. 53. A Carreira dos Profissionais de Defesa
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia de que
trata a Lei Complementar n. 254, de 14 de janeiro
de 2002, com suas respectivas alterações, em
razão da necessidade de classif icação dos
respectivos cargos em observância aos requisitos
para ingresso, atribuições e remuneração, f ica
segmentada nas carreiras de Analista de Gestão
da Defesa Agropecuária, Analista Especializado
de Gestão da Defesa Agropecuária, Técnico de
Gestão da Defesa Agropecuária, Técnico
Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária,
Fiscal Estadual Agropecuário e Assistente Estadual
de Fiscalização Agropecuária, aplicando-se aos
seus cargos as seguintes disposições:

I - os cargos de Técnico Administrativo de
Defesa Agrossilvopastoril passam a integrar a
carreira de Analista Especializado de Gestão da
Defesa Agropecuária, observando-se os
seguintes preceitos:

a) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Administração
e registro na entidade fiscalizadora do exercício
profissional, ficam denominados Administrador;

b) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional de Analista de
Sistema, ficam denominados Analista de Tecnologia
da Informação;

c) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Ciências
Contábeis e registro na entidade fiscalizadora do
exerc íc io prof iss ional, f icam denominados
Contador;

d) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Ciências
Econômicas e registro na entidade fiscalizadora

do exerc ício prof issional, f icam denominados
Economista; e

e) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional de Pedagogo,
ficam denominados Pedagogo;

II - os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Ciências
Jurídicas e registro na entidade fiscalizadora do
exerc íc io prof iss ional, f icam denominados
Procurador Estadual Autárquico, da carreira de
Procurador Estadual Autárquico;

III - os cargos de Assistente Administrativo de
Defesa Agrossilvopastoril f icam denominados
Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária,
integrando a carreira de igual nomenclatura;

IV - os cargos de Fiscal de Defesa Sanitária
Agrossilvopastoril f icam denominados Fiscal
Estadual Agropecuário, integrando a carreira de
igual nomenclatura, observando-se os seguintes
preceitos:

a) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Agronomia ou
Engenharia Agronômica e registro na entidade
fiscalizadora do exercício profissional, passam a
integrar a especialidade de Agronomia;

b) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Engenharia
Florestal e registro na entidade fiscalizadora do
exerc ício prof issional, passam a integrar a
especialidade de Engenharia Florestal;

c) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Medicina
Veterinária, e registro na entidade fiscalizadora
do exercício prof issional, passam a integrar a
especialidade de Medicina Veterinária; e

d) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação profissional em Zootecnia, e
registro na entidade f iscalizadora do exercício
profissional, passam a integrar a especialidade
de Zootecnia;

V - os cargos de Assistente Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril ficam denominados Assistente
Estadual de Fiscalização Agropecuária, integrando
a carreira de igual nomenclatura; e

VI -  os cargos de Auxiliar de Serviço de Defesa
Agrossilvopastoril cujo requisito para ingresso
tenha sido ensino médio completo ficam integrados
à carreira de Assistente Especializado Gestão da
Defesa Agropecuária, observando-se os
seguintes preceitos:

a) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação prof issional na área de
transporte – motorista, ficam denominados Agente
de Diligências e Transporte;

b) os cargos que tenham por requisito de
ingresso habilitação prof issional na área de
transporte – Contramestre, ficam denominados de
Agente de Transporte Fluvial na especialidade de
Contramestre Fluvial; e

USUARIOS
Marcador de texto

USUARIOS
Marcador de texto

USUARIOS
Marcador de texto

USUARIOS
Marcador de texto

34911812249
Marcador de texto

34911812249
Marcador de texto



Porto Velho, 21.05.20128 DOE  N° 1979

c) os cargos que tenham por requisito de ingresso habilitação profissional na
área de transporte – Marinheiro Fluvial de Máquinas, ficam denominados Agente
de Transporte Fluvial na especialidade de Marinheiro Fluvial de Máquinas.

Art. 54. Aos cargos de Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril do
Quadro de Pessoal Efetivo da Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do
Estado de Rondônia – IDARON aplicam-se as seguintes disposições:

I - os cargos não providos da especialidade/habilitação Marinheiro Fluvial
Auxiliar de Máquinas cujo requisito para ingresso fora o Ensino Fundamental
ficam extintos, e os cargos já providos passam a integrar quadro em extinção,
sendo extintos à medida de suas vacâncias;

II - os cargos não providos da especialidade/habili tação Limpeza e
Conservação cujo requisito para ingresso fora o Ensino Fundamental ficam
extintos, e os cargos já providos passam a integrar quadro em extinção, sendo
extintos à medida de suas vacâncias; e

III - os cargos não providos da especialidade/habilitação Motorista cujo
requisito para ingresso fora o Ensino Fundamental ficam extintos, e os cargos já
providos passam a integrar quadro em extinção, sendo extintos à medida de
suas vacâncias.

Parágrafo único. Os servidores integrantes do quadro em extinção
permanecerão no exercício de suas atribuições ou, havendo terceirização dessas
atividades, serão aproveitados em atividades administrativas compatíveis com a
instrução escolar estabelecida como requisito para ingresso no cargo,
assegurando-se-lhes, em qualquer caso, os direitos e vantagens já estabelecidos,
inclusive progressão funcional, na forma estabelecida por esta Lei Complementar.

Art. 55. O enquadramento dos atuais servidores do Grupo Ocupacional Defesa
Agropecuária será realizado no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a
vigência desta Lei Complementar, mediante ato próprio da Presidência da IDARON,
ao qual dar-se-á ampla publicidade, observado os seguintes termos:

I - cada biênio completo de efetivo exercício junto à IDARON equivalerá a 1
(um) nível, desprezando-se as frações;

II - o enquadramento no cargo resultante desta Lei Complementar deverá
observar a correlação do nível de escolaridade exigido para ingresso no cargo,
como também das respectivas atribuições, nos termos do Anexo II desta Lei
Complementar;

III - na ocorrência de decréscimo salarial resultante do enquadramento, será
devida ao servidor Complementação Constituc ional de Irredutibil idade
Remuneratória – CCIR, com natureza de vantagem pessoal transitória, em valor
equivalente à diferença apurada, a qual será paga ao servidor até que sua
remuneração decorrente desta Lei Complementar, desconsiderando a
Complementação Constitucional de Irredutibilidade Remuneratória, seja igual ou
superior ao valor nominal de sua última remuneração anterior à implementação
dos efeitos da presente Lei Complementar, desconsiderando-se nesta, as
seguintes rubricas:

a) gratificação natalina;

b) adicional constitucional de férias;

c) abono pecuniário de férias;

d) auxílios de qualquer natureza; e

e) diferenças salariais de qualquer natureza, exceto àquelas incluídas
em folha de forma permanente em razão de reconhecimento de direito em sede
judicial ou administrativa.

Art. 56. Os concursos realizados ou em andamento, na data de publicação
desta Lei Complementar, para o Quadro de Pessoal da Agência de Defesa Sanitária
Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia, são válidos para ingresso nos cargos

previstos nesta Lei Complementar, observada a correlação entre as
atribuições, as especialidades e o grau de escolaridade, conforme Anexo II.

Art. 57. É assegurado aos servidores do Grupo Ocupacional Defesa
Agropecuária o afastamento de suas funções para frequência em cursos de
formação referentes a cargos ou empregos públicos e, havendo opção pelo
afastamento com ônus, o servidor fará jus à percepção do vencimento básico,
acrescido das vantagens de natureza pessoal.

Art. 58. Além dos direitos e vantagens previstos nesta Lei Complementar,
os servidores do Grupo Ocupacional Defesa Agropecuária fazem jus àqueles
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia,
suas Autarquias e Fundações.

Art. 59. A Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado de
Rondônia poderá receber servidores de outros Poderes, órgãos ou entidades
da Administração Pública ou órgão oficial de assistência técnica, mediante
regular ato de cedência, aos quais será assegurado a no máximo 25 (vinte e
cinco) servidores a percepção de Gratificação Transitória de Atividade de
Defesa Agropecuária correspondente ao vencimento básico do grau e nível
inicial das carreiras de Nível Superior ou Nível Médio, respectivamente aos
servidores ocupantes de cargos efetivos de Nível Superior ou de Nível Médio,
mediante atendimento dos requisitos previstos para pagamento do Adicional
de Desempenho.

Art. 60. Os servidores que na data de início da vigência desta Lei
Complementar encontrarem-se regularmente cedidos à IDARON e percebendo
o Adicional de Produtividade de que trata o artigo 39 da Lei Complementar n.
254, de 2002,  farão jus a Vantagem Individual Transitória no valor equivalente
àquele ordinariamente percebido a título de Adicional de Produtividade, que
será devida enquanto mantida a regularidade da cedência.

Art. 61. As disposições desta Lei Complementar estendem-se aos
aposentados e pensionistas oriundos de cargos ou carreiras disciplinados
pela Lei Complementar n. 254,  de 2002.

Art. 62. A regulamentação desta Lei Complementar dar-se-á no prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias, contados da vigência de seus efeitos
financeiros.

§ 1º. As verbas instituídas por esta Lei Complementar e que dependam de
regulamentação, somente serão devidas a partir da publicação do respectivo
ato normativo e, não se verificando sua publicação, do término do prazo
indicado no caput deste artigo.

§ 2º. Até que ocorra a regulamentação de que trata o caput deste artigo
serão aplicadas no que for cabível, precariamente, as normas e regras em
vigor durante a vigência da Lei Complementar n. 254, de 2002.

Art. 63. Na ausência da instituição e funcionamento do Órgão Deliberativo,
as regulamentações e demais decisões atribuídas ao colegiado por esta Lei
Complementar serão promovidas de forma plena pela Presidência da IDARON.

Art. 64. As despesas decorrentes da aplicação ou execução desta Lei
Complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas à
IDARON, f icando o Poder Executivo autorizado a promover os ajustes
orçamentários que se fizerem necessários.

Art. 65. Revoga-se a Lei Complementar n. 254, de 2002, com suas
respectivas alterações.

Art. 66. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2012.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de maio de 2012, 124º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

USUARIOS
Marcador de texto

USUARIOS
Marcador de texto

USUARIOS
Retângulo
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GRUPO
OCUPACIONAL

CATEGORIA
FUNCIONAL

CARREIRA CARGO
ESPECIALIDADE
/ HABILITAÇÃO

QUANTIDADE

D
E

FE
SA

 A
G

R
O

PE
C

U
Á

R
IA

G
E

ST
Ã

O
 D

A
 D

E
FE

SA
 A

G
R

O
PE

C
U

Á
R

IA

Analista de
Gestão da

Defesa
Agropecuária

Analista de
Gestão  Defesa
Agropecuária

* 20

Analista
Especializado
de Gestão da

Defesa
Agropecuária

Administrador * 6

Analista de
Controle Interno

Ciências Contábeis
ou Graduação em

qualquer área
acrescida de

Especialização na
área de Auditoria

Interna ou
Controle Interno

3

Ciências Jurídicas 3

Analista de
Tecnologia da

Informação

Banco de Dados 3

Desenvolvimento
de Sistemas 10

Redes e
Telecomunicações

3

Contador * 4

Economista * 5

Pedagogo * 1

Psicólogo * 1

Procurador
Estadual

Autárquico

Procurador
Estadual

Autárquico
* 8

Assistente de
Gestão da

Defesa
Agropecuária

Assistente de
Gestão da

Defesa
Agropecuária

* 440

Assistente
Especializado
de Gestão da

Defesa
Agropecuária

Técnico de
Diligências e
Transporte

* 30

Agente de
Manutenção

Edificações 2

Construção Civil 2

Sistemas Elétricos 2

Serviços Gerais 2

Técnico de
Tecnologia da

Informação
* 20

Agente de
Transporte

Fluvial

Contramestre
Fluvial 8

Marinheiro Fluvial
de Máquinas

8

ANEXO I

QUADRO GERAL DE CARGOS  EFETIVOS, EXCETUADOS OS CARGOS
EM EXTINÇÃO.

F
IS

C
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 D
A

 D
E

FE
S

A
A

G
R

O
PE

C
U

Á
R

IA Fiscal Estadual
Agropecuário

Fiscal Estadual
Agropecuário

Agronomia 80
Engenharia

Florestal 15

Medicina
Veterinária

220

Zootecnia 15

Assistente
Estadual de
Fiscalização

Agropecuária

Assistente
Estadual de
Fiscalização
Agropecuária

* 820

TOTAL DE CARGOS NA CATEGORIA FUNCIONAL GESTÃO DA
DEFESA AGROPECUÁRIA

586

TOTAL DE CARGOS NA CATEGORIA FUNCIONAL
FISCALIZAÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA

1150

TOTAL GERAL DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL
DEFESA AGROPECUÁRIA

1736

ANEXO II

 SITUAÇÃO GERAL DAS CARREIRAS E CARGOS SOB A VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 254/02 E
DESTA LEI COMPLEMENTAR.

SITUAÇÃO GERAL DAS CARREIRAS E CARGOS

SITUAÇÃO ANTERIOR
     (CARREIRA / CARGO / ESPECIALIDADE OU

HABILITAÇÃO)

SITUAÇÃO ATUAL
(CARREIRA / CARGO / ESPECIALIDADE OU

HABILITAÇÃO)

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Administração

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Administrador

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Analista de Sistema

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Analista de Tecnologia da Informação / Desenvolvimento

de Sistemas

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Ciências Contábeis

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Contador

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Economia

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Economista

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Pedagogia

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Pedagogo

Defesa Agrossilvopastoril / Técnico Administrativo
de Defesa Agrossilvopastoril / Advogado, Assessor

Jurídico ou Ciências Jurídicas

Procurador Estadual Autárquico / Procurador Estadual
Autárquico

Defesa Agrossilvopastoril / Assistente
Administrativo de Defesa Agrossilvopastoril

Técnico de Defesa Agropecuária / Técnico de Defesa
Agropecuária

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Motorista (Ensino Médio)

Assistente Especializado de Gestão da Defesa
Agropecuária / Agente de Diligências e Transporte

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Contramestre Fluvial

Assistente Especializado de Gestão da Defesa
Agropecuária / Agente de Transporte Fluvial /

Contramestre Fluvial

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Marinheiro Fluvial de Máquinas

Assistente Especializado de Gestão da Defesa
Agropecuária / Agente de Transporte Fluvial / Marinheiro

Fluvial de Máquinas

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Marinheiro Fluvial de Convés

Extinto

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Marinheiro Fluvial Auxiliar de Convés

Extinto

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Motorista (Nível Fundamental)

Quadro em Extinção

Auxiliar de Serviço de Defesa Agrossilvopastoril /
Limpeza e Conservação

Quadro em Extinção

Defesa Agrossilvopastoril / Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril / Engenharia Agronômica

Fiscal Estadual Agropecuário / Fiscal Estadual
Agropecuário / Agronomia

Defesa Agrossilvopastoril / Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril / Engenharia Florestal

Fiscal Estadual Agropecuário / Fiscal Estadual
Agropecuário / Engenharia Florestal

Defesa Agrossilvopastoril / Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril / Medicina Veterinária

Fiscal Estadual Agropecuário / Fiscal Estadual
Agropecuário / Medicina Veterinária

Defesa Agrossilvopastoril / Fiscal de Defesa
Agrossilvopastoril / Zootecnia

Fiscal Estadual Agropecuário / Fiscal Estadual
Agropecuário / Zootecnia

Defesa Agrossilvopastoril / Assistente Fiscal de
Defesa Agrossilvopastoril

Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária /
Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária

Inexistente

Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Analista de Controle Interno / Ciências Contábeis ou

Graduação em qualquer área acrescida de Especialização
na área de Auditoria Interna ou Controle Interno
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Inexistente
Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária

/ Analista de Controle Interno / Ciências Jurídicas

Inexistente
Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária
/ Analista de Tecnologia da Informação / Banco de Dados

Inexistente
Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária

/ Analista de Tecnologia da Informação / Redes e
Telecomunicações

Inexistente
Analista Especializado de Gestão da Defesa Agropecuária

/ Psicólogo

Inexistente
Analista de Gestão da Defesa Agropecuária / Analista de

Defesa Agropecuária

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Agente de Manutenção / Edificações

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Agente de Manutenção / Construção Civil

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Agente de Manutenção / Sistemas Elétricos

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Agente de Manutenção / Serviços Gerais

Inexistente
Assistente Especializado de Gestão da Defesa

Agropecuária / Técnico de Tecnologia da Informação

ANEXO III

VENCIMENTO BÁSICO

TABELA I
CARGOS DAS CARREIRAS DE NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL

GRAU

A B C D E F

FORMAÇÃO
REQUISITO

PARA
INGRESSO

CAPACITAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO

GRADUAÇÃO
POSTERIOR

RELACIONADA
ÀS ATRIBUIÇÕES

DO CARGO

MESTRADO DOUTORADO

I R$ 1.050,00 R$ 1.076,25 R$ 1.128,75 R$ 1.207,50 R$ 1.286,25 R$ 1.365,00
II R$ 1.081,50 R$ 1.108,54 R$ 1.162,61 R$ 1.243,73 R$ 1.324,84 R$ 1.405,95
III R$ 1.113,95 R$ 1.141,79 R$ 1.197,49 R$ 1.281,04 R$ 1.364,58 R$ 1.448,13
IV R$ 1.147,36 R$ 1.176,05 R$ 1.233,42 R$ 1.319,47 R$ 1.405,52 R$ 1.491,57
V R$ 1.181,78 R$ 1.211,33 R$ 1.270,42 R$ 1.359,05 R$ 1.447,69 R$ 1.536,32
VI R$ 1.217,24 R$ 1.247,67 R$ 1.308,53 R$ 1.399,82 R$ 1.491,12 R$ 1.582,41
VII R$ 1.253,75 R$ 1.285,10 R$ 1.347,79 R$ 1.441,82 R$ 1.535,85 R$ 1.629,88
VIII R$ 1.291,37 R$ 1.323,65 R$ 1.388,22 R$ 1.485,07 R$ 1.581,93 R$ 1.678,78
IX R$ 1.330,11 R$ 1.363,36 R$ 1.429,87 R$ 1.529,62 R$ 1.629,38 R$ 1.729,14
X R$ 1.370,01 R$ 1.404,26 R$ 1.472,76 R$ 1.575,51 R$ 1.678,26 R$ 1.781,02
XI R$ 1.411,11 R$ 1.446,39 R$ 1.516,95 R$ 1.622,78 R$ 1.728,61 R$ 1.834,45
XII R$ 1.453,45 R$ 1.489,78 R$ 1.562,45 R$ 1.671,46 R$ 1.780,47 R$ 1.889,48
XIII R$ 1.497,05 R$ 1.534,48 R$ 1.609,33 R$ 1.721,61 R$ 1.833,88 R$ 1.946,16
XIV R$ 1.541,96 R$ 1.580,51 R$ 1.657,61 R$ 1.773,25 R$ 1.888,90 R$ 2.004,55
XV R$ 1.588,22 R$ 1.627,92 R$ 1.707,34 R$ 1.826,45 R$ 1.945,57 R$ 2.064,68
XVI R$ 1.635,87 R$ 1.676,76 R$ 1.758,56 R$ 1.881,25 R$ 2.003,94 R$ 2.126,63
XVII R$ 1.684,94 R$ 1.727,07 R$ 1.811,31 R$ 1.937,68 R$ 2.064,05 R$ 2.190,42
XVII R$ 1.735,49 R$ 1.778,88 R$ 1.865,65 R$ 1.995,81 R$ 2.125,98 R$ 2.256,14
XIX R$ 1.787,55 R$ 1.832,24 R$ 1.921,62 R$ 2.055,69 R$ 2.189,75 R$ 2.323,82
XX R$ 1.841,18 R$ 1.887,21 R$ 1.979,27 R$ 2.117,36 R$ 2.255,45 R$ 2.393,54

TABELA II
CARGOS DAS CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO

NÍVEL

GRAU

A B C D E F

FORMAÇÃO
REQUISITO

PARA
INGRESSO

CAPACITAÇÃO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

I R$ 680,00 R$ 697,00 R$ 731,00 R$ 782,00 R$ 833,00 R$ 884,00

II R$ 700,40 R$ 717,91 R$ 752,93 R$ 805,46 R$ 857,99 R$ 910,52

III R$ 721,41 R$ 739,45 R$ 775,52 R$ 829,62 R$ 883,73 R$ 937,84

IV R$ 743,05 R$ 761,63 R$ 798,78 R$ 854,51 R$ 910,24 R$ 965,97

V R$ 765,35 R$ 784,48 R$ 822,75 R$ 880,15 R$ 937,55 R$ 994,95

VI R$ 788,31 R$ 808,01 R$ 847,43 R$ 906,55 R$ 965,68 R$ 1.024,80

VII R$ 811,96 R$ 832,25 R$ 872,85 R$ 933,75 R$ 994,65 R$ 1.055,54

VIII R$ 836,31 R$ 857,22 R$ 899,04 R$ 961,76 R$ 1.024,48 R$ 1.087,21

IX R$ 861,40 R$ 882,94 R$ 926,01 R$ 990,61 R$ 1.055,22 R$ 1.119,82

X R$ 887,25 R$ 909,43 R$ 953,79 R$ 1.020,33 R$ 1.086,88 R$ 1.153,42

XI R$ 913,86 R$ 936,71 R$ 982,40 R$ 1.050,94 R$ 1.119,48 R$ 1.188,02

XII R$ 941,28 R$ 964,81 R$ 1.011,87 R$ 1.082,47 R$ 1.153,07 R$ 1.223,66

XIII R$ 969,52 R$ 993,76 R$ 1.042,23 R$ 1.114,95 R$ 1.187,66 R$ 1.260,37

XIV R$ 998,60 R$ 1.023,57 R$ 1.073,50 R$ 1.148,39 R$ 1.223,29 R$ 1.298,18

XV R$ 1.028,56 R$ 1.054,28 R$ 1.105,70 R$ 1.182,85 R$ 1.259,99 R$ 1.337,13

XVI R$ 1.059,42 R$ 1.085,90 R$ 1.138,87 R$ 1.218,33 R$ 1.297,79 R$ 1.377,24

XVII R$ 1.091,20 R$ 1.118,48 R$ 1.173,04 R$ 1.254,88 R$ 1.336,72 R$ 1.418,56

XVII R$ 1.123,94 R$ 1.152,03 R$ 1.208,23 R$ 1.292,53 R$ 1.376,82 R$ 1.461,12

XIX R$ 1.157,65 R$ 1.186,60 R$ 1.244,48 R$ 1.331,30 R$ 1.418,13 R$ 1.504,95

XX R$ 1.192,38 R$ 1.222,19 R$ 1.281,81 R$ 1.371,24 R$ 1.460,67 R$ 1.550,10

TABELA III

CARGOS  DE AUXILIAR DE SERVIÇO DE DEFESA AGROSSILVOPASTORIL NAS HABILITAÇÕES
PROFISSIONAIS DE MOTORISTA E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, DO QUADRO EM EXTINÇÃO

NÍVEL

GRAU

A B C D E F

FORMAÇÃO
REQUISITO

PARA
INGRESSO

CAPACITAÇÃO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

I R$ 625,00 R$ 640,63 R$ 671,88 R$ 718,75 R$ 765,63 R$ 812,50

II R$ 643,75 R$ 659,84 R$ 692,03 R$ 740,31 R$ 788,59 R$ 836,88

III R$ 663,06 R$ 679,64 R$ 712,79 R$ 762,52 R$ 812,25 R$ 861,98

IV R$ 682,95 R$ 700,03 R$ 734,18 R$ 785,40 R$ 836,62 R$ 887,84

V R$ 703,44 R$ 721,03 R$ 756,20 R$ 808,96 R$ 861,72 R$ 914,48

VI R$ 724,55 R$ 742,66 R$ 778,89 R$ 833,23 R$ 887,57 R$ 941,91

VII R$ 746,28 R$ 764,94 R$ 802,25 R$ 858,23 R$ 914,20 R$ 970,17

VIII R$ 768,67 R$ 787,89 R$ 826,32 R$ 883,97 R$ 941,62 R$ 999,27

IX R$ 791,73 R$ 811,52 R$ 851,11 R$ 910,49 R$ 969,87 R$ 1.029,25

X R$ 815,48 R$ 835,87 R$ 876,64 R$ 937,81 R$ 998,97 R$ 1.060,13

XI R$ 839,95 R$ 860,95 R$ 902,94 R$ 965,94 R$ 1.028,94 R$ 1.091,93

XII R$ 865,15 R$ 886,77 R$ 930,03 R$ 994,92 R$ 1.059,80 R$ 1.124,69

XIII R$ 891,10 R$ 913,38 R$ 957,93 R$ 1.024,77 R$ 1.091,60 R$ 1.158,43

XIV R$ 917,83 R$ 940,78 R$ 986,67 R$ 1.055,51 R$ 1.124,35 R$ 1.193,18

XV R$ 945,37 R$ 969,00 R$ 1.016,27 R$ 1.087,17 R$ 1.158,08 R$ 1.228,98

XVI R$ 973,73 R$ 998,07 R$ 1.046,76 R$ 1.119,79 R$ 1.192,82 R$ 1.265,85

XVII R$ 1.002,94 R$ 1.028,02 R$ 1.078,16 R$ 1.153,38 R$ 1.228,60 R$ 1.303,82

XVII R$ 1.033,03 R$ 1.058,86 R$ 1.110,51 R$ 1.187,98 R$ 1.265,46 R$ 1.342,94

XIX R$ 1.064,02 R$ 1.090,62 R$ 1.143,82 R$ 1.223,62 R$ 1.303,43 R$ 1.383,23

XX R$ 1.095,94 R$ 1.123,34 R$ 1.178,14 R$ 1.260,33 R$ 1.342,53 R$ 1.424,72
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ANEXO IV

 VALORES DO PONTO DO ADICIONAL DE DESEMPENHO
 DA DEFESA AGROPECUÁRIA

GRAU VALOR DO PONTO DO
ADICIONAL DE
DESEMPENHO

A 0,029

B 0,031

C 0,033

D 0,038

E 0,046

F 0,059

ANEXO V

 ÍNDICES DO ADICIONAL DE DESEMPENHO
 DA DEFESA AGROPECUÁRIA

NÍVEL
ÍNDICE DE ADICIONAL DE

DESEMPENHO

I 1,00

II 1,05

III 1,10

IV 1,15

V 1,20

VI 1,25

VII 1,30

VIII 1,35

IX 1,40

X 1,45

XI 1,50

XII 1,55

XIII 1,60

XIV 1,65

XV 1,70

XVI 1,75

XVII 1,80

XVIII 1,85

XIX 1,90

XX 2,00

LEI N. 2.745, DE 18 DE MAIO DE 2012.

Institui o Sistema Estadual de Financiamento
à Cultura – SEFIC, dispõe sobre seu
funcionamento e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Estado de
Rondônia, o Sistema Estadual de Financiamento à
Cultura – SEFIC, composto pelo conjunto de
mecanismos de financiamento público destinado
às políticas culturais do Plano Estadual de Cultura
e demais objetivos do Sistema Estadual de Cultura
– SEC.

Art. 2º. O SEFIC tem como objetivo captar e
destinar recursos para projetos culturais
compatíveis com as finalidades do Sistema Estadual
de Cultura – SEC e:

I – estimular a distribuição regional equitativa
dos recursos a serem aplicados na execução de
projetos culturais e artísticos;

II - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural
que enfatizem o aperfeiçoamento profissional e
artístico dos recursos humanos na área da cultura,
a criatividade e a diversidade cultural estadual;

III – contribuir para a preservação e proteção
do patrimônio cultural e histórico brasileiro; e

IV – favorecer projetos que atendam às
necessidades da produção cultural e aos
interesses da coletividade, considerados os níveis
qualitativos e quantitativos de atendimentos às
demandas culturais existentes, o caráter
multiplicador dos projetos através de seus
aspectos sócio-culturais e a priorização de
projetos em áreas artísticas e culturais com menos
possibilidade de desenvolvimento com recursos
próprios.

Art. 3º. O Fundo Estadual de Desenvolvimento
da Cultura, constitui-se no principal mecanismo de
financiamento das políticas públicas de cultura do
Estado, com recursos destinados aos programas,
projetos e ações culturais implementados de forma
descentralizada, em regime de colaboração e co-
financiamento com a União e com os Municípios
do Estado de Rondônia.

Art. 4º. Os recursos do Sistema Estadual de
Financiamento à Cultura – SEFIC, destinados à
formação de recursos humanos em áreas
consideradas prioritárias para o desenvolvimento
da cultura do Estado, serão transferidos ao Fundo
Estadual de Desenvolvimento da Cultura.

Art. 5º. Ao Conselho Estadual de Política
Cultural, por meio da Comissão Estadual de
Incentivo à Cultura, compete à distribuição dos
benefícios entre as instituições credenciadas,
conforme os critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 6º Poderão ser beneficiados por esta Lei
Projetos Culturais nas seguintes áreas:

I – manifestações de cultura popular;

II – patrimônio cultural;

III – artes visuais;

IV – artes cênicas;

V – literatura;

VI – música;

VII - audiovisual;

VIII – economia criativa e solidária

IX – artesanato;

X – pesquisa;

XI – formação; e

XII – arte pública.

Art. 7º. Os projetos culturais que obstinarem
financiamento pelo SEFIC, deverão ser submetidos
à apreciação pelo Conselho Estadual de Política
Cultural – CEPC, a fim de analisar a viabilidade do
repasse conforme a discric ionariedade e
oportunidade do Estado.

§ 1º O proponente será notificado dos motivos
da decisão que não tenha aprovado o projeto, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias.

§ 2º. Da notif icação a que se refere o
parágrafo anterior, caberá pedido de
reconsideração ao Presidente do Conselho de
Política Cultural.

§ 3º. A aprovação do projeto somente terá
eficácia após publicação de ato oficial contendo o
título do projeto aprovado e o nome do proponente
por ele responsável, o valor autorizado para
obtenção do financiamento e o prazo de validade
da autorização.

Art. 8º. Para a aprovação dos projetos será
observado o princípio da não-concentração por
segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo
montante de recursos, pela quantidade de projetos,
pela respectiva capacidade executiva e pela
disponibil idade do valor absoluto anual das
dotações orçamentárias do Estado destinados à
cultura.

Art. 9º. Na seleção dos projetos, a Comissão
Estadual de Incentivo à Cultura terá como
referência o Plano Estadual de Cultura e
considerará as diretrizes e prioridades definidas,
anualmente, pelo Conselho Estadual de Política
Cultural.

Art. 10. Os projetos a serem apresentados
por pessoas f ísicas ou pessoas jurídicas, de
natureza cultural para fins de incentivo, objetivarão
desenvolver as formas de expressão, os modos
de criar e fazer, os processos de preservação e
proteção do patrimônio cultural brasileiro e os
estudos e métodos de interpretação da realidade
cultural, bem como contribuir para propiciar meios,
à população em geral, que permitam o
conhecimento dos bens e valores artísticos e
culturais referenciados no artigo 6º, desta Lei.

Art. 11. A Comissão Estadual de Incentivo à
Cultura deve adotar critérios objetivos na seleção
das propostas, tomando como principais:

I – a adequação orçamentária;

II – a viabilidade de execução; e

III – a capacidade técnico-operacional do
proponente;

Parágrafo único. Os projetos aprovados na
forma desta Lei, durante sua execução, serão
acompanhados e avaliados pelo Conselho Estadual
de Política Cultural, mediante órgão ou setor que
receber delegação destas atribuições.

Art. 12. O financiamento tratado nesta Lei
somente será concedido a projetos culturais cuja
exibição, utilização e circulação dos bens culturais
deles resultantes sejam abertas, sem distinção, a
qualquer pessoa, se gratuitas, e ao público
pagante, se cobrado ingresso.

Art. 13. Os projetos enquadrados nos objetivos
desta Lei não poderão ser objeto de apreciação
subjetiva quanto ao seu valor artístico ou cultural.

Art. 14. Ao término do projeto, a Comissão
Estadual de Incentivo à Cultura efetuará avaliação
final de forma a verif icar a f iel aplicação dos
recursos fornecidos, observando as normas e
procedimentos a serem definidos no regulamento
desta Lei, bem como a legislação em vigor.

Parágrafo único. As instituições públicas ou
privadas beneficiadas com os recursos do Sistema
Estadual de Financiamento à Cultura, cuja
avaliação final não for aprovada, nos termos do
caput deste artigo, ficarão inabilitados pelo prazo
de três anos ao recebimento de novos recursos,
ou enquanto o Conselho Estadual de Política
Cultural não proceder a reavaliação do parecer
inicial.

Art. 15. O Estado poderá participar, no âmbito
do sistema criado por esta Lei, de empreendimentos
conjuntos com a iniciativa privada e/ou com os
Municípios, os demais Estados e a União.
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LEI COMPLEMENTAR  N. 965, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executi-
vo do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei Complementar:

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A Administração Pública do Estado de Rondônia, no que com-
preende a Direção Superior da Administração Pública Estadual, é exercida 
pelo Governador do Estado auxiliado pelo Vice-Governador, quando por ele 
convocado para missões especiais e pelos Secretários de Estado. 

Art. 2º. O Governador e os Secretários de Estado exercem as suas 
atribuições constitucionais por meio dos Órgãos e das Entidades que com-
põem a Administração Pública Estadual. 

Art. 3º. Todo dirigente de Órgão ou Entidade da Administração Pública 
Estadual, qualquer que seja a natureza, categoria ou nível hierárquico do seu 
cargo, obriga-se ao cumprimento dos deveres de probidade e de efi ciência. 

Art. 4º. A Administração Pública Estadual, orientada pelos princípios 
constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, ra-
zoabilidade e da efi ciência atuará de forma interinstitucional e intersetorial no 
desenvolvimento de suas políticas públicas, programas e ações governamen-
tais com vistas à inovação das estruturas administrativas e de gestão para 
estabelecer políticas que visem à melhoria dos indicadores socioeconômicos 
e ambientais, à redução das desigualdades regionais e ao desenvolvimento 
socioeconômico do Estado, conjugado com a efi ciência e qualidade nos gas-
tos públicos e a manutenção do equilíbrio, da responsabilidade fi scal e da 
otimização dos recursos públicos.

Parágrafo único. No âmbito da Administração Direta, os atos de gestão 
relativos à implementação das políticas públicas setoriais são de competên-
cia das respectivas Secretarias de Estado, observados os parâmetros e as 
diretrizes governamentais e os critérios técnico institucionais de cada política. 

Art. 5º. Para a consecução dos objetivos de que trata o artigo 4º desta 
Lei Complementar, a Administração Pública Estadual, sem prejuízo da obser-
vância das diretrizes de equilíbrio fi scal e da gestão orientada para resultados, 
adotará o modelo sistêmico e transversal de desenvolvimento, regido pelas 
diretrizes de colaboração institucional e de intersetorialidade no âmbito gover-
namental e extragovernamental; de transparência administrativa e participa-
ção social; de qualidade do gasto, efi ciência e compartilhamento na gestão; 
e de melhoria dos indicadores institucionais, administrativos, ambientais, eco-
nômicos, sociais e humanos, com ênfase nas prioridades estratégicas para o 
Estado de Rondônia, regionais ou setoriais, observados o Plano de Desen-
volvimento Estadual Sustentável - PDES, o Plano Estratégico - Rondônia de 
Oportunidades, o Plano Plurianual   PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 6º. Para fi ns do disposto no artigo 4º desta Lei Complementar, em 
especial de coordenação e integração da ação governamental da Adminis-
tração Pública Estadual no ciclo das políticas públicas a cargo do Estado, o 
Executivo Estadual poderá dispor mediante Decreto sobre a integração dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual em Sistemas Ope-
racionais, agrupados em áreas temáticas básicas de políticas públicas, de 
acordo com sua função administrativa e de governança.

Art. 7º. Para fi ns do disposto no artigo 6º desta Lei Complementar, os 
Sistemas Operacionais na Administração Pública Estadual de Rondônia estão 
assim estabelecidos:

I - Sistema Operacional de Governadoria e Articulação Política;

II - Sistema Operacional de Desenvolvimento Social e Proteção;

III - Sistema Operacional de Defesa e Segurança;

IV - Sistema Operacional de Educação e Desenvolvimento Humano;

V - Sistema Operacional de Atenção em Saúde;

VI - Sistema Operacional de Desenvolvimento Rural;

VII - Sistema Operacional de Meio Ambiente;

VIII - Sistema Operacional de Desenvolvimento Econômico, Infraestru-
tura, Ciência e Tecnologia;

IX - Sistema Operacional de Finanças;

X - Sistema Operacional de Planejamento, Gestão e Orçamento; e

XI - Sistema Operacional de Controle Interno e Serviços Jurídicos.

§ 1º. Para fi ns do disposto neste artigo, compõem o Sistema Operacional 
as Secretarias de Estado denominadas Órgãos Centrais do Sistema, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista 
e Superintendências autônomas, e poderão ser criados ou implementados 
Sistemas, individual ou conjuntamente, de acordo com critérios ou prioridades 
governamentais.

§ 2º. Os Sistemas Operacionais observarão os vínculos de supervisão 
e correlação ou complementaridade das políticas e ações governamentais a 
seu cargo, e ainda, a motivação da integração à estratégia governamental. 

§ 3º. As Secretarias de Estado, Autarquias, Fundações, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Superintendências autônomas, 
observada a conveniência administrativa, poderão compartilhar a execução 
das atividades de apoio e suporte administrativo, preferencialmente no âmbito 
do mesmo Sistema Operacional, nos termos do regulamento.

§ 4º. Para atender ao Sistema Operacional de Controle Interno da Ad-
ministração Pública Estadual, referido no artigo 51 da Constituição do Estado, 
os Sistemas Operacionais previstos neste artigo atuarão de forma articulada, 
sob coordenação da Controladoria-Geral do Estado, conforme dispõe o artigo 
9º, inciso I da Lei Complementar nº 758, de 2 de janeiro de 2014.

 
§ 5º. Os Órgãos integrantes de um Sistema Operacional, qualquer que 

seja a sua subordinação, fi cam submetidos à orientação normativa, ao contro-
le técnico e à fi scalização específi ca do Órgão Central, sob pena da aplicação 
de sanções administrativas. 

Art. 8º. O dirigente do Órgão Central do Sistema Operacional é respon-
sável pelo fi el cumprimento das leis e regulamentos pertinentes, bem como 
pelo desempenho efi ciente e coordenado do Sistema. 

Art. 9º. As Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Agências Pú-
blicas, Sociedades de Economia Mista do Estado e Superintendências Au-
tônomas fi cam obrigadas a fornecer as informações gerenciais necessárias, 
sempre que houver solicitação do Órgão Central do Sistema Operacional. 

Art. 10. Decreto do Governador do Estado poderá dispor sobre a es-
truturação, organização, implantação e operacionalização dos Sistemas Ope-
racionais de que trata este Título.

Art. 11. São fundamentos político-institucionais e técnico-estruturais 
da gestão orientada para resultados: 

I - universalização de oportunidades e efi ciência para acessibilidade 
a direitos;

II - responsabilidade compartilhada de Estado, Sociedade e Mercado;

III - alinhamento estratégico de planejamento, gestão e controle;

IV - intersetorialidade e transversalidade de ações governamentais e 
intervenções; 

V - potencialização e adequação processual de processos; 

VI - excelência funcional e gerencial;

VII - ênfase na desconcentração e descentralização;
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VIII - fl exibilização estrutural; 

IX - melhoria na qualidade do gasto; e

X - ênfase nos processos informacionais e de interlocução. 

Art. 12. A gestão orientada para resultados pautar-se-á pelas seguintes 
diretrizes: 

I - alocação de recursos fi nanceiros, observados os critérios de prioridade 
defi nidos na estratégia de longo prazo estabelecida no Plano de Desenvol-
vimento Estadual Sustentável - PDES e no Plano Estratégico - Rondônia de 
Oportunidades; 

II - gestão de recursos humanos orientada pela lógica de forma-
ção, capacitação, qualifi cação e avaliação permanentes; 

III - gestão de recursos técnicos orientada para integração das 
ações e potencialização de resultados, racionalização de tempo de 
resolução e ampliação da abrangência e qualidade de atendimento 
da rede de serviços públicos do Estado; 

IV - articulação das técnicas organizacionais pela lógica da fl e-
xibilização; e

V - gestão dos resultados com base em indicadores socioeco-
nômicos e ambientais qualitativos e quantitativos, com ênfase nos 
impactos sociais das ações. 

Art. 13. Para fi ns do disposto nesta Lei Complementar considera-se: 

I - Área de Resultado: aquela caracterizada por um agrupamento sinérgi-
co de projetos e processos estratégicos materializados no Plano Estratégico 
Rondônia de Oportunidades que visem às transformações socioeconômicas 
qualitativas e quantitativas previstas no PDES;

II - Programa: um grupo de projetos e processos relacionados, gerenciados 
de modo coordenado para a obtenção de benefícios estratégicos e controle 
que não estariam disponíveis se eles fossem gerenciados individualmente;

III - Projeto Estratégico: empreendimento único de investimento com iní-
cio e fi m e que gera entregas exclusivas como um produto, um serviço ou 
resultados e contém o detalhamento das ações gerenciais prioritárias para o 
atingimento dos resultados previstos para as Áreas de Resultado;

IV - Processo Estratégico: forma pela qual um conjunto de atividades 
coordenadas cria, trabalha ou transforma insumos com a fi nalidade de produ-
zir bens ou serviços públicos que tenham qualidade assegurada para serem 
adquiridos pela sociedade, assim como os Projetos Estratégicos os quais con-
têm o detalhamento das ações gerenciais prioritárias para o atingimento dos 
resultados previstos para as Áreas de Resultado; e

V - Ação: conjunto de atividades ou tarefas que levam a um resultado 
observável ou a um evento que pode ser dado como realizado e pode ser um 
desdobramento dos projetos e processos estratégicos.

CAPÍTULO I
DA GOVERNANÇA ESTADUAL

Art. 14. As ações de coordenação de planejamento e gestão do Governo 
do Estado serão exercidas pela Câmara de Coordenação e Governança Es-
tadual - CCGE, subsidiada por seus Comitês Táticos, sendo, o Comitê de Go-
vernança Corporativa - CGC, a Junta de Programação Orçamentária e Finan-
ceira - JPOF, a Mesa de Negociação Permanente - MENP, o Comitê Integrado 
de Comunicação - CIC, o Comitê Estadual de Tecnologia da Informação e Co-
municação - COETIC, a Agenda Integrada de Resultados - AGIR e o Conselho 
de Governo, previstos nos termos desta Lei Complementar como instâncias 
consultivas e deliberativas das políticas públicas fi nalísticas, de planejamento, 
orçamento, gestão e fi nanças, de forma integrada, com o objetivo de garantir 
a intersetorialidade, a transversalidade, a integração e a efetividade das ações 
governamentais. 

Art. 15. Integram ainda a Governança Estadual, o Colegiado Superior 
de Estado, instância deliberativa e consultiva formada pelo Executivo Esta-
dual e os demais Poderes do Estado, que tem por fi nalidade atuar de forma 
integrada na tomada de decisões de interesse do Estado de Rondônia em 
assuntos que envolvam a atuação direta de todos os Poderes. 

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste arti-
go e o escopo das deliberações do Colegiado Superior de Estado serão esta-
belecidos em Decreto. 

§ 2º. O Colegiado Superior de Estado tem a seguinte composição: 

I - Governador do Estado;

II - Vice-Governador do Estado;

III - Presidente da Assembleia do Estado de Rondônia;

IV - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia;

V - Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; e

VI - Procurador-Geral de Justiça.

Art. 16. A Câmara de Coordenação e Governança Estadual - CCGE 
tem por fi nalidade coordenar e integrar as decisões estratégicas de Governo e 
deliberar sobre os atos de gestão que envolvam a ampliação da despesa com 
a implementação de políticas públicas, especialmente de recursos humanos 
e constitucionais, alteração da estrutura organizacional da Administração Pú-
blica Estadual, governança corporativa das empresas públicas, ações de co-
municação e tecnologia da informação, bem como demais temas com impacto 
político, institucional, fi nanceiro e de gestão do Estado de Rondônia.

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste ar-
tigo, o escopo das deliberações e o processo interno de operação da Câma-
ra de Coordenação e Governança Estadual - CCGE serão estabelecidos em 
Decreto. 

§ 2º. A Câmara de Coordenação e Governança Estadual - CCGE tem 
a seguinte composição: 

I - Governador do Estado;

II - Vice-Governador do Estado;

III - Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - Secretário de Estado de Finanças;

V - Chefe da Casa Civil;

VI - Procurador-Geral do Estado;

VII - Superintendente do Estado para Resultados; e

VIII - Superintendente Estadual de Comunicação.

§ 3º. A Secretaria Executiva da Câmara de Coordenação e Governan-
ça Estadual - CCGE será exercida pelo Estado para Resultados - EpR. 

Art. 17. O Comitê de Governança Corporativa - CGC, criado no âmbito 
da Câmara de Coordenação e Governança Estadual - CCGE, na qualidade 
de instância de compartilhamento de gestão, tem como objetivo subsidiar as 
decisões do Conselho em matérias de interesse dos Órgãos, Entidades, So-
ciedades de Economia Mista e Empresas controladas direta ou indiretamente 
pelo Estado que integram a Administração Pública Estadual. 

§ 1º. O Comitê de Governança Corporativa - CGC funcionará sob a 
supervisão da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e tem a seguinte 
composição:
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I - Secretário de Estado de Finanças, que o preside;

II - Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;

III - Chefe da Casa Civil;

IV - Superintendente do Estado para Resultados; e

V - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Ron-
dônia.

Art. 18. Para fi ns do disposto na Lei Complementar Federal nº 108, de 
29 de maio de 2001, o Órgão responsável pela supervisão, coordenação e 
controle das Autarquias, Fundações, Sociedades de Economia Mista e Empre-
sas controladas direta ou indiretamente pelo Estado é o Comitê de Governança 
Corporativa - CGC.

§ 1º. Compete às Entidades vinculadas ao Estado encaminhar ao Comitê 
de Governança Corporativa - CGC, para avaliação, com parecer conclusivo 
da respectiva Diretoria, as alterações nos estatutos das Entidades de previ-
dência complementar patrocinadas e nos regulamentos dos planos de benefí-
cios, bem como em qualquer contrato ou convênio que implique obrigação de 
natureza fi nanceira. 

§ 2º. As competências complementares dispostas no caput deste artigo, 
o escopo das deliberações e o processo interno de operação do Comitê de 
Governança Corporativa serão estabelecidos em Decreto.

§ 3º. A Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN prestará suporte técni-
co e administrativo ao Comitê de Governança Corporativa - CGC.

§ 4º. No exercício de suas competências, o Comitê de Governança Cor-
porativa - CGC observará as estratégias defi nidas pela Secretaria de Estado 
a que estiverem vinculadas as Entidades, Sociedades de Economia Mista e 
demais Empresas integrantes da Administração Pública Estadual. 

§ 5º. Compete aos dirigentes de Órgãos da Administração Pública Esta-
dual e aos representantes do Estado nos Conselhos Fiscal e de Administra-
ção das Empresas Públicas do Estado, respeitadas suas atribuições legais 
e estatutárias, adotar as medidas necessárias à observância das diretrizes 
e estratégias estabelecidas pelo Comitê de Governança Corporativa - CGC. 

§ 6º. A Secretaria Executiva do Comitê de Governança Corporativa - CGC 
será exercida pela Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN.

Art. 19. A Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JPOF tem 
por objetivo apoiar o Governador na condução da política orçamentária e fi -
nanceira do Estado e deliberar sobre sua execução. 

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste arti-
go, o escopo das deliberações e o processo interno de operação da Junta 
de Programação Orçamentária e Financeira - JPOF serão estabelecidos em 
Decreto. 

§ 2º. A Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JPOF funcio-
nará sob a supervisão da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG e da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e tem a 
seguinte composição: 

I - Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, que a 
presidirá;

II - Secretário de Estado de Finanças;

III - Superintendente do Estado para Resultados;

IV - Coordenador de Planejamento Governamental da Secretaria de Es-
tado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG; e

V - Coordenador da Receita Estadual.

§ 3º. Nos casos de impedimento do Secretário de Estado de Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, a presidência da Junta de Programação Orçamentá-
ria e Financeira - JPOF será exercida pelo Secretário de Estado de Finanças.

§ 4º. A Secretaria Executiva da Junta de Programação Orçamentária e 
Financeira - JPOF será exercida pela Coordenadoria de Planejamento Gover-
namental - CPG.

Art. 20. A Mesa de Negociação Permanente - MENP tem por objetivos 
negociar, analisar e acautelar as propostas de Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 
Administração Pública Estadual do Estado de Rondônia, bem como assesso-
rar o Governador do Estado nos assuntos estratégicos de ordem pública que 
este submeter a exame.

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste artigo, 
o escopo das deliberações e o processo interno de operação da Mesa de Ne-
gociação Permanente - MENP estão estabelecidas em Decreto. 

§ 2º. A Mesa de Negociação Permanente - MENP funcionará sob a su-
pervisão da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SEPOG e da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e tem a seguinte 
composição: 

I - Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, que a 
preside;

II - Secretário de Estado de Finanças;

III - Procurador-Geral do Estado;

IV - Chefe da Casa Civil;

V - Superintendente de Gestão de Pessoas;

VI - Superintendente do Estado para Resultados; e

VII - Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia.

§ 3º. Integrarão a MENP, excepcionalmente, tantos quantos forem os Se-
cretários da Pasta atinentes à matéria discutida.

Art. 21. O Comitê Integrado de Comunicação - CIC tem por objetivo apoiar 
o Governador do Estado na condução da política de comunicação do Estado e 
deliberar sobre sua execução.

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste artigo, 
o escopo das deliberações e o processo interno de operação do Comitê Inte-
grado de Comunicação - CIC serão estabelecidos em Decreto. 

§ 2º. O Comitê Integrado de Comunicação - CIC funcionará sob a super-
visão conjunta da Superintendência Estadual de Comunicação - SECOM e do 
Estado para Resultados - EpR e tem a seguinte composição: 

I - Superintendente Estadual de Comunicação, que o preside;

II - Superintendente do Estado para Resultados;

III - Diretor Executivo da Secretaria de Estado de Planejamento, Orça-
mento e Gestão - SEPOG; e

IV - representante da Casa Civil.

Art. 22. O Comitê Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- COETIC tem por objetivo elaborar a Política de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Estado de Rondônia, bem como acompanhar a sua apli-
cação pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual Direta e 
Indireta.

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste artigo, 
o escopo das deliberações e o processo interno de operação do Comitê Es-
tadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - COETIC serão estabe-
lecidos em Decreto. 

§ 2º. O Comitê Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
COETIC funcionará sob a supervisão do Estado para Resultados - EpR, com 
a coordenação da Diretoria Executiva de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação - DETIC e tem a seguinte composição: 
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I - Estado para Resultados - EpR, que o preside, representada pela Dire-
toria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação - DETIC;

II - representante da Secretaria de Estado de Finanças; e

III - representante da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamen-
to e Gestão.

Art. 23. A Agenda Integrada de Resultados - AGIR tem por objetivos 
identifi car eventuais gargalos de processos que possam impactar nos resulta-
dos do Governo, focar na resolução de problemas críticos e subsidiar o Gover-
nador do Estado e Secretários de Estado na tomada de decisão.

§ 1º. As competências, escopo das deliberações e o processo interno 
de operação da Agenda Integrada de Resultados - AGIR serão estabelecidos 
em Decreto. 

§ 2º. A Agenda Integrada de Resultados - AGIR funcionará sob a coor-
denação do Estado para Resultados tem a seguinte composição: 

I - Governador do Estado;

II - Superintendente do Estado para Resultados - EpR;

III - Secretários de Estado responsáveis pelas ações governamentais, 
projetos e processos que compõem a Carteira Estratégica, pauta da Agenda 
Integrada de Resultados - AGIR;

IV - Gerentes e responsáveis executivos pelas ações governamentais, 
projetos e processos que compõem a Carteira Estratégica, pauta da Agenda 
Integrada de Resultados - AGIR;

V - demais envolvidos sob demanda conforme estabelecido pela coor-
denação da Agenda Integrada de Resultados - AGIR.

VI - Procurador-Geral do Estado;

VII - Controlador-Geral do Estado;

VIII - Chefe da Casa Civil;

IX - Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão;

X - Secretário de Estado de Finanças;

XI - Superintendente Estadual de Comunicação; e

XII - Superintendente Estadual de Compras e Licitações.

§ 3º. As competências, escopo das deliberações e o processo interno 
de operação da Agenda Integrada de Resultados - AGIR serão estabelecidos 
em Decreto. 

Art. 24. Poderão ser instituídos, no âmbito da Câmara de Coordena-
ção e Governança Estadual - CCGE, outros Comitês e Grupos de Trabalho 
para o desenvolvimento de estudos e assessoramento técnico específi co. 

Art. 25. O Conselho de Governo, nos termos do artigo 72 da Consti-
tuição do Estado, é Órgão Superior de consulta do Governador do Estado a 
quem compete pronunciar-se, quando convocado pelo Governador do Esta-
do, sobre assuntos de relevante complexidade e magnitude, incluída a esta-
bilidade das instituições e os problemas emergentes de grave complexidade 
e implicações sociais. 

Parágrafo único. A organização e o funcionamento do Conselho de Gover-
no serão regulados por Lei própria. 

Art. 26. Os demais Órgãos colegiados regem-se por suas respectivas 
leis de instituição, inclusive quanto às competências e vinculações, no que 
não confl itarem com esta Lei Complementar. 

§ 1º. Os membros dos Conselhos, nomeados por força do cargo que 
ocupam, não serão remunerados sob hipótese alguma, ressalvadas as des-
pesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, e de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e fi nanceira da Administração Pública Estadual, 
sendo considerado o seu trabalho nos colegiados como relevantes serviços 
prestados ao Estado. 

§ 2º. O Governador do Estado, por ato próprio, regulamentará o funcio-
namento, as atribuições e demais encargos dos Órgãos colegiados, no que 
couber.

CAPÍTULO II
DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE PLANEJAMENTO

Art. 27. A ação governamental obedecerá a processo sistemático de pla-
nejamento que visa promover o desenvolvimento sustentável do Estado, sua 
consequente distribuição populacional pelo território, democratização dos pro-
gramas, projetos, processos e ações governamentais com amplo engajamen-
to das comunidades e transparência administrativa. 

§ 1º. A ação governamental de que trata o caput deste artigo será efetiva-
da mediante a formulação dos seguintes instrumentos básicos: 

I - Plano de Desenvolvimento Estadual Sustentável - PDES;

II - Plano Estratégico - Rondônia de Oportunidades;
 
III - Plano Plurianual - PPA; 

IV - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

V - Lei Orçamentária Anual - LOA; e

VI - Programação Financeira e Cronograma de Execução Men-
sal de Desembolso. 

§ 2º. A ação governamental de planejamento, atendidas as peculiaridades 
locais e regionais, guardará, sempre que possível, a coordenação e a conso-
nância com os planos, programas e projetos da União. 

Art. 28. A Administração Pública Estadual promoverá políticas diferencia-
das para equilibrar o desenvolvimento socioeconômico do Estado atendendo, 
principalmente, as regiões cujos municípios detenham menores Índices de 
Desenvolvimento Humano - IDH. 

Parágrafo único. As Secretarias de Estado, sob a coordenação da Se-
cretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, deverão 
estabelecer critérios de distribuição dos recursos públicos por função gover-
namental, com a fi nalidade de atendimento às ações governamentais, progra-
mas, projetos e processos estratégicos e aos serviços públicos, levando em 
consideração o índice estabelecido no caput deste artigo e outros que possam 
guardar o justo equilíbrio socioeconômico das regiões do Estado. 

CAPÍTULO III 
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 29. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
descentralização e desconcentração administrativas, com o objetivo de assegurar 
maior rapidez e objetividade às decisões de Governo. 

Art. 30. Poderão ser delegadas competências aos Secretários de Estado, 
desde que não exclusivas do Governador do Estado, em conformidade com 
a Constituição do Estado de Rondônia, tendo como parâmetro o artigo 84, 
parágrafo único da Constituição Federal, em face do princípio da simetria. 

§ 1º. É facultado aos Secretários de Estado delegar competências aos 
servidores públicos de sua Pasta, aos Dirigentes de Órgãos por eles supervi-
sionados, coordenados, orientados e controlados, para a prática de atos ad-
ministrativos, conforme disposto em regulamento.

§ 2º. O ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições, objeto da delegação. 

§ 3º. O exercício de funções em regime de substituição abrange os po-
deres delegados ao substituído, salvo se o ato de delegação ou o ato que 
determina a substituição dispuser em contrário. 
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CAPÍTULO IV
DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

Art. 31. O controle das atividades da Administração Pública Estadual será 
exercido em todos os níveis, Órgãos e Entidades compreendendo, particular-
mente: 

I - pela chefi a competente, a execução dos programas, projetos, proces-
sos e ações governamentais e a observância das normas inerentes à atividade 
específi ca do Órgão ou da Entidade vinculada ou controlada; e 

II - pelos Órgãos de cada Sistema Operacional, a observância das nor-
mas gerais que regulam o exercício das atividades administrativas. 

Parágrafo único. O controle da aplicação do dinheiro público, a fi scaliza-
ção e supervisão dos Fundos Estaduais e a guarda dos bens do Estado serão 
feitos pelos Órgãos do Sistema Operacional de Finanças.

Art. 32. As tarefas de controle, com o objetivo de melhorar a qualidade 
e a produtividade, serão racionalizadas mediante revisão de processos e su-
pressão de meios que se evidenciarem puramente formais ou cujo custo seja 
evidentemente superior ao benefício. 

CAPÍTULO V

DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE SUPERVISÃO

Art. 33. Os Secretários de Estado são responsáveis, perante o Gover-
nador do Estado, pela supervisão dos serviços dos Órgãos da Administração 
Direta e das Entidades da Administração Indireta que pertençam ao seu res-
pectivo Sistema Operacional e enquadrados em sua área de competência. 

Parágrafo único. A supervisão a cargo dos Secretários de Estado é exer-
cida por meio de orientação, coordenação, controle e avaliação das ativida-
des dos Órgãos subordinados ou vinculados e das Entidades vinculadas ou 
supervisionadas. 

Art. 34. A supervisão a cargo dos Secretários de Estado, com o apoio dos 
Órgãos que compõem as estruturas de suas Secretarias, tem por objetivo, na 
área de sua respectiva competência: 

I - assegurar a observância das normas constitucionais e infraconstitu-
cionais; 

II - coordenar as atividades das Entidades vinculadas ou supervisionadas 
e harmonizar a sua atuação com a dos demais Órgãos e Entidades; 

III - avaliar o desempenho das Entidades vinculadas ou supervisionadas; 

IV - fi scalizar a aplicação e a utilização de recursos orçamentários e fi nan-
ceiros, valores e bens públicos; 

V - acompanhar os custos globais dos programas, projetos, processos e 
ações governamentais; 

VI - encaminhar aos setores próprios da Secretaria de Estado de Finan-
ças os elementos necessários à prestação de contas do exercício fi nanceiro; e 

VII - enviar ao Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo da fi scalização 
deste, informes relativos à administração fi nanceira, patrimonial e de recursos 
humanos das Entidades vinculadas ou supervisionadas, na forma delimitada 
pela Constituição.

Art. 35. À Administração Pública Indireta cabe a supervisão que visa as-
segurar a:

I - realização dos objetivos fi xados nos atos de institucionalização ou de 
constituição da Entidade; 

II - harmonia com a política e a programação do Governo no setor de 
atuação da Entidade; 

III - efi ciência, efi cácia, efetividade e relevância administrativas;

IV - diminuição dos custos e das despesas operacionais;

V - autonomia administrativa, operacional e fi nanceira da Entidade; e 

VI - descentralização e a desconcentração da execução dos programas, 
projetos, processos e ações governamentais que deverão ser supervisiona-
dos, coordenados, orientados e controlados pela respectiva Secretaria de 
Estado.

Parágrafo único. Ato do Governador do Estado poderá dispor sobre os 
procedimentos de que trata o inciso VI deste artigo. 

Art. 36. A supervisão a que se refere o artigo 35 desta Lei Complementar 
será exercida mediante a adoção das seguintes medidas, além de outras es-
tabelecidas em regulamento: 

I - indicação ao Governador do Estado de administradores e membros de 
Conselhos Fiscais ou, quando for o caso, de Conselhos de Administração e 
assembleias gerais, atendidos os critérios estabelecidos pelo Comitê de Go-
vernança Corporativa - CGC do Estado; 

II - designação pelo Secretário de Estado, quando este não comparecer, 
dos representantes do Governo Estadual nas assembleias gerais e nos Ór-
gãos de administração ou controle da Entidade; 

III - recebimento periódico de relatórios, boletins, balancetes e informa-
ções que permitam aos Secretários de Estado acompanhar as atividades da 
Entidade e a execução do orçamento anual, da programação fi nanceira e dos 
contratos de gestão aprovados pelo Governo; 

IV - aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou por meio 
dos representantes, nas assembleias e Órgãos da Administração; 

V - fi xação, em níveis compatíveis com os critérios de operação econômi-
ca, das despesas com recursos humanos e custeio da Administração; 

VI - fi xação de critérios para a realização de gastos com publicidade, divul-
gação e relações públicas; e 

VII - realização de avaliações e auditorias periódicas de desempenho. 

Art. 37. A Entidade da Administração Pública Indireta deverá estar habi-
litada a: 

I - prestar contas de sua gestão, na forma e nos prazos estabelecidos, à 
Secretaria de Estado a que está vinculada por meio do Sistema Operacional 
e ao Tribunal de Contas; 

II - prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa cujo 
ato de informação deverá conter a chancela da Casa Civil, na forma do artigo 
31, § 3º da Constituição do Estado; e 

III - apresentar os resultados de seus trabalhos, indicando suas causas 
e justifi cando as medidas postas em prática ou cuja adoção se impuser, no 
interesse do serviço público. 

Parágrafo único. Ato do Governador do Estado disporá sobre os procedi-
mentos a serem adotados para a execução do disposto no inciso I deste artigo. 

TÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES ESTRUTURAIS

Art. 38. Cabe ao Poder Executivo dispor sobre a estrutura básica com-
plementar dos órgãos integrantes da Administração Pública Direta e Indireta, 
sendo-lhe ainda facultado promover a vinculação das unidades administrati-
vas básicas e seus órgãos, adequando as mudanças estruturais decorrentes 
desta Lei Complementar, bem como a adaptação de nomenclaturas corres-
pondentes, no caso de sobrevir alteração que importe em mudança de deno-
minação de unidades administrativas. 
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CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES COMUNS

Art. 39. Constitui responsabilidade fundamental dos ocupantes de che-
fi as na Administração Direta, em todos os níveis, promover o desenvolvimento 
funcional da sua equipe e sua integração às diretrizes estratégicas do Go-
verno, propiciando-lhes a formação e o desenvolvimento para execução das 
atividades de sua área, gerando conhecimento e melhoria na qualidade dos 
serviços públicos prestados a partir do uso dos recursos técnicos e materiais 
postos à sua disposição. 

Art. 40. Os Secretários de Estado exercem suas competências cons-
titucionais, legais e regulamentares propiciando o aprimoramento das condi-
ções sociais e econômicas do Estado de Rondônia, em estreita articulação 
com os demais Poderes e outros níveis de Governo, visando o interesse 
público. 

Seção I 
Dos Secretários de Estado

Art. 41. Os Secretários de Estado, auxiliares diretos e imediatos do 
Governador do Estado, exercem atribuições constitucionais, legais e regula-
mentares, com apoio dos servidores públicos titulares de cargos efetivos, de 
direção superior, bem como de outros agentes públicos a eles subordinados 
direta ou indiretamente, e no exercício de suas atribuições, cabendo-lhes: 

I - expedir resoluções, instruções normativas, portarias e ordens de ser-
viço disciplinadoras das atividades integrantes da área de competência das 
respectivas Secretarias de Estado; 

II - distribuir os servidores públicos pelos diversos Órgãos internos das 
Secretarias de Estado que dirigem e acometer-lhes tarefas funcionais execu-
tivas, respeitada a legislação pertinente; 

III - ordenar, fi scalizar e impugnar despesas públicas; 

IV - assinar Contratos, Convênios, Acordos e outros atos administrativos 
bilaterais ou multilaterais de que o Estado participe, quando não for exigida a 
assinatura do Governador do Estado; 

V - revogar, anular e sustar ou determinar a sustação de atos adminis-
trativos que contrariem os princípios constitucionais e legais da Administração 
Pública Estadual, dentro das suas respectivas áreas de competências; 

VI - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, 
decidir e promover as correções exigidas; 

VII - aplicar penas administrativas e disciplinares, exceto as de demis-
são de servidores públicos efetivos e de cassação de disponibilidade; 

VIII - decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos 
cuja matéria se insira na área de competência das Secretarias de Estado que 
dirigem; e

IX - exercer outras atividades situadas na área de abrangência da 
respectiva Secretaria e demais atribuições delegadas pelo Governador do 
Estado. 

Seção II 
Dos Secretários Adjuntos

Art. 42. Compete ao Secretário de Estado Adjunto o auxílio direto do 
Secretário de Estado, além de substituí-lo nos seus impedimentos legais, den-
tre outras missões, requeridas pelo Governador do Estado ou determinadas 
pelo respectivo Titular. 

Seção III 
Dos Superintendentes

Art. 43. Os Superintendentes têm como atribuições a assistência dire-
ta ao Governador do Estado e aos Secretários de Estado aos quais estiverem 
vinculados, a supervisão e execução de atividades específi cas, responsáveis 
pela ação programática da Superintendência, bem como a gestão das Uni-
dades Setoriais, dentre outras atribuições requeridas pela Secretaria a qual 
estiverem vinculados ou determinadas pelo Governador do Estado.

Seção IV 
Dos Diretores Executivos

Art. 44. Os Diretores Executivos têm por atribuições a assistência dire-
ta ao Governador do Estado, ao Vice-Governador, aos Secretários de Estado 
e aos Superintendentes, no desempenho de suas funções e compromissos 
ofi ciais, a administração geral do Gabinete e do respectivo Órgão, bem como 
o controle e encaminhamento da correspondência ofi cial e demais atividades 
típicas reportadas ou determinadas pelas autoridades máximas. 

Parágrafo único. Os servidores públicos nomeados para o cargo de Di-
retor Executivo deverão obrigatoriamente possuir formação de nível superior. 

Seção V
Dos Assessores

Art. 45. Aos Assessores estão afetas as atribuições de assessoramen-
to técnico à Secretaria de Estado, compreendendo a realização ou direção 
de estudos, pesquisas, levantamentos, análises, elaboração de pareceres 
técnicos, controle de atos, coleta de informações, inclusive comunicação e 
relações públicas, entre outras tarefas típicas de assessoria. 

Seção VI 
Dos Coordenadores e Gerentes de Administração e Finanças

Art. 46. Os Coordenadores e Gerentes de Administração e Finanças 
têm por atribuições básicas a gestão das atividades afetas à administração 
e às fi nanças, no âmbito correspondente ao respectivo Órgão, zelando pela 
efi ciência, efi cácia e efetividade na consecução dos propósitos e atribuições 
organizacionais. 

Parágrafo único. Os servidores públicos nomeados para o cargo de 
Coordenador ou Gerente de Administração e Finanças deverão ser, preferen-
cialmente, servidores públicos efetivos e obrigatoriamente possuir formação 
de nível superior. 

CAPÍTULO III 
DAS UNIDADES ESTRUTURAIS E SUAS COMPETÊNCIAS

Art. 47. As Unidades Estruturais das Secretarias de Estado têm as se-
guintes competências básicas, entre outras estabelecidas pelo Governador 
do Estado, por ato próprio: 

I - ao Gabinete do Secretário, compete assistir ao Titular, seu Adjunto e 
ao Diretor Executivo no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi -
ciais, inclusive em atividades de relações públicas, bem como coordenar-lhe 
a agenda diária de trabalho, acompanhar e controlar o fl uxo de pessoas no 
âmbito do gabinete e desempenhar outras atividades correlatas relacionadas 
à direção e supervisão dos Órgãos integrantes das Secretarias de Estado, 
Órgãos desconcentrados e Entidades descentralizadas da Administração Es-
tadual; e 

II - à Coordenadoria ou Gerência de Administração e Finanças, compete 
administrar internamente a Secretaria de Estado nas atividades administrati-
vas e fi nanceiras, mantendo relações e intercâmbios com as Coordenadorias 
e Órgãos de controle internos e externos. 

Parágrafo único.  As Secretarias de Estado e os Órgãos correlatos ado-
tarão nos seus regulamentos a denominação dos seus Órgãos estruturais em 
relação às competências gerais que lhes são atribuídas. 

Art. 48. As Unidades Estruturais das Superintendências têm as seguintes 
competências básicas:

I - ao Gabinete do Superintendente, compete assistir ao Titular e ao Di-
retor Executivo no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi ciais, 
inclusive em atividades de relações públicas, bem como coordenar-lhes a 
agenda diária de trabalho, acompanhar e controlar o fl uxo de pessoas no âm-
bito do gabinete e desempenhar outras atividades correlatas; e 

II - à Gerência de Administração e Finanças, quando houver, compete 
administrar internamente a Superintendência nas atividades administrativa e 
fi nanceira, mantendo relações e intercâmbios com os Órgãos de controle in-
terno e externo, bem como à Secretaria de Estado a qual estiver vinculada. 
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Parágrafo único. As Superintendências e os Órgãos correlatos adotarão 
nos seus regulamentos a denominação dos seus Órgãos estruturais em rela-
ção às competências gerais que lhes são atribuídas. 

CAPÍTULO IV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO E DA DESCONCENTRAÇÃO ADMINIS-

TRATIVA

Art. 49. As estruturas desconcentradas dos Órgãos e as Entidades des-
centralizadas integrantes da Administração Pública Estadual fi cam sob a su-
pervisão, coordenação, orientação e o controle da Secretaria de Estado de 
sua área de abrangência. 

TÍTULO III
DA EXTINÇÃO, CRIAÇÃO, FUSÃO, INCORPORAÇÃO DE ÓRGÃOS E 

OUTRAS MUDANÇAS ESTRUTURAIS

Art. 50. Fica alterado o nome da Superintendência Estadual de Desen-
volvimento do Estado de Rondônia - SUDER para Superintendência Estadual 
de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, cujas atribuições e 
competências estão defi nidas no artigo 97 desta Lei Complementar.

Art. 51. Fica transferida a vinculação do Departamento Estadual de Estra-
das de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER da Secretaria de 
Estado de Finanças - SEFIN para a Superintendência Estadual de Desenvol-
vimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, mantidas as suas competências 
e atribuições.

Art. 52. Fica transferida a vinculação da Companhia de Águas e Esgoto 
de Rondônia - CAERD da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG para a Superintendência Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura - SEDI, mantidas as suas competências e atribui-
ções.

Art. 53. Fica transferida a vinculação do Instituto de Pesos e Medidas do 
Estado de Rondônia - IPEM/RO da Secretaria de Estado da Assistência e do 
Desenvolvimento Social - SEAS para a Superintendência Estadual de Desen-
volvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 54. Fica transferida a vinculação da Junta Comercial do Estado de 
Rondônia - JUCER da Superintendência de Desenvolvimento do Estado de 
Rondônia - SUDER para a Superintendência Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 55. Fica transferida a vinculação da Fundação de Amparo ao Desen-
volvimento das Ações Científi cas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de 
Rondônia - FAPERO da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG para a Superintendência Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 56. Fica transferida a vinculação da Companhia de Gás do Estado de 
Rondônia - RONGÁS da Governadoria para a Superintendência Estadual de 
Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 57. Fica transferida a vinculação da Agência de Regulação de Servi-
ços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO da Governadoria 
para a Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraes-
trutura - SEDI.

Art. 58. Fica transferida a vinculação da Sociedade de Portos e Hidrovias 
do Estado de Rondônia - SOPH da Superintendência de Desenvolvimento do 
Estado de Rondônia - SUDER para a Superintendência Estadual de Desen-
volvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 59. Fica transferida a vinculação da Companhia de Mineração de Ron-
dônia - CMR da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI para a Supe-
rintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 60. Fica transferido o Conselho Curador da Fundação de Amparo 
ao Desenvolvimento das Ações Científi cas e Tecnológicas e à Pesquisa do 
Estado de Rondônia - FAPERO da Governadoria para a Superintendência Es-
tadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, sob a gestão 
da Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científi cas e Tecno-
lógicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO.

Art. 61. O Conselho Estadual de Desenvolvimento do Estado - CONDER 
da Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - SUDER 
passa a ser gerido pela Superintendência Estadual de Desenvolvimento Eco-
nômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 62. O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas 
- CGPP da Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia 
- SUDER passa a ser gerido pela Superintendência Estadual de Desenvolvi-
mento Econômico e Infraestrutura - SEDI, que integrará o referido Conselho 
como Membro, alterando, assim, a Lei Complementar nº 609 de 18 de feverei-
ro de 2011, em seu artigo 7º.

Art. 63. Fica extinto o Conselho Estratégico de Desenvolvimento Sus-
tentável no âmbito da Governadoria e suas competências transferidas para o 
Conselho Estadual de Desenvolvimento do Estado - CONDER.

Art. 64. Fica extinto o Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia no âm-
bito da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG 
e suas competências transferidas para Comitê Integrado de Comunicação - 
CIC, disposto no artigo 21 desta Lei Complementar.

Art. 65. Fica criado o Conselho de Administração, Consultivo e Delibera-
tivo no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraes-
trutura e Serviços Públicos - DER, que será regulamentado por Decreto pelo 
Chefe do Poder Executivo.

Art. 66.  Fica transferida a gestão do Fundo de Regularização Fundiária 
Urbana da Casa Civil para a Secretaria de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão - SEPOG.

Art. 67. Fica transferida a Gerência de Fomento ao Terceiro Setor da Su-
perintendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE para a Casa Civil, 
mantidas suas atribuições e competências.

Art. 68. Fica extinto o Conselho Estadual de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Estado de Rondônia - COETIC, no âmbito da Superin-
tendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE e suas competências 
transferidas para o Comitê Estadual de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação - COETIC.

Art. 69. Fica extinta a Superintendência de Estado de Políticas sobre Dro-
gas - SEPOAD no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde - SESAU e suas 
atribuições e competências transferidas para a Secretaria de Estado da Assis-
tência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

Art. 70. Fica transferido o Conselho Estadual de Defesa Civil da Gover-
nadoria para a gestão da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cida-
dania - SESDEC. 

Art. 71. Fica criada a Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo 
- FEASE, vinculada à Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento 
Social - SEAS, cujas atribuições e competências estão detalhadas no artigo 
161 desta Lei Complementar.

Art. 72. Fica estabelecida a vinculação do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON à Secretaria de Estado 
de Finanças - SEFIN.

Art. 73. Fica criada a Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUN-
CER, vinculada à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, e suas atribui-
ções e competências estão detalhadas no artigo 155 desta Lei Complementar.

Art. 74. Fica extinta a Fundação Palácio das Artes de Rondônia - FUNPAR, 
vinculada à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, e suas atribuições 
e competências transferidas para Fundação Cultural do Estado de Rondônia 
- FUNCER.

Art. 75. Fica criada a Superintendência Estadual de Patrimônio e Regula-
rização Fundiária - SEPAT, vinculada e subordinada à Secretaria de Estado de 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, e suas atribuições e competên-
cias defi nidas no artigo 122 desta Lei Complementar.
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Art. 76. Fica alterado o nome da Superintendência Estadual de Assuntos 
Estratégicos - SEAE para Estado para Resultados - EpR e suas atribuições e 
competências estabelecidas no artigo 114 dessa Lei Complementar.

Art. 77. Consideram-se equivalentes as denominações anteriores dos Ór-
gãos extintos, incorporados, fundidos ou transformados por força desta Lei 
Complementar, especialmente para efeito de leis e decretos vigentes e para 
questões operacionais relativas ao uso de papéis, documentos, carimbos e ou-
tras marcas ofi ciais. 

Art. 78. As competências e demais atribuições dos Órgãos constantes 
neste Título serão objeto de regulamentação por ato do Governador do Es-
tado, especialmente quanto às atribuições dos cargos e aos respectivos re-
gimentos. 

§ 1º. As alterações decorrentes da presente Lei Complementar serão im-
plementadas gradativamente e passarão a vigorar conforme disponham os 
Decretos, Regimentos e Regulamentos indispensáveis, permanecendo, até 
então, as Unidades Administrativas vigentes, salvo disposição em contrário. 

§ 2º. Os Órgãos criados, transformados, fundidos, transferidos e ou in-
corporados por força desta Lei Complementar terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar de sua publicação para apresentarem proposta de Regulamento 
ao Governador do Estado que, aquiescendo, o aprovará por ato próprio. 

§ 3º. Os Órgãos criados, transformados, fundidos, transferidos e ou in-
corporados por força desta Lei Complementar terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias para procederem às adequações orçamentárias e fi nanceiras necessá-
rias em decorrência desta Lei Complementar.

TÍTULO IV 
DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSICA

Art. 79. A Estrutura Orgânica Básica das Secretarias de Estado, dos Ór-
gãos Autônomos, das Autarquias e Fundações Públicas e suas respectivas 
fi nalidades e competências gerais são as estabelecidas nesta Lei Comple-
mentar. 

Parágrafo único. A Estrutura Orgânica Complementar e a distribuição e 
descrição das competências das Unidades Administrativas dos respectivos 
Órgãos e Entidades serão estabelecidas em Decreto. 

Art. 80. A Administração Pública Estadual tem a seguinte Estrutura Orgâ-
nica Básica:

I - Administração Direta:
 
a) Governadoria do Estado; 

b) Vice-Governadoria do Estado; 

c) Secretarias de Estado; e

d) Órgãos Autônomos;

II - Administração Indireta: 

a) Autarquias; 

b) Fundações;

c) Empresas públicas;

d) Sociedades de Economia Mista; e 

e) Agências de Desenvolvimento e Fomento. 

Art. 81. Considera-se para fi ns desta Lei Complementar: 
 

I - Autarquia: entidade autônoma, criada por lei específi ca, com persona-
lidade jurídica de direito público, patrimônio próprio e atribuições específi cas; 

II - Fundação: entidade criada por lei específi ca, com personalidade jurí-
dica de direito público, conforme artigo 37, inciso XIX da Constituição Federal; 

III - Empresa Pública: sociedade de economia mista, entidade de perso-
nalidade jurídica de direito privado, criada por lei específi ca, com capital público, 
conforme artigo 37, inciso XIX da Constituição Federal; e 

IV - Agência de Desenvolvimento e Fomento: plataforma técnico-insti-
tucional de caráter eminentemente operativo que executa a identifi cação de 
projetos de desenvolvimento setorial ou global, levando em conta as necessi-
dades e potenciais de desenvolvimento específi cos de cada região, seleciona 
oportunidades e fomenta ações que otimizem soluções inovadoras e o forta-
lecimento regional. 

§ 1º. VETADO.

§ 2º. A Estrutura Orgânica da Secretaria de Estado de Planejamento, Or-
çamento e Gestão - SEPOG, da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, 
da Casa Civil, do Estado para Resultados - EpR, da Controladoria-Geral do 
Estado - CGE e da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, poderão conter Uni-
dades Centrais. 

§ 3º. Em decorrência da vinculação a que se refere o inciso III deste ar-
tigo, compete às Secretarias de Estado exercer a supervisão das atividades 
das Entidades a elas vinculadas, observada a natureza do vínculo. 

§ 4º. As Entidades de direito civil cujos objetivos e atividades se identi-
fi quem com as competências das Secretarias de Estado ou com as compe-
tências das Entidades da Administração Indireta e que recebam contribuições 
de natureza fi nanceira, a título de subvenções ou transferências à conta do 
Orçamento do Estado, em caráter permanente, com vistas à sua manutenção 
fi cam sujeitas à supervisão governamental. 

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E DOS NÍVEIS 

DE GESTÃO

Art. 82. As Secretarias de Estado são organizadas considerando a se-
guinte Estrutura Orgânica Básica:

I - Gabinete;

II - Assessoria; e

III - Superintendência/Secretários Executivo Regionais.

Art. 83. Os Órgãos Autônomos são organizados considerando a seguinte 
Estrutura Orgânica Básica:

I - Gabinete;

II - Assessoria; e

III - Diretoria. 

Art. 84. As Fundações de Direito Público e as Autarquias são organizadas 
considerando a seguinte Estrutura Orgânica Básica:

I - Gabinete;

II - Assessoria; e

III - Diretoria. 

Art. 85. Os Órgãos ou Entidades poderão propor a alteração da nomen-
clatura. 
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Parágrafo único. A alteração de que trata o caput se dará por Lei ou De-
creto, conforme o caso, e será precedida de análise técnica do Estado para 
Resultados - EpR. 

Art. 86. As Entidades modifi carão seu Estatuto de forma a adequá-lo às 
alterações determinadas nesta Lei Complementar e em Regulamento. 

Art. 87. A Organização Básica dos Órgãos da Administração Pública Di-
reta e Indireta compreende:

I - Apoio Direto e Assessoramento Gerencial Superior ao Governador do 
Estado, representado pelos Secretários de Estado, pelo Procurador-Geral do 
Estado e pelos dirigentes dos demais Órgãos Autônomos; 

II - Gerência Superior e Operacional, representada pelos Superintenden-
tes e Secretários Executivos Regionais, com função de coordenação e execu-
ção de atividades descentralizadas; 

III - Gerência Técnica e Coordenação, representada pelo Procurador-Ge-
ral de Estado Adjunto, pelo Controlador-Geral de Estado, pelos Coordena-
dores e Diretores Executivos com funções relativas à liderança técnica na 
condução das atividades gerenciais que digam respeito à programação, orga-
nização, direção e coordenação nas Secretarias de Estado; 

IV - Assessoramento e Apoio, representado pelas Assessorias, Gabine-
tes, Diretorias, Corregedorias, relativos às funções de apoio aos Secretários 
de Estado, Superintendentes e Dirigentes dos Órgãos Autônomos nas suas 
responsabilidades e atribuições, inclusive planejamento; 

V - Atuação Instrumental, representada pelas Coordenadorias e Gerên-
cias de Administração e Finanças, no que concerne às atividades de fi nanças 
e administração geral, com funções relativas à execução e ao controle das 
atividades que lhe são inerentes e à realização dos serviços necessários ao 
funcionamento do Órgão; 

VI - Atuação Programática, representada pelas Gerências de Programas 
ou Departamentos e Executores de Projetos encarregados das funções tí-
picas e permanentes das Secretarias de Estado, pelas Superintendências, 
Coordenações Gerais e demais Órgãos autônomos, consubstanciados em 
programas, projetos, processos e ações governamentais; 

VII - Atuação Operacional, representada pelos Gerentes de Projetos e 
Processos e Chefi as; 

VIII - Deliberação normativa, consultiva, de fi scalização e de formulação 
de políticas setoriais, constituída pelos Órgãos colegiados; 

IX - Atuação Desconcentrada, representada por Órgãos e Unidades 
responsáveis pela execução de atividades-fi m cujas características exijam 
organização e funcionamento peculiares, dotadas de relativa autonomia ad-
ministrativa e fi nanceira com adequada fl exibilidade de ação gerencial a ser 
defi nida pelo Governador do Estado, por ato próprio; e 

X - Atuação Descentralizada, compreendendo as Entidades Autárquicas, 
Fundacionais, Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas, Agências 
de Desenvolvimento e Fomento, com organização fi xada em lei e regulamen-
tos próprios, vinculadas às respectivas Secretarias de Estado ou Órgãos cor-
relatos. 

CAPÍTULO III 
DA GOVERNADORIA DO ESTADO

Art. 88. A Governadoria do Estado tem a seguinte Estrutura Orgânica Bá-
sica, compreendendo os Órgãos e Entidades a ela subordinadas e vinculadas: 

I - Gabinete do Governador;

a) Câmara de Coordenação e Governança do Estado - CCGE;

b) Colegiado Superior de Estado - CSE; e

c) Conselho de Governo;

II - Gabinete do Vice-Governador;

III - Casa Militar;

IV - Casa Civil: 

a) Conselho Estadual da Ordem da Medalha da Honra Marechal Rondon;

b) Superintendência Estadual de Comunicação - SECOM; e

c) Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e In-
fraestrutura - SEDI:

1.1. Conselho Estadual de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - 
CONDER; e

1.2. Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas - 
CGPPP;

V - Procuradoria-Geral do Estado - PGE; 

VI - Controladoria-Geral do Estado - CGE; 

VII - Ouvidoria-Geral do Estado - OGE;

VIII - Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos 
- SUGESP; 

IX - Estado para Resultados - EpR: 

X - Superintendência Estadual de Turismo - SETUR; e

XI - Superintendência de Integração do Estado de Rondônia em Brasília 
- SIBRA.

§ 1º. O Gabinete do Governador do Estado terá estrutura organizacional 
própria e completar-se-á com o apoio técnico e operacional da Casa Civil e da 
Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP. 

§ 2º. Os Órgãos integrantes da Governadoria, além das competências 
constantes nesta Lei Complementar e nas suas respectivas leis de criação, 
poderão ser objeto de regulamento, por ato próprio do Governador do Estado, 
no que couber. 

Art. 89. Subordinam-se diretamente ao Governador: 

I   os Órgãos Colegiados:

a) Câmara de Coordenação e Governança do Estado - CCGE;

b) Colegiado Superior de Estado - CSE; e

c) Conselho de Governo;

II   os Órgãos Autônomos:

a) Procuradoria-Geral do Estado   PGE;

b) Controladoria Geral do Estado   CGE;

c) Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - 
SUGESP; 

d) Estado para Resultados - EpR;

e) Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

f) Superintendência de Integração do Estado de Rondônia em Brasília 
- SIBRA;

g) Casa Civil; e 

h) Ouvidoria-Geral do Estado - OGE.
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Seção I
Do Gabinete do Governador

Art. 90. O Gabinete do Governador tem por atribuição e competência a 
assistência imediata e direta ao Governador do Estado em assuntos relacio-
nados com o seu expediente particular e ofi cial, compreendendo o controle de 
correspondência, organização de arquivo, bem como de agenda e relações 
sociais. 

Seção II
Do Gabinete do Vice-Governador

Art. 91. Compete ao Gabinete do Vice-Governador a assistência direta e 
imediata ao Vice-Governador no desempenho de seus compromissos institu-
cionais, compreendendo o controle de correspondências, agenda e relações 
sociais. 

Seção III
Da Casa Militar

Art. 92. À Casa Militar compete: 

I - prestar assistência direta e imediata ao Governador e ao Vice-Gover-
nador nos assuntos de natureza militar e de segurança pública; 

II - receber e encaminhar para despacho do Governador do Estado as-
suntos provenientes das Forças Armadas, das Organizações Militares do Es-
tado e das Unidades Administrativas subordinadas à Casa Militar, com pro-
posta de solução, quando for o caso; 

III - coordenar as relações do Governador do Estado com autoridades 
militares; 

IV - manter o Governador do Estado informado sobre os principais assun-
tos de interesse militar e de ordem pública; 

V - proporcionar segurança ao Governador, Vice-Governador e suas res-
pectivas famílias; 

VI - planejar, dirigir e executar os serviços específi cos próprios da Casa 
Militar; 

VII - zelar pela disciplina do pessoal militar em exercício na Governadoria 
e Vice-Governadoria; 

VIII - encarregar-se dos serviços de ajudância de ordens para atendimen-
to ao Governador e Vice-Governador do Estado; 

IX - manter permanente articulação com a Casa Civil do Governo de Ron-
dônia para execução dos serviços de transporte aéreo e terrestre para ambos 
os Órgãos; 

X - coordenar, quando determinado, a execução das programações de 
comemorações cívicas em caráter geral; 

XI - coordenar e supervisionar as atividades de transporte terrestre do 
Governador e Vice-Governador; 

XII - encarregar-se dos serviços de segurança pessoal e ajudância de 
ordens para dignitários em visita ao Estado de Rondônia; 

XIII - coordenar e controlar o sistema de segurança e acessibilidade do 
complexo do Palácio Rio Madeira, sede do Governo do Estado; e 

XIV - planejar e executar de forma isolada ou em conjunto com outros 
Órgãos ações cívico-sociais voltadas para a melhoria do atendimento ao ci-
dadão rondoniense. 

Seção IV
Da Casa Civil

Art. 93. À Casa Civil como Órgão Central do Sistema Operacional de Go-
vernadoria e Articulação Política no âmbito da Administração Direta e Indireta 
compete a assistência imediata e direta ao Governador e ao Vice-Governador 
do Estado, em suas ações político-sociais, a coordenação geral da política 

institucional da administração pública estadual, as relações institucionais en-
tre os Poderes e na gestão administrativa, as atividades de cerimonial, de im-
prensa ofi cial, de relações públicas e de assuntos legislativos, aqui incluída a 
avaliação das propostas legislativas que o Chefe do Executivo encaminha ao 
Poder Legislativo, além de cuidar da publicação de Atos Ofi ciais do Governo. 

Subseção I
Da Superintendência Estadual de Comunicação - SECOM

Art. 94. A Superintendência Estadual de Comunicação - SECOM, vincu-
lada e subordinada à Casa Civil, é responsável pela coordenação da política 
de comunicação, divulgação e publicidade da Administração Pública Estadual 
à qual compete: 

I - planejar, coordenar e executar a política de comunicação pública da Ad-
ministração Pública Estadual; 

II - articular com os Órgãos de divulgação e de promoção de eventos 
visando divulgar as ações institucionais; 

III - coordenar as relações da Administração Pública Estadual com os 
meios de comunicação; 

IV - assessorar o Governador e os Secretários de Estado em suas rela-
ções com a imprensa, em nível estadual e nacional; 

V - promover a divulgação das políticas governamentais e seus planos, 
programas, projetos, processos e ações; 

VI - promover a circulação de informações de interesse público; e 

VII - promover o controle, a orientação e o acompanhamento das ativida-
des de operação de rádio e televisão educativa e cultural. 

Subseção II
Da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI

Art. 95. A Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e 
Infraestrutura - SEDI tem a seguinte Estrutura Orgânica Básica, compreen-
dendo os Órgãos e Entidades a ela subordinadas e vinculadas:

I - Gabinete;

II - Assessoria;

III - Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas - 
CGPPP; e

IV - Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - CONDER.

Art. 96. Integra a área de competência da Superintendência Estadual de 
Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, por vinculação:

I - Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Ser-
viços Públicos - DER;

II - Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia - CAERD;

III - Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER;

IV - Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM/RO;

V - Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH;

VI - Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científi cas e 
Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO;

VII - Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Rondônia - AGERO; 

VIII - Companhia Rondoniense de Gás - RONGÁS; e
 
IX - Companhia de Mineração de Rondônia - CMR.
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Art. 97. A Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e In-
fraestrutura - SEDI, Órgão Central do Sistema Operacional de Desenvolvimento 
Econômico, Infraestrutura, Ciência e Tecnologia, tem por fi nalidade planejar, or-
ganizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações governamen-
tais relativas à promoção e ao fomento da indústria, do comércio, dos serviços, 
do artesanato; à gestão e ao desenvolvimento de sistemas de produção, trans-
formação, expansão, distribuição e comércio de bens minerais e energéticos; 
ao comércio exterior; à atração de investimentos; às concessões, inclusive às 
parcerias público privadas, às relativas ao desenvolvimento e ao fomento da 
pesquisa e à geração e aplicação de conhecimento científi co e tecnológico e as 
ações relativas a transportes e obras públicas, especialmente no que se refere a 
infraestrutura de transporte terrestre, aeroviário, hidroviário, terminais de trans-
portes de passageiros e cargas, estrutura operacional de transportes, regulação 
e concessão de serviços, competindo-lhe, ainda:

I - formular e coordenar a política estadual de desenvolvimento econômi-
co, em articulação com a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG e o Estado para Resultados - EpR, e supervisionar sua 
execução nas instituições que compõem sua área de competência; 

II - formular planos, programas, projetos e processos em sua área de 
competência, observadas as diretrizes governamentais e estratégicas de Go-
verno; 

III - defi nir diretrizes gerais e coordenar a formulação e a implantação de 
política energética, mineral, industrial, de logística em geral, de comércio e 
serviços e de outras no âmbito de sua competência; 

IV - articular-se com os Órgãos e as Entidades Estaduais, em especial 
os que atuam nas áreas de agricultura, pecuária e abastecimento, meio am-
biente, desenvolvimento regional e políticas urbanas visando à integração das 
respectivas políticas e ações sob a perspectiva econômica; 

V- promover ações que visem à atração de novos empreendimentos para 
o Estado, à modernização e ao desenvolvimento das empresas já instaladas 
e à expansão de negócios nos mercados interno e externo; 

VI - articular-se com instituições do Governo Federal visando participar na 
formulação e na implementação de políticas e programas nacionais tendo em 
vista os interesses do Estado e a fi nalidade da Superintendência; 

VII - atuar, juntamente com as Secretarias de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SEPOG, Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, 
Estado para Resultados - EpR e com os Órgãos e as Entidades de sua área 
de competência, na formulação de instrumentos e mecanismos de apoio e 
fomento aos setores relacionados à atividade fi nalística da Superintendência; 

VIII - articular-se com o setor público e Entidades representativas do setor 
empresarial visando ao ordenamento econômico e à instalação de empreendi-
mentos nas várias regiões do Estado, observadas as diretrizes governamen-
tais e estratégicas; 

IX - subsidiar a política locacional dos empreendimentos, observados os 
critérios de equilíbrio regional; 

X - apoiar iniciativas locais voltadas para o desenvolvimento dos setores 
relacionados à atividade fi nalística da Superintendência; 

XI - manter intercâmbio com instituições nacionais e internacionais e com 
Entidades representativas da iniciativa privada e de organizações não gover-
namentais visando à cooperação técnica, fi nanceira, comercial e operacional 
de interesse do Estado e dos setores relacionados à atividade fi nalística da 
Superintendência; 

XII - prestar assessoramento as demais áreas do Governo para o relacio-
namento comercial de interesse do Estado no mercado internacional; 

XIII - desenvolver o turismo no Estado; 

XIV - defi nir, em articulação com Órgãos e Entidades que mantenham 
linhas correlatas de atuação, diretrizes e políticas de apoio ao cooperativismo 
visando ao fortalecimento dos negócios coletivos; 

XV - atuar, em articulação com as Entidades competentes, na formulação 
e execução de programas, projetos, processos e ações de apoio e fomento às 
microempresas e empresas de pequeno e médio porte; 

XVI - coordenar as políticas e ações relacionadas ao desenvolvimento 
dos arranjos produtivos locais; 

XVII - coordenar e assessorar os Órgãos e Entidades do Estado na con-
tratação e gestão de Projetos de Parcerias Público Privadas   PPP, observadas 
as diretrizes do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas 
- CGPPP;

XVIII - gerir os contratos de PPP na sua área de atuação; 

XIX - formular e coordenar a política estadual de ciência e tecnologia e 
supervisionar sua execução nas instituições que compõem sua área de com-
petência, bem como avaliar o impacto dessas políticas; 

XX - estimular a execução de pesquisas básicas e aplicadas e o aperfei-
çoamento da infraestrutura de pesquisas e de prestação de serviços técnico 
científi cos no Estado; 

XXI - articular-se com organizações de pesquisa científi ca e tecnológica e 
de prestação de serviços técnico científi cos, públicas ou privadas, objetivando 
a compatibilização e a racionalização de políticas e programas na área de 
ciência e tecnologia e a promoção da inovação tecnológica tendo em vista a 
transferência de tecnologia para o setor produtivo no Estado e o aumento da 
competitividade; 

XXII - promover o levantamento sistemático da oferta e da demanda de 
ciência e tecnologia no Estado e difundir informações para Órgãos e Entida-
des cujas atividades se enquadrem em sua área de competência; 

XXIII - formular planos e programas em sua área de competência, ob-
servadas as determinações governamentais, em articulação com os demais 
Órgãos do Estado, especialmente a Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SEPOG e o Estado para Resultados - EpR;

XXIV - elaborar e propor planos, programas, normas, padrões técnicos, 
tabela de preços e projetos relativos a obras públicas e acompanhar as ações 
referentes à sua execução; 

XXV - planejar, projetar, coordenar, regular, controlar e integrar as ações 
inerentes às atividades de infraestrutura e serviços públicos de transporte ter-
restre, hidroviário, terminais de transportes de passageiros e cargas, sob a 
responsabilidade do Governo do Estado; 

XXVI - programar, coordenar e controlar a execução das obras públicas 
no Estado em sua área de competência; 

XXVII - conceder, permitir ou explorar diretamente os serviços públicos de 
transporte coletivo rodoviário intermunicipal e metropolitano de passageiros, 
de transporte individual de passageiros por táxi especial metropolitano, de 
transporte por trilhos ou similar e de terminais de transporte de passageiros; 

XXVIII - regular e monitorar os serviços públicos concedidos à iniciativa 
privada na área de sua competência; 

XXIX - buscar, em parcerias com os Órgãos competentes, modelos de 
fi nanciamento que assegurem primordialmente recursos para a manutenção e 
a operação da infraestrutura viária de transportes e obras públicas; 

XXX - consolidar mecanismos de articulação institucional das esferas de 
Governo visando à integração do planejamento e da gestão e à viabilização 
de projetos na área de transportes e de obras públicas de interesse estratégi-
co para o Estado; e

XXXI - exercer atividades correlatas.
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Seção I
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços

 Públicos - DER

Art. 98. O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutu-
ra e Serviços Públicos - DER, vinculado à Superintendência Estadual de De-
senvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, tem por fi nalidade promo-
ver, administrar, supervisionar e fi scalizar as obras rodoviárias, as obras civis, 
os serviços públicos e os transportes do Estado de Rondônia, competindo-lhe: 

I - elaborar, executar e fi scalizar todos os serviços técnicos e administra-
tivos concernentes a estudos, projetos, especifi cações, orçamentos, locação, 
construção, reconstrução e melhoramento das estradas de rodagem esta-
duais, inclusive pontes e demais obras de arte especial; 

II - autorizar e fi scalizar os serviços intermunicipais do Sistema Estadual 
de Transportes, compreendendo o transporte rodoviário e terminais rodoviá-
rios, aeroportuários e hidroportuários; 

III - realizar os estudos necessários à revisão periódica do Plano Rodo-
viário Estadual, bem como manter atualizado o mapa da rede rodoviária do 
Estado; 

IV - prestar assistência técnica aos municípios no desenvolvimento de 
seus sistemas rodoviários; 

V - proceder à pesquisa de natureza rodoviária com relação ao conhe-
cimento do solo, sondagens para fundações e pesquisas sobre materiais e 
revestimentos; 

VI - exercer, em estradas de rodagem federais, situadas no território do 
Estado, as atribuições do Órgão federal concernente, por conta e delegação 
deste; 

VII - autorizar, gerenciar, fi scalizar e aprovar a utilização das faixas de 
domínio das rodovias estaduais e federais delegadas;  

VIII - administrar, supervisionar e fi scalizar as obras civis e os serviços 
públicos do Estado de Rondônia, competindo-lhe, ainda: 

a) execução da política, no âmbito das atividades ligadas ao desen-
volvimento, edifi cação, fi scalização e conservação de próprios estaduais e 
execução de obras públicas, promovendo o desenvolvimento de outras ativi-
dades correlatas; 

b) execução da política para os serviços públicos de responsabilida-
de estadual; 

c) fi xação das políticas, diretrizes no que diz respeito aos planos, pro-
gramas, projetos e processos em relação às Entidades vinculadas; e

d) elaboração de projetos de instalações hidráulicas, esgoto, gás 
liquefeito, petróleo, oxigênio, vapor, refrigeração de ambientes, instalações 
elétricas, subestações e correlatos, dimensionando e detalhando estruturas 
de concreto armado, madeiras e os demais materiais envolvidos nos projetos 
e obras do Departamento e no âmbito da Administração Pública Estadual; 

IX - elaborar projetos estruturais de fundação, cálculos e detalhamento 
desenvolvendo a orientação técnica na execução e fundações das obras; 

X - dirigir, coordenar e controlar as atividades do Departamento; 

XI - executar políticas habitacionais; 

XII - elaborar projetos de saneamento básico estabelecendo diretrizes no 
que concerne aos planos e projetos a seu cargo; 

XIII - atuar junto aos organismos federais e internacionais formulando e 
executando projetos e planos de trabalho que resultem em obras de melhorias 
ou investimentos no Estado; 

XIV - analisar e aprovar programas de trabalhos específi cos da área de 
construção civil, bem como orçamentos correspondentes verifi cando a ade-
quação da distribuição de recursos e consolidação dos elementos compo-
nentes; 

XV - estabelecer, no âmbito de sua atuação, normas e diretrizes que vi-
sem ao aprimoramento e à efi ciência de cada uma das unidades subordina-
das, com anuência prévia e expressa do Governador do Estado; 

XVI - coordenar os trabalhos da sua área observando que as normas 
ou solicitações emanadas de outras Entidades públicas sejam atendidas de 
modo a não prejudicar o desenvolvimento dos programas de trabalho; 

XVII - fazer cumprir, no âmbito de sua área de atuação, as normas de 
segurança e de higiene do trabalho decorrentes de força de lei e das recomen-
dações dos Órgãos responsáveis; 

XVIII - promover estudos para a elaboração do programa anual de cons-
trução, manutenção e reforma dos prédios estaduais, em articulação com as 
Unidades interessadas; 

XIX - fazer cumprir a política estabelecida para sua área de atuação; 

XX - desenvolver projetos, anteprojetos e pesquisa tecnológica, bem 
como análise de material que se preste à utilização em obras civis; 

XXI - promover o acompanhamento e a fi scalização de todas as obras a 
cargo do DER; e 

XXII - estabelecer política de qualidade para o setor de construção civil 
do Estado fi rmando convênios, parcerias ou outros instrumentos necessários 
à consecução dos objetivos, com anuência prévia do Governador do Estado. 

Seção II
Da Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia - CAERD

Art. 99. À Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia - CAERD, 
vinculada à Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e 
Infraestrutura - SEDI, compete prestar serviços de saneamento básico com 
excelência garantindo a sustentabilidade e assegurando a qualidade de vida 
à população do Estado de Rondônia, além das atribuições constantes em 
normas próprias. 

Seção III 
Da Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

Art. 100. À Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER, vincu-
lada à Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraes-
trutura - SEDI, compete registrar, armazenar e fornecer informações de atos 
mercantis e atividades afi ns, com qualidade, rapidez e segurança, promoven-
do a satisfação do cliente e contribuindo para o desenvolvimento do Estado 
de Rondônia. 

Seção IV 
Do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM/RO

Art. 101. Ao Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - 
IPEM/RO, vinculado à Superintendência Estadual de Desenvolvimento Eco-
nômico e Infraestrutura - SEDI, compete realizar a política metrológica e a 
avaliação da conformidade de produtos e serviços com vistas à proteção do 
consumidor e à verdadeira competitividade das relações de consumo, geran-
do confi ança à sociedade rondoniense nas medições e produtos. 

Subseção V 
Da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH

Art. 102. À Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - 

SOPH, vinculada à Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômi-

co e Infraestrutura - SEDI, compete executar a política estadual de transporte 

aquaviário que abrange a implantação, construção, manutenção e melhorias 

de portos, hidrovias e vias navegáveis, bem como exercer a administração e 

exploração de toda a infraestrutura aquaviária do interior cabendo, também, à 

SOPH, o papel de fi scalizar e promover a preservação dos recursos naturais 
que interagem com a atividade portuária e aquaviária. 
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Seção VI 
Da Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científi cas e 

Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO

Art. 103. À Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científi -
cas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO, vinculada 
à Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura 
- SEDI, compete fomentar o desenvolvimento das ações científi cas e tecnoló-
gicas e à pesquisa do Estado, por meio das seguintes ações: 

I - apoiar, com ideias, práticas e iniciativas de ciência e tecnologia, as 
estratégias de desenvolvimento de Rondônia; 

II - formular e gerir a política de recursos humanos em ciência e tecnolo-
gia e o apoio à pesquisa científi ca e tecnológica à luz da estratégia de desen-
volvimento do Estado; e 

III - identifi car, adaptar e transferir, sobretudo para as pequenas e médias 
empresas agrícolas ou industriais, a tecnologia requerida pela estratégia de 
desenvolvimento de Rondônia. 

Art. 104. Integra à estrutura da Fundação de Amparo ao Desenvolvimento 
das Ações Científi cas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia 
- FAPERO, Conselho Curador da Fundação Rondônia de Amparo ao Desen-
volvimento das Ações Científi cas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de 
Rondônia.

Seção VII
Da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado 

de Rondônia - AGERO

Art. 105. À Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do 
Estado de Rondônia - AGERO, vinculado à Superintendência Estadual de De-
senvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, compete a regulação dos 
serviços públicos delegados, permissionados ou autorizados prestados no Es-
tado de Rondônia, de sua competência ou a ela delegados por outros entes da 
Federação em decorrência de legislação, convênio ou contrato que devem ser 
exercidos, em especial, nas seguintes áreas: 

I - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; 

II - gás natural, petróleo e seus derivados e álcool combustível; 

III - saneamento, compreendidos o abastecimento de água, o esgota-
mento sanitário, a drenagem, o manejo de águas pluviais urbanas, a limpeza 
urbana e o manejo de resíduos sólidos; 

IV - comunicações; 

V - transporte intermunicipal de passageiros e terminais de cargas e pas-
sageiros; e

VI - outras atividades que caracterizem a prestação de serviços em regi-
me de delegação. 

Art. 106. Compete ainda à Agência de Regulação de Serviços Públicos 
Delegados do Estado de Rondônia - AGERO exercer, em âmbito estadual, o 
poder de regulação, controle e fi scalização dos serviços públicos delegados, 
permissionados ou autorizados, gozando de todas as franquias, os privilégios 
e as isenções assegurados aos Órgãos da Administração Direta, em especial, 
os seguintes: 

I - controlar, fi scalizar, normatizar, padronizar, conceder, homologar e fi -
xar tarifas dos serviços públicos delegados, permissionados ou autorizados 
e tarifados, em decorrência de norma legal ou regulamentar, disposição con-
vencional ou contratual, ou por ato administrativo, pelo poder concedente dos 
serviços públicos nas áreas de geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, gás natural, petróleo e seus derivados, álcool combustível, sanea-
mento, compreendidos o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, a 
drenagem e o manejo de águas pluviais urbanas, a limpeza urbana e o mane-
jo de resíduos sólidos, comunicações, transporte intermunicipal de passagei-
ros e terminais de cargas e passageiros e outras atividades que caracterizem 
a prestação de serviços em regime de delegação; 

II - executar e fazer cumprir a legislação específi ca referente aos serviços 
concedidos, permitidos e autorizados, regulando a prestação e as metas es-
tabelecidas por meio da fi xação de normas, recomendações e procedimentos 
técnicos; 

III - regular economicamente os serviços públicos delegados, permissio-
nados ou autorizados mediante o estabelecimento e ou a homologação das 
tarifas que refl itam o mercado e os custos reais dos serviços e, concomitan-
temente, incentivar os investimentos e propiciar a razoabilidade e modicidade 
das tarifas aos usuários; 

IV - regular tecnicamente e controlar os padrões de qualidade fazendo 
cumprir os critérios tecnológicos e normas qualitativas, conforme contratos 
de delegação, para garantir a continuidade, segurança e confi abilidade da 
prestação de serviços públicos delegados; 

V - atender aos usuários no recebimento, processamento e provimento 
de reclamações e sugestões relacionadas com a prestação de serviços pú-
blicos delegados; 

VI - zelar pelo cumprimento da legislação, dos contratos de delegação de 
serviços públicos sob a sua competência regulatória determinando diligências 
ao poder concedente e Entidades reguladas e ou tarifadas e com amplo aces-
so a dados e informações desses contratantes ou convenientes; 

VII - programar as diretrizes estabelecidas pelo poder concedente em 
relação à concessão de serviços sujeitos à sua competência; 

VIII - dirimir, em âmbito administrativo, confl itos entre o poder concedente, 
as Entidades reguladas e os usuários; 

IX - fi scalizar os aspectos técnicos, econômicos, contábeis, fi nanceiros 
e operacionais dos contratos de delegação, permitidos ou autorizados dos 
serviços públicos sob sua competência regulatória, aplicando sanções como 
multas e advertências quando houver o descumprimento da legislação; 

X - incentivar a competitividade nos diversos setores sujeitos à sua re-
gulação;

XI - prestar consultoria técnica referente aos contratos de serviços públi-
cos delegados mediante licitação do poder concedente; 

XII - estabelecer critérios para estabelecimento, ajuste, revisão e aprova-
ção de tarifas dos serviços públicos delegados, permissionados ou autoriza-
dos sob sua competência, em consonância com as normas legais e pactua-
das; 

XIII - estabelecer procedimentos para a realização de audiências públi-
cas, encaminhamento de reclamações, emissão de decisões administrativas 
e respectivos procedimentos, conforme o regulamento; e 

XIV - promover a proteção dos direitos de usuários de serviços públicos 
reprimindo infrações e arbitrando confl itos de interesse, articulados com o Sis-
tema Nacional de Defesa do Consumidor. 

Seção VIII
Companhia de Mineração de Rondônia - CMR

Art. 107. À Companhia de Mineração de Rondônia - CMR, vinculada 

à Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura 

- SEDI, compete a prospecção, pesquisa, lavra, benefi ciamento, exploração 

industrial e comercial e quaisquer outras formas de aproveitamento econômi-

co de minérios, bem como a formulação e execução de estratégias, planos, 

programas e projetos com vistas à organização, expansão e ao desenvolvi-

mento em geral da atividade mineral no Estado de Rondônia.

Art. 108. A Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econô-

mico e Infraestrutura - SEDI é o Órgão gestor do Fundo de Investimento e 

Desenvolvimento Industrial de Rondônia do Estado de Rondônia - FIDER, 
vinculado ao Conselho Estadual de Desenvolvimento - CONDER.
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Seção V
Da Procuradoria-Geral do Estado - PGE

Art. 109. A Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - PGE, Órgão de 
Direção Superior de representação do Estado de Rondônia, é instituição de 
natureza instrumental, executiva e permanente, essencial à Justiça e à Ad-
ministração Pública, dotada de autonomia funcional e administrativa, à qual 
cabe a representação judicial e a consultoria jurídica do Estado de Rondô-
nia, funções privativas dos Procuradores do Estado, na forma do artigo 132 
da Constituição Federal, e do artigo 104 da Constituição Estadual, tendo por 
competências as defi nidas em lei. 

Art. 110. A Procuradoria-Geral do Estado é o Órgão gestor do Fundo Es-
pecial de Modernização da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - FU-
MORPGE. 

Seção VI
Da Controladoria-Geral do Estado - CGE

Art. 111. À Controladoria-Geral do Estado compete: 

I - avaliação do controle contábil, fi nanceiro, orçamentário, operacional 
e patrimonial das Entidades da Administração estadual quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, razoabilidade e regularidade da execução da re-
ceita e da despesa; 

II - avaliação do cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual da 
execução do Programa de Governo e dos orçamentos do Estado; e 

III - auditoria interna dos Órgãos da Administração Direta e Indireta. 

Seção VII
Da Ouvidoria-Geral do Estado - OGE

Art. 112. À Ouvidoria-Geral do Estado compete ouvir os reclamos da 
população a respeito dos serviços públicos encaminhando-os aos Órgãos 
responsáveis pelos mesmos e dando retorno aos reclamantes das medidas 
corretivas ou esclarecedoras tomadas pela Administração Pública Estadual, 
bem como manter o Governador informado sobre as reclamações ou queixas 
da população quanto à qualidade dos serviços públicos prestados pela Admi-
nistração Pública Estadual.

Seção VIII
Da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrati-

vos - SUGESP

Art. 113. À Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administra-
tivos - SUGESP, Órgão de gestão governamental, coordenação e execução 
de atividade-meio, relacionada às despesas de natureza essencial, logística, 
patrimonial e de manutenção das unidades administrativas da Administração 
Pública Estadual, nos termos da Lei Complementar nº 841, de 27 de novem-
bro de 2015, compete: 

I - propor políticas, programar e acompanhar as atividades de utilização 
e movimentação dos recursos logísticos, de suprimentos e de contratação de 
serviços, aquisição e disposição de bens móveis, atuando como Órgão Cen-
tral do sistema logístico e de controle de gastos de atividade-meio da estrutura 
da Administração Pública Estadual; 

II - implantar, normatizar, coordenar, supervisionar, orientar e aperfeiçoar 
as práticas de gestão operacional que envolvam despesas com logística de 
transporte, serviços administrativos em geral e de documentos, incluindo pro-
tocolo geral; 

III - promover a transparência, controle e elevação do nível de efi ciência 
da qualidade dos gastos públicos com suprimentos, logística e serviços da 
estrutura administrativa; 

IV - garantir a gestão efi ciente da frota de veículos ofi ciais; 

V - prestar apoio administrativo, fi nanceiro e logístico aos Gabinetes do 
Governador, do Vice-Governador, da Casa Militar e da Casa Civil, inclusive no 
que tange às atividades de cerimonial, imprensa ofi cial, ouvidoria, assuntos 
legislativos e de relações públicas; 

VI - assessorar o Governador, o Vice-Governador e o Secretário-Chefe da 
Casa Civil em suas respectivas áreas de competência; 

VII - assistir diretamente à administração dos próprios estaduais utiliza-
dos como sede pelo Governador do Estado, inclusive de sua residência; 

VIII - planejar, coordenar e executar processos de aquisição central de 
bens e contratação de serviços inerentes à operação do Palácio Rio Madeira e 
seus anexos, bem como gerir os contratos considerando os níveis de serviços 
a eles associados com vistas à otimização logístico-operacional e do gasto 
público; 

IX - operar, normatizar e controlar o sistema de infraestrutura do Palácio 
Rio Madeira possibilitando a adequada ocupação e o uso efetivo do referido 
Complexo pelos Órgãos e Entidades instalados nas edifi cações no desempe-
nho de suas atividades; 

X - gerenciar a manutenção da frota ofi cial seja própria ou locada; 

XI - gerir o fornecimento dos serviços essenciais de água, energia e tele-
fonia no âmbito da Administração Pública Estadual; 

XII - normatizar e operar o Núcleo de Viagens e Diárias de servidores 
públicos e colaboradores eventuais da Administração Pública Estadual com 
vistas ao controle, economicidade, segurança e efi ciência, centralizando o re-
cebimento, análise e deliberação quanto às solicitações oriundas dos Titulares 
dos Órgãos, de acordo com as diretrizes defi nidas pelo Chefe do Executivo, 
promovendo a indicação do meio de transporte adequado, levantamento de 
custo, emissão de passagens, autorização de tráfego e elaboração dos de-
cretos de viagem, acompanhando a publicação no Diário Ofi cial do Estado; e 

XIII - atuar em cooperação com todos os Órgãos que compõem a Admi-
nistração Pública Estadual Direta e Indireta. 

Seção IX
Do Estado para Resultados – EpR

Art. 114. O Estado para Resultados - EpR, Órgão de natureza instrumen-
tal de apoio, controle, assessoramento e representação governamental com 
a fi nalidade de exercer funções de assessoramento, supervisão, orientação 
técnica e controle, em nível central, compete: 

I - assessorar direta e imediatamente o Governador do Estado na elabo-
ração de subsídios para acompanhamento das ações dos Órgãos da Adminis-
tração Pública Estadual; 

II - exercer o controle, em nível central, das atividades de administração 
geral da Administração Pública Estadual, sem prejuízo das atribuições dessa 
natureza já conferidas a outros Órgãos; 

III - acompanhar a elaboração e implementação do Plano Estratégico - 
Rondônia de Oportunidades;

IV - coordenar o processo de formulação das diretrizes para as ações de 
Governo no âmbito do Plano Estratégico - Rondônia de Oportunidades, de 
acordo com as orientações estratégicas do Plano de Desenvolvimento Esta-
dual Sustentável - PDES;

V - auxiliar na integração setorial de Órgãos e Entidades da Administra-
ção Direta e Indireta da Administração Pública Estadual, por meio da identi-
fi cação de ações concorrentes e da articulação de ações complementares;

VI - coordenar o processo de pactuação e avaliação do Pacto de Metas;

VII - coordenar, compatibilizar e avaliar a operacionalização das Áreas de 
Resultados a partir das ações da Carteira Estratégica de Projetos e Proces-
sos, seu planejamento e monitoramento intensivo;

VIII - coordenar as ações de integração de informações relativas aos 
Pactos de Metas, do SGPP e demais Sistemas governamentais de respon-
sabilidade da Unidade de forma a subsidiar o acompanhamento dos objetivos 
estratégicos, indicadores de resultados e as metas governamentais, gerando 
informações e relatórios de inteligência para subsidiar a tomada de decisão 
pelo Governador e alta gestão do Governo;
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IX - promover a gestão e qualidade das informações por meio dos In-
dicadores garantindo o suporte necessário e qualifi cado para a tomada de 
decisões;

X - orientar a destinação de recursos no âmbito da Carteira Estratégica 
de Projetos e Processos, de acordo com o alinhamento das ações e metas 
estratégicas do Governo do Estado;

XI - coordenar e realizar a gestão e melhoria contínua da Agenda Interna 
de Resultados - AGIR;

XII - estruturar e coordenar os componentes e instrumentos de comunica-
ção dos resultados do Estado;

XIII - apoiar a integração e otimização dos Processos do Estado;

XIV - defi nir políticas e diretrizes de Gestão de Projetos, Processos, Es-
tratégia, Indicadores, Modernização Administrativa e Inovação Pública, pes-
quisando, desenvolvendo e difundindo por meio de capacitação ou outras 
iniciativas metodologias e ferramentas;

XV - alimentar o Repositório de Melhores Práticas em Gestão Pública;

XVI - estabelecer diretrizes técnicas, orientar, monitorar e deliberar sobre 
as propostas de criação e estruturação organizacional da Administração Dire-
ta, autárquica e fundacional;

XVII - coordenar e normatizar a implantação de processos de moderni-
zação administrativa articulando as funções de racionalização, organização, 
sistemas e métodos;

XVIII - coordenar o Sistema de Gerenciamento de Programas e Projetos 
- SGPP garantindo o rigor técnico, a objetividade, gestão e melhoria contínua;

XIX - estabelecer e coordenar a política e promover a cultura de inovação 
da gestão pública no Estado;

XX - promover a desburocratização das relações intergovernamentais, 
bem como entre o Estado e a sociedade, auxiliando na modernização e sim-
plifi cação dos processos de trabalho;

XXI - coordenar a execução da Política e do Plano Estadual de Gestão do 
Conhecimento mediante a estruturação e a implementação de práticas volta-
das para o compartilhamento de ideias e conhecimentos;

XXII - coordenar a atuação e as ações de desenvolvimento dos Gestores 
Públicos visando a sua excelência;

XXIII - aprimorar continuamente as metodologias de gestão por meio de 
experiências internas e externas ao Governo do Estado;

XXIV - dirigir as atividades de desenvolvimento, de formulação de arqui-
teturas, de prestação de serviços, soluções de tecnologia da informação e 
comunicação, de prospecção, normatização, suporte à regulação na Adminis-
tração Pública Estadual; e 

XXV - prover serviços de transmissão de dados de alta capacidade, por 
radiofrequência e/ou enlace óptico, em caráter privativo, para interligar as Uni-
dades de Serviço, Ensino e Pesquisa Públicos no Estado de Rondônia.

Seção X
Da Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

Art. 115. À Superintendência Estadual de Turismo - SETUR, vinculada 
e subordinada à Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico 
e Infraestrutura - SEDI, compete coordenar e executar a política voltada ao 
turismo no Estado de Rondônia. 

Seção XI
Da Superintendência Estadual de Integração do Estado de Rondô-

nia em Brasília - SIBRA

Art. 116. À Superintendência de Integração do Estado de Rondônia em 
Brasília - SIBRA, compete: 

I - assistência imediata e direta ao Governador do Estado, observando o 
limite de atuação dos Órgãos autônomos no fornecimento de estudos, pes-
quisas, relatórios e outros instrumentos que auxiliem aquela autoridade no 
processo de tomada de decisões; e 

II - assistência técnica e operacional aos membros da Administração 
Pública Estadual nas missões junto aos Órgãos e Entidades da União e or-
ganismos internacionais, bem como a implementação das relações com os 
representantes estaduais no Congresso Nacional. 

CAPÍTULO IV
DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 

E GESTÃO - SEPOG

Art. 117. A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPOG tem a seguinte Estrutura Orgânica Básica, compreendendo os Ór-
gãos e Entidades a ela subordinadas e vinculadas: 

I - Gabinete;

II - Assessoria;

III - Secretarias Executivas Regionais;

IV - Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP:

a) Conselho Estadual de Políticas de Recursos Humanos; 

V - Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL; e

VI - Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária 
- SEPAT.

Art. 118. À Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SEPOG, Órgão Central do Sistema Operacional de Planejamento, Orçamento 
e Gestão no âmbito da Administração Direta e Indireta, compete: 

I - coordenar a elaboração, consolidar, reformular e acompanhar a execu-
ção do orçamento do Estado, bem como do Plano Plurianual - PPA; 

II - estabelecer a programação orçamentária da despesa e da receita do 
Estado elaborando o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como a 
Lei Orçamentária Anual; 

III - coordenar os programas e projetos especiais no âmbito do Estado; 

IV - supervisionar e coordenar a elaboração de planos, programas e pro-
jetos de desenvolvimento do Estado, bem como revê-los, consolidá-los, com-
patibilizá-los e valia-los; 

V - coordenar as atividades relacionadas à elaboração de Projetos para 
complementação das ações de planejamento, no âmbito da Administração 
Pública Estadual; 

VI - coordenar e acompanhar as Unidades Avançadas de Planejamento 
e Gestão Regional; 

VII - articular e apoiar o desenvolvimento regional do Estado; 

VIII - o exercício da coordenação-geral dos Órgãos e Entidades estaduais 
quanto aos aspectos substantivos da política estadual de planejamento, orça-
mento e gestão, inclusive para obtenção de recursos, viabilização e controle 
da execução de planos, programas e projetos; 

IX - a geração dos principais dados socioeconômicos para compor a for-
mação do Sistema de Informações Gerenciais do Governo do Estado, municí-
pios e sociedade em geral; 

X - coordenar a produção, análise e divulgação de informações estatís-
ticas; 

XI - normatizar, supervisionar, orientar e formular políticas de gestão de 
recursos humanos; 
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XII - elaborar estudos em conjunto com o Estado para Resultados - EpR 
que possibilitem identifi car e avaliar os fatores concorrentes para a realização 
do Plano de Desenvolvimento Estadual Sustentável - PDES e do Plano Estra-
tégico Rondônia de Oportunidades, bem como execução de seus respectivos 
programas, projetos, processos e ações, de acordo com as diretrizes gover-
namentais e estratégicas estabelecidas; 

XIII - promover a interação com os Órgãos afetos ao desenvolvimento 
dos setores produtivos com vistas a harmonizar e compatibilizar as ações de 
planejamento, de execução e de avaliação dos resultados preconizados nos 
programas, projetos, processos e ações daqueles Órgãos; 

XIV - articular com Órgãos federais, agências de desenvolvimento e ins-
tituições fi nanceiras de recursos e linhas de fi nanciamento divulgando junto 
aos Órgãos dos setores produtivos as disponibilidades e os requisitos para 
sua captação; 

 XV - elaborar relatórios periódicos de execução referentes aos progra-
mas, projetos, processos e ações desenvolvidas pelos Órgãos e Entidades 
relacionadas com os setores produtivos do Estado propondo, por demanda, 
os ajustes necessários; 

XVI - apoiar os municípios, técnica e fi nanceiramente, na implantação 
de políticas públicas, formalizando convênios ou outras medidas pertinentes; 

XVII - oferecer apoio e assessoramento técnico aos municípios e orga-
nizações comunitárias de cada região do Estado visando potencializar a in-
tegração regional, a racionalização da destinação e utilização dos recursos 
públicos e a atração de investimentos privados; e

XVIII - realizar a Gestão Patrimonial do Governo do Estado de Rondônia.

Seção I
Das Secretarias Executivas Regionais

Art. 119. As Secretarias Executivas Regionais, vinculadas e subordinadas 
à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, no 
âmbito das respectivas regiões administrativas atuarão como: 

I - articuladoras da transformação nas suas respectivas regiões, em ter-
ritórios de desenvolvimento sustentável e de bem-estar social auxiliando as 
Secretarias de Estado, bem como os Órgãos desconcentrados ou as Entida-
des descentralizadas; 

II - representantes do Governo do Estado nas respectivas regiões de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão; 

III - indutoras do engajamento, integração e participação da sociedade 
civil organizada; 

IV - colaboradoras na sistematização das propostas formuladas no Semi-
nário Anual de Avaliação dos Programas Governamentais e nas audiências do 
Orçamento Regionalizado; 

V - colaboradoras na elaboração e revisão do Plano de Desenvolvimen-
to Estadual Sustentável - PDES, de forma articulada com as Secretarias de 
Estado, sob a coordenação da Secretaria de Estado de Planejamento, Orça-
mento e Gestão - SEPOG; e 

VI - auxílio, sempre que solicitado, às Secretarias de Estado, bem como 
os Órgãos desconcentrados e as Entidades descentralizadas da Administra-
ção Pública Estadual, em acompanhamentos de programas, projetos, proces-
sos e divulgação das ações do Governo em suas respectivas regiões. 

Seção II
Da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Art. 120. À Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, 
vinculada e subordinada à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG, compete: 

I - coordenar, operacionalizar e assessorar tecnicamente as atividades 
relativas aos recursos humanos, especialmente as atividades relacionadas 
com o cadastro, processamento centralizado da folha de pagamento dos ser-

vidores públicos, bem como os referentes ao recrutamento, à seleção, capa-
citação e ao aperfeiçoamento; 

II - executar as atividades necessárias ao seu pagamento e controle, 
coordenação e avaliação de desempenho para fi ns de promoção e progres-
são funcional, o controle da documentação, comunicação administrativa e ar-
quivamento de documentos, bem como a administração do Cadastro Central 
de Recursos Humanos da Administração Direta para o inventário e diagnósti-
co da força de trabalho disponível na Administração Pública Estadual; 

III - executar, normatizar e controlar a políticas de gestão de recursos 
humanos, envolvendo: 

a) benefícios funcionais do pessoal civil que não tenham natureza 
previdenciária; 

b) ingresso, movimentação e lotação do pessoal civil, permanente e tem-
porário; 

c) programas de capacitação e de educação continuada dos servidores 
públicos civis; 

d) planos de carreira, cargos e vencimento dos servidores públicos 
civis e militares; 

e) plano de saúde;

f) progressão funcional do pessoal civil; 

g) remuneração dos servidores públicos civis e militares; 

h) perícia médica e saúde do servidor civil; 

i) melhoria das condições de saúde ocupacional dos servidores pú-
blicos estaduais e a prevenção contra acidentes de trabalho; 

j) programas de atração e retenção dos servidores públicos; 

k) programas de valorização do servidor público calcados no desem-
penho; 

l) pensões não previdenciárias; e 

m) locação de mão de obra, bolsistas e estagiários;

IV - gerenciar e coordenar o desenvolvimento e a manutenção evolutiva 
do Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH. 

§ 1º. Os Órgãos da Administração Direta e Indireta devem utilizar o Siste-
ma referido no inciso IV deste artigo, fi cando vedada a utilização, implantação 
e o desenvolvimento de rotinas ou Sistemas Informatizados para Gestão de 
Recursos Humanos desagregados do Sistema Integrado de Gestão de Recur-
sos Humanos - SIGRH. 

§ 2º. As disposições do parágrafo anterior se aplicam às Empresas Públi-
cas e Sociedades de Economia Mista que dependam de recursos fi nanceiros 
do Tesouro do Estado para pagamento de pessoal. 

Seção III
Da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Art. 121. À Superintendência Estadual de Compras e Licitações- SUPEL, 
vinculada e subordinada à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG, compete: 

I - organizar, coordenar e operacionalizar os procedimentos licitatórios no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta da Administração Pública 
Estadual; 

II - realizar aquisições e contratações corporativas gerando ganhos 
de efi ciência, economia de escala e organização logística, ampliando o rol e 
fomentando a competitividade de fornecedores do Estado; 
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III - formular a política licitatória de compras, obras e serviços; 

IV - implementar as atividades de padronização das especifi cações de 
materiais, da organização e gerenciamento do cadastro de fornecedores; e 

V - a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços. 

Seção IV
Da Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária 

- SEPAT

Art. 122. A Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização 
Fundiária - SEPAT, vinculada e subordinada à Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, tem por fi nalidade administrar, fi s-
calizar, coordenar, executar e controlar as atividades inerentes ao patrimônio 
mobiliário e imobiliário da Administração Pública Estadual e à Regularização 
Fundiária Urbana e Rural no âmbito estadual, competindo-lhe: 

I - gerir todo patrimônio mobiliário do Estado envolvendo a incorporação 
e a alienação dos mesmos;

II - receber todo material permanente e fi scalizar todo material de consu-
mo adquirido pelas Secretarias de Estado, com exceção da SESAU e SEDUC; 

III - incorporar, tombar e dar baixa de todos os bens permanentes do 
Estado;

IV - formular planos e programas em sua área de competência, observa-
das as diretrizes governamentais e estratégicas; 

V - coordenar a elaboração do plano de aproveitamento e destinação de 
terra pública;

VI - coordenar a elaboração e a implementação dos planos de regulariza-
ção fundiária urbana; 

VII - coordenar a elaboração e a implementação dos planos de regulari-
zação fundiária rural; 

VIII - promover articulação com outros Órgãos do Estado a fi m de viabili-
zar medidas de regularização urbanística e desenvolvimento rural na sua área 
de atuação; 

IX - intermediar confl itos fundiários, urbanos e rurais, em articulação com 
os Órgãos competentes, e orientar ações específi cas; 

X - promover a intersetorialidade e a articulação para a integração dos es-
forços públicos e privados que visem à democratização do acesso do homem 
a terra rural e urbana; 

XI - garantir, nos assentamentos, observada a orientação governamental 
e mediante articulação no âmbito do poder público estadual, o acesso das 
comunidades envolvidas aos bens e serviços necessários ao seu desenvol-
vimento sustentável, respeitadas suas tradições e características culturais e 
sociais; 

 XII - fornecer suporte técnico com vistas à articulação dos esforços do 
Estado com os da União, dos municípios e de Entidades civis, em favor da 
regularização fundiária urbana e rural e da reforma agrária; 

XIII - organizar, implantar e coordenar a manutenção do cadastro rural 
do Estado, bem como identifi car terras abandonadas, subaproveitadas, reser-
vadas à especulação e com uso inadequado para a atividade agropecuária; 

XIV - celebrar convênio, contrato e acordo com Órgão e Entidade pública 
ou privada, nacional ou internacional, com vistas à consecução de sua fi na-
lidade; 

XV - promover permuta de terras públicas, dominiais, devolutas ou arre-
cadadas, para a consecução de sua fi nalidade institucional; 

XVI - apoiar o Estado no processo de captação de recursos relativos ao 
crédito fundiário e promover os repasses, observada a diretriz governamental; 

XVII - desenvolver ou fomentar ações de apoio voltadas à consolidação 
dos projetos de assentamento e reforma agrária no Estado sob a responsabili-
dade do Governo Federal e coordenar e executar ações da mesma natureza; e 

XVIII - exercer atividades correlatas. 

CAPÍTULO V
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Art. 123. A Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN tem a seguinte 
Estrutura Orgânica Básica, compreendendo os Órgãos e Entidades a ela su-
bordinadas e vinculadas: 

I - Gabinete;

II - Assessoria;

III - Conselho de Política Financeira - CPF;
 
IV - Superintendência Estadual de Contabilidade - SECON;

V - Coordenadoria da Receita Estadual - CRE; e 

VI - Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais - TATE. 

Art. 124. Integra a área de competência da Secretaria de Estado de Fi-
nanças - SEFIN, por vinculação, o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON. 

Art. 125. À Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, Órgão Central do 
Sistema Operacional de Finanças, compete: 

I - formulação da política econômico-tributária do Estado; 

II - estudo, regulamentação, fi scalização e controle da aplicação da legis-
lação tributária; 

III - orientação dos contribuintes para a correta observância da legislação 
tributária; 

IV - planejamento fi scal, arrecadação e fi scalização de tributos; 

V - execução de atividades centrais referentes aos sistemas orçamentá-
rios e fi nanceiros; 

VI - planejamento fi nanceiro, processamento central de despesas públi-
cas, tesouraria, administração da dívida pública, contabilidade geral do Esta-
do, controle interno e prestação geral de contas; 

VII - formulação e execução do controle da Administração Pública Esta-
dual, formulação e execução da política de crédito do Governo do Estado; e 

VIII - promoção de todos os atos necessários até a efetiva liquidação e 
extinção das empresas públicas em processo de liquidação e extinção ou que 
venha a ingressar nesta condição. 

Seção I 
Da Superintendência Estadual de Contabilidade - SECON

Art. 126. A Superintendência Estadual de Contabilidade - SECON, vin-

culada e subordinada à Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, tem por 

fi nalidade a defi nição, a disciplina e o exercício da supervisão técnica e a 

orientação normativa dos processos pertinentes à contabilidade governamen-

tal dos Poderes relativos à execução orçamentária, fi nanceira e patrimonial 

da Administração Pública Direta, Autárquica, Fundacional e Fundos Estaduais 

com vistas à elaboração das demonstrações contábeis e informações geren-
ciais, nos termos da Lei Complementar nº 697, de 26 de dezembro de 2012. 
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Seção II 
Da Coordenadoria da Receita Estadual - CRE

Art. 127. A Coordenadoria da Receita Estadual - CRE, vinculada e subor-
dinada à Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, compete o planejamento, 
a organização, previsão, direção, análise e controle das receitas derivadas do 
Estado; a tributação, a arrecadação e fi scalização dos tributos com todas as 
suas fases; o treinamento de pessoal na área de sua competência e outras 
atividades correlatas.  

Seção III 
Do Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais - TATE

Art. 128. O Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais - TATE, vincu-
lado e subordinado à Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, tem por 
fi nalidade a distribuição da justiça fi sco-administrativa, julgando em Primeira 
e Segunda Instâncias as questões tributárias entre contribuintes e o Fisco 
Estadual, tendo sede na Capital e jurisdição em todo o Território do Estado 
de Rondônia.

Seção IV
Do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Ron-

dônia -  IPERON

Art. 129. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON, vinculado à Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, 
tem por fi nalidade realizar o seguro social dos servidores do Estado de Ron-
dônia e praticar as operações previdenciárias e assistenciais; realizar ope-
rações de seguros privados no ramo vida e em ramos complementares; e 
realizar operações de pecúlio, na forma da legislação em vigor. 

CAPÍTULO VI
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDA-

DANIA - SESDEC

Art. 130. A Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - 
SESDEC tem seguinte Estrutura Orgânica Básica, compreendendo os Órgãos 
e Entidades a ela subordinadas e vinculadas: 

I - Gabinete;

II - Assessoria;

III - Conselho Estadual de Segurança Pública;
 
IV - Conselho Estadual de Política Criminal;
 
V - Conselho Estadual de Trânsito; 

VI - Polícia Militar - PM, gestora do Fundo Especial de Modernização e 
Reaparelhamento da Polícia Militar - FUNRESPOM;

VII - Corpo de Bombeiros Militar - CBM, gestor do Fundo Especial do 
Corpo de Bombeiros Militar - FUNESBOM; 

VIII - Polícia Civil - PC, gestora do Fundo Especial de Reequipamento 
Policial - FUNRESPOL; e

IX -  Superintendência de Polícia Técnico Científi ca - POLITEC.
 
Art. 131. Integra a área de competência da Secretaria de Estado da Se-

gurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, por vinculação, o Departamento Es-
tadual de Trânsito - DETRAN. 

Art. 132. À Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - 
SESDEC, Órgão Central do Sistema Operacional de Defesa e Segurança, 
compete formular, executar e supervisionar a política de segurança pública, 
defesa e cidadania da população, voltada ao bem comum no âmbito Estadual, 
competindo-lhe, ainda, as seguintes atribuições: 

I - execução da política de segurança pública mediante a integração har-
moniosa das ações das Polícias estaduais; 

II - supervisão das ações da política estadual de trânsito; e

III - coordenação e execução da defesa civil.

Art. 133. São Órgãos subordinados à Secretaria de Estado da Seguran-
ça, Defesa e Cidadania - SESDEC, a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros 
Militar, a Polícia Civil e a Superintendência de Polícia Técnico Científi ca.

Seção I
Da Polícia Militar - PM

Art. 134. À Polícia Militar - PM, vinculada e subordinada à Secretaria de 
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, compete a execução 
das atribuições de polícia ostensiva necessárias à manutenção da ordem e da 
segurança pública; defesa das garantias individuais da propriedade pública; 
recrutamento, formação, especialização, aperfeiçoamento e extensão profi s-
sional dos policiais militares. 

Seção II
Do Bombeiro Militar - BM

Art. 135. Ao Corpo de Bombeiros Militar - BM, vinculado e subordinado 
à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, com-
pete a coordenação, planejamento, execução das atividades de defesa civil, 
prevenir e extinguir incêndios urbanos e fl orestais, realizar serviços de bus-
ca e salvamento de pessoas, animais, bens e haveres, realizar vistorias em 
edifi cações, perícia de incêndio, prestar socorros em caso de sinistros diver-
sos, estudar, analisar, planejar, exigir e fi scalizar todo o serviço de segurança 
contra incêndio, embargar e interditar obras, serviços, habitações e locais de 
diversões que não ofereçam condições de funcionamento e emitir normas e 
laudos de exigências, aprovação de medidas contra incêndio, recrutamento, 
seleção, aperfeiçoamento e extinção profi ssional de bombeiros militares.

Seção III
Da Polícia Civil - PC

Art. 136. À Polícia Civil - PC, vinculada e subordinada à Secretaria de 
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, compete o exercício 
das funções de Polícia Judiciária e de apuração das infrações penais, bem 
como a realização das perícias médico-legais e criminalísticas e execução de 
serviços de identifi cação, recrutamento, seleção, formação e aperfeiçoamento 
profi ssional de servidores policiais civis do Estado. 

Seção IV
Da Superintendência de Polícia Técnico Científi ca – POLITEC

Art. 137. À Superintendência de Polícia Técnico Cientifi ca - POLITEC, 
vinculada e subordinada à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Ci-
dadania - SESDEC, compete: 

I - coordenar e articular ações para realização de exames periciais cri-
minais e promover estudos e pesquisas inerentes à produção de provas ob-
jetivas para o suporte às atividades de investigação criminal, ao exercício da 
Polícia Judiciária e ao processo judicial criminal; 

II - gerir, planejar, coordenar, orientar, administrar, dirigir, supervisionar, 
controlar e avaliar a gestão e a execução do serviço de perícia de natureza 
criminal no Estado; 

III - estabelecer técnicas e métodos relativos à perícia criminal para maior 
efi ciência, efi cácia e efetividade dos exames periciais; 

IV - promover a articulação entre o Instituto de Criminalística, Instituto de 
DNA Criminal o Instituto Central de Custódia de Vestígios e o Instituto Labo-
ratorial Criminal, bem como entre os demais Órgãos da Superintendência de 
Polícia Técnico-Cientifi ca no âmbito nacional e internacional; 

V - auxiliar os Órgãos da Administração Superior, de Administração e das 
unidades da Polícia Civil quanto à perícia técnica; 

VI - assegurar a autonomia técnica, científi ca e funcional no exercício da 
atividade pericial; 

VII - manter intercâmbio com Órgãos e instituições relacionadas às áreas 
técnico-científi cas correspondentes; 
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VIII - divulgar estudos e trabalhos científi cos relativos a exames periciais; 

IX - propor a elaboração de convênios com Órgãos e instituições congê-
neres; 

X - planejar, estabelecer e priorizar as necessidades logísticas e de pes-
soal para a realização das atividades de perícia técnico-científi ca da crimina-
lística; e 

XI - fomentar estudos e pesquisas científi cas no âmbito de suas ativida-
des específi cas visando ao aperfeiçoamento da investigação criminal técnico-
-científi ca. 

Seção VI 
Do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN

Art. 138. Ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, vinculado à 
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, compete 
o planejamento, a coordenação, a fi scalização, o controle e a execução da 
política de trânsito no âmbito da competência do Estado.

CAPÍTULO VII
DA SECRETARIA DO ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Art. 139. A Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS tem a seguinte Es-
trutura Orgânica Básica, compreendendo os Órgãos e Entidades a ela subor-
dinadas e vinculadas: 

I - Gabinete;

II - Assessoria; e

III - Conselho Penitenciário Estadual - CONPE.

Art. 140. À Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, Órgãos de ação de 
natureza substantiva, compete: 

I - administração do Sistema Penitenciário do Estado supervisionando e 
fi scalizando o cumprimento das penas, promovendo o planejamento e estu-
dos de atividades de ressocialização dos apenados ao convívio social; 

II - organização e administração do Sistema Penitenciário do Estado pro-
porcionando-lhe, por meio de seus estabelecimentos penitenciários, condi-
ções necessárias à execução da pena privativa da liberdade, da medida de 
segurança e da custódia provisória; 

III - supervisão dos estabelecimentos penitenciários, bem como proceder 
à apuração das infrações penais, administrativas e disciplinares dos servido-
res do Sistema Penitenciário; 

IV - administração orçamentária e fi nanceira dos recursos destinados à 
Secretaria; 

V - coordenação da programação física e fi nanceira das ações desen-
volvidas pelas diversas Unidades Penitenciárias que compõem a estrutura da 
Secretaria; e

VI - elaboração e implementação da política de formação, qualifi cação, 
capacitação dos servidores públicos do Sistema Penitenciário.

Parágrafo único. VETADO.

CAPÍTULO VIII
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Art. 141. A Secretaria de Estado da Saúde - SESAU tem a seguinte Es-
trutura Orgânica Básica, compreendendo os Órgãos e Entidades a ela subor-
dinadas e vinculadas: 

I - Gabinete;

II - Assessoria; 

III - Conselho Estadual de Saúde - CES; e

IV - Conselho Estadual de Entorpecentes - CONEN. 

Art. 142. São Unidades integrantes da Secretaria de Estado da Saúde - 
SESAU:

I - Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN;

II - Policlínica Oswaldo Cruz - POC; e

III - Centro de Pesquisas de Medicina Tropical de Rondônia - CEPEM. 

Parágrafo único. As atribuições e competências das Unidades Integran-
tes da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU serão detalhadas por Decreto.

Art. 143. São Unidades subordinadas à Secretaria de Estado da Saúde 
- SESAU:

I - Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB;

II - Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII ou o que vier substituir;

III - Hospital Infantil São Cosme e Damião - HICD;

IV - Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, que compreende:

a) Hospital Regional de Cacoal - HRC; e

b) Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO 
- CACOAL;

V - Hospital Regional de Buritis - HRB;

VI - Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSF;

VII - Hospital Regional de Extrema - HRE;

VIII - Policlínica Oswaldo Cruz - POC;

IX - Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON;

X - Centro de Pesquisas de Medicina Tropical de Rondônia - CEPEM; e 

XI - Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN. 

Parágrafo único. As atribuições e competências das Unidades subordina-
das à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU serão detalhadas por Decreto.

Art. 144. Integra a área de competência da Secretaria de Estado da Saú-
de - SESAU, por vinculação:

I - Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA;

II - Centro de Educação Técnica e Profi ssional da Área de Saúde - CE-
TAS; e

III - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEME-
RON.

Art. 145. À Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, Órgão Central do 
Sistema Operacional de Atenção em Saúde, compete coordenar a política de 
saúde no âmbito do Estado, em observância aos princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde - SUS, desenvolvendo as seguintes atividades entre 
outras relacionadas à sua área de atuação: 

I - elaboração e execução das políticas de saúde; 

II - promoção e desenvolvimento dos serviços básicos de saúde, assis-
tindo tecnicamente os municípios na implantação, operação e avaliação dos 
serviços desenvolvidos em nível local; 

III - execução das ações de saúde em nível secundário e terciário, exer-
cendo as ações de vigilância epidemiológica, coordenando, supervisionando 
e executando programas de controle de doenças transmissíveis; 
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IV - fi scalização e controle das condições sanitárias de higiene, sanea-
mento e trabalho, da qualidade de medicamentos e de alimentos entre outras 
atividades correlatas; 

V - elaboração e implantação dos Planos Estadual de Saúde, de Regio-
nalização, Hierarquização em articulação com os municípios, após delibera-
ção do Conselho Estadual de Saúde; 

VI - administração orçamentária e fi nanceira dos recursos integrantes do 
Fundo Estadual de Saúde - FES; 

VII - coordenação e execução das ações de informação, controle, avalia-
ção e auditoria do Sistema Único de Saúde do Estado; 

VIII - coordenação das atividades de vigilância epidemiológica e ambien-
tal no Estado em cooperação com os municípios e os demais Órgãos respon-
sáveis pelo saneamento, proteção e preservação ambiental do Estado; 

IX - normatização, coordenação e fi scalização do cumprimento das normas de 
vigilância sanitária no Estado; 

X - organização e execução das ações governamentais e serviços de 
promoção, proteção e recuperação da saúde sob sua responsabilidade direta; 

XI - planejar, coordenar e executar a política estadual de prevenção do 
uso indevido de drogas e tratamento de dependentes químicos; 

XII - articular e integrar com instituições e Entidades afi ns para a imple-
mentação de programas e projetos, em consonância com a função programá-
tica da Secretaria; 

XIII - elaborar e implementar a política de capacitação dos funcionários 
da SESAU;

XIV - planejar, coordenar e executar a política estadual de prevenção do 
uso indevido de drogas e tratamento de dependentes químicos; 

XV - articular e integrar com instituições e Entidades afi ns para a imple-
mentação de programas e projetos, em consonância com a função programá-
tica da Secretaria de Estado a qual está subordinada; 

XVI - fortalecer e disseminar a cultura de paz baseada na prática da não-
-violência, promover os direitos humanos e a valorização da vida, entendida 
como um modo de pensar e agir que rejeita a violência e valoriza a diversida-
de e o diálogo; e

XVII - exercer outras competências afi ns.

Art. 146. A Secretaria de Estado da Saúde - SESAU é o Órgão gestor do 
Fundo Estadual de Saúde - FES.

Seção I 
Da Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA

Art. 147. À Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGE-
VISA, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, compete garantir 
a qualidade de vida da população de Rondônia com ações de prevenção, pro-
moção, recuperação, redução e eliminação de riscos, por meios da vigilância 
em saúde. 

Seção II 
Do Centro de Educação Técnica e Profi ssional da Área de Saúde - CETAS

Art. 148. Ao Centro de Educação Técnica e Profi ssional da Área de Saú-
de - CETAS, vinculado à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, compete 
contribuir para um atendimento em saúde humanizado e de qualidade para 
a população de Rondônia, por meio da formação profi ssional dos servidores 
públicos. 

Seção III 
Da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON

Art. 149. À Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHE-
MERON, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, compete co-
letar, armazenar e distribuir sangue, bem como elaborar e distribuir seus deri-
vados, tratar doenças de sangue, desenvolver pesquisa, promover campanha 
de estímulos à doação voluntária de sangue, obedecendo às diretrizes do 
Sistema de Saúde preconizadas no artigo 199 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO IX
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Art. 150. A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC tem a seguinte 
Estrutura Orgânica Básica, compreendendo os Órgãos e Entidades a ela su-
bordinadas e vinculadas: 

I - Gabinete;

II - Assessoria;

III - Conselho Estadual de Educação - CEE; 

IV - Conselho Estadual de Acompanhamento, Controle Social, Compro-
vação e Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação 
- FUNDEB - CONDEB; 

V - Conselho de Alimentação Escolar do Estado de Rondônia - CAERO; e

VI - Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL: 

a) Conselho Estadual de Desportos e Lazer - CONEDEL; e 

b) Conselho Estadual de Cultura.

Art. 151. Integra a área de competência da Secretaria de Estado da Edu-
cação - SEDUC, por vinculação:

I - Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER; e

II - Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profi ssional de 
Rondônia - IDEP.

Art. 152. A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Órgão Central do 
Sistema Operacional de Educação e Desenvolvimento Humano, tem a com-
petência de: 

I - formular e executar as políticas educacionais do Estado elaborando, 
em conformidade com as diretrizes e metas governamentais, os planos, pro-
gramas, projetos e atividades educacionais em todos os seus níveis, coorde-
nando e avaliando as atividades técnico-pedagógicas; e 

II - realizar a manutenção, expansão e melhoria da rede de ensino, a pro-
moção e apoio às atividades recreativas e do desporto escolar, zelando pelo 
cumprimento das normas pertinentes à sua função institucional. 

Art. 153. A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC é o Órgão Gestor 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profi ssionais da Educação - FUNDEB.

Seção I 
Da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Art. 154. À Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - 
SEJUCEL, vinculada e subordinada à Secretaria de Estado da Educação - 
SEDUC, compete: 

I - formulação de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento social 
da juventude; 

II - formulação de políticas públicas voltadas ao fomento das ativida-
des de cultura, esporte e lazer viabilizando inclusive o acesso das classes 
sociais menos favorecidas; 
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III - coordenação, supervisão e execução das atividades ligadas ao es-
porte amador e profi ssional; 

IV - coordenação, supervisão e execução da política do lazer; 

V - desenvolvimento de programas, projetos e atividades ligados ao de-
senvolvimento do lazer comunitário; e 

VI - promoção, estímulo, difusão e orientação das atividades culturais em 
todas as suas formas e manifestações, bem como a preservação do patrimô-
nio histórico e cultural de Rondônia. 

Seção II 
Da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Art. 155. À Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER, vincu-
lada à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, compete: 

I - dar condições à ampliação do mercado de trabalho aos profi ssionais 
das artes cênicas, da música, da dança, museologia, artes plásticas, artes 
visuais e literatura;

II - dar oportunidade ao constante aprimoramento dos que atuam nas 
artes cênicas, da música, da dança, museologia, artes plásticas, artes visuais 
e literatura;

III - propiciar manifestações artístico-culturais pedagógicas de forma a 
colaborar com o aperfeiçoamento cultural da comunidade rondoniense;

IV - apoiar as realizações artístico-culturais pedagógicas, a criação e a 
apresentação de montagens de artes cênicas, da música, da dança, museolo-
gia, artes plásticas, artes visuais e literatura;

V - incentivar a participação da comunidade dando condições ao de-
senvolvimento da capacidade criativa de seus membros e possibilitando a 
esses o acesso aos bens e atividades artístico-culturais afetos ao escopo 
da FUNCER;

VI - manter cursos de reciclagem e aperfeiçoamento, bem como formação 
profi ssional nas áreas das artes cênicas, da música, da dança, museologia, 
artes plásticas, artes visuais e literatura;

VII - oferecer condições para estudo e pesquisa no campo artístico-cultu-
ral pedagógico visando ao desenvolvimento cultural;

VIII - incentivar o intercâmbio com outras instituições culturais e educa-
cionais;

IX - criar mecanismos para aproximar cada vez mais o público da arte em 
geral promovendo ações que envolvam artes cênicas, da música, da dança, 
museologia, artes plásticas, artes visuais e literatura estimulando a realização 
de ofi cinas de formação de artistas e técnicos das artes cênicas colaborando 
com a manutenção de espaços culturais e desenvolvendo ações relacionadas 
à arte e à cidadania; e

X - promover mapeamento da classe artística a ser utilizado como instru-
mento para o alcance de suas fi nalidades.

Seção III 
Do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profi ssio-

nal de Rondônia - IDEP

Art. 156. Ao Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação 
Profissional - IDEP, vinculado à Secretaria de Estado da Educação - 
SEDUC, compete: 

I - elaborar a Política Estadual de Educação Profi ssional e o Plano Esta-
dual de Educação Profi ssional, observadas as normas gerais estabelecidas 
pela União, efetivando sua execução; 

II - promover o desenvolvimento da educação profi ssional visando o aten-
dimento das demandas sociais da educação para o trabalho em consonância 
com as Políticas Públicas atuais; 

III - articular a cooperação entre Entidades públicas e privadas quanto à 
implantação de novas iniciativas na área da educação profi ssional, inclusive 
com o Terceiro Setor; 

IV - fomentar a instituição de cooperativas-escola e Entidades sem fi ns lu-
crativos de apoio às Unidades de Educação Profi ssional, consoante requisitos 
estabelecidos em ato do Governador do Estado; 

V - realizar contratos, parcerias, convênios e outros ajustes visando a 
promoção da educação profi ssional no Estado; 

VI - utilizar bens e serviços do Estado para a execução da educação 
profi ssional; 

VII - realizar concursos públicos destinados ao provimento de seus car-
gos efetivos; 

VIII - realizar processos seletivos para provimento de seus cargos tempo-
rários destinados a subsidiar a oferta de educação profi ssional; 

IX - criar e extinguir seus cursos, bem como expedir e registrar os respec-
tivos certifi cados e diplomas no âmbito do Estado; 

X - acreditar e certifi car competências profi ssionais; 

XI - conceder bolsas de pesquisa, desenvolvimento, inovação e intercâm-
bio a discentes, docentes e pesquisadores, internos ou externos, inclusive de 
empresas; e 

XII - conceder auxílio fi nanceiro aos estudantes hipossufi cientes. 

CAPÍTULO X
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA E DO DESENVOL-

VIMENTO SOCIAL - SEAS

Art. 157. A  Secretaria  de  Estado  de  Assistência  e do  Desenvolvimento  
Social - SEAS tem a seguinte Estrutura Orgânica Básica, compreendendo os 
Órgãos e Entidades a ela subordinadas e vinculadas: 

I - Gabinete;

II - Assessoria;

III - Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEA-RO; 

IV - Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial; 

V - Conselho Estadual dos Portadores de Necessidades Especiais - 
COPNE; 

VI - Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos - CONSEDH; 

VII - Conselho Estadual de Defesa do Consumidor - CONDECON; 

VIII - Conselho Estadual do Idoso; 

IX - Conselho Estadual do Trabalho; 

X - Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM; 

XI - Conselho Estadual do Bem-Estar Social; 

XII - Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CONEDCA; e

XIII - Conselho Estadual das Cidades de Rondônia - ConCidades/RO.

Art. 158. Integra a área de competência da Secretaria de Estado de As-
sistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, por vinculação, a Fundação 
Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE. 

Art. 159. À Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento 
Social - SEAS, Órgão Central do Sistema Operacional de Desenvolvimento 
Social e Proteção, compete formular, executar e supervisionar a política de 
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assistência social, desenvolvimento humano e combate à pobreza, em âmbito 
Estadual, competindo-lhe ainda as seguintes atribuições: 

I - coordenar, executar, desenvolver, implantar e acompanhar os planos, 
programas, projetos e processos de assistência social dirigidos ao idoso, aos 
portadores de necessidades especiais, às famílias que se encontram abaixo 
da linha de pobreza e ao atendimento de jovens adolescentes em situação de 
risco social do Estado de Rondônia; 

II - coordenar e promover a consolidação da Política de Assistência Social 
no Estado de Rondônia vinculada ao desenvolvimento das ações de enfrenta-
mento da pobreza e da exclusão dos mínimos sociais, de que tratam o artigo 
2º, incisos I ao V da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - LOAS; 

III - assegurar aos benefi ciários diretos e indiretos das ações e atividades 
da SEAS, direitos iguais conforme o previsto na Constituição Federal do Bra-
sil, em seu artigo 5º, incisos I, VI, VII e XIII; 

IV - cooperar com os Órgãos e Entidades públicas de nível federal, esta-
dual e municipal e Entidades privadas nacionais e estrangeiras na execução 
das atividades de que tratam os incisos anteriores buscando, para tanto, o 
envolvimento da sociedade civil organizada nos programas e projetos afi ns; 

V - promover a captação de recursos de toda ordem e destinar aos mu-
nicípios para que sejam executados serviços, programas e projetos de assis-
tência social para o enfrentamento da pobreza em âmbito regional ou local; 

VI - atender, em conjunto com os municípios e em parceira com a socie-
dade civil local, as ações assistenciais em caráter de emergência; 

VII - prestar serviços assistenciais, de forma direta, apenas em caráter 
provisório e emergencial naqueles municípios cuja ausência de demanda per-
manente seja verifi cada e por estrita determinação do Governador do Estado; 

VIII - coordenar e desenvolver ações integradas que proporcionem ao 
cidadão a superação de situações impeditivas de uma vida digna e justa, por 
meio da implementação da política de ação social do Estado; 

IX - promover, em parceria com os diversos Órgãos da Administração Pú-
blica e da Sociedade Civil Organizada, a humanização das áreas periféricas 
dos grandes centros urbanos do Estado, por meio do planejamento e da exe-
cução de programas de infraestrutura física e social e de acesso à melhoria 
das condições da qualidade de vida e habitabilidade; 

X - promover, em parceria com os diversos Órgãos da Administração Pú-
blica Estadual e da Sociedade Civil Organizada, o desenvolvimento comunitá-
rio baseado em projetos e programas que propiciem e estimulem a autossus-
tentação das populações carentes dos diversos municípios, por intermédio do 
planejamento participativo, associativo e cooperativo que consistam em inicia-
tivas de melhoria do bem-estar econômico e social em nível local e regional; 

XI - atender diretamente ou por parcerias os jovens e adolescentes pri-
vados das condições essenciais à sua subsistência como alimentação, habi-
tação, instrução fundamental e formação profi ssional, atuando por meio de 
programas e projetos culturais; 

XII - estabelecer, em parceria com a iniciativa privada, organismos gover-
namentais e não governamentais, nacionais e internacionais, à execução de 
programas e projetos que visem à formação e à qualifi cação profi ssional para 
o grupo pertencente à faixa etária acima dos 16 (dezesseis) anos, promoven-
do a capacitação mínima necessária à melhoria de sua qualidade de vida e de 
sua família, por intermédio do trabalho; 

XIII - implantar e desenvolver programas de atendimento a jovens e ado-
lescentes em situação de risco social que ofereçam igualdade de oportunida-
des aos padrões compatíveis com os diversos estágios do desenvolvimento 
pessoal e social; 

XIV - estimular a criação e apoiar tecnicamente as associações e consór-
cios municipais já existentes na prestação de serviços de assistência social; 

XV - cumprir e fazer cumprir a legislação que diz respeito à proteção do 
consumidor no âmbito do Estado; 

XVI - implementar as ações necessárias à operacionalização do Serviço 
de Atendimento ao Cidadão - SAC no âmbito do Estado; 

XVII - implementar as ações necessárias à operacionalização do Sistema 
Nacional de Emprego - SINE no âmbito do Estado; 

XVIII - coordenar a implantação das medidas modernizadoras visando à 
obtenção do Certifi cado de Qualidade Total para os serviços públicos;

XIX - zelar pelo cumprimento das medidas previstas no Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente - ECA, especialmente no que diz respeito aos regimes 
descritos em seu artigo 90, incisos V, VI e VII, e no artigo 112, incisos III, IV, 
V e VI; e

XX - estabelecer diretrizes e garantir o atendimento socioeducativo do 
Estado de Rondônia, destinadas a adolescentes em confl ito com a lei.

Art. 160. A Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento So-
cial - SEAS é o Órgão gestor do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
e do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUNEDCA.

Seção I
Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

Art. 161. A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE, 
vinculada à Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social 
- SEAS, terá por fi nalidade o atendimento socioeducativo do Estado de Ron-
dônia por meio da implementação e a manutenção das execuções de medidas 
socioeducativas de internação e semiliberdade, destinadas a adolescentes 
em confl ito com a lei, a qual compete: 

I - administrar os Centros de Atendimento a Adolescentes Infratores; 

II - administrar orçamentária e fi nanceira os recursos destinados à Fun-
dação;

III - coordenar a programação física e fi nanceira das ações desenvolvidas 
pelos Centros de Atendimento a Adolescentes Infratores;

IV - elaborar e implementar a política de formação, qualifi cação e capaci-
tação dos socioeducadores para atendimento a adolescentes; 

V - estabelecer, em parceria com outros Órgãos da Administração Pública 
Estadual, iniciativa privada, organismos não governamentais, nacionais e inter-
nacionais, a execução de programas e projetos que visem à formação e quali-
fi cação profi ssional para o grupo pertencente à faixa etária dos 16 (dezesseis) 
anos e esteja sob medida socioeducativa promovendo a capacitação mínima 
necessária à melhoria de qualidade de vida, por intermédio do trabalho;

VI - implantar e desenvolver as Unidades de Internação de Adolescentes;

VII - desenvolver programas, projetos e processos socioeducativos que 
ofereçam igualdade de oportunidades aos padrões compatíveis com os diver-
sos estágios do desenvolvimento pessoal e social, direcionado exclusivamen-
te ao grupo de adolescentes infratores; 

VIII - acompanhar a organização e administração dos Centros de Medidas 
Socioeducativas do Estado, proporcionando-lhe por meio das suas Unidades 
condições necessárias à execução das medidas impostas aos adolescentes 
infratores; e

IX - realizar a supervisão dos Centros de Atendimento ao Adolescente 
Infrator, bem como proceder à apuração das infrações administrativas e disci-
plinares dos servidores públicos à disposição da Coordenadoria.

X - VETADO.

§ 1º. VETADO.

§ 2º. VETADO.

§ 3º. VETADO.
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CAPÍTULO XI
DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Art. 162. A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI tem a seguinte 
Estrutura Orgânica Básica, compreendendo os Órgãos e Entidades a ela su-
bordinadas e vinculadas. 

I - Gabinete; e

II - Assessoria.

Parágrafo único. O Fundo de Apoio à Cultura do Café em Rondônia - 
FUNCAFÉ/RO, o Fundo de Investimento e Apoio ao Programa de Desenvol-
vimento da Pecuária Leiteira do Estado de Rondônia - FUNDO PROLEITE e 
o Fundo de Desenvolvimento Agrícola do Estado de Rondônia - FUNDAGRI 
serão geridos pela SEAGRI.

Art. 163. Integra a área de competência da Secretaria de Estado da Agri-
cultura - SEAGRI, por vinculação:

I - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia 
- IDARON; e

II - Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Es-
tado de Rondônia - EMATER.

Parágrafo único. O Fundo Estadual de Defesa Sanitária Animal - FESA-
-RO será gerido pela IDARON.

Art. 164. À Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, Órgão Central 
do Sistema Operacional de Desenvolvimento Rural, compete formular, exe-
cutar e supervisionar a política voltada ao desenvolvimento, agropecuário, 
pesqueiro, fl orestal, agroindustrial, competindo-lhe, ainda, as seguintes atri-
buições: 

I - participar da formulação e implementação das políticas e diretrizes 
para o desenvolvimento agropecuário, pesqueiro, fl orestal e agroindustrial; 

II - coordenar, acompanhar e monitorar a execução dos projetos de apoio 
ao desenvolvimento agropecuário, pesqueiro, fl orestal, agroindustrial; 

III - promover a atração, localização, manutenção e desenvolvimento de 
iniciativas agropecuárias, pesqueiras, fl orestais, agroindustriais de interesse 
para a economia do Estado; 

IV - promover o apoio do setor público estadual ao setor privado, notada-
mente aos produtores rurais, coordenando, acompanhando e monitorando a 
execução de programas de assistência fi nanceira, creditícia, tecnológica e de 
divulgação de conhecimento e informações; 

V - implantar polos estratégicos de produção agropecuária, pesqueira, 
fl orestal e agroindustrial; 

VI - estimular a melhoria da qualidade da produção local por meio do 
fomento de sementes selecionadas, mudas, outros insumos, matrizes e re-
produtores; 

VII - promover as atividades de assistência técnica e extensão rural; 

VIII - incentivar a recuperação e a revitalização das culturas no Estado; 

IX - disseminar informações sobre o mercado agropecuário, pesqueiro, 
fl orestal e agroindustrial; 

X - incentivar o aumento da produtividade com o emprego de tecnologias 
inovadoras de produção e gestão racional da propriedade rural; 

XI - viabilizar a concessão de crédito para aquisição de insumos em geral, 
máquinas e equipamentos destinados ao desenvolvimento da agroindústria 
familiar; 

XII - estimular a recuperação de áreas alteradas incorporando-as ao pro-
cesso produtivo; 

XIII - colaborar na formulação e implementação da política agrária do 
Estado, respeitada a legislação federal; 

XIV - executar os projetos de colonização ou assentamento de colonos 
promovendo a distribuição de terras com pequenos produtores, não proprie-
tários e nem ex-benefi ciários de terras, dentro das diretrizes e objetivos dos 
programas de desenvolvimento rural integrados e em bases sustentáveis; 

XV - promover a captação de recursos destinados a programas fundiários 
e de colonização; 

XVI - organizar e manter atualizado o Cadastro Rural do Estado; 

XVII - celebrar convênios e contratos com a União, Estados, Municípios e 
Entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, para fi nanciamen-
tos, execução, assistência técnica ou administrativa de planos, programas, 
projetos e processos de reforma agrária e colonização ou relacionada ao de-
senvolvimento rural; 

XVIII - indicar ao Órgão federal competente as áreas que apresentam 
características que recomendam a desapropriação por interesse social, para 
fi ns de reforma agrária; 

XIX - adotar os procedimentos necessários com fi m de promover, ami-
gável ou judicialmente, desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
tendo em vista a execução da política fundiária do Estado, solicitando prévia 
delegação de poderes da autoridade federal competente, quando se tratar de 
desapropriação por interesse social, para fi ns de reforma agrária; 

XX - legitimar, atendendo à legislação pertinente, bem como ao procedi-
mento adequado, a posse do ocupante de terras públicas estaduais que as 
tenha tornado produtivas com o seu trabalho e de sua família, concedendo-lhe 
o título defi nitivo a que faz jus, na dimensão da Lei Federal; e 

XXI - coordenar e supervisionar as ações do Núcleo Estadual de Apoio 
aos Arranjos Produtivos Locais de Rondônia instituído pelo Decreto nº 13.666, 
de 16 de junho de 2008. 

Seção I 
Da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia - IDARON

Art. 165. À Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 
Rondônia - IDARON, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura - SEA-
GRI, compete exercer as atividades de normatização, coordenação, execu-
ção, inspeção e fi scalização das medidas de defesa sanitária vegetal e animal 
em Rondônia, além das atribuições constantes em normas próprias. 

Seção II 
Empresa Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Rondônia - EMATER

Art. 166. À Empresa Estadual de Assistência Técnica e Extensão Ru-
ral do Estado de Rondônia - EMATER, vinculada à Secretaria de Estado da 
Agricultura - SEAGRI, compete a promoção do desenvolvimento agrícola e 
do espaço rural por meio da implementação de políticas públicas estratégicas 
que objetivam estimular a geração de emprego e renda e de novos postos 
de trabalho para o produtor rural e suas organizações, com foco na poten-
cialização de atividades produtivas agrícolas voltadas à oferta de alimentos 
e matérias-primas para agroindustrialização, movimentando a economia dos 
municípios do Estado de Rondônia. 

CAPÍTULO XII
DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - 

SEDAM

Art. 167. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SE-
DAM tem a seguinte Estrutura Orgânica Básica, compreendendo os Órgãos e 
Entidades a ela subordinadas e vinculadas. 

I - Gabinete;

II - Assessoria;
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III - Conselho Estadual de Política Ambiental - CONSEPA; 

IV - Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH/RO; 

V - Conselho Estadual de Política Agrícola para Florestas Plantadas - 
CONSEPAF; e

VI - Fundo Especial de Proteção Ambiental - FEPRAM.

Art. 168. Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambien-
tal - SEDAM, Órgão Central do Sistema Operacional de Meio Ambiente, a 
proteção do meio ambiente e dos recursos naturais, de forma a evitar o seu 
esgotamento e manter o equilíbrio ecológico, bem como garantir a qualidade 
de vida saudável a todos os cidadãos do Estado de Rondônia a partir do exer-
cício das seguintes atribuições: 

I - implantação, coordenação e execução da política ambiental; 

II - exercício das atividades de vigilância, fi scalização e proteção à natu-
reza, compreendida como tal a fauna, a fl ora terrestre e aquática, bem como 
os recursos hídricos, solos e ar; 

III - promoção de contatos com entidades públicas e privadas cujas ati-
vidades tenham relação direta ou indireta com a preservação e o controle 
ambiental; 

IV - promoção junto aos Órgãos públicos e privados, de programas de 
conscientização e educação ambiental visando à recuperação e à defesa do 
meio ambiente; 

V - implantação e administração dos parques e das reservas naturais de 
propriedade do Estado fi scalizando seu uso diretamente ou em convênio com 
outras Entidades públicas; 

VI - pesquisa sobre a disponibilidade de recursos do meio ambiente es-
tabelecendo a política estadual de aproveitamento dos recursos naturais; e 

VII - desenvolvimento de estudos, pesquisas e projetos relativos à hidro-
grafi a, águas subterrâneas, hidrogeologia, limnologia, imigração, drenagem, 
derivação de águas, combate à inundação, à seca e à erosão. 

CAPÍTULO XIII
DOS ÓRGÃOS DESCONCENTRADOS DAS SECRETARIAS ESTADUAIS

Art. 169. São Órgãos Desconcentrados das Secretarias de Estado, em 
relação à autonomia orçamentária e fi nanceira: 

I - Governadoria:

a) Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - 
SUGESP; 

b) Estado para Resultados - EpR;

c) Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e In-
fraestrutura - SEDI; e

d) Superintendência Estadual de Turismo- SETUR;

II - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC:

a) Polícia Militar;

b) Corpo de Bombeiros Militar;

c) Polícia Civil; e

d) Superintendência de Polícia Técnico Científi ca - POLITEC;

III - Secretaria de Estado da Saúde - SESAU:

a) Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB;

b) Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII;

c) Hospital Infantil São Cosme e Damião - HICD;

d) Complexo Hospitalar Regional de Cacoal COHREC;

e) Hospital Regional de Buritis - HRB;

f) Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSF;

g) Hospital Regional de Extrema - HRE;

h) Policlínica Oswaldo Cruz - POC;

i) Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON;

j) Centro de Pesquisas de Medicina Tropical de Rondônia - CEPEM; e 
k) Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN. 

§ 1º. Aos Órgãos de Atuação Desconcentrada constantes neste artigo 
assegura-se autonomia orçamentária e fi nanceira, observando-se a natureza 

peculiar dos serviços desenvolvidos, sua fl exibilidade, sem prejuízo da subor-

dinação e supervisão pertinente por parte da Governadoria e das Secretarias 

de Estado as quais estão vinculados, sendo seus dirigentes possuidores das 

prerrogativas da autonomia orçamentária e fi nanceira, portanto, ordenadores 

de despesas, com as responsabilidades daí decorrentes. 

§ 2º. Por ato próprio, o Governador do Estado poderá autorizar a consti-
tuição de Comissão Especial Permanente de Licitações - CPL nas Secretarias 
de Estado e nos respectivos Órgãos, com o fi m de organizar, coordenar e 
operacionalizar as licitações referentes às aquisições e às contratações que 
se fi zerem necessárias ao desempenho de suas competências institucionais, 
independentemente da origem dos recursos fi nanceiros. 

Art. 170. As competências dos demais Órgãos e Entidades constantes 
da Estrutura da Administração Pública Estadual que não constam neste Título 
permanecem com as competências atribuídas em suas respectivas leis de 
criação, bem como poderão ser objetos de regulamento, por ato próprio do 
Governador do Estado, no que couber. 

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 171. São cargos de Secretário de Estado e Ordenador de Despesas: 

I - Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;

II - Secretário de Estado de Finanças;

III - Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania; 

IV - Secretário de Estado de Justiça;

V - Secretário de Estado da Saúde;

VI - Secretário de Estado da Educação;

VII - Secretário de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social;

VIII - Secretário de Estado da Agricultura; e

IX - Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Parágrafo único. O Procurador-Geral do Estado de Rondônia possui sta-
tus de Secretário de Estado, sendo ordenador de despesas. 

Art. 172. São cargos de Superintendentes e ordenadores de despesas:

I - Controlador-Geral do Estado; 

II - Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas; 

III - Superintendente de Estado para Resultados; 
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IV - Superintendente Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer; 

V- Superintendente Estadual de Compras e Licitações; 

VI - Superintendente Estadual de Turismo; 

VII - Superintendente Estadual de Integração em Brasília; 

VIII - Superintendente Estadual de Desenvolvimento Econômico e In-
fraestrutura;

IX - Superintendente Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária; e 

X - Superintendente de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos. 

Art. 173. O Quadro Administrativo do Poder Executivo Estadual, de livre 
nomeação e exoneração, os vencimentos dos cargos, simbologia, quantitati-
vos por Órgão e Entidade, constam nos Anexos I, II e III desta Lei Comple-
mentar. 

§ 1º. A estrutura remuneratória dos cargos constantes do Item 2 do Anexo 
I desta Lei Complementar é formada por 90% (noventa por cento) a título de 
verba de representação, e 10% (dez por cento) a título de vencimento básico. 

§ 2º. Ao servidor público investido em Cargos de Direção Superior - CDS 
da Administração Pública Estadual Direta e Indireta é facultado optar pelo ven-
cimento ou remuneração a que fi zer jus em razão de seu cargo efetivo, sem 
prejuízo da verba de representação respectiva. 

§ 3º. O ingresso nos Cargos de Direção Superior - CDS, no percentual 
de até 30 % (trinta por cento), de simbologia 9 a 14, dar-se-á por nomeação 
mediante prévia classifi cação e habilitação em processo seletivo divulgado no 
Diário Ofi cial do Estado e em veículos de comunicação pela Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, observado os requisitos mínimos 
descritos em formulário de caracterização da vaga.

Art. 174. Os atuais servidores públicos ocupantes de Cargos de Direção 
Superior - CDS que forem exonerados e nomeados em função da presen-
te reestruturação, sem descontinuidade do vínculo, excepcionalmente, fi cam 
dispensados da apresentação da documentação exigida no ato da nomeação. 

§ 1º. Ainda, excepcionalmente, aplica-se a regra do caput deste artigo na 
hipótese de decorrer prazo inferior a 30 (trinta) dias, contados entre a nomea-
ção e a exoneração do servidor público em Cargos de Direção Superior - CDS.

§ 2º. Os atuais servidores ocupantes de Cargos de Direção Superior, bem 
como de Funções Gratifi cadas que em decorrência desta Lei Complementar 
não houver mudança de nomenclatura e/ou simbologia dos respectivos car-
gos ou funções, fi cam renomeados de ofício, salvo ato próprio do Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 175. Fica o Governador do Estado autorizado, por força desta Lei 
Complementar, a renomear e remanejar por meio de Decreto, dentro da Es-
trutura Organizacional da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, os 
Cargos de Direção Superior - CDS e 

Funções Gratifi cadas - FG, de livre nomeação e exoneração, para suprir 
necessidades decorrentes de processos de descentralização, desconcentração e 
reestruturação da Administração, bem como para programas especiais criados no 
âmbito da Administração Pública Estadual. 

Art. 176. Os Cargos de Direção Superior - CDS ocupados por servidores 
públicos que estiverem desempenhando funções no Programa Integrado de 
Desenvolvimento e Inclusão Socioeconômica - PIDISE, ao término da execu-
ção do Programa serão transferidos para o Gabinete do Governador. 

Art. 177. Fica vedado aos servidores públicos e empregados da Adminis-
tração Pública Estadual Direta e Indireta acumular a remuneração de Cargo 
de Direção Superior - CDS com a Gratifi cação de Função - FG, devendo, ao 
ser nomeado ou designado para o cargo, fazer opção entre uma ou outra. 

Art. 178. Fica vedado aos servidores públicos e empregados da Adminis-
tração Pública Estadual Direta e Indireta: 

I - acumular a remuneração de Cargo de Direção Superior - CDS com a 
Gratifi cação de Função - FG, devendo, ao ser nomeado ou designado para o 
cargo, fazer opção entre uma e outra; 

II - o pagamento de Gratifi cação de Atividade Específi ca - GAE quando 
nomeado para Cargo de Direção e Assessoramento Superior e/ou Função 
Gratifi cada, podendo fazer opção entre uma ou outra, no ato da posse ou ato 
equivalente; e 

III - acumular Abono de Permanência em Serviço, como a remuneração 
do exercício de Cargos de Direção Superior - CDS devendo, ao ser nomeado 
ou designado para o cargo, fazer opção entre um ou outro. 

Parágrafo único. Exclusivamente aos servidores públicos lotados nos 
Órgãos da Secretaria de Estado da Saúde e benefi ciados pela gratifi cação 
criada no artigo 19, inciso IV da Lei nº 1.067, de 19 de abril de 2002, não se 
aplica o disposto no inciso II deste artigo. 

Art. 179. Fica o Governador do Estado autorizado a remanejar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias dos Órgãos, Unidades e Entidades 
da Administração Pública Estadual Direta e Indireta extintos, transformados, 
alterados ou transferidos em face da presente Lei Complementar para aque-
les que tiverem sido criados, absorvidos, alterados ou transferidos às corres-
pondentes ou novas atribuições, procedendo aos devidos ajustes no Plano 
Plurianual - PPA. 

Parágrafo único. Os contratos, convênios, acordos ou outros instrumen-
tos congêneres relativos às atividades transformadas, alteradas ou transfe-
ridas aos Órgãos, Unidades ou Entidades a que se refere este artigo serão 
revistos para adequação ao remanejamento orçamentário correspondente. 

Art. 180. Ficam transferidos para os Órgãos ou Entidades sucessoras 
todos os bens patrimoniais, mobiliários, equipamentos, instalações, projetos, 
documentos, acervos existentes, bem como serviços em andamento nos Ór-
gãos extintos, absorvidos ou fundidos, podendo ser objeto de Decreto do Gover-
nador do Estado. 

Art. 181. Os Órgãos e Entidades que absorverem, por qualquer meio, 
outros Órgãos e Entidades, sucedem-nos e se sub-rogam em seus direitos, 
encargos e obrigações, assim como nas respectivas dotações orçamentárias 
e extraorçamentárias. 

Art. 182. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a executar todos 
os atos necessários à implementação prevista nesta Lei Complementar, pro-
piciando a extinção, absorção, fusão, incorporação e reestruturação de Ór-
gãos mediante alteração de denominação, transferências orçamentárias para 
outros Órgãos, bem como o remanejamento de servidores dentro da estrutura 
administrativa do Poder Executivo, além da criação e extinção de Unidades 
Orçamentárias para fi el cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.

Art. 183. Os servidores públicos efetivos, enquanto lotados e em exercí-
cio na Diretoria Executiva do Sistema de Pagamento - DESP farão jus à Gratifi -
cação por Atividade Específi ca do Sistema de Pagamento - GAE.

Parágrafo único. Os valores da GAE instituída no caput deste artigo deverão 
ser atribuídos por ato próprio do Chefe do Poder Executivo, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e fi nanceira daquele Poder.

Art. 184. As dotações orçamentárias e fi nanceiras repassadas pelo Poder 
Executivo para a Administração Indireta não executadas até o dia 31 do mês 
de dezembro de cada ano serão automaticamente transferidas para a conta 
do Tesouro Estadual - Fonte 0100. 

§ 1º. Não se incluem na disposição supracitada as dotações orçamentá-
rias e fi nanceiras que já estejam devidamente empenhadas em programas, 
projetos, processos e ações governamentais em execução. 

§ 2º. A prerrogativa prevista no caput deste artigo poderá ser aplicada aos 
Fundos Estaduais previstos nesta Lei Complementar, consoante conveniência 
e oportunidade do Governador do Estado. 

Art. 185. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a executar todos os 
atos necessários à implementação da reestruturação administrativa prevista 
nesta Lei Complementar propiciando a extinção, absorção, fusão, incorpora-
ção e reestruturação de órgãos mediante alteração de denominação, trans-
ferências orçamentárias para outros órgãos, bem como o remanejamento de 
servidores dentro da estrutura administrativa estadual, além da criação e ex-
tinção de unidades orçamentárias para fi el cumprimento do disposto nesta Lei 
Complementar. 
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Art. 186. A dotação orçamentária relacionada às ações do Programa 
de Aceleração do Crescimento - PAC, atualmente incluídas na Secretaria 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, passam a ser 
alocadas na Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administra-
tivos - SUGESP.

Art. 187. Com objetivo de desonerar a Administração Pública Estadual e 
redimensionar o tamanho do Governo, além de promover alto impacto econô-
mico e social, o Governador do Estado pode, por força dessa Lei Complemen-
tar, promover o processo de desestatização de serviços e ativos por meio de 
concessão, parceria público-privada ou privatização. 

Art. 188. Fica alterada a Lei Complementar nº 868, de 12 de abril de 2016, 
onde se lê: Superintendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE, leia-
-se: Estado para Resultados - EpR.

Art. 189. Fica alterada a Lei Complementar nº 609, de 18 de fevereiro 
de 2011, onde se lê: Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral, leia-se: Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e 
Infraestrutura - SEDI; e onde se lê: Secretário de Estado de Planejamento e 
Coordenação Geral, leia-se: Superintendência de Estado de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 190. O Anexo I da Lei Complementar nº 826, de 9 de julho de 2015, 
fi ca alterado, respectivamente, nos termos do Anexo IV desta Lei Comple-
mentar.

Art. 191. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar 
correrão à conta das dotações do Orçamento Geral da Administração Pública 
Estadual. 

Art. 192. Fica revogada a Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 
2015, e suas alterações.

Art. 193. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos administrativos e fi nanceiros a partir do primeiro dia do mês subse-
quente à data da publicação desta Lei Complementar

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de dezembro de 
2017, 130º da República.  

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

ANEXO I
1. FUNÇÃO GRATIFICADA 

ESPÉCIE/GRUPO Simbologia Valor R$

Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional

FG-1 R$ 450,00

FG-2 R$ 550,00

FG-3 R$ 750,00

FG-4 R$ 1.000,00

FG-5 R$ 1.300,00

FG-6 R$ 2.000,00

FG-7 R$ 2.500,00

FG-8 R$ 3.500,00

FG-9 R$ 4.500,00

FG-10 R$ 5.500,00

2. CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - CDS

ESPÉCIE/GRUPO Simbologia Valor R$

Administração Direta, Autárquica 

e Fundacional

CDS-01 R$ 800,00

CDS-02 R$ 920,00

CDS-03 R$ 1.062,79

CDS-04 R$1.394,91

CDS-05 R$1.859,87

CDS-06 R$ 2.393,97

CDS-07 R$ 2.869,52

CDS-08 R$ 3.586,90

CDS-09 R$ 4.782,53

CDS-10 R$ 5.739,03

CDS-11 R$ 6.575,99

CDS-12 R$ 7.173,80

CDS-13 R$ 7.891,18

CDS-14 R$ 8.281,44

CDS-15 R$ 11.925,08

CDS-16 R$ 13.000,00

SUBSÍDIO R$ 25.322,25

ANEXO II

CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTA-
DUAL DIRETA E INDIRETA

Gabinete do Governador

Cargo Quant. Símbolo

Secretário Executivo do Gabinete do 
Governador

1 SUBSÍDIO

Assessor Técnico da Governadoria 4 CDS-14

Assessor Técnico da Governadoria II 2 CDS-12

Assessor Especial III 4 CDS-09

Assessor I 4 CDS-06

Assessor Técnico 4 CDS-05

Assessor Técnico I 3 CDS-04

Assistente do Governador 2 CDS-06

Assessor Técnico Especial II 4 CDS-10

Assessor Especial III 23 CDS-09

Assessor Técnico Especial 15 CDS-08

Assessor 35 CDS-07

Assessor I 29 CDS-06

Assessor Técnico 12 CDS-05

Assessor Técnico I 51 CDS-04

Coordenador Técnico 2 CDS-09

34911812249
Marcador de texto
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Redator Ofi cial 1 CDS-10

Assessor Especial III 2 CDS-09

Assessor 4 CDS-07

Assessor Técnico 3 CDS-05

Chefe de Núcleo II 2 CDS-03

Chefe de Equipe I 2 CDS-02

Assistente de Transporte do Gover-
nador

1 CDS-05

Coordenador da Secretaria Executiva 1 CDS-13

Assessor Especial III 1 CDS-09

Assessor de Infraestrutura 3 CDS-08

Assessor de Tecnologia da Informação 
e Comunicação

3 CDS-06

Gerente de Infraestrutura 2 CDS-07

Ouvidor-Geral do Estado 1 CDS-12

Chefe de Núcleo II 1 CDS-03

Assessor Técnico Especial 1 CDS-08

Assessor Especial III 1 CDS-09

TOTAL 224  

Gabinete do Vice-Governador

Cargo Quant. Símbolo

Secretário Executivo do Vice-Governador 1 CDS-14

Assessor Técnico da Vice-Governadoria 2 CDS-14

Assessor Especial III 1 CDS-09

Assessor I 1 CDS-06

Assessor Técnico 1 CDS-05

Assistente do Vice-Governador 1 CDS-06

Assistente de Transporte 1 CDS-04

TOTAL 8

Casa Militar - CM

Cargo Quant. Símbolo

Cargos de Natureza Militar - -

Chefe da Casa Militar 1 SUBSÍDIO

Subchefe da Casa Militar 1 CDS-15

Diretor de Operações 1 CDS-11

Diretor Administrativo 1 CDS-11

Diretor Militar 1 CDS-11

Gerente de Segurança 1 CDS-07

Gerente de Inteligência 1 CDS-07

Gerente de Recursos Humanos 1 CDS-07

Gerente de Patrimônio 1 CDS-07

TOTAL 9

Cargos de Natureza Civil

Chefe de Núcleo de Manutenção 2 CDS-04

Assessor Especial III 2 CDS-09

TOTAL GERAL 13

Casa Civil

Cargo Quant. Símbolo

Secretário-Chefe da Casa Civil 1 SUBSÍDIO

Secretário-Subchefe da Casa Civil 1 CDS-15

Diretor Executivo 1 CDS-14

Coordenador da Assessoria Técnica 1 CDS-12

Coordenador da Assessoria Política 1 CDS-12

Assessor Técnico Especial II 2 CDS-10

Assessor de Assuntos Políticos 3 CDS-08

Assessor de Relações com os Municípios 7 CDS-07

Assessoria de Estudos Especiais 2 CDS-07

Assessor I 10 CDS-06

Assessor Técnico 11 CDS-05

Assessor Técnico I 11 CDS-04

Assessor Técnico Especial IV 6 CDS-12

Assessor Técnico Especial III 4 CDS-11

Assistente I 10 CDS-02

Assistente 21 CDS-03

Assessor 5 CDS-07

Assessor Especial III 6 CDS-09

Diretor Técnico-Legislativo 1 CDS-14

Consultor Técnico-Legislativo 1 CDS-13

Assessor Técnico I 1 CDS-04

Assistente I 1 CDS-02

Assessor 2 CDS-07

Coordenador de Redação e Controle de Atos 
Legislativos

1 CDS-11

Assessor Especial III 1 CDS-09

Redator de Atos Normativos 1 CDS-09

Revisor de Atos Normativos 1 CDS-09

Compilador de Atos Normativos 1 CDS-09

Assessor de Compilação 2 CDS-06



DOE N. 238               PORTO VELHO, 20.12.201730

Chefe de Equipe da Coordenadoria Técnica 
Legislativa

2 CDS-06

Gerente de Redes e Dados 1 CDS-07

Gerente de Controle e Apoio 1 CDS-07

Chefe de Grupo de Apoio Administrativo 2 CDS-06

Coordenador de Acompanhamento Legislativo 1 CDS-11

Chefe de Grupo de Acompanhamento Legislativo 1 CDS-06

Assessor Parlamentar 4 CDS-06

Assistente de Transporte 1 CDS-02

Diretor de Imprensa Ofi cial 1 CDS-14

Gerente de Faturamento e Cobrança 1 CDS-08

Chefe de Grupo de Administração Comercial 1 CDS-07

Chefe de Grupo de Produção e Processamento 1 CDS-04

Chefe de Grupo de Impressão 1 CDS-07

Chefe de Grupo de Distribuição 1 CDS-04

Chefe de Grupo de Serviços Gerais 1 CDS-04

Assistente de Diretoria 2 CDS-02

Chefe de Equipe I 2 CDS-02

Assistente 1 CDS-03

Assistente de Transporte 1 CDS-02

Gerente de Fomento ao Terceiro Setor 1 CDS-11

Chefe de Núcleo do Terceiro Setor 2 CDS-09

Assessor I do Terceiro Setor 2 CDS-06

Auxiliar Técnico do Terceiro Setor 1 CDS-03

Diretor de Elaboração, Controle e Acompanha-
mento de Atos de Nomeação e Exoneração

1 CDS-14

Assessor Especial III 1 CDS-09

Assessor 2 CDS-07

Assistente de Controle de Diários 1 CDS-06

Assessor I 1 CDS-06

Assessor Técnico 1 CDS-05

Assistente de Transporte 1 CDS-02

TOTAL 156  

Superintendência Estadual de Comunicação - SECOM

Cargo Quant Símbolo

Superintendente Estadual de Comunicação 1 CDS-16

Diretor de Comunicação 1 CDS-14

Assessor Especial III 8 CDS-09

Assessor Técnico 2 CDS-05

Assessor Técnico I 2 CDS-04

Assistente I 2 CDS-01

Coordenador de Estratégia, Publicidade e 
Promoção

1 CDS-09

Assessor de Comunicação III 2 CDS-06

Assessor de Comunicação II 2 CDS-07

Assistente Técnico 3 CDS-04

Coordenador de Conteúdo 1 CDS-09

Assessor Técnico Especial 5 CDS-08

Assessor de Comunicação III 4 CDS-05

Assessor de Comunicação II 4 CDS-06

Assessor de Comunicação 2 CDS-07

Assessor de Comunicação Regional I 6 CDS-06

Assessor de Comunicação Regional 1 CDS-08

Assessor de Comunicação Setorial 2 CDS-08

Assessor de Comunicação Setorial III 5 CDS-05

Assistente de Comunicação Setorial 3 CDS-04

Assistente de Comunicação Setorial I 3 CDS-02

Diretor de Cerimonial e Relações Públicas 1 CDS-14

Assessor Especial de Cerimonial 1 CDS-08

Assessor de Cerimonial 5 CDS-06

Assistente de Cerimonial 6 CDS-05

Assistente de Logística de Cerimonial 1 CDS-04

Auxiliar Administrativo de Cerimonial 1 CDS-03

Chefe de Grupo de Cerimonial 2 CDS-07

TOTAL 77

Procuradoria-Geral do Estado - PGE

Cargo Quant Símbolo

Procurador-Geral 1 *

Procurador-Geral Adjunto 1 *

Procurador Corregedor 1 *

Diretor Executivo 1 CDS-14

Assessor Especial III 3 CDS-09

Assessor Técnico Especial II 1 CDS-10

Assessor Técnico Especial 1 CDS-08

Assessor 3 CDS-07

Assessor I 4 CDS-06

Assessor Técnico 2 CDS-05

Assistente de Gabinete 2 CDS-02

Gerente Administrativo e Financeiro 1 CDS-12

Assistente da Corregedoria 1 CDS-02

Assessor Técnico 12 CDS-05

Assistente de Diretoria 5 CDS-02

Assistente de Gerência 4 CDS-02

Assistente Técnico I 5 CDS-05

TOTAL 48
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Controladoria-Geral do Estado - CGE

Cargo Quant Símbolo

Controlador-Geral 1 SUBSÍDIO

Coordenador Técnico 1 CDS-14

Assistente de Gabinete 1 CDS-03

Assessor Especial III 1 CDS-09

Assessor Técnico Especial 1 CDS-08

Coordenador 1 CDS-09

Gerente 4 CDS-08

Assessor 2 CDS-07

Assessor I 3 CDS-06

Chefe de Núcleo 5 CDS-03

TOTAL 20

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Cargo Quant Símbolo

Superintendente de Gestão dos Gastos 
Públicos Administrativos

1 SUBSÍDIO

Diretor de Gestão de Suprimentos e Logística 1 C D S - 1 4

Assistente de Gabinete 2 CDS-07

Assessor Especial III 4 CDS-09

Assessor Técnico Especial 2 CDS-08

Assessor 8 CDS-07

Assistente Técnico 5 CDS-05

Assistente de Controle Interno 1 CDS-06

Controlador Interno 1 CDS-07

Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-13

Gerente de Contabilidade 1 CDS-07

Gerente de Contratos e Convênios 1 CDS-07

Assistente Administrativo I 5 CDS-04

Supervisor de Contratos e Convênios 3 CDS-06

Assessor Técnico de Orçamento 1 CDS-06

Assistente de Orçamento 2 CDS-05

Assessor Técnico de Projetos 4 CDS-07

Gerente de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-07

Gerente de Recursos Humanos 1 CDS-07

Coordenador de Gestão dos Núcleos Ad-
ministrativos

1 CDS-12

Gerente de Saúde e Segurança 1 CDS-07

Gerente de Manutenção e Serviços 1 CDS-07

Chefe de Núcleo Administrativo 3 CDS-06

Administrador do Palácio Rio Madeira 1 CDS-11

Gerente do Núcleo de Contratações 1 CDS-07

Auxiliar Administrativo 6 CDS-03

Gerente de Processamento de Dados 1 CDS-07

Assessor de Processamento de Dados 1 CDS-06

Assessor Técnico de Estatística 1 CDS-06

Chefe de Divisão 2 CDS-07

Assistente Administrativo I 5 CDS-05

Chefe de Núcleo 3 CDS-06

Assistente Técnico Administrativo 2 CDS-06

Coordenador de Qualidade dos Gastos 
Administrativos

1 CDS-13

Auxiliar de Operações 21 CDS-04

Auxiliar de Operações I 22 CDS-03

Chefe de Seção 5 CDS-07

Chefe de Grupo de Efi ciência Energética 1 CDS-07

Chefe de Grupo 5 CDS-07

Assistente Técnico I 19 CDS-04

Auxiliar de Operações II 4 CDS-02

Auxiliar de Operações III 5 CDS-01

TOTAL 157

Estado para Resultados - EpR

Cargo Quant Símbolo

Superintendente 1 CDS-16

Assessor Técnico de Estado para Resultados 2 CDS-11

Controlador Interno 1 CDS-11

Assistente de Controle Interno 1 CDS-06

Consultor Jurídico 1 CDS-12

Assessor de Projetos Especiais 2 CDS-08

Assessor de Projetos Especiais 3 CDS-07

Assessor de Projetos Especiais I 1 CDS-06

Gestor da Central de Formação e Gestão do 
Conhecimento

1 CDS-11

Assessor 1 CDS-06

Auxiliar Técnico 1 CDS-04

Gestor da Central de Inovação Pública 1 CDS-11

Assessor I 3 CDS-06

Gestor da Unidade de Entregas Estratégicas 3 CDS-11

Assessor Técnico da Unidade de Entregas 
Estratégicas

1 CDS-09

Assessor da Unidade de Entregas Estratégicas 1 CDS-07

Assessor I da Unidade de Entregas Estratégicas 10 CDS-06

Assessor I 3 CDS-06

Gerente Administrativo 1 CDS-11

Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoas 1 CDS-09

Assessor Técnico Administrativo 1 CDS-09

Assessor de Suporte Técnico em TI 1 CDS-08

Assessor Administrativo 1 CDS-08
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Assessor I 3 CDS-06

Assistente Administrativo I 3 CDS-05

Auxiliar Administrativo 4 CDS-04

Auxiliar Administrativo I 4 CDS-03

Gerente de Finanças Públicas 1 CDS-11

Chefe do Núcleo de Planejamento e Orçamento 1 C D S - 0 9

Chefe da Contabilidade 1 CDS-09

Assessor de Finanças Públicas 2 CDS-06

Diretor Executivo de Tecnologia da Informação 
e Comunicação

1 CDS-14

Assessor Técnico de Projetos de Tecnologia da 
Informação e Comunicação

3 CDS-11

Gerente de Projetos Especiais de Tecnologia 
da Informação

1 CDS-11

Assessor Técnico de Projetos Especiais de 
Tecnologia da Informação e Comunicação

2 CDS-09

Assessor Técnico de Projetos Especiais de 
Tecnologia da Informação e Comunicação I

2 CDS-08

Assistente Técnico de Projetos Especiais de 
Tecnologia da Informação e Comunicação I

2 CDS-06

Gerente de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação

2 CDS-11

Chefe de Núcleo de Tecnologia da Informação 
e Comunicação

5 CDS-09

Assessor de Tecnologia da Informação e Co-
municação

5 CDS-07

Assistente de Tecnologia da Informação e Co-
municação

14 CDS-06

TOTAL 98  

Superintendência de Integração do Estado de Rondônia em Brasília - SIBRA

Cargo Quant. Símbolo

Superintendente de Integração do Estado de 
Rondônia em Brasília

1 CDS-16

Assessor Técnico da SIBRA 1 CDS-12

Assessor Institucional 2 CDS-08

Assistente de Transporte 2 CDS-06

Assistente de Superintendência 2 CDS-06

Assistente Administrativo Financeiro 1 CDS-06

Assistente de Serviços Gerais-DF 1 CDS-04

Assessor de Comunicação I 2 CDS-09

TOTAL 12

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Cargo Quant Símbolo

Secretário de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão

1
SUBSÍDIO

Secretário Adjunto SEPOG 1 CDS-15

Diretor Executivo SEPOG 1 CDS-14

Assessor Técnico do PIDISE 2 CDS-11

Assessor Técnico do PIDISE I 4 CDS-09

Assessor do PIDISE I 4 CDS-06

Assessor SEPOG I 1 CDS-07

Assessor Especial II SEPOG 1 CDS-11

Assessor Técnico SEPOG II 1 CDS-06

Assessor Técnico SEPOG III 2 CDS-05

Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

Assessor Especial SEPOG 1 CDS-13

Assessor Especial I SEPOG 1 CDS-12

Assessor Especial II SEPOG 1 CDS-11

Assessor Especial I SEPOG 1 CDS-12

Assessor Especial III SEPOG 1 CDS-10

Assessor Especial IV SEPOG 3 CDS-09

Assessor Especial III SEPOG 1 CDS-10

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-10

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

Assessor SEPOG I 2 CDS-07

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assessor de Comunicação SEPOG 1 CDS-07

Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04

Assessor Jurídico SEPOG 1 CDS-01

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Assessor Técnico I SEPOG 1 CDS-08

Assessor Técnico I SEPOG 1 CDS-08

Assessor SEPOG 1 CDS-08

Gerente de Controle Interno SEPOG 1 CDS-09

Assessor de Controle Interno I SEPOG 1 CDS-08
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Assessor de Controle Interno II SEPOG 1 CDS-06

Assessor Especial SEPOG 1 CDS-13

Assessor Especial SEPOG 1 CDS-13

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assessor SEPOG I 1 CDS-07

Assessor SEPOG II 1 CDS-06

Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Chefe de Núcleo de Protocolo 1 CDS-02

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Gerente de Desenvolvimento e Políticas 
Públicas

1
CDS-09

Assessor de Políticas Públicas 1 CDS-07

Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

Assessor Técnico de Políticas Públicas II 1 CDS-06

Assistente Técnico de Políticas Públicas 
SEPOG

1
CDS-04

Chefe de Núcleo Faixa de Fronteira 
SEPOG

1
CDS-05

Assistente Técnico de Políticas Públicas 
SEPOG

1
CDS-04

Chefe de Núcleo de Conselhos SEPOG 1 CDS-05

Assistente Técnico de Políticas Públicas III 1 CDS-01

Assessor Técnico de Políticas Públicas III 1 CDS-05

Gerente de Procedimentos e Métodos 1 CDS-09

Assessor de Simplifi cação SEPOG I 1 CDS-07

Chefe de Núcleo de Modernização da 
Gestão

1
CDS-05

Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04

Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Análise Estrutural 1 CDS-05

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Gerente do Observatório 1 CDS-09

Assessor SEPOG II 1 CDS-06

Assessor SEPOG II 1 CDS-06

Chefe de Núcleo de Análises Estatísticas 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Análises Econômicas 1 CDS-05

Coordenador Estadual de Planejamento 
Governamental

1
CDS-13

Assessor de Técnico de Orçamento I 1 CDS-07

Gerente de Planejamento Governamen-
tal

1
CDS-09

Chefe de Núcleo de Análise Orçamen-
tária

1
CDS-05

Chefe de Núcleo de Planejamento Or-
çamentário

1
CDS-05

Assistente Técnico de Planejamento 1 CDS-03

Gerente de Execução Orçamentária 1 CDS-09

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Gerente de Monitoramento e Avaliação 1 CDS-09

Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Chefe de Núcleo de Monitoria 1 CDS-05

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Chefe de Núcleo de Avaliação 1 CDS-05

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Coordenador Administrativo e Financei-
ro SEPOG

1
CDS-13

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

Assessor SEPOG I 2 CDS-07

Assessor SEPOG I 1 CDS-07

Assessor SEPOG II 1 CDS-06

Assessor SEPOG II 1 CDS-06

Gerente de Administração e Recursos 
Humanos

1
CDS-09

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Chefe de Núcleo de Transportes 1 CDS-05

Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04

Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Almoxarifado 1 CDS-05

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Chefe de Núcleo de Recursos Humanos 1 CDS-05

Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
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Chefe do Núcleo de Contabilidade 1 CDS-05

Assistente Técnico SEPOG II 1 CDS-02

Assistente Técnico SEPOG II 1 CDS-02

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Gerente de Informática SEPOG 1 CDS-09

Assessor de Segurança da Informação 
SEPOG

1
CDS-08

Assessor Técnico de Informática SE-
POG

1
CDS-05

Chefe de Núcleo Suporte ao Usuário 
Redes SEPOG

1
CDS-08

Executor de Programa de Informática 1 
SEPOG

1
CDS-07

Executor de Programa de Informática 1 
SEPOG

1
CDS-07

Executor de Programa de Informática 
SEPOG III

1
CDS-05

Chefe de Núcleo de Desenvolvimento 
SEPOG

1
CDS-08

Executor de Programa de Informática 
SEPOG III

1
CDS-05

Executor de Programa de Informática 
SEPOG III

1
CDS-05

Chefe de Núcleo de Redes SEPOG 1 CDS-08

Executor de Programa de Informática 
SEPOG III

1
CDS-05

Coordenador I de Captação de Recur-
sos SEPOG

1
CDS-12

Assessor Técnico de Captação III 1 CDS-05

Assessor Especial de Captação II SEPOG 1 CDS-11

Gerente Estadual de Convênios 1 CDS-09

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-01

Assistente Técnico Convênios SEPOG 1 CDS-04

Chefe de Núcleo Convênios Estaduais 1 CDS-05

Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03

Chefe de Núcleo Convênios Federais 1 CDS-05

Assistente Técnico Convênios SEPOG 1 CDS-04

Assessor Técnico Convênios SEPOG III 1 CDS-05

Gerente de Captação de Recursos 1 CDS-09

Assessor Especial IV de Captação de 
Recursos

1
CDS-09

Chefe de Núcleo de Captação de Recursos 1 CDS-06

Assessor Captação de Recursos SEPOG I 1 CDS-07

Assessor Captação de Recursos SEPOG I 1 CDS-07

Secretário Executivo Regional - Região II 1 CDS-13

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05

Secretário Executivo Regional - Região III 1 CDS-13

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Secretário Executivo Regional - Região IV 1 CDS-13

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Secretário Executivo Regional - Região V 1 CDS-13

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Secretário Executivo Regional - Região VI 1 CDS-13

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Secretário Executivo Regional - Região VII 1 CDS-13

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Secretário Executivo Regional - Região VIII 1 CDS-13

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Secretário Executivo Regional - Região IX 1 CDS-13

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05

Secretário Executivo Regional - Região X 1 CDS-13

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06

TOTAL 192  
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Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Cargo Quant Símbolo

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 1 CDS-16

Assessor Especial do Gabinete 2 CDS-12

Assessor de Gabinete 1 CDS-09

Assessor Técnico I 1 CDS-07

Assessor Técnico II 2 CDS-05

Chefe de Redação Ofi cial 1 CDS-09

Controlador Interno 1 CDS-09

Assessor de Controle Interno 1 CDS-06

Assistente de Sistema de Controle Interno 2 CDS-04

Coordenador da Assessoria Técnica 1 CDS-12

Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-12

Chefe do Setor Financeiro 1 CDS-05

Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas 1 CDS-14

Coordenação Pedagógica 1 CDS-11

Assessor Pedagógico 1 CDS-06

Assessor de Designer Instrucional 1 CDS-05

Coordenação Acadêmica 1 CDS-10

Assessor Acadêmico 1 CDS-06

Assessor de Revisão Ortográfi ca 1 CDS-05

Chefe do Núcleo Secretaria 1 CDS-05

Assessor do Núcleo Secretaria 1 CDS-04

Coordenação Produção EAD 1 CDS-10

Assessor de Programador AVA 1 CDS-09

Assessor Operacional Técnico de EAD 1 CDS-06

Assistente de Programação 1 CDS-04

Gerente de Concursos e Posses 1 CDS-08

Gerente de Proventos 1 CDS-08

Assessor Técnico de Proventos 1 CDS-07

Gerente do Centro de Perícias Médicas 1 CDS-09

Assessor de Perícias Médicas 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Arquivo Ofi cial 1 CDS-07

Coordenador de Gestão de Recursos Humanos 1 CDS-12

Chefe de Núcleo 1 CDS-05

Chefe Especial de Núcleo 2 CDS-06

Chefe de Equipe 3 CDS-03

Diretor Executivo de Pagamento 1 CDS-14

Assessor Especial de Pagamento 1 CDS-10

Assessor de Conformidade de Pagamento I 2 CDS-08

Assessor de Conformidade de Pagamento II 1 CDS-07

Assessor de Conformidade de Pagamento III 2 CDS-07

Chefe do Protocolo de Pagamento 1 CDS-05

Gerente do Sistema de Pagamento 1 CDS-08

Assessor de Liberação Bancária 1 CDS-06

Chefe do Núcleo de Pagamento 1 CDS-06

Chefe do Núcleo de Cálculo 1 CDS-06

Gerente de Supervisão de Pagamento 1 CDS-08

Assessor de Obrigações Sociais e Fiscais 1 CDS-06

Chefe do Núcleo de Supervisão de Pagamento 1 CDS-06

Chefe do Núcleo de Regras de Negócio 1 CDS-06

Assessor 1 CDS-01

Corregedor-Geral 1 CDS-13

Chefe de Cartório da Corregedoria 1 CDS-07

Assessor Técnico da Corregedoria 6 CDS-06

Assistente da Corregedoria 7 CDS-04

TOTAL 73  

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Cargo Quant. Símbolo

Superintendente Estadual de Compras e 
Licitações 1 CDS-16

Diretor de Licitações 1 CDS-14

Assistente de Gabinete 1 CDS-04

Chefe da Assessoria de Análise Técnica 1 CDS-09

Assessor Especial de Licitação 3 CDS-08

Controlador Interno 1 CDS-09

Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-09

Presidente da Comissão Especial de Lici-
tação 1 CDS-12

Membro da Comissão Especial de Licitação 3 CDS-08

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação de Obras 1 CDS-12

Membro da Comissão Permanente de Lici-
tações e Obras 3 CDS-08

Pregoeiro 7 CDS-12

Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro 12 CDS-05

Assistente Técnico de Licitação 6 CDS-05

Coordenador do Sistema de Registro de 
Preços 1 CDS-09

Assessor Técnico de Registro de Preços 3 CDS-06

Coordenador de Pesquisa e Análise de 
Preços 1 CDS-09

Assistente de Pesquisa e Análise de Preços 5 CDS-05

Gerente de Análise Processual, Redação e 
Divulgação 1 CDS-08

Assistente de Análise Processual, Reda-
ção e Divulgação 2 CDS-05

Gerente de Cadastro de Fornecedores e 
Protocolo 1 CDS-08
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Assistente Técnico de Cadastro de Forne-
cedores e Protocolo 2 CDS-05

Assistente de Projeto de Licitação 6 CDS-05

Auxiliar de Projeto de Licitação 10 CDS-03

Assistente de Transporte 1 CDS-03

Assessor Especial de Licitação 2 CDS-06

Presidente da Comissão Especial de Lici-
tação de Projetos Especiais 1 CDS-12

TOTAL 78

Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT 

Cargo Quant. Símbolo

Superintendente Estadual de Patrimônio e Regu-
larização Fundiária

1 CDS-16

Assistente Administrativo 1 CDS-05

Controlador Interno 1 CDS-08

Gerente Administrativo Financeiro 1 CDS-08

Assessor de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação

1 CDS-06

Chefe do Núcleo de Contratos e Convênios 1 CDS-05

Chefe do Núcleo de RH 1 CDS-05

Diretor de Patrimônio e Regularização Fundiária 1 CDS-11

Gerente de Regularização Fundiária 1 CDS-08

Gerente de Patrimônio Imobiliário 1 CDS-08

Gerente de Patrimônio Mobiliário 1 CDS-08

Gerente de Engenharia e Georreferenciamento 1 CDS-08

Assessor Especial III 1 CDS-09

Assessor Técnico Especial 2 CDS-08

Assessor 4 CDS-07

Assessor I  10 CDS-06

Executor de Projetos Especiais  14 CDS-05

Assistente Administrativo 3 CDS-04

Assistente Técnico I 5 CDS-03

TOTAL 51  

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN

Cargo Quant. Símbolo

Secretário de Estado de Finanças 1
SUBSÍ-

DIO

Secretário de Estado Adjunto 1 CDS-15

Coordenador da Receita Estadual 1 CDS-12

Superintendente de Contabilidade 1 CDS-12

Liquidante-Geral 1 CDS-14

Diretor Executivo 1 CDS-14

Liquidante-Geral Adjunto 1 CDS-13

Gerente-Geral de Finanças 1 CDS-11

Gerente de Tributação 1 CDS-11

Gerente de Informática 1 CDS-11

Gerente de Fiscalização 1 CDS-11

Gerente de Controle da Dívida Pública 1 CDS-11

Gerente de Contas Bancárias do Tesouro 1 CDS-11

Gerente de Arrecadação 1 CDS-11

Gerente de Administração e Finanças 1 CDS-11

Assessor Contábil Especial 2 CDS-12

Diretor de Normat. E Acompanhamento Fiscal 1 CDS-11

Diretor de Gestão de Sistemas Contábeis 1 CDS-11

Diretor Central de Contabilidade 1 CDS-11

Chefe de Desenvolvimento de Sistemas WEB 1 CDS-10

Chefe de Desenvolvimento de Sistemas de Fis-
calização 1 CDS-10

Chefe de Desenvolvimento de Sistemas de Arre-
cadação 1 CDS-10

Chefe de Administração de Sistemas e Redes 1 CDS-10

Chefe de Administração de Banco de Dados 1 CDS-10

Assessor Técnico do Gabinete 2 CDS-11

Supervisor de Programas 10 4 CDS-10

Supervisor de Programa 9 5 CDS-09

Assessor Técnico 9 5 CDS-09

Chefe do Controle Interno 1 CDS-09

Assessor do Gabinete 9 1 CDS-09

Assessor de Gerência 9 1 CDS-09

Chefe de Grupo 9 1 CDS-09

Chefe de Suporte de Manutenção 1 CDS-08

Assessor de Liquidação 8 3 CDS-08

Assessor de Gerência 8 1 CDS-08

Supervisor de Programas 7 7 CDS-07

Delegado Regional da Receita 6 CDS-07

Coordenador Consultivo de Incentivos Tributários 1 CDS-07

Chefe do Setor de RH 1 CDS-07

Chefe de Controle de Documentos 1 CDS-05

Chefe de Atendimento 1 CDS-07

Assessor 7 1 CDS-07

Assessor Técnico 7 2 CDS-07

Supervisor de Programas 6 12 CDS-06

Presidente do TATE 1 CDS-06

Assessor de Liquidação 6 1 CDS-06

Assessor de Controle Interno 6 1 CDS-06

Assessor 6 1 CDS-06

Supervisor de Programas 5 11 CDS-05

Chefe do Setor de Transporte 1 CDS-05

Chefe do Setor de Serviços Gerais 1 CDS-05
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Chefe do Setor de Patrimônio 1 CDS-05

Chefe do Setor de Material 1 CDS-05

Assessor do Gabinete 5 3 CDS-05

Assessor de Liquidação 5 2 CDS-05

Assessor de Gerência 5 8 CDS-05

Assessor Técnico 5 1 CDS-05

Assessor da Coordenadoria da Receita Estadual 
5 3 CDS-05

Assessor da CONSIT 5 1 CDS-05

Supervisor de Programas 4 8 CDS-04

Secretário-Geral do TATE 1 CDS-04

Assessor do Gabinete 4 1 CDS-04

Assessor de Gerência 4 9 CDS-04

Assessor de Controle Interno 4 1 CDS-04

Assessor da Presidência do TATE 1 CDS-04

Assessor da Coordenadoria da Receita Estadual 
4 2 CDS-04

Assessor da CONSIT 4 1 CDS-04

Assessor 4 2 CDS-04

Supervisor de Programas 3 6 CDS-03

Assessor Técnico 3 1 CDS-03

Assessor Técnico Especial 2 CDS-08

Chefe de Grupo 8 1 CDS-08

Assessor Técnico de Delegado 6 CDS-03

Assessor do Gabinete 3 3 CDS-03

Assessor de Gerência 3 7 CDS-03

Assessor de Agência de Rendas 2 CDS-03

Supervisor de Programas 2 4 CDS-02

Assessor de Gerência 2 3 CDS-02

Assessor de Gerência 1 1 CDS-01

TOTAL 181

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Cargo Quant. Símbolo

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania

1
SUBSÍ-

DIO

Secretário Adjunto 1 CDS-15

Diretor Executivo 1 CDS-14

Assessor Especial III 2 CDS-09

Assessor Técnico Especial II 1 CDS-10

Assessor Técnico Institucional 3 CDS-09

Ouvidor de Segurança Pública 1 CDS-09

Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-12

Gerente I 8 CDS-09

Assistente de Controle Interno 5 CDS-04

Chefe de Núcleo I 20 CDS-04

Chefe de Núcleo II 22 CDS-03

Assistente de Ouvidoria 2 CDS-03

Assistente I 16 CDS-03

Assistente II 13 CDS-02

Assistente de Gabinete 5 CDS-03

Controlador Interno 1 CDS-09

TOTAL 103

Polícia Militar - Subordinada à SESDEC

Cargo Quant. Símbolo

Cargos de Natureza Militar - -

Comandante-Geral da Polícia Militar 1 CDS-14

Subcomandante-Geral da Polícia Militar 1 CDS-12

Chefe de Estado-Maior 1 CDS-09

Corregedor de Polícia Militar 1 CDS-09

Coordenador 6 CDS-06

Diretor 5 CDS-05

Corregedor Adjunto de Polícia Militar 1 CDS-05

Divisão de Projetos 1 CDS-03

Divisão de Contabilidade 1 CDS-03

Cargos de Natureza Civil   

Assessor Técnico 5 CDS-05

Diretor de Departamento 1 CDS-05

Assistente I 1 CDS-03

Diretor de Divisão 8 CDS-03

TOTAL 33

Corpo de Bombeiros Militar - Subordinado à SESDEC

Cargo Quant. Símbolo

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 1 CDS-14

Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar 

1 CDS-12

Chefe de Estado-Maior 1 CDS-09

Corregedor de Bombeiro Militar 1 CDS-09

Coordenador 5 CDS-06

Diretor 6 CDS-05

Corregedor Adjunto de Bombeiro Militar 1 CDS-05

Assessor Técnico I 1 CDS-04

Assessor Técnico 1 CDS-05

Assistente Técnico II 2 CDS-03

Diretor de Departamento 2 CDS-05
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Diretor de Divisão 7 CDS-02

TOTAL 29

Polícia Civil - Subordinada à SESDEC

Cargo Quant. Símbolo

Delegado-Geral de Polícia Civil 1 CDS-14

Delegado Adjunto de Polícia Civil 1 CDS-12

Corregedor de Polícia Civil 1 CDS-09

Gerente de Administração e Finanças 1 CDS-09

Assistente de Gabinete 1 CDS-03

Diretor da Academia de Polícia Civil 1 CDS-06

Corregedor Adjunto da Polícia Civil 1 CDS-06

Diretor de Departamento 7 CDS-06

Diretor de Divisão 8 CDS-05

Assistente Técnico 2 CDS-05

TOTAL 24

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

Cargo Quant. Símbolo

Secretário 1 SUBSÍDIO

Coordenador de Infraestrutura 1 CDS-09

Coordenador Geral do Sistema Penitenciário 1 CDS-09

Assessor Especial III 1 CDS-09

Gerente de Administração e Finanças 1 CDS-08

Assessor Técnico de Infraestrutura Penitenciária 2 CDS-08

Assessor Especial em Políticas Penitenciárias 4 CDS-08

Gerente Regional do Sistema Penitenciário I 1 CDS-08

Corregedor Geral do Sistema Penitenciário 1 CDS-08

Assessor de Controle Interno da Política Peni-
tenciária

1 CDS-08

Gerente de Gestão de Pessoas 1 CDS-08

Gerente de Projetos e Convênios 1 CDS-08

Gerente de Reinserção Social 1 CDS-08

Gerente de Saúde do Sistema Penitenciário 1 CDS-08

Gerente de Tecnologia da Informação 1 CDS-08

Gerente Regional do Sistema Penitenciário II 2 CDS-08

Ouvidor-Geral 1 CDS-08

Assessor de Comunicação Social 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Serviços Gerais Infraestrutura 2 CDS-05

Assessor Técnico II para Assuntos Penitenciários 3 CDS-04

Chefe do Núcleo Financeiro 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Compras 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Planejamento e Orçamento 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Contabilidade 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Alimentação 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Almoxarifado 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Patrimônio 1 CDS-04

Chefe do Núcleo do Transporte 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Folha de Pagamento 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Frequências e Adicionais 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Processos e Requerimentos 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Progressões 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Projetos 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Prestação de Contas 1 CDS-04

Chefe do Núcleo Agrícola e de Inserção no Tra-
balho

1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Ensino, Cultura, Capacita-
ção e Qualifi cação Profi ssional

1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Promoção da Cidadania e 
Atenção as Mulheres Privadas de Liberdade

1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Assistência Religiosa 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de TI 1 CDS-04

Chefe do Núcleo Manutenção de Equipamentos 
(TI)

1 CDS-04

Chefe do Núcleo Gerencia Regional Capital 1 CDS-04

Assistente da Escola de Formação Penitenciária 2 CDS-03

Assistente de Controle Interno 1 CDS-05

Assessor Técnico Especial 2 CDS-05

Assessor de Segurança do Gabinete 1 CDS-05

Assistente de Técnico de Assuntos Penitenciários 2 CDS-03

TOTAL 58  

Superintendência de Polícia Técnico-Científi ca - POLITEC

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral de Polícia Técnica 1 CDS-14

Diretor Adjunto de Polícia Técnica 1 CDS-12

Corregedor 1 CDS-09

Gerente de Administração e Finanças 1 CDS-08

Assistente Administrativo 2 CDS-03

Assessor I 1 CDS-06
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Assessor de Tecnologia da Informação e Comunicação 1 CDS-06

Diretor de Instituto 4 CDS-06

TOTAL 12  
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Secretário de Estado da Saúde 1 SUBSÍDIO

Secretário de Estado Adjunto 1 CDS-15

Diretor Executivo 1 CDS-14

Assessor Técnico de Saúde 1 CDS-14

Assessor Técnico Especial III 2 CDS-11

Assessor Especial III 3 CDS-09

Assessor Técnico Especial 1 CDS-08

Assessor 1 CDS-07

Assessor de Gabinete 4 CDS-05

Assessor Especial III 2 CDS-09

Assessor 7 CDS-07

Coordenador de Controle Interno 1 CDS-09

Assessor Técnico de Tomada de Conta Espe-
cial, Sindicância e Controle Interno

4 CDS-06

Assessor de Controle Interno III 1 CDS-05

Assessor de Comunicação Social e Relações 
Públicas

1 CDS-07

Assessor de Publicações 1 CDS-05

Assessor de Gabinete 2 CDS-05

Coordenador Técnico 5 CDS-11

Gerente de Coordenação Estadual de Trans-
plantes

1 CDS-07

Chefe de Núcleo de Sistema de Informações 1 CDS-04

Chefe de Núcleo Administrativo 1 CDS-04

Gerente do Centro de Saúde do Trabalhador 1 CDS-07

Coordenador da Casa de Custódia 1 CDS-09

Assessor Técnico 2 CDS-05

Coordenador Técnico de Administração e Fi-
nanças

1 CDS-14

Assessor Administrativo-Financeiro 1 CDS-05

Coordenador do Fundo Estadual de Saúde 1 CDS-09

Assessor Técnico Contábil 1 CDS-06

Assessor Técnico Financeiro 1 CDS-06

Chefe de Núcleo de Execução Orçamentária 1 CDS-05

Gerente Administrativo 1 CDS-07

Assessor Técnico de Compras 1 CDS-06

Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-09

Gerente de Transportes e Abastecimento 1 CDS-07

Assistente de Abastecimento e Transporte 2 CDS-05

Assistente de Manutenção Automotiva 3 CDS-05

Chefe de Equipe de Mecânica 1 CDS-03

Chefe de Equipe de Lanternagem 1 CDS-03

Chefe de Equipe de Parte Elétrica 2 CDS-03

Coordenador de Gestão e Assistência Farma-
cêutica

1 CDS-09

Assessor Técnico I 3 CDS-04

Assistente de Diretoria 1 CDS-02

Coordenador de Planejamento Orçamentário e 
Projetos

1 CDS-09

Assessor 3 CDS-07

Coordenadoria de Recursos Humanos 1 CDS-09

Gerente de Gestão de Recursos Humanos 1 CDS-07

Assessor de Planejamento em Saúde, Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas

1 CDS-07

Chefe de Núcleo de Arquivo, Registro e Movi-
mentação de Pessoal

1 CDS-04

Assessor Técnico I 7 CDS-04

Chefe de Núcleo II 7 CDS-03

Chefe de Núcleo Administrativo 1 CDS-04

Chefe de Núcleo Operacional 1 CDS-03

Coordenador do Sistema de Apoio à Descen-
tralização

1 CDS-09

Gerente Regional de Saúde 6 CDS-07

Chefe de Núcleo de Atenção em Saúde 6 CDS-04

Chefe de Núcleo de Vigilância Epidemiológica 6 CDS-04

Chefe de Núcleo de Vigilância Sanitária 6 CDS-04

Chefe de Núcleo de Controle, Avaliação e Auditoria 6 CDS-04

Coordenador de Atenção Integral à Saúde 1 CDS-09

Assessor Técnico 20 CDS-05

Coordenador de Regulação e Controle dos 
Serviços de Saúde

1 CDS-09

Coordenador de Tratamento Fora do Domicílio 1 CDS-09

Chefe de Núcleo Administrativo 1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Informações 1 CDS-04

Coordenador de Tecnologia da Informação 1 CDS-09

Assessor de Tecnologia da Informação 1 CDS-07

Assessor I de Tecnologia da Informação 1 CDS-06

Gerente de Programas Estratégicos de Saúde 1 CDS-07
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Assessor Especial II do Conselho Estadual de 
Saúde

1 CDS-07

Assessor Contábil do Conselho Estadual de 
Saúde

1 CDS-07

Secretário Executivo do Conselho Estadual de 
Saúde

1 CDS-07

Coordenador Estadual de Residência Médica 1 CDS-09

Chefe de Grupo de Residência Médica 8 CDS-04

Coordenador Técnico de Obras 1 CDS-11

Assessor Especial III 7 CDS-09

Assessor 12 CDS-07

Assessor Técnico 4 CDS-05

Secretário Executivo da Comissão de Interg. 
Bipartite CIB

1 CDS-07

Assessor Técnico da Comissão de Interg. Bi-
partite - CIB”

2 CDS-05

Assessor Técnico 1 CDS-05

Gerente de Regulação do SUS 1 CDS-07

Assessor Técnico 3 CDS-05

Gerente de Análise de Controle Processual 1 CDS-08

Gerente de Núcleo de Análise Processual 1 CDS-05

Gerente Contábil 1 CDS-08

Chefe do Núcleo de Contabilidade 1 CDS-05

Gerente de Compras 1 CDS-08

Coordenador-Geral - AMI 1 CDS-09

Assessor - AMI 1 CDS-06

Assessor da Diretoria da Clínica - AMI 1 CDS-07

Chefe do Núcleo de Enfermagem - AMI 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Recebimento de Medica-
mentos e Material Penso - AMI 1 CDS-03

Coordenador-Geral - SAMD 1 CDS-09

Assessor - SAMD 1 CDS-06

Assessor da Diretoria da Clínica - SAMD 1 CDS-07

Chefe do Núcleo de Enfermagem - SAMD 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Recebimento de Medica-
mentos e Material Penso - SAMD 1 CDS-03

Coordenador-Geral - CERO 1 CDS-09

Assessor - CERO 1 CDS-06

Assessor da Diretoria da Clínica - CERO 1 CDS-07

Chefe do Núcleo de Reabilitação - CERO 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Recebimento de Medica-
mentos e Material Penso - CERO 1 CDS-03

Coordenador-Geral - CDI 1 CDS-09

Assessor - CDI 1 CDS-06

Chefe do Núcleo de Enfermagem - CDI 1 CDS-05

Coordenador-Geral - Centro de Hemodiálise de 
Ariquemes

1 CDS-09

Assessor - Centro de Hemodiálise de Ariquemes 1 CDS-06

Assessor da Diretoria da Clínica - Centro de 
Hemodiálise de Ariquemes

1 CDS-07

Chefe do Núcleo de Enfermagem - Centro de 
Hemodiálise de Ariquemes

1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Recebimento de Medica-
mentos e Material Penso - Centro de Hemodiá-
lise de Ariquemes

1 CDS-03

Coordenador de Laboratório Central - LEPAC 1 CDS-09

Assessor - LEPAC 1 CDS-07

TOTAL 228

Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro” - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral do Hospital de Base 1 CDS-15

Diretor-Geral Adjunto 1 CDS-14

Assistente II 1 CDS-02

Assistente Técnico 1 CDS-04

Assessor Técnico 1 CDS-05

Controlador Interno 1 CDS-09

Gerente Financeiro 1 CDS-09

Assistente II 1 CDS-01

Assistente 1 CDS-03

Gerente de Contabilidade 1 CDS-09

Assistente 1 CDS-03

Assistente II 1 CDS-01

Assessor Especial III 4 CDS-09

Assessor 4 CDS-07

Assessor Técnico II 2 CDS-03

Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07

Assistente de Diretoria 1 CDS-02

Chefe de Enfermagem 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Oncologia e Radioterapia 1 CDS-04

Chefe de Farmácia Hospitalar 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Nutrição Parenteral e 
Quimioterapia

1 CDS-04

Chefe da Administração 1 CDS-05

Assistente 1 CDS-03

Assistente II 1 CDS-01

Gerente de Manutenção 1 CDS-07

Assistente 1 CDS-03

Assistente II 1 CDS-01

TOTAL 34
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Hospital de Pronto Socorro João Paulo II - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral do Hospital João Paulo II 1 CDS-14

Diretor-Geral Adjunto 1 CDS-12

Assessor 4 CDS-07

Assessor Técnico 4 CDS-05

Assessor Especial III 1 CDS-09

Gerente de Enfermagem 1 CDS-06

Chefe de Núcleo de Enfermagem e UTI 1 CDS-03

Chefe de Núcleo de Enfermagem e Urgência 
e Emergência

1 CDS-03

Gerente de Farmácia Hospitalar 1 CDS-06

Gerente de Administração 1 CDS-06

Chefe do Núcleo de Manutenção 1 CDS-05

TOTAL 17

Hospital Infantil São Cosme e Damião - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo
Diretor-Geral do Hospital Cosme e Damião 1 CDS-14

Diretor-Geral Adjunto 1 CDS-12

Assessor 1 CDS-07

Gerente Financeiro 1 CDS-09

Controlador Interno 1 CDS-09

Gerente de Contabilidade 1 CDS-09

Assessor Técnico 1 CDS-05

Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07

Chefe de Enfermagem 1 CDS-05

Chefe da Atenção à Saúde Especializada 1 CDS-05

Chefe da Farmácia Hospitalar 1 CDS-05

Chefe da Administração 1 CDS-05

Chefe de Manutenção 1 CDS-05

TOTAL 13

Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral do Complexo Hospitalar Regional 
de Cacoal

1 CDS-14

Diretor do Hospital Regional de Cacoal 1 CDS-12

Diretor do Hospital de Urgência e Emergência 
de Cacoal

1 CDS-10

Coordenador Administrativo 1 CDS-09

Coordenador de Práticas Assistenciais 1 CDS-09

Gerente Administrativo e Financeiro 1 CDS-08

Controlador Interno 1 CDS-09

Gerente de Contabilidade 1 CDS-08

Assessor Especial III 2 CDS-09

Assessor da Diretoria da Clínica do Hospital 
Regional de Cacoal

1 CDS-07

Assessor da Diretoria da Clínica do Hospital de 
Urgência e Emergência de Cacoal

1 CDS-07

Gerente de Manutenção do Complexo Hospita-
lar de Cacoal

1 CDS-07

Chefe do Núcleo de Manutenção do Hospital de 
Urgência e Emergência de Cacoal

1 CDS-05

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos 1 CDS-05

Chefe do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-05

Chefe de Regulação Hospitalar 1 CDS-05

Chefe de Regulação Ambulatorial 1 CDS-05

Chefe de Serviços de Saúde 1 CDS-05

Assessor de Direção do Complexo Hospitalar 
Regional de Cacoal

1 CDS-05

Assessor de Direção do Hospital Regional de 
Cacoal

2 CDS-04

Assessor de Direção do Hospital de Urgência e 
Emergência de Cacoal

2 CDS-04

Assessor Técnico 2 CDS-04

Assessor de Gabinete do Complexo Hospitalar 
Regional de Cacoal

3 CDS-03

Assessor de Gabinete do Hospital Regional de 
Cacoal

2 CDS-02

Assessor de Gabinete do Hospital de Urgência e 
Emergência de Cacoal

2 CDS-03

Assistente 8 CDS-04

TOTAL 41

Hospital Regional de Buritis - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral 1 CDS-09

Assessor Técnico 1 CDS-05

Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07

Chefe de Enfermagem 1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Recebimento de Medicamentos 
e Material Penso

1 CDS-04

Assessor 1 CDS-07

TOTAL 6

Hospital de São Francisco - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral 1 CDS-09

Assessor Técnico 1 CDS-05

Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07

Chefe de Enfermagem 1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Recebimento de Medica-
mentos e Material Penso 

1 CDS-03

Assessor 1 CDS-07

TOTAL 6
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Hospital Regional de Extrema - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral 1 CDS-09

Assessor Técnico 1 CDS-05

Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07

Chefe e de Enfermagem 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Recebimento de Medica-
mentos e Material Penso 

1 CDS-04

Assessor 1 CDS-07

TOTAL 6

Policlínica Oswaldo Cruz - Subordinada à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral da Policlínica Oswaldo Cruz 1 CDS-12

Diretor Adjunto 1 CDS-11

Assessor I 1 CDS-06

Assessor Técnico 1 CDS-05

Assessor de Gabinete I 1 CDS-04

Gerente de Atenção à Saúde Especializada 1 CDS-06

Chefe de Núcleo de Diagnóstico e Reabilitação 1 CDS-04

Chefe de Núcleo Psicossocial 1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Hanseníase, Tuberculose 
e DST/AIDS 

1 CDS-04

Gerente de Administração 1 CDS-06

Gerente de Manutenção 1 CDS-06

Gerente de Atendimento ao Público 1 CDS-06

TOTAL 12

Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON -
Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral do CEMETRON 1 CDS-14

Diretor-Geral Adjunto 1 CDS-12

Assessor Técnico 1 CDS-05

Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07

Chefe de Núcleo de UTI 1 CDS-03

Gerente de Enfermagem 1 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Enfermagem em UTI 1 CDS-03

Gerente de Farmácia Hospitalar 1 CDS-05

Gerente de Manutenção 1 CDS-05

TOTAL 9

Centro de Pesquisa de Medicina Tropical de Rondônia - CEPEM -
Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral do CEPEM 1 CDS-10

Gerência de Ensino e Pesquisa 1 CDS-06

Assessor I 1 CDS-06

Assistente 3 CDS-04

TOTAL 6

Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral do Laboratório Central 1 CDS-11

Assessor I 1 CDS-06

Chefe de Núcleo Técnico 1 CDS-05

Assessor Técnico de Implantação e Supervisão 
Regional 

1 CDS-05

Chefe de Laboratório de Fronteira 1 CDS-05

Chefe de Unidade do LACEN de Cacoal 1 CDS-05

Chefe de Unidade do LACEN de Vilhena 1 CDS-05

TOTAL 7

Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia 
- FHEMERON -  Vinculada à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Presidente 1 CDS-15

Vice-Presidente 1 CDS-13

Assessor de Gabinete 1 CDS-05

Assessor Jurídico 1 CDS-07

Auxiliar Administrativo 2 CDS-04

Chefe do Núcleo de Planejamento 1 CDS-04

Chefe de Equipe de Saúde do Trabalhador 1 CDS-04

Assistente de Tecnologia da Informação e 
Comunicação

1
CDS-05

Chefe de Núcleo de Manutenção 1 CDS-03

Gerência de Transporte 1 CDS-06

Chefe de Equipe de Frota de Pequeno, Mé-
dio e Grande Portes

1
CDS-04

Chefe de Equipe de Serviços Administrati-
vos de Hemocentro Regional

5
CDS-02

Gerente das Unidades Descentralizadas 1 CDS-04

TOTAL 18
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Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA -
Vinculada à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral da AGEVISA 1 CDS-14

Diretor Executivo 1 CDS-12

Assessor Técnico I 1 CDS-04

Assessor 2 CDS-07

Assessor de Controle Interno I 1 CDS-07

Gerente Técnica, Administrativa e Financeira 1 CDS-07

Gerente Técnica de Vigilância Ambiental e 
Epidemiológica 

1 CDS-07

Gerente Técnico de Vigilância Sanitária 1 CDS-07

TOTAL 9

Centro de Educação Técnico-Profi ssional na Área da Saúde - CETAS -
Vinculado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral 1 CDS-11

Assessoria Técnica 3 CDS-05

Gerente Administrativo 1 CDS-06

Controlador Interno 1 CDS-06

Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo e 
Estatística

1 CDS-04

Gerente Técnico 1 CDS-06

Gerente Pedagógico 1 CDS-06

TOTAL 9

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
 

Cargo Quant. Símbolo

Secretário 1 SUBSÍDIO

Secretário Adjunto 1 CDS-15

Coordenador de Planejamento, Orçamento e De-
senvolvimento Organizacional 1 CDS-10

Coordenador de Contabilidade 1 CDS-12

Gerente de Lotação 1 CDS-10

Gerente de Folha de Pagamento 1 CDS-10

Assessor Técnico de Obras e Infraestrutura 1 CDS-12

Diretor Administrativo e Financeiro 1 CDS-14

Diretor Geral de Educação 1 CDS-14

Assistente de Gabinete 1 CDS-03

Chefe de Núcleo de Pesquisa Ciência e Inovação 1 CDS-03

Assessor 2 CDS-03

Assistente I 1 CDS-03

Assessor I 1 CDS-03

Assistente Técnico 2 CDS-03

Assistente Técnico de Gabinete 2 CDS-04

Assistente de Comunicação 3 CDS-04

Assistente de Contratos I 1 CDS-04

Assistente Administrativo e Financeiro 1 CDS-04

Assistente de Tecnologia 1 CDS-04

Assistente de Recursos Humanos 1 CDS-04

Chefe de Convênios 1 CDS-03

Assessor I 1 CDS-03

Chefe de Núcleo de Prestação de Contas (PDDE) 1 CDS-04

Assessor Técnico de Nutrição Escolar 3 CDS-04

Auxiliar Administrativo 1 CDS-04

Chefe de Núcleo 1 CDS-04

Assistente de Contabilidade 1 CDS-04

Assistente Técnico Pedagógico 1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Educação Física e Cultura 
Escolar 1 CDS-04

Assistente Técnico 4 CDS-05

Assistente do PROAFI 1 CDS-05

Assistente de Mediação Tecnológica 1 CDS-05

Chefe de Modalidades Indígenas 1 CDS-05

Assessor Apoio Logística 1 CDS-06

Assessor de Tecnologia II 1 CDS-06

Assessor de Folha de Pagamento 2 CDS-06

Subgerente do Programa Alimentação Escolar 1 CDS-06

Assessor Financeiro 1 CDS-06

Assessor Técnico de Contratos 1 CDS-07

Assessor 1 CDS-07

Assessor Jurídico I 1 CDS-07

Assessor 2 CDS-07

Assessor Técnico de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 6 CDS-07

Assessor Técnico PROAFI 1 CDS-07

Assessor Técnico de Indenizações 1 CDS-07

Assessor Especial Educação Integral 1 CDS-07

Assessor Técnico Especial 4 CDS-08

Assessor de Comunicação 1 CDS-08

Gerente de Infraestrutura e Suporte 1 CDS-08

Gerente de Tecnologia e Informação 1 CDS-08

Gerente de Provimento, Avaliação e Saúde Ocu-
pacional 1 CDS-08
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Gerente de Convênios 1 CDS-08

Gerente de Programas 1 CDS-08

Assessor Técnico Especial 1 CDS-08

Assessor Técnico de Gabinete 1 CDS-08

Gerente Administrativo 1 CDS-08

Gerente Centro de Mídias 1 CDS-08

Gerente de Formação e Capacitação Técnica e 
Pedagógica 1 CDS-08

Gerente de Gestão Escolar 3 CDS-08

Gerente de Educação Básica 1 CDS-08

Gerente de Modalidades e Temáticas Especiais 
de Ensino 1 CDS-08

Gerente de Controle, Avaliação e Estatística 1 CDS-08

Assessor Especial III 2 CDS-09

Gerente de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-09

Assessor Jurídico 3 CDS-09

Assessor Especial III 7 CDS-09

Controlador Interno 1 CDS-11

Assessor de Tomada de Contas Especial 1 CDS-09

Gerente de Compras 1 CDS-09

Assessor de Orçamento 1 CDS-09

Gerente Financeiro 1 CDS-09

Gerente de Educação Física Esporte e Cultura 
Escolar 1 CDS-09

TOTAL 104  

Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Cargo Quant. Símbolo

Presidente 1 CDS-15

Diretor Administrativo e Financeiro 1 CDS-08

Assistente Administrativo 1 CDS-05

Auxiliar Administrativo 2 CDS-04

Controlador Interno 1 CDS-07

Assessor de Comunicação 1 CDS-06

Assistente Técnico 1 CDS-05

Assistente de Tecnologia da Informação e 
Comunicação

1 CDS-05

Diretor de Biblioteca 1 CDS-07

Secretário de Biblioteca 1 CDS-05

Administrador da Casa de Cultura Ivan 
Marrocos

1 CDS-07

Auxiliar Administrativo 2 CDS-04

Administrador de Museu 1 CDS-07

Assessor Técnico de Informação 1 CDS-06

Chefe de Equipe de Museu 3 CDS-05

TOTAL 19  

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profi ssional de 
Rondônia - IDEP/RO

Cargo Quant. Símbolo

Presidente 1 CDS-15

Controlador Interno 1 CDS-07

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças 1 CDS-08

Gerente de Administração 1 CDS-07

Gerente de Planejamento e Finanças 1 CDS-07

Diretor Pedagógico 1 CDS-08

Gerente de Desenvolvimento de Ensino 1 CDS-07

Gerente de Registro, Controle e Avaliação 1 CDS-07

Assistente de Diretoria I 2 CDS-01

Assistente de Diretoria II 1 CDS-03

Assistente de Diretoria III 2 CDS-04

TOTAL 13

Centro Técnico Estadual de Educação Profi ssional Rural Abaitará - 
CENTEC ABAITARÁ

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral 1 CDS-08

Coordenador Pedagógico 1 CDS-08

Assessor Técnico 3 CDS-06

Assistente Técnico 1 CDS-04

Assistente Técnico de Campo 1 CDS-03

Auxiliar de Operações 5 CDS-03

Chefe de Núcleo 3 CDS-01

Gestor de Aquisições e Convênios 1 CDS-06

Secretário de Registro Educacional 1 CDS-03

TOTAL 17

Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 
- SEJUCEL

Cargo Quant. Símbolo

Superintendente Estadual da Juventude, Cultura, 
Esporte e Lazer

1 CDS-16

Controlador Interno 1 CDS-09

Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-11

Assistente Técnico 3 CDS-04

Coordenadoria de Políticas para Juventude 1 CDS-10

Chefe do Núcleo 1 CDS-03

Chefe de Núcleo do Pró-Jovem Trabalhador 1 CDS-03

Chefe de Núcleo de Aprendizagem Profi ssional 1 CDS-03

Chefe de Núcleo de Estágio Profi ssional 1 CDS-03

Assistente Técnico I 1 CDS-04

Coordenador de Esporte e Lazer 1 CDS-09

Chefe de Núcleo de Esporte e Lazer 1 CDS-03

Assistente de Projeto de Desenvolvimento do Desporto 2 CDS-03

Assistente de Desenvolvimento do Lazer 2 CDS-03
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Assistente Técnico I 1 CDS-04

Chefe de Equipe 2 CDS-03

Administrador do Estádio de Ji-Paraná 1 CDS-06

Chefe de Equipe do Estádio de Ji-Paraná 2 CDS-03

Administrador do Estádio Aluízio Ferreira de PVH 1 CDS-06

Chefe de Equipe do Estádio Aluízio Ferreira de PVH 2 CDS-03

Administrador do Estádio de Ouro Preto do Oeste 1 CDS-06

Chefe de Equipe do Estádio de Ouro Preto do Oeste 1 CDS-03

Administrador do CEDEL 8 CDS-05

Chefe de Equipe I do CEDEL 5 CDS-03

Chefe de Equipe II do CEDEL 7 CDS-02

Coordenador de Cultura 1 CDS-09

Assistente de Projeto de Desenvolvimento da Cultura 1 CDS-03

Assistente de Projeto de Preservação Histórica 1 CDS-03

Assistente de Transporte 1 CDS-03

Chefe de Equipe II 4 CDS-03

Assessor Técnico Especial 1 CDS-08

TOTAL 58

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Cargo Quant Símbolo

Secretário de Estado da Assistência e do 
Desenvolvimento Social

1 Subsídio

Secretário Adjunto 1 CDS-15

Assessor Técnico Especial 2 CDS-08

Secretário Executivo 1 CDS-07

Assessor Especial de Infraestrutura 1 CDS-07

Assessor  1 CDS-07

Assessor I 1 CDS-05

Assistente Técnico I 1 CDS-05

Assessor de Comunicação 2 CDS-06

Assistente de Comunicação 2 CDS-03

Auxiliar Administrativo 6 CDS-02

Assessor 1 CDS-07

Gerente Regional da SEAS 7 CDS-05

Auxiliar Administrativo I 8 CDS-03

Auxiliar Administrativo 1 CDS-04

Assessor Técnico 2 CDS-05

Assessor Técnico Especial 1 CDS-08

Assessor de representação da SEAS 1 CDS-03

Assistente de Informática 2 CDS-04

Gerente da Casa dos Conselhos 1 CDS-07

Assistente Administrativo I 3 CDS-03

Assistente de Protocolo 1 CDS-04

Assistente Administrativo 1 CDS-03

Controlador Interno 1 CDS-07

Assistente de Controle Interno 2 CDS-05

Diretor Administrativo e Financeiro 1 CDS-12

Assistente Administrativo e Financeiro 1 CDS-04

Gerente de Compras 1 CDS-07

Gerente de Contratos 1 CDS-07

Assistente de Contratos 1 CDS-05

Assistente de Núcleo de Compras I 5 CDS-05

Assistente Administrativo 1 CDS-03

Assistente de Núcleo de Compras II 1 CDS-04

Gerente de Transporte 1 CDS-07

Assistente Administrativo de Transporte 4 CDS-04

Assistente Administrativo de Transporte I 2 CDS-03

Assessor de Recursos Humanos 1 CDS-08

Assistente Administrativo I 1 CDS-04

Assessor Administrativo I 1 CDS-03

Gerente de Patrimônio e Almoxarifado 1 CDS-07

Assistente Administrativo II 4 CDS-03

Gerencia de Convênios e Prestação de 
Contas

1 CDS-07

Assessor Técnico de Convênios 3 CDS-04

Assessor Técnico de Convênios I 1 CDS-06

Gerente de Diárias 1 CDS-07

Assessor Técnico Administrativo II 1 CDS-06

Assistente Administrativo I 1 CDS-04

Gerente de Contabilidade 1 CDS-07

Assessor Técnico Financeiro II 1 CDS-05

Assessor Técnico Financeiro III 1 CDS-06

Assistente Administrativo 1 CDS-05

Gerente de Planejamento e Orçamento 1 CDS-07

Assessor Técnico de Programação Orça-
mentária I

1 CDS-06

Assessor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação

1 CDS-06

Assistente de Informática II 2 CDS-04

Assistente de Informática I 1 CDS-03

Gerente de Fundos 1 CDS-07

Assistente Técnico de Fundos 1 CDS-05

Assistente Administrativo 1 CDS-03

Coordenador Estadual das Políticas de 
Assistência Social

1 CDS-09

Assistente Administrativo II 2 CDS-05

Assistente Administrativo I 1 CDS-03

Gerente de Proteção Social Básica 1 CDS-07

Núcleo de apoio ao PAIF e aos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos

1
CDS-04

Gerente de Proteção Social Especial 1 CDS-07

Núcleo de Apoio aos Serviços Especiali-
zados de Alta e Média Complexidade

2 CDS-04

Gerente de Gestão do Suas 1 CDS-07

Secretaria Executiva da CIB 1 CDS-04

Assessor Técnico de Vigilância Socioas-
sistencial

1 CDS-06

Gerente do FEAS 1 CDS-07
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Coordenador Estadual de Políticas dos 
Direitos Humanos

1 CDS-09

Gerente Estadual de Políticas da Mulher 1 CDS-07

Assessoria Técnica de Enfrentamento à 
Violência contra as Mulheres

1 CDS-04

Assessoria Técnica para as Políticas de 
Atenção e Proteção à Pessoa Idosa

1 CDS-04

Assessoria Técnica de Atenção e Prote-
ção à Pessoa com Defi ciência

1 CDS-04

Assessoria Técnica de Atenção e Prote-
ção à População em Situação de Rua e 
de Pessoas Institucionalizadas

1 CDS-04

Assessoria Técnica de Atenção e Pro-
teção às Populações Tradicionais e Mi-
grantes

1 CDS-04

Assessoria Técnica de Atenção e Prote-
ção de Articulação para Proteção de LGBT

1 CDS-04

Assessoria Técnica de Atenção e Prote-
ção de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial

1 CDS-04

Gerente da “Casa do Ancião São Vicente 
de Paula”

1 CDS-07

Assistente Administrativo II 1 CDS-03

Assessor Técnico de Atividades Sociotera-
pêutica (fi sioterapeuta e/ou ocupacional)

1 CDS-05

Assessor Técnico de Saúde (Enfermeira) 3 CDS-05

Assistente Técnico de Enfermagem 6 CDS-03

Assessor Técnico 2 CDS-05

Cuidador de Idoso 5 CDS-03

Assistente de Serviços Gerais 3 CDS-03

Gerente de Políticas Públicas para Crian-
ças e Adolescentes

1 CDS-07

Assistente Administrativo I 1 CDS-03

Assessoria Técnica de Atenção e Pro-
teção de Apoio às Medidas Protetivas e 
Socioeducativas

1 CDS-05

Assessoria Técnica de Atenção e Prote-
ção de apoio aos Conselhos Tutelares e 
de Direitos

1 CDS-05

Coordenador Estadual de Habitação 1 CDS-09

Assistente Administrativo de Habitação 2 CDS-03

Assessor Técnico I 1 CDS-08

Assistente Técnico I 1 CDS-05

Assessor Técnico de Gestão 1 CDS-05

Gerente de Produção e Desenvolvimento 
Habitacional

1 CDS-07

Assessor Técnico de Atendimento, Ca-
dastro e Seleção de Benefi ciários

1 CDS-06

Gerente Estadual de Trabalho Social - 
PTTS

1 CDS-07

Núcleo de Gestão de Trabalho Técnico 
Social Pós-Ocupação

1 CDS-04

Assessor Técnico de Produção e Desen-
volvimento Habitacional

1 CDS-06

Coordenadoria Estadual da Política de 
Segurança Alimentar e Nutricional

1 CDS-09

Assistente Administrativo II 1 CDS-04

Gerente de Apoio à Produção Familiar e ao 
Acesso à Alimentação e Gestão do SISAN

1 CDS-07

Assessor Técnico de Apoio à Prática da 
Produção Sustentável (Populações Tra-
dicionais)

1 CDS-05

Assessor Técnico de Apoio em Alimenta-
ção e Nutrição

1 CDS-05

Assessor Técnico de Apoio à Prática da 
Produção Sustentável (Populações Tra-
dicionais)

1 CDS-04

Coordenador Estadual do “Tudo Aqui” 1 CDS-09

Auxiliar Administrativo 3 CDS-02

Gerente de Divisão de Atendimento 2 CDS-07

Gerente de Unidade Móvel 1 CDS-07

Assistente Técnico II 3 CDS-03

Assistente Administrativo I 3 CDS-03

Diretor-Geral Trabalho, Emprego e Ren-
da/ SINE

1 CDS-12

Coordenador-Geral Trabalho, Emprego 
e Renda

1 CDS-09

Gerente-Geral do SINE/RO 1 CDS-07

Gerente de Inclusão Produtiva e Econo-
mia Solidária

1 CDS-07

Assessor Técnico IMO/CTPS/DS/QSP 4 CDS-05

Assessor Administrativo IMO/CTPS/DS/
QSP

20 CDS-02

Assistente Técnico IMO/CTPS/DS/QSP 5 CDS-03

Chefe de Núcleo de Atendimento e 
Orientação ao Trabalhador

10 CDS-04

Coordenadoria Estadual do PROCON 1 CDS-09

Auditor do SINDEC 1 CDS-05

Gerente Regional do PROCON 4 CDS-06

Assessor Técnico de Fiscalização 1 CDS-05

Assistente de Fiscalização 2 CDS-03

Conciliador I 1 CDS-06

Conciliador II 3 CDS-05

Assistente Administrativo 8 CDS-03

Auxiliar Administrativo 3 CDS-02

Assistente Técnico 1 CDS-04

Coordenador de Ações Emergenciais 1 CDS-09

Assessor de Ações Emergenciais I 5 CDS-06

Assistente de Ações Emergenciais 6 CDS-05

Coordenadoria de Políticas sobre Drogas 1 CDS-09

Gerente de Programas 3 CDS-08

Assistente Técnico 2 CDS-05

Assessor I 2 CDS-06

TOTAL 265
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Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

Cargo Quant. Símbolo

Presidente da FEASE 1 CDS-15

Coordenador Técnico 1 CDS-08

Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-08

Coordenador de Apoio ao Adolescente 1 CDS-08

Auxiliar Administrativo 2 CDS-04

Assessor de Comunicação 1 CDS-05

Ouvidor 1 CDS-05

Controlador Interno 1 CDS-06

Assessor Jurídico 1 CDS-06

Coordenador Técnico de Infraestrutura 1 CDS-08

Assessor de Inteligência 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Planejamento e Execução 
Orçamentária

1 CDS-05

Chefe do Núcleo de Compras 1 CDS-05

Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoas 1 CDS-05

Chefe do Almoxarifado, Patrimônio e Trans-
portes

1 CDS-05

Chefe da Central de Vagas 1 CDS-05

Chefe do Núcleo Pedagógico 1 CDS-05

Chefe do Núcleo Psicossocial 1 CDS-05

Chefe do Núcleo de Saúde 1 CDS-05

Chefe do Núcleo de Nutrição 1 CDS-05

 TOTAL 21

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI

Cargo Quant Símbolo

Secretário de Estado da Agricultura 1 SUBSÍDIO

Secretário Adjunto 1 CDS-15

Diretor Executivo 1 CDS-14

Assessor Especial III 3 CDS-09

Assessor Técnico 9 CDS-07

Assessor 7 CDS-07

Assistente de Transporte 1 CDS-02

Assistente Técnico de Projetos Especiais 4 CDS-03

Assistente Técnico II 16 CDS-02

Assessor I 2 CDS-06

Assistente Técnico I 5 CDS-03

Chefe de Núcleo II 7 CDS-03

Chefe de Núcleo II 5 CDS-03

Chefe de Equipe I 12 CDS-02

Assessor 9 CDS-07

Assessor I 8 CDS-06

Executor de Projetos Especiais 1 CDS-05

Assistente Técnico 10 CDS-04

Assistente Técnico I 2 CDS-03

Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-11

Executor de Projetos 1 CDS-05

Gerente de Administração e Finanças 1 CDS-08

Chefe de Núcleo de Execução Orçamentá-
ria e Financeira

1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Contabilidade e Con-
trole Interno

1 CDS-05

Gerente de Contratos e Convênios 1 CDS-08

Chefe de Núcleo de Contratos e Convênios 1 CDS-05

Gerente de Gestão de Programas e Proje-
tos Estratégicos

1 CDS-08

Chefe de Núcleo de Informática 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Estatística 1 CDS-05

Chefe de Núcleo Técnico Executivo 2 CDS-05

Coordenador de Desenvolvimento da Agri-
cultura, Pecuária e Aquicultura

1 CDS-11

Executor de Projetos 1 CDS-05

Gerente de Desenvolvimento da Agricultura 1 CDS-08

Chefe de Núcleo de Apoio às Cadeias Pro-
dutivas

1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Desenvolvimento da 
Cafeicultura e dos Sistemas Agrofl orestais

1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Apoio ao Agronegócio 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Apoio às Organiza-
ções Sociais Rurais

1 CDS-05

Gerente de Desenvolvimento da Pecuária 1 CDS-08

Chefe de Núcleo de Estatística, Produção 
e Acompanhamento de Informações Agro-
silvopastoril

1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Gestão de Monitora-
mento do Programa Pró-Leite

1 CDS-05

Gerente de Desenvolvimento da Aquicultura 1 CDS-08

Chefe de Núcleo de Pesca 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Piscicultura 1 CDS-05

Coordenador de Agricultura Familiar 1 CDS-11

Executor de Projetos 1 CDS-05

Gerente de Agroindústria 1 CDS-08

Executor de Projetos 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Agroindústria 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Apoio aos Programas 
e Projetos da Agricultura Familiar

1 CDS-05

Gerente de Agroecologia 1 CDS-08

Executor de Projetos 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Educação no Campo 
e Turismo Rural

1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Políticas Públicas de 
Agroecologia e Certifi cação Orgânica 1 CDS-05
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Chefe de Núcleo de Comercialização e 
Economia Solidária

1 CDS-05

Chefe de Núcleo de Desenvolvimento Hor-
tifrutigranjeiro, Ervas Aromáticas e Produ-
tos Orgânicos

1 CDS-05

Gerente de Segurança Alimentar e Apoio à 
Agricultura Familiar

1 CDS-08

Chefe de Núcleo de Apoio aos Projetos de 
Segurança Alimentar e Nutricional

1 CDS-05

Executor de Projetos 5 CDS-05

Coordenador da Unidade Técnica Estadual 1 CDS-11

Gerente da Unidade Técnica Estadual 1 CDS-08

Assessor Técnico 1 CDS-07

Assessor I 1 CDS-06

Executor de Projetos 1 CDS-05

Chefe de Núcleo do Setor de Análise 1 CDS-05

TOTAL 155

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 
Rondônia - IDARON

Cargo Quant. Símbolo
Presidente da IDARON 1 CDS-15

Diretor Executivo 1 CDS-14

Coordenador Técnico 1 CDS-12

Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-12

Assessor I 3 CDS-06

Assessor Técnico 3 CDS-05

Assessor Técnico II 61 CDS-03

Gerente de Programa 3 CDS-07

Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 1 37 CDS-05

Corregedor 1 CDS-05

Controlador Interno 1 CDS-06

Supervisor Técnico, Administrativo e Financeiro 7 CDS-06

Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 2 10 CDS-02

Gerente de Pecuária 1 CDS-08

Assistente Técnico de Produção Pecuária 7 CDS-06

TOTAL 138

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Cargo Quant. Símbolo

Secretário de Estado 1 Subsídio

Secretário Adjunto 1 CDS-15

Diretor Executivo 1 CDS-14

Assessor de Gabinete 1 CDS-06

Assessor Especial I 3 CDS-06

Assessor Especial II 15 CDS-04

Assessor Ambiental I 6 CDS-03

Assessor Ambiental II 13 CDS-02

Assessor Ambiental III 13 CDS-01

Assessor Especial da Diretoria de Autos 
de Infração

1 CDS-08

Assessor da Diretoria de Autos de In-
fração I 

5 CDS-06

Chefe de Protocolo e Registro Proces-
sual da Diretoria de Autos de Infração 

1 CDS-05

Ouvidor Ambiental 1 CDS-07

Assessor da Ouvidoria Ambiental 1 CDS-04

Assessor de Comunicação Social e 
Relações Institucionais

1 CDS-07

Assessor Especial de Descentralização 
Ambiental

1 CDS-07

Assessor de Descentralização Ambiental 1 CDS-04

Coordenador de Controle Interno 1 CDS-09

Gerente de Análise de Despesas e 
Prestação de Contas

1 CDS-06

Gerente de Fiscalização e Auditoria 1 CDS-06

Assessor de Controle Interno 2 CDS-04

Coordenador de Patrimônio, Adminis-
tração e Finanças

1 CDS-12

Assessor Especial de Administração e 
Finanças 

1 CDS-07

Assessor de Administração e Finanças I 1 CDS-06

Assessor de Administração e Finanças II 1 CDS-05

Gerente de Administração 1 CDS-07

Chefe da Divisão de Compras, Serviços 
e Execução Contratual

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Serviços Gerais 1 CDS-05

Chefe de Divisão de Protocolo 1 CDS-05

Chefe da Divisão de Recebimento de 
Serviços

1 CDS-05

Gerente Financeiro e Contábil 1 CDS-07

Chefe da Divisão de Arrecadação 1 CDS-05

Chefe da Divisão de Diárias e Supri-
mentos de Fundo

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Processamento de 
Pagamento

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Contabilidade 1 CDS-05

Gerente de Patrimônio e Almoxarifado 1 CDS-07

Chefe da Divisão de Patrimônio 1 CDS-05

Chefe da Divisão de Almoxarifado 1 CDS-05

Assessor de Análise e Instrução Pro-
cessual I

6 CDS-04
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Assessor de Análise e Instrução Pro-
cessual II

4 CDS-02

Assessor de Análise e Instrução Pro-
cessual III

11 CDS-01

Coordenador de Gestão de Recursos 
Humanos

1 CDS-09

Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos

1 CDS-06

Chefe da Divisão da Qualifi cação e 
Avaliação de Recursos Humanos

1 CDS-04

Chefe da Divisão de Arquivo, Registro e 
Frequência

1 CDS-04

Assessor de Gestão de Recursos Hu-
manos 

1 CDS-02

Coordenador de Planejamento e Orça-
mento

1 CDS-09

Gerente de Orçamento, Planos, Progra-
mas, Projetos e Investimentos

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Orçamento, Pro-
gramas, Projetos, Planos e Investimen-
tos

1 CDS-04

Gerente de Convênios 1 CDS-06

Chefe da Divisão de Execução de Con-
vênios

1 CDS-04

Coordenador de Tecnologia da Infor-
mação

1 CDS-09

Assessor Especial de Tecnologia da 
Informação 

1 CDS-07

Assessor de Tecnologia da Informação I 2 CDS-05

Assessor de Tecnologia da Informação 
II

1 CDS-04

Assessor de Tecnologia da Informação 
III

1 CDS-02

Coordenador de Monitoramento e Re-
gularização Ambiental Rural

1 CDS-09

Assessor Especial de Monitoramento e 
Regularização Ambiental

1 CDS-06

Assessor de Monitoramento e Regulari-
zação Ambiental I

2 CDS-04

Assessor de Monitoramento e Regulari-
zação Ambiental II

2 CDS-02

Assessor de Monitoramento e Regulari-
zação Ambiental III

2 CDS-01

Gerente de Ordenamento Territorial Rural 1 CDS-06

Gerente de Regularização Ambiental de 
Imóveis Rurais

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Análise, Cadastro, 
Instrução Processual e Regularização 
Ambiental de Imóveis Rurais

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Controle da Re-
serva Legal e da Área de Preservação 
Permanente

1 CDS-05

Gerente de Monitoramento Ambiental 1 CDS-06

Coordenador de Desenvolvimento Flo-
restal

1 CDS-09

Assessor Especial de Desenvolvimento 
Florestal 

4 CDS-06

Assessor de Desenvolvimento Florestal 3 CDS-02

Gerente de Desenvolvimento Florestal 1 CDS-06

Chefe da Divisão de Fomento, Exten-
são e Tecnologia Florestal

1 CDS-05

Gerente de Manejo Florestal  1 CDS-06

Chefe da Divisão de Análise Florestal 1 CDS-05

Chefe da Divisão de Controle e Monito-
ramento Florestal

1 CDS-05

Gerente de Análise e Cadastro de Ex-
ploradores e Consumidores de Produ-
tos Florestais e Controle de Comércio e 
Transporte de Produtos Florestais

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Análise e Cadas-
tro de Exploradores e Consumidores 
de Produtos Florestais e Controle de 
Comércio e Transporte de Produtos Flo-
restais

1 CDS-05

Coordenador de Educação Ambiental 1 CDS-09

Gerente de Atividades Socioambientais 1 CDS-06

Chefe da Divisão de Projetos Susten-
táveis

1 CDS-05

Gerente de Arquivos e Bibliografi a Am-
biental

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Documentos e 
Estudos Ambientais

1 CDS-05

Assessor de Educação Ambiental 1 CDS-01

Coordenador de Licenciamento e Moni-
toramento Ambiental 

1 CDS-09

Assessor de Análise Ambiental  2 CDS-06

Assessor de Gestão Ambiental 1 CDS-02

Gerente de Licenciamento e Monitora-
mento Ambiental

1 CDS-06

Assessor de Análise Processual I 1 CDS-05

Assessor de Análise Processual II 4 CDS-04

Chefe da Divisão de Monitoramento, 
Vistoria e Notifi cação

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Cadastro de Em-
preendimentos e Atividades e Instrução 
Processual

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Energia, Infraes-
trutura e Recursos Naturais

1 CDS-05
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Chefe da Divisão de Resíduos Sólidos 1 CDS-05

Chefe da Divisão de Mineração 1 CDS-05

Chefe da Divisão de Agroindústria 1 CDS-05

Gerente de Pesca, Aquicultura e Mane-
jo da Fauna

1 CDS-06

Assessor Ambiental da Gerência de 
Pesca, Aquicultura e Manejo da Fauna

2 CDS-02

Coordenador de Proteção Ambiental 1 CDS-09

Assessor Especial de Proteção Am-
biental 

3 CDS-06

Gerente de Fiscalização 1 CDS-06

Chefe da Divisão de Inspeção, Monito-
ramento e Operações de Fiscalização 

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Emergências Am-
bientais

1 CDS-05

Assessor I 1 CDS-03

Assessor II 1 CDS-01

Coordenador de Povos Indígenas 1 CDS-09

Gerente de Desenvolvimento Sustentá-
vel Indígena

1 CDS-06

Coordenador de Florestas Plantadas 1 CDS-09

Gerente de Fomento às Florestas Plan-
tadas

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Florestas Planta-
das Nativas e Exóticas

1 CDS-05

Coordenador de Recursos Hídricos 1 CDS-09

Gerente de Planejamento, Monitora-
mento e Sustentabilidade dos Recursos 
Hídricos

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Cadastro, Outorga 
e Fiscalização dos Recursos Hídricos

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Monitoramento de 
Eventos Hidrológicos Críticos

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Monitoramento da 
Qualidade da Água

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Segurança de 
Barragem

1 CDS-05

Assessor Especial de Gestão de Recur-
sos Hídricos  

2 CDS-06

Assessor de Gestão de Recursos Hí-
dricos I

1 CDS-02

Assessor de Gestão de Recursos Hí-
dricos II

3 CDS-01

Coordenador de Geociências 1 CDS-09

Assessor de Geociências I 2 CDS-06

Assessor de Geociências II 4 CDS-04

Assessor de Geociências III 1 CDS-01

Gerente de Ordenamento Territorial 1 CDS-06

Chefe da Divisão de Zoneamento 1 CDS-05

Gerente de Informação Geoespacial 1 CDS-06

Chefe da Divisão de Cartografi a e 
Geoprocessamento

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Sensoriamento 
Remoto

1 CDS-05

Gerente de Meteorologia e Clima 1 CDS-06

Chefe da Divisão de Mudanças Climáticas 1 CDS-05

Chefe da Divisão de Projetos, Progra-
mas e Fomento de REDD

1 CDS-05

Coordenador de Unidades de Conser-
vação

1 CDS-09

Assessor Especial de Gestão de Unida-
des de Conservação

1 CDS-04

Assessor de Gestão de Unidades de 
Conservação

2 CDS-01

Gerente de Unidades de Conservação 
de Uso Sustentável

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Fomento ao Extra-
tivismo

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Manejo de Unida-
des de Conservação

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Implantação de 
Conselhos

1 CDS-05

Gerente de Proteção e Monitoramento 
de Unidades de Conservação

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Monitoramento 
de Unidades de Conservação de Uso 
Sustentável

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Monitoramento de 
Unidades de Conservação de Proteção 
Integral

1 CDS-05

Gerente de Unidades de Conservação 
de Proteção Integral

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Pesquisa 1 CDS-05

Chefe da Divisão de Uso Público 1 CDS-05

Chefe da Divisão de Conselhos Con-
sultivos

1 CDS-05

Gerente de Regularização Fundiária de 
Unidades de Conservação

1 CDS-06

Chefe da Divisão de Regularização 
Fundiária de Unidades de Conservação 
de Uso Sustentável

1 CDS-05

Chefe da Divisão de Regularização Fun-
diária de Unidades de Conservação de 
Proteção Integral

1 CDS-05

Chefe de RESEX (Cautário-Curralinho-
-Pedras Negras)

1 CDS-03
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Chefe da RESEX (Rio Preto Jacundá-
-BioMachad. Anari-FERS Cujubim)

1 CDS-03

Chefe da RESEX (Jaci Paraná) 1 CDS-03

Chefe da RESEX (Pacaás Novos) 1 CDS-03

Chefe da FERS (Cujubim) 1 CDS-03

Chefe da FERS (Rio Machado) 1 CDS-03

Chefe da FERS (Porto Velho-APAS) 1 CDS-03

Chefe da APA (Rio Madeira-Rio Vermelho) 1 CDS-03

Chefe da APA (Rio Pardo) 1 CDS-03

Chefe de Parque (Corumbiara) 1 CDS-03

Chefe de Parque (Guajará-Mirim) 1 CDS-03

Chefe de Parque (Serra dos Reis) 1 CDS-03

Chefe de ESEC (Três Irmãos) 1 CDS-03

Chefe de ESEC (Samuel) 1 CDS-03

Chefe da REBIO (Ouro Preto) 1 CDS-03

Chefe da REBIO (Traçadal) 1 CDS-03

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Vilhena

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Rolim de Moura

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Ji-Paraná

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Ariquemes

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Guajará-Mirim

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Colorado do Oeste

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Costa Marques

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Alta Floresta do Oeste

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Machadinho do Oeste

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Buritis

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Pimenta Bueno

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Cacoal

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Cerejeiras

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Extrema de Rondônia

1 CDS-06

Gerente Regional da Gestão Ambiental 
de Rio Pardo

1 CDS-06

TOTAL 269

Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraes-
trutura - SEDI

Cargo Quant. Símbolo

Superintendente Estadual de Desen-
volvimento Econômico e Infraestru-
tura

1 CDS-16

Coordenador Técnico 1 CDS-14

Assessor Técnico 1 CDS-11

Controlador Interno 1 CDS-09

Coordenador Administrativo Finan-
ceiro

1 CDS-10

Assistente Administrativo 2 CDS-05

Chefe de Núcleo de Recursos Hu-
manos

1 CDS-06

Chefe de Núcleo de Contratos e 
Convênios

1 CDS-07

Assessor de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação

1 CDS-06

Auxiliar Administrativo 2 CDS-04

Gerente de Incentivos Fiscais 1 CDS-08

Assessor I 2 CDS-06

Gerente de Parcerias Público-Priva-
das

1 CDS-08

Assessor I 2 CDS-06

Assistente Administrativo 1 CDS-05

Assessor I 1 CDS-06

Coordenador Consultivo de Industria 
e Comércio

1 CDS-10

Gerente de Fomento ao Comércio 
Exterior

1 CDS-08

Gerente do Núcleo de Desenvolvi-
mento da Produção

1 CDS-08

Auxiliar Administrativo I 6 CDS-03

Auxiliar Administrativo 2 CDS-04

Coordenador de Ciência, Tecnologia 
e Inovação

1 CDS-10

Assessor I 1 CDS-07

Assistente Técnico 2 CDS-05

Auxiliar Técnico 3 CDS-04

Coordenador de Infraestrutura e Ci-
dades

1 CDS-10

Assessor I 1 CDS-06

Assistente Técnico 1 CDS-05

Auxiliar Técnico 3 CDS-04

TOTAL 44  
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Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

Cargo Quant Símbolo

Superintendente Estadual de Turismo 1 CDS-16

Secretário Executivo 1 CDS-06

Assessor Técnico Especial 1 CDS-08

Controlador Interno 1 CDS-08

Chefe do Núcleo de Captação de Recursos, 
Projetos e Prestação de Contas

1 CDS-06

Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-08

Assessor I 5 CDS-06

Assessor Técnico 2 CDS-05

Administrador do Museu de Gente de Rondônia 1 CDS-06

Chefe do Núcleo de Ações Turísticas 1 CDS-06

Chefe do Núcleo de Atendimento aos Turistas/CAT 3 CDS-06

Chefe do Cadastur 1 CDS-06

Chefe do Setor de Eventos e do Calendário Tu-
rístico

1 CDS-06

Assessor do Núcleo de Apoio 5 CDS-03

Assessor do Núcleo de Apoio I 2 CDS-02

TOTAL 27

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e 
Serviços Públicos - DER

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Geral 1 SUBSÍDIO

Diretor-Geral Adjunto 1 CDS-15

Assessor Especial III 2 CDS-09

Assessor I 3 CDS-06

Assessor Técnico 1 CDS-14

Controlador Interno 1 CDS-11

Assistente de Controle Interno 2 CDS-04

Assistente Administrativo I 3 CDS-03

Coordenador Administrativo e 
Financeiro

1 CDS-12

Gerente Financeiro 1 CDS-08

Gerente de Logística e Patrimônio 1 CDS-08

Gerente TI 1 CDS-08

Chefe de Núcleo 4 CDS-05

Assistente Administrativo I 4 CDS-03

Gerente de Convênios 1 CDS-08

Gerente de Captação de Recursos 1 CDS-08

Coordenador de Gestão de Pes-
soas

1 CDS-12

Assessor I 1 CDS-06
Chefe de Núcleo 2 CDS-05
Assistente Administrativo I 2 CDS-03
Coordenador de Planejamento, 
Projetos e Orçamento de Obras

1 CDS-12

Gerente de Planejamento e Pro-
jetos

1 CDS-08

Gerente de Orçamento de 
Obras

1 CDS-08

Chefe de Núcleo 4 CDS-05
Assessor Técnico do DER 14 CDS-08
Assistente Técnico 2 CDS-05

Auxiliar de Operações 20 CDS-01

Coordenador de Infraestrutura, 
Ações Urbanísticas e Serviços 
Públicos

1 CDS-12

Coordenador I de Ações Urba-
nísticas

1 CDS-12

Coordenador I de Apoio e Elabo-
ração de Instrumentos Urbanísti-
cos

1 CDS-11

Gerente de Infraestrutura de 
Transportes

1 CDS-08

Gerente de Obras Civis e Servi-
ços Públicos

1 CDS-08

Assessor Técnico do DER 12 CDS-08

Chefe de Núcleo 8 CDS-03

Auxiliar de Operações 67 CDS-01

Coordenador I de Operações 2 CDS-10

Gerente de Aeródromo 4 CDS-08

Assessor Técnico de Tráfego 8 CDS-07

Auxiliar de Operações 48 CDS-01

Coordenador de Operação e 
Fiscalização

1 CDS-12

Coordenador I de Usina 1 CDS-10

Gerente Regional 5 CDS-08

Chefe de Núcleo 2 CDS-05

Assessor I 4 CDS-06

Auxiliar de Operações 32 CDS-02

Auxiliar de Operações I 24 CDS-01

Residente 15 CDS-09

Assistente Técnico 10 CDS-05

Chefe de Grupo 8 CDS-04

Chefe de Equipe 10 CDS-03

Auxiliar de Operações 40 CDS-02

Auxiliar de Operações I 50 CDS-01

TOTAL 433  
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Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

Cargo Quant. Símbolo

Presidente da JUCER  1 CDS-15

Vice-Presidente 1 CDS-14

Secretário-Geral 1 CDS-07

Procurador Regional 1 CDS-07

Coordenador Administrativo e 
Financeiro

1 CDS-06

Gerente de Registro e Comércio 1 CDS-05

Controlador-Geral 1 CDS-05

Gerente de Informática 1 CDS-05

Gerente de Planejamento 1 CDS-05

Chefe do Núcleo de Material e 
Patrimônio

1 CDS-03

Chefe de Digitalização 1 CDS-03

Chefe do Núcleo de Arquivo 1 CDS-03

Chefe do Núcleo de Recursos 
Humanos

1 CDS-03

Chefe da Contabilidade 1 CDS-03

Chefe do Núcleo de Orçamento 
e Finanças

1 CDS-03

Gerente de Divisão do Interior 1 CDS-05

Assistente de Gabinete 1 CDS-05

Ouvidor 1 CDS-03

Assistente Jurídico 1 CDS-02

Chefe de Assessoria Técnica 1 CDS-01

Chefe de Equipe II 16 CDS-01

Assistente de Gabinete 2 CDS-02

Assistente 1 CDS-03

Assistente de Transporte 1 CDS-02

Assistente I 6 CDS-02

Assistente Administrativo 1 CDS-05

Chefe de Escritório Regional 11 CDS-02

Secretário Executivo do CGRE-
DESIM

1 CDS-04

Auxiliar de Operações 1 CDS-03

TOTAL 60

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM/RO

Cargo Quant. Símbolo

Presidente 1 CDS-15

Vice-Presidente 1 CDS-14

Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-10

Procurador 1 CDS-08

Gerente Administrativo e Financeiro 1 CDS-06

Diretor Técnico e Operacional 1 CDS-06

Assessor Técnico  1 CDS-05

Gerente Contábil 1 CDS-06

Chefe de Escritório Regional 2 CDS-04

Assistente Técnico I 1 CDS-04

Chefe de Núcleo de Recursos Humanos 1 CDS-04

Chefe do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-05

Assistente de Gabinete 1 CDS-03

Assessor de Gabinete II 1 CDS-04

Assistente Técnico II 9 CDS-03

TOTAL 24

Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científi cas e 
Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO

Cargo Quant. Símbolo

Presidente 1 SUBSÍDIO

Gerente de Departamento Administrativo e 
Financeiro

1 CDS-14

Diretor do Departamento de Planejamento 
Estratégico

1 CDS-14

Diretor do Departamento Apoio à Pesquisa 
e de Formação em Recursos Humanos em 
Ciência e Tecnologia

1 CDS-14

Diretor do Departamento de Inovação e 
Transferência de Tecnologia

1 CDS-14

Procurador-Chefe 1 CDS-14

Chefe de Gabinete da Presidência 1 CDS-07

Assessor 5 CDS-07

Secretária do Presidente 1 CDS-06

Gerente de Controle Interno 1 CDS-07

TOTAL 14
ANEXO III

FUNÇÃO GRATIFICADA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Casa Militar

Cargo Quant. Símbolo

Ajudante de Ordem 3  FG-6 

TOTAL 3
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Casa Civil

Cargo Quant Símbolo

Chefe de Núcleo da Diretoria 2 FG-6

Assistente Técnico da Diretoria 1 FG-4

Chefe de Equipe da Diretoria de Imprensa 
Ofi cial

3 FG-5

TOTAL 6

Procuradoria-Geral do Estado - PGE

Cargo Quant. Símbolo

Assistente de Transporte 3 FG-3

Chefe de Núcleo de Transporte, Logística 
e Almoxarifado

1 FG-5

Chefe de Núcleo de Recursos Humanos 1 FG-6

Chefe de Equipe de Apoio Administrativo 3 FG-3

Chefe de Núcleo Administrativo 7 FG-4

TOTAL 15

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Equipe 5 FG-3

Chefe de Equipe I 3 FG-2

TOTAL 8

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Cargo Quant. Símbolo

Chefe do Núcleo de Pessoal 1 FG-8

Chefe do Núcleo de Frequência 1 FG-6

Chefe de Administração de Pessoal Federal 1 FG-6

Chefe de Núcleo 3 FG-6

Chefe de Equipe I 1 FG-4

Chefe de Equipe II 1 FG-3

Presidente de Comissão da Corregedoria 5 FG-6

Membro de Comissão da Corregedoria 10 FG-5

Coordenador-Geral da CECON 1 FG-10

Assessor Técnico da CECON 1 FG-9

Assistente da CECON 3 FG-6

TOTAL 28  

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Cargo Quant. Símbolo

Membro de Comissão 9 FG-4

TOTAL 9

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Posto Fiscal 2 FG-5

Chefe de Equipe FPM 1 FG-5

Chefe de Equipe de Orçamento 1 FG-5

Chefe de Equipe de Arrecadação 1 FG-5

Chefe de Equipe 4 3 FG-4

Chefe de Equipe 3 4 FG-3

Agente de Rendas Tipo 1 6 FG-3

Chefe de Equipe GHCAF 1 FG-2

Chefe de Equipe EPCF 1 FG-2

Chefe de Equipe EDM 1 FG-2

Chefe de Equipe 2 1 FG-2

Agente de Rendas Tipo 2 19 FG-2

TOTAL 41

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Núcleo 29 FG-5

Chefe de Equipe 29 FG-4

Chefe de Equipe I 18 FG-3

TOTAL 76

Polícia Militar - Subordinada à SESDEC

Cargo Quant. Símbolo

Comandante de Batalhão 8 FG-5

Comandante de Companhia Independente 5 FG-5

Comandante de Companhia Destacada 8 FG-4

Chefe do Complexo de Correição 1 FG-5

Chefe de Centro 3 FG-4

Ajudante de Ordem do Comandante-Geral 1 FG-3

Chefe do SEASSO 1 FG-4

Ajudante Geral 1 FG-4

Adjunto 4 FG-3

Assistente de Gabinete 7 FG-1

Assistente de Divisão 13 FG-1

Chefe de Gabinete do Comandante-Geral 1 FG-3

Comandante de Pelotão Destacado 8 FG-3

Comandante de Grupamento Destacado e 
Destacamento

61 FG-2

TOTAL 122
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Corpo de Bombeiros Militar - Subordinado à SESDEC

Cargo Quant. Símbolo

Assessor Militar 2 FG-6

Comandante de Grupamento 5 FG-5

Comandante de Subgrupamento 13 FG-4

Comandante de Seção de Bombeiros Des-
tacada

4 FG-3

Chefe da Divisão de Operações Emergen-
ciais da CEDEC

1 FG-5

Chefe de Centro 6 FG-4

Analista de Projeto 7 FG-4

Chefe da Seção de Comando e Serviço 1 FG-3

Ajudante Geral 1 FG-4

Adjunto 5 FG-3

Ajudante de Ordem 1 FG-3

Comandante de Subseção de Bombeiros 6 FG-2

Comandante de Seção de Combate a In-
cêndio Destacado

6 FG-2

TOTAL 58

Polícia Civil - Subordinada à SESDEC

Cargo Quant. Símbolo

Presidente de Comissão 4 FG-3

Delegado Regional 8 FG-5

Delegado Titular 76 FG-3

Chefe de Cartório 76 FG-1

Chefe de SEVIC 80 FG-1

TOTAL 244

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

Cargo Quant. Símbolo

Chefe do Núcleo de inteligência Peniten-
ciária

1 FG-7

Chefe-Geral de Estudos e Pesquisas da 
Escola Penitenciária

1 FG-7

Diretor Geral IV 3 FG-7

Diretor do Grupo de Ações Penitenciárias 
Especiais

1 FG-6

Diretor Geral III 5 FG-6

Chefe Geral de Segurança V 3 FG-6

Chefe de Núcleo de Processo Administra-
tivo Disciplinar Interno

1 FG-4

Chefe do Núcleo de Gestão de Vagas 1 FG-4

Chefe do Núcleo de Informações e Esta-
tísticas Penitenciárias

1 FG-4

Chefe do Núcleo de Material Bélico 1 FG-4

Diretor Geral II 42 FG-5

Chefe Geral de Segurança IV 5 FG-5

Chefe Administrativo IV 10 FG-5

Chefe de Núcleo de Alternativas Penais 1 FG-4

Chefe de Núcleo de Individualização da 
Pena

1 FG-4

Chefe do Núcleo de Custódia Hospitalar 1 FG-4

Chefe do Núcleo de Custódia Judicial 1 FG-4

Chefe do Núcleo de Escolta Penitenciária 1 FG-4

Chefe do Núcleo de Operações Táticas 
Penitenciárias

1 FG-4

Chefe Geral de Segurança III 9 FG-4

Assistente de Projetos em Individualiza-
ção da Pena

1 FG-3

Assistente Técnico em Individualização 
da Pena

5 FG-3

Presidente de Comissão de PADI 5 FG-3

Presidente de CPPAD 5 FG-3

Diretor Geral I 2 FG-3

Chefe Geral de Segurança II 18 FG-3

Chefe Administrativo II 40 FG-3

Chefe Geral de Segurança I 2 FG-2

Chefe Administrativo I 2 FG-2

Chefe de Segurança I 260 FG-1

TOTAL 430

Superintendência de Polícia Técnico-Científi ca - POLITEC

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Núcleo Regional 8 FG-5

TOTAL 8

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Núcleo de Tomada de Contas 
Especial

1
FG-5

Chefe de Núcleo de Execução Financeira 1 FG-5

Chefe de Núcleo de Protocolo 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Prestação de Contas 1 FG-5
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Chefe de Núcleo de Arquivo 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Normatização e Fisca-
lização

1 FG-5

Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação 
e Controle de Materiais de Consumo e Per-
manentes

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação 
e Controle de Materiais de Consumo e Per-
manentes do HB

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação 
e Controle de Materiais de Consumo e Per-
manentes do JPII

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Conferência, Acei-
tação e Controle de Materiais de 
Consumo e Permanentes do CEM

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação 
e Controle de Materiais de Consumo e Per-
manentes do HI

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Conferência, Acei-
tação e Controle de Materiais de 
Consumo e Permanentes do POC

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Conferência, Acei-
tação e Controle de Materiais de Con-
sumo e Permanentes da SESAU

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Tombamento e Contro-
le Patrimonial

1 FG-3

Chefe de Equipe de Abastecimento e Con-
trole de Combustível do HB

1 FG-2

Chefe de Equipe de Abastecimento e Con-
trole de Combustível do JPII

1 FG-2

Chefe de Equipe de Abastecimento e Con-
trole de Combustível do CEM

1 FG-2

Chefe de Equipe de Abastecimento e Con-
trole de Combustível do HI

1 FG-2

Chefe de Equipe de Abastecimento e Con-
trole de Combustível do POC

1 FG-2

Chefe de Equipe de Abastecimento e 
Controle de Combustível da SESAU

1 FG-2

Chefe de Núcleo de Controle de Frota 1 FG-3

Chefe-Geral de Núcleo de Almoxarifado 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Excepcionais Estraté-
gicos

1 FG-3

Chefe de Núcleo Administrativo 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Insumos para a Aten-
ção Básica

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Farmácia 6 FG-3

Chefe de Núcleo de Administração de Siste-
mas Operacionais

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Informática em Rede 
Lógica

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Informática em Manu-
tenção e Assistência Técnica

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Acompanhamento de 
Pré-Projetos e Planos de Trabalho

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Acompanhamento, de 
Prestação de Contas, Convênios e Contra-
tos

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Programação Orça-
mentária

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Planejamento e Progra-
mação e Saúde

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Sistema de Informação 
em Orçamento Público em Saúde

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Elaboração de Estudos 
e Projetos

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Protocolo 1 FG-4

Chefe de Núcleo de Administração, Progra-
mação e Realização de Concursos

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Educação Permanente 
de RH

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Controle de Sistema de 
Informações do SUS

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Estatísticas do SUS 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Central Estadual de 
Regulação de Exames e Consultas

1 FG-3

Chefe de Núcleo Regulação de Urgência e 
Emergência

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Regulação de Alta 
Complexidade

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Admissão do TFD 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Controle do TFD 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Laudo Pericial 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Atenção à Saúde da 
Criança e do Adolescente

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Atenção Integral à Saú-
de da Mulher

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Atenção Integral à Saú-
de do Idoso

1 FG-3

Chefe de Núcleo PACS e PSF e Indicado-
res de Atenção Básica

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Apoio e Organização 
dos Níveis de Atenção à Saúde

1 FG-3

Chefe de Núcleo II 5 FG-3

Chefe de Equipe 7 FG-2

Chefe de Núcleo II 3 FG-3
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Assessor Técnico
5

FG-9

Chefe de Núcleo 10 FG-6

Chefe de Núcleo de Administração - LEPAC 1 FG-5

Chefe de Núcleo de Controle de Logística e 
Qualidade - LEPAC

1 FG-5

TOTAL 88  
Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro” - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Núcleo de Enfermagem Materno e 
Infantil

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Controle de Material e Es-
terilização

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Banco de Leite 1 FG-4

Chefe de Núcleo de Hemodiálise 1 FG-4

Chefe de Núcleo de Atendimento ao Público 1 FG-4

Chefe de Núcleo Administrativo 1 FG-4

TOTAL 6

Hospital João Paulo II - Subordinado à SESAU

Cargo Quant.
Símbo-

lo

Chefe de Núcleo de Controle de Material e 
Esterilização

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Medicamentos 1 FG-4

Chefe de Núcleo de Equipamentos Hospita-
lares

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Equipamentos Hospita-
lares e UTI

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Equipamentos Hospitala-
res do Centro Cirúrgico

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Manutenção e UTI 1 FG-4

Chefe de Núcleo de Manutenção do Centro 
Cirúrgico

1 FG-4

TOTAL 7

Hospital Infantil São Cosme e Damião - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Núcleo Psicossocial 1 FG-2

Chefe de Núcleo de Nutrição Dietética 1 FG-2

TOTAL 2

Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC - Subordinado à 
SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Chefe do Núcleo de Enfermagem 1 FG-7

Chefe do Núcleo de Farmácia Hospitalar 1 FG-6

Chefe do Núcleo de Nutrição e Dietética 1 FG-6

Chefe do Núcleo de Serviço Social 1 FG-6

Chefe do Núcleo do Serviço de Fisioterapia 1 FG-6

Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital 
de Urgência e Emergência de Cacoal

1 FG-6

Chefe do Núcleo de Farmácia Hospitalar do 
Hospital de Urgência e Emergência de Cacoal

1 FG-6

Chefe do Núcleo de Nutrição e Dietética do 
Hospital de Urgência e Emergência de Cacoal

1 FG-6

TOTAL 8

Policlínica Osvaldo Cruz - Subordinada à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Núcleo de Arquivo Médico e Estatística 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Enfermagem 1 FG-3

TOTAL 2

Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON -
Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Núcleo de Medicamentos e Material 
Penso

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas 1 FG-4

TOTAL 2

Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN - Subordinado à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Núcleo de Biologia Mé-
dica

1 FG-3

Chefe de Núcleo de Produtos 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Biotério e 
Entomologia

1 FG-3

TOTAL 3

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA -
Vinculada à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Núcleo de Malária e Dengue 1 FG-4

Chefe de Núcleo Leishmaniose, Esquistosso-
mose e Doença de Chagas

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Doenças Transmitidas por 
Reservatórios Animais Peçonhentos e Pragas 
Urbanas e Vigilância da Água para Consumo 
Humano e Contaminantes Ambientais Perigo-
sos e Desastres Naturais

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Dermatologia, Pneumolo-
gia Sanitária, Tuberculose e Hanseníase

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Doenças Sexualmente 
Transmissíveis e Hepatites Virais e Não Trans-
missíveis

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Sangue, Hemoderivado, 
Diálise, Controle de Infecções e EAS

1 FG-4
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Chefe de Núcleo de Radiações e Saúde do 
Trabalhador

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Saneantes, Cosméticos e 
Produtos de Higiene Pessoal

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Alimentos 1 FG-4

TOTAL 9

Centro de Educação Técnico-Profi ssional na Área da Saúde - CETAS -
Vinculado à SESAU

Cargo Quant. Símbo-
lo

Chefe de Núcleo de Almoxarifado, Patrimônio 
e Transporte

1 FG-3

Chefe de Núcleo da Atenção Primária 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Diagnóstico 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Enfermagem 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Odontologia 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Nutrição 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Vigilância 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Informática 1 FG-3

Chefe de Núcleo de Secretaria Escolar 1 FG-2

TOTAL 9

Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia 
- FHEMERON -

Vinculada à SESAU

Cargo Quant. Símbolo

Assistente Técnico da Presidência 2 FG-6

Coordenador Controlador Interno 1 FG-7

Coordenador de Administração e Finanças 1 FG-7

Chefe do Núcleo de Compras Contratos e 
Convênios

1 FG-4

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos 1 FG-4

Chefe de Núcleo de Produção, Estatística e 
Faturamento

1 FG-4

Chefe de Núcleo de Almoxarifado 1 FG-4

Chefe de Núcleo de Patrimônio 1 FG-4

Administrador de Hemocentro Regional 5 FG-5

Coordenador Técnico Científi co 1 FG-7

Gerente Médico do Hemocentro Coordenador 1 FG-6

Gerente de Serviços de Enfermagem 1 FG-6

Gerente de Serviços Laboratoriais Especia-
lizados

1 FG-6

Gerente dE Gestão da Qualidade 1 FG-6

Gerente de Serviço Social 1 FG-6

TOTAL 20  

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Cargo Quant. Símbolo

Assessor de Controle Interno 1 FG-5

Assistente Técnico II 1 FG-3

Ouvidor 1 FG-6

Assessor I 1 FG-6

Assessor Técnico de Gabinete 3 FG-4

Assessor de Controle Interno I 1 FG-3

Assessor de Transporte Escolar 1 FG-4

Assessor de Cerimonial 1 FG-6

Assessor de Gabinete 1 FG-4

Assessor de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional I

2 FG-8

Assessor de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional II

3 FG-6

Coordenador de Captação e Monitoramento 
de Recursos Federais

1 FG-8

Assessor de Captação e Monitoramento de 
Recursos Federais

5 FG-4

Assessor de Suprimento de Fundos 1 FG-6

Chefe de Protocolo 1 FG-4

Assessor de Tecnologia 1 FG-5

Assessor Técnico I 5 FG-4

Assessor de Tecnologia I 2 FG-4

Assessor Técnico I 1 FG-4

Assessor Técnico de Folha de Pagamento 2 FG-5

Chefe de Núcleo 5 FG-4

Assessor Técnico I 2 FG-4

Assessor Técnico PROAFI 1 FG-5

Gerente Prestação de Contas 1 FG-7

Chefe de Núcleo PROAFI 1 FG-4

Chefe do Núcleo de Nutrição Escolar 1 FG-6

Chefe de Prestação de Contas II 3 FG-4

Chefe de Núcleo do Programa de Fortaleci-
mento da Escola 

1 FG-4

Subgerente de Contratações 1 FG-6

Assessor de Apoio Técnico de Compras II 1 FG-4

Assessor de Apoio Técnico de Compras I 1 FG-6

Assessor de Contratos II 4 FG-4

Assistente Técnico Administrativo e Financeiro 2 FG-2

Chefe de Núcleo 1 FG-4

Subgerente 2 FG-6
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Chefe de Núcleo 2 FG-4

Assessor de Transporte 1 FG-4

Assessor Administrativo e Financeiro 1 FG-4

Assessor Técnico Financeiro e Contábil 6 FG-4

Chefe de Núcleo do PROINFO 1 FG-4

Assessor Técnico Pedagógico II 1 FG-4

Subgerente de Ensino Fundamental 1 FG-6

Subgerente de Ensino Médio 1 FG-6

Chefe de Núcleo 1 FG-4

Chefe de Núcleo Educação Especial 1 FG-4

Chefe de Núcleo Educação de Jovens e Adultos 1 FG-4

Chefe de Núcleo Regularização Escolar 1 FG-4

 Chefe de Núcleo Censo Escolar 1 FG-4

Chefe de Núcleo Educação Profi ssional 1 FG-4

Chefe de Núcleo 1 FG-4

Assessor Técnico de Projetos Educacionais 1 FG-5

TOTAL 84

Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SE-
JUCEL

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Equipe II do Estádio Aluízio Ferreira 
de PVH

1 FG-2

TOTAL 1

Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social - SEAS

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Equipe 1 FG-1

Assessor Técnico de Contabilidade 2 FG-4

Chefe de Núcleo I 4 FG-3

Chefe de Núcleo II 2 FG-4

Chefe de Núcleo IV 1 FG-6

TOTAL 10

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

Cargo Quant. Símbolo

Diretor da Unidade 3 FG-6

Diretor de Segurança 3 FG-5

Diretor Técnico 3 FG-4

Assistente Administrativo 3 FG-2

Chefe de Plantão 15 FG-3

Diretor da Unidade e Técnico 6 FG-6

Diretor de Segurança 6 FG-5

Assistente Administrativo 6 FG-2

Chefe de Plantão 30 FG-2

TOTAL 75  

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 
IDARON

Cargo Quant. Símbolo

Chefe de Equipe 10 FG-2

Coordenação, Chefi a ou Assessoramento 1 27 FG-3

Coordenação, Chefi a ou Assessoramento 2 30 FG-2

Coordenação, Chefi a ou Assessoramento 3 22 FG-1

TOTAL 89

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

*Função Privativa de Procurador de Estado

Função Quant. Símbolo

Diretor da Diretoria de Autos de Infração 1 *

Subdiretor da Diretoria de Autos de Infração 1 *

TOTAL 2

Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

Cargo Quant. Símbolo

Chefe do Núcleo de Patrimônio e Almoxarifado 1 FG-4

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos 1 FG-4

Chefe do Núcleo de Prestação de Contas 1 FG-4

Chefe do Núcleo de Atividades Operacionais 1 FG-4

TOTAL 4

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

Cargo Quant. Símbolo

Procurador Autárquico 1 FG-6

Chefe de Cadastro 1 FG-2

Chefe de Autenticação de Livros 1 FG-2

TOTAL 3

ANEXO IV

Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Rondônia - AGERO

Cargo Quant. Símbolo

Diretor-Presidente 1 AGR-01

Diretor Executivo 1 AGR-03

Ouvidor 1 AGR-03

Assessor 1 AGR-07

Diretor 1 AGR-02

Assessor 1 AGR-05

Diretor 1 AGR-02

Assessor 1 AGR-05

Assessor 1 AGR-04

Assessor 1 AGR-05

Diretor 1 AGR-02

Assessor 1 AGR-04

Controlador Interno 1 AGR-06

TOTAL 12  
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Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civil do Estado de Rondônia, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá 
outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
TÍTULO I 
CAPÍTULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis 

do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais. 
 

                                                           
1 Consolidação realizada pela Coordenadoria de Modernização e Gestão Estratégica – CMGE/Coplan, do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, em março de 2015. 
2 Os diplomas alteradores indicados estão relacionados no arquivo da lei n. 68/92, disponibilizado no sítio 
Institucional da ALE/RO. 
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Art. 2º As disposições desta Lei Complementar são aplicáveis, no que couber, aos 
servidores da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Justiça, do Tribunal de Contas e do 
Ministério Público do Estado de Rondônia. 

 
Art. 2º - Todos os servidores da Administração Direta, Autarquia e Fundacional estão 

sujeitos aos dispositivos do Regime Jurídico Único, instituído por esta Lei Complementar. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 109, de 8.4.1994) Revogada pela ADI 1201 STF 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, servidor público é a pessoa legalmente 

investida em cargo público. 
 
Art. 4º Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabilidades de natureza 

permanente cometida ou cometíveis a servidor público, com denominação própria, quantidade 
certa, prevista em lei e pagamento pelos cofres públicos, de provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.  

 
Art. 4º - Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades de natureza 

permanente cometida ou cometível a servidor público, com denominação própria, quantidade 
certa, prevista em Lei e pagamento pelos cofres públicos, para provimento efetivo, temporário 
ou em comissão. (Redação dada pela LC nº 109, de 8.4.1994) Revogada pela ADI 1201 STF 

 
Art. 5º Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com 

denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
efetivo ou em comissão. 

 
Art. 5º - Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por Lei, com 

denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos com provimento em caráter 
efetivo, temporário ou em comissão. (Redação dada pela LC nº 109, de 8.4.1994) – Revogada 
pela ADI 1201 STF 
 

§ 1º Os cargos públicos de provimento efetivo serão organizados em grupos 
ocupacionais. 

 
§ 2º V E T A D O. 
 
Art. 6º É vedado atribuir ao servidor público outros serviços, além dos inerentes ao 

cargo de que seja o titular, salvo quando designado para o exercício de cargo em comissão, 
função gratificada ou para integrar comissões ou grupos de trabalhos. 

 
Art. 7º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo nos casos previstos em lei. 
 
TÍTULO II 
DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA MOVIMENTAÇÃO  
E DA SUBSTITUIÇÃO 
 
CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO 
 
 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1201&processo=1201
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1201&processo=1201
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1201&processo=1201
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SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 8º São requisitos básicos para investidura em cargo público: 
 
I - a nacionalidade brasileira; 
 
II - o gozo dos direitos políticos; 
 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
 
V - a idade mínima de dezoito anos; 
 
VI - aptidão física e mental, comprovada em inspeção médica; 
 
VII - habilitação em concurso público, salvo quando se tratar de cargos para os quais a 

lei assim não o exija. 
 
§ 1º Para o provimento de cargo de natureza técnica exigir-se-á a respectiva habilitação 

profissional. 
 
§ 2º As pessoas portadoras de deficiência física é assegurado o direito de se inscrever 

em concurso público para provimento de cargos, cujas atribuições sejam compatíveis com sua 
deficiência e o disposto no Art. 7º, inciso XXXI, da Constituição Federal. 

 
Art. 9º O provimento de cargo público far-se-á mediante ato da autoridade competente 

de cada Poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas. 
 
Art. 10. A investidura em cargo público ocorre com a posse. 
 
Art. 11. São formas de provimento de cargo público: 
 
I - nomeação; 
 
II - promoção; 
 
III - readaptação; 
 
IV - reintegração; 
 
V - aproveitamento; 
 
VI - reintegração; 
 
VII - recondução; 
 
VIII - V E T A D O; 
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IX - V E T A D O; 
 
Art. 12. A primeira investidura em cargo de provimento efetivo dependerá de prévia 

habilitação em concurso público, obedecida a ordem de classificação e prazo de validade. 
 
SEÇÃO II 
DO CONCURSO PÚBLICO 
 
Art. 13. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em 

duas etapas conforme dispuseram a lei e o regulamento do respectivo Plano de Carreira. 
 
Art. 13-A. Os exames médicos ou laboratoriais exigidos em concurso públicos deverão 

ser prestados pela rede de serviço público de saúde. (Incluído pela LC nº 518, de 23.7.2009) 
 
 Parágrafo único. Os exames de que trata o caput do presente artigo, deverão ser 

entregues ao interessado em tempo hábil para a investidura ou posse nos termos do edital do 
respectivo concurso público. (Incluído pela LC nº 518, de 23.7.2009) 

 
Art. 14. O concurso público tem validade de até 02 (dois) anos podendo ser prorrogado 

uma única vez, por igual período. 
 
§ 1º As condições de realização do concurso serão fixadas em edital, publicado no 

Diário Oficial do Estado e divulgado pelos veículos de comunicação. 
 
§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso 

anterior com prazo de validade não expirado. 
 
§ 3° O edital poderá prever o aproveitamento de aprovados em concurso público para 

provimento em órgão diverso do Poder Executivo do Estado de Rondônia, para atender ao 
interesse público, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos (Acrescido 
pela LC n. 794, de 9 de setembro de 2014) 

 
I – inexistência de concurso público válido com candidatos aprovados para os 
cargos em que se pretende aproveitar; 
 
II – igual denominação, descrição, atribuições, competências, direitos e deveres 
do cargo; 
 
III – iguais requisitos de habilitação acadêmica e profissional; 
 
IV – lotação na mesma localidade de opção de edital; 
 
V – observância a ordem de classificação; 
 
VI – situação excepcional do órgão requisitante; 
 
VII – autorização do órgão que elaborou o concurso; 
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VIII – remuneração e estrutura de carreiras análogas; e 
 
IX – opção expressa do candidato. 
 

                                                           § 4° Realizado o aproveitamento do candidato na condição do § 3º, não poderá ocorrer 
o retorno ou ingresso no cargo ao qual concorreu no concurso público (Acrescido pela LC n. 
794, de 9 de setembro de 2014) 

 
 
SEÇÃO III 
DA NOMEAÇÃO 
 
Art. 15. A nomeação é a forma originária de provimento dos cargos públicos. 
 
Parágrafo único. A nomeação para o cargo de carreira ou cargo isolado de provimento 

efetivo depende de prévia habilitação em concurso público, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade. 

 
Art. 16. A nomeação será feita: 
 
I - em caráter efetivo, para os cargos de carreira; 
 
II - em caráter temporário, para os cargos em comissão, de livre provimento e 

exoneração; 
 
III - em caráter temporário, para substituição de cargos em comissão. 
 
SEÇÃO  IV 
DA POSSE 
 
Art. 17. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor se 

comprometerá a cumprir fielmente os deveres do cargo. 
 
§ 1º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de 

nomeação, prorrogável por mais de 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado. 
 
§ 2º  Em se tratando de servidor em licença ou afastamento por qualquer outro motivo 

legal, o prazo será contado do término do impedimento. 
 
§ 3º  A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 
 
§ 4º  Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. 
 
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens que constituam seu 

patrimônio, na forma da Constituição do Estado, prova de quitação com a Fazenda Pública e 
Certidão Negativa do Tribunal de Contas e declarará o exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública. 
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§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer nos prazos 
previstos no § 1º deste artigo e § 1º do artigo 20. 

 
Art. 18. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 
 
Parágrafo único. Só poderá ser empossado o candidato que for julgado apto física e 

mentalmente para o exercício do cargo. 
 
Art. 19. São competentes para dar posse: 
 
I - O Governador do Estado, os Presidentes da Assembléia Legislativa, do Tribunal de 

Justiça, do Tribunal de Contas e Procurador Geral do Ministério Público às autoridades que 
lhes sejam diretamente subordinadas; 

 
II - Os Secretário de Estado, aos dirigentes das entidades, cargos comissionados, 

funções de confiança vinculadas às respectivas pastas; 
 
III - O Secretário de Estado da Administração aos demais funcionários do Poder 

Executivo, exceto ao servidor pertencente ao Grupo de Polícia Civil, cuja posse será dada pelo 
Diretor Geral da Polícia Civil. 

 
SEÇÃO  V 
DO EXERCÍCIO 
 
Art. 20. O exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo. 
 
§ 1º  É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data 

da posse ou do ato que lhe determinar o provimento. 
 
§ 2º Será exonerado o servidor empossado que não entrar em exercício no prazo 

previsto no parágrafo anterior. 
 
§ 3º Cabe à autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o 

servidor, dar-lhe exercício. 
 
Art. 21. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados 

no assentamento individual do servidor. 
 
Art. 22. A progressão não interrompe o tempo de exercício, que é contado do novo 

posicionamento na carreira a partir da data da publicação do ato que promover o servidor. 
 
Art. 23. O servidor movimentado para outra localidade, terá até 30 (trinta) dias de prazo 

para entrar em exercício a partir da publicação do ato. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afastado legalmente, o prazo a 

que se refere este artigo será contado a partir do término do afastamento. 
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Art. 24. No âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, Autarquias e 
Fundações, nenhum servidor poderá ter exercício em quadro diferente daquele em que for 
lotado. 

 
Art. 25. Além das hipóteses legalmente admitidas, o servidor pode ser autorizado a 

afastar-se do exercício, com prazo certo de duração e sem perda de direitos, para a realização 
do serviço, missão ou estudo, fora de sua sede funcional para representar o Município, o 
Estado ou País em competições desportivas oficiais. 

 
§ 1º  V E T A D O. 
 
§ 2º O Servidor beneficiado com afastamento para freqüentar curso não poderá gozar 

licença para tratar de interesse particular, antes de decorrido período igual ao afastamento, 
ressalvada a hipótese de ressarcimento das despesas havidas com o referido curso. 

 
Art. 26. Preso preventivamente, denunciado por crime comum, denunciado por crime 

funcional ou condenado por crime inafiançável, em processo no qual não haja pronúncia, o 
servidor fica afastado do exercício de seu cargo até decisão final transitada em julgado. 

 
Parágrafo único - No caso de condenação, não sendo esta de natureza que determine a 

demissão do servidor, continua o afastamento até o cumprimento total da pena, observado o 
disposto no artigo 273 deste Estatuto. 

 
SEÇÃO VI 
DA LOTAÇÃO 
 
Art. 27. Lotação é a força de trabalho, qualitativa e quantitativa necessária ao 

desenvolvimento das atividades normais e específicas de cada Poder, Órgão ou Entidade. 
 
Parágrafo único. A lotação de cada Poder, Órgão ou Entidade será fixada em lei. 
 
SEÇÃO VII 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 
Art. 28. O Servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo fica sujeito a um 

período de estágio probatório de 02 (dois) anos, com o objetivo de avaliar seu desempenho 
visando a sua confirmação ou não no cargo para o qual foi nomeado. 

 
§ 1º São requisitos básicos a serem apurados no estágio probatório: 
 

I - assiduidade; 
 

II - pontualidade; 
 

III - disciplina; 
 

IV - capacidade de iniciativa; 
 

V - produtividade; 
 

VI - responsabilidade. 
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§ 2º A verificação dos requisitos mencionados neste artigo será efetuada por comissão 

permanente, onde houver, ou por uma comissão composta no mínimo de 03 (três) membros, 
que será designada pelo titular do Órgão onde o servidor nomeado vier a ter exercício e far-se-
á mediante apuração semestral em Ficha Individual de Acompanhamento de Desempenho. 

 
§ 3º Nas comissões de que trata o parágrafo anterior participará, obrigatoriamente, o 

chefe imediato do servidor, quando da avaliação do estágio probatório. 
 
§ 4º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 

reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no artigo 35. 
 
§ 5º O servidor em estágio probatório poderá ser cedido para ocupar cargo em comissão, 

podendo ficar suspensa sua avaliação pelo tempo de cedência, a critério do órgão cedente. 
(Incluído pela LC nº 140, de 28.9.1995) 

 
SEÇÃO VIII 
DA ESTABILIDADE 
 
Art. 29. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de 

provimento efetivo adquire estabilidade no serviço público ao completar 02 (dois) anos de 
efetivo exercício. 

 
Art. 30. O servidor estável somente é afastado do serviço público, com conseqüente 

perda do cargo, em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de resultado do 
processo administrativo disciplinar, no qual lhe tenha sido assegurada ampla defesa. 

 
SEÇÃO IX 
DA READAPTAÇÃO 
 
Art. 31. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e 

responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção médica. 

 
§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptado será aposentado. 
 
§ 2º A readaptação será  efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 

exigida. 
 
SEÇÃO  X 
DA REVERSÃO 
 
Art. 32. Reversão é o reingresso de servidor aposentado no serviço público, quando 

insubsistentes os motivos determinantes de sua aposentadoria por invalidez, verificados em 
inspeção médica oficial ou por solicitação voluntária do aposentado, a critério da 
administração. 

 
§ 1º A reversão dar-se-á no mesmo cargo, no cargo resultante de sua transformação, ou 

em outro de igual vencimento. 
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§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como 

excedente, até a ocorrência de vaga. 
 
Art. 33. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de 

idade. 
 
SEÇÃO  XI 
DA REINTEGRAÇÃO 
 
Art. 34. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente 

ocupado ou no resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão 
administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

 
§ 1º A decisão administrativa que determinar a reintegração é sempre proferida em 

pedido de reconsideração, em recurso ou em revisão de processo. 
 
§ 2º Encontrando-se provido o cargo, seu eventual ocupante, é reconduzido a seu cargo 

de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade 
remunerada. 

 
§ 3º Na hipótese do cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade 

observado o disposto nos artigos 37 e 38. 
 
SEÇÃO  XII 
DA RECONDUÇÃO 
 
Art. 35. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo por ele anteriormente 

ocupado. 
 
§ 1º  A recondução decorre de: 
 
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 
 
II - reintegração do anterior ocupante. 
 
§ 2º Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro, 

de igual remuneração. 
 
SEÇÃO  XIII 
DA ASCENSÃO FUNCIONAL 
 
Art. 36. V E T A D O. 
 
§ 1º  V E T A D O. 
 
§ 2º  V E T A D O. 
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SEÇÃO XIV 
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 
 
Art. 37. Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, seu titular, desde que estável, 

fica em disponibilidade remunerada até seu adequado aproveitamento em outro cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 

 
Art. 38. Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, tem preferência o de maior 

tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o de maior tempo de serviço público. 
 
Art. 39. Fica sem efeito o aproveitamento e cessada a disponibilidade, se o servidor não 

entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada pelo órgão médico oficial. 
 
CAPÍTULO II 
SEÇÃO ÚNICA 
DA VACÂNCIA 
 
Art. 40. A vacância do cargo público decorrerá de: 
 
I - exoneração; 
 
II - demissão; 
 
III - promoção; 
 
IV - readaptação; 
 
V - posse em outro cargo inacumulável; 
 
VI - falecimento; 
 
VII - aposentadoria; 
 
VIII - V E T A D O. 
 
Art. 41. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á pedido do servidor ou de ofício. 
 
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 
 
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório e não couber a recondução; 
 
II - quando o servidor não tomar posse ou deixar de entrar em exercício nos prazos 

legais. 
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Art. 42. A exoneração do cargo em comissão dar-se-á: 
 
I - a juízo da autoridade competente; 
 
II - a pedido do próprio servidor. 
 
Art. 43. A demissão de cargo efetivo será aplicada como penalidade, observado o 

disposto nesta Lei Complementar. 
 
CAPÍTULO III 
DA MOVIMENTAÇÃO 
 
Art. 44. São formas de movimentação de pessoal: 
 
I - remoção; 
 
II - relotação; 
 
III - cedência. 
 
Art. 45. É vedada a movimentação “ex-ofício” de servidor que esteja regularmente 

matriculado em Instituição de Ensino Superior de formação, aperfeiçoamento ou 
especialização profissional que guarde correspondência com as atribuições do respectivo 
cargo. 

 
Art. 46. Nos casos de extinção de órgãos ou entidades, os servidores estáveis que não 

puderem ser movimentados na forma prevista no presente Capítulo serão colocados em 
disponibilidade, até seu aproveitamento na forma prevista nesta Lei Complementar. 

 
SEÇÃO I 
DA REMOÇÃO 
 
Art. 47. Remoção é a movimentação do servidor, a pedido “ex-ofício” de um para outro 

órgão ou unidade, sem alteração de situação funcional, respeitada a existência de vagas no 
âmbito do respectivo quadro lotacional, com ou sem mudança de sede, por ato do Chefe do 
Poder Executivo. 

 
Art. 48. Dar-se-á remoção: 
 
I - de uma Secretaria, Autarquia ou Fundação para outra; 
 
II - de uma Secretaria, Autarquia ou Fundação para órgão diretamente subordinado ao 

Governador e vice-versa; 
 
III -  de um órgão subordinado ao Governador para outro da mesma natureza. 
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Art. 49. A remoção processar-se-á: 
 
I - por permuta, mediante requerimento conjunto dos interessados, desde que observada 

a compatibilidade de cargos, com anuência dos respectivos Secretários ou dirigentes de 
órgãos, conforme dispuser em regulamento; 

 
II - a pedido do interessado nos seguintes casos: 
 
a) sendo ambos servidores, o cônjuge removido no interesse do serviço público para 

outra localidade, assegurado o aproveitamento do outro em serviço estadual na mesma 
localidade; 

 
b) para acompanhar o cônjuge que fixe residência em outra localidade, em virtude de 

deslocamento compulsório, devidamente comprovado; 
 
c) por motivo de tratamento de saúde do próprio servidor, do cônjuge ou dependente, 

desde que fiquem comprovadas, em caráter definitivo pelo órgão médico oficial, as razões 
apresentadas pelo servidor, independente de vaga. 

 
III - no interesse do serviço público, para ajustamento de quadro de pessoal às 

necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão 
ou entidade, conforme dispuser o regulamento. 

 
§ 1º  Na hipótese do inciso II, deverão ser observadas, para os membros do magistério, a 

compatibilidade de área de atuação e carga horária. 
 
§ 2º  Para os membros do magistério, a remoção processar-se-á somente entre unidades 

educacionais e entre unidades constantes da estrutura da Secretaria de Estado da Educação. 
 
Art. 50. Não haverá remoção de servidores em estágio probatório, ressalvados os casos 
previstos na alínea b do artigo 49. 
 
Art. 50. Não haverá remoção de servidores em estágio probatório, ressalvados os casos 

previstos na alínea ‘b’ do inciso II, e no inciso III, do artigo 49. (Alterado pela lei 
complementar n. 794, de 9 de setembro de 2014) 

 
Parágrafo único. A remoção dos servidores quem compõem o quadro funcional da 

Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS, 
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC e Secretaria de Estado de 
Saúde – SESAU, limitar-se-á ao máximo a 10% (dez por cento) do total de servidores ativos 
do quadro lotacional. (Acrescido pela LC  n. 794, de 9 de setembro de 2014) 

 
Art. 51. Quando a remoção ocorrer com mudança de sede terá o servidor, o cônjuge ou 

companheiro e seus dependentes direito à transferência escolar, independente de vaga nas 
escolas de qualquer nível do Sistema Estadual de Ensino. 
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SEÇÃO  II 
DA RELOTAÇÃO 
 
Art. 52. Relotação é a movimentação do servidor a pedido ou “ex-ofício”, de uma 

unidade administrativa para outra dentro do mesmo órgão, por ato do titular do órgão, com ou 
sem alteração do domicílio ou residência, respeitada a existência de vagas no quadro 
lotacional. 

 
§ 1º São unidades administrativas, para efeito deste artigo, as unidades escolares, 

sanitárias, hospitalares, regionais, residenciais, as Delegacias, as representações e os órgãos 
colegiados. 

 
§ 2º Nos casos de estruturação de órgão, entidades ou unidades, bem como no da 

readaptação de trata o artigo 31, os servidores estáveis serão relotados em outras atividades 
afins. 

 
§ 3º A relotação dar-se-á exclusivamente para o ajustamento de pessoal às necessidades 

de serviço. 
 
SEÇÃO  III 
DA CEDÊNCIA 
 
Art. 53. Cedência é o ato através do qual o servidor é cedido para outro Estado, Poder, 

Município, Órgão ou Entidade. 
 
§ 1º A cedência referida no “caput” deste artigo, será sempre sem ônus para o órgão 

cedente, por ato do Chefe do Poder Executivo, exceto para Município e outro Poder do Estado 
e exceto para o cargo em comissão e os casos previstos em leis. 

 
§ 1º A cedência referida no “caput” deste artigo só será admitida quando se tratar de 

servidor efetivo do Estado de Rondônia, e será sempre sem ônus para o órgão cedente, por  
Ato do Chefe do Poder Executivo, através de processo específico, ressalvadas as  cedências  
onde haja  contraprestação para os  partícipes. (Redação dada pela LC nº 221, de 28.11.1999) 

 
§ 2º Ao servidor cedido para ocupar cargo em comissão, é assegurada sua vaga na 

lotação do órgão de origem. 
 
§ 3º O servidor em estágio probatório poderá ser cedido para ocupar cargo em comissão. 

(Incluído pela LC nº 140, de 28.9.1995) 
 
§ 4° A cedência dos servidores quem compõem o quadro funcional da SEDUC, SEJUS, 

SESDEC e SESAU, limitar-se-á ao máximo de 10% (dez por cento) do total de servidores 
ativos do quadro lotacional. (Acrescido pela LC n. 794, de 9 de setembro de 2014) 

 
CAPÍTULO IV 
DA SUBSTITUIÇÃO 
 
Art. 54. Haverá substituição em caso de impedimentos legais de ocupantes de cargos em 

comissão. 
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§ 1º A substituição é automática na forma prevista no Regimento Interno. 
 
§ 2º A substituição é remunerada pelo cargo do substituído, paga na proporção dos dias 

de efetiva substituição. 
 
§ 2º O substituto fará jus à gratificação pelo exercício do cargo ou função de direção ou 

chefia, nos casos de afastamento ou impedimento legal do titular, superiores a 30 (trinta) dias, 
paga na proporção dos dias de efetiva substituição. (Redação dada pela LC nº 221, 
28.11.1999) 

 
CAPÍTULO  V 
DA JORNADA DE TRABALHO 
 
Art. 55. O ocupante de cargo de provimento efetivo fica sujeito a 40 (quarenta) horas 

semanais de trabalho, salvo quando disposto diversamente em lei ou regulamento  próprio. 
 
§ 1º - Os Chefes dos Poderes, Procurador Geral do Ministério Público e Presidente  do 

Tribunal de Contas estabelecerão o  horário para o cumprimento de jornada semanal de 
trabalho. 

 
§ 2º Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício em comissão e 

função gratificada exige dedicação integral ao serviço por parte do comissionado, que pode 
ser convocado sempre que haja interesse da administração. 

 
§ 3º V E T A D O. 
 
§ 4º Os servidores que ficam a disposição de seu sindicato, como dirigentes sindicais 

são onerados pela Secretaria de origem, como também perceberão vantagens que são inerentes 
aos demais servidores. 

 
Art.55-A Todos os servidores do Estado, que operam diretamente com Raio X e 

substâncias radioativas e ou próximo as fontes de irradiação, terão direito a: (Acrescido pela 
LC n. 735, de 28 de outubro de 2013) 

 
I – salário compatível com o risco de vida, penosidade e complexidade do trabalho, e 

nunca inferior ao piso salarial nacional da categoria; 
 
II – jornada de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais; e  
 
III- adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento a título de gratificação de 

insalubridade e de risco de vida. 
 
Art.55-B Os servidores profissionais que executam as técnicas radiológicas, que lidam 

diretamente com radiação ionizante, tem direito à aposentadoria especial aos 25 (vinte e 
cinco) anos de trabalho. (Acrescido pela LC n. 735, de 28 de outubro de 2013) 
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Art. 56. A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos de médico e professor poderá ser 
de 20 horas e 40 horas semanais, conforme dispuserem os respectivos regulamentos. 

 
Parágrafo único - V E T A D O. 
 
Parágrafo único. A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos de provimento efetivo, 

mencionada no “caput” deste artigo poderá, atender aos critérios da conveniência e 
oportunidade, ser reduzida de 40 para 20 horas semanais, a pedido do funcionário e com a 
consequente redução proporcional da sua remuneração”. (Incluído pela LC nº 81, de 
12.07.1993) 

 
Art. 57 Ao servidor matriculado em estabelecimento de Ensino Superior será concedido, 

sempre que possível, horário especial de trabalho que possibilite a freqüência normal às aulas, 
mediante, comprovação mensal por parte do interessado do horário das aulas, quando inexistir 
curso correlato em horário distinto ao do cumprimento de sua jornada de trabalho. 

 
§ 1º O horário especial de que trata este artigo somente será concedido quando o 

servidor não possuir curso superior. 
 
§ 2º Para os integrantes do Grupo Magistério, o benefício deste artigo poderá ser 

concedido, também, aos servidores possuidores de curso de Licenciatura Curta, para 
complementação de estudos até o nível de Licenciatura Plena. 

 
§ 3º Durante o período de férias escolares o servidor fica obrigado a cumprir jornada 

integral de trabalho. 
 
Art. 58. Executa-se da limitação estabelecida no artigo 55, a Jornada de Trabalho do 

Piloto, para a qual será observada a Portaria do Ministério da Aeronáutica nº 3016, de 05 de 
fevereiro de 1988. 

 
SEÇÃO ÚNICA 
DA FREQÜÊNCIA E DO HORÁRIO 
 
Art. 59. A frequência do servidor será computada pelo registro diário de ponto ou outro 

mecanismo de controle estabelecido em regulamento. 
 
§ 1º Ponto é o registro que assinala o comparecimento do servidor ao trabalho e pelo 

qual se verifica diariamente, a sua entrada e saída. 
 
§ 2º Os registros de ponto deverão conter todos os elementos necessários à apuração da 

freqüência. 
 
Art. 60. É vedado dispensar o servidor do registro de ponto, abonar faltas ou reduzir a 

jornada de trabalho, salvo nos casos expressamente previstos em lei ou regulamento. 
 
Parágrafo único. A infração do disposto no “caput” deste artigo determinará a 

responsabilidade da autoridade que tiver expedido a ordem, ou a que tiver cometido sem 
prejuízo da sanção disciplinar. 
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Art. 61. O servidor que não comparecer ao serviço por motivo de doença ou força 
maior, deverá comunicar à chefia imediata. 

 
§ 1º As faltas do serviço por motivo de doença são justificadas para fins disciplinares, 

de anotação no assentamento individual e pagamento, desde que a impossibilidade do 
comparecimento seja abonada pela chefia imediata, mediante atestado médico expedido pelo 
órgão oficial, até 24 (vinte e quatro) horas após o comparecimento. 

 
§ 2º As faltas ao serviço por doença em pessoa da família, através de atestado médico 

oficial são justificadas na forma e para fins estabelecidos no parágrafo anterior. 
 
§ 3º V E T A D O. 
 
Art. 62. As faltas ao serviço por motivo particular não são justificadas para qualquer 

efeito, computando-se como ausência. 
 
CAPÍTULO  VI 
DO TREINAMENTO 
 
Art. 63. Aos poderes constituídos, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 

Estado, dentro da política de valorização profissional, compete planejar, organizar, promover 
e executar cursos, estágios e treinamento para capacitação dos Recursos Humanos. 

 
Parágrafo único. A Fundação Escola de Serviço Público de Rondônia, elaborará, até o 

dia 31 (trinta e um) de julho de cada ano o plano anual de treinamento do exercício seguinte. 
 
TÍTULO III 
DOS DIREITOS, DAS VANTAGENS 
E DAS CONCESSÕES 
CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS 
SEÇÃO ÚNICA 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 
 
Art. 64. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício do cargo público, com 

valor fixado em Lei. 
 
Parágrafo único. V E T A D O. 
 
Art. 65. Remuneração é o vencimento do cargo acrescido das vantagens permanentes ou 

temporárias estabelecidas em Lei. 
 
§ 1º - Ao servidor nomeado para o exercício de cargo em comissão é facultado optar 

pelo vencimento e demais vantagens de seu cargo efetivo, acrescido da gratificação de 
representação do cargo em comissão. 

 
§ 1º Ao servidor nomeado para o exercício de cargo em comissão é facultado optar pelo 

vencimento e demais vantagens de seu cargo efetivo, acrescido de indenização paga por meio 
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da gratificação de representação do cargo em comissão. (Redação dada pela LC nº 466, de 
11.7.2008) 

 
§ 2º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente é 

irredutível. 
 
§ 3º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 

assemelhadas do mesmo poder ou entre servidores dos três poderes, ressalvadas as vantagens 
de caráter individual e as relativas à natureza ou local de trabalho. 

 
§ 4º V E T A D O. 
 
Art. 66. O servidor perderá: 
 
I - a remuneração dos dias que faltar ao serviço; 
 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atraso, ausências e saídas 

antecipadas, iguais ou superior a 60 (sessenta) minutos; 
 
III - a metade da remuneração, na hipótese de aplicação da penalidade de suspensão 

quando, por conveniência do serviço, a penalidade for convertida em multa, na base de 50% 
(cinqüenta por cento) por dia de vencimento, ficando o servidor obrigado a permanecer em 
serviço. 

 
Art. 67. Salvo imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 

remuneração ou provento. 
 
Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha 

de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 
forma definida em regulamento. 

 
Art. 68. As reposições indenizações ao erário serão descontadas em parcelas mensais, 

não excedentes à décima parte da remuneração ou provento, em valores atualizados 
monetariamente. 

 
CAPÍTULO II 
DAS VANTAGENS 
 
Art. 69. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: 
 
I - indenizações; 
 
II - auxílios; 
 
III - adicionais; 
 
IV - gratificações. 
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§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer 
efeito. 

 
§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos 

casos e condições previstos em lei. 
 
Art. 70. As vantagens pecuniárias percebidas pelo servidor público não são computadas 

nem acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento. 

 
SEÇÃO I 
DAS INDENIZAÇÕES 
 
Art. 71. Constituem indenizações ao servidor: 
 
I - ajuda de custo; 
 
II - diárias; 
 
III - transporte. 
 
Art. 72. Os valores das indenizações, bem como as condições para concessão, serão 

estabelecidos em regulamento. 
 
SUBSEÇÃO  I 
DA AJUDA DE CUSTO 
 
Art. 73. A ajuda de custo destina-se às despesas de instalação do servidor que, no 

interesse do serviço, passa a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em 
caráter permanente. 

 
§ 1º Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua 

família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 
 
§ 2º A família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e 

transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 01 (um) ano, contado do óbito. 
 
§ 3º A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, na importância 

correspondente até 03 (três) meses, conforme estabelecer o regulamento. 
 
§ 3º A ajuda de custo será paga no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), assegurada a 

revisão deste valor, sempre na mesma data e mesmo índice usado para alterar a remuneração e 
subsídios dos ocupantes de cargos públicos na administração direta. (Redação dada pela LC nº 
212, de 12.5.1999) 

 
§ 4º. Quando se tratar de viagem para fora do país compete ao Chefe do Poder 

Executivo o arbitramento de ajuda de custo, independentemente de limite previsto no 
parágrafo anterior, até o teto de uma remuneração correspondente ao limite desse Poder, 
devendo o servidor: 
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I - no prazo máximo de 30 (trinta) dias do regresso, apresentar relatório circunstanciado, 

comprovando a realização da viagem para o fim estabelecido; 
 
II - caso não cumpra o disposto no inciso anterior o que acarretará a nulidade da ajuda 

de custo, fica obrigado a devolver imediatamente a importância recebida, sem prejuízo da 
sanção disciplinar cabível. 

 
§ 5º A ajuda de custo será paga antecipadamente ao servidor, facultando o seu 

recebimento na nova sede. 
 
Art. 74. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou 

reassumí-lo, em virtude de mandato  eletivo. 
 
Art. 75. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor do Estado, for 

nomeado para Cargo em Comissão, com mudança de domicílio. 
 
Art. 76. O servidor restituirá a ajuda de custo quando: 
 
I - não se transportar para nova sede nos prazos determinados; 
 
II - antes de terminar a missão, regressar voluntariamente, pedir exoneração ou 

abandonar o serviço. 
 
Art. 77 - Não há obrigação de restituir a ajuda de custo quando o regresso do servidor 

obedecer a determinação superior ou por motivo de sua própria saúde ou, ainda, por 
exoneração a pedido, após trezentos e sessenta e cinco dias de exercício na nova sede. 

 
SUBSEÇÃO  II 
DAS DIÁRIAS 
 
Art. 78 - O servidor que a serviço se afastar da sede em caráter eventual ou transitório 

fará jus a passagem e diárias, para cobrir as despesas de pousada, alimentação e locomoção 
urbana. 

 
Parágrafo único - A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela 

metade, quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede. 
 
Art. 79 - Os valores das diárias, a forma de concessão e demais critérios serão 

estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo em regulamento próprio. 
 
Art. 80 - O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, 

fica obrigado a restituí-la integralmente, no prazo de 05 (cinco) dias, sujeito a punição 
disciplinar se recebida de má fé. 

 
Parágrafo único - Na hipótese do servidor retornar à sede em prazo menor do que o 

previsto para seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no 
“caput” deste artigo. 
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Art. 81 - Será punido com pena de suspensão e na reincidência, com a demissão, o 
servidor que, indevidamente, conceder diárias com o objetivo de remunerar outros serviços ou 
encargos ficando, ainda, obrigado à reposição da importância correspondente. 

 
SUBSEÇÃO  III 
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
 
Art. 82 - Conceder-se-á indenização de transporte a servidor que realize despesas com a 

utilização de meio próprio de locomoção para execução de serviços externos, por força das 
atribuições próprias do cargo, conforme dispuser o regulamento. 

 
SEÇÃO II 
DOS AUXÍLIOS 
 
Art. 83 - São concedidos ao servidor os seguintes auxílios pecuniários: 
 
I - transporte; 
 
II - diferença de caixa. 
 
SUBSEÇÃO I 
DO AUXÍLIO VALE-TRANSPORTE 
 
Art. 84 - O auxílio transporte é devido a servidor nos deslocamentos de ida e volta, no 

trajeto entre sua residência e o local de trabalho, na forma estabelecida em regulamento. 
 
§ 1º - O auxílio transporte é concedido mensalmente e por antecipação, com a utilização 

de sistema de transporte coletivo, sendo vedado o uso de transportes especiais. 
 
§ 2º - Ficam desobrigados da concessão por auxílio, os órgãos ou entidades que 

transportem seus servidores por meios próprios ou contratados. 
 
SUBSEÇÃO  II 
DO AUXÍLIO DE DIFERENÇA DE CAIXA 
 
Art. 85 - Ao servidor que, no desempenho de suas atribuições, pagar ou receber em 

moeda corrente, será concedido auxílio de 20% (vinte por cento) do valor do respectivo 
vencimento básico, para compensar eventuais diferenças de caixa, conforme regulamento. 

 
SEÇÃO  III 
DOS ADICIONAIS 
 
Art. 86 - Além do vencimento e das vantagens previstas em lei, serão deferidos aos 

servidores os seguintes adicionais: 
 
I - adicional por tempo de serviço; (Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 
 
II - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; (Revogado 

pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 
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III - adicionais pela prestação de serviços extraordinários; 
 
IV - adicionais noturnos; 
 
V - adicional de férias. 
 
 
SUBSEÇÃO  I 
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
 
Art. 87 - O adicional por tempo de serviço é devido ao servidor à razão de 1% (um por 

cento) por ano de serviço público, incidindo sobre o vencimento básico do cargo efetivo, 
sendo que, para todos os efetivos, são preservados os direitos adquiridos dos servidores em 
atividades na data da promulgação desta Lei Complementar, a título de vantagem pessoal, 
vitaliciamente, corrigido na mesma proporção dos reajustes, vedada a sua absorção sob 
qualquer pretexto. (Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 

 
§ 1º - O funcionário fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o anuênio. 

(Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 
 
§ 2º - Quando da passagem do funcionário à inatividade, a incorporação do adicional 

será integral, se decretada a aposentadoria com proventos correspondentes à totalidade do 
vencimento ou da remuneração, e proporcional ao tempo de serviço, na hipótese de assim ser 
a mesma estabelecida. (Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 

 
§ 3º - O servidor investido em cargo de provimento em comissão continuará a perceber 

o adicional por tempo de serviço, calculado sobre o vencimento básico de seu cargo efetivo. 
(Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 

 
§ 4º - Quando ocorrer aproveitamento ou reversão, serão reconsiderados os anuênios 

anteriormente adquiridos, retomando-se a contagem, a partir do novo exercício. (Revogado 
pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 

 
SUBSEÇÃO II 
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, 
PERICULOSIDADE OU POR ATIVIDADES PENOSAS 
 
Art. 88 - Os servidores que trabalharem, habitualmente, em locais insalubres ou em 

contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um 
adicional nos percentuais de 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por 
cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, nos termos da Lei. (Revogado pela LO n° 1068, 
de 19.04.2002) 

 
§ 1º - O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá 

optar por um deles. (Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 
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§ 2º - O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com eliminação 
das condições ou dos riscos que derem causa a sua concessão. (Revogado pela LO n° 1068, de 
19.04.2002) 

 
 
§ 3º - V E T A D O.   
 
I - V E T A D O. 
 
II - V E T A D O. 
 
III - V E T A D O. 
 
IV - V E T A D O. 
 
Art. 89 - Haverá controle permanente das atividades dos servidores em operações ou 

locais considerados penosos, insalubres ou perigosos. (Revogado pela LO n° 1068, de 
19.04.2002) 

 
 
Parágrafo único - A servidora gestante ou lactante será afastada enquanto durar a 

gestação ou lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades 
em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso. (Revogado pela LO n° 1068, de 
19.04.2002) 

 
Art. 90 - O adicional por atividade penosa será devido aos servidores com exercício em 

localidade cujas condições de vida o justifiquem nos termos, condições e limites fixados em 
regulamento. (Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 

 
Art. 91 - Os locais de trabalho e os servidores que operem com Raio-X ou substância 

radioativa serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação 
ionizante não ultrapassem o nível previsto na legislação própria. (Revogado pela LO n° 1068, 
de 19.04.2002) 

 
Parágrafo único - Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exame 

médico a cada 6 (seis) meses. (Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 
 
 
SUBSEÇÃO  III 
DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 
 
Art. 92 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta 

por cento) em relação a hora normal de trabalho. 
 
Art. 93 - O serviço extraordinário tem caráter eventual e só será admitido em situações 

excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas diárias. 
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Art. 94 - É vedado conceder gratificação por serviço extraordinário, com o objetivo de 
remunerar outros serviços e encargos. 

 
§ 1º - O servidor que receber a importância relativa a serviço extraordinário que não 

prestou, será obrigado a restituí-la de uma só vez, ficando ainda sujeito à punição disciplinar. 
 
§ 2º - Será responsabilizada a autoridade que infringir o disposto no “caput” deste 

artigo. 
 
Art. 95 - Será punido com pena de suspensão e, na reincidência, com a demissão, o 

servidor que: 
 
I - atestar falsamente com prestação de serviço extraordinário. 
 
II - se recusar, sem justo motivo, à prestação de serviço extraordinário. 
 
SUBSEÇÃO IV 
DO ADICIONAL NOTURNO 
 
Art. 96 - O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) 

horas e um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e 
cinco por cento) do vencimento básico, computando-se cada hora com 52’20” (cinqüenta e 

dois minutos e trinta segundos). (Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 
 
Art. 97 - O adicional referido no artigo anterior será concedido aos servidores cujo 

exercício da atividade exija a prestação de trabalho noturno, conforme regulamento próprio. 
(Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 

 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos 

comissionados ou funções gratificadas. (Revogado pela LO n° 1068, de 19.04.2002) 
 
 
SUBSEÇÃO V 
DO ADICIONAL DE FÉRIAS 
 
Art. 98 - Independentemente de solicitação será pago ao servidor, por ocasião das férias, 

um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 
 
§ 1º - No caso de o servidor exercer função de direção ou chefia ou assessoramento ou 

ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de 
que trata este artigo. 

 
§ 2º - O servidor em regime de acumulação legal, receberá o adicional de férias 

calculado sobre a remuneração dos dois cargos. 
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SEÇÃO IV 
DAS GRATIFICAÇÕES 
 
Art. 99 - São concedidas aos servidores as seguintes gratificações: 
 
I - pelo exercício de Função de Direção, Chefia, Assessoramento e Assistência; 
 
II - natalina; 
 
III - pela elaboração ou execução de trabalhos técnicos ou científicos; 
 
IV - outras instituídas por lei. 
 
SUBSEÇÃO I 
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO 
DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO 
CHEFIA OU ASSESSORAMENTO 
 
Art. 100 - Ao servidor investido em função de direção, chefia ou assessoramento que 

contar 05 (cinco) anos completos consecutivos ou não de exercício na referida função, terá 
adicionada à remuneração do cargo efetivo, a título de vantagem pessoal, a importância 
equivalente à fração de 1/5 (um quinto) da remuneração do cargo em comissão ou função. 

 
§ 1º - O acréscimo de que trata este artigo ocorrerá somente a partir do 5º ano, e a cada 

ano subseqüente, será incorporada igual importância equivalente a 1/5 (um quinto)  até o 
limite de 5/5 (cinco quintos). 

 
§ 2º - Quando mais de uma função ou cargo houver sido desempenhado no período de 

01 (um) ano a importância a ser incorporada terá por base de cálculo a função exercida por 
maior tempo. 

 
§ 3º - Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por período de 12 (doze) 

meses, após a incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização 
progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto neste artigo. 

 
§ 4º - Enquanto exercer cargo em comissão, função gratificada ou cargo de natureza 

especial, o servidor não perceberá a parcela a cuja adição fez jus, exceto no caso de opção 
pelo vencimento do cargo efetivo, nos termos permitidos por esta Lei Complementar. 

 
Art. 101 - A contagem do período de exercício a que se refere o artigo anterior, terá 

início a partir do primeiro provimento em cargo em comissão ou função gratificada. 
 
Art. 102 - Será admitida a contagem do período de exercício anterior a instituição de 

Cargos de Direção Superior - CDS e Função Gratificada - FG, desde que o direito à 
incorporação da parcela tenha verificado anteriormente à transformação ou, se posterior, 
tenham dado origem às funções, sem mudanças das atribuições. 
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Parágrafo único - Na hipótese de extinção, deve ser examinado se existe nova função, na 
Administração Estadual, nas Autarquias e Fundações, com as mesmas atribuições afetadas à 
que se extinguiu. 

 
SUBSEÇÃO I 
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE 
DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO 

 
 Art. 100. O servidor investidos em função de direção, chefia ou assessoramento que 
Contar 05 (cinco) anos de efetivo exercício, consecutivos ou não, dela se afastando, perceberá 
a título de vantagem pessoal as gratificações correspondentes à razão de 1/5 (um quinto) da 
diferença entre o vencimento básico do cargo efetivo e a remuneração do cargo 
Comissionado, quando este lhe for superior, ou 1/5 (um quinto) do valor da função 
gratificada. (Redação dada pela LC nº 96, de 8.12.1993) (Revogado pela LC nº 221, de 
22.12.1999) 
 
 § 1º A vantagem será devida após o quinto ano, à razão de 1/5 (um quinto) por ano 
subsequente de exercício em cargo comissionado ou função gratificada até o limite de 5/5 
(cinco quintos), sendo que o pagamento somente poderá ser concedido a partir da exoneração 
do cargo. (Redação dada pela LC nº 96, de 8.12.1993) (Revogado pela LC nº 221, de 
22.12.1999) 
 
 § 2º Quando mais de um cargo houver sido exercido pelo servidor, será considerado 
para o cálculo da vantagem o de maior tempo de exercício. (Redação dada pela LC nº 96, de 
8.12.1993) (Revogado pela LC nº 221, de 22.12.1999) 
 
  § 3º O valor da vantagem e seus percentuais em quintos serão atualizados pela tabela de 
cargos comissionados ou função gratificada pelo Poder Executivo do Estado e, quando da 
alteração de sua denominação, pelo seu equivalente. (Redação dada pela LC nº 96, de 
8.12.1993) (Revogado pela LC nº 221, de 22.12.1999) 
 
          § 4º Extinguindo-se o cargo sem a criação de outro que lhe corresponda, a atualização 
se dará pelo índice de reajuste da Tabela de Cargos Comissionados. (Redação dada pela LC nº 
96, de 8.12.1993) (Revogado pela LC nº 221, de 22.12.1999) 
 
          Art. 101. A contagem do período de exercício para a percepção dos benefícios previstos 
nesta Lei Complementar não será computado para a concessão de acréscimos anteriores ou 
posteriores sob o mesmo título ou idêntico fundamento. (Redação dada pela LC nº 96, de 
8.12.1993) (Revogado pela LC nº 221, de 22.12.1999) 
 
          Art. 102. O valor decorrente da aplicação desta subseção não será considerado para 
cálculo de outras vantagens, exceto a de anuênio. (Redação dada pela LC nº 96, de 8.12.1993) 
(Revogado pela LC nº 221, de 22.12.1999) 
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SUBSEÇÃO II 
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 
 
Art. 103. A gratificação natalina corresponde 1/12 (um doze avos) da remuneração a que 

o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano, extensiva 
aos inativos. 

 
Parágrafo único - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como 

mês integral. 
 
Art. 104 -  A gratificação será paga até o dia 20 do mês de dezembro da cada ano. 
 
Art. 105 - O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente 

aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês de exoneração. 
 
Art. 106. Quando o servidor perceber além do vencimento ou remuneração fixa, parte 

variável, a bonificação natalina corresponderá à soma da parte fixa mais a média aritmética da 
parte variável até o mês de novembro. 

 
§ 1º - No caso de acumulação constitucional, será devida a gratificação natalina em 

ambos os cargos ou funções. 
 
§ 2º - A gratificação natalina não é considerada para qualquer vantagem pecuniária e 

não será levada em conta para efeito de contribuição previdenciária. (Revogado pela LC nº 
253, de 14.1.2002) 

 
SUBSEÇÃO III 
DA GRATIFICAÇÃO PELA ELABORAÇÃO OU 
EXECUÇÃO DE TRABALHOS 
TÉCNICOS OU CIENTÍFICOS 
 
Art. 107. A gratificação pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou científico 

será concedida quando se tratar: 
 
I - de trabalho que venha a resultar benefício para a humanidade; 
 
II - de trabalho de que venha a resultar melhoria nas condições econômicas na Nação ou 

do Estado, ou do em estar da coletividade; 
 
III - de trabalho de que venha resultar melhoria sensível para a Administração Pública, 

ou em benefício do público, ou de seus próprios serviços; 
 
IV - de trabalho elaborado por determinação ou solicitação do Governador ou Secretário 

de Estado, cumulativamente com as funções do cargo, e que venha a se constituir em Projeto 
de Lei ou Decreto de real importância, aprovado pelo Chefe do Poder Executivo. 

 
Art. 108 - A gratificação pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou científico 

será arbitrada pelo Chefe do Poder Executivo, tendo por base o vencimento do cargo efetivo 
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do servidor, cuja importância recebida não excederá a 70% (setenta por cento) da 
remuneração de Secretário de Estado. 

 
Art. 108. A gratificação pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou científico 

será arbitrada pelo Chefe do Poder Executivo. (Redação dada pela LC nº 151, de 31.6.1996) 
 
§ 1º - No caso de trabalho realizado por equipe, em comissão ou grupo de trabalho, os 

limites estabelecidos neste artigo serão considerados em relação a cada servidor, de acordo 
com a sua participação. 

 
§ 2º - A gratificação estabelecida no “caput” deste artigo é vinculada ao trabalho que lhe 

der origem, e seu pagamento dar-se-á na conclusão dos trabalhos. 
 
§ 2º A gratificação estabelecida no “caput” deste artigo é vinculada ao trabalho que lhe 

deu origem e seu pagamento dar-se-á em tantas parcelas, quantos forem os meses de sua 
duração, coincidentes às datas de pagamento do servidor. (Redação dada pela LC nº 151, de 
31.6.1996) 

 
Art. 109 - A elaboração ou execução de trabalho técnico ou científico só poderá ser 

gratificada, quando não constituir tarefa ou encargo que caiba ao servidor executar 
ordinariamente no desempenho de suas funções. 

 
Parágrafo único - Poderão integrar as Equipes, Comissões ou Grupo de Trabalho, 

servidores do quadro efetivo do Estado, os investidos em cargo comissionado, bem como 
outros agentes públicos federais, municipais ou empregados da administração indireta, 
cedidos ou postos à disposição do Estado, alcançando-lhes a gratificação referida no “caput” 

do artigo anterior. 
 
Parágrafo único. Poderão integrar as Equipes, Comissões ou Grupos de Trabalho, 

servidores do quadro efetivo do Estado, os investidos em cargo comissionado, bem como 
outros agentes públicos federais, municipais ou empregados da administração indireta, 
cedidos ou postos à disposição do Estado, alcançando-lhes a gratificação referida no “caput” 

do artigo anterior. (Redação dada pela LC nº 151, de 31.6.1996) 
 
 
CAPÍTULO III 
DAS FÉRIAS 
 
Art. 110 - O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, de acordo com 

escala organizada. 
 
§ 1º - A escala de férias deverá ser elaborada no mês de novembro do ano em curso, 

objetivando sua aplicação no ano seguinte, podendo ser alterada de acordo com a premente 
necessidade de serviço. 

 
§ 2º - É vedado levar à conta das férias qualquer falta ao trabalho. 
 
§ 3º - Somente depois do primeiro ano de exercício, adquirirá o servidor o direito  a 

férias. 
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§ 4º - É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta necessidade de serviço 

devidamente justificada e pelo máximo de 02 (dois) períodos. 
 
§ 5º - Os professores, desde que em regência de classe, gozarão férias fora do período 

letivo. 
 
Art. 111 - Durante as férias, o servidor terá direito às vantagens como se estivesse em 

exercício. 
 
Art. 112 - É vedada a concessão de férias superiores a 30 (trinta) dias, consecutivos ou 

não, por ano, a qualquer servidor público estadual, com exceção dos casos previstos em lei 
específica. 

 
Art. 113 - É facultado ao servidor converter 1/3 das férias em abono pecuniário, desde 

que requeira com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência. 
 
Parágrafo único - No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor adicional de 

férias. 
 
Art. 114 - O servidor que opera direta e permanentemente com Raio X ou substância 

radioativas, gozará obrigatoriamente, 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de 
atividade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação. 

 
Parágrafo único - O servidor referido neste artigo não fará jus  ao abono pecuniário de 

que trata o artigo anterior. 
 
Parágrafo único Para cada período de gozo de férias, será antecipado ao servidor(a) o 

valor correspondente a 1/3(um terço) da sua remuneração, não fazendo jus a concessão de 
abono pecuniário de que trata o artigo 113. (Alterado pela LC n. 735, de 28 de outubro de 
2013) 

 
Art. 115 - As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade 

pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de 
superior interesse público. 

 
CAPÍTULO IV 
DAS LICENÇAS 
SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 116 - Conceder-se-á ao servidor Licença: 
 
I - por motivo de doença em pessoa da família; 
 
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 
 
III - para o serviço militar; 
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IV - para atividade política; 
 
V - prêmio por assiduidade 
 
VI - para tratar de interesse particular; 
 
VII - para desempenho de mandato classista; 
 
VIII - para participar de cursos de especialização ou aperfeiçoamento; 
 
IX - V E T A D O. 
 
§ 1º - A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta 

médica oficial. 
 
§ 2º - O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por um período 

superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos dos incisos II, III, IV, VII, VIII e IX. 
 
§ 3º - É vedado o exercício da atividade remunerada durante o período da licença 

prevista no inciso I deste artigo. 
 
Art. 117 - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da 

mesma espécie, será considerada como prorrogação. 
 
Art. 118 - O servidor deverá aguardar em exercício a concessão de licença, salvo doença 

comprovada que o impeça de comparecer ao serviço, hipótese em que o prazo de licença 
começará correr a partir do impedimento. 

 
SEÇÃO  II 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA 
 
Art. 119 - Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 

companheiro, padrasto ou madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral 
consangüíneo ou afim até o segundo grau civil, mediante comprovação por Junta Médica 
Oficial. 

 
§ 1º - A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 

indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo. 
 
§ 2º - A licença será concedida sem prejuízo de remuneração do cargo efetivo, até 90 

(noventa) dias, podendo ser prorrogada por até 90 (noventa) dias, mediante parecer da Junta 
Médica e, excedendo estes prazos, sem remuneração. 

 
§ 3º - Sendo os membros da família servidores públicos regidos por este Estatuto, a 

licença será concedida, no mesmo período, a apenas um deles. 
 
§ 4º - A licença pode ser concedida para parte da jornada normal de trabalho, a pedido 

do servidor ou a critério da Junta Médica Oficial. 
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§ 5º - A licença fica automaticamente cancelada com a cassação do fato originador, 

levando-se à conta de falta as ausências desde 08 (oito) dias após a cessação de sua causa até o 
dia útil anterior à apresentação do servidor ao serviço. 

 
SEÇÃO III 
LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO 
DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO 
 
Art. 120 - O servidor terá direito à licença para acompanhar o cônjuge ou companheiro 

que for deslocado para outro Estado da Federação, para o exterior ou para o exercício eletivo. 
 
§ 1º - A licença será sem remuneração, salvo se existir no novo local da residência, 

unidade pública estadual onde possa o servidor exercer as atividades do cargo em que estiver 
enquadrado. 

 
§ 2º - A licença será concedida mediante pedido e poderá ser renovada de 02 (dois) em 

02 (dois) anos. 
 
SEÇÃO IV 
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR 
 
Art. 121 - Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na 

forma e condições previstas na legislação específica. 
 
§ 1º - A licença será concedida mediante apresentação do documento oficial que 

comprove a incorporação. 
 
§ 2º - Concluído o serviço militar, o servidor terá 30 (trinta) dias sem remuneração para 

reassumir o exercício do cargo. 
 
SEÇÃO V 
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 
 
Art. 122 - O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que 

mediar entre a sua escolha em convenção partidária como candidato a cargo eletivo, e a 
véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

 
§ 1º - O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções 

e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será 
afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral,  
até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito. 

 
§ 2º - A partir do registro da candidatura e até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao da 

eleição, o servidor fará jus à licença como se em efetivo exercício estivesse, com a 
remuneração de que trata o art. 65. 

 
SEÇÃO VI 
DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
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Art. 123 - Após cada qüinqüênio ininterrupto de efetivo serviço prestado ao Estado de 

Rondônia, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade 
com remuneração integral do cargo e função que exercia. 

 
§ 1º Os períodos de licença prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a 

falecer, serão convertidos em pecúnia, e revertidos em favor de seus beneficiários da pensão. 
(Renumerado pela Lei Complementar nº 122, de 28.11.1994) 

  
§ 2º Os períodos de licença prêmio por assiduidade já adquiridos e não gozados pelo 

servidor público do Estado, que ao serem requeridos e forem negados pelo órgão competente, 
por necessidade do serviço, fica assegurado ao requerente, o direito de optar pelo recebimento 
em pecúnia a licença que fez jus, devendo a respectiva importância ser incluída no primeiro 
pagamento mensal, subsequente ao indeferimento do pedido. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 122, de 28.11.1994) – Efeitos suspensos pela ADI 1197 STF 

 
§ 3° Não havendo a manifestação do órgão competente no prazo de trinta dias do 

protocolo do pedido de licença prêmio por assiduidade, deverá, de imediato, conceder o gozo 
da licença solicitada. (Incluido pela LC nº 268, de 22.10.2002). (Revogado pela LO nº 694, de 
3.12.2012) 

 
§ 4° - Sempre que o servidor na ativa completar dois ou mais períodos de licença 

prêmios não gozados, poderá optar pela conversão de um dos períodos em pecúnia. 
Igualmente em caso de falecimento os beneficiários receberão em pecúnia tantos quantos 
períodos de licença premio adquiridos e não gozados em vida, beneficio este segurado ao 
servidores quando ingressarem na inatividade, observada sempre a disponibilidade 
orçamentária e financeira de cada unidade. (Redação dada pela LC nº 694, de 3.12.2012)   

 
§ 5° - Quando servidor tiver adquirido apenas um período de licença prêmio por 

assiduidade e, por motivo de interesse da administração, demostrando através de despacho 
fundamento do seu chefe imediato a imprescindibilidade daquele para continuidade dos 
serviços que lhe são afetos, também poderá optar em pecúnia o beneficio daí decorrente, 
observada sempre pelo administrador a disponibilidade orçamentária e financeira do órgão de 
lotação do servidor. (Redação dada pela LC nº 694, de 3.12.2012)      

 
Art. 124. Em caso de acumulação legal de cargo, a licença será concedida em relação a 

cada um. 
 
Parágrafo único. Será independente o cômputo do qüinqüênio em relação a cada um dos 

casos. 
 
Art. 125 - Não se concederá licença prêmio por assiduidade ao servidor que, no período 

aquisitivo: 
 
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
 
II - afastar-se do cargo em virtude de: 
 
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração; 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1197&processo=1197
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b) licença para tratar de interesses particulares; 
 
c) condenação e pena privativa de liberdade por sentença definitiva; 
 
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro. 
 
Parágrafo único - As faltas injustificadas ao serviço retardarão  a concessão da licença 

prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) mês para cada falta. 
 
Art. 126 - O número de servidores em gozo simultâneo de licença prêmio por 

assiduidade não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade 
administrativa do órgão ou entidade. 

 
Art. 127 - Para efeito de aposentadoria será contado em dobro o tempo de licença 

prêmio por assiduidade que o servidor não houver gozado. (Revogado pela LC nº 694, de 
3.12.2012) 

 
 
SEÇÃO  VII 
DA LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR 
 
Art. 128. O servidor poderá obter licença sem vencimento para tratar de interesses 

particulares, conforme dispuser o regulamento. 
 
Art. 128. O servidor pode obter licença sem vencimento para tratar de interesse 

particular. (Redação dada pela LC nº 221, de 28.12.1999) 
 
§ 1º - O servidor aguardará em exercício a concessão da licença até 60 (sessenta) dias, 

findo o qual, considerará automático o seu deferimento (Revogado pela LC nº 81, de 
12.7.1993) 

 
§ 1º A licença de que trata o "caput" deste artigo terá duração de três anos consecutivos, 

prorrogável por igual período, vedada a sua interrupção, respeitado o interesse da 
administração. (Redação dada pela LC nº 221, de 28.12.1999) 

 
§ 2º - A licença não perdurará por tempo superior a 02 (dois) anos e só poderá ser 

renovada depois de decorrido 02 (dois) anos do término da anterior, qualquer que seja o 
tempo de licença. 

 
§ 2º - O servidor que requerer a licença sem remuneração deverá permanecer em 

exercício até a data da publicação do ato. (Redação dada pela LC nº 221, de 28.12.1999) 
 
§ 3º - O disposto nesta seção não se aplica ao servidor em estágio probatório. 
 
§ 4º - O servidor licenciado para tratar de interesse particular não poderá, no âmbito da 

Administração Pública Direta, Autarquia e Fundacional dos Poderes Estaduais e Municipais, 
ser contratado temporariamente, a qualquer título (Incluído pela LC nº 221, de 28.12.1999) 
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§ 5º O servidor não poderá ser demitido, no período de 1 (um) ano, após o cumprimento 

da Licença sem remuneração. 3 (Incluído pela LC nº 221, de 28.12.1999) 
 
§ 6º Quando estiver em gozo de Licença Extraordinária Incentivada o servidor não será 

demitido. (Incluído pela LC nº 221, de 28.12.1999) 
 
Art. 129. O servidor poderá desistir da licença a qualquer tempo. 
 
Parágrafo único. Fica caracterizado o abandono de cargo pelo servidor que não retornar 

ao serviço 30 (trinta) dias após o término da licença. 
 
Art. 130. Em caso de interesse público comprovado, a licença poderá ser interrompida, 

devendo o servidor ser notificado do fato. 
 
Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o servidor deverá apresentar-se ao serviço no 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da notificação, findos os quais a sua ausência será computada 
como falta. 

 
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o servidor deverá apresentar-se no serviço no 

prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, findos os quais a sua ausência será 
computada como falta. (Redação dada pela LC nº 221, de 28.12.1999) 

 
 
SEÇÃO  VIII 
DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE 
MANDATO CLASSISTA 
 
Art. 131 - É assegurado a servidor estadual e a servidor da União à disposição do Estado 

o direito a licença para desempenho de mandato em entidade classista legalmente instituída. 
 
§ 1º - Os servidores eleitos para dirigentes sindicais serão colocados à disposição do seu 

Sindicato, com ônus para o seu órgão de origem, na forma estabelecida no § 4º, art. 20 da 
Constituição Estadual. 

 
§ 2º - A licença tem duração igual a do mandato, podendo ser renovada em caso de 

reeleição. 
 
§ 3º - Ao servidor licenciado são assegurados todos os direitos do cargo efetivo, como 

se exercendo o estivesse. 
 
§ 4º - Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargo de direção ou 

representação nas referidas entidades até o máximo de 04 (quatro) membros por entidade. 
 
 
 
 

                                                           
3 Parte vetada pelo Governador do Estado e mantida ao texto pela Assembléia Legislativa. 
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SEÇÃO  IX 
DA LICENÇA PARA FREQÜENTAR APERFEIÇOAMENTO 
E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
 
Art. 132 - O servidor estável poderá afastar-se do órgão ou entidade em que tenha 

exercício ou ausentar-se do Estado, para estudo ou missão oficial, mediante autorização do 
Chefe de cada Poder. 

 
§ 1º - V E T A D O. 
 
§ 2º - Ao servidor autorizado a freqüentar curso de graduação, aperfeiçoamento ou 

especialização, com ônus, é assegurada a remuneração integral do cargo efetivo, ficando 
obrigado a remeter mensalmente ao seu órgão de lotação o comprovante de freqüência do 
referido curso. 

 
§ 3º - A falta de freqüência implicará a suspensão automática da licença e da 

remuneração do servidor, devendo retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
§ 4º - A licença para freqüentar curso de aperfeiçoamento ou especialização somente 

será concedida se este for compatível com a formação e as funções exercidas pelo servidor e 
do interesse do Governo do Estado. 

 
§ 5º - A licença para freqüentar cursos de graduação será restrita àqueles não oferecidos 

pelas Instituições de Ensino Superior existentes no Estado. 
 
§ 6º - Findo o estudo, somente, decorrido igual período, será permitido novo 

afastamento. 
 
Art. 133 - Concluindo a licença de que trata o artigo anterior, ao servidor beneficiado 

não será concedida a exoneração ou licença para interesse particular, antes de decorrido 
período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese do ressarcimento da despesa havida 
com seu afastamento, ao Tesouro Estadual. 

 
Parágrafo único - Não cumprida a obrigação prevista neste artigo, o servidor ressarcirá 

ao Estado as despesas havidas com seu afastamento. 
 
SEÇÃO  X 
DA LICENÇA PARA MANDATO ELETIVO 
 
Art. 134 - Ao servidor em exercício de mandato eletivo aplicar-se-ão as seguintes 

disposições: 
 
I - em qualquer caso em que se exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais; 
 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo efetivo, facultada a opção 

pela sua remuneração; 
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III - investido em mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horário, perceberá 
as vantagens do seu cargo efetivo, sem prejuízo na remuneração do cargo eletivo, e não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior. 

 
Parágrafo único - Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 

valores serão determinados como se no exercício estivesse. 
 
CAPÍTULO V 
DAS CONCESSÕES 
 
Art. 135 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 
 
I - por um dia, para doação de sangue; 
 
II - por dois dias, para se alistar como eleitor; 
 
III - por oito dias consecutivos, em razão de: 
 
a) casamento; 
 
b) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, 

menor sob sua guarda e irmão. 
 
CAPÍTULO  VI 
DO TEMPO DE SERVIÇO 
 
Art. 136 - É contado para todos os efeitos legais o tempo de exercício em cargo, 

emprego ou função pública da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações 
Públicas. 

 
Art. 137 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em 

anos, considerado o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
Parágrafo único - Feita a conversão, os dias restantes até 180 (cento e oitenta) não serão 

computados, arredondando-se para 01 (um) ano quando excederem a esse número, nos casos 
de cálculos de proventos de aposentadoria proporcional e disponibilidade. 

 
Art. 138 - Além das ausências aos serviço prestadas no artigo 135, são considerados 

como efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 
 
I - férias; 
 
II - convocação para o serviço militar; 
 
III - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
 
IV - exercício de cargo de provimento em comissão na Administração Direta, 

Autárquica ou em Fundações instituídas pelo Estado de Rondônia; 
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V - exercício de cargo ou função de governo ou de administração, em qualquer parte do 
Território Nacional, por nomeação do Presidente da República; 

 
VI - exercício do cargo de Secretário de Estado ou Municipal em outras Unidades da 

Federação, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; 
 
VII - desempenho de mandato deliberativo em empresa pública e sociedade de 

economia mista sob o controle acionário do Estado de Rondônia; 
 
VIII - licença especial; 
 
IX - licença gestante ou adotante; 
 
X - licença paternidade; 
 
XI - licença para tratamento de saúde até o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses; 
 
XII - licença por motivo de doença em pessoa da família, enquanto remunerada; 
 
XIII - licença ao servidor acidentado em serviço ou acometido de doença profissional; 
 
XIV - trânsito do servidor que passar a ter exercício em nova sede, definido como 

período de tempo não superior a 30 (trinta) dias, contados do seu deslocamento, necessário à 
viagem para o novo local de trabalho; 

 
XV - missão ou estudo no país ou no exterior, quando o afastamento for com ou sem 

remuneração; 
 
XVI - exercício de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou sindical, mesmo que 

em licença Constitucional remunerada. 
 
Parágrafo único - Considera-se, ainda, como de efetivo exercício o período em que o 

servidor estiver em disponibilidade. 
 
Art. 139 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade o tempo de 

serviço: 
 
I - como contratado ou sob qualquer outra forma de admissão, desde que remunerada 

pelos cofres estaduais; 
 
II - em instituição de caráter privado que tiver sido encampada ou transformada em 

estabelecimento público; 
 
III - público prestado a União, aos Estados, Municípios e Distrito Federal; 
 
IV - em licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com 

remuneração; 
 
V - em licença para atividade política, no caso do artigo 122; 
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VI - correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou 

distrital, anterior ao ingresso no serviço público estadual se contribuinte do órgão 
previdenciário; 

 
VII - em atividade privada, vinculada à Previdência Social. 
 
§ 1º - É vedada a contagem cumulativa de serviço prestado, concomitantemente, em 

mais de um cargo ou função de órgão ou entidade dos Poderes da União, Estado Distrito 
Federal e Município, Autarquia, Fundação Pública, Sociedade de Economia Mista e Empresa 
Pública. 

 
§ 2º - Não será contado o tempo de serviço que já tenha sido base para concessão de 

aposentadoria por outro sistema. 
 
§ 3º - Será  contado em dobro o tempo de serviço prestado às forças armadas em 

operações de guerra. 
 
Art. 140 - A comprovação do tempo se serviço para efeito de averbação é procedido 

mediante certidão original, contendo os seguintes requisitos: 
 
I - a expedição por órgão competente e visto da autoridade responsável; 
 
II - a declaração de que os elementos da certidão foram extraídos de documentação 

existente na respectiva entidade, anexando cópia dos atos de admissão e dispensa, ou 
documentação comprobatória; 

 
III - a discriminação do cargo, emprego ou função exercidos e a natureza do seu 

provimento; 
 
IV - a indicação das datas de início e término do exercício; 
 
V - a conversão em ano dos dias de efetivo exercício, na base de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias por ano; 
 
VI - o registro de faltas, licenças, penalidades sofridas e outras notas constantes do 

assentamento individual; 
 
VII - qualificação do interessado. 
 
§ 1º - O servidor público ex-contribuinte da Previdência Social, deve ainda apresentar 

certidão do tempo de serviço expedida por aquela entidade. 
 
§ 2º - A justificação judicial, como prova do tempo de serviço estadual, pode ser 

admitida tão somente nos casos de evidenciada impossibilidade de atendimento aos requisitos 
do artigo anterior, acompanhada de prova documental contemporânea. 
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CAPÍTULO VII 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 
Art. 141 - É assegurado ao servidor, requerer, pedir reconsideração e recorrer de 

decisões. 
 
Art. 142 - O requerimento é dirigido à autoridade competente para decidí-lo e 

encaminhado por intermédio daquele a quem o requerente esteja imediatamente subordinado. 
 
Art. 143 - Cabe pedido de reconsideração, que não pode ser renovado, à autoridade que 

tenha expedido o ato ou proferido a primeira decisão. 
 
Parágrafo único - O requerimento e o pedido de reconsideração devem ser decididos 

dentro de trinta dias, prorrogáveis por igual período, em caso de diligência. 
 
Art. 144 - Sob pena de responsabilidade, será assegurado ao servidor: 
 
I - o rápido andamento dos processos de seu interesse nas repartições públicas; 
 
II - a ciência das informações, pareceres e despachos dados em processos que a ele se 

refiram; 
 
III - a obtenção de certidões requeridas para defesa de seus direitos e esclarecimentos de 

situações, salvo se o interesse público impuser sigilo. 
 
Art. 145 - O requerimento inicial do servidor não precisará vir acompanhado dos 

elementos comprobatórios do direito pleiteado, desde que constem do assentamento 
individual do requerente. 

 
Art. 146 - Cabe recurso: 
 
I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
 
II - das decisões sobre os recursos, sucessivamente interpostos. 
 
§ 1º - O recurso é dirigido à autoridade imediatamente superior à que tenha expedido o 

ato proferido a decisão e, sucessivamente na escala ascendente, às demais autoridades, 
devendo ser decidido no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
§ 2º - Nenhum recurso pode ser dirigido mais de uma vez à mesma autoridade. 
 
§ 3º - O recurso é encaminhado por intermédio da autoridade a que o requerente esteja 

imediatamente subordinado. 
 
§ 4º - Os pedidos de reconsideração e os recursos não têm efeito suspensivo; os que 

sejam providos, porém, dão lugar às retificações necessárias, retroagindo seus efeitos à data 
do ato impugnado. 
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Art. 147 - O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência pelo interessado, da decisão decorrida. 

 
Art. 148 - O direito de requerer prescreve: 
 
I - em cinco anos, quanto aos atos de demissão, cassação de aposentadoria e de 

disponibilidade ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes da relação de 
trabalho; 

 
II - em 180 (cento e oitenta) dias, nos demais casos. 
 
Art. 149 - O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a 

prescrição. 
 
Parágrafo único - Interrompida a prescrição, o prazo começa a correr pelo restante, no 

dia em que cessar a interrupção. 
 
Art. 150 - A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela 

administração. 
 
Art. 151 - Para o exercício do direito de petição, é assegurada vistas ao processo ou 

documento, na repartição, ao servidor ou a procurador po ele constituído. 
 
Art. 152 - A administração deve rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de 

ilegalidade. 
 
Art. 153 - São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo 

motivo de força maior. 
 
TÍTULO  IV 
DO REGIME DISCIPLINAR 
CAPÍTULO  I 
DOS DEVERES 
 
Art. 154 - São deveres do servidor: 
 
I - assiduidade e pontualidade; 
 
II - urbanidade; 
 
III - lealdade às instituições a que servir; 
 
IV - observância das normas legais e regulamentares; 
 
V - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
 
VI - atender prontamente às requisições para defesa da Fazenda Pública e à expedição 

de certidões; 
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VII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público; 
 
VIII - representar contra a ilegalidade ou abuso de poder, por via hierárquica; 
 
IX - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de que tiver ciência; 
 
X - manter conduta compatível com a moralidade administrativa. 
 
CAPÍTULO II 
DAS PROIBIÇÕES 
 
Art. 155 - Ao servidor é proibido: 
 
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato; 
 
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição; 
 
III - recusar fé a documentos públicos; 
 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução 

de serviços; 
 
V - promover manifestações de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
 
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional 

ou sindical, ou a partido político; 
 
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até segundo grau civil; 
 
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 

dignidade da função pública; 
 
X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou 

exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
 
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto as repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de perante até o segundo grau e 
de cônjuge ou companheiro; 

 
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

suas atribuições; 
 
XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro; 
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XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
 
XV - proceder de forma desidiosa; 
 
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais de repartição em serviço ou atividades 

particulares; 
 
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 

situações de emergência e transitórias; 
 
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo 

ou função e com o horário de trabalho; 
 
XIX - deixar de pagar dívidas ou pensões a que esteja obrigado em virtude de decisão 

judicial. 
 
CAPÍTULO III 
DA ACUMULAÇÃO 
 
Art. 156 - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos ressalvados os casos 

previstos na Constituição Federal. 
 
§ 1º - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito 
Federal, Estado e dos Municípios. 

 
§ 2º - A acumulação  de cargos, ainda que lícita, é condicionada à comprovação de 

compatibilidade de horários. 
 
Art. 157 - O servidor vinculado ao regime desta Lei Complementar, que acumular 

licitamente 02 (dois) cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, 
ficará afastado de ambos os cargos efetivos. 

 
Art. 158 - É permitida a acumulação de percepção de provento, com remuneração 

decorrente do exercício de cargos acumulados legalmente. 
 
Art. 159 - Verificada acumulação ilícita de cargos, funções ou empregos, o servidor é 

obrigado a solicitar exoneração de um deles, dentro de 05 (cinco) dias. 
 
Parágrafo único - Decorrido o prazo deste artigo, sem que manifeste a sua opção  ou 

caracterizada a má fé, o servidor é sujeito às sanções disciplinares cabíveis, restituindo o que 
tenha percebido indevidamente. 
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CAPÍTULO  IV 
DAS RESPONSABILIDADES 
 
Art. 160 - O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular de suas atribuições. 
 
Art. 161 - A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou culposo que 

importe em prejuízo do patrimônio do Estado ou terceiros. 
 
 
§ 1º - A indenização pelos prejuízos causados à Fazenda Pública pode ser liquidada 

através de desconto em folha, em parcelas mensais inferiores à décima parte da remuneração 
ou provento. 

 
§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, o servidor responde perante a Fazenda 

Pública, em ação regressiva. 
 
Art. 162 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputados ao 

servidor, nessa qualidade. 
 
Art. 163 - A responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo 

praticado no desempenho de cargo ou função. 
 
Art. 164 - A responsabilidade administrativa não exime a responsabilidade civil ou 

criminal, nem o pagamento da indenização elide a pena disciplinar. 
 
Art. 165 - A responsabilidade civil ou administrativa do servidor é afastada em caso de 

absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 
 
CAPÍTULO  V 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 166 - São penalidades disciplinares: 
 

I - repreensão; 
 

II - suspensão; 
 

III - demissão; 
 
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
 
V - destituição de cargo em comissão; 
 
VI - destituição de função gratificada; 
 
VII - multa; (revogado pela LC nº 164, de 27.12.1996) 
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Art. 167 - São infrações disciplinares puníveis com pena de repreensão, inserta nos 
assentamentos funcionais: 

 
I - inobservar o dever funcional previsto em lei ou regulamento; 
 
II - deixar de atender convocação para júri ou serviço eleitoral; 
 
III - desrespeitar, verbalmente ou por atos, pessoas de seu relacionamento profissional 

ou público; 
 
IV - deixar de pagar dívidas ou pensões a que esteja obrigado em virtude de decisão 

judicial; 
 
V - deixar de atender, nos prazos legais, sem justo motivo, sindicância ou processo 

disciplinar. 
 
Art. 168 - São infrações disciplinares puníveis com suspensão de até 10 (dez) dias: 
 
I - a reincidência de qualquer um dos itens do artigo 167; 
 
II - dar causa à instauração de sindicância ou processo disciplinar, imputando a qualquer 

servidor infração da qual o sabe inocente; 
 
III - faltar à verdade, com má fé, no exercício das funções; 
 
IV - deixar, por condescendência, de punir subordinado que tenha cometido infração 

disciplinar; 
 
V - fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade, como testemunha ou perito em 

processo disciplinar; 
 
VI - delegar a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, atribuição 

que seja de sua competência e responsabilidade ou de seus subordinados; 
 
VII - indisciplina ou insubordinação; 
 
VIII - reincidência do inciso IV do artigo 167; 
 
IX - deixar de atender: 
 
a) a requisição para defesa da Fazenda Pública; 
 
b) a pedido de certidões para a defesa de direito subjetivo, devidamente indicado. 
 
X - retirar, sem autorização escrita do superior, qualquer documentos ou objeto da 

repartição. 
 
Art. 169 - São infrações disciplinares puníveis com suspensão de até 30 (trinta) dias: 
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I - a reincidência de qualquer um dos itens do artigo 168; 
 
II - ofensa física, em serviço, contra qualquer pessoa, salvo em  legítima defesa; 
 
III - obstar o pleno exercício da atividade administrativa; 
 
IV - conceder diárias com o objetivo de remunerar outros serviços ou encargos, bem 

como recebê-las pela mesma razão ou fundamento; 
 
V - atuar, como procurador ou intermediária, junto à repartições públicas, salvo quando 

se tratar de parentes até segundo grau, cônjuge ou companheiro; 
 
VI - aceitar representação ou vantagens financeiras de Estado estrangeiro; 
 
VII - a não atuação ou a não notificação de contribuinte incurso de infração de lei fiscal 

e a não apreensão de mercadorias em trânsito nos casos previstos em lei, configurando prática 
de lesão aos cofres públicos pelo servidor responsável. 

 
Art. 170 - São infrações disciplinares puníveis com demissão: 
 
I - crime contra a administração pública; 
 
II - abandono de cargo; 
 
  II - abandono de cargo ou emprego; (Redação dada pela LC nº 164, de 27.12.1996) 
 
III - inassiduidade habitual; 
 
IV - improbidade administrativa; 
 
V - incontinência pública e conduta escandalosa; 
 
VI - insubordinação grave em serviço; 
 
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa 

própria ou de outrem; 
 
VIII - aplicação irregular de dinheiro público; 
 
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 
 
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio público; 
 
XI - corrupção em quaisquer modalidades; 
 
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
 
XIII – a transgressão dos incisos IX a XVII do artigo 155; 
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XIV - reincidência de infração capitulada no inciso VI e VII, do artigo 169. 
 
§ 1º - A demissão incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público 

do Estado, dependendo das circunstâncias atenuantes ou agravantes, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos o qual constará sempre dos atos de demissão. 

 
§ 2º - Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por 

mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 
 
§ 2º - Configura abandono de cargo ou emprego a ausência injustificada do servidor ao 

serviço por 15 (quinze) dias consecutivos. (Redação dada pela LC nº 164, de 27.12.1996) 
 
§ 3º - Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 

60 (sessenta) dias consecutivos, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
§ 3º - Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 

30 (trinta) dias não consecutivos, durante um período de 12 (doze) meses. (Redação dada pela 
LC nº 164, de 27.12.1996) 

 
Art. 171 - A cassação de aposentadoria ou disponibilidade aplica-se: 
 
I - ao servidor que, no exercício de seu cargo, tenha praticado falta punível com 

demissão; 
 
II - ao servidor que, mesmo aposentado ou em disponibilidade, aceite representação ou 

vantagens financeiras de Estado estrangeiro, sem prévia autorização da autoridade 
competente. 

 
Art. 172 - O servidor, aposentado ou em disponibilidade que, no prazo legal, não entrar 

em exercício do cargo a que tenha revertido, responde a processo disciplinar e, uma vez 
provada a inexistência de motivo justo, sofre pena de cassação da aposentadoria ou 
disponibilidade. 

 
Art. 173 - Será destituído do  cargo em comissão o servidor que praticar infração 

disciplinar, punível com suspensão e demissão. 
 
Art. 174 - O servidor punido com demissão é suspenso do exercício do outro cargo 

público, que legalmente acumule, pelo tempo de duração da penalidade. 
 
Art. 175 - No ato punitivo constará sempre os fundamentos da penalidade aplicada. 
 
Art. 176 - São circunstâncias agravantes da pena: 
 
I - a premeditação; 
 
II - a reincidência; 
 
III - o conluio; 
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IV - a continuação; 
 
V - o cometimento do ilícito: 
 
a) mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte o processo disciplinar; 
 
b) com abuso de autoridade; 
 
c) durante o cumprimento da pena; 
 
d) em público. 
 
Art. 177 - São circunstâncias atenuantes da pena: 
 
I - tenha sido mínima a cooperação do servidor na prática da infração; 
 
II - tenha o agente: 
 
a) procurado, espontaneamente e com eficiência, logo após o cometimento da infração 

ou em tempo evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, 
reparado o dano civil; 

 
b) cometido a infração sob coação de superior hierárquico, a quem não tivesse como 

resistir, ou sob influência de emoção violenta, provocada por ato injusto de terceiros; 
 
c) confessado espontaneamente a autoria da infração, ignorada ou imputada a outrem; 
 
d) mais de cinco anos de serviço com bom comportamento, no período anterior a 

infração. 
 
Art. 178 - Para a imposição de pena disciplinar são competentes: 
 
I - no caso de demissão e cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, a autoridade 

competente para nomear ou aposentar; 
 
II - no caso de suspensão, o Secretário de Estado, autoridades equivalentes, dirigentes de 

autarquias e fundações públicas; 
 
III - no caso de repreensão, a chefia imediata. 
 
Art. 179 - A ação disciplinar prescreve: 
 
 
Art. 179 Prescreve em 5 (cinco) anos a ação punitiva da Administração Pública 

Estadual, direta e indireta, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data 
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 
(Alterado pela LC n.744, de 5 de dezembro de 2013)    

 
I - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto aos fatos punidos com repreensão; 
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II - em 02 (dois) anos, a transgressão punível com suspensão ou destituição de cargo de 

comissão; 
 
III - em 05 (cinco) anos, quanto aos fatos punidos com pena de demissão, de cassação de 

aposentadoria ou de disponibilidade, ressalvada a hipótese do artigo 174. 
 
§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr: 
 
§ 1° Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3(três) 

anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (Alterado pela LC n.744, de 5 de dezembro 
de 2013)    

 
I - desde o dia em que ilícito se tornou conhecido da autoridade competente para agir; 

(Revogado pela LC n. 744, de 5 de dezembro de 2013)  
 
 
II - desde o dia em que cessar a permanência ou a continuação, em caso de ilícitos 

permanentes ou continuados. (Revogado pela LC n. 744, de 5 de dezembro de 2013) 
 
§ 2º - O caso da prescrição interrompe-se: 
 
§ 2° Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir crime, a 

prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na Lei Penal. (Alterado pela LC n. 744, de 5 de 
dezembro de 2013)   

 
I - com a instalação do processo disciplinar; (Revogado pela LC n. 744, de 5 de 

dezembro de 2013) 
 
II - com o julgamento do processo disciplinar. (Revogado pela LC n. 744, de 5 de 

dezembro de 2013) 
 
§ 3º - Interrompida a prescrição, todo o prazo começa a correr novamente a partir do dia 

da interrupção. (Revogado pela LC n. 744, de 5 de dezembro de 2013) 
 
 
Art. 180 - Se o fato também configura ilícito penal, a prescrição é a mesma da ação 

penal, caso esta prescreva em mais de 05 (cinco) anos. (Revogado pela LC n. 744, de 5 de 
dezembro de 2013) 

 
 
 
TÍTULO V 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
 
CAPÍTULO  I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 181. - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada, ao acusado, ampla defesa.  

 
Art. 181. A autoridade que tiver ciência de irregularidades no serviço público é obrigada 

a promover sua apuração imediata. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91, de 
3.11.1993) 

 
Art. 182 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que 

contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade. 

 
Parágrafo único. - Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou 

ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 
 
CAPÍTULO II 
DA SINDICÂNCIA 
 
Art. 183 - A sindicância, que precederá a imposição das penas de advertência, 

repreensão e suspensão de até 30 (trinta) dias, consiste na apuração do fato constitutivo de 
transgressão disciplinar. 

 
Art. 183 – A sindicância, que precederá a imposição de penas de suspensão de até 30 

(trinta) dias, consiste na apuração de fato constitutivo de transgressão disciplinar. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 91, de 3.11.1993) 
 

Art. 184 - As autoridades que tomarem conhecimento de transgressões disciplinares 
praticadas por servidores deverão remeter a documentação pertinente ou a prova material da 
infração, ao Secretário de Estado ou titular do órgão a que pertence o servidor, o qual 
determinará a instauração imediata de sindicância, mediante portaria, anexando a esta a 
documentação referente e a prova material da infração e decidirá a citação do sindicado para 
interrogatório no prazo de 03 (três) dias. 

 
§ 1º - Após o interrogatório, o sindicado apresentará rol de testemunhas, no máximo de 

05 (cinco). 
 
§ 2º - A autoridade sindicante poderá indeferir as diligências consideradas 

procrastinatórias ou desnecessárias à apuração do fato, em despacho fundamentado. 
 
§ 3º - Julgada procedente a argüição feita ao sindicado, o Presidente da Comissão 

notificá-lo-á, por escrito, para apresentar sua defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificação. 

 
§ 4º - Quando não for apresentada defesa pelo Sindicado, ser-lhe-á nomeado defensor 

dativo. 
 
Art. 185 - Compete aos Secretários de Estado, Presidente de Autarquias e Fundações, 

designar os membros da Comissão Sindicante. 
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Art. 186 - Da sindicância poderá resultar: 
 
I - arquivamento do processo; 
 
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 
 
III - instauração de processo disciplinar. 
 
Parágrafo único - o prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 
 
Art. 187 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de 

penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de 
processo disciplinar. 

 
CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 
 
Art. 188 - A autoridade que, com base em fatos ou denúncias, tiver ciência de 

irregularidade no serviço público, é obrigada a promover-lhe a imediata apuração em Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando-se, ao denunciado, ampla defesa. 

 
Parágrafo único - O Processo Administrativo Disciplinar precederá à aplicação das 

penas de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, destituição de função, demissão, cassação de 
aposentadoria ou de disponibilidade, ressalvada a hipótese de penalidade decorrente de 
sentença judicial. 

 
Art. 189 - São competentes para determinar a abertura de Processo Administrativo 

Disciplinar, o Governador do Estado, o Presidente Administrativo Disciplinar, o Presidente do 
Tribunal de Contas e o procurador Geral do Ministério Público, Secretários de Estado, 
Presidente de Autarquias e Fundações, nas áreas de suas respectivas competências. 

 
Art. 190 - O Processo Administrativo Disciplinar será promovido por uma comissão 

composta de 03 (três) servidores, estáveis, designados pela autoridade que houver 
determinado, indicando, entre seus membros o respectivo Presidente. 

 
§ 1º - A designação da comissão será feita por meio de portaria da qual constará, 

detalhadamente, o motivo da instauração do processo. 
 
§ 2º - O presidente da comissão designará um servidor para secretariar os trabalhos. 
 
§ 3º - Sem prejuízo do disposto neste artigo, as autoridades nomeadas no artigo 189, 

poderão delegar competência ao presidente das respectivas comissões para nomeação de 
membro aos processos a ela remetidos. 

 
§ 4º - Aplicam-se às comissões de sindicância os critérios deste artigo. 
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Art. 191 - Após a portaria de instauração, terá a comissão o prazo de 60 (sessenta) dias 
para relatar processo sendo admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as 
circunstâncias o exigirem. 

 
§ 1º - Instaurado o processo disciplinar, determinará o presidente a citação do acusado 

para interrogatório, com prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, que será acompanhado de 
extrato da portaria de instauração, que conterá a acusação imputada ao acusado com todas as 
suas características. 

 
§ 2º - Achando-se o acusado em lugar incerto e não sabido, ou por se ocultar para não 

receber a citação, expedir-se-á edital, com prazo de 15 (quinze) dias, publicado 03 (três) vezes 
no Diário Oficial do Estado, em dias consecutivos. 

 
§ 3º - O prazo a que se refere o parágrafo anterior, será contado da última publicação 

certificando o Secretário, no processo, as datas em que as publicações foram feitas. 
 
§ 4º - Após o interrogatório, deverá abrir-se o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação 

de defesa prévia, na qual o acusado deverá requerer as provas a serem produzidas na 
instauração, apresentando o rol de testemunhas até o máximo de 10 (dez), as quais serão 
notificadas. 

 
§ 5º - respeitado o limite de que trata o “caput” deste artigo, poderá o acusado, durante a 

produção de provas, substituir as testemunhas. 
 
§ 6º - Aplicam-se às Comissões de Sindicância os critérios deste artigo. 
 
Art. 192 - A comissão procederá a todas as diligências necessárias, recorrendo, sempre 

que a natureza do fato o exigir, a peritos ou técnicos especializados, e requisitando à 
autoridade competente o pessoal, material e documentos necessários ao seu funcionamento. 

 
§ 1º - As partes serão intimadas para todos os atos processuais, assegurando-lhes o 

direito de participação na produção de provas, mediante reperguntas às testemunhas e 
formulação de quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

 
§ 2º - Concluída a fase instrutória, reunirá a comissão para decidir se indicia ou não o 

acusado. 
 
§ 3º - Após a indicação, será o acusado citado a apresentar defesa escrita no prazo de 10 

(dez) dias e, havendo mais de um indiciado, o prazo será de 20 (vinte) dias, comum a todos. 
 
Art. 193 - Não apresentando, o indiciado, defesa no prazo legal, será considerado revel, 

caso em que a comissão nomeará um servidor estável, da mesma classe ou categoria para 
defendê-lo, permitindo-o seu afastamento do serviço normal da repartição durante o tempo 
estritamente necessário ao cumprimento daquele mister. 

 
Parágrafo único - O servidor nomeado terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da 

ciência de sua designação, para oferecer a defesa. 
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Art. 194 - Recebida a defesa, será anexada aos autos, mediante termo, após o que a 
comissão elaborará relatórios em que fará histórico dos trabalhos realizados e apreciará, 
isoladamente, em relação a cada indiciado, as irregularidades de que foi acusado e as provas 
colhidas no processo, propondo então, justificadamente, a isenção de responsabilidade ou a 
punição, e indicando, neste último caso, a penalidade que couber ou as medidas que 
considerar adequadas. 

 
§ 1º - Deverá, ainda, a Comissão em seu relatório sugerir quaisquer providências que lhe 

pareçam de interesse do serviço público. 
 
§ 2º - Sempre que, no curso do processo disciplinar, for constatada a participação de 

outros servidores, não apuradas as responsabilidades destes, independentes de nova 
intervenção da autoridade que o mandou instaurar. 

 
Art. 195 - Recebido o processo, a autoridade que determinou a sua instauração, julgá-lo-

á no prazo de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento. 
 
§ 1º - A autoridade de que tratar este artigo poderá solicitar parecer de qualquer órgão 

ou servidores sobre o processo, desde que o julgamento seja proferido no prazo legal. 
 
§ 2º - O julgamento deverá ser fundamentado, promovendo ainda, a autoridade a 

expedição dos atos decorrentes e as providências necessárias à sua execução, inclusive, a 
aplicação da penalidade. 

 
Art. 196 - Quando escaparem à sua alçada as penalidades e providências que parecerem 

cabíveis, a autoridade buscará, dentro do prazo marcado para o julgamento, a quem for 
competente. 

 
Art. 197 - As decisões serão sempre publicadas no Diário Oficial do Estado, dentro do 

prazo de 10 (dez) dias. 
 
Art. 198 - Quando a infração disciplinar constituir ilícito penal, a autoridade competente 

providenciará a comunicação à autoridade policial para instauração do competente inquérito 
policial. 

 
Art. 199 - No caso de abandono de cargo, a autoridade competente determinará à 

Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Estado a instauração de 
processo sumaríssimo iniciado com a publicação no Diário Oficial, por 03 (três) vezes, do 
edital de chamamento, pelo prazo de 15 (quinze) dias, que será contado a partir da terceira 
publicação. 

 
§ 1º - Findo este prazo e não comparecendo o acusado, ser-lhe-á nomeado um defensor, 

para, em 10 (dez) dias, a contar da ciência da nomeação, apresentar defesa. 
 
§ 2º - Apresentada a defesa e realizadas as diligências necessárias à coleta de provas, o 

processo será concluso ao Secretário de Estado da Administração, ou autoridades equivalente, 
para julgamento. 

 
SEÇÃO I 
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DO INQUÉRITO 
 
Art. 200 - O inquérito administrativo é contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
 
Parágrafo único - A entidade sindical representativa da categoria do servidor processado 

poderá indicar representante para acompanhamento do processo. 
 
Art. 201 - Os autos da sindicância integram o processo disciplinar, como peça 

informativa da instrução. 
 
Parágrafo único - Na hipótese de o relatório concluir que a infração está capitulada 

como ilícito penal, a autoridade competente encaminha cópia dos autos ao Ministério Público, 
independente da imediata instauração do processo disciplinar. 

 
Art. 202 - A instauração do inquérito é formalizada pela autuação da portaria, pelas 

peças de denúncias e outros documentos que a instruem, certidão ou cópia da ficha funcional 
do acusado, designação de dia, hora e local para a audiência inicial e citação do acusado para 
se ver processar e acompanhar o inquérito, pessoalmente ou por intermédio do seu procurador, 
devidamente habilitado. 

 
Art. 203 - Na fase do inquérito, a comissão promove a tomada de depoimentos orais, 

reduzidos a termo, acareações, investigações e diligências, objetivando a coleta de provas, 
recorrendo, quando necessário, aos técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos sempre com ciência do acusado ou de seu procurador, mediante 
notificação, com prazo de 03 (três) dias de antecedência, para cada audiência que realize, não 
sendo lícito a testemunha trazê-lo por escrito. 

 
Art. 204 - As testemunhas são intimadas a depor mediante mandado, expedido pelo 

Presidente da Comissão, devendo a segunda via, com ciente do interessado, ser anexada aos 
autos. 

 
§ 1º - Se o testemunho é de servidor, a expedição do mandado é comunicada ao chefe da 

repartição onde o serve, com indicação do dia e da hora marcada para a inquirição. 
 
§ 2º - As testemunhas são inquiridas em separados e, da hipótese de depoimentos 

contraditórios ou que se informou, procede-se a acareação entre os depoentes. 
 
Parágrafo único - O presidente da comissão pode delegar pedidos considerados 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos 
fatos. 

 
Art. 206 - Concluída interrogatório inquirição das testemunhas, a comissão promove o 

interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos no artigo 203. 
 
Art. 207 - A fase instrutória encerra-se com o relatório de instrução no qual são 

resumidos os fatos e as respectivas provas, tipificada a infração disciplinar e formulada a 
indiciação do acusado. 

 



 

53 

§ 1º - O indiciado é citado, por mandado expedido pelo presidente da comissão, para 
apresentar defesa ampla, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe cópia do processo. 

 
§ 2º - Havendo mais de um indiciado, o prazo é comum e de 20 (vinte) dias. 
 
§ 3º - o prazo de defesa pode ser prorrogado pelo dobro das diligências reputadas 

dispensáveis. 
 
§ 4º - Em caso de recusa do indiciado, em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para 

defesa passa a contar da data declarada em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a 
citação. 

 
§ 5º - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão, o 

lugar onde poderá ser encontrado. 
 
§ 6º - Se for impossível a citação pessoal do acusado, ela é feita por edital, com prazo de 

15 (quinze) dias para a defesa, a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado e 
em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio conhecido, para apresentar 
defesa. 

 
Art. 208 - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar 

defesa no prazo legal. 
 
§ 1º - A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo 

para defesa. 
 
§ 2º - Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará 

um servidor estável como defensor dativo ocupante do cargo de nível igual ou superior ao 
indiciado. 

 
Art. 209 - A conclusão constitui a fase reservada à elaboração do relatório em que a 

comissão disciplinar reconhece a inocência ou a culpabilidade do acusado, indicando no 
segundo caso, as disposições legais transgredidas e as combinações a serem impostas. 

 
Parágrafo único - O processo disciplinar e seu relatório serão remetidos à autoridade que 

determinou sua instauração para julgamento. 
 
CAPÍTULO IV 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 
 
Art. 210 - Cabe a suspensão preventiva ao servidor, em qualquer fase do processo 

disciplinar a que esteja respondendo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme dispuser o 
regulamento, desde que sua permanência em serviço possa prejudicar a apuração dos fatos. 

 
Art. 211 - Compete aos Chefes do Poder executivo, do Poder Legislativo e do Poder 

Judiciário, bem como ao Presidente do Tribunal de Contas e Procurador Geral do Ministério 
Público prorrogarem até 90 (noventa) dias, o prazo de suspensão já ordenada, findo o qual 
cessará os respectivos efeitos ainda que o processo não esteja concluído. 
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§ 1º - Não decidido o processo no prazo de 90 (noventa) dias, o indiciado reassumirá 
automaticamente o exercício de seu cargo ou função, aguardando aí, o julgamento. 

 
§ 2º - No caso de alcance ou malversação de dinheiro público, apurado devidamente, o 

afastamento do servidor se prolongará, em regime de exceção, até decisão final do processo 
administrativo disciplinar. 

 
Art. 212 - O servidor terá direito: 
 
I - à contagem do tempo de serviço relativo ao período em que tenha estado suspenso, 

quando do processo não houver resultado da penalidade disciplinar ou esta se limite à 
repreensão; 

 
II - à contagem do tempo de serviço relativo ao período que exceder ao máximo 

legalmente previsto para a suspensão; 
 
III - à contagem do período de suspensão preventiva e ao pagamento do vencimento ou 

da remuneração atualizada, todas as vantagens do exercício desde que reconhecida a sua 
inocência. 

 
CAPÍTULO V 
DO JULGAMENTO 
 
Art. 213 - No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a 

autoridade julgadora proferirá a sua decisão. 
 
§ 1º - havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 

autoridade competente para a imposição de pena mais grave. 
 
§ 2º - Se a penalidade prevista for a demissão ou a cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do artigo 178. 
 
Art. 214 - O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando este seja em 

contrário à prova dos autos. 
 
Parágrafo único - Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou 
isentar o servido de responsabilidade. 

 
Art. 215 - Verificada a existência do vício insanável, a autoridade julgadora declarará a 

nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra comissão, para a 
instauração de novo processo. 

 
§ 1º - O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade de processo. 
 
§ 2º - A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 179 será 

responsabilizada na forma do artigo 163. 
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Art. 216 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o 
registro do fato nos assentamentos individuais do servidor. 

 
Art. 217 - Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será 

remetido ao Ministério Público para a instauração da ação penal, ficando transladado na 
repartição. 

 
Art. 218 - O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a 

pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da 
penalidade, acaso aplicada. 

 
Parágrafo único - Ocorrida a exoneração de que trata o inciso I do artigo 40 o ato será 

convertido em demissão se for o caso. 
 
Art. 219 - Serão assegurador transporte e diária: 
 
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na 

condição de testemunha, denunciado ou indiciado; 
 
II - aos membros da comissão e ao Secretário, quando obrigados a se deslocarem da 

sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 
 
CAPÍTULO VI 
DA REVISÃO DO PROCESSO 
 
Art. 220 - O processo disciplinar pode ser revisto no prazo prescricional, quando se 

aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a 
inadequação da penalidade aplicada. 

 
Parágrafo único - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor 

punido, qualquer pessoa pode requerer seu processo. 
 
Art. 221 - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 
 
Art. 222 - A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para 

a revisão, que requer elementos ainda não apreciados no processo originário. 
 
Art. 223 - O requerimento para revisão de processo disciplinar é dirigido à autoridade 

que o tenha julgado, que após manifestação submeterá a matéria a autoridade competente para 
julgamento da revisão. 

 
Art. 224 - A comissão concluirá os seus trabalhos em 60 (sessenta) dias, permitida a 

prorrogação, a critério da autoridade a que se refere o artigo anterior, por mais de 30 (trinta) 
dias, e remeterá o processo a esta com relatório. 

 
Art. 225 - O prazo de julgamento do pedido revisório será de 40 (quarenta) dias, 

podendo antes a autoridade determinar diligências, concluídas as quais proferirá a decisão 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias. 
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Parágrafo único - Caberá o julgamento, quando do processo revisto houver resultado 
pena de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

 
Art. 226 - O julgamento da revisão de processo cabe: 
 
I - aos titulares dos Poderes, ao presidente do Tribunal de Contas, ao Procurador Geral 

do Ministério Público do Estado; 
 
II - aos Secretários de Estado, tratando-se de autarquias e fundações públicas. 
 
Art. 227 - A revisão corre em apenso ao processo originário, tendo 60 (sessenta) dias 

para o seu julgamento. 
 
Art. 228 - Julgada procedente a revisão é declarada sem efeito a penalidade aplicada, 

restabelecendo-se todos os direitos atingidos, exceto em relação à destituição de cargo em 
comissão, hipótese em que essa penalidade é convertida em exoneração. 

 
Parágrafo único - Da revisão do processo não pode resultar agravamento de penalidade. 
 
TÍTULO V 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(Arts. 181 a 228 com redação dada pela LC nº 164, de 27 de dezembro de 1996) 
 
CAPÍTULO  I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
  Art. 181. A autoridade que tiver ciência de irregularidades no serviço público é obrigada 

a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo disciplinar.  
 
  Parágrafo único. A instauração de sindicância é de competência do Secretário de Estado 

ou titular do órgão a que pertence o servidor, para apuração preliminar de infrações 
disciplinares, podendo ensejar, ou não, a imediata imputação de pena, desde que assegurada, 
ao acusado, ampla defesa, e não restem dúvida quanto à culpabilidade, nos termos do Capítulo 
II, deste Título. 

 
  Art. 182. Haverá uma Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do 

Estado – CPPAD, subordinada ao Secretaria de Estado da Administração, destinada a realizar 
Processo Administrativo Disciplinar do Poder Executivo, excetuadas as carreiras que tenha 
Corregedoria devidamente instalada. (Revogado pela LC n° 447, de 2.6.2008 ) 
 

§ 1º Os membros da Comissão serão designados pelo Secretário de Estado da 
Administração, dentre os servidores estáveis e efetivos em exercício na sua Secretaria. 
(Revogado pela LC n° 447, de 2.6.2008) 

 
§ 2º A Comissão será estruturada e regulamentada através de Decreto do Chefe do Poder 

Executivo. (Revogado pela LC n° 447, de 2.6.2008) 
 
§ 3º Compete à Comissão, supervisionar as comissões de sindicância instituídas nos 

órgãos da Administração Direta para a apuração da prática de eventuais infrações 
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disciplinares, as quais podem acarretar, ou não, a necessária abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar. (Revogado pela LC n° 447, de 2.6.2008) 

 
§ 4º Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere o parágrafo 

único do artigo anterior e o seguinte, o titular da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD designará a comissão de que trata o artigo 194. 
(Revogado pela LC n° 447, de 2.6.2008) 

 
CAPÍTULO II 
DA SINDICÂNCIA 
 
  Art. 183. A sindicância que tomarem conhecimento de transgressões disciplinares 

praticadas por servidores deverão remeter a documentação pertinente ou a prova material da 
infração, ao Secretário de Estado ou titular do órgão a que pertence o servidor, o qual 
determinará a instauração imediata de sindicância mediante portaria, constituindo comissão 
composta de servidores ao mesmo subordinados, aplicando-se, no que couber, os critérios dos 
artigos 194 e 199, desta Lei Complementar. 

 
  Art. 184. A instauração de sindicância é formalizada pela autuação da portaria, 

formalizando-se o processo que deve conter, ao final, as seguintes peças: 
 
I – denúncias e outros documentos que a instruem; 
 
II – certidão ou cópia da ficha funcional do acusado; 
 
III – designação de dia, hora e local para: 
 
a) depoimento de testemunhas; 
 
b) audiência inicial; 
 
c) citação do acusado para acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de 

procurador devidamente habilitado, bem como para interrogatório no prazo de 03 (três) dias; 
 
IV – certidões dos atos praticados; 
 
V – abertura de prazo de, no máximo, 5 (cinco) dias para o sindicado apresentar defesa, 

à critério da comissão; 
 
VI – relatório da comissão; 
 
VII – julgamento da autoridade, ou fundamentação para a remessa dos autos a Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD; 
 
VIII – publicação do julgamento. 
 
Parágrafo único – A autoridade julgadora da sindicância só poderá imputar pena de sua 

responsabilidade se a comissão houver facultado ampla defesa ao acusado. 
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Art. 185. Após o interrogatório, o sindicado apresentará rol de testemunhas, no máximo 
de 03 (três), ocasiões em que será dada ciência ao mesmo do dia e hora em que as mesmas 
serão inquiridas. 

 
  Art. 186. A autoridade sindicante  poderá indeferir as diligências consideradas 

procrastinatórias ou desnecessárias à apuração do fato, em despacho fundamentado. 
 
Art. 187. Na fase de sindicância, a comissão promove a tomada de depoimentos orais, 

reduzidos a termo, acareações, investigações e diligências, objetivando a coleta de provas, 
recorrendo, quando necessário, aos técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos sempre com ciência do acusado ou de seu procurador, mediante 
notificação, com antecedência para cada audiência que realize, não sendo lícito a testemunha 
trazê-lo por escrito. 

 
Art. 188. As testemunhas são convocadas para depor mediante intimação, expedida pelo 

Presidente da Comissão, devendo a segunda via, com ciente do interessado, ser anexada aos 
autos. 

 
§ 1º  Se o testemunho é de servidor, a expedição de intimação será comunicada ao chefe 

da repartição onde o mesmo serve, com indicação do dia e da hora marcada para a inquirição. 
 
§ 2º  As testemunhas são inquiridas em separado e, da hipótese de depoimentos 

contraditórios, procede-se a acareação entre os depoentes. 
 
Art. 189. A sindicância é meio eficaz para apurar, em primeiro plano, a veracidade de 

denúncias ou a existência de irregularidades passíveis de punição, podendo ensejar a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar. 

 
§ 1º  O processo de sindicância será arquivado quando o fato narrado não configurar 

evidente infração disciplinar ou ilícito penal, ou quando evidenciada a falta de indício 
suficiente para a instauração do Processo Administrativo Disciplinar. 

 
§ 2º  O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser 

prorrogado por mais 5 (cinco) dias, a critério da autoridade superior. 
 
§ 3º  A fase instrutória encerra-se com o relatório de instrução no qual são resumidos os 

fatos e as respectivas provas, tipificada, ou não, a infração disciplinar visando o encerramento 
ou continuação do feito através de arquivamento e/ou abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar. 

 
Art. 190. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de pena que 

não seja da competência da autoridade responsável pela sindicância, será obrigatória a 
instauração de Processo Disciplinar, com a remessa dos autos da sindicância à Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD. 

 
Parágrafo único. Na hipótese de o relatório concluir que a infração está capitulada como 

ilícito penal a autoridade competente encaminhará cópia dos autos à autoridade policial para 
instauração de inquérito policial, independente da imediata instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar. 
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CAPÍTULO III 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 
 
Art. 191. Cabe a suspensão preventiva do servidor, sem prejuízo da remuneração, em 

qualquer fase do Processo Administrativo Disciplinar a que esteja respondendo, pelo prazo de 
30 (trinta) dias, desde que sua permanência em serviço possa prejudicar a apuração dos fatos. 

 
§ 1º Compete ao Chefe do Poder Executivo, prorrogar por mais 50 (cinqüenta) dias, o 

prazo de suspensão já ordenada, findo o qual cessará o respectivo efeito ainda que o processo 
não esteja concluído. 

 
§ 2º Não decidido o processo no prazo de afastamento ou de sua prorrogação, o 

indiciado reassumirá automaticamente o exercício de seu cargo ou função, aguardando aí, o 
julgamento. 

 
CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 
Art. 192. O Processo Administrativo Disciplinar é o instrumento destinado a apurar 

responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido, assegurando-se, ao 
denunciado, ampla defesa. 

 
Parágrafo único. A entidade sindical representativa da categoria do servidor processado 

poderá indicar representante para acompanhamento do processo. 
 
Art. 193. São competentes para determinar a abertura de Processo Administrativo 

Disciplinar, o Governador do Estado, os Secretários de Estado, os Presidentes de Autarquias e 
Fundações, e os Titulares dois demais Poderes e Órgãos Públicos, nas áreas de suas 
respectivas competências. 

 
Art. 194. O Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por uma comissão 

composta de 3 (três) servidores dentre os componentes da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD, designados pelo Coordenador Geral, indicando, entre 
seus membros o respectivo Presidente. 

 
§ 1º A designação da comissão será feita por meio de portaria da qual constará, 

detalhadamente, o motivo da instauração do processo. 
 
§ 2º  O Presidente da comissão designará um servidor para secretariar os trabalhos. 
 
§ 3º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de Processo Administrativo 

Disciplinar, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau. 

 
Art. 195. Após publicação da portaria de instauração, ou recebimento da cópia desta 

pelo acusado, terá a comissão o prazo de 50 (cinqüenta) dias  para relatar o processo sendo 
admitida a sua prorrogação por mais 30 (trinta) dias, quando as circunstâncias o exigirem. 
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§ 1º - Em qualquer hipótese, a publicação é obrigatória. 
 
§ 2º Os autos da sindicância integram o Processo Administrativo Disciplinar, como peça 

informativa da instrução. 
 
Art. 196. Instaurado o Processo Administrativo Disciplinar com o extrato da portaria de 

instauração, que conterá a acusação imputada ao servidor com todas as suas características, o 
presidente determinará a citação do acusado para interrogatório no prazo mínimo de 24 (vinte 
e quatro) horas. 

 
Art. 197. Em caso de recusa do acusado, em apor o ciente na cópia da citação, o prazo 

para defesa passa a contar da data declarada em termo próprio, pelo membro da comissão que 
fez a citação, do dia em que esta se deu. 

 
Art. 198. O acusado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão, o 

lugar onde poderá ser encontrado. 
 
Art. 199. Superado o interrogatório, a citação será para proporcionar o prazo de 5 

(cinco) dias para apresentação de defesa prévia, na qual o acusado deverá requerer as provas a 
serem produzidas, apresentando o rol de testemunhas até o máximo de 3 (três), as quais serão 
notificadas, se forem diversas daquelas inquiridas na sindicância. 

 
§ 1º Havendo mais de um acusado, o prazo é comum e de 10 (dez) dias. 
 
§ 2º Achando-se o acuso em lugar incerto e não sabido, expedir-se-á edital, com prazo 

de 10 (dez) dias, publicado 01 (uma) vez no Diário Oficial do Estado, e fixado no quadro de 
avisos do órgão ao qual o acusado é vinculado, para que o mesmo apresente-se para 
interrogatório e/ou protocolar sua defesa. 

 
§ 3º O prazo a que se refere o parágrafo anterior, será contado da publicação, que deve 

ser juntada no processo pelo Secretário. 
 
Art. 200. A comissão procederá a todas as diligências necessárias, recorrendo, sempre 

que a natureza do fato o exigir, a peritos ou técnicos especializados, e requisitando à 
autoridade competente o pessoal, material e documentos necessários ao seu funcionamento. 

 
§ 1º Sempre que, no curso do Processo Administrativo Disciplinar, for constatada a 

participação de outros servidores, a comissão procederá às apurações necessárias para 
responsabiliza-los, com publicação e procedimentos idênticos à apuração principal. 

 
§ 2º As partes serão intimadas para todos os atos processuais, assegurando-lhes o direito 

de participação na produção de provas, mediante reperguntas às testemunhas e formulação de 
quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

 
Art. 201. Considerar-se-á revel o acusado que, regularmente citado, não apresentar 

defesa no prazo legal. 
 
§ 1º A revelia será declarada por termos nos autos do processo, e reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos afirmados na acusação. 
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§ 2º Para defender o servidor revel, a autoridade instauradora do processo designará um 

servidor estável como defensor dativo, ocupante do cargo de nível igual ou superior ao 
indiciado, permitindo seu afastamento do serviço normal da repartição durante o tempo 
estritamente necessário ao cumprimento daquele mister. 

 
§ 3º  O servidor nomeado terá um prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da ciência 

de sua designação, para oferecer a defesa. 
 
Art. 202. Recebida a defesa será anexada aos autos, mediante termo, após o que a 

comissão elaborará relatório em que fará histórico dos trabalhos realizados e apreciará, 
isoladamente, em relação a cada acusado, as irregularidades imputadas e as provas colhidas no 
processo, propondo então, justificadamente, a isenção de responsabilidade ou a punição, e 
indicando, neste último caso, a penalidade que couber ou as medidas que considerar 
adequadas. 

 
§ 1º  Deverá, ainda, a Comissão em seu relatório sugerir quaisquer providências que lhe 

pareça de interesse do serviço público. 
 
§ 2º Na conclusão do relatório a comissão disciplinar reconhece a inocência ou a 

culpabilidade do acusado, indicando no segundo caso, as disposições legais transgredidas e as 
comunicações a serem impostas. 

 
§ 3º O Processo Administrativo Disciplinar e seu relatório serão remetidos à autoridade 

que determinou sua instauração para aprovação ou justificativas, e posterior encaminhamento 
ao Secretário de Estado da Administração para julgamento. 

 
Art. 203. Recebido o processo, o Secretário de Estado de Administração, julgar-lo-á no 

prazo de 5 (cinco) dias a contar de seu recebimento. 
 
§ 1º A autoridade de que trata este artigo poderá solicitar parecer de qualquer órgão ou 

servidores sobre o processo, desde que o julgamento seja proferido no prazo legal. 
 
§ 2º O julgamento deverá ser fundamentado, promovendo, ainda, a autoridade a 

expedição dos atos decorrentes e as providências necessárias à sua execução, inclusive, a 
aplicação da penalidade. 

 
Art. 204. Quando escaparem à sua alçada as penalidades e providências que parecem 

cabíveis, o Secretário de Estado da Administração buscará, dentro do prazo marcado para o 
julgamento, a quem for competente. 

 
Art. 205. As decisões serão sempre publicadas no Diário Oficial do Estado, dentro do 

prazo de 3 (três) dias. 
 
CAPÍTULO V 
DO ABANDONO DO CARGO OU EMPREGO  
OU INASSIDUIDADE HABITUAL 
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Art. 206. No caso de abandono de cargo ou emprego ou inassiduidade habitual, o 
Secretário de Estado da Administração determinará à Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar do Estado – CPPAD, a instauração de processo disciplinar 
sumaríssimo. 

 
§ 1º  Em ambas infrações, as folhas de presença serão peças obrigatórias do Processo. 
 
§ 2º  O processo sumaríssimo se exaure no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
 
Art. 207. No abandono de cargo ou emprego, a comissão providenciará, de imediato, a 

citação do servidor no endereço que constar de sua ficha funcional, uma publicação no Diário 
Oficial, e no máximo, uma publicação, em cada um dos dois jornais de maior circulação do 
local onde serve o servidor, do edital de chamamento para, no prazo de 5 (cinco) dias, o 
servidor se apresentar, que será contado a partir da data da citação, ou da última publicação. 

 
Parágrafo único. Findo o prazo de que trata o “caput” deste artigo e não comparecendo o 

acusado, ser-lhe-á nomeado um defensor para, em 3 (três) dias a contar da ciência da 
nomeação, apresentar defesa. 

 
Art. 208. Na inassiduidade habitual, o servidor será citado para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias. 
 
Art. 209. Apresenta a defesa, em qualquer hipótese, realizadas as diligências necessárias 

à coleta de provas, e elaborado o relatório, o processo será concluso ao Secretário de Estado 
da Administração para julgar, ou providenciar o julgamento junto a autoridade competente, se 
for o caso, no prazo de 5 (cinco) dias, e respectiva publicação em 3 (três) dias. 

 
CAPÍTULO   VI 
DO JULGAMENTO 
 
Art. 210. No prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 

julgadora proferirá a sua decisão. 
 
§ 1º  Havendo mais de um acusado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 

autoridade competente para a imposição da pena mais grave. 
 
§ 2º Se a penalidade prevista for a demissão ou a casacão de aposentadoria ou 

disponibilidade, o julgamento caberá à autoridade de que trata o inciso I do artigo 178. 
 
Art. 211. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando este seja em 

contrário à prova dos autos. 
 
Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade de proposta abrandá-la ou 
isentar o servidor de responsabilidade. 

 
Art. 212. Verificado a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a 

nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra comissão, para 
instauração de novo processo. 
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§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade de processo. 
 
§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o artigo 179, será 

responsabilizada na forma do artigo 163. 
 
Art. 213. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o 

registro do fato nos assentamentos individuais do servidor. 
 
Art. 214. Quando a infração estiver capitulada como crime, cópia do Processo 

Administrativo Disciplinar será remetida ao Ministério Público para a instalação da ação 
penal, certificando-se no autos a iniciativa, comunicando-o da eventual remessa da sindicância 
à autoridade policial, nos termos do parágrafo único do artigo 190. 

 
Art. 215. O servidor que responder a Processo Administrativo Disciplinar só poderá ser 

exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o 
cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 

 
Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o inciso I, do artigo 40, o ato será 

convertido em demissão, se for o caso. 
 
Art. 216. Serão assegurados transporte e diária: 
 
I – ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sai repartição, na 

condição de testemunha, denunciado ou indiciado; 
 
II – aos membros da comissão e ao Secretário, quando obrigados a se deslocarem da 

sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 
 
CAPÍTULO  VII 
DA REVISÃO DO PROCESSO 
 
Art. 217. O Processo Administrativo Disciplinar pode ser revisto no prazo prescricional, 

a pedido, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

 
Art. 218. Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor punido, 

qualquer pessoa pode requerer a revisão do processo. 
 
Art. 219. No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo 

respectivo curador. 
 
Art. 220. Na petição revisional, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas 

e inquirição das testemunhas que arrolar. 
 
Parágrafo único. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 
 
Art. 221. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a 

revisão, que requer elementos ainda não apreciados no processo originário. 
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Art. 222. O requerimento de revisão do processo disciplinar será dirigido à autoridade 

que o tenha julgado, que após manifestação submeterá a matéria à autoridade competente 
conforme artigo 225, para julgamento da revisão, ou constituição de comissão nos termos do 
artigo 194. 

 
Art. 223. A comissão concluirá os seus trabalhos em 30 (trinta) dias, permitida a 

prorrogação, a critério da autoridade a que se refere o artigo anterior, por mais 30 (trinta) dias, 
e remeterá o processo a esta com relatório. 

 
Parágrafo único. Aos trabalhos da comissão revisora aplicam-se, no que couber, as 

normas e procedimentos próprios da comissão do Processo Administrativo Disciplinar. 
 
Art. 224. O prazo de julgamento do pedido revisório, caso não tenha sido constituída 

comissão, será de 10 (dez) dias, podendo a autoridade determinar diligências que não 
extrapolem esse prazo, salvo justificativas concretas que devem constar dos autos, até o limite 
de 20 (vinte) dias. 

 
Art. 225. O julgamento da revisão de processo cabe: 
 
I – ao Titular do Poder Executivo; 
 
II – aos Secretários de Estado, tratando-se de autarquias e fundações públicas. 
 
Art. 226 – A revisão corre em apenso ao processo originário. 
 
Art. 227. Julgada procedente a revisão, a penalidade aplicada poderá ser atenuada, ou 

declarada sem efeito, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à 
destituição de cargo em comissão, hipótese em que essa penalidade será convertida em 
exoneração. 

 
Art. 228. Aos trabalhos da comissão revisora, aplicam-se, no que couber, as normas e 

procedimentos próprios da comissão do Processo Administrativo Disciplinar.  
 
 
TÍTULO VI 
DA SEGURIDADE SOCIAL 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
(Arts. 229 a 257 revogados pela LC nº 228, de 10 de janeiro de 2000) 
 
Art. 229. Cabe ao estado atender a Seguridade e Assistência Social de seus servidores, 

ativos e inativos, em disponibilidades e seus dependentes na forma que dispuser o Sistema de 
Seguridade Social do Estado. 

 
Art. 230. O Plano de Seguridade Social visa dar cobertura aos riscos a que está sujeito o 

servidor e sua família e compreende um conjunto de benefícios e ações que atendam as 
seguintes finalidades: 
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I - garantir meios de subsistências nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente 
em serviço, inatividade, falecimento e reclusão; 

 
II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade; 
 
III - assistência à saúde. 
 
Art. 231 - os benefícios do Plano de Seguridade Social do Estado compreendem: 
 
I - quando ao servidor: 
 
a) aposentadoria; 
 
b) auxílio-natalidade; 
 
c) salário-família; 
 
d) licença para tratamento de saúde; 
 
e) licença à gestante, à adotante e licença paternidade; 
 
f) licença por acidente em serviço; 
 
II - quanto ao dependente: 
 
a) pensão vitalícia e temporária; 
 
b) pecúlio; 
 
c) auxílio funeral; 
 
d) auxílio reclusão. 
 
§ 1º - As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pela entidades 

previdenciária à qual se encontra vinculado o servidor, observando-se o disposto neste Lei 
Complementar. 

 
§ 2º - O recebimento indevido de benefício havido por fraude, dolo ou má fé implicará a 

devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CAPÍTULO II 
DOS BENEFÍCIOS 
 
 
SEÇÃO I 
DA APOSENTADORIA 
 
Art. 232 - O servidor será aposentado: 
 



 

66 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de 
acidentes em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

 
II - compulsoriamente aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço; 
 
III - voluntariamente: 
 
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do sexo masculino, aos 30 (trinta) anos se 

do sexo feminino, com proventos integrais; 
 
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em função de magistério, se professor, e 25 

(vinte e cinco) anos, se professora, com proventos integrais; 
 
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino e aos 25 (vinte e cinco) anos se 

do sexo feminino com proventos proporcionais a esse tempo; 
 
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, e aos 60 (sessenta) 

anos se do sexo feminino, com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 
 
e) VETADO; 
 
f) VETADO. 
 
§ 1º - Do tempo de serviço referido nas letras a, b, c, e d do inciso III, o servidor deverá 

contar com, no mínimo 10 (dez) anos de serviços prestados ao Estado de Rondônia, no cargo 
efetivo em que fora admitido. 

 
§ 2º - Considera-se doenças graves, contagiosa ou incuráveis a que se refere o inciso I 

deste artigo: tuberculose ativa, alienação mental, neoplastia maligna, cegueira posterior ao 
ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia 
irreversível e incapacitante, espondiloartrose angulosa, nefropatia grave, estados avançados do 
mal de Paget (osteite deformente), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS e outras 
que a lei indiciar, com base na medicina especializada. 

 
§ 2° Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis a que se refere o inciso I 

deste artigo: tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira posterior ao 
ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia 
irreversível e incapacitante, espondiloartrose angulosa, nefropatia grave, estados avançados do 
mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida – AIDS, Hepatite 
Crônica Irreversível do Tipo “B” e “C”, e outras que a Lei indicar, com base na medicina 

especializada (Redação dada pela Lei Complementar nº 270, de 10.11.2002) 
 
§ 3º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, a 

aposentadoria de que trata o inciso III, alíneas “a”, e “c” observará o disposto em lei 

específica. 
 
§ 4º VETADO. 
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Art. 233. A aposentadoria voluntária por invalidez vigorará a partir da data da 

publicação do respectivo ato. 
 
§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, 

por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 
 
§ 2º Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo, ou 

de ser readaptado, o servidor será aposentado. 
 
§ 3º - lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato de 

aposentadoria será considerado como prorrogação de licença. 
 
Art. 234. O chefe do órgão em que o servidor estiver lotado determinará o seu 

afastamento do exercício do cargo, comunicando o fato à autoridade competente para a 
decretação da respectiva aposentadoria, através de ato do Chefe do poder Executivo, no dia 
imediato ao que: 

 
I - for considerado, por laudo médico definitivamente incapaz para o serviço público; 
 
II - completar idade limite para aposentadoria compulsória. 
 
Parágrafo único. O procedimento de que trata a parte inicial do ‘caput” deste artigo 

deverá ser adotado pelo Secretário de Estado da Administração ou autoridade equivalente, 
quando for publicado o decreto de aposentadoria voluntária do servidor. 

 
Art. 235 - O provento da aposentadoria será: 
 
I - correspondente à remuneração total quando o servidor: 
 
a) contar o tempo de serviço legalmente previsto para a aposentadoria voluntária; 
 
b) for inválido para o serviço público, por acidente em serviço ou em decorrência de 

doença profissional; 
 
c) na inatividade for acometido de qualquer das doenças especificadas no § 2º do artigo 

232, ou na outra lei que considere aposentável o servidor portador de tal moléstia; 
 
d) proporcional ao tempo de serviço, nos demais casos. 
 
Parágrafo único - VETADO. 
 
Art. 236. O cálculo dos proventos será por base o vencimento do cargo acrescido de 

gratificação adicional por tempo de serviço e outras vantagens pecuniárias. 
 
Art. 237. os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
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servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

 
Art. 238. O servidor que contar tempo de serviço suficiente para aposentar-se 

voluntariamente passará à inatividade, com vencimento do cargo efetivo acrescido, além de 
outros benefícios previstos nesta Lei Complementar, da vantagem pessoal, concedida por 
efetivo exercício, no período de 05 (cinco) anos consecutivos ou não em cargo comissionado 
ou função de confiança, de acordo com o artigo 100. 

 
Parágrafo único - Os benefícios de que trata o artigo anterior serão reajustados na 

mesma proporção, sempre que forem majorados para o servidor em atividade. 
 
Art. 239. VETADO; 
 
I - VETADO 
 
II - VETADO. 
 
SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO NATALIDADE 
 
Art. 240. O auxílio-natalidade é devido a servidora, por motivo de nascimento de filho, 

em quantia equivalente ao menor vencimento da Tabela do Estado, nunca inferior ao salário 
mínimo vigente, inclusive no caso de natimorto, custeado pela entidade previdenciária. 

 
§ 1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 100 % (cem por cento) por 

nascituro. 
 
§ 2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro, servidor público, quando a 

parturiente não for servidora. 
 
SEÇÃO III 
DO SALÁRIO FAMÍLIA 
 
Art. 241. O salário-família, definido na legislação específica, é devido ao servidor ativo 

ou inativo, por dependente econômico, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 
menor vencimento pago pelo Estado. 

 
Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do 

salário família: 
 
I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos 

de idade ou se estudantes, até 24 (vinte e quatro) anos, ou se inválido, de qualquer idade; 
 
II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na 

companhia e às expensas do servidor inativo. 
 
III - a mãe e o pai sem renda própria. 
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Art. 242. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-
família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou 
provento de aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo. 

 
Art. 243. Quando pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-

família será pago a um deles, quando separados, será para um e outro, de acordo com a 
distribuição de dependentes. 

 
Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta, na falta destes, os 

representantes legais dos incapazes. 
 
Art. 244. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para 

qualquer contribuição, inclusive para a previdência social. 
 
Art. 245. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarretará a suspensão 

do pagamento do salário-família. 
 
SEÇÃO  IV 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
 
Art. 246. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde a pedido ou de 

ofício, com perícia médica, sem prejuízo de remuneração a que fizer jus. 
 
Art. 247. Para licença até 02 (dois) dias, poderá ser concedida por médico particular ou 

previdenciário e, se por prazo superior, por junta médica oficial, quando a instituição não 
dispuser de médico. 

 
§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor 

ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 
 
§ 2º Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde se encontra o servidor, será 

aceito atestado emitido por médico particular, o qual será homologado obrigatoriamente por 
Junta Médica Oficial. 

 
Art. 248. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido e nova inspeção médica, 

que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 
 
Art. 249. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da 

doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidentes em serviços, doença 
profissional ou quaisquer das doenças especificadas no artigo 232, § 2º. 

 
Art. 250. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será 

submetido à inspeção médica. 
 
SEÇÃO  V 
DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE 
E DA LICENÇA-PATERNIDADE 
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Art. 251. Será concedida licença a servidora gestante, por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, sem prejuízo de remuneração. 

 
§ 1º A licença terá inicio no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação 

por prescrição médica. 
 
§ 2º  No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto. 
 
§ 3º No caso de natimorto, decorridos 60 (sessenta) dias do evento, a servidora será 

submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício. 
 
§ 4º No caso de aborto não criminoso, atestado por médico oficial, a servidora terá 

direito a 30 (trinta) dias. 
 
Art. 252. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 06 (seis) meses, a servidora 

lactante terá direito a jornada de trabalho, a duas horas de descanso, que poderá ser parcelada 
em 02 (dois) períodos de uma hora. 

 
Art. 253. A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança com mais de 01 

(um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada, para 
ajustamento do adotado ao novo lar. 

 
Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 01 (um) 

ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 254. É assegurada licença paternidade a contar do dia do nascimento do filho do 

servidor, nos termos da lei. 
 
SEÇÃO  VI 
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO 
 
Art. 255 - Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço. 
 
Art. 256 - Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor e 

que se relaciona mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido. 
 
Parágrafo único - Equipara-se ao acidente em serviço o dano: 
 
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do cargo; 
 
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa. 
 
Art. 257 - O servidor acidentado em serviço que necessitar de tratamento especializado 

poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos. 
 
Parágrafo único - O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida 

de exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados, em 
instituição pública. 
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(Arts. 258 a 275 revogados pela LC nº 253, de 14 de janeiro de 2002) 
  
Art. 258 - A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis quando 

as circunstâncias de caráter relevantes assim exigirem. 
 
SEÇÃO  VII 
DA PENSÃO 
 
Art. 259 - Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal no 

valor correspondente ao percentual determinado pelo órgão previdenciário estadual, aplicado a 
respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito. 

 
Art. 260 - As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 
 
§ 1º - A pensão vitalícia é composto de cota ou cotas permanentes que somente se 

extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários. 
 
§ 2º - A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou 

reverter por motivo de morte, cassação de invalidez ou maioridade do beneficiário. 
 
Art. 261 - São beneficiários das pensões: 
 
I - vitalícia: 
 
a) o cônjuge; 
 
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 

alimentícia; 
 
c) o companheiro ou companheira designada que comprove união estável como entidade 

familiar; 
 
d) a mão e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; 
 
e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, 

que vivam sob a dependência econômica do servidor; 
 
II - temporária: 
 
a) os filhos ou enteados até 21 (vinte e um) anos de idade, ou se inválidos, enquanto 

durar a invalidez; 
 
b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; 
 
c) o irmão órfão de pai e padrasto, até 21 (vinte e um) anos de idade, e o inválido, 

enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do servidor; 
 
d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e 

um) anos de idade, ou se inválida, enquanto durar a invalidez. 
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§ 1º - A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas “a” e 

“c” do inciso I deste artigo, exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas 

“d” e “e”. 
 
§ 2º - A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas “a” e 

“b” do inciso II deste artigo, exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas 

“c” e “d”. 
 
Art. 262 - A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto 

se existirem beneficiários da pensão temporária. 
 
§ 1º - Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será 

distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. 
 
§ 2º - Na hipótese de habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor 

caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra rateada, em partes iguais, entre 
os titulares da pensão temporária. 

 
§ 3º - Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão 

será rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem. 
 
Art. 263 - A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão somente as 

prestações exigíveis há mais de 05 (cinco) anos. 
 
Parágrafo único - Concedida a pensão, qualquer prova posterior, ou da habilitação tardia 

que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da 
data em que foi oferecida. 

 
Art. 264 - Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de 

que resultou a morte do servidor. 
 
Art. 265 - Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos 

seguintes casos: 
 
I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 
 
II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 

caracterizado como em serviço; 
 
III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo em missão de segurança. 
 
Parágrafo único - A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, 

conforme o caso, decorridos 05 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual 
reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado. 

 
Art. 266 - Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 
 
I - o seu falecimento; 
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II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao 

cônjuge; 
 
III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido; 
 
IV - a maioridade de filho, irmão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de 

idade; 
 
V - a acumulação de pensão. 
 
Art. 267 - Por morte ou perda da qualidade de beneficiário a respectiva cota reverterá: 
 
I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para titulares da pensão 

temporária, se não houver pensionista remanescentes da pensão vitalícia. 
 
Art. 268 - As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma 

proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores. 
 
Art. 269 - Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de 

02 (duas) pensões. 
 
SEÇÃO  VIII 
DO AUXÍLIO-FUNERAL 
 
Art. 270 - O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou do 

aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento custeado pela 
entidade previdenciária a que estiver vinculado. 

 
§ 1º - No caso de acumulação legal de cargos o auxílio será pago somente em razão do 

cargo de maior remuneração. 
 
§ 2º - O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de 

procedimento sumaríssimo, a pessoa da família que houver custeado o funeral. 
 
Art. 271 - Se o funeral for custeado por terceiros este será indenizado, observado o 

disposto no artigo anterior. 
 
Art. 272 - Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, 

inclusive no exterior, as despesas de transportes do corpo ocorrerão à conta dos recursos do 
Estado. 

 
SEÇÃO  IX 
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO 
 
Art. 273 - A família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores: 
 
I - 2/3 (dois terços) da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante 

ou preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão; 
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II - metade da remuneração, durante o afastamento em virtude de condenação, por 

sentença definitiva, à pena que não determine perda do cargo. 
 
§ 1º - Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à integralização 

da remuneração, desde que absolvido. 
 
§ 2º - O pagamento do auxílio-reclusão custeado pela entidade previdenciária a que 

estiver vinculado, cessará a partir do dia imediato àquele em que o servidor for posto em 
liberdade, ainda que condicional. 

 
CAPÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA A SAÚDE 
 
Art. 274 - A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, 

compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada 
através do Instituto de Previdência do Estado, na forma estabelecida em lei ou diretamente 
pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou ainda, mediante convênio, na 
forma estabelecida em regulamento. 

 
CAPÍTULO  IV 
DO CUSTEIO 
 
Art. 275 - O Plano de Seguridade Social do Servidor será administrado pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e será custeado com o 
produto da arrecadação de contribuições sociais  obrigatórias dos servidores dos três Poderes 
do Estado, do Ministério Público, do Tribunal de Contas, das Autarquias e das Fundações. 

 
TÍTULO  VII 
CAPÍTULO ÚNICO 
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 
 
Art. 276 - Para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, o 

Poder Executivo poderá contratar pessoal por tempo determinado, nos casos e condições 
estabelecidos em lei. 

 
TÍTULO VIII 
CAPÍTULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 277 -  A servidora que for mãe, tutora, curadora ou responsável pela criação, 

educação e proteção de portadores de deficiência física e de excepcional que estejam sob 
tratamento terapêutico, poderá ser dispensada do cumprimento de 50% (cinqüenta por cento) 
da carga horária de trabalho diário. 

 
§ 1º - Considerar-se-á deficiente ou excepcional, para os fins deste artigo, pessoa de 

qualquer idade portadora de deficiência física ou mental comprovada e que viva sob a 
dependência sócio-educacional e econômica da servidora. 
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§ 2º - A servidora beneficiada terá a concessão de que trata este artigo, pelo prazo de 01 

(um) ano, podendo ser renovado por mais 01 (um) ano. 
 
Art. 278 - O regime de trabalho do pessoal dos Grupos de Tributação, Arrecadação e 

Fiscalização, Atividade de Polícia Civil e Atividade Penitenciária será adequado as 
peculiaridades das respectivas tarefas típicas, respeitado o limite constitucional. 

 
Art. 279 - O dia do Servidor Público será comemorado a 28 (vinte e oito) de outubro e 

considerado “Ponto Facultativo”. 
 
Art. 280 - Podem ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, das Autarquias e das Fundações Públicas, além daqueles já previstos em leis 
específicas: 

 
I - prêmio pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento 

de produtividade e a redução de custos operacionais; 
 
II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecorações e elogios a 

servidores que se tenham destacado por relevantes serviços na administração pública. 
 
Art. 281 - Os prazos previstos nesta Lei Complementar são contados em dias corridos, 

excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o 
primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido no dia em que não haja expediente. 

 
Art. 282 - É assegurado ao servidor público o direito de associação profissional ou 

sindical e o de greve. 
 
Parágrafo único - O direito de greve é exercido nos termos e limites definidos em lei 

federal. 
 
Art. 283 - Considera-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, pessoa que 

viva as suas expensas, quando devidamente comprovado. 
 
Parágrafo único - Equiparam-se ao cônjuge, a companheira ou companheiro que 

comprove união estável como entidade familiar. 
 
Art. 284 - Considera-se sede, para fins deste lei, o Município onde a repartição está 

instalada e onde o servidor tem exercício, em caráter permanente. 
 
Art. 285 - A retenção dolosa da remuneração de servidor constitui crime de 

responsabilidade do titular do órgão ou responsável administrativo. 
 
Art. 286 - O servidor não poderá ser movimentado “ex-oficio”, para a função que deverá 

exercer fora da localidade de sua residência nos 03 (três) meses anteriores e posteriores às 
eleições estaduais, federais ou municipais, para qualquer cargo eletivo, salvo com o 
consentimento do servidor. 
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Art. 287 - Por motivo de convicção religiosa, filosófica ou política, nenhum servidor 
poderá ser privado de qualquer de seus direitos, nem sofrer alterações em sua vida funcional. 

 
Art. 288 - É vedada a movimentação “ex-ofício” do servidor investido em mandato 

eletivo, a partir do dia da diplomação até o término do mandato. 
 
Art. 289 - Respeitada as restrições constitucionais a prática dos atos previstos nesta Lei 

Complementar é delegável. 
 
Art. 290 - Será promovido, após a morte, o servidor que: 
 
I - ao falecer já lhe coubesse, por direito, a promoção; 
 
II - tenha falecido em conseqüência do estrito cumprimento do dever funcional. 
 
§ 1º - Para o caso de inciso II, é indispensável a prévia comprovação do fato através de 

inquérito. 
 
§ 2º - A pensão a que tiverem direito os beneficiários do servidor promovido nas 

condições deste artigo será calculada tomando-se por base o valor da remuneração do novo 
cargo. 

 
Art. 291 - Os servidores públicos, no exercício de suas atribuições, não estão sujeitos à 

ação plena por ofensa irrogada em informações, pareceres ou qualquer outros escritos de 
natureza administrativa, que, para isso, são equiparadas às alegações em juízo. 

 
Parágrafo único - Cabe ao Chefe imediato do servidor mandar cancelar, a requerimento 

do interessado, as injúrias ou calúnias porventura encontradas. 
 
Art. 292 - Os vencimentos e proventos não sofreram descontos, além dos previstos em 

lei. 
 
Parágrafo único - Os débitos trabalhistas para com os servidores deverão ser pagos 

quando do trânsito em julgado da sentença condenatória, sob pena de responsabilidade do 
administrador. 

 
Art. 293 - A progressão do servidor na carreira dar-se-á de 02 (dois) em 02 (dois) anos 

de efetivo exercício, de acordo com os critérios definidos no Plano de Carreira, Cargos e 
Salários do Pessoal Civil da Administração Direta do Poder Executivo, Autarquias e 
Fundações e seus regulamentos. 

 
Parágrafo único - As promoções dos Grupos Ocupacionais Atividade de Consultoria e 

Representação Judicial, Atividade de Polícia Civil e Atividade de Penitenciária dar-se-ão de 
04 (quatro) em 04 (quatro) anos pelos critérios de antigüidade e merecimento da forma 
prevista em regulamento. 

 
Art. 294 - Será considerado como efetivo exercício o afastamento do servidor nos dias 

em que participar de congressos, conclaves, simpósios, seminários, cursos e assembléias 
gerais que versam sobre assuntos que digam respeito à categoria a que pertença. 
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Parágrafo único - O afastamento de que trata este artigo deverá ser comunicado até 03 

(três) dias antes da realização do evento e instituído com o documento do respectivo convite 
ou convocação. 

 
Art. 295 - A decretação de luto oficial não determinará a paralisação dos trabalhos nas 

repartições públicas estaduais. 
 
Art. 296 - A data de 15 de outubro - Dia do Professor - é considerado “Ponto 

Facultativo” para os professores em regência de classe. 
 
Art. 297 - Será contado para efeito de anuênio e licença prêmio por assiduidade, o 

tempo de serviço prestado ao Estado de Rondônia, sob o regime celetista, dos atuais 
servidores regidos por esta Lei Complementar. 

 
Art. 298 - Os Poderes do Estado promoverão as medidas necessárias à formação e ao 

aperfeiçoamento dos servidores regidos por esta Lei Complementar, notadamente para o 
desempenho de cargos em comissão e de funções gratificadas, observado o respectivo grau 
hierárquico, a natureza das atribuições e as condições básicas necessárias ao seu exercício. 

 
Art. 299. A administração fazendária e seus servidores fiscais terão dentro de suas áreas 

de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma do 
inciso XVIII, do artigo 37 da Constituição Federal. 

 
Art. 300. Compete ao Chefe do Poder Executivo prover o que se fizer necessário à 

eficácia da presente Lei Complementar a qual se estenderá, no que couber a todos os órgãos 
dos demais Poderes do Tribunal de Contas e ao Ministério Público. 

 
Art. 301. O servidor será identificado civilmente por uma cédula funcional da qual 

constará o número de sua Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
 
Art. 302. O Chefe do Poder Executivo baixará os regulamentos que se fizerem 

necessários à execução desta Lei Complementar a serem publicados em 120 (cento e vinte) 
dias. 

 
Art. 303. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 304. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Complementares 

01/84, 17/86 e 39/90. 
 
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 09 de dezembro de 1992, 104º da 

República. 
 
 

OSWALDO PIANA FILHO 
GOVERNADOR 
 



 
 
 
 

 

, março de 
2018 



 
 
 
 

 
APRESENTAÇÃO 

 

Um dos principais desafios das organizações públicas é definir no presente os 
caminhos a serem trilhados para alcançar o resultado esperado pela sociedade. O risco 
das escolhas equivocadas traz um custo muito alto e podem comprometer, por muito 
tempo, a credibilidade e o futuro da instituição. 

 
Neste sentido, apresentamos o Plano Estratégico 2018-2022, que deverá nortear as 
ações da IDARON nos próximos cinco anos. 

 

O Plano Estratégico 2018-2022 representa a definição prévia do melhor caminho a ser 
seguido, dentre as diversas possibilidades existentes, norteando as ações presentes e 
futuras da IDARON. Um guia seguro para a visão de excelência que buscamos no 
cumprimento da nossa missão e alcance da visão de futuro que almejamos. 

 

Antes de ser um fim em si mesmo, o presente Plano representa o primeiro passo da 
nossa caminhada evolutiva rumo ao nível de excelência que queremos atingir. 
Somente a sua execução assegurará o alcance e manutenção do desempenho 
esperado e exigido pela sociedade. Ou seja, o êxito não está no Plano elaborado, mas 
no empenho de todos, em sua execução. 

 

O papel conferido e desempenhado pela IDARON no desenvolvimento do nosso Estado 
aumenta as nossas responsabilidades. Por esse motivo precisamos garantir resultados 
capazes de atender às expectativas em relação à nossa atuação e ao papel que nos foi 
conferido. 

 

A competência, capacidade e dedicação demonstrada por cada um dos servidores da 
IDARON, ao longo de sua história, são a garantia de que venceremos mais esse desafio. 
Afinal, a IDARON possui um dos corpos técnicos mais qualificados da Administração 
Pública Estadual. 
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I – Introdução 

 
Planejar é o processo de estabelecer objetivos e determinar o que precisa ser feito 
para alcançá-los. É decidir por antecipação, o quê, quando e como deve ser feito. 

 

Os benefícios de se planejar são muitos. Permite aumentar o ponto de convergência 
dos esforços. Flexibiliza as organizações, tornando-as maleáveis para adaptações e 
ajustamentos à medida que o processo o requeira. 

 

1.1. O Planejamento Estratégico 

 

O planejamento estratégico é um direcionamento de longo prazo, focalizando o futuro 
da organização por meio de um mapeamento ambiental, onde são vislumbradas 
oportunidades e ameaças e avaliadas suas forças e limitações. 

 
O processo de planejamento estratégico conduz a definições importantes: da missão, 
da visão e dos objetivos organizacionais. 
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Para Chiavenato (1999), o   
planejamento impõe 

racionalidade e orienta todas 

as ações da organização bem 

como estabelece 

coordenação e integração 

das unidades 

proporcionando harmonia e 
 

sinergia para a 

concretização dos objetivos 

institucionais. 

 

No nível intermediário, o planejamento tático 
promove a tradução e a interpretação das 
decisões estratégicas em planos concretos no 
segundo nível hierárquico. 

 

Finalmente, no nível operacional são estabelecidos 
os planos para cada uma das tarefas, é onde se 
define “o quê” fazer e “como fazer”. 

 

Como está inserido na lógica de um sistema 
fechado, o planejamento operacional está voltado 
para a otimização e maximização de resultados, 
enquanto o planejamento tático está voltado para 
a busca de resultados satisfatórios. 

 

Os benefícios de se planejar são muitos. Permite aumentar o ponto de convergência 
dos esforços. Flexibiliza as organizações, tornando-as maleáveis para adaptações e 
ajustamentos à medida que o processo o requeira. 

 

A sobrevivência na era da informação está condicionada à utilização de sistemas de 
medição de desempenho derivados das estratégias e ao acompanhamento sistemático 
dos indicadores de resultados. O planejamento torna isso possível e o progresso em 
relação ao alcance dos objetivos, pode ser facilmente medido por meio dos 
indicadores de desempenho. 

 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

 

 

1.2. Metodologia 

 

A formulação do Plano Estratégico-2018/2022 da IDARON baseou-se nas metodologias 
Balanced Scorecard (BSC) e no METAPLAN com a mediação por cartelas. 

 

O processo de construção do documento foi constituído de duas fases: fase não 
presencial, executada em outubro de 2017 e fase presencial, realizada em março de 
2018. 

 

Para a fase não presencial, foram elaborados formulários de pesquisa de dados para 
composição de cenários. Os formulários foram encaminhados para os representantes 
das unidades e eles eram responsáveis por discutir com os colegas da sua unidade de 
origem e encaminhar os formulários preenchidos com as contribuições da equipe para 
a equipe responsável pelo planejamento da execução do Plano Estratégico. 

 

Já na fase presencial, além da reunião inicial de nivelamento dos conceitos de 
planejamento estratégico e administração estratégica com a Alta Administração, 
ocorrida em outubro de 2017, foi realizado um encontro em março de 2018, com a 
participação de representantes das diversas unidades da IDARON. No encontro, em 
formato de oficina, os participantes, organizados em grupos, construíram a identidade 
estratégica da IDARON e, diante dos dados coletados na fase não presencial, 
propuseram objetivos e iniciativas estratégicas. 

 

Com base nas propostas da oficina, o Plano Estratégico e Mapa Estratégico foram 
formatados e submetidos à validação da Alta Administração da IDARON e dos 
servidores. 

 
O passo seguinte será o desdobramento e alinhamento das iniciativas estratégicas com 
os planos táticos e operacionais. 

 
Cabe à Alta Administração identificar, dentre os objetivos estratégicos do Mapa, as 
prioridades da sua gestão. 
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II – ANÁLISE AMBIENTAL 

 
Uma organização bem focada sabe o que faz melhor, sabe de suas fraquezas, tem 
consciência das necessidades de seus clientes e sabe como satisfazê-los. 

 

Com flexibilidade opera de forma dinâmica, de olho no futuro. É rápida e ágil, 
antecipa-se às mudanças emergentes e aproveita as oportunidades. Ajuda o 
administrador na gestão, pois é orientada para resultados, prioridades, vantagens e 
mudanças. 

 

A Análise do Ambiente assume um papel preponderante para subsidiar as decisões do 
gestor, pois constitui-se de um conjunto de variáveis, internas e externas, que afetam 
ou podem vir a afetar a organização. 

 

No Ambiente Interno analisam-se questões internas da Organização, sobre as quais se 
exerce gestão e controle. Este diagnóstico toma por base os pontos fortes e os pontos 
a fortalecer que a instituição reconhece, desenvolvendo assim o conhecimento dos 
elementos que a compõem. 

 

No Ambiente Externo são observadas variáveis externas, sobre as quais, de modo 
geral, não se exerce controle, mas que podem propiciar ameaças ou oportunidades, 
que devem ser interpretadas e gerenciadas: minimizadas/eliminadas, se ameaças e 
aproveitadas/potencializadas, se oportunidades. 

 

2.1. Ambiente Interno  
 

Pontos Fortes (para manter ou desenvolver)  
Pessoal: Corpo técnico, qualidade técnica, compromisso e dedicação.  
Pessoal: Quadro de servidores efetivos.  
Pessoal: Valorização profissional - PCCS aprovado.  
Infraestrutura: Capilaridade: presença física no Estado através de 84 unidades.  
Recursos Tecnológicos: Melhoria tecnológica- sistemas internos de TI.  
Recursos Orçamentários: Gestão do FESA.  

 

 

Pontos a Fortalecer (para desenvolver)  
Pessoal: Quadro insuficiente.  
Pessoal: Clima organizacional, relacionamento interpessoal. 

 
Gestão: Deficiência na gestão dos próprios recursos e no planejamento, 
monitoramento e avaliação.  
Gestão: Falta de autonomia política e financeira.  
Infraestrutura: Precariedade da estrutura física em geral.  
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2.2. Ambiente Externo  
 

Oportunidades (para aproveitar)  
Relações institucionais: Parcerias públicas e privadas.  
Recursos Tecnológicos: Modernização tecnológica, utilização de TI (SEI).  
Pessoal: Ambiente propício à realização de concurso público.  
Negócio: Abertura de mercado - Expansão do campo de atuação.  
Negócio: Reconhecimento da sociedade (imagem).  

 

 

Ameaças (para evitar ou minimizar)  
Gestão: Falta de apoio da administração direta - ingerência administrativa e financeira.  
Gestão: Ingerência política.  
Pessoal: Indicações para a IDARON sem o perfil adequado (ausência de perfil).  
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III – Identidade Estratégica 
 

3.1. Negócio 

 

O Negócio de uma organização representa o seu âmbito de atuação, ou seja, o que ela 
“faz”. Representa o ramo de atividade no qual ela atua. É o primeiro passo para a 
definição da missão.  

 
Negócio da IDARON 
Defesa agropecuária 

 
 

3.2. Missão 

 

A missão significa a razão da sua existência, é a finalidade ou o motivo pelo qual a 
organização foi criada e para o que ela deve servir. A missão deve responder a três 
questões básicas: quem somos? O que fazemos? E por que fazemos o que fazemos? A 
missão envolve os objetivos essenciais do negócio e se focaliza fora do ambiente 
organizacional, no atendimento a demandas da sociedade, do mercado ou do cliente. 
Somente a partir da definição precisa da missão institucional é possível decidir para 
onde ir e qual o melhor caminho a seguir.  

 

Missão da IDARON  
Promover a sanidade animal e vegetal, contribuindo para a segurança do 

alimento e o desenvolvimento econômico do Estado de Rondônia. 
 

 
 
3.3. Visão 

 

Representa o sonho inspirador e motivador de realidade futura da organização, o qual 
lhe serve de guia. Descreve o que deve ser realizado em um determinado horizonte de 
tempo. O que queremos ser? O que se pretende construir? Visão não deve se prender 
às circunstâncias atuais.  

 
Visão de Futuro da IDARON 

Ser referência como instituição reconhecida pela prática da  
defesa agropecuária com excelência e inovação 

 

3.4. Valores 

 

São princípios, convicções, parâmetros que devem nortear a vida e as atividades da 
organização e pautar seus relacionamentos internos e externos (servidores, público-
alvo, parceiros, sociedade, outros órgãos de governo etc.). O que é importante para 
nós? 

 
 
 
 
 

 

ID
EN

TI
D

A
D

E 
ES

TR
A

TÉ
G

IC
A

 

 



 
 
 
 

 
 

 

Princípios e Valores da IDARON 

 

Ética - Proceder, consoante os valores morais, com dignidade e decência, com 
honradez, integridade de caráter e honestidade, obedecendo à lei e aos princípios que 
regem a Administração Pública. 

 

Transparência - Divulgar os atos praticados pela Instituição, contribuindo para a 
democratização do acesso à informação e o fortalecimento da cidadania. 

 

Excelência operacional - Melhorar continuamente os seus procedimentos operacionais 
visando atender de modo direto e imediato, com qualidade e eficiência, as 
necessidades concretas dos clientes internos e externos. 

 
Inovação - Desenvolver práticas transformadoras visando provocar mudanças 
organizacionais e institucionais orientadas para a eficácia dos serviços prestados. 

 

Responsabilidade Social - Desenvolver ações positivas e assumir a sua 
responsabilidade com todos os públicos impactados pelo seu trabalho: colegas de 
trabalho e familiares, sociedade, usuário dos serviços, governo, fornecedores e meio 
ambiente. 

 

Comprometimento – Conhecer a cultura organizacional e trabalhar pelo seu sucesso, 
assumindo uma postura responsável e atitudes favoráveis para crescimento da 
organização e o alcance de metas profissionais e pessoais. 

 

Respeito aos seres humanos - Reconhecer os direitos e obrigações próprios e dos 
demais, permitindo uma convivência humanizada, saudável e harmoniosa, assentada 
em normas e instituições. 

 

Respeito ao meio ambiente – reconhecer e respeitar as leis naturais que regem o 
meio ambiente e as relações entre os homens e os animais, garantindo o bem estar 
animal em todos os seus aspectos. 

 

Ambiente participativo - Promover a criação e sustentação de um ambiente que 
permita o envolvimento e a atuação efetiva dos colaboradores no processo de gestão, 
valorizando seus conhecimentos. 

 

Complementariedade - Promover a criação e sustentação de um ambiente de 
cooperação e integração que permita um relacionamento entre organizações com 
diferentes potencialidades, com o objetivo de alcançar um bem comum. 
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IV – MAPA ESTRATÉGICO 

 

O Mapa Estratégico é a ferramenta que apresenta, de forma lógica e estruturada, a 
estratégia da organização. Aponta, por meio de objetivos estratégicos, agrupados em 
perspectivas, o caminho para se atingir a Visão. 

 

Ou seja, para realizar a visão, que é “Ser referência como instituição reconhecida pela 
prática da defesa agropecuária com excelência e inovação”, a IDARON necessita 
garantir os recursos para melhorar o aprendizado e crescimento institucional através 
do investimento em pessoas, sistemas e procedimentos, com isso, melhor executar os 
processos internos e prestar um serviço de qualidade à sociedade. Assim obterá o 
reconhecimento social declarado em sua visão de futuro. 

 

No Mapa da IDARON estão consignadas quatro perspectivas, a saber: 

 
Perspectiva 1 - Resultados: direciona as ações para as necessidades e a satisfação dos 
usuários e a responsabilidade social e ambiental. 

 

“Para alcançar a nossa visão, que valor percebido devemos gerar para os nossos 
clientes”. 

 
Perspectiva 2 - Processos Internos: analisa os processos de trabalho críticos para a 
organização, visando à melhoria constante. 

 
“Para, satisfazermos os nossos clientes internos e externos, e alcançar a nossa visão 
em que processos deveremos alcançar a excelência operacional?” 

 
Perspectiva 3 - Aprendizado e Crescimento Institucional: direciona a atenção para as 
pessoas e competências necessárias ao sucesso da instituição. 

 

“Para alcançarmos nossa visão, que novos conhecimentos, competências e talentos 
devemos desenvolver?” 

 

Perspectiva 4 - Recursos: reúne os objetivos estratégicos ligados à obtenção e 
utilização adequada dos recursos econômicos, orçamentários e financeiros. 

 
“Para alcançar a nossa visão, quais os recursos que podemos contar e como otimizá-
los?” 

 

Quando integradas, essas quatro perspectivas proporcionam uma visão ponderada da 
atual e da futura situação do desempenho organizacional. 
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V – OBJETIVOS ESTRATÉGICOS, INDICADORES E INICIATIVAS ESTRATÉGICAS. 
 

Objetivos Estratégicos 

 
Os objetivos estratégicos indicam propósitos a serem buscados pela IDARON. São as 
metas globais e amplas diretamente relacionadas à sua missão. 

 

Cada objetivo estratégico possui indicadores estratégicos de acordo com as metas 
estipuladas. Os objetivos estratégicos são desdobrados em iniciativas estratégicas, 
com metas específicas para acompanhamento da sua execução. 

 
A cada objetivo estratégico alcançado, a IDARON estará mais próxima de alcançar sua 
visão de futuro declarada. 

 

Indicadores Estratégicos 

 

Indicadores estratégicos informam se estamos no caminho certo para chegar aos 

objetivos estratégicos, ou metas globais, e na direção da consecução da visão de 

futuro declarada. O resultado da aplicação do indicador retrata o valor atual atingido e 

a relação deste com o valor desejado do indicador no futuro (meta). 

 

Iniciativas Estratégicas 

 

Iniciativas estratégicas são medidas ou ações organizadas em planos, projetos ou 
programas a serem implementados no curto, médio e longo prazo, para dar 
operacionalidade e assegurar o alcance dos objetivos estratégicos. As iniciativas 
estratégicas preenchem os hiatos existentes entre o desempenho atual e o 
desempenho almejado para materializar a visão de futuro da IDARON. 

 
Para acompanhamento do alcance dos propósitos contidos no Mapa Estratégico, cada 
iniciativa deverá ser desdobrada em objetivos específicos, indicadores e suas metas e 
plano detalhado com datas para realização das ações previstas. 
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5.1. PERSPECTIVA RESULTADOS 

 

TEMA: ATUAÇÃO INSTITUCIONAL 
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  OBJETIVO ESTRATÉGICO: Prestar Serviços de Excelência 

  
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Buscar a excelência nos serviços oferecidos aos usuários 
externos e internos da IDARON. 

  INDICADOR 1: Tempo Médio de Resposta 

  O que mede O tempo médio, em dias úteis, de atendimento das demandas. 

  Para quê medir Avaliar o grau de eficiência das equipes .    

  Quem mede Área responsável pelo planejamento.   

  Quando medir Trimestralmente.        

  
Onde medir 

Registros De entrada e de atendimento da demanda  no 
  

sistema de protocolo adotado pela IDARON. 
  

     

  

Como Medir 

Somatório das quantidades de dias úteis decorridos entre o 
recebimento da demanda e o envio da resposta (∑dias) 
dividido pelo Número de Demandas Atendidas no Período 
Analisado (NDAP).    

  (∑dias)/NDAP.        

  Obs: para o cálculo do indicador devem ser consideradas 

  apenas as respostas finais ou definitivas da demanda.   

  Situação inicial Não mensurado.        

   Atendimento da demanda em tempo médio inferior a 2 dias  

  
Metas 

Úteis, até 2022.        
  

2018 
 

2019 
 

2020 
 

2021 
 

2022 
 

        

   <6  <5  <4  <3  <2  

  INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS  

  

Iniciativa: Monitoramento das demandas e prazos de atendimento. 
Projeto: Gestão Orientada para Resultado. 
Gestor do Projeto: Líder da Unidade. 
Coordenador Estratégico: Responsável pela Área de Planejamento.  
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INDICADOR 2: Índice de Demandas Atendidas 
 
O que mede 

A relação entre as Demandas Recebidas 
e as Demandas Atendidas no prazo 
padrão. 

Para quê medir Avaliar o grau de eficiência das equipes. 
Quem mede Área responsável pelo planejamento. 
Quando medir Trimestralmente. 
 
Onde medir 

Registro de entrada e de atendimento 
da demanda no sistema de protocolo 
adotado pela IDARON. 

 
Como medir 

Total de Demandas Atendidas (TDA) 
dividido pelo Total de Demandas 
Recebidas (TDR), multiplicado por cem. 
(TDA/TDR)X100. 

Situação inicial Não mensurado. 
 
Metas 

100% das demandas atendidas no 
prazo padrão, até 2022. 
2018 2019 2020 2021 2022 
92% 93% 94% 95% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Monitoramento das demandas e prazos de atendimento. 
Projeto: Gestão Orientada para Resultado. 
Gestor do Projeto: Líder da Unidade. 
Coordenador Estratégico: Responsável pela Área de Planejamento. 



 
 
 
 

  
 

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

INDICADOR 3: Grau de Satisfação de Clientes 
 
 
O que mede 

A satisfação dos usuários quanto ao 
atendimento prestado pela IDARON nos 
pontos de atendimento ao público 
(Sede e unidades locais de 
atendimento). 

 
Para quê medir 

Avaliar a satisfação dos usuários da 
IDARON quanto ao atendimento 
recebido. 

Quem mede Área responsável pelo planejamento. 
Quando medir Trimestralmente. 
Onde medir Pesquisa de satisfação. 
 
 
Como medir 

Número de Avalições “bom” e “ótimo” 
(ABO), dividido pelo número Total de 
Votantes (TV), multiplicado por 100. 
Obs.: serão utilizadas as opções, 
péssimo, ruim, bom e ótimo. 

Situação inicial Não mensurado. 
 
Metas 

Atingir 90% de avaliação com conceito 
“bom” e “ótimo”, até 2022. 
2018 2019 2020 2021 2022 
70% 75% 80% 85% 90% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Realizar pesquisa de satisfação dos usuários. 
Projeto: Pesquisa de Satisfação do Usuário. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Planejamento. 

P
ER

SP
EC

TI
V

A
 R

ES
U

LT
A

D
O

S 



 
 
 
 

 
 
 

 
  

P
ER

SP
EC

TI
V

A
 R

ES
U

LT
A

D
O

S 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Aprimorar a Interação com a Sociedade 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Melhorar a comunicação com o cidadão, de forma 
transparente e clara, disponibilizando informações sobre a instituição e seu papel, 
os dados orçamentários e de desempenho institucional, e demais informações. 
INDICADOR: Índice de Disponibilização de Informações da IDARON 
 
O que mede 

Mede o percentual de informações da IDARON 
publicado na rede mundial de computadores 
(internet). 

Para quê medir Garantir o acesso à informação da IDARON. 
Quem mede Área responsável pelo planejamento. 
Quando medir Anualmente. 
Onde medir Portal da Transparência, Site da IDARON. 
 
Como medir 

Total de Conteúdo Publicado (TCP), dividido pelo 
Total de Conteúdo com publicação Normatizada 
(TCN), multiplicado por cem. 
(TCP/TCN)X100 

Situação inicial Não mensurado 
 
 
Metas 

Publicar 100% do conteúdo com publicação 
normatizada, nos portais da rede mundial de 
computadores (internet), até 2022. 

2018 2019 2020 2021 2022 
85% 90% 95% 98% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Tornar acessíveis as informações da IDARON. 
Projeto: Publicação de Atos Normativos e Outros da IDARON. 
Gestor do Projeto: Responsável pelas Áreas de Planejamento e Gestão da 
Informação. 



 
 
 
 

 
TEMA: RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: Contribuir com a Preservação do Meio Ambiente 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Promover ações de conscientização junto aos 
colaboradores da IDARON e estimular a adoção de práticas eco eficientes. 
INDICADOR: Índice de Desempenho Ambiental 
 
 
O que mede 

Mede o percentual de alcance das metas 
estabelecidas no projeto socioambiental para 
verificar se a estratégia traçada está gerando 
resultados efetivos para a redução do impacto 
ambiental. 

Para quê medir Verificar a efetiva execução das ações 
socioambientais na IDARON. 

Quem mede Área responsável pelo planejamento. 
Quando medir Anualmente.  
Onde medir Relatórios de atividades desempenhadas. 
Como medir Total de Metas Atingidas no ano (TMA) dividido 

pelo Total de Metas Previstas para o ano (TMP), 
multiplicado por cem. 
(TMA/TMP)x100 

Situação inicial Não mensurado 
 
Metas 

Atingir 100% das metas anuais previstas 
2018 2019 2020 2021 2022 
100% 100% 100% 100% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Reduzir os gastos com energia, papel e outras despesas. 
Projeto: Redução de Gastos 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área  Administrativa e Financeira 
Iniciativa: Incentivar a Reciclagem e Reaproveitamento. 
Projeto: Projeto de Reciclagem e Reaproveitamento. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Educação Sanitária. 



 
 
 
 

 
TEMA: ALINHAMENTO E INTEGRAÇÃO 

 
         

    

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Ampliar a Interação com Outras Instituições 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Intensificar as relações de parcerias com outras 
instituições para o alcance de metas em comum. 
INDICADOR: Índice de Parcerias com Resultados Efetivos 
O que mede Mede a quantidade de parcerias da IDARON com outras 

Instituições, que produziram resultados efetivos para o 
alcance das metas estratégicas. 

Para quê medir Para garantir parcerias que, efetivamente, 
complementem a IDARON na sua missão. 

Quem mede Área responsável pelo planejamento. 
Quando medir Anualmente. 
Onde medir Documentos de formalização das parcerias (atas, 

convênios, acordos, entre outros). 
 
 
Como medir 

Total de Parcerias com Resultados Efetivos (TPRE) 
dividido pelo Total de Parcerias Firmadas (TPF), 
multiplicado por cem. (TPRE/TPF)x100  
Obs: O termo parceria engloba convênio, acordo, dentre 
outros. 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Obter resultados concretos em 100% das parcerias 
firmadas. 

2018 2019 2020 2021 2022 
100% 100% 100% 100% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Intensificar as relações de parcerias com outras instituições para o 
alcance de metas em comum e complementariedade da IDARON.  
Projeto: Articulação Institucional 
Gestor do Projeto: Responsável pela Diretoria Executiva. 



 
 
 
 

 
 

5.2. PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS  

 

TEMA: EFICIÊNCIA OPERACIONAL 

 
 
 
 
 
 
 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Buscar a Excelência na Gestão 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Adotar práticas de gestão que orientem a 
administração na conquista da excelência dos serviços prestados. 
INDICADOR: Índice de Adequação de Procedimentos Operacionais 
O que mede O percentual de implantação de melhorias nos 

procedimentos operacionais. 
Para quê medir Garantir a efetiva implantação de melhorias. 
Quem mede Área responsável pelo planejamento.  
Quando medir Trimestralmente. 
Onde medir Nos pareceres da área responsável pelo controle interno. 
 
Como medir 

Total de Propostas de Melhorias Implantadas dividido 
pelo Total de Melhorias Propostas, multiplicado por cem. 
(TPMI/TMP)x100. 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Implantar 100% das melhorias propostas até 2022. 
2018 2019 2020 2021 2022 
80% 85% 90% 95% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Fortalecer a cultura de planejamento institucional. 
Projeto: Planejamento Integrado e Participativo. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Planejamento. 
Iniciativa: Implantar a gestão de processos administrativos. 
Projeto: Padronização de Processos. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Planejamento. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: Garantir Agilidade nos Trâmites Processuais 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Garantir a agilidade nos procedimentos operacionais 
a fim de assegurar a razoável duração do processo. 
INDICADOR: Índice de Agilidade no Trâmite Processual 
 
O que mede 

O percentual de processos prioritários finalizados no 
tempo padrão, considerando o tempo decorrido entre a 
protocolização do pedido e o efetivo atendimento. 

Para quê medir Garantir o tempo razoável de tramitação dos processos 
prioritários. 

Quem mede Área responsável pelo planejamento. 
Quando medir Anualmente. 
Onde medir Sistema de trâmite adotado pela IDARON. 
Como medir Total de Processos Finalizados no Prazo Padrão (TPFPP) 

dividido pelo Total de Processos Protocolizados (TPP), 
multiplicado por cem. (TPFPP/TPP)x100. 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Obter 100% dos processos prioritários finalizados no 
prazo. 

2018 2019 2020 2021 2022 
80% 85% 90% 95% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Padronizar os processos prioritários. 
Projeto: Padronização de Processos Prioritários. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Planejamento. 



 
 
 
 
 

5.3. PERSPECTIVA APRENDIZADO E CRESCIMENTO INSTITUCIONAL 

 

TEMA: GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Desenvolver Competências Necessárias às 
Atividades Institucionais 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Promover o desenvolvimento de conhecimentos, 
habilidades e atitudes necessárias às atividades institucionais, por meio da 
aferição do grau de adequação entre as competências organizacionais essenciais a 
cada área e as competências apresentadas pelos respectivos servidores, com 
vistas ao alcance dos objetivos estratégicos. 
INDICADOR 1: Índice de Aderência do Plano Anual de Capacitação 
O que mede O percentual de cursos previstos no Plano Anual de 

Capacitação em relação ao total de cursos ministrados. 
Para quê medir Avaliar o grau de priorização do Plano Anual de 

Capacitação. 
Quem mede Área responsável pelo planejamento e gestão. 
Quando medir Anualmente. 
Onde medir Nos registros de execução orçamentária 
Como medir Total de treinamentos do Plano de Capacitação 

Realizados (TTPR) dividido pelo Total de Treinamentos 
Promovidos pela IDARON (TPI), multiplicado por cem. 
(TTPR/TPI)X100 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Alcançar anualmente, 95% de aderência. 
2018 2019 2020 2021 2022 
95% 95% 95% 95% 95% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Planejar as capacitações alinhadas com as estratégias da IDARON. 
Projeto: Programa Anual de Capacitação. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Gestão de Pessoas. 
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INDICADOR 2: Índice de Adequação às Competências Organizacionais 
 
O que mede 

A relação entre as competências organizacionais 
necessárias e as competências apresentadas pelos 
servidores, de acordo com as suas respectivas áreas de 
trabalho. 

Para quê medir Avaliar a necessidade de capacitação dos servidores nas 
competências organizacionais necessárias. 

Quem mede Área responsável pela gestão de pessoas. 
Quando medir Anualmente. 
Onde medir Relatórios de avaliação. 
 
Como medir 

Total de Competências Apresentadas pelos Servidores 
(TCS) dividido pelo Total de Competências Necessárias 
(TCN), multiplicado por cem. 
(TCS/TCN)x100. 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Atingir 95% de adequação das competências 
apresentadas às competências organizacionais 
necessárias, até 2022. 
2018 2019 2020 2021 2022 
75% 80% 85% 90% 95% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Implementar a avaliação de desempenho e o desenvolvimento de 
competências. 
Projeto: Projeto de Gestão por Competência. 
Gestor do Projeto: Área responsável pela gestão de pessoas. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: Aperfeiçoar as práticas de valorização dos servidores 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Atuar na busca de um clima organizacional favorável 
à execução das estratégias da IDARON, mediante ações de reconhecimento do 
potencial individual dos servidores. 
INDICADOR: : Índice de Clima Organizacional 
 
 
O que mede 

Mede a satisfação dos servidores em relação a diferentes 
aspectos da cultura ou realidade aparente da 
Organização, tais como: trabalho em equipe, liderança, 
conhecimento da Agência, motivação, qualidade, 
administração, infraestrutura, relacionamento 
interpessoal e comunicação. 

 
Para quê medir 

Monitorar e planejar as necessidades relacionadas ao 
clima organizacional e reconhecimento do potencial 
individual dos servidores. 

Quem mede Área responsável pela gestão de pessoas. 
Quando medir Anualmente. 
Onde medir Pesquisa de Clima Organizacional. 
Como medir Total de avaliações Positivas (TA) dividido pelo Total de 

Avaliações na pesquisa de clima organizacional (TA) 
multiplicado por 100. (AP/TA)x100. 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Atingir 90% de índice de satisfação até 2022 
2018 2019 2020 2021 2022 
80% 80% 80% 85% 90% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Realizar Pesquisa de Clima Organizacional. 
Projeto: Pesquisa de Clima Organizacional. 
Gestor do Projeto: Área responsável pela gestão de pessoas. 
Iniciativa: Implementar ações relacionadas à melhoria do clima organizacional. 
Projeto: Programa de Qualidade de Vida do Servidor. 
Gestor do Projeto: Área responsável pela gestão de pessoas. 



 
 
 
 
 
 
5.4. PERSPECTIVA RECURSOS 

TEMA: INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: Garantir a Infraestrutura Apropriada às 
Atividades Institucionais 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Prover e gerir os recursos físicos (mobiliário e 
imobiliário) e tecnológicos (equipamentos, redes, sistemas e comunicações) a fim 
de garantir a prestação de serviços de qualidade e condições de trabalho, com 
saúde e segurança. 
INDICADOR 1: Índice de Adequação das Instalações Físicas 
O que mede A qualidade dos imóveis pertencentes ou ocupados pela 

IDARON 
Para quê medir Priorizar investimentos em obras/reformas que 

propiciem a melhoria das condições de trabalho. 
Quem mede Área responsável pelo planejamento estratégico. 
Quando medir Anualmente. 
Onde medir Questionários aplicados 
 
 
Como medir 

A partir da lista de assertivas, para cada resposta 
afirmativa deve-se atribuir a pontuação 1 (um) e para 
cada resposta negativa deve-se atribuir a pontuação 0 
(zero), calculando-se ao final um percentual de respostas 
afirmativas em relação ao total de assertivas avaliadas 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Alcançar 95% de adequação das instalações físicas, até 
2022. 

2018 2019 2020 2021 2022 
75% 80% 85% 90% 95% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Investimentos em obras/reformas que propiciem a melhoria das 
condições de trabalho. 
Projeto: Plano de Obras (construção, ampliação e reforma) 
Gestor do Projeto: Área responsável pelas instalações físicas da IDARON. 
Iniciativa: Investimentos em mobiliário e equipamentos que propiciem a 
melhoria das condições de trabalho. 
Projeto: Plano de aquisição de mobiliário e equipamentos. 
Gestor do Projeto: Área responsável pelas instalações físicas da IDARON. 
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INDICADOR 2: Índice de Disponibilidade de Sistemas de TI Demandados pela 
IDARON 
O que mede O percentual de sistemas de TI demandados e 

disponibilizados nos prazos estabelecidos. 
Para quê medir Monitorar as entregas dos sistemas priorizados. 
Quem mede Área responsável pelo planejamento. 
Quando medir Trimestralmente. 
Onde medir Na proposta do sistema apresentada pela área de TI 
Como medir Total de Sistemas Entregues no Prazo dividido pelo Total 

de Sistemas Priorizados, multiplicado por cem. 
(TSEP/TSP)x100. 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Assegurar 90% de desenvolvimento e disponibilidade de 
sistemas de TI priorizados pela IDARON, até 2022. 

2018 2019 2020 2021 2022 
70% 75% 80% 85% 90% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos para 
desenvolvimento dos sistemas corporativos demandados pelas unidades da 
IDARON. 
Projeto: Programa de Informatização da IDARON. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Tecnologia da Informação. 



 
 
 
 
 
 
 

TEMA: ORÇAMENTO 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: Assegurar recursos orçamentários necessários à execução 
da estratégia 

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Planejar o orçamento de forma integrada, visando a 
assegurar e gerir recursos que viabilizem as ações necessárias à execução da 
estratégia.  

INDICADOR 1: Execução orçamentária 

O que mede A relação entre o valor executado do orçamento no ano 
corrente e o valor total disponibilizado. 

Para quê medir Verificar a capacidade da IDARON para executar os recursos 
programados. 

Quem mede Área responsável pelo planejamento e gestão. 

Quando medir Anualmente. 

Onde medir Sistema de gestão orçamentária e financeira adotado. 

Como medir Orçamento Executado (CE) dividido pelo Orçamento 
Disponibilizado (OD), multiplicado por cem. (OE/OD)X100 

Situação inicial Não mensurada. 

 
Metas 

Executar 100% dos recursos disponibilizados, anualmente 

2018 2019 2020 2021 2022 

100% 100% 100% 100% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 

Iniciativa: Assegurar a participação das unidades da IDARON no planejamento 
institucional. 
Projeto: Planejamento Participativo. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Planejamento. 

Iniciativa: Gerenciar a execução da Proposta Orçamentária. 
Projeto: Plano de Execução Orçamentária de Projetos e Atividades. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Execução Orçamentária e Financeira. 
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INDICADOR 2: Disponibilização do Orçamento Estratégico 
O que mede O percentual entre os recursos efetivamente 

disponibilizados e os demandados para a execução das 
iniciativas previstas no Planejamento Estratégico. 

Para quê medir Avaliar o grau de disponibilização do orçamento à 
estratégica da IDARON. 

Quem mede Área responsável pelo planejamento . 
Quando medir Anualmente. 
Onde medir LOA, Créditos Orçamentários e Planejamento Estratégico. 
 
 
 
 
Como medir 

Recursos Orçamentários Disponibilizados em Iniciativas 
Estratégicas (RODIE) dividido pelo Total Demandado 
pelas Iniciativas Estratégicas (TDIE), multiplicado por 
cem. (RODIE/TDIE)x100. Observação: O total 
disponibilizado para as iniciativas estratégicas deve ser 
considerado a partir da aprovação da LOA; e Iniciativas 
estratégicas são aquelas indicadas no plano estratégico 
da IDARON, as quais serão identificadas como tal no 
Sistema Orçamentário. 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Garantir a disponibilização de 100% dos recursos 
demandados para iniciativas estratégicas, anualmente. 

2018 2019 2020 2021 2022 
100% 100% 100% 100% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Assegurar a participação das unidades da IDARON no planejamento 
institucional. 
Projeto: Planejamento participativo da Proposta Orçamentária. 
Gestor do Projeto: Área responsável pelo planejamento e gestão. 
Iniciativa: Gerenciar a execução da Proposta Orçamentária. 
Projeto: Plano de execução orçamentária de projetos e atividades. 
Gestor do Projeto: Área responsável pela execução orçamentária e financeira. 
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INDICADOR 3: Índice de Execução do Orçamento Estratégico 

O que mede O percentual entre o valor executado nas iniciativas 
estratégicas e o valor disponibilizado para tal. 

 
Para quê medir 

Avaliar o índice de orçamento executado nas iniciativas 
estratégicas em relação ao orçamento estratégico 
disponibilizado. 

Quem mede Área responsável pelo planejamento. 

Quando medir Anualmente.  

Onde medir Sistema de execução orçamentária e financeira. 

Como medir Valor Executado nas Iniciativas Estratégicas (VEIE), dividido 
pelo Valor Disponibilizado para as Iniciativas Estratégicas 
(VDE), multiplicado por 100.  
(VEIE/VDE)x100. 

Situação inicial Não mensurada. 

 
Metas 

Executar 100% do valor disponibilizado para as iniciativas 
estratégicas, anualmente.  

2018 2019 2020 2021 2022 

100% 100% 100% 100% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 

Iniciativa: Gerenciar a execução da Proposta Orçamentária. 
Projeto: Plano de Execução Orçamentária de Projetos e Atividades. 
Gestor do Projeto: Responsável pela Área de Execução Orçamentária e Financeira. 
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Porto Velho (RO), 06 de março de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JÚLIO CÉSAR ROCHA PERES 
Cadastro: 300044798 
Presidente da IDARON 

 
 
 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Alcançar a Excelência na Gestão Orçamentária 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO: Promover ações que consolidem a participação das 
unidades da IDARON na elaboração da proposta orçamentária anual, bem como 
no acompanhamento da execução do orçamento da Instituição. 
INDICADOR: Participação no Planejamento Orçamentário 
O que mede Medir a participação das diversas unidades na elaboração 

da proposta orçamentária. 
Para quê medir O número de unidades que contribuem na construção da 

proposta orçamentário da IDARON. 
Quem mede Área responsável pelo planejamento. 
Quando medir Anualmente. 
Onde medir Na ata da reunião do planejamento. 
Como medir Total de Unidades Participantes (TUP) dividido Total de 

Unidades da IDARON (TU).  
(TUP/TU) x 100. 

Situação inicial Não mensurada. 
 
Metas 

Garantir 100% de participação das unidades no 
planejamento da IDARON. 

2018 2019 2020 2021 2022 
100% 100% 100% 100% 100% 

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS E PROJETOS 
Iniciativa: Assegurar a participação das unidades da IDARON no planejamento 
institucional. 
Projeto: Planejamento participativo. 
Gestor do Projeto: Área responsável pelo planejamento e gestão. 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

 

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE
RONDÔNIA - IDARON ANEXO TC-02

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DA CONTA BANCOS Dezembro

Nº DE
ORDEM

CONTA 31/12/2022
NÚMERO NATUREZA NOME DO BANCO SALDO NO SIGEF

  UG/GESTÃO: 190023/19023 -
IDARON   

1 16.409-7 111111901 - IDARON/ARREC-
TAXAS DEF SAN VEG

BANCO DO BRASIL
S/A 34.588.786,11

2 7819-0 111111901 - IDARON C
RELACIONAMENTO

BANCO DO BRASIL
S/A 270.588,86

3 7980-4 111111901 – DEPOSITOS,
CAUÇÕES E CONSIGNAÇÕES

BANCO DO BRASIL
S/A 42.141,61

4 9072-7 111111901 - IDARON-
MANUTENÇÃO DE PESSOAL

BANCO DO BRASIL
S/A 23.052,18

5 9075-1 111111901 - IDARON/ARREC-
TAXAS DEF SAN ANIM

BANCO DO BRASIL
S/A 4.590.190.19

6 9236-3 111111901 - IDARON -
TARIFAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL
S/A 739.028,20

7 9964-3 111111901 - IDARON FOPAG BANCO DO BRASIL
S/A 1.049.195,02

8 9897-3 111111901 - IDARON -
HONOR. SUCUMBENCIAS

BANCO DO BRASIL
S/A 15.015,82

9 548-2
111111902 - IDARON/ARREC-

TAXAS DEF SAN ANIM
CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL 0,20

TOTAL 41.317.998,19

OBSERVAÇÃO

Júnior Cleber Alves
Paiva

Júlio Cesar Rocha
Peres

Contador CRC-
RO007107/O-2

Presidente da
Agência IDARON

Matrícula-
300137320/IDARON  
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Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
12/01/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

 

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE
RONDÔNIA - IDARON ANEXO TC-02

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DA CONTA BANCOS Dezembro

Nº DE
ORDEM

CONTA 31/12/2022
NÚMERO NATUREZA NOME DO BANCO SALDO NO SIGEF

  UG/GESTÃO: 190023/19023 -
IDARON   

1 16.409-7 111111901 - IDARON/ARREC-
TAXAS DEF SAN VEG

BANCO DO BRASIL
S/A 34.588.786,11

2 7819-0 111111901 - IDARON C
RELACIONAMENTO

BANCO DO BRASIL
S/A 270.588,86

3 7980-4 111111901 – DEPOSITOS,
CAUÇÕES E CONSIGNAÇÕES

BANCO DO BRASIL
S/A 42.141,61

4 9072-7 111111901 - IDARON-
MANUTENÇÃO DE PESSOAL

BANCO DO BRASIL
S/A 23.052,18

5 9075-1 111111901 - IDARON/ARREC-
TAXAS DEF SAN ANIM

BANCO DO BRASIL
S/A 4.590.190.19

6 9236-3 111111901 - IDARON -
TARIFAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL
S/A 739.028,20

7 9964-3 111111901 - IDARON FOPAG BANCO DO BRASIL
S/A 1.049.195,02

8 9897-3 111111901 - IDARON -
HONOR. SUCUMBENCIAS

BANCO DO BRASIL
S/A 15.015,82

9 548-2
111111902 - IDARON/ARREC-

TAXAS DEF SAN ANIM
CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL 0,20

TOTAL 41.317.998,19

OBSERVAÇÃO

Júnior Cleber Alves
Paiva

Júlio Cesar Rocha
Peres

Contador CRC-
RO007107/O-2

Presidente da
Agência IDARON

Matrícula-
300137320/IDARON  
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ANEXO TC-03

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
IDARON

C O N C I L I A Ç Ã O B A N C Á R I A
BANCO: BRASIL S/A    
AGÊNCIA: 2757-X MÊS:  DEZEMBRO

CONTA CORRENTE: 16.409-7 ANO:  2022
SALDO BANCÁRIO (CONFORME EXTRATO) EM: 31/12/2022
DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE: R$ -

 
APLICAÇÃO FINANCEIRA: FUNDO DE APLIC. BB AUTOMÁTICO R$ 34.588.786,11

 
TOTAL => R$ 34.588.786,11

MAIS:
ANEXO I - DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO R$ 0,00
MENOS:

ANEXO II - ORDENS BANCÁRIAS NÃO LANÇADAS PELO BANCO R$ 0,00
SALDO BANCÁRIO CONCILIADO R$ 34.588.786,11
SALDO DA CONTABILIDADE EM: 31/12/2022
REGISTRADO NO SIGEF EM : 111111901 R$ 34.588.786,11

 
TOTAL R$ 34.588.786,11

MAIS:
ANEXO III - DEPÓSITOS E AVISOS DE CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00
MENOS:
ANEXO IV - AVISO DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00
SALDO CONTÁBIL CONCILIADO R$ 34.588.786,11
LOCAL E DATA RESPONSÁVEL P/CONTABILIDADE ORDENADOR DE DESPESAS

Porto Velho, 31/12/2022

Júnior Cleber Alves Paiva Júlio Cesar Rocha Peres

Contador CRC-RO 007107/O-2 Presidente
Matricula - 300137320 - IDARON

Documento assinado eletronicamente por Júnior Cleber Alves Paiva , Contador(a), em 12/01/2023, às
09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal

G3341109283888421
11/01/2023 09:48:54

Cliente
Agência 2757-X
Conta 16409-7 IDARON ARRECADACAO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 41.887.456,47 38.075.127,175068
01/12/2022 APLICAÇÃO 171.770,61 156.074,172703 1,100570370 38.231.201,347771
02/12/2022 APLICAÇÃO 155.380,49 141.124,188030 1,101019550 38.372.325,535801
05/12/2022 APLICAÇÃO 131.401,41 119.297,089480 1,101463670 38.491.622,625281
06/12/2022 APLICAÇÃO 152.949,20 138.803,975688 1,101907919 38.630.426,600969
07/12/2022 APLICAÇÃO 165.012,53 149.691,282225 1,102352305 38.780.117,883194
08/12/2022 APLICAÇÃO 139.059,21 126.096,500355 1,102799916 38.906.214,383549
09/12/2022 APLICAÇÃO 146.002,14 132.338,222977 1,103249966 39.038.552,606526
12/12/2022 APLICAÇÃO 106.116,19 96.146,088401 1,103697423 39.134.698,694927
13/12/2022 APLICAÇÃO 193.138,34 174.927,510631 1,104105005 39.309.626,205558
14/12/2022 APLICAÇÃO 165.594,04 149.916,334802 1,104576364 39.459.542,540360
15/12/2022 APLICAÇÃO 151.610,29 137.200,993309 1,105023268 39.596.743,533669
16/12/2022 APLICAÇÃO 141.066,94 127.608,103151 1,105470080 39.724.351,636820
19/12/2022 APLICAÇÃO 130.379,58 117.892,992932 1,105914582 39.842.244,629752
20/12/2022 APLICAÇÃO 193.051,22 174.491,969524 1,106361631 40.016.736,599276
21/12/2022 RESGATE 4.814.221,30 4.349.627,617841 1,106812289 35.667.108,981435

Aplicação 20/04/2022 4.814.221,30 4.349.627,617841
22/12/2022 RESGATE 2.852.950,43 2.576.575,676216 1,107264365 33.090.533,305219

Aplicação 20/04/2022 2.852.950,43 2.576.575,676216
23/12/2022 APLICAÇÃO 157.225,88 141.936,671269 1,107718524 33.232.469,976488
26/12/2022 APLICAÇÃO 38.336,16 34.594,280355 1,108164691 33.267.064,256843
27/12/2022 RESGATE 2.948.995,31 2.660.086,792158 1,108608681 30.606.977,464685

Aplicação 20/04/2022 2.948.995,31 2.660.086,792158
28/12/2022 APLICAÇÃO 61.186,80 55.170,017079 1,109058928 30.662.147,481764
29/12/2022 APLICAÇÃO 382.266,23 344.537,213518 1,109506361 31.006.684,695282
30/12/2022 APLICAÇÃO 172.848,93 155.726,466042 1,109952177 31.162.411,161324
30/12/2022 SALDO ATUAL 34.588.786,11 31.162.411,161324 31.162.411,161324

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 41.887.456,47
APLICAÇÕES (+) 2.954.396,19
RESGATES (-) 10.616.167,04
RENDIMENTO BRUTO (+) 363.100,49
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 363.100,49
SALDO ATUAL = 34.588.786,11

Valor da Cota
30/11/2022 1,100126502
30/12/2022 1,109952177

Rentabilidade
No mês 0,8931
No ano 9,6144
Últimos 12 meses 9,6144

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3341109283888421
11/01/2023 09:34:09

Cliente - Conta atual

Agência 2757-X
Conta corrente 16409-7IDARON ARRECADACAO
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 120.364,14 C
01/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 120.364,14 C
01/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.350.348 4.588,29 C

097 0000 00
01/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.568.191 13.794,23 C

237 0000 00
01/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.631.434 42.412,02 C

756 0000 00
01/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 254.661.419 22.111,93 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
01/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 120.364,14 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.494 2.000,00 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.496 1.000,00 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.498 1.000,00 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.624 24.875,00 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.984 2.625,00 D
01/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 171.770,61 D 0,00 C
02/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 108.224,85 C
02/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 108.224,85 C
02/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.300.359 3.740,96 C

097 0000 00
02/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.674.154 9.033,24 C

237 0000 00
02/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.774.131 33.409,19 C

756 0000 00
02/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 255.039.693 14.297,25 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
02/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 108.224,85 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.050 1.125,00 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.115 3.375,00 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.200 2.500,00 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.560 1.375,00 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.774 4.950,00 D
02/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 155.380,49 D 0,00 C
05/12/2022 4286 74042 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 50,00 C

05/12 ************0566 JOSIMAR MATEUS
05/12/2022 4158 71718 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 1.034,69 C

05/12 ************8335 MARCELO A ABAT
05/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 76.635,27 C
05/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 76.635,27 C
05/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.440.034 39.585,97 C

756 0000 00
05/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.463.611 2.824,93 C

097 0000 00
05/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.696.513 8.032,37 C

237 0000 00
05/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 255.243.378 6.988,18 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
05/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 76.635,27 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.020 2.875,00 D
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05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.472 875,00 D
05/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 131.401,41 D 0,00 C
06/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 84.047,83 C
06/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 84.047,83 C
06/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.170.608 43.635,67 C

756 0000 00
06/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.327.652 9.829,18 C

097 0000 00
06/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.429.638 11.165,98 C

237 0000 00
06/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 255.728.303 13.395,54 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
06/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 84.047,83 D
06/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.761 3.375,00 D
06/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.268 5.750,00 D
06/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 152.949,20 D 0,00 C
07/12/2022 8370 73130 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 1.304,48 C

07/12 ************6991 RACHEL B SILVA
07/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 107.251,16 C
07/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 107.251,16 C
07/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.280.855 40.286,33 C

756 0000 00
07/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.353.682 4.220,60 C

097 0000 00
07/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.629.879 5.727,44 C

237 0000 00
07/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 256.116.816 13.097,52 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
07/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 107.251,16 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.842 6.875,00 D
07/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 165.012,53 D 0,00 C
08/12/2022 4125 74349 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 13,00 C

08/12 ************2225 TIAGO LOPES SE
08/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 93.366,41 C
08/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 93.366,41 C
08/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.263.892 34.423,53 C

756 0000 00
08/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.401.435 3.348,50 C

097 0000 00
08/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.615.416 9.181,36 C

237 0000 00
08/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 256.355.714 9.601,41 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
08/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 93.366,41 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.925 1.000,00 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.369 9.875,00 D
08/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 139.059,21 D 0,00 C
09/12/2022 8370 73868 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 1.850,00 C

09/12 ************1419 JESSE O JUNIOR
09/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 88.979,16 C
09/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 88.979,16 C
09/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.152.063 32.230,27 C

756 0000 00
09/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.295.074 2.599,14 C

097 0000 00
09/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.437.070 9.791,17 C

237 0000 00
09/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 256.598.697 10.552,40 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
09/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 88.979,16 D
09/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 146.002,14 D 0,00 C
12/12/2022 2197 72281 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 441,00 C

12/12 ************2376 GEVANILSON SIL
12/12/2022 2197 75766 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 4.000,00 C

12/12 ************7361 EVERTON L BEAT
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12/12/2022 4286 74043 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 518,04 C
12/12 ************1998 GEFFERSON B SI

12/12/2022 1401 75903 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 333,80 C
12/12 ************3266 OSEAS ELLER

12/12/2022 1401 75903 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 0,20 C
12/12 ************3266 OSEAS ELLER

12/12/2022 1406 70300 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 200,00 C
12/12 ************0296 LUZ A LUCHETTA

12/12/2022 8370 71212 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 3.341,00 C
12/12 ************7007 ALESSANDRO C A

12/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 79.058,24 C
12/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 79.058,24 C
12/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.419.187 24.958,00 C

756 0000 00
12/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.519.361 5.486,75 C

097 0000 00
12/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.879.788 4.594,96 C

237 0000 00
12/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 256.937.120 5.434,20 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
12/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 79.058,24 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.932 6.375,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.988 8.000,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.255 3.625,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.446 2.750,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.478 1.500,00 D
12/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 106.116,19 D 0,00 C
13/12/2022 8370 71627 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 2.658,41 C

13/12 ************0383 ALESSANDRA N S
13/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 115.100,45 C
13/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 115.100,45 C
13/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.245.668 48.247,38 C

756 0000 00
13/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.263.992 3.052,60 C

097 0000 00
13/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.406.724 11.717,73 C

237 0000 00
13/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 257.113.536 12.986,77 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
13/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 115.100,45 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.887 625,00 D
13/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 193.138,34 D 0,00 C
14/12/2022 8370 71627 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 43,20 C

14/12 ************0375 LIDIANE C XAVI
14/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 97.707,32 C
14/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 97.707,32 C
14/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.212.929 38.430,05 C

756 0000 00
14/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.279.676 4.981,06 C

097 0000 00
14/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.508.074 15.576,32 C

237 0000 00
14/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 257.398.810 10.356,09 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
14/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 97.707,32 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.230 1.500,00 D
14/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 165.594,04 D 0,00 C
15/12/2022 8370 73130 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 2.465,00 C

15/12 ************8539 LEONARDO AUGUS
15/12/2022 8370 71627 900 Movimento do Dia 222.757.000.007.819 3.356,13 C

15/12 ************0784 FRANCISCA A R
15/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 94.252,50 C
15/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 94.252,50 C
15/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.406.855 4.879,74 C

097 0000 00
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15/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.412.280 37.108,54 C
756 0000 00

15/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.639.086 5.680,66 C
237 0000 00

15/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 257.826.795 8.367,72 C
104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST

15/12/2022 0000 14138 972 ORDEM BANC CANCELADA 20.220.069.040.000 250,00 C
15/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 94.252,50 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.308 4.750,00 D
15/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 151.610,29 D 0,00 C
16/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 79.766,88 C
16/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 79.766,88 C
16/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.225.597 33.472,34 C

756 0000 00
16/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.311.955 4.373,22 C

097 0000 00
16/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.625.789 12.202,92 C

237 0000 00
16/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 258.070.503 11.626,58 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
16/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 79.766,88 D
16/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.843 250,00 D
16/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.025 125,00 D
16/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 141.066,94 D 0,00 C
19/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 84.447,27 C
19/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 84.447,27 C
19/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.333.055 5.721,74 C

097 0000 00
19/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.427.802 38.322,64 C

756 0000 00
19/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.700.090 8.887,93 C

237 0000 00
19/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 84.447,27 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.602 5.875,00 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.770 1.125,00 D
19/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 130.379,58 D 0,00 C
20/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 120.936,80 C
20/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 120.936,80 C
20/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.402.030 44.886,03 C

756 0000 00
20/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.718.544 37.231,65 C

237 0000 00
20/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.877.692 3.246,74 C

097 0000 00
20/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 120.936,80 D
20/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.111.955 13.250,00 D
20/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 193.051,22 D 0,00 C
21/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 95.807,95 C
21/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 95.807,95 C
21/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.298.210 3.825,12 C

097 0000 00
21/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.331.107 36.962,25 C

756 0000 00
21/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.569.972 17.951,52 C

237 0000 00
21/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 259.270.289 11.824,59 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
21/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 259.292.043 16.761,88 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
21/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 259.311.779 10.770,39 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
21/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 95.807,95 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.516 5.000.000,00 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.579 8.125,00 D
21/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 4.814.221,30 C 0,00 C
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22/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 109.394,55 C
22/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 109.394,55 C
22/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.275.735 3.827,92 C

097 0000 00
22/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.281.918 33.312,66 C

756 0000 00
22/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.556.219 7.514,44 C

237 0000 00
22/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 109.394,55 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.720 7.000,00 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.996 3.000.000,00 D
22/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.852.950,43 C 0,00 C
23/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 101.564,85 C
23/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 101.564,85 C
23/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.282.038 27.987,02 C

756 0000 00
23/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.380.736 2.907,24 C

097 0000 00
23/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.547.299 4.662,08 C

237 0000 00
23/12/2022 0000 14175 976 TED Transf.Eletr.Disponív 34.088.050 579,51 C

003 0000 00
23/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 259.769.143 9.385,64 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
23/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 259.788.478 10.389,54 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
23/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 101.564,85 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.612 250,00 D
23/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 157.225,88 D 0,00 C
26/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.286.823 26.382,25 C

756 0000 00
26/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.380.006 2.455,30 C

097 0000 00
26/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.683.948 9.498,61 C

237 0000 00
26/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 38.336,16 D 0,00 C
27/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.099.784 32.200,71 C

756 0000 00
27/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.394.725 8.528,06 C

237 0000 00
27/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.520.012 3.150,12 C

097 0000 00
27/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 260.166.186 7.125,80 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.605 3.000.000,00 D
27/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.948.995,31 C 0,00 C
28/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.125.120 33.403,31 C

756 0000 00
28/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.221.745 2.418,42 C

097 0000 00
28/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.433.634 5.812,81 C

237 0000 00
28/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 260.353.053 10.502,44 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
28/12/2022 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 260.384.270 9.049,82 C

104 0632 394585000171 GOVERNO DO EST
28/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 61.186,80 D 0,00 C
29/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 241.883,80 C
29/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 93.270,81 C
29/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 241.883,80 C
29/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 93.270,81 C
29/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.249.565 39.801,56 C

756 0000 00
29/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.338.534 2.532,14 C

097 0000 00
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29/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.598.506 4.777,92 C
237 0000 00

29/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 241.883,80 D
29/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 93.270,81 D
29/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 382.266,23 D 0,00 C
30/12/2022 0000 14153 721 Repasse 110 114.334,51 C
30/12/2022 0000 14153 721 Repasse 1.106.409 114.334,51 C
30/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.108.508 40.894,49 C

756 0000 00
30/12/2022 0000 14175 976 TED-Pagamento Fornecedor 33.227.998 9.376,12 C

097 0000 00
30/12/2022 0000 14175 976 Demais Arrecadações 33.416.868 8.243,81 C

237 0000 00
30/12/2022 0000 13153 277 TRANSF. ARRECADACAO 1.106.409 114.334,51 D
30/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 172.848,93 D 0,00 C
31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ANEXO TC-03

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
UG 190023 – IDARON

C O N C I L I A Ç Ã O B A N C Á R I A
BANCO: BRASIL S/A    
AGÊNCIA: 2757-X MÊS:  DEZEMBRO

CONTA CORRENTE: 7819-0 ANO:  2022
SALDO BANCÁRIO (CONFORME EXTRATO) EM: 31/12/2022
DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE: R$ -

 
APLICAÇÃO FINANCEIRA: FUNDO DE APLIC. BB AUTOMÁTICO R$ 270.588,86

 
TOTAL => R$ 270.588,86

MAIS:     
ANEXO I - DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO R$ 0,00

MENOS:     
ANEXO II - ORDENS BANCÁRIAS NÃO LANÇADAS PELO BANCO R$ 0,00

SALDO BANCÁRIO CONCILIADO R$ 270.588,86

SALDO DA CONTABILIDADE EM : 31/12/2022

REGISTRADO NO SIGEF EM : 111111901 R$ 270.588,86

MAIS:

TOTAL 270.588,86

 
ANEXO III - DEPÓSITOS E AVISOS DE CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

MENOS:

ANEXO IV - AVISO DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

SALDO CONTÁBIL CONCILIADO R$ 270.588,86

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL P/CONTABILIDADE ORDENADOR DE DESPESAS

Porto Velho, 31/12/2022

Júnior Cleber Alves Paiva Júlio César Rocha Peres

Contador CRC-RO 007107/O-2
Presidente

Matricula - 300137320 - IDARON

Documento assinado eletronicamente por Júnior Cleber Alves Paiva , Contador(a), em 12/01/2023, às
09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
12/01/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035023551 e o código CRC 19724D29.

Referência: Caso responda este(a) Conciliação Bancária, indicar expressamente o Processo nº 0015.000598/2023-
72 SEI nº 0035023551
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Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal

G3341109283888421
11/01/2023 09:53:08

Cliente
Agência 2757-X
Conta 7819-0 IDARON C RELACIONAMENTO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 308.586,35 74.248,230453
01/12/2022 RESGATE 1.250,20 300,676930 4,157951190 73.947,553523

Aplicação 03/06/2022 1.250,20 300,676930
02/12/2022 APLICAÇÃO 224,00 53,849572 4,159735937 74.001,403095
05/12/2022 RESGATE 1.100,00 264,324936 4,161544557 73.737,078159

Aplicação 03/06/2022 1.100,00 264,324936
06/12/2022 RESGATE 6.450,22 1.549,295131 4,163325547 72.187,783028

Aplicação 03/06/2022 6.450,22 1.549,295131
07/12/2022 RESGATE 2.499,19 600,024475 4,165146763 71.587,758553

Aplicação 03/06/2022 2.499,19 600,024475
08/12/2022 RESGATE 6.281,55 1.507,459182 4,166978498 70.080,299371

Aplicação 03/06/2022 306,64 73,587091
Aplicação 08/06/2022 5.974,91 1.433,872091

09/12/2022 RESGATE 1.876,17 450,050220 4,168801426 69.630,249151
Aplicação 08/06/2022 1.876,17 450,050220

12/12/2022 RESGATE 3.995,00 957,902640 4,170569987 68.672,346511
Aplicação 08/06/2022 3.995,00 957,902640

13/12/2022 RESGATE 990,43 237,381947 4,172305478 68.434,964564
Aplicação 08/06/2022 594,51 142,488631
Aplicação 10/06/2022 395,92 94,893316

14/12/2022 RESGATE 10.615,21 2.543,098449 4,174124680 65.891,866115
Aplicação 10/06/2022 5.926,42 1.419,800278
Aplicação 13/06/2022 4.688,79 1.123,298171

15/12/2022 RESGATE 43,20 10,344974 4,175940740 65.881,521141
Aplicação 13/06/2022 43,20 10,344974

16/12/2022 RESGATE 5.821,13 1.393,364000 4,177752548 64.488,157141
Aplicação 13/06/2022 1.501,44 359,388609
Aplicação 21/06/2022 3.808,83 911,694388
Aplicação 27/06/2022 510,86 122,281003

30/12/2022 SALDO ATUAL 270.588,86 64.488,157141 64.488,157141

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 308.586,35
APLICAÇÕES (+) 224,00
RESGATES (-) 40.922,30
RENDIMENTO BRUTO (+) 2.700,81
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 2.700,81
SALDO ATUAL = 270.588,86

Valor da Cota
30/11/2022 4,156144121
30/12/2022 4,195946582

Rentabilidade
No mês 0,9576
No ano 10,1574
Últimos 12 meses 10,1574

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3341109283888421
11/01/2023 09:35:20

Cliente - Conta atual

Agência 2757-X
Conta corrente 7819-0IDARON C RELACIONAMENTO
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.270.566 1.000,00 D
01/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.323.266 250,20 D
01/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 1.250,20 C 0,00 C
02/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.010.030.248 2.000,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
02/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.010.030.249 1.000,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
02/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.010.030.250 1.000,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
02/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.387.007 30,00 D
02/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.387.007 150,00 D
02/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.323.266 396,00 D
02/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.342.225 645,00 D
02/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.342.225 1.890,00 D
02/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.342.225 450,00 D
02/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.342.225 215,00 D
02/12/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 224,00 D 0,00 C
05/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.152.376 800,00 D
05/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.342.225 300,00 D
05/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 1.100,00 C 0,00 C
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.103.638.539 325,00 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 395,00 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 313,57 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 325,00 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.398.335 1.034,69 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.151.998 1.000,00 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.151.998 30,00 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.151.998 2.321,67 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.151.998 130,29 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.152.376 400,00 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.270.566 50,00 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 45,00 D
06/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.323.266 80,00 D
06/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 6.450,22 C 0,00 C
07/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 6,43 D
07/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 53,90 D
07/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 382,02 D
07/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 390,00 D
07/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 366,86 D
07/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 299,98 D
07/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.323.266 1.000,00 D
07/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 2.499,19 C 0,00 C
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.103.638.539 850,00 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 8,14 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 1,10 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 110,00 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 15,00 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 206,00 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.361.663 377,00 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.386.991 1.304,48 D
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08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 390,00 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 399,00 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 300,00 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 394,99 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 1.665,83 D
08/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 260,01 D
08/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 6.281,55 C 0,00 C
09/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.103.638.539 360,00 D
09/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.109.330.784 60,00 D
09/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.450.383 727,00 D
09/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.450.383 195,00 D
09/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 34,17 D
09/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.342.225 13,00 D
09/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.342.225 487,00 D
09/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 1.876,17 C 0,00 C
12/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.106.521.419 1.850,00 D
12/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.387.007 94,00 D
12/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.387.007 135,00 D
12/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.450.383 65,00 D
12/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 217,00 D
12/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.302.419 294,00 D
12/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.323.266 400,00 D
12/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.323.266 900,00 D
12/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.323.266 40,00 D
12/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 3.995,00 C 0,00 C
13/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.120.079.128 8.000,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
13/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.100.617.361 4.000,00 D
13/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.107.770.296 200,00 D
13/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.109.330.784 33,69 D
13/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.109.330.784 122,70 D
13/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.387.007 3.341,00 D
13/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.151.998 518,04 D
13/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.152.376 441,00 D
13/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.323.266 0,20 D
13/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.005.323.266 333,80 D
13/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 990,43 C 0,00 C
14/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.450.375 7.956,80 D
14/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.450.383 2.658,41 D
14/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 10.615,21 C 0,00 C
15/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.819.004.450.375 43,20 D
15/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 43,20 C 0,00 C
16/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.103.638.539 2.465,00 D
16/12/2022 0000 13158 328 Pagto cartão crédito 674.811.109.330.784 3.356,13 D
16/12/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 5.821,13 C 0,00 C
31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

O SEU CARTAO JA ESTA' DISPONIVEL EM SUA AGENCIA.

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ANEXO TC-03
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

UG 190023 – IDARON

C O N C I L I A Ç Ã O B A N C Á R I A

BANCO: BRASIL S/A    
AGÊNCIA: 2757-X MÊS:  DEZEMBRO

CONTA CORRENTE: 7980-4 ANO:  2022

SALDO BANCÁRIO (CONFORME EXTRATO) EM: 31/12/2022
DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE:  R$ 0,00

APLICAÇÃO FINANCEIRA: FUNDO DE APLIC. BB AUTOMÁTICO R$ 42.141,61

TOTAL =>  42.141,61
MAIS:

ANEXO I - DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO R$ 0,00

MENOS:

ANEXO II - ORDENS BANCÁRIAS NÃO LANÇADAS PELO BANCO R$ 0,00
SALDO BANCÁRIO CONCILIADO R$ 42.141,61

SALDO DA CONTABILIDADE EM: 31/12/2022
REGISTRADO NO SIGEF EM : 111111901 R$ 42.141,61
MAIS:

TOTAL =>  42.141,61

ANEXO III - DEPÓSITOS E AVISOS DE CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00
MENOS:

ANEXO IV - AVISO DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00
SALDO CONTÁBIL CONCILIADO R$ 42.141,61
LOCAL E DATA RESPONSÁVEL P/CONTABILIDADE ORDENADOR DE DESPESAS
   

Porto Velho, 31/12/2022
Júnior Cleber Alves Paiva Júlio César Rocha Peres

Contador CRC-RO 007107/O-2 Presidente
Matricula - 300137320 - IDARON  

Documento assinado eletronicamente por Júnior Cleber Alves Paiva , Contador(a), em 12/01/2023, às
09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Conciliação Bancária - CC 7980-4 (0035023552)         SEI 0015.000598/2023-72 / pg. 18

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
12/01/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035023552 e o código CRC 139715C9.

Referência: Caso responda este(a) Conciliação Bancária, indicar expressamente o Processo nº 0015.000598/2023-
72 SEI nº 0035023552

Conciliação Bancária - CC 7980-4 (0035023552)         SEI 0015.000598/2023-72 / pg. 19

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal

G3341109283888421
11/01/2023 09:54:16

Cliente
Agência 2757-X
Conta 7980-4 IDARON CAUCOES
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 41.768,56 37.967,048363
30/12/2022 SALDO ATUAL 42.141,61 37.967,048363 37.967,048363

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 41.768,56
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 373,05
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 373,05
SALDO ATUAL = 42.141,61

Valor da Cota
30/11/2022 1,100126502
30/12/2022 1,109952177

Rentabilidade
No mês 0,8931
No ano 9,6144
Últimos 12 meses 9,6144

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Extrato - CC 7980-4 (0035024238)         SEI 0015.000598/2023-72 / pg. 20



Extrato de Conta Corrente

G3341109283888421
11/01/2023 09:36:03

Cliente

Agência 2757-X
Conta 7980-4
Período solicitado 12 / 2022

Lançamentos

Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Extrato - CC 7980-4 (0035024238)         SEI 0015.000598/2023-72 / pg. 21



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ANEXO TC-03
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

IDARON

C O N C I L I A Ç Ã O B A N C Á R I A

BANCO: BRASIL S/A    
AGÊNCIA: 2757-X MÊS:  DEZEMBRO

CONTA CORRENTE: 9072-7 ANO:  2022

SALDO BANCÁRIO (CONFORME EXTRATO) EM: 31/12/2022
DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE EM:  R$ 0,00

APLICAÇÃO FINANCEIRA: FUNDO DE APLIC. BB AUTOMÁTICO R$ 23.052,18

 TOTAL =>  R$ 23.052,18

MAIS:    
ANEXO I - DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO R$ 0,00

MENOS:     
ANEXO II - ORDENS BANCÁRIAS NÃO LANÇADAS PELO BANCO R$ 0,00

SALDO BANCÁRIO CONCILIADO  R$ 23.052,18

SALDO DA CONTABILIDADE EM : 31/12/2022

REGISTRADO NO SIGEF EM : 111111901 R$ 23.052,18
 TOTAL =>  R$ 23.052,18
MAIS:   
ANEXO III - DEPÓSITOS E AVISOS DE CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00
MENOS:   
ANEXO IV - AVISO DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00
SALDO CONTÁBIL CONCILIADO R$ 23.052,18

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL P/CONTABILIDADE ORDENADOR DE DESPESAS

Porto Velho, 31/12/2022

Júnior Cleber Alves Paiva Júlio César Rocha Peres

Contador CRC-RO 007107/O-2 Presidente

Matricula - 300137320 - IDARON  

Documento assinado eletronicamente por Júnior Cleber Alves Paiva , Contador(a), em 12/01/2023, às
09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Conciliação Bancária - CC 9072-7 (0035023554)         SEI 0015.000598/2023-72 / pg. 22

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
12/01/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035023554 e o código CRC 8A77CFB5.

Referência: Caso responda este(a) Conciliação Bancária, indicar expressamente o Processo nº 0015.000598/2023-
72 SEI nº 0035023554

Conciliação Bancária - CC 9072-7 (0035023554)         SEI 0015.000598/2023-72 / pg. 23

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal

G3341109283888421
11/01/2023 09:55:06

Cliente
Agência 2757-X
Conta 9072-7 IDARON MANUTENCAO PESSOAL
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 28.428,73 25.841,324885
20/12/2022 RESGATE 5.612,24 5.072,699416 1,106361631 20.768,625469

Aplicação 20/04/2022 5.612,24 5.072,699416
30/12/2022 SALDO ATUAL 23.052,18 20.768,625469 20.768,625469

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 28.428,73
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 5.612,24
RENDIMENTO BRUTO (+) 235,69
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 235,69
SALDO ATUAL = 23.052,18

Valor da Cota
30/11/2022 1,100126502
30/12/2022 1,109952177

Rentabilidade
No mês 0,8931
No ano 9,6144
Últimos 12 meses 9,6144

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3341109283888421
11/01/2023 09:36:44

Cliente - Conta atual

Agência 2757-X
Conta corrente 9072-7IDARON MANUTENCAO PESSOAL
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
20/04/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
20/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.016 5.612,24 D
20/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 5.612,24 C 0,00 C
31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ANEXO TC-03

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

IDARON

C O N C I L I A Ç Ã O B A N C Á R I A

BANCO : BANCO DO BRASIL   

AGÊNCIA : 2757-X MÊS :  DEZEMBRO

CONTA Nº : 9075-1 ANO :  2022

SALDO BANCÁRIO (CONFORME EXTRATO) EM: 31/12/2022

DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE:
R$ 0,00

APLICAÇÃO FINANCEIRA: BB AUTOMÁTICO R$ 4.590.190,19

TOTAL => R$ 4.590.190,19

MAIS:

ANEXO I - DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO R$ 0,00

MENOS:

ANEXO II - ORDENS BANCÁRIAS NÃO LANÇADAS PELO BANCO
R$ 0,00

SALDO BANCÁRIO CONCILIADO R$ 4.590.190,19

SALDO DA CONTABILIDADE EM : 31/12/2022

REGISTRADO NO SIGEF EM :
111111901 R$ 4.590.190,19

TOTAL  4.590.190,19
MAIS:

ANEXO III - DEPÓSITOS E AVISOS DE CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00
MENOS:

ANEXO IV - AVISO DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

SALDO CONTÁBIL CONCILIADO R$ 4.590.190,19

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL P/CONTABILIDADE ORDENADOR DE DESPESAS
Júnior Cleber Alves Paiva Júlio César Rocha Peres

Conciliação Bancária - CC 9075-1 (0035023555)         SEI 0015.000598/2023-72 / pg. 26



Porto Velho, 31/12/2022 Contador CRC-RO 007107/O-2
Presidente

Matricula - 300137320 - IDARON

Documento assinado eletronicamente por Júnior Cleber Alves Paiva , Contador(a), em 12/01/2023, às
09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
12/01/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035023555 e o código CRC 435CF1B9.

Referência: Caso responda este(a) Conciliação Bancária, indicar expressamente o Processo nº 0015.000598/2023-
72 SEI nº 0035023555

Conciliação Bancária - CC 9075-1 (0035023555)         SEI 0015.000598/2023-72 / pg. 27

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal

G3341109283888421
11/01/2023 09:55:55

Cliente
Agência 2757-X
Conta 9075-1 IDARON DEFESA S ANIMAL
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 9.488.712,96 8.625.110,784120
01/12/2022 RESGATE 62.748,25 57.014,300685 1,100570370 8.568.096,483435

Aplicação 27/06/2022 62.748,25 57.014,300685
02/12/2022 RESGATE 18.929,31 17.192,528507 1,101019550 8.550.903,954928

Aplicação 27/06/2022 18.929,31 17.192,528507
05/12/2022 RESGATE 16.949,67 15.388,315077 1,101463670 8.535.515,639851

Aplicação 27/06/2022 16.949,67 15.388,315077
06/12/2022 RESGATE 131.583,54 119.414,279298 1,101907919 8.416.101,360553

Aplicação 27/06/2022 131.583,54 119.414,279298
07/12/2022 RESGATE 1.625.277,15 1.474.371,798043 1,102352305 6.941.729,562510

Aplicação 27/06/2022 1.625.277,15 1.474.371,798043
08/12/2022 RESGATE 53.793,16 48.778,712457 1,102799916 6.892.950,850053

Aplicação 27/06/2022 53.793,16 48.778,712457
09/12/2022 RESGATE 1.479,80 1.341,309808 1,103249966 6.891.609,540245

Aplicação 27/06/2022 1.479,80 1.341,309808
12/12/2022 RESGATE 1.075.240,07 974.216,345525 1,103697423 5.917.393,194720

Aplicação 27/06/2022 715.868,97 648.609,809131
Aplicação 01/07/2022 2.793,98 2.531,472784
Aplicação 15/07/2022 387,54 351,128885
Aplicação 19/08/2022 5.030,10 4.557,500878
Aplicação 25/08/2022 351.159,48 318.166,433847

13/12/2022 RESGATE 115.181,16 104.320,838578 1,104105005 5.813.072,356142
Aplicação 25/08/2022 115.181,16 104.320,838578

14/12/2022 RESGATE 91.756,58 83.069,476218 1,104576364 5.730.002,879924
Aplicação 25/08/2022 91.756,58 83.069,476218

15/12/2022 RESGATE 90.364,54 81.776,142292 1,105023268 5.648.226,737632
Aplicação 25/08/2022 90.364,54 81.776,142292

16/12/2022 RESGATE 34.722,12 31.409,371116 1,105470080 5.616.817,366516
Aplicação 25/08/2022 34.722,12 31.409,371116

19/12/2022 RESGATE 226.659,48 204.952,067446 1,105914582 5.411.865,299070
Aplicação 25/08/2022 226.659,48 204.952,067446

20/12/2022 RESGATE 65.337,67 59.056,341226 1,106361631 5.352.808,957844
Aplicação 25/08/2022 65.337,67 59.056,341226

21/12/2022 RESGATE 3.284.559,92 2.967.585,337319 1,106812289 2.385.223,620525
Aplicação 25/08/2022 2.077.083,97 1.876.636,165053
Aplicação 26/08/2022 7.226,89 6.529,462773
Aplicação 05/09/2022 6.199,90 5.601,582604
Aplicação 16/09/2022 6.980,36 6.306,727656
Aplicação 22/09/2022 73,72 66,609318
Aplicação 30/09/2022 4.116,76 3.719,468133
Aplicação 25/10/2022 1.182.878,32 1.068.725,321782

22/12/2022 APLICAÇÃO 1.951.520,26 1.762.470,031264 1,107264365 4.147.693,651789
23/12/2022 APLICAÇÃO 1.445.715,47 1.305.128,910167 1,107718524 5.452.822,561956
26/12/2022 RESGATE 1.983.437,37 1.789.839,891226 1,108164691 3.662.982,670730

Aplicação 25/10/2022 1.983.437,37 1.789.839,891226
27/12/2022 RESGATE 130.955,61 118.126,091058 1,108608681 3.544.856,579672

Aplicação 25/10/2022 130.955,61 118.126,091058
28/12/2022 APLICAÇÃO 655.041,33 590.628,066248 1,109058928 4.135.484,645920
30/12/2022 SALDO ATUAL 4.590.190,19 4.135.484,645920 4.135.484,645920

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 9.488.712,96
APLICAÇÕES (+) 4.052.277,06
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RESGATES (-) 9.008.975,40
RENDIMENTO BRUTO (+) 58.175,57
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 58.175,57
SALDO ATUAL = 4.590.190,19

Valor da Cota
30/11/2022 1,100126502
30/12/2022 1,109952177

Rentabilidade
No mês 0,8931
No ano 9,6144
Últimos 12 meses 9,6144

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3341109283888421
11/01/2023 09:37:25

Cliente - Conta atual

Agência 2757-X
Conta corrente 9075-1IDARON DEFESA S ANIMAL
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.511 3.388,25 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.563 34.276,00 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.651 1.804,00 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.659 17.280,00 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.926 2.000,00 D
01/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.102.929 4.000,00 D
01/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 62.748,25 C 0,00 C
02/12/2022 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 6.038.531.000.000 4.601,10 C

054292640001-89 JUSTICA FEDERAL DE PRI
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.446 2.296,24 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.600 2.200,00 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.603 1.088,28 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.675 2.138,45 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.681 1.522,12 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.810 319,40 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.881 13.055,70 D
02/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.103.891 910,22 D
02/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 18.929,31 C 0,00 C
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.215 650,00 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.236 1.500,00 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.246 1.477,20 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.250 1.900,00 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.271 1.183,93 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.283 1.001,16 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.305 1.800,00 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.318 1.676,88 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.425 1.500,00 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.429 800,00 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.505 1.660,50 D
05/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.509 1.800,00 D
05/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 16.949,67 C 0,00 C
06/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.813 1.000,00 D
06/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.965 464,00 D
06/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.104.984 11.292,96 D
06/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.025 107.565,31 D
06/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.054 11.261,27 D
06/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 131.583,54 C 0,00 C
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.476 10.021,42 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.506 14.197,46 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.618 1.573,32 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.629 1.400,00 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.637 2.459,28 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.641 1.705,50 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.644 1.649,06 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.648 1.380,27 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.654 2.238,01 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.658 1.410,71 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.666 2.159,81 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.671 4.250,00 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.678 1.700,00 D
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07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.730 104.130,58 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.820 1.326.321,98 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.841 10.698,22 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.872 85.676,54 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.877 49.494,86 D
07/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.907 2.810,13 D
07/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.625.277,15 C 0,00 C
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.928 117,53 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.141 1.244,88 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.155 2.000,00 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.158 1.900,00 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.171 1.233,54 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.175 1.693,20 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.180 1.230,59 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.227 34.960,62 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.281 5.010,00 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.359 4.402,80 D
08/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 53.793,16 C 0,00 C
09/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.764 1.152,00 D
09/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.780 327,80 D
09/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.479,80 C 0,00 C
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.976 1.760,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.977 2.100,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.978 2.000,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.106.979 1.000,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.123 1.850,55 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.138 173.116,09 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.147 1.676,88 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.156 2.000,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.159 1.200,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.166 30.000,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.283 497,11 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.305 820.466,24 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.427 17.050,00 D
12/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.481 20.523,20 D
12/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.075.240,07 C 0,00 C
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.537 6.161,00 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.619 462,08 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.638 230,25 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.665 650,00 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.669 1.477,20 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.675 2.500,00 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.107.680 1.183,93 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.069 55.530,56 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.084 12.373,18 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.108 30.449,50 D
13/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.115 4.163,46 D
13/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 115.181,16 C 0,00 C
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.381 1.001,16 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.413 3.302,94 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.420 438,59 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.428 288,99 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.435 680,73 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.439 191,02 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.498 1.391,84 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.525 1.900,00 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.567 13.294,59 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.583 504,65 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.634 2.459,28 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.674 2.138,45 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.767 35.788,95 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.779 14.879,67 D
14/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.108.839 13.495,72 D
14/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 91.756,58 C 0,00 C
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.085 800,00 D
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15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.092 1.800,00 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.093 1.660,50 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.116 1.705,50 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.120 750,00 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.142 1.410,71 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.298 1.649,06 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.304 1.380,27 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.307 71.144,80 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.310 2.238,01 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.314 750,00 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.315 675,69 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.321 1.200,00 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.324 1.200,00 D
15/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.334 2.000,00 D
15/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 90.364,54 C 0,00 C
16/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.457 1.500,00 D
16/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.463 1.522,12 D
16/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.467 1.700,00 D
16/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.109.473 30.000,00 D
16/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 34.722,12 C 0,00 C
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.144 1.000,00 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.543 3.782,91 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.550 36.080,00 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.555 5.557,00 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.564 49.024,17 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.573 2.159,79 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.587 4.402,80 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.592 1.400,00 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.595 1.573,32 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.609 1.693,20 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.621 1.233,54 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.626 111.306,13 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.727 1.244,88 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.751 2.200,00 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.772 1.760,00 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.779 1.082,50 D
19/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.110.918 1.159,24 D
19/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 226.659,48 C 0,00 C
20/12/2022 8370 14207 243 Ch.Avulso entre Agências 853.682 37.125,39 D
20/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.111.154 3.302,94 D
20/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.111.483 7.545,00 D
20/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.111.685 3.802,64 D
20/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.111.691 336,00 D
20/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.111.699 8.682,60 D
20/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.111.706 4.543,10 D
20/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 65.337,67 C 0,00 C
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.142 783.295,99 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.143 86.273,00 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.144 917.256,49 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.146 205.498,77 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.147 363.067,87 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.163 65.378,20 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.171 67.083,80 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.172 325.621,41 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.173 470.084,39 D
21/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.244 1.000,00 D
21/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 3.284.559,92 C 0,00 C
22/12/2022 0000 14138 972 ORDEM BANC CANCELADA 20.220.070.450.000 14.591,62 C
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.485 5.000.000,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.145 1.997.922,62 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.792 118.059,50 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.793 14.591,62 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.794 1.200,00 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.796 1.000,00 D
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22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.803 780.734,77 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.814 1.005,04 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.815 55.562,59 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.816 9.091,77 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.817 6.323,81 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.821 23.761,92 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.823 16.443,96 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.827 7.999,98 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.828 20.801,00 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.829 2.822,78 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.830 1.750,00 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.928 1.900,00 D
22/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.937 2.100,00 D
22/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 1.951.520,26 D 0,00 C
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.774 3.000.000,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.164 446.676,86 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.820 201.136,10 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.316 1.800,00 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.325 2.500,00 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.330 1.597,80 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.335 1.296,46 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.345 4.250,00 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.354 2.000,00 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.358 2.000,00 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.518 21.159,50 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.734 129.024,35 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.803 15.600,00 D
23/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.940 68,28 D
23/12/2022 0000 13349 500 Transferência via Ofício 21.639.812.010.100 725.175,18 D
23/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 1.445.715,47 D 0,00 C
26/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.973 1.091.901,88 D
26/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.979 849.254,31 D
26/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.981 7.890,03 D
26/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.113.985 9.880,19 D
26/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.028 7.918,26 D
26/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.033 5.032,80 D
26/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.069 11.442,54 D
26/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.121 117,36 D
26/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.983.437,37 C 0,00 C
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.730 73,70 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.736 192,18 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.754 192,14 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.288 125.751,47 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.548 162,24 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.555 462,08 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.567 680,73 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.570 438,59 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.595 504,65 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.614 202,78 D
27/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.640 2.295,05 D
27/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 130.955,61 C 0,00 C
28/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.270.029.671 3.000.000,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.457 998.404,90 D
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.114.462 1.197.670,04 D
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.782 214,14 D
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.115.788 11.857,55 D
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.116.087 249,82 D
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.116.546 2.071,01 D
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.116.553 1.980,97 D
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.116.605 2.019,08 D
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.116.620 1.931,29 D
28/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.116.663 128.559,87 D
28/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 655.041,33 D 0,00 C
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31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ANEXO TC-03
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

IDARON

C O N C I L I A Ç Ã O B A N C Á R I A

BANCO: BRASIL S/A    

AGÊNCIA: 2757-X MÊS:  DEZEMBRO

CONTA CORRENTE: 9236-3 ANO:  2022

SALDO BANCÁRIO (CONFORME EXTRATO) EM: 31/12/2022
DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE: R$ 0,00

APLICAÇÃO FINANCEIRA: FUNDO DE APLIC. BB AUTOMÁTICO R$ 739.028,20

TOTAL => R$ 739.028,20

MAIS:

ANEXO I - DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO R$ 0,00

MENOS:

ANEXO II - ORDENS BANCÁRIAS NÃO LANÇADAS PELO BANCO R$ 0,00

SALDO BANCÁRIO CONCILIADO R$ 739.028,20

SALDO DA CONTABILIDADE EM: 31/12/2022

REGISTRADO NO SIGEF EM : R$ 739.028,20

TOTAL =>  739.028,20

MAIS:

ANEXO III - DEPÓSITOS E AVISOS DE CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

MENOS:

ANEXO IV - AVISO DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

SALDO CONTÁBIL CONCILIADO R$ 739.028,20

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL P/CONTABILIDADE ORDENADOR DE DESPESAS

Porto Velho, 31/12/2022

Júnior Cleber Alves Paiva Júlio César Rocha Peres

Contador/Técnico Responsável PRESIDENTE

CRC-RO7107/O-2  

Documento assinado eletronicamente por Júnior Cleber Alves Paiva , Contador(a), em 12/01/2023, às
09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
12/01/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035023559 e o código CRC 90C490D3.

Referência: Caso responda este(a) Conciliação Bancária, indicar expressamente o Processo nº 0015.000598/2023-
72 SEI nº 0035023559
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Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal

G3341109283888421
11/01/2023 09:56:45

Cliente
Agência 2757-X
Conta 9236-3 PAGTO DE TARIFAS DIVERSAS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 753.571,32 684.986,065743
05/12/2022 RESGATE 6.902,92 6.267,042834 1,101463670 678.719,022909

Aplicação 20/04/2022 6.902,92 6.267,042834
20/12/2022 RESGATE 6.951,82 6.283,497010 1,106361631 672.435,525899

Aplicação 20/04/2022 6.951,82 6.283,497010
28/12/2022 RESGATE 7.337,17 6.615,671913 1,109058928 665.819,853986

Aplicação 20/04/2022 7.337,17 6.615,671913
30/12/2022 SALDO ATUAL 739.028,20 665.819,853986 665.819,853986

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 753.571,32
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 21.191,91
RENDIMENTO BRUTO (+) 6.648,79
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 6.648,79
SALDO ATUAL = 739.028,20

Valor da Cota
30/11/2022 1,100126502
30/12/2022 1,109952177

Rentabilidade
No mês 0,8931
No ano 9,6144
Últimos 12 meses 9,6144

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3341109283888421
11/01/2023 09:38:08

Cliente - Conta atual

Agência 2757-X
Conta corrente 9236-3PAGTO DE TARIFAS DIVERSAS
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 177,03 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 160,94 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 148,56 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 160,94 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 264,05 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 293,51 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 160,94 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 162,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 308,24 D

CAERD
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05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 219,86 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 136,18 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 136,18 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 440,81 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 573,38 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 308,24 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 305,30 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 278,78 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D
CAERD

05/12/2022 0000 13013 240 Prestação de Serviços 3.248 67,38 D
AGUAS DE BURITIS SANEAMEN

05/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 6.902,92 C 0,00 C
20/12/2022 0000 13013 363 Pagamento de Telefone 48.397 6.951,82 D

BRASIL TELECOM (RO)
20/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 6.951,82 C 0,00 C
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 177,03 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 175,67 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 234,59 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 175,67 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 148,56 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 308,24 D
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CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 160,94 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 162,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 367,16 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 249,32 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 219,86 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 308,24 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 514,46 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 705,95 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 275,90 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 361 Pagamento Fatura de Água 11.153 123,80 D

CAERD
28/12/2022 0000 13013 240 Prestação de Serviços 2.910 86,54 D

AGUAS DE ARIQUEMES
28/12/2022 0000 13013 240 Prestação de Serviços 2.910 86,54 D

AGUAS DE ARIQUEMES
28/12/2022 0000 13013 240 Prestação de Serviços 3.166 49,00 D

AGUAS DE ROLIM DE MOURA
28/12/2022 0000 13013 240 Pagamento Fatura de Água 3.973 83,30 D

AGUAS DE PIMENTA BUENO
28/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 7.337,17 C 0,00 C
31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ANEXO TC-03
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

IDARON

C O N C I L I A Ç Ã O B A N C Á R I A

BANCO: BRASIL S/A    
AGÊNCIA: 2757-X MÊS:  DEZEMBRO

CONTA CORRENTE: 9964-3 ANO:  2022

SALDO BANCÁRIO (CONFORME EXTRATO) EM: 31/12/2022
DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE: R$  
APLICAÇÃO FINANCEIRA: FUNDO DE APLIC. BB SUPREMO R$ 1.049.195,02

TOTAL => R$ 1.049.195,02
MAIS:

ANEXO I - DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO R$ 0,00
MENOS:

ANEXO II - ORDENS BANCÁRIAS NÃO LANÇADAS PELO BANCO R$ 0,00

SALDO BANCÁRIO CONCILIADO R$ 1.049.195,02

SALDO DA CONTABILIDADE EM : 31/12/2022
  111111901 R$ 1.049.195,02

TOTAL => R$ 1.049.195,02
MAIS:

ANEXO III - DEPÓSITOS E AVISOS DE CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

MENOS:

ANEXO IV - AVISO DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

SALDO CONTÁBIL CONCILIADO

R$ 1.049.195,02

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL P/CONTABILIDADE ORDENADOR DE DESPESAS

Porto Velho, 31/12/2022

Júnior Cleber Alves Paiva Júlio César Rocha Peres

Contador CRC-RO 007107/O-2
Presidente

Matricula - 300137320 - IDARON
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Documento assinado eletronicamente por Júnior Cleber Alves Paiva , Contador(a), em 12/01/2023, às
09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
12/01/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035023560 e o código CRC A1A27701.

Referência: Caso responda este(a) Conciliação Bancária, indicar expressamente o Processo nº 0015.000598/2023-
72 SEI nº 0035023560
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Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal

G3341109283888421
11/01/2023 09:59:31

Cliente
Agência 2757-X
Conta 9964-3 FOPAG IDARON
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 5.553.551,44 5.048.102,582310
02/12/2022 APLICAÇÃO 3.388,25 3.077,374965 1,101019550 5.051.179,957275
08/12/2022 RESGATE 172.159,96 156.111,691253 1,102799916 4.895.068,266022

Aplicação 26/10/2022 172.159,96 156.111,691253
13/12/2022 RESGATE 515,09 466,522657 1,104105005 4.894.601,743365

Aplicação 26/10/2022 515,09 466,522657
15/12/2022 APLICAÇÃO 3.302,94 2.989,023032 1,105023268 4.897.590,766397
20/12/2022 RESGATE 5.100.403,05 4.610.068,631346 1,106361631 287.522,135051

Aplicação 26/10/2022 5.036.002,92 4.551.859,701813
Aplicação 28/10/2022 15.822,16 14.301,071908
Aplicação 31/10/2022 24.553,96 22.193,430214
Aplicação 25/11/2022 24.024,01 21.714,427411

21/12/2022 APLICAÇÃO 3.302,94 2.984,191658 1,106812289 290.506,326709
22/12/2022 APLICAÇÃO 2.120.496,60 1.915.077,073757 1,107264365 2.205.583,400466
23/12/2022 RESGATE 2.260.547,67 2.040.723,903250 1,107718524 164.859,497216

Aplicação 25/11/2022 113.187,78 102.180,997786
Aplicação 28/11/2022 198.582,93 179.272,012309
Aplicação 30/11/2022 3,02 2,726959
Aplicação 02/12/2022 3.408,87 3.077,374965
Aplicação 15/12/2022 3.311,00 2.989,023032
Aplicação 21/12/2022 3.305,64 2.984,191658
Aplicação 22/12/2022 1.938.748,43 1.750.217,576541

26/12/2022 APLICAÇÃO 663.412,96 598.659,175290 1,108164691 763.518,672506
28/12/2022 APLICAÇÃO 201.563,47 181.742,795546 1,109058928 945.261,468052
30/12/2022 SALDO ATUAL 1.049.195,02 945.261,468052 945.261,468052

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 5.553.551,44
APLICAÇÕES (+) 2.995.467,16
RESGATES (-) 7.533.625,77
RENDIMENTO BRUTO (+) 33.802,19
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 33.802,19
SALDO ATUAL = 1.049.195,02

Valor da Cota
30/11/2022 1,100126502
30/12/2022 1,109952177

Rentabilidade
No mês 0,8931
No ano 9,6144
Últimos 12 meses 9,6144

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3341109283888421
11/01/2023 09:42:16

Cliente - Conta atual

Agência 2757-X
Conta corrente 9964-3FOPAG IDARON
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
02/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.010.030.251 3.388,25 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
02/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 3.388,25 D 0,00 C
08/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.070.019.796 10.021,42 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
08/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.070.019.797 14.197,46 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
08/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.070.019.821 104.130,58 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
08/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.070.019.822 7.027,71 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
08/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.070.019.823 1.326.321,98 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
08/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.070.019.824 10.698,22 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
08/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.070.019.834 82.302,10 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
08/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.070.019.837 43.784,77 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
08/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.070.019.840 2.810,13 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
08/12/2022 0000 13134 211 Pagamentos Diversos 257.100 617,96 D
08/12/2022 0000 13134 393 Pagamentos Diversos 275.800 3.299,85 D
08/12/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 333.500 82.302,10 D
08/12/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 397.800 1.443.571,06 D
08/12/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 474.400 43.784,77 D
08/12/2022 0000 13134 211 Pagamentos Diversos 737.800 2.418,35 D
08/12/2022 0000 13134 393 Pagamentos Diversos 742.200 391,78 D
08/12/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 875.900 6.780,41 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.988 63.429,35 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.990 63.429,35 D
08/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.105.992 63.429,35 D
08/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 172.159,96 C 0,00 C
13/12/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 947.100 515,09 D
13/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 515,09 C 0,00 C
15/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.140.019.661 3.302,94 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
15/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 3.302,94 D 0,00 C
20/12/2022 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 2.022.112.011 5.100.403,05 D
20/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 5.100.403,05 C 0,00 C
21/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.200.037.656 3.302,94 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
21/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 3.302,94 D 0,00 C
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.470 225,88 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.471 2.771,85 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.472 64.915,28 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.473 18.138,34 C
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003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.474 46.412,58 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.475 783.295,99 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.476 86.273,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.477 917.256,49 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.478 205.498,77 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.479 363.067,87 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.480 65.378,20 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.481 67.083,80 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.482 325.621,41 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.210.031.483 470.084,39 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
22/12/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 17.900 256.941,98 D
22/12/2022 0000 13134 211 Pagamentos Diversos 194.200 6.460,03 D
22/12/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 263.400 31.783,89 D
22/12/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 323.300 159.125,23 D
22/12/2022 0000 13134 393 Pagamentos Diversos 384.100 28.839,88 D
22/12/2022 0000 13134 211 Pagamentos Diversos 505.000 87.818,74 D
22/12/2022 0000 13134 211 Pagamentos Diversos 505.300 335.718,22 D
22/12/2022 0000 13134 393 Pagamentos Diversos 517.900 347.428,00 D
22/12/2022 0000 13134 211 Pagamentos Diversos 554.500 5.473,81 D
22/12/2022 0000 13134 393 Pagamentos Diversos 606.400 35.087,47 D
22/12/2022 0000 13134 393 Pagamentos Diversos 953.900 850,00 D
22/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 2.120.496,60 D 0,00 C
23/12/2022 0000 14349 900 Transferência via Ofício 21.639.812.010.100 725.175,18 C
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.740 1.997.922,62 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.759 780.734,77 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.760 1.005,04 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.761 55.562,59 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.762 9.091,77 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.763 6.323,81 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.764 23.761,92 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.765 16.443,96 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.766 7.999,98 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.767 20.801,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.768 2.822,78 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.220.052.769 1.750,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
23/12/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 796.500 5.909.943,09 D
23/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.260.547,67 C 0,00 C
26/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.230.048.451 446.676,86 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
26/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.230.048.452 201.136,10 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
26/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.230.048.472 15.600,00 C

Extrato - CC 9964-3 (0035024503)         SEI 0015.000598/2023-72 / pg. 46



003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
26/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 663.412,96 D 0,00 C
28/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.270.029.672 75.812,00 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
28/12/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.212.270.029.676 125.751,47 C

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
28/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 201.563,47 D 0,00 C
31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ANEXO TC-03

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

IDARON

C O N C I L I A Ç Ã O B A N C Á R I A

BANCO : BANCO DO BRASIL S/A   
AGÊNCIA : 2757-X MÊS :  DEZEMBRO

CONTA Nº : 9897-3 ANO :  2022

SALDO BANCÁRIO (CONFORME EXTRATO) EM: 31/12/2022   
DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE: R$ 0,00

APLICAÇÃO FINANCEIRA: BB AUTOMÁTICO R$ 15.015,82

TOTAL =>  R$ 15.015,82
MAIS:   
ANEXO I - DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO R$ 0,00
MENOS:   
ANEXO II - ORDENS BANCÁRIAS NÃO LANÇADAS PELO BANCO R$ 0,00
SALDO BANCÁRIO CONCILIADO R$ 15.015,82
SALDO DA CONTABILIDADE EM: 31/12/2022   
REGISTRADO NO SIGEF EM : 111111901 R$ 15.015,82
 TOTAL =>  R$ 15.015,82
MAIS:   
ANEXO III - DEPÓSITOS E AVISOS DE CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00
MENOS:   

ANEXO IV - AVISO DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

SALDO CONTÁBIL CONCILIADO R$ 15.015,82

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL P/CONTABILIDADE ORDENADOR DE DESPESAS

Porto Velho, 31/12/2022

Júnior Cleber Alves Paiva Júlio César Rocha Peres

Contador CRC-RO 007107/O-2
Presidente

Matricula - 300137320 - IDARON

Documento assinado eletronicamente por Júnior Cleber Alves Paiva , Contador(a), em 12/01/2023, às
09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
12/01/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035023561 e o código CRC B60A464C.

Referência: Caso responda este(a) Conciliação Bancária, indicar expressamente o Processo nº 0015.000598/2023-
72 SEI nº 0035023561
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Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal

G3341109283888421
11/01/2023 09:57:52

Cliente
Agência 2757-X
Conta 9897-3 HONORARIOS SUCUMBENCIAIS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 14.788,18 13.442,257100
23/12/2022 APLICAÇÃO 95,37 86,095878 1,107718524 13.528,352978
30/12/2022 SALDO ATUAL 15.015,82 13.528,352978 13.528,352978

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 14.788,18
APLICAÇÕES (+) 95,37
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 132,27
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 132,27
SALDO ATUAL = 15.015,82

Valor da Cota
30/11/2022 1,100126502
30/12/2022 1,109952177

Rentabilidade
No mês 0,8931
No ano 9,6144
Últimos 12 meses 9,6144

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3341109283888421
11/01/2023 09:39:26

Cliente - Conta atual

Agência 2757-X
Conta corrente 9897-3HONORARIOS SUCUMBENCIAIS
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
25/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
23/12/2022 0000 14134 612 Aviso de Crédito 30.001 95,37 C

RONDONIA SECRETARIA DE ESTADO DA SA
23/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 95,37 D 0,00 C
31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC517528 ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ANEXO TC -03

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

IDARON

C O N C I L I A Ç Ã O B A N C Á R I A

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   

AGÊNCIA: 0632-7 MÊS:  DEZEMBRO

CONTA CORRENTE: 548-2 ANO:  2022

SALDO BANCÁRIO (CONFORME EXTRATO) EM: 31/12/2022

DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE: R$ 0,20

APLICAÇÃO FINANCEIRA: R$ 0,00

TOTAL => R$ 0,20

MAIS:

ANEXO I - DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO
R$ 0,00

MENOS:

ANEXO II - ORDENS BANCÁRIAS NÃO LANÇADAS PELO BANCO R$ 0,00

SALDO BANCÁRIO CONCILIADO R$ 0,20

SALDO DA CONTABILIDADE EM: 31/12/2022

REGISTRADO NO SIGEF :
R$ 0,20

MAIS:   

ANEXO III - DEPÓSITOS E AVISOS DE CRÉDITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

MENOS:

ANEXO IV - AVISO DE DÉBITOS NÃO CONTABILIZADOS R$ 0,00

SALDO CONTÁBIL CONCILIADO R$ 0,20

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL P/CONTABILIDADE ORDENADOR DE DESPESAS

Porto Velho, 31/12/2022

Júnior Cleber Alves Paiva Júlio César Rocha Peres

Contador CRC-RO 007107/O-2
Presidente

Matricula - 300137320 - IDARON
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Documento assinado eletronicamente por Júnior Cleber Alves Paiva , Contador(a), em 12/01/2023, às
09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
12/01/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035023562 e o código CRC 7EF99FBC.

Referência: Caso responda este(a) Conciliação Bancária, indicar expressamente o Processo nº 0015.000598/2023-
72 SEI nº 0035023562
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
GovConta CAIXA: 632600030
Conta Referência: 0632/006/00000548-2
Nome: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGRO
Período: de: 01/12/2022    até: 31/12/2022

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
30/11/2022 - SALDO ANTERIOR 0,20C
01/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
02/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
05/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
06/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
07/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
08/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
09/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
12/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
13/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
14/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
15/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
16/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
19/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
20/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
21/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
22/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
23/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
26/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
27/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
28/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
29/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
30/12/2022 - SALDO TOTAL 0,20C
31/12/2022 - SALDO FINAL 0,20C

 
O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado.
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Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2023

Dados referentes ao último dia útil anterior á data de expedição

Suprimento de Fundos Concedidos  - Exercício de 2022

UNIDADE: 190023  -  Agência de Defesa Sanitária e Agrosilvopastor
FONTE: 0240100000
NATUREZA: Todos os valores (3)
DESPESA: Todos os valores (3)
NUMERO PROCESSO: Todos os valores (79)
DATA: Todos os valores (50)
DOCUMENTO: Todos os valores (85)
DOC.ORIG.NE: Todos os valores (85)
CREDOR: Todos os valores (33)
NO MES: Todos os valores (12)
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190023 0240100000 33903096 0015.032974/2022-15 27/01/2022 2022OB001389 2022NE000086 67281168268  -  JOSE WELLINGTON DRUMOND GOUVEA 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.043104/2022-63 09/02/2022 2022OB003978 2022NE000180 62971301249  -  RODRIGO DA SILVA GUEDES 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.055546/2022-52 11/02/2022 2022OB004942 2022NE000183 52126021220  -  JOSE DIONISIO DA SILVA 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.055859/2022-19 16/02/2022 2022OB005673 2022NE000188 70097860204  -  PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.061249/2022-46 16/02/2022 2022OB005661 2022NE000186 77927915487  -  ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.062476/2022-99 16/02/2022 2022OB005671 2022NE000190 88861511287  -  LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.067721/2022-54 07/03/2022 2022OB009995 2022NE000321 68270194204  -  ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.068736/2022-30 22/03/2022 2022OB014629 2022NE000402 68161409234  -  ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.068742/2022-97 22/03/2022 2022OB014520 2022NE000400 51130637204  -  ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.070062/2022-33 31/03/2022 2022OB017591 2022NE000467 59385979272  -  ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.073542/2022-56 06/04/2022 2022OB019038 2022NE000490 78356032172  -  JOSE MILTON MARTINS 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.073645/2022-16 11/04/2022 2022OB020347 2022NE000497 42222338204  -  FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.073689/2022-46 11/04/2022 2022OB020348 2022NE000502 96856238215  -  WELLINGTON CARRETA ALVES 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.074091/2022-74 15/04/2022 2022OB021926 2022NE000507 52126021220  -  JOSE DIONISIO DA SILVA 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.074744/2022-15 05/05/2022 2022OB026984 2022NE000604 57712557187  -  LUIZ ANGELO LUCHETTA 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.074973/2022-30 20/05/2022 2022OB032213 2022NE000614 09338455700  -  ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.074984/2022-10 16/05/2022 2022OB030544 2022NE000611 32716443220  -  RACHEL BARBOSA DA SILVA 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.075302/2022-96 26/05/2022 2022OB033607 2022NE000717 75850613234  -  REGINA WENDT DA CRUZ 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.075388/2022-57 20/05/2022 2022OB032214 2022NE000616 68270194204  -  ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.075501/2022-02 20/05/2022 2022OB032215 2022NE000620 59385979272  -  ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.075869/2022-62 02/06/2022 2022OB036066 2022NE000750 04835915992  -  RICARDO ALVES CHUI 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.075898/2022-24 03/06/2022 2022OB036797 2022NE000773 70097860204  -  PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.076257/2022-97 08/06/2022 2022OB037834 2022NE000802 78356032172  -  JOSE MILTON MARTINS 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.076594/2022-84 13/06/2022 2022OB039410 2022NE000814 88861511287  -  LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.077457/2022-67 20/07/2022 2022OB052061 2022NE001013 01056143789  -  JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.077921/2022-15 12/08/2022 2022OB060588 2022NE001166 88861511287  -  LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.078310/2022-94 09/08/2022 2022OB058999 2022NE001137 68270194204  -  ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 3.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.078591/2022-85 09/08/2022 2022OB059018 2022NE001141 09338455700  -  ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.079183/2022-41 11/08/2022 2022OB060524 2022NE001161 00526182261  -  TIAGO LOPES SERRA 5.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.079709/2022-92 19/08/2022 2022OB063183 2022NE001178 51130637204  -  ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 8.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.080292/2022-19 12/09/2022 2022OB070960 2022NE001332 67230709253  -  OSEAS ELLER 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.080328/2022-56 05/10/2022 2022OB079809 2022NE001434 04835915992  -  RICARDO ALVES CHUI 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.080641/2022-94 23/09/2022 2022OB075658 2022NE001344 78356032172  -  JOSE MILTON MARTINS 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.080659/2022-96 05/10/2022 2022OB080261 2022NE001447 96856238215  -  WELLINGTON CARRETA ALVES 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.081149/2022-36 27/09/2022 2022OB076943 2022NE001396 68161409234  -  ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.081506/2022-66 05/10/2022 2022OB080266 2022NE001445 70097860204  -  PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.081850/2022-55 25/10/2022 2022OB086833 2022NE001544 72815779234  -  GEVANILSON SILVA BARROS 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.082271/2022-20 28/10/2022 2022OB088659 2022NE001598 94102171215  -  GEFFERSON BORGES DA SILVA 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.082433/2022-20 28/10/2022 2022OB088489 2022NE001590 71328424200  -  MARCELO ANGELO  ABATTI 3.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.082614/2022-56 08/11/2022 2022OB091895 2022NE001632 68161409234  -  ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.082746/2022-88 08/11/2022 2022OB091897 2022NE001633 68270194204  -  ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.082825/2022-99 21/11/2022 2022OB096729 2022NE001654 72302550234  -  MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 4.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.083613/2022-29 02/12/2022 2022OB102494 2022NE001749 88861511287  -  LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 2.000,00
190023 0240100000 33903096 0015.084114/2022-59 13/12/2022 2022OB106988 2022NE001814 93876793220  -  Lidiane Carvalho Xavier 8.000,00
190023 0240100000 33903696 0001.504483/0222-01 09/02/2022 2022OB003990 2022NE000176 26791056215  -  ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 8.000,00
190023 0240100000 33903696 0001.508133/2022-68 24/11/2022 2022OB099602 2022NE001726 00526182261  -  TIAGO LOPES SERRA 4.000,00
190023 0240100000 33903696 0015.054650/2022-20 16/02/2022 2022OB005678 2022NE000194 01056143789  -  JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 4.000,00
190023 0240100000 33903696 0015.068061/2022-29 07/03/2022 2022OB010006 2022NE000330 02781075833  -  CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO 8.000,00
190023 0240100000 33903696 0015.074808/2022-88 05/05/2022 2022OB026991 2022NE000602 01056143789  -  JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 4.000,00
190023 0240100000 33903696 0015.074812/2022-46 05/05/2022 2022OB026975 2022NE000600 77927915487  -  ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 6.500,00
190023 0240100000 33903696 0015.074984/2022-10 17/05/2022 2022OB030570 2022NE000612 32716443220  -  RACHEL BARBOSA DA SILVA 4.000,00
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190023 0240100000 33903696 0015.080948/2022-95 28/09/2022 2022OB077663 2022NE001415 62685414215  -  Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 4.000,00
190023 0240100000 33903696 0015.082637/2022-25 10/11/2022 2022OB092866 2022NE001636 67230709253  -  OSEAS ELLER 4.000,00
190023 0240100000 33903696 0015.083613/2022-29 02/12/2022 2022OB102496 2022NE001750 88861511287  -  LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00
190023 0240100000 33903696 0017.074381/2022-18 28/04/2022 2022OB024916 2022NE000559 88861511287  -  LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0000.150802/9920-22 07/09/2022 2022OB069933 2022NE001320 72302550234  -  MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.027074/2022-48 27/01/2022 2022OB001385 2022NE000083 59385979272  -  ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.029490/2022-81 27/01/2022 2022OB001397 2022NE000085 96856238215  -  WELLINGTON CARRETA ALVES 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.039555/2022-04 11/02/2022 2022OB004953 2022NE000182 72916362215  -  EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.069262/2022-43 30/03/2022 2022OB017009 2022NE000464 04835915992  -  RICARDO ALVES CHUI 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.073372/2022-18 09/08/2022 2022OB059012 2022NE001136 55386075934  -  GEFERSON ORLEI SCHOCK LUGTENBURG 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.073757/2022-77 28/04/2022 2022OB024918 2022NE000563 71328424200  -  MARCELO ANGELO  ABATTI 2.500,00
190023 0240100000 33903996 0015.075834/2022-23 02/06/2022 2022OB036068 2022NE000749 42222338204  -  FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.075846/2022-58 03/06/2022 2022OB036805 2022NE000787 94102171215  -  GEFFERSON BORGES DA SILVA 6.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.076160/2022-84 10/06/2022 2022OB038550 2022NE000808 96856238215  -  WELLINGTON CARRETA ALVES 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.076248/2022-04 08/06/2022 2022OB037830 2022NE000801 62685414215  -  Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.076669/2022-27 16/06/2022 2022OB040486 2022NE000818 72302550234  -  MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.077110/2022-14 27/06/2022 2022OB043296 2022NE000881 66796750225  -  JOSIMAR DOS SANTOS MATEUS 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.077325/2022-35 11/07/2022 2022OB048314 2022NE000928 67230709253  -  OSEAS ELLER 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.077457/2022-67 20/07/2022 2022OB052077 2022NE001012 52126021220  -  JOSE DIONISIO DA SILVA 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.078310/2022-94 09/08/2022 2022OB059001 2022NE001138 68270194204  -  ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 5.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.078703/2022-06 01/08/2022 2022OB056436 2022NE001116 42222338204  -  FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.078828/2022-28 10/08/2022 2022OB059806 2022NE001150 93876793220  -  Lidiane Carvalho Xavier 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.079386/2022-37 17/08/2022 2022OB062267 2022NE001173 77927915487  -  ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.080088/2022-90 02/09/2022 2022OB068535 2022NE001308 94102171215  -  GEFFERSON BORGES DA SILVA 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.081094/2022-64 27/09/2022 2022OB076899 2022NE001353 68270194204  -  ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.081384/2022-16 05/10/2022 2022OB079817 2022NE001438 32716443220  -  RACHEL BARBOSA DA SILVA 8.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.081544/2022-19 07/10/2022 2022OB081237 2022NE001459 88861511287  -  LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.081807/2022-90 24/10/2022 2022OB086238 2022NE001507 52126021220  -  JOSE DIONISIO DA SILVA 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.081902/2022-93 24/10/2022 2022OB086273 2022NE001533 66796750225  -  JOSIMAR DOS SANTOS MATEUS 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.082289/2022-21 24/10/2022 2022OB086299 2022NE001538 01056143789  -  JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.082310/2022-99 24/10/2022 2022OB086294 2022NE001543 57712557187  -  LUIZ ANGELO LUCHETTA 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.082614/2022-56 08/11/2022 2022OB091893 2022NE001631 59965428204  -  EVERTON LUCIO BEATTO 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.082656/2022-97 08/11/2022 2022OB091710 2022NE001629 42222338204  -  FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 4.000,00
190023 0240100000 33903996 0015.083613/2022-29 02/12/2022 2022OB102498 2022NE001751 88861511287  -  LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00

Total 487.000,00



ROL DE CONTRATOS, LICITAÇÕES, JUSTIFICATIVAS DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE EXERCÍCIO 2022

PROCESSO N.
LICITAÇÕES CONTRATO

ADJUDICATÁRIO OBJETO VALOR ADJUDICADO
MODALIDADE Nº DATA Nº DATA ADITIVO

0015.370688/2021-66 DL - - 9912574237/CORREIOS 26/05/2023 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS Contratação de Serviços (postais e malotes) R$ 204.000,00

0015.043318/2020-78 PE 565/2019/AM 26/12/2019 005/2020-IDARON 30/03/2020 - Claro S/A Contratação de Serviços (Telefonia Móvel) R$ 46.483,60

0015.008446/2019-31 DL - - 440/PGE/2018 16/07/2018 - BANCO DO BRASIL S/A Contratação de Serviços (Bancários) R$ 60.832,96

0015.026106/2017-21 PE 087/2018 07/11/2018 001/2019 07/02/2019 8 PROALVO PROTEÇÃO E SEGURANÇA PRIVADA EIRELI Contratação de Serviços (Segurança) R$ 1.591.813,44

0015.087238/2021-13 DL - - 10/2022 PGE-IDARON 23/05/2022 - CENTRO DE DIAGNOSTICO DE SANIDADE ANIMAL - CEDISA Contratação de Serviços (Análise Laboratorial) R$ 189.490,40

0015.075744/2022-32 DL - - 12/2022- PGE/IDARON 21/07/2022 - BRASIL TELECOM S/A - OI Contratação de Serviços (Telefonia Fixa) R$ 60.000,00

0015.059683/2022-66 DL - - 044/2019-IDARON 30/01/2020 2 CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE Contratação de Serviços (Estagiários) R$ 1.311.554,40

0015.084462/2021-45 DL - - 13/2022 PGE-IDARON 02/08/2022 - TELO E DUARTE LTDA Contratação de Serviços (Análise laboratorial) R$ 112.660,00

0015.275318/2019-00 PE 689/2016/SUPEL/RO 17/01/2019 191/PGE-2019 10/06/2019 10 TICKET SOLUÇÕES HDFGT Contratação de Serviços (Combustível) R$ 1.863.180,31

0015.354733/2018-30 PE 089/2019/ALFA/SUPEL/RO 29/04/2019 013/2019- IDARON 24/06/2019 3 GLOBALSAT DO BRASIL LTDA R$ 111.478,98

0015.162150/2019-65 DL - - 016/2020-IDARON 07/10/2020 2 BIOLOGÍSTICA SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E SERVIÇOS EIRELI R$ 177.819,49

0015.279165/2021-86 DL - - 09/2022/PGE/IDARON 19/05/2022 - EVOLUA TECNOLOGIC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI R$ 17.330,00

0015.509688/2020-81 IL - - 8/2021-IDARON 05/07/2021 - R$ 853.966,39

0015.053023/2021-91 PE 189/2020/SUPEL/RO 01/12/2020 581/PGE-2020 01/02/2021 4 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA R$ 827.606,40

0015.079019/2022-33 PE 189/2022 20/07/2022 14/2022 PGE-IDARON 29/08/2022 - M. S. S. DA SILVA & CIA LTDA R$ 153.872,73

0015.000487/2023-66 PE 031/2020/KAPPA/SUPEL/RO 28/09/2020 021/2020-IDARON 27/10/2020 2 RADIONET LTDA R$ 456.073,20

0015.083196/2022-14 DL - - 26/2022 26/11/2022 - NBS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA R$ 12.577.040,00

0015.225436/2019-69 DL - - 037/2019 01/11/2019 2 VALDELICE SANTOS DE OLIVEIRA Locação de Imóvel - 5 º BEC (NOVO) R$ 14.937,60

0015.009550/2018-62 DL - - 032/2016 02/12/2016 3 SPAZIO BUSINESS LTDA - ME Locação de Imóvel - Almoxarifado R$ 360.000,00

0015.236829/2021-12 DL - - 032/2021 01/10/2021 - LUCIMARA DA SILVA IGNÁCIO Locação de Imóvel - Alvorada do Oeste R$ 26.400,00

0015.067864/2019-61 DL - - 014/2019 01/07/2019 1 SCHEILA CARLA MARTINS Locação de Imóvel - Boa vista do Pacarana (novo) R$ 29.604,96

0015.029605/2018-51 DL - - 026/2016 19/04/2016 2 SIDNEY ABRANTES SOARES Locação de Imóvel - Cacaulândia R$ 40.636,80

0015.459197/2018-68 DL - - 010/2019 13/04/2019 1 Locação de Imóvel – Campo Novo R$ 37.759,68

0015.017114/2018-67 DL - - 016/2016 01/09/2016 4 JANILSON GONÇALVES FEITOSA Locação de Imóvel - Candeias do Jamarí R$ 51.835,20

0015.067808/2022-21 DL - - 006/2022 01/04/2022 - JUNIOR RODRIGUES FERNANDES Locação de Imóvel - Castanheiras R$ 16.800,00

0015.078721/2022-80 DL - - 012/2022 10/08/2022 - ADELSON MARTINS DOS SANTOS Locação de Imóvel - Colina Verde R$ 14.400,00

0015.015184/2018-81 DL - - 002/2017 06/02/2017 4 DERVANIO DE SOUZA DIAS Locação de Imóvel - Corumbiara R$ 20.869,20

0015.010735/2018-10 DL - - 004/2015 01/03/2015 4 UENDERSON CALIMAN MACEDO Locação de Imóvel - Estrela de Rondônia R$ 1.380,27

0015.016416/2018-18 DL - - 003/2017 13/02/2017 4 OLACIR RODRIGUES DE CASTRO Locação de Imóvel - Extrema R$ 28.322,52

0015.020260/2018-70 DL - - 021/2016 24/09/2016 4 ANTÔNIO DA SILVA SOUSA Locação de Imóvel - Gov. Jorge Teixeira R$ 33.857,04

0015.031681/2018-26 DL - - 012/2017 07/06/2017 5 GILBERTO CARLOS DE MENEZES Locação de Imóvel - Itapuã D'Oeste R$ 20.466,00

0015.105660/2019-35 DL - - 028/2019 05/09/2019 2 BERENICE BENÍCIO NEVES Locação de Imóvel – Ji-Paraná (NOVO) R$ 52.833,60

0015.030025/2018-14 DL - - 030/2016 21/11/2016 4 VANILDA SADOVSKI Locação de Imóvel - Migrantinópolis R$ 38.893,68

0015.166624/2018-67 DL - - 012/2018 01/08/2018 2 JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE Locação de Imóvel - Mirante da Serra R$ 39.852,00

0015.139198/2018-99 DL - - 011/2018 01/07/2018 2 HILÁRIO JOÃO FRACALOSSI Locação de Imóvel - Monte negro R$ 51.322,80

0015.010935/2018-72 DL - - 019/2017 21/09/2017 3 VANISA MARIA PEREIRA DE SOUSA Locação de Imóvel - Nova Brasilândia R$ 45.600,00

0015.376116/2018-95 DL - - 019/2018 01/12/2018 2 RICARDO BIAVATTI Locação de Imóvel - Nova Califórnia R$ 46.016,64

0015.028712/2021-67 DL - - 003/2021 01/04/2021 - RONALDO FERREIRA DE MENDONÇA Locação de Imóvel - Nova Dimensão R$ 43.200,00

0015.018957/2017-08 DL - - 046/2017 21/12/2017 3 MARIA MADALENA VIEIRA DA SILVA Locação de Imóvel - Nova Estrela R$ 24.027,84

0015.031983/2018-02 DL - - 016/2017 01/09/2017 4 CLAUDENIR PEREIRA FIRMINO Locação de Imóvel – Nova Londrina R$ 35.517,84

0015.487853/2021-18 DL - - 041/2021 20/11/2021 1 PAULO NILSON SOARES Locação de Imóvel - Nova União R$ 53.151,84

0015.218497/2019-70 DL - - 029/2019 28/07/2019 2 TANANI MARCONATO CORDEIRO Locação de Imóvel – Novo Horizonte R$ 36.530,88

0015.106071/2018-93 DL - - 010/2018 30/05/2018 2 CLÓVIS ANTONIO DE OLIVEIRA Locação de Imóvel - Parecis R$ 35.452,80

0015.082267/2022-61 DL - - 021/2022 01/11/2022 - CARLOS ALBERTO PEREIRA Locação de Imóvel - Primavera de Rondônia R$ 24.000,00

0015.302243/2020-72 DL - - 018/2020 01/11/2020 1 RAQUEL PETERSEN ROSA Locação de Imóvel - Rio Branco/RO R$ 25.980,00

0015.075717/2022-60 DL - - 011/2022 17/06/2022 - WANESSA GONÇALVES DE ABREU Locação de Imóvel - Rondominas R$ 28.800,00

0015.363273/2021-36 DL - - 019/2021 21/08/2021 - CELSO DE OLIVEIRA SOUZA Locação de Imóvel – Santa Luzia D’Oeste R$ 48.000,00

0015.068649/2022-82 DL - - 007/2022 01/04/2022 - JORCEIR ALVES DA SILVA Locação de Imóvel - Santana do Guaporé R$ 36.000,00

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA – IDARON

Assinatura mensal dos serviços de compartilhamento e transmissão 
de voz e dados, através do Serviço Móvel Global por Satélites 
(SMGS) INMARSAT
Prestação De Serviços De Envio De Cargas E Encomendas Via 
Áera Em Âmbito Nacional - Material Biológico
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
gráficos, sob demanda, de fotocópias, impressões, plastificação e 
encadernação de documentos

SCODA AERONÁUTICA, FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE AERONAVES, SERVICOS DE MANUTENÇÃO E 
ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA.

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção da aeronave Super Petrel LS

Contratação de empresa para disponibilização de Sistema de 
autogestão de frota, para prestação, de forma contínua, de 
gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada 
em manutenção preventiva e corretiva de veículos

Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de 
pesquisa, reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento 
de passagem aérea nacional e internacional
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de solução tecnológica para rastreamento e monitoramento de 
veículos
Contratação de empresa(s) especializada(s) em soluções de 
comunicação de dados

ALBERTO FRANCENER 



0015.381500/2018-18 DL - - 002/2019 14/02/2019 1 VAGNER CORDEIRO Locação de Imóvel - São Francisco do Guaporé R$ 9.600,00

0015.293239/2019-72 DL - - 030/2019 13/08/2019 3 HUGO LEONARDO MADEIRA Locação de Imóvel – São Miguel do Guaporé R$ 59.022,72

0015.010972/2018-81 DL - - 014/2017 01/08/2017 4 OLDECIR RODRIGUES CORREIA Locação de Imóvel - Seringueiras R$ 40.245,12

0015.343762/2020-91 DL - - 020/2020 01/12/2020 1 GENY CABRAL DE AZEVEDO Locação de Imóvel - Tarilândia R$ 19.173,60

0015.062975/2019-81 DL - - 005/2019 18/03/2019 1 NOEL CUSTÓDIO DE SOUZA Locação de Imóvel  - Teixeirópolis (novo) R$ 12.000,00

0015.378390/2021-02 DL - - 030/2021 01/10/2021 - EDMUNDO DE JESUS SOARES Locação de Imóvel - Vale do Anari R$ 20.400,00

0015.020186/2018-91 DL - - 037/2021 01/10/2021 - CARLOS APARECIDO LIBERTI Locação de Imóvel - Vale do Paraíso R$ 21.120,00

0015.375979/2018-45 DL - - 014/2018 01/12/2018 3 ALCIONE GONÇALVES DA SILVA Locação de Imóvel - Vila Palmares R$ 13.910,88

0015.351695/2021-69 DL - - 042/2021 01/12/2021 - KELLY CRISTINA TAVEIRA MASSOCATTO Locação de Imóvel - Vista Alegre do Abunã R$ 24.000,00

0015.382159/2020-24 DL - - 002/2021 11/02/2021 1 MARIA JOSÉ SENA DOS SANTOS Locação de Imóvel – Santa Rosa R$ 8.225,88

0015.073082/2022-66 DL - - 008/2022 20/04/2022 - VALDIR RAIMUNDO PEREIRA Locação de Imóvel – Nova Colina R$ 30.000,00

0015.386855/2021-91 DL - - 040/2021 01/11/2021 1 ROGERIO ALVES VIANA Locação de Imóvel – Supervisão Ji-Paraná R$ 25.564,80

0015.401021/2021-12 DL - - 045/2021 13/12/2021 - EURANDI FRANCISCO ISSLER Locação de Imóvel – Ouro Preto D’Oeste R$ 51.000,00

0015.281201/2020-91 DL - - 019/2020 09/10/2020 1 LIDIA GONÇALVES CAETANO Locação de Imóvel – Nova Mamoré R$ 22.800,00

0015.082359/2022-41 DL - - 022/2022 01/11/2022 - JOSE CUSTÓDIO DA CUNHA Locação de Imóvel – Izidolândia R$ 9.000,00

0015.075322/2018-81 IL - - 012/2015 05/08/2015 P. Indeterm. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE ALVORADA D'OESTE R$ 4.067,86

0015.079518/2017-63 IL - - 001/2018 10/01/2018 P. Indeterm. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE CACOAL R$ 1.014,89

0015.059410/2018-35 IL - - 006/2015 05/05/2015 P. Indeterm. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE ALTA FLORESTA R$ 1.000,00

0015.074044/2018-44 IL - - 020/2014 29/10/2014 P. Indeterm. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE ALTO ALEGRE R$ 810,00

0015.138693/2018-81 IL - - 004/2016 01/04/2016 P. Indeterm. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE PRIMAVERA DE RO R$ 780,00

0015.070688/2017-82 IL - - 002/2018 10/01/2018 P. Indeterm. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE VILHENA R$ 3.000,00

0015.117105/2018-75 IL - - 031/2016 01/12/2016 P. Indeterm. Águas  de Pimenta Bueno Saneamento SPE - Ltda. R$ 1.000,00

0015.011546/2017-83 IL - - 050/2017 18/12/2017 P. Indeterm. Águas  de Rolim de Moura Saneamento SPE - Ltda. R$ 600,00

0015.011301/2017-56 IL - - 049/2017 15/12/2017 P. Indeterm. Águas  de Ariquemes Saneamento SPE – Ltda. R$ 2.700,00

0015.317528/2021-99 IL - - 031/2021 01/09/2021 P. Indeterm. Águas  de Buritis Saneamento SPE – Ltda. R$ 1.500,00

0015.378387/2018-85 IL - - 029/2016 09/11/2016 P. Indeterm. Amazonas Distribuidora de Energia S/A Fornecimento de serviços de energia elétrica Posto km 130 R$ 20.000,00

0015.173569/2018-61 IL - - PSA/027/2017 PSA/1005/2017 17/09/2017 P. Indeterm.  CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON Fornecimento de serviços de energia elétrica R$ 650.000,00

0015.077549/2018-61 IL - - 014/2015 14/08/2015 P. Indeterm. Companhia de Água do Estado de Rondônia - CAERD R$ 89.000,00

0015.605436/2021-63 IL 22/03/2022 84010040002581  -  PIONEIRO COMBUSTIVEIS LTDA 33903002  COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIACAO R$ 1.445,30

0015.605436/2021-63 IL 22/03/2022 84010040002581  -  PIONEIRO COMBUSTIVEIS LTDA 33903002  COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIACAO R$ 916,83

0015.605436/2021-63 IL 22/03/2022 84010040002581  -  PIONEIRO COMBUSTIVEIS LTDA 33903002  COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIACAO R$ 327,80

0015.068013/2022-31 DL 30/03/2022 07524215000150  -  CICAL IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENT. LTDA 33903007  GENEROS DE ALIMENTACAO – CAFÉ R$ 17.500,00

0015.076546/2022-96 SRP 127/2022 02/06/2022 41701270000107  -  W N DA SILVA JUNIOR LTDA 33903007  GENEROS DE ALIMENTACAO- CAFÉ E AÇUCAR R$ 23.400,00

0015.076546/2022-96 SRP 127/2022 02/06/2022 37306014000148  -  NORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 33903007  GENEROS DE ALIMENTACAO – CAFÉ E AÇUCAR R$ 20.060,00

0015.076546/2022-96 SRP 127/2022 02/06/2022 37306014000148  -  NORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 33903007  GENEROS DE ALIMENTACAO – CAFÉ E AÇUCAR R$ 22.440,00

0015.076724/2022-89 SRP 133/2022 08/06/2022 05555440000129  -  ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 33903007  GENEROS DE ALIMENTACAO – ÁGUA MINERAL R$ 2.025,48

0015.076724/2022-89 SRP 133/2022 08/06/2022 05555440000129  -  ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 33903007  GENEROS DE ALIMENTACAO – ÁGUA MINERAL R$ 675,69

0015.067558/2022-20 SRP 031/2022 03/02/2022 05555440000129  -  ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE – CAFÉ E AÇÚCAR R$ 18.515,80

0015.067558/2022-20 SRP 031/2022 03/02/2022 05555440000129  -  ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 18.000,00

0015.067558/2022-20 SRP 031/2022 03/02/2022 01013839000127  -  L. & E. DIVERSIDADE COMERCIAL LTDA 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 16.495,00

0015.067558/2022-20 SRP 031/2022 03/02/2022 32634648000106  -  K. R. PAULUS DOS SANTOS LTDA - ME 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 3.588,00

0015.067558/2022-20 SRP 031/2022 03/02/2022 04925681000150  -  PAPELARIA TEIXEIRA LTDA EPP 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 49.724,00

0015.067558/2022-20 SRP 031/2022 03/02/2022 24584199000100  -  BRS SERV DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 8.020,00

0015.067558/2022-20 SRP 031/2022 03/02/2022 05555440000129  -  ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 42.609,00

0015.067558/2022-20 SRP 031/2022 03/02/2022 05555440000129  -  ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 19.541,20

0015.068412/2022-00 SRP 293/2021 22/10/2021 04135560000104  -  VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 4.000,00

0015.068842/2022-13 SRP 293/2021 22/10/2021 01013839000127  -  L. & E. DIVERSIDADE COMERCIAL LTDA 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 48.000,00

0015.077516/2022-05 SRP 031/2022 03/02/2022 19288989000109  -  M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 9.600,00

0015.077516/2022-05 SRP 031/2022 03/02/2022 19288989000109  -  M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 16.000,00

0015.077516/2022-05 SRP 031/2022 03/02/2022 19288989000109  -  M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 37.120,00

0015.077516/2022-05 SRP 031/2022 03/02/2022 19288989000109  -  M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 17.280,00

0015.079152/2022-90 DL 23/08/2022 18207729000107  -  COLLORMAQ IND E COM D ETIQ E BOBINAS LTDA 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 2.010,00

0015.080243/2022-78 SRP 293/2021 22/10/2021 04135560000104  -  VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI 33903016  MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 3.448,00

0015.079561/2022-96 SRP 203/2022 03/08/2022 05252941000136  -  STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI 33903017  MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS R$ 18.095,00

0015.079561/2022-96 SRP 154/2022 23/06/2022 65149197000251  -  REPREMIG REPRES. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA 33903017  MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS R$ 12.000,00

0015.073174/2022-46 DL 05/05/2022 00023851000150  -  Bio Boa Vista 33903018  MATERIAL E MEDICAMENTOS P/ USO VETERINARIO R$ 5.898,00

0015.073174/2022-46 DL 05/05/2022 00023851000150  -  Bio Boa Vista 33903018  MATERIAL E MEDICAMENTOS P/ USO VETERINARIO R$ 11.700,00

0015.068646/2022-49 DL 08/06/2022 28550363000110  -  Patrícia Solano de Oliveira - Materiais para 33903019  MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM R$ 8.400,00

0015.075505/2022-82 DL 05/10/2022 07837315000137  -  BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA SERV LTDA 33903019  MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM R$ 13.055,70

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário e Coleta e Destinação dos Resíduos Sólidos

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário e Coleta e Destinação dos Resíduos Sólidos

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário

Fornecimento de serviços de água tratada e/ou esgotamento 
sanitário



0015.072901/2022-58 SRP 341/2021 29/11/2021 24584199000100  -  BRS SERV DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI 33903021  MATERIAL DE COPA E COZINHA R$ 11.010,00

0015.051972/2022-17 SRP 091/2021 30/03/2021 35457889000115  -  PINHEIRO & BELMIRO LTDA 33903022  MATERIAL DE LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZACAO R$ 2.797,50

0015.074865/2022-67 SRP 73/2022 27/04/2022 24584199000100  -  BRS SERV DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI 33903022  MATERIAL DE LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZACAO R$ 74.316,00

0015.074865/2022-67 SRP 73/2022 27/04/2022 17221558000108  -  ECOLIM EIRELE 33903022  MATERIAL DE LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZACAO R$ 45.498,00

0015.074865/2022-67 SRP 73/2022 27/04/2022 15335703000148  -  IMPOL COM SERVICOS E REPRESENTACOES EIRELI 33903022  MATERIAL DE LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZACAO R$ 5.960,00

0015.074865/2022-67 SRP 73/2022 27/04/2022 23318893000113  -  MEGA COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRI 33903022  MATERIAL DE LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZACAO R$ 41.200,00

0015.074865/2022-67 SRP 73/2022 27/04/2022 17221558000108  -  ECOLIM EIRELE 33903022  MATERIAL DE LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZACAO R$ 47.250,00

0015.335705/2021-19 P.E 868/2021 17/03/2022 01060256000157  -  L.H.C. COMERCIO, SERV. E REPRESENTACOES LTDA R$ 8.850,00

0015.335705/2021-19 P.E 868/2021 17/03/2022 27743380000100  -  Andre Antonio Sabino R$ 6.799,50

0015.076552/2022-43 SRP 077/2022 20/04/2022 22685459000109  -  JPX COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTS EIRELI 33903024  MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS R$ 55.530,56

0015.078012/2022-02 SRP 077/2022 20/04/2022 22881858000145  -  HILGERT & CIA LTDA 33903024  MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS R$ 30.449,50

0015.078012/2022-02 SRP 077/2022 20/04/2022 22881858000145  -  HILGERT & CIA LTDA 33903024  MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS R$ 4.163,46

0015.078012/2022-02 SRP 077/2022 20/04/2022 22881858000145  -  HILGERT & CIA LTDA 33903024  MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS R$ 35.788,95

0015.078012/2022-02 SRP 077/2022 20/04/2022 22881858000145  -  HILGERT & CIA LTDA 33903024  MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS R$ 14.879,67

0015.079804/2022-96 SRP 077/2022 20/04/2022 38317540000176  -  DIMAQUI DIST DE MAT DE CONSTRUÇÃO E IMPLEMENT 33903024  MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS R$ 4.731,15

0015.487599/2021-58 DL 28/03/2022 07317152000161  -  BH COMERCIO DE TINTAS LTDA ME 33903024  MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS R$ 15.728,75

0015.079712/2022-14 SRP 077/2022 20/04/2022 22881858000145  -  HILGERT & CIA LTDA 33903026  MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO R$ 12.373,18

0015.335705/2021-19 P.E 868/2021 17/03/2022 03363727000121  -  N.V. VERDE EIRELLI 33903028  MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANçA R$ 1.500,00

0015.504143/2021-60 DL 25/03/2022 08362723000142  -  CIAGRO COMERCIAL DE PROD. AGROPECUARIA LTDA 33903028  MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANçA R$ 4.224,00

0015.073955/2022-31 DL 15/07/2022 35041852000101  -  BIONUTRI COM.E REP.DE PROD.MEDICO-HOSP. LTDA 33903036  MATERIAL HOSPITALAR R$ 3.239,00

0015.073955/2022-31 DL 15/07/2022 66453879000135  -  ROSAMINAS SERVICO ENGENHARIA E COMERCIO 33903036  MATERIAL HOSPITALAR R$ 3.250,00

0015.111920/2020-45 P.E 168/2021 03/10/2022 04724729000161  -  MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS 33903036  MATERIAL HOSPITALAR R$ 1.074,90

0015.068412/2022-00 SRP 293/2021 22/10/2022 15539260000107  -  GRAFICA PORTO LTDA 33903044  MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS R$ 1.200,00

0015.068412/2022-00 SRP 293/2021 22/10/2022 15539260000107  -  GRAFICA PORTO LTDA 33903044  MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS R$ 30.800,00

0015.076109/2022-72 P.E 475/2022 29/08/2022 14984352000133  -  EPINET IND E COM DE EQ DE PROT IND EIRELI-ME 33903044  MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS R$ 36.260,00

0015.078582/2022-94 DL 09/08/2022 63750350000195  -  HOMEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 33903044  MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS R$ 17.080,00

0015.080243/2022-78 SRP 293/2021 22/10/2021 15539260000107  -  GRAFICA PORTO LTDA 33903044  MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS R$ 1.056,00

0015.080243/2022-78 SRP 293/2021 22/10/2021 24525161000167  -  EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 33903044  MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS R$ 7.200,00

0015.080909/2022-98 SRP 293/2021 22/10/2021 15539260000107  -  GRAFICA PORTO LTDA 33903044  MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS R$ 3.120,00

0015.080909/2022-98 SRP 293/2021 22/10/2021 24525161000167  -  EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 33903044  MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS R$ 1.152,00

0015.068412/2022-00 SRP 293/2021 22/10/2021 24525161000167  -  EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 33903054  MATERIAL GRAFICO R$ 8.640,00

0015.564050/2021-94 SRP 293/2021 22/10/2021 15539260000107  -  GRAFICA PORTO LTDA 33903209  CAMPANHAS E PROGRAMAS EDUCATIVOS R$ 800,00

0015.082478/2022-02 DL 09/11/2022 08117381000103  -  INFORSERV COM. DE MAT. DE INFORMATICA LTDA-ME 33903908  MANUTENCAO DE SOFTWARE R$ 199,90

0015.082478/2022-02 DL 09/11/2022 08117381000103  -  INFORSERV COM. DE MAT. DE INFORMATICA LTDA-ME 33903908  MANUTENCAO DE SOFTWARE R$ 4.810,10

0015.073878/2022-19 DL 22/07/2022 18473970000170  -  Andrea Celano Rodrigues Nauticos 33903948  SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO R$ 17.050,00

0015.026118/2022-12 IL 09248608000104  -  SEGURADORA LIDER DOS CONS. SEG. DPVAT. 33903969  SEGUROS EM GERAL R$ 17,46

0015.082543/2022-91 IL 09248608000104  -  SEGURADORA LIDER DOS CONS. SEG. DPVAT. 33903969  SEGUROS EM GERAL R$ 16,73

0015.069260/2022-54 DL 11/03/2022 01554285000175  -  CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A 33904023  Emissão de Certificados Digitais R$ 279,90

0015.073465/2022-34 DL 04/04/2022 11994158000140  -  ADL INFORNATICA LTDA - ME 33904023  Emissão de Certificados Digitais R$ 215,00

0015.078189/2022-09 DL 02/08/2022 14259348000102  -  ACD - AUTENTICA CERTIFICADO DIGITAL LTDA 33904023  Emissão de Certificados Digitais R$ 300,00

0015.507379/2022-19 04914925000107  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 33904712  TAXAS R$ 216,00

0015.015938/2022-89 DL 17/02/2022 15008662000185  -  CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RO-CAU 33904712  TAXAS R$ 217,38

0015.015938/2022-89 DL 17/02/2022 15008662000185  -  CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RO-CAU 33904712  TAXAS R$ 108,69

0015.068017/2022-19 IL 21/02/2022 04279238000159  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 33904712  TAXAS R$ 232,72

0015.074926/2022-96 IL 12/05/2022 04695284000139  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGAO DOESTE 33904712  TAXAS R$ 191,20

0015.076388/2022-74 IL 10/06/2022 04391512000187  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE 33904712  TAXAS R$ 347,66

0015.078194/2022-11 IL 26/07/2022 42548035000533  -  Concessionária dos Aeroportos da Amazônia S/A 33904712  TAXAS R$ 117,53

0015.078194/2022-11 IL 26/07/2022 42548035000533  -  Concessionária dos Aeroportos da Amazônia S/A 33904712  TAXAS R$ 117,53

0015.078194/2022-11 IL 26/07/2022 42548035000533  -  Concessionária dos Aeroportos da Amazônia S/A 33904712  TAXAS R$ 117,53

0015.078711/2022-44 IL 05/08/2022 22855142000173  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE 33904712  TAXAS R$ 278,29

0015.079936/2022-18 IL 24/08/2022 04920948000116  -  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA D 33904712  TAXAS R$ 88,78

0015.080531/2022-22 IL 04/10/2022 15008662000185  -  CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RO-CAU 33904712  TAXAS R$ 108,69

0015.122069/2020-86 IL 21/01/2022 63762009000150  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 33904712  TAXAS R$ 389,42

0015.026118/2022-12 IL DETRAN E BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 33914701  TAXAS DO DETRAN, BM R$ 133.389,37
0015.077502/2022-83 IL DETRAN E BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 33914701  TAXAS DO DETRAN, BM R$ 12.032,08

0015.082543/2022-91 IL DETRAN E BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 33914701  TAXAS DO DETRAN, BM R$ 13.675,05
,

TOTAL R$ 24.313.517,17

OBS.: MODALIDADE

(PE) - PREGÃO ELETRÔNICO

(PP) - PREGÃO PRESENCIAL

(TP) - TOMADA DE PREÇO

(CC) - CONCORRÊNCIA

(DL) - DISP.DE LICITAÇÃO ----------------------------------------------------

(IL) - INEXIG.DE LICITAÇÃO JULIO CESAR ROCHA PERES JUNIOR CLEBER ALVES PAIVA Porto Velho, 09 De Fevereiro De 2023.
(NA) - NÃO APLICÁVEL Presidente da Agência IDARON CRC-RO 7107/O-2 ANEXO - TC 06
(SRP) - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Mat. 300044798

33903023  UNIFORMES TECIDOS E AVIAMENTOS (USO IMEDIATO - 
VPD)

33903023  UNIFORMES TECIDOS E AVIAMENTOS (USO IMEDIATO - 
VPD)
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

CERTIDÃO N°10

Considerando não ser possível assinar eletronicamente os documentos anexados no
formato em PDF, cer�fico e dou fé que os Anexos TC-10A, TC-10B e TC-06 (ID´S 0035741268, 0035741301
e 0035773825), foi elaborada pelo servidor Jefferson Marcos Notário Barbosa, cargo Gerente de Compras
e Acompanhamento de Contratos, e revisada pelo servidor Julio Cesar Rocha Peres, cargo Presidente da
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

 

Porto Velho, 02 de março de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Marcos Notario Barbosa, Gerente, em
02/03/2023, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES, Presidente, em 03/03/2023,
às 08:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036220852 e o código CRC 389F240C.

Referência: Caso responda esta Cer�dão, indicar expressamente o Processo nº 0015.001378/2023-66 SEI nº 0036220852
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Sexta-feira, 10 de Fevereiro de 2023

Empenhos - Emitidos, Reforçados e Anulados por SubItem da Despesa 
UNIDADE: 190023 - IDARON
ATE O MES: 12 - DEZEMBRO

UN.GES FONTE P/A DESPESA N.PROCESSO-NE EMPENHO DOC. ORIGEM DATA
MODALIDADE

EMPENHO
CREDOR EMITIDOSDESCRICAO REFORÇADOS ANULADOS SALDO
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190023 0100100000 2091 33901901 0015.081122/2022-43 2022NE001439 29/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 20.000,00Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Setembro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 20.000,00

190023 0100100000 2091 33904601 0015.027267/2022-07 2022NE000148 26/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 471.128,01Empenho com auxílio alimentação dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 471.128,01

190023 0100100000 2091 33904601 0015.067991/2022-65 2022NE000224 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 456.994,38Empenho com auxílio alimentação dos servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 456.994,38

190023 0100100000 2091 33904601 0015.072805/2022-18 2022NE000417 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 455.735,01Empenho com auxílio alimentação dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 455.735,01

190023 0100100000 2091 33904601 0015.074494/2022-13 2022NE000534 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 450.685,27Empenho com auxílio alimentação de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 450.685,27

190023 0100100000 2091 33904601 0015.075789/2022-15 2022NE000699 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 470.605,08Empenho com auxílio alimentação de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 470.605,08

190023 0100100000 2091 33904601 0015.077132/2022-84 2022NE000857 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 451.292,37Empenho com auxílio alimentação de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 451.292,37

190023 0100100000 2091 33904601 0015.077132/2022-84 2022NE001036 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 459.134,28Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 459.134,28

190023 0100100000 2091 33904601 0015.079929/2022-16 2022NE001245 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 457.464,47Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 457.464,47

190023 0100100000 2091 33904902 0015.027267/2022-07 2022NE000149 26/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 64.534,14Empenho com auxílio transporte dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 64.534,14

190023 0100100000 2091 33904902 0015.067991/2022-65 2022NE000225 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 69.556,08Empenho com auxílio transporte dos servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 69.556,08

190023 0100100000 2091 33904902 0015.072805/2022-18 2022NE000418 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 82.823,26Empenho com auxílio transporte dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 82.823,26

190023 0100100000 2091 33904902 0015.074494/2022-13 2022NE000535 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 76.450,82Empenho com auxílio transporte de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 76.450,82

190023 0100100000 2091 33904902 0015.075789/2022-15 2022NE000735 26/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 89.619,15Empenho com auxílio transporte de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 89.619,15

190023 0100100000 2091 33904902 0015.077132/2022-84 2022NE000858 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 84.484,39Empenho com AUXILIO TRANSPORTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 84.484,39

190023 0100100000 2091 33904902 0015.077132/2022-84 2022NE000872 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00ANULAÇÃO DEVIDO ERRO NO VALOR ALOCADO  Empenho com AUXILIO TRANSPORTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 -84.484,39 -84.484,39

190023 0100100000 2091 33904902 0015.077132/2022-84 2022NE000873 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 83.772,39Empenho com AUXILIO TRANSPORTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 83.772,39

190023 0100100000 2091 33904902 0015.077132/2022-84 2022NE001037 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 74.849,31Empenho com AUXILIO TRANSPORTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 74.849,31

190023 0100100000 2091 33904902 0015.077132/2022-84 2022NE001085 25/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação devido erro no valor alocadocorreto é R7505931  Empenho com AUXILIO TRANSPORTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 -74.849,31 -74.849,31

190023 0100100000 2091 33904902 0015.077132/2022-84 2022NE001086 25/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 75.059,31Empenho com AUXILIO TRANSPORTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 75.059,31

190023 0100100000 2091 33904902 0015.078615/2022-04 2022NE001289 24/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 85.384,94Empenho com AUXILIO TRANSPORTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 85.384,94

190023 0100100000 2091 33904902 0015.081122/2022-43 2022NE001380 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 80.994,96Empenho com AUXILIO TRANSPORTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 80.994,96

190023 0100100000 2091 33904902 0015.082367/2022-98 2022NE001586 25/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 79.463,52Empenho com AUXILIO TRANSPORTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 79.463,52

190023 0100100000 2091 33909305 0015.027267/2022-07 2022NE000150 26/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 66.827,00Empenho com auxílio saúde dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 66.827,00

190023 0100100000 2091 33909305 0015.067991/2022-65 2022NE000226 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 65.577,00Empenho com auxílio saúde dos servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 65.577,00

190023 0100100000 2091 33909305 0015.072805/2022-18 2022NE000419 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 66.135,34Empenho com auxílio saúde dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 66.135,34

190023 0100100000 2091 33909305 0015.074494/2022-13 2022NE000536 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 65.075,33Empenho com auxílio saúde de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 65.075,33

190023 0100100000 2091 33909305 0015.075789/2022-15 2022NE000700 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 65.012,00Empenho com auxílio saúde de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 65.012,00

190023 0100100000 2091 33909305 0015.077132/2022-84 2022NE000859 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 64.650,00Empenho com AUXILIO SAUDE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 64.650,00

190023 0100100000 2091 33909305 0015.077132/2022-84 2022NE000874 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00ANULAÇÃO DEVIDO ERRO NO VALOR ALOCADO  Empenho com AUXILIO SAUDE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 -64.650,00 -64.650,00

190023 0100100000 2091 33909305 0015.077132/2022-84 2022NE000875 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 65.362,00Empenho com AUXILIO SAUDE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 65.362,00

190023 0100100000 2091 33909305 0015.077132/2022-84 2022NE001058 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 66.136,99Empenho com AUXILIO SAUDE de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 66.136,99

190023 0100100000 2091 33909305 0015.079929/2022-16 2022NE001253 19/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 65.663,66Empenho com AUXILIO SAUDE de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 65.663,66

190023 0100100000 2091 33909305 0015.081122/2022-43 2022NE001397 23/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 66.427,01Empenho com AUXILIO SAUDE de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 66.427,01

190023 0100100000 2091 33909305 0015.082367/2022-98 2022NE001587 25/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 66.680,56Empenho com AUXILIO SAUDE de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 66.680,56

190023 0100100000 2091 33909305 0015.083385/2022-97 2022NE001694 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 70.987,00VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  AUXILIO  SAUDE  do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 70.987,00

190023 0100100000 2091 33909305 0015.084449/2022-77 2022NE001930 22/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 75.812,00Empenho com AUXILIO SAUDE de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 75.812,00

190023 0100100000 2091 33909315 0015.083385/2022-97 2022NE001722 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 15.300,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Auxílio Saúde  Voluntários PM proc 001583385202297 0,00 0,00 15.300,00

190023 0100100000 2234 31901101 0015.027267/2022-07 2022NE000120 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 842.210,42Empenho com vencimentos dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 842.210,42

190023 0100100000 2234 31901101 0015.067991/2022-65 2022NE000238 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 921.003,73Empenho com vencimentos de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 921.003,73

190023 0100100000 2234 31901101 0015.072805/2022-18 2022NE000404 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 994.671,37Empenho com vencimentos de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 994.671,37

190023 0100100000 2234 31901101 0015.074494/2022-13 2022NE000523 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.325.540,81Empenho com vencimentos de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.325.540,81

190023 0100100000 2234 31901101 0015.075789/2022-15 2022NE000685 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.557.172,40Empenho com vencimentos de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.557.172,40

190023 0100100000 2234 31901101 0015.077132/2022-84 2022NE000826 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 866.063,39Empenho com vencimentos de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 866.063,39

190023 0100100000 2234 31901101 0015.077132/2022-84 2022NE000878 23/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de Empenho Erro no valor alocado   Empenho com vencimentos de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 -866.063,39 -866.063,39

190023 0100100000 2234 31901101 0015.077132/2022-84 2022NE000879 23/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 874.050,94Empenho com vencimentos de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 874.050,94

190023 0100100000 2234 31901101 0015.077132/2022-84 2022NE001022 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 989.343,42Empenho com VENCIMENTOS de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 989.343,42

190023 0100100000 2234 31901101 0015.077132/2022-84 2022NE001081 25/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação devido erro no valor alocado Correto 98792142  Empenho com VENCIMENTOS de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 -989.343,42 -989.343,42

190023 0100100000 2234 31901101 0015.077132/2022-84 2022NE001082 25/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 987.921,42Novo Empenho com VENCIMENTOS de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 987.921,42

190023 0100100000 2234 31901101 0015.079929/2022-16 2022NE001229 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 958.775,34Empenho com VENCIMENTOS de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 958.775,34

190023 0100100000 2234 31901101 0015.081122/2022-43 2022NE001366 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 969.124,01Empenho com VENCIMENTOS de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 969.124,01

190023 0100100000 2234 31901101 0015.082367/2022-98 2022NE001558 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.222.935,90Empenho com VENCIMENTOS de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.222.935,90

190023 0100100000 2234 31901101 0015.083385/2022-97 2022NE001676 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 962.147,50VALOR QUE SE EMPENHA PARA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Vencimentos do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 962.147,50

190023 0100100000 2234 31901101 0015.083385/2022-97 2022NE001677 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 56.050,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Vencimentos do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 56.050,00

190023 0100100000 2234 31901101 0015.083385/2022-97 2022NE001678 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO DEVIDO UM ERRO NO SUB ITENS Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Vencimentos do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 -56.050,00 -56.050,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.027267/2022-07 2022NE000121 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 51.060,00Empenho com gratificação de função dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 51.060,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.067991/2022-65 2022NE000239 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 52.590,00Empenho com gratificação de função de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 52.590,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.072805/2022-18 2022NE000405 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 51.760,00Empenho com gratificação de função de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 51.760,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.074494/2022-13 2022NE000524 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 52.000,00Empenho com gratificação de função de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 52.000,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.075789/2022-15 2022NE000686 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 60.915,00Empenho com GRATIFICACAO DE FUNCAO de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 60.915,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.077132/2022-84 2022NE000827 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 53.300,00Empenho com GRATIFICACAO DE FUNCAO de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 53.300,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.077132/2022-84 2022NE001023 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 60.942,38Empenho com GRATIFICACAO DE FUNCAO de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 60.942,38

190023 0100100000 2234 31901103 0015.079929/2022-16 2022NE001230 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 574,50Empenho com GRATIFICACAO DE FUNCAO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 574,50

190023 0100100000 2234 31901103 0015.079929/2022-16 2022NE001231 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação devido erro no valor alocado  valor correto é 5745000  Empenho com GRATIFICACAO DE FUNCAO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 -574,50 -574,50

190023 0100100000 2234 31901103 0015.079929/2022-16 2022NE001232 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 57.450,00Empenho com GRATIFICACAO DE FUNCAO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 57.450,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.081122/2022-43 2022NE001367 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 53.600,00Empenho com GRATIFICACAO DE FUNCAO de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 53.600,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.082367/2022-98 2022NE001559 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 54.650,00Empenho com GRATIFICACAO DE FUNCAO de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 54.650,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.083385/2022-97 2022NE001679 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 56.050,00VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 56.050,00

190023 0100100000 2234 31901103 0015.084449/2022-77 2022NE001882 19/12/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 64.915,28Empenho com a FOPAGIDARON mês de Dezembro2022 GRATIFICACAO DE FUNCAO  Lotação430 0,00 0,00 64.915,28

190023 0100100000 2234 31901103 0015.084449/2022-77 2022NE001883 19/12/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 0,00Anulação de empenho devido erro na definição do credor 0,00 -64.915,28 -64.915,28

190023 0100100000 2234 31901103 0015.084449/2022-77 2022NE001884 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 64.915,28Empenho com GRATIFICACAO DE FUNCAO de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 64.915,28

190023 0100100000 2234 31901104 0015.067991/2022-65 2022NE000240 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 253,83Empenho com GRATIFICACAO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 253,83

190023 0100100000 2234 31901104 0015.072805/2022-18 2022NE000406 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 178,29Empenho com GRATIFICACAO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 178,29

190023 0100100000 2234 31901104 0015.074494/2022-13 2022NE000525 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 178,29Empenho com gratificação adicional por tempo de serviço de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 178,29

190023 0100100000 2234 31901104 0015.075789/2022-15 2022NE000687 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 178,29Empenho com GRATIFICACAO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 178,29

190023 0100100000 2234 31901104 0015.077132/2022-84 2022NE000869 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 178,29Empenho com GRATIFICACAO POR TEMPO DE SERVIÇO de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 178,29

190023 0100100000 2234 31901104 0015.077132/2022-84 2022NE001024 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 447,36Empenho com GRATIFICACAO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 447,36

190023 0100100000 2234 31901104 0015.079929/2022-16 2022NE001233 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 178,29Empenho com GRATIFICACAO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 178,29

190023 0100100000 2234 31901104 0015.083385/2022-97 2022NE001680 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 178,29VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  GRATIFICACAO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇOS do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 178,29

190023 0100100000 2234 31901106 0015.027267/2022-07 2022NE000122 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 17.955,29Empenho com vantagem pessoal dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 17.955,29

190023 0100100000 2234 31901106 0015.072805/2022-18 2022NE000407 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 17.596,94Empenho com Vantagem Pessoal de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 17.596,94

190023 0100100000 2234 31901106 0015.074494/2022-13 2022NE000526 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 17.468,96Empenho com vantagem pessoal de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 17.468,96

190023 0100100000 2234 31901106 0015.075789/2022-15 2022NE000688 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 15.146,41Empenho com VANTAGEM PESSOAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 15.146,41

190023 0100100000 2234 31901106 0015.077132/2022-84 2022NE000828 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 17.743,54Empenho com VANTAGEM PESSOAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 17.743,54

190023 0100100000 2234 31901106 0015.077132/2022-84 2022NE001025 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 17.803,65Empenho com VANTAGEM PESSOAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 17.803,65

190023 0100100000 2234 31901106 0015.079929/2022-16 2022NE001234 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 17.761,78Empenho com VANTAGEM PESSOAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 17.761,78

190023 0100100000 2234 31901106 0015.081122/2022-43 2022NE001368 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 17.868,13Empenho com VANTAGEM PESSOAL  de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 17.868,13

190023 0100100000 2234 31901106 0015.082367/2022-98 2022NE001560 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 18.070,19Empenho com VANTAGEM PESSOAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 18.070,19

190023 0100100000 2234 31901106 0015.083385/2022-97 2022NE001681 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 18.059,26VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  VANTAGEM PESSOAL do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 18.059,26

190023 0100100000 2234 31901106 0015.084449/2022-77 2022NE001885 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 18.138,34Empenho com VANTAGEM PESSOAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 18.138,34

190023 0100100000 2234 31901107 0015.027267/2022-07 2022NE000123 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 77.064,28Empenho com adicional de insalubridade dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 77.064,28

190023 0100100000 2234 31901107 0015.067991/2022-65 2022NE000241 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 77.070,29Empenho com ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 77.070,29

190023 0100100000 2234 31901107 0015.072805/2022-18 2022NE000408 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 77.070,29Empenho com ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 77.070,29

190023 0100100000 2234 31901107 0015.074494/2022-13 2022NE000527 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 76.691,72Empenho com adicional de insalubirdade de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 76.691,72

190023 0100100000 2234 31901107 0015.075789/2022-15 2022NE000689 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 76.114,86Empenho com ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 76.114,86

190023 0100100000 2234 31901107 0015.077132/2022-84 2022NE000829 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 75.589,36Empenho com ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 75.589,36

190023 0100100000 2234 31901107 0015.077132/2022-84 2022NE001026 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 58.252,93Empenho com ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 58.252,93

190023 0100100000 2234 31901107 0015.079929/2022-16 2022NE001235 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 58.853,83Empenho com ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 58.853,83

190023 0100100000 2234 31901107 0015.079929/2022-16 2022NE001286 23/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00ESTORNO DO 2022NE001235 DEVIDO ESTA A MAIOR REF A FOPAG DE AGOSTO DE 2022 0,00 -58.853,83 -58.853,83

190023 0100100000 2234 31901107 0015.079929/2022-16 2022NE001288 23/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 54.207,46VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO a FOPAG do mês de AGOSTO2022  Adicional de Insalubridade do quadro efetivo da IDARON proc 0015079929202216 0,00 0,00 54.207,46

190023 0100100000 2234 31901107 0015.081122/2022-43 2022NE001369 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 53.086,67Empenho com ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 53.086,67

190023 0100100000 2234 31901107 0015.082367/2022-98 2022NE001561 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 50.101,40Empenho com ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 50.101,40

190023 0100100000 2234 31901107 0015.083385/2022-97 2022NE001682 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 45.541,39VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 45.541,39

190023 0100100000 2234 31901107 0015.084449/2022-77 2022NE001886 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 46.412,58Empenho com ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 46.412,58

190023 0100100000 2234 31901108 0015.027267/2022-07 2022NE000124 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 198.777,85Empenho com gratificação de representação mensal dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 198.777,85

190023 0100100000 2234 31901108 0015.067991/2022-65 2022NE000242 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 709,00Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 709,00

190023 0100100000 2234 31901108 0015.067991/2022-65 2022NE000284 24/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 228.665,12Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 228.665,12

190023 0100100000 2234 31901108 0015.072805/2022-18 2022NE000409 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 218.042,82Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 218.042,82

190023 0100100000 2234 31901108 0015.074494/2022-13 2022NE000528 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 206.577,25Empenho com gratificação de representação mensal de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 206.577,25

190023 0100100000 2234 31901108 0015.075789/2022-15 2022NE000690 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 205.575,98Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 205.575,98

190023 0100100000 2234 31901108 0015.077132/2022-84 2022NE000830 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 218.133,01Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 218.133,01

190023 0100100000 2234 31901108 0015.077132/2022-84 2022NE001027 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 204.621,98Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 204.621,98

190023 0100100000 2234 31901108 0015.079929/2022-16 2022NE001236 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 220.287,58Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 220.287,58

190023 0100100000 2234 31901108 0015.081122/2022-43 2022NE001370 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 209.052,81Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL  de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 209.052,81

190023 0100100000 2234 31901108 0015.082367/2022-98 2022NE001562 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 205.919,39Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 205.919,39

190023 0100100000 2234 31901108 0015.083385/2022-97 2022NE001683 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 205.162,54VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 205.162,54

190023 0100100000 2234 31901116 0015.027267/2022-07 2022NE000147 26/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.565.876,83Empenho com gratificação de produtividade dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.565.876,83

190023 0100100000 2234 31901116 0015.067991/2022-65 2022NE000246 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.637.810,22Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE  de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.637.810,22

190023 0100100000 2234 31901116 0015.067991/2022-65 2022NE000247 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 26.718,75Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE  de servidores do quadro de efetivo  INSS EMPREGADO consigcnpj idaron  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 26.718,75

190023 0100100000 2234 31901116 0015.067991/2022-65 2022NE000252 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 13.003,69Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 13.003,69

190023 0100100000 2234 31901116 0015.067991/2022-65 2022NE000263 18/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de Empenho  Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE  de servidores do quadro de efetivo  INSS EMPREGADO consigcnpj idaron  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 -26.718,75 -26.718,75

190023 0100100000 2234 31901116 0015.067991/2022-65 2022NE000382 14/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 47.111,07Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE  de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022 0,00 0,00 47.111,07

190023 0100100000 2234 31901116 0015.072805/2022-18 2022NE000410 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.648.858,68Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.648.858,68

190023 0100100000 2234 31901116 0015.072805/2022-18 2022NE000449 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.357,88Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Março de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 14.357,88

190023 0100100000 2234 31901116 0015.074494/2022-13 2022NE000529 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.630.205,65Empenho com gratificação de produtividade mensal de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.630.205,65

190023 0100100000 2234 31901116 0015.074494/2022-13 2022NE000554 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.500,91Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Abril de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 14.500,91

190023 0100100000 2234 31901116 0015.075789/2022-15 2022NE000674 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.414,25Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Maio de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 14.414,25

190023 0100100000 2234 31901116 0015.075789/2022-15 2022NE000691 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.670.777,32Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.670.777,32

190023 0100100000 2234 31901116 0015.077132/2022-84 2022NE000831 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.358.186,86Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.358.186,86

190023 0100100000 2234 31901116 0015.077132/2022-84 2022NE000861 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 15.104,02Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Junho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 15.104,02

190023 0100100000 2234 31901116 0015.077132/2022-84 2022NE000870 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00ANULAÇÃO DEVIDO ERRO NO VALOR ALOCADO  Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 -4.358.186,86 -4.358.186,86

190023 0100100000 2234 31901116 0015.077132/2022-84 2022NE000871 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.870.578,67Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.870.578,67

190023 0100100000 2234 31901116 0015.077132/2022-84 2022NE001031 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.864.390,03Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.864.390,03

190023 0100100000 2234 31901116 0015.078615/2022-04 2022NE001055 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 15.273,47Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Julho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 15.273,47

190023 0100100000 2234 31901116 0015.079929/2022-16 2022NE001237 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.908.405,48Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.908.405,48

190023 0100100000 2234 31901116 0015.079929/2022-16 2022NE001247 19/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.675,63Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Agosto de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 14.675,63

190023 0100100000 2234 31901116 0015.081122/2022-43 2022NE001359 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 15.226,53Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Setembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 15.226,53

190023 0100100000 2234 31901116 0015.081122/2022-43 2022NE001371 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.928.019,86Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE  de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.928.019,86

190023 0100100000 2234 31901116 0015.082367/2022-98 2022NE001550 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.298,05Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Outubro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 14.298,05

190023 0100100000 2234 31901116 0015.082367/2022-98 2022NE001563 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.930.961,66Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.930.961,66

190023 0100100000 2234 31901116 0015.082367/2022-98 2022NE001653 14/11/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 57.005,75VALOR QUE EMPENHA PARA IPERON FUNDO PREV CAP SEGURADO 0,00 0,00 57.005,75

190023 0100100000 2234 31901116 0015.082367/2022-98 2022NE001762 30/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 13.959,94Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Novembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 13.959,94

190023 0100100000 2234 31901116 0015.083385/2022-97 2022NE001684 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.964.001,31VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022 GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 4.964.001,31

190023 0100100000 2234 31901116 0015.083385/2022-97 2022NE001698 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 13.959,94VALOR QUE SE EMPENHA referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSS EMPREGADO CONSIG  Emergenciais proc 0015083385202297 0,00 0,00 13.959,94

190023 0100100000 2234 31901116 0015.083385/2022-97 2022NE001718 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO DEVIDO UM ERRO NA FONTE referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSS EMPREGADO CONSIG  Emergenciais proc 0015083385202297 0,00 -13.959,94 -13.959,94

190023 0100100000 2234 31901117 0015.027267/2022-07 2022NE000125 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 290.077,11Empenho com grat especial mestrado dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 290.077,11

190023 0100100000 2234 31901117 0015.067991/2022-65 2022NE000243 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 302.610,03Empenho com GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 302.610,03

190023 0100100000 2234 31901117 0015.072805/2022-18 2022NE000411 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 299.944,24Empenho com GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO e DOUTORADO de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 299.944,24

190023 0100100000 2234 31901117 0015.074494/2022-13 2022NE000530 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 342.017,77Empenho com gratificação de especialização Pósgraduaçãomestradodoutorado mensal de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 342.017,77

190023 0100100000 2234 31901117 0015.075789/2022-15 2022NE000692 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 453.023,33Empenho com GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 453.023,33

190023 0100100000 2234 31901117 0015.077132/2022-84 2022NE000832 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 383.385,30Empenho com GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 383.385,30

190023 0100100000 2234 31901117 0015.077132/2022-84 2022NE001028 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 350.821,56Empenho com GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 350.821,56

190023 0100100000 2234 31901117 0015.079929/2022-16 2022NE001238 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 356.975,63Empenho com GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 356.975,63

190023 0100100000 2234 31901117 0015.081122/2022-43 2022NE001372 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 341.413,89Empenho com GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO  de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 341.413,89

190023 0100100000 2234 31901117 0015.082367/2022-98 2022NE001564 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 354.955,57Empenho com GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 354.955,57

190023 0100100000 2234 31901117 0015.083385/2022-97 2022NE001685 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 340.548,36VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO  do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 340.548,36

190023 0100100000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE000912 06/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.117.371,89Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 0,00 3.117.371,89

190023 0100100000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE000924 06/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado  Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 -3.117.371,89 -3.117.371,89

190023 0100100000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE000925 06/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.127.767,30Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 0,00 3.127.767,30

190023 0100100000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE000950 12/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado  Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 -3.127.767,30 -3.127.767,30

190023 0100100000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE000951 12/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.119.585,57Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 0,00 3.119.585,57

190023 0100100000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE000952 12/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado  Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 -3.119.585,57 -3.119.585,57

190023 0100100000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE000953 12/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.115.210,96Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 0,00 3.115.210,96

190023 0100100000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE001785 07/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.027,71Valor que se empenha para a FOPAG referente a 2 ª parcela do 13º salário  Substituições de servidores do quadro de efetivo 0,00 0,00 7.027,71

190023 0100100000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE001786 07/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro na classificação da despesa  correto31901650 0,00 -7.027,71 -7.027,71

190023 0100100000 2234 31901130 0015.027267/2022-07 2022NE000128 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 213.142,30Empenho com fériasprov 13 dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 213.142,30

190023 0100100000 2234 31901130 0015.067991/2022-65 2022NE000222 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 211.532,41Empenho com provisão de 13 de férias dos servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 211.532,41

190023 0100100000 2234 31901130 0015.072805/2022-18 2022NE000415 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 106.514,10Empenho com provisão de 13 de férias dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 106.514,10

190023 0100100000 2234 31901130 0015.072805/2022-18 2022NE000459 23/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO DEVIDO UM EQUYIVO NO VALOR  MAIOR REF FOPAG DE MAR2022 0,00 -106.514,10 -106.514,10

190023 0100100000 2234 31901130 0015.072805/2022-18 2022NE000460 23/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 104.463,10VALOR QUE SE EMPENHA PRA PAGAMENTO FOPAG DE MARÇO 2022  IDARON  PROV DE 13 SALARIOS LIQUIDOS 0,00 0,00 104.463,10

190023 0100100000 2234 31901130 0015.072805/2022-18 2022NE000540 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 28.611,25Empenho para cobrir despesa com a FOPAGIDARON Abril 2022  PROV DE 13 SALARIOS LIQUIDOS 0,00 0,00 28.611,25

190023 0100100000 2234 31901130 0015.075789/2022-15 2022NE000696 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 104.792,18Empenho para cobrir despesa com a FOPAGIDARON Maio2022  PROV DE 13 SALARIOS LIQUIDOS 0,00 0,00 104.792,18

190023 0100100000 2234 31901130 0015.075789/2022-15 2022NE000720 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação devido erro no valor inscrito  Empenho para cobrir despesa com a FOPAGIDARON Maio2022  PROV DE 13 SALARIOS LIQUIDOS 0,00 -104.792,18 -104.792,18

190023 0100100000 2234 31901130 0015.075789/2022-15 2022NE000721 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 104.762,18Empenho para cobrir despesa com a FOPAGIDARON Maio2022  PROV DE 13 SALARIOS LIQUIDOS 0,00 0,00 104.762,18

190023 0100100000 2234 31901130 0015.077132/2022-84 2022NE000835 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 326.321,81Empenho com FERIAS  PESSOAL CIVIL de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 326.321,81

190023 0100100000 2234 31901130 0015.077132/2022-84 2022NE001033 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 182.028,40Empenho com Provisão de 13 de FERIAS  PESSOAL CIVIL de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 182.028,40

190023 0100100000 2234 31901130 0015.079929/2022-16 2022NE001242 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 100.945,26Empenho com FERIAS  PESSOAL CIVIL de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 100.945,26

190023 0100100000 2234 31901130 0015.081122/2022-43 2022NE001376 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 40.056,14Empenho com FERIAS  PESSOAL CIVIL de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 40.056,14

190023 0100100000 2234 31901130 0015.082367/2022-98 2022NE001567 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 69.507,69Empenho com FERIAS  PESSOAL CIVIL de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 69.507,69

190023 0100100000 2234 31901130 0015.083385/2022-97 2022NE001689 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 155.101,20VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  FERIAS  PESSOAL CIVIL do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 155.101,20

190023 0100100000 2234 31901143 0015.027267/2022-07 2022NE000127 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.828,88Empenho com abono permanência dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 7.828,88

190023 0100100000 2234 31901143 0015.067991/2022-65 2022NE000245 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.828,88Empenho com ABONO DE PERMANENCIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 7.828,88

190023 0100100000 2234 31901143 0015.072805/2022-18 2022NE000413 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 9.317,31Empenho com ABONO DE PERMANENCIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 9.317,31

190023 0100100000 2234 31901143 0015.074494/2022-13 2022NE000532 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 9.390,72Empenho com Abono Permanência de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 9.390,72

190023 0100100000 2234 31901143 0015.075789/2022-15 2022NE000694 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 10.478,38Empenho com ABONO DE PERMANENCIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 10.478,38

190023 0100100000 2234 31901143 0015.077132/2022-84 2022NE000834 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 9.818,99Empenho com ABONO DE PERMANENCIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 9.818,99

190023 0100100000 2234 31901143 0015.077132/2022-84 2022NE001030 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 9.444,99Empenho com ABONO DE PERMANENCIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 9.444,99

190023 0100100000 2234 31901143 0015.079929/2022-16 2022NE001240 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 9.444,99Empenho com ABONO DE PERMANENCIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 9.444,99

190023 0100100000 2234 31901143 0015.081122/2022-43 2022NE001374 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 9.976,07Empenho com ABONO DE PERMANENCIA  de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 9.976,07

190023 0100100000 2234 31901143 0015.082367/2022-98 2022NE001565 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 43.189,77Empenho com ABONO DE PERMANENCIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 43.189,77

190023 0100100000 2234 31901143 0015.083385/2022-97 2022NE001687 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 18.171,92VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  ABONO DE PERMANENCIA do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 18.171,92

190023 0100100000 2234 31901144 0015.027267/2022-07 2022NE000126 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 297.466,95Empenho com férias Abono pecuniário dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 297.466,95

190023 0100100000 2234 31901144 0015.067991/2022-65 2022NE000244 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 184.913,55Empenho com FERIAS  ABONO PECUNIARIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 184.913,55

190023 0100100000 2234 31901144 0015.072805/2022-18 2022NE000412 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 36.643,98Empenho com FERIAS  ABONO PECUNIARIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 36.643,98

190023 0100100000 2234 31901144 0015.074494/2022-13 2022NE000531 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 17.533,70Empenho com Férias Abono Pecuniário mensal de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 17.533,70

190023 0100100000 2234 31901144 0015.075789/2022-15 2022NE000693 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 67.562,90Empenho com FERIAS  ABONO PECUNIARIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 67.562,90

190023 0100100000 2234 31901144 0015.077132/2022-84 2022NE000833 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 224.995,82Empenho com FERIAS  ABONO PECUNIARIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 224.995,82

190023 0100100000 2234 31901144 0015.077132/2022-84 2022NE001029 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 59.375,91Empenho com FERIAS  ABONO PECUNIARIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 59.375,91

190023 0100100000 2234 31901144 0015.079929/2022-16 2022NE001239 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 57.742,45Empenho com FERIAS  ABONO PECUNIARIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 57.742,45

190023 0100100000 2234 31901144 0015.081122/2022-43 2022NE001373 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 68.968,50Empenho com FERIAS  ABONO PECUNIARIO  de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 68.968,50

190023 0100100000 2234 31901144 0015.083385/2022-97 2022NE001686 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 103.285,09VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  FERIAS  ABONO PECUNIARIO do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 103.285,09

190023 0100100000 2234 31901151 0015.027267/2022-07 2022NE000129 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 116.886,00Empenho com subsídio dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 116.886,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.067991/2022-65 2022NE000223 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 116.886,00Empenho com subsídio dos servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 116.886,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.072805/2022-18 2022NE000416 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 116.886,00Empenho com subsídio dos procuradores autárquicos lotados no quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 116.886,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.072805/2022-18 2022NE000541 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 116.886,00Empenho para cobrir despesa com a FOPAGIDARON Abril 2022  Subsídio dos Procuradores AutárquicosIDARONPGE 0,00 0,00 116.886,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.075789/2022-15 2022NE000697 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 116.886,00Empenho para cobrir despesa com a FOPAGIDARON Maio2022  Subsídio 0,00 0,00 116.886,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.077132/2022-84 2022NE000836 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 116.886,00Empenho com SUBSIDIO PROCURADORES AUTÁRQUICOS de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 116.886,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.077132/2022-84 2022NE001034 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 116.886,00Empenho com SUBSIDIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 116.886,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.079929/2022-16 2022NE001243 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 116.886,00Empenho com SUBSIDIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 116.886,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.079929/2022-16 2022NE001282 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado com subsídios  Valor correto é R8627300 0,00 -116.886,00 -116.886,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.079929/2022-16 2022NE001283 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 86.273,00Empenho com SUBSIDIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 86.273,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.081122/2022-43 2022NE001377 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 86.273,00Empenho com SUBSIDIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 86.273,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.082367/2022-98 2022NE001568 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 86.273,00Empenho com SUBSIDIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 86.273,00

190023 0100100000 2234 31901151 0015.083385/2022-97 2022NE001690 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 86.273,00VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022 SUBSIDIO do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 86.273,00

190023 0100100000 2234 31901161 0015.074494/2022-13 2022NE000586 27/04/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 2.684,42Empenho com Salario maternidade  de servidores do quadro efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 2.684,42

190023 0100100000 2234 31901301 0015.027267/2022-07 2022NE000131 25/01/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 8.859,35Empenho com FGTS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 8.859,35

190023 0100100000 2234 31901301 0015.027267/2022-07 2022NE000132 25/01/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 217,90Empenho com aprov FGTS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 217,90

190023 0100100000 2234 31901301 0015.027267/2022-07 2022NE000144 25/01/2022 1 - ORDINARIO 08296673000142 - FUNDO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DE RONDONIA 739.293,19Empenho com IPERON2009 dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 739.293,19

190023 0100100000 2234 31901301 0015.027267/2022-07 2022NE000152 26/01/2022 1 - ORDINARIO 08296673000142 - FUNDO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DE RONDONIA 0,00Anulação devido erro no Elemento de Despesa  Empenho com IPERON2009 dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 -739.293,19 -739.293,19

190023 0100100000 2234 31901301 0015.027267/2022-07 2022NE000436 22/03/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.005,51Empenho com FGTS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.005,51

190023 0100100000 2234 31901301 0015.027267/2022-07 2022NE001858 15/12/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00cancelamento de empenho referente a FGTS dos servidores do quadro de efetivo  saldo insubsistente 0,00 -0,02 -0,02

190023 0100100000 2234 31901301 0015.067991/2022-65 2022NE000227 17/02/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 8.889,29Empenho com FGTS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 8.889,29

190023 0100100000 2234 31901301 0015.072805/2022-18 2022NE000420 22/03/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 8.929,59Empenho com FGTS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 8.929,59

190023 0100100000 2234 31901301 0015.074494/2022-13 2022NE000537 25/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 8.037,52Empenho com FGTS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 8.037,52

190023 0100100000 2234 31901301 0015.075789/2022-15 2022NE000701 20/05/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 8.093,08Empenho com FGTS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 8.093,08

190023 0100100000 2234 31901301 0015.075789/2022-15 2022NE000702 20/05/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 636,70Empenho com FGTS13 dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 636,70

190023 0100100000 2234 31901301 0015.077132/2022-84 2022NE000838 22/06/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 7.810,76Empenho com FGTS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 7.810,76

190023 0100100000 2234 31901301 0015.077132/2022-84 2022NE000839 22/06/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 223,73Empenho com APROV FGTS 13 dos servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 223,73

190023 0100100000 2234 31901301 0015.077132/2022-84 2022NE001038 22/07/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 9.074,65Empenho com FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 9.074,65

190023 0100100000 2234 31901301 0015.077132/2022-84 2022NE001039 22/07/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 223,73Empenho com  aprovisionamento de FGTS 13 de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 223,73

190023 0100100000 2234 31901301 0015.077783/2022-74 2022NE001790 07/12/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5.323,81Valor que se empenha para a FOPAG referente o 13º salário  FGTS de servidores do quadro de efetivo 0,00 0,00 5.323,81

190023 0100100000 2234 31901301 0015.077783/2022-74 2022NE001791 07/12/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00Anulação devido erro na classificação da Fonte de recurso  Correto é na fonte 0640 0,00 -5.323,81 -5.323,81

190023 0100100000 2234 31901301 0015.079929/2022-16 2022NE001263 19/08/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 7.769,84Empenho com FGTS de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 7.769,84

190023 0100100000 2234 31901301 0015.079929/2022-16 2022NE001264 19/08/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 126,67Empenho com FGTS Aprov 13 de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 126,67

190023 0100100000 2234 31901301 0015.081122/2022-43 2022NE001381 22/09/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 7.277,60Empenho com FGTS de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 7.277,60

190023 0100100000 2234 31901301 0015.081122/2022-43 2022NE001382 22/09/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 469,55Empenho com FGTS  Aprov 13 de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 469,55

190023 0100100000 2234 31901301 0015.082367/2022-98 2022NE001570 24/10/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 7.313,80Empenho com FGTS de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 7.313,80

190023 0100100000 2234 31901301 0015.082367/2022-98 2022NE001571 24/10/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 335,92Empenho com aprovisionamento de FGTS 13 de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 335,92

190023 0100100000 2234 31901301 0015.083385/2022-97 2022NE001704 22/11/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 7.669,36Valor que se empenha para a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  FGTS de servidores do quadro de efetivo proc 0015083385202297 0,00 0,00 7.669,36

190023 0100100000 2234 31901301 0015.083385/2022-97 2022NE001705 22/11/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 697,57Valor que se empenha para a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  APROVI FGTS de servidores do quadro de efetivo proc 0015083385202297 0,00 0,00 697,57

190023 0100100000 2234 31901301 0015.487466/2021-81 2022NE001284 22/08/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.475,85Valor que se empenha para FGTS 2021 0,00 0,00 1.475,85

190023 0100100000 2234 31901302 001.559943/6202-17 2022NE000438 22/03/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 30.506,69Empenho com INSS dos servidores do quadro de efetivo  Ref DEZ2021  Lotação  430 0,00 0,00 30.506,69

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000112 25/01/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 25.635,06Empenho com INSSEmpregador dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 25.635,06

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000113 25/01/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 840,00Empenho com Aprovisionamento INSS 13 dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 840,00

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000133 25/01/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 64.914,26Empenho com INSS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 64.914,26

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000134 25/01/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1.299,70Empenho com Aprov 13 INSS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.299,70

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000157 26/01/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 13.805,72Empenho com INSSEmpregado dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 13.805,72

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000158 26/01/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00Anulação em função de erro no cnpj  Empenho com INSSEmpregado dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 -13.805,72 -13.805,72

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000159 26/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 13.805,72Empenho com INSSEmpregado dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 13.805,72

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000434 22/03/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 26.808,39Empenho com INSSEmpregador dos servidores do quadro emergencial  Ref março de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 26.808,39

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000435 22/03/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1.400,00Empenho com Aprov INSS  13 dos servidores do quadro emergencial  Ref março de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.400,00

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000437 22/03/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 17.974,93Empenho com INSS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 17.974,93

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE000466 29/03/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1.273,88Empenho com INSSEmpregador FOPGA DE MAR2022 dos servidores do quadro emergencial 0,00 0,00 1.273,88

190023 0100100000 2234 31901302 0015.027267/2022-07 2022NE001859 15/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00cancelamento de empenho referente a FGTS dos servidores do quadro de efetivo devido saldo insubsistente 0,00 -70,02 -70,02

190023 0100100000 2234 31901302 0015.067991/2022-65 2022NE000248 17/02/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 26.877,85Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 26.877,85

190023 0100100000 2234 31901302 0015.067991/2022-65 2022NE000249 17/02/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 66.516,03Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 66.516,03

190023 0100100000 2234 31901302 0015.067991/2022-65 2022NE000257 18/02/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00Anulação erro no valor  Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  431 0,00 -66.516,03 -66.516,03

190023 0100100000 2234 31901302 0015.067991/2022-65 2022NE000258 18/02/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 65.217,39Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 65.217,39

190023 0100100000 2234 31901302 0015.067991/2022-65 2022NE000259 18/02/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1.298,64Empenho com INSS EMPREGADOR  Aprov INSS13 de servidores do quadro efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 1.298,64

190023 0100100000 2234 31901302 0015.067991/2022-65 2022NE000260 18/02/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00Anulação devido erro no valor  Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 -26.877,85 -26.877,85

190023 0100100000 2234 31901302 0015.067991/2022-65 2022NE000261 18/02/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 26.037,85Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 26.037,85

190023 0100100000 2234 31901302 0015.067991/2022-65 2022NE000262 18/02/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 840,00Empenho com INSS EMPREGADOR Aprov13 Férias  de servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 840,00

190023 0100100000 2234 31901302 0015.072805/2022-18 2022NE000421 22/03/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 68.843,94Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 68.843,94

190023 0100100000 2234 31901302 0015.072805/2022-18 2022NE000422 22/03/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 990,32Empenho com APROVINSS  13  de servidores do quadro efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 990,32

190023 0100100000 2234 31901302 0015.074494/2022-13 2022NE000538 25/04/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 62.861,27Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 62.861,27

190023 0100100000 2234 31901302 0015.074494/2022-13 2022NE000539 25/04/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 632,36Empenho com APROVINSS  13  de servidores do quadro efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 632,36

190023 0100100000 2234 31901302 0015.074494/2022-13 2022NE000555 25/04/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 30.018,63Empenho com INSSEmpregador dos servidores do quadro emergencial  Ref ABRIL de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 30.018,63

190023 0100100000 2234 31901302 0015.074494/2022-13 2022NE000556 25/04/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 280,00Empenho com APROV INSS     13 dos servidores do quadro emergencial  Ref ABRIL de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 280,00

190023 0100100000 2234 31901302 0015.075789/2022-15 2022NE000679 20/05/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 29.976,72Empenho com INSSEmpregador dos servidores do quadro emergencial  Ref MAIO de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 29.976,72

190023 0100100000 2234 31901302 0015.075789/2022-15 2022NE000703 20/05/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 66.180,11Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 66.180,11

190023 0100100000 2234 31901302 0015.075789/2022-15 2022NE000704 20/05/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 2.778,14Empenho com INSS  Aprov 13de servidores do quadro efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 2.778,14

190023 0100100000 2234 31901302 0015.077132/2022-84 2022NE000840 22/06/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 63.461,93Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro efetivo  RefJunho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 63.461,93

190023 0100100000 2234 31901302 0015.077132/2022-84 2022NE000841 22/06/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 2.150,69Empenho com APROV INSS  13  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 2.150,69

190023 0100100000 2234 31901302 0015.077132/2022-84 2022NE000867 22/06/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 30.416,05Empenho com INSSEmpregador dos servidores do quadro emergencial  Ref JUNHO de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 30.416,05

190023 0100100000 2234 31901302 0015.077132/2022-84 2022NE000868 22/06/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 897,96Empenho com  APROVINSS 13 dos servidores do quadro emergencial  Ref JUNHO de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 897,96

190023 0100100000 2234 31901302 0015.077132/2022-84 2022NE001040 22/07/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 68.292,13Empenho com  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 68.292,13

190023 0100100000 2234 31901302 0015.077132/2022-84 2022NE001041 22/07/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 2.150,69Empenho com  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 2.150,69

190023 0100100000 2234 31901302 0015.078615/2022-04 2022NE001056 22/07/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 30.367,60Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro emergencial  Ref Julho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 30.367,60

190023 0100100000 2234 31901302 0015.078615/2022-04 2022NE001057 22/07/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 897,96Empenho com Aprov  INSS  13 de servidores do quadro emergencial  Ref Julho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 897,96

190023 0100100000 2234 31901302 0015.079929/2022-16 2022NE001248 19/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 280,00Empenho com INSS APROV INSS     13  de servidores do quadro emergencial  Ref Agosto de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 280,00

190023 0100100000 2234 31901302 0015.079929/2022-16 2022NE001258 19/08/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 30.088,79Empenho com INSS EMPREGADOR  de servidores do quadro emergencial  Ref Agosto de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 30.088,79

190023 0100100000 2234 31901302 0015.079929/2022-16 2022NE001259 19/08/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 280,00Empenho com INSS EMPREGADOR Aprov INSS 13  de servidores do quadro emergencial  Ref Agosto de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 280,00

190023 0100100000 2234 31901302 0015.079929/2022-16 2022NE001260 19/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro na descrição do credor  CNPJCorreto é o do INSS  CNPJERRADO IDARON 0,00 -280,00 -280,00

190023 0100100000 2234 31901302 0015.079929/2022-16 2022NE001261 19/08/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 65.031,04Empenho com  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 65.031,04

190023 0100100000 2234 31901302 0015.079929/2022-16 2022NE001262 19/08/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 2.253,11Empenho com INSS Aprov 13 de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 2.253,11

190023 0100100000 2234 31901302 0015.081122/2022-43 2022NE001361 22/09/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 31.317,63Empenho com INSSEmpregador  de servidores do quadro emergencial  Ref Setembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 31.317,63

190023 0100100000 2234 31901302 0015.081122/2022-43 2022NE001362 22/09/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 280,00Empenho com Aprov INSS  de servidores do quadro emergencial  Ref Setembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 280,00

190023 0100100000 2234 31901302 0015.081122/2022-43 2022NE001383 22/09/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 65.459,85Empenho com  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 65.459,85

190023 0100100000 2234 31901302 0015.081122/2022-43 2022NE001384 22/09/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 2.235,96Empenho com  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS  APROV INSS     13de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 2.235,96

190023 0100100000 2234 31901302 0015.082367/2022-98 2022NE001556 24/10/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 29.837,19Empenho com INSSEmpregador  de servidores do quadro emergencial  Ref Outubro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 29.837,19

190023 0100100000 2234 31901302 0015.082367/2022-98 2022NE001572 24/10/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 66.334,73Empenho com INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 66.334,73

190023 0100100000 2234 31901302 0015.082367/2022-98 2022NE001573 24/10/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1.599,63Empenho com aprovisionamento de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.599,63

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001699 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 28.503,75VALOR QUE SE EMPENHA referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS  Emergenciais proc 0015083385202297 0,00 0,00 28.503,75

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001700 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 740,78VALOR QUE SE EMPENHA referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS APROVISÃO  Emergenciais proc 0015083385202297 0,00 0,00 740,78

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001701 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.016,44VALOR QUE SE EMPENHA referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS APROVISIONADOS de servidores do quadro de efetivo proc 0015083385202297 0,00 0,00 3.016,44

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001702 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.016,44VALOR QUE SE EMPENHA referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS APROVISIONADOS de servidores do quadro de efetivo proc 0015083385202297 0,00 0,00 3.016,44

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001703 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO DEVIDO EM DUPLICIDADE  referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS APROVISIONADOS de servidores do quadro de efetivo proc 0015083385202297 0,00 -3.016,44 -3.016,44

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001706 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO DEVIDO FONTE ERRADA  para a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo proc 0015083385202297 0,00 -3.016,44 -3.016,44

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001719 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO DEVIDO UM ERRO referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS  Emergenciais proc 0015083385202297 0,00 -28.503,75 -28.503,75

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001720 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO DEVIDO UM ERRO NA FONTE  referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS APROVISÃO  Emergenciais proc 0015083385202297 0,00 -740,78 -740,78

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001763 30/11/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 28.503,75Empenho com INSSEmpregador  de servidores do quadro emergencial  Ref Novembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 28.503,75
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190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001764 30/11/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 740,78Empenho com APROV INSS     13  de servidores do quadro emergencial  Ref Novembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 740,78

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001765 30/11/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 3.016,44Empenho com  APROV INSS 13  de servidores do quadro EFETIVO  Ref Novembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 3.016,44

190023 0100100000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001795 07/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 63.429,35Empenho com INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo  Ref Novembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 63.429,35

190023 0100100000 2234 31901302 0015.599436/2021-17 2022NE000470 30/03/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 15.855,90Empenho com a FOPAGIDARONDezembro2021 0,00 0,00 15.855,90

190023 0100100000 2234 31901305 0015.027267/2022-07 2022NE000143 25/01/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 2.942,72Empenho com a Prev Porto Velho  IPAM dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 2.942,72

190023 0100100000 2234 31901305 0015.067991/2022-65 2022NE000236 17/02/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 2.942,72Empenho com previdência municipal Porto Velho de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 2.942,72

190023 0100100000 2234 31901305 0015.067991/2022-65 2022NE000255 18/02/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 0,00Anulaçãoerro no valor  Empenho com previdência municipal Porto Velho de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 -2.942,72 -2.942,72

190023 0100100000 2234 31901305 0015.067991/2022-65 2022NE000256 18/02/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 3.066,77Empenho com previdência municipal Porto Velho de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 3.066,77

190023 0100100000 2234 31901305 0015.072805/2022-18 2022NE000448 22/03/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 3.403,73Empenho com INST PREV ASSIST SERV MUNICIP IPAM dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 3.403,73

190023 0100100000 2234 31901305 0015.074494/2022-13 2022NE000575 26/04/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 2.660,53Empenho com previdência municipal Porto Velho IPAM dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 2.660,53

190023 0100100000 2234 31901305 0015.075789/2022-15 2022NE000713 20/05/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 2.501,49Empenho com INST PREV ASSIST SERV MUNICIP IPAM dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 2.501,49

190023 0100100000 2234 31901305 0015.077132/2022-84 2022NE000850 22/06/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 2.528,23Empenho com INST PREV ASSIST SERV MUNICIP IPAM  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 2.528,23

190023 0100100000 2234 31901305 0015.077132/2022-84 2022NE001068 25/07/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 3.479,25Empenho com INST PREV ASSIST SERV MUNICIP IPAM de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 3.479,25

190023 0100100000 2234 31901305 0015.079929/2022-16 2022NE001270 19/08/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 2.359,75Empenho com INST PREV ASSIST SERV MUNICIP IPAM de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 2.359,75

190023 0100100000 2234 31901305 0015.081122/2022-43 2022NE001394 22/09/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 2.359,75Empenho com INST PREV ASSIST SERV MUNICIP IPAM de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 2.359,75

190023 0100100000 2234 31901305 0015.082367/2022-98 2022NE001583 24/10/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 1.980,97Empenho com INST PREV ASSIST SERV MUNICIP IPAM de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.980,97

190023 0100100000 2234 31901305 0015.083385/2022-97 2022NE001716 22/11/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 1.980,97Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022  Previdência de Vale do Anarí proc 0015083385202297 0,00 0,00 1.980,97

190023 0100100000 2234 31901306 0015.027267/2022-07 2022NE000146 25/01/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 176,00Empenho com a Prev São Francisco dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 176,00

190023 0100100000 2234 31901306 0015.067991/2022-65 2022NE000232 17/02/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 176,00Empenho com previdência municipal São Francisco do Guaporé de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 176,00

190023 0100100000 2234 31901306 0015.072805/2022-18 2022NE000444 22/03/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 198,00Empenho com INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 198,00

190023 0100100000 2234 31901306 0015.074494/2022-13 2022NE000571 26/04/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 198,00Empenho com previdência municipal São Francisco do Guaporé dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 198,00

190023 0100100000 2234 31901306 0015.075789/2022-15 2022NE000710 20/05/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 260,72Empenho com previdência municipal São Francisco dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 260,72

190023 0100100000 2234 31901306 0015.077132/2022-84 2022NE000846 22/06/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 260,72Empenho com IMPESINST M DE PREV SERV DE S FC  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 260,72

190023 0100100000 2234 31901306 0015.077132/2022-84 2022NE001064 25/07/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 294,33Empenho com INST PREV MUNI SÃO FRANCISCO  de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 294,33

190023 0100100000 2234 31901306 0015.079929/2022-16 2022NE001273 19/08/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 294,33Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL SÃO FRANCISCO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 294,33

190023 0100100000 2234 31901306 0015.081122/2022-43 2022NE001390 22/09/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 294,33Empenho com INST PREV MUNI  SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 294,33

190023 0100100000 2234 31901306 0015.082367/2022-98 2022NE001579 24/10/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 294,33Empenho com INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV SÃO FRANCISCO de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 294,33

190023 0100100000 2234 31901306 0015.083385/2022-97 2022NE001712 22/11/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 294,33Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022  Previdência de São Francisco do Guaporé  IMPES proc 0015083385202297 0,00 0,00 294,33

190023 0100100000 2234 31901306 0015.084449/2022-77 2022NE001910 20/12/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 294,33VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de Dezembro2022 quadro efetivo da IDARON INST PREV MUNI SÃO FRANCISCO  Lotação430 0,00 0,00 294,33

190023 0100100000 2234 31901314 0015.027267/2022-07 2022NE000140 25/01/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 694,75Empenho com a Prev Buritis dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 694,75

190023 0100100000 2234 31901314 0015.067991/2022-65 2022NE000233 17/02/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 694,75Empenho com previdência municipal Buritis de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 694,75

190023 0100100000 2234 31901314 0015.072805/2022-18 2022NE000445 22/03/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 694,75Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE BURITIS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 694,75

190023 0100100000 2234 31901314 0015.074494/2022-13 2022NE000572 26/04/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 694,75Empenho com previdência municipal Buritis dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 694,75

190023 0100100000 2234 31901314 0015.075789/2022-15 2022NE000711 20/05/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 694,75Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE BURITIS dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 694,75

190023 0100100000 2234 31901314 0015.077132/2022-84 2022NE000847 22/06/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 694,75Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE BURITIS  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 694,75

190023 0100100000 2234 31901314 0015.077132/2022-84 2022NE001065 25/07/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 694,75Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE BURITIS  de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 694,75

190023 0100100000 2234 31901314 0015.079929/2022-16 2022NE001274 19/08/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 694,75Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE BURITIS de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 694,75

190023 0100100000 2234 31901314 0015.081122/2022-43 2022NE001391 22/09/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 694,75Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE BURITIS de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 694,75

190023 0100100000 2234 31901314 0015.082367/2022-98 2022NE001580 24/10/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 760,74Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE BURITIS de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 760,74

190023 0100100000 2234 31901314 0015.083385/2022-97 2022NE001713 22/11/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 438,59Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022 Previdência de Buritis  INPREB proc 0015083385202297 0,00 0,00 438,59

190023 0100100000 2234 31901322 0015.083385/2022-97 2022NE001710 22/11/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 307,00Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022 PRENOMINST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE proc 0015083385202297 0,00 0,00 307,00

190023 0100100000 2234 31901324 0015.027267/2022-07 2022NE000136 25/01/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 244,66Empenho com a Prev Campo Novo dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 244,66

190023 0100100000 2234 31901324 0015.067991/2022-65 2022NE000229 17/02/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 244,66Empenho com previdência municipal Campo Novo de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 244,66

190023 0100100000 2234 31901324 0015.072805/2022-18 2022NE000441 22/03/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 244,66Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL CAMPO NOVO dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 244,66

190023 0100100000 2234 31901324 0015.074494/2022-13 2022NE000569 26/04/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 244,66Empenho com previdência municipal Campo Novo dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 244,66

190023 0100100000 2234 31901324 0015.075789/2022-15 2022NE000707 20/05/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 244,66Empenho com previdência municipal Campo Novo dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 244,66

190023 0100100000 2234 31901324 0015.077132/2022-84 2022NE000843 22/06/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 244,66Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL CAMPO NOVO  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 244,66

190023 0100100000 2234 31901324 0015.077132/2022-84 2022NE001061 25/07/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 244,66Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL CAMPO NOVO  de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 244,66

190023 0100100000 2234 31901324 0015.079929/2022-16 2022NE001272 19/08/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 244,66Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL CAMPO NOVO de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 244,66

190023 0100100000 2234 31901324 0015.081122/2022-43 2022NE001387 22/09/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 244,66Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL CAMPO NOVO de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 244,66

190023 0100100000 2234 31901324 0015.082367/2022-98 2022NE001576 24/10/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 276,48Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL CAMPO NOVO  de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 276,48

190023 0100100000 2234 31901324 0015.082367/2022-98 2022NE001577 24/10/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 307,00Empenho com IPRENOM  de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 307,00

190023 0100100000 2234 31901324 0015.083385/2022-97 2022NE001709 22/11/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 462,08Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022  Previdência de Campo Novo  IPECAN proc 0015083385202297 0,00 0,00 462,08

190023 0100100000 2234 31901327 0015.072805/2022-18 2022NE000905 06/07/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 315,17Empenho com previdência municipal  São Miguel do Guaporé dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 315,17

190023 0100100000 2234 31901327 0015.074494/2022-13 2022NE000906 06/07/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 229,22Empenho com previdência municipal  São Miguel do Guaporé dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 229,22

190023 0100100000 2234 31901327 0015.075789/2022-15 2022NE000907 06/07/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 229,22Empenho com previdência municipal  São Miguel do Guaporé dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 229,22

190023 0100100000 2234 31901327 0015.077132/2022-84 2022NE000908 06/07/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 229,22Empenho com previdência municipal  São Miguel do Guaporé dos servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 229,22

190023 0100100000 2234 31901327 0015.077132/2022-84 2022NE001069 25/07/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 229,22Empenho com INST PREV DOS SERV PUB SAO MIGUEL DO GUAPORÉ de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 229,22

190023 0100100000 2234 31901327 0015.079929/2022-16 2022NE001267 19/08/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 229,22Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE SÃO MIGUEL de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 229,22

190023 0100100000 2234 31901327 0015.081122/2022-43 2022NE001395 22/09/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 229,22Empenho com INST PREV DOS SERV PUB SAO MIGUEL de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 229,22

190023 0100100000 2234 31901327 0015.082367/2022-98 2022NE001584 24/10/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 229,22Empenho com INST PREV DOS SERV PUB SAO MIGUEL de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 229,22

190023 0100100000 2234 31901327 0015.083385/2022-97 2022NE001717 22/11/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 229,22Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022  Previdência de Vale do Anarí proc 0015083385202297 0,00 0,00 229,22

190023 0100100000 2234 31901329 0015.027267/2022-07 2022NE000137 25/01/2022 1 - ORDINARIO 16464981000168 - INST. PREV. SOCIAL SERV. P. M. GUAJARA-MIRIM 249,01Empenho com a Prev GuajaráMirim dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 249,01

190023 0100100000 2234 31901329 0015.067991/2022-65 2022NE000230 17/02/2022 1 - ORDINARIO 16464981000168 - INST. PREV. SOCIAL SERV. P. M. GUAJARA-MIRIM 249,01Empenho com previdência municipal GuajaráMirimo de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 249,01

190023 0100100000 2234 31901329 0015.072805/2022-18 2022NE000442 22/03/2022 1 - ORDINARIO 16464981000168 - INST. PREV. SOCIAL SERV. P. M. GUAJARA-MIRIM 249,01Empenho com INST PREV PROPRIA  IPREGUAM dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 249,01

190023 0100100000 2234 31901331 0015.027267/2022-07 2022NE000135 25/01/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 160,11Empenho com a Prev Theobroma dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 160,11

190023 0100100000 2234 31901331 0015.067991/2022-65 2022NE000228 17/02/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 160,11Empenho com previdência municipal Theobroma dos servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 160,11

190023 0100100000 2234 31901331 0015.072805/2022-18 2022NE000440 22/03/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 160,11Empenho com previdência municipal Theobroma dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 160,11

190023 0100100000 2234 31901331 0015.074494/2022-13 2022NE000568 26/04/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 160,11Empenho com previdência municipal Theobroma dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 160,11

190023 0100100000 2234 31901331 0015.074494/2022-13 2022NE000581 26/04/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 0,00CANCELAMENTO DE  NOTA DE EMPENHO DEVIDO ESTA EQUIVOCO COM VALOR A MENOR REF A previdência municipal Theobroma dos servidores do quadro de efetivo 0,00 -160,11 -160,11

190023 0100100000 2234 31901331 0015.074494/2022-13 2022NE000582 26/04/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,24VALOR QUE SE EMPENHA PRA previdência municipal Theobroma dos servidores do quadro de efetivo 0,00 0,00 162,24

190023 0100100000 2234 31901331 0015.074494/2022-13 2022NE000584 26/04/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 260,53VALOR QUE  SE EMPENHA PRA previdência municipal  Nova Mamoré dos servidores do quadro de efetivo 0,00 0,00 260,53

190023 0100100000 2234 31901331 0015.075789/2022-15 2022NE000706 20/05/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,24Empenho com a previdência municipal Theobroma dos servidores do quadro de efetivo  Maio de 2022 0,00 0,00 162,24

190023 0100100000 2234 31901331 0015.077132/2022-84 2022NE000842 22/06/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,44Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL THEOBROMA  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 162,44

190023 0100100000 2234 31901331 0015.077132/2022-84 2022NE001060 25/07/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,44Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL THEOBROMA  de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 162,44

190023 0100100000 2234 31901331 0015.077132/2022-84 2022NE001074 25/07/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado Correto é R16224  Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL THEOBROMA  de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 -162,44 -162,44

190023 0100100000 2234 31901331 0015.077132/2022-84 2022NE001075 25/07/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,24Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL THEOBROMA  de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 162,24

190023 0100100000 2234 31901331 0015.079929/2022-16 2022NE001269 19/08/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,24Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE THEOBROMA de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 162,24

190023 0100100000 2234 31901331 0015.081122/2022-43 2022NE001386 22/09/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,24Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL THEOBROMA de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 162,24

190023 0100100000 2234 31901331 0015.082367/2022-98 2022NE001575 24/10/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,24Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL THEOBROMA  de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 162,24

190023 0100100000 2234 31901331 0015.083385/2022-97 2022NE001708 22/11/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,24Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022  Previdência de Theobroma proc 0015083385202297 0,00 0,00 162,24

190023 0100100000 2234 31901331 0015.084449/2022-77 2022NE001906 20/12/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,24VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de Dezembro2022 quadro efetivo da IDARON INST PREVPROP SERV PUBL THEOBROMA  Lotação430 0,00 0,00 162,24

190023 0100100000 2234 31901334 0015.027267/2022-07 2022NE000138 25/01/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com a Prev Cujubim dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.067991/2022-65 2022NE000231 17/02/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com previdência municipal Cujubim de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.072805/2022-18 2022NE000443 22/03/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CUJUBIM dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.074494/2022-13 2022NE000570 26/04/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com previdência municipal Cujubim dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.075789/2022-15 2022NE000709 20/05/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com previdência municipal Cujubim dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.077132/2022-84 2022NE000845 22/06/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com INPRECCujubim  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.077132/2022-84 2022NE001063 25/07/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com INST PREV MUNI CUJUBIM  de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.079929/2022-16 2022NE001266 19/08/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE CUJUBIM de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.081122/2022-43 2022NE001389 22/09/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com INST PREV MUNI  CUJUBIM de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.082367/2022-98 2022NE001578 24/10/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV CUJUBIM de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.083385/2022-97 2022NE001711 22/11/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022  Previdência de Campo Novo  IPECAN proc 0015083385202297 0,00 0,00 680,73

190023 0100100000 2234 31901334 0015.084449/2022-77 2022NE001895 19/12/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 229,22Valor que se empenha para FOPAG do mês de Dezembro2022  Previdência de São Miguel do Guaporé  Lotação430  Dez2022 0,00 0,00 229,22

190023 0100100000 2234 31901337 0015.075789/2022-15 2022NE000708 20/05/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 291,61Empenho com previdência municipal Nova Mamoré  dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 291,61

190023 0100100000 2234 31901337 0015.077132/2022-84 2022NE000844 22/06/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 291,61Empenho com INST PREV MUNI NOVA MAMORÉ  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 291,61

190023 0100100000 2234 31901337 0015.077132/2022-84 2022NE001062 25/07/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 291,61Empenho com INST PREV MUNI NOVA MAMORÉ  de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 291,61

190023 0100100000 2234 31901337 0015.079929/2022-16 2022NE001268 19/08/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 291,61Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE NOVA MAMORÉ de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 291,61

190023 0100100000 2234 31901337 0015.081122/2022-43 2022NE001388 22/09/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 291,61Empenho com INST PREV MUNI NOVA MAMORÉ de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 291,61

190023 0100100000 2234 31901337 0015.084449/2022-77 2022NE001907 20/12/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 307,00VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de Dezembro2022 quadro efetivo da IDARON INST PREV MUNI NOVA MAMORÉ  Lotação430 0,00 0,00 307,00

190023 0100100000 2234 31901343 0015.077132/2022-84 2022NE000848 22/06/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 266,03Empenho com INST PREVID MUN DE ESPIGÃO DO OESTE  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 266,03

190023 0100100000 2234 31901343 0015.077132/2022-84 2022NE001066 25/07/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 266,03Empenho com INST PREVID MUN DE ESPIGÃO DO OESTE  de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 266,03

190023 0100100000 2234 31901343 0015.079929/2022-16 2022NE001271 19/08/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 266,03Empenho com INST PREVID MUN DE ESPIGÃO DO OESTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 266,03

190023 0100100000 2234 31901343 0015.081122/2022-43 2022NE001392 22/09/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 266,03Empenho com INST PREVID MUN DE ESPIGÃO DO OESTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 266,03

190023 0100100000 2234 31901343 0015.082367/2022-98 2022NE001581 24/10/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 266,03Empenho com INST PREVID MUN DE ESPIGÃO DO OESTE de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 266,03

190023 0100100000 2234 31901343 0015.083385/2022-97 2022NE001714 22/11/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 288,99Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022  Previdência de Espigão do Oeste proc 0015083385202297 0,00 0,00 288,99

190023 0100100000 2234 31901343 0015.084449/2022-77 2022NE001896 19/12/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 288,99Valor que se empenha para FOPAG do mês de Dezembro2022 INST PREVID MUN DE ESPIGÃO DO OESTE  Lotação430  Dez2022 0,00 0,00 288,99

190023 0100100000 2234 31901344 0015.075789/2022-15 2022NE000944 01/07/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 454,17Empenho com Prev de Vale do Anari dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 454,17

190023 0100100000 2234 31901344 0015.077132/2022-84 2022NE000849 22/06/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 454,17Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE VALE DO ANARI  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 454,17

190023 0100100000 2234 31901344 0015.077132/2022-84 2022NE001067 25/07/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 870,67Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE VALE DO ANARI de servidores do quadro efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 870,67

190023 0100100000 2234 31901344 0015.079929/2022-16 2022NE001265 19/08/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 454,17Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE VALE DO ANARI de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 454,17

190023 0100100000 2234 31901344 0015.081122/2022-43 2022NE001393 22/09/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 454,17Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE VALE DO ANARI de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 454,17

190023 0100100000 2234 31901344 0015.082367/2022-98 2022NE001582 24/10/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 535,92Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE VALE DO ANARI de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 535,92

190023 0100100000 2234 31901344 0015.083385/2022-97 2022NE001715 22/11/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 504,65Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEBRO2022 Previdência de Vale do Anarí proc 0015083385202297 0,00 0,00 504,65

190023 0100100000 2234 31901399 0015.027267/2022-07 2022NE000139 25/01/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 176,00Empenho com a Prev São Francisco dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 176,00

190023 0100100000 2234 31901399 0015.027267/2022-07 2022NE000141 25/01/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 348,37Empenho com a Prev Espigão do Oeste dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 348,37

190023 0100100000 2234 31901399 0015.027267/2022-07 2022NE000142 25/01/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 309,39Empenho com a Prev Vale do Anari dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 309,39

190023 0100100000 2234 31901399 0015.027267/2022-07 2022NE000145 25/01/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 0,00Anulação de Empenho devido erro no subelemento da despesa  Empenho com a Prev São Francisco dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 -176,00 -176,00

190023 0100100000 2234 31901399 0015.067991/2022-65 2022NE000234 17/02/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 348,37Empenho com previdência municipal Espigão do Oeste de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 348,37

190023 0100100000 2234 31901399 0015.067991/2022-65 2022NE000235 17/02/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 309,39Empenho com previdência municipal Vale do Anari de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 309,39

190023 0100100000 2234 31901399 0015.067991/2022-65 2022NE000253 18/02/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 0,00Empenho com previdência municipal Vale do Anari de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 -309,39 -309,39

190023 0100100000 2234 31901399 0015.067991/2022-65 2022NE000254 18/02/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 307,39Empenho com previdência municipal Vale do Anari de servidores a disposição para IDARON do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 307,39

190023 0100100000 2234 31901399 0015.072805/2022-18 2022NE000446 22/03/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 251,30Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE ESPIGÃO DO OESTE dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 251,30

190023 0100100000 2234 31901399 0015.072805/2022-18 2022NE000447 22/03/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 307,39Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE VALE DO ANARI dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 307,39

190023 0100100000 2234 31901399 0015.074494/2022-13 2022NE000573 26/04/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 266,03Empenho com previdência municipal Espigão do Oeste dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 266,03

190023 0100100000 2234 31901399 0015.074494/2022-13 2022NE000574 26/04/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 307,39Empenho com previdência municipal  Vale do Anari dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 307,39

190023 0100100000 2234 31901399 0015.074494/2022-13 2022NE000576 26/04/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 249,01Empenho com previdência municipal  Nova Mamoré dos servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 249,01

190023 0100100000 2234 31901399 0015.074494/2022-13 2022NE000583 26/04/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 0,00CANCELAMENTO DEVIDO UM EQUIVOCO NO VALOR E MENOR RET A Previdência municipal  Nova Mamoré dos servidores do quadro de efetivo 0,00 -249,01 -249,01

190023 0100100000 2234 31901399 0015.075789/2022-15 2022NE000712 20/05/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 454,17Empenho com Prev de Vale do Anari dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 454,17

190023 0100100000 2234 31901399 0015.075789/2022-15 2022NE000943 01/07/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 0,00Anulação devido erro na natureza da despesa  Empenho com Prev de Vale do Anari dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 -454,17 -454,17

190023 0100100000 2234 31901399 0015.075789/2022-15 2022NE000946 11/07/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 266,03Empenho com previdência municipal Espigão do Oeste dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 266,03

190023 0100100000 2234 31901602 0015.027267/2022-07 2022NE000130 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.492,41Empenho com substituições dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 6.492,41

190023 0100100000 2234 31901602 0015.074494/2022-13 2022NE000533 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 5.761,81Empenho com ajuda de custo substituição de servidores do quadro de efetivo  Ref Abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 5.761,81

190023 0100100000 2234 31901602 0015.075789/2022-15 2022NE000698 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.735,03Empenho para cobrir despesa com a FOPAGIDARON Maio2022  SUBSTITUICOES 0,00 0,00 6.735,03

190023 0100100000 2234 31901602 0015.077132/2022-84 2022NE000837 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.689,22Empenho com SUBSTITUICOES de servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 7.689,22

190023 0100100000 2234 31901602 0015.077132/2022-84 2022NE001035 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.824,78Empenho com SUBSTITUICOES de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 14.824,78

190023 0100100000 2234 31901602 0015.077783/2022-74 2022NE000940 07/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 2.160,93Empenho com  SUBSTITUICOES do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 0,00 2.160,93

190023 0100100000 2234 31901602 0015.077783/2022-74 2022NE000941 07/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação devido erro na classificação do Elemento de Despesa  Empenho com  SUBSTITUICOES do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 -2.160,93 -2.160,93

190023 0100100000 2234 31901602 0015.079929/2022-16 2022NE001244 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 12.265,42Empenho com SUBSTITUICOES de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 12.265,42

190023 0100100000 2234 31901602 0015.081122/2022-43 2022NE001360 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.500,00Empenho com SUBSTITUICOES  de servidores do quadro emergencial  Ref Setembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.500,00

190023 0100100000 2234 31901602 0015.081122/2022-43 2022NE001378 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 12.846,67Empenho com SUBSTITUICOES de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 12.846,67

190023 0100100000 2234 31901602 0015.082367/2022-98 2022NE001557 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 500,00Empenho com SUBSTITUICOES   dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Outubro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 500,00

190023 0100100000 2234 31901602 0015.082367/2022-98 2022NE001569 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.347,90Empenho com SUBSTITUICOES de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 14.347,90

190023 0100100000 2234 31901602 0015.083385/2022-97 2022NE001691 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 8.233,92VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  SUBSTITUICOES do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 8.233,92

190023 0100100000 2234 31901602 0015.084449/2022-77 2022NE001897 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 2.771,85VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de Dezembro2022  SUBSTITUICOES do quadro efetivo da IDARON proc 0015084449202277 0,00 0,00 2.771,85

190023 0100100000 2234 31901650 0015.077783/2022-74 2022NE000942 07/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 2.160,93Empenho com  SUBSTITUICOES13 do quadro de efetivo  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  430 0,00 0,00 2.160,93

190023 0100100000 2234 31901650 0015.077783/2022-74 2022NE001787 07/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.027,71Valor que se empenha para a FOPAG referente a 2 ª parcela do 13º salário  Substituições de servidores do quadro de efetivo 0,00 0,00 7.027,71

190023 0100100000 2234 31911301 0015.027267/2022-07 2022NE000151 26/01/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 265.623,12Empenho com IPERON 2010 dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 265.623,12

190023 0100100000 2234 31911301 0015.027267/2022-07 2022NE000153 26/01/2022 1 - ORDINARIO 08296673000142 - FUNDO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DE RONDONIA 739.293,19Empenho com IPERON2009 dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 739.293,19

190023 0100100000 2234 31911301 0015.027267/2022-07 2022NE000154 26/01/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 0,00Anulação de empenho devido alteração do CNPJ  Empenho com IPERON 2010 dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 -265.623,12 -265.623,12

190023 0100100000 2234 31911301 0015.027267/2022-07 2022NE000155 26/01/2022 1 - ORDINARIO 08296673000142 - FUNDO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DE RONDONIA 0,00Anulação de empenho em função de alteração no cnpj  Empenho com IPERON2009 dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 -739.293,19 -739.293,19

190023 0100100000 2234 31911301 0015.027267/2022-07 2022NE000156 26/01/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.004.916,31Empenho com IPERONdos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.004.916,31

190023 0100100000 2234 31911301 0015.067991/2022-65 2022NE000237 17/02/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.019.723,45Empenho com previdência estadualIPERON2009 e 2010 de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.019.723,45

190023 0100100000 2234 31911301 0015.067991/2022-65 2022NE000381 14/03/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 60.571,57Empenho com previdência estadualIPERON2009 e 2010 de servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022 0,00 0,00 60.571,57

190023 0100100000 2234 31911301 0015.072805/2022-18 2022NE000423 22/03/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.047.178,74Empenho com IPERON  PATRONAL de servidores do quadro efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 1.047.178,74

190023 0100100000 2234 31911301 0015.074494/2022-13 2022NE000557 25/04/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.085.332,26Empenho com IPERON Patronal 20092010 dos servidores do quadro efetivo  Ref ABRIL de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.085.332,26

190023 0100100000 2234 31911301 0015.075789/2022-15 2022NE000705 20/05/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.140.520,92Empenho com IPERON Patronal 20092010 dos servidores do quadro efetivo  Ref Maio de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.140.520,92

190023 0100100000 2234 31911301 0015.077132/2022-84 2022NE000851 22/06/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.076.055,02Empenho com IPERON  PATRONAL  de servidores do quadro efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 1.076.055,02

190023 0100100000 2234 31911301 0015.077132/2022-84 2022NE001042 22/07/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.086.037,90Empenho com IPERON  PATRONAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.086.037,90

190023 0100100000 2234 31911301 0015.077783/2022-74 2022NE001831 12/12/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.054.888,88Empenho com IPERON referente  a 2ª parcela do 13º salário dos servidores do quadro efetivo Lotação 430 0,00 0,00 1.054.888,88

190023 0100100000 2234 31911301 0015.079929/2022-16 2022NE001275 19/08/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.086.539,96Empenho com IPERON  PATRONAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.086.539,96

190023 0100100000 2234 31911301 0015.081122/2022-43 2022NE001385 22/09/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.087.464,79Empenho com IPERON  PATRONAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.087.464,79

190023 0100100000 2234 31911301 0015.082367/2022-98 2022NE001574 24/10/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.110.505,23Empenho com IPERON  PATRONAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.110.505,23

190023 0100100000 2234 31911301 0015.082367/2022-98 2022NE001652 14/11/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 73.293,35VALOR QUE EMPENHA PARA IPERON FUNDO PREV CAP SEGURADO 0,00 0,00 73.293,35

190023 0100100000 2234 31911301 0015.083385/2022-97 2022NE001740 28/11/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.087.950,38VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  IPERON proc 0015083685202297 0,00 0,00 1.087.950,38

190023 0100100000 2234 33900856 0015.027267/2022-07 2022NE000119 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com salário família dos servidores do quadro de efetivo  Ref Janeiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.067991/2022-65 2022NE000221 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com salário família dos servidores do quadro de efetivo  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.072805/2022-18 2022NE000414 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com salário família dos servidores do quadro de efetivo  Ref Março de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.074494/2022-13 2022NE000522 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com salário família dos servidores do quadro de efetivo  Ref abril de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.075789/2022-15 2022NE000695 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com salário família dos servidores do quadro de efetivo  Ref Maiode 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.077132/2022-84 2022NE000855 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com salário família dos servidores do quadro de efetivo  Ref Junho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.077132/2022-84 2022NE001032 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com SALARIO FAMÍLIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.077132/2022-84 2022NE001083 25/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação devido erro no valor alocado Correto R143788  Empenho com SALARIO FAMÍLIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 -225,88 -225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.077132/2022-84 2022NE001084 25/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.437,88Empenho com SALARIO FAMÍLIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Julho de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.437,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.079929/2022-16 2022NE001241 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com SALARIO FAMÍLIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Agosto de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.081122/2022-43 2022NE001375 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com SALARIO FAMÍLIA  de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.082367/2022-98 2022NE001566 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com SALARIO FAMÍLIA  de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.083385/2022-97 2022NE001688 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  SALARIO FAMÍLIA do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 225,88

190023 0100100000 2234 33900856 0015.084449/2022-77 2022NE001887 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 225,88Empenho com SALARIO FAMÍLIA  de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 225,88

190023 0240100000 0112 31909110 0015.062620/2022-97 2022NE000346 07/03/2022 1 - ORDINARIO 68314990230 - UBIRATAN SOARES SILVA 3.903,75Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos      70000330420188220016  BENEFICIÁRIO     UBIRATAN SOARES SILVA 0,00 0,00 3.903,75

190023 0240100000 0112 31909110 0015.062620/2022-97 2022NE000347 07/03/2022 1 - ORDINARIO 26342269000140 - ALMEIDA E FELIZARDO ADVOGADOS ASSOCIADOS 1.483,64Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos      70000330420188220016  BENEFICIÁRIO    ALMEIDA  E  FELIZARDO  Advogados Associados 0,00 0,00 1.483,64

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068046/2022-81 2022NE000339 07/03/2022 1 - ORDINARIO 77869818291 - ANDREA APARECIDA CANAL PETERLE 3.697,10Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos     70138294420178220001  BENEFICIÁRIO   ANDREA APARECIDA CANAL 0,00 0,00 3.697,10

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068046/2022-81 2022NE000340 07/03/2022 1 - ORDINARIO 93099584215 - BRUNO MOREIRA TEIXEIRA 665,48Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos     70138294420178220001  BENEFICIÁRIO    BRUNO MOREIRA TEIXEIRA 0,00 0,00 665,48

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068046/2022-81 2022NE000341 07/03/2022 1 - ORDINARIO 13818183821 - CARLOS FERNANDES PINHEIRO 3.697,10Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos     70138294420178220001  BENEFICIÁRIO     CARLOS FERNANDES PINHEIRO 0,00 0,00 3.697,10

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068046/2022-81 2022NE000342 07/03/2022 1 - ORDINARIO 75634074215 - CLEIDINEI FERREIRA DA ROCHA 3.697,10Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos     70138294420178220001  BENEFICIÁRIO    CLEIDINEI FERREIRA DA ROCHA 0,00 0,00 3.697,10

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068046/2022-81 2022NE000343 07/03/2022 1 - ORDINARIO 91237769272 - NAIARA DA SILVA DE JESUS 3.697,10Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos     70138294420178220001  BENEFICIÁRIO     NAIARA DA SILVA DE JESUS 0,00 0,00 3.697,10

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068046/2022-81 2022NE000344 07/03/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 4.107,89Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos     70138294420178220001  BENEFICIÁRIO      PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 0,00 0,00 4.107,89

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068046/2022-81 2022NE000345 07/03/2022 1 - ORDINARIO 57768552253 - LENINE APOLINARIO DE ALENCAR 7.797,78Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos     70138294420178220001  BENEFICIÁRIO       Advogado  LENINE  APOLINARIO  DE  ALENCAR 0,00 0,00 7.797,78

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068051/2022-93 2022NE000338 07/03/2022 1 - ORDINARIO 82031240200 - Marcio Marques de Oliveira 4.302,37Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos   70290758020178220001  BENEFICIÁRIO  MARCIO MARQUES DE OLIVEIRA CPF 82031240200  OABRO 9767 0,00 0,00 4.302,37

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068054/2022-27 2022NE000336 07/03/2022 1 - ORDINARIO 25741832822 - DARIO RICELLE CARVALHO DE ARAUJO 8.882,50Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos  70280843620198220001    BENEFICIÁRIO 1 DARIO RICELLE CARVALHO DE ARAUJO CPF 25741832822 0,00 0,00 8.882,50

190023 0240100000 0112 31909110 0015.068054/2022-27 2022NE000337 07/03/2022 1 - ORDINARIO 42078580244 - WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS SANTOS BARBIERI 1.567,50Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos  70280843620198220001  BENEFICIÁRIO  2  WANUSA  CAZELOTTO  DIAS  DOS  SANTOS  CPF  42078580244    OABRO 4284 0,00 0,00 1.567,50

190023 0240100000 0112 31909110 0020.070096/2022-59 2022NE000493 05/04/2022 1 - ORDINARIO 99402777172 - RAFAEL SOARES DE OLIVEIRA 4.488,42Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos        70004876120168220013  BENEFICIÁRIO 1  RAFAEL SOARES DE OLIVEIRA CPF 99402777172 0,00 0,00 4.488,42

190023 0240100000 0112 31909110 0020.070096/2022-59 2022NE000494 05/04/2022 1 - ORDINARIO 20184018153 - PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR 1.546,80Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos        70004876120168220013  BENEFICIÁRIO 2  PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR CPF 20184018153 OABRO 2394 0,00 0,00 1.546,80

190023 0240100000 0112 31909110 0020.070913/2022-79 2022NE000492 05/04/2022 1 - ORDINARIO 89996496287 - GEOVANI DE OLIVEIRA IRBER 10.857,61Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos       70003585120198220013  BENEFICIÁRIO     GEOVANI DE OLIVEIRA IRBER  CPF 89996496287 0,00 0,00 10.857,61

190023 0240100000 0112 31909110 0020.071405/2022-16 2022NE000516 19/04/2022 1 - ORDINARIO 55819842200 - JOSE EDILSON DA SILVA 4.986,96Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos   70101625020178220001  BENEFICIÁRIO  JOSE EDILSON DA SILVA  OABRO 1554 0,00 0,00 4.986,96

190023 0240100000 0112 31909110 0020.071405/2022-16 2022NE000517 19/04/2022 1 - ORDINARIO 01649830076 - DIEGO LOPES DOS SANTOS 11.000,00Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos   70026406720168220013  BENEFICIÁRIO  DIEGO LOPES DOS SANTOS  Sei 0020071371202251 0,00 0,00 11.000,00

190023 0240100000 0112 31909110 0020.071405/2022-16 2022NE000518 19/04/2022 1 - ORDINARIO 61693278200 - ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN 2.037,39Empenho com pagamento da Requisição de Pequeno Valor  RPV conforme  determinação judicial exarada nos autos   70067036020198220004  BENEFICIÁRIO  ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN  Sei0020071383202286 0,00 0,00 2.037,39

190023 0240100000 0112 31909110 0020.071405/2022-16 2022NE000519 19/04/2022 1 - ORDINARIO 61877824291 - JOSE LUIZ MARTINS DO CARMO 4.982,85Empenho com regularização de sequestro judicial conforme demonstrativo na Extrato CC 90751 Sequestro PJe 70000854220198220023 0028190873 e Decisão Judicial autos nº 70000854220198220023 0028104996   BENEFICIÁRIO  JOSÉ DO CARMO 0,00 0,00 4.982,85

190023 0240100000 0112 31909110 0020.073609/2022-83 2022NE000640 16/05/2022 1 - ORDINARIO 81528973291 - UEVERTON FRAGA DE PAULA 7.984,00Empenho com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA  PJe  70226149220178220001  BENEFICIÁRIO   1   UEVERTON   FRAGA   DE   PAULA   inscrito   no   CPF   MF   sob   n 81528973291 0,00 0,00 7.984,00

190023 0240100000 0112 31909110 0020.073609/2022-83 2022NE000641 16/05/2022 1 - ORDINARIO 70981370225 - JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS 598,80Empenho com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA  PJe  70226149220178220001  BENEFICIÁRIO  2 JOANNES  PAULUS  DE  LIMA  SANTOS  CPF  70981370225    OABRO  4244 0,00 0,00 598,80

190023 0240100000 0112 31909110 0020.073609/2022-83 2022NE000642 16/05/2022 1 - ORDINARIO 08471460220 - EDMAR DA SILVA SANTOS 1.397,20Empenho com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA  PJe  70226149220178220001  BENEFICIÁRIO 3 EDMAR DA SILVA SANTOS  CPF 08471460220  OABRO 1069 0,00 0,00 1.397,20

190023 0240100000 0112 31909110 0020.074551/2022-91 2022NE000752 30/05/2022 1 - ORDINARIO 63916126253 - LENIERTAN MARIANO 614,13Empenho com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA  PJe  70460689620208220001  BENEFICIÁRIO 1 LENIERTAN MARIANO  CPF 63916126253 0,00 0,00 614,13

190023 0240100000 0112 31909110 0020.076031/2022-17 2022NE000877 23/06/2022 1 - ORDINARIO 01907202048 - Ana Claudia Pires de Lemos 1.800,00Empenho com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA  PJe  70069550420178220014  BENEFICIÁRIA  ANA CLAUDIA PIRES DE LEMOS  CPF 01907202048 0,00 0,00 1.800,00

190023 0240100000 0112 31909110 0020.083132/2022-44 2022NE001504 13/10/2022 1 - ORDINARIO 39888568191 - CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS 11.720,68Empenho com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  PJe   70101617620198220007  BENEFICIÁRIAO  Cláudio Arsênio dos Santos  CPF 39888568191 0,00 0,00 11.720,68

190023 0240100000 0112 31909110 0020.083132/2022-44 2022NE001809 01/12/2022 1 - ORDINARIO 39888568191 - CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS 0,00Anulação de empenho em função de divergência no processo com relação ao beneficiário do RPV descrito no Proc 0020083132202244 Aguardar decisão no PJe  70101617620198220007 0,00 -11.720,68 -11.720,68

190023 0240100000 0112 31909110 0020.083438/2022-09 2022NE001508 14/10/2022 1 - ORDINARIO 34482497000143 - APER ASSOC DOS PROCURADORES DO EST DE RO 1.381,65Empenho com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  PJe  70166103420208220001     BENEFICIÁRIAO  Conselho Curador dos Honorários da PGE  CNPJ34482497000143 0,00 0,00 1.381,65

190023 0240100000 0112 31909110 0020.083438/2022-09 2022NE001511 14/10/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 13.816,49Empenho com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  PJe  70166103420208220001     BENEFICIÁRIAO  FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT DO ESTADO DE RONDÔNIA 0,00 0,00 13.816,49

190023 0240100000 0112 31909110 0020.086390/2022-82 2022NE001916 21/12/2022 1 - ORDINARIO 57768552253 - LENINE APOLINARIO DE ALENCAR 7.425,10Empenho com regularização de sequestro judicial conforme demonstrativo no Extrato Conta Corrente Ag 2757x  CC 90751 IDARON 0034573088   PJe 70147690920178220001 e mandado de sequestro 0034544031  BENEFICIÁRIO  LENINE APOLINARIO DE ALENCAR 0,00 0,00 7.425,10

190023 0240100000 0112 31909110 0020.086390/2022-82 2022NE001917 21/12/2022 1 - ORDINARIO 69124558249 - KEILLA PINHEIRO DE OLIVEIRA 3.617,58Empenho com regularização de sequestro judicial conforme demonstrativo no Extrato Conta Corrente Ag 2757x  CC 90751 IDARON 0034573088   PJe 70147690920178220001 e mandado de sequestro 0034544031  BENEFICIÁRIA  KEILLA  PINHEIRO  DE  OLIVEIRA 0,00 0,00 3.617,58

190023 0240100000 0112 31909110 0020.086390/2022-82 2022NE001918 21/12/2022 1 - ORDINARIO 90201531291 - LUCAS JOSE BARSZCZ DOS SANTOS 3.617,58Empenho com regularização de sequestro judicial conforme demonstrativo no Extrato Conta Corrente Ag 2757x  CC 90751 IDARON 0034573088   PJe 70147690920178220001 e mandado de sequestro 0034544031  BENEFICIÁRIO  LUCAS JOSE BARSZCZ DOS SANTOS 0,00 0,00 3.617,58

190023 0240100000 0112 31909110 0020.086390/2022-82 2022NE001919 21/12/2022 1 - ORDINARIO 81772173215 - MARINA TABALIPA MARINI 7.235,14Empenho com regularização de sequestro judicial conforme demonstrativo no Extrato Conta Corrente Ag 2757x  CC 90751 IDARON 0034573088   PJe 70147690920178220001 e mandado de sequestro 0034544031  BENEFICIÁRIO  MARINA TABALIPA MARINI 0,00 0,00 7.235,14

190023 0240100000 0112 31909110 0020.086390/2022-82 2022NE001920 21/12/2022 1 - ORDINARIO 76528570230 - ROBERTA MIRANDA 3.617,58Empenho com regularização de sequestro judicial conforme demonstrativo no Extrato Conta Corrente Ag 2757x  CC 90751 IDARON 0034573088   PJe 70147690920178220001 e mandado de sequestro 0034544031  BENEFICIÁRIO  ROBERTA MIRANDA 0,00 0,00 3.617,58

190023 0240100000 0112 31909110 0020.086390/2022-82 2022NE001921 21/12/2022 1 - ORDINARIO 62486632204 - RODRIGO FERNANDES LIMA 759,69Empenho com regularização de sequestro judicial conforme demonstrativo no Extrato Conta Corrente Ag 2757x  CC 90751 IDARON 0034573088   PJe 70147690920178220001 e mandado de sequestro 0034544031  BENEFICIÁRIO  RODRIGO FERNANDES LIMA 0,00 0,00 759,69

190023 0240100000 0112 31909110 0020.086390/2022-82 2022NE001922 21/12/2022 1 - ORDINARIO 72315504287 - RONIVON FRANCISCO DE JESUS 3.617,58Empenho com regularização de sequestro judicial conforme demonstrativo no Extrato Conta Corrente Ag 2757x  CC 90751 IDARON 0034573088   PJe 70147690920178220001 e mandado de sequestro 0034544031  BENEFICIÁRIO  RONIVON  FRANCISCO  DE  JESUS 0,00 0,00 3.617,58

190023 0240100000 0112 31909110 0020.086390/2022-82 2022NE001923 21/12/2022 1 - ORDINARIO 86805690110 - TATIANA DE ALMEIDA FERREIRA CAMPOS 7.235,14Empenho com regularização de sequestro judicial conforme demonstrativo no Extrato Conta Corrente Ag 2757x  CC 90751 IDARON 0034573088   PJe 70147690920178220001 e mandado de sequestro 0034544031  BENEFICIÁRIO  TATIANA DE ALMEIDA FERREIRA 0,00 0,00 7.235,14

190023 0240100000 0112 31909110 0020.087078/2022-14 2022NE001931 23/12/2022 1 - ORDINARIO 55847030282 - Kelly Cristina Amorim Cazula 68,28Empenho com pagamento de RPV conforme determinação judicial exara no PJe 70038717120218220008   BENEFICIÁRIA  KELLY CRISTINA AMORIM CAZULA 0,00 0,00 68,28

190023 0240100000 0112 33909302 0015.117105/2018-75 2022NE001755 30/11/2022 1 - ORDINARIO 03975541920 - JOSE CARLOS RUBIN 2.296,24Valor que se empenha paraREALIZAR PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA JOSÉ CARLOS RUBIN  PROC 0015022915202221 0,00 0,00 2.296,24

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE000001 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 60.000,00Empenho com despesa bimestral relacionado a pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022 0,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE000378 11/03/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00Reforço de empenho com despesa bimestral relacionado a pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022  2º Bimestre de 2022 60.000,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE000625 12/05/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00Reforço de empenho relacionado a pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022 Complementar saldo pra pagar mês de Abril  R3370635 14.110,79 0,00 14.110,79

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE000784 02/06/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00Reforço de empenho estimativo com  pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022 55.889,21 0,00 55.889,21

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE000945 08/07/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00Reforço de empenho pra cobrir despesa de junho relacionado a pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022 25.000,00 0,00 25.000,00

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE001154 01/08/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00Reforço de empenho pra cobrir despesa de julho relacionado a pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022 39.000,00 0,00 39.000,00

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE001335 09/09/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00Reforço de Empenho com despesa relacionada ao pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022 42.000,00 0,00 42.000,00

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE001456 06/10/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00Reforço de empenho com despesa  relacionado a pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022  ReferênciaSetembro 35.648,07 0,00 35.648,07

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE001650 09/11/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00VALOR QUE SE REFORÇA PARA COBRIR DEPESAS CPM PASEP CONFORME PROC 0015019953202204 2.000,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE001651 09/11/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00VALOR PARA REFORÇAR com despesa bimestral relacionado a pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022 35.000,00 0,00 35.000,00

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE001803 08/12/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00Reforço de empenho  relacionado ao pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022  Mês de ReferênciaNovembro  2022 31.729,20 0,00 31.729,20

190023 0240100000 0205 33904701 0015.019953/2022-04 2022NE001815 12/12/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000010235 - BANCO DO BRASIL S/A 0,00Reforço de empenho  relacionado ao pagamento do PASEP sobre Receita Arrecadada durante o exercício de 2022  Mês de ReferênciaDezembro  2022 45.000,00 0,00 45.000,00

190023 0240100000 0221 31909111 0015.085674/2021-40 2022NE000664 18/05/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 39.666,15Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08010856720218220000  Beneficiário Rafael Evangelista da Silva Chaves  sei 0015085674202140 0,00 0,00 39.666,15

190023 0240100000 0221 31909111 0015.154321/2021-05 2022NE000662 18/05/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 22.019,28Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08020772820218220000  Beneficiário José Milton Rodrigues de Souza 0,00 0,00 22.019,28

190023 0240100000 0221 31909111 0015.191318/2021-64 2022NE000715 23/05/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 26.026,43Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08029701920218220000  Beneficiário Valdirene  Soares Campos  sei 0015191318202164 0,00 0,00 26.026,43

190023 0240100000 0221 31909111 0015.261145/2021-59 2022NE000663 18/05/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 39.112,91Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08037080720218220000  Beneficiário Alencar Pedralli da Silva  sei 0015261145202159 0,00 0,00 39.112,91

190023 0240100000 0221 31909111 0015.261145/2021-59 2022NE000716 23/05/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 17.834,53Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08029701920218220000  Beneficiário Márcio Leandro Fernandes de Moraes  sei 0015261145202159 0,00 0,00 17.834,53

190023 0240100000 0221 31909111 0015.364625/2021-71 2022NE000564 26/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 18.754,37Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08102342420208220000  Beneficiário Wenderson Sarudakis de Araujo 0,00 0,00 18.754,37

190023 0240100000 0221 31909111 0015.380334/2020-49 2022NE000501 07/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 19.458,44Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08073190220208220000  Beneficiário Alencar Pedralli da Silva 0,00 0,00 19.458,44

190023 0240100000 0221 31909111 0015.380367/2020-99 2022NE000499 07/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 23.071,17Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08067742920208220000  Beneficiário Jeferson Guedes Ferreira Rego 0,00 0,00 23.071,17

190023 0240100000 0221 31909111 0015.380420/2020-51 2022NE000500 07/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 45.102,20Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08068132620208220000  Beneficiário Moises Pereira Barros 0,00 0,00 45.102,20

190023 0240100000 0221 31909111 0020.070373/2022-23 2022NE000512 18/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 19.417,18Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08085177420208220000  Beneficiário Luiz Camillo Trindade de Souza 0,00 0,00 19.417,18

190023 0240100000 0221 31909111 0020.070376/2022-67 2022NE000513 18/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 26.379,99Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08085177420208220000  Beneficiário Amanda Loubak Gutierrez da Rocha 0,00 0,00 26.379,99

190023 0240100000 0221 31909111 0020.070378/2022-56 2022NE000514 18/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 26.962,46Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08085150720208220000  Beneficiário Claudemir Antonio de Abreu 0,00 0,00 26.962,46

190023 0240100000 0221 31909111 0020.071550/2022-99 2022NE000565 26/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 39.141,06Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08078595020208220000  Beneficiário Nilceria Maria dos Santos Ribas 0,00 0,00 39.141,06

190023 0240100000 0221 31909111 0020.071556/2022-66 2022NE000566 26/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 22.732,72Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08003382020218220000  Beneficiário Edmundo de Souza Gonçalves 0,00 0,00 22.732,72

190023 0240100000 0221 31909111 0020.071559/2022-08 2022NE000567 26/04/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 22.732,72Empenho com cumprimento de sentença judicial com precatório  PJe 08003390520218220000  Beneficiário Geferson Rodrigues Leal 0,00 0,00 22.732,72

190023 0240100000 1490 31900405 0015.027267/2022-07 2022NE000107 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 130.605,78Empenho com proventos dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 130.605,78

190023 0240100000 1490 31900405 0015.027267/2022-07 2022NE000108 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.999,99Empenho com Provisão13 dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 3.999,99

190023 0240100000 1490 31900405 0015.027267/2022-07 2022NE000160 26/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho em função de consignação de INSS empregado não previsto no PA1490  Empenho com proventos dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 -130.605,78 -130.605,78

190023 0240100000 1490 31900405 0015.027267/2022-07 2022NE000161 26/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 116.800,06Empenho com proventos dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 116.800,06

190023 0240100000 1490 31900405 0015.067991/2022-65 2022NE000211 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.999,99Empenho com Provisão13 dos servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 3.999,99

190023 0240100000 1490 31900405 0015.067991/2022-65 2022NE000220 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 113.379,87Empenho com Proventos dos servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 113.379,87

190023 0240100000 1490 31900405 0015.067991/2022-65 2022NE000250 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Empenho com Proventos dos servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 -113.379,87 -113.379,87

190023 0240100000 1490 31900405 0015.067991/2022-65 2022NE000251 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 111.379,87Empenho com Proventos dos servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 111.379,87

190023 0240100000 1490 31900405 0015.072805/2022-18 2022NE000424 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 121.638,45Empenho com Proventos dos servidores do quadro emergencial  Ref Março de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 121.638,45

190023 0240100000 1490 31900405 0015.072805/2022-18 2022NE000430 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.666,65Empenho com Prov 13 Férias dos servidores do quadro emergencial  Ref Março de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 6.666,65

190023 0240100000 1490 31900405 0015.074494/2022-13 2022NE000549 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.333,33Empenho com Prov 13 Férias dos servidores do quadro emergencial  Ref Abril de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.333,33

190023 0240100000 1490 31900405 0015.074494/2022-13 2022NE000553 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 124.958,60Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Abril de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 124.958,60

190023 0240100000 1490 31900405 0015.075789/2022-15 2022NE000673 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 124.013,76Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Maio de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 124.013,76

190023 0240100000 1490 31900405 0015.075789/2022-15 2022NE000675 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.333,33Empenho com Prov 13 Férias dos servidores do quadro emergencial  Ref Maio de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.333,33

190023 0240100000 1490 31900405 0015.077132/2022-84 2022NE000862 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 125.348,19Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Junho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 125.348,19

190023 0240100000 1490 31900405 0015.077132/2022-84 2022NE000863 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.275,99Empenho com Prov 13 Férias dos servidores do quadro emergencial  Ref Junho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 4.275,99

190023 0240100000 1490 31900405 0015.078615/2022-04 2022NE001050 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 129.292,67Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Julho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 129.292,67

190023 0240100000 1490 31900405 0015.078615/2022-04 2022NE001051 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 5.333,32Empenho com Provisão  13 dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Julho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 5.333,32

190023 0240100000 1490 31900405 0015.079929/2022-16 2022NE001225 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 124.557,17Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Agosto de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 124.557,17

190023 0240100000 1490 31900405 0015.079929/2022-16 2022NE001226 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.333,33Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Agosto de 2022  PROV    13  Lotação  432 0,00 0,00 1.333,33

190023 0240100000 1490 31900405 0015.081122/2022-43 2022NE001354 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 139.750,19Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Setembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 139.750,19

190023 0240100000 1490 31900405 0015.081122/2022-43 2022NE001355 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.333,33Empenho com PROV    13 dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Setembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.333,33

190023 0240100000 1490 31900405 0015.082367/2022-98 2022NE001551 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.333,33Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Provisionamento de 13   Ref Outubro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.333,33

190023 0240100000 1490 31900405 0015.082367/2022-98 2022NE001552 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 133.674,29Empenho com SALARIO PESSOA REGIDO PELA CLT dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Outubro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 133.674,29

190023 0240100000 1490 31900405 0015.083385/2022-97 2022NE001697 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 143.603,20VALOR QUE SE EMPENHA referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Salário Pessoa Regido pela CLT e IRRF  Emergenciais proc 0015083385202297 0,00 0,00 143.603,20

190023 0240100000 1490 31900405 0015.084449/2022-77 2022NE001872 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 133.641,50Empenho com SALARIO PESSOA REGIDO PELA CLT dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 133.641,50

190023 0240100000 1490 31900405 0015.084449/2022-77 2022NE001873 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.999,98Empenho com SALARIO PESSOA REGIDO PELA CLT dos servidores do quadro emergencial   Provimento  13  Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 7.999,98

190023 0240100000 1490 31900411 0015.083385/2022-97 2022NE001723 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.527,52VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Provisão de 13 Férias  Emergenciais proc 001583385202297 0,00 0,00 3.527,52

190023 0240100000 1490 31900422 0015.077783/2022-74 2022NE000910 06/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 66.453,71Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  432 0,00 0,00 66.453,71

190023 0240100000 1490 31900422 0015.077783/2022-74 2022NE001767 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 49.494,86Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT   13 SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  432 0,00 0,00 49.494,86

190023 0240100000 1490 33900401 0015.027267/2022-07 2022NE000109 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 21.472,00Empenho com Auxílio Alimentação dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 21.472,00

190023 0240100000 1490 33900401 0015.067991/2022-65 2022NE000217 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 20.130,00Empenho com Auxílio Alimentação dos servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 20.130,00

190023 0240100000 1490 33900401 0015.072805/2022-18 2022NE000431 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 22.605,00Empenho com Aux Alimentação dos servidores do quadro emergencial  Ref Março de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 22.605,00

190023 0240100000 1490 33900401 0015.074494/2022-13 2022NE000550 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 22.567,97Empenho com aux alimentação dos servidores do quadro emergencial  Ref Abril de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 22.567,97

190023 0240100000 1490 33900401 0015.075789/2022-15 2022NE000676 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 22.814,00Empenho com aux alimentação dos servidores do quadro emergencial  Ref Maio de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 22.814,00

190023 0240100000 1490 33900401 0015.077132/2022-84 2022NE000864 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 22.702,17Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL dos servidores do quadro emergencial  Ref Junho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 22.702,17

190023 0240100000 1490 33900401 0015.078615/2022-04 2022NE001052 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 22.814,00Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Julho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 22.814,00

190023 0240100000 1490 33900401 0015.079929/2022-16 2022NE001246 19/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 22.814,00Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Agosto de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 22.814,00

190023 0240100000 1490 33900401 0015.081122/2022-43 2022NE001356 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 22.814,00Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Setembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 22.814,00

190023 0240100000 1490 33900401 0015.082367/2022-98 2022NE001553 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 21.472,00Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL  dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Outubro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 21.472,00

190023 0240100000 1490 33900401 0015.084449/2022-77 2022NE001874 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 20.801,00Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO dos servidores do quadro emergencial   Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 20.801,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.027267/2022-07 2022NE000111 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.700,00Empenho com Auxílio Saúde dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.700,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.067991/2022-65 2022NE000219 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.500,00Empenho com Auxílio Saúde dos servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.072805/2022-18 2022NE000433 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.550,00Empenho com Aux Saúde dos servidores do quadro emergencial  Ref Março de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.550,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.074494/2022-13 2022NE000552 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.581,67Empenho com aux saúde dos servidores do quadro emergencial  Ref Abril de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.581,67

190023 0240100000 1490 33900402 0015.075789/2022-15 2022NE000678 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.900,00Empenho com aux saúde dos servidores do quadro emergencial  Ref Maio de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.900,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.077132/2022-84 2022NE000866 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.891,67Empenho com aux saúde dos servidores do quadro emergencial  Ref Junho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.891,67

190023 0240100000 1490 33900402 0015.078615/2022-04 2022NE001054 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.900,00Empenho com AUXÍLIO SAÚDE  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Julho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.900,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.079929/2022-16 2022NE001228 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.900,00Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Agosto de 2022  AUXSAUDE  Lotação  432 0,00 0,00 1.900,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.081122/2022-43 2022NE001358 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.950,00Empenho com AUXÍLIO SAÚDE dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Setembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.950,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.081122/2022-43 2022NE001531 19/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.950,00Empenho com AUXÍLIO SAÚDE dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Setembro de 2022  Lotação  432  Proc de regularização  0015081970202252 0,00 0,00 1.950,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.081122/2022-43 2022NE001659 18/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00cancelamento ref FOPAG DE SET2022  AUX SAUDE EMERGENCIAL CONF PROC 0015081122202243 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001659 19002319023 2022NL017627 0,00 -1.950,00 -1.950,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.082367/2022-98 2022NE001555 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.855,00Empenho com AUXÍLIO SAÚDE  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL   dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Outubro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.855,00

190023 0240100000 1490 33900402 0015.083385/2022-97 2022NE001724 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.771,67valor que se empenha ref FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Auxílio Saúde  Emergenciais proc 0015083385202297 0,00 0,00 1.771,67

190023 0240100000 1490 33900402 0015.084449/2022-77 2022NE001876 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.750,00Empenho com AUXÍLIO SAÚDE  dos servidores do quadro emergencial   Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.750,00

190023 0240100000 1490 33900449 0015.027267/2022-07 2022NE000110 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.231,00Empenho com Auxílio Transporte dos servidores do quadro emergencial  Ref Janeiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 3.231,00

190023 0240100000 1490 33900449 0015.067991/2022-65 2022NE000218 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.161,76Empenho com Auxílio Transporte dos servidores do quadro emergencial  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 3.161,76
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190023 0240100000 1490 33900449 0015.072805/2022-18 2022NE000432 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.230,44Empenho com Aux Transporte dos servidores do quadro emergencial  Ref Março de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 4.230,44

190023 0240100000 1490 33900449 0015.074494/2022-13 2022NE000551 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.608,56Empenho com aux transporte dos servidores do quadro emergencial  Ref Abril de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 3.608,56

190023 0240100000 1490 33900449 0015.075789/2022-15 2022NE000677 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.584,94Empenho com aux transporte dos servidores do quadro emergencial  Ref Maio de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 4.584,94

190023 0240100000 1490 33900449 0015.077132/2022-84 2022NE000865 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.208,34Empenho com AUXILIO TRANSPORTE  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL dos servidores do quadro emergencial  Ref Junho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 4.208,34

190023 0240100000 1490 33900449 0015.078615/2022-04 2022NE001053 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.139,74Empenho com AUXÍLIO TRANSPORTE  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Julho de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 4.139,74

190023 0240100000 1490 33900449 0015.079929/2022-16 2022NE001227 18/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.869,38Empenho com salário dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Agosto de 2022  AUXTRANSP  Lotação  432 0,00 0,00 3.869,38

190023 0240100000 1490 33900449 0015.081122/2022-43 2022NE001357 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.838,84Empenho com AUXILIO TRANSPORTE dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Setembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 3.838,84

190023 0240100000 1490 33900449 0015.082367/2022-98 2022NE001554 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.703,72Empenho com AUXILIO TRANSPORTE  dos servidores do quadro emergencial Regidos pela CLT  Ref Outubro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 3.703,72

190023 0240100000 1490 33900449 0015.083385/2022-97 2022NE001741 28/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.388,25VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022 AUX TRANSP  EMERGENCIAL proc 0015083685202297 0,00 0,00 3.388,25

190023 0240100000 1490 33900449 0015.084449/2022-77 2022NE001875 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 2.822,78Empenho com AUXILIO TRANSPORTE dos servidores do quadro emergencial   Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 2.822,78

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE000014 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 52.000,00Empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 1º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 0,00 0,00 52.000,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE000275 22/02/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de Empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 1º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 50.000,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE000348 07/03/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 2º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 40.000,00 0,00 40.000,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE000561 26/04/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 3º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 50.000,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE000670 19/05/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 3º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 50.000,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE000770 30/05/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de empenho  no valor de R 25000 referente à devolução parcial de diárias por meio de   DARE conforme Justificativa 0023601759 DARE 0023651029 e Comprovante de Pagamento   0023651137 processo 0015032593202228 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000770 19002319023 2022NL007587 0,00 -250,00 -250,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE000885 24/06/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 3º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 50.000,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE001070 25/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  período do 4º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 35.000,00 0,00 35.000,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE001171 12/08/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  período do 4º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 18.250,00 0,00 18.250,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE001325 06/09/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 5º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 16.825,00 0,00 16.825,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE001346 22/09/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 5º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 50.000,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE001526 17/10/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 6º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 45.000,00 0,00 45.000,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE001868 16/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno parcial de NE14 referente devolução de DIÁRIAS conforme Relatório de Comprovação de Diárias  Concessão n° 3318 Flebson M Almeida 0033309666 e Justificativa de devolução de diária 2810  Flebson M Almeida 0033311701  DARE de pagamento devolução diária  Comprovante 0033311934 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001868 19002319023 2022NL019153 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE001967 28/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de diárias Justificativa 0024410909  Comprovante Pagamento DARE devolução  José Dionisio 0024410903 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001967 19002319023 2022NL019863 0,00 -250,00 -250,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE001968 28/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de diárias Justificativa 0024410909  Despacho 0034641113 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001968 19002319023 2022NL019864 0,00 -250,00 -250,00

190023 0240100000 2087 33901414 0015.001937/2022-57 2022NE001975 29/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação de saldo de diárias considerando o Decreto Nº 27448 de 31 de agosto de 2022  Encerramento do Exercício e impossibilidade de pagamento Ar21 do mesmo Decreto 0,00 -325,00 -325,00

190023 0240100000 2087 33901415 0015.001937/2022-57 2022NE000015 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 15.000,00Empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 1º bimestre de 2022  DiáriasFora do Estado 0,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2087 33901415 0015.001937/2022-57 2022NE000349 07/03/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 2º bimestre de 2022  DiáriasFora do Estado 10.000,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2087 33901415 0015.001937/2022-57 2022NE000439 22/03/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de Empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 2º bimestre de 2022  DiáriasFora do Estado 15.000,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2087 33901415 0015.001937/2022-57 2022NE001071 25/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 2º bimestre de 2022  DiáriasFora do Estado 15.000,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2087 33901415 0015.001937/2022-57 2022NE001324 06/09/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação Parcial de Empenho visando reforçar diárias dentro do Estado 0,00 -16.825,00 -16.825,00

190023 0240100000 2087 33901415 0015.001937/2022-57 2022NE001527 17/10/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para ações administrativas gerenciadas pela Coordenadoria Administrativa e FinanceiraCOAF  no 6º bimestre de 2022  DiáriasFora do Estado 5.000,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33901415 0015.001937/2022-57 2022NE001976 29/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação de saldo de diárias considerando o Decreto Nº 27448 de 31 de agosto de 2022  Encerramento do Exercício e impossibilidade de pagamento Ar21 do mesmo Decreto 0,00 -2.450,00 -2.450,00

190023 0240100000 2087 33903001 0015.275318/2019-00 2022NE000021 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 240.000,00Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento de combustível através de sistema informatizado para atender demanda da frota de veículos desta Agência IDARON conforme o Contrato nº 191PGE2019 para os meses de janeiro e fevereiro de 2022   Pregão  Eletrônico  n°6892016SUPELRO 0,00 0,00 240.000,00

190023 0240100000 2087 33903001 0015.275318/2019-00 2022NE000197 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 0,00Anulação de empenho visando adequar a Notificação Contabilidade Geral do Estado08022022 0024029913 0,00 -240.000,00 -240.000,00

190023 0240100000 2087 33903001 0015.275318/2019-00 2022NE000198 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 240.000,00Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento de combustível através de sistema informatizado para atender demanda da frota de veículos desta Agência IDARON conforme o Contrato nº 191PGE2019 para os meses de janeiro e fevereiro de 2022   Pregão  Eletrônico  n°6892016SUPELRO 0,00 0,00 240.000,00

190023 0240100000 2087 33903001 0015.275318/2019-00 2022NE000334 28/02/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento de combustível através de sistema informatizado para atender demanda da frota de veículos desta Agência IDARON conforme o Contrato nº 191PGE2019 para os meses de março e abril de 2022  Pregão  Eletrônico  n°6892016SUPELRO 240.000,00 0,00 240.000,00

190023 0240100000 2087 33903001 0015.275318/2019-00 2022NE000588 27/04/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 290.000,00Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento de combustível através de sistema informatizado para atender demanda da frota de veículos desta Agência IDARON conforme o Contrato nº 191PGE2019 para os meses demeses de maio e junho de 2022   Pregão  Eletrônico  n°6892016SUPELRO 0,00 0,00 290.000,00

190023 0240100000 2087 33903001 0015.275318/2019-00 2022NE000805 06/06/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 0,00Reforço de empenho  para cobrir despesa com a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento de combustível através de sistema informatizado para atender demanda da frota de veículos desta Agência IDARON conforme o Contrato nº 191PGE2019 para os meses de junho de 2022 150.000,00 0,00 150.000,00

190023 0240100000 2087 33903001 0015.275318/2019-00 2022NE000891 29/06/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 0,00Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento de combustível através de sistema informatizado para atender demanda da frota de veículos desta Agência IDARON conforme o Contrato nº 191PGE2019 para os meses de julho e agosto de 2022   Pregão  Eletrônico  n°6892016SUPELRO 400.000,00 0,00 400.000,00

190023 0240100000 2087 33903001 0015.275318/2019-00 2022NE001299 25/08/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento de combustível através de sistema informatizado para atender demanda da frota de veículos desta Agência IDARON conforme o Contrato nº 191PGE2019 para os meses de setembro e outubro de 2022   Pregão  Eletrônico  n°6892016SUPELRO 250.000,00 0,00 250.000,00

190023 0240100000 2087 33903001 0015.275318/2019-00 2022NE001592 25/10/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 0,00Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento de combustível através de sistema informatizado para atender demanda da frota de veículos desta Agência IDARON conforme o Contrato nº 191PGE2019 para os meses de novembro e dezembro de 2022   Pregão  Eletrônico  n°6892016SUPELRO 400.000,00 0,00 400.000,00

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE000479 22/03/2022 2 - ESTIMATIVO 84010040002581 - PIONEIRO COMBUSTIVEIS LTDA 71.250,00Empenho com material de consumo  gasolina para aviação tipo GAV 100130 ou AVGAS para disponibilização no aeroporto internacional Governador Jorge Teixeira de Oliveira em Porto VelhoRO 0,00 0,00 71.250,00

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE000480 22/03/2022 2 - ESTIMATIVO 84010040002409 - Pioneiro Combustíveis LTDA 28.000,00Empenho com material de consumo  gasolina para aviação tipo GAV 100130 ou AVGAS para disponibilização no aeroporto em VilhenaRO 0,00 0,00 28.000,00

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE000481 22/03/2022 2 - ESTIMATIVO 84707538000120 - YURI COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 42.000,00Empenho com material de consumo  gasolina para aviação tipo GAV 100130 ou AVGAS para disponibilização no aeroporto em JiParanáRo 0,00 0,00 42.000,00

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE000482 22/03/2022 2 - ESTIMATIVO 84707538000120 - YURI COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 0,00Empenho com material de consumo  gasolina para aviação tipo GAV 100130 ou AVGAS para disponibilização no aeroporto em JiParanáRo 0,00 -42.000,00 -42.000,00

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE000483 22/03/2022 2 - ESTIMATIVO 84707538000120 - YURI COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 42.000,00Empenho com material de consumo  gasolina para aviação tipo GAV 100130 ou AVGAS para disponibilização no aeroporto em JiParanáRo 0,00 0,00 42.000,00

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE000484 22/03/2022 2 - ESTIMATIVO 84010040002409 - Pioneiro Combustíveis LTDA 0,00Empenho com material de consumo  gasolina para aviação tipo GAV 100130 ou AVGAS para disponibilização no aeroporto em VilhenaRO 0,00 -28.000,00 -28.000,00

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE000485 22/03/2022 2 - ESTIMATIVO 84010040002409 - Pioneiro Combustíveis LTDA 28.000,00Empenho com material de consumo  gasolina para aviação tipo GAV 100130 ou AVGAS para disponibilização no aeroporto em VilhenaRO 0,00 0,00 28.000,00

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE001810 08/12/2022 2 - ESTIMATIVO 84010040002581 - PIONEIRO COMBUSTIVEIS LTDA 0,00Anulação de Empenho conforme justificativa exarada no Despacho 0034274128 0,00 -68.560,07 -68.560,07

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE001811 08/12/2022 2 - ESTIMATIVO 84010040002409 - Pioneiro Combustíveis LTDA 0,00Anulação de Empenho conforme justificativa exarada no Despacho 0034274128 0,00 -28.000,00 -28.000,00

190023 0240100000 2087 33903002 0015.605436/2021-63 2022NE001812 08/12/2022 2 - ESTIMATIVO 84707538000120 - YURI COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 0,00Anulação de Empenho conforme justificativa exarada no Despacho 0034274128 0,00 -42.000,00 -42.000,00

190023 0240100000 2087 33903007 0015.068013/2022-31 2022NE000465 29/03/2022 1 - ORDINARIO 07524215000150 - CICAL IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENT. LTDA 17.500,00Valor que se empenha para cobrir despesa com aquisição de material de consumo café conforme Termo de Referência IDARONGECC 0024182926 e SAMS IDARONGECC 0024185673 para atender as necessidades desta Agência IDARON proc 0015068013202231 0,00 0,00 17.500,00

190023 0240100000 2087 33903007 0015.076546/2022-96 2022NE000823 20/06/2022 1 - ORDINARIO 41701270000107 - W N DA SILVA JUNIOR LTDA 23.400,00Empenho para cobrir despesa com aquisição de materiais de consumo açúcar com a finalidade de suprir as necessidades das demandas diárias da Agência 0,00 0,00 23.400,00

190023 0240100000 2087 33903007 0015.076546/2022-96 2022NE000824 20/06/2022 1 - ORDINARIO 37306014000148 - NORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 42.500,00Empenho para cobrir despesa com aquisição de materiais de consumo café com a finalidade de suprir as necessidades das demandas diárias da Agência 0,00 0,00 42.500,00

190023 0240100000 2087 33903007 0015.076724/2022-89 2022NE000909 06/07/2022 1 - ORDINARIO 05555440000129 - ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 13.981,00Empenho com aquisição de água mineral para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 13.981,00

190023 0240100000 2087 33903007 0015.076724/2022-89 2022NE001843 15/12/2022 1 - ORDINARIO 05555440000129 - ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 0,00Anulação de empenho conforme Despacho 0034412256 0,00 -10.000,00 -10.000,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.067558/2022-20 2022NE000366 08/03/2022 1 - ORDINARIO 32634648000106 - K. R. PAULUS DOS SANTOS LTDA - ME 3.588,00Aquisição de material de consumo expediente para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 3.588,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.067558/2022-20 2022NE000367 08/03/2022 1 - ORDINARIO 04925681000150 - PAPELARIA TEIXEIRA LTDA EPP 49.724,00Aquisição de material de consumo expediente para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 49.724,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.067558/2022-20 2022NE000368 08/03/2022 1 - ORDINARIO 05555440000129 - ROAD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 98.666,00Aquisição de material de consumo expediente para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 98.666,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.067558/2022-20 2022NE000369 08/03/2022 1 - ORDINARIO 01013839000127 - L. & E. DIVERSIDADE COMERCIAL LTDA 16.495,00Aquisição de material de consumo expediente para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 16.495,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.067558/2022-20 2022NE000370 08/03/2022 1 - ORDINARIO 24584199000100 - BRS SERV DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI 8.020,00Aquisição de material de consumo expediente para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 8.020,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.068842/2022-13 2022NE000386 17/03/2022 1 - ORDINARIO 01013839000127 - L. & E. DIVERSIDADE COMERCIAL LTDA 48.000,00Aquisição de material de consumo expediente para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 48.000,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.073955/2022-31 2022NE001000 15/07/2022 1 - ORDINARIO 66453879000135 - ROSAMINAS SERVICO ENGENHARIA E COMERCIO 3.250,00Empenho com aquisição de material de consumo técnico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 3.250,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.073955/2022-31 2022NE001001 15/07/2022 1 - ORDINARIO 66453879000135 - ROSAMINAS SERVICO ENGENHARIA E COMERCIO 0,00anulação de empenho devido erro na classificação da despesa correto 339036  Empenho com aquisição de material de consumo técnico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 -3.250,00 -3.250,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.077516/2022-05 2022NE000997 14/07/2022 1 - ORDINARIO 19288989000109 - M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP 80.000,00Empenho com aquisição de Papel tipo sulfite formato A4 para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 80.000,00

190023 0240100000 2087 33903016 0015.079152/2022-90 2022NE001287 23/08/2022 1 - ORDINARIO 18207729000107 - COLLORMAQ IND E COM D ETIQ E BOBINAS LTDA 2.010,00Empenho com Aquisição de material de consumo etiquetas para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 2.010,00

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001313 01/09/2022 1 - ORDINARIO 65149197000251 - REPREMIG REPRES. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA 44.000,00Aquisição de material de consumo toner para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 44.000,00

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001314 01/09/2022 1 - ORDINARIO 08784976000295 - Seventec Tecnologia e Informática LTDA 78.339,03Aquisição de material de consumo toner para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 78.339,03

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001315 01/09/2022 1 - ORDINARIO 05252941000136 - STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI 58.421,00Aquisição de material de consumo toner para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 58.421,00

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001321 06/09/2022 1 - ORDINARIO 65149197000251 - REPREMIG REPRES. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA 0,00Anulação parcial de empenho conforme Despacho 0031885210  Quantidade de toner reduzida de 55 para 15 unidades ao custo  unitário de R80000  Saldo de 1200000   15 unidades x R80000 R1200000 0,00 -32.000,00 -32.000,00

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001322 06/09/2022 1 - ORDINARIO 08784976000295 - Seventec Tecnologia e Informática LTDA 0,00Anulação total do empenho 2022NE001314 conforme Despacho 0031885210 0,00 -78.339,03 -78.339,03

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001323 06/09/2022 1 - ORDINARIO 05252941000136 - STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI 0,00Anulação parcial de empenho conforme Despacho 0031885210  Quantidade de toner reduzida de 113 para 35 unidades ao custo  unitário de R51700    35 unidades x R51700 R1809500 0,00 -40.326,00 -40.326,00

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001327 06/09/2022 1 - ORDINARIO 65149197000251 - REPREMIG REPRES. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA 0,00Anulação total do empenho conforme Despacho 0031885210 e Informação 58 0031912747 0,00 -12.000,00 -12.000,00

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001328 06/09/2022 1 - ORDINARIO 65149197000251 - REPREMIG REPRES. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA 12.000,00Aquisição de material de consumo toner para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001329 06/09/2022 1 - ORDINARIO 05252941000136 - STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI 0,00Anulação total de empenho conforme Despacho 0031885210 e Informação 58 0031912747 0,00 -18.095,00 -18.095,00

190023 0240100000 2087 33903017 0015.079561/2022-96 2022NE001330 06/09/2022 1 - ORDINARIO 05252941000136 - STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI 18.095,00Aquisição de material de consumo toner para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 18.095,00

190023 0240100000 2087 33903018 0015.111920/2020-45 2022NE001483 11/10/2022 1 - ORDINARIO 04724729000161 - MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA 5.960,00Empenho com aquisição de material de consumo para atender as necessidades da IDARON 0,00 0,00 5.960,00

190023 0240100000 2087 33903018 0015.111920/2020-45 2022NE001484 11/10/2022 1 - ORDINARIO 04724729000161 - MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA 3.254,10Empenho com aquisição de material de consumo para atender as necessidades da IDARON 0,00 0,00 3.254,10

190023 0240100000 2087 33903018 0015.111920/2020-45 2022NE001485 11/10/2022 1 - ORDINARIO 13533610000100 - WEBLABOR SAO PAULO MAT. DIDATICOS LTDA - EPP 761,40Empenho com aquisição de material de consumo para atender as necessidades da IDARON 0,00 0,00 761,40

190023 0240100000 2087 33903018 0015.111920/2020-45 2022NE001486 11/10/2022 1 - ORDINARIO 04724729000161 - MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA 0,00Anulação de empenho devido erro na classificação do Elemento de Despesa 0,00 -3.254,10 -3.254,10

190023 0240100000 2087 33903019 0015.073955/2022-31 2022NE001003 15/07/2022 1 - ORDINARIO 07451343000111 - DALLARMI & OLIVEIRA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 700,00Empenho com aquisição de material de consumo técnico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 700,00

190023 0240100000 2087 33903019 0015.075505/2022-82 2022NE001460 06/10/2022 1 - ORDINARIO 07837315000137 - BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA SERV LTDA 13.055,70Empenho com Aquisição de caixas para transporte aéreo de material biológico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 13.055,70

190023 0240100000 2087 33903021 0015.072901/2022-58 2022NE000506 13/04/2022 1 - ORDINARIO 24584199000100 - BRS SERV DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI 11.010,00Empenho com aquisição de material de consumo copa e cozinha para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 11.010,00

190023 0240100000 2087 33903022 0015.051972/2022-17 2022NE000185 11/02/2022 1 - ORDINARIO 35457889000115 - PINHEIRO & BELMIRO LTDA 2.797,50Empenho com aquisição de material de consumo ALCOOL GEL para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 2.797,50

190023 0240100000 2087 33903022 0015.074865/2022-67 2022NE000722 24/05/2022 1 - ORDINARIO 24584199000100 - BRS SERV DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI 74.316,00Empenho com aquisição de material de consumo limpeza através da ARP nº 732022 SEI Nº 0028430557    item 001 da Ordem de Fornecimento 144178 SEI Nº 0028918842   itens 008 012 014 016 018 e 041 da Ordem de Fornecimento 144177 0028916787 0,00 0,00 74.316,00

190023 0240100000 2087 33903022 0015.074865/2022-67 2022NE000723 24/05/2022 1 - ORDINARIO 15335703000148 - IMPOL COM SERVICOS E REPRESENTACOES EIRELI 5.960,00Aquisição de material de consumo limpeza através da ARP nº 732022 SEI Nº 0028430557   item 006 da Ordem de Fornecimento 144177 0028916787 0,00 0,00 5.960,00

190023 0240100000 2087 33903022 0015.074865/2022-67 2022NE000724 24/05/2022 1 - ORDINARIO 17221558000108 - ECOLIM EIRELE 92.748,00Aquisição de material de consumo limpeza através da ARP nº 732022 SEI Nº 0028430557   itens 011 019 037 038 039 E 040 da Ordem de Fornecimento 144177 0028916787 0,00 0,00 92.748,00

190023 0240100000 2087 33903022 0015.074865/2022-67 2022NE000725 24/05/2022 1 - ORDINARIO 23318893000113 - MEGA COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS 41.200,00Aquisição de material de consumo limpeza através da ARP nº 732022 SEI Nº 0028430557   item 004 da Ordem de Fornecimento 144177 0028916787 0,00 0,00 41.200,00

190023 0240100000 2087 33903022 0015.074865/2022-67 2022NE000726 24/05/2022 1 - ORDINARIO 33608025000121 - FTE Comércio de Materiais Elétricos Eireli 51.265,00Aquisição de material de consumo limpeza através da ARP nº 732022 SEI Nº 0028430557   itens 002 009 013 025 e 032 da Ordem de Fornecimento 144177 0028916787 0,00 0,00 51.265,00

190023 0240100000 2087 33903022 0015.074865/2022-67 2022NE001301 26/08/2022 1 - ORDINARIO 43233965000137 - Frigorífico Nelore LTDA 292.522,00Empenho com Aquisição de material de consumo limpeza através da ARP nº 732022 SEI Nº 0028430557 0,00 0,00 292.522,00

190023 0240100000 2087 33903022 0015.074865/2022-67 2022NE001413 27/09/2022 1 - ORDINARIO 43233965000137 - Frigorífico Nelore LTDA 0,00Cancelamento de Nota de Empenho 2022NE001301 conforme justificativa apensa no Despacho 0032436521 0,00 -292.522,00 -292.522,00

190023 0240100000 2087 33903022 0015.074865/2022-67 2022NE001832 12/12/2022 1 - ORDINARIO 33608025000121 - FTE Comércio de Materiais Elétricos Eireli 0,00Anulação de empenho em função do fornecedor não ter cumprido com fornecimento dos itens empenhados conforme Despacho 0034332889 0,00 -51.265,00 -51.265,00

190023 0240100000 2087 33903024 0015.076552/2022-43 2022NE000902 04/07/2022 1 - ORDINARIO 22685459000109 - JPX COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTS EIRELI ME 118.491,33Empenho com Aquisição de material de consumo material de construção 0,00 0,00 118.491,33

190023 0240100000 2087 33903024 0015.076552/2022-43 2022NE000903 04/07/2022 1 - ORDINARIO 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 6.736,11Empenho com Aquisição de material de consumo material de construção 0,00 0,00 6.736,11

190023 0240100000 2087 33903024 0015.076552/2022-43 2022NE001728 23/11/2022 1 - ORDINARIO 22685459000109 - JPX COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTS EIRELI ME 0,00CANCELAMENTO DEVIDO UM ERRO NO TIPO DE MODALIDADE DO EMPENHO POIS O MESMO ERA GLOBAL REF Aquisição de material de consumo material de construção PROC 0015076552202243 0,00 -118.491,33 -118.491,33

190023 0240100000 2087 33903024 0015.076552/2022-43 2022NE001729 01/11/2022 1 - ORDINARIO 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 0,00Cancelamento devido um erro na modalidade do empenho  pois o mesmo era global ref aquisição de material de consumo material de construção PROC 0015076552202243 0,00 -6.736,11 -6.736,11

190023 0240100000 2087 33903024 0015.076552/2022-43 2022NE001730 01/11/2022 5 - GLOBAL 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 6.736,11Valor que se empenha para aquisição de material de consumo material de construção PROC 0015076552202243 0,00 0,00 6.736,11

190023 0240100000 2087 33903024 0015.076552/2022-43 2022NE001731 01/11/2022 5 - GLOBAL 22685459000109 - JPX COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTS EIRELI ME 118.491,33VALOR QUE SE EMPENHA PARA Aquisição de material de consumo material de construção PROC 0015076552202243 0,00 0,00 118.491,33

190023 0240100000 2087 33903024 0015.078012/2022-02 2022NE001005 18/07/2022 1 - ORDINARIO 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 35.788,95Empenho com aquisição de mat elétrico e outros para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 35.788,95

190023 0240100000 2087 33903024 0015.078012/2022-02 2022NE001006 18/07/2022 1 - ORDINARIO 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 14.879,67Empenho com aquisição de mat elétrico hidrosanitário e Ferramentas e outros para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 14.879,67

190023 0240100000 2087 33903024 0015.078012/2022-02 2022NE001009 19/07/2022 1 - ORDINARIO 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 30.449,50Empenho com aquisição de mat elétrico hidrosanitário e Ferramentas e outros para atender demanda desta Agência IDARON   INSUMOS MANUTENÇÃO PREDIAL  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0772022UNIDADE LOCAL  Presidente Médici 0,00 0,00 30.449,50

190023 0240100000 2087 33903024 0015.078012/2022-02 2022NE001010 19/07/2022 1 - ORDINARIO 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 4.163,46Empenho com aquisição de mat elétrico hidrosanitário e Ferramentas e outros para atender demanda desta Agência IDARON   INSUMOS MANUTENÇÃO PREDIAL  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0772022UNIDADE LOCAL  Presidente Médici 0,00 0,00 4.163,46

190023 0240100000 2087 33903024 0015.079804/2022-96 2022NE001293 25/08/2022 1 - ORDINARIO 38317540000176 - DIMAQUI DIST DE MAT DE CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTOS AGRICOL 4.731,15Empenho com Aquisição de material de consumo construção através da ARP nº77 2022 conforme planilha 0031378825 0,00 0,00 4.731,15

190023 0240100000 2087 33903024 0015.487599/2021-58 2022NE000487 04/04/2022 1 - ORDINARIO 07317152000161 - BH COMERCIO DE TINTAS LTDA ME 15.728,75Empenho com Aquisição de material de consumo pintura para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 15.728,75

190023 0240100000 2087 33903026 0015.079712/2022-14 2022NE001181 17/08/2022 1 - ORDINARIO 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 12.373,18Empenho com Aquisição de material de consumo ELÉTRICO através da ARP nº77 2022 conforme planilha 0031262633  e Despacho 0031351928 Autorização 0031277138 0,00 0,00 12.373,18

190023 0240100000 2087 33903026 0015.080422/2022-13 2022NE001340 13/09/2022 1 - ORDINARIO 03558963000101 - Brascom Comercio e Servicos LTDA 18.328,50Empenho com aquisição de material de consumo lampadas led MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 18.328,50

190023 0240100000 2087 33903026 0015.080422/2022-13 2022NE001834 12/12/2022 1 - ORDINARIO 03558963000101 - Brascom Comercio e Servicos LTDA 0,00Anulação de empenho em função do fornecedor não ter cumprido com fornecimento dos itens empenhados conforme Despacho 0034335931 0,00 -18.328,50 -18.328,50

190023 0240100000 2087 33903026 0015.472799/2021-14 2022NE001311 01/09/2022 1 - ORDINARIO 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 8.999,95Empenho com Aquisição de material de consumo sistema fotovoltaico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 8.999,95

190023 0240100000 2087 33903026 0015.472799/2021-14 2022NE001312 01/09/2022 1 - ORDINARIO 01176209000173 - ADEMIR BORGES FILHO - ME 5.400,00Empenho com Aquisição de material de consumo sistema fotovoltaico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 5.400,00

190023 0240100000 2087 33903026 0015.472799/2021-14 2022NE001400 01/09/2022 1 - ORDINARIO 22881858000145 - HILGERT & CIA LTDA 0,00Anulação de Empenho conforme Despacho 0032237948 e Memorando 47 0032224775 visando reclassificar em material permanente 0,00 -8.999,95 -8.999,95

190023 0240100000 2087 33903026 0015.472799/2021-14 2022NE001401 01/09/2022 1 - ORDINARIO 01176209000173 - ADEMIR BORGES FILHO - ME 0,00Anulação de empenho conforme Despacho 0032237948 e Memorando 47 0032224775 visando reclassificar a despesa como Material Permanente 0,00 -5.400,00 -5.400,00

190023 0240100000 2087 33903028 0015.075848/2022-47 2022NE001643 08/11/2022 1 - ORDINARIO 25106928000186 - AKIRA COMERCIAL LTDA 35.828,80Valor que se empenha para Aquisição de EPIS Equipamento de Proteção Individual para distribuição e treinamento quanto ao seu uso guarda e conservação ref ao Proc 0015075848202247 0,00 0,00 35.828,80

190023 0240100000 2087 33903028 0015.075848/2022-47 2022NE001645 09/11/2022 1 - ORDINARIO 26950671000107 - LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 352,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA COBRIR DESPSAS COM Aquisição de EPIS Equipamento de Proteção Individual para distribuição e treinamento quanto ao seu uso guarda e conservação PROC 0015075848202247 0,00 0,00 352,00

190023 0240100000 2087 33903028 0015.075848/2022-47 2022NE001646 09/11/2022 1 - ORDINARIO 31411095000160 - ORGENIO GONÇALVES VIANA LTDA 19.299,50VALOR QUE SE EMPENHA PARA COBRIR DESPSAS COM Aquisição de EPIS Equipamento de Proteção Individual para distribuição e treinamento quanto ao seu uso guarda e conservação PROC 0015075848202247 0,00 0,00 19.299,50

190023 0240100000 2087 33903028 0015.075848/2022-47 2022NE001647 09/11/2022 1 - ORDINARIO 13338681000144 - COMERCIAL SPONCHIADO LTDA-EPP 1.092,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA COBRIR DESPSAS COM Aquisição de EPIS Equipamento de Proteção Individual para distribuição e treinamento quanto ao seu uso guarda e conservação PROC 0015075848202247 0,00 0,00 1.092,00

190023 0240100000 2087 33903028 0015.075848/2022-47 2022NE001648 09/11/2022 1 - ORDINARIO 07933407000110 - S. ALMEIDA EIRELI 5.878,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA COBRIR DESPSAS COM Aquisição de EPIS Equipamento de Proteção Individual para distribuição e treinamento quanto ao seu uso guarda e conservação PROC 0015075848202247 0,00 0,00 5.878,00

190023 0240100000 2087 33903028 0015.075848/2022-47 2022NE001649 09/11/2022 1 - ORDINARIO 18274923000105 - MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 3.095,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA COBRIR DESPSAS COM Aquisição de EPIS Equipamento de Proteção Individual para distribuição e treinamento quanto ao seu uso guarda e conservação PROC 0015075848202247 0,00 0,00 3.095,00

190023 0240100000 2087 33903035 0015.111920/2020-45 2022NE001487 11/10/2022 1 - ORDINARIO 04724729000161 - MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA 3.254,10Empenho com aquisição de material de consumo para atender as necessidades da IDARON 0,00 0,00 3.254,10

190023 0240100000 2087 33903036 0015.073955/2022-31 2022NE001002 15/07/2022 1 - ORDINARIO 66453879000135 - ROSAMINAS SERVICO ENGENHARIA E COMERCIO 3.250,00Empenho com aquisição de material de consumo técnico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 3.250,00

190023 0240100000 2087 33903036 0015.073955/2022-31 2022NE001004 15/07/2022 1 - ORDINARIO 35041852000101 - BIONUTRI COM.E REP.DE PROD.MEDICO-HOSP. LTDA 3.239,00Empenho com aquisição de material de consumo técnico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 3.239,00

190023 0240100000 2087 33903036 0015.111920/2020-45 2022NE001482 11/10/2022 1 - ORDINARIO 04724729000161 - MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA 1.074,90Empenho com aquisição de material de consumo para atender as necessidades da IDARON 0,00 0,00 1.074,90

190023 0240100000 2087 33903039 0015.053023/2021-91 2022NE000019 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 130.000,00Empenho para cobrir despesa com aquisição de peças para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de janeiro e fevereiro de 2022 0,00 0,00 130.000,00

190023 0240100000 2087 33903039 0015.053023/2021-91 2022NE000475 30/03/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com aquisição de peças para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de março e abril de 2022 130.000,00 0,00 130.000,00

190023 0240100000 2087 33903039 0015.053023/2021-91 2022NE000596 28/04/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 150.000,00Empenho para cobrir despesa com aquisição de peças para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de maio e junho de 2022 0,00 0,00 150.000,00

190023 0240100000 2087 33903039 0015.053023/2021-91 2022NE000894 29/06/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com aquisição de peças para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de julho e agosto de 2022 60.000,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 2087 33903039 0015.053023/2021-91 2022NE001317 01/09/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com aquisição de peças para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de setembro e outubro de 2022 90.000,00 0,00 90.000,00

190023 0240100000 2087 33903039 0015.053023/2021-91 2022NE001539 21/10/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Anulação de empenho visando reforçar o empenho vigente NE 596 0,00 -1.977,93 -1.977,93

190023 0240100000 2087 33903039 0015.053023/2021-91 2022NE001541 21/10/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Reforço de empenho proveniente de saldo não utilizado no empenho  NE19 1.977,93 0,00 1.977,93

190023 0240100000 2087 33903039 0015.053023/2021-91 2022NE001604 27/10/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com aquisição de peças para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de novembro e dezembro de 2022 80.000,00 0,00 80.000,00

190023 0240100000 2087 33903044 0015.076109/2022-72 2022NE001326 06/09/2022 1 - ORDINARIO 14984352000133 - EPINET IND E COM DE EQ DE PROT IND EIRELI-ME 36.260,00Aquisição de material de consumo cones para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 36.260,00

190023 0240100000 2087 33903044 0015.078582/2022-94 2022NE001169 10/08/2022 1 - ORDINARIO 63750350000195 - HOMEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 17.080,00Empenho com  aquisição de material de consumo Adesivos automotivos para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 17.080,00

190023 0240100000 2087 33903096 0000.150802/9920-22 2022NE001319 02/09/2022 1 - ORDINARIO 72302550234 - MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 2.500,00Empenho com suprimento de fundos visando atender as necessidades da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0001.504483/0222-01 2022NE000175 04/02/2022 1 - ORDINARIO 26791056215 - ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 4.000,00Empenho com Suprimento de Fundos Enelzabeth Lima de Mesquita 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0001.504483/0222-01 2022NE000796 02/06/2022 1 - ORDINARIO 26791056215 - ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor ENELZABETH LIMA DE MESQUITA Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000796 19002319023 2022NL007750 0,00 -814,74 -814,74

190023 0240100000 2087 33903096 0001.508133/2022-68 2022NE001725 23/11/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 500,00Valor que se empenha para Atender as necessidades da Regional de Costa Marques com suprimento de fundo Proc 0015083133202268 0,00 0,00 500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0001.508133/2022-68 2022NE001949 28/12/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Relatório 0034515332  Despacho 0034671094 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001949 19002319023 2022NL019849 0,00 -13,00 -13,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.027074/2022-48 2022NE000081 21/01/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 4.000,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.027074/2022-48 2022NE000753 30/05/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO  referente suprimento de fundo do servidor ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0015027074202248 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000753 19002319023 2022NL007554 0,00 -1.878,81 -1.878,81

190023 0240100000 2087 33903096 0015.029490/2022-81 2022NE000084 21/01/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 4.000,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Rolim de Moura 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.029490/2022-81 2022NE000788 02/06/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor WELLINGTON CARRETA ALVES Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000788 19002319023 2022NL007738 0,00 -276,50 -276,50

190023 0240100000 2087 33903096 0015.032974/2022-15 2022NE000086 21/01/2022 1 - ORDINARIO 67281168268 - JOSE WELLINGTON DRUMOND GOUVEA 4.000,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Sao Francisco do Guapore 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.032974/2022-15 2022NE000756 30/05/2022 1 - ORDINARIO 67281168268 - JOSE WELLINGTON DRUMOND GOUVEA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor JOSÉ WELLINGTON DRUMOND GOUVÊA   0015032974202215 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000756 19002319023 2022NL007557 0,00 -266,00 -266,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.039555/2022-04 2022NE000181 09/02/2022 1 - ORDINARIO 72916362215 - EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Ulsav de Ouro Preto do Oeste 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.039555/2022-04 2022NE000759 30/05/2022 1 - ORDINARIO 72916362215 - EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHOreferente suprimento de fundo do servidor EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA  0015039555202204 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000759 19002319023 2022NL007560 0,00 -1.094,00 -1.094,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.043104/2022-63 2022NE000178 04/02/2022 1 - ORDINARIO 26791056215 - ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 4.000,00Empenho com Suprimento de Fundos RODRIGO DA SILVA GUEDES  Atender as necessidades da IDARONPROFTRAN 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.043104/2022-63 2022NE000179 04/02/2022 1 - ORDINARIO 26791056215 - ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 0,00Anulação de Empenho beneficiário errado 0,00 -4.000,00 -4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.043104/2022-63 2022NE000180 04/02/2022 1 - ORDINARIO 62971301249 - RODRIGO DA SILVA GUEDES 4.000,00Empenho com Suprimento de Fundos RODRIGO DA SILVA GUEDES  Atender as necessidades da IDARONPROFTRAN 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.043104/2022-63 2022NE000769 30/05/2022 1 - ORDINARIO 62971301249 - RODRIGO DA SILVA GUEDES 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor RODRIGO DA SILVA GUEDES  0015043104202263 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000769 19002319023 2022NL007579 0,00 -700,00 -700,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.054650/2022-20 2022NE000193 14/02/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 1.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender  as necessidades da Gerencia de Defesa Vegetal 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.054650/2022-20 2022NE000763 30/05/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00ESTORNO TOTAL DE EMPENHOreferente suprimento de fundo do servidor JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR  0015054650202220 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000763 19002319023 2022NL007572 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.055546/2022-52 2022NE000183 09/02/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 5.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.055859/2022-19 2022NE000188 14/02/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da RegionalJiParaná 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.055859/2022-19 2022NE000766 30/05/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor PETERSON PIOVEZAN BARBOSA   0015055859202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000766 19002319023 2022NL007576 0,00 -69,65 -69,65

190023 0240100000 2087 33903096 0015.061249/2022-46 2022NE000186 14/02/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 5.500,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Gerencia de Gestão Patrimonial 0,00 0,00 5.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.061249/2022-46 2022NE000761 30/05/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO  0015061249202246 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000761 19002319023 2022NL007569 0,00 -1.947,40 -1.947,40

190023 0240100000 2087 33903096 0015.062476/2022-99 2022NE000190 14/02/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 5.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da ulsav de Porto Velho 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.062476/2022-99 2022NE000809 07/06/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno de empenho referente o saldo não aplicado do servidor LEONARDO AUGUSTO DE BC FERRO  para fins de regularização Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000809 19002319023 2022NL008432 0,00 -865,00 -865,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.067721/2022-54 2022NE000321 01/03/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 5.000,00Empenho  com suprimento de Fundos concedido ao servidor Alessandro Campos Araújo para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.067721/2022-54 2022NE001089 25/07/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00Estorno de Nota de Empenho referente o saldo não aplicado do servidor ALESSANDRO CAMPOS ARAÚJO para fins de regularização 339030  CONSUMO R 28016 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001089 19002319023 2022NL011140 0,00 -280,16 -280,16

190023 0240100000 2087 33903096 0015.068061/2022-29 2022NE000329 04/03/2022 1 - ORDINARIO 02781075833 - CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO 2.000,00Empenho com Suprimento de Fundos Cassio Jose do Prado Augusto  Atender as necessidades da Sede AdmGIDSA 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.068061/2022-29 2022NE000790 02/06/2022 1 - ORDINARIO 02781075833 - CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO  referente suprimento de fundo do servidor CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000790 19002319023 2022NL007742 0,00 -5,10 -5,10

190023 0240100000 2087 33903096 0015.068736/2022-30 2022NE000402 21/03/2022 1 - ORDINARIO 68161409234 - ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA 4.000,00Empenho com Suprimento de fundos para que a servidora Alessandra Nascimento de Souza possa atender as necessidades da da Sede AdmGIDSA 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.068736/2022-30 2022NE001149 08/08/2022 1 - ORDINARIO 68161409234 - ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO conforme Despacho 0030824074 referente suprimento de fundo do servidor ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001149 19002319023 2022NL012318 0,00 -2.360,39 -2.360,39

190023 0240100000 2087 33903096 0015.068742/2022-97 2022NE000400 21/03/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 1.300,00Empenho com Suprimento de fundos para que o Servidor Alan Gardel Batista Biazatti possa atender as necessidades da Regional de Pimenta Bueno 0,00 0,00 1.300,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.068742/2022-97 2022NE000793 02/06/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000793 19002319023 2022NL007745 0,00 -2,78 -2,78

190023 0240100000 2087 33903096 0015.069262/2022-43 2022NE000463 28/03/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 4.000,00Valor que se empenha para cobrir despesa com suprimento de fundos para o suprido Ricardo Alves Chuí para atender as necessidades da Regional de VilhenaIDARON proc  0015069262202243 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.069262/2022-43 2022NE001090 25/07/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 0,00Estorno de Nota de Empenho referente o saldo não aplicado do servidor RICARDO ALVEZ CHUI  para fins de regularização  339030  CONSUMO R 3310 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001090 19002319023 2022NL011141 0,00 -33,10 -33,10

190023 0240100000 2087 33903096 0015.070062/2022-33 2022NE000467 30/03/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 4.000,00Valor que se empenha para pagamento de despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.070062/2022-33 2022NE001213 18/08/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00Estorno parcial de empenho referente devolução de suprimento de fundos  conforme  Despacho 0031019652 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001213 19002319023 2022NL013065 0,00 -2.041,20 -2.041,20

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073372/2022-18 2022NE001134 04/08/2022 1 - ORDINARIO 55386075934 - GEFERSON ORLEI SCHOCK LUGTENBURG 5.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Geferson Orlei Schock Lugtenburg  para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073372/2022-18 2022NE001514 14/10/2022 1 - ORDINARIO 55386075934 - GEFERSON ORLEI SCHOCK LUGTENBURG 0,00Estorno parcial de empenho referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundosComprovante de Transferência 0032889244  Proc sei 0015073372202218 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001514 19002319023 2022NL015787 0,00 -499,51 -499,51

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073542/2022-56 2022NE000490 04/04/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 3.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Ulsav de GuajaráMirim 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073542/2022-56 2022NE001092 25/07/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 0,00Estorno de NE referente devolução de suprimento de fundos não aplicado  339030R40900 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001092 19002319023 2022NL011143 0,00 -409,00 -409,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073645/2022-16 2022NE000497 06/04/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 3.000,00Empenho para atender as necessidades da  SEDE ADMGIEL  Suprimento de Fundos Francisca Alexandra R de Sousa 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073645/2022-16 2022NE001094 25/07/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 0,00Estorno de Nota de Empenho  referente o saldo não aplicado do servidor FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA  para fins de regularização Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001094 19002319023 2022NL011145 0,00 -2.379,53 -2.379,53

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073689/2022-46 2022NE000502 07/04/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 4.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades das ULSAV¿s e Regional de Rolim de Moura 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073689/2022-46 2022NE001087 25/07/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 0,00Estorno de Nota de Empenho conforme Despacho 0030567686  Referente o saldo não aplicado do servidor WELLINGTON CARRETA ALVES  para fins de regularização Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001087 19002319023 2022NL011138 0,00 -63,25 -63,25

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073757/2022-77 2022NE000562 26/04/2022 1 - ORDINARIO 71328424200 - MARCELO ANGELO  ABATTI 500,00Empenho com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Ulsav de Extrema 0,00 0,00 500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.073757/2022-77 2022NE001211 18/08/2022 1 - ORDINARIO 71328424200 - MARCELO ANGELO  ABATTI 0,00Estorno parcial de empenho conforme devolução de suprimento de fundos demonstrado na GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031020072 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001211 19002319023 2022NL013063 0,00 -7,00 -7,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074091/2022-74 2022NE000507 13/04/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 4.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para  atender as necessidades da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074744/2022-15 2022NE000604 03/05/2022 1 - ORDINARIO 57712557187 - LUIZ ANGELO LUCHETTA 2.000,00Valor que se empenha para cobrir despesa com suprimento de fundos para o suprido Luiz Angelo Luchetta conforme Portaria 284 0028472228 e Despacho IDARONDA 0028476698 para atender as necessidades da Gerência de Defesa Vegetal proc 0015074744202215 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074744/2022-15 2022NE001206 18/08/2022 1 - ORDINARIO 57712557187 - LUIZ ANGELO LUCHETTA 0,00Estorno parcial de empenho conforme devolução de suprimento de fundos demonstrado no Despacho 0031318354 e GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031019790 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001206 19002319023 2022NL013055 0,00 -737,30 -737,30

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074808/2022-88 2022NE000601 03/05/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 2.000,00Valor que se empenha para cobrir despesa com suprimento de fundos para o suprido Jessé de Oliveira Júnior conforme Portaria 285 0028480766 e Despacho IDARONDA 0028481084 para atender as necessidades da Gerência de Defesa Vegetal proc 0015074808202288 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074808/2022-88 2022NE001203 18/08/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031027320 e Quadro de Classificação da Despesa 0030193270 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001203 19002319023 2022NL013050 0,00 -5,00 -5,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074812/2022-46 2022NE000599 03/05/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 6.000,00Valor que se empenha para cobrir despesa com suprimento de fundos para o suprido Antônio Fortunato de Oliveira Neto conforme Portaria 286 0028481781 e Despacho IDARONDA 0028482151 para atender as necessidades da Gerência de Gestão Patrimonial proc 0015074812202246 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074973/2022-30 2022NE000614 12/05/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 2.000,00Empenho  de  Suprimento de Fundos concedido ao servidor  Alexandre Montibeler Tiussi para atender as necessidades da unidade de Nova Colina 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074973/2022-30 2022NE001449 04/10/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 0,00Estorno de empenho referente saldo de suprimento de fundos não aplicado Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001449 19002319023 2022NL015194 0,00 -48,22 -48,22

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074984/2022-10 2022NE000611 12/05/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 4.000,00Empenho para atender demanda da Gerência de Educação Sanitária para a realização do 4º FÓRUM RONDONIENSE SOBRE A PREVENÇÃO DA FEBRE AFTOSA 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.074984/2022-10 2022NE001200 18/08/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031053663 e Quadro de Classificação da Despesa 0030747920 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001200 19002319023 2022NL013045 0,00 -2.748,86 -2.748,86

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075302/2022-96 2022NE000717 23/05/2022 1 - ORDINARIO 75850613234 - REGINA WENDT DA CRUZ 2.500,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Pimenta Bueno 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075388/2022-57 2022NE000616 12/05/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 3.000,00Empenho  com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor  Alessandro Campos Araújo para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075388/2022-57 2022NE001197 18/08/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031027629 e Quadro de Classificação da Despesa 0030720574 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001197 19002319023 2022NL013039 0,00 -2.600,00 -2.600,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075501/2022-02 2022NE000620 12/05/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 4.000,00Empenho  com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor  ALENCAR PEDRALLI DA SILVA para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075501/2022-02 2022NE001194 18/08/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031053264 e Quadro de Classificação da Despesa 0030136546 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001194 19002319023 2022NL013035 0,00 -125,76 -125,76

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075834/2022-23 2022NE000748 27/05/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos concedido a servidora Francisca Alexandra R de Sousa  Atender as necessidades da  SEDE ADMGIEL 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075846/2022-58 2022NE000786 02/06/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 2.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Ulsav de Buritis 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075846/2022-58 2022NE001451 04/10/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 0,00Estorno parcial de empenho referente a devolução de suprimento de fundos Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001451 19002319023 2022NL015197 0,00 -1.775,10 -1.775,10

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075869/2022-62 2022NE000750 27/05/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 2.000,00Empenho com Suprimento de Fundos concedido ao servidor Ricardo Alves Chui  Atender as necessidades da  da Regional de Vilhena 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075869/2022-62 2022NE001189 18/08/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031018332 e Quadro de Classificação da Despesa 0031137175 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001189 19002319023 2022NL013029 0,00 -10,52 -10,52

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075898/2022-24 2022NE000773 01/06/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da RegionalJiParaná 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.075898/2022-24 2022NE001191 18/08/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031018464 e Quadro de Classificação da Despesa 0031134734 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001191 19002319023 2022NL013031 0,00 -18,63 -18,63

190023 0240100000 2087 33903096 0015.076160/2022-84 2022NE000807 07/06/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 4.000,00Empenho com suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Rolim de Moura 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.076160/2022-84 2022NE001182 18/08/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 0,00Estorno parcial do empenho conforme devolução de suprimento de fundos Quadro de Classificação da Despesa 00311255220015076160202284 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001182 19002319023 2022NL013022 0,00 -518,40 -518,40

190023 0240100000 2087 33903096 0015.076248/2022-04 2022NE000799 03/06/2022 1 - ORDINARIO 62685414215 - Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 4.000,00Empenho para Atender as necessidades da Regional de São Francisco Do Guaporé 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.076248/2022-04 2022NE001186 18/08/2022 1 - ORDINARIO 62685414215 - Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031053442 e Quadro de Classificação da Despesa 0031117216 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001186 19002319023 2022NL013026 0,00 -1.158,14 -1.158,14

190023 0240100000 2087 33903096 0015.076257/2022-97 2022NE000802 06/06/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 3.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Guajará Mirim 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.076257/2022-97 2022NE001188 18/08/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos GR  Guia de Recolhimento 0031027767 e Quadro de Classificação da Despesa 0030674171 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001188 19002319023 2022NL013028 0,00 -805,00 -805,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.076594/2022-84 2022NE000814 10/06/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.076594/2022-84 2022NE001183 18/08/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031018938  e Quadro de Classificação da Despesa 0031164070 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001183 19002319023 2022NL013023 0,00 -2.328,83 -2.328,83

190023 0240100000 2087 33903096 0015.076669/2022-27 2022NE000817 14/06/2022 1 - ORDINARIO 72302550234 - MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 2.000,00Empenho com  Suprimento de fundos para atender as necessidade da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.077110/2022-14 2022NE000880 23/06/2022 1 - ORDINARIO 66796750225 - JOSIMAR DOS SANTOS MATEUS 3.500,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Alto Paraíso 0,00 0,00 3.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.077325/2022-35 2022NE000926 07/07/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 4.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.077325/2022-35 2022NE001864 16/12/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00Estorno parcial do empenho 926 referente saldo não aplicado conforme Relatório de Adiantamento  Prestação de Contas 0031505870 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001864 19002319023 2022NL019146 0,00 -1.504,18 -1.504,18

190023 0240100000 2087 33903096 0015.077457/2022-67 2022NE001011 19/07/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 3.000,00Empenho com suprimento de fundos concedido ao servidor José Dionisio da Silva para atender as necessidades da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.077457/2022-67 2022NE001013 19/07/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 2.500,00Empenho com suprimento de fundos concedido ao servidor Jessé de Oliveira Júnior para atender as necessidades da GIDSV 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.077457/2022-67 2022NE001665 18/11/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00Estorno parcial da 2022NE001013 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903096 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033143543 proc 0015077946202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001665 19002319023 2022NL017639 0,00 -90,00 -90,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.077921/2022-15 2022NE001166 10/08/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 4.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Leonardo Augusto De Brito Correia Ferro para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.077921/2022-15 2022NE001518 14/10/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de empenho referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos Comprovante de devolução de suprimento de fundo 0032392456 0015077921202215 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001518 19002319023 2022NL015791 0,00 -775,16 -775,16

190023 0240100000 2087 33903096 0015.078310/2022-94 2022NE001137 04/08/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 3.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Alessandro Campos Araújo para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.078310/2022-94 2022NE001512 14/10/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00Estorno parcial de empenho referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos Comprovante Bancário de Devolução de valor não aplicado 00322468120015078310202294 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001512 19002319023 2022NL015785 0,00 -1.649,70 -1.649,70

190023 0240100000 2087 33903096 0015.078591/2022-85 2022NE001141 04/08/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 6.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Alexandre Montibeler Tiussi para atender as necessidades da Regional de JiParaná 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.078591/2022-85 2022NE001670 18/11/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 0,00Estorno parcial da 2022NE001142 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903996 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033003503 proc 0015078591202285 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001670 19002319023 2022NL017644 0,00 -237,62 -237,62

190023 0240100000 2087 33903096 0015.078703/2022-06 2022NE001115 29/07/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 3.000,00Empenho com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.078703/2022-06 2022NE001674 18/11/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 0,00Estorno parcial da 2022NE001115 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903096 conforme DARE DE DEVOLUÇÃO 0031916190 proc 0015078703202206 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001674 19002319023 2022NL017649 0,00 -568,00 -568,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.079183/2022-41 2022NE001161 10/08/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 1.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de São Domingos 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.079183/2022-41 2022NE001668 18/11/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 0,00Estorno parcial da 2022NE001162 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903696 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0032958125 proc 0015079183202241 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001668 19002319023 2022NL017642 0,00 -200,00 -200,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.079386/2022-37 2022NE001172 12/08/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 7.000,00Empenho com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da GEPAD 0,00 0,00 7.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.079386/2022-37 2022NE001664 18/11/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 0,00Estorno parcial da 2022NE001172 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903096 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0032832294 proc 0015079386202237 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001664 19002319023 2022NL017638 0,00 -334,05 -334,05

190023 0240100000 2087 33903096 0015.079709/2022-92 2022NE001178 17/08/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 4.000,00Empenho com com Suprimento de Fundos concedido ao servidor Alan Gardel Batista Biazatti visando atender as necessidades da Regional de Pimenta Bueno 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.079709/2022-92 2022NE001671 18/11/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 0,00Estorno parcial da 2022NE001178 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903096 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033102257 proc 0015079709202292 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001671 19002319023 2022NL017646 0,00 -594,94 -594,94

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080088/2022-90 2022NE001307 01/09/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 500,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da unidade de Buritis 0,00 0,00 500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080292/2022-19 2022NE001332 08/09/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 1.700,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 1.700,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080292/2022-19 2022NE001660 18/11/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00Estorno parcial da 2022NE001332 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903096 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033074402 proc 0015080292202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001660 19002319023 2022NL017632 0,00 -27,26 -27,26

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080328/2022-56 2022NE001434 29/09/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 1.600,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Vilhena 0,00 0,00 1.600,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080328/2022-56 2022NE001825 12/12/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar Suprimento de Fundos conforme Despacho 0034193066 e GR  Guia de Recolhimento 728729 0034189622 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001825 19002319023 2022NL018824 0,00 -84,69 -84,69

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080641/2022-94 2022NE001344 20/09/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 2.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Guajará Mirim 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080641/2022-94 2022NE001828 12/12/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar Suprimento de Fundos conforme Despacho 0034304321 e GR  Guia de Recolhimento 733  734 0034189017 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001828 19002319023 2022NL018829 0,00 -68,00 -68,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080659/2022-96 2022NE001447 04/10/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 2.000,00Empenho com concessão de suprimento de fundos ao servidor Wellington Carreta Alves para atender as necessidades da Rolim De Moura 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080659/2022-96 2022NE001821 12/12/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar Suprimento de Fundos conforme Despacho 0034192170 e GR  Guia de Recolhimento 726  727 0034188299 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001821 19002319023 2022NL018794 0,00 -7,33 -7,33

190023 0240100000 2087 33903096 0015.080948/2022-95 2022NE001414 27/09/2022 1 - ORDINARIO 62685414215 - Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 2.000,00Empenho com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor Alex Aparecida Aguiar Do Nascimento 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081094/2022-64 2022NE001352 22/09/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 2.000,00Empenho com Suprimento de Fundos visando atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081094/2022-64 2022NE001819 12/12/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar suprimento de fundos conforme Despacho 0033779994 e GR  Guia de Recolhimento 723 0034190889 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001819 19002319023 2022NL018792 0,00 -719,14 -719,14

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081149/2022-36 2022NE001396 23/09/2022 1 - ORDINARIO 68161409234 - ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA 4.000,00Empenho Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Porto Velho  Suprido Alessandra Nascimento De Souza 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081149/2022-36 2022NE001827 12/12/2022 1 - ORDINARIO 68161409234 - ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar Suprimento de Fundos conforme Despacho 0034237835 e GR  Guia de Recolhimento 725 0034191204 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001827 19002319023 2022NL018826 0,00 -673,64 -673,64

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081384/2022-16 2022NE001436 29/09/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 5.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Educação Sanitária conforme Memorando 67 0032382651 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081506/2022-66 2022NE001445 04/10/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 2.500,00Empenho com concessão de suprimento de fundos ao servidor Peterson Piovezan Barbosa para atender as necessidades da Regional de JiParaná 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081506/2022-66 2022NE001823 12/12/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar Suprimento de Fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 735736 0034188513 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001823 19002319023 2022NL018822 0,00 -81,96 -81,96

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081544/2022-19 2022NE001457 06/10/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 2.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081544/2022-19 2022NE001816 12/12/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno de Empenho pago conforme GR  Guia de Recolhimento 730 0034190272 e Despacho 0034138546 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001816 19002319023 2022NL018789 0,00 -1.440,00 -1.440,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081807/2022-90 2022NE001506 13/10/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 2.500,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da regional de Ariquemes 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081850/2022-55 2022NE001544 21/10/2022 1 - ORDINARIO 72815779234 - GEVANILSON SILVA BARROS 2.000,00Empenho com suprimento de fundos para atende as necessidades de Pimenteiras Do Oeste 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081850/2022-55 2022NE001935 28/12/2022 1 - ORDINARIO 72815779234 - GEVANILSON SILVA BARROS 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Extrato BANCARIO E COMPROVANTE DE DEVOLUÇÃO 0034344254 Relatório APLICAÇÃO 9039 0034342417 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001935 19002319023 2022NL019833 0,00 -41,00 -41,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.081902/2022-93 2022NE001532 19/10/2022 1 - ORDINARIO 66796750225 - JOSIMAR DOS SANTOS MATEUS 2.500,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Alto Paraíso 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082271/2022-20 2022NE001598 26/10/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 3.500,00Empenho com com suprimento de fundos ao servidor Gefferson Borges Da Silva para atender as necessidades da Regional de Buritis 0,00 0,00 3.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082271/2022-20 2022NE001938 28/12/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Adendo prestação de contas 0034340439 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001938 19002319023 2022NL019836 0,00 -498,04 -498,04

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082289/2022-21 2022NE001537 21/10/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 1.000,00Empenho com suprimento de fundos para atende as necessidades da GIDSV 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082289/2022-21 2022NE001953 28/12/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Comprovante de transferência bancária 0034537750  Despacho 0034688137 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001953 19002319023 2022NL019854 0,00 -271,00 -271,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082433/2022-20 2022NE001590 01/10/2022 1 - ORDINARIO 71328424200 - MARCELO ANGELO  ABATTI 500,00Empenho para cobrir despesa com suprimento de fundos pra atende as necessidades da unidade de Extrema 0,00 0,00 500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082433/2022-20 2022NE001940 28/12/2022 1 - ORDINARIO 71328424200 - MARCELO ANGELO  ABATTI 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Extrato mensal  Suprimento de fundos 0034341906 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001940 19002319023 2022NL019839 0,00 -409,28 -409,28

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082614/2022-56 2022NE001630 07/11/2022 1 - ORDINARIO 59965428204 - EVERTON LUCIO BEATTO 1.000,00valor que se empenha para despesa com suprimento de fundo suprido Everton Lucio Beatto proc 0015082614202256 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082614/2022-56 2022NE001632 07/11/2022 1 - ORDINARIO 68161409234 - ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA 4.000,00VALOR PARA COBRIR DESPESAS COM SUPRIMENTO DE FUNDO REF AO SUPRIDO Alessandra Nascimento De Souza PROC 0015082708202225 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082614/2022-56 2022NE001942 28/12/2022 1 - ORDINARIO 59965428204 - EVERTON LUCIO BEATTO 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de FundosComprovante DEVOLUÇÃO 0034338051  Despacho 0034517758 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001942 19002319023 2022NL019841 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082614/2022-56 2022NE001946 28/12/2022 1 - ORDINARIO 68161409234 - ALESSANDRA NASCIMENTO DE SOUZA 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Relatório 0034343895  Comprovante devolução 0034383963 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001946 19002319023 2022NL019845 0,00 -2.658,41 -2.658,41

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082637/2022-25 2022NE001642 08/11/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 1.500,00VALOR QUE SE EMEPNHA PARA COBRIR DESPESAS PARA SUPRIMENTO DE FUNDO AO Oseas Eller  PROC 0015082627202225 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082637/2022-25 2022NE001955 28/12/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Despacho 0034688089 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001955 19002319023 2022NL019856 0,00 -3,80 -3,80

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082656/2022-97 2022NE001628 04/11/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos visando atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082656/2022-97 2022NE001944 28/12/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Relatório 0034582874 e Despacho 0034686250 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001944 19002319023 2022NL019843 0,00 -2.356,13 -2.356,13

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082746/2022-88 2022NE001633 07/11/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 1.500,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA DESPSAS COM SUPRIMENTO DE FUNDO SUPRIDO Alessandro Campos Araújo PROC 0015082746202288 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082746/2022-88 2022NE001947 28/12/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Comprovante Bancario de Devolução de Valor não Aplicado 0034430908  Despacho 0034687194 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001947 19002319023 2022NL019847 0,00 -1.241,00 -1.241,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.082825/2022-99 2022NE001654 17/11/2022 1 - ORDINARIO 72302550234 - MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 2.300,00VALOR QUE EMPENHA PARA ATENDER COM DESPSAS COM SUPRIMENTO DE FUNDO PROC 0015082825202299 0,00 0,00 2.300,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.083613/2022-29 2022NE001749 30/11/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 2.000,00Valor que se empenha para Atender as necessidades da Regional de Porto Velho Proc 0015083613202229 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.083613/2022-29 2022NE001951 28/12/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Relatório 0034693740  Relatório de aplicação de suprimento de fundo 0034457336 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001951 19002319023 2022NL019851 0,00 -1.315,00 -1.315,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.084114/2022-59 2022NE001814 09/12/2022 1 - ORDINARIO 93876793220 - Lidiane Carvalho Xavier 8.000,00Empenho com suprimento de fundos conforme Memorando 175 0034250703 e Despacho 0034260600 0,00 0,00 8.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0015.084114/2022-59 2022NE001950 28/12/2022 1 - ORDINARIO 93876793220 - Lidiane Carvalho Xavier 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Comprovante DE DEVOLUÇÃO 0034457474  Despacho 0034665033 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001950 19002319023 2022NL019850 0,00 -43,20 -43,20

190023 0240100000 2087 33903096 0017.074381/2022-18 2022NE000558 25/04/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 5.000,00Empenho com suprimento de fundos concedido ao servidor LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO para atender as necessidades da ulsav de Porto Velho 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903096 0017.074381/2022-18 2022NE001208 18/08/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de empenho conforme devolução de suprimento de fundos demonstrado na GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031019217 e Despacho 0031153580 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001208 19002319023 2022NL013058 0,00 -4.089,08 -4.089,08

190023 0240100000 2087 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE000027 18/01/2022 1 - ORDINARIO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 10.000,00Empenho com aquisição de passagens terrestres para atender demanda administrativa desta Agência IDARON 0,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2087 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE000029 18/01/2022 1 - ORDINARIO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 0,00Empenho com aquisição de passagens terrestres para atender demanda administrativa desta Agência IDARON 0,00 -10.000,00 -10.000,00

190023 0240100000 2087 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE000031 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 10.000,00Empenho com aquisição de passagens terrestres para atender demanda administrativa desta Agência IDARON 0,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2087 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE000477 30/03/2022 2 - ESTIMATIVO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 0,00Reforço de empenho com aquisição de passagens terrestres para atender demanda administrativa desta Agência IDARON 12.000,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE000624 12/05/2022 2 - ESTIMATIVO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 0,00Reforço de empenho com aquisição de passagens terrestres para atender demanda administrativa desta Agência IDARON 15.000,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2087 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE001798 07/12/2022 2 - ESTIMATIVO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 0,00Anulação de empenho em virtude de Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o § 2º do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar o que justifica a existência de saldo no fim da vigência do contrato 0,00 -19.455,27 -19.455,27

190023 0240100000 2087 33903301 0015.079019/2022-33 2022NE001291 25/08/2022 1 - ORDINARIO 13430790000197 - M.S.S.DA SILVA & CIA LTDA 40.000,00Empenho com aquisição de passagens aéreas para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 40.000,00

190023 0240100000 2087 33903301 0015.079019/2022-33 2022NE001851 15/12/2022 1 - ORDINARIO 13430790000197 - M.S.S.DA SILVA & CIA LTDA 0,00Anulação de empenho Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o  § 2º  do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar Modalidade utilizada para empenhar as despesas cujo montante não se pode determinar previamente o que justifica a existência de saldo no fim do exercício financeiro 0,00 -32.626,71 -32.626,71

190023 0240100000 2087 33903306 0025.070661/2022-38 2022NE001255 19/08/2022 1 - ORDINARIO 87975521353 - Ingrid Gruber Ferreira Lima 240,00Empenho com despesa de locomoção a Colaborador Eventual no Pais conforme solicitaçãoautorização expressa no Memorando 91 0030973417 0,00 0,00 240,00

190023 0240100000 2087 33903306 0025.070661/2022-38 2022NE001257 19/08/2022 1 - ORDINARIO 87975521353 - Ingrid Gruber Ferreira Lima 240,00Empenho com PASSAGENS P COLABORADORES E TECNICOS conforme solicitaçãoautorização expressa no Memorando 89 0030845274  Translado 0,00 0,00 240,00

190023 0240100000 2087 33903306 0025.070661/2022-38 2022NE001280 19/08/2022 1 - ORDINARIO 87975521353 - Ingrid Gruber Ferreira Lima 0,00Anulação de Empenho devido erro no credor beneficiário  Credor Correto Marcelo Nalin  CPF 54568250153 0,00 -240,00 -240,00

190023 0240100000 2087 33903306 0025.070661/2022-38 2022NE001281 19/08/2022 1 - ORDINARIO 54568250153 - Marcelo Nalin 240,00Empenho com PASSAGENS P COLABORADORES E TECNICOS conforme solicitaçãoautorização expressa no Memorando 89 0030845274  Translado 0,00 0,00 240,00

190023 0240100000 2087 33903501 0015.028904/2022-54 2022NE000478 28/03/2022 1 - ORDINARIO 57638314204 - ELIZETH NASCIMENTO DE SOUZA 15.000,00Empenho com Contratação de Empresa eou profissional da área de Engenharia de Segurança do Trabalho para realização de estudos nos postos de fiscalizações quanto aos possíveis riscos existentes bem como as medidas corretivas ou preventivas a serem implantadas de forma a garantir a integridade física dos servidores atuantes nos processos de fiscalização em veículos de transporte de bovinos buscando desta forma evitar acidentes de e doenças ocupacionais 0,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2087 33903602 0025.070661/2022-38 2022NE001254 19/08/2022 1 - ORDINARIO 87975521353 - Ingrid Gruber Ferreira Lima 1.225,00Diárias a Colaboradores Eventuais no Pais conforme solicitaçãoautorização expressa no Memorando 91 0030973417 0,00 0,00 1.225,00

190023 0240100000 2087 33903602 0025.070661/2022-38 2022NE001256 19/08/2022 1 - ORDINARIO 87975521353 - Ingrid Gruber Ferreira Lima 3.325,00Empenho comDiarias a Colaboradores Eventuais no Pais conforme solicitaçãoautorização expressa no Memorando 89 0030845274  Qtd95 diárias 0,00 0,00 3.325,00

190023 0240100000 2087 33903602 0025.070661/2022-38 2022NE001278 19/08/2022 1 - ORDINARIO 87975521353 - Ingrid Gruber Ferreira Lima 0,00Anulação de empenho devido erro no beneficiário  Beneficiário correto é Marcelo Nalin  CPF 54568250153 0,00 -3.325,00 -3.325,00

190023 0240100000 2087 33903602 0025.070661/2022-38 2022NE001279 19/08/2022 1 - ORDINARIO 54568250153 - Marcelo Nalin 3.325,00Empenho com Diarias a Colaboradores Eventuais no Pais conforme solicitaçãoautorização expressa no Memorando 89 0030845274  Qtd95 diárias 0,00 0,00 3.325,00

190023 0240100000 2087 33903609 0015.079449/2022-55 2022NE001164 10/08/2022 2 - ESTIMATIVO 15837081000156 - FUNDO PENITENCIARIO 60.000,00Empenho com  pagamento do valor correspondente aos 25 de Contraprestação Pública Preço Público para o Fundo Penitenciário conforme Memorando 38 0031096632 e Despacho 0031113821 0,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 2087 33903609 0015.079449/2022-55 2022NE001503 13/10/2022 2 - ESTIMATIVO 15837081000156 - FUNDO PENITENCIARIO 0,00Empenho com  pagamento do valor correspondente aos 25 de Contraprestação Pública Preço Público para o Fundo Penitenciário conforme Despacho 0032791724 e Despacho 0032815919 27.000,00 0,00 27.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010735/2018-10 2022NE000099 25/01/2022 5 - GLOBAL 76996123291 - UENDERSON CALIMAN MACEDO 2.760,54Empenho com Locação do imóvel em Estrela de Rondônia para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 2.760,54

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010735/2018-10 2022NE000304 28/02/2022 5 - GLOBAL 76996123291 - UENDERSON CALIMAN MACEDO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Estrela de Rondônia para atender as necessidades da IDARON  Período Março Abril  2022 2.760,54 0,00 2.760,54

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010735/2018-10 2022NE000628 16/05/2022 5 - GLOBAL 76996123291 - UENDERSON CALIMAN MACEDO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Estrela de Rondônia para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho Julho  2022 4.140,81 0,00 4.140,81

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010735/2018-10 2022NE001336 01/09/2022 5 - GLOBAL 76996123291 - UENDERSON CALIMAN MACEDO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Estrela de Rondônia para atender as necessidades da IDARON  Período Agosto Setembro e Outubro  2022 4.140,81 0,00 4.140,81

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010735/2018-10 2022NE001467 10/10/2022 5 - GLOBAL 76996123291 - UENDERSON CALIMAN MACEDO 2.760,54Empenho com Locação do imóvel em Estrela de Rondônia para atender as necessidades da IDARON  Período Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 2.760,54
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190023 0240100000 2087 33903615 0015.010887/2018-12 2022NE000065 19/01/2022 5 - GLOBAL 76413519215 - CLEUSON COELHO DOS SANTOS 2.432,64Empenho com Locação do imóvel em Santana do Guaporé   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.432,64

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010887/2018-12 2022NE000496 06/04/2022 5 - GLOBAL 76413519215 - CLEUSON COELHO DOS SANTOS 0,00Empenho com Locação do imóvel em Santana do Guaporé   para atender as necessidades da IDARON  marçoabril2022 2.432,64 0,00 2.432,64

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010887/2018-12 2022NE001863 16/12/2022 5 - GLOBAL 76413519215 - CLEUSON COELHO DOS SANTOS 0,00Anulação de empenho devido Saldo remanescente do exercício de 2022 referente a valor empenhado para cobrir despesa com  locação de imóvel conforme o Contrato nº  0072015  IDARON O valor  se origina  em virtude do locador ter vendido o prédio e foi necessário a abertura de um novo processo e realização de contrato com um novo proprietário 0,00 -1.216,32 -1.216,32

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010935/2018-72 2022NE000089 24/01/2022 5 - GLOBAL 29810523220 - VANISA MARIA PEREIRA DE SOUSA 3.800,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Brasilândia para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 3.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010935/2018-72 2022NE000354 01/03/2022 5 - GLOBAL 29810523220 - VANISA MARIA PEREIRA DE SOUSA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Brasilândia para atender as necessidades da IDARON  Período Março Abril  2022 3.800,00 0,00 3.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010935/2018-72 2022NE000655 17/05/2022 5 - GLOBAL 29810523220 - VANISA MARIA PEREIRA DE SOUSA 5.700,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Brasilândia para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 5.700,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010935/2018-72 2022NE000995 14/07/2022 5 - GLOBAL 29810523220 - VANISA MARIA PEREIRA DE SOUSA 3.800,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Brasilândia para atender as necessidades da IDARON  Período Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 3.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010935/2018-72 2022NE001502 13/10/2022 5 - GLOBAL 29810523220 - VANISA MARIA PEREIRA DE SOUSA 5.700,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Brasilândia para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 5.700,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010972/2018-81 2022NE000098 25/01/2022 5 - GLOBAL 08541108287 - OLDECIR RODRIGUES CORREIA 3.029,60Empenho com Locação do imóvel em Seringueiras para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 3.029,60

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010972/2018-81 2022NE000393 19/03/2022 5 - GLOBAL 08541108287 - OLDECIR RODRIGUES CORREIA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Seringueiras para atender as necessidades da IDARON  Período Março Abril  2022 3.029,60 0,00 3.029,60

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010972/2018-81 2022NE000783 01/06/2022 5 - GLOBAL 08541108287 - OLDECIR RODRIGUES CORREIA 3.029,60Empenho com Locação do imóvel em Seringueiras para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho  2022 0,00 0,00 3.029,60

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010972/2018-81 2022NE000996 14/07/2022 5 - GLOBAL 08541108287 - OLDECIR RODRIGUES CORREIA 4.544,40Empenho com Locação do imóvel em Seringueiras para atender as necessidades da IDARON  Período Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 4.544,40

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010972/2018-81 2022NE001419 01/09/2022 5 - GLOBAL 08541108287 - OLDECIR RODRIGUES CORREIA 0,00Anulação de saldo de empenho visando emitir nova NE para o 3º quadrimestre de2022 0,00 -1.352,72 -1.352,72

190023 0240100000 2087 33903615 0015.010972/2018-81 2022NE001420 28/09/2022 5 - GLOBAL 08541108287 - OLDECIR RODRIGUES CORREIA 6.707,52Empenho com Locação do imóvel em Seringueiras para atender as necessidades da IDARON  Período Setembro outubro novembro e dezembro  2022 0,00 0,00 6.707,52

190023 0240100000 2087 33903615 0015.015184/2018-81 2022NE000090 24/01/2022 5 - GLOBAL 32673612220 - DERVANIO DE SOUZA DIAS 2.800,00Empenho com Locação do imóvel em Corumbiara para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 2.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.015184/2018-81 2022NE000305 28/02/2022 5 - GLOBAL 32673612220 - DERVANIO DE SOUZA DIAS 0,00Empenho com Locação do imóvel em Corumbiara para atender as necessidades da IDARON  Período Março Abril  2022 3.547,18 0,00 3.547,18

190023 0240100000 2087 33903615 0015.015184/2018-81 2022NE000629 16/05/2022 5 - GLOBAL 32673612220 - DERVANIO DE SOUZA DIAS 4.003,78Empenho com Locação do imóvel em Corumbiara para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 4.003,78

190023 0240100000 2087 33903615 0015.015184/2018-81 2022NE000994 14/07/2022 5 - GLOBAL 32673612220 - DERVANIO DE SOUZA DIAS 3.298,12Empenho com Locação do imóvel em Corumbiara para atender as necessidades da IDARON  Período Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 3.298,12

190023 0240100000 2087 33903615 0015.015184/2018-81 2022NE001148 08/08/2022 5 - GLOBAL 32673612220 - DERVANIO DE SOUZA DIAS 0,00Reforço de empenho com Locação do imóvel em Corumbiara para atender as necessidades da IDARON  Período Julho  2022 943,40 0,00 943,40

190023 0240100000 2087 33903615 0015.015184/2018-81 2022NE001489 11/10/2022 5 - GLOBAL 32673612220 - DERVANIO DE SOUZA DIAS 4.947,18Empenho com Locação do imóvel em Corumbiara para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 4.947,18

190023 0240100000 2087 33903615 0015.015184/2018-81 2022NE001853 15/12/2022 5 - GLOBAL 32673612220 - DERVANIO DE SOUZA DIAS 0,00Anulação de empenho conforme solicitação exarada no Despacho 0034419619 0,00 -41,52 -41,52

190023 0240100000 2087 33903615 0015.016416/2018-18 2022NE000100 25/01/2022 5 - GLOBAL 78656729853 - OLACIR RODRIGUES CASTRO 3.800,00Empenho com Locação do imóvel em Extrema para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 3.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.016416/2018-18 2022NE000308 28/02/2022 5 - GLOBAL 78656729853 - OLACIR RODRIGUES CASTRO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Extrema para atender as necessidades da IDARON  Período Fevereiro Março Abril  2022 4.814,03 0,00 4.814,03

190023 0240100000 2087 33903615 0015.016416/2018-18 2022NE000309 28/02/2022 5 - GLOBAL 78656729853 - OLACIR RODRIGUES CASTRO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Extrema para atender as necessidades da IDARON  Período  Fevereiro Março Abril  2022 4.814,03 0,00 4.814,03

190023 0240100000 2087 33903615 0015.016416/2018-18 2022NE000310 28/02/2022 5 - GLOBAL 78656729853 - OLACIR RODRIGUES CASTRO 0,00Anulação por já ter emitido empenho 308  Empenho com Locação do imóvel em Extrema para atender as necessidades da IDARON  Período  Fevereiro Março Abril  2022 0,00 -4.814,03 -4.814,03

190023 0240100000 2087 33903615 0015.016416/2018-18 2022NE000631 16/05/2022 5 - GLOBAL 78656729853 - OLACIR RODRIGUES CASTRO 6.714,03Empenho com Locação do imóvel em Extrema para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 6.714,03

190023 0240100000 2087 33903615 0015.016416/2018-18 2022NE000992 14/07/2022 5 - GLOBAL 78656729853 - OLACIR RODRIGUES CASTRO 4.476,02Empenho com Locação do imóvel em Extrema para atender as necessidades da IDARON  Período Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 4.476,02

190023 0240100000 2087 33903615 0015.016416/2018-18 2022NE001468 10/10/2022 5 - GLOBAL 78656729853 - OLACIR RODRIGUES CASTRO 6.714,03Empenho com Locação do imóvel em Extrema para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 6.714,03

190023 0240100000 2087 33903615 0015.016416/2018-18 2022NE001979 30/12/2022 5 - GLOBAL 78656729853 - OLACIR RODRIGUES CASTRO 0,00Anulação de empenho conforme solicitação exarada no Despacho 0034410689 0,00 -146,48 -146,48

190023 0240100000 2087 33903615 0015.017114/2018-67 2022NE000051 19/01/2022 5 - GLOBAL 38932423253 - JANILSON GONCALVES FEITOSA 3.901,74Empenho com Locação do imóvel em Candeias do Jamari  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.901,74

190023 0240100000 2087 33903615 0015.017114/2018-67 2022NE000307 28/02/2022 5 - GLOBAL 38932423253 - JANILSON GONCALVES FEITOSA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Candeias do Jamari  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.901,74 0,00 3.901,74

190023 0240100000 2087 33903615 0015.017114/2018-67 2022NE000630 16/05/2022 5 - GLOBAL 38932423253 - JANILSON GONCALVES FEITOSA 5.852,61Empenho com Locação do imóvel em Candeias do Jamari  para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 5.852,61

190023 0240100000 2087 33903615 0015.017114/2018-67 2022NE000993 14/07/2022 5 - GLOBAL 38932423253 - JANILSON GONCALVES FEITOSA 4.319,60Empenho com Locação do imóvel em Candeias do Jamari  para atender as necessidades da IDARON  Período Agosto Setembro 2022 0,00 0,00 4.319,60

190023 0240100000 2087 33903615 0015.017114/2018-67 2022NE001461 03/10/2022 5 - GLOBAL 38932423253 - JANILSON GONCALVES FEITOSA 0,00Anulação de saldo de empenho por não ter utilizado empenho correto no mês de pagamento 0,00 -1.950,87 -1.950,87

190023 0240100000 2087 33903615 0015.017114/2018-67 2022NE001462 03/10/2022 5 - GLOBAL 38932423253 - JANILSON GONCALVES FEITOSA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com locação de imóvel Candeias do Jamari  Setembro2022 1.950,87 0,00 1.950,87

190023 0240100000 2087 33903615 0015.017114/2018-67 2022NE001589 01/10/2022 5 - GLOBAL 38932423253 - JANILSON GONCALVES FEITOSA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com locação de imóvel Candeias do Jamari  Outubro a Dezembro  2022 6.479,40 0,00 6.479,40

190023 0240100000 2087 33903615 0015.018957/2017-08 2022NE000044 19/01/2022 5 - GLOBAL 37391518204 - MARIA MADALENA VIEIRA DA SILVA 2.002,32Empenho com Locação do imóvel em Nova Estrela  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.002,32

190023 0240100000 2087 33903615 0015.018957/2017-08 2022NE000302 28/02/2022 5 - GLOBAL 37391518204 - MARIA MADALENA VIEIRA DA SILVA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Estrela  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 2.002,32 0,00 2.002,32

190023 0240100000 2087 33903615 0015.018957/2017-08 2022NE000657 17/05/2022 5 - GLOBAL 37391518204 - MARIA MADALENA VIEIRA DA SILVA 3.003,48Empenho com Locação do imóvel em Nova Estrela  para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.003,48

190023 0240100000 2087 33903615 0015.018957/2017-08 2022NE001331 01/09/2022 5 - GLOBAL 37391518204 - MARIA MADALENA VIEIRA DA SILVA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Estrela  para atender as necessidades da IDARON  Agosto a outubro  2022 3.003,48 0,00 3.003,48

190023 0240100000 2087 33903615 0015.018957/2017-08 2022NE001488 11/10/2022 5 - GLOBAL 37391518204 - MARIA MADALENA VIEIRA DA SILVA 2.002,32Empenho com Locação do imóvel em Nova Estrela  para atender as necessidades da IDARON  Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 2.002,32

190023 0240100000 2087 33903615 0015.020260/2018-70 2022NE000060 19/01/2022 5 - GLOBAL 67614000820 - ANTONIO DA SILVA SOUSA 2.598,24Empenho com Locação do imóvel em Governador Jorge Teixeira  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.598,24

190023 0240100000 2087 33903615 0015.020260/2018-70 2022NE000472 24/03/2022 5 - GLOBAL 67614000820 - ANTONIO DA SILVA SOUSA 0,00Reforço de empenho com Locação do imóvel em Governador Jorge Teixeira  para atender as necessidades da IDARON  Período de Março Abril  2022 2.598,24 0,00 2.598,24

190023 0240100000 2087 33903615 0015.020260/2018-70 2022NE000632 16/05/2022 5 - GLOBAL 67614000820 - ANTONIO DA SILVA SOUSA 3.897,36Empenho com Locação do imóvel em Governador Jorge Teixeira  para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.897,36

190023 0240100000 2087 33903615 0015.020260/2018-70 2022NE000991 14/07/2022 5 - GLOBAL 67614000820 - ANTONIO DA SILVA SOUSA 2.598,24Empenho com Locação do imóvel em Governador Jorge Teixeira  para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 2.598,24

190023 0240100000 2087 33903615 0015.020260/2018-70 2022NE001505 13/10/2022 5 - GLOBAL 67614000820 - ANTONIO DA SILVA SOUSA 4.232,13Empenho com Locação do imóvel em Governador Jorge Teixeira  para atender as necessidades da IDARON  0015020260201870 0,00 0,00 4.232,13

190023 0240100000 2087 33903615 0015.020260/2018-70 2022NE001806 01/12/2022 5 - GLOBAL 67614000820 - ANTONIO DA SILVA SOUSA 0,00Anulação de empenho visando reforçar a Nota de Empenho 1505 mais atual e que dará cobertura com locação de imóvel para o mês de dezembro 0,00 -1.299,12 -1.299,12

190023 0240100000 2087 33903615 0015.020260/2018-70 2022NE001807 01/12/2022 5 - GLOBAL 67614000820 - ANTONIO DA SILVA SOUSA 0,00Reforço de empenho visando cobrir  despesa com locação de imóvel para o mês de dezembro 1.299,12 0,00 1.299,12

190023 0240100000 2087 33903615 0015.020260/2018-70 2022NE001808 01/12/2022 5 - GLOBAL 67614000820 - ANTONIO DA SILVA SOUSA 0,00Reforço de empenho visando cobrir  despesa com locação de imóvel para o mês de dezembro 26,03 0,00 26,03

190023 0240100000 2087 33903615 0015.024718/2018-60 2022NE000101 25/01/2022 5 - GLOBAL 16253060244 - BIGAIR TORRES DE AMORIM 1.600,34Empenho com Locação do imóvel em Rondominas para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 1.600,34

190023 0240100000 2087 33903615 0015.024718/2018-60 2022NE000355 01/03/2022 5 - GLOBAL 16253060244 - BIGAIR TORRES DE AMORIM 0,00Empenho com Locação do imóvel em Rondominas para atender as necessidades da IDARON  Período Março Abril  2022 1.600,34 0,00 1.600,34

190023 0240100000 2087 33903615 0015.024718/2018-60 2022NE000654 17/05/2022 5 - GLOBAL 16253060244 - BIGAIR TORRES DE AMORIM 2.400,51Empenho com Locação do imóvel em Rondominas para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 2.400,51

190023 0240100000 2087 33903615 0015.024718/2018-60 2022NE001861 16/12/2022 5 - GLOBAL 16253060244 - BIGAIR TORRES DE AMORIM 0,00Anulação de empenho devido saldo remanescente do exercício de 2022 referente a valor empenhado para cobrir despesa com  locação de imóvel conforme o Contrato nº  0112017  IDARON O valor  se origina  em virtude da locadora ter vendido o prédio e o novo proprietário não tinha interesse em continuar alugando o prédio para IDARON sendo necessário a procura de um novo prédio e a abertura de um novo processo 0,00 -1.600,34 -1.600,34

190023 0240100000 2087 33903615 0015.028712/2021-67 2022NE000054 19/01/2022 5 - GLOBAL 61109924291 - RONALDO FERRERIA DE MENDONÇA 3.600,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Dimensão   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.028712/2021-67 2022NE000318 28/02/2022 5 - GLOBAL 61109924291 - RONALDO FERRERIA DE MENDONÇA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Dimensão   para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.600,00 0,00 3.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.028712/2021-67 2022NE000635 16/05/2022 5 - GLOBAL 61109924291 - RONALDO FERRERIA DE MENDONÇA 5.400,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Dimensão   para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 5.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.028712/2021-67 2022NE000969 14/07/2022 5 - GLOBAL 61109924291 - RONALDO FERRERIA DE MENDONÇA 5.400,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Dimensão   para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 5.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.028712/2021-67 2022NE001495 11/10/2022 5 - GLOBAL 61109924291 - RONALDO FERRERIA DE MENDONÇA 3.600,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Dimensão   para atender as necessidades da IDARON  Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 3.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.029605/2018-51 2022NE000048 19/01/2022 5 - GLOBAL 72185244272 - SIDNEY ABRANTES SOARES 3.386,40Empenho com Locação do imóvel em Cacaulândia para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.386,40

190023 0240100000 2087 33903615 0015.029605/2018-51 2022NE000311 28/02/2022 5 - GLOBAL 72185244272 - SIDNEY ABRANTES SOARES 0,00Empenho com Locação do imóvel em Cacaulândia para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.386,40 0,00 3.386,40

190023 0240100000 2087 33903615 0015.029605/2018-51 2022NE000633 16/05/2022 5 - GLOBAL 72185244272 - SIDNEY ABRANTES SOARES 5.079,60Empenho com Locação do imóvel em Cacaulândia para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 5.079,60

190023 0240100000 2087 33903615 0015.029605/2018-51 2022NE000990 14/07/2022 5 - GLOBAL 72185244272 - SIDNEY ABRANTES SOARES 3.386,40Empenho com Locação do imóvel em Cacaulândia para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 3.386,40

190023 0240100000 2087 33903615 0015.029605/2018-51 2022NE001469 10/10/2022 5 - GLOBAL 72185244272 - SIDNEY ABRANTES SOARES 5.079,60Empenho com Locação do imóvel em Cacaulândia para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 5.079,60

190023 0240100000 2087 33903615 0015.030025/2018-14 2022NE000056 19/01/2022 5 - GLOBAL 75524082868 - VANILDA SADOVSKI 2.395,30Empenho com Locação do imóvel em Migrantinópolis   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.395,30

190023 0240100000 2087 33903615 0015.030025/2018-14 2022NE000356 01/03/2022 5 - GLOBAL 75524082868 - VANILDA SADOVSKI 0,00Empenho com Locação do imóvel em Migrantinópolis   para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 2.395,30 0,00 2.395,30

190023 0240100000 2087 33903615 0015.030025/2018-14 2022NE000653 17/05/2022 5 - GLOBAL 75524082868 - VANILDA SADOVSKI 3.592,95Empenho com Locação do imóvel em Migrantinópolis   para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.592,95

190023 0240100000 2087 33903615 0015.030025/2018-14 2022NE001337 01/09/2022 5 - GLOBAL 75524082868 - VANILDA SADOVSKI 0,00Empenho com Locação do imóvel em Migrantinópolis   para atender as necessidades da IDARON  Período  Agosto setembro outubro  2022 3.592,95 0,00 3.592,95

190023 0240100000 2087 33903615 0015.030025/2018-14 2022NE001490 11/10/2022 5 - GLOBAL 75524082868 - VANILDA SADOVSKI 2.395,30Empenho com Locação do imóvel em Migrantinópolis   para atender as necessidades da IDARON  Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 2.395,30

190023 0240100000 2087 33903615 0015.030025/2018-14 2022NE001800 07/12/2022 5 - GLOBAL 75524082868 - VANILDA SADOVSKI 0,00Anulação de empenho visando reforçar o empenho 2022NE001490 para cobrir despesa com locação de imóvel no mês de novembro conforme solicitação exarada no Despacho 0034152148 e Informação 72 0034244872 0,00 -1.197,65 -1.197,65

190023 0240100000 2087 33903615 0015.030025/2018-14 2022NE001801 01/12/2022 5 - GLOBAL 75524082868 - VANILDA SADOVSKI 0,00Reforço de empenho visando reforçar o empenho 2022NE001490 para cobrir despesa com locação de imóvel no mês de novembro conforme solicitação exarada no Despacho 0034152148 e Informação 72 0034244872 1.197,65 0,00 1.197,65

190023 0240100000 2087 33903615 0015.030025/2018-14 2022NE001805 08/12/2022 5 - GLOBAL 75524082868 - VANILDA SADOVSKI 0,00Reforço de empenho visando reforçar o empenho 2022NE001490 para cobrir despesa com locação de imóvel no mês de dezembro conforme solicitação exarada no Despacho 0034152148 e Informação 72 0034244872 65,88 0,00 65,88

190023 0240100000 2087 33903615 0015.030025/2018-14 2022NE001871 19/12/2022 5 - GLOBAL 75524082868 - VANILDA SADOVSKI 0,00Reforço de empenho com Locação do imóvel em Migrantinópolis   para atender as necessidades da IDARON  Dezembro  2022 65,87 0,00 65,87

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031681/2018-26 2022NE000045 19/01/2022 5 - GLOBAL 34985794287 - GILBERTO CARLOS DE MENEZES 3.411,00Empenho com Locação do imóvel em Itapuã DOeste  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.411,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031681/2018-26 2022NE000357 01/03/2022 5 - GLOBAL 34985794287 - GILBERTO CARLOS DE MENEZES 0,00Empenho com Locação do imóvel em Itapuã DOeste  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.411,00 0,00 3.411,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031681/2018-26 2022NE000634 16/05/2022 5 - GLOBAL 34985794287 - GILBERTO CARLOS DE MENEZES 3.411,00Empenho com Locação do imóvel em Itapuã DOeste  para atender as necessidades da IDARON  MaioJunho2022 0,00 0,00 3.411,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031681/2018-26 2022NE001016 20/07/2022 5 - GLOBAL 34985794287 - GILBERTO CARLOS DE MENEZES 0,00Reforço de Empenho com Locação do imóvel em Itapuã DOeste  para atender as necessidades da IDARON  Julho Agosto Setembro  2022 5.116,50 0,00 5.116,50

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031681/2018-26 2022NE001501 11/10/2022 5 - GLOBAL 34985794287 - GILBERTO CARLOS DE MENEZES 5.116,50Empenho com Locação do imóvel em Itapuã DOeste  para atender as necessidades da IDARON  Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 5.116,50

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031983/2018-02 2022NE000047 19/01/2022 5 - GLOBAL 60421177268 - CLAUDENIR PEREIRA FIRMINO 2.200,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Londrina para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.200,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031983/2018-02 2022NE000312 28/02/2022 5 - GLOBAL 60421177268 - CLAUDENIR PEREIRA FIRMINO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Londrina para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 2.200,00 0,00 2.200,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031983/2018-02 2022NE000658 17/05/2022 5 - GLOBAL 60421177268 - CLAUDENIR PEREIRA FIRMINO 3.300,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Londrina para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.300,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031983/2018-02 2022NE000989 14/07/2022 5 - GLOBAL 60421177268 - CLAUDENIR PEREIRA FIRMINO 2.200,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Londrina para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro 2022 0,00 0,00 2.200,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031983/2018-02 2022NE001523 03/10/2022 5 - GLOBAL 60421177268 - CLAUDENIR PEREIRA FIRMINO 4.735,72Empenho com Locação do imóvel em Nova Londrina para atender as necessidades da IDARON  Período de Setembro a dezembro  2022 0,00 0,00 4.735,72

190023 0240100000 2087 33903615 0015.031983/2018-02 2022NE001929 22/12/2022 5 - GLOBAL 60421177268 - CLAUDENIR PEREIRA FIRMINO 0,00Anulação de empenho conforme Despacho 0034627890 0,00 -1.100,00 -1.100,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.062975/2019-81 2022NE000092 24/01/2022 5 - GLOBAL 41844475700 - NOEL CUSTODIO DE SOUZA 2.000,00Empenho com Locação do imóvel em Teixeirópolis para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.062975/2019-81 2022NE000462 28/03/2022 5 - GLOBAL 41844475700 - NOEL CUSTODIO DE SOUZA 2.000,00Valor que se empenha para despesa com locação de imóvel em Teixeirópolis para atender as necessidades da IDARON proc 0015062975201981  Período Março Abril  2022 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.062975/2019-81 2022NE000651 17/05/2022 5 - GLOBAL 41844475700 - NOEL CUSTODIO DE SOUZA 3.000,00Valor que se empenha para despesa com locação de imóvel em Teixeirópolis para atender as necessidades da IDARON proc 0015062975201981  Período Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.062975/2019-81 2022NE000981 14/07/2022 5 - GLOBAL 41844475700 - NOEL CUSTODIO DE SOUZA 2.000,00Valor que se empenha para despesa com locação de imóvel em Teixeirópolis para atender as necessidades da IDARON proc 0015062975201981  Período Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.062975/2019-81 2022NE001509 14/10/2022 5 - GLOBAL 41844475700 - NOEL CUSTODIO DE SOUZA 3.000,00Valor que se empenha para despesa com locação de imóvel em Teixeirópolis para atender as necessidades da IDARON proc 0015062975201981  Período Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.067808/2022-21 2022NE000458 22/03/2022 5 - GLOBAL 71113886234 - Júnior Rodrigues Fernandes 2.800,00Empenho com Locação do imóvel em CASTANHEIRASRO para atender as necessidades da IDARON  Período de Abril e Maio 0,00 0,00 2.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.067808/2022-21 2022NE000785 02/06/2022 5 - GLOBAL 71113886234 - Júnior Rodrigues Fernandes 0,00Empenho com Locação do imóvel em CASTANHEIRASRO para atender as necessidades da IDARON  Período de Junho Julho Agosto2022 4.200,00 0,00 4.200,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.067808/2022-21 2022NE000967 14/07/2022 5 - GLOBAL 71113886234 - Júnior Rodrigues Fernandes 1.400,00Empenho com Locação do imóvel em CASTANHEIRASRO para atender as necessidades da IDARON  Setembro 0,00 0,00 1.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.067808/2022-21 2022NE001492 11/10/2022 5 - GLOBAL 71113886234 - Júnior Rodrigues Fernandes 4.200,00Empenho com Locação do imóvel em CASTANHEIRASRO para atender as necessidades da IDARON  Período de Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 4.200,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.067864/2019-61 2022NE000058 19/01/2022 5 - GLOBAL 96908661253 - SHEILA CARLA MARTINS 2.467,08Empenho com Locação do imóvel em Boa Vista do Pacaranã   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.467,08

190023 0240100000 2087 33903615 0015.067864/2019-61 2022NE000314 28/02/2022 5 - GLOBAL 96908661253 - SHEILA CARLA MARTINS 0,00Empenho com Locação do imóvel em Boa Vista do Pacaranã   para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 2.467,08 0,00 2.467,08

190023 0240100000 2087 33903615 0015.067864/2019-61 2022NE000606 09/05/2022 5 - GLOBAL 96908661253 - SHEILA CARLA MARTINS 3.700,62Valor que se empenha para despesa com Locação do imóvel em Boa Vista do Pacaranã   para atender as necessidades da IDARON 0,00 0,00 3.700,62

190023 0240100000 2087 33903615 0015.067864/2019-61 2022NE000958 14/07/2022 5 - GLOBAL 96908661253 - SHEILA CARLA MARTINS 3.700,62Locação do imóvel em Boa Vista do Pacaranã para atender as necessidades da IDARON  Período Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 3.700,62

190023 0240100000 2087 33903615 0015.067864/2019-61 2022NE001473 10/10/2022 5 - GLOBAL 96908661253 - SHEILA CARLA MARTINS 2.467,08Locação do imóvel em Boa Vista do Pacaranã para atender as necessidades da IDARON  Período Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 2.467,08

190023 0240100000 2087 33903615 0015.068649/2022-82 2022NE000461 24/03/2022 5 - GLOBAL 41891937200 - JORCEIR ALVES DA SILVA 4.500,00Valor que se empenha para despesa com locação de imóvel em Santana do Guaporé para atender as necessidades da IDARON conforme proc 0015068649202282  Período Abril Maio Junho2022 0,00 0,00 4.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.068649/2022-82 2022NE000955 13/07/2022 5 - GLOBAL 41891937200 - JORCEIR ALVES DA SILVA 4.500,00Valor que se empenha para despesa com locação de imóvel em Santana do Guaporé para atender as necessidades da IDARON conforme proc 0015068649202282  Período Julho Agosto e Setembro2022 0,00 0,00 4.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.068649/2022-82 2022NE001491 11/10/2022 5 - GLOBAL 41891937200 - JORCEIR ALVES DA SILVA 4.500,00Valor que se empenha para despesa com locação de imóvel em Santana do Guaporé para atender as necessidades da IDARON conforme proc 0015068649202282  Período Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 4.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.073082/2022-66 2022NE000504 07/04/2022 1 - ORDINARIO 24028932904 - Valdir Raimundo Pereira 5.000,00Empenho com Locação do imóvel no Distrito de Nova Colina Município JiParanáRO para atender as necessidades da IDARON  Período Abril Maio2022 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.073082/2022-66 2022NE000968 14/07/2022 1 - ORDINARIO 24028932904 - Valdir Raimundo Pereira 10.000,00Empenho com Locação do imóvel no Distrito de Nova Colina Município JiParanáRO para atender as necessidades da IDARON  Período Junho Julho Agosto Setembro2022 0,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.073082/2022-66 2022NE001463 03/10/2022 1 - ORDINARIO 24028932904 - Valdir Raimundo Pereira 0,00Anulação de Empenho visando reforçar a NE 968 que tem a mesma finalidade Cobrir despesa com locação de imóvel em Nova Colina 0,00 -1.666,67 -1.666,67

190023 0240100000 2087 33903615 0015.073082/2022-66 2022NE001464 03/10/2022 1 - ORDINARIO 24028932904 - Valdir Raimundo Pereira 0,00Anulação de Empenho devido classificação errônea na modalidade de empenho  Modalidade CorretaGlobal 0,00 -2.499,70 -2.499,70

190023 0240100000 2087 33903615 0015.073082/2022-66 2022NE001465 03/10/2022 5 - GLOBAL 24028932904 - Valdir Raimundo Pereira 2.500,00Empenho visando cobrir despesa com locação de imóvel em Nova Colina  Referência Setembro2022 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.073082/2022-66 2022NE001466 01/10/2022 5 - GLOBAL 24028932904 - Valdir Raimundo Pereira 7.500,00Empenho visando cobrir despesa com locação de imóvel em Nova Colina  Referência Outubro a Dezembro2022 0,00 0,00 7.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.075717/2022-60 2022NE000806 07/06/2022 5 - GLOBAL 89061187249 - WANESSA GONCALVES DE ABREU 3.960,00Empenho com Locação do imóvel em RONDOMINASRO para atender as necessidades da IDARON  Período de Junho Julho Agosto2022 0,00 0,00 3.960,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.075717/2022-60 2022NE001429 01/09/2022 5 - GLOBAL 89061187249 - WANESSA GONCALVES DE ABREU 0,00Anulação de saldo de empenho visando emitir nova NE para o 3º quadrimestre de2022 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.075717/2022-60 2022NE001430 28/09/2022 5 - GLOBAL 89061187249 - WANESSA GONCALVES DE ABREU 4.800,00Empenho com Locação do imóvel em RONDOMINASRO para atender as necessidades da IDARON  Período de setembro outubro novembro e dezembro2022 0,00 0,00 4.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.078721/2022-80 2022NE001118 29/07/2022 5 - GLOBAL 03551885206 - Adelson Martins dos Santos 3.600,00Empenho com Locação do imóvel em Colina VerdeRO para atender as necessidades da IDARON  Período Agosto Setembro Outubro   2022 0,00 0,00 3.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.078721/2022-80 2022NE001623 28/10/2022 5 - GLOBAL 03551885206 - Adelson Martins dos Santos 2.400,00Empenho com Locação do imóvel em Colina VerdeRO para atender as necessidades da IDARON  Período Novembro e Dezembro   2022 0,00 0,00 2.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.078721/2022-80 2022NE001846 15/12/2022 5 - GLOBAL 03551885206 - Adelson Martins dos Santos 0,00Anulação de empenho conforme Despacho 0034424120 0,00 -320,00 -320,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.082267/2022-61 2022NE001603 27/10/2022 5 - GLOBAL 24343862291 - CARLOS ALBERTO PEREIRA 2.000,00Empenho com locação do imóvel em PRIMAVERA DE RONDÔNIARO para atender as necessidades da IDARON  Período de Novembro e Dezembro2022 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.082359/2022-41 2022NE001602 27/10/2022 5 - GLOBAL 19091125268 - José Custódio da Cunha 2.250,00Empenho com locação do imóvel em IZIDOLÂNDIARO para atender as necessidades da IDARON  Período de Outubro Novembro Dezembro2022 0,00 0,00 2.250,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.082359/2022-41 2022NE001845 15/12/2022 5 - GLOBAL 19091125268 - José Custódio da Cunha 0,00Anulação de empenho conforme Despacho 0034412885 0,00 -750,00 -750,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.083385/2022-97 2022NE001707 22/11/2022 5 - GLOBAL 08490082200 - GENY CABRAL DE AZEVEDO 3.000,00VALOR QUE SE EMPENHA referente ao pagamento de locação de imóvel da unidade de Tarilândia CONFORME PROC 0015343762202091 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.083385/2022-97 2022NE001757 30/11/2022 5 - GLOBAL 08490082200 - GENY CABRAL DE AZEVEDO 0,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA Locação do imóvel em Tarilândia para atender as necessidades da IDARON PORC 0015343762202091 97,80 0,00 97,80

190023 0240100000 2087 33903615 0015.105660/2019-35 2022NE000093 24/01/2022 5 - GLOBAL 49896610282 - BERENICE BENICIO NEVES 8.000,00Empenho com Locação do imóvel em JiParaná ULSAV para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 8.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.105660/2019-35 2022NE000384 01/03/2022 5 - GLOBAL 49896610282 - BERENICE BENICIO NEVES 0,00Reforço de empenho com Locação do imóvel em JiParaná ULSAV para atender as necessidades da IDARON  Período Março e Abril 2022 8.000,00 0,00 8.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.105660/2019-35 2022NE000738 01/05/2022 5 - GLOBAL 49896610282 - BERENICE BENICIO NEVES 8.000,00Empenho com Locação do imóvel em JiParaná ULSAV para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho  2022 0,00 0,00 8.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.105660/2019-35 2022NE000980 14/07/2022 5 - GLOBAL 49896610282 - BERENICE BENICIO NEVES 12.000,00Empenho com Locação do imóvel em JiParaná ULSAV para atender as necessidades da IDARON  Período Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.105660/2019-35 2022NE001423 01/09/2022 5 - GLOBAL 49896610282 - BERENICE BENICIO NEVES 0,00Anulação de saldo de empenho visando emitir nova NE para o 3º quadrimestre de2022 0,00 -3.504,15 -3.504,15

190023 0240100000 2087 33903615 0015.105660/2019-35 2022NE001424 28/09/2022 5 - GLOBAL 49896610282 - BERENICE BENICIO NEVES 17.983,40Empenho com Locação do imóvel em JiParaná ULSAV para atender as necessidades da IDARON  Período Setembro outubro novembro e dezembro  2022 0,00 0,00 17.983,40

190023 0240100000 2087 33903615 0015.105660/2019-35 2022NE001869 19/12/2022 5 - GLOBAL 49896610282 - BERENICE BENICIO NEVES 0,00Anulação de saldo de empenho conforme Despacho 0034396610 0,00 -372,20 -372,20

190023 0240100000 2087 33903615 0015.106071/2018-93 2022NE000059 19/01/2022 5 - GLOBAL 23623055204 - CLOVIS ANTONIO DE OLIVEIRA 2.576,90Empenho com Locação do imóvel em Parecis  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.576,90

190023 0240100000 2087 33903615 0015.106071/2018-93 2022NE000335 28/02/2022 5 - GLOBAL 23623055204 - CLOVIS ANTONIO DE OLIVEIRA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Parecis  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 2.576,90 0,00 2.576,90

190023 0240100000 2087 33903615 0015.106071/2018-93 2022NE000661 18/05/2022 5 - GLOBAL 23623055204 - CLOVIS ANTONIO DE OLIVEIRA 3.865,35Empenho com Locação do imóvel em Parecis  para atender as necessidades da IDARON  Maio Abril Maio  2022 0,00 0,00 3.865,35

190023 0240100000 2087 33903615 0015.106071/2018-93 2022NE001153 01/08/2022 5 - GLOBAL 23623055204 - CLOVIS ANTONIO DE OLIVEIRA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Parecis  para atender as necessidades da IDARON  Julho  2022 1.288,45 0,00 1.288,45

190023 0240100000 2087 33903615 0015.106071/2018-93 2022NE001338 01/09/2022 5 - GLOBAL 23623055204 - CLOVIS ANTONIO DE OLIVEIRA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Parecis  para atender as necessidades da IDARON  Período Agosto e Setembro 2.576,90 0,00 2.576,90

190023 0240100000 2087 33903615 0015.106071/2018-93 2022NE001339 01/09/2022 5 - GLOBAL 23623055204 - CLOVIS ANTONIO DE OLIVEIRA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Parecis  para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro2022 1.288,45 0,00 1.288,45

190023 0240100000 2087 33903615 0015.106071/2018-93 2022NE001500 11/10/2022 5 - GLOBAL 23623055204 - CLOVIS ANTONIO DE OLIVEIRA 4.431,60Empenho com Locação do imóvel em Parecis  para atender as necessidades da IDARON  Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 4.431,60

190023 0240100000 2087 33903615 0015.106071/2018-93 2022NE001928 22/12/2022 5 - GLOBAL 23623055204 - CLOVIS ANTONIO DE OLIVEIRA 0,00Anulação de saldo de empenho conforme Despacho 0034554576 0,00 -1.821,90 -1.821,90

190023 0240100000 2087 33903615 0015.114679/2021-97 2022NE000095 24/01/2022 5 - GLOBAL 24028932904 - Valdir Raimundo Pereira 4.100,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Colina para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 4.100,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.114679/2021-97 2022NE000319 28/02/2022 5 - GLOBAL 24028932904 - Valdir Raimundo Pereira 0,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Colina para atender as necessidades da IDARON  Período Março Abril  2022 4.100,00 0,00 4.100,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.114679/2021-97 2022NE000954 13/07/2022 5 - GLOBAL 24028932904 - Valdir Raimundo Pereira 0,00Anulação de empenho conforme solicitação no Despacho 0030414701 referente a Saldo remanescente do exercício de 2022 referente a valor empenhado para cobrir despesa com  locação de imóvel de Nova Colina conforme o Contrato nº  015202021  IDARON O valor  se origina  em virtude de se tratar de despesa que foi empenhada entretanto o foi necessário a abertura de um novo processo 0,00 -811,67 -811,67

190023 0240100000 2087 33903615 0015.139198/2018-99 2022NE000072 19/01/2022 5 - GLOBAL 61809942268 - HILARIO JOAO FRACALOSSI 3.863,16Empenho com Locação do imóvel em Monte Negro  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.863,16

190023 0240100000 2087 33903615 0015.139198/2018-99 2022NE000358 01/03/2022 5 - GLOBAL 61809942268 - HILARIO JOAO FRACALOSSI 0,00Empenho com Locação do imóvel em Monte Negro  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.863,16 0,00 3.863,16

190023 0240100000 2087 33903615 0015.139198/2018-99 2022NE000398 19/03/2022 5 - GLOBAL 61809942268 - HILARIO JOAO FRACALOSSI 0,00Empenho com Locação do imóvel em Monte Negro  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.863,16 0,00 3.863,16

190023 0240100000 2087 33903615 0015.139198/2018-99 2022NE000856 22/06/2022 5 - GLOBAL 61809942268 - HILARIO JOAO FRACALOSSI 6.415,35Empenho com Locação do imóvel em Monte Negro  para atender as necessidades da IDARON  Junho Julho Agosto  2022 0,00 0,00 6.415,35

190023 0240100000 2087 33903615 0015.139198/2018-99 2022NE000987 14/07/2022 5 - GLOBAL 61809942268 - HILARIO JOAO FRACALOSSI 2.138,45Empenho com Locação do imóvel em Monte Negro  para atender as necessidades da IDARON  Setembro2022 0,00 0,00 2.138,45

190023 0240100000 2087 33903615 0015.139198/2018-99 2022NE001470 10/10/2022 5 - GLOBAL 61809942268 - HILARIO JOAO FRACALOSSI 4.276,90Empenho com Locação do imóvel em Monte Negro  para atender as necessidades da IDARON  Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 4.276,90

190023 0240100000 2087 33903615 0015.166624/2018-67 2022NE000061 19/01/2022 5 - GLOBAL 29384907200 - JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 3.000,00Empenho com Locação do imóvel em Mirante da Serra   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.166624/2018-67 2022NE000359 01/03/2022 5 - GLOBAL 29384907200 - JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 0,00Empenho com Locação do imóvel em Mirante da Serra   para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.000,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.166624/2018-67 2022NE000650 17/05/2022 5 - GLOBAL 29384907200 - JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 4.500,00Empenho com Locação do imóvel em Mirante da Serra   para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 4.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.166624/2018-67 2022NE000986 14/07/2022 5 - GLOBAL 29384907200 - JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 3.000,00Empenho com Locação do imóvel em Mirante da Serra   para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro 2022 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.166624/2018-67 2022NE001421 01/09/2022 5 - GLOBAL 29384907200 - JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 0,00Anulação de saldo de empenho visando emitir nova NE para o 3º quadrimestre de2022 0,00 -1.339,50 -1.339,50

190023 0240100000 2087 33903615 0015.166624/2018-67 2022NE001422 28/09/2022 5 - GLOBAL 29384907200 - JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 6.642,00Empenho com Locação do imóvel em Mirante da Serra   para atender as necessidades da IDARON  Setembro Outubro Novembro e Dezembro  2022 0,00 0,00 6.642,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.218497/2019-70 2022NE000094 24/01/2022 5 - GLOBAL 74584235287 - TANANI MARCONATO CORDEIRO 2.750,00Empenho com Locação do imóvel em Novo Horizonte para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 2.750,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.218497/2019-70 2022NE000315 28/02/2022 5 - GLOBAL 74584235287 - TANANI MARCONATO CORDEIRO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Novo Horizonte para atender as necessidades da IDARON  Período Março Abril  2022 2.750,00 0,00 2.750,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.218497/2019-70 2022NE000732 25/05/2022 5 - GLOBAL 74584235287 - TANANI MARCONATO CORDEIRO 2.750,00Empenho com Locação do imóvel em Novo Horizonte para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho  2022 0,00 0,00 2.750,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.218497/2019-70 2022NE000979 14/07/2022 5 - GLOBAL 74584235287 - TANANI MARCONATO CORDEIRO 4.125,00Empenho com Locação do imóvel em Novo Horizonte para atender as necessidades da IDARON  Período Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 4.125,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.218497/2019-70 2022NE001425 01/09/2022 5 - GLOBAL 74584235287 - TANANI MARCONATO CORDEIRO 0,00Anulação de saldo de empenho visando emitir nova NE para o 3º quadrimestre de2022 0,00 -1.227,88 -1.227,88

190023 0240100000 2087 33903615 0015.218497/2019-70 2022NE001426 28/09/2022 5 - GLOBAL 74584235287 - TANANI MARCONATO CORDEIRO 6.088,48Empenho com Locação do imóvel em Novo Horizonte para atender as necessidades da IDARON  Período Setembro outubro novembro e dezembro  2022 0,00 0,00 6.088,48

190023 0240100000 2087 33903615 0015.225436/2019-69 2022NE000043 19/01/2022 5 - GLOBAL 18333362249 - VALDELICE SANTOS DE OLIVEIRA 2.300,00Empenho com Locação do imóvel em 5° BEC para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.300,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.225436/2019-69 2022NE000316 28/02/2022 5 - GLOBAL 18333362249 - VALDELICE SANTOS DE OLIVEIRA 0,00Empenho com Locação do imóvel em 5° BEC para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 2.300,00 0,00 2.300,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.225436/2019-69 2022NE000637 16/05/2022 5 - GLOBAL 18333362249 - VALDELICE SANTOS DE OLIVEIRA 3.450,00Empenho com Locação do imóvel em 5° BEC para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.450,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.225436/2019-69 2022NE000959 14/07/2022 5 - GLOBAL 18333362249 - VALDELICE SANTOS DE OLIVEIRA 3.450,00Empenho com Locação do imóvel em 5° BEC para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 3.450,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.225436/2019-69 2022NE001474 10/10/2022 5 - GLOBAL 18333362249 - VALDELICE SANTOS DE OLIVEIRA 2.300,00Empenho com Locação do imóvel em 5° BEC para atender as necessidades da IDARON  Período Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 2.300,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.225436/2019-69 2022NE001617 28/10/2022 5 - GLOBAL 18333362249 - VALDELICE SANTOS DE OLIVEIRA 0,00Empenho com Locação do imóvel em 5° BEC para atender as necessidades da IDARON  reforço para Outubro  2022  Em consequência ao 2º Termo Aditivo 0033185292 94,88 0,00 94,88

190023 0240100000 2087 33903615 0015.225436/2019-69 2022NE001618 28/10/2022 5 - GLOBAL 18333362249 - VALDELICE SANTOS DE OLIVEIRA 0,00Empenho com Locação do imóvel em 5° BEC para atender as necessidades da IDARON  reforço para novembro e dezembro  2022  Em consequência ao 2º Termo Aditivo 0033185292 189,76 0,00 189,76

190023 0240100000 2087 33903615 0015.225436/2019-69 2022NE001804 08/12/2022 5 - GLOBAL 18333362249 - VALDELICE SANTOS DE OLIVEIRA 0,00Anulação de empenho conforme Despacho 0034268009 e saldo existente na 2022NE001474 0,00 -94,88 -94,88

190023 0240100000 2087 33903615 0015.236829/2021-12 2022NE000041 19/01/2022 5 - GLOBAL 41862392234 - Lucimara da Silva Ignácio 4.400,00Empenho com Locação do imóvel em Alvorada DOeste para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 4.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.236829/2021-12 2022NE000399 19/03/2022 5 - GLOBAL 41862392234 - Lucimara da Silva Ignácio 0,00Empenho com Locação do imóvel em Alvorada DOeste para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 4.400,00 0,00 4.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.236829/2021-12 2022NE000649 17/05/2022 5 - GLOBAL 41862392234 - Lucimara da Silva Ignácio 6.600,00Empenho com Locação do imóvel em Alvorada DOeste para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 6.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.236829/2021-12 2022NE000966 14/07/2022 5 - GLOBAL 41862392234 - Lucimara da Silva Ignácio 6.600,00Empenho com Locação do imóvel em Alvorada DOeste para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 6.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.236829/2021-12 2022NE001476 10/10/2022 5 - GLOBAL 41862392234 - Lucimara da Silva Ignácio 4.400,00Empenho com Locação do imóvel em Alvorada DOeste para atender as necessidades da IDARON  Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 4.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.274397/2020-67 2022NE000055 19/01/2022 5 - GLOBAL 07915368745 - CLAUDOMIRO ALVES MONTEIRO 2.400,00Empenho com Locação do imóvel em Colina Verde  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.274397/2020-67 2022NE000306 28/02/2022 5 - GLOBAL 07915368745 - CLAUDOMIRO ALVES MONTEIRO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Colina Verde  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 2.400,00 0,00 2.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.274397/2020-67 2022NE000636 16/05/2022 5 - GLOBAL 07915368745 - CLAUDOMIRO ALVES MONTEIRO 3.600,00Empenho com Locação do imóvel em Colina Verde  para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.274397/2020-67 2022NE000960 14/07/2022 5 - GLOBAL 07915368745 - CLAUDOMIRO ALVES MONTEIRO 3.600,00Empenho com Locação do imóvel em Colina Verde  para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 3.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.274397/2020-67 2022NE001978 30/12/2022 5 - GLOBAL 07915368745 - CLAUDOMIRO ALVES MONTEIRO 0,00Anulação de empenho conforme Despacho 0032059397 0,00 -3.240,00 -3.240,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.281201/2020-91 2022NE000071 19/01/2022 5 - GLOBAL 13920812204 - LIDIA GONCALVES CAETANO 3.800,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Mamoré  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.281201/2020-91 2022NE000317 28/02/2022 5 - GLOBAL 13920812204 - LIDIA GONCALVES CAETANO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Mamoré  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.800,00 0,00 3.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.281201/2020-91 2022NE000667 18/05/2022 5 - GLOBAL 13920812204 - LIDIA GONCALVES CAETANO 5.700,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Mamoré  para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho julho  2022 0,00 0,00 5.700,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.281201/2020-91 2022NE000961 14/07/2022 5 - GLOBAL 13920812204 - LIDIA GONCALVES CAETANO 5.700,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Mamoré  para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 5.700,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.281201/2020-91 2022NE001497 11/10/2022 5 - GLOBAL 13920812204 - LIDIA GONCALVES CAETANO 3.800,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Mamoré  para atender as necessidades da IDARON  Novembro e Dezembro  2022 0,00 0,00 3.800,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.293239/2019-72 2022NE000064 19/01/2022 5 - GLOBAL 71500146234 - HUGO LEONARDO MADEIRA 4.468,58Empenho com Locação do imóvel em São Miguel do Guaporé    para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 4.468,58

190023 0240100000 2087 33903615 0015.293239/2019-72 2022NE000394 19/03/2022 5 - GLOBAL 71500146234 - HUGO LEONARDO MADEIRA 0,00Empenho com Locação do imóvel em São Miguel do Guaporé    para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 4.468,58 0,00 4.468,58

190023 0240100000 2087 33903615 0015.293239/2019-72 2022NE000739 01/05/2022 5 - GLOBAL 71500146234 - HUGO LEONARDO MADEIRA 4.468,58Empenho com Locação do imóvel em São Miguel do Guaporé    para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho  2022 0,00 0,00 4.468,58

190023 0240100000 2087 33903615 0015.293239/2019-72 2022NE000978 14/07/2022 5 - GLOBAL 71500146234 - HUGO LEONARDO MADEIRA 6.702,87Empenho com Locação do imóvel em São Miguel do Guaporé    para atender as necessidades da IDARON  Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 6.702,87

190023 0240100000 2087 33903615 0015.293239/2019-72 2022NE001427 01/09/2022 5 - GLOBAL 71500146234 - HUGO LEONARDO MADEIRA 0,00Anulação de saldo de empenho visando emitir nova NE para o 3º quadrimestre de2022 0,00 -2.024,83 -2.024,83

190023 0240100000 2087 33903615 0015.293239/2019-72 2022NE001428 28/09/2022 5 - GLOBAL 71500146234 - HUGO LEONARDO MADEIRA 9.775,00Empenho com Locação do imóvel em São Miguel do Guaporé    para atender as necessidades da IDARON  Período Setembro outubro novembro e dezembro  2022 0,00 0,00 9.775,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.293239/2019-72 2022NE001752 30/11/2022 5 - GLOBAL 71500146234 - HUGO LEONARDO MADEIRA 0,00Valor que se empenha para Atender  Locação do imóvel em São Miguel do Guaporé PROC 0015293239201972 62,12 0,00 62,12

190023 0240100000 2087 33903615 0015.302243/2020-72 2022NE000074 19/01/2022 5 - GLOBAL 60683481215 - RAQUEL PETERSEN ROSA 2.000,00Empenho com Locação do imóvel em Rio Branco  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.302243/2020-72 2022NE000362 01/03/2022 5 - GLOBAL 60683481215 - RAQUEL PETERSEN ROSA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Rio Branco  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 2.000,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.302243/2020-72 2022NE000668 18/05/2022 5 - GLOBAL 60683481215 - RAQUEL PETERSEN ROSA 3.000,00Empenho com Locação do imóvel em Rio Branco  para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.302243/2020-72 2022NE000962 14/07/2022 5 - GLOBAL 60683481215 - RAQUEL PETERSEN ROSA 3.000,00Empenho com Locação do imóvel em Rio Branco  para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.302243/2020-72 2022NE001496 11/10/2022 5 - GLOBAL 60683481215 - RAQUEL PETERSEN ROSA 2.000,00Empenho com Locação do imóvel em Rio Branco  para atender as necessidades da IDARON  Novembro e Dezembro  2022 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.302243/2020-72 2022NE001607 27/10/2022 5 - GLOBAL 60683481215 - RAQUEL PETERSEN ROSA 0,00Reforço de empenho com Locação do imóvel em Rio Branco  para atender as necessidades da IDARON  Em consequência ao 1º Termo Aditivo 0033142300Outubro  2022 82,50 0,00 82,50

190023 0240100000 2087 33903615 0015.302243/2020-72 2022NE001608 27/10/2022 5 - GLOBAL 60683481215 - RAQUEL PETERSEN ROSA 0,00Reforço de empenho com Locação do imóvel em Rio Branco  para atender as necessidades da IDARON  Em consequência ao 1º Termo Aditivo 0033142300Novembro e Dezembro  2022 165,00 0,00 165,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.302243/2020-72 2022NE001870 19/12/2022 5 - GLOBAL 60683481215 - RAQUEL PETERSEN ROSA 0,00Anulação de saldo de empenho conforme Despacho 0034456834 0,00 -82,50 -82,50

190023 0240100000 2087 33903615 0015.336250/2020-78 2022NE000073 19/01/2022 5 - GLOBAL 94816778268 - VANDERLAN ANTONIO FERREIRA 1.900,00Empenho com Locação do imóvel em Primavera de Rondônia  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 1.900,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.336250/2020-78 2022NE000363 01/03/2022 5 - GLOBAL 94816778268 - VANDERLAN ANTONIO FERREIRA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Primavera de Rondônia  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 1.900,00 0,00 1.900,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.336250/2020-78 2022NE000666 18/05/2022 5 - GLOBAL 94816778268 - VANDERLAN ANTONIO FERREIRA 2.850,00Empenho com Locação do imóvel em Primavera de Rondônia  para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 2.850,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.336250/2020-78 2022NE000963 14/07/2022 5 - GLOBAL 94816778268 - VANDERLAN ANTONIO FERREIRA 2.850,00Empenho com Locação do imóvel em Primavera de Rondônia  para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 2.850,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.339822/2021-51 2022NE000046 19/01/2022 5 - GLOBAL 32107525838 - Ezilda Massaneiro 1.500,00Empenho com Locação do imóvel em Izidolândia  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.339822/2021-51 2022NE000387 18/03/2022 5 - GLOBAL 32107525838 - Ezilda Massaneiro 0,00Reforço de Empenho com Locação do imóvel em Izidolândia  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 1.500,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.339822/2021-51 2022NE000746 01/05/2022 5 - GLOBAL 32107525838 - Ezilda Massaneiro 1.500,00Empenho com Locação do imóvel em Izidolândia  para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho  2022 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.339822/2021-51 2022NE000977 14/07/2022 5 - GLOBAL 32107525838 - Ezilda Massaneiro 2.250,00Empenho com Locação do imóvel em Izidolândia  para atender as necessidades da IDARON  Período Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 2.250,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.339822/2021-51 2022NE001477 10/10/2022 5 - GLOBAL 32107525838 - Ezilda Massaneiro 2.250,00Empenho com Locação do imóvel em Izidolândia  para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro novembro e dezembro  2022 0,00 0,00 2.250,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.339822/2021-51 2022NE001854 15/12/2022 5 - GLOBAL 32107525838 - Ezilda Massaneiro 0,00Anulação de empenho   Saldo remanescente do exercício de 2022 referente a valor empenhado para cobrir despesa com  locação de imóvel conforme o Contrato nº  0312021  IDARON O valor  se origina  em virtude da locadora ter vendido o prédio e foi necessário a abertura de um novo processo e realização de contrato com o novo proprietário 0,00 -1.500,00 -1.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.343762/2020-91 2022NE000057 19/01/2022 5 - GLOBAL 08490082200 - GENY CABRAL DE AZEVEDO 3.000,00Empenho com Locação do imóvel em Tarilândia  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.343762/2020-91 2022NE000364 01/03/2022 5 - GLOBAL 08490082200 - GENY CABRAL DE AZEVEDO 0,00Empenho com Locação do imóvel em Tarilândia  para atender as necessidades da IDARON   Março Abril  2022 3.000,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.343762/2020-91 2022NE000665 18/05/2022 5 - GLOBAL 08490082200 - GENY CABRAL DE AZEVEDO 4.500,00Empenho com Locação do imóvel em Tarilândia  para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho julho  2022 0,00 0,00 4.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.343762/2020-91 2022NE000964 14/07/2022 5 - GLOBAL 08490082200 - GENY CABRAL DE AZEVEDO 4.500,00Empenho com Locação do imóvel em Tarilândia  para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 4.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.351695/2021-69 2022NE000096 24/01/2022 5 - GLOBAL 78403766220 - Kelly Cristina Taveira Massocatto 4.000,00Empenho com Locação do imóvel em Vista Alegre do Abunã para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.351695/2021-69 2022NE000451 01/03/2022 5 - GLOBAL 78403766220 - Kelly Cristina Taveira Massocatto 0,00Empenho com Locação do imóvel em Vista Alegre do Abunã para atender as necessidades da IDARON  Período MarçoAbril 4.000,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.351695/2021-69 2022NE000747 01/05/2022 5 - GLOBAL 78403766220 - Kelly Cristina Taveira Massocatto 4.000,00Empenho com Locação do imóvel em Vista Alegre do Abunã para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho  2022 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.351695/2021-69 2022NE000976 14/07/2022 5 - GLOBAL 78403766220 - Kelly Cristina Taveira Massocatto 6.000,00Empenho com Locação do imóvel em Vista Alegre do Abunã para atender as necessidades da IDARON  Período Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.351695/2021-69 2022NE001510 14/10/2022 5 - GLOBAL 78403766220 - Kelly Cristina Taveira Massocatto 6.000,00Empenho com Locação do imóvel em Vista Alegre do Abunã para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.363273/2021-36 2022NE000053 19/01/2022 5 - GLOBAL 07416365813 - CELSO DE OLIVEIRA SOUZA 4.000,00Empenho com Locação do imóvel em Santa Luzia DOeste   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.363273/2021-36 2022NE000383 01/03/2022 5 - GLOBAL 07416365813 - CELSO DE OLIVEIRA SOUZA 0,00Reforço de Empenho com Locação do imóvel em Santa Luzia DOeste   para atender as necessidades da IDARON  Março e Abril2022 4.000,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.363273/2021-36 2022NE000740 01/05/2022 5 - GLOBAL 07416365813 - CELSO DE OLIVEIRA SOUZA 4.000,00Empenho com Locação do imóvel em Santa Luzia DOeste   para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho  2022 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.363273/2021-36 2022NE000975 14/07/2022 5 - GLOBAL 07416365813 - CELSO DE OLIVEIRA SOUZA 6.000,00Empenho com Locação do imóvel em Santa Luzia DOeste   para atender as necessidades da IDARON  Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.363273/2021-36 2022NE001747 29/11/2022 5 - GLOBAL 07416365813 - CELSO DE OLIVEIRA SOUZA 0,00Valor que reforça para referente ao pagamento de locação de imóvel da unidade de Santa Luzia do Oeste mês de OUTUBRO A DEZEMBRO2022 conforme Despacho IDARONDIC 0032738415 proc 0015363273202136 6.000,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.372476/2018-18 2022NE000091 24/01/2022 5 - GLOBAL 94026890791 - GENEIR FERREIRA PAIZANTE 2.345,84Empenho com Locação do imóvel em Castanheiras para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 2.345,84

190023 0240100000 2087 33903615 0015.372476/2018-18 2022NE000373 01/03/2022 5 - GLOBAL 94026890791 - GENEIR FERREIRA PAIZANTE 0,00Reforço de Empenho com Locação do imóvel em Castanheiras para atender as necessidades da IDARON  Período março e Abril2022 2.345,84 0,00 2.345,84

190023 0240100000 2087 33903615 0015.372476/2018-18 2022NE000638 16/05/2022 5 - GLOBAL 94026890791 - GENEIR FERREIRA PAIZANTE 3.518,76Empenho com Locação do imóvel em Castanheiras para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.518,76

190023 0240100000 2087 33903615 0015.372476/2018-18 2022NE000949 12/07/2022 5 - GLOBAL 94026890791 - GENEIR FERREIRA PAIZANTE 0,00Anulação de empenho  Saldo remanescente do exercício de 2022 referente a valor empenhado para cobrir despesa com  locação de imóvel de Castanheiras conforme o Contrato nº  0202018  IDARON O valor  se origina  em virtude de se tratar de despesa que foi empenhada entretanto o imóvel não está mais atendendo as necessidades da IDARON onde foi necessário abertura de um novo processo e contrato 0,00 -3.518,76 -3.518,76

190023 0240100000 2087 33903615 0015.372476/2018-18 2022NE001862 16/12/2022 5 - GLOBAL 94026890791 - GENEIR FERREIRA PAIZANTE 0,00Anulação de empenho devido Saldo remanescente do exercício de 2022 referente a valor empenhado para cobrir despesa com  locação de imóvel conforme o Contrato nº  0072015  IDARON O valor  se origina  em virtude do locador ter vendido o prédio e foi necessário a abertura de um novo processo e realização de contrato com um novo proprietário 0,00 -1,00 -1,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.375979/2018-45 2022NE000067 19/01/2022 5 - GLOBAL 84197234287 - ALCIONE GONCALVES DA SILVA 2.176,56Empenho com Locação do imóvel em Vila Palmares   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 2.176,56

190023 0240100000 2087 33903615 0015.375979/2018-45 2022NE000361 01/03/2022 5 - GLOBAL 84197234287 - ALCIONE GONCALVES DA SILVA 0,00Empenho com Locação do imóvel em Vila Palmares   para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 2.176,56 0,00 2.176,56

190023 0240100000 2087 33903615 0015.375979/2018-45 2022NE000659 17/05/2022 5 - GLOBAL 84197234287 - ALCIONE GONCALVES DA SILVA 3.264,84Empenho com Locação do imóvel em Vila Palmares   para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 3.264,84

190023 0240100000 2087 33903615 0015.375979/2018-45 2022NE000984 14/07/2022 5 - GLOBAL 84197234287 - ALCIONE GONCALVES DA SILVA 2.176,56Empenho com Locação do imóvel em Vila Palmares   para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro 2022 0,00 0,00 2.176,56

190023 0240100000 2087 33903615 0015.375979/2018-45 2022NE001499 11/10/2022 5 - GLOBAL 84197234287 - ALCIONE GONCALVES DA SILVA 3.264,84Empenho com Locação do imóvel em Vila Palmares   para atender as necessidades da IDARON  Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 3.264,84

190023 0240100000 2087 33903615 0015.375979/2018-45 2022NE001758 30/11/2022 5 - GLOBAL 84197234287 - ALCIONE GONCALVES DA SILVA 0,00VALOR QUE SE EMPENHA PARALocação do imóvel em Vila Palmares para atender as necessidades da IDARON PROC 0015375979201845 70,96 0,00 70,96

190023 0240100000 2087 33903615 0015.376116/2018-95 2022NE000052 19/01/2022 5 - GLOBAL 02278760246 - RICARDO BIAVATTI 3.600,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Califórnia  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.376116/2018-95 2022NE000360 01/03/2022 5 - GLOBAL 02278760246 - RICARDO BIAVATTI 0,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Califórnia  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.600,00 0,00 3.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.376116/2018-95 2022NE000652 17/05/2022 5 - GLOBAL 02278760246 - RICARDO BIAVATTI 5.400,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Califórnia  para atender as necessidades da IDARON  Maio junho Julho  2022 0,00 0,00 5.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.376116/2018-95 2022NE000985 14/07/2022 5 - GLOBAL 02278760246 - RICARDO BIAVATTI 3.600,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Califórnia  para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 3.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.376116/2018-95 2022NE001498 11/10/2022 5 - GLOBAL 02278760246 - RICARDO BIAVATTI 5.400,00Empenho com Locação do imóvel em Nova Califórnia  para atender as necessidades da IDARON  Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 5.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.376116/2018-95 2022NE001756 30/11/2022 5 - GLOBAL 02278760246 - RICARDO BIAVATTI 0,00Valor que se empenha Locação do imóvel em Nova Califórnia para atender as necessidades da IDARON PROC 0015376116201895 117,36 0,00 117,36

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378390/2021-02 2022NE000069 19/01/2022 5 - GLOBAL 35165758249 - Edmundo de Jesus Soares 3.400,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Anari   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378390/2021-02 2022NE000396 19/03/2022 5 - GLOBAL 35165758249 - Edmundo de Jesus Soares 0,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Anari   para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.400,00 0,00 3.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378390/2021-02 2022NE000742 01/05/2022 5 - GLOBAL 35165758249 - Edmundo de Jesus Soares 3.400,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Anari   para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho  2022 0,00 0,00 3.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378390/2021-02 2022NE000973 14/07/2022 5 - GLOBAL 35165758249 - Edmundo de Jesus Soares 5.100,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Anari   para atender as necessidades da IDARON  Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 5.100,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378390/2021-02 2022NE001494 11/10/2022 5 - GLOBAL 35165758249 - Edmundo de Jesus Soares 5.100,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Anari   para atender as necessidades da IDARON  Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 5.100,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378875/2021-98 2022NE000068 19/01/2022 5 - GLOBAL 27977480263 - Carlos Aparecido Liberti 3.520,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Paraíso  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.520,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378875/2021-98 2022NE000395 19/03/2022 5 - GLOBAL 27977480263 - Carlos Aparecido Liberti 0,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Paraíso  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.520,00 0,00 3.520,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378875/2021-98 2022NE000741 01/05/2022 5 - GLOBAL 27977480263 - Carlos Aparecido Liberti 3.520,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Paraíso  para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho  2022 0,00 0,00 3.520,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378875/2021-98 2022NE000974 14/07/2022 5 - GLOBAL 27977480263 - Carlos Aparecido Liberti 5.280,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Paraíso  para atender as necessidades da IDARON  Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 5.280,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.378875/2021-98 2022NE001493 11/10/2022 5 - GLOBAL 27977480263 - Carlos Aparecido Liberti 5.280,00Empenho com Locação do imóvel em Vale do Paraíso  para atender as necessidades da IDARON  Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 5.280,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.381500/2018-18 2022NE000066 19/01/2022 5 - GLOBAL 00662360290 - VAGNER CORDEIRO 1.600,00Empenho com Locação do imóvel em São Francisco do Guaporé   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 1.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.381500/2018-18 2022NE000450 01/03/2022 5 - GLOBAL 00662360290 - VAGNER CORDEIRO 0,00Empenho com Locação do imóvel em São Francisco do Guaporé   para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 1.600,00 0,00 1.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.381500/2018-18 2022NE000737 01/05/2022 5 - GLOBAL 00662360290 - VAGNER CORDEIRO 1.600,00Empenho com Locação do imóvel em São Francisco do Guaporé   para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho  2022 0,00 0,00 1.600,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.381500/2018-18 2022NE000983 14/07/2022 5 - GLOBAL 00662360290 - VAGNER CORDEIRO 2.400,00Empenho com Locação do imóvel em São Francisco do Guaporé   para atender as necessidades da IDARON  Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 2.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.381500/2018-18 2022NE001471 10/10/2022 5 - GLOBAL 00662360290 - VAGNER CORDEIRO 2.400,00Empenho com Locação do imóvel em São Francisco do Guaporé   para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 2.400,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.382159/2020-24 2022NE000070 19/01/2022 5 - GLOBAL 27978397220 - MARIA JOSÉ SENA DOS SANTOS 1.300,00Empenho com Locação do imóvel em Santa Rosa    para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 1.300,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.382159/2020-24 2022NE000365 01/03/2022 5 - GLOBAL 27978397220 - MARIA JOSÉ SENA DOS SANTOS 0,00Empenho com Locação do imóvel em Santa Rosa    para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 1.300,00 0,00 1.300,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.382159/2020-24 2022NE000656 17/05/2022 5 - GLOBAL 27978397220 - MARIA JOSÉ SENA DOS SANTOS 1.950,00Empenho com Locação do imóvel em Santa Rosa    para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho 2022 0,00 0,00 1.950,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.382159/2020-24 2022NE000965 14/07/2022 5 - GLOBAL 27978397220 - MARIA JOSÉ SENA DOS SANTOS 1.950,00Empenho com Locação do imóvel em Santa Rosa    para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro Outubro  2022 0,00 0,00 1.950,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.382159/2020-24 2022NE001475 10/10/2022 5 - GLOBAL 27978397220 - MARIA JOSÉ SENA DOS SANTOS 1.300,00Empenho com Locação do imóvel em Santa Rosa    para atender as necessidades da IDARON  Novembro e Dezembro  2022 0,00 0,00 1.300,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.386855/2021-91 2022NE000050 19/01/2022 5 - GLOBAL 10079289134 - Rogério Alves Viana 4.000,00Empenho com Locação do imóvel em  JiParaná  SUPERVISÃO  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.386855/2021-91 2022NE000452 01/03/2022 5 - GLOBAL 10079289134 - Rogério Alves Viana 0,00Empenho com Locação do imóvel em  JiParaná  SUPERVISÃO  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 4.000,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.386855/2021-91 2022NE000745 01/05/2022 5 - GLOBAL 10079289134 - Rogério Alves Viana 4.000,00Empenho com Locação do imóvel em  JiParaná  SUPERVISÃO  para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho  2022 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.386855/2021-91 2022NE000972 14/07/2022 5 - GLOBAL 10079289134 - Rogério Alves Viana 6.000,00Empenho com Locação do imóvel em  JiParaná  SUPERVISÃO  para atender as necessidades da IDARON  Período Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.386855/2021-91 2022NE001478 10/10/2022 5 - GLOBAL 10079289134 - Rogério Alves Viana 6.000,00Empenho com Locação do imóvel em  JiParaná  SUPERVISÃO  para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro Novembro e Dezembro  2022 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.386855/2021-91 2022NE001759 30/11/2022 5 - GLOBAL 10079289134 - Rogério Alves Viana 0,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA Locação do imóvel em JiParaná  SUPERVISÃO para atender as necessidades da IDARON PROC 0015386855202191 130,40 0,00 130,40

190023 0240100000 2087 33903615 0015.386855/2021-91 2022NE001977 30/12/2022 5 - GLOBAL 10079289134 - Rogério Alves Viana 0,00Anulação de saldo de empenho conforme Despacho 0034520451 0,00 -130,40 -130,40

190023 0240100000 2087 33903615 0015.401021/2021-12 2022NE000042 19/01/2022 5 - GLOBAL 45053260044 - Eurandi Francisco Issler 8.500,00Empenho com Locação do imóvel em Ouro Preto DOeste para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 8.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.401021/2021-12 2022NE000397 19/03/2022 5 - GLOBAL 45053260044 - Eurandi Francisco Issler 0,00Empenho com Locação do imóvel em Ouro Preto DOeste para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 8.500,00 0,00 8.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.401021/2021-12 2022NE000744 01/05/2022 5 - GLOBAL 45053260044 - Eurandi Francisco Issler 8.500,00Empenho com Locação do imóvel em Ouro Preto DOeste para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho  2022 0,00 0,00 8.500,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.401021/2021-12 2022NE000971 14/07/2022 5 - GLOBAL 45053260044 - Eurandi Francisco Issler 12.750,00Empenho com Locação do imóvel em Ouro Preto DOeste para atender as necessidades da IDARON  Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 12.750,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.401021/2021-12 2022NE001479 10/10/2022 5 - GLOBAL 45053260044 - Eurandi Francisco Issler 12.750,00Empenho com Locação do imóvel em Ouro Preto DOeste para atender as necessidades da IDARON  Outubro Novembro e Dezembro  2022 0,00 0,00 12.750,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.459197/2018-68 2022NE000049 19/01/2022 5 - GLOBAL 05214068204 - ALBERTO FRANCENER 3.146,64Empenho com Locação do imóvel em Campo Novo de RO  para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 3.146,64

190023 0240100000 2087 33903615 0015.459197/2018-68 2022NE000313 28/02/2022 5 - GLOBAL 05214068204 - ALBERTO FRANCENER 0,00Empenho com Locação do imóvel em Campo Novo de RO  para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 3.146,64 0,00 3.146,64

190023 0240100000 2087 33903615 0015.459197/2018-68 2022NE000669 18/05/2022 5 - GLOBAL 05214068204 - ALBERTO FRANCENER 4.719,96Empenho com Locação do imóvel em Campo Novo de RO  para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho Julho  2022 0,00 0,00 4.719,96

190023 0240100000 2087 33903615 0015.459197/2018-68 2022NE000982 14/07/2022 5 - GLOBAL 05214068204 - ALBERTO FRANCENER 3.146,64Empenho com Locação do imóvel em Campo Novo de RO  para atender as necessidades da IDARON  Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 3.146,64

190023 0240100000 2087 33903615 0015.459197/2018-68 2022NE001472 10/10/2022 5 - GLOBAL 05214068204 - ALBERTO FRANCENER 4.719,96Empenho com Locação do imóvel em Campo Novo de RO  para atender as necessidades da IDARON  Outubro Novembro Dezembro  2022 0,00 0,00 4.719,96

190023 0240100000 2087 33903615 0015.487853/2021-18 2022NE000097 24/01/2022 5 - GLOBAL 77510992249 - Paulo Nilson Soares 4.200,00Empenho com Locação do imóvel em Nova União para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 4.200,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.487853/2021-18 2022NE000320 28/02/2022 5 - GLOBAL 77510992249 - Paulo Nilson Soares 0,00Empenho com Locação do imóvel em Nova União para atender as necessidades da IDARON  Período Março Abril  2022 4.200,00 0,00 4.200,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.487853/2021-18 2022NE000743 01/05/2022 5 - GLOBAL 77510992249 - Paulo Nilson Soares 4.200,00Empenho com Locação do imóvel em Nova União para atender as necessidades da IDARON  Período Maio Junho  2022 0,00 0,00 4.200,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.487853/2021-18 2022NE000970 14/07/2022 5 - GLOBAL 77510992249 - Paulo Nilson Soares 6.300,00Empenho com Locação do imóvel em Nova União para atender as necessidades da IDARON  Período Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 6.300,00

190023 0240100000 2087 33903615 0015.487853/2021-18 2022NE001480 10/10/2022 5 - GLOBAL 77510992249 - Paulo Nilson Soares 6.300,00Empenho com Locação do imóvel em Nova União para atender as necessidades da IDARON  Período Outubro a dezembro  2022 0,00 0,00 6.300,00

190023 0240100000 2087 33903696 0001.504483/0222-01 2022NE000176 04/02/2022 1 - ORDINARIO 26791056215 - ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 1.000,00Empenho com Suprimento de Fundos Enelzabeth Lima de Mesquita 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0001.504483/0222-01 2022NE000797 02/06/2022 1 - ORDINARIO 26791056215 - ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor ENELZABETH LIMA DE MESQUITA Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000797 19002319023 2022NL007751 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0001.508133/2022-68 2022NE001726 23/11/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 300,00Valor que se empenha para Atender as necessidades da Regional de Costa Marques com suprimento de fundo Proc 0015083133202268 0,00 0,00 300,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.027074/2022-48 2022NE000082 21/01/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 1.000,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.027074/2022-48 2022NE000754 30/05/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHOreferente suprimento de fundo do servidor ALENCAR PEDRALLI DA SILVA  0015027074202248 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000754 19002319023 2022NL007555 0,00 -700,00 -700,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.032974/2022-15 2022NE000087 21/01/2022 1 - ORDINARIO 67281168268 - JOSE WELLINGTON DRUMOND GOUVEA 800,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Sao Francisco do Guapore 0,00 0,00 800,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.032974/2022-15 2022NE000757 30/05/2022 1 - ORDINARIO 67281168268 - JOSE WELLINGTON DRUMOND GOUVEA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor JOSÉ WELLINGTON DRUMOND GOUVÊA  0015032974202215 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000757 19002319023 2022NL007558 0,00 -480,00 -480,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.054650/2022-20 2022NE000194 14/02/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 100,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender  as necessidades da Gerencia de Defesa Vegetal 0,00 0,00 100,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.054650/2022-20 2022NE000764 30/05/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00ESTORNO TOTAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR   0015054650202220 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000764 19002319023 2022NL007573 0,00 -100,00 -100,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.062476/2022-99 2022NE000191 14/02/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 2.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da ulsav de Porto Velho 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.062476/2022-99 2022NE000810 07/06/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno de empenho referente o saldo não aplicado do servidor LEONARDO AUGUSTO DE BC FERRO  para fins de regularização339036 SERVIÇO PF R  81250 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000810 19002319023 2022NL008433 0,00 -812,50 -812,50

190023 0240100000 2087 33903696 0015.068061/2022-29 2022NE000330 04/03/2022 1 - ORDINARIO 02781075833 - CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos Cassio Jose do Prado Augusto  Atender as necessidades da Sede AdmGIDSA 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.068061/2022-29 2022NE000791 02/06/2022 1 - ORDINARIO 02781075833 - CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000791 19002319023 2022NL007743 0,00 -3.000,00 -3.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.068742/2022-97 2022NE000401 21/03/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 700,00Empenho com Suprimento de fundos para que o Servidor Alan Gardel Batista Biazatti possa atender as necessidades da Regional de Pimenta Bueno 0,00 0,00 700,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.068742/2022-97 2022NE000794 02/06/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor ALAN GARDEL BATISTA BIAZATT Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000794 19002319023 2022NL007746 0,00 -385,00 -385,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.070062/2022-33 2022NE000468 30/03/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 1.000,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.070062/2022-33 2022NE001214 18/08/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00Estorno parcial de empenho referente devolução de suprimento de fundos  conforme  Despacho 0031019652 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001214 19002319023 2022NL013066 0,00 -857,50 -857,50

190023 0240100000 2087 33903696 0015.073372/2022-18 2022NE001135 04/08/2022 1 - ORDINARIO 55386075934 - GEFERSON ORLEI SCHOCK LUGTENBURG 1.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Geferson Orlei Schock Lugtenburg  para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.073372/2022-18 2022NE001515 14/10/2022 1 - ORDINARIO 55386075934 - GEFERSON ORLEI SCHOCK LUGTENBURG 0,00Estorno parcial de empenho referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundosComprovante de Transferência 0032889244  Proc sei 0015073372202218 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001515 19002319023 2022NL015788 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.074808/2022-88 2022NE000602 03/05/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 1.000,00Valor que se empenha para cobrir despesa com suprimento de fundos para o suprido Jessé de Oliveira Júnior conforme Portaria 285 0028480766 e Despacho IDARONDA 0028481084 para atender as necessidades da Gerência de Defesa Vegetal proc 0015074808202288 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.074812/2022-46 2022NE000600 03/05/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 500,00Valor que se empenha para cobrir despesa com suprimento de fundos para o suprido Antônio Fortunato de Oliveira Neto conforme Portaria 286 0028481781 e Despacho IDARONDA 0028482151 para atender as necessidades da Gerência de Gestão Patrimonial proc 0015074812202246 0,00 0,00 500,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.074812/2022-46 2022NE001205 18/08/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 0,00Estorno parcial de empenho conforme devolução de suprimento de fundos demonstrado via GR  Guia de Recolhimento 0031052870 e Quadro de Classificação da Despesa 0030344431 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001205 19002319023 2022NL013054 0,00 -190,00 -190,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.074984/2022-10 2022NE000612 12/05/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 1.000,00Empenho para atender demanda da Gerência de Educação Sanitária para a realização do 4º FÓRUM RONDONIENSE SOBRE A PREVENÇÃO DA FEBRE AFTOSA 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.074984/2022-10 2022NE001201 18/08/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031053663 e Quadro de Classificação da Despesa 0030747920 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001201 19002319023 2022NL013046 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.075302/2022-96 2022NE000718 23/05/2022 1 - ORDINARIO 75850613234 - REGINA WENDT DA CRUZ 500,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Pimenta Bueno 0,00 0,00 500,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.075501/2022-02 2022NE000621 12/05/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 1.000,00Empenho  com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor  ALENCAR PEDRALLI DA SILVA para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.075501/2022-02 2022NE001195 18/08/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031053264 e Quadro de Classificação da Despesa 0030136546 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001195 19002319023 2022NL013036 0,00 -1.000,00 -1.000,00
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190023 0240100000 2087 33903696 0015.076248/2022-04 2022NE000800 03/06/2022 1 - ORDINARIO 62685414215 - Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 2.000,00Empenho para Atender as necessidades da Regional de São Francisco Do Guaporé 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.076248/2022-04 2022NE001187 18/08/2022 1 - ORDINARIO 62685414215 - Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031053442 e Quadro de Classificação da Despesa 0031117216 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001187 19002319023 2022NL013027 0,00 -1.129,30 -1.129,30

190023 0240100000 2087 33903696 0015.076594/2022-84 2022NE000815 10/06/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 4.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.076594/2022-84 2022NE001184 18/08/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031018938 e Quadro de Classificação da Despesa 0031164070 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001184 19002319023 2022NL013024 0,00 -1.350,00 -1.350,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.077325/2022-35 2022NE000927 07/07/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 1.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.077325/2022-35 2022NE001865 16/12/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00Estorno parcial de NE927 referente devolução de suprimento de fundos conforme  Relatório de Adiantamento  Prestação de Contas 0031505870 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001865 19002319023 2022NL019147 0,00 -730,00 -730,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.077457/2022-67 2022NE001014 19/07/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 500,00Empenho com suprimento de fundos concedido ao servidor Jessé de Oliveira Júnior para atender as necessidades da GIDSV 0,00 0,00 500,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.077457/2022-67 2022NE001666 18/11/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00Estorno total da 2022NE001014 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903696 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033143543 proc 0015077946202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001666 19002319023 2022NL017640 0,00 -500,00 -500,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.077921/2022-15 2022NE001167 10/08/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 3.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Leonardo Augusto De Brito Correia Ferro para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.077921/2022-15 2022NE001519 14/10/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de empenho referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos Comprovante de devolução de suprimento de fundo 0032392456 0015077921202215 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001519 19002319023 2022NL015792 0,00 -2.600,00 -2.600,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.079183/2022-41 2022NE001162 10/08/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 500,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de São Domingos 0,00 0,00 500,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.079709/2022-92 2022NE001179 17/08/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 600,00Empenho com com Suprimento de Fundos concedido ao servidor Alan Gardel Batista Biazatti visando atender as necessidades da Regional de Pimenta Bueno 0,00 0,00 600,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.079709/2022-92 2022NE001672 18/11/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 0,00Estorno parcial da 2022NE001179 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903696 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033102257 proc 0015079709202292 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001672 19002319023 2022NL017647 0,00 -44,00 -44,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.080292/2022-19 2022NE001333 08/09/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 700,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 700,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.080292/2022-19 2022NE001661 18/11/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00Estorno parcial da 2022NE001333 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903696 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033074402 proc 0015080292202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001661 19002319023 2022NL017634 0,00 -350,00 -350,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.080948/2022-95 2022NE001415 27/09/2022 1 - ORDINARIO 62685414215 - Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 300,00Empenho com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor Alex Aparecida Aguiar Do Nascimento 0,00 0,00 300,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.081384/2022-16 2022NE001437 29/09/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 1.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Educação Sanitária conforme Memorando 67 0032382651 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.081384/2022-16 2022NE001933 28/12/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Comprovante devolução sobra 0034310710 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001933 19002319023 2022NL019830 0,00 -47,00 -47,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.081544/2022-19 2022NE001458 06/10/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.081544/2022-19 2022NE001817 12/12/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno de Empenho pago conforme GR  Guia de Recolhimento 731 0034190272 e Despacho 0034138546 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001817 19002319023 2022NL018790 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.082637/2022-25 2022NE001636 07/11/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 400,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA DESPSAS COM SUPRIMENTO DE FUNDO SUPRIDO Oseas Eller  PROC  0015082627202225 0,00 0,00 400,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.082637/2022-25 2022NE001983 30/12/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00Estorno Parcial de empenho relacionado a saldo não aplicado de diárias Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001983 19002319023 2022NL020093 0,00 -320,00 -320,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.083613/2022-29 2022NE001750 30/11/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00Valor que se empenha para Atender as necessidades da Regional de Porto Velho Proc 0015083613202229 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0015.083613/2022-29 2022NE001952 28/12/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Relatório 0034693740  Relatório de aplicação de suprimento de fundo 0034457336 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001952 19002319023 2022NL019852 0,00 -150,00 -150,00

190023 0240100000 2087 33903696 0017.074381/2022-18 2022NE000559 25/04/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 2.000,00Empenho com suprimento de fundos concedido ao servidor LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO para atender as necessidades da ulsav de Porto Velho 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903696 0017.074381/2022-18 2022NE001209 18/08/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de empenho conforme devolução de suprimento de fundos demonstrado na GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031019217 e Despacho 0031153580 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001209 19002319023 2022NL013059 0,00 -2.000,00 -2.000,00

190023 0240100000 2087 33903705 0001.552367/2019-91 2022NE000022 18/01/2022 5 - GLOBAL 12159225000174 - FBX SERVICOS DE SEGURANCA LTDA EPP 38.097,04Empenho  para cobrir despesa com os serviços orgânicos de segurança patrimonial e vigilância ostensiva e armada preventiva diurna e noturna prestados de forma contínua nas dependências do Almoxarifado desta Agencia IDARON para os meses de janeiro e fevereiro de 2022 conforme o Contrato nº 0262017IDARON 0,00 0,00 38.097,04

190023 0240100000 2087 33903705 0001.552367/2019-91 2022NE000301 25/02/2022 5 - GLOBAL 12159225000174 - FBX SERVICOS DE SEGURANCA LTDA EPP 0,00Reforço de Empenho  para cobrir despesa com os serviços orgânicos de segurança patrimonial e vigilância ostensiva e armada preventiva diurna e noturna prestados de forma contínua nas dependências do Almoxarifado desta Agencia IDARON para os meses de março e abril de 2022 conforme o Contrato nº 0262017IDARON 38.097,04 0,00 38.097,04

190023 0240100000 2087 33903705 0001.552367/2019-91 2022NE000598 29/04/2022 5 - GLOBAL 12159225000174 - FBX SERVICOS DE SEGURANCA LTDA EPP 38.097,04Empenho  para cobrir despesa com os serviços orgânicos de segurança patrimonial e vigilância ostensiva e armada preventiva diurna e noturna prestados de forma contínua nas dependências do Almoxarifado desta Agencia IDARON para os meses de maio e junho de 2022 conforme o Contrato nº 0262017IDARON 0,00 0,00 38.097,04

190023 0240100000 2087 33903705 0001.552367/2019-91 2022NE000899 30/06/2022 5 - GLOBAL 12159225000174 - FBX SERVICOS DE SEGURANCA LTDA EPP 42.177,04Empenho  para cobrir despesa com os serviços orgânicos de segurança patrimonial e vigilância ostensiva e armada preventiva diurna e noturna prestados de forma contínua nas dependências do Almoxarifado desta Agencia IDARON para os meses de julho e agosto de 2022 conforme o Contrato nº 0262017IDARON 0,00 0,00 42.177,04

190023 0240100000 2087 33903705 0001.552367/2019-91 2022NE000900 30/06/2022 5 - GLOBAL 12159225000174 - FBX SERVICOS DE SEGURANCA LTDA EPP 8.158,00Nota de Empenho para cobrir despesa referente a eficácia retroativa a 01 de março de 2022 dos efeitos financeiros da repactuação do Contrato nº 0262017IDARON celebrada através do Sexto Termo aditivo 0030051340 período de março a junho 0,00 0,00 8.158,00

190023 0240100000 2087 33903705 0001.552367/2019-91 2022NE001310 01/09/2022 5 - GLOBAL 12159225000174 - FBX SERVICOS DE SEGURANCA LTDA EPP 0,00Empenho  para cobrir despesa com os serviços orgânicos de segurança patrimonial e vigilância ostensiva e armada preventiva diurna e noturna prestados de forma contínua nas dependências do Almoxarifado desta Agencia IDARON para os meses de setembro e outubro de 2022 conforme o Contrato nº 0262017IDARON 34.443,77 0,00 34.443,77

190023 0240100000 2087 33903705 0015.059313/2022-29 2022NE001059 25/07/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 70.609,80Empenho para cobrir despesa referente aos efeitos financeiros da repactuação dos preços dos serviços de vigilância armada Contrato 0012019IDARON período de  março a agosto de 2022 serviços prestado de forma continua nas Ulsav¿s localizadas nos Municípios de Guajará ¿ Mirim Porto Velho Buritis Costa Marques Ariquemes  conforme o Contrato nº 0012019IDARON 0,00 0,00 70.609,80

190023 0240100000 2087 33903705 0015.059313/2022-29 2022NE001309 01/09/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 221.085,20Empenho  para Cobrir despesa referente aos meses de maio e junho de 2022 com serviços de vigilância e segurança ostensiva armada de forma continua prestado nas Ulsav¿s localizadas nos Municípios de Guajará ¿ Mirim Porto Velho Buritis Costa Marques Ariquemes  conforme o Contrato nº 0012019IDARON 0,00 0,00 221.085,20

190023 0240100000 2087 33903705 0015.059313/2022-29 2022NE001350 01/09/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 0,00Anulação de Saldo de empenho visando reforçar a NE595 visando cumprir o Despacho 0032290363  pagamento de Serviço de vigilância armada ostensiva de agosto 0,00 -11.768,65 -11.768,65

190023 0240100000 2087 33903705 0015.059313/2022-29 2022NE001444 30/09/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 0,00Reforçar a  Nota de Empenho nº 2022NE001309 0031759372   para cobrir despesa referente acréscimo ao Contrato nº 0012019IDARON do posto de vigilância localizado nas dependências do Almoxarifado desta Agência  a partir do dia 18 de outubro de 2022 9.580,36 0,00 9.580,36

190023 0240100000 2087 33903705 0015.059313/2022-29 2022NE001611 27/10/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 265.302,24Reforço de Empenho  para Cobrir despesa referente aos meses de novembro e dezembro de 2022 com serviços de vigilância e segurança ostensiva armada de forma continua prestado nas Ulsav¿s localizadas nos Municípios de Guajará ¿ Mirim Porto Velho Buritis Costa Marques Ariquemes  conforme o Contrato nº 0012019IDARON 0,00 0,00 265.302,24

190023 0240100000 2087 33903705 0015.059313/2022-29 2022NE001748 29/11/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 0,00Reforço de Empenho  para Cobrir despesa referente Reforçar a Nota de Empenho nº 2022NE001611 0033245635  para cobrir despesa referente aos mês de dezembro de 2022 com serviços de vigilância e segurança ostensiva armada de forma continua prestado nas Ulsav¿s localizadas nos Municípios de Guajará ¿ Mirim Porto Velho Buritis Costa Marques Ariquemes  e Almoxarifado  IDARON conforme o Contrato nº 0012019IDARON 736,96 0,00 736,96

190023 0240100000 2087 33903705 0015.331984/2019-27 2022NE000023 18/01/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 197.548,60Empenho  para Cobrir despesa referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2022 com serviços de vigilância e segurança ostensiva armada de forma continua prestado nas Ulsav¿s localizadas nos Municípios de Guajará ¿ Mirim Porto Velho Buritis Costa Marques Ariquemes  conforme o Contrato nº 0012019IDARON 0,00 0,00 197.548,60

190023 0240100000 2087 33903705 0015.331984/2019-27 2022NE000323 28/02/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 0,00Reforço de Empenho  para Cobrir despesa referente aos meses de março e abril de 2022 com serviços de vigilância e segurança ostensiva armada de forma continua prestado nas Ulsav¿s localizadas nos Municípios de Guajará ¿ Mirim Porto Velho Buritis Costa Marques Ariquemes  conforme o Contrato nº 0012019IDARON 197.548,60 0,00 197.548,60

190023 0240100000 2087 33903705 0015.331984/2019-27 2022NE000595 28/04/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 197.548,60Empenho  para Cobrir despesa referente aos meses de maio e junho de 2022 com serviços de vigilância e segurança ostensiva armada de forma continua prestado nas Ulsav¿s localizadas nos Municípios de Guajará ¿ Mirim Porto Velho Buritis Costa Marques Ariquemes  conforme o Contrato nº 0012019IDARON 0,00 0,00 197.548,60

190023 0240100000 2087 33903705 0015.331984/2019-27 2022NE000923 01/07/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 0,00Empenho  para Cobrir despesa referente aos meses de julho e agosto de 2022 com serviços de vigilância e segurança ostensiva armada de forma continua prestado nas Ulsav¿s localizadas nos Municípios de Guajará ¿ Mirim Porto Velho Buritis Costa Marques Ariquemes  conforme o Contrato nº 0012019IDARON 197.548,60 0,00 197.548,60

190023 0240100000 2087 33903705 0015.331984/2019-27 2022NE001351 01/09/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 0,00Reforço de empenho para cumprir a solicitação exarada no Despacho 0032290363 reforçar recursos com Serviço de vigilância armada ostensiva 11.768,65 0,00 11.768,65

190023 0240100000 2087 33903705 0015.331984/2019-27 2022NE001841 14/12/2022 5 - GLOBAL 23890653000199 - PROALVO SERVICOS D SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 0,00Anulação de Empenho em função de Despesa empenhada na modalidade global Saldo remanescente Despacho 0034271592 0,00 -0,35 -0,35

190023 0240100000 2087 33903905 0015.031583/2020-11 2022NE000037 18/01/2022 5 - GLOBAL 15512542000110 - ACRONET CORPORATIVO COM E SERVICOS EIRELI-ME 10.544,50Nota de Empenho para cobrir despesa com os serviços de manutenção do sistema de videomonitoramento 0,00 0,00 10.544,50

190023 0240100000 2087 33903905 0015.031583/2020-11 2022NE000385 16/03/2022 5 - GLOBAL 15512542000110 - ACRONET CORPORATIVO COM E SERVICOS EIRELI-ME 0,00Nota de Empenho para cobrir despesa com os serviços de manutenção do sistema de videomonitoramento  Despacho IDARONDIC 27350949 2.108,84 0,00 2.108,84

190023 0240100000 2087 33903908 0015.082478/2022-02 2022NE001638 07/11/2022 1 - ORDINARIO 08117381000103 - INFORSERV COM. DE MAT. DE INFORMATICA LTDA-ME 5.010,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA contratação de empresa especializada para manutenção de Relógio Biométrico para atender a Agência IDARON 0,00 0,00 5.010,00

190023 0240100000 2087 33903910 0015.009550/2018-62 2022NE000062 19/01/2022 5 - GLOBAL 02819810000108 - SPAZIO BUSINESS LTDA ME 60.000,00Empenho com Locação do Almoxarifado Central   para atender as necessidades da IDARON  Janeiro Fevereiro2022 0,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 2087 33903910 0015.009550/2018-62 2022NE000303 28/02/2022 5 - GLOBAL 02819810000108 - SPAZIO BUSINESS LTDA ME 0,00Empenho com Locação do Almoxarifado Central   para atender as necessidades da IDARON  Março Abril  2022 60.000,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 2087 33903910 0015.009550/2018-62 2022NE000736 01/05/2022 5 - GLOBAL 02819810000108 - SPAZIO BUSINESS LTDA ME 60.000,00Empenho com Locação do Almoxarifado Central   para atender as necessidades da IDARON  Maio Junho  2022 0,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 2087 33903910 0015.009550/2018-62 2022NE000988 14/07/2022 5 - GLOBAL 02819810000108 - SPAZIO BUSINESS LTDA ME 90.000,00Empenho com Locação do Almoxarifado Central   para atender as necessidades da IDARON  Julho Agosto Setembro  2022 0,00 0,00 90.000,00

190023 0240100000 2087 33903910 0015.009550/2018-62 2022NE001481 10/10/2022 5 - GLOBAL 02819810000108 - SPAZIO BUSINESS LTDA ME 90.000,00Empenho com Locação do Almoxarifado Central   para atender as necessidades da IDARON  Período de Outubro a novembro  2022 0,00 0,00 90.000,00

190023 0240100000 2087 33903919 0015.053023/2021-91 2022NE000020 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 50.000,00Empenho para cobrir despesa com serviços mão de obra para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de janeiro e fevereiro de 2022 0,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2087 33903919 0015.053023/2021-91 2022NE000476 30/03/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Empenho para cobrir despesa com serviços mão de obra para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de março e abril de 2022 60.000,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 2087 33903919 0015.053023/2021-91 2022NE000597 28/04/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 60.000,00Empenho para cobrir despesa com serviços mão de obra para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de maio e junho de 2022 0,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 2087 33903919 0015.053023/2021-91 2022NE000895 29/06/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com serviços mão de obra para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de julho e agosto de 2022 30.000,00 0,00 30.000,00

190023 0240100000 2087 33903919 0015.053023/2021-91 2022NE001318 01/09/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com serviços mão de obra para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de setembro e outubro de 2022 40.000,00 0,00 40.000,00

190023 0240100000 2087 33903919 0015.053023/2021-91 2022NE001540 21/10/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Anulação de empenho visando reforçar o empenho vigente NE597 0,00 -26.075,36 -26.075,36

190023 0240100000 2087 33903919 0015.053023/2021-91 2022NE001542 21/10/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Reforço de empenho proveniente de anulação de saldo da NE20 26.075,36 0,00 26.075,36

190023 0240100000 2087 33903919 0015.053023/2021-91 2022NE001605 27/10/2022 2 - ESTIMATIVO 05340639000130 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com serviços mão de obra para o serviço de manutenção corretiva e preventiva dos veículos da frota desta Agência conforme o CONTRATO N° 581PGE2020 0016125170 para os meses de novembro e dezembro de 2022 20.000,00 0,00 20.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.173569/2018-61 2022NE000106 25/01/2022 2 - ESTIMATIVO 05914650000166 - ENERGISA RONDONIA - DISTR. DE ENERGIA S.A 195.000,00Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica ¿ baixa tensão  Período  Janeiro e Fevereiro de 2022 0,00 0,00 195.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.173569/2018-61 2022NE000266 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 05914650000166 - ENERGISA RONDONIA - DISTR. DE ENERGIA S.A 0,00Anulação de Empenho conforme recomendação COGES Notificação COGES Emissão de Empenho 0024175484  Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica ¿ baixa tensão  Período  Janeiro e Fevereiro de 2022 0,00 -195.000,00 -195.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.173569/2018-61 2022NE000267 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 05914650000166 - ENERGISA RONDONIA - DISTR. DE ENERGIA S.A 195.000,00Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica ¿ baixa tensão  Período  Janeiro e Fevereiro de 2022 0,00 0,00 195.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.173569/2018-61 2022NE000639 16/05/2022 2 - ESTIMATIVO 05914650000166 - ENERGISA RONDONIA - DISTR. DE ENERGIA S.A 0,00Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica ¿ baixa tensão  Período  Abril a junho 156.000,00 0,00 156.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.173569/2018-61 2022NE001177 17/08/2022 2 - ESTIMATIVO 05914650000166 - ENERGISA RONDONIA - DISTR. DE ENERGIA S.A 0,00Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica ¿ baixa tensão  Período  Julho a setembro 2022 156.000,00 0,00 156.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.173569/2018-61 2022NE001656 17/11/2022 2 - ESTIMATIVO 05914650000166 - ENERGISA RONDONIA - DISTR. DE ENERGIA S.A 0,00Valor que se reforça para Serviço de Fornecimento de energia elétrica ¿ baixa tensão  proc 0015173569201861 20.000,00 0,00 20.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.173569/2018-61 2022NE001760 30/11/2022 2 - ESTIMATIVO 05914650000166 - ENERGISA RONDONIA - DISTR. DE ENERGIA S.A 0,00Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica ¿ baixa tensão  Período  Novembro e Dezembro de 2022 120.000,00 0,00 120.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.378387/2018-85 2022NE000170 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 02341467000120 - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 6.000,00Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica no Posto Fiscal da IDARON no KM 130 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.378387/2018-85 2022NE000276 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 02341467000120 - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 0,00Anulação empenho adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024234155  Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica no Posto Fiscal da IDARON no KM 130 0,00 -6.000,00 -6.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.378387/2018-85 2022NE000277 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 02341467000120 - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 6.000,00Novo Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica no Posto Fiscal da IDARON no KM 130 Novo empenho pra adequar a notificação COGES Emissão de Empenho 0024234155 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.378387/2018-85 2022NE000278 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 02341467000120 - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 0,00Novo Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica no Posto Fiscal da IDARON no KM 130 Novo empenho pra adequar a notificação COGES Emissão de Empenho 0024234155 0,00 -6.000,00 -6.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.378387/2018-85 2022NE000279 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 02341467000120 - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 6.000,00Novo Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica no Posto Fiscal da IDARON no KM 130 Novo empenho pra adequar a notificação COGES Emissão de Empenho 0024234155 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.378387/2018-85 2022NE000591 28/04/2022 2 - ESTIMATIVO 02341467000120 - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 6.000,00Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica no Posto Fiscal da IDARON no KM 130 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903943 0015.378387/2018-85 2022NE001306 01/09/2022 2 - ESTIMATIVO 02341467000120 - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 0,00Reforço de Empenho com Serviço de Fornecimento de energia elétrica no Posto Fiscal da IDARON no KM 130 8.500,00 0,00 8.500,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011301/2017-56 2022NE000173 27/01/2022 2 - ESTIMATIVO 24565225000153 - AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE S/A 1.200,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Ariquemes  Período JANFEV e MARÇO DE 2022 0,00 0,00 1.200,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011301/2017-56 2022NE000285 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 24565225000153 - AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE S/A 0,00Anulação empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024262266  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Ariquemes  Período JANFEV e MARÇO DE 2022 0,00 -1.200,00 -1.200,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011301/2017-56 2022NE000286 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 24565225000153 - AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE S/A 1.200,00Novo empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024262266  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Ariquemes  Período JANFEV e MARÇO DE 2022 0,00 0,00 1.200,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011301/2017-56 2022NE000888 27/06/2022 2 - ESTIMATIVO 24565225000153 - AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE S/A 0,00Reforço de  empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Ariquemes  Período Maio a Dezembro  2022 2.400,00 0,00 2.400,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011546/2017-83 2022NE000162 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 24095290000162 - AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA 150,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ROLIM DE MOURA 0,00 0,00 150,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011546/2017-83 2022NE000163 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 01933030000113 - SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 900,00Empeno com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Vilhena 0,00 0,00 900,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011546/2017-83 2022NE000171 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 01933030000113 - SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0,00Anulação para corrigir número do processo  Empeno com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Vilhena 0,00 -900,00 -900,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011546/2017-83 2022NE000287 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 24095290000162 - AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA 0,00Novo empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024262148  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ROLIM DE MOURA 0,00 -150,00 -150,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011546/2017-83 2022NE000288 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 24095290000162 - AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA 150,00Novo empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024262148  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ROLIM DE MOURA 0,00 0,00 150,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.011546/2017-83 2022NE000733 26/05/2022 2 - ESTIMATIVO 24095290000162 - AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA 400,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ROLIM DE MOURA  Período Abril a Dezembro  2022 0,00 0,00 400,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.059410/2018-35 2022NE000165 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 02964910000110 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 200,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav  de Alta Floresta 0,00 0,00 200,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.059410/2018-35 2022NE000521 20/04/2022 2 - ESTIMATIVO 02964910000110 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 820,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav  de Alta Floresta Período de Março a Dezembro  2022 0,00 0,00 820,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.070688/2017-82 2022NE000172 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 01933030000113 - SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 900,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Vilhena 0,00 0,00 900,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.070688/2017-82 2022NE000282 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 01933030000113 - SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0,00Anulação empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024262745  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Vilhena 0,00 -900,00 -900,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.070688/2017-82 2022NE000283 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 01933030000113 - SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 900,00Novo empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024262745  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Vilhena 0,00 0,00 900,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.070688/2017-82 2022NE000734 26/05/2022 2 - ESTIMATIVO 01933030000113 - SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 2.700,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav e Supervisão de Vilhena  Período de Abril a Dezembro  2022 0,00 0,00 2.700,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.074044/2018-44 2022NE000166 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 19433497000160 - SIST. AUT.DE AGUA E ESG.DE ALTO A.DOS PARECIS 240,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ALTO ALEGRE DOS PARECIS 0,00 0,00 240,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.074044/2018-44 2022NE000289 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 19433497000160 - SIST. AUT.DE AGUA E ESG.DE ALTO A.DOS PARECIS 0,00Anulação de empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024267838  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ALTO ALEGRE DOS PARECIS 0,00 -240,00 -240,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.074044/2018-44 2022NE000290 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 19433497000160 - SIST. AUT.DE AGUA E ESG.DE ALTO A.DOS PARECIS 240,00Novo empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024267838  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ALTO ALEGRE DOS PARECIS 0,00 0,00 240,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.074044/2018-44 2022NE000821 17/06/2022 2 - ESTIMATIVO 19433497000160 - SIST. AUT.DE AGUA E ESG.DE ALTO A.DOS PARECIS 0,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ALTO ALEGRE DOS PARECIS 675,00 0,00 675,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.075322/2018-81 2022NE000167 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 63789804000131 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 960,00Empenho comServiço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ALVORADA DOESTE 0,00 0,00 960,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.075322/2018-81 2022NE000291 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 63789804000131 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0,00Anulação de empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024267838  Empenho comServiço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ALVORADA DOESTE 0,00 -960,00 -960,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.075322/2018-81 2022NE000292 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 63789804000131 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 960,00Empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024267838  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ALVORADA DOESTE 0,00 0,00 960,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.075322/2018-81 2022NE000627 13/05/2022 2 - ESTIMATIVO 63789804000131 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 0,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de ALVORADA DOESTE  Período de  MARÇO a DEZEMBRO  2022 3.200,00 0,00 3.200,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.077549/2018-61 2022NE000174 28/01/2022 1 - ORDINARIO 05914254000139 - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD 24.000,00Empenho com Fornec dos Serviços de Água e Esgoto para atender as necessidades da IDARON  Período Janeiro Fevereiro Março  2022 0,00 0,00 24.000,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.077549/2018-61 2022NE000520 20/04/2022 2 - ESTIMATIVO 05914254000139 - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD 21.600,00Empenho com Fornec dos Serviços de Água e Esgoto para atender as necessidades da IDARON  Período Abril a Junho  2022 0,00 0,00 21.600,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.077549/2018-61 2022NE001119 01/08/2022 2 - ESTIMATIVO 05914254000139 - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD 48.000,00Empenho com Fornec dos Serviços de Água e Esgoto para atender as necessidades da IDARON  Período Julho a Dezembro de  2022 0,00 0,00 48.000,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.077549/2018-61 2022NE001956 28/12/2022 2 - ESTIMATIVO 05914254000139 - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD 0,00Anulação de saldo de empenho conforme Despacho 0034732261 0,00 -1.295,40 -1.295,40

190023 0240100000 2087 33903944 0015.079518/2017-63 2022NE000164 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 04395067000123 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO CACOAL 300,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de Cacoal 0,00 0,00 300,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.079518/2017-63 2022NE000280 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 04395067000123 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO CACOAL 0,00Anulação de empenho pra adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024263177  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de Cacoal 0,00 -300,00 -300,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.079518/2017-63 2022NE000281 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 04395067000123 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO CACOAL 300,00Novo empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024263177  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de Cacoal 0,00 0,00 300,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.079518/2017-63 2022NE000731 25/05/2022 2 - ESTIMATIVO 04395067000123 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO CACOAL 800,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de Cacoal 0,00 0,00 800,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.117105/2018-75 2022NE000168 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 23201047000119 - AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA 300,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de PIMENTA BUENO 0,00 0,00 300,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.117105/2018-75 2022NE000293 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 23201047000119 - AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA 0,00Anulação de empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho 0024267838  Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de PIMENTA BUENO 0,00 -300,00 -300,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.117105/2018-75 2022NE000294 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 23201047000119 - AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA 300,00Novo empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho   Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de PIMENTA BUENO 0,00 0,00 300,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.117105/2018-75 2022NE000887 24/06/2022 2 - ESTIMATIVO 23201047000119 - AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA 0,00Reforço de empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de PIMENTA BUENO  Período de Maio a Dezembro  2022 600,00 0,00 600,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.117105/2018-75 2022NE001754 30/11/2022 2 - ESTIMATIVO 23201047000119 - AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA 0,00Valor que se empenha para Fornecimento de Água em Pimenta Bueno para atender as necessidades da IDARON PROC 0015117105201875 100,00 0,00 100,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.138693/2018-81 2022NE000102 25/01/2022 2 - ESTIMATIVO 02984038000171 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 240,00Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de Primavera de RO   Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 240,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.138693/2018-81 2022NE000295 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 02984038000171 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 0,00Anulação de empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho   Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de Primavera de RO   Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 -240,00 -240,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.138693/2018-81 2022NE000296 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 02984038000171 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 240,00Novo empenho para adequar a Notificação COGES Emissão de Empenho   Empenho com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de Primavera de RO   Período Janeiro Fevereiro 2022 0,00 0,00 240,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.138693/2018-81 2022NE000626 13/05/2022 2 - ESTIMATIVO 02984038000171 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 0,00Empenho  com Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de Primavera de RO   Período ABRIL a DEZEMBRO  2022 600,00 0,00 600,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.138693/2018-81 2022NE001753 30/11/2022 2 - ESTIMATIVO 02984038000171 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 0,00Valor que se empenha para Serviço de Fornecimento de água tratada eou esgotamento sanitário na Ulsav de Primavera de RO PROC 0015138693201881 100,00 0,00 100,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.317528/2021-99 2022NE000169 26/01/2022 2 - ESTIMATIVO 21918616000116 - AGUAS DE BURITIS SANEAMENTO SA 750,00Empenho com Fornecimento de água em BURITISRO para atender as necessidades da IDARON 0,00 0,00 750,00

190023 0240100000 2087 33903944 0015.317528/2021-99 2022NE001431 28/09/2022 2 - ESTIMATIVO 21918616000116 - AGUAS DE BURITIS SANEAMENTO SA 0,00Empenho com Fornecimento de água em BURITISRO para atender as necessidades da IDARON  Período Agosto a Dezembro2022 1.250,00 0,00 1.250,00

190023 0240100000 2087 33903948 0015.073878/2022-19 2022NE001079 25/07/2022 1 - ORDINARIO 18473970000170 - Andrea Celano Rodrigues Nauticos 17.050,00Empenho com  Contratação de Empresa especializada em engenharia naval para realizações dos serviços CERTIFICAÇÃO da Embarcação QUERO QUERO  IV e a regularização das lanchas pertencentes a frota oficial fluvial da Agência IDARON junto a Marinha do Brasil para atender a necessidade da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia ¿ IDARON 0,00 0,00 17.050,00

190023 0240100000 2087 33903948 0015.081793/2022-12 2022NE001612 27/10/2022 1 - ORDINARIO 22755309000124 - M.K. CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 1.520,00Empenho com Curso de RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E NOVAS DECLARAÇÕES ACESSÓRIAS DO SPED EFDREINF E DCTFWEB 0,00 0,00 1.520,00

190023 0240100000 2087 33903948 0015.081793/2022-12 2022NE001644 01/11/2022 1 - ORDINARIO 22755309000124 - M.K. CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 0,00CANCELAMENTO DEVIDO A UG ERRADA PARA Curso de RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E NOVAS DECLARAÇÕES ACESSÓRIAS DO SPED EFDREINF E DCTFWEB 0,00 -1.520,00 -1.520,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE000076 21/01/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 12.000,00Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de telefonia móvel com tecnologia digital 4G ou 3G com área de registro no estado de Rondônia com cobertura para roaming nacional com franquia de 5GB de dados mensal com aparelhos celulares em regime de comodato e serviço de telefonia móvel comutada na modalidade de longa distância nacional conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 0052020IDARON 0010901627 Período a cobrir janeiro a fevereiro de 2022 0,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE000270 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 0,00Anulação de empenho Adequar Notificação COGES Emissão de Empenho 0024176788  Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de telefonia móvel com tecnologia digital 4G ou 3G com área de registro no estado de Rondônia com cobertura para roaming nacional com franquia de 5GB de dados mensal com aparelhos celulares em regime de comodato 0,00 -12.000,00 -12.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE000271 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 12.000,00Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de telefonia móvel com tecnologia digital 4G ou 3G com área de registro no estado de Rondônia com cobertura para roaming nacional com franquia de 5GB de dados mensal com aparelhos celulares em regime de comodato e serviço de telefonia móvel comutada na modalidade de longa distância nacional conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 0052020IDARON 0010901627 Período a cobrir janeiro a fevereiro de 2022 0,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE000375 09/03/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 0,00Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de telefonia móvel com tecnologia digital 4G ou 3G com área de registro no estado de Rondônia com cobertura para roaming nacional com franquia de 5GB de dados mensal com aparelhos celulares em regime de comodato e serviço de telefonia móvel comutada na modalidade de longa distância nacional conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 0052020IDARON 0010901627 Período a cobrir março e abril de 2022 12.000,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE000577 26/04/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 12.000,00Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de telefonia móvel com tecnologia digital 4G ou 3G com área de registro no estado de Rondônia com cobertura para roaming nacional com franquia de 5GB de dados mensal com aparelhos celulares em regime de comodato e serviço de telefonia móvel comutada na modalidade de longa distância nacional conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 0052020IDARON 0010901627 Período a cobrir maio e junho de 2022 0,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE000579 26/04/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 0,00Anulação devido erro no evento do lançamento 0,00 -12.000,00 -12.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE000580 26/04/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 0,00Reforço de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de telefonia móvel com tecnologia digital 4G ou 3G com área de registro no estado de Rondônia com cobertura para roaming nacional com franquia de 5GB de dados mensal com aparelhos celulares em regime de comodato e serviço de telefonia móvel comutada na modalidade de longa distância nacional conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 0052020IDARON 0010901627 Período a cobrir maio e junho de 2022 12.000,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE000893 29/06/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de telefonia móvel com tecnologia digital 4G ou 3G com área de registro no estado de Rondônia com cobertura para roaming nacional com franquia de 5GB de dados mensal com aparelhos celulares em regime de comodato e serviço de telefonia móvel comutada na modalidade de longa distância nacional conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 0052020IDARON 0010901627 Período a cobrir julho e agosto de 2022 6.000,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE001300 25/08/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 0,00Reforço de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de telefonia móvel com tecnologia digital 4G ou 3G com área de registro no estado de Rondônia com cobertura para roaming nacional com franquia de 5GB de dados mensal com aparelhos celulares em regime de comodato e serviço de telefonia móvel comutada na modalidade de longa distância nacional conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 0052020IDARON 0010901627 Período a cobrir setembro e outubro de 2022 7.000,00 0,00 7.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE001535 20/10/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 0,00Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de telefonia móvel com tecnologia digital 4G ou 3G com área de registro no estado de Rondônia com cobertura para roaming nacional com franquia de 5GB de dados mensal com aparelhos celulares em regime de comodato e serviço de telefonia móvel comutada na modalidade de longa distância nacional conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 0052020IDARON 0010901627 Período a cobrir novembro e dezembro de 2022 5.000,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.043318/2020-78 2022NE001830 12/12/2022 2 - ESTIMATIVO 40432544000147 - CLARO S.A. 0,00Anulação de saldo de empenho em função da despesa deste contrato ter sido empenhada na Nota de Empenho 2022NE000076 cujo saldo cobre a despesa estimada até o fim o exercício 0,00 -1.197,94 -1.197,94

190023 0240100000 2087 33903958 0015.068744/2019-81 2022NE000063 19/01/2022 5 - GLOBAL 76535764000143 - OI S.A 24.000,00Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços  de Telefonia Fixa Comutada STFC nas modalidades Local e serviço DDG Discagem Direta Gratuita  0800 para atender a Unidade Central e as Unidades Descentralizadas da Agência IDARON conforme o Termo Aditivo ao Contrato 0012016IDARON de Prestação Serviços IDSEI 0015602810 para os meses de janeiro e fevereiro do exercício de 2022 0,00 0,00 24.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.068744/2019-81 2022NE000268 01/02/2022 5 - GLOBAL 76535764000143 - OI S.A 0,00Anulação de empenho  Recomendação da COGESNotificação COGES Emissão de Empenho 0024176001  Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços  de Telefonia Fixa Comutada STFC nas modalidades Local e serviço DDG Discagem Direta Gratuita  0800 para atender a Unidade Central e as Unidades Descentralizadas da Agência IDARON conforme o Termo Aditivo ao Contrato 0012016IDARON de Prestação Serviços IDSEI 0015602810 para os meses de janeiro e fevereiro do exercício de 2022 0,00 -24.000,00 -24.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.068744/2019-81 2022NE000269 01/02/2022 5 - GLOBAL 76535764000143 - OI S.A 24.000,00Novo empenho  Notificação COGES Emissão de Empenho 0024176001  Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços  de Telefonia Fixa Comutada STFC nas modalidades Local e serviço DDG Discagem Direta Gratuita  0800 para atender a Unidade Central e as Unidades Descentralizadas da Agência IDARON conforme o Termo Aditivo ao Contrato 0012016IDARON de Prestação Serviços IDSEI 0015602810 para os meses de janeiro e fevereiro do exercício de 2022 0,00 0,00 24.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.068744/2019-81 2022NE000376 09/03/2022 5 - GLOBAL 76535764000143 - OI S.A 0,00Anulação de empenho Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços  de Telefonia Fixa Comutada STFC nas modalidades Local e serviço DDG Discagem Direta Gratuita  0800 para atender a Unidade Central e as Unidades Descentralizadas da Agência IDARON conforme o Termo Aditivo ao Contrato 0012016IDARON de Prestação Serviços IDSEI 0015602810 para os meses de março e abril do exercício de 2022 0,00 -16.997,77 -16.997,77

190023 0240100000 2087 33903958 0015.068744/2019-81 2022NE000377 01/03/2022 5 - GLOBAL 76535764000143 - OI S.A 31.997,77Novo empenho Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços  de Telefonia Fixa Comutada STFC nas modalidades Local e serviço DDG Discagem Direta Gratuita  0800 para atender a Unidade Central e as Unidades Descentralizadas da Agência IDARON conforme o Termo Aditivo ao Contrato 0012016IDARON de Prestação Serviços IDSEI 0015602810 para os meses de março e abril do exercício de 2022 0,00 0,00 31.997,77

190023 0240100000 2087 33903958 0015.068744/2019-81 2022NE000589 28/04/2022 2 - ESTIMATIVO 76535764000143 - OI S.A 15.000,00Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços  de Telefonia Fixa Comutada STFC nas modalidades Local e serviço DDG Discagem Direta Gratuita  0800 para atender a Unidade Central e as Unidades Descentralizadas da Agência IDARON conforme o Termo Aditivo ao Contrato 0012016IDARON de Prestação Serviços IDSEI 0015602810 para os meses de maio e junho do exercício de 2022 0,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.068744/2019-81 2022NE001835 12/12/2022 5 - GLOBAL 76535764000143 - OI S.A 0,00Anulação de empenho em função de Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o § 2º do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar o que justifica a existência de saldo no fim da vigência do contrato 0,00 -3.814,63 -3.814,63

190023 0240100000 2087 33903958 0015.068744/2019-81 2022NE001836 12/12/2022 2 - ESTIMATIVO 76535764000143 - OI S.A 0,00Anulação de empenho em função de Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o § 2º do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar o que justifica a existência de saldo no fim da vigência do contrato 0,00 -312,41 -312,41

190023 0240100000 2087 33903958 0015.075744/2022-32 2022NE001018 22/07/2022 2 - ESTIMATIVO 76535764000143 - OI S.A 60.000,00Empenho com contratação de empresa para a prestação dos serviços de telefonia Fixa Comutada Local STFC nas modalidades Local e serviço DDG  Discagem Direta Gratuita  0800 LDN e LDI para atender as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia ¿ IDARON 0,00 0,00 60.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.075744/2022-32 2022NE001849 15/12/2022 2 - ESTIMATIVO 76535764000143 - OI S.A 0,00Anulação de Empenho Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o  § 2º  do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar Saldo restante será utilizado para pagamento da despesa referente aos serviços do mês de Dezembro2022 0,00 -20.000,00 -20.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.354733/2018-30 2022NE000036 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 20283712000172 - GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 18.000,00Nota de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de compartilhamento e transmissão de voz e dados via satélite conforme Contrato nº 0132019IDARON 6527042 Período a cobrir janeiro e fevereiro de 2022 0,00 0,00 18.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.354733/2018-30 2022NE000038 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 20283712000172 - GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 0,00Nota de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de compartilhamento e transmissão de voz e dados via satélite conforme Contrato nº 0132019IDARON 6527042 Período a cobrir janeiro e fevereiro de 2022 0,00 -18.000,00 -18.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.354733/2018-30 2022NE000039 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 20283712000172 - GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 18.000,00Nota de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de compartilhamento e transmissão de voz e dados via satélite conforme Contrato nº 0132019IDARON 6527042 Período a cobrir janeiro e fevereiro de 2022 0,00 0,00 18.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.354733/2018-30 2022NE000388 18/03/2022 2 - ESTIMATIVO 20283712000172 - GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 0,00Reforço de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de compartilhamento e transmissão de voz e dados via satélite conforme Contrato nº 0132019IDARON 6527042 Período a cobrir janeiro e fevereiro de 2022 16.000,00 0,00 16.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.354733/2018-30 2022NE000578 26/04/2022 2 - ESTIMATIVO 20283712000172 - GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 0,00Reforço de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de compartilhamento e transmissão de voz e dados via satélite conforme Contrato nº 0132019IDARON 6527042 Período a cobrir maio e junho de 2022 18.000,00 0,00 18.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.354733/2018-30 2022NE000889 29/06/2022 2 - ESTIMATIVO 20283712000172 - GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 0,00Reforço de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de compartilhamento e transmissão de voz e dados via satélite conforme Contrato nº 0132019IDARON 6527042 Período a cobrir julho e agosto de 2022 16.000,00 0,00 16.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.354733/2018-30 2022NE001316 01/09/2022 2 - ESTIMATIVO 20283712000172 - GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 0,00Reforço de Nota de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de compartilhamento e transmissão de voz e dados via satélite conforme Contrato nº 0132019IDARON 6527042 Período a cobrir Setembro e outubro de 2022 14.000,00 0,00 14.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.354733/2018-30 2022NE001606 27/10/2022 2 - ESTIMATIVO 20283712000172 - GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 0,00Nota de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de compartilhamento e transmissão de voz e dados via satélite conforme Contrato nº 0132019IDARON 6527042 Período a cobrir novembro e dezembro de 2022 12.000,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.354733/2018-30 2022NE001624 28/10/2022 2 - ESTIMATIVO 20283712000172 - GLOBALSAT DO BRASIL LTDA - ME 0,00Nota de Empenho para reforçar Nota de Empenho 2022NE000039 0023531075 para cobrir despesa com o pagamento de prestação de serviços de compartilhamento e transmissão de voz e dados via satélite conforme Contrato nº 0132019IDARON 6527042  Reforçar o valor empenhado para  cobrir o período de novembro e dezembro de 2022 considerando que o supracitado contrato foi reajustado 8.000,00 0,00 8.000,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.356027/2019-11 2022NE000104 25/01/2022 5 - GLOBAL 03304610000177 - RADIONET LTDA - EPP 72.600,00Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solução tecnológica através de comunicação via satélite em tempo real e ininterrupto com cobertura nacional para rastreamento e monitoramento de 165 cento e sessenta e cinco veículos de forma continuada para atender as necessidades da Agência IDARON conforme condições quantidades e exigências estabelecidas 0,00 0,00 72.600,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.356027/2019-11 2022NE000374 09/03/2022 5 - GLOBAL 03304610000177 - RADIONET LTDA - EPP 0,00Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solução tecnológica através de comunicação via satélite em tempo real e ininterrupto com cobertura nacional para rastreamento e monitoramento de 165 cento e sessenta e cinco veículos de forma continuada para atender as necessidades da Agência IDARON conforme condições quantidades e exigências estabelecidas Março e Abril2022 72.600,00 0,00 72.600,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.356027/2019-11 2022NE000590 28/04/2022 5 - GLOBAL 03304610000177 - RADIONET LTDA - EPP 72.600,00Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solução tecnológica através de comunicação via satélite em tempo real e ininterrupto com cobertura nacional para rastreamento e monitoramento de 165 cento e sessenta e cinco veículos de forma continuada para atender as necessidades da Agência IDARON  para cobertura contratual dos meses de maio e junho de 2022 0,00 0,00 72.600,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.356027/2019-11 2022NE000892 29/06/2022 5 - GLOBAL 03304610000177 - RADIONET LTDA - EPP 0,00Reforço de Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solução tecnológica através de comunicação via satélite em tempo real e ininterrupto com cobertura nacional para rastreamento e monitoramento de 165 cento e sessenta e cinco veículos de forma continuada para atender as necessidades da Agência IDARON  para cobertura contratual dos meses de julho e agosto de 2022 72.600,00 0,00 72.600,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.356027/2019-11 2022NE001305 01/09/2022 5 - GLOBAL 03304610000177 - RADIONET LTDA - EPP 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solução tecnológica através de comunicação via satélite em tempo real e ininterrupto com cobertura nacional para rastreamento e monitoramento de 165 cento e sessenta e cinco veículos de forma continuada para atender as necessidades da Agência IDARON  para cobertura contratual dos meses de setembro e outubro de 2022 72.600,00 0,00 72.600,00

190023 0240100000 2087 33903958 0015.356027/2019-11 2022NE001534 20/10/2022 5 - GLOBAL 03304610000177 - RADIONET LTDA - EPP 0,00Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solução tecnológica através de comunicação via satélite em tempo real e ininterrupto com cobertura nacional para rastreamento e monitoramento de 165 cento e sessenta e cinco veículos de forma continuada para atender as necessidades da Agência IDARON  para cobertura contratual dos meses de novembro e dezembro de 2022 72.160,00 0,00 72.160,00

190023 0240100000 2087 33903965 0015.139177/2019-54 2022NE000024 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 61600839000155 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 220.000,00Nota de Empenho  para cobrir despesas referente ao serviço de seleção e disponibilização de estagiários ocorridas nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2022 0,00 0,00 220.000,00

190023 0240100000 2087 33903965 0015.139177/2019-54 2022NE000371 01/03/2022 2 - ESTIMATIVO 61600839000155 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 0,00Nota de Empenho  para cobrir despesas referente ao serviço de seleção e disponibilização de estagiários ocorridas nos meses de março e abril de 2022 200.000,00 0,00 200.000,00

190023 0240100000 2087 33903965 0015.139177/2019-54 2022NE000592 28/04/2022 2 - ESTIMATIVO 61600839000155 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 220.000,00Nota de Empenho  para cobrir despesas referente ao serviço de seleção e disponibilização de estagiários ocorridas nos meses de maio e junho de 2022 0,00 0,00 220.000,00

190023 0240100000 2087 33903965 0015.139177/2019-54 2022NE000897 29/06/2022 2 - ESTIMATIVO 61600839000155 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 0,00Reforço de nota de empenho  para cobrir despesas referente ao serviço de seleção e disponibilização de estagiários ocorridas nos meses de julho e agosto de 2022 220.000,00 0,00 220.000,00

190023 0240100000 2087 33903965 0015.139177/2019-54 2022NE001303 01/09/2022 2 - ESTIMATIVO 61600839000155 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 0,00Reforço de Empenho  para cobrir despesas referente ao serviço de seleção e disponibilização de estagiários ocorridas nos setembro e outubro de 2022 254.000,00 0,00 254.000,00

190023 0240100000 2087 33903965 0015.139177/2019-54 2022NE001536 20/10/2022 2 - ESTIMATIVO 61600839000155 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 0,00Nota de Empenho  para cobrir despesas referente ao serviço de seleção e disponibilização de estagiários ocorridas nos meses de novembro e dezembro de 2022 200.000,00 0,00 200.000,00

190023 0240100000 2087 33903969 0015.026118/2022-12 2022NE000200 15/02/2022 1 - ORDINARIO 09248608000104 - SEGURADORA LIDER DOS CONS. SEG. DPVAT. 17,46Empenho com seguro obrigatório para a frota oficial da IDARON placas com fina 1 a 6 0,00 0,00 17,46

190023 0240100000 2087 33903969 0015.082543/2022-91 2022NE001625 28/10/2022 1 - ORDINARIO 09248608000104 - SEGURADORA LIDER DOS CONS. SEG. DPVAT. 16,73Empenho com taxa de DPVAT anteriores a 2020 Taxas de veículos que estão sendo leiloados 0,00 0,00 16,73

190023 0240100000 2087 33903974 0015.004219/2017-75 2022NE000077 21/01/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 34.000,00Empenho para cobrir despesa com os serviços de malotes e encomendas e vendas de produtos conforme o Contrato nº 0072017IDARON  referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2022 0,00 0,00 34.000,00

190023 0240100000 2087 33903974 0015.004219/2017-75 2022NE000372 01/03/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 0,00Empenho para cobrir despesa com os serviços de malotes e encomendas e vendas de produtos conforme o Contrato nº 0072017IDARON  referente aos meses de março e abril de 2022 30.000,00 0,00 30.000,00

190023 0240100000 2087 33903974 0015.004219/2017-75 2022NE000587 27/04/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 36.000,00Empenho para cobrir despesa com os serviços de malotes e encomendas e vendas de produtos conforme o Contrato nº 0072017IDARON  referente aos meses de maio e junho de 2022 0,00 0,00 36.000,00

190023 0240100000 2087 33903974 0015.004219/2017-75 2022NE000811 08/06/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 0,00Anulação de empenho em função  do presente processo encontrarse com 02 Duas notas de empenho ativas NE77 com saldo de R 1411768 e NE598 com saldo de R2018963 Considerando que o Despacho 0029419289 relata a necessidade setorial de R 2060116 vinte mil seiscentos e um reais e dezesseis centavos valor superior as duas notas de empenho ativasI nformo que o saldo da NE77 será cancelado e reforçado NE587 0,00 -14.117,68 -14.117,68

190023 0240100000 2087 33903974 0015.004219/2017-75 2022NE000812 08/06/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 0,00Reforço de empenho em função  do presente processo encontrarse com 02 Duas notas de empenho ativas NE77 com saldo de R 1411768 e NE598 com saldo de R2018963 Considerando que o Despacho 0029419289 relata a necessidade setorial de R 2060116 vinte mil seiscentos e um reais e dezesseis centavos valor superior as duas notas de empenho ativas Informo que o saldo da NE77 será cancelado e reforçado NE587 14.117,68 0,00 14.117,68

190023 0240100000 2087 33903974 0015.004219/2017-75 2022NE000822 17/06/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com os serviços de malotes e encomendas e vendas de produtos conforme o Contrato nº 0072017IDARON  referente aos meses de junho e julho de 2022 25.000,00 0,00 25.000,00

190023 0240100000 2087 33903974 0015.004219/2017-75 2022NE001151 09/08/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa com os serviços de malotes e encomendas e vendas de produtos conforme o Contrato nº 0072017IDARON  referente aos meses de agosto de 2022 15.000,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2087 33903974 0015.004219/2017-75 2022NE001839 13/12/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 0,00Anulação de empenho Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o § 2º do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar o que justifica a existência de saldo no fim da vigência do contrato Despacho 0034269353 0,00 -10.858,05 -10.858,05

190023 0240100000 2087 33903974 0015.370688/2021-66 2022NE000714 20/05/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 34.000,00Empenho com Contratação de empresa para prestação de serviços e produtos postais   Valor do contrato anual é de R 20400000 contudo está sendo solicitado a cobertura para o período de 2 meses e posteriormente será reforçado 0,00 0,00 34.000,00

190023 0240100000 2087 33903974 0015.370688/2021-66 2022NE001594 26/10/2022 2 - ESTIMATIVO 34028316002742 - EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 0,00Reforço de empenho com Contratação de empresa para prestação de serviços e produtos postais para os meses de novembro e dezembro de 2022 30.000,00 0,00 30.000,00

190023 0240100000 2087 33903981 0001.500844/2019-31 2022NE000040 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000479292 - BANCO DO BRASIL S.A 12.000,00Nota de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços bancários conforme o  Contrato nº440PGE2018 referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2022 0,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903981 0001.500844/2019-31 2022NE000473 24/03/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000479292 - BANCO DO BRASIL S.A 0,00Reforço da Nota de Empenho 2022NE000040 0023513178 para cobrir despesa com o pagamento de serviços bancários conforme o  Contrato nº440PGE2018 referente aos meses de março e abril de 2022 8.000,00 0,00 8.000,00

190023 0240100000 2087 33903981 0001.500844/2019-31 2022NE000585 27/04/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000479292 - BANCO DO BRASIL S.A 12.000,00Nota de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços bancários conforme o  Contrato nº440PGE2018 referente aos meses de  maio e junho de 2022 0,00 0,00 12.000,00

190023 0240100000 2087 33903981 0001.500844/2019-31 2022NE000890 29/06/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000479292 - BANCO DO BRASIL S.A 0,00Reforço de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços bancários conforme o  Contrato nº440PGE2018 referente aos meses de julho e agosto de 2022 10.000,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2087 33903981 0001.500844/2019-31 2022NE001297 25/08/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000479292 - BANCO DO BRASIL S.A 0,00Reforço de Nota de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços bancários conforme o  Contrato nº440PGE2018 referente aos meses de setembro e outubro de 2022 9.000,00 0,00 9.000,00

190023 0240100000 2087 33903981 0001.500844/2019-31 2022NE001530 18/10/2022 2 - ESTIMATIVO 00000000479292 - BANCO DO BRASIL S.A 0,00Reforço de nota de Empenho para cobrir despesa com o pagamento de serviços bancários conforme o  Contrato nº440PGE2018 referente aos meses de novembro e dezembro de 2022 15.500,00 0,00 15.500,00

190023 0240100000 2087 33903983 0015.098836/2020-29 2022NE000075 21/01/2022 2 - ESTIMATIVO 15512542000110 - ACRONET CORPORATIVO COM E SERVICOS EIRELI-ME 5.000,00Empenho para Cobrir despesa com o serviço de digitalização incluindo o fornecimento dos scanners com utilização de soGware que garanta a qualidade dos documentos no que se refere à nitidez legibilidade alinhamento e correta orientação para leitura contemplando o reconhecimento de caracteres de texto nas imagens OCR geração de arquivos em formato Portable Document Format PDF Para os meses de janeiro e fevereiro de 2022 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903983 0015.098836/2020-29 2022NE001658 01/11/2022 2 - ESTIMATIVO 15512542000110 - ACRONET CORPORATIVO COM E SERVICOS EIRELI-ME 0,00Estorno do Empenho para Cobrir despesa com o serviço de digitalização incluindo o fornecimento dos scanners com utilização de soGware que garanta a qualidade dos documentos no que se refere à nitidez legibilidade alinhamento e correta orientação para leitura contemplando o reconhecimento de caracteres de texto nas imagens OCR geração de arquivos em formato Portable Document Format PDF Para os meses de janeiro e fevereiro de 2022 0,00 -4.035,00 -4.035,00

190023 0240100000 2087 33903983 0015.279165/2021-86 2022NE000660 17/05/2022 5 - GLOBAL 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 17.330,00Empenho com contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos sob demanda de fotocópias impressões plastificação e encadernação de documentos 0,00 0,00 17.330,00

190023 0240100000 2087 33903983 0015.279165/2021-86 2022NE001855 15/12/2022 5 - GLOBAL 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 0,00Anulação saldo de empenho  Empenho global para a totalidade do valor do contrato O contrato tem vigência até maio2023 extrapolando assim o exercício 2022 Saldo cancelado em razão do fim do exercício financeiro O saldo remanescente R 22330 será utilizado para pagamento da Nota Fiscal nº 395 0034405104 0,00 -16.975,64 -16.975,64

190023 0240100000 2087 33903983 0015.279165/2021-86 2022NE001932 26/12/2022 1 - ORDINARIO 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 214,14Empenho com contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos sob demanda de fotocópias impressões plastificação e encadernação de documentos Pag Dez2022  Informação 81 Devolução Pagamento  Autorização Empenho 0034677453  Autorização 0034677249 0,00 0,00 214,14

190023 0240100000 2087 33903985 0015.509688/2020-81 2022NE000105 25/01/2022 2 - ESTIMATIVO 02134334000183 - SCODA A.F.C.I.E E.DE A.S.DE M.E E.DE A.C.LTDA 56.931,10Empenho com Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção programada preventiva e não programada corretiva substituição de componentes de vida útil controlada controle técnico informatizado de célula motor e de componentes compreendendo ainda o fornecimento de peças novas originais ou genuínas e materiais para a manutenção da aeronave Super Petrel LS com vistas a suprir as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia  IDARON 0,00 0,00 56.931,10

190023 0240100000 2087 33903985 0015.509688/2020-81 2022NE001276 22/08/2022 2 - ESTIMATIVO 02134334000183 - SCODA A.F.C.I.E E.DE A.S.DE M.E E.DE A.C.LTDA 0,00Reforço de Empenho com Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção programada preventiva e não programada corretiva substituição de componentes de vida útil controlada controle técnico informatizado de célula motor e de componentes compreendendo ainda o fornecimento de peças da aeronave Super Petrel LS com vistas a suprir as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia  IDARON 80.000,00 0,00 80.000,00

190023 0240100000 2087 33903985 0015.509688/2020-81 2022NE001593 25/10/2022 2 - ESTIMATIVO 02134334000183 - SCODA A.F.C.I.E E.DE A.S.DE M.E E.DE A.C.LTDA 0,00Reforço de empenho Contratação de emp p prestação de serviços de manutenção programada preventiva e não programada corretiva substituição de componentes de vida útil controlada controle técnico informatizado de célula motor e de componentes compreendendo ainda o fornecimento de peças novas originais ou genuínas e materiais para a manutenção da aeronave Super Petrel LS com vistas a suprir as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia  IDARON 5.000,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903991 0015.445805/2021-52 2022NE000034 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 00352294000110 - INFRAERO-EMP.BRAS.DE INFRA-ESTRUT.AEROP. 1.400,00Empenho com Pagamento de taxas aeroportuárias em aeródromos geridos pela INFRAERO   referentes a atividades áreas com a Aeronave da IDARON Super Petrel LS  PUIDR 0,00 0,00 1.400,00

190023 0240100000 2087 33903996 0000.150802/9920-22 2022NE001320 02/09/2022 1 - ORDINARIO 72302550234 - MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 1.500,00Empenho com suprimento de fundos visando atender as necessidades da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0001.504483/0222-01 2022NE000177 04/02/2022 1 - ORDINARIO 26791056215 - ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos Enelzabeth Lima de Mesquita 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0001.504483/0222-01 2022NE000798 02/06/2022 1 - ORDINARIO 26791056215 - ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor ENELZABETH LIMA DE MESQUITA Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000798 19002319023 2022NL007753 0,00 -2.391,25 -2.391,25

190023 0240100000 2087 33903996 0001.508133/2022-68 2022NE001727 23/11/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 3.200,00Valor que se empenha para Atender as necessidades da Regional de Costa Marques com suprimento de fundo Proc 0015083133202268 0,00 0,00 3.200,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.027074/2022-48 2022NE000083 21/01/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 3.000,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.027074/2022-48 2022NE000755 30/05/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHOreferente suprimento de fundo do servidor ALENCAR PEDRALLI DA SILVA  0015027074202248 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000755 19002319023 2022NL007556 0,00 -735,00 -735,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.029490/2022-81 2022NE000085 21/01/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 4.000,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Rolim de Moura 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.029490/2022-81 2022NE000789 02/06/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente a suprimento de fundo do servidor WELLINGTON CARRETA ALVES Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000789 19002319023 2022NL007740 0,00 -3.394,55 -3.394,55

190023 0240100000 2087 33903996 0015.032974/2022-15 2022NE000088 21/01/2022 1 - ORDINARIO 67281168268 - JOSE WELLINGTON DRUMOND GOUVEA 3.200,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Sao Francisco do Guapore 0,00 0,00 3.200,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.032974/2022-15 2022NE000758 30/05/2022 1 - ORDINARIO 67281168268 - JOSE WELLINGTON DRUMOND GOUVEA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor JOSÉ WELLINGTON DRUMOND GOUVÊA  0015032974202215 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000758 19002319023 2022NL007559 0,00 -11,27 -11,27

190023 0240100000 2087 33903996 0015.039555/2022-04 2022NE000182 09/02/2022 1 - ORDINARIO 72916362215 - EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA 5.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Ulsav de Ouro Preto do Oeste 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.039555/2022-04 2022NE000760 30/05/2022 1 - ORDINARIO 72916362215 - EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHOreferente suprimento de fundo do servidor EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA  0015039555202204 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000760 19002319023 2022NL007561 0,00 -360,00 -360,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.054650/2022-20 2022NE000195 14/02/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 2.900,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender  as necessidades da Gerencia de Defesa Vegetal 0,00 0,00 2.900,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.054650/2022-20 2022NE000765 30/05/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00ESTORNO TOTAL DE EMPENHO eferente suprimento de fundo do servidor JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR  0015054650202220 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000765 19002319023 2022NL007575 0,00 -2.900,00 -2.900,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.055546/2022-52 2022NE000184 09/02/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.055546/2022-52 2022NE000768 30/05/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor JOSE DIONISIO DA SILVA  0015055546202252 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000768 19002319023 2022NL007578 0,00 -385,00 -385,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.055859/2022-19 2022NE000189 14/02/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 5.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da RegionalJiParaná 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.055859/2022-19 2022NE000767 30/05/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor PETERSON PIOVEZAN BARBOSA   0015055859202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000767 19002319023 2022NL007577 0,00 -27,06 -27,06

190023 0240100000 2087 33903996 0015.061249/2022-46 2022NE000187 14/02/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 2.500,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Gerencia de Gestão Patrimonial 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.061249/2022-46 2022NE000762 30/05/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO  0015061249202246 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000762 19002319023 2022NL007570 0,00 -2.100,00 -2.100,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.062476/2022-99 2022NE000192 14/02/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da ulsav de Porto Velho 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.067721/2022-54 2022NE000322 01/03/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 3.000,00Empenho  com suprimento de Fundos concedido ao servidor Alessandro Campos Araújo para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.068061/2022-29 2022NE000331 04/03/2022 1 - ORDINARIO 02781075833 - CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO 3.000,00Empenho com Suprimento de Fundos Cassio Jose do Prado Augusto  Atender as necessidades da Sede AdmGIDSA 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.068061/2022-29 2022NE000792 02/06/2022 1 - ORDINARIO 02781075833 - CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO  referente suprimento de fundo do servidor CASSIO JOSE DO PRADO AUGUSTO Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000792 19002319023 2022NL007744 0,00 -2.649,99 -2.649,99

190023 0240100000 2087 33903996 0015.068742/2022-97 2022NE000403 21/03/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 6.000,00Empenho com Suprimento de fundos para que o Servidor Alan Gardel Batista Biazatti possa atender as necessidades da Regional de Pimenta Bueno 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.068742/2022-97 2022NE000795 02/06/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 0,00ESTORNO PARCIAL DE EMPENHO referente suprimento de fundo do servidor ALAN GARDEL BATISTA BIAZATT Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000795 19002319023 2022NL007747 0,00 -60,00 -60,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.069262/2022-43 2022NE000464 28/03/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 4.000,00Valor que se empenha para cobrir despesa com suprimento de fundos para o suprido Ricardo Alves Chuí para atender as necessidades da Regional de VilhenaIDARON proc  0015069262202243 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.069262/2022-43 2022NE001091 25/07/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 0,00Estorno de Nota de Empenho referente o saldo não aplicado do servidor RICARDO ALVEZ CHUI  para fins de regularização  339039  SERVIÇO PJ R 60984 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001091 19002319023 2022NL011142 0,00 -609,84 -609,84

190023 0240100000 2087 33903996 0015.070062/2022-33 2022NE000469 30/03/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 3.000,00Empenho para cobrir despesa com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.070062/2022-33 2022NE001215 18/08/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00Estorno parcial de empenho referente devolução de suprimento de fundos  conforme  Despacho 0031019652 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001215 19002319023 2022NL013068 0,00 -965,00 -965,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073372/2022-18 2022NE001136 04/08/2022 1 - ORDINARIO 55386075934 - GEFERSON ORLEI SCHOCK LUGTENBURG 2.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Geferson Orlei Schock Lugtenburg  para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073372/2022-18 2022NE001516 14/10/2022 1 - ORDINARIO 55386075934 - GEFERSON ORLEI SCHOCK LUGTENBURG 0,00Estorno parcial de empenho referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundosComprovante de Transferência 0032889244  Proc sei 0015073372202218 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001516 19002319023 2022NL015789 0,00 -1.500,00 -1.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073542/2022-56 2022NE000491 04/04/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 1.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Ulsav de GuajaráMirim 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073542/2022-56 2022NE001093 25/07/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 0,00Estorno de NE referente devolução de suprimento de fundos 339039R36000 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001093 19002319023 2022NL011144 0,00 -360,00 -360,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073645/2022-16 2022NE000498 06/04/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 1.000,00Empenho para atender as necessidades da  SEDE ADMGIEL  Suprimento de Fundos Francisca Alexandra R de Sousa 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073645/2022-16 2022NE001095 25/07/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 0,00Estorno de Nota de Empenho referente o saldo não aplicado do servidor FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA  para fins de regularização Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001095 19002319023 2022NL011146 0,00 -657,82 -657,82

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073689/2022-46 2022NE000503 07/04/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 4.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades das ULSAV¿s e Regional de Rolim de Moura 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073689/2022-46 2022NE001088 25/07/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 0,00Estorno de Nota de Empenhoreferente o saldo não aplicado do servidor WELLINGTON CARRETA ALVES  para fins de regularização  339039  SERVIÇO PJ R 32500 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001088 19002319023 2022NL011139 0,00 -325,00 -325,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073757/2022-77 2022NE000563 26/04/2022 1 - ORDINARIO 71328424200 - MARCELO ANGELO  ABATTI 2.000,00Empenho com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Ulsav de Extrema 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.073757/2022-77 2022NE001212 18/08/2022 1 - ORDINARIO 71328424200 - MARCELO ANGELO  ABATTI 0,00Estorno parcial de empenho conforme devolução de suprimento de fundos demonstrado na GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031020072 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001212 19002319023 2022NL013064 0,00 -1.644,50 -1.644,50

190023 0240100000 2087 33903996 0015.074091/2022-74 2022NE000508 13/04/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 4.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para  atender as necessidades da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.074744/2022-15 2022NE000605 03/05/2022 1 - ORDINARIO 57712557187 - LUIZ ANGELO LUCHETTA 6.000,00Valor que se empenha para cobrir despesa com suprimento de fundos para o suprido Luiz Angelo Luchetta conforme Portaria 284 0028472228 e Despacho IDARONDA 0028476698 para atender as necessidades da Ulsav de Rolim de Moura proc 0015074744202215 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.074744/2022-15 2022NE001207 18/08/2022 1 - ORDINARIO 57712557187 - LUIZ ANGELO LUCHETTA 0,00Estorno parcial de empenho conforme devolução de suprimento de fundos demonstrado no Despacho 0031318354 e GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031019790 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001207 19002319023 2022NL013056 0,00 -50,00 -50,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.074808/2022-88 2022NE000603 03/05/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 1.000,00Valor que se empenha para cobrir despesa com suprimento de fundos para o suprido Jessé de Oliveira Júnior conforme Portaria 285 0028480766 e Despacho IDARONDA 0028481084 para atender as necessidades da Gerência de Defesa Vegetal proc 0015074808202288 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.074808/2022-88 2022NE001204 18/08/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031027320 e Quadro de Classificação da Despesa 0030193270 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001204 19002319023 2022NL013051 0,00 -615,00 -615,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.074973/2022-30 2022NE000615 12/05/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 6.000,00Empenho  de  Suprimento de Fundos concedido ao servidor  Alexandre Montibeler Tiussi para atender as necessidades da unidade de Nova Colina 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.074973/2022-30 2022NE001450 04/10/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 0,00Estorno de empenho referente saldo de suprimento de fundos não aplicado Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001450 19002319023 2022NL015195 0,00 -128,17 -128,17

190023 0240100000 2087 33903996 0015.074984/2022-10 2022NE000613 12/05/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 3.000,00Empenho para atender demanda da Gerência de Educação Sanitária para a realização do 4º FÓRUM RONDONIENSE SOBRE A PREVENÇÃO DA FEBRE AFTOSA 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.074984/2022-10 2022NE001202 18/08/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031053663 e Quadro de Classificação da Despesa 0030747920 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001202 19002319023 2022NL013048 0,00 -2.146,00 -2.146,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075302/2022-96 2022NE000719 23/05/2022 1 - ORDINARIO 75850613234 - REGINA WENDT DA CRUZ 5.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Pimenta Bueno 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075302/2022-96 2022NE001199 18/08/2022 1 - ORDINARIO 75850613234 - REGINA WENDT DA CRUZ 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031028075 e Quadro de Classificação da Despesa 0030788951 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001199 19002319023 2022NL013043 0,00 -165,17 -165,17

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075388/2022-57 2022NE000617 12/05/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 5.000,00Empenho  com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor  Alessandro Campos Araújo para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075388/2022-57 2022NE001198 18/08/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031027629 e Quadro de Classificação da Despesa 0030720574 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001198 19002319023 2022NL013041 0,00 -5,50 -5,50

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075501/2022-02 2022NE000618 12/05/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 4.000,00Empenho  com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor  ALENCAR PEDRALLI DA SILVA para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075501/2022-02 2022NE000619 12/05/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00Anulação valor errado no ED  Empenho  com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor  ALENCAR PEDRALLI DA SILVA para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 -4.000,00 -4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075501/2022-02 2022NE000622 12/05/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 3.000,00Empenho  com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor  ALENCAR PEDRALLI DA SILVA para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075501/2022-02 2022NE001196 18/08/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031053264 e Quadro de Classificação da Despesa 0030136546 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001196 19002319023 2022NL013037 0,00 -230,00 -230,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075834/2022-23 2022NE000749 27/05/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 1.000,00Empenho com Suprimento de Fundos concedido a servidora Francisca Alexandra R de Sousa  Atender as necessidades da  SEDE ADMGIEL 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075834/2022-23 2022NE001193 18/08/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 0031027881 E Quadro de Classificação da Despesa 0031202790 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001193 19002319023 2022NL013034 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075846/2022-58 2022NE000787 02/06/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 4.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Ulsav de Buritis 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075846/2022-58 2022NE001452 04/10/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 0,00Estorno parcial de empenho referente a devolução de suprimento de fundos Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001452 19002319023 2022NL015198 0,00 -3.880,00 -3.880,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075869/2022-62 2022NE000751 27/05/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 6.000,00Empenho com Suprimento de Fundos concedido ao servidor Ricardo Alves Chui  Atender as necessidades da  da Regional de Vilhena 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075869/2022-62 2022NE001190 18/08/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031018332 e Quadro de Classificação da Despesa 0031137175 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001190 19002319023 2022NL013030 0,00 -535,04 -535,04

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075898/2022-24 2022NE000774 01/06/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 5.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da RegionalJiParaná 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.075898/2022-24 2022NE001192 18/08/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031018464 e Quadro de Classificação da Despesa 0031134734 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001192 19002319023 2022NL013033 0,00 -160,00 -160,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.076160/2022-84 2022NE000808 07/06/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 4.000,00Empenho com suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Rolim de Moura 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.076248/2022-04 2022NE000801 03/06/2022 1 - ORDINARIO 62685414215 - Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 2.000,00Empenho para Atender as necessidades da Regional de São Francisco Do Guaporé 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.076257/2022-97 2022NE000803 06/06/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 1.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Guajará Mirim 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.076594/2022-84 2022NE000816 10/06/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.076594/2022-84 2022NE001185 18/08/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de NE referente a devolução parcial de suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031018938 e Quadro de Classificação da Despesa 0031164070 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001185 19002319023 2022NL013025 0,00 -365,00 -365,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.076669/2022-27 2022NE000818 14/06/2022 1 - ORDINARIO 72302550234 - MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 6.000,00Empenho com  Suprimento de fundos para atender as necessidade da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.077110/2022-14 2022NE000881 23/06/2022 1 - ORDINARIO 66796750225 - JOSIMAR DOS SANTOS MATEUS 4.500,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Alto Paraíso 0,00 0,00 4.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.077325/2022-35 2022NE000928 07/07/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 3.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.077325/2022-35 2022NE001866 16/12/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00Estorno parcial de NE928 referente devolução de suprimento de fundos conforme  Relatório de Adiantamento  Prestação de Contas 0031505870 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001866 19002319023 2022NL019148 0,00 -76,11 -76,11

190023 0240100000 2087 33903996 0015.077457/2022-67 2022NE001012 19/07/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 5.000,00Empenho com suprimento de fundos concedido ao servidor José Dionisio da Silva para atender as necessidades da Regional de Ariquemes 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.077457/2022-67 2022NE001015 19/07/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 1.000,00Empenho com suprimento de fundos concedido ao servidor Jessé de Oliveira Júnior para atender as necessidades da GIDSV 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.077457/2022-67 2022NE001667 18/11/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00Estorno total da 2022NE001015 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903996 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033143543 proc 0015077946202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001667 19002319023 2022NL017641 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.077921/2022-15 2022NE001168 10/08/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Leonardo Augusto De Brito Correia Ferro para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.077921/2022-15 2022NE001520 14/10/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de empenho referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos Comprovante de devolução de suprimento de fundo 0032392456 0015077921202215 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001520 19002319023 2022NL015793 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.078310/2022-94 2022NE001138 04/08/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 5.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Alessandro Campos Araújo para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.078310/2022-94 2022NE001513 14/10/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00Estorno parcial de empenho referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos Comprovante Bancário de Devolução de valor não aplicado 00322468120015078310202294 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001513 19002319023 2022NL015786 0,00 -1.522,50 -1.522,50

190023 0240100000 2087 33903996 0015.078591/2022-85 2022NE001139 04/08/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 6.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Alexandre Montibeler Tiussi para atender as necessidades da Regional de JiParaná 0,00 0,00 6.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.078591/2022-85 2022NE001140 04/08/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado na natureza da despesa  Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Alexandre Montibeler Tiussi para atender as necessidades da Regional de JiParaná 0,00 -6.000,00 -6.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.078591/2022-85 2022NE001142 04/08/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 2.000,00Empenho com suprimento de Fundos concedido a servidor Alexandre Montibeler Tiussi para atender as necessidades da Regional de JiParaná 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.078703/2022-06 2022NE001116 29/07/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 1.000,00Empenho com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.078703/2022-06 2022NE001675 18/11/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 0,00Estorno total da 2022NE001116 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903996 conforme DARE DE DEVOLUÇÃO 0031916190 proc 0015078703202206 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001675 19002319023 2022NL017650 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.078828/2022-28 2022NE001150 09/08/2022 1 - ORDINARIO 93876793220 - Lidiane Carvalho Xavier 4.000,00Empenho com Suprimento de Fundos concedido a LIDIANE CARVALHO XAVIER  para atender as necessidades da GIDSA 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.078828/2022-28 2022NE001517 14/10/2022 1 - ORDINARIO 93876793220 - Lidiane Carvalho Xavier 0,00Estorno parcial de empenho referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundosComprovante Devolução 0032332453  Sei 0015078828202228 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001517 19002319023 2022NL015790 0,00 -443,07 -443,07

190023 0240100000 2087 33903996 0015.079183/2022-41 2022NE001163 10/08/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 3.500,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de São Domingos 0,00 0,00 3.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.079183/2022-41 2022NE001669 18/11/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 0,00Estorno parcial da 2022NE001163 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903996 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0032958125 proc 0015079183202241 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001669 19002319023 2022NL017643 0,00 -2.221,97 -2.221,97

190023 0240100000 2087 33903996 0015.079386/2022-37 2022NE001173 12/08/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 1.000,00Empenho com  Suprimento de Fundos para atender as necessidades da GEPAD 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.079386/2022-37 2022NE001985 30/12/2022 1 - ORDINARIO 77927915487 - ANTONIO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETO 0,00Estorno parcial de empenho relacionado a devolução de suprimento de fundos 0015079386202237 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001985 19002319023 2022NL020098 0,00 -100,00 -100,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.079709/2022-92 2022NE001180 17/08/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 3.400,00Empenho com com Suprimento de Fundos concedido ao servidor Alan Gardel Batista Biazatti visando atender as necessidades da Regional de Pimenta Bueno 0,00 0,00 3.400,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.079709/2022-92 2022NE001673 18/11/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 0,00Estorno parcial da 2022NE001180 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903996 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033102257 proc 0015079709202292 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001673 19002319023 2022NL017648 0,00 -1.475,06 -1.475,06

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080088/2022-90 2022NE001308 01/09/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 3.500,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da unidade de Buritis 0,00 0,00 3.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080088/2022-90 2022NE001663 18/11/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 0,00Estorno parcial da 2022NE001308 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903996 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0032842782 proc 0015080088202290 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001663 19002319023 2022NL017637 0,00 -220,00 -220,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080292/2022-19 2022NE001334 08/09/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 1.600,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Jaru 0,00 0,00 1.600,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080292/2022-19 2022NE001662 18/11/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00Estorno parcial da 2022NE001334 referente ao saldo não aplicado de suprimento de fundos do elemento de despesa 33903996 conforme Comprovante de Transferência Bancária 0033074402 proc 0015080292202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001662 19002319023 2022NL017636 0,00 -226,74 -226,74

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080328/2022-56 2022NE001435 29/09/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 2.400,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Vilhena 0,00 0,00 2.400,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080328/2022-56 2022NE001826 12/12/2022 1 - ORDINARIO 04835915992 - RICARDO ALVES CHUI 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar Suprimento de Fundos conforme Despacho 0034193066 e GR  Guia de Recolhimento 728729 0034189622 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001826 19002319023 2022NL018825 0,00 -97,74 -97,74

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080641/2022-94 2022NE001345 20/09/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 2.000,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Guajará Mirim 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080641/2022-94 2022NE001829 12/12/2022 1 - ORDINARIO 78356032172 - JOSE MILTON MARTINS 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar Suprimento de Fundos conforme Despacho 0034304321 e GR  Guia de Recolhimento 733  734 0034189017 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001829 19002319023 2022NL018830 0,00 -70,00 -70,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080659/2022-96 2022NE001448 04/10/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 2.000,00Empenho com concessão de suprimento de fundos ao servidor Wellington Carreta Alves para atender as necessidades da Rolim De Moura 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080659/2022-96 2022NE001822 12/12/2022 1 - ORDINARIO 96856238215 - WELLINGTON CARRETA ALVES 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar Suprimento de Fundos conforme Despacho 0034192170 e GR  Guia de Recolhimento 726  727 0034188299 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001822 19002319023 2022NL018795 0,00 -110,00 -110,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.080948/2022-95 2022NE001416 27/09/2022 1 - ORDINARIO 62685414215 - Alex Aparecida Aguiar do Nascimento 1.700,00Empenho com  Suprimento de Fundos concedido ao servidor Alex Aparecida Aguiar Do Nascimento 0,00 0,00 1.700,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081094/2022-64 2022NE001353 22/09/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 2.000,00Empenho com Suprimento de Fundos visando atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081094/2022-64 2022NE001820 12/12/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar suprimento de fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 724 0034190889 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001820 19002319023 2022NL018793 0,00 -830,00 -830,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081384/2022-16 2022NE001438 29/09/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 2.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Educação Sanitária conforme Memorando 67 0032382651 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081384/2022-16 2022NE001934 28/12/2022 1 - ORDINARIO 32716443220 - RACHEL BARBOSA DA SILVA 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Comprovante devolução sobra 0034310710 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001934 19002319023 2022NL019831 0,00 -1.257,48 -1.257,48

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081506/2022-66 2022NE001446 04/10/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 1.500,00Empenho com concessão de suprimento de fundos ao servidor Peterson Piovezan Barbosa para atender as necessidades da Regional de JiParaná 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081506/2022-66 2022NE001824 12/12/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 0,00Estorno de empenho pago visando regularizar Suprimento de Fundos conforme GR  Guia de Recolhimento 735736 0034188513 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001824 19002319023 2022NL018823 0,00 -375,49 -375,49
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190023 0240100000 2087 33903996 0015.081544/2022-19 2022NE001459 06/10/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081544/2022-19 2022NE001818 12/12/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno de Empenho pago conforme GR  Guia de Recolhimento 732 0034190272 e Despacho 0034138546 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001818 19002319023 2022NL018791 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081807/2022-90 2022NE001507 13/10/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 1.500,00Empenho com suprimento de fundos para atender as necessidades da regional de Ariquemes 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081850/2022-55 2022NE001545 21/10/2022 1 - ORDINARIO 72815779234 - GEVANILSON SILVA BARROS 2.000,00Empenho com suprimento de fundos para atende as necessidades de Pimenteiras Do Oeste 0,00 0,00 2.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081850/2022-55 2022NE001936 28/12/2022 1 - ORDINARIO 72815779234 - GEVANILSON SILVA BARROS 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Extrato BANCARIO E COMPROVANTE DE DEVOLUÇÃO 0034344254 Relatório APLICAÇÃO 9039 0034342417 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001936 19002319023 2022NL019834 0,00 -400,00 -400,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081902/2022-93 2022NE001533 19/10/2022 1 - ORDINARIO 66796750225 - JOSIMAR DOS SANTOS MATEUS 1.500,00Empenho com Suprimento de Fundos para atender as necessidades da Regional de Alto Paraíso 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.081902/2022-93 2022NE001867 16/12/2022 1 - ORDINARIO 66796750225 - JOSIMAR DOS SANTOS MATEUS 0,00Estorno parcial de NE1533 referente devolução de suprimento de fundos conforme  Relatório da Aplicação do Adiantamento 0034249147 e Adendo Devolução de valor não aplicado 0034249753 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001867 19002319023 2022NL019150 0,00 -50,00 -50,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082271/2022-20 2022NE001599 26/10/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 500,00Empenho com com suprimento de fundos ao servidor Gefferson Borges Da Silva para atender as necessidades da Regional de Buritis 0,00 0,00 500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082271/2022-20 2022NE001939 28/12/2022 1 - ORDINARIO 94102171215 - GEFFERSON BORGES DA SILVA 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Adendo prestação de contas 0034340439 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001939 19002319023 2022NL019837 0,00 -20,00 -20,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082289/2022-21 2022NE001538 21/10/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 3.000,00Empenho com suprimento de fundos para atende as necessidades da GIDSV 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082289/2022-21 2022NE001954 28/12/2022 1 - ORDINARIO 01056143789 - JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Comprovante de transferência bancária 0034537750  Despacho 0034688137 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001954 19002319023 2022NL019855 0,00 -1.579,00 -1.579,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082310/2022-99 2022NE001543 21/10/2022 1 - ORDINARIO 57712557187 - LUIZ ANGELO LUCHETTA 4.000,00Empenho com Suprimento de Fundos concedido ao servidor Luiz Angelo Luchetta para a atender as necessidades da Ulsav de Rolim de Moura 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082310/2022-99 2022NE001937 28/12/2022 1 - ORDINARIO 57712557187 - LUIZ ANGELO LUCHETTA 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Comprovante Transferência e Extrato 0034339493 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001937 19002319023 2022NL019835 0,00 -200,00 -200,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082433/2022-20 2022NE001591 01/10/2022 1 - ORDINARIO 71328424200 - MARCELO ANGELO  ABATTI 2.500,00Empenho para cobrir despesa com suprimento de fundos pra atende as necessidades da unidade de Extrema 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082433/2022-20 2022NE001941 28/12/2022 1 - ORDINARIO 71328424200 - MARCELO ANGELO  ABATTI 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Extrato mensal  Suprimento de fundos 0034341906 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001941 19002319023 2022NL019840 0,00 -625,41 -625,41

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082614/2022-56 2022NE001631 07/11/2022 1 - ORDINARIO 59965428204 - EVERTON LUCIO BEATTO 3.000,00Valor que se empenha para despesa com suprimento de fundo suprido Everton Lucio Beatto  proc 0015082614202256 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082614/2022-56 2022NE001943 28/12/2022 1 - ORDINARIO 59965428204 - EVERTON LUCIO BEATTO 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de FundosComprovante DEVOLUÇÃO 0034338051  Despacho 0034517758 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001943 19002319023 2022NL019842 0,00 -3.000,00 -3.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082637/2022-25 2022NE001635 07/11/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 1.500,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA DESPSAS COM SUPRIMENTO DE FUNDO SUPRIDO Oseas Eller  PROC  0015082627202225 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082637/2022-25 2022NE001637 07/11/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 2.100,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA DESPSAS COM SUPRIMENTO DE FUNDO SUPRIDO Oseas Eller  PROC  0015082627202225 0,00 0,00 2.100,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082637/2022-25 2022NE001639 07/11/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00CANCELAMENTO DEVIDO UM ERRO NA SUBITEM DA DESPESAS 0,00 -1.500,00 -1.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082637/2022-25 2022NE001984 30/12/2022 1 - ORDINARIO 67230709253 - OSEAS ELLER 0,00Estorno parcial de empenho relacionado a devolução de suprimento de fundos 0015082627202225 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001984 19002319023 2022NL020094 0,00 -10,00 -10,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082656/2022-97 2022NE001629 04/11/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 1.000,00Empenho com Suprimento de Fundos visando atender as necessidades da Regional de Porto Velho 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082656/2022-97 2022NE001945 28/12/2022 1 - ORDINARIO 42222338204 - FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Relatório 0034582874 e Despacho 0034686250 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001945 19002319023 2022NL019844 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082746/2022-88 2022NE001634 07/11/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 2.500,00VALOR QUE SE EMPENHA PARA DESPSAS COM SUPRIMENTO DE FUNDO SUPRIDO Alessandro Campos Araújo PROC 0015082746202288 0,00 0,00 2.500,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082746/2022-88 2022NE001948 28/12/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de Suprimento de Fundos Comprovante Bancario de Devolução de Valor não Aplicado 0034430908  Despacho 0034687194 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001948 19002319023 2022NL019848 0,00 -2.100,00 -2.100,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.082825/2022-99 2022NE001655 17/11/2022 1 - ORDINARIO 72302550234 - MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 1.700,00VALOR QUE EMPENHA PARA ATENDER COM DESPSAS COM SUPRIMENTO DE FUNDO PROC 0015082825202299 0,00 0,00 1.700,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.083613/2022-29 2022NE001751 30/11/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00Valor que se empenha para Atender as necessidades da Regional de Porto Velho Proc 0015083613202229 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0015.083613/2022-29 2022NE001980 30/12/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno de empenho referente saldo não aplicado Proc 0015083613202229 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001980 19002319023 2022NL020086 0,00 -1.000,00 -1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0017.074381/2022-18 2022NE000560 25/04/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 1.000,00Empenho com suprimento de fundos concedido ao servidor LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO para atender as necessidades da ulsav de Porto Velho 0,00 0,00 1.000,00

190023 0240100000 2087 33903996 0017.074381/2022-18 2022NE001210 18/08/2022 1 - ORDINARIO 88861511287 - LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO 0,00Estorno parcial de empenho conforme devolução de suprimento de fundos demonstrado na GR  Guia de Recolhimento Saldo não Aplicado 0031019217 e Despacho 0031153580 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001210 19002319023 2022NL013061 0,00 -500,00 -500,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE000026 18/01/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 600.000,00Empenho para cobrir despesa referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2022 com a Contratação de empresas especializadas em Solução de Comunicação de Dados incluindo rede MPLSL3VPN L2L Link Dedicado com Solução de Segurança Firewall Atendimento Banda Larga e Satelital com Solução de Segurança e SDWAN Firewall conforme contrato 43  2021 0022267016 0,00 0,00 600.000,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE000199 15/02/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0,00Empenho para Cobrir despesa referente ao mês de fevereiro de 2022 com a Contratação de empresas especializadas em Solução de Comunicação de Dados incluindo rede MPLSL3VPN L2L Link Dedicado com Solução de Segurança Firewall Atendimento Banda Larga e Satelital com Solução de Segurança e SDWAN Firewall conforme contrato 43  2021 0022267016 420.500,00 0,00 420.500,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE000380 11/03/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0,00Empenho para cobrir despesa referente aos meses de março e abril de 2022 com a Contratação de empresas especializadas em Solução de Comunicação de Dados incluindo rede MPLSL3VPN L2L Link Dedicado com Solução de Segurança Firewall Atendimento Banda Larga e Satelital com Solução de Segurança e SDWAN Firewall conforme contrato 43  2021 0022267016 594.500,00 0,00 594.500,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE000593 28/04/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 920.500,00Empenho para cobrir despesa referente aos meses de maio e junho de 2022 com a Contratação de empresas especializadas em Solução de Comunicação de Dados incluindo rede MPLSL3VPN L2L Link Dedicado com Solução de Segurança Firewall Atendimento Banda Larga e Satelital com Solução de Segurança e SDWAN Firewall conforme contrato 43  2021 0022267016 0,00 0,00 920.500,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE000896 29/06/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 795.000,00Empenho para cobrir despesa referente aos meses de maio e junho de 2022 com a Contratação de empresas especializadas em Solução de Comunicação de Dados incluindo rede MPLSL3VPN L2L Link Dedicado com Solução de Segurança Firewall Atendimento Banda Larga e Satelital com Solução de Segurança e SDWAN Firewall conforme contrato 43  2021 0022267016 0,00 0,00 795.000,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE001294 25/08/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0,00Anulação de saldo de empenho visando reforçar empenho 2022NE000896 conforme recomendação da GEOF 0,00 -25.000,00 -25.000,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE001295 25/08/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0,00Anulação de saldo de empenho visando reforçar empenho 2022NE000896 conforme recomendação da GEOF 0,00 -125.500,00 -125.500,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE001296 25/08/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0,00Reforço de empenho com Serviços de Fornecimento de Link de Dados 150.500,00 0,00 150.500,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE001304 01/09/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa referente aos meses de maio e junho de 2022 com a Contratação de empresas especializadas em Solução de Comunicação de Dados incluindo rede MPLSL3VPN L2L Link Dedicado com Solução de Segurança Firewall Atendimento Banda Larga e Satelital com Solução de Segurança e SDWAN Firewall conforme contrato 43  2021 0022267016 644.500,00 0,00 644.500,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE001529 18/10/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0,00Reforço de empenho para cobrir despesa referente aos meses de novembro e dezembro de 2022 com a Contratação de empresas especializadas em Solução de Comunicação de Dados incluindo rede MPLSL3VPN L2L Link Dedicado com Solução de Segurança Firewall Atendimento Banda Larga e Satelital com Solução de Segurança e SDWAN Firewall conforme contrato 43  2021 0022267016 795.000,00 0,00 795.000,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE001738 24/11/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0,00Cancelamento parcial de saldo em virtude de encerramento do Contrato Emergencial nº 0432021IDARON em 281120220028723571 considerando a finalização do processo licitatório da despesa conforme o Processo Adminitrativo nº 0015596409202192 e o Pregão Eletrônico nº 6432022KAPPASUPELRO0031660326 0,00 -400.875,00 -400.875,00

190023 0240100000 2087 33904005 0015.472341/2021-57 2022NE001739 24/11/2022 5 - GLOBAL 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 402.000,00Valor que se empenha para solução de Comunicação de Dados incluindo rede MPLSL3VPN L2L Link Dedicado com Solução de Segurança Firewall Atendimento Banda Larga e Satelital com Solução de Segurança e SDWAN Firewall A SER FORNECIDA NOS DIAS 29 E 30 DE NOVEMBRO E NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 conf Planilha 0033838945 e Ata Link de Dados 0033794800 PROC 0015083196202214 0,00 0,00 402.000,00

190023 0240100000 2087 33904023 0015.069260/2022-54 2022NE000379 11/03/2022 1 - ORDINARIO 01554285000175 - CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A 279,90Empenho pra cobrir despesa com Certificado de Assinatura Digital com tokenem nome do Presidente Julio Cesar Rocha Peres 0024499351 0,00 0,00 279,90

190023 0240100000 2087 33904023 0015.073465/2022-34 2022NE000486 04/04/2022 1 - ORDINARIO 11994158000140 - ADL INFORNATICA LTDA - ME 250,00Empenho  com aquisição de  Certificado de Assinatura Digital com tokencertificado digital eCPF A3 com token 0,00 0,00 250,00

190023 0240100000 2087 33904023 0015.073465/2022-34 2022NE000488 04/04/2022 1 - ORDINARIO 11994158000140 - ADL INFORNATICA LTDA - ME 0,00Anulação de empenho Valor Errado  Empenho  com aquisição de  Certificado de Assinatura Digital com tokencertificado digital eCPF A3 com token 0,00 -250,00 -250,00

190023 0240100000 2087 33904023 0015.073465/2022-34 2022NE000489 04/04/2022 1 - ORDINARIO 11994158000140 - ADL INFORNATICA LTDA - ME 215,00Empenho  com aquisição de  Certificado de Assinatura Digital com tokencertificado digital eCPF A3 com token 0,00 0,00 215,00

190023 0240100000 2087 33904023 0015.078189/2022-09 2022NE001117 29/07/2022 1 - ORDINARIO 14259348000102 - ACD - AUTENTICA CERTIFICADO DIGITAL LTDA 300,00Empenho com pagamento de Certificado Digital de Pessoa Jurídica eCNPJ A1 0,00 0,00 300,00

190023 0240100000 2087 33904712 0001.507379/2022-19 2022NE000505 11/04/2022 1 - ORDINARIO 04914925000107 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 216,00Empenho com  pagamento das taxas referente a coleta de resíduo urbano  ano 2022 Ulsav de Cerejeiras 0,00 0,00 216,00

190023 0240100000 2087 33904712 0015.015938/2022-89 2022NE000210 17/02/2022 1 - ORDINARIO 15008662000185 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RO-CAU 217,38Empenho com om pagamento da TAXARRT  LAUDO DE AVALIAÇÃO 0023738003 e TAXA LEVANTAMENTO AS BUILT POSTO MAPA 0023738251 referente ao Registro de Responsabilidade Técnica RRT 0,00 0,00 217,38

190023 0240100000 2087 33904712 0015.015938/2022-89 2022NE001417 27/09/2022 1 - ORDINARIO 15008662000185 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RO-CAU 108,69Empenho com pagamento do Registro de Responsabilidade Técnica  RRT 0032370144 referente a Contratação de Empresa especializada para construção de nova sede da Agência IDARON de NOVA MAMORÉ 0,00 0,00 108,69

190023 0240100000 2087 33904712 0015.068017/2022-19 2022NE000272 21/02/2022 1 - ORDINARIO 04279238000159 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 232,72Empenho com pagamento de taxas de coleta de resíduos sólidos da Ulsav de Jaru 0,00 0,00 232,72

190023 0240100000 2087 33904712 0015.074926/2022-96 2022NE000623 12/05/2022 1 - ORDINARIO 04695284000139 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGAO DOESTE 191,20Empenho com pagamento de Taxa de resíduos solídos de Espigão do Oeste 0,00 0,00 191,20

190023 0240100000 2087 33904712 0015.076388/2022-74 2022NE000804 06/06/2022 1 - ORDINARIO 04391512000187 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE 347,66Empenho com Pagamento de taxa de coleta de lixo e iluminação pública de ulsav localizada em Colorado do Oeste 0,00 0,00 347,66

190023 0240100000 2087 33904712 0015.078194/2022-11 2022NE001101 26/07/2022 2 - ESTIMATIVO 42548035000533 - Concessionária dos Aeroportos da Amazônia S/A 3.000,00Empenho com Pagamento de taxas aeroportuárias referentes a atividades áreas com a Aeronave da IDARON Super Petrel LS  PUIDRno Aeroporto Internacional Governador Jorge Teixeira de Oliveira 0,00 0,00 3.000,00

190023 0240100000 2087 33904712 0015.078711/2022-44 2022NE001130 03/08/2022 1 - ORDINARIO 22855142000173 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE 278,29Empenho  com Pagamento de taxa de coleta de resíduos sólidos e Contribuição Iluminação Pública 0,00 0,00 278,29

190023 0240100000 2087 33904712 0015.079936/2022-18 2022NE001290 24/08/2022 1 - ORDINARIO 04920948000116 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE RONDONIA 88,78Empenho com pagamento de taxa ART  Anotação de Responsabilidade Técnica Sob a qual referese a construção de nova sede da Agência IDARON de NOVA MAMORÉ 0,00 0,00 88,78

190023 0240100000 2087 33904712 0015.080531/2022-22 2022NE001453 04/10/2022 1 - ORDINARIO 15008662000185 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RO-CAU 108,69Empenho com pagamento do Boleto de Registro de Responsabilidade  RRT 0032499399 com vencimento para o dia 12102022 para validação da atividade técnica realizada no imóvel de Monte NegroRO 0,00 0,00 108,69

190023 0240100000 2087 33904712 0015.122069/2020-86 2022NE000078 21/01/2022 1 - ORDINARIO 63762009000150 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 320,62Empenho para cobrir despesa com  alvará de funcionamento do EAC de Novo Horizonte 0,00 0,00 320,62

190023 0240100000 2087 33904712 0015.122069/2020-86 2022NE000079 21/01/2022 1 - ORDINARIO 63762009000150 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 0,00Empenho para cobrir despesa com  alvará de funcionamento do EAC de Novo Horizonte 0,00 -320,62 -320,62

190023 0240100000 2087 33904712 0015.122069/2020-86 2022NE000080 21/01/2022 1 - ORDINARIO 63762009000150 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 389,42Empenho para cobrir despesa com  alvará de funcionamento do EAC de Novo Horizonte 0,00 0,00 389,42

190023 0240100000 2087 33909201 0015.487466/2021-81 2022NE001175 15/08/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.475,85Empenho com pagamento de segunda via de FGTS FOPAGOutubro de 2021 0,00 0,00 1.475,85

190023 0240100000 2087 33909201 0015.487466/2021-81 2022NE001860 15/12/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00cancelamento de empenho do pagamento de segunda via de FGTS FOPAGOutubro de 2021 Fonte equivocada já houve pagamento com outro empenho 2022NE001284 0,00 -1.475,85 -1.475,85

190023 0240100000 2087 33909201 0015.599436/2021-17 2022NE001007 18/07/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1.334,43Empenho com pagamento de Despesa de execício anteriorDEA referente a INSS de competência 122021 0,00 0,00 1.334,43

190023 0240100000 2087 33909208 0015.015764/2022-54 2022NE000017 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 10.000,00Empenho estimativo diárias de exercício anterior2021 0,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2087 33909208 0015.015764/2022-54 2022NE001813 09/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação de empenho estimativo diárias de exercício anterior2021 Visando adequar ao  DECRETO N° 27446 DE 30 DE AGOSTO DE 2022 e Ofício 5218 0033621108COGES 0,00 -7.025,00 -7.025,00

190023 0240100000 2087 33909239 0015.069588/2022-71 2022NE000515 18/04/2022 1 - ORDINARIO 05914650000166 - ENERGISA RONDONIA - DISTR. DE ENERGIA S.A 37.701,58Empenho com Despesa de Exercício Anterior para regularização e pagamento da Fatura do mês de Fevereiro 2021 0016901233 da ENERGISA RONDÔNIA  DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 0,00 0,00 37.701,58

190023 0240100000 2087 33909239 0015.070525/2022-67 2022NE000471 24/03/2022 1 - ORDINARIO 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 10.500,00Empenho para cobrir despesa do exercício anterior  referente ao serviço serviços de comunicação de dados visando interligar as Unidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia  IDARON  bem como à Internet com fornecimento e implantação de toda a infraestrutura de conectividade física e lógica composta de todo o hardware e software necessários e suporte técnico conforme condições quantidades e exigências estabelecidas conforme o Contrato de Prestação de Servi 0,00 0,00 10.500,00

190023 0240100000 2087 33909239 0015.070525/2022-67 2022NE000511 14/04/2022 1 - ORDINARIO 26824572000189 - NBS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 0,00Cancelamento de saldo de empenho referente ao ISSQN da Nota Fiscal nº 2900 foi retido no processo 0015472341202157 0024531525 Devendo o saldo remanescente da Nota de Empenho nº 2022NE000471 0027769723 no valor de R 35000 ser cancelado 0,00 -350,00 -350,00

190023 0240100000 2087 33909239 0015.275318/2019-00 2022NE000018 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 55.070,00Empenho para cobrir despesa com  exercício anterior 2021 com a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento de combustível através de sistema informatizado para atender demanda da frota de veículos desta Agência IDARON conforme o Contrato nº 191PGE2019 referente ao mês de dezembro de 2021 nota fiscal 40945935 0023266460 0,00 0,00 55.070,00

190023 0240100000 2087 33909239 0015.275318/2019-00 2022NE000196 01/02/2022 2 - ESTIMATIVO 03506307000157 - TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 0,00Anulação de Saldo de Empenho conforme Despacho IDARONDIC 0023792955 0,00 -219,28 -219,28

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000201 15/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 6.639,58Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6 0,00 0,00 6.639,58

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000202 15/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 78.418,19Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6 0,00 0,00 78.418,19

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000203 15/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 0,26Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6 0,00 0,00 0,26

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000204 15/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 0,00Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6 0,00 -0,20 -0,20

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000205 15/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 0,00Anulação de empenho devido erro 0,00 -0,26 -0,26

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000206 16/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 0,00Anulação de empenho devido relação relação com erro material no valor das taxas  Total 215 taxas  Taxa de nº 50 errada 0,00 -6.639,38 -6.639,38

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000207 16/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 1.844,40Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6 0,00 0,00 1.844,40

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000208 16/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 0,00Anulação de empenho visando executar o pagamento de taxas de 50 em 50 visando evitar erros  Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6 0,00 -78.418,19 -78.418,19

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000209 16/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 11.375,40Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6 0,00 0,00 11.375,40

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000264 18/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 1.844,40Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Listagem 61 a 120 veículos 0,00 0,00 1.844,40

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000265 18/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 12.514,96Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Relação de veículos 61 a 120 0,00 0,00 12.514,96

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000273 22/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 1.844,40Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Listagem 121 a 180 veículos 0,00 0,00 1.844,40

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000297 25/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 1.106,64Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Listagem 181 a 215 veículos 0,00 0,00 1.106,64

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000298 25/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 7.397,04Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Relação de veículos 121 a 150 0,00 0,00 7.397,04

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000299 25/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 5.687,70Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Relação de veículos 151 a 180 0,00 0,00 5.687,70

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000300 25/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 9.391,27Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Relação de veículos 181 a 210 0,00 0,00 9.391,27

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000324 28/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 7.681,93Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Relação de veículos 211 a 240 0,00 0,00 7.681,93

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000325 28/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 5.972,59Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Relação de veículos 241 a 270 0,00 0,00 5.972,59

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000326 28/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 5.972,59Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Relação de veículos 271 a 300 0,00 0,00 5.972,59

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000327 28/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 6.827,26Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Relação de veículos 301 a 330 0,00 0,00 6.827,26

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000328 28/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 6.071,93Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 1 a 6  Relação de veículos 331 a 347 0,00 0,00 6.071,93

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000332 28/02/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 30,74Empenho com taxa de bombeiro para a frota oficial da IDARON placa NDI2293 0,00 0,00 30,74

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000333 28/02/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 189,59Empenho com taxa de licenciamento para a frota oficial da IDARON placa NDI2293 0,00 0,00 189,59

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000776 01/06/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 5.972,59Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 7 e 8  Veículos 1 a 30 0,00 0,00 5.972,59

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000777 01/06/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 6.257,48Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 7 e 8  Veículos 31 a 60 0,00 0,00 6.257,48

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000778 01/06/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 6.257,48Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 7 e 8  Veículos 61 a 90 0,00 0,00 6.257,48

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000779 01/06/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 7.588,65Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 7 e 8  Veículos 91 a 121 0,00 0,00 7.588,65

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000780 01/06/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 952,94Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 7 e 8  Veículos 1 a 30 0,00 0,00 952,94

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000781 01/06/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 1.014,42Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 7 e 8  Veículos 31 a 61 0,00 0,00 1.014,42

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000782 01/06/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 645,54Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 7 e 8  Veículos 62 a 82 0,00 0,00 645,54

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000819 15/06/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 30,74Empenho com taxa de bombeiro  veículo  oficial da IDARON placa QRA 1D42 0,00 0,00 30,74

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE000820 15/06/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 284,89Empenho com licenciamento de veículo  oficial da IDARON placa QRA 1D42 0,00 0,00 284,89

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001131 03/08/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 676,28Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 9 e 0  Veículos 1 a 21 0,00 0,00 676,28

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001132 03/08/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 553,32Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 9 e 0  Veículos 22 a 37 0,00 0,00 553,32

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001133 03/08/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 399,62Empenho com taxas de bombeiros para a frota oficial da IDARON placas com final 9 e 0  Veículos 38 a 50 0,00 0,00 399,62

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001143 04/08/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 6.067,89Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 9 e 0  Veículos 1 a 30 0,00 0,00 6.067,89

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001144 04/08/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 6.257,48Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 9 e 0  Veículos 31 a 60 0,00 0,00 6.257,48

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001145 04/08/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 4.361,58Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placas com final 9 e 0  Veículos 61 a 81 0,00 0,00 4.361,58

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001152 09/08/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 95,30Empenho com taxa de licenciamento de veículo da frota oficial de placa NEG5417 conforme Informação 44 0031066747 0,00 0,00 95,30

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001216 18/08/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 0,00Estorno parcial de empenho pago conforme orientação da Coges Proc sei 0015079616202268 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001216 19002319023 2022NL013105 0,00 -189,59 -189,59

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001217 18/08/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 284,89Empenho com taxa de licenciamento de veículo da frota oficial de placa NEG5417 conforme Informação 44 0031066747 e recomendação da coges pra regularizar pagamento devolvido  Proc 0015079616202268 0,00 0,00 284,89

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001454 04/10/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 189,59Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON placa com final  0  Veículo Placa RSU9F10 0,00 0,00 189,59

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001455 04/10/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 30,74Empenho com taxa de bombeiro da frota oficial da IDARON placa com final  0  Veículo Placa RSU9F10 0,00 0,00 30,74

190023 0240100000 2087 33914701 0015.026118/2022-12 2022NE001842 14/12/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 0,00Anulação de empenho devido saldo não utilizado para pagamento da Taxa NEG5417 0031066650 que foi rejeitada pelo banco e foi paga por meio de outra NE 1217 0,00 -95,30 -95,30

190023 0240100000 2087 33914701 0015.077502/2022-83 2022NE000904 04/07/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 5.312,52Empenho com pagamento de taxa de reemplacamento de veículos 0,00 0,00 5.312,52

190023 0240100000 2087 33914701 0015.077502/2022-83 2022NE001110 28/07/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 6.276,85Empenho com pagamento de taxa de reemplacamento de veículos  Adendo RELAÇÃO DE VEÍCULOS PARA REEMPLACAMENTO 0030785764  Adendo DARE TAXAS 0030786238 0,00 0,00 6.276,85

190023 0240100000 2087 33914701 0015.077502/2022-83 2022NE001165 10/08/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 442,71Empenho com pagamento de taxa de reemplacamento de veículos  Adendo DARE NEH 5J86 0031117233 0,00 0,00 442,71

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001596 26/10/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 13.199,23Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON  veículos do leilão 0,00 0,00 13.199,23

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001597 26/10/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 553,32Empenho com taxa de bombeiros da frota oficial da IDARON  veículos do leilão  11taxas 0,00 0,00 553,32

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001609 27/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 363,16Empenho com pagamento de dívida ativa da IDARON relacionado a veículos de leilão  Código de receita 8593 0,00 0,00 363,16

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001619 26/10/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 0,00Anulação de Empenho em função de taxa lançada em duplicidade Adendo taxas em débitos 0033175685 0,00 -553,32 -553,32

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001620 28/10/2022 1 - ORDINARIO 02603612000102 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 491,84Empenho com taxa de bombeiros da frota oficial da IDARON  veículos do leilão  10taxas 0,00 0,00 491,84

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001621 28/10/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 0,00Anulação de empenho devido lançamento em duplicidade de taxas 0,00 -13.199,23 -13.199,23

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001622 28/10/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 12.629,45Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON  veículos do leilão 17 taxas 0,00 0,00 12.629,45

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001626 31/10/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 0,00Cancelamento de empenho devido empenho ordinário com 17 taxas das quais duas NDJ3240 e NDJ3280 estão com vencimentos exíguos para pagamento com risco de não conseguir executar pagamento a tempo e gerar valores em trânsito Relação Taxas Licenciamento Veículos Leilão 0033280556 0,00 -12.629,45 -12.629,45

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001627 31/10/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 10.256,04Empenho com licenciamento da frota oficial da IDARON  veículos do leilão 15 taxas Vencimento 31122022 0,00 0,00 10.256,04

190023 0240100000 2087 33914701 0015.082543/2022-91 2022NE001641 08/11/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 2.564,01Valor que se empenha para cobrir despesa com o pagamento das taxas de veículos que estão sendo leiloados afim de regularizar os veículos para que fiquem aptos para a transferência junto ao DETRAN para os futuros proprietários  Licenciamento Anual conforme DARE Taxas de Licenciamento 0033397227 proc 0015082543202291 0,00 0,00 2.564,01

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE000956 13/07/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 1.798,94Empenho com pagamento de multas de trânsito de veículos oficiais conforme Despacho 0030425353  Multas Detran OHR 3461R 159340  NDI 1633 R20554  R179894 0,00 0,00 1.798,94

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE000957 13/07/2022 1 - ORDINARIO 00394494012738 - SUPERINT.DE POL. RODOVIARIA FEDERAL 1.849,20Empenho com pagamento de multas de trânsito de veículos oficiais conforme Despacho 0030425353  Multas DPRF1º NDH 4164R29347  2º NDI 1633R146735  3ºOHP 1243R8838 Total R189420 0,00 0,00 1.849,20

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE000998 14/07/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 0,00Anulação de Empenho devido erro no valor alocado multa teve valor atualizado  Empenho com pagamento de multas de trânsito de veículos oficiais conforme Despacho 0030425353  Multas Detran OHR 3461R 159340  NDI 1633 R20554  R179894 0,00 -1.798,94 -1.798,94

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE000999 14/07/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 1.800,93Empenho com pagamento de multas de trânsito de veículos oficiais conforme Despacho 0030425353  Multas Detran OHR 3461R 159340  NDI 1633 R20753  R180093 0,00 0,00 1.800,93

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE001008 18/07/2022 1 - ORDINARIO 00394494012738 - SUPERINT.DE POL. RODOVIARIA FEDERAL 202,52Empenho com complementação pra pagar multas da Polícia Rodoviária Federal conforme Despacho 0030425353 Multas DPRF1º NDH 4164  R 5153  2º NDI 1633R 14219  3º OHP 1243R880 Total R20252 0,00 0,00 202,52

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE001111 28/07/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 2.051,52Empenho com pagamento de multas da Polícia Rodoviária Federal conforme Despacho 0030425353 Multas DPRF1º NDH 4164  R 34500  2º NDI 1633R 160954 3º OHP 1243R9718 Total R205172 0,00 0,00 2.051,52

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE001112 28/07/2022 1 - ORDINARIO 00394494012738 - SUPERINT.DE POL. RODOVIARIA FEDERAL 0,00Anulação de empenho devido impossibilidade de executar pagamento  Justificativas apenso no Processo  Informação 36 0030639273  OB  Ordem Bancária de Regularização 0030826753 0,00 -202,52 -202,52

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE001113 28/07/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado Valor correto do empenho é R205172 0,00 -2.051,52 -2.051,52

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE001114 28/07/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 2.051,72Empenho com pagamento de multas da Polícia Rodoviária Federal conforme Despacho 0030425353 Multas DPRF1º NDH 4164  R 34500  2º NDI 1633R 160954 3º OHP 1243R9718 Total R205172 0,00 0,00 2.051,72

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE001174 15/08/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 750,69Empenho com multas de veículos oficiais da IDARON conforme Despacho 0031152497 e Autorização 0031143389 Relação  DARE TAXAS DE MULTAS 0031126737 0,00 0,00 750,69

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE001218 18/08/2022 1 - ORDINARIO 00394494012738 - SUPERINT.DE POL. RODOVIARIA FEDERAL 0,00Estorno de empenho pago conforme Informação 36 0030639273 e recomendação coges proc0015079616202268  Pagamento Rejeitado banco Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001218 19002319023 2022NL013107 0,00 -293,47 -293,47

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE001219 18/08/2022 1 - ORDINARIO 00394494012738 - SUPERINT.DE POL. RODOVIARIA FEDERAL 0,00Estorno de empenho pago conforme Informação 36 0030639273 e recomendação coges proc0015079616202268  Pagamento Rejeitado banco Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001219 19002319023 2022NL013108 0,00 -1.467,35 -1.467,35

190023 0240100000 2087 33914702 0015.076229/2022-70 2022NE001220 18/08/2022 1 - ORDINARIO 00394494012738 - SUPERINT.DE POL. RODOVIARIA FEDERAL 0,00Estorno de empenho pago conforme Informação 36 0030639273 e recomendação coges proc0015079616202268  Pagamento Rejeitado banco Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001220 19002319023 2022NL013110 0,00 -88,38 -88,38

190023 0240100000 2087 33914702 0015.082543/2022-91 2022NE001610 27/10/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 170,26Empenho com pagamento de multas de trânsito da IDARON relacionado a veículos de leilão  Nº Documento 48008596 0,00 0,00 170,26

190023 0240100000 2087 33914702 0015.082543/2022-91 2022NE001640 08/11/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 170,26Valor que se empenha para cobrir despesa referente ao pagamento das taxas de veículos que estão sendo leiloados afim de regularizar os veículos para que fiquem aptos para a transferência junto ao DETRAN para os futuros proprietários  Multas de Trânsito conforme DARE Multas de Trânsito 0033397106 proc 0015082543202291 0,00 0,00 170,26

190023 0240100000 2087 33914702 0015.082543/2022-91 2022NE001856 15/12/2022 1 - ORDINARIO 15883796000145 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 0,00Anulação de Empenho devido lançamento em duplicicade NE 1640 0,00 -170,26 -170,26

190023 0240100000 2091 33904601 0015.081122/2022-43 2022NE001379 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 452.747,67Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO de servidores do quadro de efetivo  Ref Setembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 452.747,67

190023 0240100000 2091 33904601 0015.082367/2022-98 2022NE001585 25/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 456.076,65Empenho com AUXILIO ALIMENTAÇÃO de servidores do quadro de efetivo  Ref Outubro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 456.076,65

190023 0240100000 2091 33904601 0015.083385/2022-97 2022NE001692 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 449.018,24VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  AUXILIO ALIMENTAÇÃO  do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 449.018,24

190023 0240100000 2091 33904601 0015.084449/2022-77 2022NE001880 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 446.676,86Empenho referente  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO dos servidores do quadro efetivo da IDARON  Lotação430   Dezembro2022 0,00 0,00 446.676,86

190023 0240100000 2234 31901146 0001.529229/2021-17 2022NE001277 22/08/2022 1 - ORDINARIO 26059981852 - GELCIMAR DOS SANTOS 30.314,28Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     GELCIMAR DOS SANTOS 0,00 0,00 30.314,28

190023 0240100000 2234 31901146 0001.547689/2020-15 2022NE000648 17/05/2022 1 - ORDINARIO 48610690253 - PEDRO DA SILVA LOBATO 1.770,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário PEDRO DA SILVA LOBATO 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.001603/2018-05 2022NE001404 27/09/2022 1 - ORDINARIO 83589988134 - CARLOS CEZAR LOPES NUNES 1.470,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio saúde e alimentação Beneficiária CARLOS CEZAR LOPES NUNES 0,00 0,00 1.470,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.007130/2018-41 2022NE001403 27/09/2022 1 - ORDINARIO 33983038468 - GERALDA GENUINA DA FONSECA 1.470,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio saúde e alimentação Beneficiária GERALDA GENUINA DA FONSECA 0,00 0,00 1.470,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.019613/2017-16 2022NE001406 27/09/2022 1 - ORDINARIO 04697664418 - SAVIO AUGUSTO MALTA XAVIER 1.470,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio saúde e alimentação Beneficiário  SÁVIO AUGUSTO MALTA XAVIER 0,00 0,00 1.470,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.020115/2020-11 2022NE001412 27/09/2022 1 - ORDINARIO 74437976215 - LORIZETE PIMENTEL 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio saúde e alimentação Beneficiário  LORIZETE PIMENTEL 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.020516/2020-63 2022NE001411 27/09/2022 1 - ORDINARIO 72304081215 - MOISES PEREIRA BARROS 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio saúde e alimentação Beneficiário  MOISES PEREIRA BARROS 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.024843/2020-94 2022NE001418 27/09/2022 1 - ORDINARIO 96068540278 - EDER JOSE GATTI 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio saúde e alimentação Beneficiário EDER JOSE GATTI 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.024927/2018-77 2022NE001410 27/09/2022 1 - ORDINARIO 26791056215 - ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 1.470,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio saúde e alimentação Beneficiário  ENELZABETH LIMA DE MESQUITA 0,00 0,00 1.470,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.034248/2018-42 2022NE000919 06/07/2022 1 - ORDINARIO 49798405234 - EDER LOPES DE CARVALHO 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário EDER LOPES DE CARVALHO 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.039993/2018-88 2022NE000643 17/05/2022 1 - ORDINARIO 66368103272 - KLEBER SAITER REBOLI 1.770,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário KLEBER SAITER REBOLI 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.047391/2018-02 2022NE000920 06/07/2022 1 - ORDINARIO 08660828755 - RICARDO DE SOUZA FARIA 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário RICARDO DE SOUZA FARIA 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.062834/2021-82 2022NE001302 30/08/2022 1 - ORDINARIO 34322973434 - FRANCISCO IVAM MACIEL ROCHA 19.183,20Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     FRANCISCO IVAN MACIEL ROCHA 0,00 0,00 19.183,20

190023 0240100000 2234 31901146 0015.070752/2018-57 2022NE001405 27/09/2022 1 - ORDINARIO 73652113268 - LILIAN PASCOAL LIMA 1.470,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio saúde e alimentação Beneficiária LILIAN PASCOAL LIMA 0,00 0,00 1.470,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.081257/2020-47 2022NE000922 06/07/2022 1 - ORDINARIO 99877589249 - ELEANDRO RICARDO DOS SANTOS 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário ELEANDRO RICARDO DOS SANTOS 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.093213/2020-60 2022NE000644 17/05/2022 1 - ORDINARIO 20773463291 - MARCOS ANTONIO FONTOURA 1.470,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário MARCOS ANTONIO FONTOURA 0,00 0,00 1.470,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.098108/2021-06 2022NE000933 07/07/2022 1 - ORDINARIO 99877589249 - ELEANDRO RICARDO DOS SANTOS 33.926,82Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     ELEANDRO RICARDO DOS SANTOS 0,00 0,00 33.926,82

190023 0240100000 2234 31901146 0015.150918/2021-72 2022NE000934 07/07/2022 1 - ORDINARIO 62971301249 - RODRIGO DA SILVA GUEDES 71.974,14Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      RODRIGO DA SILVA GUEDES 0,00 0,00 71.974,14

190023 0240100000 2234 31901146 0015.160091/2021-13 2022NE000935 07/07/2022 1 - ORDINARIO 69821046215 - WAGNER ROBERTO DE SOUZA 29.385,45Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      Wagner Roberto de Souza 0,00 0,00 29.385,45

190023 0240100000 2234 31901146 0015.165665/2021-31 2022NE000936 07/07/2022 1 - ORDINARIO 94702691287 - JOSE ANTONIO VITALIANO DE SOUZA 33.966,99Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      José Antônio Vitaliano de Souza 0,00 0,00 33.966,99

190023 0240100000 2234 31901146 0015.175901/2021-28 2022NE000937 07/07/2022 1 - ORDINARIO 08660828755 - RICARDO DE SOUZA FARIA 37.850,88Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário       RICARDO DE SOUZA FARIA 0,00 0,00 37.850,88

190023 0240100000 2234 31901146 0015.182416/2021-19 2022NE001019 22/07/2022 1 - ORDINARIO 88193659287 - ANDERSON ORTIZ DE OLIVEIRA 26.592,63Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário       Anderson Ortiz de Oliveira 0,00 0,00 26.592,63

190023 0240100000 2234 31901146 0015.218069/2021-61 2022NE000938 07/07/2022 1 - ORDINARIO 19822472404 - ADEILTON RICARDO DA SILVA 46.740,03Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário        ADEILTON RICARDO DA SILVA 0,00 0,00 46.740,03

190023 0240100000 2234 31901146 0015.219721/2021-65 2022NE001020 22/07/2022 1 - ORDINARIO 17819938315 - ELIEZER OLIVEIRA SILVA 37.634,91Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     Eliezer Oliveira Silva 0,00 0,00 37.634,91

190023 0240100000 2234 31901146 0015.220448/2021-11 2022NE000939 07/07/2022 1 - ORDINARIO 68576471272 - CLAUDIO PASCOAL 34.878,27Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário        CLAUDIO PASCOAL 0,00 0,00 34.878,27

190023 0240100000 2234 31901146 0015.220607/2021-88 2022NE001078 25/07/2022 1 - ORDINARIO 75143275253 - DIEGO PEREIRA DE AZEVEDO 44.098,62Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    Diego Pereira de Azevedo 0,00 0,00 44.098,62

190023 0240100000 2234 31901146 0015.221285/2021-94 2022NE001017 22/07/2022 1 - ORDINARIO 04697664418 - SAVIO AUGUSTO MALTA XAVIER 29.085,27Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário       Savio Augusto Malta Xavier 0,00 0,00 29.085,27

190023 0240100000 2234 31901146 0015.222487/2021-53 2022NE001080 25/07/2022 1 - ORDINARIO 81528973291 - UEVERTON FRAGA DE PAULA 35.810,85Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    Ueverton Fraga de Paula 0,00 0,00 35.810,85

190023 0240100000 2234 31901146 0015.222487/2021-53 2022NE001104 26/07/2022 1 - ORDINARIO 81528973291 - UEVERTON FRAGA DE PAULA 44.098,62Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    Ueverton Fraga de Paula 0,00 0,00 44.098,62

190023 0240100000 2234 31901146 0015.222487/2021-53 2022NE001105 26/07/2022 1 - ORDINARIO 81528973291 - UEVERTON FRAGA DE PAULA 0,00Anulação devido erro no beneficiário e número de processo  Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    Ueverton Fraga de Paula 0,00 -44.098,62 -44.098,62

190023 0240100000 2234 31901146 0015.229017/2021-11 2022NE001021 22/07/2022 1 - ORDINARIO 72555084215 - GABRIEL ANDRE RUBIN 37.634,91Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     Eliezer Oliveira Silva 0,00 0,00 37.634,91

190023 0240100000 2234 31901146 0015.240109/2021-51 2022NE001107 26/07/2022 1 - ORDINARIO 00526182261 - TIAGO LOPES SERRA 5.833,93Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    Tiago Lopes Serra 0,00 0,00 5.833,93

190023 0240100000 2234 31901146 0015.250765/2021-62 2022NE001160 10/08/2022 1 - ORDINARIO 01773646109 - FABIO ANTONIO DE ALMEIDA 29.274,57Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    FABIO ANTONIO DE ALMEIDA 0,00 0,00 29.274,57

190023 0240100000 2234 31901146 0015.252849/2021-31 2022NE001125 01/08/2022 1 - ORDINARIO 70097860204 - PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 42.935,70Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 0,00 0,00 42.935,70

190023 0240100000 2234 31901146 0015.253420/2021-61 2022NE001222 18/08/2022 1 - ORDINARIO 07481475784 - MURILO BRUNOW FREITAS JUNIOR 68.796,48Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     Murilo Brunow Freitas Junior 0,00 0,00 68.796,48

190023 0240100000 2234 31901146 0015.256574/2021-12 2022NE001158 10/08/2022 1 - ORDINARIO 09338455700 - ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 56.632,08Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    ALEXANDRE MONTIBELER TIUSSI 0,00 0,00 56.632,08

190023 0240100000 2234 31901146 0015.266233/2020-66 2022NE000645 17/05/2022 1 - ORDINARIO 69457107268 - LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES 1.770,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.267380/2021-34 2022NE001108 28/07/2022 1 - ORDINARIO 69124558249 - KEILLA PINHEIRO DE OLIVEIRA 32.065,53Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    KEILLA PINHEIRO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 32.065,53

190023 0240100000 2234 31901146 0015.269164/2021-23 2022NE001127 01/08/2022 1 - ORDINARIO 10187306800 - SERGIO MINORU KOGA 57.558,42Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      SERGIO MINORU KOGA 0,00 0,00 57.558,42

190023 0240100000 2234 31901146 0015.269982/2021-26 2022NE001124 01/08/2022 1 - ORDINARIO 72302550234 - MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 39.884,91Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR 0,00 0,00 39.884,91

190023 0240100000 2234 31901146 0015.271972/2021-51 2022NE001126 01/08/2022 1 - ORDINARIO 75975700400 - EVERTON QUEIROZ MEDEIROS 62.535,42Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      EVERTON QUEIROZ DE MEDEIROS 0,00 0,00 62.535,42

190023 0240100000 2234 31901146 0015.282758/2021-20 2022NE001120 01/08/2022 1 - ORDINARIO 78085691272 - JOSINE INES KUZNIEWSKI 32.012,30Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    JOSIANE INES KUZNIEWSKI 0,00 0,00 32.012,30

190023 0240100000 2234 31901146 0015.282758/2021-20 2022NE001128 01/08/2022 1 - ORDINARIO 78085691272 - JOSINE INES KUZNIEWSKI 0,00Anulação devido erro no valor alocado compagamento de LPP  Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    JOSIANE INES KUZNIEWSKI 0,00 -32.012,30 -32.012,30

190023 0240100000 2234 31901146 0015.282758/2021-20 2022NE001129 01/08/2022 1 - ORDINARIO 78085691272 - JOSINE INES KUZNIEWSKI 33.012,30Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    JOSIANE INES KUZNIEWSKI 0,00 0,00 33.012,30

190023 0240100000 2234 31901146 0015.283874/2021-66 2022NE001224 18/08/2022 1 - ORDINARIO 68309813287 - REGINALDO RIBEIRO DOS SANTOS 28.566,96Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     REGINALDO RIBEIRO DOS SANTOS 0,00 0,00 28.566,96

190023 0240100000 2234 31901146 0015.285603/2021-45 2022NE001157 10/08/2022 1 - ORDINARIO 66368103272 - KLEBER SAITER REBOLI 36.471,99Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     KLEBER SAITER REBOLI 0,00 0,00 36.471,99

190023 0240100000 2234 31901146 0015.285774/2021-74 2022NE001341 14/09/2022 1 - ORDINARIO 59876654187 - JEAN RAMOS DOS SANTOS 32.738,31Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    Jean Ramos dos Santos 0,00 0,00 32.738,31

190023 0240100000 2234 31901146 0015.286375/2021-21 2022NE001123 01/08/2022 1 - ORDINARIO 59510137200 - EDSON RICCI FERREIRA 37.634,91Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      EDSON RICCI FERREIRA 0,00 0,00 37.634,91

190023 0240100000 2234 31901146 0015.318282/2021-72 2022NE001156 10/08/2022 1 - ORDINARIO 68959230200 - RODRIGO CANDIDO DE OLIVEIRA 34.160,85Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     RODRIGO CANDIDO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 34.160,85

190023 0240100000 2234 31901146 0015.323139/2021-01 2022NE001106 26/07/2022 1 - ORDINARIO 52126021220 - JOSE DIONISIO DA SILVA 44.098,62Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    José Dionísio da Silva 0,00 0,00 44.098,62

190023 0240100000 2234 31901146 0015.329648/2021-39 2022NE001147 05/08/2022 1 - ORDINARIO 56917040282 - RONALDO VIEIRA DE OLIVEIRA 12.162,45Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      RONALDO VIEIRA DE OLIVEIRA 0,00 0,00 12.162,45

190023 0240100000 2234 31901146 0015.334704/2021-57 2022NE001343 20/09/2022 1 - ORDINARIO 48566420225 - SERGIO RICARDO DE AGUIAR 25.418,43Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário       Sérgio Ricardo de Aguiar 0,00 0,00 25.418,43

190023 0240100000 2234 31901146 0015.336583/2021-88 2022NE001223 18/08/2022 1 - ORDINARIO 57547220282 - JOAO OTAVIO MATTOS MARENA 34.160,85Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     JOAO OTAVIO MATTOS MARENA 0,00 0,00 34.160,85

190023 0240100000 2234 31901146 0015.341087/2021-46 2022NE001076 25/07/2022 1 - ORDINARIO 49798405234 - EDER LOPES DE CARVALHO 40.100,88Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     EDER LOPES DE CARVALHO 0,00 0,00 40.100,88

190023 0240100000 2234 31901146 0015.341133/2021-15 2022NE001155 10/08/2022 1 - ORDINARIO 94631239204 - INDIRA NADIA DURGO ARAUJO 10.239,09Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      INDIRA NADIA DURGO ARAUJO 0,00 0,00 10.239,09

190023 0240100000 2234 31901146 0015.341172/2021-12 2022NE001159 10/08/2022 1 - ORDINARIO 84868899287 - JOCIVALDO MARTINS DE SOUSA 34.160,85Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    JOCIVALDO MARTINS DE SOUSA 0,00 0,00 34.160,85

190023 0240100000 2234 31901146 0015.341225/2021-97 2022NE001122 01/08/2022 1 - ORDINARIO 70994307268 - MARCIO DASSI NEGRI 36.794,10Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     MARCIO DASSI NEGRI 0,00 0,00 36.794,10

190023 0240100000 2234 31901146 0015.347235/2021-36 2022NE001077 25/07/2022 1 - ORDINARIO 04106669986 - INGRID GRISOLIA CYPRIANO MENEGATT 68.140,11Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiária    INGRID GRISOLIA CYPRIANO MENEGATT 0,00 0,00 68.140,11

190023 0240100000 2234 31901146 0015.352175/2021-73 2022NE001121 01/08/2022 1 - ORDINARIO 38942593291 - ARLINDO CARVALHO DOS SANTOS 97.689,00Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     ARLINDO CARVALHO DOS SANTOS 0,00 0,00 97.689,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.356853/2021-77 2022NE001348 22/09/2022 1 - ORDINARIO 09634250807 - VALDECIR FELIX DE PAULA 37.634,91Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     VALDECIR FELIX DE PAULA 0,00 0,00 37.634,91

190023 0240100000 2234 31901146 0015.356868/2021-35 2022NE001347 22/09/2022 1 - ORDINARIO 13083061803 - RANIER BORGES 29.951,79Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      RANIER BORGES 0,00 0,00 29.951,79

190023 0240100000 2234 31901146 0015.359775/2021-62 2022NE001588 25/10/2022 1 - ORDINARIO 63901536191 - MAIKO LOPES AZEVEDO 70.478,07Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     MAIKO LOPES AZEVEDO 0,00 0,00 70.478,07

190023 0240100000 2234 31901146 0015.360374/2021-55 2022NE001349 22/09/2022 1 - ORDINARIO 72916362215 - EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA 39.690,45Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     EZEQUIAS AZEVEDO DA ROCHA 0,00 0,00 39.690,45

190023 0240100000 2234 31901146 0015.375649/2021-55 2022NE001146 05/08/2022 1 - ORDINARIO 63735830153 - JULIO CESAR ROCHA PERES 91.600,95Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      JULIO CESAR ROCHA PERES 0,00 0,00 91.600,95

190023 0240100000 2234 31901146 0015.390595/2019-33 2022NE000930 07/07/2022 1 - ORDINARIO 04551526401 - SIRLEY AVILA QUEIROZ 71.828,07Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    SIRLEY AVILA QUEIROZ 0,00 0,00 71.828,07

190023 0240100000 2234 31901146 0015.390595/2019-33 2022NE000931 07/07/2022 1 - ORDINARIO 32614764272 - WALERIO TORCHITE 9.683,85Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário    WALERIO TORCHITE 0,00 0,00 9.683,85

190023 0240100000 2234 31901146 0015.424406/2018-52 2022NE000921 06/07/2022 1 - ORDINARIO 59385979272 - ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário ALENCAR PEDRALLI DA SILVA 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.433632/2020-49 2022NE000646 17/05/2022 1 - ORDINARIO 47909498268 - JOSILEIA TAVARES DE SOUZA 1.470,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiária JOSILEIA TAVARES DE SOUZA 0,00 0,00 1.470,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.436227/2021-63 2022NE001595 26/10/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 40.085,62Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 0,00 0,00 40.085,62

190023 0240100000 2234 31901146 0015.436227/2021-63 2022NE001600 26/10/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado  Valor correto  R4208562 0,00 -40.085,62 -40.085,62

190023 0240100000 2234 31901146 0015.436227/2021-63 2022NE001601 26/10/2022 1 - ORDINARIO 51130637204 - ALAN GARDEL BATISTA BIAZATTI 42.085,62Empenho com Licença Prêmio Pecúnia  Beneficiário Alan Gardel Batista Biazatti 0,00 0,00 42.085,62

190023 0240100000 2234 31901146 0015.441619/2020-63 2022NE000929 07/07/2022 1 - ORDINARIO 43112730968 - SILVERIO ENCK 5.626,77Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde  Adicional de Desempenho Beneficiário  SILVERIO ENCK 0,00 0,00 5.626,77

190023 0240100000 2234 31901146 0015.441619/2020-63 2022NE000947 12/07/2022 1 - ORDINARIO 56917040282 - RONALDO VIEIRA DE OLIVEIRA 300,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio saúde  Beneficiário RONALDO VIEIRA DE OLIVEIRA 0,00 0,00 300,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.476874/2020-27 2022NE000647 17/05/2022 1 - ORDINARIO 71328424200 - MARCELO ANGELO  ABATTI 1.770,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário MARCELO ANGELO ABATTI 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.478379/2020-52 2022NE000730 25/05/2022 1 - ORDINARIO 57547220282 - JOAO OTAVIO MATTOS MARENA 1.770,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário JOAO OTAVIO MATTOS MARENA 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.478478/2020-34 2022NE000729 25/05/2022 1 - ORDINARIO 49403826304 - AILTON DA SILVA FERREIRA 1.770,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário AILTON DA SILVA FERREIRA 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.479061/2020-99 2022NE000728 25/05/2022 1 - ORDINARIO 68270194204 - ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 1.770,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.479425/2020-31 2022NE000727 25/05/2022 1 - ORDINARIO 89092317772 - Rosangela da Silva Coutinho 1.770,00Empenho com pagamento de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiária ROSANGELA DA SILVA COUTINHO 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.479774/2019-19 2022NE001342 16/09/2022 1 - ORDINARIO 45466181668 - RONY JOSE DE PAULA 25.691,22Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário      RONY JOSE DE PAULA 0,00 0,00 25.691,22

190023 0240100000 2234 31901146 0015.480531/2020-67 2022NE000913 06/07/2022 1 - ORDINARIO 26059981852 - GELCIMAR DOS SANTOS 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário GELCIMAR DOS SANTOS 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.482397/2020-39 2022NE000914 06/07/2022 1 - ORDINARIO 71062122291 - MARCIO GUSTAVO LOURENCO DIAS 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário MARCIO GUSTAVO LOUREÇO DIAS 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.484523/2020-90 2022NE000915 06/07/2022 1 - ORDINARIO 25518420854 - AURELIO MARCOS DOS SANTOS MOITINHO 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário AURELIO MARCOS DOS SANTOS MOITINHO 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.484523/2020-90 2022NE000916 06/07/2022 1 - ORDINARIO 22415580287 - DOMINGOS JORGE CAVALCANTE COQUEIRO 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário DOMINGOS JORGE CAVALCANTE COQUEIRO 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.487361/2020-41 2022NE000932 07/07/2022 1 - ORDINARIO 09767259830 - MARGARETE ELIANE GARBELINI 68.255,67Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiária    Margarete Eliane Garbellini Aprigio 0,00 0,00 68.255,67

190023 0240100000 2234 31901146 0015.489057/2020-39 2022NE000917 06/07/2022 1 - ORDINARIO 74987887215 - SABRINA DAS NEVES LEBRE 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiária SABRINA DAS NEVES LEBRE 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0015.490402/2020-87 2022NE000918 06/07/2022 1 - ORDINARIO 40799646253 - EDILSON DOS SANTOS 1.770,00Empenho com pagamento de  diferença de licença prêmio Pagamento de diferença de Auxílio Alimentação e Auxílio saúde Beneficiário EDILSON DOS SANTOS 0,00 0,00 1.770,00

190023 0240100000 2234 31901146 0049.604647/2021-91 2022NE001221 18/08/2022 1 - ORDINARIO 83025308249 - PAULO JOSE DOS SANTOS 9.243,03Empenho com pagamento de  licença prêmio Pecúnia  Beneficiário     PAULO JOSE DOS SANTOS 0,00 0,00 9.243,03

190023 0240100000 2631 31901208 0015.077783/2022-74 2022NE000911 06/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 37.363,69Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  Ref 1ª parte do 13º salário de 2022  Pagjulho  Lotação  431 0,00 0,00 37.363,69

190023 0240100000 2631 31901208 0015.077783/2022-74 2022NE001766 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 119.869,98Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  13º SALARIO PESSOAL MILITAR  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  PagDezembro  Lotação  431 0,00 0,00 119.869,98

190023 0240100000 2631 31901208 0015.077783/2022-74 2022NE001770 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado com a FOPAGVoluntários 0,00 -119.869,98 -119.869,98

190023 0240100000 2631 31901208 0015.077783/2022-74 2022NE001771 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 85.676,54Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  13º SALARIO PESSOAL MILITAR  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  PagDezembro  Lotação  431 0,00 0,00 85.676,54

190023 0240100000 2631 31901216 0015.027267/2022-07 2022NE000114 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 72.859,41Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  Ref Janeiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 72.859,41

190023 0240100000 2631 31901216 0015.067991/2022-65 2022NE000212 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 87.086,20Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 87.086,20

190023 0240100000 2631 31901216 0015.072805/2022-18 2022NE000425 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 87.123,31Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  Ref Março de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 87.123,31

190023 0240100000 2631 31901216 0015.072805/2022-18 2022NE000542 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 86.317,42Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 86.317,42

190023 0240100000 2631 31901216 0015.072805/2022-18 2022NE000543 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de Empenho devido erro na descrição do número do processo  Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 -86.317,42 -86.317,42

190023 0240100000 2631 31901216 0015.074494/2022-13 2022NE000544 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 86.317,42Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 86.317,42

190023 0240100000 2631 31901216 0015.075789/2022-15 2022NE000680 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 84.839,72Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  Ref Maio de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 84.839,72

190023 0240100000 2631 31901216 0015.077132/2022-84 2022NE000876 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 89.651,57Empenho com proventos dos servidores do quadro de voluntários  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 89.651,57

190023 0240100000 2631 31901216 0015.077132/2022-84 2022NE001043 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 81.027,33Empenho com GRATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA dos servidores do quadro de voluntários  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 81.027,33

190023 0240100000 2631 31901216 0015.077132/2022-84 2022NE001044 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro no processo de pagamento  Empenho com GRATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA dos servidores do quadro de voluntários  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 -81.027,33 -81.027,33

190023 0240100000 2631 31901216 0015.078615/2022-04 2022NE001045 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 81.027,33Empenho com GRATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA dos servidores do quadro de voluntários  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 81.027,33

190023 0240100000 2631 31901216 0015.078615/2022-04 2022NE001102 26/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro no valor alocado Valor Correto R7472733  Empenho com GRATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA dos servidores do quadro de voluntários  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 -81.027,33 -81.027,33

190023 0240100000 2631 31901216 0015.078615/2022-04 2022NE001103 26/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 74.727,33Empenho com GRATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA dos servidores do quadro de voluntários  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 74.727,33

190023 0240100000 2631 31901216 0015.079929/2022-16 2022NE001249 19/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 260.081,94Empenho com GRATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA dos servidores do quadro de voluntários  Ref Agosto de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 260.081,94

190023 0240100000 2631 31901216 0015.081122/2022-43 2022NE001363 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 174.151,28Empenho com GRATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA dos servidores do quadro de voluntários  Ref Setembro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 174.151,28

190023 0240100000 2631 31901216 0015.082367/2022-98 2022NE001546 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 177.110,02Empenho com GRATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA dos servidores do quadro de voluntários  Ref Outubro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 177.110,02

190023 0240100000 2631 31901216 0015.082656/2022-97 2022NE001695 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 179.272,22VALOR EMPENHADO referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Gratificação de Convocação Extraordinária Militar  Voluntários PM proc 0015083385202297 0,00 0,00 179.272,22

190023 0240100000 2631 31901216 0015.082656/2022-97 2022NE001732 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO DEVIDO VALOR ESTA A MENOR referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Gratificação de Convocação Extraordinária Militar  Voluntários PM proc 0015083385202297 0,00 -179.272,22 -179.272,22

190023 0240100000 2631 31901216 0015.082656/2022-97 2022NE001733 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 190.378,18Valor que se empenha para a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Gratificação de Convocação Extraordinária Militar  Voluntários PM proc 0015083385202297 0,00 0,00 190.378,18

190023 0240100000 2631 31901216 0015.082656/2022-97 2022NE001736 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Cancelamento devidoum erro no valor FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Gratificação de Convocação Extraordinária Militar  Voluntários PM proc 0015083385202297 0,00 -190.378,18 -190.378,18

190023 0240100000 2631 31901216 0015.082656/2022-97 2022NE001737 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 179.412,97Valor que se empenha para a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Gratificação de Convocação Extraordinária Militar  Voluntários PM proc 0015083385202297 0,00 0,00 179.412,97

190023 0240100000 2631 31901216 0015.084449/2022-77 2022NE001877 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 211.016,29Empenho com Proventos dos servidores do quadro de voluntários PM  GRATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO  Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 211.016,29

190023 0240100000 2631 31901222 0015.027267/2022-07 2022NE000115 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.183,43Empenho com provisão de 13 férias dos servidores do quadro de voluntários  Ref Janeiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 1.183,43

190023 0240100000 2631 31901222 0015.067991/2022-65 2022NE000213 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 2.319,62Empenho com provisão de 13 de férias dos servidores do quadro de voluntários  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 2.319,62

190023 0240100000 2631 31901222 0015.072805/2022-18 2022NE000426 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.172,92Empenho com ADICIONAL DE FÉRIAS dos servidores do quadro de voluntários  Ref Março de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 1.172,92

190023 0240100000 2631 31901222 0015.074494/2022-13 2022NE000545 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 2.545,22Empenho com adicional de férias dos servidores do quadro de voluntários  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 2.545,22

190023 0240100000 2631 31901222 0015.075789/2022-15 2022NE000681 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.040,11Empenho com adicional de férias dos servidores do quadro de voluntários  Ref Maio de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 1.040,11

190023 0240100000 2631 31901222 0015.077132/2022-84 2022NE000852 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 2.312,88Empenho com ADICIONAL DE FÉRIAS dos servidores do quadro de voluntários  RefJunho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 2.312,88

190023 0240100000 2631 31901222 0015.078615/2022-04 2022NE001046 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.938,32Empenho com ADICIONAL DE FÉRIAS dos servidores do quadro de voluntários  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 6.938,32

190023 0240100000 2631 31901222 0015.083385/2022-97 2022NE001721 22/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.194,04VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  ADCIONAL DE FERIAS extraordinária Militar  Voluntários PM proc 001583385202297 0,00 0,00 4.194,04

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE000002 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 345.000,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 1º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 0,00 0,00 345.000,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE000010 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 1º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado  Anulação Domicílio Bancário Errado 0,00 -345.000,00 -345.000,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE000012 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 345.000,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 1º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 0,00 0,00 345.000,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE000274 22/02/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação de empenho visando reforçar diárias administrativas até a liberação da cota do 2º bimestre  Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 1º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 0,00 -50.000,00 -50.000,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE000353 07/03/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 2º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 250.000,00 0,00 250.000,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE000771 30/05/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de empenho no valor de R 137500 referente à devolução total de diárias por meio de   DARE conforme Justificativa 0024180498 DARE 0024179821 e Comprovante 0024179949    processo 0015065139202253 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000771 19002319023 2022NL007588 0,00 -1.375,00 -1.375,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE000772 30/05/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de empenho no valor de R 137500 referente à devolução total de diárias por meio de   DARE conforme Justificativa 0024180498 DARE 0024180166 e Comprovante 0024180323    processo 0015065139202253 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE000772 19002319023 2022NL007589 0,00 -1.375,00 -1.375,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE000882 24/06/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 3º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 50.000,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE000948 12/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 3º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 100.000,00 0,00 100.000,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001096 25/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno parcial de empenho referente a devolução de diárias conforme DARE de devolução 0029770569  0015076652202270 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001096 19002319023 2022NL011147 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001097 25/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de empenho referente devolução de diárias conforme DARE  Devolução diária 0030547161  Proc 0015076836202230 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001097 19002319023 2022NL011148 0,00 -250,00 -250,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001098 25/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de empenho referente devolução de diárias conforme Adendo  Devolução de diárias João H Zampieri 0028881608  Proc 0015075450202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001098 19002319023 2022NL011149 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001099 25/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de empenho referente devolução de diárias conforme Adendo  Comprovante DE CANCELAMENTO EDILSON 0028804722  0015075450202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001099 19002319023 2022NL011150 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001100 25/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de empenho relacionado a devolução de diárias conforme Comprovante DE CANCELAMENTO GEDEILDO 0028804848Proc sei 0015075450202219 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001100 19002319023 2022NL011151 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001170 12/08/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 4º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 100.000,00 0,00 100.000,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001528 18/10/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 6º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado 187.500,00 0,00 187.500,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001614 27/10/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de empenho pago referente à devolução parcial de diárias por meio de DARE conforme Relatório de Comprovação de Diárias ADRIELE GOUVEIA DE ALMEIDA 0030718461 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001614 19002319023 2022NL016567 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001615 27/10/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de NE paga referente a devolução total de diáiras por meio de DARE conforme Comprovante Devolução de Diárias 0027773589 e DARE DARE CRISTIANE CARVALHO  0031776736 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001615 19002319023 2022NL016568 0,00 -875,00 -875,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001961 28/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de diárias conforme Justificativa de devolução de diária 0028523677 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001961 19002319023 2022NL019859 0,00 -875,00 -875,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001966 28/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de diárias  Justificativa de Devolução Total de Diárias Alessandro Campos Araújo 0033496273  DARE e Comprovante de Pagamento 0033496191 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001966 19002319023 2022NL019861 0,00 -625,00 -625,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001969 28/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno parcial de empenho referente a saldo não aplicado de diárias  Justificativa devolução de diária  Flebson M Almeida 0028357753  Justificativa devolução de diária  Flebson M Almeida 0028357753 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001969 19002319023 2022NL019865 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001973 29/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação de saldo de diárias considerando o Decreto Nº 27448 de 31 de agosto de 2022  Encerramento do Exercício e impossibilidade de pagamento Ar21 do mesmo Decreto 0,00 -19.400,00 -19.400,00

190023 0240100000 2631 33901414 0015.002641/2022-53 2022NE001981 30/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno parcial de empenho relacionado a devolução de diárias conforme Adendo  comprovante de devolução de diárias 0028591083  0015074886202282 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001981 19002319023 2022NL020090 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2631 33901415 0015.002641/2022-53 2022NE000003 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 50.000,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 1º bimestre de 2022  DiáriasFora do Estado 0,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2631 33901415 0015.002641/2022-53 2022NE000011 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 1º bimestre de 2022  DiáriasDentro do Estado  Anulação Domicílio Bancário Errado 0,00 -50.000,00 -50.000,00

190023 0240100000 2631 33901415 0015.002641/2022-53 2022NE000013 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 50.000,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 1º bimestre de 2022  DiáriasFora do Estado 0,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2631 33901415 0015.002641/2022-53 2022NE000883 24/06/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal  no 3º bimestre de 2022  DiáriasFora do Estado 15.000,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2631 33901415 0015.002641/2022-53 2022NE001974 29/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação de saldo de diárias considerando o Decreto Nº 27448 de 31 de agosto de 2022  Encerramento do Exercício e impossibilidade de pagamento Ar21 do mesmo Decreto 0,00 -9.780,00 -9.780,00

190023 0240100000 2631 33901514 0015.003188/2022-01 2022NE000016 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349015 - 58.000,00Empenho estimativo com  diárias para os policiais militares que apoiam ações de inspeção e defesa sanitária agropecuária Valor referente ao 1º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 0,00 0,00 58.000,00

190023 0240100000 2631 33901514 0015.003188/2022-01 2022NE000350 07/03/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349015 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para os policiais militares que apoiam ações de inspeção e defesa sanitária agropecuária Valor referente ao 2º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 50.000,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2631 33901514 0015.003188/2022-01 2022NE000510 14/04/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349015 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para os policiais militares que apoiam ações de inspeção e defesa sanitária agropecuária Valor referente ao 2º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 50.000,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2631 33901514 0015.003188/2022-01 2022NE000594 28/04/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349015 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para os policiais militares que apoiam ações de inspeção e defesa sanitária agropecuária Valor referente ao 3º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 50.000,00 0,00 50.000,00

190023 0240100000 2631 33901514 0015.003188/2022-01 2022NE000886 24/06/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349015 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para os policiais militares que apoiam ações de inspeção e defesa sanitária agropecuária Valor referente ao 3º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 35.000,00 0,00 35.000,00
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190023 0240100000 2631 33901514 0015.003188/2022-01 2022NE001616 27/10/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349015 - 0,00Estorno total de NE paga referente a devolução total de diárias conforme DARE Comprovante de Pagamento 0027973633 0015068097202211 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001616 19002319023 2022NL016569 0,00 -1.125,00 -1.125,00

190023 0240100000 2631 33901514 0015.003188/2022-01 2022NE001970 29/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349015 - 0,00Anulação de saldo de diárias considerando o Decreto Nº 27448 de 31 de agosto de 2022  Encerramento do Exercício e impossibilidade de pagamento Ar21 do mesmo Decreto 0,00 -34.250,00 -34.250,00

190023 0240100000 2631 33901901 0015.027267/2022-07 2022NE000116 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 9.851,75Empenho com auxílio fardamento dos servidores do quadro de voluntários  Ref Janeiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 9.851,75

190023 0240100000 2631 33901901 0015.067991/2022-65 2022NE000214 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 10.984,75Empenho com AUXILIO FARDAMENT0 dos servidores do quadro de voluntários  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 10.984,75

190023 0240100000 2631 33901901 0015.072805/2022-18 2022NE000429 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 11.424,00Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Março de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 11.424,00

190023 0240100000 2631 33901901 0015.074494/2022-13 2022NE000546 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 11.424,00Empenho com auxílio fardamento dos servidores do quadro de voluntários  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 11.424,00

190023 0240100000 2631 33901901 0015.075789/2022-15 2022NE000683 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 11.424,00Empenho com auxílio fardamento dos servidores do quadro de voluntários  Ref Maio de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 11.424,00

190023 0240100000 2631 33901901 0015.077132/2022-84 2022NE000860 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 11.424,00Empenho com auxílio fardamento dos servidores do quadro de voluntários  Ref Junho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 11.424,00

190023 0240100000 2631 33901901 0015.078615/2022-04 2022NE001047 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 10.053,12Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 10.053,12

190023 0240100000 2631 33901901 0015.079929/2022-16 2022NE001250 19/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 36.374,08Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Agosto de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 36.374,08

190023 0240100000 2631 33901901 0015.081122/2022-43 2022NE001440 29/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.218,88Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Setembro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 14.218,88

190023 0240100000 2631 33901901 0015.081122/2022-43 2022NE001441 29/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação devido erro no valor  Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Setembro de 2022  Lotação  431 0,00 -14.218,88 -14.218,88

190023 0240100000 2631 33901901 0015.081122/2022-43 2022NE001442 29/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.218,88Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Setembro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 4.218,88

190023 0240100000 2631 33901901 0015.083385/2022-97 2022NE001746 28/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 10.021,42VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  AUX FARDAMENTO  VOLUNTARIOS proc 0015083685202297 0,00 0,00 10.021,42

190023 0240100000 2631 33901901 0015.084449/2022-77 2022NE001878 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 23.761,92Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários PM  Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 23.761,92

190023 0240100000 2631 33903016 0015.068412/2022-00 2022NE000456 22/03/2022 1 - ORDINARIO 04135560000104 - VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI 4.000,00Empenho com Aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON  Formulário 0,00 0,00 4.000,00

190023 0240100000 2631 33903016 0015.068412/2022-00 2022NE000457 22/03/2022 1 - ORDINARIO 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 8.640,00Empenho com Aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON  Faixa 0,00 0,00 8.640,00

190023 0240100000 2631 33903016 0015.068412/2022-00 2022NE001176 01/08/2022 1 - ORDINARIO 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 0,00Anulação de empenho devido erro no Despacho 0027511735  e classificação do elemento de despesa  Correto 33903054  Material Gráfico   Informação 48 0031329604 0,00 -8.640,00 -8.640,00

190023 0240100000 2631 33903016 0015.080243/2022-78 2022NE001399 23/09/2022 5 - GLOBAL 04135560000104 - VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI 6.896,00Empenho com aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 6.896,00

190023 0240100000 2631 33903018 0015.073174/2022-46 2022NE000607 10/05/2022 1 - ORDINARIO 00023851000150 - Bio Boa Vista 5.898,00valor que se empenha para Aquisição de meios de conservação de amostras suspeitas de Doenças Vesiculares para atender as necessidades da IDARON  Líquido de Vallée  1 KH2 PO4 135 g fosfato de potássio monobásico  2 K2 HPO4 780 g fosfato de potássio dibásico  3 Vermelho Fenol a 1  para controle do pH 01 ml  4 H2O desmineralizada ¿ qsp 1000 ml  5 Medir o pH Deve ser de 76 ± 01 6 Glicerol 1000 ml  Frascos tipo Falcon de 50 ml contendo 20 ml de meio em cada frasco 0,00 0,00 5.898,00

190023 0240100000 2631 33903018 0015.073174/2022-46 2022NE000608 11/05/2022 1 - ORDINARIO 00023851000150 - Bio Boa Vista 11.700,00valor que se empenha para Aquisição de meios de conservação de amostras suspeitas de Doenças Vesiculares para atender as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia  Meio MEM EAGLE  Minimum Essential Medium EAGLE    Com sais de Earle aminoácidos não essenciais e bicarbonato de sódio Frascos tipo Falcon de 50 ml contendo 20 ml de meio em cada frasco conforme ANEXO I 0,00 0,00 11.700,00

190023 0240100000 2631 33903023 0015.335705/2021-19 2022NE000389 19/03/2022 1 - ORDINARIO 35335996000170 - C. OLIVEIRA PINTO JUNIOR LTDA 6.076,00Aquisição de material de consumo referente itens 2 e 5 do Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 8682021 0024449993 0,00 0,00 6.076,00

190023 0240100000 2631 33903023 0015.335705/2021-19 2022NE000390 19/03/2022 1 - ORDINARIO 01060256000157 - L.H.C. COMERCIO, SERV. E REPRESENTACOES LTDA 8.850,00Aquisição de material de consumo referente itens 3 do Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 8682021 0024449993 0,00 0,00 8.850,00

190023 0240100000 2631 33903023 0015.335705/2021-19 2022NE000391 19/03/2022 1 - ORDINARIO 27743380000100 - Andre Antonio Sabino 6.799,50Aquisição de material de consumo referente itens 6 do Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 8682021 0024449993 0,00 0,00 6.799,50

190023 0240100000 2631 33903028 0015.335705/2021-19 2022NE000392 19/03/2022 1 - ORDINARIO 03363727000121 - N.V. VERDE EIRELLI 1.500,00Aquisição de material de consumo referente item 7 do Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 8682021 0024449993 0,00 0,00 1.500,00

190023 0240100000 2631 33903028 0015.504143/2021-60 2022NE000474 28/03/2022 1 - ORDINARIO 08362723000142 - CIAGRO COMERCIAL DE PROD. AGROPECUARIA LTDA 4.224,00Empenho com Aquisição de equipamentos de proteção para atendimento de notificação de doenças de abelhas 0,00 0,00 4.224,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.068412/2022-00 2022NE000453 22/03/2022 1 - ORDINARIO 15539260000107 - GRAFICA PORTO LTDA 1.200,00Empenho com Aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON  Cartaz em papel couchê brilho 115gm² com medidas de 46X64 cm LxA Refilado sem verniz com fita dupla face para fixação 4x0 cores CMYK 0,00 0,00 1.200,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.068412/2022-00 2022NE000454 22/03/2022 1 - ORDINARIO 15539260000107 - GRAFICA PORTO LTDA 0,00Empenho com Aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON  Cartaz em papel couchê brilho 115gm² com medidas de 46X64 cm LxA Refilado sem verniz com fita dupla face para fixação 4x0 cores CMYK 0,00 -1.200,00 -1.200,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.068412/2022-00 2022NE000455 22/03/2022 1 - ORDINARIO 15539260000107 - GRAFICA PORTO LTDA 37.600,00Empenho com Aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON  Cartaz  e Outdoor 0,00 0,00 37.600,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.068412/2022-00 2022NE001802 07/12/2022 1 - ORDINARIO 15539260000107 - GRAFICA PORTO LTDA 0,00Anulação de empenho em função de não cumprimento por parte da empresa na instalação dos outdoors ficando acordado a glosa do valor de R 560000 referente a 8oito outdoors 0,00 -5.600,00 -5.600,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.070625/2022-93 2022NE000901 01/07/2022 1 - ORDINARIO 09192266000158 - IDEIA COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO LTDA-ME 86.512,86Empenho com Aquisição de material de consumo placas de sinalização 0,00 0,00 86.512,86

190023 0240100000 2631 33903044 0015.070625/2022-93 2022NE001833 12/12/2022 1 - ORDINARIO 09192266000158 - IDEIA COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO LTDA-ME 0,00Anulação de empenho em função do fornecedor não ter cumprido com fornecimento dos itens empenhados conforme Despacho 0034334234 0,00 -86.512,86 -86.512,86

190023 0240100000 2631 33903044 0015.080243/2022-78 2022NE001398 23/09/2022 5 - GLOBAL 15539260000107 - GRAFICA PORTO LTDA 2.112,00Empenho com aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 2.112,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.080243/2022-78 2022NE001432 29/09/2022 1 - ORDINARIO 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 14.400,00Empenho com aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 14.400,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.080243/2022-78 2022NE001521 03/10/2022 1 - ORDINARIO 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 0,00Anulação de empenho devido erro na classificação da modalidade de empenho  Solicitado Global  Emitido Ordinário 0,00 -14.400,00 -14.400,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.080243/2022-78 2022NE001522 03/10/2022 5 - GLOBAL 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 14.400,00Empenho com aquisição de material gráfico para atender a demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 14.400,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.080909/2022-98 2022NE001402 26/09/2022 1 - ORDINARIO 15539260000107 - GRAFICA PORTO LTDA 3.120,00Empenho com Aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 3.120,00

190023 0240100000 2631 33903044 0015.080909/2022-98 2022NE001433 29/09/2022 1 - ORDINARIO 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 1.152,00Empenho com aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 1.152,00

190023 0240100000 2631 33903054 0015.068412/2022-00 2022NE001285 23/08/2022 1 - ORDINARIO 24525161000167 - EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 8.640,00Empenho com Aquisição de material gráfico para atender demanda desta Agência IDARON  Faixa  Empenho 457 anulado conforme Informação 48 0031329604 0,00 0,00 8.640,00

190023 0240100000 2631 33903951 0015.026122/2018-02 2022NE000033 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 07677948000125 - CENTRO DE DIAG. DE SANTIDADE DE ANIMAL-CEDISA 10.000,00Nota de Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de analise laboratoriais exames tendo como ensaio a Pesquisa de Anticorpos para o vírus da Peste Suína Clássica pela técnica de ELISA a serem executados por laboratório credenciado pelo Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento  MAPA visando atender as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia ¿ IDARON 0,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2631 33903951 0015.026122/2018-02 2022NE000609 11/05/2022 2 - ESTIMATIVO 07677948000125 - CENTRO DE DIAG. DE SANTIDADE DE ANIMAL-CEDISA 0,00valor que se reforça para despesas ref para cobrir despesa com a contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de analise laboratoriais exames tendo como ensaio a Pesquisa de Anticorpos para o vírus da Peste Suína Clássica 14.000,00 0,00 14.000,00

190023 0240100000 2631 33903951 0015.026122/2018-02 2022NE000775 01/06/2022 2 - ESTIMATIVO 07677948000125 - CENTRO DE DIAG. DE SANTIDADE DE ANIMAL-CEDISA 0,00Reforço de Empenho para cobrir despesa com a contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de analise laboratoriais exames tendo como ensaio a Pesquisa de Anticorpos para o vírus da Peste Suína Clássica pela técnica de ELISA a serem executados por laboratório credenciado pelo Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento  MAPA visando atender as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia ¿ IDARON 2.580,00 0,00 2.580,00

190023 0240100000 2631 33903951 0015.026122/2018-02 2022NE000898 29/06/2022 2 - ESTIMATIVO 07677948000125 - CENTRO DE DIAG. DE SANTIDADE DE ANIMAL-CEDISA 0,00Rescisão amigável do Contrato nº 0132018IDARON 0029778246ressaltamos que a despesa foi empenhada na modalidade estimativa conforme determina o  § 2º  do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar Modalidade utilizada para empenhar as despesas cujo montante não se pode determinar previamente tais como serviços de fornecimento de água e energia elétrica serviço de telefonia aquisição de combustíveis e lubrificantes e outros 0,00 -180,00 -180,00

190023 0240100000 2631 33903951 0015.087238/2021-13 2022NE000672 20/05/2022 2 - ESTIMATIVO 07677948000125 - CENTRO DE DIAG. DE SANTIDADE DE ANIMAL-CEDISA 32.000,00Empenho com Contratação de empresa para prestação de serviços de exames laboratoriais PSC e PRRS para atender as necessidades da IDARONGDSA  Cota Bimestral Maio  Junho  2022 0,00 0,00 32.000,00

190023 0240100000 2631 33903951 0015.087238/2021-13 2022NE001850 15/12/2022 2 - ESTIMATIVO 07677948000125 - CENTRO DE DIAG. DE SANTIDADE DE ANIMAL-CEDISA 0,00Anulação de saldo de empenho Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o  § 2º  do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar Modalidade utilizada para empenhar as despesas cujo montante não se pode determinar previamente o que justifica a existência de saldo no fim do exercício financeiro 0,00 -28.800,32 -28.800,32

190023 0240100000 2631 33903974 0015.162150/2019-65 2022NE000035 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 07837315000137 - BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA SERV LTDA 27.924,60Nota de Empenho para cobrir despesa com contratação de empresa especializada de prestação de serviços de envio de cargas e encomendas via aérea em âmbito nacional  material biológico conforme o Contrato nº 0152020 IDARON 0014007684 para os meses de janeiro e fevereiro de 2022 0,00 0,00 27.924,60

190023 0240100000 2631 33903974 0015.162150/2019-65 2022NE001298 25/08/2022 2 - ESTIMATIVO 07837315000137 - BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA SERV LTDA 0,00Reforço de nota de Empenho para cobrir despesa com contratação de empresa especializada de prestação de serviços de envio de cargas e encomendas via aérea em âmbito nacional  material biológico conforme o Contrato nº 0152020 IDARON 0014007684 para os meses de setembro e outubro de 2022 10.000,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2631 33904604 0015.027267/2022-07 2022NE000117 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.817,50Empenho com auxílio alimentação dos servidores do quadro de voluntários  Ref Janeiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 6.817,50

190023 0240100000 2631 33904604 0015.067991/2022-65 2022NE000215 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.601,50Empenho com AUXILIO ALIMENTAÇÃO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 7.601,50

190023 0240100000 2631 33904604 0015.072805/2022-18 2022NE000427 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.905,75Empenho com AUXILIO ALIMENTAÇÃO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Março de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 7.905,75

190023 0240100000 2631 33904604 0015.074494/2022-13 2022NE000547 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.905,75Empenho com auxílio alimentarmilitar dos servidores do quadro de voluntários  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 7.905,75

190023 0240100000 2631 33904604 0015.075789/2022-15 2022NE000682 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.905,75Empenho com auxílio alimentarmilitar dos servidores do quadro de voluntários  Ref Maio de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 7.905,75

190023 0240100000 2631 33904604 0015.077132/2022-84 2022NE000853 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.905,75Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  MILITAR dos servidores do quadro de voluntários  RefJunho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 7.905,75

190023 0240100000 2631 33904604 0015.078615/2022-04 2022NE001048 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.957,06Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  MILITAR dos servidores do quadro de voluntários  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 6.957,06

190023 0240100000 2631 33904604 0015.079929/2022-16 2022NE001251 19/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 25.171,78Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  MILITAR dos servidores do quadro de voluntários  Ref Agosto de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 25.171,78

190023 0240100000 2631 33904604 0015.081122/2022-43 2022NE001364 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 16.760,19Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  MILITAR dos servidores do quadro de voluntários  Ref Setembro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 16.760,19

190023 0240100000 2631 33904604 0015.082367/2022-98 2022NE001548 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 16.760,19Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  MILITAR dos servidores do quadro de voluntários  Ref Outubro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 16.760,19

190023 0240100000 2631 33904604 0015.082656/2022-97 2022NE001696 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 16.760,19VALOR QUE SE EMPENHA  referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  Auxílio Alimentação  Voluntários PM proc 0015083385202297 0,00 0,00 16.760,19

190023 0240100000 2631 33904604 0015.084449/2022-77 2022NE001879 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 16.443,96Empenho com AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  MILITAR dos servidores do quadro de voluntários PM  Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 16.443,96

190023 0240100000 2631 33909305 0015.027267/2022-07 2022NE000118 25/01/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.500,00Empenho com auxílio saúde dos servidores do quadro de voluntários  Ref Janeiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 7.500,00

190023 0240100000 2631 33909305 0015.067991/2022-65 2022NE000216 17/02/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.900,00Empenho com AUXILIO SAÚDE dos servidores do quadro de voluntários  Ref Fevereiro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 6.900,00

190023 0240100000 2631 33909305 0015.072805/2022-18 2022NE000428 22/03/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.900,00Empenho com AUXILIO SAÚDE dos servidores do quadro de voluntários  Ref Março de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 6.900,00

190023 0240100000 2631 33909305 0015.074494/2022-13 2022NE000548 25/04/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.200,00Empenho com auxílio saúdemilitar dos servidores do quadro de voluntários  Ref Abril de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 7.200,00

190023 0240100000 2631 33909305 0015.075789/2022-15 2022NE000684 20/05/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.500,00Empenho com auxílio saúde  militar dos servidores do quadro de voluntários  Ref Maio de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 7.500,00

190023 0240100000 2631 33909305 0015.077132/2022-84 2022NE000854 22/06/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 7.200,00Empenho com AUXILIO SAUDE  MILITAR dos servidores do quadro de voluntários  RefJunho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 7.200,00

190023 0240100000 2631 33909305 0015.078615/2022-04 2022NE001049 22/07/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.300,00Empenho com AUXILIO SAUDE dos servidores do quadro de voluntários  Ref Julho de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 6.300,00

190023 0240100000 2631 33909305 0015.079929/2022-16 2022NE001252 19/08/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 6.600,00Empenho com AUXILIO SAUDE dos servidores do quadro de voluntários  Ref Agosto de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 6.600,00

190023 0240100000 2631 33909305 0015.081122/2022-43 2022NE001365 22/09/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.400,00Empenho com AUXILIO SAUDE dos servidores do quadro de voluntários  Ref Setembro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 14.400,00

190023 0240100000 2631 33909305 0015.082367/2022-98 2022NE001549 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 15.600,00Empenho com AUXILIO SAUDE dos servidores do quadro de voluntários  Ref Outubro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 15.600,00

190023 0240100000 2631 33909315 0015.084449/2022-77 2022NE001927 22/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 15.600,00Empenho com Indenizações do COVID dos servidores do quadro de voluntários PM  Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 15.600,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE000004 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 35.000,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 1º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 0,00 0,00 35.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE000006 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 1º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 0,00 -35.000,00 -35.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE000007 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 35.000,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 1º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 0,00 0,00 35.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE000351 07/03/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 2º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 35.000,00 0,00 35.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE000495 05/04/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 2º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 5.000,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE000509 14/04/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 2º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 35.000,00 0,00 35.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE000610 12/05/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 3º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 35.000,00 0,00 35.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE000671 19/05/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 3º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 30.000,00 0,00 30.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE000884 24/06/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 3º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 35.000,00 0,00 35.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE001072 25/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 4º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 35.000,00 0,00 35.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE001409 27/09/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 5º e 6º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 25.000,00 0,00 25.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE001524 17/10/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 6º bimestre de 2022  Diárias Dentro do Estado 40.000,00 0,00 40.000,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE001613 27/10/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno de empenho referente à devolução de parcial de diárias conforme DARE devolução de Diária 0029149986 e Comprovante de pagamento 0029150173 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001613 19002319023 2022NL016566 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE001971 29/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação de saldo de diárias considerando o Decreto Nº 27448 de 31 de agosto de 2022  Encerramento do Exercício e impossibilidade de pagamento Ar21 do mesmo Decreto 0,00 -59.125,00 -59.125,00

190023 0240100000 2634 33901414 0015.002814/2022-33 2022NE001982 30/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Estorno parcial de empenho de diárias referente a devolução de diárias conforme DARE Devolução diária concessão 20212022 0030108576 Documentos relacionados ao Estorno de Empenho Pago 19002319023 2022NE001982 19002319023 2022NL020091 0,00 -125,00 -125,00

190023 0240100000 2634 33901415 0015.002814/2022-33 2022NE000005 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 10.000,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 1º bimestre de 2022  Diárias Fora do Estado 0,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2634 33901415 0015.002814/2022-33 2022NE000008 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 10.000,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 1º bimestre de 2022  Diárias Fora do Estado 0,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2634 33901415 0015.002814/2022-33 2022NE000009 17/01/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação de Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 1º bimestre de 2022  Diárias Fora do Estado  Valor já empenhado 0,00 -10.000,00 -10.000,00

190023 0240100000 2634 33901415 0015.002814/2022-33 2022NE000352 07/03/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 2º bimestre de 2022  Diárias Fora do Estado 10.000,00 0,00 10.000,00

190023 0240100000 2634 33901415 0015.002814/2022-33 2022NE001073 25/07/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Reforço de empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 4º bimestre de 2022  Diárias Fora do Estado 15.000,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2634 33901415 0015.002814/2022-33 2022NE001407 01/09/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação parcial de diárias fora do Estado em virtude de nenhuma execução até 27092022 e necessidade de reforço nas diárias dentro do Estado 0,00 -10.000,00 -10.000,00

190023 0240100000 2634 33901415 0015.002814/2022-33 2022NE001408 01/09/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação parcial de diárias fora do Estado em virtude de nenhuma execução até 27092022 e necessidade de reforço nas diárias dentro do Estado 0,00 -15.000,00 -15.000,00

190023 0240100000 2634 33901415 0015.002814/2022-33 2022NE001525 17/10/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Empenho estimativo com  diárias para Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária VegetalGIDSV  no 6º bimestre de 2022  Diárias Fora do Estado 5.000,00 0,00 5.000,00

190023 0240100000 2634 33901415 0015.002814/2022-33 2022NE001972 29/12/2022 2 - ESTIMATIVO PF3349014 - 0,00Anulação de saldo de diárias considerando o Decreto Nº 27448 de 31 de agosto de 2022  Encerramento do Exercício e impossibilidade de pagamento Ar21 do mesmo Decreto 0,00 -11.510,00 -11.510,00

190023 0240100000 2634 33903019 0015.068646/2022-49 2022NE000813 08/06/2022 1 - ORDINARIO 28550363000110 - Patrícia Solano de Oliveira - Materiais para Laboratórios 8.400,00Empenho com aquisição de material de consumo caixas de papelão para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 8.400,00

190023 0240100000 2634 33903209 0015.564050/2021-94 2022NE000025 18/01/2022 1 - ORDINARIO 15539260000107 - GRAFICA PORTO LTDA 800,00Empenho para  adquirir material de dist gratuita gráfico para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 800,00

190023 0240100000 2634 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE000028 18/01/2022 1 - ORDINARIO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 15.000,00Empenho com aquisição de passagens terrestres para atender demanda da GIDSV desta Agência IDARON 0,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2634 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE000030 18/01/2022 1 - ORDINARIO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 0,00Empenho com aquisição de passagens terrestres para atender demanda da GIDSV desta Agência IDARON 0,00 -15.000,00 -15.000,00

190023 0240100000 2634 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE000032 18/01/2022 2 - ESTIMATIVO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 15.000,00Empenho com aquisição de passagens terrestres para atender demanda da GIDSV desta Agência IDARON 0,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2634 33903301 0015.042247/2021-77 2022NE001799 07/12/2022 2 - ESTIMATIVO 03176083000162 - TREVO TURISMO LTDA 0,00Anulação de empenho em virtude de Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o § 2º do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar o que justifica a existência de saldo no fim da vigência do contrato 0,00 -6.673,93 -6.673,93

190023 0240100000 2634 33903301 0015.079019/2022-33 2022NE001292 25/08/2022 1 - ORDINARIO 13430790000197 - M.S.S.DA SILVA & CIA LTDA 20.000,00Empenho com aquisição de passagens aéreas para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 20.000,00

190023 0240100000 2634 33903301 0015.079019/2022-33 2022NE001852 15/12/2022 1 - ORDINARIO 13430790000197 - M.S.S.DA SILVA & CIA LTDA 0,00Anulação Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o  § 2º  do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar Modalidade utilizada para empenhar as despesas cujo montante não se pode determinar previamente o que justifica a existência de saldo no fim do exercício financeiro 0,00 -20.000,00 -20.000,00

190023 0240100000 2634 33903951 0015.080626/2022-46 2022NE001443 29/09/2022 5 - GLOBAL 78491610000122 - 17.000,00Empenho com Contratação de serviços de análises de amostras oficiais de sementes por laboratório credenciado oficialmente pelo Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento MAPA   para atender demanda desta Agência IDARON 0,00 0,00 17.000,00

190023 0240100000 2634 33903951 0015.084462/2021-45 2022NE001109 28/07/2022 2 - ESTIMATIVO 05554224000169 - TELO E DUARTE LTDA 15.000,00Empenho para cobrir despesa com o serviço de exame laboratorial para análise de material vegetal para atender demanda da GIDSV desta Agência IDARON nos meses de agosto e setembro de 2022 0,00 0,00 15.000,00

190023 0240100000 2634 33903951 0015.084462/2021-45 2022NE001844 15/12/2022 2 - ESTIMATIVO 05554224000169 - TELO E DUARTE LTDA 0,00Anulação de empenho em função de Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o  § 2º  do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar Saldo restante será utilizado para pagamento da despesa referente aos serviços do mês de Dezembro2022 0,00 -10.000,00 -10.000,00

190023 0240100000 2634 33903951 0015.200553/2019-10 2022NE000103 25/01/2022 2 - ESTIMATIVO 05554224000169 - TELO E DUARTE LTDA 14.630,00Empenho para cobrir despesa com o serviço de exame laboratorial para análise de material vegetal para atender demanda da GIDSV desta Agência IDARON nos meses de janeiro e fevereiro de 2022 0,00 0,00 14.630,00

190023 0240100000 2634 33903951 0015.200553/2019-10 2022NE000825 21/06/2022 2 - ESTIMATIVO 05554224000169 - TELO E DUARTE LTDA 20.000,00Reforço de empenho para cobrir despesa com o serviço de exame laboratorial para análise de material vegetal para atender demanda da GIDSV desta Agência IDARON nos meses de junho e julho de 2022 0,00 0,00 20.000,00

190023 0240100000 2634 33903951 0015.200553/2019-10 2022NE001837 13/12/2022 2 - ESTIMATIVO 05554224000169 - TELO E DUARTE LTDA 0,00Anulação de Empenho em função de Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o § 2º do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar o que justifica a existência de saldo no fim da vigência do contrato 0,00 -11.534,00 -11.534,00

190023 0240100000 2634 33903951 0015.200553/2019-10 2022NE001838 13/12/2022 2 - ESTIMATIVO 05554224000169 - TELO E DUARTE LTDA 0,00Anulação de empenho Despesa empenhada na modalidade estimativa conforme determina o § 2º do art 60 de Lei 4320 Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar o que justifica a existência de saldo no fim da vigência do contrato Despacho 0034268142 0,00 -6.108,00 -6.108,00

190023 0240100000 2634 33903990 0015.076680/2022-97 2022NE001657 17/11/2022 2 - ESTIMATIVO 15868091000159 - LV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - ME 10.250,00valor que se empenha para Contratação de empresa para destruição de agrotóxicos ref ao PROC 0015076680202297 0,00 0,00 10.250,00

190023 0240100000 2634 33903990 0015.076680/2022-97 2022NE001857 15/12/2022 2 - ESTIMATIVO 15868091000159 - LV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - ME 0,00Anulação de empenho  se justifica pelo fato dos serviços de destruição de agrotóxicos estarem programados somente para o primeiro semestre de 2023 0,00 -10.250,00 -10.250,00

190023 0640000000 2091 33904902 0015.083385/2022-97 2022NE001693 21/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 70.085,03VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  AUXILIO TRANSPORTE  do quadro efetivo da IDARON proc 0015083385202297 0,00 0,00 70.085,03

190023 0640000000 2091 33904902 0015.084449/2022-77 2022NE001881 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 63.378,20Empenho referente  AUXILIO TRANSPORTE dos servidores do quadro efetivo da IDARON  Lotação430   Dezembro2022 0,00 0,00 63.378,20

190023 0640000000 2091 33904902 0015.084449/2022-77 2022NE001914 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação devido erro no valor alocado com aux transporte  Valor CorretoR6537820 0,00 -63.378,20 -63.378,20

190023 0640000000 2091 33904902 0015.084449/2022-77 2022NE001915 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 65.378,20Empenho referente  AUXILIO TRANSPORTE dos servidores do quadro efetivo da IDARON  Lotação430   Dezembro2022 0,00 0,00 65.378,20

190023 0640000000 2234 31901101 0015.084449/2022-77 2022NE001898 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 917.256,49Empenho com VENCIMENTOS de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 917.256,49

190023 0640000000 2234 31901108 0015.084449/2022-77 2022NE001888 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 205.498,77Empenho com GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO MENSAL de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 205.498,77

190023 0640000000 2234 31901116 0015.084449/2022-77 2022NE001899 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 4.955.587,53Empenho com GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 4.955.587,53

190023 0640000000 2234 31901116 0015.084449/2022-77 2022NE001903 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.405,79Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 14.405,79

190023 0640000000 2234 31901117 0015.084449/2022-77 2022NE001900 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 363.067,87Empenho com GRATIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 363.067,87

190023 0640000000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE001768 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.165.438,27Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  13 SALARIO  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 3.165.438,27

190023 0640000000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE001769 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 104.130,58Empenho com  13º salário com subsídio dos Procuradores Autárquicos  13 SALARIO  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 104.130,58

190023 0640000000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE001772 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 12.063,18Empenho com INSS EMPREGADO  de servidores do quadro emergencial  INSS EMPREGADO consig CNPJ IDARON  13 SALARIO  Ref 13º salário de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 12.063,18

190023 0640000000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE001774 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho visando corrigir valor Inserir o INSS Empregado do consignado 0,00 -3.165.438,27 -3.165.438,27

190023 0640000000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE001775 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.186.535,18Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  13 SALARIO  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 3.186.535,18

190023 0640000000 2234 31901121 0015.077783/2022-74 2022NE001840 13/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.302,94Empenho com  13º salário de servidores do quadro de efetivo  13 SALARIO  Complementação  Regularizar FOPAG  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 3.302,94

190023 0640000000 2234 31901130 0015.084449/2022-77 2022NE001902 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 783.295,99Empenho com FERIAS  PESSOAL CIVIL de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 783.295,99

190023 0640000000 2234 31901143 0015.084449/2022-77 2022NE001901 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 836.297,36Empenho com ABONO DE PERMANENCIA de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 836.297,36

190023 0640000000 2234 31901143 0015.084449/2022-77 2022NE001924 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00cancelamento devido um erro no subitem da despesa conf PROC 0015084449202277  FOPAG DE DEZ2022 0,00 -836.297,36 -836.297,36

190023 0640000000 2234 31901143 0015.084449/2022-77 2022NE001925 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 55.562,59VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG DE DEZ2022 ABONO PERMANENCIA  CONF PROC 0015084449202277 0,00 0,00 55.562,59

190023 0640000000 2234 31901144 0015.084449/2022-77 2022NE001926 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 780.734,77VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG DE DEZ2022 FERIAS  ABONO PECUNIARIO CONF PROC 0015084449202277 0,00 0,00 780.734,77

190023 0640000000 2234 31901151 0015.084449/2022-77 2022NE001889 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 86.273,00Empenho com SUBSIDIO de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 86.273,00

190023 0640000000 2234 31901301 0015.077783/2022-74 2022NE001792 07/12/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5.323,81Empenho com FGTS referente o 13º salário dos servidores do quadro efetivo lotação430  Dezembro de 2022 0,00 0,00 5.323,81

190023 0640000000 2234 31901301 0015.083385/2022-97 2022NE001890 19/12/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 312,23Empenha com a FOPAG do mês de Dezembro2022  APROVI FGTS de servidores do quadro de efetivo  Lotação430 0,00 0,00 312,23

190023 0640000000 2234 31901301 0015.084449/2022-77 2022NE001913 20/12/2022 1 - ORDINARIO 00360305000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5.806,52Empenho com FGTS de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 5.806,52

190023 0640000000 2234 31901302 0015.077783/2022-74 2022NE001773 06/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 25.622,47Empenho com INSSEmpregador  de servidores do quadro emergencial  Ref 13º salário de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 25.622,47

190023 0640000000 2234 31901302 0015.077783/2022-74 2022NE001776 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 53.192,58Empenho com  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS EMPREGADOR  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 53.192,58

190023 0640000000 2234 31901302 0015.077783/2022-74 2022NE001783 06/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho devido erro no CNPJ inscrito no empenho  Empenho correto 2997903601201 0,00 -53.192,58 -53.192,58

190023 0640000000 2234 31901302 0015.077783/2022-74 2022NE001784 07/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 53.192,58Empenho com  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS EMPREGADOR  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 53.192,58

190023 0640000000 2234 31901302 0015.077783/2022-74 2022NE001788 07/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00Anulação de empenho devido erro na alocação do credor  Correto é inserir credor da IDARON 030926970000166 0,00 -25.622,47 -25.622,47

190023 0640000000 2234 31901302 0015.077783/2022-74 2022NE001789 07/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 25.622,47Empenho com INSSEmpregador  de servidores do quadro emergencial  Ref 13º salário de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 25.622,47

190023 0640000000 2234 31901302 0015.077783/2022-74 2022NE001847 15/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Anulação de empenho em função do valor alocado no empenho está a menor que a Guia de INSS enviada pela SEGEP 0,00 -53.192,58 -53.192,58

190023 0640000000 2234 31901302 0015.077783/2022-74 2022NE001848 15/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 52.523,57Novo Empenho com INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS EMPREGADOR  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 52.523,57

190023 0640000000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001734 23/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 63.429,35Valor que se empenha para FOPAG do mês de NOVEMBRO2022   INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo proc 0015083385202297 0,00 0,00 63.429,35

190023 0640000000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001735 23/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00Cancelamento devido erro na fonte FOPAG do mês de NOVEMBRO2022   INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo proc 0015083385202297 0,00 -63.429,35 -63.429,35

190023 0640000000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001742 28/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 63.429,35VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSS SERVIDORES EFETIVOS proc 0015083685202297 0,00 0,00 63.429,35

190023 0640000000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001743 28/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 3.016,44VALOR QUE SE EMPENHA PARA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSS SERVIDORES EFETIVOS proc 0015083685202297 0,00 0,00 3.016,44

190023 0640000000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001744 28/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO FONTE ERRADA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSS SERVIDORES EFETIVOS proc 0015083685202297 0,00 -3.016,44 -3.016,44

190023 0640000000 2234 31901302 0015.083385/2022-97 2022NE001745 28/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 0,00CANCELAMENTO FONTE ERRADA FOPAG do mês de NOVEMBRO2022  INSS SERVIDORES EFETIVOS proc 0015083685202297 0,00 -63.429,35 -63.429,35

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001891 19/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 58.013,13Empenha com a FOPAG do mês de Dezembro2022 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo  Lotação430  Dez2022 0,00 0,00 58.013,13

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001892 19/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 2.334,55Empenha com a FOPAG do mês de Dezembro2022 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS  Aprov INSS  13 de servidores do quadro de efetivo  Lotação430  Dez2022 0,00 0,00 2.334,55

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001893 19/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1.680,00Empenho com APROV INSS     13  de servidores do quadro emergencial  Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.680,00

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001912 20/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 27.699,00Empenho com INSSEmpregador  de servidores do quadro emergencial  Ref Novembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 27.699,00

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001957 19/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00Anulação de empenho devido credor errado INSS a ser empenhado no CNPJ da IDARON 0,00 -58.013,13 -58.013,13

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001958 19/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00Anulação de empenho devido credor errado INSS a ser empenhado no CNPJ da IDARON 0,00 -2.334,55 -2.334,55

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001959 19/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00Anulação de empenho devido credor errado INSS a ser empenhado no CNPJ da IDARON 0,00 -1.680,00 -1.680,00

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001960 20/12/2022 1 - ORDINARIO 29979036001201 - INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00Anulação de empenho devido credor errado INSS a ser empenhado no CNPJ da IDARON 0,00 -27.699,00 -27.699,00

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001962 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 58.013,13Empenha com a FOPAG do mês de Dezembro2022 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS de servidores do quadro de efetivo  Lotação430  Dez2022 0,00 0,00 58.013,13

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001963 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 2.334,55Empenha com a FOPAG do mês de Dezembro2022 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS  Aprov INSS  13 de servidores do quadro de efetivo  Lotação430  Dez2022 0,00 0,00 2.334,55

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001964 19/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 1.680,00Empenho com APROV INSS     13  de servidores do quadro emergencial  Ref Dezembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 1.680,00

190023 0640000000 2234 31901302 0015.084449/2022-77 2022NE001965 20/12/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 27.699,00Empenho com INSSEmpregador  de servidores do quadro emergencial  Ref Novembro de 2022  Lotação  432 0,00 0,00 27.699,00

190023 0640000000 2234 31901305 0015.077783/2022-74 2022NE001797 07/12/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 2.071,01Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL PORTO VELHO IPAM servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 2.071,01

190023 0640000000 2234 31901305 0015.084449/2022-77 2022NE001905 20/12/2022 1 - ORDINARIO 34481804000171 - IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PORTO VELHO 1.980,97Empenho com INST PREV ASSIST SERV MUNICIP IPAM de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 1.980,97

190023 0640000000 2234 31901306 0015.077783/2022-74 2022NE001796 07/12/2022 1 - ORDINARIO 12257289000108 - IMPES-INST M DE PREV SERV DE S FCO DO GUAPORE 294,33Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ  servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 294,33

190023 0640000000 2234 31901314 0015.077783/2022-74 2022NE001779 06/12/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 438,59Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL BURITIS servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 438,59

190023 0640000000 2234 31901314 0015.084449/2022-77 2022NE001909 20/12/2022 1 - ORDINARIO 06117440000100 - INST PREVIDENCIA SERV PUBLIC MUNICIP. BURITIS 438,59Empenho com INST PREV DOS SERV PUBLICOS DE BURITIS de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 438,59

190023 0640000000 2234 31901322 0015.077783/2022-74 2022NE001778 06/12/2022 1 - ORDINARIO 13265121000107 - IPRENOM-INST DE PREV S SOS SERV P M N MAMORE 230,25Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL NOVA NAMORE   servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 230,25

190023 0640000000 2234 31901324 0015.077783/2022-74 2022NE001777 06/12/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 462,08Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL CAMPO NOVO   servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 462,08

190023 0640000000 2234 31901324 0015.083385/2022-97 2022NE001894 19/12/2022 1 - ORDINARIO 84722560000140 - INST.DE PREV.S.DOS S.P.DO MUN.DE C. NOVO RO 462,08Valor que se empenha para FOPAG do mês de Dezembro2022  Previdência de Campo Novo  IPECAN  Lotação432  Dez2022  Proc 0015084449202277 0,00 0,00 462,08

190023 0640000000 2234 31901327 0015.077783/2022-74 2022NE001782 06/12/2022 1 - ORDINARIO 12210658000107 - INSTITUTO DE PREVID.MUNIC.DE SAO M.DO GUAPORE 191,02Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 191,02

190023 0640000000 2234 31901331 0015.077783/2022-74 2022NE001793 07/12/2022 1 - ORDINARIO 05903684000155 - INST DE PREV SOCIAL DOS SERV P MUN THEOBROMA 162,24Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL THEOBROMA   servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 162,24

190023 0640000000 2234 31901334 0015.077783/2022-74 2022NE001794 07/12/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL CUJUBIM   servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 680,73

190023 0640000000 2234 31901334 0015.084449/2022-77 2022NE001908 20/12/2022 1 - ORDINARIO 07892556000189 - INST PREV SOCIAL DOS SERV PUB MUNIC CUJUBIM 680,73VALOR QUE SE EMPENHA Referente a FOPAG do mês de Dezembro2022 quadro efetivo da IDARON INST PREV MUNI CUJUBIM  Lotação430 0,00 0,00 680,73

190023 0640000000 2234 31901343 0015.077783/2022-74 2022NE001780 06/12/2022 1 - ORDINARIO 63761126000107 - INST.DE PREV.MUNICIPAL DE ESPIGAO DO OESTE 288,99Empenho com INST PREVPROP SERV PUBLESPIGÃO DO OESTE servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 288,99

190023 0640000000 2234 31901344 0015.077783/2022-74 2022NE001781 06/12/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 504,65Empenho com INST PREVPROP SERV PUBL VALE DO ANARI servidor da Lotação 430  Ref 2ª parte do 13º salário de 2022  Pag Dezembro  Lotação  430 0,00 0,00 504,65

190023 0640000000 2234 31901344 0015.084449/2022-77 2022NE001911 20/12/2022 1 - ORDINARIO 05972519000155 - INST DE PREV SOC DOS SERV PUB MUN V DO ANARI 504,65Empenho com INST PREV DOS SERV MUNIC DE VALE DO ANARI de servidores do quadro de efetivo  Ref Dezembro de 2022  Lotação  430 0,00 0,00 504,65

190023 0640000000 2234 31911301 0015.084449/2022-77 2022NE001904 20/12/2022 1 - ORDINARIO 11379786000116 - FUNDO PREVIDENCIARIO CAPIT. DO ESTADO DE RO- FUNPRECAP 1.091.901,88Empenho com a FOPAGIDARON do mês de DEZEMBRO2022  IPERON  Lotação430  Dez2022 0,00 0,00 1.091.901,88

190023 0640000000 2631 33901901 0015.082367/2022-98 2022NE001547 24/10/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 24.218,88Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Outubro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 24.218,88

190023 0640000000 2631 33901901 0015.083385/2022-97 2022NE001761 30/11/2022 1 - ORDINARIO 03092697000166 - AG DEF SANIT AGROSILV EST DE RO - IDARON 14.197,46Empenho com AUXILIO FARDAMENTO dos servidores do quadro de voluntários  Ref Novembro de 2022  Lotação  431 0,00 0,00 14.197,46

156.461.043,18Total Total Consolidado 9.445.279,69 -27.187.315,63 138.719.007,24
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PERÍODO AUDITADO 01º de janeiro a 31 de dezembro de 2022

PROCESSOS 0015.001378/2023-66

OBJETIVO Verificar se o gestor cumpriu o dever de prestar contas, bem como realizar análise formal das informações prestadas pela
Unidade acerca das peças da prestação de contas anual.

 

1. INTRODUÇÃO

1. De acordo com o art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal c/c  o art. 46, parágrafo único, da Constituição Estadual de Rondônia prestará
contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos
quais o Estado responda, ou que em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.

2. Vale ressaltar que, visando apoiar o controle externo, em atendimento ao art. 74, IV, da Constituição Federal/1988 e ao art. 51, IV, da Constituição
Estadual de Rondônia, e considerando sua missão institucional de zelar pela adequada aplicação dos recursos públicos com transparência, publicidade e
participação social, fortalecendo o combate à corrupção, a Controladoria Geral do Estado (CGE) fiscaliza e emite, anualmente, Certificado de Auditoria sobre a
Prestação de Contas Anual das unidades integrantes do Poder Executivo Estadual.

3. Nesse sentido, por meio da Instrução Normativa n.º 3/2022/CGE/GACC-GFA ( 0032422916), publicada no DIOF nº 203, de 21 de outubro de 2022,
foram estabelecidos os critérios de análise da Prestação de Contas Anual das unidades da Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações do Poder
Executivo do Estado de Rondônia.

4. Destaca-se que, de acordo com o art. 3º, IV, da Instrução Normativa n.º 3/2022/CGE/GACC-GFA, o Relatório Anual de Auditoria Interna (RAINT)
trata-se do documento que apresenta os resultados dos trabalhos de auditoria interna sobre a Prestação de Contas Anual da Unidade Prestadora de Contas (UPC), o
qual servirá para auxiliar na elaboração do Certificado de Auditoria.

5. Com fito de cumprir as disposições da referida Instrução Normativa, foi designada equipe de auditoria da Gerência de Fiscalização e Auditoria
Interna - GFAI, por meio da Portaria nº 20 de 11 de janeiro de 2023 (0035030951), publicada no DOE n.º 10, de 16 de janeiro de 2023, a qual realizou auditoria
na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia (IDARON).
6. Ademais, salienta-se que foi instituído no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia, por meio da Portaria nº 242 de 21 de outubro de 2022
(0033083892), publicada no DOE n.° 220 de 18 de novembro de 2022, o modelo de Relatório Anual de Controle Interno – RACI, das unidades da Administração
Pública Direta, Autarquias e Fundações, com a finalidade de aprimorar e padronizar informações necessárias para análise da CGE, servindo de subsídio, dentre as
outras peças, para a emissão do certificado de auditoria. 

 

1.1. METODOLOGIA E QUESTÕES DE AUDITORIA
7. Os trabalhos foram realizados em conformidade com a Instrução Normativa n.º 3/2022/CGE/GACC-GFA e com o Manual de Auditoria Interna da
Controladoria Geral da União, aprovado pela Instrução Normativa n.º 08/CGU de 06 de dezembro de 2017, aplicável, no que couber, a esta Controladoria Geral do
Estado, por intermédio da Portaria nº 03/2020/CGE-GFAI (9635169), publicada no Diário Oficial em 09 de janeiro de 2020, bem como em observância às boas
práticas dos padrões de auditoria estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e pelo Tribunal de Contas da União.
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8. Vale destacar que, conforme dispõe o art. 13 da Instrução Normativa n.º 3/2022/CGE/GACC-GFA, as Prestações de Contas Anuais encaminhadas à
Controladoria Geral do Estado, para fins análise e certificação das contas, serão segmentadas em duas referências de avaliação, “Referência A” e “Referência B”.

9. Conforme destacado no Ofício nº 174/2023/CGE-GFA ( 0035150453), a unidade avaliada foi enquadrada na "Referência A", tendo em vista que faz
parte do conjunto de unidades selecionadas, nos termos do art. 14, §2º da Instrução Normativa n.º 3/20223/2022/CGE/GACC-GFA. Ressalta-se que esse conjunto é
formado pelas unidades selecionadas com base na matriz de risco do Plano Anual de Auditoria Interna, pelas unidades fixadas no art. 14, §2º, II e III, da referida
instrução normativa, bem como pelas unidades sorteadas em conformidade com o art. 14, §2º, IV, da normativa supracitada.

10. No que tange à "Referência A”, o art. 16, §1º, da Instrução Normativa n.º 3/2022/CGE/GACC-GFA, estabelece os critérios preferenciais de avaliação
das unidades, dentre os quais foram selecionadas a aderência da prestação de contas aos normativos que regem a matéria; a conformidade legal dos atos
administrativos; o processo de elaboração das informações contábeis e financeiras; e o atendimento dos requisitos básicos de transparência, sendo estes os objetivos
desta auditoria. Nesse sentido, estabeleceu-se como questões a serem verificadas na auditoria:

QA1) A prestação de contas anual contém todos os elementos exigidos?
QA2) As Demonstrações Contábeis – DCASP atenderam as exigências legais?
QA3) Os saldos registrados na contabilidade conciliam com os extratos bancários apresentados pela unidade gestora?
QA4) A Unidade atendeu à conformidade legal dos atos administrativos?
QA5) Estão sendo atendidos os requisitos básicos de Transparência da unidade?

11. Outrossim, ressalta-se que a verificação da aderência da prestação de contas aos normativos que regem a matéria teve por fundamento a Instrução
Normativa n. 13/2004 e Lei Complementar n. 154/1996.

12. Para o alcance dos objetivos e visando responder adequadamente às questões de auditoria foram utilizados procedimentos, por meio dos papéis de
trabalho. Ressalta-se ainda que, em razão do curto prazo para manifestação, volume de informações e o reduzido quadro de servidores para a realização dos
trabalhos, a verificação foi estruturada nos papéis de trabalho presentes neste relatório.

 

2. QUESTÕES E ACHADOS DE AUDITORIA

13.  A partir dos objetivos supracitados, elencamos as seguintes questões de auditoria, que serão respondidas na conclusão deste relatório.

 

2.1. QA1 – A prestação de contas anual contém todos os elementos exigidos?

2.1.1. Análise e Achados / Apontamentos
14. Da consulta ao processo SEI nº 0015.001378/2023-66, foi verificado se os documentos elencados no Anexo I deste relatório foram apresentados pela
unidade. Nesse sentido, destaca-se que, na extensão dos testes aplicados, constatou-se que todos os documentos foram acostados ao processo.

15. No que tange à tempestividade das informações disponibilizadas à CGE, ressalta-se que o Anexo I da Instrução Normativa n.º 3/2022/CGE/GACC-
GFA, estabeleceu os prazos para que as documentações fossem inseridas no processo de prestação de contas para análise desta Controladoria. Nesse sentido,
verificou-se que 93% da documentação foi apresentada de forma tempestiva e 07% intempestivamente.

16. Em análise às informações apresentadas no Relatório de Gestão (0036696133), verificou-se que embora a unidade tenha demonstrado o exame
comparativo em relação aos últimos três exercícios, das ações planejadas na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária
Anual, e das ações efetivamente realizadas, é importante avaliar a necessidade de maior detalhamento no que tange ao exame comparativo em relação aos últimos
três exercícios, quanto aos critérios quantitativos e qualitativos, bem como de se utilizar uma estrutura mais robusta, explicativa e organizada, uma vez que é uma
peça em que se demonstra a efetividade das atividades realizadas pela unidade.

17. Por oportuno, cabe destacar que a Lei n.º 3830, de 27 de junho de 2016, em seu art. 19, dispõe que os atos administrativos produzidos por escrito
deverão indicar a data e o local de sua edição, bem como a identificação funcional e a assinatura da autoridade responsável. Nesse sentido, destacam-se que as
peças elencadas abaixo e suas respectivas ausências:

Inventário do Estoque em Almoxarifado (Anexo TC-13) (0036188810, 0036216844) - sem nome e assinatura do contador, sem número do CRC;

Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis (Anexo TC-15) (0036193607, 0036216844) - sem nome e assinatura do contador, sem número do CRC;

Inventário Físico Financeiro dos Bens Imóveis (Anexo TC-16) (0036013079, 0036216844) - sem assinatura do contador, sem número do CRC;

Relação dos restos a pagar processados (Anexo TC-10 A) (0035741268, 0036220852) - sem assinatura do contador;

Relação dos restos a pagar não processados (Anexo TC-10 B) (0035741301, 0036220852) - sem assinatura do contador;

Relação de adiantamentos e diárias concedidos (Anexo TC-09, IN 013/TCER-04) (0035772199, 0035772415, 0036823030) - apresentado fora dos moldes
estabelecidos na IN 13/TCE-RO; sem nome e assinatura do contador, sem número do CRC.

18. Destarte, em análise as diretrizes gerais sobre a implementação do Sistema de Controle Interno, art. 2º e 3º da Decisão Normativa n.0002/2016/TCE-
RO, nota-se que este sistema compreende um o plano de organização e todos os métodos e medidas adotados, o conjunto de procedimentos de controle
estruturados por sistemas administrativos (licitações, contabilidade, patrimônio, pessoal, planejamento, administração, entre outros) em observância, dentre outros,
ao princípio da Segregação de Funções.

19. Nesta senda, ressalta-se que a segregação de funções consiste na separação de funções de tal forma que estejam segregadas entre pessoas diferentes,
a fim de reduzir o risco de erros ou de ações inadequadas ou fraudulentas. Geralmente implica dividir as responsabilidades de registro, autorização e aprovação de
transações, bem como de manuseio dos ativos relacionados, conceito este extraído do Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna
Governamental do Poder Executivo Federal/2017.

20. Ademais, sobre o tema, a Controladoria Geral do Estado publicou o Decreto nº 23.277/2018, que institui o Sistema Estadual de Controle Interno,
tendo por referência o modelo das três Linhas de Defesa, sendo a primeira Linha constituída pelos controles internos da gestão, formados pelo conjunto de
regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e informações, entre outros,
operacionalizados de forma integrada pela direção e pelo corpo de servidores do respectivo Órgão Executor de Controle Interno, destinados a enfrentar os
riscos e fornecer segurança razoável quanto ao alcance dos objetivos do órgão ou entidade.

21. Assim sendo, não obstante a ausência das assinaturas verificadas nas peças elencadas anteriormente conforme o modelo estabelecido na Instrução
Normativa n. 13/2004/TCE-RO, diante da publicação das normas norteadoras das atividades dos sistemas de controle supramencionadas, bem como da relevância
de cada unidade gestora aderir as diretrizes estabelecidas no que tange aos procedimentos e rotinas, observando os princípios relacionados, para esta Controladoria-
Geral, a ausência de assinatura não causa prejuízo à análise do conteúdo do anexo, uma vez que as informações apresentadas supõem-se fidedignas, de acordo com
o princípio da presunção de veracidade, o qual permeia os fatos alegados pela Administração. Ademais, nota-se a ratificação do Gestor nos documentos elencados.

22. Traçadas as devidas observações acima, cabe alertar que deve ser aperfeiçoada a Relação de adiantamentos e diárias concedidos (Anexo TC-09, IN
013/TCER-04), a fim de seja apresentada nos moldes da Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO.

23. Ademais, no que se refere ao Relatório Anual de Controle Interno - RACI ( 0036736953), é de suma importância destacar os seguintes tópicos do
relatório:
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Título 5 - Recursos Humanos

24. No título de recursos humanos pode ser observado a identificação de alguns gargalos que possam comprometer o desenvolvimento das atividades da
unidade gestora, de acordo com o trecho descrito abaixo:

No sentido de proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores da IDARON/RO, torna-se necessário reorganizar nos ambientes de trabalho, com vistas a
reduzir os aspectos que dificultam o desenvolvimento das atividades laborais, não só na Gerência de Recursos Humanos, como também em outros setores da
instituição.
No prédio Sede encontramos limitações de espaço, número elevado de servidores num espaço reduzido em condições mínimas de trabalho, outrora, enormes salas
para um único servidor.
É necessário redistribuição e ampliação do layout para que possa apresentar uma solução coerente para melhorar a qualidade de vida e da atividade laboral a ser
desenvolvida pelo servidor.
Carência extrema de informatização das rotinas de trabalho, os procedimentos de caráter continuado precisam ser informatizados, a simplificação de processos e
unificação de informações por meio sistêmico promove eficiência na gestão de pessoas. O caminho para tal propósito requer a implantação de um Plano Diretor de
Tecnologia de Informação - PDTI, tornando mais planejado e estruturado a padronização de sistema na instituição, ficando mais evidente a proposta de
economicidade e principalmente agilidade na prestação de serviços.
(...)
Assim, para a manutenção do capital humano, existe a necessidade de contratação de novos servidores, tendo em vista a existência de cargos vagos e em extinção, a
julgar pelo fato de vários servidores do Quadro de Pessoal efetivo preencherem os requisitos para aposentadoria.

25. Nesse sentido, sugere-se que a unidade busque promover a integração entre os setores que estejam relacionados aos principais gargalos
que dificultam o desenvolvimento das atividades laborais, a fim de traçar medidas de melhoria de desempenho das atividades da unidade, otimizando o
aproveitamento dos espaços físicos de trabalho, assim como de rotinas de trabalho. Além disso, destaca-se a importância da análise, mediante critérios de
oportunidade e conveniência, da propulsão de projeto para instauração de processo seletivo ou concurso público para contratação de pessoal. 

 

Título 7 - Gestão Orçamentária e Financeira:

26. Conforme os critérios adotados pela unidade quanto à análise da execução orçamentária, segundo o emprego de indicadores PPD - Planejamento e
Programação da Despesa, que mensura o desempenho do planejamento inicial na execução orçamentária da instituição; e COFD - Capacidade Operacional
Financeira da Despesa Empenhada, que mede o desempenho do orçamento executado em relação a dotação de créditos atualizados com os créditos adicionais,
observou-se que algumas ações foram altamente deficientes ou deficientes.

27. Nesse sentido, como boas práticas, alerta-se que unidade acompanhe a execução orçamentária financeira, mapeando seu planejamento, monitorando
e avaliando periodicamente esta execução, tomando inclusive providências necessárias e possíveis para a sua melhoria, mediante a emissão de alertas,
apontamentos, recomendações e ajuste no decorrer do exercício para alcance dos objetivos desejados. 

28. Ademais, quanto às conciliações bancárias destaca-se que ao final do exercício em análise houve a inscrição de R$ 249,82 em débitos bancários não
contabilizados; saldo que ainda não foi regularizado, conforme a indicação do controle interno setorial em seu relatório.

Em relação aos débitos bancários não contabilizados, foram inscritos na conta contábil 1.1.3.8.1.06.20 - o valor de R$ 249,82, com data de 31/12/2022, conforme
determina o Art. 2º do Decreto nº 20.339/2015. Quanto a regularização no prazo de 30 dias, informamos que até a presente data, a pendência não foi resolvida,
cabendo a justificativa pela não regularização tempestiva ao setor competente.
(...)
Importante ressaltar que a conciliação bancária é elaborada mensalmente pela Coordenadoria de Contabilidade e conferida pela SUPER/SEFIN. Assim, a
Coordenadoria de Contabilidade informou que não existem pendências nos anexos da conciliação bancária, pois todas foram devidamente sanadas, à exceção do
valor acima disposto que foram registrados contabilmente em Valores em Trânsito, bem como foram adotadas medidas visando atender o Decreto nº
20.339/2015.

29. Dessa forma, alerta-se que a unidade se atente quanto ao atendimento das normativas em relação aos Débitos Bancários, registrando-os
contabilmente em Valores em Trânsito, averiguando as medidas adotadas para atender o Decreto nº 20.339/2015, observando o prazo de 30 dias para sua
regularização. 

30. Ademais, quanto aos valores de restos a pagar processados, observou-se que foi cancelado até 31/12/2022 o valor de R$ 3.789,18, referente ao
Programa 1015.

O RPP do programa 1015, teve um volume de recursos orçamentários inscrito na ordem de R$ 13.670.338,67 (treze milhões, seiscentos e setenta mil trezentos e trinta
e oito reais e sessenta e sete centavos), sendo R$ 10.011.575,36 (dez milhões, onze mil quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos) da fonte 0100
(tesouro), R$ 3.654.974,13 (três milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil novecentos e setenta e quatro reais e treze centavos) da fonte 0640 (superávit financeiro
da IDARON). No que concerne ao pagamento dos recursos inscritos, do total inscrito houve a execução de quase sua totalidade, 99,97% . Houve o cancelamento de
apenas R$ 3.789,18 (três mil setecentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos) na fonte 0100 (tesouro).

31. Destaca-se que no RACI e nas notas explicativas do Balanço Orçamentário (0036611161) não foi apresentada justificativa que motivou o
cancelamento de restos a pagar processados.

32. Neste contexto, menciona-se que o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por meio do Acórdão APL-00302/17, referente ao proce sso
01731/12, determinou ao Governador do Estado que registre no Balanço Orçamentário, em nota explicativa, as justificativas que motivaram os cancelamentos de
restos a pagar processados.

34. Dessa forma, por questão de simetria, alerta-se que nos próximos exercícios financeiros devem ser apresentadas, em nota explicativa, junto ao
Balanço Orçamentário, justificativa quanto ao cancelamento dos saldos de restos a pagar processados.

 

Título 11- Despesas com Diárias:

35. Quanto aos saldos de diárias concedidos, tendo por base as informações prestadas no RACI, importante destacar os saldos a seguir:

Tabela 1 - Despesas com Diárias
SALDOS Valor (R$)
a) Concedido de Exercícios anteriores 2.636.364,53
b) Concedido no Exercício 2.379.020,00
c) Inscrição/ Baixas administrativas -
d) Valor Concedido Total (d=a+b+c) 5.015.384,53
e) Prestação de Contas em Análise 1.161.799,28
f) Prestação de Contas Irregular 5.820,00
g) Prestação de Contas a Homologar 197.818,55
h) Homologadas do Exercício 1.581.270,00
i) Homologadas de Exercícios Anteriores 141.907,00
j) Prestação de Conta em FOPAG -A Descontar 780,00
k) Prestação de Conta em FOPAG-Descontada -
l) Diárias em TCE -
m) Diárias a Inscrever em Dívida ativa -
n) Diárias sem Prestação de Contas -
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o) Pendentes de Prestação Contas [o=d-(e+f+g+h+i+j+k+l+m+n)] 1.925.989,70

Fonte: Item 11 do RACI (0036736953)

36. Devido destaque deve ser dado aos saldos de prestação de contas em análise (linha e), no valor de R$ 1.161.799,28, que corresponde a 23% do valor
concedido total (linha d), e ainda a 48% do valor concedido no exercício (linha b).

37. Por sua vez, o saldo pendente de prestação de contas (linha o), R$ 1.925.989,70, corresponde a 38% do valor concedido total (linha d), e a 80% do
valor concedido no exercício (linha b).

38. Vale destacar as justificativas apresentadas no RACI quanto aos saldos de diárias pendentes de prestação de contas:
Esta setorial identificou que o saldo de diárias Pendentes de Prestação de Contas conforme constante no DIVEPORT (Portal da Contabilidade de Rondônia),
apresentado no quadro acima, é devido aos processos de Concessões de Diárias a serem encaminhados para análise, Considerando que o setor de diárias, possui um
fluxo enorme de processos. Tendo em vista do qual as baixas da prestação de conta passaram a ser realizada no SIGEF de forma individual, o qual requer mais tempo.
Contudo, todas as devidas providências estão sendo tomadas.

39. Dessa forma, alerta-se que seja avaliada a suficiência dos controles adotados para a regularização dos saldos relativos às diárias, aperfeiçoando as
medidas de orientação aos servidores nas etapas de concessão, utilização e prestação de contas de diárias, para que estes tenham conhecimento de sua obrigação de
prestação de contas, bem como dos elementos e informações mínimas que devem sem apresentadas nos autos. Além disso, em razão do saldo pendente de prestação
de contas corresponder a maioria do saldo concedido durante o exercício, alerta-se que devem ser adotadas medidas mais efetivas para a redução desse saldo.

 

Título 13 - Contratações no Período:

40. Conforme observado no RACI, a unidade não dispõe de um instrumento de planejamento para as contratações. Contudo estará atuando junto a
Administração para sistematização de um plano de contratações, tracejando um plano de ação em 2023 para implantação no exercício de 2024. Nesse sentido, o
controle interno setorial teceu a recomendação destacada abaixo:

Por fim, observa-se ausência de procedimentos estabelecidos na unidade visando o planejamento de contratações e compras. Assim, recomenda-se à DAF adoção de
medidas urgentes junto aos setores competentes, com vistas a elaboração de Plano de Contratações Anual com o objetivo de racionalizar as contratações da
entidade, em atenção ao art. 12, inciso VII da Lei n. 14.133/2021.

41. Dessa forma, reforçamos a recomendação elencada a fim de que possam ser adotadas medidas pertinentes pelos setores competentes quanto ao
planejamento de compras e/ou contratações, tendo em vista disposições da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC – Lei Federal nº
14.133/2021), que visa promover o planejamento, a eficiência e a boa gestão orçamentária nas aquisições públicas, com vista a melhoria no processo de gestão das
contratações.

 

Título 23 - Propostas de Melhoria:

42. Como propostas de melhorias foram sugeridas a implantação das ações, apresentadas abaixo, com vistas a melhoria do desempenho das atividades e
o atingimento dos objetivos esperados pela unidade:

No que se refere a Gestão Orçamentária e Financeira:
De forma geral, observa-se que apesar de adotar medidas para aumentar a eficácia na execução dos recursos orçamentários do P.A (2631) - Consolidar as Ações de
Inspeção e Defesa Sanitária Animal; bem como o P.A (2634) - Consolidar as Ações de Inspeção e Defesa Sanitária Vegetal e P.A (2087) - Assegurar a Manutenção
Administrativa da Unidade, se apresentaram não satisfatórios. Por isso, recomenda-se ao gestor providências no sentido de executar os projetos que ficaram
paralisados. Dessa forma, diante do baixo desempenho dos programas, recomenda-se de forma pontual, ao Coordenadores de Programas para que
promovam a integração entre as unidades responsáveis pelas ações e adotem medidas para melhorar o desempenho abaixo do previsto para o próximo
exercício com vistas a evitar a repetição dos fatos ocorridos ou reduzir os riscos relacionados que contribuíram para o baixo resultado das ações.
Despesas com Diárias: R1: Recomendamos manter a vigilância necessária no sentido de promover a regularização do valor de diárias com prestações de contas
irregulares que atualmente o valor é de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais).
R2: Recomendamos a realização dos pagamentos de diárias, preferencialmente, até 48 (quarenta e oito) horas antes do deslocamento.
R3: Recomendamos que as devidas baixas/homologações de diárias ocorram durante o exercício financeiro, para que não ocorra a transferências desses valores para o
ano seguinte e, assim, ocorra o aumento exponencial de prestações de contas a homologar. Adotar medidas para dar celeridade no procedimento de homologação nos
processos de diárias concedidas a homologar, bem como as diárias concedidas com prestação de contas em análise.
No que se refere a Gestão de Pessoal:
Considerando o aumento de atividades desenvolvidas por esta Agência e a regressão da força de trabalho, recomendamos a promoção do levantamento de servidores
públicos com vínculo da IDARON, relacionando a demanda de atividades em prol de averiguar a necessidade de proceder concurso público em momento oportuno.
No que se refere a Gestão Patrimonial - Item 9.2 Bens Móveis e Imóveis:
Considerando o quantitativo de bens móveis não localizados, recomenda-se à Divisão de Patrimônio/Diretoria Técnica de Engenharia e Patrimônio para que
adote medidas visando a implementação de mecanismos de controle patrimonial para salvaguardar estes ativos.
Ademais, quanto a diferença encontrada entre o Balancete de Verificação e o inscrito no sistema de Patrimônio desta Autarquia verificamos que  existe um
desencontro de procedimentos entre os sistemas estruturantes na Unidade Gestora, necessitando de ajustes dos mesmos. Assim, já fora formada Comissão
Inventariante no ano de 2022 para levantamento dos bens e ajustes de valores (reavaliação dos bens), contudo, esta comissão não terminou os trabalhos dentro do
exercício, necessitando estender até o ano de 2023 as atividades propostas. Realizaram o levantamento dos bens, classificação, mas quanto à reavaliação destes não
pode ser concluída e tão pouco encaminhada ao patrimônio e contabilidade para lançamentos respectivos. Nesta senda, informamos que será finalizado neste ano e
ajustado os valores.
No que se refere as Contratações no Período - Item 13.1 Da avaliação das contratações:
Observou-se ausência de procedimentos estabelecidos na unidade visando o planejamento de contratações e compras. Assim, recomenda-se à DAF adoção de
medidas urgentes junto aos setores competentes, com vistas a elaboração de Plano de Contratações Anual com o objetivo de racionalizar as contratações da
entidade, em atenção ao art. 12, inciso VII da Lei n. 14.133/2021.
Considerando as aquisições através do instrumento "carona", recomendamos ao gestor que este ato não se torne rotineiro na gestão, priorizando a realização de
procedimento licitatório, que de maneira planejada quase sempre geram maior economia e eficiência dos gastos públicos. No entanto, ressaltamos que a "carona" em
atas de registro de preço é um instrumento legal que aparece como opção ao gestor público, não havendo nenhum dispositivo que impeça tal ato.

 

Título 25 - Parecer Técnico e Recomendações:

43. Quanto ao parecer técnico emitido pela setorial de controle interno, verifica-se que houve manifestação no sentido de regularidade com ressalvas das
contas, conforme exposto abaixo:

Assim, opinamos, em face dos exames realizados e registrados no presente Relatório Anual de Controle Interno de Prestação de Contas de Gestão - RACI, sobre os
atos e fatos de gestão da Unidade Orçamentária 19023 - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, alusivo ao período de
1/1/2022 a 31/12/2022, bem como, apontamentos e recomendações anotadas, que ensejam a adoção de medidas administrativas mais eficazes no tocante aos
controles, entendemos e concluímos pela emissão de parecer Regular com Ressalva a gestão da IDARON, de responsabilidade do Presidente Júlio César Rocha
Peres, está em condição de ser submetida à apreciação da Controladoria Geral do Estado de Rondônia.
 

2.1.2. Conclusão
44. Nesse sentido, destaca-se que não foram identificadas irregularidades ou impropriedades que levassem a concluir sobre o não atendimento dos
requisitos necessários a prestação de contas, conforme o rol de documentos elencados na Instrução Normativa nº 13 do Tribunal de Contas, em seu art. 9°, III, e na
Lei Complementar n. 154/1996 em seu art. 9°, III e IV, disponibilizados por intermédio do processo SEI nº 0015.001378/2023-66.
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2.2. QA2 - As Demonstrações Contábeis – DCASP atenderam as exigências legais?

45. Ulterior à aplicação dos testes contábeis constante no Anexo II deste relatório obtiveram-se os resultados destacados nas subquestões abaixo
elencadas. 

 

2.2.1. QA2.1 - Os saldos registrados no grupo Caixa e Equivalentes de Caixa representam adequadamente as disponibilidades financeiras da entidade
auditada?

2.5.1.1. Conclusão
46. Com fulcro nos procedimentos aplicados, descritos neste relatório, nada chegou ao conhecimento da equipe de auditoria que leve a acreditar que as
informações da conta Caixa e Equivalente de Caixa da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia (IDARON), no final do exercício
de 2022, não estejam adequadamente apresentadas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

 

2.2.2. QA2.2 - O valor do Patrimônio Líquido da entidade concilia com os resultados acumulados?

2.5.2.1. Conclusão
47. Com fulcro nos procedimentos aplicados, descritos neste relatório, nada chegou ao conhecimento da equipe de auditoria que leve a acreditar que as
informações do Patrimônio Líquido da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia (IDARON), no final do exercício de 2022, não
estejam adequadamente conciliados com os resultados acumulados apresentados de acordo com as Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

 

2.2.3. QA2.3 - Os ativos e passivos evidenciados no Balanço Patrimonial estão conciliados com o montante apresentado no Balanço Orçamentário e
Financeiro?

2.5.3.1. Conclusão
48. Com fulcro nos procedimentos aplicados, descritos neste relatório, nada chegou ao conhecimento da equipe de auditoria que leve a acreditar que as
informações do Ativo e do Passivo não estão adequadamente evidenciados no Balanço Patrimonial da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia (IDARON), no final do exercício de 2022, de acordo com as Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

 

2.2.4. QA2.4 - Os saldos registrados em estoque, bens móveis e bens imóveis conciliam com os inventários levantados pela unidade?

2.2.4.1. Análise e Achados / Apontamentos
- Achado A01 - Distorção no saldo de Bens Móveis:

Situação encontrada:

49. Conciliando os saldos registrados no Balancete de Verificação, Balanço Patrimonial e no Inventário Físico Financeiro de Bens Móveis (TC-15),
constatou-se que o saldo de bens móveis apresentados no balancete, no balaço patrimonial não concilia com os saldos apresentados no saldo atual (linha I) e com o
o Inventário (TC-15). A divergência entre o saldo atual (linha I) e com o Inventário (TC-15) foi de R$ - 7.615.533,78, consoante detalhado na tabela abaixo:

 

Tabela 2 - Conciliação do saldo de bens móveis

Bens Móveis
Documento Descrição Valor (R$)

Balancete

(A) Saldo do Exercício Anterior 18.593.114,17
(B) (+) Inscrição 1.840.448,97
(C) (-) Baixa 2.208.006,10
(D) = (A+B-C) Saldo Para o Exercício Seguinte 18.225.557,04

Balanço Patrimonial (E) Saldo de Bens Móveis no Balanço Patrimonial 18.225.557,04
Resultado (D=E) -

 Valor da divergência (R$) 0,00
 Materialidade OK

Saldo Atual
(F) Depreciação acumulada 3.352.852,61
(G) Redução ao valor recuperável 0,00
(H) Saldo de Bens Móveis (D-F-G) 14.872.704,43

TC-15 (I) Saldo do Inventário dos Bens Móveis 22.488.238,21
Resultado (H=I) DIVERGÊNCIA

 Valor da divergência - 7.615.533,78
 Materialidade RELEVANTE

Fonte: Balancete da unidade (SIGEF); Balanço Patrimonial (SIGEF); TC-15 (0036193607).

50. Necessário esclarecer que, conforme orientação da Superintendência Estadual de Contabilidade (SUPER) (0016752947), o valor contabilizado
remete ao valor de registro, que pode ser resumido em: Valor contabilizado ou valor contábil líquido = (Valor Bruto - Depreciação). Dessa forma, o valor deverá
ser registrado pelo valor contábil líquido. A soma total do TC deverá corresponder a diferença do Valor Bruto deduzido da Depreciação Acumulada registrada em
balanço, pois o registro contábil na contabilidade, de acordo com o art. 95 da Lei 4.320/1964, será de modo sintético.

51. Vale ressaltar que no item 9 do RACI ( 0036736953) a unidade apresentou informações de bens móveis em almoxarifado (valor de R$ 23.327,88) e
demais bens móveis (R$ 1.421.660,99) que não foram depreciados em razão de não estarem gerando benefícios econômicos para o desenvolvimento das atividades
da unidade, conforme citado abaixo.

Em atenção a tabela acima descrita temos a informar quanto aos Bens Móveis em Almoxarifado, Conta Contábil – 1.2.3.1.1.08.00, que o valor de R$ 23.327,88 (vinte
e três mil trezentos e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos) e os e os Demais Bens Móveis, conta contábil – 1.2.3.1.1.99.00, no valor de R$ 1.421.660,99 (um
milhão, quatrocentos e vinte e um mil seiscentos e sessenta reais e noventa e nove centavos), compreendem os Bens em Poder de Outras Unidades e Outros Bens
Móveis que não passaram pelo procedimento de depreciação por não estarem gerando benefícios econômicos para o desenvolvimento das atividades dessa Unidade
Gestora.

52. Identificou-se no item 9 do RACI a relação que dispõe sobre a movimentação de bens móveis, reproduzida abaixo:

Tabela 3 - Movimentação Bens Móveis
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(A) Saldo Inventário/Anexo TC-15 (SISPAT) R$ 22.488.238,21

(B) Saldo Bens Móveis (SIGEF) R$ 18.225.557,04
C) Depreciação Acumulada (SIGEF) R$ -3.352.852,61
(D) Valor Contábil Líquido Bens Móveis (SIGEF) R$ 14.872.704,43
(E) Desincorporação De Ativos R$ 7.660.388,68
(F)Saldo Bens Ativos e Inativos (D+E) R$ 22.533.093,11
(G) Inconformidade Patrimonial R$ 44.854,90
Fonte: Item 9 do RACI (0036736953)

53. Sobre a movimentação dos bens móveis, a unidade expôs que há um desencontro de procedimentos entre os sistemas estruturantes na Unidade
Gestora, necessitando de ajustes, conforme citado a seguir:

Como pode ser observado, existe um desencontro de procedimentos entre os sistemas estruturantes na Unidade Gestora, necessitando de ajustes dos mesmos. No
entanto, como pode ser verificado no quadro acima, quando confrontamos o saldo (A) Anexo TC-15 emitido pelo SISPAT com o (F) Saldo Bens Móveis Ativos e
Inativos (D+E) encontramos uma Inconformidade Patrimonial de R$ 44.854,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos).

54. Em relação a avaliação da materialidade da distorção, a NBC TA 320 esclarece que as distorções, incluindo omissões, são consideradas relevantes
quando for razoavelmente esperado que essas possam, individualmente ou em conjunto, influenciar as decisões econômicas de usuários tomadas com base nas
demonstrações contábeis.

55. Em termos práticos: a materialidade é o valor limite, definido pelo auditor, até onde as distorções não são consideradas relevantes. A partir do valor
determinado como limite de materialidade as distorções são consideradas relevantes e, portanto, afetam as decisões dos usuários das informações contábeis.

56. A determinação da materialidade para o planejamento envolve o exercício de julgamento profissional, de modo que aplica-se frequentemente uma
porcentagem a um referencial selecionado como ponto de partida para determinar a materialidade para as demonstrações contábeis como um todo.

57. O Manual de Auditoria Financeira do TCU apresenta os seguintes referenciais para determinação da materialidade:

Tabela 4 - Referenciais para determinação da materialidade

Referencial quantitativo (informação avaliada) Nível de Materialidade entre
Receita Arrecadada 0,50% – 2%
Orçamento de despesas (empenhadas) 0,50% - 2%
Resultado Patrimonial 2% – 5%
Patrimônio 2% – 5%
Ativo Total 0,50% - 2%
Fonte: Manual de Auditoria Financeira (TCU, 2016).

58. Importante a ressalva trazida pela NBC TA 320, ao apontar que as circunstâncias relacionadas a algumas distorções podem levar o auditor a avaliá-
las como relevantes mesmo que estejam abaixo do limite de materialidade.

59. Considerando o exposto, para avaliação da materialidade da distorção encontrada, foi estabelecido um percentual de materialidade de 2% para a
conta 123100000 BENS MÓVEIS. Nesse sentido, em razão da distorção exceder o limite estabelecido combinada com a situação de desencontro de procedimentos
na condução da gestão patrimonial do IDARON, ela foi considerada materialmente relevante.

60. Dessa forma, recomenda-se que sejam adotadas medidas de aperfeiçoamento dos procedimentos relativos à elaboração do Inventário Físico
Financeiro de Bens Móveis, considerando o saldo da depreciação, com o fito de assegurar a apresentação fidedigna da relação entre o valor contábil e o valor
inventariado. Além disso, recomenda-se que busquem assegurar os ajustes necessários nos sistemas estruturantes da unidade gestora, a fim de garantir a semelhança
das informações com as dispostas nos demais sistemas do governo.

Critério:

- Art. 95 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964;

- NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL;

- Ofício nº 2285/2021/SEFIN-CCC (0016752947).

Evidência:

- Inventário dos Bens Móveis TC-15 (0036193607);

- Balanço Patrimonial (SIGEF).

 

- Distorção no saldo de Estoque/Almoxarifado:
61. Conciliando os saldos registrados no Balancete de Verificação, Balanço Patrimonial e no Inventário do Estoque em Almoxarifado (TC-13),
constatou-se que o saldo de bens estoques apresentados no Inventário do Estoque em Almoxarifado (TC-13) não concilia com os saldos apresentados no balancete
(D) e no Balanço Patrimonial (E), apresentando divergência de R$ 29.944,84, consoante detalhado na tabela abaixo:

Tabela 5 - Conciliação do saldo de estoques/almoxarifado

Estoque/Almoxarifado
Documento Descrição Valor (R$)

Balancete

(A) Saldo do Exercício Anterior 906.461,55
(B) (+) Inscrição 1.259.098,11
(C) (-) Baixa 883.435,04
(D) = (A+B-C) Saldo Para o Exercício Seguinte 1.282.124,62

Balanço Patrimonial (E) Saldo de Estoque no Balanço Patrimonial 1.282.124,62
TC-13 (F) Saldo do Inventário de Material em Estoque 1.252.179,78

Resultado (D=E=F) DIVERGÊNCIA
 Valor da divergência (R$) 29.944,84
 Materialidade RELEVANTE
Fonte: Balancete da unidade (SIGEF); Balanço Patrimonial (SIGEF); TC-13 (0036188810)

62. Ressalta-se que no item 9 do RACI (0036736953) foi informado que o saldo de inconsistência diz respeito a diferença de alguns materiais de
consumo que foram incorporados ao SIGEF em 2022 e que somente aconteceram no Sistema de Almoxarifado da unidade no mês de Janeiro de 2023, sendo a
diferença atual é de R$ 26,37.

Observamos que o saldo da conta Material de Consumo/Estoques apresentou inconsistência de R$ 29.944,84 (vinte e nove mil novecentos e quarenta e quatro reais e
oitenta e quatro centavos), diferença de alguns materiais de consumo que foram incorporados ao SIGEF em 2022 e que somente aconteceram no Sistema de
Almoxarifado desta Autarquia no mês de Janeiro de 2023, desse modo permanecendo apenas uma diferença de R$ 26,37 (vinte e seis reais e trinta e sete centavos)
referente a entradas extraorçamentárias, conforme Relatório RCC IDARON 2022 (SEI nº 0035708819).

63. Assim, tendo em vista informação apresentada pela unidade e reaplicando o teste, observa-se que o valor de divergência é materialmente não
relevante, conforme tabela:
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Tabela 6 - Conciliação do saldo de estoques/almoxarifado

Estoque/Almoxarifado
Documento Descrição Valor (R$)

Balancete

(A) Saldo do Exercício Anterior 906.461,55
(B) (+) Inscrição 1.259.098,11
(C) (-) Baixa 883.435,04
(D) = (A+B-C) Saldo Para o Exercício Seguinte 1.282.124,62

Balanço Patrimonial (E) Saldo de Estoque no Balanço Patrimonial 1.282.124,62
TC-13 (F) Saldo do Inventário de Material em Estoque 1.282.098,25

Resultado (D=E=F) DIVERGÊNCIA
 Valor da divergência (R$) 26,37
 Materialidade NÃO RELEVANTE

Fonte: Balancete da unidade (SIGEF); Balanço Patrimonial (SIGEF); Item 9 RACI (0036736953)

64. No que concerne a avaliação de materialidade da distorção, conforme apresentado em tópico anterior, em suma, as distorções, incluindo omissões,
são consideradas relevantes quando for razoavelmente esperado que possam, individualmente ou em conjunto, influenciar as decisões econômicas de usuários
tomadas com base nas demonstrações contábeis.

65. A materialidade é o valor limite, definido pelo auditor, até onde as distorções não são consideradas relevantes. A partir do valor determinado como
limite de materialidade as distorções são consideradas relevantes e, portanto, afetam as decisões dos usuários das informações contábeis.

69. Assim, para avaliação da materialidade da distorção encontrada, foi estabelecido um percentual de materialidade de 2% para a conta 11500000
ESTOQUES. Nesse sentido, em razão da distorção não exceder o limite estabelecido, ela foi considerada materialmente não relevante, não caracterizando achado
de auditoria.

 

2.2.4.2. Conclusão
70. Com fulcro nos procedimentos aplicados, descritos neste relatório, nada chegou ao conhecimento da equipe de auditoria que leve a acreditar que os
saldos registrados em estoque, bens móveis e bens imóveis não conciliam com os inventários levantados pela unidade Agência de Defesa Sanitária
Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia (IDARON), com exceção do destacado no achado A01 - Distorção no saldo de Bens Móveis.
 

2.3 QA3) Os saldos registrados na contabilidade conciliam com os extratos bancários apresentados pela unidade gestora?

2.3.1. Análise e Achados / Apontamentos
71. Primeiramente, vale destacar que, por meio do Ofício nº 663/2023/CGE-GFA ( 0036423158), foi solicitada à Contabilidade Geral do Estado
(COGES) a indicação da forma de consulta da lista de todas as contas bancárias existentes, em 31/12/2022, das Unidades Gestoras do Poder Executivo do Estado
de Rondônia.

72. Em resposta a solicitação, a COGES apresentou, por meio do Ofício nº 1144/2023/COGES-DCC ( 0036428103), duas opções de consulta às contas.
Nesse sentido, foi adotada a primeira opção, tendo em vista que ela apresenta mais informações sobre as contas analisadas.

73. Nesse sentido, utilizando-se as orientações expedidas pelo Ofício nº 1144/2023/COGES-DCC (0036428103) foram consultadas todas as contas da
IDARON e confrontadas com os extratos bancários disponibilizados nos TCs-03
(0035741653, 0035764697, 0035764746, 0035764845,  0035764938, 0035765011, 0035765078, 0035765142, 0035765189, 0035765241, 0036217595),
preenchendo o PT12, disponível no Anexo III deste relatório.

74. Como resultado dos exames, destaca-se que não foi localizado, dentre os documentos do TC-03, as informações relativas às seguintes contas
identificadas na tabela a seguir.

Tabela 7 - Contas sem apresentação de extratos bancários
Instituição Agência Conta

Banco do Brasil S.A. 2290X 000078673X
Banco do Brasil S.A. 2757X 0000099422

Fonte: elaborado pela equipe de auditoria.

75. Por oportuno, alerta-se que devem ser apresentadas as informações relativas a todas as contas ativas no SIGEF, a fim de garantir a confiabilidade e
fidedignidade das contas bancárias e de seus valores.

 

2.3.2. Conclusão
76. Com fulcro nos procedimentos aplicados, descritos neste relatório, nada chegou ao conhecimento da equipe de auditoria que leve a acreditar que os
saldos registrados na contabilidade não conciliam com os extratos bancários apresentados pela unidade.

 

2.4. QA4) A Unidade Prestadora de Contas atendeu à conformidade legal dos atos administrativos?

2.4.1 Dos testes aplicados
77. Dentre os componentes que poderiam ser avaliados em relação à conformidade legal dos atos administrativos, foi selecionado para esta auditoria os
procedimentos relacionados ao encerramento do exercício.

 

2.4.1.1 Encerramento do exercício
2.4.1.1.2 Análise e Achados / Apontamentos
78. Inicialmente, importante ressaltar que as disposições sobre o encerramento do exercício financeiro de 2022 foram estabelecidas no Decreto n.°
27.446, de 30 de agosto de 2022, publicado no DOE de 31 de agosto de 2022 (0032159007).

79. Nesse sentido, destaca-se a Portaria nº 198 de 12 de setembro de 2022 desta Controladoria Geral do Estado de Rondônia - CGE-RO (0032034273),
publicada no DIOF nº 175, de 13 de setembro de 2022, a qual dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Sistema de Controle Interno, no que concerne ao
acompanhamento dos procedimentos de encerramento do exercício de 2022.

80. Vale ressaltar que, o escopo acerca das informações de acompanhamento do encerramento do exercício limita-se aos itens a serem cumpridos no
período de 31 outubro a 31 de dezembro de 2022, conforme o anexo do Decreto n.° 27.446/2022 e o anexo do Decreto n.° 26.432/2021, tendo em vista que, a
elaboração dos papéis de trabalho utilizados para fiscalização foi concluída após a publicação das Portarias supracitadas.

81. Dessa forma, após a aplicação dos testes, conforme Anexo IV deste relatório, verificou-se que as informações relativas ao Decreto nº 27.446/2022
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não foram encaminhadas dentro do prazo previsto na Portaria nº 198 de 12 de setembro de 2022.

82. Dessa forma, alerta-se que as informações concernentes ao encerramento de exercício devem ser encaminhadas dentro do prazo legal, a fim de evitar
responsabilidade em razão de não cumprimento dos prazos e procedimentos fixados no Decreto Estadual n.º 2.446, de 30 de agosto de 2022.

 

2.4.1.2.3 Conclusão
83. Nesse sentido, destacamos que não foram identificadas pendências, impropriedades ou irregularidades relevantes, que levassem a concluir sobre a
não adequação e eficiência dos procedimentos de encerramento do exercício na unidade.

 

2.5. QA5) Estão sendo atendidos os requisitos básicos de Transparência na unidade?

2.5.1. Análise e Achados / Apontamentos
84. A transparência pública deriva do direito consagrado pela Constituição Federal de 1988 que garante ao cidadão o acesso a dados públicos gerados e
mantidos pelo governo. Dessa forma, o Estado tem o dever de dar transparência a seus atos por meio de procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente,
clara e em linguagem de fácil compreensão, conforme a disposição do art. 5º da Lei nº 12.527/2011.

85. A Instrução Normativa nº 52/2017/TCE-RO define a transparência ativa e a transparência passiva como categorias de transparência. Nesse sentido,
como conceito de Transparência ativa, segundo a norma, considera-se a "divulgação de dados por iniciativa do próprio setor público, ou seja, quando são tornadas
públicas informações, independente de requerimento, utilizando principalmente a Internet". Por outro lado, sobre Transparência passiva a norma conceitua como a
"disponibilização de informações públicas em atendimento a demandas específicas de uma pessoa física ou jurídica".

86. Para análise das informações concernentes a matéria, foram adotados procedimentos de verificação junto aos sites/portais da unidade para fins de
avaliar o cumprimento do dever de transparência pública, por meio da transparência ativa e passiva.

87. Dessa forma, conforme observado no Anexo V deste relatório, verificou-se que a unidade está atendendo o dever de transparência ativa, com a
disponibilização de informações em site próprio (http://www.idaron.ro.gov.br/), bem como no Portal de Transparência do estado (https://transparencia.ro.gov.br/).
A agenda de compromissos públicos está sendo divulgada por meio do site: https://mrday.sistemas.ro.gov.br/.

88. Destaca-se que em consulta ao Portal de Transparência do estado (https://transparencia.ro.gov.br/) observou-se que os campos Legislação e Canais
de Atendimento, em que, respectivamente, deveriam constar informações sobre normativas editadas pela unidade e informações sobre os dados de endereço físico
e/ou eletrônico e telefone, não estão preenchidos. 

89. Diante disso, alerta-se que se busque adotar medidas necessárias a fim de preencher os campos do Portal de Transparência do estado em que não há
preenchimento das devidas informações.

90. Ademais, quanto a transparência passiva, é possível ter acesso em sítio da internet (https://transparencia.ro.gov.br/) a relatório estatístico contendo a
quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. 

 

2.5.2. Conclusão
91. Nesse sentido, destacamos que não foram identificadas pendências, impropriedades ou irregularidades relevantes, que levassem a concluir sobre a
não adequação e eficiência dos procedimentos de atendimento dos requisitos básicos de transparência da unidade.

 

3. CONCLUSÃO

92. Em virtude da análise realizada por esta Controladoria Geral do Estado de Rondônia, com base na documentação constante no Processo de Prestação
de Contas Anual da Unidade, conclui-se que nada chegou ao conhecimento da equipe de auditoria que leve a acreditar que as documentações não estejam
adequadamente apresentadas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com os normativos que regem a matéria, com exceção do seguinte achado:

Achado A01 - Distorção no saldo de Bens Móveis.

 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

93. Diante de todo o exposto no decorrer deste relatório, com base nos procedimentos de auditoria e na análise da Prestação de Contas Anual de 2022,
com fulcro no art. 9°, I, III e IV, da Lei Complementar n.º 758/2014 c/c art. 5°, VII, do Decreto n.º 23.277/2018, com o objetivo de aprimorar o sistema de controle
e os procedimentos de accountability da gestão, emitimos os seguintes alertas e recomendações a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de
Rondônia (IDARON):
94. Em virtude dos apontamentos descritos neste relatório:

Quanto aos elementos exigidos na prestação de contas anual:
Relativo ao Relatório de Gestão importante avaliar a necessidade de maior detalhamento no que tange ao exame comparativo em relação aos últimos três
exercícios, quanto aos critérios quantitativos e qualitativos, bem como de se utilizar uma estrutura mais robusta, explicativa e organizada, uma vez que é uma
peça em que se demonstra a efetividade das atividades realizadas pela unidade.

Alertar que devem ser aperfeiçoada a Relação de adiantamentos e diárias concedidos (Anexo TC-09, IN 013/TCER-04), a fim de seja apresentada nos
moldes da Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO.

 

Quanto aos títulos apresentados no Relatório Anual de Controle Interno (0036736953):
Título 5 - Recursos Humanos:
Sugere-se que a unidade busque promover a integração entre os setores que estejam relacionados aos principais gargalos que dificultam o desenvolvimento
das atividades laborais, a fim de traçar medidas de melhoria de desempenho das atividades da unidade, otimizando o aproveitamento dos espaços físicos de
trabalho, assim como de rotinas de trabalho. Além disso, destaca-se a importância da análise, mediante critérios de oportunidade e conveniência, da
propulsão de projeto para instauração de processo seletivo ou concurso público para contratação de pessoal.

 

Título 7 - Gestão Orçamentária e Financeira:
Alerta-se que unidade acompanhe a execução orçamentária financeira, mapeando seu planejamento, monitorando e avaliando periodicamente esta execução,
tomando inclusive providências necessárias e possíveis para a sua melhoria, mediante a emissão de alertas, apontamentos, recomendações e ajuste no
decorrer do exercício para alcance dos objetivos desejados.
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Alerta-se que a unidade se atente quanto ao atendimento das normativas em relação aos Débitos Bancários, registrando-os contabilmente em Valores em
Trânsito, averiguando as medidas adotadas para atender o Decreto nº 20.339/2015, observando o prazo de 30 dias para sua regularização.

Alerta-se que nos próximos exercícios financeiros devem ser apresentadas, em nota explicativa, junto ao Balanço Orçamentário, justificativa quanto ao
cancelamento dos saldos de restos a pagar processados.

 

Título 11 - Despesas com Diárias:
Alerta-se que seja avaliada a suficiência dos controles adotados para a regularização dos saldos relativos às diárias, aperfeiçoando as medidas de orientação
aos servidores nas etapas de concessão, utilização e prestação de contas de diárias, para que estes tenham conhecimento de sua obrigação de prestação de
contas, bem como dos elementos e informações mínimas que devem sem apresentadas nos autos. Além disso, em razão do saldo pendente de prestação de
contas corresponder a maioria do saldo concedido durante o exercício, alerta-se que devem ser adotadas medidas mais efetivas para a redução desse saldo.

 

Título 13 - Contratações no Período:
Reforçamos a recomendação elencada a fim de que possam ser adotadas medidas pertinentes pelos setores competentes quanto ao planejamento de compras
e/ou contratações, tendo em vista disposições da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC – Lei Federal nº 14.133/2021), que visa
promover o planejamento, a eficiência e a boa gestão orçamentária nas aquisições públicas, com vista a melhoria no processo de gestão das contratações.

 

Título 23 - Propostas de Melhoria:
Reforçamos as propostas de melhoria apresentas pelo controle interno setorial, conforme descrito no item deste relatório, para que, de acordo com a análise
de oportunidade e conveniência, ocorra a adoção de providências em vista da melhoria do desempenho das atividades e o atingimento dos objetivos
esperados pela unidade.

 

Quanto aos saldos registrados na contabilidade e nos extratos bancários:
Alerta-se que devem ser apresentadas as informações relativas a todas as contas ativas no SIGEF, a fim de garantir a confiabilidade e fidedignidade das
contas bancárias e de seus valores.

 

Quanto ao atendimento da conformidade legal dos atos administrativos:
Alerta-se que as informações concernentes ao encerramento de exercício devem ser encaminhadas dentro do prazo legal, a fim de evitar responsabilidade
em razão de não cumprimento dos prazos e procedimentos fixados no Decreto Estadual n.º 2.446, de 30 de agosto de 2022.

 

Quanto ao atendimento dos requisitos básicos de transparência da unidade:
Alerta-se que se busque adotar medidas necessárias a fim de preencher os campos do Portal de Transparência do estado em que não há preenchimento das
devidas informações.

 

99. Em virtude do achado A1- Distorção no saldo de Bens Móveis:

Recomenda-se que sejam adotadas medidas de aperfeiçoamento dos procedimentos relativos à elaboração do Inventário Físico Financeiro de Bens Móveis,
considerando o saldo da depreciação, com o fito de assegurar a apresentação fidedigna da relação entre o valor contábil e o valor inventariado. Além disso,
recomenda-se que busquem assegurar os ajustes necessários nos sistemas estruturantes da unidade gestora, a fim de garantir a semelhança das informações
com as dispostas nos demais sistemas do governo.

100. Diante de todo o exposto no decorrer deste relatório, com base nos procedimentos de auditoria e na análise da Prestação de Contas Anual de 2022,
encaminha-se o referido relatório à Gerência Análise e Certificação das Contas - GACC para fins de certificação.

 

Porto Velho, 28 de março de 2022.

 É o Relatório.

 

Beatriz Cristina Costa Santos
Assistente de Controle Interno

Matrícula – xxxxxx274

 

Tiago Garcia Araújo
Auditor de Controle Interno

Matrícula - xxxxxx697

 

De acordo:

Jardyane Palhano Santos Lemos
Gerente da Gerência de Fiscalização e Auditoria Interna

Matrícula xxxxxx666

 

ANEXOS

ANEXO I - CHECKLIST DOS DOCUMENTOS�
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PT 01 – Checklist dos documentos
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66

ITEM DOCUMENTO
APRESENTADO PRAZO

DE
ENVIO

ID DATA DE
RECEBIMENTO OBSERVAÇÕES

SIM NÃO

1 Balanço Orçamentário
(Anexo 12 da Lei nº 4.320/64) X  15/03/2023 0036596844 15/03/2023  

2 Balanço Financeiro
(Anexo 13 da Lei nº 4.320/64) X  15/03/2023 0036597459 15/03/2023  

3 Balanço Patrimonial
(Anexo 14 da Lei nº 4.320/64) X  15/03/2023 0036597638 15/03/2023  

4 Demonstração das Variações Patrimoniais
(Anexo 15 da Lei nº 4.320/64) X  15/03/2023 0036598384 15/03/2023  

5 Demonstração dos Fluxos de Caixa
(Anexo 18 da Lei nº 4.320/64) X  15/03/2023 0036598708 15/03/2023  

6 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
(Art. 21, c, da NBC TSP 11) X  15/03/2023 0036598967 15/03/2023  

7

Relatório de Gestão das atividades desenvolvidas no período, no qual deverá ser incluído
exame comparativo em relação aos últimos três exercícios, em termos qualitativos e
quantitativos, das ações planejadas na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, e das ações efetivamente realizadas.

X  20/03/2023 0036696133 20/03/2023  

8 Apresentação da qualificação dos responsáveis
(Anexo TC-28); X  15/02/2023 0035771381 10/02/2023  

9 Prova de publicação dos balanços em Diário Oficial; X  20/03/2023 0036611161 16/03/2023  

10 Prova de publicação em Diário Oficial da relação nominal dos servidores ativos e inativos ao
final do exercício; X  01/02/2023 0035517173

0035526360 01/02/2023  

11 Inventário do Estoque em Almoxarifado
(Anexo TC-13) X  01/03/2023 0036188810

0036216844 01/03/2023

Sem nome e
assinatura do

contador e sem o
CRC

12 Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis
(Anexo TC-15) X  01/03/2023 0036193607

0036216844 01/03/2023

Sem nome e
assinatura do

contador e sem o
CRC

13 Inventário Físico Financeiro dos Bens Imóveis
(Anexo TC-16) X  01/03/2023 0036013079

0036216844 23/02/2023
Sem assinatura do
contador e sem o

CRC

14 Quadro demonstrativo das alterações orçamentárias
(Anexo TC-18) X  01/03/2023 0035741228

0036217595 09/02/2023  

15 Demonstrativo das contas componentes do ativo financeiro realizável
(Anexo TC-22) X  01/03/2023 0035890162

0036217595 15/02/2023  

16 Demonstrativo sintético das contas componentes do ativo permanente
(Anexo TC-23) X  01/03/2023 0035890516

0036217595 15/02/2023  

17 Relação dos devedores inscritos na dívida ativa X  15/02/2023 0035741819
0035742564 09/02/2023  

18 Demonstrativo da conta valores inscritos no ativo permanente
(Anexo TC-24) X  01/03/2023 0035890789

0036217595 15/02/2023  

19 Relação dos restos a pagar processados
(Anexo TC-10 A) X  15/02/2023 0035741268

0036220852 09/02/2023 Sem assinatura do
contador

20 Relação dos restos a pagar não processados
(Anexo TC-10 B) X  15/02/2023 0035741301

0036220852 09/02/2023 Sem assinatura do
contador

21 Cópia da Lei Orgânica e suas alterações, bem como das principais normas que regem o órgão. X  01/02/2023 0035509485 01/02/2023  

22
Demonstrativo analítico da conta bancos.
(Anexo TC-02, IN 013/TCER-04); X  01/03/2023 0035741547

0036217595 09/02/2023  

23

Conciliação e extratos bancários de todas as contas existentes, em 31 (trinta e um) de
dezembro do exercício de competência da prestação de contas, sendo um arquivo em formato
PDF para cada conta contábil contendo a conciliação e extratos bancários.
(Anexo TC-03)

X  01/03/2023

0035741653
0035764697
0035764746
0035764845
0035764938
0035765011
0035765078
0035765142
0035765189
0035765241
0036217595

10/02/2023  

24 Relação de adiantamentos e diárias concedidos
(Anexo TC-09, IN 013/TCER-04); X  15/02/2023

0035772199
0035772415
0036823030

10/02/2023

Apresentado fora
dos moldes

estabelecido na IN
13/TCE-RO

25 Rol de contratos, licitações, justificativas de dispensa ou inexigibilidade
(Anexo TC-06, IN 013/TCER-04); X  01/03/2023 0035773825

0036220852 10/02/2023  

26 Relação de empenhos anulados. X  15/02/2023 0035777342
0036823030 10/02/2023  

27 Relatório Controle Interno, com parecer do dirigente do órgão de Controle Interno, sobre as
contas anuais; X  20/03/2023 0036736953 21/03/2023 Intempestivo

28 Pronunciamento expresso e indelegável do gestor, sobre as contas e o parecer de controle
interno, atestando haver tomado conhecimento das conclusões nele contidas. X  20/03/2023 0036737688 21/03/2023 Intempestivo

Observação: a coluna "DATA DE RECEBIMENTO" foi preenchida com a data da primeira assinatura no documento pela unidade auditada, quando o documento for gerado no Sei. Nos casos
em que for anexado o PDF, foi verificado a data em que o documento foi acostado ao processo.

 

ANEXO II - TESTES CONTÁBEIS

PT 02 - Teste de saldo da conta Caixa e Equivalente de Caixa
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66
Descrição Valor (R$)
1. Receita Arrecadada (Balanço Orçamentário) 49.088.799,85
2. Despesas Pagas (Balanço Orçamentário) 136.994.042,46
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3. Transferências financeiras recebidas + recebimento extraorçamentários (BF) 205.191.448,44

4. Transferências financeiras concedidas + pagamentos extraorçamentários (BF) 144.670.973,53
5. Variação da disponibilidade decorrente da execução orçamentária (1-2) -87.905.242,61
6. Variação da disponibilidade decorrente da execução extraorçamentária (3-4) 60.520.474,91
7. Variação do período apurada (6+7) -27.384.767,70
8. Saldo Inicial de Caixa e Equivalente de Caixa (SF do Balanço Patrimonial do exercício anterior) 69.433.157,83
9. Saldo Final de Caixa e Equivalente de Caixa apurado (7+8) 42.048.390,13
10. Saldo Final de Caixa e Equivalente de Caixa demonstrado no Balanço Patrimonial 42.048.390,13
11. Resultado (9-10) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

 

PT 03 - Teste de saldo dos Resultados Acumulados
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66
Descrição Valor (R$)
1. Variação Patrimonial Aumentativa (DVP) 204.854.765,72
2. Variação Patrimonial Diminutiva (DVP) 242.810.754,10
3. Resultado Patrimonial apurado no período (1-2) -37.955.988,38
4. Resultado evidenciado na DVP -37.955.988,38
5. Resultado (3-4) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00
6. Resultados Acumulados (Exercício anterior - Balanço Patrimonial) 105.733.263,99
7.1. Ajustes de exercícios anteriores (Exercício Atual - Balancete) 1.295.682,52
7.2. Lucros e Prejuízos acumulados -1.334,43
8. Resultados Acumulados apurado no período (3+6+7.1+7.2) 69.071.623,70
9. Resultados Acumulados demonstrado no Balanço Patrimonial 69.071.623,70
10. Resultado (8-9) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

 

PT 04 - Consistência entre o Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes e o Balanço Patrimonial
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66
Descrição Valor (R$)
1. Ativo Financeiro (Balanço Patrimonial) 42.048.390,13
2. Ativo Permanente (Balanço Patrimonial) 28.556.961,02
3. Ativo Total de acordo com a Lei nº 4.320/1964 (1+2) 70.605.351,15
4. Ativo Circulante (Balanço Patrimonial - Quadro Principal) 45.622.789,27
5. Ativo Não Circulante (Balanço Patrimonial - Quadro Principal) 24.982.561,88
6. Ativo Total de acordo com o MCASP (4+5) 70.605.351,15
7. Resultado (3-6) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00
8. Passivo Financeiro (Balanço Patrimonial) 2.289.404,62
9. Passivo Permanente (Balanço Patrimonial) 421.026,71
10. Passivo Total de acordo com a Lei nº 4.320/1964 (8+9) 2.710.431,33
11. Passivo Circulante (Balanço Patrimonial - Quadro Principal) 583.366,47
12. Passivo Não Circulante (Balanço Patrimonial - Quadro Principal) 405.008,39
13. Restos a Pagar Não Processados a Liquidar (Balanço Orçamentário)* 0,00
14. Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício (Balanço Financeiro) 1.724.450,44
15. Restos a Pagar Não Processados Em Liquidação (Balancete)** 2.393,97
16. Passivo Total de acordo com o MCASP ajustado em razão dos RP não processados (11+12+13+14-15) 2.710.431,33
17. Resultado (10-16) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

 

PT05 - Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes x Quadro do Superávit/Déficit Financeiro
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66
 Descrição Valor (R$)  Descrição Valor (R$)

Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes = Quadro do Superávit/Déficit Financeiro
+ Ativo Financeiro 42.048.390,13

= Total das Fontes de Recursos 39.758.985,51
- Passivo Financeiro 2.289.404,62

= Total 39.758.985,51 = Total 39.758.985,51
      
 TESTE -  Distorção ===> -
 
 
PT06 - Balanço Patrimonial x DFC x Balanço Financeiro
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66

 Descrição Valor (R$)  Descrição Valor (R$)  Descrição Valor (R$)
BALANÇO PATRIMONIAL X DFC X BALANÇO FINANCEIRO    

Balanço Patrimonial = DFC = Balanço Financeiro
= Caixas e Equivalentes de Caixa 42.048.390,13 = Caixas e Equivalentes de Caixa 42.048.390,13 = Caixas e Equivalentes de Caixa 42.048.390,13

= Total 42.048.390,13 = Total 42.048.390,13 = Total 42.048.390,13
 
 
PT 07 - Balanço Orçamentário x Demonstração dos Fluxos de Caixa
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66
 Descrição Valor (R$)  Descrição Valor (R$)

Balanço Orçamentário = Demonstração dos Fluxos de Caixa
(+) Receita Tributária 0,00 (+) Receita Tributária 0,00
(+) Receita de Contribuições 0,00 (+) Receita de Contribuições 0,00
(+) Receita Patrimonial 4.964.564,82 (+) Receita Patrimonial 0,00
(+) Receita Agropecuária 0,00 (+) Receita Agropecuária 0,00
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(+) Receita Industrial 0,00 (+) Receita Industrial 0,00

(+) Receita de Serviços 36.220.641,68 (+) Receita de Serviços 36.220.641,68
(+) Outras Receitas Correntes 7.903.593,35 (+) Remuneração das Disponibilidades 4.964.564,82
(+) Outras Receitas de Capital 0,00 (+) Outras Receitas Derivadas e Originárias 7.903.593,35
= Total 49.088.799,85 = Total 49.088.799,85

 

PT 08 - Teste de Saldo da Demostração dos Fluxos de Caixa
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66
Descrição Valor (R$)
1. Receita Arrecadada (Balanço Orçamentário) 49.088.799,85
2. Despesas Pagas (Balanço Orçamentário) 136.994.042,46
3. Transferências financeiras recebidas + recebimento extraorçamentários (BF)* 152.178.227,51
4. Transferências financeiras concedidas + pagamentos extraorçamentários (BF)* 86.766.493,37
5. Variação da disponibilidade decorrente da execução orçamentária (1-2) -87.905.242,61
6. Variação da disponibilidade decorrente da execução extraorçamentária (3-4) 65.411.734,14
7. Variação do período apurada (6+7) -22.493.508,47
8. Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (DFC)** -22.493.508,47
9. Resultado (7-8) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00
10. Caixa e Equivalente de Caixa Inicial (Balanço Patrimonial - SF do Exercício anterior) 69.433.157,83
11. Caixa e Equivalente de Caixa Inicial (DFC - SF do Exercício Anterior) 69.433.157,83
12. Resultado (10-11) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00
13. Caixa e Equivalente de Caixa Final (Balanço Patrimonial - SF Exercício Atual) 42.048.390,13
14. Caixa e Equivalente de Caixa Final (DFC - SF Exercício Atual) 42.048.390,13
15. Resultado (13-14) Confere?: 0 = Sim / Outros valores = Não (inconsistência) 0,00

 

PT 09 - Receitas Realizadas
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66

 Descrição Valor (R$)  Descrição Valor (R$)
Balanço Orçamentário = Balanço Financeiro

= Receita Correntes (I) 49.088.799,85 = Receitas Ordinária 2.547.110,08

= Receitas de Capital (II) 0,00 = Receita Vinculada 46.541.689,77

   = ( - ) Dedução da Receita Orçamentária -

= Total 49.088.799,85 = Total 49.088.799,85
 TESTE -  Distorção ===> -
 
 
PT 10 - Estoque e Imobilizado
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66

Estoque/Almoxarifado
Documento Descrição Valor (R$)

Balancete

(A) Saldo do Exercício Anterior 906.461,55
(B) (+) Inscrição 1.259.098,11
(C) (-) Baixa 883.435,04
(D) = (A+B-C) Saldo Para o Exercício Seguinte 1.282.124,62

Balanço Patrimonial (E) Saldo de Estoque no Balanço Patrimonial 1.282.124,62
TC-13 (F) Saldo do Inventário de Material em Estoque 1.252.179,78

Resultado (D=E=F) DIVERGÊNCIA
 Valor da divergência (R$) 29.944,84
 Materialidade RELEVANTE

Fonte: Balancete da unidade (SIGEF); Balanço Patrimonial (SIGEF); TC-13 (0036188810)
Bens Móveis

Documento Descrição Valor (R$)

Balancete

(A) Saldo do Exercício Anterior 18.593.114,17
(B) (+) Inscrição 1.840.448,97

(C) (-) Baixa 2.208.006,10
(D) = (A+B-C) Saldo Para o Exercício Seguinte 18.225.557,04

Balanço Patrimonial (E) Saldo de Bens Móveis no Balanço Patrimonial 18.225.557,04
Resultado (D=E) -

 Valor da divergência (R$) 0,00
 Materialidade OK

Saldo Atual
(F) Depreciação acumulada 3.352.852,61
(G) Redução ao valor recuperável 0,00
(H) Saldo de Bens Móveis (D-F-G) 14.872.704,43

TC-15 (I) Saldo do Inventário dos Bens Móveis 22.488.238,21
Resultado (H=I) DIVERGÊNCIA

 Valor da divergência - 7.615.533,78
 Materialidade RELEVANTE

Fonte: Balancete da unidade (SIGEF); Balanço Patrimonial (SIGEF); TC-15 (0036193607).
Bens Imóveis

Documento Descrição Valor (R$)

Balancete

(A) Saldo do Exercício Anterior 8.991.855,66
(B) (+) Inscrição 7.386.981,22

(C) (-) Baixa 6.268.979,43
(D) = (A+B-C) Saldo Para o Exercício Seguinte 10.109.857,45

Balanço Patrimonial (E) Saldo de Bens Imóveis no Balanço Patrimonial 10.109.857,45
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Resultado (D=E) -
 Valor da divergência 0,00
 Materialidade OK

Saldo Atual
(F) Depreciação acumulada 0,00
(G) Redução ao valor recuperável 0,00
(H) Saldo de Bens Imóveis 10.109.857,45

TC-16 (I) Saldo do Inventário dos Bens Imóveis 10.109.857,45
Resultado (H=I) -

 Valor da divergência 0,00
 Materialidade OK

Fonte: Balancete da unidade (SIGEF); Balanço Patrimonial (SIGEF); TC-16 (0036013079).
 

 

ANEXO III - CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
PT 12 - Confronto contabilidade e extrato
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo: 0015.001378/2023-66

BANCO NOME
BANCO AGÊNCIA CONTA

CORRENTE
SALDO

CONTÁBIL
CONCILIAÇÃO

(+)
CONCILIAÇÃO

(-)

SALDO
CONTÁBIL

CONCILIADO

SALDO
EXTRATO

RESULTADO
TESTE DIFERENÇA OBSERVAÇÃO

001 Banco do
Brasil S.A. 2757X 0000078190 R$

270.588,86 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 270.588,86 R$
270.588,86 - R$ 0,00

Saldo de extrato
(0035764746)
demonstra
aplicações
financeiras de R$
270.588,86 e
saldo de conta
corrente R$ 0,00,
totalizando R$
270.588,86

001 Banco do
Brasil S.A. 2757X 0000079804 R$ 42.141,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 42.141,61 R$ 42.141,61 - R$ 0,00

Saldo de extrato
(0035764845)
demonstra
aplicações
financeiras de R$
42.141,61 e saldo
em conta
corrente de R$
0,00, totalizando
R$ 42.141,61

001 Banco do
Brasil S.A. 2757X 0000090727 R$ 23.052,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 23.052,18 R$ 23.052,18 - R$ 0,00

Saldo de extrato
(0035764938)
demonstra
aplicações
financeiras de R$
23.052,18 e saldo
de conta corrente
R$ 0,00,
totalizando R$
23.052,18

001 Banco do
Brasil S.A. 2757X 0000090751 R$

4.590.190,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
4.590.190,19

R$
4.590.190,19 - R$ 0,00

Saldo de extrato
(0035765011)
demonstra
aplicações
financeiras de R$
4.590.190,19 e
saldo em conta
corrente de R$
0,00, totalizando
R$ 4.590.190,19

001 Banco do
Brasil S.A. 2757X 0000092363 R$

739.028,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 739.028,20 R$
739.028,20 - R$ 0,00

Saldo de extrato
(0035765078)
demonstra
aplicações
financeiras de R$
739.028,20 e
saldo de conta
corrente R$ 0,00,
totalizando R$
739.028,20

001 Banco do
Brasil S.A. 2757X 0000098973 R$ 15.015,82 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.015,82 R$ 15.015,82 - R$ 0,00

Saldo de extrato
(0035765189)
demonstra
aplicações
financeiras de R$
15.015,82 e saldo
em conta
corrente de R$
0,00, totalizando
R$ 15.015,82

001 Banco do
Brasil S.A. 2757X 0000099643 R$

1.049.195,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
1.049.195,02

R$
1.049.195,02 - R$ 0,00

Saldo de extrato
(0035765142)
demonstra
aplicações
financeiras de R$
1.049.195,02 e
saldo em conta
corrente de R$
0,00, totalizando
R$ 1.049.195,02
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001 Banco do
Brasil S.A. 2757X 0000164097 R$

34.588.786,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
34.588.786,11

R$
34.588.786,11 - R$ 0,00

Saldo de extrato
(0035764697)
demonstra
aplicações
financeiras de R$
34.558.786,11 e
saldo de conta
corrente R$ 0,00,
totalizando R$
34.558.786,11

104
Caixa

Econômica
Federal

06327 0000005482 R$ 0,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,20 R$ 0,20 - R$ 0,00

Saldo de extrato
(0035765241)
demonstra
aplicações
financeiras de R$
0,00 e saldo em
conta corrente de
R$ 0,20,
totalizando R$
0,20

001 Banco do
Brasil S.A. 2757X U - - - - - - - Conta única,

conforme SIGEF

001 Banco do
Brasil S.A. 3231 145955 - - - - - - - REGISTRO

INATIVO

001 Banco do
Brasil S.A. 2290X 000078673X - - - - - - -

Conta não consta
no TC-03
apresentado pela
unidade, embora
prevista no
SIGEF

001 Banco do
Brasil S.A. 2757X 0000099422 - - - - - - -

Conta não consta
no TC-03
apresentado pela
unidade, embora
prevista no
SIGEF

 

ANEXO IV - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO�

PT 11 - Encerramento do Exercício
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo da Prestação de Contas: 0015.001378/2023-66
Processo do Encerramento do Exercício: 0007.068631/2022-80

DECRETO N° 27.446, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO
DECRETO

PRAZO
ENVIO

INFORMAÇÃO
DATA ID

I Data-limite para solicitação de abertura de créditos adicionais elencados no art. 40 e seguintes da Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964; 31/10/2022 07/11/2022 01/12/2022 0034042499

II
Data limite para emissão de Nota de Empenho de Despesa com a Fonte/Destinação de Recursos do Tesouro - 00, exceto os
referentes aos gastos com pessoal, transferências constitucionais/legais, emendas parlamentares, dívidas públicas, aportes ao
RPPS estadual, obrigações tributárias, sentenças judiciais;

30/11/2022 05/12/2022 16/02/2023 0035916823

III
Data limite para emissão de Nota de Empenho de Despesa referente às demais Fontes/Destinações de Recursos, exceto quando
em relação a gastos com pessoal, divida públicas, transferências constitucionais/legais, emendas parlamentares, dívidas
públicas, aportes ao RPPS estadual, obrigações tributárias e precatórias;

30/11/2022 05/12/2022 16/02/2023 0035916823

IV
Verificação da exatidão dos saldos dos empenhos emitidos com os documentos que lhes dão suporte, nos termos do § 2º do art.
7º deste Decreto, bem como o cancelamento dos empenhos que não possuam respaldo documental ou que não se refiram ao
exercício financeiro corrente, pelas unidades gestoras, nos termos do § 3° do art. 7° deste Decreto;

15/12/2022 20/12/2022 16/02/2023 0035916823

V

Data-limite de protocolo na COGES, pela unidade gestora responsável, da comprovação da disponibilidade financeira e
indicação expressa das despesas, cujas obrigações contratuais estiverem em 31 de dezembro, com a parcela ainda no prazo de
execução ou que, apesar de cumpridas, ainda não tenham recebido o aceite da Administração, para fins de inscrição como
Restos a Pagar Não Processados, nos termos do art. 7° deste Decreto;

16/12/2022 21/12/2022 16/02/2023 0035916823

VI Prazo máximo para a solicitação e emissão de empenhos, nos termos de §5º do art. 6º; 26/12/2026 29/12/2022 16/02/2023 0035916823
VII Data limite para pagamento no SIGEF/RO; 28/12/2022 03/01/2023 16/02/2023 0035916823

VIII Entrega, à Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, dos relatórios inerentes aos inventários
de bens imóveis e móveis; 30/12/2022 05/01/2023 16/02/2023 0035916823

DECRETO N° 26.432, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
XXIX cancelamento pelas Unidades Gestoras de Restos a Pagar não processados; 31.10.2022 07/11/2022 01/12/2022 0034043363
XXX prazo para liquidação total das demais despesas inscritas, em Restos a Pagar Não Processados; 31.10.2022 07/11/2022 01/12/2022 0034043363
XXXI prazo-limite para pagamento dos Restos a Pagar Processados, inscritos em 31 de dezembro de 2021; 30.12.2022 05/01/2023 11/01/2023 0035030440
XXXII prazo para liquidação e pagamento total dos Restos a Pagar, relativos aos dispêndios com educação e saúde. 30.12.2022 05/01/2023 11/01/2023 0035030440

 

ANEXO V - TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

PT 14 - Transparência
Unidade: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Processo da Prestação de Contas: 0015.001378/2023-66

TRANSPARÊNCIA ATIVA

Item de verificação Fundamento Evidência

Avaliação
(Atende/Atende

parcialmente/Não
atende/NA)

Comentário

A unidade dispõe de site e/ou Portal de Transparência para
divulgação de informações na internet?

Art. 8º, § 2º, da Lei nº
12.527/2011

Art. 5º caput e § 1º da IN nº
52/2017/TCERO

http://www.idaron.ro.gov.br/
https://transparencia.ro.gov.br/ Atende  

São divulgados dados no site institucional e/ou Portal de
Transparência da estrutura organizacional?

Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº
12.527/2011

Art. 8º caput da IN nº
52/2017/TCERO

http://www.idaron.ro.gov.br/
https://transparencia.ro.gov.br Atende  
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São divulgados os decretos, as portarias e outras normativas
editados pela unidade?

Art. 9º caput da IN nº
52/2017/TCERO http://www.idaron.ro.gov.br/ Atende

Campo de legislação não
preenchido no Portal da
Transparência do Estado

São divulgadas informações sobre os dados de endereço físico
e/ou eletrônico e telefone no site e/ou portal da unidade?

Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº
12.527/2011

Art. 8º caput da IN nº
52/2017/TCERO

http://www.idaron.ro.gov.br/ Atende

Campo de Canais de
Atendimento não preenchido
no Portal da Transparência
do Estado

A Carta de Serviço ao Usuário está divulgada no site e/ou portal
da unidade?

Art. 7º, da Lei nº
13.460/2017 http://www.idaron.ro.gov.br/ Atende  

Está sendo divulgada, diariamente, a agenda de compromissos
públicos, ressalvadas as normas de segurança, dos agentes
públicos mencionados nos incisos I e II do art. 3° do referido
dispositivo legal?

Art. 9º do Decreto n°
26.051/2021 https://mrday.sistemas.ro.gov.br/ Atende  

TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Item de verificação Fundamento Evidência

Avaliação
(Atende/Atende

parcialmente/Não
atende/NA)

Comentário

Há relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos
de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem
como informações genéricas sobre os solicitantes?

Art. 30, I a III, §§ 1º e 2º, da
Lei nº 12.527/2011. https://esic.cge.ro.gov.br/ Atende  

 

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ CRISTINA COSTA SANTOS , Assistente de Controle Interno , em 28/03/2023, às 09:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Garcia Araújo , Auditor de Controle Interno , em 28/03/2023, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por jardyane palhano santos lemos , Gerente, em 28/03/2023, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0036936065 e o código CRC 825F581A.

Referência: Caso responda este(a) Relatório, indicar expressamente o Processo nº 0015.001378/2023-66 SEI nº 0036936065
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria Geral do Estado - CGE

CERTIFICADO

CERTIFICADO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 41/2023 - CGE

 

PROCESSO 0015.001378/2023-66

UNIDADE 190023 - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia
(IDARON)

OBJETIVO Avaliar as contas dos responsáveis pela Unidade do exercício de 2022.

EXERCÍCIO 2022.

RESPONSÁVEL

Júlio Cesar Rocha Peres
Presidente - IDARON

 

Licério Correa Soares Magalhães
Secretário Executivo - IDARON

 

Ana Aparecida Pereira Poquiviqui
Coordenadora Financeira - IDARON

  

1. O presente certificado refere-se à prestação de contas anual, relativa aos atos de gestão
praticados no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2022, sob a gestão dos responsáveis em
epígrafe, nos termos: do Inciso III, do Art. 10ª da Instrução Normativa nº 13- TCE-RO  e dos arts. 16 e 17
da Lei Complementar nº 758, de 2 de janeiro de 2014.

2. A metodologia utilizada para certificação consistiu no exame dos apontamentos do
Relatório Anual de Auditoria Interna - RAINT (0036936065), elaborado pela Gerência de Fiscalização e
Auditoria Interna - GFAI, bem como nas peças do Processo Sei nº (0015.001378/2023-66),
especificamente no Relatório Anual de Controle Interno de Prestação de Contas de Gestão - RACI/RCA
(0036736953) e com base nos procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa nº
3/2022/CGE/GACC-GFA (0032422916).

3. Com efeito, após análise, considerando os apontamentos e evidências apresentados nos
itens 2 a 4 do RAINT (0036936065) e de 23 a 25 do RACI/RCA (0036736953), combinados com o
critério C4.1. Distorções relevantes, isoladamente, nos seguintes testes: II - Consistências do saldo dos
bens móveis, do Anexo III da IN nº 3/2022/CGE/GACC-GFA (0032422916), emite-se Certificado no grau
REGULAR COM RESSALVAS.

Porto Velho, hora e data do sistema.  

Certificado 0036949851         SEI 0015.001378/2023-66 / pg. 1



APROVO:

Francisco Lopes Fernandes Netto

Controlador Geral do Estado

                        

João Batista Vieira
Mat.300 159 597

 

Grinaura Carvalho de Oliveira
SIAPE 3071297

Portaria n.66/2023 (0036220807)

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Francisco Lopes Fernandes Netto , Controlador-Geral, em
28/03/2023, às 21:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO BATISTA VIEIRA , Auditor de Controle Interno ,
em 29/03/2023, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GRINAURA CARVALHO DE OLIVEIRA , Contador(a),
em 29/03/2023, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036949851 e o código CRC 4ACECC69.

Referência: Caso responda este(a) Certificado, indicar expressamente o Processo nº 0015.001378/2023-66 SEI nº 0036949851
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

PRONUNCIAMENTO

PROCESSO Nº 0015.001378/2023-66
ASSUNTO: RELATÓRIO ANUAL DE CONTROLE INTERNO - RACI.

 

PRONUNCIAMENTO DO ORDENADOR DE DESPESA
 

Em cumprimento à Instrução Normativa nº 13/TCER/2004 e ao dispositivo registrado no
inciso IV do artigo 9º e caput do artigo 49 da Lei Complementar n. 154/1996, c/c Instrução Normativa nº
003/2022/CGE/GACC-GFA e Portaria nº 242/2022/CGE, atesto ter tomado conhecimento das conclusões
sobre as contas e o parecer do Controle Interno (0036736953), cuja opinião foi pela Aprovação com
Ressalvas para o exercício, que vai acompanhada dos documentos pertinentes.

 

Assim, considerando o referido relatório apresentado pela Coordenadoria de Controle
Interno, determino que os setores envolvidos com o processo da despesa e a execução orçamentária,
nanceira, física e patrimonial, adotem as medidas necessárias ao saneamento dos fatos apontamentos no
citado relatório, apresentando a Coordenadoria de Controle Interno os meios adotados com vistas ao
saneamento, mediante apresentação da documentação probante, no que couber, bem como quem atentos
a quaisquer falhas e/ou irregularidades que venham a causar danos aos cofres públicos, sob pena de arcar
com as responsabilidades e sanções legais.

 

Encaminhem-se ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e à Controladoria Geral do
Estado, juntamente com o Relatório Anual de Controle Interno - RACI - Exercício 2022.

 

 

 

Porto Velho, 21 de março de 2023.

JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente/IDARON

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES , Presidente, em
21/03/2023, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Pronunciamento 0036737688         SEI 0015.001378/2023-66 / pg. 1
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036737688 e o código CRC 92BE2C05.

Referência: Caso responda este(a) Pronunciamento, indicar expressamente o Processo nº 0015.001378/2023-66 SEI nº 0036737688
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Declaração Conjunta de Responsabilidade pela Exatidão das Informações enviadas
ao TCE/RO

Declaramos, para o s fins legais, consoante o disposto n o artigo 4 º d a Instrução
Normativa nº 035/TCE-RO-2012,  que os documentos e informações integrantes da Prestação de
Contas de Gestão da Unidade Gestora Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia , referente ao exercício financeiro de 2022, enviados ao Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia, via SIGAP, em 29/03/2023, às 09:51, abaixo relacionados, são verdadeiros, e
que as Demonstrações Contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2022 comparativas com o
exercício financeiro de 2021, estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que
compreendem a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar Federal nº 101/00, as Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP e o Manual de Contabilidade
Aplicado ao Setor Público – MCASP, ou a Lei 6.404/76 (no caso das Empresas Públicas, das
Sociedades de Economia Mista da Administração Estadual e suas entidades) e com os arquivos
contábeis e de execução orçamentária e fiscal, enviados via SIGAP – Módulo Contábil, ao longo
do exercício de referência.

Estamos cientes de que a apresentação de dados falsos ou a omissão de informações
pode ocasionar a irregularidade e demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos
do TCE-RO.

Os seguintes documentos e informações foram enviados:

Digitally signed by JUNIOR
CLEBER ALVES
PAIVA:64023311200
Date: 2023.03.29 09:51:46 -
04:00
Reason: Documento Criado



Documentos e Informações Código do Documento

1. Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei nº 4.320/64
48-7C-F4-7B-31-E6-DB-
FF-54-02-BF-0D-00-3E-
AA-D5-0C-35-C5-92

2. Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei nº 4.320/64
6B-B9-F5-33-3E-A7-64-
44-E8-83-4B-02-18-7C-
C6-06-B8-A3-C1-CB

3. Balanço Patrimonial - Anexo 14 da Lei nº 4.320/64
31-13-83-4A-F8-4C-1C-
ED-AF-8B-32-E8-04-85-
C7-8B-4E-32-4B-41

4. Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da Lei nº 4.320/64
8A-46-A5-56-6D-12-32-
FE-BC-66-92-12-13-4B-
33-2B-D1-23-97-31

5. Demonstração dos Fluxos de Caixa - Anexo 18 da Lei nº 4.320/64
47-DB-F9-89-64-0D-3C-
5C-F3-B3-0E-B1-18-63-
89-F6-F0-A4-EF-26

6. Relatório de Gestão das atividades desenvolvidas no período, no qual deverá ser incluído
exame comparativo em relação aos últimos três exercícios

F3-BE-67-57-BD-9E-6F-
6C-33-C3-DD-7C-21-34-
64-7E-CC-8D-12-69



7. Apresentação da qualificação dos responsáveis (Anexo TC-28)
28-03-B1-7F-88-16-A1-
89-A1-D1-51-80-0A-96-
C0-BA-A1-8B-77-8B

8. Prova de publicação em Diário Oficial da relação nominal dos servidores ativos e inativos ao
final do exercício

87-57-DD-D5-8D-85-18-
82-A7-3D-3C-2F-CF-13-
F2-9D-1E-27-BF-E6

9. Inventário do Estoque em Almoxarifado (anexo TC-13)
72-02-03-8B-D2-F0-51-
6A-32-2A-A1-EA-A1-CD-
8E-D5-F0-5F-A0-62

10. Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis (anexo TC-15)
12-AC-91-D9-28-EB-00-
D6-71-3E-97-9A-FC-DD-
2E-D5-FB-44-CD-E8

11. Inventário Físico Financeiro dos Bens Imóveis (anexo TC-16)
9B-1E-74-70-D5-D0-72-
B5-55-86-C7-1C-C3-48-
65-21-64-03-9C-E7

12. Demonstrativo das contas componentes do ativo financeiro realizável (anexo TC-22)
D0-07-8E-1D-97-BA-32-
DC-5E-7E-C3-D2-A2-88-
C8-C1-09-0E-9B-37

13. Demonstrativo sintético das contas componentes do ativo permanente (anexo TC-23)
91-EE-0E-B4-1D-2D-F6-
FA-AB-B7-BB-89-65-38-
1B-39-0F-8E-AA-80

14. Demonstrativo da conta valores inscritos no ativo permanente (anexo TC-24)
35-CA-75-4B-79-67-94-
DA-70-82-71-DB-7B-52-
4A-B9-02-50-9A-DE

15. Relação dos restos a pagar processados – Anexo TC-10 A
28-FE-89-82-80-30-79-
7D-A8-10-89-AA-C6-86-
5B-F3-40-C9-C5-08

16. Relação dos restos a pagar não processados – Anexo TC-10 B
A8-BA-DD-F7-BE-BF-4B-
D9-56-87-31-CE-53-86-
AA-93-AD-99-45-20

17. Cópia da Lei Orgânica e suas alterações, bem como das principais normas que regem o
órgão

51-2F-29-14-2A-BE-28-
A0-5E-64-D7-E4-15-B2-
76-06-2B-FE-4B-18

18. Demonstrativo analítico da conta bancos. (Anexo TC-02, IN 013/TCER-04)
5A-64-B0-B2-3E-A2-BD-
F7-3F-B8-24-49-3F-87-
F6-AB-E4-C1-FF-51

19. Conciliação (Anexo TC-03) e Extratos bancários de todas as contas existentes, em 31
(trinta e um) de dezembro do exercício de competência da prestação de contas

4C-AD-B2-B6-DC-45-4A-
8A-FE-2B-03-C4-DA-EE-
C9-0D-30-16-A6-DF

20. Relação de adiantamentos e diárias concedidos (Anexo TC-09, IN 013/TCER-04)
17-74-BA-A1-74-87-40-
82-DD-16-7E-4D-54-01-
DC-74-F0-A1-61-63

21. Rol de contratos, licitações, justificativas de dispensa ou inexigibilidade (Anexo TC-06, IN
013/TCER-04)

8B-30-7B-50-F9-D5-3B-
D1-E1-B6-60-42-AC-03-
E0-9F-DF-76-CE-45

30-BE-F5-6F-3A-42-2F-



22. Relação de empenhos anulados FF-7C-75-85-37-B3-2C-
1A-A4-4D-71-BB-5E

23. Relatório e certificado de auditoria, com parecer do dirigente do órgão de Controle Interno,
sobre as contas anuais

BE-4C-29-EE-92-3F-46-
1F-55-26-38-D2-75-67-
C1-A3-76-C0-B8-4A

24. Pronunciamento expresso e indelegável do gestor, sobre as contas e o parecer de controle
interno, atestando haver tomado conhecimento das conclusões nele contidas

CB-DB-F5-62-CF-9D-1B-
95-89-34-A9-0A-0D-82-
D2-14-16-DD-E1-75

Porto Velho, 29 de março de 2023.



Declaração Conjunta de Responsabilidade pela Exatidão das Informações enviadas
ao TCE/RO

Declaramos, para o s fins legais, consoante o disposto n o artigo 4 º d a Instrução
Normativa nº 035/TCE-RO-2012,  que os documentos e informações integrantes da Prestação de
Contas de Gestão da Unidade Gestora Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia , referente ao exercício financeiro de 2022, enviados ao Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia, via SIGAP, em 29/03/2023, às 09:51, abaixo relacionados, são verdadeiros, e
que as Demonstrações Contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2022 comparativas com o
exercício financeiro de 2021, estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que
compreendem a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar Federal nº 101/00, as Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP e o Manual de Contabilidade
Aplicado ao Setor Público – MCASP, ou a Lei 6.404/76 (no caso das Empresas Públicas, das
Sociedades de Economia Mista da Administração Estadual e suas entidades) e com os arquivos
contábeis e de execução orçamentária e fiscal, enviados via SIGAP – Módulo Contábil, ao longo
do exercício de referência.

Estamos cientes de que a apresentação de dados falsos ou a omissão de informações
pode ocasionar a irregularidade e demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos
do TCE-RO.

Os seguintes documentos e informações foram enviados:

Digitally signed by JUNIOR
CLEBER ALVES
PAIVA:64023311200
Date: 2023.03.29 09:51:46 -
04:00
Reason: Documento Criado

Digitally signed by JULIO
CESAR ROCHA
PERES:63735830153
Date: 2023.03.29 13:56:10 -
04:00
Reason: Documento Aprovado



Documentos e Informações Código do Documento

1. Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei nº 4.320/64
48-7C-F4-7B-31-E6-DB-
FF-54-02-BF-0D-00-3E-
AA-D5-0C-35-C5-92

2. Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei nº 4.320/64
6B-B9-F5-33-3E-A7-64-
44-E8-83-4B-02-18-7C-
C6-06-B8-A3-C1-CB

3. Balanço Patrimonial - Anexo 14 da Lei nº 4.320/64
31-13-83-4A-F8-4C-1C-
ED-AF-8B-32-E8-04-85-
C7-8B-4E-32-4B-41

4. Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da Lei nº 4.320/64
8A-46-A5-56-6D-12-32-
FE-BC-66-92-12-13-4B-
33-2B-D1-23-97-31

5. Demonstração dos Fluxos de Caixa - Anexo 18 da Lei nº 4.320/64
47-DB-F9-89-64-0D-3C-
5C-F3-B3-0E-B1-18-63-
89-F6-F0-A4-EF-26

6. Relatório de Gestão das atividades desenvolvidas no período, no qual deverá ser incluído
exame comparativo em relação aos últimos três exercícios

F3-BE-67-57-BD-9E-6F-
6C-33-C3-DD-7C-21-34-
64-7E-CC-8D-12-69



7. Apresentação da qualificação dos responsáveis (Anexo TC-28)
28-03-B1-7F-88-16-A1-
89-A1-D1-51-80-0A-96-
C0-BA-A1-8B-77-8B

8. Prova de publicação em Diário Oficial da relação nominal dos servidores ativos e inativos ao
final do exercício

87-57-DD-D5-8D-85-18-
82-A7-3D-3C-2F-CF-13-
F2-9D-1E-27-BF-E6

9. Inventário do Estoque em Almoxarifado (anexo TC-13)
72-02-03-8B-D2-F0-51-
6A-32-2A-A1-EA-A1-CD-
8E-D5-F0-5F-A0-62

10. Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis (anexo TC-15)
12-AC-91-D9-28-EB-00-
D6-71-3E-97-9A-FC-DD-
2E-D5-FB-44-CD-E8

11. Inventário Físico Financeiro dos Bens Imóveis (anexo TC-16)
9B-1E-74-70-D5-D0-72-
B5-55-86-C7-1C-C3-48-
65-21-64-03-9C-E7

12. Demonstrativo das contas componentes do ativo financeiro realizável (anexo TC-22)
D0-07-8E-1D-97-BA-32-
DC-5E-7E-C3-D2-A2-88-
C8-C1-09-0E-9B-37

13. Demonstrativo sintético das contas componentes do ativo permanente (anexo TC-23)
91-EE-0E-B4-1D-2D-F6-
FA-AB-B7-BB-89-65-38-
1B-39-0F-8E-AA-80

14. Demonstrativo da conta valores inscritos no ativo permanente (anexo TC-24)
35-CA-75-4B-79-67-94-
DA-70-82-71-DB-7B-52-
4A-B9-02-50-9A-DE

15. Relação dos restos a pagar processados – Anexo TC-10 A
28-FE-89-82-80-30-79-
7D-A8-10-89-AA-C6-86-
5B-F3-40-C9-C5-08

16. Relação dos restos a pagar não processados – Anexo TC-10 B
A8-BA-DD-F7-BE-BF-4B-
D9-56-87-31-CE-53-86-
AA-93-AD-99-45-20

17. Cópia da Lei Orgânica e suas alterações, bem como das principais normas que regem o
órgão

51-2F-29-14-2A-BE-28-
A0-5E-64-D7-E4-15-B2-
76-06-2B-FE-4B-18

18. Demonstrativo analítico da conta bancos. (Anexo TC-02, IN 013/TCER-04)
5A-64-B0-B2-3E-A2-BD-
F7-3F-B8-24-49-3F-87-
F6-AB-E4-C1-FF-51

19. Conciliação (Anexo TC-03) e Extratos bancários de todas as contas existentes, em 31
(trinta e um) de dezembro do exercício de competência da prestação de contas

4C-AD-B2-B6-DC-45-4A-
8A-FE-2B-03-C4-DA-EE-
C9-0D-30-16-A6-DF

20. Relação de adiantamentos e diárias concedidos (Anexo TC-09, IN 013/TCER-04)
17-74-BA-A1-74-87-40-
82-DD-16-7E-4D-54-01-
DC-74-F0-A1-61-63

21. Rol de contratos, licitações, justificativas de dispensa ou inexigibilidade (Anexo TC-06, IN
013/TCER-04)

8B-30-7B-50-F9-D5-3B-
D1-E1-B6-60-42-AC-03-
E0-9F-DF-76-CE-45

30-BE-F5-6F-3A-42-2F-



22. Relação de empenhos anulados FF-7C-75-85-37-B3-2C-
1A-A4-4D-71-BB-5E

23. Relatório e certificado de auditoria, com parecer do dirigente do órgão de Controle Interno,
sobre as contas anuais

BE-4C-29-EE-92-3F-46-
1F-55-26-38-D2-75-67-
C1-A3-76-C0-B8-4A

24. Pronunciamento expresso e indelegável do gestor, sobre as contas e o parecer de controle
interno, atestando haver tomado conhecimento das conclusões nele contidas

CB-DB-F5-62-CF-9D-1B-
95-89-34-A9-0A-0D-82-
D2-14-16-DD-E1-75

Porto Velho, 29 de março de 2023.



Declaração de Ciência das Conclusões Contidas no Relatório e Parecer do Controle
Interno

Declaro, para os fins legais, em atendimento ao artigo 49 da Lei Complementar nº
154/96, que tomei conhecimento das conclusões contidas no relatório e parecer do dirigente do
órgão de Controle Interno, em relação a Prestação de Contas de Gestão do exercício de 2022.

Estou ciente de que a apresentação de dados falsos ou a omissão de informações
pode ocasionar a irregularidade e demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos
do TCE-RO.

Porto Velho, 29 de março de 2023.

Assinatura
JULIO CESAR ROCHA PERES

Digitally signed by JULIO
CESAR ROCHA
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Date: 2023.03.29 13:56:34 -
04:00
Reason: Documento Criado



DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Declaro sob as penas da Lei, em atendimento ao princípio da publicidade, capitulado
no artigo 37, caput da Constituição Federal, que as Demonstrações Contábeis da Unidade Gestora
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia , referente ao exercício
financeiro de 2022, foram publicadas no Diário Oficial do Estado, de forma tempestiva em
29/03/2023, contendo as demonstrações enumeradas pela Lei Federal nº 4.320/64 (artigo 101), as
demonstrações exigidas pela NBCT, estando os quadros contábeis e seus anexos em conformidade
com os modelos em vigência instituídos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público –
MCASP 8ª edição, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN; ou de acordo com a Lei
6.404/76 (no caso das Empresas Públicas, das Sociedades de Economia Mista da Administração
Estadual e suas entidades).

Estamos cientes de que a apresentação de dados falsos ou a omissão de informações,
pode ensejar a aplicação de multa pelo TCE/RO, e que as informações declaradas neste formulário
eletrônico que não correspondem à verdade poderão implicar na responsabilidade criminal daqueles
que lhe derem causa.

Porto Velho, 29 de março de 2023.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Digitally signed by JULIO
CESAR ROCHA
PERES:63735830153
Date: 2023.03.29 13:56:33 -
04:00
Reason: Documento Criado



RECIBO PROVISÓRIO DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Código de Recebimento Nº: 638156949665918948
Unidade Jurisdicionada: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia
Exercício da Prestação de Contas: 2022
Tipo de Prestação de Contas: Gestão
C.N.P.J. Nº: 03092697000166

ATESTAMOS em caráter provisório que a Unidade Jurisdicionada acima identificada entregou os
arquivos da Prestação de Contas de Gestão do exercício de 2022 , via SIGAP, contendo as
demonstrações enumeradas pela Lei Federal nº 4.320/64 (artigo 101), a s demonstrações exigidas
pela NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis e pelo Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público 8ª Edição; ou os demonstrativos da Lei 6.404/76 (no caso das Empresas
Públicas, das Sociedades de Economia Mista da Administração Estadual e suas entidades); e os
anexos e documentos exigidos pela Lei Complementar nº 154/1996 e Instrução Normativa nº
013/TCE-RO-2004, e encontra-se na base de dados do Tribunal de Contas aguardando aceite final
dos documentos e informações, pela Secretaria Geral de Controle Externo desta Corte de Contas.

Data do envio: 29/03/2023
Hora do Envio: 13:56

As informações e documentos foram enviados por:
Nome Cargo/Função CPF Início Exercício Fim Exercício

Junior Cleber Alves Paiva Contador 64023311200 16/08/2019 31/12/2023

Ana Paula Pinto da Silva Assistente 89263170215 06/01/2021 31/12/2021

Julio Cesar Rocha Peres Presidente 63735830153 13/06/2019 31/12/2022

Porto Velho, 29 de março de 2023. 

Marcus Cézar Santos Pinto Filho
Secretário Geral de Controle Externo

Av. Presidente Dutra, nº 4229, Olaria, Porto Velho, Rondônia. CEP: 76801-326 
 www.tce.ro.gov.br

 1-1 29/03/2023-13:56:36



Declaração Conjunta de Responsabilidade pela Exatidão das Informações enviadas
ao TCE/RO

Declaramos, para o s fins legais, consoante o disposto n o artigo 4 º d a Instrução
Normativa nº 035/TCE-RO-2012,  que os documentos e informações integrantes da Prestação de
Contas de Gestão da Unidade Gestora Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia , referente ao exercício financeiro de 2022, enviados ao Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia, via SIGAP, em 29/03/2023, às 09:51, abaixo relacionados, são verdadeiros, e
que as Demonstrações Contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2022 comparativas com o
exercício financeiro de 2021, estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que
compreendem a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar Federal nº 101/00, as Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP e o Manual de Contabilidade
Aplicado ao Setor Público – MCASP, ou a Lei 6.404/76 (no caso das Empresas Públicas, das
Sociedades de Economia Mista da Administração Estadual e suas entidades) e com os arquivos
contábeis e de execução orçamentária e fiscal, enviados via SIGAP – Módulo Contábil, ao longo
do exercício de referência.

Estamos cientes de que a apresentação de dados falsos ou a omissão de informações
pode ocasionar a irregularidade e demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos
do TCE-RO.

Os seguintes documentos e informações foram enviados:

Digitally signed by JUNIOR
CLEBER ALVES
PAIVA:64023311200
Date: 2023.03.29 09:51:46 -
04:00
Reason: Documento Criado

Digitally signed by JULIO
CESAR ROCHA
PERES:63735830153
Date: 2023.03.29 13:56:10 -
04:00
Reason: Documento Aprovado



Documentos e Informações Código do Documento

1. Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei nº 4.320/64
48-7C-F4-7B-31-E6-DB-
FF-54-02-BF-0D-00-3E-
AA-D5-0C-35-C5-92

2. Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei nº 4.320/64
6B-B9-F5-33-3E-A7-64-
44-E8-83-4B-02-18-7C-
C6-06-B8-A3-C1-CB

3. Balanço Patrimonial - Anexo 14 da Lei nº 4.320/64
31-13-83-4A-F8-4C-1C-
ED-AF-8B-32-E8-04-85-
C7-8B-4E-32-4B-41

4. Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da Lei nº 4.320/64
8A-46-A5-56-6D-12-32-
FE-BC-66-92-12-13-4B-
33-2B-D1-23-97-31

5. Demonstração dos Fluxos de Caixa - Anexo 18 da Lei nº 4.320/64
47-DB-F9-89-64-0D-3C-
5C-F3-B3-0E-B1-18-63-
89-F6-F0-A4-EF-26

6. Relatório de Gestão das atividades desenvolvidas no período, no qual deverá ser incluído
exame comparativo em relação aos últimos três exercícios

F3-BE-67-57-BD-9E-6F-
6C-33-C3-DD-7C-21-34-
64-7E-CC-8D-12-69



7. Apresentação da qualificação dos responsáveis (Anexo TC-28)
28-03-B1-7F-88-16-A1-
89-A1-D1-51-80-0A-96-
C0-BA-A1-8B-77-8B

8. Prova de publicação em Diário Oficial da relação nominal dos servidores ativos e inativos ao
final do exercício

87-57-DD-D5-8D-85-18-
82-A7-3D-3C-2F-CF-13-
F2-9D-1E-27-BF-E6

9. Inventário do Estoque em Almoxarifado (anexo TC-13)
72-02-03-8B-D2-F0-51-
6A-32-2A-A1-EA-A1-CD-
8E-D5-F0-5F-A0-62

10. Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis (anexo TC-15)
12-AC-91-D9-28-EB-00-
D6-71-3E-97-9A-FC-DD-
2E-D5-FB-44-CD-E8

11. Inventário Físico Financeiro dos Bens Imóveis (anexo TC-16)
9B-1E-74-70-D5-D0-72-
B5-55-86-C7-1C-C3-48-
65-21-64-03-9C-E7

12. Demonstrativo das contas componentes do ativo financeiro realizável (anexo TC-22)
D0-07-8E-1D-97-BA-32-
DC-5E-7E-C3-D2-A2-88-
C8-C1-09-0E-9B-37

13. Demonstrativo sintético das contas componentes do ativo permanente (anexo TC-23)
91-EE-0E-B4-1D-2D-F6-
FA-AB-B7-BB-89-65-38-
1B-39-0F-8E-AA-80

14. Demonstrativo da conta valores inscritos no ativo permanente (anexo TC-24)
35-CA-75-4B-79-67-94-
DA-70-82-71-DB-7B-52-
4A-B9-02-50-9A-DE

15. Relação dos restos a pagar processados – Anexo TC-10 A
28-FE-89-82-80-30-79-
7D-A8-10-89-AA-C6-86-
5B-F3-40-C9-C5-08

16. Relação dos restos a pagar não processados – Anexo TC-10 B
A8-BA-DD-F7-BE-BF-4B-
D9-56-87-31-CE-53-86-
AA-93-AD-99-45-20

17. Cópia da Lei Orgânica e suas alterações, bem como das principais normas que regem o
órgão

51-2F-29-14-2A-BE-28-
A0-5E-64-D7-E4-15-B2-
76-06-2B-FE-4B-18

18. Demonstrativo analítico da conta bancos. (Anexo TC-02, IN 013/TCER-04)
5A-64-B0-B2-3E-A2-BD-
F7-3F-B8-24-49-3F-87-
F6-AB-E4-C1-FF-51

19. Conciliação (Anexo TC-03) e Extratos bancários de todas as contas existentes, em 31
(trinta e um) de dezembro do exercício de competência da prestação de contas

4C-AD-B2-B6-DC-45-4A-
8A-FE-2B-03-C4-DA-EE-
C9-0D-30-16-A6-DF

20. Relação de adiantamentos e diárias concedidos (Anexo TC-09, IN 013/TCER-04)
17-74-BA-A1-74-87-40-
82-DD-16-7E-4D-54-01-
DC-74-F0-A1-61-63

21. Rol de contratos, licitações, justificativas de dispensa ou inexigibilidade (Anexo TC-06, IN
013/TCER-04)

8B-30-7B-50-F9-D5-3B-
D1-E1-B6-60-42-AC-03-
E0-9F-DF-76-CE-45

30-BE-F5-6F-3A-42-2F-



22. Relação de empenhos anulados FF-7C-75-85-37-B3-2C-
1A-A4-4D-71-BB-5E

23. Relatório e certificado de auditoria, com parecer do dirigente do órgão de Controle Interno,
sobre as contas anuais

BE-4C-29-EE-92-3F-46-
1F-55-26-38-D2-75-67-
C1-A3-76-C0-B8-4A

24. Pronunciamento expresso e indelegável do gestor, sobre as contas e o parecer de controle
interno, atestando haver tomado conhecimento das conclusões nele contidas

CB-DB-F5-62-CF-9D-1B-
95-89-34-A9-0A-0D-82-
D2-14-16-DD-E1-75

Porto Velho, 29 de março de 2023.



Declaração de Ciência das Conclusões Contidas no Relatório e Parecer do Controle
Interno

Declaro, para os fins legais, em atendimento ao artigo 49 da Lei Complementar nº
154/96, que tomei conhecimento das conclusões contidas no relatório e parecer do dirigente do
órgão de Controle Interno, em relação a Prestação de Contas de Gestão do exercício de 2022.

Estou ciente de que a apresentação de dados falsos ou a omissão de informações
pode ocasionar a irregularidade e demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos
do TCE-RO.

Porto Velho, 29 de março de 2023.

Assinatura
JULIO CESAR ROCHA PERES

Digitally signed by JULIO
CESAR ROCHA
PERES:63735830153
Date: 2023.03.29 13:56:34 -
04:00
Reason: Documento Criado



DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Declaro sob as penas da Lei, em atendimento ao princípio da publicidade, capitulado
no artigo 37, caput da Constituição Federal, que as Demonstrações Contábeis da Unidade Gestora
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia , referente ao exercício
financeiro de 2022, foram publicadas no Diário Oficial do Estado, de forma tempestiva em
29/03/2023, contendo as demonstrações enumeradas pela Lei Federal nº 4.320/64 (artigo 101), as
demonstrações exigidas pela NBCT, estando os quadros contábeis e seus anexos em conformidade
com os modelos em vigência instituídos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público –
MCASP 8ª edição, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN; ou de acordo com a Lei
6.404/76 (no caso das Empresas Públicas, das Sociedades de Economia Mista da Administração
Estadual e suas entidades).

Estamos cientes de que a apresentação de dados falsos ou a omissão de informações,
pode ensejar a aplicação de multa pelo TCE/RO, e que as informações declaradas neste formulário
eletrônico que não correspondem à verdade poderão implicar na responsabilidade criminal daqueles
que lhe derem causa.

Porto Velho, 29 de março de 2023.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Digitally signed by JULIO
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04:00
Reason: Documento Criado



RECIBO PROVISÓRIO DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Código de Recebimento Nº: 638156949665918948
Unidade Jurisdicionada: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia
Exercício da Prestação de Contas: 2022
Tipo de Prestação de Contas: Gestão
C.N.P.J. Nº: 03092697000166

ATESTAMOS em caráter provisório que a Unidade Jurisdicionada acima identificada entregou os
arquivos da Prestação de Contas de Gestão do exercício de 2022 , via SIGAP, contendo as
demonstrações enumeradas pela Lei Federal nº 4.320/64 (artigo 101), a s demonstrações exigidas
pela NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis e pelo Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público 8ª Edição; ou os demonstrativos da Lei 6.404/76 (no caso das Empresas
Públicas, das Sociedades de Economia Mista da Administração Estadual e suas entidades); e os
anexos e documentos exigidos pela Lei Complementar nº 154/1996 e Instrução Normativa nº
013/TCE-RO-2004, e encontra-se na base de dados do Tribunal de Contas aguardando aceite final
dos documentos e informações, pela Secretaria Geral de Controle Externo desta Corte de Contas.

Data do envio: 29/03/2023
Hora do Envio: 13:56

As informações e documentos foram enviados por:
Nome Cargo/Função CPF Início Exercício Fim Exercício

Junior Cleber Alves Paiva Contador 64023311200 16/08/2019 31/12/2023

Ana Paula Pinto da Silva Assistente 89263170215 06/01/2021 31/12/2021

Julio Cesar Rocha Peres Presidente 63735830153 13/06/2019 31/12/2022

Porto Velho, 29 de março de 2023. 

Marcus Cézar Santos Pinto Filho
Secretário Geral de Controle Externo

Av. Presidente Dutra, nº 4229, Olaria, Porto Velho, Rondônia. CEP: 76801-326 
 www.tce.ro.gov.br

 1-1 29/03/2023-13:56:36
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